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Abdon Batista

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL 63/2017
MUNICIPIO DE ABDON BATISTA – SC
RESUMO EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 78/2017
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 62/2017
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE MAQUINA COM 
OPERADOR PARA ALISAMENTO/POLIMENTO DE PISO EM CON-
CRETO ARMADO, INCLUSIVE CORTE DE FUGAS.
TIPO :Menor preço por item.
Abertura da Sessão: 10:00hs. do dia 25 de abril de 2017 Informa-
ções complementares e Edital obedecendo as normas e artigos da 
Lei 8.666/93, Lei 10.520/02 e suas alterações, estarão a disposição 
dos interessados no Setor de Compras e Licitações na Prefeitura 
Municipal sito à Rua João Santin n°30, Centro ou fone fax 49 3545 
11 33, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 hs. e site do mu-
nicípio www.abdonbatista.sc.gov.br

Abdon Batista, SC, 03 de abril de 2017
Lucimar Antonio Salmoria
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL 64/2017
MUNICIPIO DE ABDON BATISTA – SC
RESUMO EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 80/2017
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 64/2017
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEDRISCO E 
PÓ DE BRITA PARA USO NOS SERVIÇOS REALIZADOS DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE OBRAS.
TIPO :Menor preço por item.
Abertura da Sessão: 14:00hs. do dia 25 de abril de 2017 Informa-
ções complementares e Edital obedecendo as normas e artigos da 
Lei 8.666/93, Lei 10.520/02 e suas alterações, estarão a disposição 
dos interessados no Setor de Compras e Licitações na Prefeitura 
Municipal sito à Rua João Santin n°30, Centro ou fone fax 49 3545 
11 33, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 hs. e site do mu-
nicípio www.abdonbatista.sc.gov.br

Abdon Batista, SC, 03 de abril de 2017
Lucimar Antonio Salmoria
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL 65/2017
MUNICIPIO DE ABDON BATISTA – SC
RESUMO EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 81/2017
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 65/2017
Objeto: FILMAGEM E FOTOGRAFIAS PARA O ANIVERSARIO DE 28 
ANOS DE ABDON BATISTA.
TIPO :Menor preço por lote.
Abertura da Sessão: 10:00hs. do dia 19 de abril de 2017 Informa-
ções complementares e Edital obedecendo as normas e artigos da 
Lei 8.666/93, Lei 10.520/02 e suas alterações, estarão a disposição 
dos interessados no Setor de Compras e Licitações na Prefeitura 
Municipal sito à Rua João Santin n°30, Centro ou fone fax 49 3545 
11 33, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 hs. e site do mu-
nicípio www.abdonbatista.sc.gov.br

Abdon Batista, SC, 04 de abril de 2017
Lucimar Antonio Salmoria
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL 66/2017
MUNICIPIO DE ABDON BATISTA – SC
RESUMO EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 82/2017
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 66/2017
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE BRIGADISTAS E SOCORRISTAS PARA REALIZAÇÃO DA 28ª 
FESTA DO MUNICIPIO DE ABDON BATISTA..
TIPO :Menor preço por lote.
Abertura da Sessão: 14:00hs. do dia 19 de abril de 2017 Informa-
ções complementares e Edital obedecendo as normas e artigos da 
Lei 8.666/93, Lei 10.520/02 e suas alterações, estarão a disposição 
dos interessados no Setor de Compras e Licitações na Prefeitura 
Municipal sito à Rua João Santin n°30, Centro ou fone fax 49 3545 
11 33, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 hs. e site do mu-
nicípio www.abdonbatista.sc.gov.br

Abdon Batista, SC, 04 de abril de 2017
Lucimar Antonio Salmoria
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL 67/2017
MUNICIPIO DE ABDON BATISTA – SC
RESUMO EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 83/2017
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 67/2017
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE FILTROS 
EM GERAIS PARA A FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL, CONFOR-
ME ESPECIFICAÇÕES NO ANEXO DESSE EDITAL.
TIPO :Menor preço por ITEM.
Abertura da Sessão: 10:00hs. do dia 26 de abril de 2017 Informa-
ções complementares e Edital obedecendo as normas e artigos da 
Lei 8.666/93, Lei 10.520/02 e suas alterações, estarão a disposição 
dos interessados no Setor de Compras e Licitações na Prefeitura 
Municipal sito à Rua João Santin n°30, Centro ou fone fax 49 3545 
11 33, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 hs. e site do mu-
nicípio www.abdonbatista.sc.gov.br

Abdon Batista, SC, 04 de abril de 2017
Lucimar Antonio Salmoria
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL 68/2017
MUNICIPIO DE ABDON BATISTA – SC
RESUMO EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 84/2017
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 68/2017
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LU-
BRIFICANTES E HIDRAULICOS, GRAXAS E ESTOPAS PARA PARA 
SEREM UTILIZADOS NOS VEICULOS E MAQUINAS DA FROTA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABDON BATISTA SC.
TIPO :Menor preço por ITEM.
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Abertura da Sessão: 14:00hs. do dia 27 de abril de 2017 Informa-
ções complementares e Edital obedecendo as normas e artigos da 
Lei 8.666/93, Lei 10.520/02 e suas alterações, estarão a disposição 
dos interessados no Setor de Compras e Licitações na Prefeitura 
Municipal sito à Rua João Santin n°30, Centro ou fone fax 49 3545 
11 33, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 hs. e site do mu-
nicípio www.abdonbatista.sc.gov.br

Abdon Batista, SC, 04 de abril de 2017
Lucimar Antonio Salmoria
Prefeito Municipal
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Água Doce

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 1/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 1/2017 - SIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE
SIMA–FUNDO DO SISTEMA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
PROCESSO LICITATÓRIO 1/2017
PREGÃO PRESENCIAL 1/2017

O SIMA – FUNDO DO SISTEMA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA, com sua sede Administrativa situada à Praça João Macagnan 322, torna públi-
co, para conhecimento dos interessados, que se encontra aberto PROCESSO LICITATÓRIO nº 1/2017, na modalidade “PREGÃO PRESENCIAL 
nº 1/2017”, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, destinado a selecionar proposta mais vantajosa para aquisição e administração de vacinas 
da gripe, o qual será processado e julgado no dia 20 de abril de 2017 às 08h30, em consonância com a Lei Federal n. º 8.666, de 21 de 
junho de 1.993 consolidada, e demais normas legais aplicáveis à espécie.
Integra do edital disponível em: www.aguadoce.sc.gov.br

Água Doce, SC, 05 de abril de 2017
JOSELI A. S. M. R. TRENTO
Presidente do SIMA

http://www.aguadoce.sc.gov.br
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Alfredo Wagner

Prefeitura

131/2017
PORTARIA DEPTO. EDUCAÇÃO N° 131/2017
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A FUNCIONÁRIA LILIAN KATHIANE 
SCHAFFER SCHUTZ

NAUDIR ANTONIO SCHMITZ, Prefeito Municipal de Alfredo Wag-
ner, Estado de Santa Catarina, o uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Seção II, Artigo 93, Item XII, da Lei Orgânica do 
Município,

RESOLVE:
1º - Conceder de acordo a Lei Complementar 005/2003, Capítu-
lo IV, Seção VIII, Artigo 111, Parágrafo 1º, Licença Prêmio em 
gozo de 03 (três) meses referente ao qüinqüênio de 2010/2015 
a funcionária LILIAN KATHIANE SCHAFFER SCHUTZ, a partir de 
01/03/2017.
2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revo-
gadas as disposições em contrário.

Alfredo Wagner, 01 de março de 2017.
NAUDIR ANTONIO SCHMITZ
Prefeito Municipal

PUBLICADA NESTA DATA.

132/2017
PORTARIA DEPTO. EDUCAÇÃO N° 132/2017
CESSA OS EFEITOS DA PORTARIA DEPTO.
EDUCAÇÃO Nº 129/2017

NAUDIR ANTÔNIO SCHMITZ, Prefeito Municipal de Alfredo Wag-
ner, Estado de Santa Catarina, o uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Seção II, Artigo 93, Item XII, da Lei Orgânica do 
Município,

RESOLVE:
1º - Fazer cessar a Portaria Depto. Educação nº 129/2017 que atri-
buiu exercício a professora DAIANNA MARA MILLER, na ER Balcino 
Matias Wagner como segunda professora, a partir de 01/03/2017.
2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revo-
gadas as disposições em contrário.

Alfredo Wagner, 01 de março de 2017.
NAUDIR ANTÔNIO SCHMITZ
Prefeito Municipal

PUBLICADA NESTA DATA.

133/2017
PORTARIA DEPTO. EDUCAÇÃO N° 133/2017
ADMITE EM CARÁTER TEMPORÁRIO A
PROFESSORA PRICILA KEMPNER BERNARDO

NAUDIR ANTONIO SCHMITZ, Prefeito Municipal de Alfredo Wag-
ner Estado de Santa Catarina, o uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Seção II, Artigo 93, Item XII, da Lei Orgânica do 
Município,

RESOLVE:
1º - Admitir em caráter temporário de acordo com o Artigo 2º, 

Item IV, da Lei nº 539/2002 de 26.09.2002, PRICILA KEMPNER 
BERNARDO, para exercer o cargo de professor Nível I, na ER Bal-
cino Matias Wagner, com carga horária de 20 (vinte ) horas sema-
nais, como segundo professor de turma, tendo na mesma aluno 
especial, no período de 01/03/2017 à 23/03/2017.
2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revo-
gadas as disposições em contrário.

Alfredo Wagner, 01 de março de 2017.
NAUDIR ANTONIO SCHMITZ
Prefeito Municipal

PUBLICADA NESTA DATA.

134/2017
PORTARIA DEPTO. EDUCAÇÃO N° 134/2017
LICENÇA PARA GESTAÇÃO A FUNCIONÁRIA JUCELI DA SILVA

NAUDIR SCHMTIZ, Prefeito Municipal de Alfredo Wagner, Estado 
de Santa Catarina, o uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Seção II, Artigo 93, Item XII, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
1º - Conceder de acordo a Lei Complementar 005/2003, Capítulo 
IV, Seção IV, Artigo 103, 180 (cento e oitenta) dias de Licença a 
servidora gestante, JUCELI DA SILVA, no período de 05/03/2017 
à 04/9/2017.
2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revo-
gadas as disposições em contrário.

Alfredo Wagner, 05 de março de 2017.
NAUDIR ANTONIOSCHMITZ
Prefeito Municipal

PUBLICADA NESTA DATA.

135/2017
PORTARIA DEPTO. EDUCAÇÃO N° 135/2017.
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE LICENÇA PATERNIDADE AO 
FUNCIONÁRIO GILVAN HEIDERSCHEIDT

NAUDIR ANTÔNIO SCHMITZ Prefeito Municipal de Alfredo Wag-
ner, Estado de Santa Catarina, o uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Seção II, Artigo 93, Item XII, da Lei Orgânica do 
Município,

RESOLVE:
1º - Conceder de acordo a Lei Complementar 005/2003, Artigo 60, 
Licença Paternidade ao funcionário GILVAN HEIDERSCHEIDT, no 
período de 05/03/2017 à 12/03/2017.
2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revo-
gadas as disposições em contrário.

Alfredo Wagner, 05 de março de 2017.
NAUDIR ANTÔNIO SCHMITZ
Prefeito Municipal

PUBLICADA NESTA DATA.
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136/2017
PORTARIA DEPTO. EDUCAÇÃO Nº 136/2017
ADMITE EM CARÁTER TEMPORÁRIO A FUNCIONÁRIA JOSIANE DE 
SOUZA

NAUDIR ANTONIO SCHMITZ, Prefeito Municipal de Alfredo Wag-
ner, Estado de Santa Catarina, o uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Seção II, Artigo 93, Item XII, da Lei Orgânica do 
Município,

RESOLVE:
1º - Admitir em caráter temporário de acordo com a Lei nº 
539/2002 de 26/09/2002, Artigo 2º, Item VII, a funcionária JO-
SIANE DE SOUZA para exercer o Cargo de Auxiliar de Serviços Ge-
rais, conforme processo seletivo de servidores temporários Edital 
02/2016, para vaga temporária na EB Passo da Limeira, no lugar 
da funcionária efetiva Juceli da Silva que está de Licença Gestação, 
no período de 06/03/2017 à 05/09/2017.
2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revo-
gadas as disposições em contrário.

Alfredo Wagner, 05 de março de 2017.
NAUDIR ANTONIO SCHMITZ
Prefeito Municipal
PUBLICADA NESTA DATA.

137/2017
PORTARIA DEPTO. EDUCAÇÃO N° 137/2017
ADMITE EM CARÁTER TEMPORÁRIO AO
PROFESSOR CLEI GIOVANI SOUZA

NAUDIR ANTONIO SCHMITZ, Prefeito Municipal de Alfredo Wag-
ner Estado de Santa Catarina, o uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Seção II, Artigo 93, Item XII, da Lei Orgânica do 
Município,

RESOLVE:
1º - Admitir em caráter temporário de acordo com o Artigo 2º, 
Item IV, da Lei nº 539/2002 de 26.09.2002, CLEI GIOVANI SOU-
ZA, nascido aos 13/11/1976, para exercer o cargo de Professor de 
Dança Nível I , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais 
contemplando alunos da Escola Reunida Balcino Matias Wagner e 
CMEI Angela Amim, no período de 08/03/2017 à 15/12/2017.
2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revo-
gadas as disposições em contrário.

Alfredo Wagner, 08 de março de 2017.
NAUDIR ANTONIO SCHMITZ 
Prefeito Municipal

PUBLICADA NESTA DATA.

138/2017
PORTARIA DEPTO. EDUCAÇÃO N° 138/2017
ADMITE EM CARÁTER TEMPORÁRIO AO
PROFESSOR JOAO MARIA BATISTA MENDES

NAUDIR ANTONIO SCHMITZ, Prefeito Municipal de Alfredo Wag-
ner Estado de Santa Catarina, o uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Seção II, Artigo 93, Item XII, da Lei Orgânica do 
Município,

RESOLVE:
1º - Admitir em caráter temporário de acordo com o Artigo 2º, 

Item IV, da Lei nº 539/2002 de 26.09.2002, JOAO MARIA BATISTA 
MENDES, nascido aos 10/11/1988, para exercer o cargo de Profes-
sor de Dança Nível I , com carga horária de 20 (vinte
) horas semanais contemplando alunos da Escola Reunida Balcino 
Matias Wagner e CMEI Angela Amim, no período de 08/03/2017 à 
15/12/2017.
2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revo-
gadas as disposições em contrário.

Alfredo Wagner, 08 de março de 2017.
NAUDIR ANTONIO SCHMITZ 
Prefeito Municipal

PUBLICADA NESTA DATA.

139/2017
PORTARIA DEPTO. EDUCAÇÃO N° 139/2017
ADMITE EM CARÁTER TEMPORÁRIO A
PROFESSORA ANA CAROLINA GRAH NICOLODELLI

NAUDIR ANTONIO SCHMITZ, Prefeito Municipal de Alfredo Wag-
ner Estado de Santa Catarina, o uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Seção II, Artigo 93, Item XII, da Lei Orgânica do 
Município,

RESOLVE:
1º - Admitir em caráter temporário de acordo com o Artigo 2º, 
Item IV, da Lei nº 539/2002 de 26.09.2002, ANA CAROLINA GRAH 
NICOLODELLI, nascida aos 09/03/1991, para exercer o cargo de 
Professor de Dança Nível , com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais contemplando alunos da Escola Básica Passo da Limeira, 
no período de 08/03/2017 à 15/12/2017.
2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revo-
gadas as disposições em contrário.

Alfredo Wagner, 08 de março de 2017.
NAUDIR ANTONIO SCHMITZ 
Prefeito Municipal

PUBLICADA NESTA DATA.

140-A/2017
PORTARIA DEPTO. EDUCAÇÃO N° 140 -A/2017
PRORROGA PORTARIA Nº 130/2017

NAUDIR ANTONIO SCHMITZ, Prefeito Municipal de Alfredo Wag-
ner Estado de Santa Catarina, o uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Seção II, Artigo 93, Item XII, da Lei Orgânica do 
Município,

RESOLVE:
1º - Prorrogar a Portaria Nº 130/2017 que concedeu de acordo 
a Lei Complementar 005/2003, Capítulo IV, Seção II, artigo 98, 
licença tratamento de saúde ao motorista Sergio Felau no período 
de 22/02/2017 à 08/03/2017, por tempo indeterminado a partir de 
09/03/2017
2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revo-
gadas as disposições em contrário.

Alfredo Wagner, 09 de março de 2017.
NAUDIR ANTONIO SCHMITZ 
Prefeito Municipal

PUBLICADA NESTA DATA.
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140/2017
PORTARIA DEPTO. EDUCAÇÃO N° 140/2017
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA A FUNCIONÁRIA 
CELITA FRIEDRICH

NAUDIR ANTONIO SCHMITZ, Prefeito Municipal de Alfredo Wag-
ner, Estado de Santa Catarina, o uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Seção II, Artigo 93, Item XII, da Lei Orgânica do 
Município,

RESOLVE:
1º - Conceder de acordo a Lei Complementar 005/2003, Capítu-
lo IV Seção II, artigo 98, Licença por Motivo de Doença por 03 
(três) dias, a funcionária CELITA FRIEDRICH, nos dias 08, 09 e 
10/03/2017.
2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revo-
gadas as disposições em contrário.

Alfredo Wagner, 08 de março de 2017.
NAUDIR ANTÔNIO SCHMITZ
Prefeito Municipal

PUBLICADA NESTA DATA.

141/2017
PORTARIA DEPTO. EDUCAÇÃO N° 141/2017
CESSA OS EFEITOS DA PORTARIA DEPTO.
EDUCAÇÃO Nº 87/2017

NAUDIR ANTÔNIO SCHMITZ, Prefeito Municipal de Alfredo Wag-
ner, Estado de Santa Catarina, o uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Seção II, Artigo 93, Item XII, da Lei Orgânica do 
Município,

RESOLVE:
1º - Fazer cessar a Portaria Depto. Educação nº 87/2017 que atri-
buiu exercício a professora VIVIANI GRUDTNER, na EB Passo da 
Limeira, a partir de 10/03/2017.
2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revo-
gadas as disposições em contrário.

Alfredo Wagner, 10 de março de 2017.
NAUDIR ANTÔNIO SCHMITZ
Prefeito Municipal

PUBLICADA NESTA DATA.

142/2017
PORTARIA DEPTO. EDUCAÇÃO N° 142/2017
ADMITE EM CARÁTER TEMPORÁRIO A
PROFESSORA MARILIA CRISTINA SCHEITZ SCHUTZ

NAUDIR ANTONIO SCHMITZ, Prefeito Municipal de Alfredo Wag-
ner Estado de Santa Catarina, o uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Seção II, Artigo 93, Item XII, da Lei Orgânica do 
Município,

RESOLVE:
1º - Admitir em caráter temporário de acordo com o Artigo 2º, 
Item IV, da Lei nº 539/2002 de 26.09.2002, MARILIA CRISTINA 
SCHEITZ SCHUTZ, para exercer o cargo de professor Nível I, na 
EB Passo da Limeira, mais 20 (vinte ) horas semanais, lugar da 
professora Viviani Grudtner que desistiu da vaga, no período de 
13/03/2017 à 15/12/2017.

2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revo-
gadas as disposições em contrário.

Alfredo Wagner, 13 de março de 2017.
NAUDIR ANTONIO SCHMITZ
Prefeito Municipal

PUBLICADA NESTA DATA.

143/2017
PORTARIA DEPTO. EDUCAÇÃO N° 143/2017
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA A FUNCIONÁRIA 
DALZIRA DOS SANTOS

NAUDIR ANTONIO SCHMITZ, Prefeito Municipal de Alfredo Wag-
ner, Estado de Santa Catarina, o uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Seção II, Artigo 93, Item XII, da Lei Orgânica do 
Município,

RESOLVE:
1º - Conceder de acordo a Lei Complementar 005/2003, Capítu-
lo IV Seção II, artigo 98, Licença por Motivo de Doença por 05 
(cinco) dias, a funcionária DALZIRA DOS SANTOS, no período de 
13/03//2017 à 17/03/2017.
2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revo-
gadas as disposições em contrário.

Alfredo Wagner, 13 de março de 2017.
NAUDIR ANTÔNIO SCHMITZ
Prefeito Municipal

PUBLICADA NESTA DATA.

144/2017
PORTARIA DEPTO. EDUCAÇÃO N° 144/2017
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA A FUNCIONÁRIA 
ROSINEI MARIAN DOS SANTOS

NAUDIR ANTONIO SCHMITZ, Prefeito Municipal de Alfredo Wag-
ner, Estado de Santa Catarina, o uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Seção II, Artigo 93, Item XII, da Lei Orgânica do 
Município,

RESOLVE:
1º - Conceder de acordo a Lei Complementar 005/2003, Capítulo 
IV Seção II, artigo 98, Licença por Motivo de Doença por 15 (quin-
ze) dias, a funcionária ROSINEI MARIAN DOS SANTOS, no período 
de 14/03/2017 à 28/03/2017.
2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revo-
gadas as disposições em contrário.

Alfredo Wagner, 14 de março de 2017.
NAUDIR ANTÔNIO SCHMITZ
Prefeito Municipal

PUBLICADA NESTA DATA.
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145/2017
PORTARIA DEPTO. EDUCAÇÃO N° 145/2017
ADMITE EM CARÁTER TEMPORÁRIO A FUNCIONÁRIA GISLENE 
MARIAN DE SOUZA

NAUDIR ANTONIO SCHMITZ, Prefeito Municipal de Alfredo Wag-
ner, Estado de Santa Catarina, o uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Seção II, Artigo 93, Item XII, da Lei Orgânica do 
Município,

RESOLVE:
1º - Admitir em caráter temporário de acordo com a Lei nº 
539/2002 de 26/09/2002, Artigo 2º, Item VII, a funcionária GISLE-
NE MARIAN DE SOUZA para exercer o Cargo de Auxiliar de Servi-
ços Gerais, conforme processo seletivo de servidores temporários 
Edital 02/2016, para vaga temporária na Escola Reunida Balcino 
Matias Wagner, no lugar da funcionária titular Rosinei Marian dos 
Santos, que está de licença médica; no período de 14/03/2017 à 
28/03/2017.
2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revo-
gadas as disposições em contrário.

Alfredo Wagner, 14 de março de 2017.
NAUDIR ANTONIO SCHMITZ
Prefeito Municipal

PUBLICADA NESTA DATA.

146/2017
PORTARIA DEPTO. EDUCAÇÃO N° 146/2017
LICENÇA PARA GESTAÇÃO A FUNCIONÁRIA MARIA HELENA KUS-
TER

NAUDIR SCHMTIZ, Prefeito Municipal de Alfredo Wagner, Estado 
de Santa Catarina, o uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Seção II, Artigo 93, Item XII, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
1º - Conceder de acordo a Lei Complementar 005/2003, Capítu-
lo IV, Seção IV, Artigo 103, 180 (cento e oitenta) dias de Licen-
ça a servidora gestante, MARIA HELENA KUSTER, no período de 
15/03/2017 à 15/09/2017.
2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revo-
gadas as disposições em contrário.

Alfredo Wagner, 15 de março de 2017.
NAUDIR ANTONIO SCHMITZ
Prefeito Municipal

PUBLICADA NESTA DATA.

147/2017
PORTARIA DEPTO. EDUCAÇÃO N° 147/2017
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA A FUNCIONÁRIA 
MARLI KEMPNER STOPASSOLI

NAUDIR ANTONIO SCHMITZ, Prefeito Municipal de Alfredo Wag-
ner, Estado de Santa Catarina, o uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Seção II, Artigo 93, Item XII, da Lei Orgânica do 
Município,

RESOLVE:
1º - Conceder de acordo a Lei Complementar 005/2003, Capítulo 
IV Seção II, artigo 98, Licença por Motivo de Doença por 180 (cen-
to e oitenta) dias, a funcionária MARLI KEMPNER STOPASSOLI, no 

período de 16/03/2017 à 16/09/2017.
2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revo-
gadas as disposições em contrário.

Alfredo Wagner, 16 de março de 2017.
NAUDIR ANTÔNIO SCHMITZ
Prefeito Municipal

PUBLICADA NESTA DATA.

148/2017
PORTARIA DEPTO. EDUCAÇÃO Nº 148/2017
ADMITE EM CARÁTER TEMPORÁRIO A FUNCIONÁRIA RITA PEREI-
RA DE MATOS DIAS

NAUDIR ANTONIO SCHMITZ, Prefeito Municipal de Alfredo Wag-
ner, Estado de Santa Catarina, o uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Seção II, Artigo 93, Item XII, da Lei Orgânica do 
Município,

RESOLVE:
1º - Admitir em caráter temporário de acordo com a Lei nº 
539/2002 de 26/09/2002, Artigo 2º, Item VII, a funcionária RITA 
PEREIRA DE MATOS DIAS para exercer o Cargo de Auxiliar de Ser-
viços Gerais, conforme processo seletivo de servidores temporários 
Edital 02/2016, para vaga temporária na EB Passo da Limeira, no 
lugar da funcionária efetiva Marli Kempner Stopassoli que está de 
Licença Médica, no período de 17/03/2017 à 16/09/2017.
2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revo-
gadas as disposições em contrário.

Alfredo Wagner, 17 de março de 2017.
NAUDIR ANTONIO SCHMITZ
Prefeito Municipal
PUBLICADA NESTA DATA.

149/2017
PORTARIA DEPTO. EDUCAÇÃO N° 149/2017
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO FUNCIONÁRIO GILBERTO CARLOS 
BARDT

NAUDIR ANTONIO SCHMITZ, Prefeito Municipal de Alfredo Wag-
ner, Estado de Santa Catarina, o uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Seção II, Artigo 93, Item XII, da Lei Orgânica do 
Município,

RESOLVE:
1º - Conceder de acordo a Lei Complementar 005/2003, Capítulo 
IV, Seção VIII, Artigo 111, Parágrafo 1º, Licença Prêmio em pe-
cúnia de 01 (um) mês referente ao qüinqüênio de 2012/2017 ao 
funcionário GILBERTO CARLOS BARDT, a partir de 20/03/2017.
2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revo-
gadas as disposições em contrário.

Alfredo Wagner, 20 de março de 2017.
NAUDIR ANTONIO SCHMITZ
Prefeito Municipal

PUBLICADA NESTA DATA.
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150/2017
PORTARIA DEPTO. EDUCAÇÃO N° 150/2017
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A FUNCIONÁRIA MARIA DO CARMO 
DA SILVA

NAUDIR ANTONIO SCHMITZ, Prefeito Municipal de Alfredo Wag-
ner, Estado de Santa Catarina, o uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Seção II, Artigo 93, Item XII, da Lei Orgânica do 
Município,

RESOLVE:
1º - Conceder de acordo a Lei Complementar 005/2003, Capítulo 
IV, Seção VIII, Artigo 111, Parágrafo 1º, Licença Prêmio em gozo 
de 02 (dois) meses referente ao qüinqüênio de 2010/2015 a fun-
cionária MARIA DO CARMO DA SILVA, no período de 20/03/2017 
à 20/05/2017.
2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revo-
gadas as disposições em contrário.

Alfredo Wagner, 20 de março de 2017.
NAUDIR ANTONIO SCHMITZ
Prefeito Municipal

PUBLICADA NESTA DATA.

151/2017
PORTARIA DEPTO. EDUCAÇÃO N° 151/2017
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A PROFESSORA
SONIA MARCIA RODRIGUES DORIGON

NAUDIR ANTONIO SCHMITZ, Prefeito Municipal de Alfredo Wag-
ner, Estado de Santa Catarina, o uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Seção II, Artigo 93, Item XII, da Lei Orgânica do 
Município,

RESOLVE:
1º - Conceder de acordo a Lei Complementar 005/2003, Capítulo 
IV, Seção VIII, Artigo 111, Parágrafo 1º, Licença Prêmio em gozo 
de 05 (cinco) meses, sendo 02 (dois) meses referente ao qüinqüê-
nio de 2003/2008 e 03 (três) meses referente ao qüinqüênio de 
2008/2013, a professora SONIA MARCIA RODRIGUES DORIGON, 
no período de 20/03/2017 à 20/08/2017.
2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revo-
gadas as disposições em contrário.

Alfredo Wagner, 20 de março de 2017.
NAUDIR ANTONIO SCHMITZ
Prefeito Municipal

PUBLICADA NESTA DATA.

152/2017
PORTARIA DEPTO. EDUCAÇÃO N° 152/2017
ADMITE EM CARÁTER TEMPORÁRIO A PROFESSORA
CATINEI KALBUSCH KRAUSS

NAUDIR ANTONIO SCHMITZ, Prefeito Municipal de Alfredo Wag-
ner Estado de Santa Catarina, o uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Seção II, Artigo 93, Item XII, da Lei Orgânica do 
Município,

RESOLVE:
1º - Admitir em caráter temporário de acordo com o Artigo 2º, 
Item IV, da Lei nº 539/2002 de 26.09.2002, CATINEI KALBUSCH 
KRAUSS, para exercer o cargo de professor Nível I, no CMEI Angela 

Amin, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais no lu-
gar da professora titular Sonia Marcia Rodrigues Dorigon, que está 
atribuindo exercício nesta escola como Secretária, no período de 
20/03/2017 à 20/08/2017.
2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revo-
gadas as disposições em contrário.

Alfredo Wagner, 20 de março de 2017.
NAUDIR ANTONIO SCHMITZ 
PrefeitoMunicipal

PUBLICADA NESTA DATA.

153/2017
PORTARIA DEPTO. EDUCAÇÃO N° 153/2017
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A FUNCIONÁRIA
MARIA ALBERTINA MARQUES ROVER

NAUDIR ANTONIO SCHMITZ, Prefeito Municipal de Alfredo Wag-
ner, Estado de Santa Catarina, o uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Seção II, Artigo 93, Item XII, da Lei Orgânica do 
Município,

RESOLVE:
1º - Conceder de acordo a Lei Complementar 005/2003, Capítulo 
IV, Seção VIII, Artigo 111, Parágrafo 1º, Licença Prêmio em gozo 
de 01 (um) mês referente ao qüinqüênio de 2004/2009 a funcio-
nária ALBERTINA MARQUES ROVER, no período de 20/03/2017 à 
19/04/2017.
2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revo-
gadas as disposições em contrário.

Alfredo Wagner, 20 de março de 2017.
NAUDIR ANTONIO SCHMITZ
Prefeito Municipal

PUBLICADA NESTA DATA.

154/2017
PORTARIA DEPTO. EDUCAÇÃO N° 154/2017
ADMITE EM CARÁTER TEMPORÁRIO A PROFESSORA VANESSA 
GUCKERT DE ANDRADE SCHAEFFER

NAUDIR ANTONIO SCHMITZ, Prefeito Municipal de Alfredo Wag-
ner Estado de Santa Catarina, o uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Seção II, Artigo 93, Item XII, da Lei Orgânica do 
Município,

RESOLVE:
1º - Admitir em caráter temporário de acordo com o Artigo 2º, 
Item IV, da Lei nº 539/2002 de 26.09.2002, VANESSA GUCKERT DE 
ANDRADE SCHAEFFER, para exercer o cargo de professor NÍVEL I 
, no CMEI Angela Amim mais 20 (vinte) horas semanais no lugar 
da professora efetiva Albertina Marques Rover que está de Licença 
Prêmio, no período de 20/03/2017 à 19/04/2017.
2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revo-
gadas as disposições em contrário.

Alfredo Wagner, 20 de março de 2017.
NAUDIR ANTONIO SCHMITZ
Prefeito Municipal
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155-A/2017
PORTARIA DEPTO. EDUCAÇÃO N° 155-A/2017
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA A FUNCIONÁRIA 
SUNEIDE RAZAR

NAUDIR ANTONIO SCHMITZ, Prefeito Municipal de Alfredo Wag-
ner, Estado de Santa Catarina, o uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Seção II, Artigo 93, Item XII, da Lei Orgânica do 
Município,

RESOLVE:
1º - Conceder de acordo a Lei Complementar 005/2003, Capítulo 
IV Seção II, artigo 98, Licença por Motivo de Doença por 15 (quin-
ze) dias, a funcionária SUNEIDE ROZAR, no período de 21/03/2017 
à 04/04/2017.
2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revo-
gadas as disposições em contrário.

Alfredo Wagner, 21 de março de 2017.
NAUDIR ANTÔNIO SCHMITZ
Prefeito Municipal

PUBLICADA NESTA DATA.

155/2017
PORTARIA DEPTO. EDUCAÇÃO N° 155/2017
ADMITE EM CARÁTER TEMPORÁRIO A PROFESSORA CARINA 
HEINZ

NAUDIR ANTONIO SCHMITZ, Prefeito Municipal de Alfredo Wag-
ner Estado de Santa Catarina, o uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Seção II, Artigo 93, Item XII, da Lei Orgânica do 
Município,

RESOLVE:
1º - Admitir em caráter temporário de acordo com o Artigo 2º, 
Item IV, da Lei nº 539/2002 de 26.09.2002, CARINA HEINZ, para 
exercer o cargo de professor NÍVEL I, no CMEI Angela Amim mais 
20 (vinte) horas semanais no lugar da professora efetiva Alber-
tina Marques Rover que está de Licença Prêmio, no período de 
20/03/2017 à 19/04/2017.
2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revo-
gadas as disposições em contrário.

Alfredo Wagner, 20 de março de 2017.
NAUDIR ANTONIO SCHMITZ
Prefeito Municipal

156/2017
PORTARIA DEPTO. EDUCAÇÃO N° 156/2017
CESSA OS EFEITOS DA PORTARIA DEPTO.
EDUCAÇÃO Nº 84/2017

NAUDIR ANTÔNIO SCHMITZ, Prefeito Municipal de Alfredo Wag-
ner, Estado de Santa Catarina, o uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Seção II, Artigo 93, Item XII, da Lei Orgânica do 
Município,

RESOLVE:
1º - Fazer cessar a Portaria Depto. Educação nº 84/2017 que atri-
buiu exercício a professora NILVA HAMILTON, na EI Lomba Alta, a 
partir de 23/03/2017.

2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revo-
gadas as disposições em contrário.

Alfredo Wagner, 23 de março de 2017.
NAUDIR ANTÔNIO SCHMITZ
Prefeito Municipal

PUBLICADA NESTA DATA.

157/2017
PORTARIA DEPTO. EDUCAÇÃO N° 157/2017.
CESSA OS EFEITOS DA PORTARIA DEPTO. EDUCAÇÃO Nº 124/2017

NAUDIR SCHMITZ, Prefeito Municipal de Alfredo Wagner, Estado 
de Santa Catarina, o uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Seção II, Artigo 93, Item XII, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
1º - Fazer cessar a Portaria Depto. Educação nº 72/2016 que atri-
buiu exercício na EI Rio Lessa como BOLSA DE TRABALHO à PA-
OLLA DOS SANTOS BERTOLINO, a partir de 24/03/2017.
2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revo-
gadas as disposições em contrário.

Alfredo Wagner, 24 de março de 2017.
NAUDIR ANTONIO SCHMITZ
Prefeito Municipal

PUBLICADA NESTA DATA.

158/2017
PORTARIA DEPTO. EDUCAÇÃO N° 158/2017
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE MORTE NA FAMÍLIA A FUN-
CIONÁRIA MARIA ALVINA IUNG DA SILVA

NAUDIR ANTÔNIO SCHMITZ Prefeito Municipal de Alfredo Wag-
ner, Estado de Santa Catarina, o uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Seção II, Artigo 93, Item XII, da Lei Orgânica do 
Município,

RESOLVE:
1º - Conceder de acordo a Lei Complementar 005/2003, Artigo 60, 
Licença por morte na família a funcionária MARIA ALVINA IUNG DA 
SILVA, no período de 25/03/2017 à 01/04/2017.
2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revo-
gadas as disposições em contrário.

Alfredo Wagner, 25 de março de 2017.
NAUDIR ANTÔNIO SCHMITZ
Prefeito Municipal

PUBLICADA NESTA DATA.

159/2017
PORTARIA DEPTO. EDUCAÇÃO N° 159/2017
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE MORTE NA FAMÍLIA AO FUN-
CIONÁRIO GILBERTO CARLOS BARDT

NAUDIR ANTÔNIO SCHMITZ Prefeito Municipal de Alfredo Wag-
ner, Estado de Santa Catarina, o uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Seção II, Artigo 93, Item XII, da Lei Orgânica do 
Município,
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RESOLVE:
1º - Conceder de acordo a Lei Complementar 005/2003, Artigo 60, 
Licença por morte na família ao funcionário GILBERTO CARLOS 
BARDT, no período de 25/03/2017 à 01/04/2017.
2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revo-
gadas as disposições em contrário.

Alfredo Wagner, 25 de março de 2017.
NAUDIR ANTÔNIO SCHMITZ
Prefeito Municipal

PUBLICADA NESTA DATA.

160/2017
PORTARIA DEPTO. EDUCAÇÃO N° 160/2017
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA A FUNCIONÁRIA 
JANAINA SCHUTZ CECHETTO

NAUDIR ANTONIO SCHMITZ, Prefeito Municipal de Alfredo Wag-
ner, Estado de Santa Catarina, o uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Seção II, Artigo 93, Item XII, da Lei Orgânica do 
Município,

RESOLVE:
1º - Conceder de acordo a Lei Complementar 005/2003, Capítulo 
IV Seção II, artigo 98, Licença por Motivo de Doença por 02 (dois) 
dias, a funcionária JANAINA SCHUTZ CECHETTO, nos dias 26 e 
27/03/2017.
2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revo-
gadas as disposições em contrário.

Alfredo Wagner, 26 de março de 2017.
NAUDIR ANTÔNIO SCHMITZ
Prefeito Municipal

PUBLICADA NESTA DATA.

161/2017
PORTARIA DEPTO. EDUCAÇÃO N° 161/2017
ADMITE EM CARÁTER TEMPORÁRIO A PROFESSORA
PATRICIA RAMOS

NAUDIR ANTONIO SCHMITZ, Prefeito Municipal de Alfredo Wag-
ner Estado de Santa Catarina, o uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Seção II, Artigo 93, Item XII, da Lei Orgânica do 
Município,

RESOLVE:
1º - Admitir em caráter temporário de acordo com o Artigo 2º, 
Item IV, da Lei nº 539/2002 de 26.09.2002, PATRICIA RAMOS, 
para exercer o cargo de professor Nível I, na EI Lomba Alta, mais 
20 (vinte) horas semanais no lugar da professora Nilva Hamilton 
que desistiu da vaga.
2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revo-
gadas as disposições em contrário.

Alfredo Wagner, 27 de março de 2017.
NAUDIR ANTONIO SCHMITZ
PrefeitoMunicipal

PUBLICADA NESTA DATA.

162/2017
PORTARIA DEPTO. EDUCAÇÃO N° 162/2017
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA AO FUNCIONÁRIO 
VICTOR HUGO AMBONI

NAUDIR ANTONIO SCHMITZ, Prefeito Municipal de Alfredo Wag-
ner, Estado de Santa Catarina, o uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Seção II, Artigo 93, Item XII, da Lei Orgânica do 
Município,

RESOLVE:
1º - Conceder de acordo a Lei Complementar 005/2003, Capítu-
lo IV Seção II, artigo 98, Licença por Motivo de Doença por 02 
(dois) dias, ao funcionário VICTOR HUGO FELAU, nos dias 29 e 
30/03/2017.
2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revo-
gadas as disposições em contrário.

Alfredo Wagner, 30 de março de 2017.
NAUDIR ANTÔNIO SCHMITZ
Prefeito Municipal

PUBLICADA NESTA DATA.

163/2017
PORTARIA DEPTO. EDUCAÇÃO N° 163/2017
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE MORTE NA FAMÍLIA A FUN-
CIONÁRIA PAMELA REGINA SCHLEMPER

NAUDIR ANTÔNIO SCHMITZ Prefeito Municipal de Alfredo Wag-
ner, Estado de Santa Catarina, o uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Seção II, Artigo 93, Item XII, da Lei Orgânica do 
Município,

RESOLVE:
1º - Conceder de acordo a Lei Complementar 005/2003, Artigo 
60, Licença por morte na família a funcionária PAMELA REGINA 
SCHLEMPER, no período de 29/03/2017 à 05/04/2017.
2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revo-
gadas as disposições em contrário.

Alfredo Wagner, 29 de março de 2017.
NAUDIR ANTÔNIO SCHMITZ
Prefeito Municipal

PUBLICADA NESTA DATA.

164/2017
PORTARIA DEPTO. EDUCAÇÃO N° 164/2017
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA A FUNCIONÁRIA 
CRISTIANE MARIOTI DE OLIVEIRA

NAUDIR ANTONIO SCHMITZ, Prefeito Municipal de Alfredo Wag-
ner, Estado de Santa Catarina, o uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Seção II, Artigo 93, Item XII, da Lei Orgânica do 
Município,

RESOLVE:
1º - Conceder de acordo a Lei Complementar 005/2003, Capítulo 
IV Seção II, artigo 98, Licença por Motivo de Doença por 02 (dois) 
dias, a funcionária CRISTIANE MARIOTI DE OLIVEIRA, nos dias 30 
e 31/03/2017.
2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação 



06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 13

revogadas as disposições em contrário.

Alfredo Wagner, 30 de março de 2017.
NAUDIR ANTÔNIO SCHMITZ
Prefeito Municipal

PUBLICADA NESTA DATA.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº06-2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº06/2017
MUNICÍPIO DE ALFREDO WAGNER
Tipo de Licitação: Menor Preço Global
Data Abertura: 30 de Março de 2017.
Referente locação de imóvel para funcionamento do Centro Muni-
cipal de Educação Infantil Primeiros Passos do município, no valor 
de R$18.500,00 (Dezoito mil e quinhentos reais) em conformidade 
com a lei 8.666/93 e suas alterações supervenientes às Licitações 
Públicas.

Alfredo Wagner, em 05 de Abril de 2017.
Naudir Antônio Schmitz
Prefeito Municipal

Nº 4176
DECRETO Nº. 4176/2017
AUTORIZA SERVIDORA A CONDUZIR VEÍCULO PÚBLICO MUNICI-
PAL.
Naudir Antonio Schmitz, Prefeito Municipal de Alfredo Wagner, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e de acordo 
com o Artigo 93, itens VIII da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1° - Fica autorizada a servidora Izabel Cristina Andersen Kret-
zer, ocupante do Cargo de Secretária Municipal da Administração 
Planejamento e Gestão, a conduzir veículo Público Municipal.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner, 04 de abril de 2017
Naudir Antonio Schmitz
Prefeito Municipal

PUBLICADO NESTA DATA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02-2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº02/2017
MUNICIPIO DE ALFREDO WAGNER
AVISO DE LICITAÇÃO
Tipo de Licitação: Menor preço Global
Data de Abertura: 19 de Abril de 2017.
Horário de Abertura:10h00min
Local da Abertura: Prefeitura Municipal, Rua Anitápolis nº250, Cen-
tro- Alfredo Wagner - SC.
Referente aquisição de suportes acoplamento para lâmina dianteira 
e de plainas lâmina niveladora para manutenção de tratores agrí-
colas da Secretaria Municipal da Agricultura, Abastecimento e Meio 
Ambiente. Informa ainda que o edital e seus anexos encontram-se 
no site: www.alfredowagner.sc.gov.br, dúvidas telefone (48) 3276 
1211 Setor de Licitações.

Alfredo Wagner, em 05 de Abril de 2017.
Naudir Antônio Schmitz
Prefeito Municipal

http://www.alfredowagner.sc.gov.br
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Alto Bela Vista

Prefeitura

LEI MUNICIPAL Nº 724, DE 04 DE ABRIL DE 2017
ALTERA A LEI Nº 474, DE 27 DE OUTUBRO DE 2009, QUE AU-
TORIZA O INGRESSO DO MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA NO 
CONSÓRCIO PÚBLICO DENOMINADO DE AGÊNCIA REGULADORA 
INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO (ARIS), E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei;

Faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Munici-
pal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º A ementa da Lei nº 474, de 27 de outubro de 2009, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

Ratifica o Protocolo de Intenções e autoriza o ingresso do Município 
de Alto Bela Vista no Consórcio Público denominado de Agência 
Reguladora Intermunicipal de Saneamento (ARIS), e dá outras pro-
vidências.

Art. 2º O artigo 1º, da Lei nº 474, de 27 de outubro de 2009, passa 
a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1º Fica autorizado o ingresso do Município de Alto Bela Vista, 
no consórcio público denominado de Agência Reguladora Intermu-
nicipal de Saneamento (ARIS), nos termos do Protocolo de Inten-
ções em anexo.

Art. 3º O artigo 2º, da Lei nº 474, de 27 de outubro de 2009, passa 
a vigorar com a seguinte redação:
Art. 2º Fica ratificado na íntegra o Protocolo de Intenções do Con-
sórcio Público denominado de Agência Reguladora Intermunicipal 
de Saneamento (ARIS) em anexo, fazendo parte da presente Lei, 
nos termos da Lei federal nº 11.107/2005.

Art. 4º O artigo 3º, da Lei nº 474, de 27 de outubro de 2009, passa 
a vigorar com a seguinte redação:
Art. 3º Pelo exercício do poder de regulação e fiscalização, ficam 
instituídas as taxas abaixo indicadas, cuja base de cálculo, alíquo-
tas e demais disposições estão previstas no Protocolo de Intenções 
em anexo:
I - Taxa de Regulação de Abastecimento de Água;
II - Taxa de Regulação de Esgotamento Sanitário;
III - Taxa de Regulação de Varrição e Limpeza;
IV - Taxa de Regulação de Coleta de Lixo;
V - Taxa de Regulação de Transbordo e Transporte de Lixo;
VI - Taxa de Regulação de Tratamento e Destinação Final de Lixo; e
VII - Taxa de Regulação de Drenagem Pluvial Urbana.

Art. 5º Fica acrescido o artigo 4º, na Lei nº 474, de 27 de outubro 
de 2009, com a seguinte redação:
Art. 4º. A Taxa de Regulação de Abastecimento de Água - TRAA é 
devida pelo exercício das atividades administrativas de regulação e 
fiscalização dos serviços de abastecimento de água, caracterizado 
como aquele serviço desde a captação da água até sua destinação 
final ao cidadão.
§ 1º A taxa é devida pela autarquia, empresa pública ou privada, 
sociedade de economia mista ou qualquer outra pessoa jurídica 
que seja prestadora dos serviços de abastecimento de água.
§ 2º A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de abas-
tecimento de água, será apurada pela multiplicação do número de 

habitantes no município, consoante última estimativa do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, pelo valor de R$ 0,1200 
(doze centavos), representada pela seguinte fórmula:
TRAA = NH x R$ 0,1200, onde:
TRAA - Taxa de Regulação de Abastecimento de Água
NH - Número de habitantes no município
R$ 0,1200 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços 
de abastecimento de água por habitante.

Art. 6º Fica acrescido o artigo 5º, na Lei nº 474, de 27 de outubro 
de 2009, com a seguinte redação:
Art. 5º A Taxa de Regulação de Esgotamento Sanitário - TRES é 
devida pelo exercício das atividades administrativas de regulação e 
fiscalização dos serviços públicos de esgotamento sanitário, com-
preendido como aquele serviço de coleta, transporte, tratamento 
e disposição final adequado de esgoto sanitário, desde as ligações 
prediais até seu lançamento final no meio ambiente.
§ 1º A taxa é devida pela a autarquia, empresa pública ou privada, 
sociedade de economia mista ou qualquer outra pessoa jurídica 
que seja prestadora dos serviços de esgotamento sanitário.
§ 2º A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de esgo-
tamento sanitário, será apurada pela multiplicação do número de 
habitantes no município, consoante última estimativa do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, pelo valor de R$ 0,0600 
(seis centavos), representada pela seguinte fórmula:
TRES = NH x R$ 0,0600, onde:
TRES - Taxa de Regulação de Esgotamento Sanitário
NH - Número de habitantes no município
R$ 0,0600 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços 
de esgotamento sanitário por habitante.

Art. 7º Fica acrescido o artigo 6º, na Lei nº 474, de 27 de outubro 
de 2009, com a seguinte redação:
Art. 6º A Taxa de Regulação de Varrição e Limpeza de Vias Públicas 
- TRVL é devida pelo exercício das atividades administrativas de 
regulação e fiscalização dos serviços públicos de varrição e limpeza 
de vias públicas, caracterizado como aquele serviço de varrição, 
poda, capina e limpeza dos logradouros e vias públicas.
§ 1º A taxa é devida pela autarquia, empresa pública ou privada, 
sociedade de economia mista ou qualquer outra pessoa jurídica 
que seja prestadora dos serviços de varrição e limpeza de vias 
públicas.
§ 2º A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de varri-
ção e limpeza de vias públicas, será apurada pela multiplicação do 
número de habitantes no município, consoante última estimativa 
do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, pelo valor 
de R$ 0,0200 (dois centavos), representada pela seguinte fórmula:
TRVL = NH x R$ 0,0200, onde:
TRVL-taxa de Regulação de Varrição e Limpeza de Vias Públicas
NH - Número de habitantes no município
R$ 0,0200 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços 
de varrição e limpeza de vias públicas por habitante.

Art. 8º Fica acrescido o artigo 7º, na Lei nº 474, de 27 de outubro 
de 2009, com a seguinte redação:
Art. 7º A Taxa de Regulação de Coleta de Resíduos Sólidos - TRCR 
é devida pelo exercício das atividades administrativas de regulação 
e fiscalização dos serviços públicos de coleta de resíduos sólidos, 
compreendido como aquele serviço de captação e recolhimento 
do resíduo sólido doméstico até a fase anterior ao seu transbordo.
§ 1º A taxa é devida pela autarquia, empresa pública ou privada, 
sociedade de economia mista ou qualquer outra pessoa jurídica 
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que seja prestadora dos serviços de coleta de resíduo sólido.
§ 2º A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de coleta 
de resíduos sólidos, será apurada pela multiplicação do número de 
habitantes no município, consoante última estimativa do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, pelo valor de R$ 0,0300 
(três centavos), representada pela seguinte fórmula:

TRCR = NH x R$ 0,0300, onde:
TRCR - Taxa de Regulação de Coleta de Resíduos Sólidos
NH - Número de habitantes no município
R$ 0,0300 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços 
de coleta de resíduos sólidos por habitante.

Art. 9º Fica acrescido o artigo 8º, na Lei nº 474, de 27 de outubro 
de 2009, com a seguinte redação:
Art. 8º A Taxa de Regulação de Transbordo e Transporte de Re-
síduos Sólidos - TRTR é devida pelo exercício das atividades ad-
ministrativas de regulação e fiscalização dos serviços públicos de 
transbordo e transporte dos resíduos sólidos, caracterizada como 
aquele serviço que começa com o transbordo até o transporte final 
ao aterro ou outro meio de tratamento do resíduo sólido.
§ 1º A taxa é devida pela autarquia, empresa pública ou privada, 
sociedade de economia mista ou qualquer outra pessoa jurídica 
que seja prestadora dos serviços de transbordo e transporte de 
resíduo sólido.
§ 2º A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de trans-
bordo e transporte de resíduos sólidos, será apurada pela multi-
plicação do número de habitantes no município, consoante última 
estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
pelo valor de R$ 0,0100 (um centavo), representada pela seguinte 
fórmula:
TRTR = NH x R$ 0,0100, onde:
TRTR - Taxa de Regulação de Transbordo e Transporte de Resíduos 
Sólidos
NH - Número de habitantes no município
R$ 0,0100 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços 
de transbordo e transporte de resíduos sólidos por habitante.

Art. 10. Fica acrescido o artigo 9º, na Lei nº 474, de 27 de outubro 
de 2009, com a seguinte redação:
Art. 9º A Taxa de Regulação de Tratamento e Destinação Final de 
Resíduos Sólidos - TRDR é devida pelo exercício das atividades 
administrativas de regulação e fiscalização dos serviços públicos 
de tratamento e destinação final de resíduos sólidos, caracterizado 
como aquele serviço de tratamento e a destinação final do resíduo 
sólido, incluindo as atividades de reciclagem de material.
§ 1º A taxa é devida pela autarquia, empresa pública ou privada, 
sociedade de economia mista ou qualquer outra pessoa jurídica 
prestadora dos serviços de tratamento e destinação final de resí-
duo sólido.
§ 2º A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de tra-
tamento e destinação final de resíduo sólido, será apurada pela 
multiplicação do número de habitantes no município, consoante 
última estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
- IBGE, pelo valor de R$ 0,0300 (três centavos), representada pela 
seguinte fórmula:
TRDR = NH x R$ 0,0300, onde:
TRDR - Taxa de Regulação de Tratamento e Destinação Final de 
Resíduos Sólidos
NH - Número de habitantes no município
R$ 0,0300 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços 
de tratamento e destinação final de resíduos sólidos por habitante.

Art. 11. Fica acrescido o artigo 10, na Lei nº 474, de 27 de outubro 
de 2009, com a seguinte redação:
Art. 10. A Taxa de Regulação de Drenagem Pluvial Urbana - TRDP 
é devida pelo exercício das atividades administrativas de regula-
ção e fiscalização dos serviços públicos de drenagem pluvial ur-
bana, caracterizada como aquele serviço de captação, transporte, 

detenção, retenção, tratamento e disposição final das águas plu-
viais drenadas das áreas urbanas.
§ 1º A taxa é devida pela autarquia, empresa pública ou privada, 
sociedade de economia mista ou qualquer outra pessoa jurídica 
prestadora dos serviços de drenagem pluvial urbana.
§ 2º A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de dre-
nagem pluvial urbana, será apurada pela multiplicação do número 
de habitantes no município, consoante última estimativa do Insti-
tuto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, pelo valor de R$ 
0,0200 (dois centavos), representada pela seguinte fórmula:
TRDP = NH x R$ 0,0200, onde:
TRDP - Taxa de Regulação de Drenagem Pluvial Urbana
NH - Número de habitantes no município
R$ 0,0200 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços 
de drenagem pluvial urbana por habitante.

Art. 12. Fica acrescido o artigo 11, na Lei nº 474, de 27 de outubro 
de 2009, com a seguinte redação:
Art. 11. Para fins de cálculo das taxas previstas no Protocolo de 
Intenções, o número de habitantes em cada município será atuali-
zado automaticamente, conforme apurações e estimativas oficiais 
realizadas periodicamente pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE.

Art. 13. Fica acrescido o artigo 12, na Lei nº 474, de 27 de outubro 
de 2009, com a seguinte redação:
Art. 12. Não serão devidas as taxas de regulação e fiscalização pre-
vistas no Protocolo de Intenções nas atividades de limpeza urbana 
e coleta seletiva de resíduos sólidos quando esta for desenvolvida 
por associação, cooperativa ou entidades afins, sem fins lucrativos.

Art. 14. Fica acrescido o artigo 13, na Lei nº 474, de 27 de outubro 
de 2009, com a seguinte redação:
Art. 13. As taxas, pagas mensalmente, serão devidas pelos pres-
tadores de serviços de saneamento básico, devendo ser recolhi-
das diretamente à ARIS mediante o pagamento de documento de 
cobrança, até o décimo dia seguinte ao mês de competência da 
regulação e fiscalização dos serviços.

Art. 15. Fica acrescido o artigo 14, na Lei nº 474, de 27 de outubro 
de 2009, com a seguinte redação:
Art. 14. No caso da prestadora de serviços executar duas ou mais 
atividades objeto das taxas de regulação e fiscalização, serão devi-
das as respectivas taxas cumulativamente, conforme cada ativida-
de desempenhada pela prestadora de serviços regulada pela ARIS.

Art. 16. Fica acrescido o artigo 15, na Lei nº 474, de 27 de outubro 
de 2009, com a seguinte redação:
Art. 15. No caso do prestador de serviços de qualquer atividade de 
saneamento básico atuar em mais de um município consorciado, 
será devida uma taxa para cada município consorciado onde há a 
referida prestação de serviços.

Art. 17. Fica acrescido o artigo 16, na Lei nº 474, de 27 de outubro 
de 2009, com a seguinte redação:
Art. 16. Poderá a ARIS, em comum acordo com a prestadora dos 
serviços de saneamento básico, mediante celebração de contrato, 
estabelecer outras formas de remuneração pelo exercício da regu-
lação e fiscalização dos serviços públicos objeto do Protocolo de 
Intenções.

Art. 18. Fica acrescido o artigo 17, na Lei nº 474, de 27 de outubro 
de 2009, com a seguinte redação:
Art. 17. Nos casos em que o município preste diretamente quais-
quer dos serviços públicos de saneamento básico, poderá o mesmo 
repassar recursos, mediante contrato de programa e de rateio, para 
o custeio das ações de regulação e fiscalização daqueles serviços.

Art. 19. Fica acrescido o artigo 18, na Lei nº 474, de 27 de outubro 
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de 2009, com a seguinte redação:
Art. 18. O valor em moeda nacional constante nos artigos 78, § 
2º; 79, § 2º; 80, § 2º; 81, § 2º; 82, § 2º; 83, § 2º; e 84, § 2º, do 
Protocolo de Intenções, que faz parte da presente Lei, será atua-
lizado automaticamente no primeiro dia do ano subsequente ao 
início da cobrança, conforme variação dos últimos 12 (doze) meses 
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou, na sua au-
sência, pela variação do Índice Geral de Preços de Mercado - IGPM, 
apurado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV.
§ 1º A primeira atualização de valores dar-se-á em 1º de janeiro de 
2011, referente ao período compreendido entre 1º de janeiro e 31 
de dezembro de 2010, nos termos do caput deste artigo.
§ 2º Para fins de aplicação deste artigo, considerar-se-á como valor 
monetário atualizado o resultado obtido pela multiplicação entre o 
montante previsto no Protocolo de Intenções (artigos 78, § 2º; 79, 
§ 2º; 80, § 2º; 81, § 2º; 82, § 2º; 83, § 2º; e 84, § 2º) e o índice 
monetário do período de 12 (doze) meses, conforme § 1º deste 
artigo, considerando-se como válido o valor numérico até a quarta 
casa decimal após a vírgula (0,0000).

Art. 20. Fica acrescido o artigo 19, na Lei nº 474, de 27 de outubro 
de 2009, com a seguinte redação:
Art. 19. As receitas próprias auferidas pela ARIS, mediante a co-
brança de taxas de fiscalização ou outras receitas a esta equiva-
lentes, somente poderão ser utilizadas para financiar as despesas 
relacionadas com o exercício das atividades que lhes são conferidas 
e estabelecidas no Protocolo de Intenções.

Art. 21. Fica acrescido o artigo 20, na Lei nº 474, de 27 de outubro 
de 2009, com a seguinte redação:
Art. 20. A ARIS aplicará e respeitará a legislação tributária de cada 
ente consorciado, nos limites territoriais dos mesmos.
Parágrafo único. Em casos de questionamento administrativo ou 
judicial das taxas e preços públicos previstas no Protocolo de In-
tenções, aplicar-se-á a respectiva legislação tributária do município 
consorciado onde são prestados os serviços públicos objeto da in-
cidência da taxa de regulação e fiscalização.

Art. 22. Fica acrescido o artigo 21, na Lei nº 474, de 27 de outubro 
de 2009, com a seguinte redação:
Art. 21. A taxa não recolhida nos prazos fixados será cobrada com 
os acréscimos de juros e demais encargos previstos na legislação 
aplicável de cada ente consorciado, conforme o local do fato gera-
dor do tributo.
§ 1º Os valores cuja cobrança seja atribuída por lei à ARIS e apura-
dos administrativamente, não recolhidos no prazo estipulado, serão 
inscritos em dívida ativa do próprio consórcio público e servirão de 
título executivo para cobrança judicial, na forma da lei.
§ 2º A execução fiscal da dívida ativa será promovida pelos procu-
radores da ARIS.

Art. 23. O artigo 3º, do Protocolo de Intenções, integrante da Lei 
nº 474, de 27 de outubro de 2009, passa a ter a seguinte redação:
Art. 3º A ARIS tem sua sede na Rua General Liberato Bittencourt, 
nº 1885, 12º andar, CEP: 88070-800, Bairro: Canto, na cidade de 
Florianópolis, no Estado de Santa Catarina.

Art. 24. O Parágrafo único, do artigo 32, do Protocolo de Intenções, 
integrante da Lei nº 474, de 27 de outubro de 2009, passa a ter a 
seguinte redação:
Art. 32.
Parágrafo único. Também está impedido de exercer cargo no Con-
selho de Regulação qualquer pessoa que exerça, mesmo que tem-
porariamente e sem remuneração, cargo, emprego ou função pú-
blica em qualquer órgão do Poder Público municipal, estadual ou 
federal, exceto professor.

Art. 25. O § 1º, do artigo 39, do Anexo I, do Protocolo de Intenções, 

integrante da Lei nº 474, de 27 de outubro de 2009, passa a ter a 
seguinte redação:
Art. 39.
§ 1º A diária será concedida por dia de afastamento, sendo de 1/3 
(um terço) de diária quando o deslocamento não exigir pernoite 
fora da sede ou da unidade regional, ou quando o consórcio públi-
co custear, por meio diverso, as despesas extraordinárias cobertas 
por diárias.

Art. 26. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista, 04 de Abril de 2017.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

CRISTIANO ALEX AULER
Responsável pelas Publicações

LEI MUNICIPAL Nº 725, DE 04 DE ABRIL DE 2017
AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE HOSPITALAR PERITIBA E DÁ OUTRAS PROVIDEN-
CIAS

Catia Tessmann Reichert, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

Faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Munici-
pal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Autoriza o Executivo Municipal a celebrar Convênio com a 
Associação Beneficente Hospitalar Peritiba, através do Fundo Muni-
cipal de Saúde de Alto Bela Vista – FMS, para estabelecimento de 
programas de cooperação financeira entre o FMS e a Convenente, 
para prestação de serviços básicos de saúde no atendimento de 
urgência e emergência à população do Município de Alto Bela Vista.

Art. 2º O prazo de vigência do presente convênio e, consequen-
temente, para a prestação dos serviços, inicia-se na data de sua 
assinatura e expira em 31 de dezembro de 2017.

Art. 3º O valor mensal do repasse será de até R$ 12.000,00 (doze 
mil reais) sem reajuste.

Art. 4º Para cobertura das despesas da presente lei serão utilizados 
recursos do orçamento para o exercício de 2017 na seguinte clas-
sificação orçamentária:
08.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
08.01 Fundo Municipal de Saúde
10 Saúde
10.301 Atenção Básica
10.301.0034 Atendimento Equitativo e Universalizado
10.301.0034.2.060 Serviços Médicos, Hospitalares e de Diagnóstico
3 DESPESAS CORRENTES
3.3 Outras Despesas Correntes

3.3.50.00.00.0.3.0301
Aplicações Diretas – Transferências a Instituições 
Privadas sem fins lucrativos - Superávit – Recur-
sos Ordinários
108.000

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário.

Alto Bela Vista, 04 de Abril de 2017.
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CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita do Município

Registrado e Publicado em data supra.

CRISTIANO ALEX AULER
Responsável pelas Publicações

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2017 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2017 FMS
Objeto: Registro de Preços para possível aquisição de passagens, 
através de serviço de transporte coletivo regular intermunicipal de 
passageiros, para atender a necessidade de pacientes que neces-
sitam de tratamento médico-hospitalar fora do Município de Alto 
Bela Vista (TFD).
Tipo: Menor Preço Por Item.
Recebimento das propostas: até as 13h50 do dia 24/04/2017.
Abertura: às 14h do dia 24/04/2017.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à dis-
posição dos interessados na home page www.altobelavista.sc.gov.
br, link “Licitações”. Informações complementares poderão ser ob-
tidas no Departamento de Compras deste Município, situado na 
Rua do Comércio, 1015, Centro, de segunda a sexta em horário de 
expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3455-9022.

Alto Bela Vista, SC, 29 de Março de 2017.
ADEMAR AMANT
Gestor de FMS
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Anchieta

Prefeitura

DECRETO Nº 034/2017
DECRETO Nº. 34/2017, de 03 de abril de 2017
Alterado Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a 
Lei Orçamentária Anual através da abertura de Crédito Adicional 
Especial na importância de até R$ 164.216,88 (cento e sessenta e 
quatro mil, duzentos e dezesseis reais e oitenta e oito centavos) e 
contém outras providências.

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Lei Orçamentária Municipal sob nº 2.307, de 30 de mar-
ço de 2017 e demais dispositivos constitucionais e legais,

DECRETA :

TITULO I

CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 1º Fica alterada a Lei Orçamentária Anual Lei nº 2.289/2016 
de 09 de dezembro de 2016, Orçamento Geral do Município de An-
chieta - (SC), através da abertura de um Crédito Adicional Especial, 
na importância de até R$ 164.216,88 (cento e sessenta e quatro 
mil, duzentos e dezesseis reais e oitenta e oito centavos), em con-
formidade com os prescritos nesta Lei, instituindo-se para tal na 
matéria orçamentária em execução as Funcionais Programáticas:

10.301.0428.1.114 – Construção de Edificação de Posto de Saúde 
do Centro
20.606.0145.1.084 – Equip. Agríc. Ext. Rural CT Repasse 1026.504-
50/15 – Proposta 035232 – MAPA/CAIXA.

CAPÍTULO II
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 2º Em conformidade com o disposto no artigo anterior desta 
Lei, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a pro-
ceder por ato próprio, à Abertura de Crédito Adicional Especial na 
importância de até R$ 164.216,88 (cento e sessenta e quatro mil, 
duzentos e dezesseis reais e oitenta e oito centavos) no Orçamento 
Geral do Município (LOA), conforme abaixo especificado a saber:

09 – SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA
01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0428.1.114 – Construção de Edificação de Posto de Saúde 
do Centro
(74) 4.4.90.00.00.00.00.00.0708- Aplicações Diretas ...................
.................... 64.216,88

06 – SECRETARIA DE AGRICULTURA
01 – AGRICULTURA
20.606.0145.1.084 – Equip. Agríc. Ext. Rural CT Repasse 1026.504-
50/15 – Proposta 035232 – MAPA/CAIXA
(150) 4.4.90.00.00.00.00.00.0252- Aplicações Diretas ..................
..................... 97.500,00
(151) 4.4.90.00.00.00.00.00.0991- Aplicações Diretas ..................
......................  2.500,00

Art. 3º Para atendimento da Abertura de Credito Autorizado de que 
trata o presente ato, fica igualmente autorizado o Chefe do Poder 
Executivo Municipal, a utilizar a importância de até R$ 164.216,88 

(cento e sessenta e quatro mil, duzentos e dezesseis reais e oi-
tenta e oito centavos), concernente, em parte, do Provável Ex-
cesso de Arrecadação dos recursos provenientes do Ministério da 
Saúde em conformidade com as Portarias nº 2.488/GM/MS, de 
21 de outubro de 2011 e Portaria nº. 1.380, de 09 de julho de 
2013, no valor de R$ 64.216,88 (sessenta e quatro mil, duzentos 
e dezesseis reais e oitenta e oito centavos) recursos sob º 0708 
– (00.01.0708) e Contrato de Repasse Nº 1.026.504-50/2015 e a 
Proposta 035232/2015, do MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PESCA 
E AGROPECUÁRIA (MAPA/CAIXA), na fonte de Recursos 0252 - 
(00.01.0252), no valor de R$ 97.500,00 (noventa e sete mil reais) 
como fonte de abertura do respectivo crédito, em conformidade 
com o disposto no art.43, §1º, II da Lei Federal nº 4.320/64 e 
demais dispositivos constitucionais e legais pertinentes. O valor de 
R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) relativo a contrapartida 
do Convênio com o MAPA/CAIXA será utilizado recursos do Supe-
rávit Financeiro das receitas de Alienações de bens, recursos 0991 
– (00.03.0091).

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

Art. 4º Fica alterado o PPA - Plano Plurianual, Lei Municipal nº. 
2.278 de 27 de dezembro de 2016, em conformidade com o dis-
posto nos artigos anteriores desta Lei, relativamente ao Crédito e 
redução introduzidas neste texto legal.

CAPÍTULO IV
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 5º Fica, igualmente, alterada a LDO - Lei de Diretrizes Orça-
mentárias nº. 2.279 de 27 de dezembro de 2016, em conformidade 
com o disposto nos artigos anteriores desta Lei, relativamente ao 
Crédito e redução introduzidas na presente Lei.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANCHIETA (SC), em 03 
de Abril de 2017.
IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal

CERTIFICO que o presente ato
foi registrado e publicado nesta
mesma data e na forma da Lei.
Anchieta – (SC), 03/04/2017.

FernandaCristina Segalin
Secretária de Administração e Gestão

DECRETO Nº 035/2017
DECRETO Nº. 35 /2017, de 03 de abril de 2017
Altera a Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária através 
da abertura de um Crédito Adicional Suplementar na importância 
de até R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) e contém outras pro-
vidências. O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, Lei Orçamentária Municipal sob nº 2.289, 
de 09 de dezembro de 2016 e demais dispositivos constitucionais 
e legais,
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DECRETA :

TITULO I
CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 1º Fica alterada a LOA - Lei Orçamentária nº. 2.289, de 09 de 
dezembro de 2016, mais precisamente o Orçamento Geral do Mu-
nicípio de Anchieta, Estado de Santa Catarina, através da abertura 
de um Crédito Adicional Suplementar na importância de até R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais), distribuídos em conformidade 
com os prescritos neste ato.

CAPÍTULO II
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 2º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar na importân-
cia de até R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) destinado a refor-
çar as dotações orçamentárias abaixo especificadas e constantes 
do Orçamento Geral do Município, nas seguintes contas, a saber:

03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
01 – ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
04.122.0021.2.008 - Adm. Geral dos Bens e Serviços da Secretaria 
de Administração
(148) 3.3.90.00.00.00.00.00.2131 -Aplicações Diretas ..................
................ R$ 15.000,00

13 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO LOCAL
01 – DESENVOLVIMENTO LOCAL
04.122.0021.2.050 - Adm. Geral dos Bens e Serviços do Desenvol-
vimento Local
(149) 3.3.90.00.00.00.00.00.2131 -Aplicações Diretas ..................
................ R$ 10.000,00

Total ........................................................ R$ 25.000,00

Art. 3º Para atendimento da abertura do Crédito constante deste 
ato fica utilizada a importância de até R$ R$ 25.000,00 (vinte e 
cinco mil reais), concernente ao Superávit Financeiro apurado em 
Balanço Patrimonial do Exercício Financeiro de 2016, relativamente 
à Fonte de Recursos 00.03.0131 – Superávit Financeiro de Recur-
sos Próprios em conformidade com o disposto no art. 43, §1°, I, 
da Lei Federal n° 4.320/64 e demais dispositivos constitucionais e 
legais pertinentes.

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 4º Fica, igualmente, alterada a LDO - Lei de Diretrizes Orça-
mentárias nº. 2.279 de 27 de outubro de 2016, em conformidade 
com o disposto nos artigos anteriores desta Lei, relativamente ao 
Crédito e reduções introduzidas na presente Lei.
Art. 5º Este Decreto em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
03 de abril 2017.
IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito municipal

CERTIFICO que o presente ato
foi registrado e publicado nesta
mesma data e na forma da Lei.
Anchieta – (SC), 03/04/2017.

FernandaCristina Segalin
Secretária de Administração e Gestão

DECRETO Nº033/2017
DECRETO Nº. 33/2017, de 03 de abril de 2017

Altera a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual 
através da abertura de Crédito Adicional Suplementar na importân-
cia de até R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais) e contém outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Lei Orçamentária Municipal sob nº 2.308, de 30 de mar-
ço de 2017 e demais dispositivos constitucionais e legais,

DECRETA :

TITULO I

CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 1º Fica alterada a Lei Orçamentária Anual Lei nº. 2.289, de 09 
de dezembro de 2016, Orçamento Geral do Município de Anchieta - 
(SC), através da abertura de um Crédito Adicional Suplementar no 
valor de até R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), objetivando 
suplementar dotação orçamentária para o exercício em curso, no 
atendimento despesas com custeio do Hospital Municipal Anchie-
tense, de responsabilidade deste ente Federado.

CAPÍTULO II
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 2º Em conformidade com o disposto no artigo anterior desta 
Lei, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proce-
der por ato próprio, à Abertura de Crédito Adicional Suplementar 
na importância de até R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais) no 
Orçamento Geral do Município (LOA), conforme abaixo especifica-
do a saber:

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
02 – ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0239.2.015 - Adm. Geral Bens e Serviços Transp. Escolar 
Ensino Fundamental
(46) 3.3.90.00.00.00.00.00.0334 -Aplicações Diretas ...................
................ R$ 50.000,00

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
04 – ENSINO MÉDIO
12.362.0197.2.017 - Adm. Geral Bens e Serviços do Ensino Médio 
e Transporte Escolar
( ) 3.3.90.00.00.00.00.00.0334 -Aplicações Diretas ......................
............... R$ 10.000,00

10 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.243.0483.2.203 - Manut. Da Proteção Social Básica, Benefícios 
Eventuais e Alta Complexidade
(06 ) 3.3.90.00.00.00.00.00.0131 -Aplicações Diretas ..................
................ R$ 25.000,00

TOTAL GERAL ................................................... R$ 85.000,00

Art. 3º Para a cobertura do crédito permitido nesta Lei fica, igual-
mente, autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a proceder 
à redução da seguinte dotação orçamentária abaixo discriminada e 
constante da mesma matéria orçamentária:

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
02 – ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0188.2.014 - Adm. Geral Bens e Serviços do Ensino Fun-
damental
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(39) 3.1.90.00.00.00.00.00.0334 -Aplicações Diretas ...................
................ R$ 50.000,00

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
03 – ENSINO INFANTIL
12.365.0239.2.021 - Adm. Geral Bens e Serviços Transp. Escolar 
Ensino Infantil
(66 ) 3.3.90.00.00.00.00.00.0334 -Aplicações Diretas ..................
............... R$ 10.000,00

10 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.122.0021.2.200 - Adm. Geral Bens e Serv. da Secretaria de As-
sist. Social
(03 ) 4.4.90.00.00.00.00.00.0131 -Aplicações Diretas ..................
................ R$ 25.000,00

TOTAL GERAL ....................................................... R$ 85.000,00

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

Art. 4º Fica alterado o PPA - Plano Plurianual, Lei Municipal nº. 
2.278 de 27 de dezembro de 2016, em conformidade com o dis-
posto nos artigos anteriores desta Lei, relativamente ao Crédito e 
redução introduzidas neste texto legal.

CAPÍTULO IV
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 5º Fica, igualmente, alterada a LDO - Lei de Diretrizes Orça-
mentárias nº. 2.279 de 27 de dezembro de 2016, em conformidade 
com o disposto nos artigos anteriores desta Lei, relativamente ao 
Crédito e redução introduzidas na presente Lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANCHIETA (SC), em 03 
de Abril de 2017.
IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal

CERTIFICO que o presente ato
foi registrado e publicado nesta
mesma data e na forma da Lei.
Anchieta – (SC), 03/04/2017.

FernandaCristina Segalin
Secretária de Administração e Gestão

HOMOLOGAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO - PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
HOMOLOGAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO
Processo nº 021/2017 – Pregão Presencial nº 009/2017
A Prefeitura Municipal de Anchieta, por meio de seu Prefeito, tor-
na público que homologou a adjudicação do Processo Licitatório 
nº 021/2017, instaurado sob a modalidade Pregão Presencial para 
aquisição de materiais para serem utilizados na construção de 
Alambrado, efetuando o fechamento das dependências do terreno 
em que se encontra instalada a Secretaria e a Garagem do Parque 
de Máquinas do Setor de Obras e Serviços Rodoviários.
EMPRESAS VENCEDORAS:
LUMAR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA – EPP.
VALOR R$: 2.408,00
SAULO PANDINI – ME.
VALOR R$: 8.460,00

Valor Total R$: 10.868,00
Anchieta, 05 de abril de 2017.
IVAN JOSÉ CANCI – Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 159/2017
PORTARIA N. 159/2016
De, 04 de Abril de 2017.

Ivan José Canci, Prefeito do Município de Anchieta, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE,
Conceder Licença Tratamento Saúde,

Art. 1º - Fica concedida Licença para Tratamento de Saúde à Servi-
dora Pública Municipal Núbia Edivânia Sperotto da Silva, ocupante 
do cargo de Auxiliar Administrativo, lotada na Secretaria Municipal 
da Educação, no período de 20/03/2017 até a data definida pela 
Perícia Médica.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
Em, 04 de Abril de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.

Fernanda Cristina Segalin – Secretária da Administração e Gestão.

PORTARIA Nº 160/2017
PORTARIA Nº. 160/2017
De, 04 de Abril de 2017.

Ivan José Canci, Prefeito do Município de Anchieta, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Art. 77, inciso I da Lei Complementar Nº. 031/2011, Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:
Conceder Licença Prêmio pelo período de 03 (três) meses,

Art. 1º - Fica concedida Licença-Prêmio pelo período de 03 (três) 
meses para a servidora Pública Municipal Jovilde Prior, ocupante do 
cargo de Agente Comunitária de Saúde, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal da Saú-
de - FMS, com todos os direitos e vantagens que a lei lhe assegura.

Art. 2º - A licença será concedida no período de 04/04/2017 à 
02/07/2017.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA, SC.
Em, 04 de Abril de 2017..

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal
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Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.

Fernanda Cristina Segalin – Secretária da Administração e Gestão.

PORTARIA Nº 161/2017
PORTARIA Nº. 161/2017
De, 04 de Abril de 2017.

O Prefeito Municipal do Município de Anchieta, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais em conformidade com 
a Lei Complementar nº. 032/2011 – Estrutura Administrativa,

RESOLVE:

Nomear,

Art. 1º - Fica nomeado o senhor Josemir Forgiarini, para exercer 
o cargo de provimento em comissão de Secretário Municipal da 
Educação, Cultura e Esportes, lotado na Secretaria Municipal da 
Educação, Cultura e Esportes, percebendo os vencimentos mensais 
previstos em Lei, a partir desta data.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desse ato correrão 
a conta dos respectivos créditos orçamentários.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 04 de Abril de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.

Fernanda Segalin – Secretária da Administração e Gestão.

PORTARIA Nº 162/2017
PORTARIA N. 162/2017
De, 05 de Abril de 2017.

O Prefeito Municipal do Município de Anchieta, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
as Leis Complementares nº. 032/2011 e nº. 033/2011,

Resolve:

Transferir Servidora,

Art. 1º - Fica transferida a senhora Elenir Schio, servidora pública 
municipal, efetiva no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada 
na Secretaria Municipal da Infraestrutura, para exercer as funções 
inerentes ao cargo junto a Secretaria Municipal da Saúde - FMS, 
percebendo os vencimentos mensais previstos em Lei, a partir des-
ta data.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 05 de Abril de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.

Fernanda Cristina Segalin – Secretária da Administração e Gestão.

PREGÃO PRESENCIAL N 012/2017 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANCHIETA
AVISO LICITAÇÃO – Pregão Presencial 012/2017

O Gestor do FMS do Município de Anchieta, Estado de Santa Ca-
tarina, torna público, de acordo com as Leis 10.520/02, 8.666/93 
8.883/94 e posteriores alterações, que fará realizar Licitação na 
modalidade Pregão Presencial - Menor Preço por Item de Registro 
de Preço para aquisição de Água Mineral e Gás de Cozinha, para 
serem utilizados na Unidade Básica de Saúde do Centro e João 
Café Filho, pelo período de até 12 meses após a data de Homolo-
gação do Processo Licitatório. A documentação para habilitação e 
propostas será recebida na Sala de Licitações até às 08:30 horas 
do dia 20/04/2017. Informações fone (0xx49)3653-3200. Os in-
teressados poderão adquirir cópia integral do Edital no Setor de 
Compras, na Av. Anchieta, 838, em Anchieta, horário das 07:30 às 
11:30 e das 13:30 às 17:30, de Segunda à Sexta – Feira.

Anchieta, 05 de abril de 2017.
MARTINHOS SCANTAMBURLO
Gestor do FMS

PREGÃO PRESENCIAL N 013/2017 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANCHIETA
AVISO LICITAÇÃO – Pregão Presencial 013/2017

O Gestor do FMS do Município de Anchieta, Estado de Santa Ca-
tarina, torna público, de acordo com as Leis 10.520/02, 8.666/93 
8.883/94 e posteriores alterações, que fará realizar Licitação na 
modalidade Pregão Presencial – Menor Preço por Item de Registro 
de Preço para prestação de serviço de lavagem para os veículos 
utilizados pela Secretaria de Saúde Pública do município de Anchie-
ta, pelo período de até 12 meses após a data de Homologação do 
Processo Licitatório. A documentação para habilitação e propos-
tas será recebida na Sala de Licitações até às 14:00 horas do dia 
20/04/2017. Informações fone (0xx49)3653-3200. Os interessados 
poderão adquirir cópia integral do Edital no Setor de Compras, na 
Av. Anchieta, 838, em Anchieta, horário das 07:30 às 11:30 e das 
13:30 às 17:30, de Segunda à Sexta – Feira.

Anchieta, 05 de abril de 2017.
MARTINHOS SCANTAMBURLO
Gestor do FMS
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Antônio Carlos

Prefeitura

111º EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS NO 
CONCURSO PÚBLICO 001/2014 

111º Edital de Convocação dos aprovados no concurso público 
001/2014 - prefeitura municipal de Antônio Carlos

GERALDO PAULI, Prefeito Municipal de Antônio Carlos/SC, no uso 
de suas atribuições legais e em cumprimento ao prescrito no Art. 
37, inciso I e II da Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, 
bem como na Lei municipal nº. 558, de 30 de novembro de 1992 e 
outras correlatas, CONVOCA os candidatos aprovados no Concurso 
Público para provimento nos cargos constantes no anexo I do pre-
sente, para apresentação no período de 06/04/2017 a 05/05/2017 
(de segunda a sexta-feira), das 07:30 às 11:30 horas, e das 13:00 
às 17:00 horas na sede da Secretaria Municipal de Administração 
e Finanças,localizada na Praça Anchieta, nº 10, bairro Centro, An-
tônio Carlos/SC, munido dos documentos necessários constantes 
no Decreto Municipal nº. 099/2014, para fins de tomar posse no 
cargo em que foi aprovado. O Candidato que não comparecer no 
prazo estipulado ou deixar de apresentar a documentação exigida, 
será considerado desistente e ensejará na convocação do próximo 
aprovado, obedecendo a ordem de classificação.

Antônio Carlos, 05 de abril de 2017.
Geraldo Pauli
Prefeito Municipal

Anexo I
Cargo: PROFESSOR GRADUAÇÃO LICENCIATURA PLENA – 30H

CLAS-
SIF. NOME INSCRIÇÃO

04º LUANA VIVIAN KONS SIQUEIRA 0775

16º EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS NO 
CONCURSO PÚBLICO 001/2016

16º Edital de Convocação dos aprovados no concurso público 
001/2016 - prefeitura municipal de Antônio Carlos

GERALDO PAULI, Prefeito Municipal de Antônio Carlos/SC, no uso 
de suas atribuições legais e em cumprimento ao prescrito no Art. 
37, inciso I e II da Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, 
bem como na Lei municipal nº. 558, de 30 de novembro de 1992 e 
outras correlatas, CONVOCA os candidatos aprovados no Concurso 
Público para provimento nos cargos constantes no anexo I do pre-
sente, para apresentação no período de 06/04/2017 a 05/05/2017 
(de segunda a sexta-feira), das 7:30 às 11:30 horas, e das 13:00 
às 17:00 horas na sede da Secretaria Municipal de Administração 
e Finanças,localizada na Praça Anchieta, nº 10, bairro Centro, An-
tônio Carlos/SC, munido dos documentos necessários constantes 
no Decreto Municipal nº. 046/2016, para fins de tomar posse no 
cargo em que foi aprovado. O Candidato que não comparecer no 
prazo estipulado ou deixar de apresentar a documentação exigida, 
será considerado desistente e ensejará na convocação do próximo 
aprovado, obedecendo a ordem de classificação.

Antônio Carlos, 05 de abril de 2017.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Anexo I

Cargo: AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO

CLAS-
SIF. NOME INSCRIÇÃO

05º ADRIANO FELIPE CARDOSO 365225
06º EDUARDO RODRIGUES 360979

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
047/2017
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº 047/2017; Modalidade: Pregão Presencial 
nº 031/2017; Tipo: Menor Preço Por Item; Objeto: Aquisição par-
celada de material de limpeza, material de higiene para uso da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura do Município de Antô-
nio Carlos/SC. Entrega dos envelopes e abertura: Dia 25 de abril 
de 2017 as 09:00 horas na Sede desta Prefeitura. Obtenção do 
Edital e informações no setor de licitações da Prefeitura Municipal 
de Antônio Carlos, localizado na Praça Anchieta, nº 10, Centro, 
Antônio Carlos/SC, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00, pelo 
fone (48) 3272-8620 ou (48) 3272-8617, pelo e-mail licitacao@
antoniocarlos.sc.gov.br.

Antônio Carlos, 04 de abril de 2017.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

ERRATA -TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
073/2016
ERRATA AO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO     073/2016

O Município de Antônio Carlos torna público a errata ao Tercei-
ro Termo Aditivo ao Contrato nº 073/2017, com base no parecer 
técnico nº 129/2017 emitido pela Secretaria de Planejamento e 
Desenvolvimento, nos seguintes termos:

Onde se lê:
CLAUSULA TERCEIRA – Fica alterada a cláusula sétima do presente 
contrato – cujo valor originário de R$ 308.846,53 (trezentos e oito 
mil, oitocentos e quarenta e seis reais e cinqüenta e três centa-
vos), deve ser acrescido a importância de R$ 10.658,38 (dez mil, 
seiscentos e cinqüenta e oito reais e trinta e oito centavos) diante 
da necessidade de serviços que não estavam previstos na planilha 
orçamentária, passando a constar nesta cláusula a soma de R$ 
319.504,91 (trezentos e dezenove mil, quinhentos e quatro reais e 
noventa e um centavos).

Valor do Contrato original: ...........................  R$ 308.846,53
Valor do acréscimo: ...................................  R$ 10.658,38
Valor do Contrato readequado: .........................  R$ 319.504,91

Leia-se:
CLAUSULA TERCEIRA – Fica alterada a cláusula sétima do presente 
contrato – cujo valor originário de R$ 308.846,53 (trezentos e oito 
mil, oitocentos e quarenta e seis reais e cinqüenta e três centa-
vos), deve ser acrescido a importância de R$ 15.594,38 (quinze 
mil, quinhentos e noventa e quatro reais e trinta e oito centavos), 
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diante da necessidade de serviços que não estavam previstos na 
planilha orçamentária, passando a constar nesta cláusula a soma 
de R$ 324.440,91 (trezentos e vinte e quatro mil, quatrocentos e 
quarenta reais e noventa e um centavos).

Valor do Contrato original: ...........................  R$ 308.846,53
Valor do acréscimo: ...................................  R$ 15.594,38
Valor do Contrato readequado: .........................  R$ 324.440,91

As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.

Antônio Carlos, 05 de abril de 2017.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO - ATA 
DE REGISTRO DE PREÇO Nº 50/2017, 51/2017 E 
52/2017
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Ata de Registro de Preço nº 50/2017; Origem Pregão Presencial nº 
024/2017 – Processo Licitatório nº 034/2017; Contratante: Prefei-
tura Municipal de Antônio Carlos/SC; Contratada: SEBOLD COMER-
CIAL ATACADO DE PRODUTOS, ALIMENTOS E EQUIPAMENTOS 
LTDA – ME. Objeto: Aquisição parcelada de fraldas geriátricas para 
a Secretaria de Saúde e Assistência Social do Município de Antônio 
Carlos. Valor: Empresa vencedora do certame para o item 01 com 
valor estimado de R$ 4.794,00 (quatro mil, setecentos e noventa e 
quatro reais). Prazo: 05/04/2017 - 05/04/2018.
Ata de Registro de Preço nº 51/2017; Origem Pregão Presencial nº 
024/2017 – Processo Licitatório nº 034/2017; Contratante: Prefei-
tura Municipal de Antônio Carlos/SC; Contratada: ALTERMED MA-
TERIAL MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA .Objeto: Aquisição parce-
lada de fraldas geriátricas para a Secretaria de Saúde e Assistência 
Social do Município de Antônio Carlos. Valor: Empresa vencedora 
dos itens: 02 e 04, no valor estimado em R$ 42.560,00 (quarenta 
e dois mil e quinhentos e sessenta reais). Prazo: 05/04/2017 - 
05/04/2018.
Ata de Registro de Preço nº 52/2017; Origem Pregão Presencial 
nº 024/2017 – Processo Licitatório nº 034/2017; Contratante: Pre-
feitura Municipal de Antônio Carlos/SC; Contratada: METROMED 
COM DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA.Objeto: Aquisição 
parcelada de fraldas geriátricas para a Secretaria de Saúde e Assis-
tência Social do Município de Antônio Carlos. Valor: Empresa ven-
cedora do item: 03, no valor estimado de: R$ 19.980,00 (dezenove 
mil e novecentos e oitenta reais). Prazo: 05/04/2017 - 05/04/2018.

Antônio Carlos, 05 de abril de 2017.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO Nº 49/2017
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 49/2017; Origem: Edital de Chamada Pública nº 
01/2017, Processo Administrativo/Licitatório nº 030/2017; Contra-
tante: MUNICÍPIO DE ANTONIO CARLOS/SC. Contratada: CASTE-
LINHO DOS PRODUTOS COLONIAIS; Objeto: Aquisição de gêneros 
alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar com 
dispensa de licitação, para alunos da rede de educação infantil e 
básica pública, verba FNDE/PNAE, 1º e 2º semestre de 2017. Valor: 
R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais). Vigência: 
31 de março de 2017 – 31 de dezembro de 2017.

Antônio Carlos, 05 de abril de 2017.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO - SEXTO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO Nº 161/2015
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Sexto Termo Aditivo ao Contrato nº 161/2015; Contratante: Muni-
cípio de Antônio Carlos/SC. Contratada: Conpesa Construção Pesa-
da Ltda.; Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto prorro-
gar o prazo do presente contrato, que consiste na contratação de 
empresa especializada em serviços de engenharia civil, com forne-
cimento de material e mão de obra especializada para a execução 
de serviços de terraplenagem, drenagem pluvial, sinalização viária 
e pavimentação asfáltica da Rua Leopoldo Freiberg, na localidade 
do Louro, Município de Antônio Carlos/SC, com extensão de 770,00 
metros, de acordo com convênio firmado entre o Governo Fede-
ral e o Município de Antônio Carlos, compreendidos pelos: trecho 
01 (km 2+630 ao pf=3+040) com extensão de 410,00 metros, 
contrato de repasse nº 803132/2014 e trecho 02 (km 2+270 ao 
pf=2+630) com extensão de 360,00 metros, contrato de repas-
se nº 803126/2014, conforme Processo de Licitação nº 072/2015, 
Concorrência Pública nº 01/2015. Prorrogação de Prazo: 60 (ses-
senta) dias; Novo vencimento: Dia 05 de junho de 2017.

Antônio Carlos, 05 de abril de 2017.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

PORTARIA N 192/2017
PORTARIA Nº 192/2017
Admite ACT.

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de ANTÔNIO CARLOS, no uso 
de suas atribuições legais, de acordo com o Processo Seletivo nº 
001/2017;

RESOLVE:
Artigo 1º - Admitir, em caráter temporário, REGINA CELIA DA SIL-
VA DIAS, para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 40H, a 
partir de 06 de abril de 2017, em substituição a servidora efetiva 
MARIA GORETE DA SILVA ROSA.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 05 de abril de 2017.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 06 de abril de 2017.
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Apiuna

Prefeitura

AVISO PP 02/2017FMS
Fundo Municipal de Saúde de Apiúna
Aviso de Licitação Pregão Presencial para Registro de Preço nº 
02/2017
Objeto: Aquisição parcelada de combustível para abastecimento 
dos veículos do Fundo Municipal de Saúde
Local da Abertura: Prefeitura de Apiúna, 1º andar, sala nº 05, Rua 
Quintino Bocaiúva, 204, Centro, Apiúna/SC
Data/ Hora autenticação de documentos, credenciamento e pro-
tocolo envelopes: 20/04/2017 – Das 10 horas e 20 minutos às 10 
horas e 40 minutos
Data/Hora da Abertura e fase de lances: 20/04/2017 – Às 11 horas
Maiores Informações Fone 47 3353 2000
Jose Gerson Gonçalves/Prefeito de Apiúna

AVISO PP 38/2017
Prefeitura Municipal de Apiúna
Aviso de Licitação Pregão Presencial Registro de Preço nº 38/2017
Objeto: Aquisição parcelada de combustível para abastecimento da 
frota municipal
Local da Abertura: Prefeitura de Apiúna, Rua Quintino Bocaiúva, 
204, 1º andar, sala 05, centro, Apiúna/SC, 89135-000
Data/ Hora autenticação documentos, credenciamento e protocolo 
envelopes: 20/04/2017 – Das 09 horas às 09 horas e 20 minutos
Data/Hora da Abertura e fase de lances: 20/04/2017 – Às 09 horas 
e 40 minutos
Maiores Informações Fone 47 3353 2000, edital completo disponí-
vel em www.apiuna.sc.gov.br
Jose Gerson Gonçalves/Prefeito de Apiúna

DECRETO Nº 2721/2017
DECRETO Nº 2721/2017
De 05/04/2017
REGULAMENTA A APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL Nº 13.019, DE 31 
DE JULHO DE 2014, COM SUAS RESPECTIVAS ALTERAÇÕES, NO 
MUNICÍPIO DE APIÚNA.

JOSÉ GERSON GONÇALVES, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 64, VI da Lei Or-
gânica, com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho 
de 2014 e suas alterações:

DECRETA

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Este Decreto dispõe sobre regras e procedimentos do regi-
me jurídico das parcerias celebradas entre a administração pública 
municipal e as organizações da sociedade civil de que trata a Lei 
Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.
§ 1º Recepciona, no âmbito local, as definições previstas no art. 
2º da Lei Federal nº 13.019, de 2014, com as atualizações e os 
acréscimos estabelecidos pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de se-
tembro de 2015.
§ 2º Aplica-se subsidiariamente ao disposto neste Decreto:
I - o Decreto Federal nº 8.428, de 2 de abril de 2015, que dispõe 
sobre Procedimento de Manifestação de Interesse, a ser observa-
do na apresentação de projetos, levantamentos, investigações ou 

estudos, por pessoa física ou jurídica de direito privado, a serem 
utilizados pela administração pública;
II – o Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2016, que regu-
lamenta a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, para dis-
por sobre regras e procedimentos do regime jurídico das parcerias 
celebradas entre a administração pública federal e as organizações 
da sociedade civil.
§ 3º A administração pública municipal adotará procedimentos 
para orientar e facilitar a realização de parcerias e estabelecerá, 
sempre que possível, critérios para definir objetos, metas, custos e 
indicadores de avaliação de resultados.
§ 4º A Secretaria de Administração publicará, no sítio eletrônico ofi-
cial do Município, informações que contemplem os procedimentos 
a serem observados em todas as fases da parceria, para orientar os 
gestores públicos e as organizações da sociedade civil, nos termos 
do § 1º do art. 63 da Lei Federal nº 13.019, de 2014.
§ 5º A atualização das informações referidas no § 3º deve ser cons-
tante, tendo como base as alterações da legislação federal.
§ 6º As secretarias da administração pública municipal poderão 
editar orientações complementares, de acordo com as especificida-
des dos programas e das políticas públicas setoriais.
Art. 2º As parcerias entre a administração pública municipal e as 
organizações da sociedade civil terão por objeto a execução de 
atividade ou projeto e deverão ser formalizadas por meio das se-
guintes modalidades:
I - termo de fomento ou termo de colaboração, quando envolver 
transferência de recurso financeiro; ou
II - acordo de cooperação, quando não envolver transferência de 
recurso financeiro.
Art. 3º O acordo de cooperação previsto no inciso II do art. 2°:
I – poderá ser proposto pela administração pública municipal ou 
pela organização da sociedade civil.
II – será firmado pelo Prefeito, permitida a delegação;
III – poderá ser prorrogado de acordo com o interesse público, 
hipótese que prescinde de prévia análise jurídica.
Parágrafo Único: São aplicáveis ao acordo de cooperação as re-
gras e os procedimentos referidos no art. 5° do Decreto Federal 
n° 8.726/2016.

CAPÍTULO II
DO CHAMENTO PÚBLICO E DA SELEÇÃO DA ORGANIZAÇÃO PAR-
CEIRA
Art. 4º A seleção da organização da sociedade civil para celebrar 
parceria deverá ser realizada pela administração pública municipal, 
por meio de chamamento público, nos termos do art. 24 da Lei 
Federal nº 13.019, de 2014.
§ 1º O chamamento público poderá selecionar mais de uma pro-
posta, mediante formalização de termo de atuação em rede, se 
houver previsão no edital, observadas as formalidades dos arts. 45 
e seguintes do Decreto Federal nº 8.726, de 2016.
§ 2º O chamamento público para celebração de parcerias execu-
tadas com recursos de fundos específicos, como o da criança e do 
adolescente, do idoso e de defesa de direitos difusos, entre outros, 
poderá ser formalizada, em sua fase interna, pelos respectivos con-
selhos, conforme legislação específica, respeitadas as exigências 
da Lei Federal nº 13.019, de 2014, e deste Decreto.
§ 3º Os termos de fomento ou de colaboração que envolvam recur-
sos decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias 
anuais serão celebrados com dispensa do chamamento público, 
nos termos do arts. 29 da Lei Federal nº 13.019, de 2014.
§ 4º O chamamento público poderá ser dispensado ou será consi-
derado inexigível nas hipóteses previstas nos art. 30 e art. 31 da 
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Lei Federal nº 13.019, de 2014, mediante decisão fundamentada 
do Prefeito, nos termos do art. 32 da referida Lei.
§ 5º Além das condições exigidas pela Lei Federal nº 13.019, de 
2014, a organização da sociedade civil interessada em parceria, 
nos termos deste Decreto, não poderá estar em débito com a fa-
zenda pública municipal.
Art. 6º A administração pública municipal nomeará Comissão de 
Seleção e de Julgamento para o Chamamento Público, sendo esta 
um órgão colegiado, composto por três agentes públicos, designa-
dos por portaria, com pelo menos dois de seus membros servidores 
ocupantes de cargo de provimento efetivo.
§ 1º Quando se tratar de Chamamento Público para parceria que 
envolva programas ou políticas públicas setoriais, a Comissão de 
que trata este artigo poderá ser composta por mais dois servidores 
da área.
§ 2º Na portaria de nomeação o Presidente e o Secretário da Co-
missão de Seleção assumirão a responsabilidade pela condução 
dos trabalhos.
§ 3º Será impedida de participar de Comissão, para fins deste arti-
go, o servidor que, nos últimos cinco anos, tenha mantido vínculo 
jurídico com, ao menos, uma das entidades em disputa.
§ 4º Configurado o impedimento previsto no § 3º, deverá ser de-
signado membro substituto que possua qualificação equivalente à 
do substituído.
§ 5º O processo de seleção abrangerá a avaliação das propostas, a 
divulgação e a homologação dos resultados.
Art. 7º A avaliação das propostas terá caráter eliminatório e clas-
sificatório.
§ 1º As propostas serão classificadas de acordo com os critérios de 
julgamento estabelecidos no edital.
§ 2º Será eliminada a organização da sociedade civil cuja proposta 
esteja em desacordo com os termos do edital ou que não contenha 
as seguintes informações:
I - a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a ati-
vidade ou o projeto proposto;
II – as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os 
indicadores que aferirão o cumprimento das metas;
III – os prazos para a execução das ações e para o cumprimento 
das metas; e
IV – o valor global.
Art. 8º A administração pública municipal divulgará o resultado 
preliminar do processo de seleção no seu sítio eletrônico oficial.
Art. 9º As organizações da sociedade civil poderão apresentar re-
curso contra o resultado preliminar, no prazo de cinco dias, contado 
da publicação da decisão, ao colegiado que a proferiu.
§ 1º Os recursos que não forem reconsiderados pelo colegiado no 
prazo de cinco dias, contados do recebimento, deverão ser enca-
minhados ao Prefeito para decisão final.
§ 2º Os recursos poderão ser apresentados para o presidente da 
comissão de seleção e julgamento.
§ 3º Não caberá novo recurso da decisão do recurso previsto neste 
artigo.
Art. 10. Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo 
para interposição de recurso, a administração pública municipal 
deverá homologar e divulgar as decisões recursais proferidas e o 
resultado definitivo do processo de seleção.

CAPÍTULO III
DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
Art. 11. O Procedimento de Manifestação de Interesse Social é o 
instrumento por meio do qual as organizações da sociedade civil, 
movimentos sociais e cidadãos poderão apresentar propostas à ad-
ministração pública municipal, diretamente na Secretaria vinculada 
à área de atuação do projeto pretendido, para que esta avalie a 
possibilidade de realização de um chamamento público objetivando 
a celebração de parceria.
§ 1º O Procedimento de Manifestação de Interesse Social deve 
conter:
I - identificação do subscritor da proposta;

II - indicação do interesse público envolvido; e
III - diagnóstico da realidade que se quer modificar, aprimorar ou 
desenvolver e, quando possível, indicação de viabilidade, de cus-
tos, de benefícios e de prazos de execução da ação pretendida.
§ 2º Preenchidos os requisitos, a administração pública municipal 
deverá tornar pública a proposta no sítio eletrônico do Município 
e, verificada a conveniência e oportunidade para realização do Pro-
cedimento de Manifestação de Interesse Social, o instaurará para 
oitiva da sociedade sobre o tema.
§ 3º A realização do procedimento previsto no § 2º não obrigará a 
execução do projeto proposto, que acontecerá de acordo com as 
possibilidades da administração pública municipal.
§ 4º A Manifestação de Interesse social não dispensa a convocação, 
por meio de chamamento público, para a celebração de parceria.
§ 5º A proposição ou a participação no Procedimento de Manifes-
tação de Interesse Social não impede a organização da sociedade 
civil de participar no eventual chamamento público.

CAPÍTULO IV
DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
Art. 12. A Comissão de Monitoramento e Avaliação é a instância 
administrativa colegiada responsável por:
I - monitorar o conjunto de parcerias;
II – apresentar proposta de aprimoramento dos procedimentos;
III - padronizar objetos, custos e indicadores e pela produção de 
entendimentos voltados à priorização do controle de resultados, 
sendo de sua competência a avaliação; e
IV - homologar dos relatórios técnicos de monitoramento e ava-
liação.
§ 1º A administração pública municipal designará, por portaria, os 
integrantes da Comissão de Monitoramento e Avaliação, a ser cons-
tituída por três membros, pelo menos dois servidores ocupantes de 
cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal.
§ 2º A Comissão de Monitoramento e Avaliação poderá solicitar as-
sessoramento técnico de especialista que não seja membro desse 
colegiado para subsidiar seus trabalhos, especialmente quando a 
parceria envolver programas ou políticas públicas setoriais.
§ 3º A Comissão de Monitoramento e Avaliação se reunirá perio-
dicamente a fim de avaliar a execução das parcerias por meio da 
análise das ações previstas nos arts. 58 a 60 da Lei Federal nº 
13.019, de 2014.
§ 4º O monitoramento e a avaliação de parceria executada com 
recursos de fundo específico poderão ser realizados pela Comissão 
Municipal com atuação temática na respectiva área- fim.
Art. 13. O membro da Comissão de Monitoramento e Avaliação 
deverá se declarar impedido de participar do monitoramento e da 
avaliação da parceria quando verificar que tenha participado, nos 
últimos cinco anos, como associado, cooperado, dirigente, conse-
lheiro ou empregado da organização da sociedade civil ou que te-
nha participado da Comissão de Seleção e de Julgamento.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 14. Para os processos administrativos das parcerias formaliza-
das nos termos deste Decreto será observado, subsidiariamente, 
o que dispõe a Lei da União nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
Parágrafo único. A juízo da administração pública municipal e a 
pedido da organização da sociedade civil, poderá ser realizada au-
diência para esclarecimento necessário à instrução do processo.
Art. 15. Não constituem parceria, para fins do disposto neste De-
creto:
I - os patrocínios, apoio financeiro e contribuições concedidos a 
atividades e/ou projetos a qualquer pessoa física ou jurídica, nos 
termos do art. 26 da Lei Complementar nº 101/2000;
II – subvenções sociais para entidades de que trata a Lei nº 13.019, 
art. 3º, IV;
III – subvenções econômicas;
Art. 16. No âmbito da administração pública municipal, a prévia 
tentativa de conciliação e solução administrativa de dúvidas de 
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natureza eminentemente jurídica, relacionada à execução da par-
ceria, prevista no inciso XVII do caput do art. 42 da Lei Federal nº 
13.019, de 2014, caberá ao setor Jurídico do Município.
§ 1º Antes de promover a tentativa de conciliação e solução admi-
nistrativa, o órgão jurídico deverá consultar a Controladoria Inter-
na, quanto à existência de processo de apuração de irregularidade 
concernente ao objeto da parceria.
§ 2º É assegurada a prerrogativa de a organização da sociedade 
civil se fazer representar por advogado perante a administração 
pública municipal, especialmente em procedimento voltado à con-
ciliação e à solução administrativa de dúvidas decorrentes da exe-
cução da parceria.
Art. 17. A administração pública municipal atuará junto com as 
organizações da sociedade civil, a fim de orientá-las quanto à Lei 
Federal nº 13.019, de 2014, bem como sobre a aplicação deste 
Decreto.
Art. 18. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Apiúna, em 05 de abril de 2017.
JOSÉ GERSON GONÇALVES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2722/2017
DECRETO Nº 2722/2017
de 05/04/2017.
Delega competência de ordenação de despesas e dá outras provi-
dências.

JOSÉ GERSON GONÇALVES, Prefeito Municipal de Apiúna/SC, no 
uso de suas atribuições legais de acordo com a Lei Orgânica do 
Município em seu Art. 64, inciso VI:

DECRETA:
Art. 1º - Fica delegada competência, no âmbito da Administração 
Direta do Poder Executivo, para os titulares das Secretarias Muni-
cipais e chefia de gabinete nas respectivas áreas de atuação e nos 
limites dos créditos estabelecidos no orçamento, para prática dos 
seguintes atos:

I - ordenação de despesas das respectivas unidades orçamentárias 
e dos fundos a elas vinculados, nos limites dos correspondentes 
créditos orçamentários;

II – assinatura, nos impedimentos do Prefeito Municipal e/ou do 
Vice-Prefeito, de contratos, convênios e outros ajustes com a União 
Federal, os Estados, os Municípios e com órgãos públicos e organi-
zações da sociedade civil, desde com homologação da Assessoria 
Jurídica do Município e ressalvado o disposto nos incisos I e II do 
§ 2º deste artigo.

§ 1º - Exclui-se da delegação de competência estabelecida no art. 
1º, inciso I, deste Decreto, a ordenação de despesas com pes-
soal, encargos sociais e estagiários da Administração Direta, cuja 
competência é privativa do titular da Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Finanças, excetuando-se as despesas dos Fundos 
Municipais.

§ 2º - Exclui-se da delegação estabelecida no art. 1º, inciso II, 
deste Decreto, por ser de competência exclusiva do Senhor Prefeito 
Municipal:

I - as operações de crédito, empréstimos e financiamentos, que 
deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal;

II - Os instrumentos de alienação, cessão ou concessão de bem pa-
trimonial mobiliário ou imobiliário, os instrumentos de aquisição de 
bem patrimonial imobiliário e instrumentos de cessão de pessoal.

§ 3º - As competências delegadas neste Decreto poderão ser avo-
cadas específica ou genericamente pelo Prefeito.

§ 4º - Entende-se como Ordenador de Despesa a autoridade in-
vestida do poder de realizar despesa que compreenda os atos de 
empenhar, liquidar e ordenar o pagamento, adiantamento ou dis-
pêndio de recurso pelos quais responda.

§ 5º - O Ordenador de despesas responderá administrativa, civil e 
penalmente pelos atos de sua gestão.

Art. 2º - Considera-se, para os efeitos deste Decreto, ordenada a 
despesa a partir do registro no Sistema Informatizado de Contabili-
dade, responsabilizando-se como seu ordenador, o titular do órgão 
cuja dotação orçamentária for onerada.

Parágrafo único - Nenhuma despesa poderá ser realizada sem o 
prévio empenho.

Art. 3º - É da competência dos Secretários Municipais o ato de 
liquidar despesas, nos termos da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 4º - As notas de empenho serão emitidas pela Contadoria do 
Município.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Apiúna, em 05 de abril de 2017.
JOSÉ GERSON GONÇALVES
Prefeito Municipal
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Arabutã

Prefeitura

ANEXO I DO DECRETO 2045/2017
PEDI-
DO SOLICITANTE SERVIÇO REALIZADO EQUIPAMENTO UTILIZADO LOCAL DO SERVIÇO MICROÁ-

REA DATA

66194 IRTON SCHUCH Pequena Terraplenagem ESCAVADEIRA HIDRÁULICA LOCALIDADE LINHA CAPITÃO 1 01/03/2017

64178 GILMAR ADILSON 
SCHEUERMAN N Estrada de Roça TRATOR DE ESTEIRAS - D51 LOCALIDADE LINHA BEIRA RIO 2 01/03/2017

66712 VALDIRIO BUTH Vala e Cobertura de Silagem RETROESCAVADEIRA TRAÇADA LOCALIDADE LINHA GUARAIPO 2 01/03/2017

64843 EDSON SOMMER Estrada de Roça TRATOR DE ESTEIRAS - D51 LOCALIDADE LINHA CASTRO 
FILHO 2 01/03/2017

64774 CRISTIAN LUIZ 
HANN Estrada de Roça TRATOR DE ESTEIRAS - D51 LOCALIDADE LAJEADO QUIRINO 1 02/03/2017

66847 MÁRCIO ANDRÉ 
DRIEMEIER Estrada de Roça ESCAVADEIRA HIDRÁULICA LOCALIDADE LINHA PELOTAS 1 03/03/2017

66905 ONARIO LICEU 
DEUNER Abertura de Fossa - Retro. RETROESCAVADEIRA TRAÇADA RUA PEDRO LEOPOLDO JUNGES Sem Área 03/03/2017

64580 ANILDO SCHOUL-
TEN Estrada de Roça TRATOR DE ESTEIRAS - D51 LOCALIDADE LAJEADO QUIRINO 1 03/03/2017

66852 ERNY PETRY Vala e Cobertura de Silagem RETROESCAVADEIRA TRAÇADA VILA CANHADA GRANDE 2 04/03/2017

66722 INÁCIO IVONEI 
FASSBINDER Vala e Cobertura de Silagem RETROESCAVADEIRA TRAÇADA LOCALIDADE LINHA CAPITÃO 1 04/03/2017

66723 ALDO IVO RESMINI Vala e Cobertura de Silagem RETROESCAVADEIRA TRAÇADA LOCALIDADE LINHA FAZENDI-
NHA 1 04/03/2017

66791 MARTIN RUCKS Vala e Cobertura de Silagem RETROESCAVADEIRA TRAÇADA LOCALIDADE LINHA AURORA 1 06/03/2017

66921 ADEMIR SÉRGIO 
DANNENHAUER Estrada de Roça TRATOR DE ESTEIRAS - D51 LOCALIDADE LINHA GUARAIPO 2 08/03/2017

66783 WALDIR ARTEMIO 
SCHOULTEN Abertura de Fossa - Retro. RETROESCAVADEIRA TRAÇADA AVENIDA LAURO MÜLLER Sem Área 08/03/2017

66724 NEODIR MORCHE Vala e Cobertura de Silagem RETROESCAVADEIRA TRAÇADA LOCALIDADE LINHA FAZENDI-
NHA 1 09/03/2017

65688 VALDECIR BERNO Aterro de Pedras - Retro. RETROESCAVADEIRA TRAÇADA LOCALIDADE LINHA GUARAIPO 2 09/03/2017

66999 ADIR HONÓRIO 
NIED Vala e Bueiro - Retroesc. RETROESCAVADEIRA TRAÇADA LOCALIDADE LINHA SCHNACK 2 09/03/2017

66998 RAFAEL HENRIQUE 
HANN Vala e Cobertura de Silagem RETROESCAVADEIRA TRAÇADA LOCALIDADE LAJEADO QUIRINO 1 09/03/2017

66995 ADEMIO DE CASTRO Recolhimento Cama de 
Aviário

CARREGADEIRA COMPACTA 
BOBCAT S175

LOCALIDADE LINHA CASTRO 
FILHO 2 10/03/2017

66953 IVO WERMEIER Recolhimento Cama de 
Aviário CAMINHÃO CAÇAMBA LOCALIDADE LINHA CASTRO 

FILHO 2 10/03/2017

66410 NELSON SCHOUL-
TEN

Pequena Terraplenagem - 
Retro. RETROESCAVADEIRA TRAÇADA LOCALIDADE LAJEADO QUIRINO 1 11/03/2017

66792 NEUDY TIEMANN Abertura de Fossa - Retro. RETROESCAVADEIRA TRAÇADA LOCALIDADE LAJEADO QUIRINO 1 11/03/2017

66595 MILTON HILGER Vala e Cobertura de Silagem RETROESCAVADEIRA TRAÇADA LOCALIDADE LAJEADO QUIRINO 1 11/03/2017

65175 ALTACIR JOSÉ MIO-
RANDO Pequena Terraplenagem TRATOR DE ESTEIRAS - D51 LOCALIDADE LAJEADO QUIRINO 1 14/03/2017

65348 ROMANO ANCELMO 
WIESENHÜT TER Estrada de Roça TRATOR DE ESTEIRAS - D51 LOCALIDADE LAJEADO QUIRINO 1 14/03/2017

66650 TEOBALDO SCHOUL-
TEN Estrada de Roça TRATOR DE ESTEIRAS - D51 LOCALIDADE LAJEADO CRES-

CÊNCIO 1 15/03/2017

64044 RONEI USINGER Vala e Bueiro - Retroesc. RETROESCAVADEIRA TRAÇADA LOCALIDADE LINHA JUNDIAI 1 17/03/2017

66846 LUANA VANESSA 
NORONHA

Pequena Terraplenagem - 
Retro. RETROESCAVADEIRA TRAÇADA RUA MARIA HARTMANN NITS-

CHKE Sem Área 17/03/2017

PEDI-
DO SOLICITANTE SERVIÇO REALIZADO EQUIPAMENTO UTILIZADO LOCAL DO SERVIÇO MICROÁ-

REA DATA

66593 ALBANO WEIRICH Vala e Cobertura de 
Silagem RETROESCAVADEIRA TRAÇADA LINHA LINHA UNIDOS 1 18/03/2017
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67175 ADELMO SCHELL Vala e Cobertura de 
Silagem RETROESCAVADEIRA TRAÇADA LOCALIDADE LINHA BEIRA RIO 2 20/03/2017

66985 ILAIDI GROSSER Vala e Cobertura de 
Silagem RETROESCAVADEIRA TRAÇADA LOCALIDADE LINHA COSTA E 

SILVA 2 20/03/2017

64243 MAIRON EDUARDO 
AREND Estrada de Roça TRATOR DE ESTEIRAS - D51 LOCALIDADE LINHA CANOAS 1 20/03/2017

63728 DILMAR LARI MOR-
CHE Aterro de Pedras - Retro. RETROESCAVADEIRA TRAÇADA LOCALIDADE LINHA CASTRO 

FILHO 2 20/03/2017

66197 RENATO SCHNACK Vala e Cobertura de 
Silagem RETROESCAVADEIRA TRAÇADA DISTRITO NOVA ESTRELA 2 21/03/2017

67118 LEONIR WILSKE Vala e Cobertura de 
Silagem RETROESCAVADEIRA TRAÇADA LOCALIDADE LINHA PINTADO 1 22/03/2017

66784 RICARDO ALBERTO 
WILSMANN Pequena Terraplenagem ESCAVADEIRA HIDRÁULICA RUA ALFERDO SCHUCH Sem Área 23/03/2017

67187 NEURI METZ Estrada de Roça TRATOR DE ESTEIRAS - D51 LOCALIDADE LINHA CAPITÃO 1 23/03/2017

67237 ARSILDO KUNO 
SCHUCK

Vala e Cobertura de 
Silagem RETROESCAVADEIRA TRAÇADA LOCALIDADE LINHA IRACEMA 2 24/03/2017

67244 RENÊ RENATO BAS-
TIAN Abertura de Fossa - Retro. RETROESCAVADEIRA TRAÇADA LOCALIDADE LINHA SÃO JOÃO 2 24/03/2017

66789 ARSENIO KOCH Vala e Bueiro - Retroesc. RETROESCAVADEIRA TRAÇADA LOCALIDADE LINHA IRACEMA 2 24/03/2017

66716 HILARIO PATZLAFF Recolhimento Cama de 
Aviário CAMINHÃO CAÇAMBA LOCALIDADE LINHA CANOAS 1 24/03/2017

66955 FERNANDO BELLINI 
PATZLAFF

Pequena Terraplenagem - 
Retro. RETROESCAVADEIRA TRAÇADA RUA HELMUT PATZLAFF Sem Área 24/03/2017

67113 ENIO BRAUN - Linha 
Pelotas

Pequena Terraplenagem - 
Retro. RETROESCAVADEIRA TRAÇADA LOCALIDADE LINHA PELOTAS 1 25/03/2017

67358 FERNANDO BELLINI 
PATZLAFF Hora Excedente - Retro. RETROESCAVADEIRA TRAÇADA RUA HELMUT PATZLAFF Sem Área 29/03/2017

67354 ADEMIO DE CASTRO Recolhimento Cama de 
Aviário CAMINHÃO CAÇAMBA LOCALIDADE LINHA CASTRO 

FILHO 2 29/03/2017

67356 ARSENIO KOCH Hora Excedente - Retro. RETROESCAVADEIRA TRAÇADA LOCALIDADE LINHA IRACEMA 2 29/03/2017

67355 MARNEIDE FÁTIMA HARTMANN BRAU Pequena Terraplenagem
TRATOR DE ESTEIRAS - D51
LINHA LINHA UNIDOS
1 29/03/2017

Total de : 47

ANEXO II DO DECRETO 2045/2017
PEDIDO SOLICITANTE SERVIÇO REALIZADO EQUIPAMENTO UTILIZADO
LOCAL DO SERVIÇO
MICROÁREA DATA

66909 SILVIO BURNIER Pequena Terraplenagem 
- Retro. RETROESCAVADEIRA TRAÇADA LOCALIDADE LINHA BEIRA RIO 2 02/03/2017

66908 NEORI TIEMANN Estrada de Roça TRATOR DE ESTEIRAS - D51 LOCALIDADE LAJEADO QUI-
RINO 1 02/03/2017

66922 ILGA KREINER USIN-
GER Estrada de Roça TRATOR DE ESTEIRAS - D51 LOCALIDADE LINHA JUNDIAI 1 03/03/2017

66919 ILASIO BUTH Vala e Cobertura de 
Silagem RETROESCAVADEIRA TRAÇADA LOCALIDADE LINHA FAZENDI-

NHA 1 03/03/2017

66916 IVO LODOVINO COL-
DEBELLA Aterro de Pedras TRATOR DE ESTEIRAS - D51 LOCALIDADE LINHA AURORA 1 03/03/2017

66918 IVO WEIRICH LINHA 
CRESCÊNCIO Aterro de Pedras TRATOR DE ESTEIRAS - D51 LOCALIDADE LAJEADO CRES-

CÊNCIO 1 03/03/2017

66914 HARALDO WALDEMAR 
LOHMANN Vala e Bueiro - Retroesc. RETROESCAVADEIRA TRAÇADA LOCALIDADE LINHA IRACEMA 2 03/03/2017

66920 NORBERTO WIESE-
NHUTTER

Pequena Terraplenagem 
- Retro. RETROESCAVADEIRA TRAÇADA LOCALIDADE LAJEADO QUI-

RINO 1 03/03/2017

66982 VALDIR PREDIGER Aterro de Pedras TRATOR DE ESTEIRAS - D51 LOCALIDADE LINHA PELOTAS 1 06/03/2017

66983 SIEGMAR LERMEN Pequena Terraplenagem 
- Retro. RETROESCAVADEIRA TRAÇADA LOCALIDADE LINHA CASTRO 

FILHO 2 06/03/2017
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66984 ARI MORCHE Pequena Terraplenagem 
- Retro. RETROESCAVADEIRA TRAÇADA LOCALIDADE LINHA CAPITÃO 1 06/03/2017

66979 NUSIO RUBENICH Pequena Terraplenagem 
- Retro. RETROESCAVADEIRA TRAÇADA LOCALIDADE LINHA CAPITÃO 1 06/03/2017

66924 ADELAR FUELBER Pequena Terraplenagem 
- Retro. RETROESCAVADEIRA TRAÇADA LOCALIDADE LINHA BEIRA RIO 2 06/03/2017

66954 LEONICE KO-
CHENBORGER Vala e Bueiro ESCAVADEIRA HIDRÁULICA LINHA LINHA UNIDOS 1 06/03/2017

66980 ROGÉRIO LINO TEI-
XEIRA Pequena Terraplenagem ESCAVADEIRA HIDRÁULICA LOCALIDADE LAJEADO QUI-

RINO 1 06/03/2017

66986 DILMAR MEYRING Estrada de Roça TRATOR DE ESTEIRAS - D51 LOCALIDADE LINHA PELOTAS 1 06/03/2017

66981 JAIRO JAIR HART-
MANN Aterro de Pedras - Retro. RETROESCAVADEIRA TRAÇADA DISTRITO NOVA ESTRELA 2 06/03/2017

66988 MOACIR LUIZ BUR-
NIER

Vala e Cobertura de 
Silagem RETROESCAVADEIRA TRAÇADA LOCALIDADE LAJEADO QUIRINO 1 07/03/2017

66989 GLADIS HAEFLIGER Abertura de Fossa - Retro. RETROESCAVADEIRA TRAÇADA RUA VICTOR BASEI Sem 
Área 07/03/2017

66993 DARCI TIEMANN Aterro de Pedras - Retro. RETROESCAVADEIRA TRAÇADA LOCALIDADE LAJEADO QUIRINO 1 07/03/2017

66991 ADIR HONÓRIO NIED Abertura de Fossa ESCAVADEIRA HIDRÁULICA LOCALIDADE LINHA IRACEMA 2 07/03/2017

66994 ABILIO RAUSCHKOLB Estrada de Roça TRATOR DE ESTEIRAS - D51 LOCALIDADE LINHA CANOAS 1 07/03/2017

67051 ADELMO MOACIR 
LAUX Estrada de Roça TRATOR DE ESTEIRAS - D51 LOCALIDADE LINHA AURORA 1 09/03/2017

67050 WALDOMIRO RUDI 
NIED Abertura de Fossa - Retro. RETROESCAVADEIRA TRAÇADA RUA RUDI ERNANI GROSS Sem 

Área 09/03/2017

67000 VALDEMIRO ARI 
SIEBENEICHLER Vala e Bueiro - Retroesc. RETROESCAVADEIRA TRAÇADA LOCALIDADE LINHA PARAÍSO 1 09/03/2017

67052 WALMOR MANGOLD Vala e Cobertura de 
Silagem RETROESCAVADEIRA TRAÇADA LOCALIDADE LINHA IRACEMA 2 10/03/2017

67057 AIRTON NADIR METZ Abertura de Fossa - Retro. RETROESCAVADEIRA TRAÇADA RUA VERNO SCHWINGEL Sem 
Área 10/03/2017

PEDI-
DO SOLICITANTE SERVIÇO REALIZADO EQUIPAMENTO UTILIZADO LOCAL DO SERVIÇO MICROÁREA DATA

67053 EDSON SIDNEI 
RAUSCHKOLB Estrada de Roça TRATOR DE ESTEIRAS - D51 LOCALIDADE LINHA GODO-

FREDO 2 10/03/2017

67055 ARSILDO KUNO 
SCHUCK

Vala e Cobertura de Sila-
gem RETROESCAVADEIRA TRAÇADA LOCALIDADE LINHA IRACEMA 2 10/03/2017

67054 EDSON SIDNEI 
RAUSCHKOLB Aterro de Pedras ESCAVADEIRA HIDRÁULICA LOCALIDADE LINHA GODO-

FREDO 2 10/03/2017

67058 LAURO AFONSO 
MATES Vala e Bueiro ESCAVADEIRA HIDRÁULICA LOCALIDADE LINHA IRACEMA 2 13/03/2017

67109 ADRIANO SIDNEI 
BRUST Vala e Bueiro ESCAVADEIRA HIDRÁULICA LOCALIDADE LINHA BEIRA RIO 2 13/03/2017

67059 VALDIRIO BUTH Vala e Cobertura de Sila-
gem RETROESCAVADEIRA TRAÇADA LOCALIDADE LINHA GUARAIPO 2 13/03/2017

67112 ELEMAR TIEMANN Estrada de Roça TRATOR DE ESTEIRAS - D51 LOCALIDADE LINHA COSTA E 
SILVA 2 14/03/2017

67114 CLAIR LUIS KO-
AKOSKI

Vala e Cobertura de Sila-
gem RETROESCAVADEIRA TRAÇADA LOCALIDADE LINHA PINTADO 1 15/03/2017

67119 HUGO CHRISTMANN Pequena Terraplenagem - 
Retro. RETROESCAVADEIRA TRAÇADA LOCALIDADE LAJEADO QUI-

RINO 1 15/03/2017

67117 LADIR VONEI ZAS-
TROW Abertura de Fossa ESCAVADEIRA HIDRÁULICA VILA CANHADA GRANDE 2 15/03/2017

67115 MILTON WERMEIER Abertura de Fossa - Retro. RETROESCAVADEIRA TRAÇADA LOCALIDADE LINHA IRACEMA 2 15/03/2017

67122 GILBERTO SIMON Estrada de Roça TRATOR DE ESTEIRAS - D51 LOCALIDADE LINHA COSTA E 
SILVA 2 16/03/2017

67149 ALESSANDRO ALEX 
LEIDOW Pequena Terraplenagem TRATOR DE ESTEIRAS - D51 LOCALIDADE LINHA IRACEMA 2 16/03/2017

67120 ADAIR LOSCH Aterro de Pedras ESCAVADEIRA HIDRÁULICA LOCALIDADE LINHA IRACEMA 2 16/03/2017

67121 ANTONIO CASA-
ROTTO

Vala e Cobertura de Sila-
gem RETROESCAVADEIRA TRAÇADA VILA CANHADA GRANDE 2 16/03/2017

67178 DARCI JOSÉ MAN-
DRIK Vala e Bueiro - Retroesc. RETROESCAVADEIRA TRAÇADA LOCALIDADE LINHA FAZEN-

DINHA 1 17/03/2017
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67176 ALECIR DRESSEL Abertura de Fossa - Retro. RETROESCAVADEIRA TRAÇADA RUA PAULO GNADT Sem Área 17/03/2017

67174 VALDIR EBELING Pequena Terraplenagem - 
Retro. RETROESCAVADEIRA TRAÇADA LOCALIDADE LINHA PELOTAS 1 17/03/2017

67177 EGON HILGER Pequena Terraplenagem - 
Retro. RETROESCAVADEIRA TRAÇADA LOCALIDADE LAJEADO QUI-

RINO 1 17/03/2017

67179 ADELMO MOACIR 
LAUX Vala e Bueiro - Retroesc. RETROESCAVADEIRA TRAÇADA RUA JOÃO GOSSENHEIMER Sem Área 17/03/2017

67182 IRINEU KUSSLER Vala e Bueiro TRATOR DE ESTEIRA - D51 LOCALIDADE LINHA PELOTAS 1 21/03/2017

67181 ERVINO HANN Pequena Terraplenagem ESCAVADEIRA HIDRÁULICA AVENIDA LAURO MÜLLER Sem Área 21/03/2017

67186 ADEMIR PETRY Estrada de Roça TRATOR DE ESTEIRAS - D51 LOCALIDADE LINHA PROGRES-
SO 1 22/03/2017

67241 DARCI HUEBNER Pequena Terraplenagem - 
Retro. RETROESCAVADEIRA TRAÇADA LOCALIDADE LINHA JURITI 2 23/03/2017

67238 GUINTER PREDIGER Vala e Cobertura de Sila-
gem RETROESCAVADEIRA TRAÇADA LOCALIDADE LAJEADO QUI-

RINO 1 23/03/2017

67240 IVONEI RAHMEIER Pequena Terraplenagem - 
Retro. RETROESCAVADEIRA TRAÇADA RUA ALFONSO ACKERMANN Sem Área 23/03/2017

67243 IRINEU DOERZBA-
CHER Estrada de Roça TRATOR DE ESTEIRAS - D51 LOCALIDADE LINHA JURITI 2 23/03/2017

PEDI-
DO SOLICITANTE SERVIÇO REALIZADO EQUIPAMENTO UTILIZADO LOCAL DO SERVIÇO MICROÁ-

REA DATA

67239 FRANCISCO MILAN Aterro de Pedras ESCAVADEIRA HIDRÁULICA LINHA LINHA UNIDOS 1 23/03/2017

67295 RUDMAR HERPICH Abertura de cisterna e 
fonte RETROESCAVADEIRA TRAÇADA LOCALIDADE LINHA GUARAIPO 2 27/03/2017

67296 LOTARIO HORST Estrada de Roça TRATOR DE ESTEIRAS - D51 LOCALIDADE LINHA PELOTAS 1 27/03/2017

67297 PAULINO SIGNOR Estrada de Roça TRATOR DE ESTEIRAS - D51 LOCALIDADE LINHA CASTRO 
FILHO 2 27/03/2017

67298 ALBANO WEIRICH Vala e Cobertura de 
Silagem RETROESCAVADEIRA TRAÇADA LINHA LINHA UNIDOS 1 28/03/2017

67353 HELMUTH TATSCH Vala e Bueiro - Retroesc. RETROESCAVADEIRA TRAÇADA LOCALIDADE LINHA GUARAIPO 2 29/03/2017

67351 NILSON HAACH Nivelamento de Terraple-
nagem MOTO-NIVELADORA LOCALIDADE LINHA IRACEMA 2 29/03/2017

67350 TARCI WENTZ Vala e Bueiro - Retroesc. RETROESCAVADEIRA TRAÇADA RUA VICTOR BASEI Sem Área 29/03/2017

67352 LORIVAL WULFF Vala e Bueiro ESCAVADEIRA HIDRÁULICA LOCALIDADE LAJEADO QUIRINO 1 29/03/2017

67359 ADAIR LOSCH Vala e Cobertura de 
Silagem RETROESCAVADEIRA TRAÇADA LOCALIDADE LINHA IRACEMA 2 29/03/2017

67378 VALDEMAR LAURI DO-
ERZBACHER Vala e Bueiro - Retroesc. RETROESCAVADEIRA TRAÇADA VILA CANHADA GRANDE 2 30/03/2017

67369 ROMALDO DRUNSEITER Estrada de Roça TRATOR DE ESTEIRAS - D51 LOCALIDADE LINHA BEIRA RIO 2 30/03/2017

Total de : 68
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DECRETO 2038/2017
Decreto nº 2038, de 03 de abril de 2017.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO MU-
NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Leani Kapp Schmitt, Prefeita de Arabutã, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e

Considerando a necessidade de renovação dos membros do Con-
selho Municipal de Assistência Social, conforme estabelece a Lei 
Municipal nº. 081, de 27 de maio de 1996;

DECRETA:
Art. 1º. A composição estrutural do Conselho Municipal dos Direitos 
de Assistência Social é preenchida pela nomeação dos seguintes 
membros:

I – representantes dos órgãos governamentais:

a) representantes da área da SAÚDE:
Titular: Adriani Lenise Veruck Krützmann
Suplente: Cristiane Petry Delalibera

b) representantes da área da EDUCAÇÃO:
Titular: Mirian Wenske Knoblauch
Suplente: José Alfredo dos Santos

c) representantes das FINANÇAS Municipais:
Titular: Delsi Driemeier
Suplente: Felipe Patzlaff

d) representantes da ÁREA SOCIAL:
Titular: Sabrina Mores
Suplente: Sílvia Petry Klaus

II – representantes não governamentais:

a) representantes das ASSOCIAÇÕES DE MORADORES e de Agri-
cultores:
Titular: Dilson Márcio Appel
Suplente: Eduardo Lucas Morche

b) representantes das ASSOCIAÇÕES DE PAIS E PROFESSORES:
Titular: Edenir José Fiametti
Suplente: Kelin Rauschkolb Einsweiler

c) representantes das ENTIDADES RELIGIOSAS:
Titular: Hedi Wazlawick
Suplente: Nilvi Capitani

d) representantes dos CLUBES DE MÃES :
Titular: Elsi Hoch
Suplente: Ivone Ivaneide Arend

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Arabutã SC, 03 de abril de 2017.
Leani Kapp Schmitt
Prefeita

Registra-se e Publica-se.
Em 03 de abril de 2017

Glaucia Pottratz
Responsável Pelas Publicações

DECRETO 2039/2017
DECRETO N° 2039 , DE 03 DE ABRIL DE 2017
Autoriza firmar Termo de Cooperação Financeira com Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Concórdia - APAE e dá outras 
providências.

LEANI KAPP SCHMMIT, Prefeita do Município de Arabutã, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e nos termos estabele-
cidos no artigo 26 da lei complementar nº 101/2000 - LRF federal 
13.019/2014 e alterações posteriores e Lei municipal n° 764/2013, 
que disciplina a concessão de recursos a título de subvenções, au-
xílios e contribuições, pelos órgãos ou entidades da administra-
ção pública municipal direta e indireta, que tenham como objeto a 
execução descentralizada de programas de governo e ações e dá 
outras providências.

DECRETA
Art. 1º Fica aprovado o Termo de Colaboração com Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Concórdia - APAE, pessoa 
jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com sede na Rua 
Anita Garibaldi, 1298, Bairro Vista Alegre, na Cidade/Município de 
Concórdia/SC, inscrita no CNPJ 83.076.232/0001-50, no valor de 
R$ 7.500,00, a ser transferido em 09 (nove) parcelas conforme 
Plano de Trabalho aprovado presente Decreto e seguinte dota-
ção orçamentária: Órgão: 13 Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, Unidade: 01Diretoria de Educação, Projeto/Ativida-
des: 2.051 Educação de Portadores de Necessidades Especiais, 
3.3.50.00.00.00.00.00. 00.01.0190 (70)Transf a Inst. Privadas sem 
Fins Lucrativos, do orçamento vigente, que tem por objeto a Con-
jugação de Esforços no Desenvolvimento de Atividades estabeleci-
das nos Estatutos Sociais, e realização de Evento e de acordo com 
Plano de Aplicação acima mencionado.

Art. 2º A celebração do Termo de Cooperação previsto no artigo 
1° do presente Decreto, sua execução e respectiva prestação obe-
decerão as normas estabelecidas na Lei Federal nº 13.019/2014 e 
Lei Municipal n° 764/2013, Instrução Normativa N.TC-14/2012, de 
13 de junho de 2012 – TCE/SC e Instrução Normativa n° IN-SCI 
01/2014, de 06 de janeiro de 2014, do Sistema de Controle Interno 
do Município de Arabutã, Estado de Santa Catarina.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Arabutã/SC, 03 de abril de 2017
LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita

Registra-se e Publica-se
Em, 03 de abril de 2017.

Glaucia Pottratz
Responsável pelas Publicações

DECRETO 2040/2017
DECRETO Nº 2040, DE 05 DE ABRIL DE 2017
Regulamenta o regime jurídico das parcerias voluntárias, envolven-
do ou não transferência de recursos financeiros, entre o Município 
de Arabutã e as organizações da sociedade civil, em regime de 
mútua cooperação, para a consecução das finalidades de interesse 
público.

LEANI KAPP SCHMITT, Prefeita do Município de Arabutã, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,

DECRETA
Art. 1º As parcerias voluntárias, envolvendo ou não transferên-
cia de recursos financeiros, entre o Município de Arabutã e as 
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organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, 
para a consecução das finalidades de interesse público, serão re-
gidas pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas 
alterações posteriores, regulamentadas na forma deste Decreto.

CAPÍTULO I

DAS COMPETÊNCIAS

Art. 2º Compete ao Chefe do Poder Executivo:

I – designar a comissão de seleção, a comissão de monitoramento 
e avaliação, conselho de política pública e o gestor da parceria;

II – autorizar a abertura, homologar o resultado e anular ou revo-
gar editais de chamamento público;

III – celebrar termos de colaboração e de fomento;

IV – autorizar alterações do termo de colaboração e de fomento;

V – rescindir termo de colaboração e de fomento;

VI – decidir sobre a instauração de chamamento público decorren-
te de Procedimento de Manifestação de Interesse Social.

§ 1º Quando o objeto da parceria se inserir no campo funcional de 
mais de uma Unidade Administrativa, a celebração será efetivada 
conjuntamente pelos titulares dos órgãos ou entidades envolvidos, 
e o termo de colaboração ou fomento deverá especificar as atribui-
ções de cada partícipe.

§ 2º A competência prevista neste artigo poderá ser delegada, 
vedada a subdelegação.

CAPÍTULO II

TRANSPARÊNCIA E CONTROLE

Art. 3º No início do ano civil, o Município fará publicar, no seu por-
tal na internet, em seção específica, os valores aprovados na Lei 
Orçamentária Anual vigente para execução de programas e ações 
do plano plurianual, que poderão ser executados por meio de par-
cerias previstas neste Decreto.

Art. 4º Enquanto o Cadastro Único das Entidades, ou outro portal 
que o substitua, não contemplar a publicação de todas as informa-
ções exigidas pela Lei Federal nº 13.019/2014 e suas alterações 
posteriores, o Município deverá manter, em seu sítio oficial na in-
ternet, a relação das parcerias celebradas a partir da vigência da 
lei, por prazo não inferior a 5 (cinco) anos, contados da apreciação 
da prestação de contas final da parceria.

Parágrafo único. Da relação de que trata o caput deverão constar 
também as seguintes informações:

I – nome, em ordem alfabética, e CNPJ da Entidade;

II – objeto da parceria;

III – valor total previsto na parceria e valores efetivamente libe-
rados;

IV – nome completo dos dirigentes da entidade da sociedade civil 
parceira;

V – data de início e término da parceria, incluindo eventuais pror-
rogações;

VI – situação da prestação de contas final da parceria, informando 
a data limite e a data em que foi apresentada, o prazo para sua 
análise e o resultado conclusivo.

VII – link ou anexo com a íntegra do termo de fomento ou cola-
boração, respectivo plano de trabalho e eventuais termos aditivos.

Art. 5º A organização da sociedade civil deverá divulgar, em seu 
sítio na internet, caso mantenha, e em locais visíveis de suas sedes 
sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, todas as 
parcerias celebradas com o Poder Público.

Parágrafo único. A divulgação deverá contemplar todas as informa-
ções exigidas no parágrafo único do art. 4º deste Decreto.

Art. 6º As exigências de transparência e publicidade em todas as 
etapas que envolvem o termo de fomento ou de colaboração, serão 
mitigadas, naquilo em que for necessário e observada a legislação 
vigente, quando se tratar de parceria para o desenvolvimento de 
programa de proteção a pessoas ameaçadas.

Art. 7º A apresentação de denúncia sobre a aplicação irregular dos 
recursos transferidos deverá ser feita na Controladoria Geral do 
Município.

CAPÍTULO III

DA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO OU DE FOMENTO

Seção I

Dos Termos de Colaboração e de Fomento

Art. 8º O termo de colaboração é o instrumento pelo qual são 
formalizadas as parcerias voluntárias estabelecidas pela Admi-
nistração Pública com organizações da sociedade civil, para, em 
regime de mútua cooperação, mediante execução de atividades 
de interesse público e recíproco, com transferência de recursos 
financeiros, execução de políticas públicas de natureza continuada 
ou não pelas organizações da sociedade civil, por meio de metas e 
ações mínimas propostas pela Administração Pública em plano de 
trabalho, observando-se os programas ou o plano setorial da área 
correspondente, quando houver.

§ 1º Para celebração do termo de colaboração, a Administração 
Pública publicará edital de chamamento público, que deverá ser 
acompanhado de minuta de plano de trabalho que contenha no 
mínimo:

I – diagnóstico da realidade que será objeto das atividades da par-
ceria, devendo ser demonstrado a relação entre essa realidade e as 
atividades ou metas a serem atingidas;

II – publico prioritário beneficiado, relevância, benefícios e objeti-
vos, todos de interesse público;

II – descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atin-
gidas e das atividades a serem executadas, devendo estar claro, 
preciso e detalhado o que se pretende realizar ou obter;

III – prazo máximo para a execução das atividades e o cumprimen-
to das metas;

IV – definição dos indicadores, qualitativos e quantitativos, a se-
rem utilizados para a aferição do cumprimento das metas, além do 
que será proposto complementarmente pela organização no ato de 
apresentação do projeto;

V – prazos de análise da prestação de contas pela Administração 

http://saopauloaberta.prefeitura.sp.gov.br/index.php/minuta/minuta-de-decreto-de-regulamentacao-da-lei-federal-13-0192014/
http://saopauloaberta.prefeitura.sp.gov.br/index.php/minuta/minuta-de-decreto-de-regulamentacao-da-lei-federal-13-0192014/
http://saopauloaberta.prefeitura.sp.gov.br/index.php/minuta/minuta-de-decreto-de-regulamentacao-da-lei-federal-13-0192014/
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Pública responsável pela parceria.

§ 2º Com base no edital e na minuta de plano de trabalho publi-
cada pela Administração Pública, a organização da sociedade civil 
interessada deverá apresentar sua proposta de plano de trabalho 
contendo as informações exigidas no art. 22 da Lei nº 13.019/2014, 
inclusive com a forma de execução e quais serão os meios para al-
cance das metas e objetivos constantes no edital, os valores neces-
sários para realização das atividades, cronograma de desembolso e 
os indicadores, qualitativos e quantitativos, a serem utilizados para 
a aferição dos resultados, considerando-se os padrões mínimos de-
finidos pelo órgão ou entidade pública responsável.

Art. 9º O termo de fomento é o instrumento pelo qual são forma-
lizadas as parcerias estabelecidas entre a Administração Pública e 
as organizações da sociedade civil, em regime de mútua coope-
ração, com transferência de recursos financeiros, com o objetivo 
de fomentar inovações por meio de projetos de interesse público 
a serem desenvolvidos por organizações da sociedade civil, com 
metas e ações propostas pela organização em plano de trabalho, 
observando-se os programas ou o plano setorial da área corres-
pondente, quando houver.

Art. 10. Para a celebração do termo de fomento, a Administração 
Pública publicará edital especificando os temas prioritários e a ação 
orçamentária, cujas metas e atividades deverão ser propostas pela 
organização da sociedade civil, a qual deverá especificar, no plano 
de trabalho, o detalhamento exigido nos termos do art. 22, da Lei 
nº 13.019/2014 e o cronograma de desembolso.

Seção II

Do Procedimento de Manifestação de Interesse Social

Art. 11. Fica instituído o Procedimento de Manifestação de Inte-
resse Social – PMIS como instrumento por meio do qual as organi-
zações da sociedade civil, movimentos sociais e cidadãos poderão 
apresentar propostas à Municipalidade e entes da Administração 
Indireta para que estes avaliem a possibilidade de realização de um 
chamamento público objetivando a celebração de parceria.

I – O Procedimento de Manifestação de Interesse Social – PMIS, 
poderá ser apresentado ao município a qualquer tempo, no decor-
rer do exercício.
II – O Procedimento de Manifestação de Interesse Social – PMIS, 
deverá ser protocolado no protocolo central do centro adminis-
trativo, com encaminhamento para o Chefe do Poder Executivo, 
Secretaria afim ou Coordenação Geral de Políticas Públicas.

Art. 12. A Municipalidade só receberá e autuará propostas de par-
ceria que atendam aos seguintes requisitos:

I – identificação do subscritor da proposta, por meio de cópia do 
documento de identidade, se pessoa física, ou documentação que 
comprove a representação, no caso de pessoa jurídica;

II – indicação do interesse público envolvido;

III – diagnóstico da realidade que se quer modificar, aprimorar ou 
desenvolver e, quando possível, indicação da viabilidade, dos cus-
tos, dos benefícios e dos prazos de execução da ação pretendida.

Art. 13. O Município e entes da Administração Indireta deverão 
publicar, ao final de cada semestre:

I – lista contendo as manifestações de interesse social recebidas, 
com descrição da proposta, identificação do subscritor, data de re-
cebimento;

II – resultado da análise da viabilidade de execução da proposta 
com data de envio ao subscritor.

Art. 14. A realização do PMIS não implicará necessariamente na 
execução do chamamento público, que acontecerá de acordo com 
os interesses da administração.

§ 1º A realização do PMIS não dispensa a convocação por meio de 
chamamento público para a celebração de parceria.

§ 2º A proposição ou a participação no PMIS não impede a orga-
nização da sociedade civil de participar no eventual chamamento 
público subsequente.

Seção III

Do Plano de Trabalho

Art. 15. O Plano de Trabalho deverá atender aos requisitos referi-
dos no art. 22 da Lei Federal 13.019/2014.

§ 1º O valor a ser repassado em parcela única deve estar justifica-
do no Plano de Trabalho e não poderá superar o montante de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais), salvo se houver decisão fundamentada 
da autoridade máxima da Unidade Responsável.

§ 2º O previsto no § 1º deste artigo não se aplica aos repasses 
mensais, ou em outra periodicidade, das parcerias que prevejam 
repasses em mais de 1 (uma) parcela.

§ 3º Não será exigida contrapartida financeira como requisito para 
celebração de parceria, facultada sua exigência em bens e serviços 
economicamente mensuráveis.

§ 4º O plano de trabalho deverá atentar, ao estabelecer a vigência 
da parceria, para a eventual existência de despesas de pós-pro-
dução, de modo que não haja discrepância entre a vigência da 
parceria e a realização de gastos de pós-produção.

§ 5º Nas parcerias para execução de políticas públicas contínuas, o 
plano de trabalho poderá prever os custos de desmobilização, que 
serão excepcionalmente aceitos na prestação de contas desde que 
efetuados dentro do período de que a entidade parceira dispõe 
para prestação de contas final.

Art. 16. É permitida a atuação em rede para a execução de iniciati-
vas agregadoras de pequenos projetos, por 2 (duas) ou mais orga-
nizações da sociedade civil, mantida a integral responsabilidade da 
organização celebrante do termo de fomento ou de colaboração, 
desde que atendidas as exigências contidas no art. 35.A da Lei 
Federal 13.019/2014.

§ 1º Serão considerados pequenos projetos as iniciativas das orga-
nizações da sociedade civil executantes e não celebrantes do termo 
de fomento ou de colaboração.

§ 2º A organização da sociedade civil executante e não celebrante 
do termo de fomento ou de colaboração também deve comprovar 
regularidade jurídica e fiscal, nos termos do art. 28 deste Decreto.

§ 3º As vedações constantes no art. 39 da Lei Federal 13.019/2014 
se aplicam também às organizações da sociedade civil executantes 
da parceria em rede.

Seção IV

Do Chamamento Público

Art. 17. Para a celebração das parcerias previstas neste Decreto, 
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a Administração Pública deverá realizar chamamento público para 
selecionar as organizações da sociedade civil, o qual se pautará pe-
los princípios da isonomia, impessoalidade, moralidade, eficiência, 
publicidade, transparência e julgamento objetivo.

Parágrafo único. O edital do chamamento público observará, no 
mínimo, as exigências dos arts. 23 e 24 da Lei Federal 13.019/14.

Art. 18. Os projetos serão julgados por Comissão de Seleção, de-
signada pelo Chefe do Poder Executivo, com composição de pelo 
menos, 2/3 (dois terços) de seus membros servidores ocupantes 
de cargos permanentes do Quadro de Pessoal da Administração 
Pública Municipal e será assegurada a participação de servidores 
das áreas finalísticas dos órgãos ou entidades repassadores de re-
cursos.

§ 1º Será impedida de participar da Comissão de Seleção pessoa 
que, nos 5 (cinco) anos anteriores à data de publicação do edital, 
tenha mantido relação jurídica com, ao menos, 1 (uma) das enti-
dades em disputa, observado:

I – ser ou ter sido associado ou dirigente da organização da socie-
dade civil;

II – ser cônjuge ou parente, até terceiro grau, inclusive por afinida-
de, dos administradores da organização da sociedade civil;

III – ter ou ter tido relação de emprego ou de prestação de serviço 
com a organização da sociedade civil;

IV – ter recebido, como beneficiário, os serviços de qualquer orga-
nização da sociedade civil participante do processo seletivo.

§ 2º Configurado o impedimento previsto no § 1º deste artigo, 
deverá ser designado membro substituto com qualificação técnica 
equivalente.

Art. 19. A Comissão de Seleção, para verificar a comprovação da 
capacidade técnica e operacional da organização da sociedade ci-
vil, bem como de sua experiência prévia na realização, com efetivi-
dade, do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante, 
poderá se basear em quaisquer dos seguintes documentos, sem 
prejuízo de outros:

I – instrumentos similares firmados com órgãos e entidades da 
Administração Pública, cooperação internacional, empresas ou com 
outras organizações da sociedade civil;

II – declarações de conselhos de políticas públicas, órgãos públicos 
ou universidades;

III – declarações de redes, organizações da sociedade civil, movi-
mentos sociais ou empresas públicas ou privadas;

IV – declaração, sob as penas da lei, firmada pela mesma pessoa 
física a que se refere o inciso VII do art. 28 deste Decreto, sobre a 
experiência prévia e a capacidade técnica e operacional da organi-
zação da sociedade civil, acompanhada de relatório das atividades 
por ela já desenvolvidas;

V – prêmios nacionais ou internacionais recebidos pela organização 
da sociedade civil;

VI – publicações e pesquisas realizadas pela organização da socie-
dade civil;

VII – a aferição da capacidade técnica dos profissionais responsá-
veis pela execução do objeto ou do quadro de pessoal do propo-
nente que ficará diretamente envolvido na consecução do ajuste;

VIII – a estrutura física do proponente e a disponibilização de equi-
pamentos e materiais necessários ao cumprimento do objeto;

Art. 20. O edital deverá ser amplamente divulgado no sítio oficial 
do Município na internet, e também no Diário Oficial dos Municí-
pios, com prazo mínimo de 30(trinta) dias, conforme art. 26 da Lei 
Federal nº 13.019/2014 para apresentação dos projetos, observa-
da a complexidade do objeto.

Art. 21. A Comissão de Seleção deverá avaliar o grau de adequação 
da proposta aos objetivos específicos do programa ou ação em que 
se insere o tipo de parceria e ao valor de referência constante do 
chamamento público, bem como a capacidade técnica e opera-
cional e a experiência prévia das organizações da sociedade civil, 
necessárias para o desenvolvimento das atividades previstas e o 
cumprimento das metas estabelecidas.

§ 1º Terminado o prazo para envio dos projetos, a unidade que 
promove o chamamento público deverá publicar no Diário Oficial 
dos Municípios listagem contendo o nome de todas as organiza-
ções da sociedade civil proponentes, com o respectivo CNPJ.

§ 2º Em caso de empate no julgamento dos projetos apresenta-
dos, caso o edital não preveja nenhum critério de desempate, será 
realizado sorteio.

§ 3º Somente depois de encerrada a etapa competitiva e ordena-
dos os projetos, a Administração Pública procederá à verificação 
dos documentos que comprovem o atendimento pela organização 
da sociedade civil selecionada dos requisitos previstos no inciso VII 
do § 1º do art. 24 da Lei Federal 13.019/2014.

§ 4º Na hipótese de a organização da sociedade civil selecionada 
não atender aos requisitos exigidos, em se tratando de plano de 
trabalho padronizado, aquela imediatamente mais bem classificada 
será convidada a aceitar a celebração de parceria nos mesmos ter-
mos ofertados pela organização da sociedade civil desqualificada.

§ 5º Caso a organização da sociedade civil convidada nos termos 
do § 4º deste artigo aceite celebrar a parceria, proceder-se-á à 
verificação dos documentos que comprovem o atendimento aos 
requisitos previstos no inciso VII do § 1º do art. 24 da Lei Federal 
13.019/2014.

§ 6º O procedimento dos parágrafos 4º e 5º deste artigo será 
seguido sucessivamente até que se conclua a seleção prevista no 
edital.

§ 7º Esgotado o procedimento acima e não tendo havido sucesso 
na aceitação do convite, será verificada a aceitabilidade do segun-
do melhor projeto, e assim sucessivamente, até que se apure pro-
jeto que atenda aos requisitos do edital.

§ 8º O procedimento dos parágrafos 4º a 6º deste artigo aplica-se 
aos casos em que o plano de trabalho for padronizado pela Admi-
nistração, e nos demais casos, quando couber.

§ 9º A critério da Administração Pública, poderá ser convocada 
sessão pública para recebimento e avaliação dos projetos, devendo 
ser publicado no Diário Oficial a respectiva ata.

Art. 22. Após a publicação do resultado do julgamento pela Co-
missão de Seleção, os interessados terão o prazo de 3 (três) dias 
para apresentar recurso, e os demais interessados terão igual pra-
zo para apresentar contrarrazões.

§ 1º A comissão de seleção poderá reformar a sua decisão ou 
encaminhar o recurso, devidamente informado, à autoridade com-
petente para decidir.
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§ 2º Das decisões da comissão de seleção caberá 1 (um) único 
recurso, à autoridade competente.

Art. 23. A Administração Pública homologará e divulgará o resul-
tado do chamamento com a lista classificatória das organizações 
participantes em página do sítio do Município na internet e no Diá-
rio Oficial dos Municípios.

Art. 24. A Administração Pública poderá dispensar a realização do 
chamamento público:

I – no caso de urgência decorrente de paralisação ou iminência de 
paralisação de atividades de relevante interesse público realizadas 
no âmbito de parceria já celebrada, limitada a vigência da nova 
parceria ao prazo do termo original, desde que atendida a ordem 
de classificação do chamamento público, quando houver, mantidas 
e aceitas as mesmas condições oferecidas pela organização da so-
ciedade civil vencedora do certame;

II – nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem pública, 
para firmar parceria com organizações da sociedade civil que de-
senvolvam atividades de natureza continuada nas áreas de assis-
tência social, saúde ou educação, que prestem atendimento direto 
ao público e que tenham certificação de entidade beneficente de 
assistência social, nos termos da Lei Federal nº 12.101, de 27 de 
novembro de 2009 e alterações;

III – quando se tratar da realização de programa de proteção a 
pessoas ameaçadas ou em situação que possa comprometer a sua 
segurança;

Art. 25. Será considerado inexigível o chamamento público na hi-
pótese de inviabilidade de competição entre as organizações da 
sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto do plano 
de trabalho ou quando as metas somente puderem ser atingidas 
por uma entidade específica.

Art. 26. Nas hipóteses dos arts. 24 e 25 deste Decreto, a ausência 
de realização de chamamento público será detalhadamente justifi-
cada pela autoridade competente.

§ 1º Sob pena de nulidade do ato de formalização de parceria 
prevista neste Decreto, o extrato da justificativa previsto no caput 
deste artigo deverá ser publicado, pelo menos, 5 (cinco) dias antes 
dessa formalização, em página do sítio oficial do Município ou da 
Administração Pública Indireta na internet e também no Diário Ofi-
cial dos Municípios, a fim de garantir ampla e efetiva transparência.

§ 2º Admite-se a impugnação à justificativa, desde que apresen-
tada antes da celebração da parceria, cujo teor deve ser analisado 
pela autoridade competente.

§ 3º Havendo fundamento na impugnação, será revogado o ato 
que declarou a dispensa ou considerou inexigível o chamamento 
público, e será imediatamente iniciado o procedimento para a rea-
lização do chamamento público, conforme o caso.

§ 4º Sem prejuízo da posterior formalização da parceria, para a 
celebração de parcerias em caráter de urgência será emitida ordem 
de início da parceria, a qual permitirá o início da execução.

§ 5º Os efeitos da parceria celebrada com fulcro no art. 24, I des-
te Decreto retroagem à data da ordem de início da execução da 
parceria.

Art. 27. Nas parcerias que envolvam políticas públicas de execução 
contínua, poderá ser feito procedimento de chamamento público 
especial, a ser disciplinado por ato próprio, observadas as exi-
gências constantes da Lei Federal 13.019/2014 e suas alterações 

posteriores e da legislação específica setorial.

Seção V

Dos Requisitos para Celebração do Termo de Colaboração e do 
Termo de Fomento

Art. 28. Para celebração das parcerias previstas neste Decreto, as 
organizações da sociedade civil deverão prever em seus estatutos 
as disposições do art. 33 e apresentar os documentos previstos no 
art. 34, ambos da Lei Federal 13.019/2014, e também, no mínimo, 
o seguinte:

I – inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;

II – regularidade fiscal perante a Fazenda do Município;

III - regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e para com a 
Dívida Ativa da União, mediante apresentação da Certidão Conjun-
ta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;

IV – regularidade perante a Seguridade Social – CND/INSS e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;

V - regularidade fiscal relativa à Seguridade Social – INSS;

VI - regularidade fiscal relativa à Fazenda Estadual;

VII - ato constitutivo, ou estatuto social em vigor, com protocolo 
de registro no cartório competente, bem como as respectivas al-
terações, caso existam, de modo a demonstrar que os objetivos e 
finalidades institucionais e a capacidade técnica e operacional da 
organização da sociedade civil são compatíveis com o objeto da 
parceria;

VIII - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;

IX - Prova de regularidade relativa à prestação de contas de recur-
sos anteriormente recebidos, para entidades que tenham recebido 
recursos do Município de Arabutã;

X - Alvará de Funcionamento;

XI - Comprovação de endereço;

XII - Declaração da autoridade máxima da entidade privada sem 
fins lucrativos de que não possui em seu quadro de dirigentes, 
pessoa que ocupe cargo:
a) membro do Poder Judiciário, do Ministério Público, do Tribunal 
de Contas, ou agente político do Poder Executivo ou do Poder Le-
gislativo de qualquer esfera governamental, bem como seus res-
pectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colate-
ral ou por afinidade até o segundo grau; ou
b) servidor público do concedente ou de órgão ou entidade vin-
culada ao concedente, ou pessoa que exerça qualquer atividade 
remunerada no órgão ou entidade concedente, bem como seus 
respectivos cônjuges, companheiros, e parentes em linha reta, co-
lateral ou por afinidade até o segundo grau.

XIII – declaração, sob as penas da lei, de inexistência dos impedi-
mentos para celebrar parceria, previstos no art. 39 da Lei Federal 
13.019/2014, bem como de que não empregará, para a execução 
da parceria, qualquer pessoa que tenha sido condenada pelos cri-
mes previstos no § 5º do art. 47 da mesma Lei Federal;

XIV – declaração de pelo menos 1 (um) dirigente, assinada pelo 
próprio, atestando que se responsabilizará, de forma solidária, pela 
execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas na 
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parceria;

XV – declaração, sob as penas da lei, de que não emprega menor 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 
de aprendiz;

XVI – declaração, sob as penas da lei, que não emprega ninguém 
em regime de trabalho escravo.

XVII – demais documentos exigidos por legislação específica.

§ 1º Caso não esteja cadastrado como contribuinte no Município, 
a organização da sociedade civil deverá apresentar declaração, fir-
mada por seu representante legal, sob as penas da lei, de não 
cadastramento e de que nada deve à Fazenda do Município de 
Arabutã.

§ 2º Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativas.

§ 3º A comprovação do regular funcionamento de que trata o in-
ciso VII do art. 34 da Lei Federal nº 13.019/2014 poderá ser feita 
por contas de consumo ou por meio dos documentos necessários 
à comprovação da capacidade técnica e operacional da entidade, 
previstos no art. 19 deste Decreto.

Art. 29. Os extratos de termo de fomento e de termo de colabo-
ração deverão ser publicados no Diário Oficial dos Municípios, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar de sua assinatura.

Art. 30. Será obrigatória a estipulação do destino a ser dado aos 
bens remanescentes da parceria, sendo que os bens permanentes 
adquiridos com recursos públicos, deverão ser incorporados ao pa-
trimônio público no caso de extinção da organização da sociedade 
civil parceira.

Parágrafo único. Os bens remanescentes adquiridos com recursos 
transferidos poderão, a critério do administrador público, ser do-
ados à entidade parceira quando, após a consecução do objeto, 
não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto 
pactuado, observado o disposto no respectivo termo e na legisla-
ção vigente.

Art. 31. As parcerias com repasse de recursos financeiros terão sua 
vigência, incluídas eventuais prorrogações, limitada a 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogada mediante justificativa, até o limite 
de 60 meses.

Parágrafo único. O limite de prazo de que trata este artigo não se 
aplica às parcerias que envolvam políticas públicas de execução 
contínua.

Seção VI

Das Vedações

Art. 32. É vedada a celebração de qualquer modalidade de parce-
ria prevista neste Decreto à organização da sociedade civil que se 
enquadre no previsto no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/2014.

Parágrafo único. Para os fins do art. 39, III da Lei Federal nº 
13.019/2014, considera-se dirigente de órgão ou entidade da Ad-
ministração Pública o titular da unidade orçamentária, Secretário, 
Assessor, Diretores, dirigente da Administração Indireta e aqueles 
que detém competência delegada para a celebração de parcerias.

CAPÍTULO IV

DA EXECUÇÃO DAS PARCERIAS

Seção I

Da Movimentação e Aplicação Financeira dos Recursos

Art. 33. Os recursos serão recebidos e movimentados de acordo 
com o contido na Lei Federal nº 13.019/2014, suas alterações pos-
teriores e normas complementares expedidas pelo Município de 
Arabutã.

§ 1º Toda movimentação de recursos no âmbito da parceria será 
realizada mediante transferência eletrônica sujeita à identificação 
do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta 
bancária.

§ 2º Excepcionalmente, poderão ser feitos pagamentos mediante 
transferência bancária para titular de conta pessoa física quando se 
tratar de Micro Empreendedor Individual devidamente registrado 
nos termos da Lei Federal Nº 13/2006 e suas alterações posterio-
res.

Art. 34. Os custos indiretos para execução da parceria, não se con-
fundem com despesas exclusiva e diretamente atribuídas ao seu 
objeto, inclusive as de natureza administrativa vinculadas à im-
plementação direta de rotinas para o cumprimento de obrigações 
decorrentes da parceria, ainda que sejam de natureza jurídica, 
contábil ou de auditoria, bem como os custos referentes à locação 
de imóvel necessário à instalação de serviços públicos de natureza 
contínua, nos casos de parcerias que tenham por objeto a viabili-
zação desses serviços.

Art. 35. O atraso na disponibilidade dos recursos da parceria auto-
riza o reembolso das despesas despendidas e devidamente com-
provadas pela entidade, no cumprimento das obrigações assumi-
das por meio do plano de trabalho, desde que realizadas após a 
formalização do termo.

Art. 36. A Administração Pública poderá autorizar, após solicitação 
formalizada e fundamentada da organização da sociedade civil, o 
remanejamento de recursos do plano de trabalho, dentro de cada 
categoria econômica da despesa corrente ou de capital, durante a 
vigência do termo de colaboração e do termo de fomento, desde 
que:

I – os recursos continuem sendo utilizados para a consecução do 
objeto pactuado;

II – o remanejamento ocorra dentro de cada categoria econômica 
da despesa corrente ou de capital;

III – os aumentos ou diminuições não ultrapassem 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor originalmente aprovado no plano de tra-
balho para cada item;

IV – não seja alterado o valor total do termo de colaboração ou do 
termo de fomento;

V – seja apresentado com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antece-
dência do término da vigência.

§ 1º A Administração Pública terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
se manifestar sobre a solicitação de remanejamento do plano de 
trabalho da parceria.

§ 2º Poderão ser solicitados esclarecimentos durante a análise da 
solicitação de remanejamento, hipótese em que o prazo de que 
trata o § 1º deste artigo ficará suspenso.

§ 3º A organização da sociedade civil poderá solicitar a inclusão 
de novos itens orçamentários, desde que não altere o orçamento 
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total aprovado.

§ 4º Quando não autorizado o remanejamento previsto neste arti-
go, caberá recurso à autoridade máxima do órgão repassador, ou 
à autoridade para a qual tal competência foi delegada, no prazo de 
10 (dez) dias.

Art. 37. As contratações de bens e serviços pelas organizações da 
sociedade civil, feitas com o uso de recursos transferidos pela Ad-
ministração Pública Municipal, deverão observar os princípios da 
legalidade, da moralidade, da boa-fé, da probidade, da impesso-
alidade, da economicidade, da eficiência, da isonomia, da publici-
dade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca perma-
nente de qualidade e durabilidade, de acordo com o regulamento 
de compras e contratações definido pela Controladoria Geral do 
Município - CGM, observados os princípios estabelecidos na Lei Fe-
deral nº 13.019/2014, suas alterações Posteriores, Normas do TCE/
SC e Normas da Controladoria Interna do Município.

§ 1º O regulamento de compras e contratações deverá estabelecer 
procedimentos mínimos, de forma a resguardar a adequada utiliza-
ção dos recursos da parceria.

§ 2º Quando houver indícios de inadequação dos valores pagos 
pela organização da sociedade civil com recursos da parceria, po-
derá o gestor público questioná-los, desde que justificadamente.

§ 3º A CGM definirá os padrões de regulamento de compras e con-
tratações que deverão ser adotados pelas organizações da socie-
dade civil para execução dos termos de colaboração e de fomento, 
os quais serão considerados previamente aprovados para fins de 
cumprimento do art. 34, VIII, da Lei Federal nº 13.019/2014, pelos 
órgãos ou entidades repassadoras de recursos.

§ 5º As organizações da sociedade civil são exclusivamente respon-
sáveis pelos procedimentos de contratação com base no regimento 
de compras definido pela CGM.

Seção II

Do Monitoramento e Avaliação

Art. 38. Compete à Administração Municipal Direta e Indireta re-
alizar procedimentos de fiscalização das parcerias celebradas, in-
clusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e 
avaliação do cumprimento do objeto, na forma deste Decreto e do 
plano de trabalho aprovado.

§ 1º Os procedimentos de fiscalização poderão ser regulamentados 
por Instrução Normativa da CGM.

§ 2º Poderá ser dispensada a visita in loco, mediante justificativa, 
quando a mesma for incompatível com o objeto da parceria.

Art. 39. A Comissão de Avaliação e Monitoramento é instância ad-
ministrativa de apoio e acompanhamento da execução das parce-
rias celebrada por órgãos e entidades da Administração Pública 
Municipal, cujas atribuições serão voltadas para o aprimoramento 
dos procedimentos, unificação dos entendimentos, solução de con-
trovérsias, padronização de objetos, custos e indicadores, fomento 
do controle de resultados e avaliação dos relatórios técnicos de 
monitoramento.

§ 1º A comissão deverá ser composta por, pelo menos, 2/3 (dois 
terços) de seus membros servidores ocupantes de cargos perma-
nentes do quadro de pessoal do órgão ou entidade pública, deven-
do ser assegurada a participação de profissionais das áreas admi-
nistrativas e finalísticas relacionadas ao objeto da parceria.

§ 2º Aplicam-se à comissão de avaliação e monitoramento os mes-
mos impedimentos constantes no art. 18, § 1º deste Decreto.

Art. 40. A Unidade Administrativa responsável pelo repasse emitirá 
relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, na pe-
riodicidade estabelecida pelo art. 46 deste Decreto, e o submeterá 
à comissão de monitoramento e avaliação designada, que o homo-
logará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação 
da prestação de contas devida pela organização da sociedade civil.

Parágrafo único. O relatório técnico de monitoramento e avaliação 
da parceria, sem prejuízo de outros elementos, deverá conter os 
requisitos previstos no parágrafo único do art. 59 da Lei Federal nº 
13.019/2014.

Art. 41. O gestor da parceria, cujas atribuições são aquelas pre-
vistas no art. 61 da Lei Federal nº 13.019/2014, deverá ter co-
nhecimento técnico adequado e será designado pela autoridade 
competente no mesmo ato que autorizar a celebração da parceria, 
ou ato próprio.

§ 1º Na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente 
público ou ser lotado em outro órgão ou entidade, o administra-
dor público deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto isso 
não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas res-
ponsabilidades.

§ 2º Aplicam-se ao gestor da parceria os mesmos impedimentos 
constantes no art. 18, § 1º deste Decreto.

CAPÍTULO V

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Seção I

Normas Gerais

Art. 42. A prestação de contas deverá ser feita observando-se as 
regras previstas neste Decreto, nas normas emitidas pelo Controle 
Interno do Município e do TCE/SC, além de prazos e normas de 
elaboração constantes no instrumento de parceria, no plano de 
trabalho.

§ 1º A Administração Municipal fornecerá manuais específicos às 
organizações da sociedade civil por ocasião da celebração das par-
cerias.

§ 2º Eventuais alterações no conteúdo dos manuais referidos no § 
1º deste artigo devem ser previamente informadas à organização 
da sociedade civil e publicadas no portal do Município ou ente da 
Administração Indireta na internet.

Art. 43. A prestação de contas apresentada pela organização da 
sociedade civil deverá conter elementos que permitam ao gestor 
da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi 
executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada 
das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e 
dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação 
de contas.

§ 1º Os dados financeiros serão analisados com o intuito de esta-
belecer o nexo de causalidade entre a receita e a despesa realiza-
da, a sua conformidade e o cumprimento das normas pertinentes, 
bem como a conciliação das despesas com a movimentação ban-
cária demonstrada no extrato.

§ 2º Serão glosados nas prestações de contas os valores que forem 
aplicados em finalidades diversas das previstas no instrumento, 

http://saopauloaberta.prefeitura.sp.gov.br/index.php/minuta/minuta-de-decreto-de-regulamentacao-da-lei-federal-13-0192014/
http://saopauloaberta.prefeitura.sp.gov.br/index.php/minuta/minuta-de-decreto-de-regulamentacao-da-lei-federal-13-0192014/
http://saopauloaberta.prefeitura.sp.gov.br/index.php/minuta/minuta-de-decreto-de-regulamentacao-da-lei-federal-13-0192014/
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bem como os que não atenderem ao disposto no caput deste artigo 
e Lei Federal nº 13.019/2014.

§ 3º A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade 
real e os resultados alcançados.

Art. 44. A prestação de contas e todos os atos que dela decorram 
dar-se-á, sempre que possível, em plataforma eletrônica, permitin-
do a visualização por qualquer interessado.

Art. 45. As organizações da sociedade civil deverão apresentar os 
seguintes documentos para fins de prestações de contas parciais 
e final:

I – Relatório de Execução do Objeto, elaborado pela organização 
da sociedade civil, assinado pelo seu representante legal, conten-
do as atividades desenvolvidas para o cumprimento do objeto e o 
comparativo de metas propostas com os resultados alcançados, a 
partir do cronograma acordado;

II – Relatório de Execução Físico-Financeira, assinado pelo seu re-
presentante legal e o contador responsável, com a descrição das 
despesas e receitas efetivamente realizadas;

III – notas e comprovantes fiscais, incluindo recibos, emitidos em 
nome da organização da sociedade civil;

IV – extrato bancário da conta específica vinculada à execução da 
parceria;

V – comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária es-
pecífica, quando houver;

VI – material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, 
vídeos ou outros suportes, quando couber;

VII – relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quan-
do for o caso;

VIII – lista de presença de treinados ou capacitados, quando for 
o caso.

Art. 46. O gestor da parceria, com o apoio dos setores técnicos 
competentes e com base nos relatórios produzidos no período, 
emitirá um parecer técnico para cada prestação de contas parcial 
apresentada e ao menos um relatório técnico de monitoramento 
e avaliação a cada 12 (doze) meses, conforme dispuser o instru-
mento de parceria, assegurando-se a realização de ao menos um 
relatório técnico de monitoramento e avaliação no decorrer da par-
ceria.

§ 1º No caso de parcela única, será emitido parecer técnico con-
clusivo para fins de avaliação do cumprimento do objeto, que será 
submetido à aprovação da autoridade competente.

§ 2º No caso de previsão de mais de 1 (uma) parcela, a organi-
zação da sociedade civil deverá apresentar prestação de contas 
parcial, para fins de monitoramento do cumprimento das metas 
do objeto vinculadas à parcela liberada e da liberação da parcela 
subseqüente, não sendo permitido a liberação de parcela quando 
houver 2 (duas) parcelas liberadas sem a devida apresentação de 
prestação de contas parcial.

§ 3° A análise da prestação de contas de que trata o § 2º deverá 
ser feita no prazo definido no plano de trabalho aprovado, e não 
compromete a liberação da parcela de recursos subsequente.

§ 4° Para os fins do quanto previsto no inciso I do art. 49 da 
Lei Federal nº 13.019/2014, será admitida a apresentação, pela 

organização parceira, de declaração, sob as penas da lei, de que 
mantém atendidos os requisitos legais para a celebração da par-
ceria.

§ 5º O relatório técnico de monitoramento e avaliação obedecerá 
ao disposto no art. 59 da Lei Federal nº 13.019/2014 e será homo-
logado pela comissão de monitoramento e avaliação no prazo de 
até 30 (trinta) dias.

Art. 47. A análise da prestação será elaborada pelo Controle Interno 
do Município, constituindo-se, entre outras, das seguintes etapas:

I – análise de execução do objeto: quanto ao cumprimento do ob-
jeto e atingimento dos resultados pactuados no plano de trabalho 
aprovado pela Administração Pública, devendo o eventual cumpri-
mento parcial ser devidamente justificado;

II – análise financeira: conciliação bancária, por meio da aferição 
da correlação entre as despesas apresentadas e a execução do 
objeto da parceria, bem como entre as despesas e os débitos efe-
tuados na conta corrente que recebeu recursos para a execução 
da parceria.

Parágrafo único. A análise prevista no caput deste dispositivo le-
vará em conta os documentos exigidos no art. 45 e os pareceres e 
relatórios de que tratam o art. 46 deste Decreto.

Art. 48. A análise das prestações de contas das parcerias cujo valor 
total seja abaixo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) poderá ser feita 
da seguinte forma, a critério do gestor:

I – análise de execução do objeto: quanto ao cumprimento do ob-
jeto e atingimento dos resultados pactuados no plano de trabalho 
aprovado pela Administração Pública municipal, devendo o eventu-
al cumprimento parcial ser devidamente justificado;

II – análise financeira: verificação da conformidade entre o total de 
recursos repassados, inclusive rendimentos financeiros, e os valo-
res máximos das categorias ou metas orçamentárias, executados 
pela organização da sociedade civil, de acordo com o plano de tra-
balho aprovado, bem como conciliação das despesas com extrato 
bancário, de apresentação obrigatória.

§ 1º Para decisão quanto à adoção do procedimento simplificado 
contido neste artigo, levará o gestor em consideração, dentre ou-
tros aspectos:

a) o histórico da correção de prestação de contas apresentadas 
anteriormente, em outras parcerias ou na mesma;

b) se a organização da sociedade civil parceira foi sancionada com 
alguma das penalidades previstas no art. 73 da Lei Federal nº 
13.019/2014;

c) há quanto tempo a organização da sociedade civil parceira man-
tém parceria com a Administração Municipal.

§ 2º Para fins do disposto no inciso II deste artigo, nos casos em 
que houver comprovado atendimento dos valores aprovados, bem 
como efetiva conciliação das despesas efetuadas com a movimen-
tação bancária demonstrada no extrato, a prestação de contas será 
considerada aprovada, sem a necessidade de verificação, pelo ges-
tor público, dos recibos, documentos contábeis e relativos a paga-
mentos e outros relacionados às compras e contratações.

§ 3º Havendo indícios de irregularidade durante a análise da exe-
cução do objeto da parceria, o gestor público poderá, mediante 
justificativa, rever o ato de aprovação e proceder à análise integral 
dos documentos fiscais da prestação de contas.
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§ 4º Para fins de cumprimento do art. 67 da Lei Federal nº 
13.019/2014, o gestor público deverá atestar a regularidade finan-
ceira e de execução do objeto da prestação de contas.

§ 5º A Administração Pública Direta ou Indireta, por intermédio da 
CGM, adotará sistemática de controle por amostragem, de modo 
aleatório, para avaliação financeira complementar das parcerias 
com valores abaixo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

§ 6º As parcerias selecionadas na forma do § 5º deste artigo com-
porão um plano amostral, de quantidade não inferior a 20% (vinte 
por cento) do número de parcerias em fase de prestação de con-
tas, e serão analisadas nos termos do art. 42 a 47 deste Decreto.

§ 7º O gestor é responsável pela decisão administrativa tratada no 
caput e § 1º deste artigo, inclusive sob a ótica da configuração de 
ato de improbidade administrativa previsto no art. 10, inciso XX da 
Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações, com a redação 
dada pela Lei Federal nº 13.019/2014.

Seção II

Dos Prazos

Art. 49. A organização da sociedade civil está obrigada a prestar as 
contas finais da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no 
prazo de até 90 (noventa) dias a partir do término da vigência da 
parceria, conforme estabelecido no respectivo instrumento.

§ 1º O prazo referido no caput poderá ser prorrogado por até 30 
(trinta) dias, a critério do titular do órgão ou ente da Administração 
parceiro, ou daquele a quem tiver sido delegada a competência, 
desde que devidamente justificado.

§ 2º Na hipótese de devolução de recursos, a guia de recolhimento 
deverá ser apresentada juntamente com a prestação de contas.

§ 3º Após a prestação de contas final, sendo apuradas pela Ad-
ministração irregularidades financeiras, o valor respectivo deverá 
ser restituído aos cofres públicos, no prazo improrrogável de 30 
(trinta) dias.

§ 4º A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela 
Administração Pública observará os prazos previstos no plano de 
trabalho aprovado e no termo de colaboração ou de fomento, de-
vendo dispor sobre:

I – aprovação da prestação de contas;

II – aprovação da prestação de contas com ressalvas, quando evi-
denciada impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal 
de que não resulte dano ao erário;

III – rejeição da prestação de contas, quando houver dano ao erá-
rio, com a imediata determinação das providências administrativas 
e judiciais cabíveis para devolução dos valores aos cofres públicos.

§ 5º Sempre que cumprido o objeto e alcançados os resultados da 
parceria e, desde que não haja comprovado dano ao erário, com o 
desvio de recursos para finalidade diversa da execução das metas 
aprovadas, a prestação de contas deverá ser julgada regular com 
ressalvas pela Administração Pública, ainda que a organização da 
sociedade civil tenha incorrido em falha formal.

§ 6º São consideradas falhas formais, para fins de aprovação da 
prestação de contas com ressalvas, sem prejuízo de outras:

I – a ausência de atendimento às regras previstas no regulamento 
de compras e contratações definido pela CGM para consecução da 

parceria, desde que em caráter excepcional e devidamente justi-
ficado em razão da peculiaridade das atividades ou da localização 
onde as ações da parceria são realizadas;

II – a extrapolação, sem prévia autorização, dos valores aprova-
dos para cada despesa prevista no plano de trabalho, desde que 
justificado e que não ultrapasse 25% (vinte e cinco por cento) do 
inicialmente estipulado, respeitado o valor global da parceria;

III – a ausência de emissão de documento fiscal da contratação 
de fornecedores ou aquisição de bens em nome da organização da 
sociedade civil celebrante, nas hipóteses de ações realizadas em 
rede, desde que seja emitido o documento em nome da organiza-
ção da sociedade civil executante da parceria.

§ 7º As contas serão rejeitadas nos casos previstos no art. 72, III 
da Lei Federal nº 13.019/2014, bem como:

I – quando não for executado o objeto da parceria;

II – quando os recursos forem aplicados em finalidades diversas 
das previstas na parceria;

§ 8º No caso do § 7º deste Decreto, da decisão que rejeitar as 
contas prestadas caberá 1 (um) único recurso à autoridade hierar-
quicamente superior, a ser interposto no prazo de 15 (quinze) dias 
a contar da notificação da decisão.

§ 9º A rejeição da prestação de contas deverá ser registrada em 
plataforma eletrônica de acesso público, e impedirá a celebração 
de futuras parcerias com a Administração Pública municipal, até 
que seja quitado o débito.

Art. 50. Constatada irregularidade ou omissão na prestação de 
contas, a organização da sociedade civil será notificada, devendo 
ser concedido o prazo máximo de 30 (trinta) dias, prorrogável, no 
máximo, por igual período, para sanar a irregularidade ou cumprir 
a obrigação.

§ 1º A notificação deverá ser dirigida também ao dirigente da enti-
dade indicado como responsável solidário no instrumento celebra-
do, sendo-lhe garantido o direito ao contraditório e ampla defesa.

§ 2º Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da 
omissão, não havendo o saneamento, a autoridade administrativa 
competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar 
as providências para apuração dos fatos, identificação dos respon-
sáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos 
termos da legislação vigente.

§ 3º Os valores apurados serão acrescidos de correção monetária 
e juros, na forma da legislação.

§ 4º O débito decorrente da ausência ou rejeição da prestação de 
contas será inscrito no CADIN Municipal, por meio de despacho da 
autoridade competente.

CAPÍTULO VI

DA ALTERAÇÃO, DENÚNCIA E RESCISÃO

Art. 51. A critério da Administração, admite-se a alteração da par-
ceria, devendo a proposta deve ser acompanhada de revisão do 
plano de trabalho, desde que não seja transfigurado o objeto da 
parceria.

Art. 52. Para a prorrogação de vigência das parcerias celebradas de 
acordo com as normas da Lei Federal nº 13.019/2014 e deste De-
creto é necessário parecer da área técnica competente atestando 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.429-1992?OpenDocument
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http://saopauloaberta.prefeitura.sp.gov.br/index.php/minuta/minuta-de-decreto-de-regulamentacao-da-lei-federal-13-0192014/
http://saopauloaberta.prefeitura.sp.gov.br/index.php/minuta/minuta-de-decreto-de-regulamentacao-da-lei-federal-13-0192014/
http://saopauloaberta.prefeitura.sp.gov.br/index.php/minuta/minuta-de-decreto-de-regulamentacao-da-lei-federal-13-0192014/
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06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 40

que a parceria foi executada a contento ou justificando o atraso no 
início da execução.

Art. 53. Para aprovação da alteração, os setores técnicos compe-
tentes devem se manifestar acerca de:

I – o interesse público na alteração proposta;

II – a possibilidade de realizar-se novo chamamento sem prejuízo 
ao interesse público;

III – a proporcionalidade das contrapartidas, tendo em vista o ini-
cialmente pactuado, se o caso;

IV – a capacidade técnica-operacional da organização da sociedade 
civil para cumprir a proposta;

V – a existência de dotação orçamentária para execução da pro-
posta.

§ 1º A manifestação dos setores técnicos deverá ser encaminha-
da para análise jurídica, previamente à deliberação da autoridade 
competente.

§ 2º Poderá haver redução ou majoração dos valores inicialmente 
pactuados para redução ou ampliação de metas ou capacidade do 
serviço, ou para qualificação do objeto da parceria, desde que de-
vidamente justificados, não sendo aplicável o limite de que trata o 
art. 36, III, deste Decreto.

Art. 54. Os termos de colaboração e termos de fomento poderão 
ser denunciados a qualquer tempo, ficando os partícipes responsá-
veis somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo 
em que participaram voluntariamente da avença, não sendo ad-
missível cláusula obrigatória de permanência ou sancionadora dos 
denunciantes.

§ 1º Deverá constar do edital de chamamento que na hipótese de 
desistência ou denúncia imotivada a organização da sociedade civil 
estará obrigada ao ressarcimento dos prejuízos comprovadamente 
experimentados, se houver dolo ou má-fé.

§ 2º Constitui motivo para rescisão da parceria o inadimplemento 
injustificado das cláusulas pactuadas, e também quando consta-
tada:

I – a utilização dos recursos em desacordo com o plano de traba-
lho;

II – a falta de apresentação das prestações de contas parciais, nos 
prazos estabelecidos.

CAPÍTULO VII

DA RESPONSABILIDADE E DAS SANÇÕES

Das Sanções Administrativas à Entidade

Art. 55. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de 
trabalho e com as normas deste Decreto e da legislação específica, 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à orga-
nização da sociedade civil parceira as sanções previstas no art. 73 
da Lei Federal nº 13.019/2014.

§ 1º Na aplicação de penalidades, serão observados os seguintes 
procedimentos:

I – proposta de aplicação da pena, feita pelo gestor da parceria, 
mediante caracterização da infração imputada à organização da 

sociedade civil, e exposição dos motivos condutores a tal proposta;

II – notificação à organização da sociedade civil para apresentação 
de defesa no prazo de cinco dias úteis, exceto quando se tratar de 
penalidade de declaração de inidoneidade, caso em que o prazo 
para defesa será de dez dias úteis;

III – manifestação dos órgãos técnicos sobre a defesa apresen-
tada, em qualquer caso, e da área jurídica, quando se tratar de 
possibilidade de aplicação das sanções previstas nos incisos II e III 
do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/2014;

IV – decisão da autoridade competente que, no caso de advertên-
cia, é o gestor da parceria, e no caso de suspensão do direito de 
participação em chamamento público e declaração de inidoneidade 
é a autoridade máxima do ente;

V – intimação da organização da sociedade civil acerca da penali-
dade aplicada;

VI – observância do prazo de 15 (quinze) dias para interposição 
de recurso.

§ 2º As notificações e intimações de que trata este artigo serão 
publicadas no Diário Oficial dos Municípios e encaminhadas à orga-
nização da sociedade civil preferencialmente via correspondência 
eletrônica.

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 56. Os convênios e acordos congêneres vigentes entre as or-
ganizações da sociedade civil e a administração pública na data de 
entrada em vigor da Lei Federal nº 13.019/2014 poderão ter seu 
prazo de vigência prorrogado para viabilizar a conclusão do objeto 
pactuado, até o limite de 60 (sessenta) meses, adequando-se as 
parcerias às exigências da nova lei, no prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias a partir da data da prorrogação.

Art. 57. Os valores mencionados neste Decreto que não decorram 
de disposição legal podem ser atualizados por Portaria da Diretoria 
Municipal de Administração e Fazenda.

Art. 58. Caberá à Diretoria Municipal de Administração e Fazenda 
e ao Órgão de Controle Interno do Município a edição de normas 
complementares a este Decreto, quando se fizer necessário.

Art. 59. A presente regulamentação se aplica a todas as parce-
rias celebradas no presente exercício em caso de não cumprimento 
de todas as normas estabelecidas, será aberto prazo para que as 
entidades procedam a devida regularização e o não cumprimento 
implicará na revogação dos termos de parceria em vigência.

Art. 60. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Arabutã SC, 05 de abril de 2017
Leani Kapp Schmitt
Prefeita

Registra-se e Publica-se.
Em 05 de abril de 2017

Glaucia Pottratz
Responsável Pelas Publicações



06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 41

DECRETO 2041/2017
DECRETO Nº 2041, DE 05 DE ABRIL DE 2017
Dispõe acerca do Conselho Municipal de Políticas Públicas - CMPP

LEANI KAPP SCHMITT, Prefeita do Município de Arabutã, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,
,

DECRETA
Art. 1º Fica remetido aos Conselhos Municipais as atribuições do 
Conselho Municipal de Política Pública – CMPP, para atuarem como 
instancia consultiva, na área de atuação, na formulação, imple-
mentação, acompanhamento, monitoramento e avaliação de polí-
ticas públicas, com base na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho 
de 2014 e alterações.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Arabutã SC, 05 de abril de 2017
Leani Kapp Schmitt
Prefeita

Registra-se e Publica-se.
Em 05 de abril de 2017

Glaucia Pottratz
Responsável Pelas Publicações

DECRETO 2042/2017
DECRETO Nº 2042 DE 05 DE ABRIL DE 2017
DESIGNA a servidora ELISABETH SIGRID WALLMANN como Coor-
denadora Geral de Políticas Públicas de parcerias voluntárias.

LEANI KAPP SCHMITT, Prefeita do Município de Arabutã, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,

DECRETA
Art. 1º - Fica designada a servidora Elisabeth Sigrid Wallmann, ocu-
pante do cargo em provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, 
como Coordenador (a) Geral de Políticas Públicas de parcerias vo-
luntárias, estabelecidas pela Lei Federal nº 13.019, de 21 de julho 
de 2014 e alterações.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Arabutã SC, 05 de abril de 2017
Leani Kapp Schmitt
Prefeita

Registra-se e Publica-se.
Em 05 de abril de 2017

Glaucia Pottratz
Responsável Pelas Publicações

DECRETO 2043/2017
DECRETO Nº 2043 DE 05 DE ABRIL DE 2017
DESIGNA GESTOR E COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIA-
ÇÃO DAS PARCERIAS CELEBRADAS PELO MUNICÍPIO DE ARABUTÃ 
COM BASE NA LEI FEDERAL Nº 13.019/2014.

LEANI KAPP SCHMITT, Prefeita do Município de Arabutã, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
por Lei.

DECRETA
Art. 1º Ficam designados como responsáveis pela gestão e pelo 
monitoramento e avaliação das parcerias celebradas pelo Município 
de Arabutã com organizações da sociedade civil, através de parce-
rias voluntárias, com base na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho 
de 2014 e alterações, os servidores abaixo relacionados:

I – Gestor: Maila Kreibin, ocupante do cargo em provimento efetivo 
de auxiliar administrativo;

II – Comissão de Monitoramento e Avaliação:

a) Carla Petry, ocupante do cargo em provimento efetivo de en-
fermeira;

b) Michele Marciane Wasem, ocupante do cargo em provimento 
efetivo de secretaria de escola;

c) Harry Vanderlei Petry, ocupante do cargo em comissão de diretor 
de agricultura;

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Arabutã SC, 05 de abril de 2017
Leani Kapp Schmitt
Prefeita

Registra-se e Publica-se.
Em 05 de abril de 2017
Glaucia Pottratz
Responsável Pelas Publicações

DECRETO 2044/2017
DECRETO Nº 2044 DE 05 DE ABRIL DE 2017
DELEGA COMPETÊNCIA E RESPONSABILIDADE AS AUTORIDADES 
MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE ARABUTÃ, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições e de acordo ao artigo 64 da Lei 
Orgânica Municipal e nos termos dos artigos 9º, 10, 11 e 16 da Lei 
Complementar n˚ 123/2013 que dispõe sobre a Reorganização e 
Modernização da Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal 
de Arabutã, Estado de Santa Catarina, do Quadro de Pessoal e dá 
Outras Providências,

DECRETA
Art. 1° Fica delegado competência e responsabilidades às autori-
dades abaixo relacionadas como ordenadores das despesas e res-
ponsáveis por todos os atos inerentes ao seu órgão ou secretaria, 
como assinar editais de licitação, contratos, empenhos, notas fis-
cais, autorizar o pagamento da despesa conforme certificado de 
recebimento da mercadoria/serviços.

I - Município de Arabutã: Administração Direta e Indireta

a) Gabinete da Prefeita e Vice-Prefeito: GLAUCIA POTTRATZ.
b) Diretoria de Administração e Fazenda: GLAUCIA POTTRATZ.
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c) Secretaria Municipal de Educação e Cultura: RUBIA CRISTINA 
PATZLAFF KIEKOW.
d) Secretaria Municipal de Saúde: RENATA FABIANE PETRY MO-
RAES LIMA.
e) Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, Indústria, 
Comércio e Serviços: HARRY VANDERLEI PETRY.
f) Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo: EVELACIO 
VALÉRIO LEIDOW.
e) Diretoria de Esportes: MARCIO LEANDRO LÜCKEMEIER.
f) Gerência de Assistência Social e Habitação: REGELENE ISABEL 
SCHNEIDER BOHLKE.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Arabutã SC, 05 de abril de 2017
Leani Kapp Schmitt
Prefeita

Registra-se e Publica-se.
Em 05 de abril de 2017
Glaucia Pottratz
Responsável Pelas Publicações

DECRETO 2045/2017
DECRETO N° 2045, DE 05 DE ABRIL DE 2017.
Publicação das relações das execuções dos serviços realizados com 
máquinas, equipamentos e caminhões pelo Poder Público Municipal 
e dá outras providências,

A PREFEITA DE ARABUTÃ, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições, e nos termos estabelecidos no § 8º do art. 10 da 
Lei nº 853, de 28 de abril de 2016, que dispõe sobre as Políticas 
Públicas de Apoio ao Desenvolvimento Rural e a realização de ser-
viços em área rurais e urbanas, e dá outras providências,

DECRETA:
Art. 1º Fica publicado a execução dos serviços realizados com má-
quinas, equipamentos e caminhões pelo Poder Público Municipal 
nos termos do § 1º e seguintes do art. 10 da Lei nº 853/2016 de 28 
de abril de 2016, no conforme anexos e a descrição abaixo:

I – Serviços EXECUTADOS:
a) área urbana:
a.1) 06 (seis) proprietário urbano, situado na sede do Município;
b) Outros:
b.1) 23(vinte e três) proprietários rurais, constantes na Microárea 
nº01(um);
b.2) 18 (dezoito) proprietários rurais, constantes na Microárea 02 
(dois);

II – Serviços SOLICITADOS:
a) área urbana:
a.1) 08 (oito) proprietários urbanos, situado na sede do Município;
b) Outros:
b.1) 31 (trinta e um) proprietários rurais, constantes na Microárea 
nº01(um);
b.2) 29 (vinte e nove) proprietários rurais, constantes na Microarea 
02(dois);

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Arabutã/SC, 05 de abril de 2017.
Leani Kapp Schmitt
Prefeita Municipal

Glaucia Pottratz
Responsável Pelas Publicações Registra-se e Publica-se.

Em 05 de abril de 2017.
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Ascurra

Prefeitura

DECRETO Nº 2959, de 16/03/2016
DECRETO Nº 2959, de 16 de Março de 2017.
Prorroga o Prazo de Validade do Concurso Público nº 002/2014.

LAIRTON ANTONIO POSSAMAI, Prefeito Municipal de Ascurra, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, o Decreto Municipal nº 2716, de 16 de março 
de 2015, que homologou o resultado final do Concurso Público nº 
002/2014;

CONSIDERANDO, o Edital do Concurso Público 002/2014, de 16 de 
março de 2015, que determina a validade de até 02 (dois) anos, 
podendo ser prorrogado uma única vez por igual período, atenden-
do o interesse público;

DECRETA:
Art. 1º - Fica prorrogado o prazo de validade do Concurso Público 
nº 002/2014, homologado e publicado através do Decreto nº 2716, 
de 16 de março de 2015, por mais 02 (dois) anos, em conformi-
dade com o item 1.8 - Das Disposições Preliminares do Edital de 
Concurso Público 002/2014, de 16 de março de 2015.

Art. 2º - Continuam vigentes todas as regras constantes no Edital 
do Concurso Público 002/2014.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra em, 16 de Março de 2017.
LAIRTON ANTONIO POSSAMAI
Prefeito Municipal

Este Decreto foi publicado na forma regulamentar.
Município de Ascurra em, 16 de março de 2017.

Claudia Dalfovo
Auxiliar Administrativo

DECRETO Nº 2960, de 16/03/2016
DECRETO Nº 2960, de 16 de Março de 2017.
Prorroga o Prazo de Validade do Emprego Público nº 003/2014.

LAIRTON ANTONIO POSSAMAI, Prefeito Municipal de Ascurra, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, o Decreto Municipal nº 2717, de 16 de março 
de 2015, que homologou o resultado final do Emprego Público nº 
003/2014;

CONSIDERANDO, o Edital do Emprego Público 003/2014, de 16 de 
março de 2015, que determina a validade de até 02 (dois) anos, 
podendo ser prorrogado uma única vez por igual período, atenden-
do o interesse público;

DECRETA:
Art. 1º - Fica prorrogado o prazo de validade do Emprego Público 
nº 003/2014, homologado e publicado através do Decreto nº 2717, 
de 16 de março de 2015, por mais 02 (dois) anos, em conformi-
dade com o item 1.8 - Das Disposições Preliminares do Edital de 
Emprego Público 003/2014, de 16 de março de 2015.

Art. 2º - Continuam vigentes todas as regras constantes no Edital 
do Emprego Público 003/2014.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra em, 16 de Março de 2017.
LAIRTON ANTONIO POSSAMAI
Prefeito Municipal

Este Decreto foi publicado na forma regulamentar.
Município de Ascurra em, 16 de março de 2017.

Claudia Dalfovo
Auxiliar Administrativo
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Atalanta

Prefeitura

DECRETO 10/2017
DECRETO Nº. 010/2017
"Nomeia Membros do Conselho Municipal de Saúde e seus Respec-
tivos Suplentes".

Juarez Miguel Rodermel, Prefeito Municipal de Atalanta, no uso 
de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e, de 
acordo com a Lei nº 1017 de 11 de outubro de 2007,

DECRETA:
Art. 1º - O Conselho Municipal de Saúde (CMS), do Município de 
Atalanta, conforme determina a Lei Municipal nº. 1017, de 11 de 
outubro de 2007, serão compostos pelos membros relacionados 
adiante, os quais ficam nomeados na forma que segue:
I - Do Governo Municipal e Prestadores de Serviços Privados Con-
veniados:
a) Representante do Departamento de Saúde Pública
Membro Efetivo: Osni Walzburger
Suplente: Silvia Maria Maciel
b) Representante do Departamento de Assistência Social
Membro Efetivo: Nádia Eliane Antunes Chiquett
Suplente: Lilian Sebold Maciel
c) Representante da Secretaria da Educação, Cultura e Esporte
Membro Efetivo: Marize Boing
Suplente: Raquel Rodrigues Bertelli
d) Representante do Laboratório de Análises Clínicas
Membro Efetivo: Marcieli Barth Kirschner
Suplente: Daiani Paula Kurth

II - Dos Trabalhadores da Área da Saúde

a) Representante da Classe Médica
Membro Efetivo: Marcos Antônio Padilha Neto
Suplente: Takashi Yamaoka
b) Representante da Classe Odontológica
Membro Efetivo: Ricardo Augusto Klettenberg
Suplente: Cátia Regina da Luz
c) Representante dos Trabalhadores de Enfermagem
Membro Efetivo: Lara Fernanda Kersbaumer
Suplente: Jaqueline Graciela Marian
d) Representante dos Trabalhadores de Psicologia
Membro Efetivo: Gigliola Vanessa Mohr
Suplente: Daiana Esser

III - Dos Usuários:
a) Representante dos Grupos de Mulheres
Membro Efetiva: Salete Alves Delajustina
Suplente: Helenice Maria Pezenti Demarchi
b) Representante das Associações de Pais e Professores
Membro Efetivo: Kátia Raquel Testoni Longen
Suplente: Elisandra Steinhauser Jochem
c) Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais
Membro Efetivo: Leandro Souza
Suplente: Jaqueline Kuntz de Souza
d) Representante da Associação de Preservação do Meio Ambiente
Membro Efetivo: Sidnei Prochnow
Suplente: Edinho Pedro Schaffer
e) Representante dos Grupos da Terceira Idade
Membro Efetivo: Maria da Cruz
Suplente: Marlene Demarchi Bilck
f) Representante do CDL - Clube de Diretores Lojistas
Membro Efetivo: Sandra Aparecida Cardoso Fernandes Schmoegel

Suplente: Rita Sebold Fronza
g) Representante das Organizações Religiosas
Membro Efetivo: Ioni Valdete Feldhaus Hoepers
Suplente: Elenice Cristina Neckel Lima
h) Representante dos Grupos de Jovens
Membro Efetivo: Rafael Kurtz
Suplente: Rafaela Hoepers
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Fica revogado o Decreto nº. 010/2015, de 03 de março de 
2015 e demais disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Atalanta, 31 de março de 2016.
JUAREZ MIGUEL RODERMEL
Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO 1/2017 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATALANTA-SC
PROCESSO Nº 6/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2017

CONTRATO: 8/2017
CONTRATADA: BRUNO HOCHAPFEL - ME
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO PROFISSIONAL ES-
PECIALIZADO EM CLINICA GERAL PARA ATENDER AOS MUNÍCI-
PES.
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$7.700,00 (sete mil e setecentos re-
ais), no período de 45 dias..
PRAZO:05/04/2017 até 19/05/2017

Atalanta, em 05 de janeiro de 2017
JUAREZ MIGUEL RODERMEL- Prefeito Municipal.

EDITAL PP 4-2017 ADMIN
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 4/2017
REGISTRO DE PREÇO

A Prefeitura Municipal de Atalanta, do Estado de Santa Catarina, 
torna público que realizará licitação na modalidade pregão Pre-
sencial n◦ 4/2017 – Registro de Preço, para o seguinte objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SÊMEN PARA ATEN-
DER A SECRETARIA DA AGRICULTURA E DO DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICA DE ATALANTA. Julgamento: Menor Preço por Item. 
Abertura dia 20 de abril de 2017, ás 09:00 horas. Informações e/ou 
copia na integra deste Edital junto ao departamento de Compras 
Licitações, no horário normal de expediente, à Av. XV de novembro 
1030, na cidade de Atalanta,ou pelo e-mail compras@atalanta.sc.
gov.br ou pelo fone (47)3535-0015. Atalanta, 05 de Abril de 2017.
JUARE MIGUEL RODERMELI- Prefeito Municipal de Atalanta-SC

mailto:compras@atalanta.sc.gov.br
mailto:compras@atalanta.sc.gov.br
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Balneário Piçarras

Prefeitura

ATA PREGÃO 12/2017 - PMBP
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2017 - PMBP
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2017 – PMBP
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2017-PMBP
Este instrumento tem por objeto o Registro de Preço para presta-
ção de serviços de monitoramento eletrônico com ronda motoriza-
da comunitária e desarmada 24 (vinte e quatro) horas, em prédios 
e espaços públicos utilizados pelo poder executivo do Município 
de Balneário Piçarras, não obrigando o ORGÃO a firmar contra-
tações nas quantidades estimadas, em conformidade com o Art. 
7º do Decreto Municipal nº 029/2005, podendo ocorrer licitações 
específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação 
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência 
de fornecimento, em igualdade de condições.
A presente Ata terá validade de 01(um) ano, contados a partir de 
sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma da Lei, vigorando 
até o dia 22 de março de 2018.
MINISTER SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA ME - Total do Fornece-
dor: R$792.000,00

Balneário Piçarras(SC), 23 de março de 2017.
Leonel José Martins – Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 32/2017 - PMBP 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2017 – PMBP- SRP
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
Processo Licitatório Nº 32/2017 - PMBP
Pregão Presencial Nº 18/2017 – PMBP- SRP
Fundamento: Lei Federal nº 10.520, Lei nº 8.666/93 e suas altera-
ções. Pregão Presencial para Registro de Preços, Tipo Menor Preço 
por Global, para aquisição de medalhas e troféus para as diversas 
competições realizadas pela Secretaria Municipal de Esporte e La-
zer. Recebimento dos Envelopes até: 24/04/2017 às 14:00 horas. 
Data da Sessão Pública: 24/04/2017 às 14:00 horas, na Secretaria 
de Administração e Fazenda, situada na Avenida Emanoel Pinto, nº 
1665, Centro, Balneário Piçarras/SC. O Edital na íntegra encontra-
se no endereço acima citado ou no site balneariopicarras.atende.
net.

Balneário Piçarras(SC), 04 de abril de 2017.
Fernando Manoel Dos Santos -Secretário Municipal de Esporte e 
Lazer

Câmara muniCiPal

NOTIFICAÇÃO 001/2017 - AJP 
NOTIFICAÇÃO 001/2017 - AJP
EXTINÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

NOTIFICANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS, 
órgão público do poder legislativo municipal inscrita no CNPJ n° 
83.551.523/0001-53, com sede na Av. Nereu Ramos, nº 299, cen-
tro, Balneário Piçarras-SC, representada pelo Presidente da Mesa 
Diretora (artigo 30, inciso III, do Regimento Interno), Sr. João Ben-
to Moraes.
NOTIFICADA: LANCER SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA., pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 00.685.840/0001-
35, estabelecida na rua XV de Novembro, nº 1480, sala 704, cen-
tro, Blumenau-SC.

Em observância aos preceitos legais e às clausulas contratuais es-
tabelecidas entre as partes, o Notificante que vos subscreve, vem 
formal e respeitosamente INFORMAR E NOTIFICAR A EXTINÇÃO 
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO relacionado ao PROCESSO LICI-
TATÓRIO Nº 01/2014 E SEUS RESPECTIVOS ADITIVOS, com fun-
damento na Lei 8.666/1993 e cláusula 4, item “4.3”, do contrato 
em epígrafe e nos seguintes fatos e fundamentos jurídicos que a 
seguir passa a expor:
Considerando-se a regra preconizada no artigo 59 e seguintes da 
Lei 8.666/1993, notifica-se a extinção do Contrato nº 01/2014 e 
seus respectivos aditivos, que possui como objeto a “contratação 
de empresa para prestação de serviços manutenção (sic), atualiza-
ção, suporte técnico e licença de uso temporária de softwares para 
informatização do apoio legislativo da Câmara Municipal, através 
de locação do sistema de controle do processo legislativo, sistema 
de atualização automática de website e sistema para divulgação 
na internet das sessões plenárias da Câmara Municipal, ao vivo e 

sob demanda, conforme as especificações técnicas constantes do 
Anexo I” do edital do processo licitatório nº 01/2014.
Em síntese, houve processo Licitatório nº 01/2014, na modalida-
de convite, no qual a empresa Notificada (vencedora) firmou, em 
13/10/2014, o Contrato nº 01/2014 com a Notificante, com prazo 
de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do instrumento 
obrigacional.
Posteriormente, em 1º/09/2015, foi ajustado o “primeiro termo 
aditivo”, prorrogando-se o prazo de vencimento do contrato supra-
citado para 31/08/2016, a despeito de a cópia arquivada nos autos 
do processo licitatório não contar com a assinatura da Notificada.
Além disso, não há notícias, nos autos do processo licitatório, 
de que houve novo ajuste aditivo entre as partes desde então 
(31/08/2016), permanecendo a execução dos serviços continuados 
sem que fosse celebrado novo termo aditivo.
Convém destacar que os contratos administrativos, diferentemente 
dos contratos privados, devem ser formais e escritos, o que signi-
fica dizer que as obrigações precisam estar reduzidas a termo em 
um documento escrito.
Referida obrigatoriedade se extrai do parágrafo único, do artigo 
60, da Lei 8.666/1993, cujo dispositivo dispõe que “É nulo e de 
nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, salvo o de 
pequenas compras de pronto pagamento, assim entendidas aque-
las de valor não superior a 5% (cinco por cento) do limite estabe-
lecido no art. 23, inciso II, alínea ‘a’ desta Lei, feitas em regime de 
adiantamento”.
Não se há olvidar, outrossim, a impossibilidade de celebração de 
contrato com prazo indeterminado, segundo dispõe o § 3º do arti-
go 57, da Lei 8.666/1993.
Portanto, todo contrato administrativo deve ter não só um prazo, 
mas um prazo determinado, o que implica a existência de um ter-
mo final pré-definido, fixo, fatal.

http://www.picarras.sc.gov.br
http://www.picarras.sc.gov.br
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Além disso, por se tratar de contrato da Administração Pública, a 
assinatura desse instrumento deve, em regra, submeter-se a um 
prévio procedimento, especialmente em se tratando de termo adi-
tivo, vez que toda prorrogação de prazo deve ser justificada por 
escrito (Lei 8.666/1993, artigo 57, § 2º), sendo essa uma das for-
malidades essenciais para tal propósito.
Logo, à mingua de termo aditivo escrito e justificativa convalidan-
do a prorrogação da duração do prazo (Lei 8.666/1993, artigo 57, 
inciso II), do contrato de execução continuada em apreço, não há 
dúvidas de que o prazo de vigência foi atingido sem prorrogação 
tempestiva, impondo-se reconhecer a extinção do contrato admi-
nistrativo, assim entendido o instrumento formal e escrito celebra-
do mediante prévia licitação.
De igual sorte, não resta dúvida de que a remanência da situação 
fática, em termos jurídicos, poderia ser assim definida: em razão 
da expiração do prazo de vigência, sobejam obrigações com supor-
te, no máximo, em contrato verbal.
Mas, como o contrato verbal é considerado nulo pela Lei 8.666/1993, 
segundo o disposto em seu artigo 60, parágrafo único, não se pode 
admitir esteja respaldada na Lei essa situação de transmutação do 
contrato formal em verbal.
Sobremais, a continuidade de execução e pagamento de contrato 
expirado viola ainda uma das mais vitais salvaguardas, a prévia ne-
cessidade de licitação, pois a irregularidade implica recontratação 
sem prévia licitação.
No mesmo viés, uma vez expirado o prazo de vigência, tem-se por 
extinto o contrato e qualquer ato ulterior a isso equivale a uma 
recontratação, a qual deveria ter sido precedida de licitação, ou se 
enquadrado em alguma hipótese de dispensa ou inexigibilidade, o 
que não é o caso em voga.
À vista do exposto, o reconhecimento e consequente declaração da 
nulidade do contrato administrativo é medida que se impõe, ope-
rando-se retroativamente, de forma a impedir os efeitos jurídicos 
que ele, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os 
já produzidos (Lei 8.666/1993, artigo 59).
No mais, restam extintos os direitos e obrigações mútuos, originá-
rios da celebração do mencionado contrato, com exceção dos dé-
bitos pendentes referentes ao objeto deste contrato até a presente 
data, ex vi do parágrafo único do artigo 59, da Lei 8.666/1993, que 
deverão ser faturados e pagos na forma estabelecida pelo instru-
mento contratual.
Observem as medidas administrativas aplicáveis ao caso de praxe.
Abre-se o prazo legal de 05 (cinco) dias úteis para o contraditó-
rio e a ampla defesa, nos termos do artigo 109, inciso I, da Lei 
8.666/1993.
Fique ciente a Notificada que não deverá efetuar serviços após a 
notificação.
Publique-se o presente termo na imprensa oficial e notifique-se a 
Lancer Soluções Em Informática Ltda.
Transitado em julgado, sem manifestação da Notificada, arquive-
se.
Balneário Piçarras (SC), 28 de março de 2017.
João Bento de Moraes
Presidente da Câmara Municipal
de Balneário Piçarras

Paulo Ricardo Debatin
Assessor Jurídico da Presidência
OAB-SC 27.345

NOTIFICAÇÃO 002/2017 - AJP
EXTINÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

NOTIFICANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS, 
órgão público do poder legislativo municipal inscrita no CNPJ n° 
83.551.523/0001-53, com sede na Av. Nereu Ramos, nº 299, cen-
tro, Balneário Piçarras-SC, representada pelo Presidente da Mesa 
Diretora (artigo 30, inciso III, do Regimento Interno), Sr. João Ben-
to Moraes.

NOTIFICADA: DIGITAL TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA., pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 08.640.413/0001-
42, estabelecida na rua Cândido Amaro Damásio, nº 456, Jardim 
Cidade de Florianópolis, São José-SC.

Em observância aos preceitos legais e às clausulas contratuais es-
tabelecidas entre as partes, o Notificante que vos subscreve, vem 
formal e respeitosamente INFORMAR E NOTIFICAR A EXTINÇÃO 
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO relacionado ao PROCESSO LICI-
TATÓRIO Nº 03/2014 E SEUS RESPECTIVOS ADITIVOS, com fun-
damento na Lei 8.666/1993 e cláusula 7, item “7.1”, do contrato 
em epígrafe e nos seguintes fatos e fundamentos jurídicos que a 
seguir passa a expor:
Considerando-se a regra preconizada no artigo 59 e seguintes da 
Lei 8.666/1993, notifica-se a extinção do Contrato nº 02/2014 e 
seus respectivos aditivos, que possui como objeto a prestação de 
serviços de apoio administrativo nos sistemas da Câmara de Verea-
dores, conforme as especificações técnicas constantes do Anexo I” 
do edital do processo licitatório nº 03/2014.
Em síntese, houve processo Licitatório nº 03/2014, na modalida-
de convite, no qual a empresa Notificada (vencedora) firmou, em 
13/10/2014, o Contrato nº 02/2014 com a Notificante, com prazo 
de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do instrumento 
obrigacional.
Em 28/10/2015, foi ajustado o “primeiro termo aditivo”, prorro-
gando-se o prazo de vencimento do contrato supracitado para 
31/09/2016 (cláusula terceira, item “3.1”), a despeito de a justifi-
cativa, apontada como “Comunicado Interno xx, do Departamento 
Contábil, não ter sido encontrada nos arquivos desta Casa Legis-
lativa.
Além disso, não há notícias, nos autos do processo licitatório, 
de que houve novo ajuste aditivo entre as partes desde então 
(31/09/2016), permanecendo a execução dos serviços continuados 
sem que fosse celebrado novo termo aditivo.
Convém destacar que os contratos administrativos, diferentemente 
dos contratos privados, devem ser formais e escritos, o que signi-
fica dizer que as obrigações precisam estar reduzidas a termo em 
um documento escrito.
Referida obrigatoriedade se extrai do parágrafo único, do artigo 
60, da Lei 8.666/1993, cujo dispositivo dispõe que “É nulo e de 
nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, salvo o de 
pequenas compras de pronto pagamento, assim entendidas aque-
las de valor não superior a 5% (cinco por cento) do limite estabe-
lecido no art. 23, inciso II, alínea ‘a’ desta Lei, feitas em regime de 
adiantamento”.
Não se há olvidar, outrossim, a impossibilidade de celebração de 
contrato com prazo indeterminado, segundo dispõe o § 3º do arti-
go 57, da Lei 8.666/1993.
Portanto, todo contrato administrativo deve ter não só um prazo, 
mas um prazo determinado, o que implica a existência de um ter-
mo final pré-definido, fixo, fatal.
Além disso, por se tratar de contrato da Administração Pública, a 
assinatura desse instrumento deve, em regra, submeter-se a um 
prévio procedimento, especialmente em se tratando de termo adi-
tivo, vez que toda prorrogação de prazo deve ser justificada por 
escrito (Lei 8.666/1993, artigo 57, § 2º), sendo essa uma das for-
malidades essenciais para tal propósito.
Logo, à mingua de termo aditivo escrito e justificativa convalidan-
do a prorrogação da duração do prazo (Lei 8.666/1993, artigo 57, 
inciso II), do contrato de execução continuada em apreço, não há 
dúvidas de que o prazo de vigência foi atingido sem prorrogação 
tempestiva, impondo-se reconhecer a extinção do contrato admi-
nistrativo, assim entendido o instrumento formal e escrito celebra-
do mediante prévia licitação.
De igual sorte, não resta dúvida de que a remanência da situação 
fática, em termos jurídicos, poderia ser assim definida: em razão 
da expiração do prazo de vigência, sobejam obrigações com supor-
te, no máximo, em contrato verbal.
Mas, como o contrato verbal é considerado nulo pela Lei 8.666/1993, 
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segundo o disposto em seu artigo 60, parágrafo único, não se pode 
admitir esteja respaldada na Lei essa situação de transmutação do 
contrato formal em verbal.
Sobremais, a continuidade de execução e pagamento de contrato 
expirado viola ainda uma das mais vitais salvaguardas, a prévia ne-
cessidade de licitação, pois a irregularidade implica recontratação 
sem prévia licitação.
No mesmo viés, uma vez expirado o prazo de vigência, tem-se por 
extinto o contrato e qualquer ato ulterior a isso equivale a uma 
recontratação, a qual deveria ter sido precedida de licitação, ou se 
enquadrado em alguma hipótese de dispensa ou inexigibilidade, o 
que não é o caso em voga.
À vista do exposto, o reconhecimento e consequente declaração da 
nulidade do contrato administrativo é medida que se impõe, ope-
rando-se retroativamente, de forma a impedir os efeitos jurídicos 
que ele, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os 
já produzidos (Lei 8.666/1993, artigo 59).
No mais, restam extintos os direitos e obrigações mútuos, originá-
rios da celebração do mencionado contrato, com exceção dos dé-
bitos pendentes referentes ao objeto deste contrato até a presente 
data, ex vi do parágrafo único do artigo 59, da Lei 8.666/1993, que 
deverão ser faturados e pagos na forma estabelecida pelo instru-
mento contratual.
Observem as medidas administrativas aplicáveis ao caso de praxe.
Abre-se o prazo legal de 05 (cinco) dias úteis para o contraditó-
rio e a ampla defesa, nos termos do artigo 109, inciso I, da Lei 
8.666/1993.
Fique ciente a Notificada que não deverá efetuar serviços após a 
notificação.
Publique-se o presente termo na imprensa oficial e notifique-se a 
Digital Tecnologia e Serviços Ltda.
Transitado em julgado, sem manifestação da Notificada, arquive-
se.

Balneário Piçarras (SC), 28 de março de 2017.
João Bento de Moraes
Presidente da Câmara Municipal de Balneário Piçarras

Paulo Ricardo Debatin
Assessor Jurídico da Presidência
OAB-SC 27.345
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Balneário Rincão

Prefeitura

AVISO DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 026/PMBR/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEARIO RINCÃO
SECRETARIA DE CULTURA ESPORTE E TURISMO
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Tomada de Preços Nº. 026/PMBR/2017
Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL.
Data e horário da sessão de abertura: 24/04/2017 às 14h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Balneario Rincão/SC, situado na Ave-
nida Leoberto Leal, 1071, Centro, do Município de Balneario Rincão 
- SC.
Objeto: Contratação de empresa do ramo pertinente para Arbi-
tragem de Futebol de Campo para o “Campeonato Rinconense”, 
que será realizado dos dias 20 de Maio a 22 de Julho de 2017 no 
Município de Balneário Rincão/SC.
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de 
segunda a sexta-feira no Departamento de Compras Materiais e 
Patrimônio do Município de Balneário Rincão, na Avenida Leoberto 
Leal, 1071, Centro, do Município de Balneário Rincão - SC, no ho-
rário das 13:00 as 19:00 horas, ou pelos telefones (***48) 3468-
7218, ou através do endereço eletrônico licitacao.rincao@hotmail.
com.

Balneário Rincão – SC, 05 de Abri de 2017.
RAFAEL MOTTA CUSTÓDIO
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

DECRETO 030/2017
Decreto n° 30, de 24 de fevereiro de 2017
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRI-
MONIAL DE 2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais con-
feridas no disposto do Inciso VI, do Artigo 84, da Lei Orgânica do 
Município, e em conformidade com a Lei Municipal nº Lei nº 281, 
de 20 de dezembro de 2016 e nos termos do Inciso I, do § 1º, do 
Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes orçamentários para a 
melhor adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública,

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 305.000,00 (trezentos e cinco mil reais), para suple-
mentar no Orçamento Geral do Município, conforme especificação 
abaixo:
ÓRGÃO 04 Secretaria de Educação e Cultura
UNIDADE 04.02 Diretoria de Ensino Básico
FUNÇÃO 12 Educação
PROGRAMA 04 Gestão da Educação Pública
SUBFUNÇÃO 361 Ensino Fundamental
RECURSO 58 Transferência do Salário Educação
PROJETO/ATIVI-
DADE 2.011 Manutenção do Transporte Escolar

ELEMENTO 3.3.90.00 Aplicações Diretas

CÓDIGO REDUZIDO 61

Valor: R$ 305.000,00 (trezentos e cinco mil reais)

Art. 2º Para fazer face à suplementação mencionada no Artigo 1º 
desse Decreto utiliza-se o superávit financeiro apurado no balanço 
patrimonial de 2016 de recursos do salário educação no valor de 
R$ 305.000,00 (trezentos e cinco mil reais) conforme preceitua o 
Artigo 8º, da Lei nº 281, de 20 de dezembro de 2016 – Lei Or-
çamentária Anual (LOA) e de acordo com o Inciso I, do § 1º, do 
Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Balneário Rincão, em 24 de fevereiro de 
2017.
JAIRO CELOY CUSTÓDIO
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria de Admi-
nistração e Finanças, em 24 de fevereiro de 2017.
RAFAEL MOTTA CUSTÓDIO
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 031/2017
DECRETO/GP/Nº 031/2017, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2017.

DESIGNA INTERINAMENTE AS ATRIBUIÇÕES INERENTES AO CAR-
GO DE SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso da atribuição que lhe confere o 
inciso VI do artigo 84 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1º - Designa ao Sr. RAFAEL MOTTA CUSTÓDIO, ocupante do 
cargo de Chefe de Departamento, as atribuições inerentes ao cargo 
de Secretário de Administração e Finanças, por prazo indetermina-
do e com efeitos retroativos a 01 de março de 2017.

Art. 2º. A designação de que trata este Decreto não importará em 
remuneração adicional, ou qualquer outro benefício na forma da 
legislação em vigor.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Balneário Rincão – SC, 07 de março de 2017.
JAIRO CELOY CUSTÓDIO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração em 07 de 
março de 2017.

RAFAEL MOTA CUSTÓDIO
Secretário de Administração e Finanças Designado
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DECRETO 032/2017
Decreto n° 32, de 01 de Março de 2017
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR POR PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO A VERIFICAR NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais con-
feridas no disposto do Inciso VI, do Artigo 84, da Lei Orgânica do 
Município, e em conformidade com a Lei Municipal nº Lei nº 281, 
de 20 de dezembro de 2016 e nos termos do Inciso II, do § 1º, 
do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes orçamentários para a 
melhor adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública,

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplemen-
tar no valor de R$ 42.585,89 (quarenta e dois mil, quinhentos e 
oitenta e cinco reais e oitenta e nove centavos), para suplementar 
no Orçamento Geral do Município, conforme especificação abaixo:

ÓRGÃO 05 Secretaria de Turismo, Esporte e Lazer
UNIDADE 05.02 Departamento de Esporte e Lazer
FUNÇÃO 27 Desporto e Lazer
PROGRAMA 05 Gestão do Turismo, Esporte e Lazer
SUBFUNÇÃO 812 Desporto Comunitário
RECURSO 95 Recursos Vinculados Estadual
PROJETO/ATIVI-
DADE 1.012 Aq. de Área, Construção, Ampliação e 

Reforma de Equipamentos Esportivos
ELEMENTO 4.4.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 105

Valor: R$ 42.585,89 (quarenta e dois mil, quinhentos e oitenta e 
cinco reais e oitenta e nove centavos).

Art. 2º Para fazer face à suplementação mencionada no Artigo 1º 
desse Decreto utiliza-se o provável excesso de arrecadação de Re-
cursos Vinculados Estadual no valor de R$ 42.585,89 (quarenta e 
dois mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e oitenta e nove cen-
tavos), de acordo com o Convênio Nº 2016TR001372 e Convênio 
Nº 2016TR001368, conforme preceitua o Artigo 8º, da Lei nº 281, 
de 20 de dezembro de 2016 – Lei Orçamentária Anual (LOA) e de 
acordo com o Inciso II, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplemen-
tar no valor de R$ 1.834.670,12 (um milhão, oitocentos e trinta e 
quatro mil, seiscentos e setenta reais e doze centavos), para suple-
mentar no Orçamento Geral do Município, conforme especificação 
abaixo:

ÓRGÃO 04 Secretaria de Educação e Cultura
UNIDADE 04.02 Diretoria de Ensino Básico
FUNÇÃO 12 Educação
PROGRAMA 04 Gestão da Educação Pública
SUBFUNÇÃO 361 Ensino Fundamental
RECURSO 96 Recursos Vinculados Federal - Educação
PROJETO/ATIVI-
DADE 1.006 Aq. de Área, Construção, Ampliação e 

Reforma da Rede Física do Ensino
ELEMENTO 4.4.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 36

Valor: R$ 1.834.670,12 (um milhão, oitocentos e trinta e quatro 
mil, seiscentos e setenta reais e doze centavos).

Art. 4º Para fazer face à suplementação mencionada no Artigo 1º 
desse Decreto utiliza-se o provável excesso de arrecadação de Re-
cursos Vinculados Federal - Educação no valor de R$ 1.834.670,12 
(um milhão, oitocentos e trinta e quatro mil, seiscentos e setenta 
reais e doze centavos), de acordo com o Termo de Compromisso 
Nº 34134/2014 celebrado com o Fundo Nacional de Desenvolvi-
mento da Educação - FNDE, conforme preceitua o Artigo 8º, da 
Lei nº 281, de 20 de dezembro de 2016 – Lei Orçamentária Anual 
(LOA) e de acordo com o Inciso II, do § 1º, do Artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Balneário Rincão, em 01 de Março de 2017.
JAIRO CELOY CUSTÓDIO
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria de Admi-
nistração e Finanças, em 16 de Janeiro de 2017.

RAFAEL MOTTA CUSTÓDIO
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 033/2017
Decreto n° 33, de 05 de Abril de 2017
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR POR PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO A VERIFICAR NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais con-
feridas no disposto do Inciso VI, do Artigo 84, da Lei Orgânica do 
Município, e em conformidade com a Lei Municipal nº Lei nº 281, 
de 20 de dezembro de 2016 e nos termos do Inciso II, do § 1º, 
do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes orçamentários para a 
melhor adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública,

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), para suple-
mentar no Orçamento Geral do Município, conforme especificação 
abaixo:

ÓRGÃO 08 Secretaria da Pesca, Meio Ambiente e 
Desenv. Rural

UNIDADE 08.03 Departamento do Desenvolvimento 
Rural

FUNÇÃO 20 Agricultura

PROGRAMA 08 Desenv. Integrado da Pesca, Agricultu-
ra e Meio Amb.

SUBFUNÇÃO 606 Extensão Rural
RECURSO 94 Recursos Vinculados Federal
PROJETO/ATIVI-
DADE 1.035 Aquisição de Veículos, Utilitários, Má-

quinas, Equipamentos e Caminhões
ELEMENTO 4.4.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 238

Valor: R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais)

Art. 2º Para fazer face à suplementação mencionada no Artigo 
1º desse Decreto utiliza-se o provável excesso de arrecadação de 
Recursos Vinculados Federal no valor de R$ 140.000,00 (centro 
e quarenta mil reais) de acordo com o Contrato de Repasse Nº 
840230/2016/MDA/CEF, conforme preceitua o Artigo 8º, da Lei nº 
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281, de 20 de dezembro de 2016 – Lei Orçamentária Anual (LOA) 
e de acordo com o Inciso II, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal 
nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Balneário Rincão, em 05 de Abril de 2017.
JAIRO CELOY CUSTÓDIO
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria de Admi-
nistração e Finanças, em 16 de Janeiro de 2017.

RAFAEL MOTTA CUSTÓDIO
Secretário de Administração e Finanças
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Barra Bonita

Prefeitura

CONTRATO Nº31/2017
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº: 31/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRA BONITA

CONTRATADO: JOACIR BENDER

OBJETO: Extração e retirada de saibro e macadame em proprieda-
de de Joacir Bender.

VALOR: R$ 4.015,20((quatro mil e quinze reais e vinte centavos)).

VIGÊNCIA: 05/04/2017 a 31/12/2020.

ASSINATURA: 05/04/2017.

FUNDAMENTO: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 
41/2017, DE ACORDO COM A LEI 8.666/93 E SUAS POSTERIORES 
ALTERAÇÕES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA, 05 de ABRIL de 2017.
MOACIR PIROCA
Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº41/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BARRA BONITA – SC

PROCESSO LICITATÓRIO N. 41/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 41/2017

OBJETO: Extração e retirada de saibro e macadame em proprieda-
de de Joacir Bender.

FORNECEDOR:. JOACIR BENDER
ENDEREÇO: Linha Pomba Branca, interior, Barra Bonita/SC
CPF: 023.502.809-69
Valor Contratado: R$ 4.015,20 (quatro mil quinze reais com vinte 
centavos)

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR – Os itens foram escolhi-
dos com base no preço, qualidade e localização do imóvel.

Barra Bonita - SC, 05 de abril de 2017.
MOACIR PIROCA
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
MAPA TOPOGRAFICO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

CONVOCA AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA APRESENTAÇÃO DO MAPA 
TOPOGRÁFICO PLANIMÉTRICO DO PERIMETRO URBANO DO MU-
NICÍPIO DE BARRA BONITA

MOACIR PIROCA, Prefeito Municipal de Barra Bonita/SC, Estado de 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso VI, 

do artigo 73, da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE;

Art. 1° Convocar Audiência Pública para apresentação do Mara To-
pográfico Planimétrico do Perímetro Urbano do Município de Barra 
Bonita-SC.
Art. 2° A audiência pública será realizada no dia 19 de abril de 
2017, às 15h00min, nas dependências da Câmara Municipal de Ve-
readores, sito à Av. Buenos Aires, 600, centro de Barra Bonita/SC.

Barra Bonita/SC, 05 de abril de 2017.
MOACIR PIROCA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.104 DE 04 DE ABRIL DE 2017.
PORTARIA N.104 DE 04 de abril de 2017.
“Dispõe sobre instauração de processo de sindicância para ave-
riguação de serviços prestados nas Autorizações de Débitos nº 
0061, 2475, 2214 e 0704 realizados pela Secretaria de Agricultura 
e Meio Ambiente.

MOACIR PIROCA, Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais em conformidade 
a Lei Orgânica Municipal de 11 de dezembro de 1997 e, atribuições 
que lhe confere a Lei Complementar nº37/ 2011.

RESOLVE:
Art. 1° Instaurar Processo de Sindicância com o objetivo de apurar, 
elucidar, avaliar fatos relevantes referentes à prestados nas Autori-
zações de Débitos nº 0061, 2475, 2214 e 0704 realizados pela Se-
cretaria de Agricultura e Meio Ambiente, principalmente para iden-
tificar os possíveis beneficiários com os serviços e que os executou.
Art. 2° Caberá à comissão permanente de sindicância, consoante 
na Portaria nº 90, de 27 de março de 2017, conduzir e desenvolver 
os trabalhos.
Art. 3º A sindicância terá o prazo de 30 (trinta) dias a contar da 
data de publicação, podendo ser prorrogado por igual período, jus-
tificadamente.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Barra Bonita, 04 de abril de 2017.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MOACIR PIROCA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.105 DE 04 DE ABRIL DE 2017
PORTARIA N.105 DE 04 de abril de 2017.
“Dispõe sobre instauração de processo de sindicância para averi-
guação de serviços prestados na Autorização de Débito nº realiza-
dos pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente.

MOACIR PIROCA, Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais em conformidade 
a Lei Orgânica Municipal de 11 de dezembro de 1997 e, atribuições 
que lhe confere a Lei Complementar nº37/ 2011.

RESOLVE:
Art. 1° Instaurar Processo de Sindicância com o objetivo de apu-
rar, elucidar, avaliar fatos relevantes referentes à prestados nas 



06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 52

Autorizações de Débitos nº 6154 realizado pela Secretaria de Agri-
cultura e Meio Ambiente, principalmente para identificar os possí-
veis beneficiários com os serviços e que os executou.
Art. 2° Caberá à comissão permanente de sindicância, consoante 
na Portaria nº 90, de 27 de março de 2017, conduzir e desenvolver 
os trabalhos.
Art. 3º A sindicância terá o prazo de 30 (trinta) dias a contar da 
data de publicação, podendo ser prorrogado por igual período, jus-
tificadamente.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Barra Bonita, 04 de abril de 2017.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MOACIR PIROCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 103, DE 04 DE ABRIL DE 2017.   
“CONCEDE DIÁRIA, ADIANTAMENTO E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”
PORTARIA Nº 103, de 04 de abril de 2017.
“Concede diária, adiantamento e da outras providências”

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e 
VIII do artigo 73, da Lei Orgânica do Município.
Resolve.

Art.1º- Conceder 2,00 (duas) diárias ao servidor Davi Zacaron, Ma-
tricula nº 415601, ocupante do cargo de Motorista, no valor de 
R$ 270,00 (duzentos e setenta reais ), para realizar transporte de 
pacientes em tratamento de saúde fora do domicilio em Florianó-
polis/SC, conforme Memorando Nº013/2017 e Roteiro de Viagem 
nº06/2017 da Secretaria Municipal de Saúde.

Art.2º.Conceder ADIANTAMENTO ao servidor acima citado na im-
portância de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), para condu-
zir pacientes em tratamento de saúde até a cidade de Florianópo-
lis/SC, conforme Memorando nº12/2017, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

Prefeitura Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, em 
04 de abril de 2017.
Moacir Piroca
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei.
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Barra Velha

Prefeitura

PORTARIA Nº 1135, DE 05 DE ABRIL DE 2017 
PORTARIA Nº 1135, DE 05 DE ABRIL DE 2017
"Nomeia candidato aprovado no Concurso Público"

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com base no disposto no 
inciso VII do artigo 71 e inciso II, do artigo 18, ambos da Lei Orgânica Municipal c/c arts. 6º, 10 e 16, da Lei Complementar Municipal nº 
116/2011, tendo em vista o resultado do concurso público realizado através do Edital nº 002/2015, homologado pelo Decreto nº 1088, de 
07 de março de 2016 e Decreto nº 1089, de 14 de março de 2016;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a candidata LAURA REGINA LOPES ZIMMERMANN, para o cargo efetivo de MÉDICO, Nível 11, Letra "A", do Anexo II, da Lei 
Complementar nº 116/2011, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.

Art. 2º O candidato deverá tomar posse do cargo no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data de publicação da presente, e terá o 
prazo de 15 (quinze) dias para o servidor empossado entrar em exercício, contados da data da posse.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Barra Velha, 05 de abril de 2017.
VALTER MARIO ZIMMERMANN
Prefeito Municipal
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Benedito Novo

Prefeitura

AVISO DE ALTERAÇÃO DA DATA DE ABERTURA PE 
32/2017
MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO/SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 32/2017
AVISO DE ALTERAÇÃO DA DATA DE ABERTURA

O Município de Benedito Novo – SC, leva ao conhecimento dos 
interessados que efetuou alteração na data de abertura e julga-
mento da licitação que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA AQUISICAO DE PNEUS, CAMARAS DE AR E PRO-
TETORES NOVOS PARA VEÍCULOS E MAQUINAS DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 9h do dia 
25/04/2017. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 9h 
do dia 25/04/2017. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
às 9:15h do dia 25/04/2017. LOCAL: www.bllcompras.org.br. Licita-
ção regida pelas Leis nº 10.520/02 e 8.666/93 e alterações vigen-
tes. Maiores informações e a íntegra do Edital poderão ser obtidas 
diariamente em horário de expediente no Setor de Licitações desta 
Municipalidade, sito a Rua Celso Ramos, 5.070, Centro, pelo Fone/
Fax: (47) 3385-0487, no site: www.beneditonovo.sc.gov.br e no 
e-mail: licitacao@beneditonovo.sc.gov.br.
Benedito Novo (SC), 05 de abril de 2017.
JEAN MICHEL GRUNDMANN – Prefeito

AVISO DE ALTERAÇÃO DA DATA DE ABERTURA PE 
33/2017
MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO/SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 33/2017
AVISO DE ALTERAÇÃO DA DATA DE ABERTURA

O Município de Benedito Novo – SC, leva ao conhecimento dos in-
teressados que efetuou alteração na data de abertura e julgamento 
da licitação que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURAS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES 
PARA UTILIZAÇÃO NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO. RE-
CEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 9h do dia 26/04/2017. ABER-
TURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 9h do dia 26/04/2017. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 9:15h do dia 
26/04/2017. LOCAL: www.bllcompras.org.br. Licitação regida pelas 
Leis nº 10.520/02 e 8.666/93 e alterações vigentes. Maiores infor-
mações e a íntegra do Edital poderão ser obtidas diariamente em 
horário de expediente no Setor de Licitações desta Municipalidade, 
sito a Rua Celso Ramos, 5.070, Centro, pelo Fone/Fax: (47) 3385-
0487, no site: www.beneditonovo.sc.gov.br e no e-mail: licitacao@
beneditonovo.sc.gov.br.
Benedito Novo (SC), 05 de abril de 2017.
JEAN MICHEL GRUNDMANN – Prefeito

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO - PP 36/2017
MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO/SC
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2017
Comunicamos que está suspenso o Pregão Presencial nº 36/2017, 
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMEN-
TO EXCLUSIVO DE LINKS DE INTERNET POR MEIO DE CONEXÃO 
VIA FIBRA ÓPTICA E CONEXÃO VIA RÁDIO, para revisão do Edital, 
para uma possível alteração, correção ou readequação. A nova data 
da sessão pública será informada através dos mesmos meios de di-
vulgação utilizados anteriormente. Outras informações poderão ser 
obtidas no Setor de Licitações desta Municipalidade, localizada na 
Rua Celso Ramos, 5.070, Centro, Benedito Novo/SC, no site: www.
beneditonovo.sc.gov.br ou no e-mail: licitacao@beneditonovo.sc.
gov.br. Maiores informações pelo Fone/Fax: (47) 3385-0487.
Benedito Novo (SC), 05 de abril de 2017.
JEAN MICHEL GRUNDMANN – Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO 44/2017
PUBLICAÇÕES LEGAIS
EXTRATO DE CONTRATO

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO - SC
EXTRATO DE CONTRATO Nº 44/2017
Processo Licitatório Nº 17/2017
Contratada: ENGELETRICA MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE ILU-
MINAÇÃO ORNAMENTAL DA PRAÇA DAS BANDEIRAS - ETAPA II, 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA, CONFORME 
PROJETOS E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.
Valor Total Contratado: R$ 21.141,80
Vigência: 22/03/2017 a 31/12/2017
Data Assinatura: 22/03/2017
JEAN MICHEL GRUNDMANN - Prefeito Municipal

http://www.bllcompras.org.br
http://www.beneditonovo.sc.gov.br
mailto:licitacao@beneditonovo.sc.gov.br
http://www.bllcompras.org.br
http://www.beneditonovo.sc.gov.br
mailto:licitacao@beneditonovo.sc.gov.br
mailto:licitacao@beneditonovo.sc.gov.br
http://www.beneditonovo.sc.gov.br
http://www.beneditonovo.sc.gov.br
mailto:licitacao@beneditonovo.sc.gov.br
mailto:licitacao@beneditonovo.sc.gov.br
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Biguaçu

Prefeitura

DECRETO Nº 060/2017
DECRETO N° 060/2017 DE 04 DE ABRIL DE 2017.
Faz remanejamento de dotações dentro da mesma categoria de 
programação de que trata o artigo 167, inciso VI, da Constituição 
Federal.

Ramon Wollinger, Prefeito Municipal de Biguaçu, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com a autorização que lhe 
confere o parágrafo 3º do artigo 7º, da Lei Municipal nº 3681/2016 
- Lei de Diretrizes Orçamentárias e o artigo 9º, da Lei Municipal nº 
3696/2016 - Lei Orçamentária para 2017,

DECRETA:
Art. 1° Fica remanejado, dentro da mesma categoria de programa-
ção de que trata o artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal, 
as dotações abaixo identificadas e constantes da Lei Orçamentária 
para 2017, Lei Municipal n° 3696/2016:

18. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1801.10.301.0004.2036 Ações com Agentes Comuni-
tários de Saúde – PABV/ACS 3.000,00

ANULA:

3.1.90.00/0.1.02.0102000 Pessoal e Encargos Sociais 3.000,00
SUPLEMENTA:

3.3.90.00/0.1.02.0102000 Outras Despesas Correntes 3.000,00

25. SECRETARIA DA RECEITA

2501.04.123.0002.2096 Manutenção da Secretaria 
da Receita 100.000,00

ANULA:

3.1.90.00/0.1.00.0100000 Pessoal e Encargos Sociais 100.000,00
SUPLEMENTA:

3.3.90.00/0.1.00.0100000 Outras Despesas Correntes 100.000,00

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 04 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

Reg. e publ. n/data

Marivalde Inêz Kons
Escriturária

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 002/2017 - 
EDUCAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU – SC
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 002/2017 - EDUCAÇÃO

O MUNICÍPIO DE BIGUAÇU - SC torna público o EDITAL N° 
002/2017 que abre inscrições para o PROCESSO SELETIVO de 
Provas e Títulos destinado a selecionar candidatos para compor 
o cadastro reserva de provimento de cargos temporários no qua-
dro de pessoal da Secretaria Municipal de Educação, seguindo as 
disciplinas estabelecidas TAC (Termo de Ajustamento de Conduta) 
celebrado em data de 24/03/2017 pela Administração Municipal e 

o Ministério Público de Santa Catarina, o qual será executado pela 
FUNDAÇÃO DE APOIO À EDUCAÇÃO, PESQUISA E EXTENSÃO DA 
UNISUL - FAEPESUL.
O Edital completo estará disponível a partir do dia 6 de Abril de 
2017
nos seguintes endereços eletrônicos:No site de internet do Municí-
pio de Biguaçu – SC: (www.bigua.sc.gov.br);
No site de internet da FAEPESUL: (www.faepesul.org.br/concur-
sos).

Biguaçu – SC, 06 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 951/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
82.892.308/0001-53

PORTARIA nº. 951 de 04 de abril de 2017.
Autoriza a averbação de Certidão de Tempo de Serviço/Contribui-
ção expedida pelo INSS, nos assentos funcionais do(a) servidor(a) 
ROSANA APARECIDA ARAGAO DA SILVEIRA, detentor(a) da matrí-
cula 1142-1 e do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR I, e 
dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a averbação nos assentamentos funcionais do(a) 
servidor(a) ROSANA APARECIDA ARAGAO DA SILVEIRA, deten-
tor(a) da matrícula 1142-1 e do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR I, da Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição, ex-
pedida pelo INSS, sob o nº 20001010.1.00022/10-0, da qual se 
extraiu o período de 02 (dois) anos, 10 (dez) meses e 29 (vinte e 
nove) dias, para fins de concessão de aposentadoria e/ou abono 
de permanência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Biguaçu, 04 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 952/2017
PORTARIA nº 952 de 04 de abril de 2017
Nomeia servidor, para exercer cargo em comissão de Secretário 
Municipal, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso I da Lei Orgânica do Muni-
cípio de 06 de setembro de 2010,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, HERON FELICIO PEREIRA, brasileiro(a), para exer-
cer o cargo em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
nível CC-1, a partir de 03/04/2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
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seus efeitos são retroativos a 03/04/2017.

Biguaçu, 04 de abril de 2017.
Ramon Wollinger
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 953/2017
PORTARIA nº 953 de 04 de abril de 2017
Exonera o(a) Servidor(a), ocupante do cargo comissionado, e dá 
outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) LUCIENE MACHADO PACHECO, 
detentor(a) do cargo de provimento comissionado de SUPERIN-
TENDENTE DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, na Secretaria Munici-
pal de Planejamento e Gestão Participativa, a partir de 03/04/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 03/04/2017.

Biguaçu, 04 de abril de 2017.
DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 954/2017
PORTARIA nº 954 de 04 de abril de 2017
Nomeia servidor, para exercer cargo em comissão de Secretário 
Municipal, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso I da Lei Orgânica do Muni-
cípio de 06 de setembro de 2010,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, SALMIR GONÇALVES, brasileiro(a), para exercer o 
cargo em comissão de SUPERINTENDENTE DE RELAÇÕES INSTI-
TUCIONAIS, nível CC-2, a partir de 03/04/2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 03/04/2017.

Biguaçu, 04 de abril de 2017.
Ramon Wollinger
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 955/2017
PORTARIA nº 955 de 05 de abril de 2017
Concede exoneração ao(a) Servidor(a), ocupante de cargo efetivo, 
e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração ao JOÃO GUSTAVO ELIAS, detentor 

do cargo de provimento efetivo de ENGENHEIRO CIVIL, com jorna-
da de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Planejamento 
e Gestão Participativa, inscrito(a) na matrícula funcional nº 16238-
1, a partir de 10/04/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a contar de 10/04/2017.

Biguaçu, 05 de abril de 2017.
Daniel César da Luz
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 956/2017
PORTARIA Nº 956/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), MARIVANE BORDIGNON, ocupante 
do Cargo efetivo de ASSISTENTE SOCIAL – SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, o afastamento de 
suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de 
Saúde, conforme processo nº 2862/2017 em anexo no período de 
23/03/2017 a 21/05/2017.

Biguaçu, 05 de abril de 2017.
DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 957/2017
PORTARIA Nº 957/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), ROSINELE HEINZ, ocupante do 
Cargo efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM – SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas funções laborativas em 
virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo 
nº 2781/2017 em anexo no período de 17/03/2017 a 22/03/2017.

Biguaçu, 05 de abril de 2017.
DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 958/2017
PORTARIA Nº 958/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), ROSINELE HEINZ, ocupante do 
Cargo efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM – SECRETARIA 
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MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas funções laborati-
vas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
processo nº 2920/2017 em anexo no período de 23/03/2017 a 
27/03/2017.

Biguaçu, 05 de abril de 2017.
DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 959/2017
PORTARIA Nº 959/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), PRISCILA FLORENTINO SILVEIRA, 
ocupante do Cargo efetivo de SERVENTE – SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas funções laborativas em 
virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo 
nº 1825/2017 em anexo no período de 01/04/2017 a 01/10/2017.

Biguaçu, 05 de abril de 2017.
DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 960/2017
PORTARIA Nº 960/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), JANAINA MULLER MENDES, ocu-
pante do Cargo efetivo de PROFESSOR – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em vir-
tude de Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família, no 
período de 15/03/2017 a 15/03/2017.

Biguaçu, 05 de abril de 2017.
DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 961/2017
PORTARIA Nº 961/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), SALMA TEREZINHA SCHMITZ LO-
PES, ocupante do Cargo efetivo de AUXILIAR DE SAÚDE I – SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas funções 
laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, con-
forme processo nº 2959/2017 em anexo no período de 21/03/2017 
a 20/04/2017.

Biguaçu, 05 de abril de 2017.
DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 962/2017
PORTARIA Nº 962/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), ADRIANA TEREZINHA FERREIRA 
BATISTA, ocupante do Cargo efetivo de ESCRITURÁRIO – SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas funções la-
borativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, con-
forme processo nº 3054/2017 em anexo no período de 23/03/2017 
a 20/05/2017.

Biguaçu, 05 de abril de 2017.
DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 963/2017
PORTARIA Nº 963/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), DAIANE LUIZ ANTUNES, ocupante 
do Cargo temporário de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas funções 
laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, con-
forme processo nº 3219/2017 em anexo no período de 28/03/2017 
a 01/04/2017.

Biguaçu, 05 de abril de 2017.
DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 964/2017
PORTARIA Nº 964/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), JANAINA MULLER MENDES, ocu-
pante do Cargo efetivo de PROFESSOR – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em vir-
tude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo 
nº 3023/2017 em anexo no período de 27/03/2017 a 31/03/2017.

Biguaçu, 05 de abril de 2017.
DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 965/2017
PORTARIA nº 965 de 05 de abril de 2017
Concede Readaptação ao(a) servidor(a), ocupante do cargo efeti-
vo, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Readaptação ao(a) servidor(a) Silvana Neiva da 
Silva Crescêncio, de acordo com o art. 64 da Lei Complementar nº 
54/2012, inscrito(a) na matrícula funcional nº 7589, ocupante do 
cargo efetivo de Professor I – Educação Infantil, com jornada de 30 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação.
§ 1º O(a) Servidor(a) desenvolverá suas atividades no Centro de 
Educação Infantil Recanto Feliz, desempenhando as seguintes fun-
ções:
I – Desenvolver atividades de Técnico em Educação;
§ 2º O período de manutenção da readaptação é de 04/04/2017 
a 01/10/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/04/2017.

Biguaçu, 05 de abril de 2017.
DANIEL CESAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 966/2017
PORTARIA Nº 966/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), MARIZA RUTH VICENTE CARDOSO, 
ocupante do Cargo efetivo de PROFESSOR – SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em 
virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo 
nº 3081/2017 em anexo no período de 27/03/2017 a 03/04/2017.

Biguaçu, 05 de abril de 2017.
DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 967/2017
PORTARIA Nº 967/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), SOLANGE KLEIN PINHEIRO, ocu-
pante do Cargo efetivo de PROFESSOR – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em vir-
tude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo 
nº 3051/2017 em anexo no período de 27/03/2017 a 25/04/2017.

Biguaçu, 05 de abril de 2017.
DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 968/2017
PORTARIA Nº 968/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), MARIA APARECIDA FAVARIN RO-
DRIGUES, ocupante do Cargo temporário de PROFESSOR – SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções 
laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, con-
forme processo nº 2752/2017 em anexo no período de 16/03/2017 
a 30/03/2017.

Biguaçu, 05 de abril de 2017.
DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 969/2017
PORTARIA Nº 969/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), JANETE DE FARIA MARIA, ocupan-
te do Cargo temporário de PROFESSOR – SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em 
virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo 
nº 2491/2017 em anexo no período de 15/03/2017 a 19/03/2017.

Biguaçu, 05 de abril de 2017.
DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 970/2017
PORTARIA Nº 970/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), SIMONE PEREIRA, ocupante do 
Cargo temporário de PROFESSOR – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtu-
de de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo nº 
3210/2017 em anexo nos períodos de 22/03/2017 a 24/03/2017 e 
de 28/03/2017 a 31/03/2017.

Biguaçu, 05 de abril de 2017.
DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 971/2017
PORTARIA Nº 971/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), NATALIA CRISTINA DA SILVA, ocu-
pante do Cargo temporário de AUXILIAR DE SALA – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções labora-
tivas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
processo nº 3046/2017 em anexo no período de 24/03/2017 a 
27/03/2017.

Biguaçu, 05 de abril de 2017.
DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 972/2017
PORTARIA Nº 972/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), BARBARA CRISTINA LEMOS, ocu-
pante do Cargo efetivo de AUXILIAR DE SALA – SECRETARIA MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborati-
vas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
processo nº 2610/2017 em anexo no período de 16/03/2017 a 
17/03/2017.

Biguaçu, 05 de abril de 2017.
DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 973/2017
PORTARIA Nº 973/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), MARIA DE LOURDES NEVES DA 
SILVEIRA, ocupante do Cargo efetivo de AUXILIAR DE SALA – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas 
funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de 
Saúde, conforme processo nº 3208/2017 em anexo no período de 
27/03/2017 a 31/03/2017.

Biguaçu, 05 de abril de 2017.
DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 974/2017
PORTARIA Nº 974/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), DULCEMAR MARTINS, ocupante 
do Cargo comissionado de DIRETOR ESCOLAR II – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções labora-
tivas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
processo nº 2199/2017 em anexo no período de 08/03/2017 a 
21/03/2017.

Biguaçu, 05 de abril de 2017.
DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 975/2017
PORTARIA nº 975 de 05 de abril de 2017
Concede ao(a) servidor(a) Gratificação de Apoio ao Filho Deficien-
te, nos termos do art. 139, caput da Lei Complementar nº 47/2011, 
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao(a) servidor(a) WALMIR SILVA DE ARCENIO, 
brasileiro(a), detentor(a) do cargo de provimento efetivo Vigia, ins-
crito(a) na matrícula funcional nº 10270, a Gratificação de Apoio 
ao Filho Deficiente nos termos do art. 139, caput da Lei Comple-
mentar nº 47/2011.
Parágrafo único. O valor fixado para a Gratificação concedida nos 
termos do caput deste artigo corresponde a 50% (cinqüenta por 
cento) do valor fixado para o piso mínimo dos servidores públicos 
municipais, observada a aplicação do art. 139, caput da Lei Com-
plementar nº 47/2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/03/2017.

Biguaçu, 05 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 976/2017
PORTARIA nº 976/2017

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER, Licença Maternidade à servidora, CLEONICE CLARI-
CE DA SILVA, ocupante do cargo de provimento temporário de 
PROFESSOR II – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do 
Quadro de Pessoal desta Municipalidade, a partir de 31/03/2017 
a 28/07/2017.
CONCEDER, Estabilidade Provisória conforme Art 7º, XVIII, da CF 
art. 10,II,”B”, do ADCT do STF a partir de 29/07/2017 a 27/08/2017.
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Biguaçu, 05 de abril de 2017.
DANIEl César da Luz
Secretário Municipal de Administração

PP03/2017-FAMABI
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 03/2017 - FAMABI
OBJETO: CONCESSÃO DO SERVIÇO ESPECIALIZADO DE COLETA E 
TRANSPORTE DE MATERIAL RECICLÁVEL, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 15:45 horas, do dia 24 de abril, 2017, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
16:00 horas, do dia 24 de abril, 2017, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura.
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, mediante 
a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.atende.net
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8019 
e 3279-8022.

Biguaçu, 5 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

PP14/2017-FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 14/2017-FMS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA MANU-
TENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS HOSPI-
TALARES INSTALADOS NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 
- UPA 24H, POLICLÍNICA MUNICIPAL E A CLÍNICA DE FISIOTERA-
PIA.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 13:45 horas, do dia 24 de abril, 2017, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
14:00 horas, do dia 24 de abril, 2017, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura.
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, mediante 
a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.atende.net
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8019 
e 3279-8022.

Biguaçu, 5 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

PP75/2017-PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 75/2017 PMB
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA USO DAS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 8:45 horas, do dia 20 abril, 2017, no Setor de Licitações 
desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 9:00 
horas, do dia 20 abril, 2017, no Setor de Licitações desta Prefeitura.
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, mediante 
a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.atende.net
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8019 
e 3279-8022.

Biguaçu, 5 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO TP30/2017-PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

RETIFICAÇÃO:
Tendo em vista erros na digitação do comunicado referente a apu-
ração do resultado geral das propostas técnicas TP30/2017-PMB, 
publicado no jornal do dia 05/04/2017, fica retificado o seguinte:
Onde se lê: Comunicado referente apuração do resultado geral das 
propostas técnicas TP160/2017- PMB;
Leia-se: Comunicado referente apuração do resultado geral das 
propostas técnicas TP30/2017- PMB.

Biguaçu, 05 de abril de 2017.
NABEL ANA MARCELINO DE CAMPOS
Presidente da Comissão Especial de Licitação

REVOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO PP 
06/2017-FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES
REVOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO PP 06/2017-FMS

O Prefeito Municipal de Biguaçu Senhor Ramon Wollinger, torna 
público para conhecimento de todos os interessados, a Revogação, 
devido à falta de empresas interessadas em apresentar propos-
ta, do Processo Licitatório PP 06/2017-FMS, que tem por objeto 
“Aquisição de fossas sépticas e sumidouros para o sistema de tra-
tamento de esgoto com entrega domiciliar à população carente do 
Município de Biguaçu”.

Biguaçu, 03 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL
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Blumenau

Prefeitura

DECRETO Nº 11.242/2017
DECRETO Nº 11.242, DE 03 DE ABRIL DE 2017.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO ORÇAMENTO 
DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANS-
PORTES DE BLUMENAU – SETERB.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o 
art. 43, §1º, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
e com fundamento no art. 5º, V, da Lei Municipal nº 8.359, de 06 
de dezembro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º Ficam abertos os créditos adicionais suplementares, no or-
çamento do Serviço Autônomo Municipal de Trânsito e Transportes 
de Blumenau - SETERB, no valor de R$ 278.000,00 (duzentos e 
setenta e oito mil reais), nas seguintes dotações orçamentárias:

33 – SERV. AUT. MUN. DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DE BNU – 
SETERB
3304 – Diretoria de Transportes
Atividade 33.04.26.453.0005.2216 – Man. das Ativ. de Transportes
Modalidade 3.3.90 (39) Aplicações Diretas R$ 128.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 4.4.90 (42) Aplicações Diretas R$ 150.000,00
Fonte de Recursos 0206.00000

Art. 2º Os créditos adicionais suplementares abertos no artigo 1º 
deste Decreto correrão por conta da redução das seguintes dota-
ções orçamentárias:

33 – SERV. AUT. MUN. DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DE BNU – 
SETERB
3304 – Diretoria de Transportes
Atividade 33.04.26.453.0005.2216 – Man. das Ativ. de Transportes
Modalidade 3.1.91 (37) Aplicações Diretas R$ 128.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 3.3.90 (40) Aplicações Diretas R$ 150.000,00
Fonte de Recursos 0206.00000

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 03 de abril de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.243/2017
DECRETO Nº 11.243, DE 03 DE ABRIL DE 2017.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DA 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – FAEMA.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o 
art. 43, §1º, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
e com fundamento no art. 5º, V, da Lei Municipal nº 8.359, de 06 
de dezembro de 2016,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar no orçamento 
da Fundação Municipal de Meio Ambiente - FAEMA, no valor de 
R$ 97.500,00 (noventa e sete mil e quinhentos reais), na seguinte 
dotação orçamentária:

25 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
2501 – Fundação Municipal do Meio Ambiente
Atividade 25.01.18.542.0009.2137 – Manut. Ativ. FAEMA
Modalidade 3.1.91 (8) Aplicações Diretas R$ 97.500,00
Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º deste 
Decreto correrá por conta da redução da seguinte dotação orça-
mentária:

25 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
2501 – Fundação Municipal do Meio Ambiente
Atividade 25.01.18.542.0009.2137 – Manut. Ativ. FAEMA
Modalidade 3.1.90 (7) Aplicações Diretas R$ 97.500,00
Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 03 de abril de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.244/2017
DECRETO Nº 11.244, DE 03 DE ABRIL DE 2017.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o 
art. 43, I, §1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e 
com fundamento no art. 5º, IV, “c”, da Lei Municipal nº 8.359, de 
06 de dezembro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar por conta do 
superávit financeiro do exercício anterior, no valor de 21.272,54 
(vinte e um mil duzentos e setenta e dois reais e cinquenta e qua-
tro centavos), na seguinte dotação orçamentária:

11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
1102 – Diretoria de Obras Conveniadas
Projeto 11.02.15.451.0006.1148 – Elab/PR/Exec. Obras Pav. Sup. 
Qual.
Rua Ewaldo Jansen - Pac Pav
Modalidade 4.4.90 (743) Aplicações Diretas R$ 21.272,54
Fonte de Recursos 0383.00000

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 03 de Abril de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 20.697/2017
PORTARIA Nº 20.697, DE 03 DE ABRIL DE 2017.
DETERMINA A ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR PARA APURAR A RESPONSABILIDADE DO SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL P.C.C.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “f” da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990 e art. 209, da Lei 
Complementar
n. 660, de 28 de novembro de 2007, e atendendo solicitação efe-
tuada pela Secretária Municipal de Promoção da Saúde, através do 
Memo SEMUS/GTS nº 156/2017, de 23/03/2017, resolve:

DETERMINAR
a instauração de processo administrativo disciplinar a ser conduzido 
pela Segunda Comissão de Processo Administrativo de Sindicância 
e Disciplinar, designada pelas Portarias n. 13.865, de 08/06/2010 e 
n. 15.326, de 18/01/2012 e n. 16.748, de 06/03/2013, para apurar 
a responsabilidade do servidor público municipal P.C.C, matrícula 
nº 19984-2, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
de Enfermagem, lotado na Secretaria Municipal de Promoção da 
Saúde, de acordo com os documentos anexados ao Memorando 
SEMUS/GTS nº 156/2017, de 23/03/2017, encaminhado pela Se-
cretária Municipal de Promoção da Saúde, e Boletins de Ocorrência 
nº00290-2017-0001248 e nº 00290-2017-0001277, registrados na 
Delegacia de Proteção a Criança, Adolescente, Mulher e Idoso de 
Blumenau, por infringir, em tese, os artigos 176, III, V, VI, VII; 177, 
XI, XII, XXII, XXVII e XXXI, todos da Lei Complementar n.º 660/07, 
bem como o art. 9º, IV e 11 e I da Lei Federal 8.429/92.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 03 de abril de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 20.698/2017
PORTARIA Nº 20.698, DE 04 DE ABRIL DE 2017.
DETERMINA O ARQUIVAMENTO DA SINDICÂNCIA ADMINISTRA-
TIVA - SAD Nº 026/2016, QUE TRAMITOU PERANTE A 2ª CPASD.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “g” da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29/03/1990, o art. 246, da Lei Com-
plementar n. 660, de 28/11/2007, e de acordo com o Julgamento 
prolatado nos autos da SAD n° 026/2016 – 2ª CPASD, resolve:

DETERMINAR
o arquivamento da Sindicância Administrativa – SAD nº 026/2016, 
instaurada pela Portaria n° 20.061, de 09/09/16, para apurar de-
núncia de supostas irregularidades ocorridas no âmbito do CEI 
Bruno Schreiber, que tramitou perante a 2ª Comissão de Processo 
Administrativo de Sindicância e Disciplinar, em consonância com o 
Relatório Final que concluiu não haver provas suficientes nos autos 
que pudessem dar ensejo à instauração de um processo adminis-
trativo disciplinar.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 04 de abril de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONVENIO 
PREFEITURA DE BLUMENAU E UDESC
EXTRATO – 1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA - UDESC

OBJETO: Cooperação técnica mútua com o objetivo de estabelecer 
condições de realização do estágio curricular obrigatório dos cursos 
disponibilizados pela UDESC com base na Lei Federal nº 11.788, de 
25/09/2008, que regulamenta o estágio obrigatório dos alunos do 
ensino superior.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 116, da Lei 8.666/93.

PREÇO: Não haverá repasse de recursos financeiros.

PRAZO: Prorroga de 01 de abril de 2017 até 31 de março de 2018.

DATA: 10 de fevereiro de 2017.

HOMOLOGAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº 03-036/16
MUNICIPIO DE BLUMENAU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO

Concorrência nº. 03-036-16 - Contratação de empresa especia-
lizada para serviços de manutenção nas Unidades de Educação 
da Rede Municipal de Ensino, conforme especificações constantes 
neste edital, pelo período de 12 meses - SEMED.

Contratada: SLM TRANSPORTE E CONSTRUÇÃO EIRELI EPP.
CNPJ: 18.806.639/0001-24.
No valor total de R$ 490.411,12 (quatrocentos e noventa mil qua-
trocentos e onze reais e doze centavos).

RESOLUÇÃO COMPED Nº 01/2017
RESOLUÇÃO COMPED Nº. 01/2017
NOMEIA CONSELHEIROS PARA COMPOREM A MESA COORDENA-
DORA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA – COMPED, ANO 2017-2018.

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – 
Comped, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal 
Complementar nº 942, de 03 de Novembro de 2014, que institui o 
referido Conselho.

CONSIDERANDO:

- A deliberação do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência, em Plenária Ordinária realizada no dia 06 de março de 
2017.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a composição da Mesa Coordenadora do Conselho 
Municipal dos direitos da Pessoa com Deficiência, para o ano de 
2017/2018, assim representada:

I – Coordenador Geral – Charles Deni Belz, representando a Secre-
taria Municipal de Educação - SEMED;

II – Vice Coordenador – Célio Scholemberg, representando a Asso-
ciação Blumenauense de Deficientes Físicos - ABLUDEF;
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III – Secretária – Márcia Maria Kayser, representando a Secretaria 
Municipal de Assistência Social-SEMUDES;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau, 07 de março de 2017.
Charles Deni Belz
Coordenador Geral do Conselho Municipal
dos Direitos da Pessoa Com Deficiência – COMPED

PORTARIA SEDEAD Nº 31.225/2017
PORTARIA SEDEAD Nº 31.225/2017
AUTORIZA O AFASTAMENTO DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICI-
PAL ALESSANDRA LOPES FERREIRA DO EXERCÍCIO DO CARGO 
DE PROVIMENTO EFETIVO DE AGENTE ADMINISTRATIVO, PARA 
REALIZAR O ESTÁGIO CURRICULAR OBRIGATÓRIO V DO ENSINO 
FUNDAMENTAL.

ANDERSON ROSA, Secretário Municipal de Administração, no exer-
cício de suas atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 
9.964, de 29 de abril de 2013, resolve:

AUTORIZAR
o afastamento da servidora pública municipal ALESSANDRA LOPES 
FERREIRA, ocupante do cargo efetivo de Agente Administrativo, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, com remune-
ração, para realizar o Estágio Obrigatório V do curso de graduação 
em Licenciatura em Pedagogia, nos Anos Iniciais do Ensino Funda-
mental, pelo Centro Universitário de Maringá - UNICESUMAR, na 
EEB Hercílio Deeke, com início em 21 de março de 2017 e término 
previsto para 31 de março de 2017, totalizando 09 dias alternados, 
em jornada parcial de trabalho. Conforme Processo Administrativo 
nº. 2017/03/001776.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 20 de março de 2017.
ANDERSON ROSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA SEDEAD Nº 31.218/2017
PORTARIA SEDEAD Nº 31.218/2017
AUTORIZA O AFASTAMENTO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
AMADEU FIALHO BASTOS EXERCÍCIO DO CARGO, PARA REALIZAR 
O CURSO DE HARMONIZAÇÃO DA FACE, NO NÚCLEO AVANÇADO 
DE ESTUDOS ODONTOLÓGICOS - NAEO.

ANDERSON ROSA, Secretário Municipal de Administração, no exer-
cício de suas atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 
9.964, de 29 de abril de 2013, resolve:

AUTORIZAR
o afastamento do servidor público municipal AMADEU FIALHO BAS-
TOS, ocupante do cargo efetivo de Cirurgião Dentista, lotado na 
Secretaria Municipal de Promoção da Saúde – SEMUS, com remu-
neração, para realizar o Curso de Harmonização da Face, minis-
trado nas dependências do NAEO – Núcleo Avançado de Estudos 
Odontológicos, situado na cidade de Balneário Camboriú/SC, com 
início em 10 de março de 2017 e término previsto para 15 de julho 
de 2017, sendo mensalmente nas sextas-feiras e sábados, totali-
zando 04 dias alternados, em jornada integral de trabalho. Confor-
me Processo Administrativo nº. 2017/03/001582.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 20 de março de 2017.
ANDERSON ROSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA SEDEAD Nº 31.264/2017
PORTARIA SEDEAD Nº 31.264/2017
AUTORIZA O AFASTAMENTO DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL 
BRUNA CARLA STORCK DO EXERCÍCIO DO CARGO DE PROVIMEN-
TO EFETIVO DE ENFERMEIRO, PARA REALIZAR O PROGRAMA DE 
PÓS-GRADUAÇÃO EM NÍVEL DE MESTRADO DE ENFERMAGEM 
PELA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA-UFSC.

ANDERSON ROSA, Secretário Municipal de Administração, no exer-
cício de suas atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 
9.964, de 29 de abril de 2013, resolve:

AUTORIZAR

o afastamento da servidora pública municipal BRUNA CARLA STOR-
CK, ocupante do cargo efetivo de Enfermeiro, lotada na Secreta-
ria Municipal de Promoção da Saúde – SEMUS, com remuneração, 
para realizar o Programa de Pós – Graduação em Nível de Mestra-
do de Enfermagem, da Universidade Federal de Santa Catarina - 
UFSC, na cidade de Florianópolis/SC, com início em 27 de março de 
2017 e término previsto para 06 de julho de 2017,sendo segundas 
e terças - feiras semanalmente e sextas - feiras quinzenalmente, 
totalizando 34 dias em jornada integral de trabalho.Conforme Pro-
cesso Administrativo nº. 2017/03/002127.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 31 de março de 2017.
ANDERSON ROSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA SEDEAD Nº 31.244/2017
PORTARIA SEDEAD Nº 31.244/2017
AUTORIZA O AFASTAMENTO DO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL 
CAIQUE FERNANDO DA SILVA FISTAROL DO EXERCÍCIO DO CAR-
GO, PARA PARTICIPAR DO CURSO DE MESTRADO EM EDUCAÇÃO 
DA UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU - FURB.

ANDERSON ROSA, Secretário Municipal de Administração, no exer-
cício de suas atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 
9.964, de 29 de abril de 2013, resolve:

AUTORIZAR

O afastamento do servidor público municipal CAIQUE FERNANDO 
DA SILVA FISTAROL, ocupante do cargo efetivo de Professor, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação – SEMED, com remuneração, 
para realizar o Curso de Mestrado em Educação da Universidade 
Regional de Blumenau - FURB, disciplina: Escola de Altos estudos 
Letramento Acadêmicos, Internet e Mundialização, nesta cidade 
de Blumenau-SC, com início em 20 de março de 2017 e término 
previsto para 31 de março de 2017, de segunda a sextas-feiras, 
totalizando 10 dias consecutivos, em jornada integral de trabalho. 
Conforme Processo Administrativo nº. 2017/03/001918.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 27 de março de 2017.
ANDERSON ROSA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA SEDEAD Nº 31.157/2017
PORTARIA SEDEAD Nº 31.157/2017
AUTORIZA O AFASTAMENTO DO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL 
CRISTINA RAMOS DO EXERCÍCIO DO CARGO, PARA REALIZAR O 
CURSO DE PÓS – GRADUAÇÃO EM NÍVEL DE ESPECIALIZAÇÃO EM 
DIREITO PÚBLICO.

ANDERSON ROSA, Secretário Municipal de Administração, no exer-
cício de suas atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 
9.964, de 29 de abril de 2013, resolve:

AUTORIZAR

O afastamento do servidor público municipal CRISTINA RAMOS, 
ocupante do cargo efetivo de Agente Administrativo, lotado na Se-
cretaria Municipal de Administração – SEDEAD, com remuneração, 
para realizar o Curso de Pós – Graduação em Nível de Especializa-
ção em Direito Público, promovido pela Universidade Regional de 
Blumenau – FURB, com início em 10 de março de 2017 e término 
previsto para 30 de junho de 2017,nas sextas-férias, totalizando 10 
dias, em jornada parcial de trabalho.Conforme Processo Adminis-
trativo nº. 2017/03/001489.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 07 de março de 2017.
ANDERSON ROSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA SEDEAD Nº 31.242/2017
PORTARIA SEDEAD Nº 31.242/2017
AUTORIZA O AFASTAMENTO DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICI-
PAL DANIELA LEMOS MEZZOMO DO EXERCÍCIO DO CARGO DE 
PROVIMENTO EFETIVO DE ENFERMEIRO, PARA REALIZAR O CUR-
SO DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU EM CIRURGIA VAGINAL E 
UROGINECOLOGIA, PELA CIÊNCIAS MÉDICAS UMA INSTITUIÇÃO 
FELUMA.

ANDERSON ROSA, Secretário Municipal de Administração, no exer-
cício de suas atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 
9.964, de 29 de abril de 2013, resolve:

AUTORIZAR

o afastamento da servidora pública municipal DANIELA LEMOS ME-
ZZOMO, ocupante do cargo efetivo de Médico, lotada na Secretaria 
Municipal de Promoção da Saúde – SEMUS, com remuneração, para 
realizar o curso de Pós – Graduação Lato sensu em Cirurgia Vaginal 
e Uroginecologia,pela Ciências Médicas Uma Instituição Feluma, na 
cidade de Belo Horizonte - MG, com início em 04 de abril de 2017 
e término previsto para 16 de dezembro de 2017,mensalmente de 
terça a sexta –feira, totalizando 36 dias em jornada integral de 
trabalho.Conforme Processo Administrativo nº. 2017/02/001132.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 27 de março de 2017.
ANDERSON ROSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA SEDEAD Nº 31.183/2017
PORTARIA SEDEAD Nº 31.183/2017
AUTORIZA O AFASTAMENTO DO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL 
DEISE TRETTIN ROSSINI DO EXERCÍCIO DO CARGO, PARA REA-
LIZAR O ESTAGIO OBRIGATÓRIO DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM 
ENFERMAGEM PELA FURB.

ANDERSON ROSA, Secretário Municipal de Administração, no exer-
cício de suas atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 
9.964, de 29 de abril de 2013, resolve:

AUTORIZAR

O afastamento do servidor público municipal DEISE TRETTIN ROS-
SINI, ocupante do cargo efetivo de Técnico de Enfermagem, lotado 
na Secretaria Municipal de Promoção de Saúde - SEMUS, com re-
muneração, para realizar o Estágio Obrigatório do Curso de Gradu-
ação em Enfermagem, pela Faculdade Metropolitana de Blumenau 
– FAMEBLU, realizado no Ambulatório Geral do Badenfurt na cidade 
de Blumenau (SC), tendo o início em 10 de fevereiro de 2017 e 
término previsto para 07 de julho de 2017, de segunda a sexta – 
feira, totalizando 99 dias, em jornada parcial de trabalho.Conforme 
Processo Administrativo nº. 2017/02/000905.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 10 de março de 2017.
ANDERSON ROSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA SEDEAD Nº 31.132/2017
PORTARIA SEDEAD Nº 31.132/2017
AUTORIZA O AFASTAMENTO DO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL 
ELAISE SESTREM DO EXERCÍCIO DO CARGO, PARA REALIZAR O 
ESTAGIO ORIENTADO DE PRÁTICA JURÍDICA - ESCRITÓRIO III 
NA UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU – FURB.

ANDERSON ROSA, Secretário Municipal de Administração, no exer-
cício de suas atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 
9.964, de 29 de abril de 2013, resolve:

AUTORIZAR

O afastamento do servidor público municipal ELAISE SESTREM, 
ocupante do cargo efetivo de Agente Administrativo, lotado na Se-
cretaria Municipal da Gestão Financeira – SEGEFI, com remunera-
ção, para realizar o Estágio Orientado de Prática Jurídica – Escritó-
rio III, na Universidade Regional de Blumenau – FURB, com início 
em 21 de fevereiro de 2017 e término previsto para 27 de junho de 
2017, as terças – feiras, totalizando 18 dias, em jornada parcial de 
trabalho. Conforme Processo Administrativo nº. 2017/02/001110.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 01 de março de 2017.
ANDERSON ROSA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA SEDEAD Nº 31.220/2017
PORTARIA SEDEAD Nº 31.220/2017
AUTORIZA O AFASTAMENTO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL 
FABIANA GONCALVES FELIX MACIEL DO EXERCÍCIO DO CARGO 
DE PROVIMENTO EFETIVO DE PSICÓLOGO, PARA REALIZAR O 
Curso de Formação em Psicoterapia Cognitivo Comportamental.

ANDERSON ROSA, Secretário Municipal de Administração, no exer-
cício de suas atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 
9.964, de 29 de abril de 2013, resolve:

AUTORIZAR

o afastamento do servidor público municipal FABIANA GONCALVES 
FELIX MACIEL, ocupante do cargo efetivo de Psicólogo, lotada na 
Secretaria Municipal de Promoção da Saúde – SEMUS, com remu-
neração, para realizar o Curso de Formação em Psicoterapia Cog-
nitivo Comportamental, Instituto WP - Blumenau/SC, início em 07 
de abril de 2017 e término previsto para 10 de junho de 2017, nas 
sextas-feiras, totalizando 06 dias, em jornada integral de trabalho. 
Conforme Processo Administrativo nº. 2017/03/001573.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 20 de março de 2017.
ANDERSON ROSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA SEDEAD Nº 31.240/2017
PORTARIA SEDEAD Nº 31.240/2017
AUTORIZA O AFASTAMENTO DO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL 
GABRIEL ALEXANDER SCHLUPP BECKER DO EXERCÍCIO DO CAR-
GO, PARA REALIZAR O ESTÁGIO CURRICULAR DE ADMINISTRA-
ÇÃO PELA SOCIEDADE BLUMENAUENSE DE ENSINO SUPERIOR – 
IBES/SOCIESC.

ANDERSON ROSA, Secretário Municipal de Administração, no exer-
cício de suas atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 
9.964, de 29 de abril de 2013, resolve:

AUTORIZAR

O afastamento do servidor público municipal GABRIEL ALEXANDRE 
SCHLUPP BECKER ocupante do cargo efetivo de Agente Adminis-
trativo, lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - 
SEMUDES, com remuneração, realizar o Estágio Obrigatório do cur-
so de graduação em Administração, pela Sociedade Blumenauense 
de Ensino Superior - IBES/SOCIESC, na empresa Becker & Molinari 
LTDA, com início em 04 de abril de 2017 e término previsto para 
07 de junho de 2017,nas terças e quintas-feiras, totalizando 19 
dias alternados em jornada parcial de trabalho.Conforme Processo 
Administrativo nº. 2017/03/001922.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 27 de março de 2017.
ANDERSON ROSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA SEDEAD Nº 31.243/2017
PORTARIA SEDEAD Nº 31.243/2017
AUTORIZA O AFASTAMENTO DO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL 
IGOR RANGEL AMARAL NATALIO EXERCÍCIO DO CARGO, PARA 
REALIZAR O PROGRAMA CATARINENSE DE EDUCAÇÃO MÉDICA 
CONTINUADA – PEMC 2017.
ANDERSON ROSA, Secretário Municipal de Administração, no exer-
cício de suas atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 
9.964, de 29 de abril de 2013, resolve:

AUTORIZAR

O afastamento do servidor público municipal IGOR RANGEL AMA-
RAL NATALIO ocupante do cargo efetivo de Médico, lotado na Se-
cretaria Municipal de Promoção da Saúde – SEMUS, com remune-
ração, para realizar do Programa Catarinense de Educação Médica 
Continuada – PEMC 2017, com início em 24 de março de 2017 e 
término previsto para 18 de novembro de 2017, a cada dois meses 
nas sextas – feiras e sábados, totalizando 05 dias alternados, em 
jornada integral de trabalho. Conforme Processo Administrativo nº. 
2017/03/002013.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 27 de março de 2017.
ANDERSON ROSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA SEDEAD Nº 31.141/2017
PORTARIA SEDEAD Nº 31.141/2017

ANDERSON ROSA, Secretário Municipal de Administração, no exer-
cício das atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 8.615, 
de 01 de fevereiro de 2008, resolve:

RETIFICAR PORTARIA SEDEAD Nº 31.077, DE 13 DE FEVEREIRO 
DE 2017.

Onde se lê:

... com início em 02 de março de 2017 e término previsto em 07 de 
julho de 2017, totalizando 34 dias alternados, em jornada integral 
de trabalho...

Leia-se:

... com início em 02 de março de 2017 e término previsto em 07 
de julho de 2017,nas quintas e sextas-feiras, totalizando 34 dias 
alternados, em jornada integral de trabalho...

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 02 de março de 2017.
ANDERSON ROSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA SEDEAD Nº 31.241/2017
PORTARIA SEDEAD Nº 31.241/2017
AUTORIZA O AFASTAMENTO DO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL 
JOSE BISOGNIN NETO DO EXERCÍCIO DO CARGO, PARA PARTICI-
PAR DO XVII SEMINÁRIO SUL BRASILEIRO DA ANAMT.

ANDERSON ROSA, Secretário Municipal de Administração, no exer-
cício de suas atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 
9.964, de 29 de abril de 2013, resolve:

AUTORIZAR
O afastamento do servidor público municipal JOSE BISOGNIN 
NETO, ocupante do cargo efetivo de Médico, lotado na Secretaria 
Municipal de Administração – SEDEAD, com remuneração, a fim de 
participar do XVII Seminário Sul Brasileiro da Anamt, nesta cidade 
de Gramado - RS, com início em 04 de maio de 2017 e término 
previsto para 06 de maio de 2017, totalizando 02 dias consecutivos 
em jornada integral de trabalho. Conforme Processo Administrativo 
nº. 2017/03/002199.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 27 de março de 2017.
ANDERSON ROSA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA SEDEAD Nº 31.154/2017
PORTARIA SEDEAD Nº 31.154/2017
AUTORIZA O AFASTAMENTO DA SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL 
KARINA LUIZA ZIMMERMANN DO EXERCÍCIO DO CARGO, PARA 
REALIZAR O PROGRAMA DE RESIDENCIA MÉDICA EM CIRURGIA 
GERAL PELO HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ.

ANDERSON ROSA, Secretário Municipal de Administração, no exer-
cício de suas atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 
9.964, de 29 de abril de 2013, resolve:

AUTORIZA

O afastamento da servidora publica municipal KARINA LUIZA ZIM-
MERMANN, ocupante do cargo efetivo de Médico, lotada na Secre-
taria Municipal de Promoção da Saúde – SEMUS, sem remunera-
ção, para realizar o Programa de Residência Médica em Cirurgia 
Geral,realizado pelo Hospital Municipal de São José,na cidade de 
Joinville(SC), com início em 01 de março de 2017 e previsão de 
término em 28 de fevereiro de 2019,totalizando 730 dias em jor-
nada integral de trabalho.Conforme Processo Administrativo nº. 
2017/02/001267.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 07 de março de 2017.
ANDERSon Rosa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA SEDEAD Nº 31.221/2017
PORTARIA SEDEAD Nº 31.221/2017
AUTORIZA O AFASTAMENTO DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL 
KELLIN DANIELSKI DO EXERCÍCIO DO CARGO DE PROVIMENTO 
EFETIVO DE ENFERMEIRO, PARA REALIZAR O CURSO DE PÓS-
GRADUAÇÃO EM NÍVEL DE DOUTORADO EM ENFERMAGEM PELA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA - UFSC.

ANDERSON ROSA, Secretário Municipal de Administração, no exer-
cício de suas atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 
9.964, de 29 de abril de 2013, resolve:

AUTORIZAR

o afastamento da servidora pública municipal KELLIN DANIELSKI, 
ocupante do cargo efetivo de Enfermeiro, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Promoção da Saúde – SEMUS, com remuneração, para 
realizar o Curso de Doutorado em Enfermagem, da Universidade 
Federal de Santa Catarina - UFSC, na cidade de Florianópolis/SC, 
com início em 16 de março de 2017 e término previsto para 06 de 
julho de 2017, semanalmente nas quintas - feiras, totalizando 13 
dias em jornada integral de trabalho. Conforme Processo Adminis-
trativo nº. 2017/03/001753.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 20 de março de 2017.
ANDERSON ROSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA SEDEAD Nº 31.182/2017
PORTARIA SEDEAD Nº 31.182/2017
AUTORIZA O AFASTAMENTO DA SERVIDORA PUBLICO MUNICI-
PAL LIGIA SCHMITT DE MOURA DO EXERCÍCIO DO CARGO, PARA 
REALIZAR O ESTÁGIO CURRICULAR OBRIGATÓRIO III – GESTÃO 
EDUCACIONAL DO CURSO DE LICENCIATURA DE PEDAGOGIA 
PELO CENTRO UNIVERSITÁRIO LEONARDO DA VINCI - UNIAS-
SELVI.

ANDERSON ROSA, Secretário Municipal de Administração, no exer-
cício de suas atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 
9.964, de 29 de abril de 2013, resolve:

AUTORIZAR

O afastamento do servidor público municipal LIGIA SCHMITT DE 
MOURA ocupante do cargo efetivo de Cozinheiro, lotado na Se-
cretaria Municipal de Educação – SEMED, com remuneração, para 
realizar o Estágio Curricular Obrigatório III - Gestão Educacional 
do Curso de Licenciatura de Pedagogia, do Centro Universitário 
Leonardo Da Vinci - UNIASSELVI, pelo CEI ProfªAndrea da Silva, 
com início em 27 de março de 2017 e término previsto em 05 de 
abril de 2017, totalizando 08 dias alternados, em jornada parcial de 
trabalho.Conforme Processo Administrativo nº. 2017/03/001554.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 10 de março de 2017.
ANDERSON ROSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA SEDEAD Nº 31.226/2017
PORTARIA SEDEAD Nº 31.226/2017
AUTORIZA O AFASTAMENTO DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICI-
PAL LUZIA ALMEIDA SILVA DO EXERCÍCIO DO CARGO DE PRO-
VIMENTO EFETIVO DE EDUCADOR, PARA REALIZAR O ESTÁGIO 
CURRICULAR OBRIGATÓRIO DO CURSO DE LICENCIATURA EM 
PEDAGOGIA.

ANDERSON ROSA, Secretário Municipal de Administração, no exer-
cício de suas atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 
9.964, de 29 de abril de 2013, resolve:

AUTORIZAR

o afastamento da servidora pública municipal LUZIA ALMEIDA SIL-
VA, ocupante do cargo efetivo de Educador, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, com remuneração, para realizar 
o Estágio Curricular Obrigatório do Curso de Licenciatura de Peda-
gogia, do Centro Universitário Leonardo Da Vinci - UNIASSELVI, 
no CEI Max Scheidemantel, com início em 23 de março de 2017 
e término previsto para 26 de abril de 2017, totalizando 09 dias 
alternados, em jornada parcial de trabalho. Conforme Processo Ad-
ministrativo nº. 2017/03/001807.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 20 de março de 2017.
ANDERSON ROSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA SEDEAD Nº 31.156/2017
PORTARIA SEDEAD Nº 31.156/2017
AUTORIZA O AFASTAMENTO DO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL 
MARIA CRISTINE ZEFERINO DA SILVA DO EXERCÍCIO DO CARGO, 
PARA REALIZAR O CURSO DE PÓS – GRADUAÇÃO EM NÍVEL DE 
ESPECIALIZAÇÃO EM DIREITO PÚBLICO.

ANDERSON ROSA, Secretário Municipal de Administração, no exer-
cício de suas atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 
9.964, de 29 de abril de 2013, resolve:

AUTORIZAR

O afastamento do servidor público municipal MARIA CRISTI-
NE ZEFERINO DA SILVA, ocupante do cargo efetivo de Agente 
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Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social – SEMUDES, com remuneração, para realizar o Curso de Pós 
– Graduação em Nível de Especialização em Direito Público, promo-
vido pela Universidade Regional de Blumenau – FURB, com início 
em 10 de março de 2017 e término previsto para 30 de junho de 
2017,nas sextas-férias, totalizando 10 dias, em jornada parcial de 
trabalho.Conforme Processo Administrativo nº. 2017/03/001563.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 07 de março de 2017.
ANDERSON ROSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA SEDEAD Nº 31.184/2017
PORTARIA SEDEAD Nº 31.184/2017
AUTORIZA O AFASTAMENTO DO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL 
MARIA IOLANDA PINTO GONÇALVES PORTO DO EXERCÍCIO DO 
CARGO, PARA REALIZAR O ESTÁGIO OBRIGATÓRIO DO CURSO 
DE GRADUAÇÃO EM LICENCIATURA EM PEDAGOGIA PELA UNI-
CESUMAR.

ANDERSON ROSA, Secretário Municipal de Administração, no exer-
cício de suas atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 
9.964, de 29 de abril de 2013, resolve:

AUTORIZAR

O afastamento do servidor público municipal MARIA IOLANDA PIN-
TO GONÇALVES PORTO ocupante do cargo efetivo de Agente Ad-
ministrativo, lotado na Secretaria Municipal de Educação – SEMED, 
com remuneração, realizar o Estágio Obrigatório do Curso de Gra-
duação em Licenciatura em Pedagogia, pelo Centro Universitário 
de Maringá - UNICESUMAR, no CEI Marlise Stritthorst Theis, com 
início em 13 de março de 2017 e término previsto para 22 de março 
de 2017, totalizando 08 dias, em jornada parcial de trabalho. Con-
forme Processo Administrativo nº. 2017/03/001613.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 10 de março de 2017.
ANDERSON ROSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA SEDEAD Nº 31.136/2017
PORTARIA SEDEAD Nº 31.136/2017
AUTORIZA O AFASTAMENTO DO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL 
MARISTELA PITZ DOS SANTOS DO EXERCÍCIO DO CARGO, PARA 
PARTICIPAR DO SEMINÁRIO INTERNACIONAL INFANCIAS SUL 
AMERICANAS, NA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO(SP).

ANDERSON ROSA, Secretário Municipal de Administração, no exer-
cício de suas atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 
9.964, de 29 de abril de 2013, resolve:

AUTORIZAR

O afastamento do servidor público municipal MARISTELA PITZ DOS 
SANTOS, ocupante do cargo efetivo de Professora, lotado na Se-
cretaria Municipal de Educação – SEMED, com remuneração, para 
participar do Seminário Internacional Infâncias Sul-Americanas, na 
Universidade de São Paulo (USP), com início em 07 de março de 
2017 e término previsto em 10 de março de 2017, totalizando 04 
dias, em jornada integral de trabalho. Conforme Processo Adminis-
trativo nº. 2017/02/000859.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 01 de março de 2017.
ANDERSON ROSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA SEDEAD Nº 31.224/2017
PORTARIA SEDEAD Nº 31.224/2017
AUTORIZA O AFASTAMENTO DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICI-
PAL MARILDA APARECIDA FOGACA DO EXERCÍCIO DO CARGO 
DE PROVIMENTO EFETIVO DE SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS, 
PARA REALIZAR O ESTÁGIO CURRICULAR OBRIGATÓRIO I.

ANDERSON ROSA, Secretário Municipal de Administração, no exer-
cício de suas atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 
9.964, de 29 de abril de 2013, resolve:

AUTORIZAR

o afastamento da servidora pública municipal MARILDA APARECI-
DA FOGACA, ocupante do cargo efetivo de Servente de Serviços 
Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, com 
remuneração, para realizar o Estágio Curricular Obrigatório I do 
Curso de Licenciatura de Pedagogia, do Centro Universitário Leo-
nardo Da Vinci - UNIASSELVI, pelo CEI Thiago Anzini, com início 
em 20 de março de 2017 e término previsto em 07 de abril de 
2017, totalizando 08 dias alternados, em jornada parcial de traba-
lho. Conforme Processo Administrativo nº. 2017/03/001794.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 20 de março de 2017.
ANDERSON ROSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA SEDEAD Nº 31.135/2017
PORTARIA SEDEAD Nº 31.135/2017
AUTORIZA O AFASTAMENTO DO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL 
MATHEUS ALGARVE ASSUNÇÃO DO EXERCÍCIO DO CARGO, PARA 
REALIZAR O CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM NÍVEL DE MESTRA-
DO EM SAUDE COLETIVA.

ANDERSON ROSA, Secretário Municipal de Administração, no exer-
cício de suas atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 
9.964, de 29 de abril de 2013, resolve:

AUTORIZAR

O afastamento do servidor público municipal MATHEUS ALGARVE 
ASSUNÇÃO, ocupante do cargo efetivo de Dentista, lotado na Se-
cretaria Municipal de Promoção da Saúde – SEMUS, com remune-
ração, para realizar o Curso de Pós Graduação em Nível de Mestra-
do em Saúde Coletiva, promovido pela Universidade Regional de 
Blumenau – FURB, com início em 17 de fevereiro de 2017 e término 
previsto para 17 de novembro de 2017, quinzenalmente as sex-
tas-feiras, totalizando 29 dias alternados, em jornada integral de 
trabalho. Conforme Processo Administrativo nº. 2017/02/001115.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 01 de março de 2017.
ANDERSON ROSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA SEDEAD Nº 31.137/2017
PORTARIA SEDEAD Nº 31.137/2017
AUTORIZA O AFASTAMENTO DO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL 
MAURICIO BENTO EXERCÍCIO DO CARGO, PARA PARTICIPAR DO 
I ENCONTRO NACIONAL DE COLETIVO DE SAÚDE DO TRABALHO 
E TRABALHADORA.

ANDERSON ROSA, Secretário Municipal de Administração, no exer-
cício de suas atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 
9.964, de 29 de abril de 2013, resolve:
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AUTORIZAR

O afastamento do servidor público municipal MAURICIO BENTO 
ocupante do cargo efetivo de Agente Comunitário de Saúde, lota-
do na Secretaria Municipal de Promoção da Saúde – SEMUS, com 
remuneração, para participar do I Encontro Nacional de Coletivo 
de Saúde do Trabalhador e Trabalhadora, na cidade de Curitiba 
(PR), com início em 02 de março de 2017 e término previsto para 
03 de março de 2017, totalizando 02 dias consecutivos, em jor-
nada integral de trabalho. Conforme Processo Administrativo nº. 
2017/02/001109.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 01 de março de 2017.
ANDERSON ROSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA SEDEAD Nº 31.143/2017
PORTARIA SEDEAD Nº 31.142/2017

ANDERSON ROSA, Secretário Municipal de Administração, no exer-
cício das atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 8.615, 
de 01 de fevereiro de 2008, resolve:

RETIFICAR PORTARIA SEDEAD Nº 31.048, DE 03 DE FEVEREIRO 
DE 2017.

Onde se lê:

...com início em 06 de fevereiro de 2017 e término previsto para 
05 de julho de 2017, nas segundas e quartas-feiras, totalizando 44 
dias alternados, em jornada parcial de trabalho...

Leia-se:

...com início em 13 de fevereiro de 2017 e término previsto para 
13 de março de 2017, nas segundas e quintas-feiras, totalizando 
09 dias alternados, e partir do dia 14 de março de 2017 até 26 de 
junho de 2017, nas segundas e quartas-feiras, totalizando 29 dias 
alternados, sendo em sua totalidade 38 dias em jornada parcial de 
trabalho...

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 02 de março de 2017.
ANDERSON ROSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA SEDEAD Nº 31.262/2017
PORTARIA SEDEAD Nº 31.262/2017
AUTORIZA O AFASTAMENTO DA SERVIDORA PUBLICO MUNICIPAL 
NADIA CRISTINA DE SOUZA LOPES DO EXERCÍCIO DO CARGO, 
PARA REALIZAR O ESTÁGIO SUPERVISIONADO DO CURSO DE PE-
DAGOGIA PELA UNIVESIDADE DE SANTA CATARINA - UDESC.

ANDERSON ROSA, Secretário Municipal de Administração, no exer-
cício de suas atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 
9.964, de 29 de abril de 2013, resolve:

AUTORIZAR

O afastamento do servidor público municipal NADIA CRISTINA DE 
SOUZA LOPES ocupante do cargo efetivo de Professor, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação – SEMED, com remuneração, 
para realizar o Estágio Supervisionado, do curso de Pedagogia, 
pela Universidade de Santa Catarina - UDESC, no CEI Emma Tri-
bess,com início em 24 de abril de 2017 e término previsto para 28 
de abril de 2017, totalizando 05 dias, em jornada parcial de traba-
lho.Conforme Processo Administrativo nº. 2017/03/002190.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 31 de março de 2017.
ANDERSON ROSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA SEDEAD Nº 31.266/2017
PORTARIA SEDEAD Nº 31.266/2017
AUTORIZA O AFASTAMENTO DO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL 
NATAN EDGAR AMORIM EXERCÍCIO DO CARGO DE EDUCAR SO-
CIAL PARA REALIZAR O ESTÁGIO ORIENTADO DE PRÁTICA JURÍ-
DICA – ESCRITÓRIO I DO CURSO DE DIREITO PELA UNIVERSIDA-
DE REGIONAL DE BLUMENAU – FURB.

ANDERSON ROSA, Secretário Municipal de Administração, no exer-
cício de suas atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 
9.964, de 29 de abril de 2013, resolve:

AUTORIZAR

O afastamento do servidor público municipal NATAN EDGAR AMO-
RIM ocupante do cargo efetivo de EDUCADOR SOCIAL, lotado na 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social- SEMUDES, com 
remuneração, para realizar o Estágio Orientado de Prática Jurídi-
ca – Escritório I,do curso de Direito, na Universidade Regional de 
Blumenau – FURB, com início em 28 de março de 2017 e término 
previsto para 31 de maio de 2017,nas quartas – feiras, totalizando 
10 dias alternados, em jornada parcial de trabalho.Conforme Pro-
cesso Administrativo nº. 2017/03/002277.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 31 de março de 2017.
ANDERSON ROSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA SEDEAD Nº 31.265/2017
PORTARIA SEDEAD Nº 31.265/2017
AUTORIZA O AFASTAMENTO DO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL 
RAFAELA PEREIRA DO EXERCÍCIO DO CARGO DE PSICOLOGO 
PARA REALIZAR A DISCIPLINA ISOLADA NO PROGRAMA DE PÓS 
GRADUAÇÃO EM NÍVEL DE MESTRADO EM PSICOLOGIA, REALA-
ÇÕES ESTÉTICAS E PROCESSOS DE CRIAÇÃO PELA UNIVERSIDA-
DE FEDERAL DE SANTA CATARINA – UFSC.

ANDERSON ROSA, Secretário Municipal de Administração, no exer-
cício de suas atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 
9.964, de 29 de abril de 2013, resolve:

AUTORIZAR

O afastamento do servidor público municipal RAFAELA PEREIRA, 
ocupante do cargo efetivo de PSICOLOGO, lotado na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social - SEMUDES, com remune-
ração, para realizar a Disciplina Isolada no Programa de Pós-Gra-
duação em nível de Mestrado em Psicologia,Relações Estéticas e 
Processos de Criação, da Universidade Federal de Santa Catarina, 
com início em 28 de março de 2017 e término previsto para 10 de 
julho de 2017, totalizando 15 dias, em jornada integral de trabalho. 
Conforme Processo Administrativo nº. 2017/03/002272.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 31 de março de 2017.
ANDERSON ROSA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA SEDEAD Nº 31.130/2017
PORTARIA SEDEAD Nº 31.130/2017
AUTORIZA O AFASTAMENTO DO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL 
ROSANA KRUEGER DO EXERCÍCIO DO CARGO, PARA REALIZAR O 
ESTAGIO ORIENTADO DE PRÁTICA JURÍDICA - ESCRITÓRIO II NA 
UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU – FURB.

ANDERSON ROSA, Secretário Municipal de Administração, no exer-
cício de suas atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 
9.964, de 29 de abril de 2013, resolve:

AUTORIZAR

O afastamento do servidor público municipal ROSANA KRUEGER, 
ocupante do cargo efetivo de Agente Administrativo, lotado na Se-
cretaria Municipal de Administração – SEDEAD, com remuneração, 
para realizar o Estágio Orientado de Prática Jurídica – Escritório II, 
na Universidade Regional de Blumenau – FURB, com início em 02 
de março de 2017 e término previsto para 08 de junho de 2017, as 
quintas - feiras, totalizando 15 dias, em jornada parcial de trabalho. 
Conforme Processo Administrativo nº. 2017/02/001341.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 01 de março de 2017 .
ANDERSON ROSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA SEDEAD Nº 31.263/2017
PORTARIA SEDEAD Nº 31.263/2017
AUTORIZA O AFASTAMENTO DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL 
SUELI CELIA DE JESUS DA SILVA DO EXERCÍCIO DO CARGO DE 
PROVIMENTO EFETIVO DE AGENTE ADMINISTRATIVO, PARA RE-
ALIZAR O ESTÁGIO CURRICULAR OBRIGATÓRIO DA GRADUAÇÃO 
EM LICENCIATURA EM PEDAGOGIA PELO CENTRO UNIVERSITÁ-
RIO LEONARDO DA VINCI - UNIASSELVI.

ANDERSON ROSA, Secretário Municipal de Administração, no exer-
cício de suas atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 
9.964, de 29 de abril de 2013, resolve:

AUTORIZAR

o afastamento da servidora pública municipal SUELI CELIA DE JE-
SUS DA SILVA, ocupante do cargo efetivo de Agente Administra-
tivo, lotada na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, com 
remuneração, para realizar o Estágio Obrigatório V do curso de 
Bacharelado em Serviço Social, pelo Centro Universitário Leonardo 
Da Vinci - UNIASSELVI, no Centro Dia – APAE Blumenau, com início 
em 04 de abril de 2017 e término previsto para 11 de agosto de 
2017,nas segundas e sextas –férias, totalizando 33 dias alternados, 
em jornada parcial de trabalho.Conforme Processo Administrativo 
nº. 2017/03/002284.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 31 de março de 2017.
ANDERSON ROSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA SEDEAD Nº 31.219/2017
PORTARIA SEDEAD Nº 31.219/2017
AUTORIZA O AFASTAMENTO DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL 
THYARA BECKER DO EXERCÍCIO DO CARGO, PARA REALIZAR O 
PROGRAMA DE PÓS – GRADUAÇÃO EM NÍVEL DE MESTRADO DE 
ENFERMAGEM NA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 
- UFSC.

ANDERSON ROSA, Secretário Municipal de Administração, no exer-
cício de suas atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 
9.964, de 29 de abril de 2013, resolve:

AUTORIZAR

o afastamento do servidor público municipal THYARA BECKER, 
ocupante do cargo efetivo de Enfermeiro, lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Promoção da Saúde – SEMUS, com remuneração, para 
realizar Programa de Pós – Graduação em Nível de Mestrado de 
Enfermagem, da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC, 
na cidade de Florianópolis/SC, com início em 13 de março de 2017 
e término previsto para 06 de julho de 2017, totalizando 37 dias 
em jornada integral de trabalho. Conforme Processo Administrativo 
nº. 2017/03/001778.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 20 de março de 2017.
ANDERSON ROSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA SEDEAD Nº 31.159/2017
PORTARIA SEDEAD Nº 31.159/2017
AUTORIZA O AFASTAMENTO DA SERVIDORA PUBLICO MUNICI-
PAL ZENAIDE PEREIRA DE ALMEIDA KWIRANT DO EXERCÍCIO DO 
CARGO, PARA REALIZAR O ESTÁGIO OBRIGATÓRIO DO CURSO 
DE PEDAGOGIA.

ANDERSON ROSA, Secretário Municipal de Administração, no exer-
cício de suas atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 
9.964, de 29 de abril de 2013, resolve:

AUTORIZAR

O afastamento do servidor público municipal ZENAIDE PEREIRA 
DE ALMEIDA KWIRANT ocupante do cargo efetivo de Educador 
Social, lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
– SEMUDES, com remuneração, para realizar o Estágio Obrigatório 
do Curso Superior de Licenciatura em Pedagogia, pelo Centro Uni-
versitário Leonardo Da Vinci – UNIASSELVI, na cidade de Blumenau 
(SC),na Escola Básica Municipal Alberto Stein, com início em 13 
de março de 2017 e término previsto para 23 de março de 2017, 
totalizando 09 dias consecutivos, em jornada parcial de trabalho, 
conforme Processo Administrativo nº. 2017/03/001428.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 07 de março de 2017.
ANDERSON ROSA
Secretário Municipal de Administração
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Bom Retiro

Prefeitura

CLASSIFICAÇÃO CHAMADA PÚBLICA 03.17 - ARTE

 

1 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA e ESPORTE 
CNPJ 82.777.343/0001-21 – www.bomretiro.sc.gov.br  –  educacao@bomretiro.sc.gov.br  
Av. 24 de outubro, 145 – Centro – BOM RETIRO – SC – 88680-000 – Fone (49) 3277-0431/Fax (49) 3277-0155 

 

CLASSIFICAÇÃO CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2017 
 

 

PROFESSOR DE ARTE – NÃO HABILITADA:  

Classif. Inscr. Nome DN 
 

Formação Tempo de 
Serviço 

Curso Nota 
Final 

1.  01 Dione Keiser Strey 24/10/76 0,0 0,0 0,0 0,0 

 

 

Bom Retiro (SC), 04 de abril de 2017. 

  

  

Vilmar José Neckel  Marilene dos Santos Neckel 
Prefeito Municipal  Responsável Sec. de Educação Cult. e 

Esporte 
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Botuvera

Prefeitura

DECRETO Nº 2.017/2017
DECRETO Nº 2.017/2017

“Declara de interesse social uma área de terras de 179.649,79 m², onde fica localizado o Parque Municipal das Grutas de Botuverá.”

JOSÉ LUIZ COLOMBI, Prefeito Municipal de Botuverá, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Art. 73, VII e 197 III da 
Lei Orgânica Municipal,

Considerando:

1) Que o a estrutura do Parque atende diariamente várias pessoas, principalmente estudantes;
2) O reconhecimento do Parque como referência turística para a região.

DECRETA:
Art. 1º - Fica declarada de interesse social, uma área de terras de 179.649,79 m², também conhecida como Parque Municipal das Grutas 
de Botuverá, criado pela lei municipal nº 820/99.

Art. 2º - A área descrita no caput do Art. 1º deste Decreto fica localizada no Bairro de Ourinho, neste município.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Botuverá em, 05 de Abril de 2017.
JOSÉ LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE Nº 17/2017 - UNIVIDEO
Extrato de Contrato nº 17/2017
Contratante: Município de Botuverá
Contratada: Univideo Monitoramento
Valor: R$ 7.999,65 (sete mil, novecentos e noventa e nove reais e sessenta e cinco centavos)
Objeto: O presente contrato tem como objeto, a locação de Equipamentos Eletrônicos de CFTV e doravante denominados como Equipa-
mentos.
Fund.Legal: Art. 24, Inciso II da Lei Federal 8.666/93.
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Braço do Trombudo

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO N° 08/2017 FMS
EXTRATO DE CONTRATO N° 08/2017 FMS
Contratante: Município de Braço do Trombudo, CNPJ 95.952.230/0001-67, sito a Praça da Independência, 25, município de Braço do Trom-
budo – SC.
Contratada: Ilária Voigt
CPF: nº 936.164.579-04
Sito a Tamandaré, 173
Cidade de Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina
Objeto: Locação de imóvel mobiliado com aproximadamente 60 m2, com dois quartos, lavação, banheiro, cozinha e sala, localizado próximo 
a Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo/SC.
Vigência: 31.12.2017
Data da assinatura: 05/04/2017

Nildo Melmestet
Prefeito Municipal

RESULTADO DE JULGAMENTO PREGÃO Nº 06/2017 – SRP 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÇO DO TROMBUDO
RESULTADO DE JULGAMENTO PREGÃO Nº 06/2017 – SRP

O pregoeiro oficial do Município de Braço torna público o resultado de julgamento do Pregão Presencial nº 06/2017. Processo licitatório 
13/2017. Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de doses de Sêmen Bovino, luvas e bainhas para a Secretaria de Agricultura 
do Município de Braço do Trombudo. Após análise e julgamento da proposta, foi declarada vencedora do certame:

EMPRESA ITEM R$ VALOR
SELECT SIRES DO BRASIL GENÉTICA LTDA
CNPJ: 89.522.965/0001-58

1,2,3,4 E 5 10.857,40

tornando-se, dessa forma, divulgado o resultado de julgamento do supracitado pregão. Alair Franz Hein - Pregoeira Oficial do Município de 
Braço do Trombudo. Em 05/04/2017.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°3/2017 PMBT
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°4/2017 PMBT
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Brunópolis

Prefeitura

ERRATA LEI Nº 877
ERRATA
O município de Brunópolis, por meio deste ratifica a seguinte a publicação de 19/10/2016 (Quarta-feira)DOM/SC - Edição N° 2105www.
diariomunicipal.sc.gov.br ASSINADO DIGITALMENTE Página 139 onde-se lê: LEI Nº 877, DE 17 DE OUTUBRO DE 2017, leia-se: LEI Nº 877, 
DE 17 DE OUTUBRO DE 2016.
Brunópolis, 05 de abril de 2017.
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RELAÇÃO DE CONTRATOS MÊS 03 - 2017
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Brusque

Prefeitura

DECRETO Nº 7939-2017 ERRATA
ERRATA
DECRETO Nº. 7.939, DE 06 DE MARÇO DE 2017.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E ESPECIAL”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, usando da competência 
que lhe confere o art. 23º da Lei nº 4.038 de 16.12.16, a Lei nº 
4.023 de 28.09.16, o inc. IV do art. 82º da LOM, e a Lei Federal 
nº 4.320/1964.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar e especial no Orçamento 
Fiscal em vigência do Município, no valor de, Onde lê o Valor de R$ 
354.750,00, Leia se o Valor de R$ 609.750,00 (seiscentos e nove 
mil, setecentos e cinquenta reais), para atender a programação 
abaixo especificada:

09.00 Secretaria Municipal de Educação
09.001 Secretaria Municipal de Educação
0012.0365.0020.2020 Manutenção da Educação Infantil
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.36.00 Salário Educação
VALOR R$ 100.000,00
0012.0361.0025.2019 Manutenção Desenvolv. Ensino Fund. Valor. 
Magistério
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.36.00 Salário Educação
Onde lê o Valor de R$ 200.000,00,
Leia se o Valor de R$ 452.000,00
19.00 Secretaria de Orçamento e Gestão
19.001 Secretaria de Orçamento e Gestão
0004.0122.0330.1017 Programa Modernização Administrativa Fi-
nanceira
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 50.000,00
0004.0126.0250.2033 Manutenção do Centro de Tecnologia da In-
formação
4.4.90.00 Aplicações Diretas – Investimentos
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 2.050,00
23.00 Secretaria da Fazenda
23.001 Secretaria da Fazenda
0004.0129.0010.2014 Manutenção do depto. da Tributação e Fis-
calização
4.4.90.00 Aplicações Diretas – Investimentos
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 2.700,00

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata 
o art. 1º decorrem de:
I - Anulação parcial de dotações do orçamento vigente, conforme 
abaixo especificadas:

09.00 Secretaria Municipal de Educação
09.001 Secretaria Municipal de Educação
0012.0365.0020.2020 Manutenção da Educação Infantil
4.4.90.00 Aplicações Diretas – Investimentos
0.1.36.00 Salário Educação
VALOR R$ 100.000,00
0012.0361.0025.2019 Manutenção Desenvolv. Ensino Fund. Valor. 
Magist

4.4.90.00 Aplicações Diretas – Investimentos
0.1.36.00 Salário Educação
Onde lê o Valor de R$ 200.000,00,
Leia se o Valor de R$ 452.000,00
19.00 Secretaria de Orçamento e Gestão
19.001 Secretaria de Orçamento e Gestão
0004.0122.0330.1017 Programa Modernização Administrativa Fi-
nanceira
4.4.90.00 Aplicações Diretas – Investimentos
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 50.000,00
0004.0126.0250.2033 Manutenção do Centro de Tecnologia da In-
formação
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 2.050,00
23.00 Secretaria da Fazenda
23.001 Secretaria da Fazenda
0004.0129.0010.2014 Manutenção do depto. da Tributação e Fis-
calização
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 2.700,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito a partir de 06/03/2017, revogando-se as disposições 
em contrário.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios - DOM/
SC.

Prefeitura Municipal de Brusque, 06 de março de 2017
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito Municipal 

MARIO WILSON DA CRUZ MESQUITA 
Procurador Geral do Município

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria da Fazenda

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 106/2017 SAMAE
PORTARIA SAMAE Nº 106/2017

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto – SAMAE de Brusque, no exercício de suas atribuições le-
gais, e:

CONSIDERANDO a necessidade de brevidade na contratação de 
pessoal para assegurar a continuidade dos serviços essenciais da 
Autarquia prestados à população, e nos termos do artigo 37, IX 
da Constituição Federal de 1988; artigo 102, X, da Lei Orgânica 
do Município de Brusque; artigo 5°, alínea “c” da Lei Municipal 
número 1970/1994 e de acordo com as Leis Municipais números 
2.174/1997, 2.270/1998, 3.314/2010, 3.671/2013 e Decreto n. 
4.859/2002, sendo tais contratações por tempo determinado, para 
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atender necessidade temporária de excepcional interesse público, 
em razão da impossibilidade de nomeação de servidores efetivos, 
tendo em vista a ausência de candidatos aprovados em concurso 
público e ainda, a necessidade temporária para substituição em 
caso de afastamentos temporários de servidores efetivos;

RESOLVE:
Art. 1º Tornar público a abertura de Processo Seletivo Simplificado 
nº 001/2017 para contratação em caráter temporário, que se rege-
rá pelas regras estabelecidas em Edital, criado especialmente para 
o presente propósito.

Art. 2º Criar a Comissão do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2017.

Art. 3º Designar para compor a Comissão do Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2017, os seguintes funcionários do Serviço Au-
tônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE de Brusque: 8460-00 
Django Deucher, 16705-06 Fausto Murilo Diegoli, 21083-00 Die-
go Ribeiro Pena, 21148-00 Ricardo Bortolotto, 48070-00 Deivison 
Araldi e 29971-00 Armando Alberto Walendowsky.

Art. 4º Atribuir à Comissão do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2017 o encargo de coordenar, organizar, fiscalizar e executar 
todo o trâmite necessário para o fiel e cabal êxito do respectivo 
Processo Seletivo.

Art. 5º Fixar o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos 
trabalhos, podendo ser prorrogado a pedido da Comissão.

Art. 6º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, produzindo efeitos a partir 
de 01/04/2017.

Brusque, 04 de abril de 2017.
JULIANO MONTIBELLER
DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA Nº 108/2017 SAMAE
PORTARIA Nº 108/2017

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 119, Parágrafo Único e Art.122, da Lei Com-
plementar Nº. 147/09, ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS:

RESOLVE
Conceder Férias aos servidores:

Adriana Kosai Campello, matrícula 2518-00, ocupante do cargo de 
Auxiliar de escritório;
Bruno José Hodecker, matrícula 18210-01, ocupante do cargo de 
Agente de ETA;
Ederson Manrich, matrícula 2780-01, ocupante do cargo de Agente 
de ETA;
José Raimundo Silva Pereira, matrícula 23574-02, ocupante do car-
go de Agente hidráulico;
Nilton Gervasio Correa, matrícula 8036-01, ocupante do cargo de 
Agente serviços especiais;
Paulo Motta, matrícula 27740-01, ocupante do cargo de Agente de 
ETA, e
Romilson Moreira Oliveira, matrícula 28304-00, ocupante do cargo 
de Agente hidráulico.

Pelo período de 06/04/2017 a 25/04/2017.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, produzindo efeitos a partir de 

06/04/2017.

Brusque, 05 de abril de 2017.
JULIANO MONTIBELLER
Diretor Presidente
SAMAE

PORTARIA Nº 109/2017 SAMAE
PORTARIA Nº 109/2017

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 119, Parágrafo Único e Art.122, da Lei Com-
plementar Nº. 147/09, ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS:

RESOLVE
Conceder Férias ao servidor:

Ricardo Cesar Espindola, matrícula 7625-01, ocupante do cargo de 
Operador de maquinas.

Pelo período de 06/04/2017 a 05/05/2017.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, produzindo efeitos a partir de 
06/04/2017.

Brusque, 05 de abril de 2017.
JULIANO MONTIBELLER
Diretor Presidente
SAMAE

PORTARIA Nº 110/2017 SAMAE
PORTARIA Nº 110/2017

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 119, Parágrafo Único e Art.122, da Lei Com-
plementar Nº. 147/09, ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS:

RESOLVE
Conceder Férias aos servidores:

Carlos Pereira Moreira Junior, matrícula 21016-00, ocupante do car-
go de Agente de leitura e inspeção;
Ernâni Bolognini, matrícula 256-01, ocupante do cargo de Conta-
dor;

Pelo período de 10/04/2017 a 29/04/2017.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, produzindo efeitos a partir de 
10/04/2017.

Brusque, 05 de abril de 2017.
JULIANO MONTIBELLER
Diretor Presidente
SAMAE
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PORTARIA Nº 111/2017 SAMAE
PORTARIA Nº 111/2017

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 119, Parágrafo Único e Art.122, da Lei Com-
plementar Nº. 147/09, ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS:

RESOLVE
Conceder Férias ao servidor:

Diego Ribeiro Pena, matrícula 21083-00, ocupante do cargo de En-
genheiro eletricista.

Pelo período de 19/04/2017 a 08/05/2017.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, produzindo efeitos a partir de 
19/04/2017.

Brusque, 05 de abril de 2017.
JULIANO MONTIBELLER
Diretor Presidente
SAMAE

PORTARIA Nº 112/2017 SAMAE
PORTARIA Nº 112/2017

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 119, Parágrafo Único e Art.122, da Lei Com-
plementar Nº. 147/09, ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS:

RESOLVE
Conceder Férias aos servidores:

Paulo Henrique Flores, matrícula 21008-00, ocupante do cargo de 
Agente de leitura e inspeção, e
Robson do Prado da Silva, matrícula 24732-02, ocupante do cargo 
de Agente hidráulico.

Pelo período de 24/04/2017 a 13/05/2017.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, produzindo efeitos a partir de 
24/04/2017.

Brusque, 05 de abril de 2017.
JULIANO MONTIBELLER
Diretor Presidente
SAMAE

RESOLUÇÃO 001/2017  COMAD
RESOLUÇÃO Nº 001 DE 07 DE MARÇO DE 2017.

O Conselho Municipal de Políticas Públicas sobre Drogas de Brusque 
- COMAD, em reunião ordinária realizada no dia 07 de março de 
2017, no uso de suas atribuições legais conforme a Lei 3745/2014 
e Regimento Interno homologado pelo Decreto nº 5691/07;

Resolve:
Art. 1° Ficam instituídas as comissões com seus respectivos inte-
grantes conforme segue:

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO:
Isabel Weingartner
Ariane Luise Bolognini
Fabricio Bado
Flavia Zen Martins Nakao
Karla Patricia Casemiro
Bruna Pereira
Erich Freire Dantas
Jorge Odélio Schneider

COMISSÃO NORMATIVA:
Lilian da Silva Mafra
Jorge Odélio Schneider
José Carlos Schmitz
Alexandre Melzzi Witkowsky

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Jorge Odelio Schneider
Presidente do Conselho Municipal de Políticas
Públicas sobre Drogas de Brusque - COMAD

RESOLUÇÃO Nº 4/2017 LEGISLATIVO
Resolução Nº 4, de 5 de abril de 2017.
Concede Licença ao Vereador Gerson Luís Morelli.

O Presidente da Câmara Municipal de Brusque:

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a se-
guinte Resolução:

Art. 1º Fica concedida ao Vereador Gerson Luís Morelli licença por 
30 (trinta) dias, no período de 05 de abril a 04 de maio de 2017, 
por motivo de doença conforme atestado médico, nos termos do 
que estabelece o artigo 21, inciso I, do Regimento Interno da Câ-
mara Municipal, conforme Requerimento nº 24/2017.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 05 de abril de 2017.
Jean Daniel dos Santos Pirola
Presidente

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC

Jefferson Silveira
Diretor Geral
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Caçador

Prefeitura

DECRETO Nº 7.076
DECRETO Nº 7.076, de 05 de abril de 2017.
Reabre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral da Pre-
feitura Municipal de Caçador, exercício de 2017, em favor da Secre-
taria Municipal de Educação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Caçador, mais o previsto, no art. 18, inciso IV, da Lei nº 
3.337, de 20 de dezembro de 2016, que estima a receita e fixa a 
despesa para o exercício de 2017,

DECRETA:
Art. 1º Fica reaberto Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento 
Geral da Prefeitura Municipal de Caçador, exercício de 2017, em 
favor da Secretaria Municipal de Educação, na importância de R$ 
426.146,25 (quatrocentos e vinte seis mil, cento e quarenta e seis 
reais e vinte e cinco centavos), conforme segue:

2005 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12.365.0011.1.036 – Construção, Ampliação e Reformas de Cen-
tros de Educação Infantil
4.4.90.00.00 – 0.1.32 (77) – Aplicações diretas ...... R$ 426.146,25

Art. 2º Para atender o disposto no art. 1º serão utilizados recursos 
financeiros recebidos referente ao Termo de Compromisso PAC2 nº 
3091/2012, através do Ministério da Educação – Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação para construção de creche pelo 
Programa Federal Pró-Infância.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 05 de abril de 2017.
Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 7.077
DECRETO Nº 7.077, de 05 de abril de 2017.
Reabre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral da Pre-
feitura Municipal de Caçador, exercício de 2017, em favor da Secre-
taria de Infraestrutura.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Caçador, mais o previsto, no art. 18, inciso IV, da Lei nº 
3.337, de 20 de dezembro de 2016, que estima a receita e fixa a 
despesa para o exercício de 2017,

DECRETA:
Art. 1º Fica reaberto Crédito Adicional Suplementar, no Orçamen-
to Geral da Prefeitura Municipal de Caçador, exercício de 2017, 
em favor da Secretaria de Infraestrutura, na importância de R$ 
499.971,55 (quatrocentos e noventa e nove mil, novecentos e se-
tenta e um reais e cinquenta e cinco centavos), conforme segue:

2003 – SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA
15.451.17.2.72 – Manutenção de Vias Urbanas

4.4.90.00.00 – 0.1.64 (347) – Aplicações Diretas ...….R$ 499.971,55

Art. 2º Para atender o disposto no art. 1º serão utilizados recursos 
financeiros referente ao Convênio celebrado entre o Estado de San-
ta Catarina e o Município de Caçador, conforme Termo de Convênio 
n° 2016TR1642 – Objeto: Pavimentação Asfáltica e Drenagem Plu-
vial nas Ruas Antônio Belenki e Rua Santa Luzia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 05 de abril de 2017.
Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - SECRETARIA DA FAZENDA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
PROCESSO nº 5143/2017
NOTIFICAÇÃO nº 18/2017
SUJEITO PASSIVO: ERALDO CARDOZO

CONSIDERANDO que a Notificação nº 18/2017, encaminhada por 
correspondência com Aviso de Recebimento ao endereço constante 
dos autos, retornou sem ter sido entregue pelo motivo “não existe 
o número” e “desconhecido”;
O Secretário da Fazenda do Município de Caçador, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições e em observância ao que 
dispõe a legislação municipal (art. 90 da Lei Orgânica do Município 
de Caçador; art. 87, § 2º, e 88 da Lei Municipal nº 54/83 - CTM), 
FAZ SABER que o SUJEITO PASSIVO acima identificado, que teve 
a Notificação postal frustrada, fica INTIMADO a RECOLHER, no 
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, contados a partir da publicação do 
presente edital, a importância de R$ 560,22 (Quinhentos e sessen-
ta reais e vinte e dois centavos), cujo montante será recalculado 
na data do efetivo pagamento, referente a TAXA DE COLETA DE 
LIXO – exercício 2017 - proporcional a 09 meses, referente aos 
Imóveis nº 33887, inscrição 001.06.027.1145.001, valor R$ 93,37; 
nº 34594, inscrição 001.06.027.1145.002, valor R$ 93,37; nº 
34595, inscrição 001.06.027.1145.003, valor R$ 93,37; nº 34596, 
inscrição 001.06.027.1145.004, valor R$ 93,37; nº 34597, inscri-
ção 001.06.027.1145.005, valor R$ 93,37; e nº 34598, inscrição 
001.06.027.1145.006, valor R$ 93,37, originados da Notificação nº 
18/2017, OU querendo,

no mesmo prazo, mediante protocolo, apresentar IMPUGNAÇÃO 
DO LANÇAMENTO A PRIMEIRA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA di-
rigida ao titular da Fazenda Municipal. Findo o prazo sem que o 
presente seja atendido o montante será cobrado judicialmente. E 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa ale-
gar ignorância, expedimos o presente edital, o qual será afixado 
junto ao mural da Prefeitura Municipal e publicado no Diário Oficial 
dos Municípios.

Caçador, 04 de abril de 2017.

Secretário da Fazenda
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - SECRETARIA DA FAZENDA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
PROCESSO nº 4000/2017
NOTIFICAÇÃO nº 15/2017
SUJEITO PASSIVO: MARLI TERESINHA DE LIMA LEITE

CONSIDERANDO que a Notificação nº 15/2017, encaminhada por 
correspondência com Aviso de Recebimento ao endereço constante 
dos autos, retornou sem ter sido entregue pelo motivo “não existe 
o número” e “não procurado; cachorro solto”;
O Secretário da Fazenda do Município de Caçador, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e em observância ao que dis-
põe a legislação municipal (art. 90 da Lei Orgânica do Município de 
Caçador; art. 87, § 2º, e 88 da Lei Municipal nº 54/83 - CTM), FAZ 
SABER que o SUJEITO PASSIVO acima identificado, que teve a No-
tificação postal frustrada, fica INTIMADO a RECOLHER, no PRAZO 
DE 20 (VINTE) DIAS, contados a partir da publicação do presente 
edital, a importância de R$ 128,04 (Cento e vinte oito reais e quatro 

centavos), cujo montante será recalculado na data do efetivo pa-
gamento, referente a TAXA DE COLETA DE LIXO – exercício 2017, 
referente aos Imóveis nº 18893, inscrição 001.04.262.0037.001, 
valor R$ 74,69; e nº 34558, inscrição 001.04.262.0037.003, valor 
R$ 53,35, originados da Notificação nº 15/2017, OU querendo, no 
mesmo prazo, mediante protocolo, apresentar IMPUGNAÇÃO DO 
LANÇAMENTO A PRIMEIRA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA dirigida 
ao titular da Fazenda Municipal. Findo o prazo sem que o presente 
seja atendido o montante será cobrado judicialmente. E para que 
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar igno-
rância, expedimos o presente edital, o

qual será afixado junto ao mural da Prefeitura Municipal e publica-
do no Diário Oficial dos Municípios.
Caçador, 04 de abril de 2017.

Secretário da Fazenda

instituto de PrevidênCia soCial dos servidores PúbliCos muniCiPais de Caçador - iPasC

PORTARIA Nº 1.024, DE 27 DE MARÇO DE 2017.
PORTARIA nº 1.024, de 27 de março de 2017.
Aposenta o Servidor Público Municipal ALCEDIR FERLIN.

A Diretora Presidente e o Diretor Administrativo e Financeiro do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador - IPASC, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar nº 291, de 29/04/2015, em conformidade 
com a redação dos incisos I, II e III do art. 3º, da Emenda Consti-
tucional nº 47, de 05/07/2005, do art. 7º, da Emenda Constitucio-
nal nº 41, de 19/12/2003 e ainda, do art. 34 da Lei Complementar 
nº 291, de 29/04/2015,

RESOLVEM:
Art. 1º Conceder aposentadoria por idade e tempo de contribuição 
ao Servidor Público Municipal ALCEDIR FERLIN, Matrícula nº 610 
na atividade, ocupante do cargo efetivo de Chefe de Serviço de 
Expediente, Referência 35, nível 14, carga horária de 35 (trinta e 
cinco) horas semanais, lotado na Secretaria de Governo, a contar 
de 27 de março de 2017, passando à Matrícula nº 3439, no IPASC.

Art. 2° Autorizar o pagamento do benefício com proventos inte-
grais, correspondentes a 100% (cem por cento) de sua remunera-
ção de contribuição do mês de fevereiro de 2017, na modalidade 
com paridade, compreendendo o valor dos vencimentos básicos 
de R$ 6.045,29 (seis mil e quarenta e cinco reais e vinte e nove 
centavos), adicional de triênio de R$ 1.813,59 (um mil, oitocentos 
e treze reais e cinquenta e nove centavos), adicional de 25 anos 
- 6ª parte de R$ 1.310,08 (um mil trezentos e dez reais e oito cen-
tavos), totalizando R$ 9.168,96 (nove mil, cento e sessenta e oito 
reais e noventa e seis centavos).

Parágrafo único. As despesas decorrentes com a execução desta 
Portaria correrão por conta de dotações próprias do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Caçador- 
IPASC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, em 27 de março 2017.

Mari Aparecida Ceolla Biela- DIRETORA PRESIDENTE.

Fabio Deniz Casagrande - DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINAN-
CEIRO.

PORTARIA Nº 1.025, DE 28 DE MARÇO DE 2017.
PORTARIA nº 1.025, de 28 de março de 2017.

A Diretora Presidente e o Diretor Administrativo e Financeiro do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador - IPASC, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 121 da Lei Complementar nº 291, de 29/04/2015
RESOLVEM:

Art. 1º DEFERIR A AVERBAÇÃO, para efeitos de aposentadoria, 
com base na Lei Complementar nº 291 de 29 de abril de 2015, do 
Tempo de Serviço/Contribuição, vinculado ao Instituto Nacional do 
Seguro Social-INSS, da Servidora Pública Municipal MARINEIS ANA 
DAMBROS CASTELANI, ocupante do cargo de Professor Ensino 
Fundamental I, previsto no Quadro Geral da Prefeitura Municipal 
de Caçador, correspondente a 620 (seiscentos e vinte) dias, ou 1 
(um) ano e 08 (oito) meses e 15 (quinze) dias, conforme Certidão 
de Tempo de Serviço/Contribuição nº 20022010.1.00029/16-7, for-
necida pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, datada de 
15/03/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, em 28 de março de 2017.

Mari Aparecida Ceolla Biela - DIRETORA PRESIDENTE

Fábio Deniz Casagrande - DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINAN-
CEIRO
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PORTARIA Nº 1.026, DE 28 DE MARÇO DE 2017
PORTARIA nº 1.026, de 28 de março de 2017.

A Diretora Presidente e o Diretor Administrativo e Financeiro do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador - IPASC, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 121 da Lei Complementar nº 291, de 29/04/2015
RESOLVEM:

Art. 1º DEFERIR A AVERBAÇÃO, para efeitos de aposentadoria, 
com base na Lei Complementar nº 291 de 29 de abril de 2015, 
do Tempo de Serviço/Contribuição, vinculado ao Instituto Nacio-
nal do Seguro Social-INSS, da Servidora Pública Municipal MARIA 
SELOI SALAMONI GAZZI, ocupante do cargo de Professor do En-
sino Fundamental I, previsto no Quadro Geral da Prefeitura Muni-
cipal de Caçador, correspondente a 2.480 (dois mil quatrocentos 
e oitenta) dias, ou 6 (seis) anos e 09 (nove) meses e 20 (vin-
te) dias, conforme Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição nº 
20022010.1.00071/15-5, fornecida pelo Instituto Nacional do Se-
guro Social-INSS, datada de 26/01/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, em 28 de março de 2017.

Mari Aparecida Ceolla Biela - DIRETORA PRESIDENTE

Fábio Deniz Casagrande - DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINAN-
CEIRO

PORTARIA Nº 1.027, DE 28 DE JANEIRO DE 2017
PORTARIA nº 1.027, de 28 de janeiro de 2017.

A Diretora Presidente e o Diretor Administrativo e Financeiro do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador - IPASC, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 121 da Lei Complementar nº 291, de 29/04/2015
RESOLVEM:

Art. 1º DEFERIR A AVERBAÇÃO, para efeitos de aposentadoria, 
com base na Lei Complementar nº 291 de 29 de abril de 2015, 
do Tempo de Serviço/Contribuição, vinculado ao Instituto Nacional 
do Seguro Social-INSS, do Servidor Público Municipal VALDEMAR 
DE LIMA RIBEIRO, ocupante do cargo de Mecânico, previsto no 
Quadro Geral da Prefeitura Municipal de Caçador, correspondente 
a 3.269 (três mil duzentos e sessenta e nove) dias, ou 08 (oito) 
anos e 11 (onze) meses e 19 (dezenove) dias, conforme Certidão 
de Tempo de Serviço/Contribuição nº 20022010.1.00011/17-9, for-
necida pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, datada de 
14/03/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, em 20 de janeiro de 2017.

Mari Aparecida Ceolla Biela - DIRETORA PRESIDENTE

Fábio Deniz Casagrande - DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINAN-
CEIRO

PORTARIA Nº 1.028, DE 29 DE MARÇO DE 2017
PORTARIA nº 1.028, de 29 de março de 2017.

A Diretora Presidente e o Diretor Administrativo e Financeiro do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador - IPASC, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 121 da Lei Complementar nº 291, de 29/04/2015
RESOLVEM:

Art. 1º DEFERIR A AVERBAÇÃO, para efeitos de aposentadoria, 
com base na Lei Complementar Municipal nº 291, de 29 de abril 
de 2015, do Tempo de Serviço/Contribuição, vinculado ao Instituto 
Nacional do Seguro Nacional - INSS, da Servidora Pública Municipal 
CIZETE CATELLAN, ocupante do cargo de Professor de Ensino Fun-
damental I, previsto no Quadro Geral da Prefeitura Municipal de 
Caçador, correspondente a 2.036 dias (dois mil e trinta e seis), ou 
5 (cinco) anos 7 (sete) meses e 1 (um) dia, conforme Certidão de 
Tempo de Serviço/Contribuição nº 20725002.1.00006/97-4, forne-
cida pelo ao Instituto Nacional do Seguro Nacional - INSS, datada 
de 27/03/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, em 29 de março de 2017.

Mari Aparecida Ceolla Biela - DIRETORA PRESIDENTE

Fábio Deniz Casagrande - DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINAN-
CEIRO

PORTARIA Nº 1.029, DE 30 DE MARÇO DE 2017.
PORTARIA nº 1.029, de 30 de março de 2017.

A Diretora Presidente e o Diretor Administrativo e Financeiro do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador - IPASC, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 121 da Lei Complementar nº 291, de 29/04/2015
RESOLVEM:

Art. 1º DEFERIR A AVERBAÇÃO, para efeitos de aposentadoria, 
com base na Lei Complementar Municipal nº 291, de 29 de abril 
de 2015, do Tempo de Serviço/Contribuição, vinculado ao Ins-
tituto Nacional do Seguro Nacional - INSS, da Servidora Pública 
Municipal TEREZINHA ANDRIGHETTI NAVA, ocupante do cargo 
de Professor de Educação Infantil, previsto no Quadro Geral da 
Prefeitura Municipal de Caçador, correspondente a 416 (quatro-
centos e dezesseis) dias , ou 1 (um) ano 1 (um) mês e 21 (vinte e 
um) dias, conforme Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição nº 
20022010.1.00015/17-4, fornecida pelo ao Instituto Nacional do 
Seguro Nacional - INSS, datada de 23/03/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, em 30 de março de 2017.

Mari Aparecida Ceolla Biela - DIRETORA PRESIDENTE

Fábio Deniz Casagrande - DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINAN-
CEIRO
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PORTARIA Nº 1.030, DE 30 DE MARÇO DE 2017
PORTARIA nº 1.030, de 30 de março de 2017.

A Diretora Presidente e o Diretor Administrativo e Financeiro do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador - IPASC, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 121 da Lei Complementar nº 291, de 29/04/2015
RESOLVEM:

Art. 1º DEFERIR A AVERBAÇÃO, para efeitos de aposentadoria, 
com base na Lei Complementar Municipal nº 291, de 29 de abril 
de 2015, do Tempo de Serviço/Contribuição, vinculado ao Instituto 
Nacional do Seguro Nacional - INSS, da Servidora Pública Municipal 
NILCE BASEGGIO FRIZON, ocupante do cargo de Servente, previs-
to no Quadro Geral da Prefeitura Municipal de Caçador, correspon-
dente a 1.245 (mil duzentos e quarenta e cinco) dias , ou 3 (três) 
anos e 5 (cinco) meses, conforme Certidão de Tempo de Serviço/
Contribuição nº 20022010.1.00034/16-0, fornecida pelo ao Insti-
tuto Nacional do Seguro Nacional - INSS, datada de 14/03/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, em 30 de março de 2017.

Mari Aparecida Ceolla Biela - DIRETORA PRESIDENTE

Fábio Deniz Casagrande - DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINAN-
CEIRO

PORTARIA Nº 1.033, DE 04 DE ABRIL DE 2017.
PORTARIA nº 1.033, de 04 de abril de 2017.

Nomeia JEAN GUSTAVO BRUSCO para ocupar o cargo em comissão 
de Assessor Administrativo e Financeiro.

A Diretora Presidente e o Diretor Administrativo e Financeiro do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador - IPASC, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pela Lei Complementar nº 291, de 29/04/2015
RESOLVEM:

Art. 1º Nomear JEAN GUSTAVO BRUSCO, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 041.008.069-14, portador do RG nº 4.143.695 SSP/SC, para 
exercer o cargo em comissão de Assessor Administrativo e Finan-
ceiro do IPASC, referência CC-4, com carga horária de 35 (trinta 
e cinco) horas semanais, a contar de 04 de abril de 2017, com as 
atribuições inerentes ao cargo, conforme Lei Complementar Muni-
cipal nº 291, de 29/04/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, em 04 de abril de 2017.

Mari Aparecida Ceolla Biela – DIRETORA PRESIDENTE.

Fabio Deniz Casagrande – DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINAN-
CEIRO.

PORTARIA Nº 1.034, DE 05 DE ABRIL DE 2017
PORTARIA nº 1.034, de 05 de abril de 2017.

Revoga a Portaria nº 1.003, de 31 de janeiro de 2017, que desig-
nou a servidora FERNANDA FIORELLI para auxiliar nos serviços 
seccionais da Coordenadoria do Sistema de Controle Interno e da 
Tesouraria.

A Diretora Presidente e o Diretor Administrativo e Financeiro do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador - IPASC, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pela Lei Complementar nº 291, de 29/04/2015,

RESOLVEM:
Art. 1º Revogar a Portaria nº 1.003, de 31 de janeiro de 2017, que 
designou a Servidora Pública Municipal FERNANDA FIORELLI para 
auxiliar nos serviços seccionais da Coordenadoria do Sistema de 
Controle Interno e da Tesouraria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, em 05 de abril de 2017.

Mari Aparecida Ceolla Biela – DIRETORA PRESIDENTE.

Fabio Deniz Casagrande – DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINAN-
CEIRO

PORTARIA Nº 1.035, DE 05 DE ABRIL DE 2017
PORTARIA nº 1.035, de 05 de abril de 2017.
Nomeia LEONARDO FELÍPE DUARTE.

A Diretora Presidente e o Diretor Administrativo e Financeiro do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador - IPASC, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pela Lei Complementar nº 291, de 29/04/2015, em conformidade 
com o art. 5º, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004 e Edital 
de Concurso Público nº 01/2015, de 24/09/2015,

RESOLVEM:
Art. 1º Nomear LEONARDO FELÍPE DUARTE para ocupar o cargo 
de Analista Previdenciário, referência 37, do Grupo Ocupacional - 
Superior, do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador - IPASC, com a carga horária de 35 (trinta 
e cinco) horas semanais, com posse e exercício em 05 de abril de 
2017.

Parágrafo único. As despesas decorrentes com a execução desta 
Portaria correrão por conta de dotações próprias do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Caçador- 
IPASC.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, em 05 de abril de 2017.

Mari Aparecida Ceolla Biela – DIRETORA PRESIDENTE

Fabio Deniz Casagrande – DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINAN-
CEIRO
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Camboriú

Prefeitura

DL 009/17 - FMS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
DISPENSA LICITATÓRIA Nº. 009/2017 – FMS
Data: 03/04/2017
Objeto: REALIZAÇÃO DE EXAME DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA PARA ATENDER A DECISÃO JUDICIAL, CONFORME AUTO Nº 0302830-
13.2016.8.24.0113.
Valor total: R$1.640,00 (Um Mil Seiscentos e Quarenta Reais).
Secretaria: Secretaria Municipal da Saúde.
Contratada: CLINICA SÃO LUCAS BALNEÁRIO CAMBORIÚ - LTDA
Embasamento legal: artigo 24, inciso “IV” da lei Federal 8666/1993.

Camboriú SC, 03 de Abril de 2017.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
PREFEITO MUNICIPAL

DL 10/17 - FMS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
DISPENSA LICITATÓRIA Nº. 010/2017 – FMS
Data: 04/04/2017
Objeto: CUMPRIMENTO DE AÇÃO DE JUDICIAL PARA REMOÇÃO COMPULSÓRIA, CONFORME CONSTA NOS AUTOS Nº 0000718-
47.2016.8.240113, 0900045-63.2015.8.24.0113 E 0000948-89.2016.8.24.0113.
Valor total: R$ 2.100,00 (Dois Mil e Cem Reais).
Secretaria: Secretaria Municipal da Saúde.
Contratada: KATIA REGINA SCHMIDT CLINICA
Embasamento legal: artigo 24, inciso “IV” da lei Federal 8666/1993.

Camboriú SC, 04 de Abril de 2017.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO 041/2017 PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 041/2017- PMC - EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, PARA EQUIPAR OS VEÍCULOS PER-
TENCENTES A FROTA DAS SECRETARIAS, FUNDAÇÕES, DEPARTAMENTOS E PAÇO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002, Lei Federal nº. 8.666 de 
21/06/1993, e suas alterações e Lei Complementar 123/06 alterada pela lei 147/14.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 15:00 horas do dia 20 (Vinte) de Abril de 2017, na sala de Reunião do Departamento de Compras 
situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 04 de Abril de 2017.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal
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Campo Alegre

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 48/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 48/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 17/2017 - Modalidade Pregão
Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, a contar desta data.

Aos cinco dias do mês de abril de 2017, no Serviço de Suprimentos do Município de Campo Alegre, são registrados os preços para eventual 
aquisição de areia, pó de brita, brita, tijolo, cimento e cal para utilização em atividades desempenhadas pela Secretaria de Planejamento, 
Transporte e Obras do município de Campo Alegre/SC, conforme descrito na tabela abaixo, celebrado entre o Município de Campo Alegre 
e a empresa EXTRAÇÃO DE AREIA FUNDÃO LTDA, CNPJ: 79.390.530/0001-43, em decorrência da homologação do processo licitatório nº 
17/2017, modalidade Pregão, para Sistema de Registro de Preços.

ITEM QUANT. UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL
(R$)

01 200 M³ Areia grossa 67,50 13.500,00
02 100 M³ Areia fina 67,50 6.750,00
03 100 M³ Areia média 67,50 6.750,00
04 200 M³ Pó de brita 67,50 13.500,00
05 200 M³ Brita nº 1 67,50 13.500,00
VALOR TOTAL R$ 54.000,00

As condições para a entrega e demais exigências do objeto constam no Edital do processo licitatório epigrafado, independentemente de 
sua transcrição.

MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ
Pregoeira

EXTRAÇÃO DE AREIA FUNDÃO LTDA
Representante legal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 49/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 49/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 17/2017 - Modalidade Pregão
Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, a contar desta data.

Aos cinco dias do mês de abril de 2017, no Serviço de Suprimentos do Município de Campo Alegre, são registrados os preços para eventual 
aquisição de areia, pó de brita, brita, tijolo, cimento e cal para utilização em atividades desempenhadas pela Secretaria de Planejamento, 
Transporte e Obras do município de Campo Alegre/SC, conforme descrito na tabela abaixo, celebrado entre o Município de Campo Alegre 
e a empresa AUGUSTIN IRMÃOS & CIA LTDA ME, CNPJ: 83.787.325/0001-93, em decorrência da homologação do processo licitatório nº 
17/2017, modalidade Pregão, para Sistema de Registro de Preços.

ITEM QUANT. UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL (R$)

07 5.000 Unidade Tijolo maciço 0,63 3.150,00
VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 3.150,00

As condições para a entrega e demais exigências do objeto constam no Edital do processo licitatório epigrafado, independentemente de 
sua transcrição.

MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ
Pregoeira

AUGUSTIN IRMÃOS & CIA LTDA ME
Representante legal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 50/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 50/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 17/2017 - Modalidade Pregão
Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, a contar desta data.

Aos cinco dias do mês de abril de 2017, no Serviço de Suprimentos do Município de Campo Alegre, são registrados os preços para eventual 
aquisição de areia, pó de brita, brita, tijolo, cimento e cal para utilização em atividades desempenhadas pela Secretaria de Planejamento, 
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Transporte e Obras do município de Campo Alegre/SC, conforme descrito na tabela abaixo, celebrado entre o Município de Campo Alegre 
e a empresa CONCREPLAN ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA, CNPJ: 00.876.873/0001-62, em decorrência da homologação do processo 
licitatório nº 17/2017, modalidade Pregão, para Sistema de Registro de Preços.

ITEM QUANT. UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL (R$)

06 50.000 Unidade Tijolo 6 furos (bem queimado) 0,44 22.000,00
08 150 Saco Cal hidratada 20kg 9,50 1.425,00
09 500 Saco Cimento 50kg 26,00 13.000,00
VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 36.425,00

As condições para a entrega e demais exigências do objeto constam no Edital do processo licitatório epigrafado, independentemente de 
sua transcrição.

MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ
Pregoeira

CONCREPLAN ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA
Representante legal

DECRETO Nº 10.442 DE 04 DE ABRIL DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 10.442 DE 05 DE ABRIL DE 2017
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a Lei 
Municipal nº 4.573 de 21 de dezembro de 2016; Decreta:
Art.1º) Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais), a fim de suplementar o seguinte Elemento de Despesa 
da Dotação do Orçamento Vigente no Fundo Municipal de Assistência Social.
92.00 - Fundo Municipal de Assistência Social
92.01 - Manutenção das Atividades Sociais
08.244.0076.2.811 - Manutenção e Coordenação do Programa Bolsa Família
300000.00.440 - Despesas Correntes
330000.00.440 - Outras Despesas Correntes
339000.00.440 - Aplicações Diretas
339039.00.440 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 2.200,00

Art.2º) O crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, correrá por conta de Anulação parcial do seguinte Elemento de Despesa 
da Dotação do Orçamento vigente do Fundo Municipal de Assistencia Social.
92.00 - Fundo Municipal de Assistência Social
92.01 - Manutenção das atividades Sociais
08.244.0076.2.811 - Manutenção e Coordenação do Programa Bolsa Família
400000.00.440 - Despesas de Capital
440000.00.440 - Investimentos
449000.00.440 - Aplicações Diretas
449052.00.440 - Equipamentos e Material Permanente R$ 2.200,00

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 05 de abril de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 06/04/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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LEI Nº 4.594 DE 05 DE ABRIL DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 4.594 DE 05 DE ABRIL DE 2017
altera DISPOSITIVOS DA LEI Nº 3.137 DE 30 DE AGOSTO DE 2006, 
que DISPÕE SOBRE O ZONEAMENTO, USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 
DO MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que 
a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica reordenado o parágrafo único do art. 30 da Lei nº 
3.137, de 30 de agosto de 2006, passando a vigorar com a seguin-
te redação:

“Art. 30. ................
§ 1º As edificações nesta Zona deverão respeitar os seguintes índi-
ces urbanísticos: (NR)”

Art. 2º Fica incluído o § 2º ao art. 30 da Lei nº 3.137, de 30 de 
agosto de 2006, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 30. ................
§ 2º Em caso parcelamento de solo de imóveis de propriedade do 
Município de Campo Alegre, o lote mínimo será de 360,00m2 e a 
testada mínima será de 12,00 metros, desde que demonstrado o 
interesse público e autorizado por lei específica.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
05 de abril de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos ende-
reços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunici-
pal.sc.gov.br em data de: 06/04/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 14.292 DE 05 DE ABRIL DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 14.292 DE 05 DE ABRIL DE 2017
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de férias a Servidora Pública Mu-
nicipal, JULIANA SÜSSENBACH KRAUSS, Matrícula Funcional nº 
000849, Registro no Sistema sob nº 955548, ocupante do Cargo 
Público de Médico IV, exercendo a Função de Médico Plantonista, 
lotada Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo único – As férias de que trata o Caput deste artigo, re-
ferem-se ao periodo aquisitivo de 11 de janeiro de 2016 a 31 de 
dezembro de 2016.

Art.2º) Pagamento de um Terço de Férias referente ao período 
aquisitivo de 11 de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2016.

Art.3º) A Servidora gozará as férias no período de 08 de abril de 
2017 á 07 de maio de 2017, sendo opção sua já requerida junto 
ao Serviço de Pessoal, devidamente protocolada pelo Serviço de 
Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 06 de março 
de 2017 sob nº 8464.

Art.4º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
05 de abril de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
06/04/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

http://www.leismunicipais.com.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Campo Erê

Prefeitura

EXTRATO ATA RP 11/2017
EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS n° 11/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 272/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2017

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o Município de Campo Erê e a empresa FM PNEUS 
LTDA, inscrita no CNPJ Nº 81.374.845/0001-49, conforme relação abaixo:

Item Unid. Quant. Descrição das Mercadorias Vlr. Unitário Vlr. Total Item Marca

25 UN 40,00 Recapagem pneus 1000/20 à frio 329,0000 13.160,0000 RUZI

26 UN 80,00 Recapagem pneus 1000/20 borrachudo 316,0000 25.280,0000 RUZI

27 UN 74,00 Recapagem pneus 275/80R22.5 à frio 351,0000 25.974,0000 RUZI

29 UN 10,00 Recapagem pneus 12.00-16.5 à frio 397,0000 3.970,0000 RUZI

31 UN 40,00 Recapagem Pneu borrachudo 900x20 à frio 300,0000 12.000,0000 RUZI

32 UN 50,00 Recapagem pneu 7.5/16 borrachudo à frio 235,0000 11.750,0000 RUZI

33 UN 16,00 Recapagem pneus 215/75 R17.5 radial 231,0000 3.696,0000 RUZI

38 UN 12,00 Recapagem 245/70 R 16 216,0000 2.592,0000 RUZI

42 UN 2,00 Recapagem pneus 14.9 – 24 à quente 740,0000 1.480,0000 RUZI

VALOR TOTAL R$ 99.902,00

Campo Erê, Estado de Santa Catarina, em 31 de março de 2017.

MUNICIPIO DE CAMPO ERÊ
ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito municipal

FM PNEUS LTDA
CNPJ Nº 81.374.845/0001-49

MAURIVAN FRIZZO
Sec. Mun. Da Cidade e Desenvolvimento

CATIA FERLIN DA VEIGA
Gestora Fundo Mun. Saúde

ALVARO ULISSES VIGANO
Sec. Mun. de Agricultura e Infraestrutura Rural

LUCIANE GIACHINI ANTONIETTI
Gestor Fundo Mun. Assistência Social

PAULA CRESTINE TONIAL
Sec. Mun. Educação e Cultura

MARGARETE CADORE DA VEIGA
Gabinete de Planejamento e Gestão

Visto da Assessoria Jurídica do Município:

SILOMARA DOS SANTOS DE ALMEIDA
OAB/SC – 31191-A
Assessora Jurídica

EXTRATO ATA RP 12/2017
EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS n° 12/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 272/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2017

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o Município de Campo Erê e a empresa RECAPADORA 
P PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 78.719.606/0001-79, conforme relação abaixo:

Item Unid Quant. Descrição das Mercadorias Vlr. Unitário Vlr. Total Item Marca

43 UN 2,00 Recapagem pneus à quente 18.4 – 30 1.050,0000 2.100,0000 DREBOR

VALOR TOTAL R$ 2.100,00
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Campo Erê, Estado de Santa Catarina, em 31 de março de 2017.
MUNICIPIO DE CAMPO ERÊ
ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito municipal

RECAPADORA P PNEUS LTDA
CNPJ Nº 78.719.606/0001-79

MAURIVAN FRIZZO
Sec. Mun. Da Cidade e Desenvolvimento

CATIA FERLIN DA VEIGA
Gestora Fundo Mun. Saúde

ALVARO ULISSES VIGANO
Sec. Mun. de Agricultura e Infraestrutura Rural

LUCIANE GIACHINI ANTONIETTI
Gestor Fundo Mun. Assistência Social

PAULA CRESTINE TONIAL
Sec. Mun. Educação e Cultura

MARGARETE CADORE DA VEIGA
Gabinete de Planejamento e Gestão

Visto da Assessoria Jurídica do Município:

SILOMARA DOS SANTOS DE ALMEIDA
OAB/SC – 31191-A
Assessora Jurídica

EXTRATO ATA RP 13/2017
EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS n° 13/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 272/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2017

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o Município de Campo Erê e a empresa RENOVADORA 
DE PNEUS MARAVILHA LTDA, inscrita no CNPJ Nº 83.230.888/0001-86, conforme relação abaixo:

Item Unid Quant. Descrição das Mercadorias Vlr. Unitário Vlr. Total Item Marca

28 UN 10,00 Recapagem pneus 12.5/80R18 12 lonas à frio 370,0000 3.700,0000 RUBBERNEW

30 UN 42,00 Recapagem pneus 205/75R16 à frio 225,0000 9.450,0000 TIPLER

35 UN 6,00 Recapagem Pneu 23.1.30 à frio 1.795,0000 10.770,0000 RUBBERNEW

37 UN 2,00 Recapagem 19,5 / 24 990,0000 1.980,0000 RUBBERNEW

41 UN 2,00 Recapagem pneus à quente 12.4 – 24 587,0000 1.174,0000 RUBBERNEW

44 UN 2,00 Recapagem pneus à quente 18.4 – 34 1.030,0000 2.060,0000 RUBBERNEW

45 UN 8,00 Recapagem 1400 / 24 quente G2 769,0000 6.152,0000 RUBBERNEW

VALOR TOTAL R$ 35.286,00

Campo Erê, Estado de Santa Catarina, em 31 de março de 2017.

MUNICIPIO DE CAMPO ERÊ
ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito municipal

RENOVADORA DE PNEUS MARAVILHA LTDA
CNPJ Nº 83.230.888/0001-86

MAURIVAN FRIZZO
Sec. Mun. Da Cidade e Desenvolvimento

CATIA FERLIN DA VEIGA
Gestora Fundo Mun. Saúde

ALVARO ULISSES VIGANO
Sec. Mun. de Agricultura e Infraestrutura Rural

LUCIANE GIACHINI ANTONIETTI
Gestor Fundo Mun. Assistência Social

PAULA CRESTINE TONIAL
Sec. Mun. Educação e Cultura

MARGARETE CADORE DA VEIGA
Gabinete de Planejamento e Gestão

Visto da Assessoria Jurídica do Município:

SILOMARA DOS SANTOS DE ALMEIDA
OAB/SC – 31191-A
Assessora Jurídica
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EXTRATO ATA RP 14/2017
EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS n° 14/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 272/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2017

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o Município de Campo Erê e a empresa ANDERSON 
PALU SARTURI ME, inscrita no CNPJ Nº 11.401.500/0001-23, conforme relação abaixo:

Item Unid Quant Descrição das Mercadorias Vlr. Unitário Vlr. Total Item Marca

7 UN 40,00 Pneus 275/80 R22.5 16 lonas radial borrachudo novos, chão e asfalto 1.499,0000 59.960,0000 Pirelli

9 UN 16,00 Pneu 165/70R13 novos 167,0000 2.672,0000 Barum

15 UN 10,00 Pneu borrachudo 900X20 – 1ª linha . profundidade 19,2mm 843,0000 8.430,0000 Pirelli

36 UN 14,00 Recapagem 275/80 R22,5 Borrachudo chão 344,0000 4.816,0000 Drebor

40 UN 40,00 Câmara de ar 1000x20 89,9000 3.596,0000 Rs

VALOR TOTAL R$ 79.474,00

Campo Erê, Estado de Santa Catarina, em 31 de março de 2017.
MUNICIPIO DE CAMPO ERÊ
ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito municipal

ANDERSON PALU SARTURI ME
CNPJ Nº 11.401.500/0001-23

MAURIVAN FRIZZO
Sec. Mun. Da Cidade e Desenvolvimento

CATIA FERLIN DA VEIGA
Gestora Fundo Mun. Saúde

ALVARO ULISSES VIGANO
Sec. Mun. de Agricultura e Infraestrutura Rural

LUCIANE GIACHINI ANTONIETTI
Gestor Fundo Mun. Assistência Social

PAULA CRESTINE TONIAL
Sec. Mun. Educação e Cultura

MARGARETE CADORE DA VEIGA
Gabinete de Planejamento e Gestão

Visto da Assessoria Jurídica do Município:

SILOMARA DOS SANTOS DE ALMEIDA
OAB/SC – 31191-A
Assessora Jurídica

EXTRATO ATA RP 15/2017
EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS n° 15/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 272/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2017

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o Município de Campo Erê e a empresa A.R. PNEUS 
LTDA ME, inscrita no CNPJ Nº 09.243.567/0001-63, conforme relação abaixo:

Item Unid Quant Descrição das Mercadorias Vlr. Unitário Vlr. Total Item Marca

34 UN 10,00 Recapagem Pneu 7.5/16 à frio 209,0000 2.090,0000 DREBOR

VALOR TOTAL R$ 2.090,00

Campo Erê, Estado de Santa Catarina, em 31 de março de 2017.
MUNICIPIO DE CAMPO ERÊ
ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito municipal

A.R. PNEUS LTDA ME
CNPJ Nº 09.243.567/0001-63

MAURIVAN FRIZZO
Sec. Mun. Da Cidade e Desenvolvimento

CATIA FERLIN DA VEIGA
Gestora Fundo Mun. Saúde

ALVARO ULISSES VIGANO
Sec. Mun. de Agricultura e Infraestrutura Rural

LUCIANE GIACHINI ANTONIETTI
Gestor Fundo Mun. Assistência Social

PAULA CRESTINE TONIAL
Sec. Mun. Educação e Cultura

MARGARETE CADORE DA VEIGA
Gabinete de Planejamento e Gestão

Visto da Assessoria Jurídica do Município:
SILOMARA DOS SANTOS DE ALMEIDA
OAB/SC – 31191-A
Assessora Jurídica
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EXTRATO ATA RP 16/2017
EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS n° 16/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 272/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2017

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o Município de Campo Erê e a empresa PNEU BOM 
LTDA - EPP, inscrita no CNPJ Nº 21.609.270/0001-74, conforme relação abaixo:

Item Unid Quant Descrição das Mercadorias Vlr. Unitário Vlr. Total Item Marca

1 UN 8,00 Pneus 1400/24 28 lonas novos 4.500,0000 36.000,0000 Roadguider/E3L3

4 UN 8,00 Pneus 12.5/80R18 12 lonas novos 990,0000 7.920,0000 Forerunner/R4

22 UN 12,00 Câmeras de ar 1400/24 novas 159,0000 1.908,0000 Brastube/Tr220

39 UN 12,00 Camara de Ar 1400x24 175,0000 2.100,0000 Brastube/Tr218

VALOR TOTAL R$ 47.928,00

Campo Erê, Estado de Santa Catarina, em 31 de março de 2017.
MUNICIPIO DE CAMPO ERÊ
ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito municipal

PNEU BOM LTDA – EPP
CNPJ Nº 21.609.270/0001-74

MAURIVAN FRIZZO
Sec. Mun. Da Cidade e Desenvolvimento

CATIA FERLIN DA VEIGA
Gestora Fundo Mun. Saúde

ALVARO ULISSES VIGANO
Sec. Mun. de Agricultura e Infraestrutura Rural

LUCIANE GIACHINI ANTONIETTI
Gestor Fundo Mun. Assistência Social

PAULA CRESTINE TONIAL
Sec. Mun. Educação e Cultura

MARGARETE CADORE DA VEIGA
Gabinete de Planejamento e Gestão

Visto da Assessoria Jurídica do Município:

SILOMARA DOS SANTOS DE ALMEIDA
OAB/SC – 31191-A
Assessora Jurídica

EXTRATO ATA RP 17/2017
EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS n° 17/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 272/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2017

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o Município de Campo Erê e a empresa GL COMER-
CIAL EIRELI ME, inscrita no CNPJ Nº 23.921.664/0001-99, conforme relação abaixo:

Item Unid. Quant. Descrição das Mercadorias Vlr. Unitário Vlr. Total Item Marca

2 UN 20,00 Pneus 1000/20, 1ª linha, borrachudo chão, profundidade dos 
sulcos 16mm. 990,0000 19.800,0000 GOODRIDE CL946

3 UN 6,00 Pneus 1000/20 16 lonas lisos novos 900,0000 5.400,0000 GOODRIDE CR942

5 UN 6,00 Pneus 19.5L-24 12 lonas novos 1.975,0000 11.850,0000 SUPERGUIDER R4

6 UN 8,00 Pneus 12.00-16.5 12 lonas novos 620,0000 4.960,0000 SUPERGUIDER SKS

8 UN 48,00 Pneus 275/80 R22.5 16 lonas radial lisos novos chão e asfalto 1.220,0000 58.560,0000 GOODRIDE CR976A

10 UN 10,00 Pneu 7.5/16 borrachudo convencional 470,0000 4.700,0000 LINGLONG LL59

11 UN 42,00 Pneus 175/70 ARO 13 160,0000 6.720,0000 APOLLO AMAZER

12 UN 40,00 Pneus 205/75 16 novo 435,0000 17.400,0000 X-BRI CARGOPLUS

13 UN 12,00 Pneus 185/70 R14 250,0000 3.000,0000 APOLLO AMAZER

14 UN 20,00 Pneu liso 900X20 profundidade 11mm 790,0000 15.800,0000 GOODRIDE CR942

16 UN 26,00 Pneu 215/75R17.5 Radial misto prof. 13,5mm 690,0000 17.940,0000 GOODRIDE CM986

17 UN 18,00 Pneu 7.5/16 borrachudo liso 470,0000 8.460,0000 LINGLONG LL9

18 UN 15,00 Colarinho 7.5/ aro16 25,0000 375,0000 SBN R16
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19 UN 18,00 Camaras de Ar 7.5/ aro16 novas 50,0000 900,0000 BBW TR16

20 UN 20,00 Câmara 1000x20 79,0000 1.580,0000 BBW V3

21 UN 50,00 Colarinho 1000x20 24,0000 1.200,0000 SBN R20

23 UN 40,00 Câmeras de ar 1000/20 novas 79,0000 3.160,0000 BBW V3

VALOR TOTAL R$ 181.805,00

Campo Erê, Estado de Santa Catarina, em 31 de março de 2017.

MUNICIPIO DE CAMPO ERÊ
ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito municipal

GL COMERCIAL EIRELI ME
CNPJ Nº 23.921.664/0001-99

MAURIVAN FRIZZO
Sec. Mun. Da Cidade e Desenvolvimento

CATIA FERLIN DA VEIGA
Gestora Fundo Mun. Saúde

ALVARO ULISSES VIGANO
Sec. Mun. de Agricultura e Infraestrutura Rural

LUCIANE GIACHINI ANTONIETTI
Gestor Fundo Mun. Assistência Social

PAULA CRESTINE TONIAL
Sec. Mun. Educação e Cultura

MARGARETE CADORE DA VEIGA
Gabinete de Planejamento e Gestão

Visto da Assessoria Jurídica do Município:

SILOMARA DOS SANTOS DE ALMEIDA
OAB/SC – 31191-A
Assessora Jurídica

EXTRATO ATA RP 18/2017
EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS n° 18/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 281/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2017

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o Município de Campo Erê e a empresa NITROSEMEN 
PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ Nº 85.093.524/0001-27, conforme relação abaixo:
Item Descrição Uni Quant. Valor Unit R$ Valor Total R$
3 NITROGÊNIO LIQUIDO Litros 3000 3,20 9.600,00

VALOR TOTAL R$ 9.600,00

Campo Erê, Estado de Santa Catarina, em 31 de março de 2017.
MUNICIPIO DE CAMPO ERÊ
ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito municipal

NITROSEMEN PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA
CNPJ Nº 85.093.524/0001-27

ALVARO ULISSES VIGANO
Secretário Municipal de Agricultura e Infraestrutura Rural

Visto da Assessoria Jurídica do Município:

SILOMARA DOS SANTOS DE ALMEIDA
OAB/SC – 31191-A
Assessora Jurídica
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EXTRATO ATA RP 19/2017
EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS n° 19/2017

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 281/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2017

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o Município de Campo Erê e a empresa SEMEX DO 
BRASIL COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ Nº 00.593.476/0001-83, conforme relação abaixo:
Item Descrição Uni Quant. Valor Unit R$ Valor Total R$

1

SÊMEN BOVINO DE TOURO DA RAÇA HOLANDESA PRETO E BRANCO, COM PROVA OFICIAL 
NÃO INFERIOR A DEZEMBRO 2016, PUBLICADA NA BASE AMERICANA PELA CDCB OU COM 
CONVERSÃO OFICIAL PELA INTERBULL DEZEMBRO 2016 E QUE ATENDA AOS SEGUINTES CRI-
TÉRIOS: TPI IGUAL OU SUPERIOR A 2150, PTA LEITE IGUAL OU SUPERIOR A +1400 LBS, PTA 
GORDURA IGUAL OU SUPERIOR A +30 LBS, PTA PROTEÍNA IGUAL OU SUPERIOR A +40 LBS, 
CONFIABILIDADE DE PRODUÇÃO IGUAL OU SUPERIOR A 90%, PTA TIPO IGUAL OU SUPEIROR 
A +1.20, COMPOSTO DE ÚBERE IGUAL OU SUPERIOR A +1.30, COMPOSTO DE PERNAS E PÉS 
IGUAL OU SUPERIOR A +0.70, VIDA PRODUTIVA IGUAL OU SUPERIOR A +3.5, SCORE DE 
CÉLULAS SOMÁTICAS IGUAL OU INFERIOR A 2.90, FACILIDADE DE PARTO IGUAL OU INFERIOR 
A 7.0%.

Doses 2000 22,90 45.800,00

2

SÊMEN BOVINO DE TOURO DA RAÇA JERSEY, COM PROVA OFICIAL NÃO INFERIOR A DE-
ZEMBRO 2016, PUBLICADA NA BASE AMERICANA PELA CDCB OU COM CONVERSÃO OFICIAL 
PELA INTERBULL DEZEMBRO 2016 E QUE ATENDA AOS SEGUINTES CRITÉRIOS: JPI IGUAL OU 
SUPERIOR A 120, PTA LEITE IGUAL OU SUPERIOR A 900 LBS, CONFIABILIDADE DE PRODUÇÃO 
IGUAL OU SUPERIOR A 95%, PTA TIPO IGUAL OU SUPERIOR A +1.60, COMPOSTO DE ÚBERE 
(JUI) IGUAL OU SUPERIOR A +19.0, VIDA PRODUTIVA IGUAL OU SUPERIOR A +5.0, SCORE DE 
CÉLULAS SOMÁTICAS IGUAL OU SUPERIOR A 3.1, TAXA DE PRENHES DAS FILHAS (DPR) IGUAL 
OU SUPERIOR A +2.0.

Doses 800 19,90 15.920,00

VALOR TOTAL R$ 61.720,00

Campo Erê, Estado de Santa Catarina, em 31 de março de 2017.
MUNICIPIO DE CAMPO ERÊ
ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito municipal

SEMEX DO BRASIL COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA CNPJ Nº 
00.593.476/0001-83

ALVARO ULISSES VIGANO
Secretário Municipal de Agricultura e Infraestrutura Rural

Visto da Assessoria Jurídica do Município:

SILOMARA DOS SANTOS DE ALMEIDA
OAB/SC – 31191-A
Assessora Jurídica

EXTRATO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL PP 22/2017
MUNICÍPIO DE CAMPO ERE-SC
PROCESSO LICITATÓRIO N° 677/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2017
EXTRATO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL
Retifica o Edital do:
Processo Licitatório n.º 677/2017 – Pregão Presencial n.º 22/2017

O Município de Campo Erê - SC, através de seu Prefeito Sr. ODILSON VICENTE DE LIMA, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLI-
CO, para o conhecimento dos interessados que RETIFICA O EDITAL PP 22/2017, cujo objeto é a Aquisição de 01 (um) Veículo Automotor, 
conforme descrição constante no Anexo VIII do presente Edital, com a finalidade de realizar atividades do Fundo Municipal de Saúde de 
Campo Erê/SC, para a manutenção das atividades das Secretarias Municipais, conforme especificado neste Edital. A data de abertura dos 
envelopes permanece para o dia 13 de abril de 2017 às 14:30horas, onde os proponentes interessados deverão protocolar seus envelopes 
de Proposta de Preços e Habilitação junto ao Pregoeiro Oficial do Município, até às 14h, no Departamento de Licitações localizado no Centro 
Administrativo Municipal, sito à Rua 1º de Maio, 736, em Campo Erê, Estado de Santa Catarina. Informações pelo site. www.campoere.
sc.gov.br, ou e-mail: licitação@campoere.sc.gov.br ou pelo fone: (49) 3655 3035. Campo Erê-SC, 05/04/2017. Odilson Vicente de Lima – 
Prefeito Municipal.

http://www.campoere.sc.gov.br
http://www.campoere.sc.gov.br
mailto:licitação@campoere.sc.gov.br
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Campos Novos

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PP 05/2017 SOCIAL
AVISO DE LICITAÇÃO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPOS NOVOS

PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 05/2017

O Município de Campos Novos através do Fundo Municipal de Assistência Social de Campos Novos, torna público que fará realizar no dia 20 
de abril de 2017 às 09h30min, na sala de reuniões da Prefeitura, PREGÃO PRESENCIAL tendo como objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO 
DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS EDUCACIONAIS MATRICULADOS NA APAE E NA APAE CLÍNICA 
DO MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS, NO PERÍODO MATUTINO E VESPERTINO. O Edital que está amparado na lei de licitações encontra-se 
à disposição dos interessados no site www.camposnovos.sc.gov.br ou na sede da Prefeitura, localizado na Rua expedicionário João Batista 
de Almeida nº 323, no horário das 08h30min às 11h e das 13h15min às 17h, diariamente.

Campos Novos, 06 de abril de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal.

REPUBLICA DECRETO Nº. 7.714/17 DE 03/04/2017 ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
DO MUNICIPIO
REPUBLICA
DECRETO Nº 7.714/17 de 03/04/2017.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICIPIO

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei nº 3.976/13 de 27/11/13 (Plano Plurianual), Lei nº 4.259/16 de 12/05/2016 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 4.305/16 de 20/12/2016 (Lei Orçamentária Anual),
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Município, no valor de R$ 600.000,00 ( Seiscentos mil reais) no 
projeto/atividade abaixo discriminado:

ÓRGÃO: 03 –SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE: 08 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PROJETO/ATIVIDADE: 2.002 – Manutenção da Secretaria de Administração
Elementos de despesa: 26- 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000000– Aplicações diretas ..... R$ 600.000,00

Art. 2º. Para a cobertura dos créditos previstos no Art. 1º, serão utilizados recursos subtraídos do seguinte projeto/atividade:

ÓRGÃO: 03 –SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE: 08 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PROJETO/ATIVIDADE: 2.002 – Manutenção da Secretaria de Administração
Elementos de despesa: 25- 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000000– Aplicações diretas ..... R$ 600.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, em 03 de Abril de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

http://www.camposnovos.sc.gov.br
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Canelinha

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 037/PMC
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANELINHA
DISPENSA DE LICITAÇÃO 037/PMC/2016
OBJETO: contratação de empresa especializada para prestação de serviço de monitoramento e manutenção de alarmes 24hrs.
CONTRATADA: GABRIELA GEIB SEGURANÇA PRIVADA EIRELI EPP.
VALOR DO CONTRATO: R$ 3.319,20 (Três mil trezentos e dezenove reais e vinte centavos),
FUNDAMENTO LEGAL: Dispenso a licitação, com fundamento no inciso I do artigo 25, da Lei nº. 8.666/93. Canelinha, 05 de abril de 2017. 
MOACIR MONTIBELER - Prefeito do Município

SUSPENSÃO PREGÃO 032/PMC/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANELINHA

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial nº032/PMC/2017

Suspensão da licitação supracitada, publicada no Diário Oficial dos Municípios em 27 de março de 2017. Objeto: Aquisição de ar condicio-
nado para equipar as unidades escolares da rede municipal de ensino infantil do Município de Canelinha SC. Canelinha/SC, 05 de abril de 
2017. MOACIR MONTIBELER - Prefeito do Município.

SUSPENSÃO PREGÃO 034/PMC/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANELINHA

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial nº034/PMC/2017

Suspensão da licitação supracitada, publicada no Diário Oficial dos Municípios em 30 de março de 2017. Objeto: Aquisição de toners e 
cartuchos para manutenção das atividades das Secretariais do Município de Canelinha SC. Canelinha/SC, 05 de abril de 2017. MOACIR 
MONTIBELER - Prefeito do Município.
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Canoinhas

Prefeitura

DECRETO Nº 063/2017
DECRETO Nº. 063/2017
RATIFICA DECRETO Nº. 101/2010 QUE APROVA
DESMEMBRAMENTO DE ÁREA DE TERRAS

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e com a 
Lei Complementar Municipal 0022 de 16/01/2008 e Lei Municipal 
4.305 de 12/03/2008, resolve:

RATIFICAR

Art. 1º - Fica ratificado o Decreto nº. 101/2010, que ratificou o 
Decreto nº 274/2009 que aprovou o desmembramento de terreno 
urbano com área de 3.200,00 m² (três mil e duzentos metros qua-
drados), procedido por OSMAR HENRIQUE SCHOLZE E OUTROS, 
situado na Rua Vidal Ramos esquina com a Rua Felipe Schmidt, 
Centro, nesta cidade, registrado no Cartório de Registro de Imóveis 
desta Comarca sob matrícula nº. 19.749, ficando o imóvel assim 
distribuído: lote nº.05 com área de 400,00 m², lote nº. 06 com 
área de 400,00 m², lote nº.07 com área de 800,00 m², lote nº.08 
com área de 800,00 m², lote nº.09 com área de 800,00 m², todos 
pertencentes à quadra 18, conforme Comunicação Interna nº 187/
SMP/2017.

Art. 2º - A Prefeitura do Município de Canoinhas, através da Se-
cretaria Municipal de Planejamento, não se responsabilizará por 
quaisquer diferenças que venham a existir entre a planta aprovada 
e o local, ficando sob exclusiva responsabilidade do proprietário e 
do responsável técnico a aferição dos dados.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 30 de março de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

VIVIANNE PAILO COLLARES
Secretária Municipal de Planejamento

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 30/03/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

DECRETO Nº 064/2017
DECRETO Nº. 064/2017
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL ATRAVÉS DO SUPERÁVIT FINANCEI-
RO”

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e com o 
Artigo 16 da Lei 5.965 de 29/12/2016 – LOA:

DECRETA

Art. 1º - Fica aberto CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no Or-
çamento Geral da Prefeitura, para o exercício de 2017, no valor de 
R$ 433.184,21 (quatrocentos e trinta e três mil, cento e oitenta e 
quatro reais e vinte e um centavos), com a seguinte classificação 
institucional:
I)
Órgão 05: Secretaria Municipal de Educação
Unidade 05.01: Secretaria Municipal de Educação
Função 12: Educação
Subfunção 365: Educação infantil
Programa 5: Gestão inovadora e qualitativa em educação
Projeto 2.008 – Manutenção e Desenvolvimento da Educação In-
fantil
3.1.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas ............ 433.184,21
Recursos 31800 – Transf. do FUNDEB Aplic. Profis. (Min. 60%) – 
Superávit

Art. 2º. Para suporte do Crédito Adicional de que trata o artigo 1º 
desta lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar o 
valor de R$ 433.184,21 (quatrocentos e trinta e três mil, cento e 
oitenta e quatro reais e vinte e um centavos), por conta do supe-
rávit financeiro apurado por fonte de recurso, no exercício 2016, 
conforme anexo e tabela a seguir:

Tabela 1 – Quadro demonstrativo por fonte de recurso

11800 Transf. do FUNDEB Aplic. Profis. (Min. 
60%) 433.184,21

TOTAL 433.184,21

Fonte: SMAFO/2017

Art. 3º – As unidades monetárias deste Decreto estão mensuradas 
em valores correntes e em Reais (R$).

Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º – Revogam-se as disposições contrárias.

Canoinhas/SC, 30 de março de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento, em 30/03/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

DECRETO Nº 065/2017
DECRETO Nº. 065/2017
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL ATRAVÉS DO SUPERÁVIT FINANCEI-
RO”

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e com a Lei 
Municipal 5.995 de 31/03/2017, resolve:

DECRETA
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Art. 1º - Fica aberto CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no Or-
çamento Geral da Prefeitura, para o exercício de 2017, no valor 
de R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais), com a seguinte 
classificação institucional:
I)
Órgão 17: Fundo Municipal de Saúde
Unidade 17.01: Fundo Municipal de Saúde
Função 10: Saúde
Subfunção 302: Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa 8: Saúde de Qualidade aos Canoinhenses
Proj./Ativ. 2.060 – Ações de Média e Alta Complexidade
3.3.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas ................. 1.100.000,00
Recursos 30200 – Rec. Imp. e de Transf. Imp. – Saúde - Superávit

Art. 2º - Para suporte do Crédito Adicional de que trata o artigo 1º 
desta lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar o 
valor de R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais), por conta 
do superávit financeiro apurado por fonte de recurso, no exercício 
2016, conforme anexo e tabela a seguir:

Tabela 1 – Quadro demonstrativo por fonte de recurso
10001 Remuneração de Recursos Ordinários 1.100.000,00
TOTAL 1.100.000,00

Fonte: SMAFO/2017

Art. 3º - Fica aberto CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no Or-
çamento Geral da Prefeitura, para o exercício de 2017, no valor de 
R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), com a seguinte 
classificação institucional:
I)
Órgão 03: Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Unidade 03.01: Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Função 28: Encargos Especiais
Subfunção 843: Serviços da Dívida Interna
Programa 3: Modernização Administrativa
Proj./Ativ. 0.002 – Amortização e Encargos da Dívida Fundada
4.6.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas .................... 350.000,00
Recursos 30000 – Recursos Ordinários - Superávit

Art. 4º - Para suporte do Crédito Adicional de que trata o artigo 3º 
desta lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar o 
valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), por conta 
do superávit financeiro apurado por fonte de recurso, no exercício 
2016, conforme anexo e tabela a seguir:

Tabela 2 – Quadro demonstrativo por fonte de recurso
10001 Remuneração de Recursos Ordinários 144.632,48
30000
Recursos Ordinários - Superávit 205.367,52

TOTAL 350.000,00

Fonte: SMAFO/2017

Art. 5º - Fica aberto CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no Or-
çamento Geral da Prefeitura, para o exercício de 2017, no valor 
de R$ 359.000,00 (trezentos e cinquenta e nove mil reais), com a 
seguinte classificação institucional:
I)
Órgão 17: Fundo Municipal de Saúde
Unidade 17.01: Fundo Municipal de Saúde
Função 10: Saúde
Subfunção 302: Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa 8: Saúde de Qualidade aos Canoinhenses
Proj./Ativ. 2.060 – Ações de Média e Alta Complexidade
3.1.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas .................... 359.000,00
Recursos 30200 – Rec. Imp. e de Transf. Imp. – Saúde - Superávit

Art. 6º - Para suporte do Crédito Adicional de que trata o artigo 
5º desta lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar 
o valor de R$ 359.000,00 (trezentos e cinquenta e nove mil reais), 
por conta do superávit financeiro apurado por fonte de recurso, no 
exercício 2016, conforme anexo e tabela a seguir:

Tabela 3 – Quadro demonstrativo por fonte de recurso
30000 Recursos Ordinários - Superávit 359.000,00
TOTAL 359.000,00

Fonte: SMAFO/2017

Art. 7º - Fica aberto CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no Or-
çamento Geral da Prefeitura, para o exercício de 2017, no valor de 
R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), com a seguinte classificação 
institucional:
I)
Órgão 03: Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Unidade 03.01: Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Função 28: Encargos Especiais
Subfunção 846: Outros Encargos Especiais
Programa 3: Modernização Administrativa
Proj./Ativ. 0.003 – Precatórios e Sentenças Judiciais
3.3.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas .................... 800.000,00
Recursos 30000 – Recursos Ordinários - Superávit

Art. 8º - Para suporte do Crédito Adicional de que trata o artigo 7º 
desta lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar o 
valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), por conta do supe-
rávit financeiro apurado por fonte de recurso, no exercício 2016, 
conforme anexo e tabela a seguir:

Tabela 4 – Quadro demonstrativo por fonte de recurso
10000 Recursos Ordinários 800.000,00
TOTAL 800.000,00

Fonte: SMAFO/2017

Art. 9º – As unidades monetárias deste Decreto estão mensuradas 
em valores correntes e em Reais (R$).

Art. 10 – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 11 – Revogam-se as disposições contrárias.

Canoinhas/SC, 31 de março de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento, em 31/03/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PORTARIA Nº 151/2017
PORTARIA Nº. 151/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

REVOGAR
Art. 1º - Fica revogada a Portaria nº 906/2015, que concedeu re-
dução de carga horária para 20 horas, à servidora KARIN SAN-
TOS STANGE, efetiva no cargo de Professor 2, 40 horas semanais, 
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junto a Secretaria Municipal de Educação, conforme Protocolo de 
nº 6691/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 14 de fevereiro de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 14/02/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PORTARIA Nº 299/2017
PORTARIA Nº. 299/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, artigo 87 
da Lei 2.305 de 03/07/1990, resolve:

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

Art. 1º - Fica concedida Licença para Tratamento de Saúde à ser-
vidora SIOMARA VOIGT RODRIGUES, efetiva no cargo de Pro-
fessor, junto à Secretaria Municipal de Educação, no período de 
27/03/2017 à 25/04/2017, conforme Comunicação Interna nº 136/
DP/2017.

Art. 2º - Fica concedida Licença para Tratamento de Saúde ao servi-
dor SAULO JOSÉ RUTHES, efetivo no cargo de Médico Generalista, 
junto à Secretaria Municipal de Saúde, no período de 17/03/2017 à 
17/04/2017, conforme Comunicação Interna nº 136/DP/2017.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 29 de março de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 29/03/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PORTARIA Nº 301/2017
PORTARIA Nº. 301/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e de acordo 
com o artigo 35 da Lei Municipal nº 2.305/1990;

CONSIDERANDO; a necessidade de adequações dos servidores pú-
blicos municipais, a fim de atender ao interesse público, resolve:

ALTERAR

Art. 1º - Fica alterado o local de trabalho da servidora ROSANGELA 
TRINOSKI CUSTÓDIO, com atuação junto a Secretaria Municipal 
de Educação, sendo que a mesma passe a prestar serviços junto ao 
Terminal Rodoviário, com ônus para Secretaria de Planejamento, 
a partir de 01/04/2017, conforme Comunicação Interna nº 161/
SMP/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 30 de março de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 30/03/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PORTARIA Nº 302/2017
PORTARIA Nº. 302/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e de acordo 
com o artigo 35 da Lei Municipal nº 2.305/1990;

CONSIDERANDO; a necessidade das alterações; resolve:

ALTERAR

Art. 1º - Fica alterado o local de trabalho, da servidora FLAVIA 
RAFAELA LUDKA, que exerce o cargo de Farmacêutica, junto à Se-
cretaria Municipal de Saúde, para atuar junto a Farmácia Municipal, 
a partir de 01/04/2017, conforme Comunicação Interna nº 215/
SMS/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 30 de março de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 30/03/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PORTARIA Nº 303/2017
PORTARIA Nº. 303/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e art. 110 
da Lei n.º 2.305 de 03/07/1990, resolve:

CONCEDER FÉRIAS



06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 137

Art. 1º - Ficam concedidos 30 (trinta) dias de Férias à servidora 
DANIELA ORACZ FRANÇA, efetiva no cargo de Monitor de Edu-
cação Infantil, junto à Secretaria Municipal de Educação, referen-
te ao período aquisitivo de 2016/2017, a desfrutar no período de 
03/04/2017 a 02/05/2017, conforme Comunicação Interna nº 140/
DP/2017.

Art. 2º - Ficam concedidos 30 (trinta) dias de Férias à servidora 
NATANIELE LEITE, efetiva no cargo de Monitor de Educação Infan-
til, junto à Secretaria Municipal de Educação, referente ao período 
aquisitivo de 2016/2017, a desfrutar no período de 03/04/2017 a 
02/05/2017, conforme Comunicação Interna nº 140/DP/2017.

Art. 3º - Ficam concedidos 30 (trinta) dias de Férias à servido-
ra BIANCA WZOREK, efetiva no cargo de PSICOLOGO, junto à 
Secretaria Municipal de Assistência Social, referente ao período 
aquisitivo de 2015/2016, a desfrutar no período de 03/04/2017 a 
02/05/2017, conforme Comunicação Interna nº 137/DP/2017.

Art. 4º - Ficam concedidos 10 (dez) dias de Férias ao servidor 
FRANCISCO TISCHLER FILHO, efetivo no cargo de Bioquímico, jun-
to à Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo 
de 2014/2015, a desfrutar no período de 03/04/2017 a 12/04/2017, 
conforme Comunicação Interna nº 137/DP/2017.

Art. 5º - Ficam concedidos 10 (dez) dias de Férias ao servidor 
JEFERSON MORTEAN GONÇALVES, efetivo no cargo de Técni-
co Agrícola, junto à Secretaria Municipal de Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Rural, referente ao período aquisitivo de 
2015/2016, a desfrutar no período de 17/04/2017 a 26/04/2017, 
conforme Comunicação Interna nº 137/DP/2017.

Art. 6º - Ficam concedidos 20 (vinte) dias de Férias à servidora 
LILIAN CECILIA DE FRANÇA DE PAULA, efetiva no cargo de Agen-
te Comunitário, junto à Secretaria Municipal de Saúde, referen-
te ao período aquisitivo de 2015/2016, a desfrutar no período de 
03/04/2017 a 22/04/2017, conforme Comunicação Interna nº 137/
DP/2017.

Art. 7º - Ficam concedidos 15 (quinze) dias de Férias ao servidor 
ROMILDO SOARES, efetivo no cargo de Educador Social, junto à 
Secretaria Municipal de Assistência Social, referente ao período 
aquisitivo de 2015/2016, a desfrutar no período de 10/04/2017 a 
24/04/2017, conforme Comunicação Interna nº 137/DP/2017.

Art. 8º - Ficam concedidos 30 (trinta) dias de Férias à servidora 
JOHSI ALEGRI, efetiva no cargo de Monitor de Educação Infan-
til, junto à Secretaria Municipal de Educação, referente ao período 
aquisitivo de 2016/2017, a desfrutar no período de 24/04/2017 a 
23/05/2017, conforme Comunicação Interna nº 137/DP/2017.

Art. 9º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10 - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 31 de março de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 31/03/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PORTARIA Nº 304/2017
PORTARIA Nº. 304/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e art. 106 
da Lei nº. 2.305 de 03/07/1990, resolve:

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO

Art. 1º - Ficam concedidos 30 (trinta) dias de Licença Prêmio à 
servidora ELIANE MARIA VIEIRA DE MORAES, efetiva no cargo de 
Professor de Anos Iniciais, junto à Secretaria Municipal de Edu-
cação, referente ao período aquisitivo de 2011/2016, a desfrutar 
no período de 03/04/2017 a 02/05/2017, conforme Comunicação 
Interna nº 139/DP/2017.

Art. 2º - Ficam concedidos 90 (noventa) dias de Licença Prêmio à 
servidora ROSE CRISTINA BELUK, efetiva no cargo de Professor de 
Séries Iniciais, junto à Secretaria Municipal de Educação, referen-
te ao período aquisitivo de 2012/2017, a desfrutar no período de 
03/04/2017 a 01/07/2017, conforme Comunicação Interna nº 139/
DP/2017.

Art. 3º - Ficam concedidos 30 (trinta) dias de Licença Prêmio à 
servidora IVONE TEREZINHA PAULO, efetiva no cargo de Servente 
Feminino, junto à Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento 
Urbano, referente ao período aquisitivo de 2008/2013, a desfrutar 
no período de 03/04/2017 a 02/05/2017, conforme Comunicação 
Interna nº 139/DP/2017.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 31 de março de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 31/03/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PORTARIA Nº 305/2017
PORTARIA Nº. 305/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

EXONERAR
Art. 1º - Fica exonerada a servidora MARTINA LIBERATO DOS SAN-
TOS HANTSCHEL, do cargo de Coordenador Executivo – PROCON, 
junto a Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orça-
mento, a partir de 01/04/2017, conforme Comunicação Interna nº. 
115/SMAFO/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 31 de março de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito



06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 138

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 31/03/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PORTARIA Nº 306/2017
PORTARIA Nº. 306/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

EXONERAR
Art. 1º - Fica exonerada a servidora NEUSA FIRMINO HIERA, do 
cargo de Coordenador da Casa de Passagem Santa Clara, junto a 
Secretaria Municipal de Assistência Social, a partir de 01/04/2017, 
conforme Comunicação Interna nº. 122/SEMAS/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 31 de março de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 31/03/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PORTARIA Nº 307/2017
PORTARIA Nº. 307/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e art. 110 
da Lei n.º 2.305 de 03/07/1990, resolve:

CONCEDER FÉRIAS

Art. 1º - Ficam concedidos 30 (trinta) dias de Férias à servidora 
ROBERTA MARIA APARECIDA FIRAKOSKI GURZINKI, efetiva no 
cargo de Servente, junto à Secretaria Municipal de Educação, refe-
rente ao período aquisitivo de 2015/2016, a desfrutar no período 
de 03/04/2017 a 02/05/2017, conforme Comunicação Interna nº 
142/DP/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 03 de Abril de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 03/04/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PORTARIA Nº 308/2017
PORTARIA Nº. 308/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e art. 106 
da Lei nº. 2.305 de 03/07/1990, resolve:

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO

Art. 1º - Ficam concedidos 30 (trinta) dias de Licença Prêmio à 
servidora SIMONE MERY ADUR, efetiva no cargo de Agente Ad-
ministrativo, junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, Comércio, Indústria e Turismo, referente ao período 
aquisitivo de 2008/2013, a desfrutar no período de 03/04/2017 a 
02/05/2017, conforme Comunicação Interna nº 142/DP/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 03 de abril de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 03/04/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PORTARIA Nº 309/2017
PORTARIA Nº. 309/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e de acordo 
com o artigo 35 da Lei Municipal nº 2.305/1990;
CONSIDERANDO a necessidade das alterações, resolve:

ALTERAÇÃO

Art.1º - Fica alterado o local de trabalho da servidora ANGELA MA-
RIA PONTAROLO HACKER, que exerce o cargo de Professor de 
Anos Iniciais, MAG II, 40 horas semanais e 30% de regência, na 
EBM Alberto Wardenski, junto a Secretaria Municipal de Educação, 
sendo que a mesma passa a atuar junto EBM Maria Izabel de Lima 
Cubas, 20 horas e na EBM Evaldo Dranka, 20 Horas, a partir do 
dia 03/04/2017, conforme Comunicação Interna nº 099/SME/2017.

Art.2º - Fica alterado o local de trabalho da servidora JÉSSICA RE-
GINA MOREIRA, que exerce o cargo de Servente Feminino Ensino 
Fundamental, 40 horas semanais, para atuar na CEI Cecília Meire-
les, junto a Secretária Municipal de Educação, sendo que a mesma 
passa a atuar junto ao CEI Mário Edson de Aguiar, a partir do dia 
03/04/2017, conforme Comunicação Interna nº 096/SME/2017.

Art.3º - Fica alterado o local de trabalho da servidora MARE ELIZA 
KURUTZ DROSDECK, que exerce o cargo de Professor de Anos 
Iniciais, 40 horas, lotada na Secretaria Municipal de Educação, que 
atua no ano letivo/2017 com 20 horas na EBM Evaldo Dranka na 
vaga vinculada da professora Denilda Aparecida Alves Correa a 
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qual ocupa o cargo de diretora da EBM Evaldo Dranka na rede e 
20 horas na EBM Maria Izabel de Lima Cubas na vaga vinculada 
da professora Nair Maciel a qual está à disposição do CEI Santa 
Bárbara, totalizando 40 horas, sendo que a mesma passa a atuar 
junto a EBM Maria Izabel de Lima Cubas, 40 horas, a partir do dia 
03/04/2017, conforme Comunicação Interna nº 100/SME/2017.

Art.4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.5º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 03 de abril de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 03/04/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PORTARIA Nº 310/2017
PORTARIA Nº. 310/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e da Lei 
Municipal nº 3.869/2005;
CONSIDERANDO, que a prorrogação do contrato temporário se faz 
necessária; Resolve:

PRORROGAR CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

Art. 1º - Fica prorrogada a contratação temporária de DIRCELIA 
CATARINA HACKER, na função de Servente Feminino, Ensino Fun-
damental, 40 horas semanais, para atuar no Cecília Meireles, no 
período de 15/04/2017 a 21/12/2017, conforme Comunicação In-
terna nº 097/SME/2017.

Art. 2º - Fica prorrogada a contratação temporária de CARLA CRIS-
TINA PEPPE, professora de Anos Iniciais MAG II, 40 horas sema-
nais, 30% de regência para atuar na EBM Professora Alzirinha da 
Silva Corrêa e na EBM José Grosskopf, no período de 31/05/2017 
a 21/12/2017, conforme Comunicação Interna nº 095/SME/2017.

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 03 de abril de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 03/04/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PORTARIA Nº 311/2017
PORTARIA Nº 311/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 66, inciso VI e XII da Lei Orgânica do Município de 
Canoinhas, Lei Municipal nº 3.795 de 20/01/2005, Lei nº 2.830 
de 11/03/1997, Lei nº 3.475 de 30/07/2002 e Lei nº 3.817 de 
28/03/2005, resolve:

NOMEAR PARA EXERCER CARGO DE
PROVIMENTO EM COMISSÃO E DAR OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Art. 1º - Fica nomeada NILZA DE ALEXANDRINA KRAUSS, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de Chefe de Setor, 
junto a Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orça-
mento, a partir de 03/04/2017.

Art. 2º - Fica nomeada MARILDA GORETI REICHARDT, para exer-
cer o cargo de provimento em comissão de Diretor, junto a Secre-
taria Municipal de Planejamento, a partir de 03/04/2017.

Art. 3º - Fica nomeado HÉLIO KRIGINSKI, efetivo no cargo de 
Operador de Máquina, junto a Secretaria Municipal de Obras e De-
senvolvimento Urbano, para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Supervisor I, junto a Secretaria Municipal de Obras e 
Desenvolvimento Urbano, a partir de 03/04/2017.

Art. 4º - Fica nomeada JULIANA MACIEL, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Coordenador Executivo – PROCON, 
junto a Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orça-
mento, a partir de 03/04/2017.

Art. 5º - Fica nomeado MARCOS ANTONIO DUMAS, efetivo no car-
go de Motorista, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, 
para exercer o cargo de provimento em comissão de Diretor Agro-
pecuário, junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, 
partir de 03/04/2017.

Art. 6º - Fica nomeado ROBSON WERKA, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de Supervisor III, junto a Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento, Econômico, Comércio, Indústria e 
Turismo, a partir de 03/04/2017.

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8 º- Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 03 de Abril de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 03/04/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino
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Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 27/2017 - CONCEDE PROGRESSÃO POR TITULAÇÃO
PORTARIA Nº 27/2017
CONCEDE PROGRESSÃO POR TITULAÇÃO

A Mesa da Câmara de Vereadores de Canoinhas, no uso de suas atribuições, conferidas pelo artigo 26, da Lei Orgânica do Município de 
Canoinhas e pela Resolução 825 de 21 de dezembro de 2001,

CONSIDERANDO a apresentação de certificado de conclusão de graduação por servidores ocupantes dos cargos de nível médio, bem como 
parecer jurídico favorável;

RESOLVE

Art. 1º - Conceder a progressão por titulação, pelo aperfeiçoamento em sua área de atuação, conforme parecer jurídico em anexo, ao ser-
vidor público efetivo DANIEL CARVALHO, ocupante de cargo de Agente Legislativo, incorporando em seus vencimentos iniciais, o percentual 
de 10% (dez por cento), nos termos do art. 17, da Lei Complementar nº 042, de 13/03/2013.

Art. 2º - As despesas constantes da presente Portaria, correrão por conta de dotações específicas do orçamento.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Reuniões da Câmara de Vereadores de Canoinhas, em 05 de abril de 2017.
Wilmar Sudoski
Presidente

Norma Pereira    Zenici Dreher
1º Secretária    2º Secretária
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Capinzal

Prefeitura

TERMO DE CONVOCAÇÃO EDITAL 033/2016
TERMO DE CONVOCAÇÃO
PROCESSO SELETIVO EDITAL 033/2017

Nome: GABRIELLY PELEGEIRO MAMBRIN
Cargo: ODONTÓLOGO

O MUNICÍPIO DE CAPINZAL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Carmelo Zocolli, 155, inscrito no CNPJ sob nº 
82.939.406/0001-07, representado neste ato, pela Diretora de Recursos Humanos, Sra. Ticiane Paula Hachmann de Lacerda da Gama, vem, 
CONVOCÁ-LO(A) para assumir a vaga na qual encontra-se classificado(a).
O candidato deverá apresentar-se junto à Diretoria de Recursos Humanos, munido de cópia dos documentos abaixo relacionados, até o dia 
17 de abril de 2017:
1. Identidade - RG
2. Cadastro de Pessoa Física - CPF
3. Título de Eleitor e comprovante da última votação
4. Certidão de Casamento ou Nascimento
5. Certidão de Nascimento de Filhos (até 21 anos)
6. Carteira de Trabalho – CTPS
7. Uma (01) Foto 3x4 recente (colorida)
8. Comprovante de Residência
9. Certificado de Quitação com as obrigações militares (em caso de sexo masculino)
10. Habilitação para o cargo – Comprovação nos termos do Edital 033/2016.

O não cumprimento dos requisitos estabelecidos nesta convocação no prazo acima estiulado impede a contratação do candidato, passando 
o mesmo a ocupar o último lugar na lista dos classificados.

Ticiane Paula H. de L. da Gama
Diretora de Recursos Humanos

simae - serviço intermuniCiPal de Água e esgoto de CaPinzal

EXTRATO DE CONTRATO Nº CAO/23/2017
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº CAO/23/2017
CONTRATANTE: SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONTRATADO: CITY TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA - ME
CNPJ DO CONTRATADO: 18.961.074/0001-50
OBJETO: TERMO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N° CAO/08/2017, PARA ADITAMENTO DO VALOR A SER PAGO À CONTRATADA EM 
VIRTUDE DO ACRÉSCIMO NA QUANTIDADE HORAS DE SUPORTE TÉCNICO CONTRATADA. PASSANDO DE 60 PARA 75 HORAS.
VALOR: R$ 900,00 (NOVECENTOS REAIS).
DATA DA ASSINATURA: 03/04/2017
VIGÊNCIA: 03/04/2017 A 31/12/2017
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Caxambu do Sul

Prefeitura

CANCELAMENTO PP 011-2017 PCS
CANCELAMENTO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2017 PCS, MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2017 PCS

O Município de Caxambu do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 83.021.816/0001-29, com sede admi-
nistrativa na Avenida Presidente Getúlio Vargas, 615, Centro, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Glauber Burtet, TORNA PÚBLICO que 
CANCELA o PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2017 PCS, MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2017 PCS, haja visto que o mesmo 
não recebeu propostas e foi declarado DESERTO.

Caxambu do Sul – SC, em 05 de abril de 2017.
GLAUBER BURTET,
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 079/2017
DECRETO Nº. 079/2017
“Dispõe sobre a exoneração de servidor público municipal e dá outras providências.”

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal do Município de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e, com funda-
mento no artigo 71, Inciso XXIV, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 32 da Lei Complementar nº. 001/2001 de 06/12/2001;

Considerando, o recebimento do requerimento do Servidor Público Municipal, Sr. Ivan Domingo Mucelini no qual requer a exoneração do 
cargo efetivo de Técnico em Controle Interno, por motivo de Aposentadoria por Tempo de Contribuição;

DECRETA:
Art. 1º. Fica exonerado, a partir do dia 05/04/2017, o Senhor Ivan Domingo Mucelini, brasileiro, casado, portador do CPF nº 573.718.579-
68, ocupante do Cargo de Técnico em Controle Interno, lotado junto a Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento da 
Prefeitura Municipal de Caxambu do Sul/SC.

Art.2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Caxambu do Sul/SC, 05 de Abril de 2017.
Registre-se. Publique-se.
GLAUBER BURTET
Prefeito Municipal

PP 015/2017 PCS
MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 015/2017 PCS

Objeto: Registro de preços para a possível contratação de empresa objetivando a prestação de serviços para ministrar aulas de ballet clás-
sico, jazz e street dance para habitantes do Município de Caxambu do Sul, conforme especificações constantes no Anexo “A” deste Edital.
Forma de Pregão: Presencial.
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento das propostas: até às 08:30 horas do dia 19/04/2017.
Abertura: dia 19/04/2017, às 09:00 horas.
O Edital e Informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Caxambu do Sul, localizada na Avenida Presidente Getúlio Vargas, 
615, Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:30 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo telefone (0**49) 3326-
0127.

Caxambu do Sul - SC, em 06 de abril de 2017.
GLAUBER BURTET,
Prefeito Municipal.
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Chapadão do Lageado

Prefeitura

DECRETO N° 017 DE 05.04.2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

DECRETO N° 017 DE 05.04.2016
Decreta ponto facultativo nas repartições publicas municipais do 
Município de Chapadão do Lageado - sc.

- Considerando as Celebrações Pascais próximas vindouras;

- Considerando a economia do erário público;

A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de sua competência legal e de 
acordo com o que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1° Será facultativo o "ponto" nas repartições Públicas Munici-
pais, no período Vespertino do dia 13 de abril de 2017.

Parágrafo único. Excetua-se do disposto no caput deste artigo os 
serviços considerados emergenciais e inadiáveis, em todos os ór-
gãos da Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado – SC.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO, 05 de 
abril de 2017.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal

P O R T A R I A N° 194/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

PORTARIAN° 194/2017

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, de acordo 
com o art. 10 e anexo V da Lei Complementar nº 006 de 23.12.99 
e Lei Complementar nº 008 de 23.12.99,

RESOLVE:
Art.1º Nomear MONIQUE RAFAELA EDUARDO, para ocupar o Car-
go em Comissão de Diretor Nível II – 20 horas, no Centro Educacio-
nal e Esportivo Valdemiro Manoel Chiquio, da Secretaria Municipal 
da Educação, Cultura e Esportes, conforme Anexo V da Lei Comple-
mentar nº. 006 de 23.12.99, a partir desta data.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO, 05 de 
abril de 2017.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal

P O R T A R I A N° 195/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

PORTARIAN° 195/2017

- CONSIDERANDO que a servidora designada, é lotada no Cargo de 
Recepcionista – 40 horas na Administração Central,

- CONSIDERANDO o que dispõe o art. 9º da Lei Complementar nº. 
007/99 e o art.131 da Lei Complementar nº. 008/99.

A Prefeita do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
50, VII e pelo art. 70, II, da Lei Orgânica do Município de Chapadão 
do Lageado - SC,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar o local de trabalho da Servidora Pública, SIRLEY 
CHIQUIO MEDEIROS, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
Recepcionista - 40 horas, passando a exercer suas funções junto 
a Secretaria Municipal de Assistência Social, a partir desta data.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO, 05 de 
abril de 2017.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal

P O R T A R I A N° 196/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

PORTARIAN° 196/2017

- CONSIDERANDO que o servidor designado, é ocupante do cargo 
efetivo de Fiscal de Obras - 40 horas;

- CONSIDERANDO o que dispõe o art. 9º da Lei Complementar nº. 
007/99 e o art.131 da Lei Complementar nº. 008/99.

A Prefeita do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
50, VII e pelo art. 70, II, da Lei Orgânica do Município de Chapadão 
do Lageado - SC,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar o local de trabalho do Servidor Público, DIEGO FER-
MANDO CHIQUIO, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
Fiscal de Obras - 40 horas, passando a exercer suas funções junto 
a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, a partir 
desta data.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO, 05 de 
abril de 2017.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal
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PORTARIA N° 192/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

PORTARIA N° 192/2017
DESIGNA SERVIDORES COMO FISCAIS DOS CONTRATOS ADMI-
NISTRATIVOS DO MUNICIPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS.

A Prefeita do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, no uso de sua competência legal que lhe confere o Art. 
70, inciso II da Lei Orgânica do Município de Chapadão do Lageado 
– SC e, em conformidade com o art. 67 da Lei 8.666/93,

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores públicos municipais abaixo relacio-
nados para, sem prejuízo das atividades normalmente desenvolvi-
das, atuarem como Fiscais de Contratos Administrativos celebrados 
no âmbito da Administração Municipal, em obediência ao art. 67 da 
Lei 8.666/93, sendo eles:
I- CONTRATO N° 3/2017-PM, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 40/2015, 
TOMADA DE PREÇO Nº 02/2015
OBJETO: Alteração do valor contratual, em virtude da supressão e 
do acréscimo quantitativo do objeto contratual (Lote 1) pactuado 
inicialmente, de conformidade com o disposto no Parecer Técnico 
emitido pelo Engenheiro Fiscal.
FISCAL: Fernando Rengel

II- CONTRATO Nº 04/2017-PM, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
01/2017, PREGÃO Nº 01/2017.
OBJETO: Aquisição de Combustível (Óleo Díesel), retirado na bom-
ba do estabelecimento do contratado, inclusos serviços de frentis-
ta, destinados ao abastecimento dos veículos lotados nos órgãos 
que integram a estrutura do Município de Chapadão do Lageado.
FISCAL: Fernando Rengel

III- CONTRATO Nº 05/2017-PM, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
07/2017, DISPENSA Nº 02/2017.
OBJETO: Locação de 01 imóvel com área de no mínimo 400 m², 
situado no centro do município de Chapadão do Lageado-sc, para 
abrigar as secretarias de Meio Ambiente e Turismo e Agricultura, 
Indústria e Comércio, bem como, a creche municipal.
FISCAL: Fernando Rengel

IV- CONTRATO Nº 06/2017-PM , PROCESSO LICITATORIO 
N°6/2016, DISPENSA Nº 01/2017
OBJETO: Locação de 01 imóvel com área de 600 m², situado na 
avenida 29 de novembro - centro, para abrigar a sede e gara-
gem (os equipamentos as máquinas) da Secretaria de Transportes, 
Obras e Serviços Urbanos, bem como garagem (para veículos) da 
Secretaria da Educação, Cultura e Esportes.
FISCAL: Fernando Rengel

V- CONTRATO Nº 07/2017-PM, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
08/2017, DISPENSA Nº 03/2017.
OBJETO: Prestação de serviços de consultoria na área de Medicina 
e Segurança do Trabalho na Prefeitura Municipal de Chapadão do 
Lageado.
FISCAL: Fernando Rengel

VI- CONTRATO Nº 08/2017-PM, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
09/2017, DISPENSA Nº 04/2017.
OBJETO: Locação mensa de 01 (um) imóvel com área de 13.000 
m² (treze mil metros quadrados) para depósito de material de re-
vestimento primário, situado na estrada geral Alto Rio Saltinho.
FISCAL: Fernando Rengel

VII- CONTRATO Nº 09/2017-PM, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
04/2017, PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2017.

OBJETO: Aquisição de peças para conserto da Retroescavadeira 
New Holland LB110/2010, utilizada pela Secretaria Municipal de 
Transportes, Obras e Serviços Urbanos do Município de Chapadão 
do Lageado/SC.
FISCAL: Fernando Rengel

VIII- CONTRATO Nº 10/2017-PM, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
05/2017, PREGÃO PRESENCIALNº 04/2017.
OBJETO: Realização de serviço de divulgação por emissora de ra-
diodifusão que tenha comprovada audiência entre a população do 
território de Chapadão do Lageado, destinado à publicação de bo-
letim para divulgação de Atos Oficiais, Informes, Avisos e Campa-
nhas Educativas, a ser fornecido pela Contratada.
FISCAL: Fernando Rengel

IX- CONTRATO Nº 011/2017-PM, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
03/2017, PREGÃO PRESENCIALNº 02/2017.
OBJETO: Contratação de serviços de horas de esteira e escavadeira 
hidráulica, com fornecimento pela contratada de operador habilita-
do, combustível e/ou qualquer outra despesa referente ao serviço 
a ser prestado.
FISCAL: Fernando Rengel

X - CONTRATO Nº 012/2017-PM, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
18/2017, DISPENSA Nº 07/2017.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição de jornal 
para distribuição quinzenal nos estabelecimentos públicos de ensi-
no fundamental: 300 exemplares; circulação quinzenal.
FISCAL: Fernando Rengel

XI-CONTRATO Nº 06/2017-FMS, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
02/2017, INEXIGIBILIDADE Nº 01/2017.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto o credenciamento 
de prestação de prestação de serviços paramédicos – fisioterapia 
(sessões de fisioterapia), sempre que for necessário, com disponi-
bilidade técnica no Município.
FISCAL: João Aloir França de Oliveira

XII- CONTRATO Nº 07/2017-FMS, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
01/2017, PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2017.
OBJETO: Aquisição de Combustível (Óleo Díesel), retirado na bom-
ba do estabelecimento do contratado, inclusos serviços de frentis-
ta, destinados ao abastecimento dos veículos lotados nos órgãos 
que integram a estrutura do Município de Chapadão do Lageado.
FISCAL: João Aloir França de Oliveira

Art. 2º Os Fiscais ora designados deverão observar as disposições 
no Decreto nº 029 de 04.04.2016, para o desempenho da função.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO, 05 de 
abril de 2017.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal

PORTARIA N° 193/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

PORTARIA N° 193/2017

- CONSIDERANDO, a apresentação do atestado médico de 10 (dez) 
dias, período, de 22.02.2017 a 03.03.2017, remunerado pelo mu-
nicípio;

- CONSIDERANDO, a apresentação de um novo atestado médico 
de 15 (quinze) dias, período de 06.03.2017 a 20.03.2017;
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- CONSIDERANDO, o Comprovante de Agendamento do Benefício 
nº 6178491119;

- CONSIDERANDO, a apresentação de um novo atestado médico 
de 15 (quinze) dias, período de 20.03.2017 a 03.04.2017;

- CONSIDERANDO, a apresentação de um novo atestado médico 
de 07 (sete) dias, período de 04.04.2017 a 10.04.2017;

A Prefeita do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 50 da Lei 
Orgânica do Município e em conformidade o art.64, I, e §2º, da LC 
n° 008/99:

RESOLVE:
Art.1º. Prorrogar a licença para tratamento de saúde da servidora 
pública EVA APARECIDA KEMPNER ABREU, matriculada sob o nº 
218/06 pelo período de 07 (sete) dias, conforme atestado médico, 
de 04.04.17 a 10.04.17, a ser remunerada pelo Regime Geral de 
Previdência Social, na forma de benefício.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 05 de abril de 
2017.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº07-2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA DE VEREADORES DE CHAPADÃO DO LAGEADO

PORTARIA Nº07/2017 de 05/04/2017.

ALCIDES FRANCISCO MONTIBELLER, Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Artigo 78, § 4º da Lei Complementar nº008, de 23.12.99.
RESOLVE:
Art. 1.º Convocar para serviço oficial obrigatório a servidora Elaine Aparecida Franz da Silveira ocupante do cargo de Contadora, em férias 
de acordo com a Portaria nº06/2017 de 31/03/2017, para serviço oficial obrigatório no dia 10/04/2017.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores de Chapadão do Lageado, 05 de abril de 2017.
ALCIDES FRANCISCO MONTIBELLER
Presidente

PORTARIA Nº08-2017 
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA DE VEREADORES DE CHAPADÃO DO LAGEADO

PORTARIA Nº08/2017 de 05/04/2017.

ALCIDES FRANCISCO MONTIBELLER, Presidente da Câmara de Vereadores, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Artigo 78, § 
3º da Lei Complementar N°008, de 23.12.99:

RESOLVE:
Art. 1.º Conceder férias a servidora Lenir Ramos da Cruz Michels ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais de VINTE DIAS, referente 
ao período aquisitivo de 2015/2016, sendo que serão gozados os vinte dias no período de 18.04.2017 a 07.05.2017.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e produzindo seus efeitos a partir do dia 18 (dezoito) de abril de 2017.

Câmara de Vereadores de Chapadão do Lageado 05 de abril de 2017.
ALCIDES FRANCISCO MONTIBELLER
Presidente
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Chapecó

Prefeitura

EDITAL SEDUC Nº 006/2017
EDITAL SEDUC Nº 006/2017
Convoca candidatos interessados para inscrição e respectiva escolha de vagas visando à contratação de pessoal em caráter temporário para 
o Magistério Público Municipal no ano letivo de 2017 e apresenta correspondente Quadro de Vagas mediante Chamada Pública, conforme 
Edital SEDUC Nº 001/2017.

SANDRA MARIA GALERA, Secretária de Educação do Município de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos do art. 37 da Constitui ção Federal, Lei Orgânica Municipal e Lei Complementar n. 531, de 23 de maio de 2014, em razão de esgotada 
a listagem de candidatos classificados, por área de atuação e/ou disciplina, no Processo Seletivo Público n. 002/2016, TORNA PÚBLICO o 
presente Edital para divulgar o que segue:

1. CONVOCAÇÃO PARA INSCRIÇÃO E ESCOLHA DE VAGAS: ficam convocados os candidatos interessados (pessoalmente ou mediante pro-
curação por instrumento público ou particular contendo poder específico para o ato, sendo necessário o reconhecimento de firma em cartó-
rio, pelo outorgante, com a devida apresentação de documento de identidade original daquele que efetuar a inscrição e escolha - candidato 
ou procurador) para inscrever-se na Chamada Pública e realizar a respectiva escolha de vagas, nos termos do Edital SEDUC N° 001/2017, 
mediante apresentação na Secretaria de Educação do Município (SEDUC), situada na Rua Jonas Rauen, nº 53 E, Centro, Chapecó/SC, mu-
nidos da documentação estabelecida em item 5 do instrumento editalício mencionado (originais e cópia simples legível para conferência ou 
somente cópia autenticada em cartório de: Cédula de Identidade e CPF; Comprovante da habilitação; Comprovante de Tempo de Serviço 
no Magistério computado até 20 de dezembro de 2016, observado o disposto em subitem 3.1 do Edital SEDUC 001/2017 quanto à reserva 
de vagas para pessoas com deficiência), conforme Cronograma a seguir:
DATA HORÁRIO DE INÍCIO ÁREA DE ATUAÇÃO/DISCIPLINA
07/04/2017 13:30h Educação Especial/Intérprete de Libras

2. DO QUADRO DE VAGAS:

ÁREA DE ATUAÇÃO/DISCIPLINA CARGA HORÁRIA TURNO UNIDADE ESCOLAR PRAZO CONTRATAÇÃO

Educação Especial/Intérprete de 
Libras 20 NOT EBM PAULO FREIRE 10/04 a 10/07/2017

2.1. A vaga apresentada na referida Chamada Pública motiva-se pelo disposto em art. 2º, inciso II da Lei Complementar n. 531, de 23 de 
maio de 2014.

2.2. O candidato inscrito para a disciplina/vaga de Intérprete de Libras que não possua comprovante de aprovação no exame de Proficiência 
em PROLIBRAS/MEC deverá comprovar domínio da respectiva Língua.

Município de Chapecó, 06 de abril de 2017.

SANDRA MARIA GALERA
Secretária de Educação

EDITAL SIMPREVI Nº 001/2017
EDITAL SIMPREVI Nº 001/2017

A Presidente do Conselho de Gestão do Instituto do Sistema Municipal de Previdência de Chapecó – SIMPREVI, no uso de suas atribuições 
legais, estabelecidas na Lei Complementar nº. 131 de 05 de dezembro de 2001, CONVOCA todos os servidores públicos municipais ativos 
e inativos, segurados do SIMPREVI, para ASSEMBLEIA GERAL, a ser realizada no dia 06 de maio de 2017, na Câmara de Vereadores de 
Chapecó, com início em primeira chamada às 8:00 horas e em segunda chamada às 8:30 horas, para tratar os seguintes assuntos:
1. Apresentação das Chapas (ativos e inativos) inscritas para o Conselho Fiscal do SIMPREVI;
2. Eleição do Conselho Fiscal do SIMPREVI;
3. Prestação de Contas.

Chapecó, 6 de abril de 2017.
Mara de Fátima Ecco
Presidente do Conselho de Gestão do SIMPREVI
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EDITAL SIMPREVI Nº 002/2017
EDITAL SIMPREVI Nº 002/2017

A Presidente do Conselho de Gestão do Instituto do Sistema Municipal de Previdência de Chapecó – SIMPREVI, no uso de suas atribuições 
legais, e no que dispõe o Art. 89, parágrafo 1º, da Lei Complementar nº. 131 de 05 de dezembro de 2001, torna público para o conheci-
mento dos interessados, servidores públicos municipais e segurados do SIMPREVI, que se encontram abertas, no período de 06 a 25 de 
abril de 2017 (12 dias úteis), as inscrições das chapas para eleição dos representantes dos servidores no Conselho Fiscal do SIMPREVI, de 
acordo com as condições que seguem:
1 – As inscrições estarão abertas, no período estipulado no preâmbulo deste Edital, junto ao SIMPREVI, sito à Rua Nereu Ramos, 400 D, 
Centro, Sala Térrea, das 13:00 às 19;00 horas;
2 – As chapas dos candidatos em atividade (ativos) deverão ser inscritas, em formulário próprio, fornecida pelo Conselho de Gestão do SIM-
PREVI, preenchida sob inteira responsabilidade dos concorrentes, devendo constar o nome completo dos candidatos a membros titulares e 
respectivos suplentes, para compor o Conselho Fiscal do SIMPREVI;
3 – As chapas dos candidatos inativos deverão ser inscritas, em formulário próprio, fornecido pelo Conselho de Gestão do SIMPREVI preen-
chido sob inteira responsabilidade dos concorrentes, devendo constar o nome dos candidatos a membros titulares e respectivos suplentes, 
para compor o Conselho Fiscal do SIMPREVI;
4 – O Servidor poderá inscrever-se em uma única chapa;
5 – São requisitos para inscrição:
5.1. Ser segurado do SIMPREVI, nos termos do Art. 6º da Lei Complementar 131, de 5 de dezembro de 2001;
5.2. Ser servidor público municipal ocupante de cargo de provimento efetivo ou estável pela ADCT/CF;
5.3. Apresentar cópia da folha de pagamento, do Cadastro de Pessoa Física – CPF e da Carteira de Identidade;
5.4. Preencher o formulário próprio fornecido pelo Conselho de Gestão do SIMPREVI.
6. As chapas serão homologadas pelo Conselho de Gestão do SIMPREVI, que publicará edital de homologação em Mural Público Municipal 
em 24 horas, sendo que as chapas indeferidas poderão ingressar com recurso em até 24 após a publicação do edital de homologação.
7. A eleição será realizada por voto direto ou aclamação, conforme definido na Assembléia Geral do SIMPREVI a ser realizada no dia 06 de 
maio de 2017, na Câmara de Vereadores de Chapecó com início em primeira chamada às 8:00 horas e em segunda chamada às 8:30 horas, 
sendo considerada eleita a chapa que obtiver aprovação da maioria dos servidores públicos municipais segurados presentes.

Chapecó, 06 de abril de 2017.
Mara de Fátima Ecco
Presidente do Conselho de Gestão do SIMPREVI

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº. 053/2017
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº. 053/2017

CONVENENTE – Prefeitura Municipal de Chapecó.
CONVENIADO – Federação Catarinense de Atletismo.
OBJETO – O presente Termo de Colaboração, decorrente de chamamento público por Inexigibilidade nº 057/2017, tem por objeto destinar 
recursos com a finalidade de motivar os jovens, crianças e idosos a iniciar atividades físicas, apoio a atletas profissionais fomentação da rede 
hoteleira e comercio, incentivo as crianças a iniciação do atletismo.
VALOR: Até R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais).
DO PRAZO E DA VIGÊNCIA – O presente Termo de Colaboração vigerá a partir da data de sua assinatura até 30/05/2017.
DATA E ASSINATURAS – Chapecó, 31 de março de 2017 - Marcos Alberto Giovanoni, Diretor Geral de Gestão Administrativa, Walmor José 
Batistoti, Presidente da Entidade
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Cocal do Sul

Prefeitura

RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 01/
PMCS/2017 - ERRATA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
ERRATA DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21/PMCS/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/PMCS/2017

Na publicação do Extrato de Ratificação de Inexigibilidade de Lici-
tação nº 01/PMCS/2017, veiculado no Diário Oficial dos Municípios 

de Santa Catarina, Edição nº 2226, pág. 184, na data de 05 de abril 
de 2017, onde se lê: “Vigência: 01/05/2015 a 31/12/2015”, leia-se: 
“Vigência: 01/04/2017 a 31/12/2017”.

Publique-se e Registre-se na forma da Lei.

Cocal do Sul, 05 de abril de 2017
ADEMIR MAGAGNIN
PREFEITO MUNICIPAL

samae - serviço autônomo muniCiPal de Água e esgoto de CoCal do sul

EXTRATO DE CONTRATO 04/2017
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVÊNIO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
COCAL DO SUL - SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 04/2017 – 1º ADITIVO AO CONTRATO Nº 03/2016
DATA: 01/MARÇO/2017
CONTRATADA: EVOLUTEC TECNOLOGIA EM EQUIPAMENTOS DE 
AUTOMAÇÃO LTDA - ME
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONTRATAÇÃO DE SERVI-
ÇO MENSAL DE MANUTENÇÃO DE SITE NA WEB PARA ACOMPA-
NHAMENTO ON LINE DOS NÍVEIS DE MEDIÇÃO DO RESERVATÓ-
RIO E DO ACIONAMENTO A DISTANCIA DOS CONJUNTOS MOTO 
BOMBA DESTA AUTARQUIA.
VALOR: 632,52 (SEISCENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E CIN-
QUENTA E DOIS CENTAVOS) ANUAL.
PRAZO DO CONTRATO: 12 (DOZE) MESES
DATA: 04/ABRIL/2017
CARLA CRISTINA POSSAMAI DELLA
DIRETORA DO SAMAE

EXTRATO DE CONTRATO 05/2017
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVÊNIO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
COCAL DO SUL - SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 05/2017 – 1º ADITIVO AO CONTRATO Nº 05/2016
DATA: 07/MARÇO/2017
CONTRATADA: INDÚSTRIA QUÍMICA MASCIA LTDA
OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
ADITADO DO DIA 07/03/2017 AO DIA 06/05/2017.
VALOR: MANTIDO O VALOR INICIALMENTE CONTRATADO.
PRAZO DO CONTRATO: ATÉ DIA 06/05/2017
DATA: 04/ABRIL/2017
CARLA CRISTINA POSSAMAI DELLA
DIRETORA DO SAMAE

EXTRATO DE CONTRATO 06/2017
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVÊNIO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
COCAL DO SUL - SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 06/2017 – 1º ADITIVO AO CONTRATO Nº 06/2016
DATA: 07/MARÇO/2017

CONTRATADA: PROPEQ PRODUTOS QUÍMICOS LTDA EPP
OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
ADITADO DO DIA 07/03/2017 AO DIA 06/05/2017.
VALOR: MANTIDO O VALOR INICIALMENTE CONTRATADO.
PRAZO DO CONTRATO: ATÉ DIA 06/05/2017
DATA: 04/ABRIL/2017
CARLA CRISTINA POSSAMAI DELLA
DIRETORA DO SAMAE

EXTRATO DE CONTRATO 07/2017
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
ADMINISTRADO PELA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
COCAL DO SUL - SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 07/2017 – 2º ADITIVO AO CONTRATO Nº 12/2015
DATA: 08/MARÇO/2017
CONTRATADA: LOGPRÓ SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS PARA TER-
CEIROS LTDA-ME
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO NA ÁREA 
DE INFORMÁTICA, PARA LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE GEORE-
FERENCIAMENTO DE REDES DE ÁGUA E ESGOTO ELABORANDO 
BASE GEOPROCESSADA E COMPATIBILIZAR AS INFORMAÇÕES 
EXISTENTES DO CADASTRO TÉCNICO E COMERCIAL, BEM COMO 
DESENVOLVER PROGRAMA EM SOFTWARE LIVRE PARA UTILIZA-
ÇÃO DAS INFORMAÇÕES DO SANEAMENTO, PARA USO DESTA AU-
TARQUIA.
VALOR: R$ 10.103,76 (DEZ MIL, CENTO E TRÊS REAIS E SETENTA 
E SEIS CENTAVOS) ANUAL.
PRAZO DO CONTRATO: 12 (DOZE) MESES
DATA: 04/ABRIL/2017
CARLA CRISTINA POSSAMAI DELLA
DIRETORA DO SAMAE

EXTRATO DE CONTRATO 08/2017
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
ADMINISTRADO PELA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
COCAL DO SUL - SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 08/2017
DATA: 09/MARÇO/2017
CONTRATADA: POSTO COCAL DO SUL LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 8.500 LITROS DE GASOLINA COMUM E 
12.000 LITROS DE ÓLEO DIESEL COMUM, PARA USO NA FROTA 
DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DESTA AUTARQUIA.
VALOR: R$ 70.815,00 (SETENTA MIL E OITOCENTOS E QUINZE 
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REAIS) ANUAL.
PRAZO DO CONTRATO: 12 (DOZE) MESES
DATA: 04/ABRIL/2017
CARLA CRISTINA POSSAMAI DELLA
DIRETORA DO SAMAE

EXTRATO DE CONTRATO 09/2017
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
ADMINISTRADO PELA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
COCAL DO SUL - SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 09/2017
DATA: 10/MARÇO/2017
CONTRATADA: LASKE & FEYH S/S DE ADVOCACIA
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADVOCACIA EM JUIZO E 
DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA CONTÍNUA NA PRÁTI-
CA ADMINISTRATIVA, ESPECIALIZADA NA ÁREA DE SANEAMENTO 
BÁSICO.
VALOR: R$ 1.500,00 (UM MIL E QUINHENTOS REAIS) MENSAIS.
PRAZO DO CONTRATO: 03 (TRÊS) MESES
DATA: 04/ABRIL/2017
CARLA CRISTINA POSSAMAI DELLA
DIRETORA DO SAMAE

EXTRATO DE CONTRATO 10/2017
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
ADMINISTRADO PELA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
COCAL DO SUL - SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 10/2017
DATA: 14/MARÇO/2017
CONTRATADA: TIGRE MATERIAIS E SOLUÇÕES PARA CONSTRU-
ÇÃO LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE: 300 BARRAS DE TUBO PVC ÁGUA PBA 
JEI CL 12 DN 75MM/DE 85MM, FORNECIDO COM ANEL DE BORRA-
CHA E EM BARRAS DE 6 METROS DE COMPRIMENTO DA MARCA 
TIGRE, 1.000 BARRAS DE TUBO PVC ÁGUA PBA JEI CL 12 DN 
50MM/DE 60MM, FORNECIDO COM ANEL DE BORRACHA E EM 
BARRAS DE 6 METROS DE COMPRIMENTO DA MARCA TIGRE, 50 
PEÇAS DE TUBO PEAD 80 RAMAL PREDIAL 100M DE 20X2,3MM 
DA MARCA TIGRE E 06 PEÇAS DE TUBO PEAD 80 RAMAL PREDIAL 
50M 32X3,0MM DA MARCA TIGRE, PARA AMPLIAÇÃO DO SISTEMA 
DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DA SEDE E COMUNIDADES.
VALOR: R$ 50.750,02 (CINQUENTA MIL, SETECENTOS E 
CINQUENTA REAIS E DOIS CENTAVOS).
PRAZO DO CONTRATO: 30 (TRINTA) DIAS
DATA: 04/ABRIL/2017
CARLA CRISTINA POSSAMAI DELLA
DIRETORA DO SAMAE

EXTRATO DE CONTRATO 11/2017
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
ADMINISTRADO PELA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
COCAL DO SUL - SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 11/2017
DATA: 14/MARÇO/2017
CONTRATADA: LAJE ÁGUA COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÃO LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE: 03 PEÇAS DE TUBO PEAD 80 RAMAL 
PREDIAL 100M 25X3,0MM DA MARCA RACAZA, PARA AMPLIAÇÃO 
DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DA SEDE E COMUNI-
DADES.
VALOR: R$ 1.032,42 (UM MIL, TRINTA E DOIS REAIS E QUARENTA 
E DOIS CENTAVOS).
PRAZO DO CONTRATO: 30 (TRINTA) DIAS
DATA: 04/ABRIL/2017
CARLA CRISTINA POSSAMAI DELLA
DIRETORA DO SAMAE

EXTRATO DE CONTRATO 12/2017
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVÊNIO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
COCAL DO SUL - SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 12/2017 – 1º ADITIVO AO CONTRATO Nº 09/2016
DATA: 15/MARÇO/2017
CONTRATADA: KEMHYDRA COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS 
E PETROQUÍMICOS LTDA-ME
OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
ADITADO DO DIA 15/03/2017 AO DIA 14/05/2017.
VALOR: MANTIDO O VALOR INICIALMENTE CONTRATADO.
PRAZO DO CONTRATO: ATÉ DIA 14/05/2017
DATA: 04/ABRIL/2017
CARLA CRISTINA POSSAMAI DELLA
DIRETORA DO SAMAE
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EXTRATO DE CONTRATO 13/2017
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
ADMINISTRADO PELA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
COCAL DO SUL - SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 13/2017
DATA: 23/MARÇO/2017
CONTRATADA: C. E. MACEDO - COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS EIRELI-EPP
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONEXÕES PARA REPOSIÇÃO DE ALMOXARIFADO, CONFORME ANEXO I DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
07/2017 E CONFORME TABELA ABAIXO:
ITEM DESCRIÇÃO QTIDE MARCA

1 Adaptador PEAD para mangueira 20mm x 1/2” 200 PC IPAL

2 Adaptador Soldável 110mm x 4” 20 PC TIGRE

3 Adaptador Soldável 20mm x ½” 200 PC PLASTILIT

4 Adaptador Soldável 25mm x ¾” 100 PC PLASTILIT

5 Adaptador Soldável 60mm x 2” 50 PC PLASTILIT

6 Adaptador Soldável 85mm x 3” 20 PC TIGRE

7 Adesivo Plástico Bisnaga 75g caixa com 30 bisnagas 10 CX PULVITEC

8 Bucha Redução 110mm x 60mm 30 PC TIGRE

9 Bucha Redução 110mm x 85mm 30 PC TIGRE

10 Bucha Redução 40mm x 32mm 30 PC PLASTILIT

11 Bucha Redução 50mm x 40mm 30 PC PLASTILIT

12 Bucha Redução 60mm x 50mm 30 PC PLASTILIT

13 Bucha Redução 75mm x 60mm 30 PC TIGRE

14 Bucha Redução 85mm x 75mm 30 PC TIGRE

15 Bucha Redução Roscável 3/4 x 1/2 300 PC PLASTILIT

16 CAP PVC coletor, DN 100mm (esgoto) 300 PC C&M

17 CAP Soldável de 25mm 100 PC PLASTILIT

18 CAP Soldável de 32mm 30 PC PLASTILIT

19 CAP Soldável de 40mm 30 PC PLASTILIT

20 CAP Soldável de 60mm 30 PC PLASTILIT

22 Colar de tomada PVC 32mm x 3/4" 50 PC IPAL

23 Colar de tomada PVC 40mm x 3/4" 100 PC AMANCO

24 Colar de tomada PVC 60mm x 3/4" 200 PC IPAL

25 Curva 90° Soldável 110mm 20 PC C&M

26 Curva 90° Soldável 85mm 20 PC C&M

27 Curva curta PVC para esgoto primário, PB, 90°, DN 100mm, cor ocre 300 PC PESCARA

29 Fita Veda Rosca 18mm x 50m caixa c/ 60 rolos 05 CX MULTIFITA

30 Joelho 90º Roscável 1/2 200 PC PLASTILIT

31 Joelho 90° Soldável de 20 mm 300 PC PLASTILIT

32 Joelho 90° Soldável de 25 mm 100 PC PLASTILIT

33 Joelho 90° soldável e com rosca 20mm x 1/2 500 PC PLASTILIT

34 Joelho 90° soldável e com rosca 25mm x 3/4 100 PC PLASTILIT

35 Joelho de Redução 90° Soldável 25 x 20 100 PC PLASTILIT

36

Kit Cavalete de 1/2” composto por: 01 CAP com rosca, 01 fita veda rosca 18mmx10m, 01 folheto de instrução 
de montagem, 04 joelhos 90° com roscas RB, 01 registro esfera borboleta 1/2, 01 saco plástico PE/PE linear, 
3x65 segmento de tubo roscável, 3x250 segmento de tubo roscável, 01 te RB 90° e 02 tubo aletado RB. Obs.: 
todas as peças que compõem o kit cavalete deverão ser da mesma marca.

400 KIT DOAL PLASTIC

37 Luva de correr DEFOFO 150mm c/ anel integrado fixo 50 PC C&M

38 Luva de correr DEFOFO 200mm c/ anel integrado fixo 50 PC C&M

39 Luva de correr DEFOFO 250mm c/ anel integrado fixo 50 PC C&M

41 Luva de Correr PVC 40mm 30 PC TIGRE

42 Luva de Correr PVC 50mm 30 PC C&M
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45 Luva Roscável ¾ x 1/2 300 PC PLASTILIT

46 Luva Roscável de 1/2 500 PC PLASTILIT

47 Luva Soldável de 20mm 200 PC PLASTILIT

48 Luva Soldável de 25mm 200 PC PLASTILIT

49 Luva Soldável de 40mm 50 PC PLASTILIT

50 Luva Soldável de 60mm 30 PC PLASTILIT

51 Luva Soldável Mista de 20mm x 1/2 200 PC PLASTILIT

55 Registro de Esfera soldável de 20mm 50 PC VIQUA

56 Registro de Esfera soldável de 25mm 50 PC VIQUA

57 Registro de Esfera soldável de 32mm 50 PC VIQUA

58 Registro de Esfera soldável de 40mm 50 PC VIQUA

60 Selim Elástico PVC 90° coletor de esgoto DN 100mmX100mm, com anel de vedação 200 PC C&M

61 Selim Elástico PVC 90° coletor de esgoto DN 150mmX100mm, com travas e anel de vedação 250 PC CORR

63 Te PVC BBB, coletor de esgoto, DN 100mm 300 PC C&M

64 Tê Soldável de 20mm 100 PC PLASTILIT

65 Tê Soldável de 25mm 50 PC PLASTILIT

66 Tê Soldável de 50mm 30 PC PLASTILIT

67 Til PVC BBB, ligação predial, DN 100mm (esgoto) 300 PC PRECONVC

70 União de Mangueira de 20 1000 PC IPAL

VALOR: R$ 56.557,40 (CINQUENTA E SEIS MIL, QUINHENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E QUARENTA CENTAVOS).
PRAZO DO CONTRATO: 30 (TRINTA) DIAS
DATA: 04/ABRIL/2017
CARLA CRISTINA POSSAMAI DELLA
DIRETORA DO SAMAE

EXTRATO DE CONTRATO 14/2017
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
ADMINISTRADO PELA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
COCAL DO SUL - SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 14/2017
DATA: 23/MARÇO/2017
CONTRATADA: FERNANDES MANÁ MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA-ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONEXÕES PARA REPOSIÇÃO DE ALMOXARIFADO, CONFORME ANEXO I DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
07/2017 E CONFORME TABELA ABAIXO:
ITEM DESCRIÇÃO QTIDE MARCA

28 Derivação de broca PP para mangueira 20mm x 3/4” 300 PC POLIERG

40 Luva de Correr PVC 110mm 50 PC CORR

43 Luva de Correr PVC 60mm 50 PC CORR

44 Luva de Correr PVC 85mm 50 PC CORR

54 Registro de Esfera c/Borboleta em PVC de 1/2 500 PC TIGRE

59 Registro de Esfera soldável de 60mm 50 PC KRONA

62 Tampão completo para Til, corpo em PVC rígido, DN 100mm (esgoto) 300 PC TIGRE

VALOR: R$ 7.350,00 (SETE MIL, TREZENTOS E CINQUENTA REAIS).
PRAZO DO CONTRATO: 30 (TRINTA) DIAS
DATA: 04/ABRIL/2017
CARLA CRISTINA POSSAMAI DELLA
DIRETORA DO SAMAE
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Concórdia

Prefeitura

EXTRATO 2° TA CONTRATO N° 51/2015 - FMS
Contrato Nº : 51/2015
Aditivo Nº : 2TA Ctr 51/2015/2017
Tipo Aditivo : Prorrogação
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : GAP - GRUPO DE APOIO PSIQUIÁTRICO S/S - ME
Licitação : Inexigibilidade 12/2015
Objeto : Contratação de serviços de clinica para internação da pa-
ciente Bruna Eduarda Do Prado Zampieron, portadora da patologia 
de Autismo Infantil, visando atender liminar de autos 0900055-
35.2014.8.24.0019.
Vigência : Início: 01/04/2017 Término: 31/03/2018
Assinatura : 29/03/2017
Valor R$ : 176.443,44 (Cento e Setenta e Seis Mil, Quatrocentos e 
Quarenta e Três Reais e Quarenta e Quatro Centavos )

Dotação : 217 - 13.001.2103.333903950000000.01020000
Dotação : 226 - 13.001.2105.333903950000000.01020000

EXTRATO 2º TA CONTRATO 115/2015 - PMC
Contrato Nº : 115/2015
Aditivo Nº : 2TA Ctr 115/2015/2017
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : IMOBILIÁRIA MUNARETTO LTDA
Licitação : Dispensa de Licitação 19/2015
Objeto : Locação de um imóvel, novo, com 748,36m² localizado na 
Rua Carlos Gomes esquina com a Rua Oswaldo Zandavalli, nº 511, 
Centro, neste Município, para instalação da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, Cidadania e Habitação - SEDES, Conselho 
Tutelar, Bolsa Família, PRONATEC.
Vigência : Início: 01/04/2017 Término: 31/03/2018
Assinatura : 31/03/2017
Valor R$ : 152.550,12 (Cento e Cinquenta e Dois Mil, Quinhentos e 
Cinquenta Reais e Doze Centavos )

Dotação : 133 - 09.001.2032.333903902000000.01000001
Dotação : 133 - 09.001.2032.333903910000000.01000001

EXTRATO 5° TA CONTRATO N° 139/2014 - PMC
Contrato Nº : 139/2014
Aditivo Nº : 5TA Ctr 139/2014/2017
Tipo Aditivo : Prorrogação
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : TRANSPORTES BALBINOT EIRELI ME
Licitação : Pregão Presencial 28/2014
Objeto : Contratação de empresa, do ramo de transportes coletivos 
de passageiros, para prestação de serviços, em regime de freta-
mento, de transporte de alunos da Rede Municipal e Estadual de 
ensino, durante o ano letivo de 2014.
Vigência : Início: 01/04/2017 Término: 31/03/2018
Assinatura : 31/03/2017
Valor R$ : 52.097,76 (Cinquenta e Dois Mil, Noventa e Sete Reais e 
Setenta e Seis Centavos )

Dotação : 58 - 06.002.2016.333903926000000.01620001

EXTRATO 5º TA CONTRATO 50/2015 - FMS
Contrato Nº : 50/2015
Aditivo Nº : 5TA Ctr 50/2015/2017
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : MH TELECOMUNICAÇÕES LTDA EPP
Licitação : Pregão Presencial 3/2015
Objeto : Contratação de empresa especializada para prestação, em 
lote único, serviço de transporte de dados em tecnologia MultiPro-
tocol Label Swicthing (MPLS) em fibra ótica ou par metálico, para 
interligação das Unidades de Saúde ao Centro de Processamen-
to de dados da Prefeitura de Concórdia, conforme especificações 
constantes nos anexos "A" e "B" deste edital.
Vigência : Início: 01/04/2017 Término: 31/03/2018
Assinatura : 23/03/2017
Valor R$ : 66.909,84 (Sessenta e Seis Mil, Novecentos e Nove Reais 
e Oitenta e Quatro Centavos )

Dotação : 201 - 13.001.2101.333903997000000.01020000
Dotação : 207 - 13.001.2102.333903997000000.01380002
Dotação : 219 - 13.001.2103.333903997000000.02000000
Dotação : 234 - 13.001.2615.333903997000000.01380004

EXTRATO 7° TA CONTRATO N° 341/2015 - PMC
Contrato Nº : 341/2015
Aditivo Nº : 7TA Ctr 341/2015/2017
Tipo Aditivo : Normal
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : ANTÔNIO LUIS TOBIAS - ME
Licitação : Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 
24/2015
Objeto : Contratação de empresa de ramo da construção civil em 
regime de empreitada global (material e mão de obra) para execu-
ção de uma edificação para abrigar o Centro Municipal de Educação 
Infantil localizado no Loteamento Frei Lency, neste Município, com 
recursos oriundos do FNDE, de acordo com o Memorial Descritivo 
e Projeto, constantes no Anexo "D" do Edital
Vigência : Início: 29/03/2017 Término: 14/10/2017
Assinatura : 29/03/2017
Valor Acrescido R$ : 113.054,08 (Cento e Treze Mil, Cinquenta e 
Quatro Reais e Oito Centavos )
Valor Reduzido R$ : 40.360,71 (Quarenta Mil, Trezentos e Sessenta 
Reais e Setenta e Um Centavos )

Dotação : 62 - 06.004.1007.344905198000000.01370004
Dotação : 70 - 06.004.2018.344905198000000.01360000

EXTRATO DO CONTRATO N° 36/2017 - PMC
Contrato Nº : 36/2017
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : CBA INFORMÁTICA LTDA
Licitação : Pregão Presencial 15/2017
Objeto : Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de atividades vinculadas à informática, compreendendo 
a consultoria, assessoria, planejamento, instalação, implantação, 
manutenção, assistência e suporte, visando ao atendimento da de-
manda de todo o parque de informática do município.
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Vigência : Início: 10/04/2017 Término: 09/04/2018
Assinatura : 30/03/2017
Valor R$ : 132.600,00 (Cento e Trinta e Dois Mil e Seiscentos Reais 
)

Dotação : 10 - 02.001.2003.333903401000000.01000001
Dotação : 13 - 02.001.2005.333903401000000.01000001

PORTARIA FMEC Nº 17/2017
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

PORTARIA Nº 17/2017, DE 14 DE MARÇO DE 2017.

O Superintendente da Fundação Municipal de Esportes.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 2.289, 
de 20 de janeiro de 1989, no Estatuto da Fundação Municipal de 
Esportes – FMEC, aprovado pelo Decreto nº 2.382, de 4 de abril de 
1989, c/c o disposto no art. 105 da Lei Complementar nº 90, de 27 
de junho de 1994 e alterações.

RESOLVE:
Art. 1º Convocar a servidora MARISETE PAZ DE OLIVEIRA, ocu-
pante do cargo de Técnica Desportiva, em gozo de férias, para 
exercício de suas funções, por absoluta necessidade do serviço a 
partir de 16 de março de 2017 .

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fundação Municipal de Esportes.
GIL ARTIFON
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes

Publicado no Mural do CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL e 
no Mural da CÂMARA DE VEREADORES em 14 de março de 2017.
MARISETE PAZ DE OLIVEIRA
Fundação Municipal de Esportes

PORTARIA FMEC Nº 18/2017
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

PORTARIA Nº 18/2017, DE 14 DE MARÇO DE 2017.

O Superintendente da Fundação Municipal de Esportes.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 2.289, de 
20 de janeiro de 1989 e pelo Estatuto da Fundação Municipal de 
Esportes – FMEC, aprovado pelo Decreto nº 2.382, de 4 de abril de 
1989, e considerando
- a necessidade de adequar horário de atendimento das Escolinhas 
de Iniciação Esportiva, Equipes de Rendimento da FMEC e aulas 
nas Escolas Natureza, Mansuetto Boff e Ginásio do Tancredão e 
Ser Sadia.
- a concordância do servidor;

RESOLVE:
Art. 1º Fixar a partir do dia 01 de março de 2017, horário especial 
de trabalho a servidora
CARINA ANDRÉIA MARIANI, servidora ocupante do cargo de Téc-
nica Desportiva, na forma abaixo:

I – Segundas e quartas-feiras: Das 08h30 às 11h30 das 13h30 às 
16h30 e 18 às 20h

II – Terças-feiras: Das 8h00 às 11h das 13h30 ás 17h e 18h30 às 
20h
III – Quintas-feiras: Das 07h30 às 10h30 e das 13h30 às 16h30 e 
18h às 20h
IV - Sexta –feiras: Das 9h às 11h e das 13h30 às 16h30
V- Sábado: 8h30 às 11h30

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fundação Municipal de Esportes.

GIL ARTIFON
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes

Publicado no Mural do CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL e 
no Mural da CÂMARA DE VEREADORES em 14 de março de 2017.

Marisete Paz de Oliveira
Fundação Municipal de Esportes

PORTARIA FMEC Nº 19/2017
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

PORTARIA Nº 19/2017, DE 14 DE MARÇO DE 2017.

O Superintendente da Fundação Municipal de Esportes.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 2.289, de 
20 de janeiro de 1989 e pelo Estatuto da Fundação Municipal de 
Esportes – FMEC, aprovado pelo Decreto nº 2.382, de 4 de abril de 
1989, e considerando
- a necessidade de adequar horário de atendimento das Escolinhas 
de Iniciação Esportiva, Equipes de Rendimento da FMEC e aulas 
regulares no GEM Nova Brasília;
- a concordância do servidor;

RESOLVE :
Art. 1º Fixar a partir do dia 01 de março de 2017, horário especial 
de trabalho a servidora CAMILA PILONI, ocupante do cargo de 
Técnico Desportivo, na forma abaixo:

I – Segunda – feira: Das 08h15 às 11h e 13h15 às 18h45
II – Terças-feiras: Das 12h30 às 18h30. ( Nova Brasília)
III – Quarta –feiras: Das 8h15 às 11h e 13h15 às 18h45
IV – Quintas-feiras: Das 07h30 às 11h30 e das 13h15 às 18h45
V - Sexta –feiras: Das 08h30 às 10h30 e das 14h30 às 18h45

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fundação Municipal de Esportes.

GIL ARTIFON
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes

Publicado no Mural do CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL e 
no Mural da CÂMARA DE VEREADORES em 14 de março de 2017.

Marisete Paz de Oliveira
Fundação Municipal de Esportes
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PORTARIA FMEC Nº 20/2017
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

PORTARIA Nº 20/2017, DE 14 DE MARÇO DE 2017.

O Superintendente da Fundação Municipal de Esportes.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 2.289, de 
20 de janeiro de 1989 e pelo Estatuto da Fundação Municipal de 
Esportes – FMEC, aprovado pelo Decreto nº 2.382, de 4 de abril de 
1989, e considerando
- a necessidade de adequar horário de atendimento das Escolinhas 
de Iniciação Esportiva, Equipes de Rendimento da FMEC e aulas na 
escola Giuseppe Sette, Ginásio de Santo Antônio, Ginásio do Santa 
Cruz, Ginásio da escola de Cachimbo e Ser Sadia.
- a concordância do servidor;

RESOLVE:

Art. 1º Fixar a partir do dia 01 de março de 2017, horário especial 
de trabalho o servidor Ladi Demarchi, ocupante do cargo de Técni-
co Desportivo, na forma abaixo:

I – Segunda – feira: Das 08h00 às 12h00 e 13:15 às 17h45
II – Terças-feiras: Das 08h00 às 12h00, das 13h00 às 16h30 e 
17h00 ás 19h30
III – Quintas –feiras: das 08h00 às 12h00, das 13h00 às 16h30 e 
17h00 às 19h30
IV - Sexta –feiras: Das 8h00 às 12h00 e das 13h15 às 17h15.
V - Sábado – Das 08h00 ás 12h00

Parágrafo único. O servidor ficará liberada de suas funções nas 
quartas-feiras no período integral.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fundação Municipal de Esportes.

GIL ARTIFON
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes

Publicado no Mural do CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL e 
no Mural da CÂMARA DE VEREADORES em 14 de março de 2017.

Marisete Paz de Oliveira
Fundação Municipal de Esportes

PORTARIA FMEC Nº 21/2017
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

PORTARIA Nº 21/2017, DE 16 DE MARÇO DE 2017.

O Superintendente da Fundação Municipal de Esportes.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 2.289, de 
20 de janeiro de 1989 e pelo Estatuto da Fundação Municipal de 
Esportes – FMEC, aprovado pelo Decreto nº 2.382, de 4 de abril de 
1989, e considerando
- a necessidade de adequar horário de treinamentos da Equipe 
de Basquete Cadeirante e aulas regulares na Escola Recanto Azul 
(APAE);
- a concordância do servidor;

RESOLVE:

Art. 1º Fixar a partir do dia 01 de março de 2017, horário especial 
de trabalho o servidor DENILSON JOSÉ CHIAPETTI, ocupante do 
cargo de Professor, matricula10855-03 na forma abaixo:

I – Segundas, Quartas e Sexta feiras: 18h30 min. às 21h30min.
II – Terças e Quintas feiras: Das 9h15min. às 11h15min.e das 
13h30min às 15h30min.
III – Sábados: Das 14h às 17 horas

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fundação Municipal de Esportes.

GIL ARTIFON
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes

Publicado no Mural do CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL e 
no Mural da CÂMARA DE VEREADORES em 16 de março de 2017.

Marisete Paz de Oliveira
Fundação Municipal de Esportes

PORTARIA IPRECON Nº 27/2017
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – IPRECON

PORTARIA Nº 27/2017, DE 27 DE MARÇO DE 2017.
Concede Pensão por Morte em face do falecimento da senhora 
LIAMARA SALETE GRANDI CECCHI, segurada ativa do IPRECON.

A Diretora-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de Concórdia – IPRECON.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Comple-
mentar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações e no Decreto 
nº 4.152, de 2 de setembro de 1999 e alterações, c/c o disposto 
no art. 40, parágrafos 7º, II, 8º e 18, da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988, todos com redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003; nos arts. 79, 
I e 88-A, II, da Lei Complementar nº 164/1999, este último com 
redação dada pela Lei Complementar nº 432, de 30 de setembro 
de 2005.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Pensão por Morte ao senhor CARLOS ANTÔNIO 
CECCHI, dependente presumido da senhora LIAMARA SALETE 
GRANDI CECCHI, segurada ativa do IPRECON, falecida, equiva-
lente à totalidade dos proventos percebidos pela servidora na data 
anterior a do óbito, assegurado o reajuste na mesma data e pelo 
mesmo índice aplicado aos benefícios do Regime Geral de Previ-
dência Social – RGPS/INSS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 11 de março de 2017.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de Concórdia – IPRECON.

LENIR GENILSE MOLOSSI COMIN
Diretora-Presidente do IPRECON

Publicada no Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
do Município de Concórdia – IPRECON, em 27 de março de 2017.

VANESSA DAIANE RIFFEL
Administradora
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RESOLUÇÃO CMAS Nº 006/2017
RESOLUÇÃO Nº 006, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2017.
Dispõe sobre a aprovação do balanço geral do exercício de 2016 do 
Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS

O Conselho Municipal de Assistência Social de Concórdia, em reu-
nião ordinária realizada no dia 23 de fevereiro de 2017, no uso de 
suas atribuições e conforme, Art. 30 da Lei 8.742 de 07 de dezem-
bro de 1993 – LOAS e Norma Operacional Básica – NOB/2005, le-
gislação que rege o Convênio/Proteção Social Especial – Serviço de 
Média Complexidade e Art. 2º, inciso I, da Lei Municipal nº 4.384, 
de 15 de dezembro de 2011.

RESOLVE:
Art. 1º - Deliberar pela aprovação de forma contábil o Balanço 
Geral do Exercício 2016 do Fundo Municipal de Assistência Social/
FMAS apresentado a este conselho pelo Órgão Gestor.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia, 23 de fevereiro de 2017.
LUIZ CARLOS SEGALA
Presidente do CMAS

EDIANE MARI BIASI
Secretária do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 007/2017
RESOLUÇÃO Nº 007, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2017.
Dispõe sobre a aprovação da prestação de contas do convênio/
parcela dos Serviços de Proteção Social Básica, destinação custeio.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Concórdia, em reu-
nião ordinária realizada no dia 23 de fevereiro de 2017, no uso de 
suas atribuições e conforme, Art. 30 da Lei 8.742 de 07 de de-
zembro de 1993 – LOAS e Norma Operacional Básica – NOB/2005, 
legislação que rege o Convênio/Proteção Social Básica e Art. 2º, 
inciso I, da Lei Municipal nº 4.384, de 15 de dezembro de 2011.
RESOLVE:
Art. 1º - Deliberar e aprovar de forma contábil a prestação de 
contas do convênio/parcela dos recursos referentes ao cofinancia-
mento da Proteção Social Básica, provenientes do Fundo Estadual 
de Assistência Social/FEAS, rendimentos, reprogramação e restos 
pagar que somaram um total R$ 7.451,92 (sete mil quatrocentos e 
cinquenta e um reais e noventa e dois centavos).

§ 1º. Recursos estes recebidos no ano de 2015 foram reprograma-
dos em 2016 R$ 7.227,13 (sete mil duzentos e vinte e sete reais e 
treze centavos).

§ 2º. O valor do rendimento de aplicações financeiras foi de R$ 
224,79 (duzentos e vinte e quatro reais e setenta e nove centavos).

§ 3º. O total das despesas realizadas no exercício corrente foi de 
R$ 6.782,42 (seis mil setecentos e oitenta e dois reais e quarenta 
e dois centavos).

§ 4º O valor não utilizado e devolvido soma um total de R$ 444,71 
(quatrocentos e quarenta quatro reais e setenta e um centavos).

§ 5º. Os valores a serem reprogramados para o exercício de 2017 
somam um valor de R$ 224,79 (duzentos e vinte e quatro reais e 
setenta e nove centavos).

Art. 2º - Os recursos foram utilizados para o custeio dos Serviços 
da Proteção Social Básica, desenvolvidos no Centro de Referência 

de Assistência Social – CRAS.

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia, 23 de fevereiro de 2017.
LUIZ CARLOS SEGALA
Presidente do CMAS

EDIANE MARI BIASI
Secretária do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 008/2017
RESOLUÇÃO Nº 008, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2017.
Dispõe sobre a aprovação da prestação de contas do convênio/
parcela dos Serviços de Proteção Social Básica, destinação inves-
timento.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Concórdia, em reu-
nião ordinária realizada no dia 23 de fevereiro de 2017, no uso de 
suas atribuições e conforme, Art. 30 da Lei 8.742 de 07 de de-
zembro de 1993 – LOAS e Norma Operacional Básica – NOB/2005, 
legislação que rege o Convênio/Proteção Social Básica e Art. 2º, 
inciso I, da Lei Municipal nº 4.384, de 15 de dezembro de 2011.

RESOLVE:
Art. 1º - Deliberar e aprovar de forma contábil a prestação de con-
tas do convênio/parcela dos recursos referentes ao cofinanciamen-
to da Proteção Social Básica, provenientes do Fundo Estadual de 
Assistência Social/FEAS, rendimentos, que somaram um total R$ 
83.957,88 (oitenta e três mil novecentos e cinquenta e sete reais e 
oitenta e oito centavos).

§ 1º. O valor recebido no ano de 2016 foi de R$ 43.866,95 (qua-
renta e três mil oitocentos e sessenta e seis reais e noventa e cinco 
centavos).

§ 2º. O valor do rendimento de aplicações financeiras foi de R$ 
3.374,74 (três mil trezentos e setenta e quatro reais e setenta e 
quatro centavos).

§ 3º. E saldo a reprogramar para o exercício de 2017 R$ 47.241,69 
(quarenta e sete mil duzentos e quarenta e um reais e sessenta e 
nove centavos).

Art. 2º - Os recursos foram utilizados para ao investimento nos 
Serviços da Proteção Social Básica, desenvolvidos nos Centros de 
Referência de Assistência Social – CRAS.

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia, 23 de fevereiro de 2017.
LUIZ CARLOS SEGALA
Presidente do CMAS

EDIANE MARI BIASI
Secretária do Conselho Municipal de Assistência Social
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RESOLUÇÃO CMAS Nº 009/2017
RESOLUÇÃO Nº 009, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2017.
Dispõe sobre a aprovação da prestação de contas do convênio/
parcela dos Serviços de Proteção Social Básica, destinação custeio/ 
Benefício Eventual.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Concórdia, em reu-
nião ordinária realizada no dia 23 de fevereiro de 2017, no uso de 
suas atribuições e conforme, Art. 30 da Lei 8.742 de 07 de de-
zembro de 1993 – LOAS e Norma Operacional Básica – NOB/2005, 
legislação que rege o Convênio/Proteção Social Básica – Benefícios 
Eventuais e Art. 2º, inciso I, da Lei Municipal nº 4.384, de 15 de 
dezembro de 2011.
RESOLVE:
Art. 1º - Deliberar e aprovar de forma contábil a prestação de 
contas do convênio/parcela dos recursos referentes ao cofinancia-
mento dos Benefícios Eventuais, provenientes do Fundo Estadu-
al de Assistência Social/FEAS, rendimentos, valor não utilizado e 
devolvido e reprogramação, que somaram um total de R$ 16,06 
(dezesseis reais e seis centavos).

§ 1º. Recursos reprogramados em 2016, somando um total de R$ 
15,49 (quinze reais e quarenta e nove centavos).

§ 2º. O valor do rendimento de aplicações financeiras soma um 
valor de R$ 0,57 (cinquenta e sete centavos).

§ 3º. O total das despesas realizadas no exercício corrente foi de 
R$ 16,06 (dezesseis reais e seis centavos).

Art. 2º - Os recursos foram destinados ao custeio dos Benefícios 
Eventuais, na Proteção Social Básica.

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia, 23 de fevereiro de 2017.
LUIZ CARLOS SEGALA
Presidente do CMAS

EDIANE MARI BIASI
Secretária do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 010/2017
RESOLUÇÃO Nº 010, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2017.
Dispõe sobre a aprovação da prestação de contas do convênio/
parcela dos Serviços de Proteção Social Especial de Alta Complexi-
dade, destinação custeio.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Concórdia, em reu-
nião ordinária realizada no dia 23 de fevereiro de 2017, no uso de 
suas atribuições e conforme, Art. 30 da Lei 8.742 de 07 de de-
zembro de 1993 – LOAS e Norma Operacional Básica – NOB/2005, 
legislação que rege o Convênio/Proteção Social Especial – Serviço 
de Alta Complexidade e Art. 2º, inciso I, da Lei Municipal nº 4.384, 
de 15 de dezembro de 2011,

RESOLVE:
Art. 1º - Deliberar e aprovar de forma contábil a prestação de con-
tas do convênio/parcela dos recursos referentes ao cofinanciamen-
to da Proteção Social Especial de Alta Complexidade, provenientes 
do Fundo Estadual de Assistência Social/FEAS, rendimentos e re-
programação, somaram um total de R$ 2.047,81 (dois mil e qua-
renta e sete reais e oitenta e um centavos).

§ 1º. Recursos reprogramados para 2016 somando um valor de R$ 
1.940,73 (hum mil e novecentos e quarenta reais e setenta e três 
centavos).

§ 2º. O valor do rendimento de aplicações financeiras soma um 
valor de R$ 107,08 (cento e sete reais e oito centavos).

§ 3º. O total das despesas realizadas no exercício corrente foi de 
R$ 2.047,48 (dois mil e quarenta e sete reais e quarenta e oito 
centavos).

§ 4º. O saldo a reprogramar para o exercício de 2017 soma um 
total de R$ 0,33 (trinta e três centavos).

Art. 2º - Os recursos foram destinados ao custeio dos Serviços de 
Acolhimento Institucional provisório e excepcional para crianças e 
adolescentes de ambos os sexos, no Abrigo Municipal Anjo Gabriel.

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia, 23 de fevereiro de 2017.
LUIZ CARLOS SEGALA
Presidente do CMAS

EDIANE MARI BIASI
Secretária do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 011/2017
RESOLUÇÃO Nº 011, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2017.
Dispõe sobre a aprovação da prestação de contas do convênio/
parcela dos Serviços de Proteção Social Especial de Alta Complexi-
dade, destinação investimento.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Concórdia, em reu-
nião ordinária realizada no dia 23 de fevereiro de 2017, no uso de 
suas atribuições e conforme, Art. 30 da Lei 8.742 de 07 de de-
zembro de 1993 – LOAS e Norma Operacional Básica – NOB/2005, 
legislação que rege o Convênio/Proteção Social Especial – Serviço 
de Alta Complexidade e Art. 2º, inciso I, da Lei Municipal nº 4.384, 
de 15 de dezembro de 2011.

RESOLVE:
Art. 1º - Deliberar e aprovar de forma contábil a prestação de con-
tas do convênio/parcela dos recursos referentes ao cofinanciamen-
to da Proteção Social Especial de Alta Complexidade, provenientes 
do Fundo Estadual de Assistência Social/FEAS, rendimentos e con-
trapartida somam um total de R$ 221,31 (duzentos e vinte e um 
reais e trinta e um centavos).

§ 1º. Recursos reprogramados em 2016 somando um valor de R$ 
20,21 (vinte reais e vinte um centavos).

§ 2º. O valor dos rendimentos de aplicações financeiras soma um 
valor de R$ 1,40 (um real e quarenta centavos).

§ 3º. O valor da contrapartida do Fundo Municipal de Assistência 
Social soma um valor de R$ 199,70 (cento e noventa e nove reais 
e setenta centavos)

§ 4º O total das despesas realizadas no exercício corrente foi de 
R$ 219,91 (duzentos e dezenove reais e noventa e um centavos).

§ 5º. Os valores a serem reprogramados soma um valor de R$ 1,40 
(um real e quarenta centavos).

Art. 2º - Os recursos foram destinados ao investimento na Prote-
ção Social Especial de Alta Complexidade, Serviços de Acolhimento 
Institucional provisório e excepcional para crianças e adolescentes 
de ambos os sexos, no Abrigo Municipal Anjo Gabriel, destinação 
investimento.
.
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Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia, 23 de fevereiro de 2017.
LUIZ CARLOS SEGALA
Presidente do CMAS

EDIANE MARI BIASI
Secretária do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 012/2017
RESOLUÇÃO Nº 012, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2017.
Dispõe sobre a aprovação da prestação de contas do convênio/
parcela dos recursos provenientes do Fundo Estadual de Assistên-
cia Social/FEAS, destinados à execução dos Serviços de Proteção 
Social Especial de Média Complexidade/CREAS, destinação custeio.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Concórdia, em reu-
nião ordinária realizada no dia 23 de fevereiro de 2017, no uso de 
suas atribuições e conforme, Art. 30 da Lei 8.742 de 07 de dezem-
bro de 1993 – LOAS e Norma Operacional Básica – NOB/2005, le-
gislação que rege o Convênio/Proteção Social Especial – Serviço de 
Média Complexidade e Art. 2º, inciso I, da Lei Municipal nº 4.384, 
de 15 de dezembro de 2011,

RESOLVE:
Art. 1º - Deliberar e aprovar de forma contábil a prestação de 
contas do convênio/parcela dos recursos referentes ao cofinancia-
mento Proteção Social Especial de Média Complexidade/CREAS, 
provenientes do Fundo Estadual de Assistência Social/FEAS, rendi-
mentos, somaram um total de R$ 1,63 (um real e sessenta e três 
centavos).

§ 1º. O valor do rendimento de aplicações financeiras soma um 
total de R$ 1,63 (Hum real de sessenta e três centavos).

§ 2º. O total das despesas realizadas no exercício corrente foi de 
R$ 1,63 (um real e sessenta e três centavos).

Art. 2º - Os recursos foram destinados ao custeio dos Serviços de 
Proteção Social Especial de Médica Complexidade desenvolvido no 
Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS.

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia, 23 de fevereiro de 2017.
LUIZ CARLOS SEGALA
Presidente do CMAS

EDIANE MARI BIASI
Secretária do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 013/2017
RESOLUÇÃO Nº 013, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2017.
Dispõe sobre a aprovação da prestação de contas do convênio/
parcela dos Serviços de Proteção Social Especial de Média Comple-
xidade/CREAS, destinação investimento.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Concórdia, em reu-
nião ordinária realizada no dia 23 de fevereiro de 2017, no uso de 
suas atribuições e conforme, Art. 30 da Lei 8.742 de 07 de dezem-
bro de 1993 – LOAS e Norma Operacional Básica – NOB/2005, le-
gislação que rege o Convênio/Proteção Social Especial – Serviço de 
Média Complexidade e Art. 2º, inciso I, da Lei Municipal nº 4.384, 
de 15 de dezembro de 2011.
RESOLVE:
Art. 1º - Deliberar e aprovar de forma contábil a prestação de 

contas do convênio/parcela dos recursos referentes ao cofinancia-
mento Proteção Social Especial de Média Complexidade/CREAS, 
provenientes do Fundo Estadual de Assistência Social/FEAS, ren-
dimentos e restos a pagar, somaram um total de R$ 6.100,41 (seis 
mil e cem reais e quarenta e um centavos).

§ 1º. Recursos recebidos no ano de 2015 foram reprogramados em 
2016, somando um total de R$ 5.961,71 (cinco mil novecentos e 
sessenta e um reais e setenta e um centavos).

§ 2º. O valor do rendimento de aplicações financeiras soma um 
total de R$ 138,70 (cento e trinta e oito reais e setenta centavos).

§ 3º. O total das despesas realizadas no exercício corrente foi de 
R$ 6.100,41 (seis mil e cem reais e quarenta e um centavos).

Art. 2º - Os recursos foram destinados ao investimento nos Ser-
viços de Proteção Social Especial de Médica Complexidade desen-
volvido no Centro de Referência Especializado de Assistência Social 
– CREAS.

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia, 23 de fevereiro de 2017.
LUIZ CARLOS SEGALA
Presidente do CMAS

EDIANE MARI BIASI
Secretária do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 014/2017
RESOLUÇÃO 014, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2017.
Dispõe sobre a alteração da Resolução nº 002/2017 que trata so-
bre a reprogramação dos saldos financeiros do exercício 2016, pro-
veniente do Fundo Nacional de Assistência Social/FNAS a serem ca-
nalizados para os serviços, programas e projetos socioassistenciais.

O Plenário do Conselho Municipal de Assistência Social de Concór-
dia em reunião ordinária realizada no dia 23 de fevereiro de 2017 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 8.742 de 07 de 
dezembro de 1993 – LOAS, a Política Nacional de Assistência So-
cial - PNAS, a Norma Operacional Básica – NOB/SUAS e o Sistema 
Único da Assistência Social – SUAS e as Portarias do Ministério de 
Desenvolvimento Social – MDS nº 440/2005, nº 442/2005 e nº 
459/2005, com suas alterações e Art. 2º, inciso I, da Lei Municipal 
nº 4.384, de 15 de dezembro de 2011,

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a alteração da Resolução nº 002/2017 de 09 de 
fevereiro de 2017, que dispõe sobre a reprogramação dos saldos 
financeiros do exercício 2016, proveniente do Fundo Nacional de 
Assistência Social/FNAS a serem canalizados para os serviços, pro-
gramas e projetos socioassistenciais.

Art. 2º - O § 4º do art. 1º da Resolução nº 002/2017, de 09 de 
fevereiro de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

“§ 4º. No Programa ACESSUAS Trabalho foram reprogramados R$ 
53.285,03 (cinquenta e três mil e duzentos e oitenta e cinco reais 
e três centavos) e serão gastos com despesas de custeio.” (NR)

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia, 09 de fevereiro de 2017.
LUIZ CARLOS SEGALA
Presidente do CMAS
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EDIANE MARI BIASI
Secretária do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 015/2017
RESOLUÇÃO 015, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2017.
Dispõe sobre a alteração da Resolução nº 003/2017 que trata 
sobre a reprogramação dos saldos financeiros do exercício 2016, 
proveniente do Fundo Estadual de Assistência Social/FEAS a se-
rem canalizados para os serviços, programas, projetos e Benefícios 
Socioassistenciais.

O Plenário do Conselho Municipal de Assistência Social de Concór-
dia em reunião ordinária realizada no dia 23 de fevereiro de 2017 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 8.742 de 07 de 
dezembro de 1993 – LOAS, a Política Nacional de Assistência So-
cial - PNAS, a Norma Operacional Básica – NOB/SUAS e o Sistema 
Único da Assistência Social – SUAS e as Portarias do Ministério de 
Desenvolvimento Social – MDS nº 440/2005, nº 442/2005 e nº 
459/2005, com suas alterações e Art. 2º, inciso I, da Lei Municipal 
nº 4.384, de 15 de dezembro de 2011,

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a alteração da Resolução nº 003/2017 de 09 de 
fevereiro de 2017, que dispõe sobre a reprogramação dos saldos 
financeiros do exercício 2016, proveniente do Fundo Estadual de 
Assistência Social/FEAS a serem canalizados para os serviços, pro-
gramas, projetos e Benefícios Socioassistenciais.

Art. 2º - O art. 2º da Resolução nº 003/2017, de 09 de fevereiro de 
2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º. Os valores reprogramados da Proteção Social Básica a 
serem gastos na execução dos Programas, Projetos, Serviços e be-
nefícios junto ao Centro de Referência de Assistência Social/CRAS 
foram de R$ 47.911,19 (quarenta e sete mil e novecentos de onze 
reais e dezenove centavos) que serão aplicados:

I - Em investimento o valor de R$ 47.241,96 (quarenta e sete mil e 
duzentos de quarenta e um reais e noventa e seis centavos), que 
serão utilizados na aquisição de móveis e equipamentos conforme 
a necessidade e a reforma do CRAS I do Bairro Imigrantes;

II – Em custeio o valor de R$ 669,50 (seiscentos e sessenta e 
nove reais e cinquenta centavos), que serão utilizados R$ 444,71 
(quatrocentos e quarenta e quatro reais e setenta e um centavos) 
para devolução do Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS e 
R$ 224,79 (duzentos e vinte e quatro reais e setenta e nove cen-
tavos) para a aquisição de material de higiene e limpeza, gêneros 
alimentícios, capacitação para as equipes técnicas da Proteção So-
cial Básica.” (NR)

Art. 3º - O art. 3º da Resolução nº 003/2017, de 09 de fevereiro de 
2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º. Os valores reprogramados da Proteção Social Especial de 
Alta Complexidade a serem gastos na execução do Serviço de Aco-
lhimento Institucional para Crianças e Adolescente – Abrigo Pro-
visório Anjo Gabriel, foram de R$ 1,73 (um real e setenta e três 
centavos) que serão aplicados:

I - Em investimento o valor de R$ 1,40 (um real e quarenta centa-
vos), que serão utilizados na aquisição de móveis e equipamentos 
conforme a necessidade da unidade;

II – Em custeio o valor de R$ 0,33 (trinta e três centavos), para a 
aquisição de matéria de higiene e limpeza e gêneros alimentícios.” 
(NR)

Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia, 23 de fevereiro de 2017.
LUIZ CARLOS SEGALA
Presidente do CMAS

EDIANE MARI BIASI
Secretária do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 016/2017
RESOLUÇÃO 016, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2017.
Dispõe sobre a alteração da Resolução nº 004/2017 que trata sobre 
a reprogramação dos saldos financeiros do exercício 2016, prove-
niente do Fundo Municipal de Assistência Social/FMAS a serem ca-
nalizados para os serviços, programas e projetos socioassistenciais.

O Plenário do Conselho Municipal de Assistência Social de Concór-
dia em reunião ordinária realizada no dia 23 de fevereiro de 2017 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 8.742 de 07 de 
dezembro de 1993 – LOAS, a Política Nacional de Assistência So-
cial - PNAS, a Norma Operacional Básica – NOB/SUAS e o Sistema 
Único da Assistência Social – SUAS e as Portarias do Ministério de 
Desenvolvimento Social – MDS nº 440/2005, nº 442/2005 e nº 
459/2005, com suas alterações e Art. 2º, inciso I, da Lei Municipal 
nº 4.384, de 15 de dezembro de 2011,

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a alteração da Resolução nº 004/2017 de 09 de 
fevereiro de 2017, que dispõe sobre a reprogramação dos saldos 
financeiros do exercício 2016, proveniente do Fundo Municipal de 
Assistência Social/FMAS a serem canalizados para os serviços, pro-
gramas e projetos socioassistenciais.

Art. 2º - O art. 2º da Resolução nº 004/2017, de 09 de fevereiro de 
2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º - Reprogramar recursos próprios alocados no Fundo Muni-
cipal de Assistência Social deverão ser utilizados na Proteção Social 
de Média Complexidade, o valor de R$ 1.124,19 (um mil e cento e 
vinte e quatro reais e dezenove centavos) que serão aplicados em 
investimento, para a aquisição de móveis e equipamentos confor-
me a necessidade.” (NR)

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia, 23 de fevereiro de 2017.
LUIZ CARLOS SEGALA
Presidente do CMAS

EDIANE MARI BIASI
Secretária do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 017/2017
RESOLUÇÃO 017, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2017.
Dispõe sobre a devolução de recursos do Fundo Municipal de As-
sistência Social recebidos do Fundo Estadual de Assistência Social/
FEAS, no exercício de 2015, reprogramados em 2016 e não utili-
zados no exercício de 2016, na Proteção Social Básica – custeio.

O Plenário do Conselho Municipal de Assistência Social de Concór-
dia em reunião ordinária realizada no dia 23 de fevereiro de 2017 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 8.742 de 07 de 
dezembro de 1993 – LOAS, a Política Nacional de Assistência So-
cial - PNAS, a Norma Operacional Básica – NOB/SUAS e o Sistema 
Único da Assistência Social – SUAS e as Portarias do Ministério de 
Desenvolvimento Social – MDS nº 440/2005, nº 442/2005 e nº 
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459/2005, com suas alterações e Art. 2º, inciso I, da Lei Municipal 
nº 4.384, de 15 de dezembro de 2011,

RESOLVE:
Art. 1º - Deliberar sobre a devolução de recursos do Fundo Muni-
cipal de Assistência Social recebidos do Fundo Estadual de Assis-
tência Social/FEAS, no exercício de 2015, reprogramados em 2016 
e não utilizados no exercício de 2016, na Proteção Social Básica 
- custeio.

§ 1º. As sobras no valor de R$ 444,71(quatrocentos e quarenta e 
quatro reais e setenta e um centavos), dos recursos recebidos no 
exercício de 2015, reprogramado para serem utilizados no exercício 
de 2016 e não sendo possível nova reprogramação, serão devolvi-
dos ao FEAS.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia, 23 de fevereiro de 2017.
LUIZ CARLOS SEGALA
Presidente do CMAS

EDIANE MARI BIASI
Secretária do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 018/2017
RESOLUÇÃO 018, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2017.
Dispõe sobre indicação de conselheiras para integrar a Comissão 
Gestora Integrada do Sistema Nacional de Atendimento Socioedu-
cativos - SINASE

O Plenário do Conselho Municipal de Assistência Social de Concór-
dia em reunião ordinária realizada no dia 23 de fevereiro de 2017 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 8.742 de 07 de 
dezembro de 1993 – LOAS, a Política Nacional de Assistência So-
cial - PNAS, a Norma Operacional Básica – NOB/SUAS e o Sistema 
Único da Assistência Social – SUAS e as Portarias do Ministério de 
Desenvolvimento Social – MDS nº 440/2005, nº 442/2005 e nº 
459/2005, com suas alterações e Art. 2º, inciso I, da Lei Municipal 
nº 4.384, de 15 de dezembro de 2011,

Considerando o OF. SEDES 19/2017, que solicita a indicação de 
membro desse Conselho para integrar a Comissão Gestora Integra-
da do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativos - SINASE

RESOLVE:
Art. 1º - Deliberar sobre a indicação de membros desse conselho 
para Comissão Gestora Integrada do Sistema Nacional de Atendi-
mento Socioeducativos – SINASE.

Parágrafo Único - Os conselheiros que representarão esse conselho 
na Comissão são:

I – DANIELLE TIETZMANN HENTZ, governamental;

II - ÉRICA CRISTIANE DELLAGOSTINI, não governamental.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia, 23 de fevereiro de 2017.
LUIZ CARLOS SEGALA
Presidente do CMAS

EDIANE MARI BIASI
Secretária do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 019/2017
RESOLUÇÃO 019, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2017.
Dispõe sobre comissão para preenchimento do Parecer de Presta-
ção de Contas dos Recursos do Fundo Estadual – FEAS.

O Plenário do Conselho Municipal de Assistência Social de Concór-
dia em reunião ordinária realizada no dia 23 de fevereiro de 2017 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 8.742 de 07 de 
dezembro de 1993 – LOAS, a Política Nacional de Assistência So-
cial - PNAS, a Norma Operacional Básica – NOB/SUAS e o Sistema 
Único da Assistência Social – SUAS e as Portarias do Ministério de 
Desenvolvimento Social – MDS nº 440/2005, nº 442/2005 e nº 
459/2005, com suas alterações e Art. 2º, inciso I, da Lei Municipal 
nº 4.384, de 15 de dezembro de 2011,

Considerando a necessidade preenchimento do Parecer do Conse-
lho Municipal de Assistência Social, referente aos recursos repassa-
dos pelo Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS

RESOLVE:
Art. 1º - Instituir a Comissão para análise da documentação de 
preenchimento do Parecer do Conselho Municipal de Assistência 
Social, referente a prestação de contas dos recursos repassados 
pelo Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS.

Parágrafo Único - Os conselheiros que integrarão a comissão são:

a) governamental:
1 - CASSIA BORTOLI RONCAGLIO;
2 - SILVANA CASAGRANDE;

b) não governamental:
1 - ÉRICA CRISTIANE DELLAGOSTINI;
2 – LEDAIR PAULA PEREIRA

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia, 23 de fevereiro de 2017.
LUIZ CARLOS SEGALA
Presidente do CMAS

EDIANE MARI BIASI
Secretária do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 020/2017
RESOLUÇÃO 020, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2017.
Dispõe sobre comissão para análise da documentação recebida das 
entidades para inscrição no Conselho Municipal de Assistência So-
cial.

O Plenário do Conselho Municipal de Assistência Social de Concór-
dia em reunião ordinária realizada no dia 23 de fevereiro de 2017 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 8.742 de 07 de 
dezembro de 1993 – LOAS, a Política Nacional de Assistência So-
cial - PNAS, a Norma Operacional Básica – NOB/SUAS e o Sistema 
Único da Assistência Social – SUAS e as Portarias do Ministério de 
Desenvolvimento Social – MDS nº 440/2005, nº 442/2005 e nº 
459/2005, com suas alterações e Art. 2º, inciso I, da Lei Municipal 
nº 4.384, de 15 de dezembro de 2011,

Considerando que as entidades União Municipal das Associações de 
Moradores de Concórdia – UMAMC e Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais – APAE, após receberem solicitação desse conse-
lho enviaram documentação complementar;

RESOLVE:
Art. 1º - Instituir a Comissão para análise da documentação envia-
da pelas entidades para a regular inscrição nesse conselho.
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Parágrafo Único - Os conselheiros que integrarão a comissão são:

a) governamental:
1 – DANIELLE TIETZMANN HENTZ;
2 – ANA PAULA FORNER;
3 – CRISTIELE ANA FINGER;

b) não governamental:
1 – LUIZ CARLOS SEGALA
2 – ELLEN CRISTINA DE MELO

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia, 23 de fevereiro de 2017.
LUIZ CARLOS SEGALA
Presidente do CMAS

EDIANE MARI BIASI
Secretária do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 021/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CONCÓRDIA
Rua Osvaldo Zandavalli, 511 - fone/fax: 3442-0118 /3442-0119.
e-mail: cmas@concordia.sc.gov.br

RESOLUÇÃO 021 DE 09 DE MARÇO DE 2017.
Dispõe sobre a aprovação da prestação de contas do Fundo Munici-
pal de Assistência Social de Concórdia/SC, referente aos meses de 
janeiro e fevereiro/2017.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CONCÓR-
DIA/SC – CMAS, em reunião ordinária realizada no dia 09 de março 
de 2017, no uso de suas atribuições que lhe confere inciso I, do Art. 
2º e Art. 4º da Lei Municipal nº 4.384, de 15 de dezembro de 2011 
e o art. 30 da Lei 8.742, de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica 
da Assistência Social – LOAS;

RESOLVE:
Art. 1o. Após análise da documentação física apresentada pelo ór-
gão gestor, delibera e aprova de forma contábil a prestação de 
contas do Fundo Municipal de Assistência Social de Concórdia/SC, 
referente aos meses de janeiro e fevereiro de 2017, documentos de 
prestação de contas em anexo.

Art. 2o. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia, 09 de março de 2017.
LUIZ CARLOS SEGALA
Presidente do CMAS

EDIANE MARI BIASI
Secretária do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 022/2017
RESOLUÇÃO 022, DE 09 DE MARÇO DE 2017.
Dispõe sobre comissão para proceder a realização da IX Conferen-
cia Municipal de Assistência Social, do Município de Concórdia - SC.

O Plenário do Conselho Municipal de Assistência Social de Con-
córdia em reunião ordinária realizada no dia 09 de março de 2017 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 8.742 de 07 de 
dezembro de 1993 – LOAS, a Política Nacional de Assistência So-
cial - PNAS, a Norma Operacional Básica – NOB/SUAS e o Sistema 
Único da Assistência Social – SUAS e Art. 5º, parágrafo III, da Lei 

Municipal nº 4.384, de 15 de dezembro de 2011,
Considerando a Portaria Conjunta nº 2 de 12 de dezembro de 
2016, que convoca a XI Conferência Nacional de Assistência Social 
e dá outras providencia;
Considerando a Resolução CNAS nº 23 de 15 de dezembro de 
2016, que estabelece o período conferencial 2017, onde os municí-
pios devem realizar a Conferencia Municipal entre 10 de abril a 31 
de julho de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º - Instituir a Comissão Organizadora da IX Conferência Muni-
cipal de Assistência Social, tendo como tema "Garantia de Direitos 
no Fortalecimento do SUAS”.

Parágrafo Único - Os conselheiros que integrarão a comissão são:

I - LUIZ CARLOS SEGALA – Presidente;

II – SILVANA CASAGRANDE – Vice-Presidente;

III – Conselheiros governamentais
a) DANIELLE TIETZMANN HENTZ;
b) EDIANE MARI BIASI;
c) NEUSA PRESOTTO COLOMBO;

IV – Conselheiros da sociedade civil
a) ELLEN CRISTINA MELO;
b) ERICA CRISTIANE DELLAGOSTINI;
c) MARIZETE MULLER

Art. 2o. Para a operacionalização da IX Conferência Municipal de 
Assistência Social, a Comissão Organizadora contará com o apoio 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e 
Habitação, representada pela Secretária e Gestora DENISE JUSTI 
LOPES e o diretor de Ação Social JAIME ESTEVÃO BERNARDI.

Art. 3o. A comissão será coordenada pelo presidente e vice-presi-
dente do CMAS e terá como competência:

I – Preparar, orientar e acompanhar a operacionalização da IX Con-
ferência Municipal de Assistência Social;

II - Propor e encaminhar para o Conselho, critérios de definição do 
número de delegados, regulamento, regimento interno, metodolo-
gia, divulgação, organização, composição, bem como materiais a 
serem utilizados durante a IX Conferência Municipal;

III - mobilizar os usuários e comunidade em geral para participação 
na conferência;

IV - Organizar e coordenar a IX Conferência Municipal;

V - Promover a integração com os setores do Órgão Gestor; que 
tenham interface com o evento, para tratar de assuntos referentes 
à realização da IX Conferência Municipal;

VI - Dar suporte técnico-operacional durante o evento;

VII - Manter o Conselho informado sobre o andamento das pro-
vidências operacionais, programáticas e de sistematização da IX 
Conferência Municipal;

VIII - Elaborar relatório mensal a ser informado e discutido em 
Plenária.

Art. 4º - A Comissão Organizadora poderá contar, ainda, com cola-
boradores eventuais para auxiliar na realização da IX Conferência 
Municipal de Assistência Social.

mailto:cmas@concordia.sc.gov.br
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Parágrafo Único - Consideram-se colaboradores eventuais conse-
lheiros, instituições e organizações governamentais ou da socieda-
de civil, da Administração Pública ou da iniciativa privada, presta-
doras de serviços da Assistência Social, bem como consultores e 
convidados.

Art. 5o. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia, 09 de março de 2017.
LUIZ CARLOS SEGALA
Presidente do CMAS

EDIANE MARI BIASI
Secretária do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 023/2017
RESOLUÇÃO 023, DE 09 DE MARÇO DE 2017.
Dispõe sobre indicação de conselheiras para integrar a Comissão 
de Erradicação do Trabalho Infantil

O Plenário do Conselho Municipal de Assistência Social de Con-
córdia em reunião ordinária realizada no dia 09 de março de 2017 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 8.742 de 07 de 
dezembro de 1993 – LOAS, a Política Nacional de Assistência So-
cial - PNAS, a Norma Operacional Básica – NOB/SUAS e o Sistema 
Único da Assistência Social – SUAS e as Portarias do Ministério de 
Desenvolvimento Social – MDS nº 440/2005, nº 442/2005 e nº 
459/2005, com suas alterações e Art. 2º, inciso I, da Lei Municipal 
nº 4.384, de 15 de dezembro de 2011,

Considerando o OF. SEDES 37/2017, que solicita a indicação de 
membro titular e um suplente desse Conselho para integrar a Co-
missão de Erradicação do Trabalho Infantil

RESOLVE:
Art. 1º - Deliberar sobre a indicação de membros desse conselho 
para Comissão de Erradicação do Trabalho Infantil

Parágrafo Único - Os conselheiros que representarão esse conselho 
na Comissão são:

I – LEDAIR PAULA PEREIRA, titular;
II – NEUSA PRESOTTO COLOMBO, suplente.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia, 09 de março de 2017.
LUIZ CARLOS SEGALA
Presidente do CMAS

EDIANE MARI BIASI
Secretária do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 024/2017
RESOLUÇÃO 024, DE 09 DE MARÇO DE 2017.
Dispõe sobre a participação dos conselheiros no Programa Nacional 
de Capacitação – CapacitaSUAS.

O Plenário do Conselho Municipal de Assistência Social de Concór-
dia em reunião ordinária realizada no dia 09 de março de 2017 no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 8.742 de 07 de de-
zembro de 1993 – LOAS, a Política Nacional de Assistência Social - 
PNAS, a Norma Operacional Básica – NOB/SUAS e o Sistema Único 
da Assistência Social – SUAS e Art. 2º, Parágrafo Único, inciso I, da 
Lei Municipal nº 4.384, de 15 de dezembro de 2011,

RESOLVE:

Art. 1º - Deliberar sobre a participação dos conselheiros no Progra-
ma Nacional de Capacitação CapacitaSUAS, pretende aprimorar a 
gestão do SUAS e qualificar a oferta dos serviços e benefícios so-
cioassistenciais, além de desenvolver habilidades e potencialidades 
dos trabalhadores do SUAS, cursos ocorrem no Centro Universitário 
Leonardo da Vinci (UNIASSELVI), credenciado na Rede Nacional 
de Educação Permanente do Sistema Único de Assistência Social 
(SUAS).

§ 1º - O Curso de Introdução ao Exercício do Controle Social do 
SUAS que tem como objetivo capacitar conselheiros municipais e 
estaduais para exercerem a função de apoio ao exercício do contro-
le social, dotando-os dos conhecimentos necessários ao exercício 
do controle social, qualificando a sua atuação política e institucional 
e contribuindo para o protagonismo dos conselhos no desenvolvi-
mento da política de Assistência Social.

§ 2º - O público-prioritário do curso são conselheiros municipais e 
estaduais de Assistência Social e trabalhadores do SUAS que exer-
cem a função de apoio ao exercício do controle social.

§ 3º - O curso acontecerá de 27 a 31 de março no Polo de Chape-
có - CELER Faculdades Rodovia BR-282 Km 528 - Bairro: Trevo da 
Limeira - CEP: 89825-000 - Xaxim/SC;

§ 4º - As despesas de transporte e alimentação serão custeadas 
pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e 
Habitação, por intermédio do Fundo Municipal de Assistência So-
cial.

Art 2º Os conselheiros que participarão do curso de Introdução ao 
Exercício do Controle Social do SUAS são:

I – Representantes da Sociedade Civil:
a) ELLEN CRISTINA DE MELO;
b) LEDAIR PAULA PEREIRA;
c) LUIZ CARLOS SEGALA;
d) MARISETE MULLER.
II – Representantes governamentais:
a) ANA PAULA FORNER;
b) CASSIA BORTOLI RONCAGLIO;
c) DANIELLE TIETZMANN HENTZ

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia, 09 de março de 2017.
LUIZ CARLOS SEGALA
Presidente do CMAS

EDIANE MARI BIASI
Secretária do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMHIS Nº 01/2017
CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL – 
CMHIS
Rua Osvaldo Valentin Zandavalli, 511, Centro – CEP 89.700.136 – 
Concórdia – SC
Fone (49) 3442 0118 – e-mail: sedes.social@concordia.sc.gov.br

RESOLUÇÃO Nº 01/2017 DE 28 DE MARÇO DE 2017.
Dispõe sobre o dia das reuniões ordinárias do Conselho Municipal 
de Habitação de Interesse Social – CMHIS.

O Presidente do Conselho Municipal de Habitação de Interesse So-
cial – CMHIS no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei nº 
3.989, de 17 de setembro de 2008 e no Decreto nº 5.397 de 23 de 
abril de 2009 e alterações, em Reunião Ordinária realizada no dia 
20 de março de 2017, considerando:
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RESOLVE:
Art. 1º Fixar o dia das reuniões ordinárias deste conselho, sempre 
na última segunda-feira de cada mês, no período vespertino, fican-
do assim definida para o ano 2017:

I – Abril – dia 24;
II – Maio – dia 29;
III – Junho – dia 26;
IV – Julho – dia 31;
V – Agosto – dia 28;
VI – Setembro – dia 25;
VII – Outubro – dia 30;
VIII – Novembro – dia 27;
IX – Dezembro – dia 18;

Parágrafo único: A última reunião ordinária será antecipada em 
uma semana, em virtude do Natal.

Art.2° - Esta resolução entra em vigor nesta data;

Janio de Oliveira
Presidente do Conselho Municipal de Habitação de Interesses So-
ciais

RESOLUÇÃO CMHIS Nº 02/2017
CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL – 
CMHIS
Rua Osvaldo Valentin Zandavalli, 511, Centro – CEP 89.700.136 – 
Concórdia – SC
Fone (49) 3442 0118 – e-mail: habitacao@concordia.sc.gov.br

RESOLUÇÃO Nº 02/2017 DE 29 DE MARÇO DE 2017.
Dispõe sobre a Concessão de materiais de Construção deverá ser 
feita mediante e Parecer Técnico emitido por Técnico em Edifica-
ções ou Fiscal de Obras.

O Presidente do Conselho Municipal de Habitação de Interesse So-
cial – CMHIS no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei nº 
3.989, de 17 de setembro de 2008 e no Decreto nº 5.397 de 23 de 
abril de 2009 e alterações, em Reunião Ordinária realizada no dia 
20 de março de 2017, considerando:
- Art. 1° da Lei n° 11.888 de 24 de dezembro de 2008, que assegu-
ra às famílias de baixa renda assistência técnica pública e gratuita 
para projetos e a construção de habitação de interesse social;
- Art. 7º da Lei n° 4.830 de 17 de dezembro de 2015, que institui 
o Banco Social de Materiais de Construção.

RESOLVE:
Art. 1º A concessão de materiais de construção será feita parecer 
técnico, emitido por um Técnico de Edificações ou Fiscal de Obras;

Art.2° - Esta resolução entra em vigor nesta data;

Janio de Oliveira
Presidente do Conselho Municipal de Habitação de Interesses So-
ciais
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Cordilheira Alta

Prefeitura

DECRETO N. 328/2017
DECRETO Nº 328 DE 05 DE ABRIL DE 2017
“ INSTITUÍ E NOMEIA COMISSÃO PARA ELABORAÇÃO DE PRO-
POSTA DO PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais ,aten-
dendo o disposto do Art. 70, inciso IV da Lei Orgânica Municipal,

Considerando a meta 18 da Lei 13.005 de 25 de junho de 2014, 
que institui: “assegurar, no prazo de 2 (dois) anos, a existência de 
planos de Carreira para os (as) profissionais da educação básica e 
superior pública de todos os sistemas de ensino e, para o plano de 
Carreira dos (as) profissionais da educação básica pública, tomar 
como referência o piso salarial nacional profissional, definido em 
lei federal, nos termos do inciso VIII do art. 206 da Constituição 
Federal“;

Considerando a necessidade de elaboração de um plano de cargos 
e salários, para os servidores públicos da educação básica da Se-
cretaria de Educação do Município de Laguna, ensejando assim, ao 
servidor efetivo a progressão na carreira;

DECRETA:
Art. 1º. Fica instituída, a Comissão Coordenadora de Estudos do 
Plano de Cargos e Salários dos Servidores do magistério da Secre-
taria de Educação do Município de Cordilheira Alta, a qual competi-
rá realizar todos os levantamentos, estudos, reuniões e audiências, 
para apresentação ao Prefeito Municipal, de proposta de plano de 
carreira dos servidores da educação básica da Secretaria de Educa-
ção do município de Cordilheira Alta.

Art. 2º. A Comissão de que trata o artigo 1º deste Decreto, fica 
assim constituída:

I - Dirigente Municipal de Educação
Kátia Ana Di Domenico – RG nº 2.755.695 ; CPF nº 893.038.819-15

II - Professora Representante dos Diretores/Gestores Escolares
Daiane Fávero – RG nº 4.378.780 ; CPF nº 055.313.869-31

III - Professora Representante das Escolas Municipais ou do Con-
selho Municipal de Educação
Vanessa Bós – RG nº 4.036.645 ; CPF nº 032.550.619-11

IV - Representante da Secretaria Municipal de Educação
Maike Elize Techio – RG nº 3.921.356 ; CPF nº 006.066.999-37

V - Representante da Secretaria Municipal de Administração e Fi-
nanças
Emanuelle Cella Tozzo – RG nº 3.767.427 ; CPF nº 479.240.392-87

VI - Representante da Câmara Municipal de Vereadores
Edimar dos Passos – RG nº 2.876.945 / CPF nº 811.633.559-68

VII - Representante do Departamento Jurídico
Madian Gleicon Romanini – RG nº 4.704.059-9; CPF nº 064.719.879-
78

VIII - Representante do Sindicato
Patrícia Marchi – RG nº 5.438.347-1 ; CPF nº 070.345.999-63

Art. 3º. A Comissão deverá contar com um Presidente e um Se-
cretário, a serem designados na primeira reunião dessa comissão, 
dentre os membros indicados pelos respectivos órgãos.

Art. 4º. O prazo para a Comissão apresentar a conclusão de seus 
trabalhos, ou seja, a proposta de plano de carreira será até novem-
bro de 2017, podendo ser prorrogado.

Parágrafo único O prazo previsto neste artigo poderá ser prorroga-
do/alterado a critério da Administração Municipal.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor, na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 04 de Abril de 2017.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

DECRETO N. 330/2017
DECRETO Nº 330/2017
“Nomeia Comissão PARA REALIZAR CHAMADA PÚBLICA - Edital nº 
01/2017 - E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições legais (Artigo 70 da Lei Orgânica Municipal),

DECRETA:
Art. 1º Constitui Comissão Especial para a realização de todas as 
etapas da Chamada Pública - Edital nº 01/2017 - destinado à con-
tratação de pessoal em caráter temporário para preenchimento de 
vaga de Professor de Atividades Artísticas e Culturais - 20h, exis-
tente no Magistério Público Municipal no ano letivo de 2017.

Art. 2º Ficam nomeados para compor a Comissão Especial da Cha-
mada Pública - Edital nº 01/2017 - sob a presidência da primeira, 
os seguintes servidores: Maike Elize Techio; Adriana Ines Lanzarin; 
Sonia Fatima Cenci; e Vania Cristina Graciani.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Cordilheira Alta/SC, 04 de Abril de 2017.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art206viii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art206viii
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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N. 01/2017 - CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE PROFESSOR DE ATIVIDADES 
ARTÍSTICAS E CULTURAIS - 20 H
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2017

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito do Município de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, nos termos 
do artigo 37 da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO que realizará CHAMADA PÚBLICA visando à contratação de 
pessoal em caráter temporário para preenchimento de vaga de Professor de Atividades Artísticas e Culturais - 20h, existente no Magistério 
Público Municipal no ano letivo de 2017, em razão do não preenchimento nos Editais de Processo Seletivo nº 05/2016 e nº 01/2017, sempre 
sob amparo de excepcional interesse público, com a estrita observância dos princípios constitucionais da impessoalidade, publicidade e efi-
ciência administrativa, a qual se regerá pelas Instruções Especiais contidas neste Edital, bem como pelas demais disposições legais vigentes, 
sob o comando da Comissão Especial, e considerando os itens a seguir:

1. DA CONVOCAÇÃO PARA INSCRIÇÃO:
1.1 Ficam convocados os interessados (pessoalmente ou mediante procuração por instrumento público ou particular contendo poder espe-
cífico para o ato, sendo necessário o reconhecimento de firma em cartório, pelo outorgante, com a devida apresentação de documento de 
identidade original daquele que efetuar a inscrição - candidato ou procurador) para inscrever-se na Chamada Pública - nos termos do Edital 
nº 01/2017 - mediante apresentação na Secretaria Municipal de Educação, situada na Rua Celso Tozzo, 27, Centro, Cordilheira Alta/SC, mu-
nidos da seguinte documentação (originais e cópia simples legível para conferência ou somente cópia autenticada em cartório): 1) Cédula 
de Identidade e CPF; 2) Comprovante da habilitação; 3) Comprovante de Tempo de Serviço no Magistério computado até 31/12/2016; e 4) 
Formulário próprio de inscrição para Chamada Pública - Anexo I deste Edital - conforme cronograma a seguir:

Data Horário Área de Atuação/Disciplina
12/04/2017 Das 8h às 10h Professor de Atividades Artísticas e Culturais - 20h

2. DA VAGA

CARGO CARGA HORÁRIA LOCAL TURNO TÉRMINO CONTRATO VAGA VINCULADA

Professor de Atividades 
Artísticas e Culturais 20h semanais Escola Municipal 

Bento Gonçalves

Matutino/ 
Vespertino

Término do ano letivo (previsto 
para 20/12/17), ou retorno da 
professora titular ao cargo

Sim
(professora titular nomeada 
em cargo comissionado)

3. DA CLASSIFICAÇÃO E CRITÉRIOS DE DESEMPATE
3.1 A classificação desta Chamada Pública ocorrerá por ordem de formação acadêmica dos candidatos.
3.2 Havendo dois ou mais candidatos para a mesma vaga será dada preferência ao que possuir maior habilitação.
3.3 Havendo dois ou mais professores com a mesma habilitação será dada preferência ao que tiver maior tempo de serviço no Magistério 
e, persistindo a igualdade, precederá o mais idoso.
3.4 Havendo dois ou mais professores não-habilitados, será dada preferência ao que tiver maior tempo de serviço no Magistério e, persis-
tindo a igualdade, precederá o de maior idade.

4. DA CONVOCAÇÃO
4.1 O candidato classificado estará sendo convocado para assumir a vaga no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar daquela data, 
considerando-se somente os dias úteis, devendo entregar no Departamento de Recursos Humanos do Município de Cordilheira Alta os se-
guintes documentos:
- Prova de ser brasileiro nato ou naturalizado, idade mínima 18 anos (cópia identidade);
- Fotocópia do CPF;
- Fotocópia do titulo eleitoral; Comprovante da última votação;
- Fotocópia Certidão de casamento ou nascimento ou declaração de convivência;
- Fotocópia da carteira de vacinação dos filhos menores de 14 anos;
- Cópia da certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos;
- Fotocópia do Diploma ou Certificado de conclusão para comprovar a escolaridade exigida e inscrição no órgão fiscalizador da profissão;
- Fotocópia de inscrição no Pis/Pasep;
- 01 foto 3x4;
- Declaração de endereço atualizado ou cópia da fatura de água, luz ou telefone;
- Declaração de não acumulação ilegal de cargo, função, emprego ou percepção de proventos, fornecida pelo candidato;
- No caso de acumulação legal de cargo, função ou emprego ou percepção de proventos, informar o cargo, o órgão ao qual pertence e a 
carga horária;
- Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidades disciplinares;
- Declaração de BENS ou IRRF;
- Declaração de dependentes para fins de abatimento no Imposto de Renda na Fonte;
- Fotocópia do certificado militar ou dispensa CDI ( masculino);
- Atestado de Aptidão Mental para o exercício do cargo; (psicóloga);
- Laudo Médico oficial para exercício do cargo (permitir-se-á prazo maior para apresentação deste documento);
- Folha Corrida Judicial;
- Certidão negativa de antecedentes criminais expedida pela Justiça Eleitoral do domicílio eleitoral dos últimos 05 (cinco) anos;
- Conta Corrente – Banco do Brasil
- Comprovante de frequência escolar, para crianças a partir de 07 (sete) anos, no caso de menor inválido que não frequente a escola por 
motivo de invalidez, deve ser apresentado atestado médico que confirme o fato.
4.2 O candidato que deixar de assumir as suas funções no prazo de 48 (quarenta e oito) horas perderá o direito à vaga, ficando excluído da 
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listagem da chamada pública do ano letivo em andamento.
4.3 O candidato chamado para assumir vaga deverá entregar a documentação de que trata o item 4.1 deste Edital no Departamento de 
Recursos Humanos do Município de Cordilheira Alta.

5. DA REMUNERAÇÃO
5.1 A remuneração, com base na legislação municipal vigente, a ser paga é a seguinte:

CARGO CARGA HORÁRIA VENCIMENTO REGÊNCIA DE CLASSE (20%)
Professor Habilitado 20h semanais R$ 1.348,24 269,65
Professor Não Habilitado 20h semanais R$ 1.078,58 215,72

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
6.1 A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das condições no inteiro teor deste Edital e das instruções 
específicas, expedientes dos quais não poderá alegar desconhecimento.
6.2. O candidato terá direito à remuneração a partir do primeiro dia em que entrar em exercício, desde que efetivada a sua contratação, 
respeitadas as disposições editalícias e legais pertinentes.
6.3 A inexatidão das informações, falta e/ou irregularidades de documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão o candidato 
do respectivo Edital de Convocação da Chamada Pública, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição.
6.4 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial composta pelo Decreto nº 330/2017, respeitada a legislação em vigor.

Cordilheira Alta/SC, 05 de Abril de 2017.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

ANEXO I
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2016

Nº Inscrição: ______ (preenchimento exclusivo da Secretaria de Educação)

*Preenchimento obrigatório pelo candidato
Área de Atuação/Disciplina*: _________________________________________
Nome*: _______________________________________________________________
Idade*: _______________________________________________________________
Data Nascimento*: _______ /_______/ _______  Local*: _____________________
Estado Civil*: _______________ RG*: _____________ CPF*: ________________
E-mail*: ___________________ Fone Fixo*: ___________ Celular*: _________

Escolaridade*:
( ) Pós Graduação (Especialização/Mestrado/Doutorado) _______________
( ) Licenciatura Plena _________________________________________________
( ) Licenciatura Curta _________________________________________________
( ) Estudos Adicionais _________________________________________________
( ) Magistério _________________________________________________________
( ) Cursando _______________________________ Período: __________________ 
( ) Ensino Médio ______________________________________________________
( ) Outro: _____________________________________________________________

Tempo de Serviço (para preenchimento exclusivo da Secretaria de Educação, conforme documentação apresentada):
- Magistério Municipal: _________anos, _________meses, _________dias;
- Magistério Estadual: _________ anos, _________meses, _________dias;
- Magistério Particular: _________anos, _________meses, _________dias;
Total: _________anos, _________meses, _________dias.

Assinatura do Candidato*: ___________________________________________

Assinatura do Responsável pelo recebimento da Inscrição: _____________

Data:____/____/ _____ 

ATENÇÃO: O preenchimento deste documento (duas vias) em desacordo com as orientações nele contidas e/ou com as disposições edita-
lícias correlatas autorizará a recusa do recebimento da respectiva inscrição.
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EXTRATO CHAMADA PÚBLICA - EDITAL N. 01/2017 
- CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE PROFESSOR DE 
ATIVIDADES ARTÍSTICAS E CULTURAIS
CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito de Cordilheira Alta, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, torna público 
que estará realizando Chamada Pública - Edital nº 01/2017 - des-
tinada à contratação em caráter temporário e emergencial de Pro-
fessor de Atividades Artísticas e Culturais - 20h.
A inscrição somente será efetuada via presencial, junto à Secreta-
ria de Educação, no endereço: Rua Celso Tozzo, 27, Centro, Cordi-
lheira Alta/SC, no dia 12/04/2017 - das 8h às 10h.
Maiores informações poderão ser obtidas pelo Fone 49 – 33589100.

Cordilheira Alta (SC), em 05 de Abril de 2017.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PROCESSO 69/2017 - 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO 
20/2017 - REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO 
E  DETONAÇÃO DE ROCHAS, INCLUINDO 
FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA A EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS
Estado de Santa Catarina
Município de Cordilheira Alta
Aviso de Licitação

O Município de Cordilheira Alta, SC, através do seu Prefeito Muni-
cipal, torna público a todos os interessados, que estará realizando 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, pelo sistema RE-
GISTRO DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo 
com a Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, e demais normas aplicáveis.

Processo Administrativo n. 69/2017
Pregão Presencial Para Registro de Preço n. 20/2017
Tipo: Menor preço por item.

Objeto: A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PRE-
ÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO E DETONAÇÃO 
DE ROCHAS, INCLUINDO FORNECIMENTO DE MATERIAL NECES-
SÁRIO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, conforme especifica-
ções constantes no anexo “A” deste edital.

Entrega dos Envelopes: até às 08:30 horas do dia 25/04/2017.
Abertura dos Envelopes: 09:00 horas do dia 25/04/2017.

O Edital poderá ser obtido no seguinte endereço e horário: Rua 
Celso Tozzo, n. 27, centro, nos dias úteis, durante o horário de ex-
pediente, ou ainda no site www.pmcordi.sc.gov.br. Esclarecimentos 
poderão ser obtidos pelo telefone n. (49) 33589100.

Cordilheira Alta, 05 de abril de 2017.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N. 38/2017 - PROCESSO 67/2017
MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA
ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
38/2017 PROCESSO 67/2017

O Prefeito Municipal de Cordilheira Alta torna público que ratifi-
cou o ato da Sra. Kátia Ana Di Domenico, Secretária de Educação, 
que declarou dispensável a licitação, nos termos do inciso XIII, do 
artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, ho-
mologada em 31 de março de 2017, para contratação de empresa 
especializada para formação de professores de educação infantil, 
a favor de ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL - EGEM, no 
valor total de R$2.150,00 (dois mil cento e cinquenta reais).

Cordilheira Alta, 31 de março de 2017.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO - PROCESSO 
55/2017 - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 
DE PREÇO N. 15/2017 - POSSÍVEL CONTRATAÇÃO  
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE REMOÇÃO, SUBSTITUIÇÃO, 
MONTAGEM, CONSERTO, BALANCEAMENTO E 
GEOMETRIA DE PNEUS DA FROTA MUNICIPAL
EXTRATO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

O Município de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, torna 
público o resultado da licitação coforme a baixo especifica:

MODALIDADE: Pregão Presencial Para Registro de Preço nº 
15/2017
JULGAMENTO: Menor preço por lote
PROCESSO: 55/2017

SOLICITANTES: Secretaria de Administração, Fundo Municipal da 
Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social, Secretaria de agri-
cultura, Secretaria de educação, Gabinete do Prefeito e Secretaria 
de Infraestrutura.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
REMOÇÃO, SUBSTITUIÇÃO, MONTAGEM, CONSERTO, BALANCEA-
MENTO E GEOMETRIA DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁ-
QUINAS DO MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA.

VALOR TOTAL DO PROCESSO: R$ 147.115,00 (cento e quarenta e 
sete mil cento e quinze reais).

ADJUDICAÇÃO: Decaído o direito de recorrer e considerada acei-
tável a melhor proposta, a Comissão de Licitações declara ven-
cedora a empresa: EBERLE E EBERLE LTDA ME, no valor total de 
R$147.115,00, adjudicado em favor da empresa mencionada, o 
objeto da licitação em epígrafe. Após publicado este resultado no 
órgão oficial de publicação do Município, os autos serão caminha-
dos para o Ordenador de Despesas para análise e homologação se 
assim o decidir;

Cordilheira Alta, SC, em 05 de abril de 2017.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito

http://www.pmcordi.sc.gov.br
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Coronel Freitas

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL RP N° 12/2017
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS

AVISO DE LICITAÇÃO

Edital de Pregão Presencial R.P Nº 12/2017
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA
Tipo: menor preço por item.
Entrega dos envelopes: até as 08h30min do dia 20/04/2017.
Abertura dos envelopes: na sequência às 08h30min do dia 20/04/2017.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Av.Santa Catarina, 1022 nos dias úteis, de segunda a sexta feira das 
7h30min 11h30min e das às 13h às17h ou pelo fone 3347.3400.

Coronel Freitas (SC), 06 de abril de 2017.
Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
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Correia Pinto

Prefeitura

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO 001/2017
CONVOCAÇÃO

A(o) Senhor(a)
FERNANDO MURILO MARTYNETZ

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO, representada neste ato pelo Sr. Oliveira Pires Burg – Secretário Municipal de Administração, 
CONVOCA Vossa Senhoria, para apresentação dos documentos necessários para assumir a função de MÉDICO, motivada pela aprovação em 
Processo Seletivo Simplificado 001/2017, conforme Edital nº 001/2017, homologado pelo Decreto nº 1140/2017 de 16 de março de 2017, 
no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento desta. O não comparecimento no prazo estipulado, caracteriza a desistência 
do certame.

Correia Pinto SC, 05 de abril de 2017.
OLIVEIRA PIRES BURG
Secretário Municipal de Administração,
Desenvolvimento Econ. E Geração de Emprego e Renda

Recebi em ___/___/ ______ 
Às _______ h _______m.

Assinatura
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Corupá

Prefeitura

DECRETO Nº 1288/17 
DECRETO Nº 1288/17
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DOS CONSELHEIROS DO CONSE-
LHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO DE CORUPÁ.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformida-
de com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII 
do artigo 66, e combinando com a Lei Municipal Nº 1901/09 de 08 
de abril de 2009, DECRETA:

Art. 1º – Alterar os membros do Conselho Municipal dos Direitos do 
Idoso, conforme alteração da Lei de criação do respectivo Conse-
lho, Lei nº 2002/10 de 30 de novembro de 2010;

Art. 2º - Representantes Governamentais:

Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social, Tra-
balho e Habitação:
Titular: Ademilde Pannace
Suplente: Silvana Wille

Representantes da Secretaria Municipal de Educação e Cultura:
Titular: Roseli Siewert
Suplente: Elaine Amaral

Representantes da Secretaria Municipal da Saúde:
Titular: Isolete Steciuk Ratico
Suplente: Doris Fuck Raduenz

Representantes da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, Tu-
rismo, Esporte e Lazer:
Titular: Chales Moesch
Suplente: Juliano Millnitz

Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 
e Meio Ambiente:
Titular: Ana Carolina Gabriel
Suplente: Thiago Vinícius Leal

Art. 3º – Representantes não-governamentais:

Representantes do meio rural (Sindicato dos Trabalhadores Rurais 
de Corupá):
Titular: Juvenal Mokwa
Suplente: Ivo Sell

Representantes do meio urbano (Instituição Educacional, Cultural e 
Assistencial da Paróquia Evangélica de Corupá - IECPEC)
Titular: Mauri Latshe
Suplente: Conrad Millnitz

Representantes de trabalhadores na área do idoso (Associação de 
Senhoras Rotarianas de Corupá)
Titular: Guaracira Schünke
Suplente: Manuela Azevedo Vitória

Representantes do Grupo de Idosos - União da Terceira Idade:
Titular: Irita Bianchini Schwverdtnr
Suplente: Maria Ivone Tome

Representantes de Entidades Prestadoras de Serviços (Rotary Club 

de Corupá)
Titular: Gilberto Kaszumbowski
Suplente: Arno Celso Neuber

Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria 
3276/15.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 06 de abril de 2017.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

DECRETO Nº 1289/17
DECRETO Nº 1289/17
NOMEIA O CONSELHO DA CIDADE, CONFORME LEI Nº 2107/13.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu artigo 
66, VII,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os representantes do CONSELHO DA CIDADE DE 
CORUPÁ, conforme Lei nº 2107/13 de 19 de junho de 2012:

I - REPRESENTANTES DO GOVERNO:
Presidente: JULIANO MILLNITZ - Secretário Municipal de Indústria, 
Comércio, Turismo, Esporte e Lazer;

Suplente: CHALES MOESCH ;

SILVIO RICHARDT– representante da Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Fazenda;

KELLY CRISTINA ALVES DE SOUZA – suplente do representante da 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda;

MARCOS MARTINI – representante da Secretaria Municipal de De-
senvolvimento Rural e Meio Ambiente;

PAULO CESAR RUTHES – suplente do representante da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente;

ALCEU GILMAR MORETTI – representante da Câmara de Verea-
dores;

FELIPE RAFAELI RODRIGUES – suplente do representante da Câ-
mara de Vereadores;

CLÁUDIO SIDNEI DE SIQUEIRA – representante da Defesa Civil;

LUCIANO CANI – suplente do representante da Defesa Civil;

II - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE:
CRISTIANO FELIPE HACK – representante da Associação Comer-
cial, Industrial e Agropecuária de Corupá;

EDUARDO FELIPE FINTA – suplente do representante da Associação 
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Comercial, Industrial e Agropecuária de Corupá;

ADOLAR BEHNKE – representante da Associação de Bananicultores 
de Corupá;

ELIANE CRISTINA MÜLLER – suplente do representante da Asso-
ciação de Bananicultores de Corupá;

EDINEI MOKWA - representante do Sindicato dos Trabalhadores 
Rurais;

DENILSON LUIS PEDRELLI – suplente do representante do Sindica-
to dos Trabalhadores Rurais;

INÊS TAMANINI HOCH – representante das Associações de Mora-
dores;

RAMIRO MORETTI – suplente da representante das Associações 
de Moradores;

PADRE NILSON HELMANN – representante do Seminário Sagrado 
Coração de Jesus.

ALEX RIBEIRO KRAINSKI - suplente do Seminário Sagrado Coração 
de Jesus.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 
1045/16.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
06 de abril de 2017.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

DECRETO Nº 1290/17
DECRETO Nº 1290/17
AUTORIZA A ASSOCIAÇÃO CORUPAENSE DOS ARTESÃOS - ACART, 
A FAZER USO DO ESPAÇO PÚBLICO NA PRAÇA MUNICIPAL ARTUR 
MÜLLER.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o disposto do Artigo 66, inciso VII da Lei Orgânica Municipal, 
e em conformidade com o artigo 152 e 155 da Lei Complementar 
Municipal nº 010/2009, de 29 de setembro de 2009,

DECRETA:
Art. 1º - Fica autorizado o uso do espaço público da PRAÇA ARTUR 
MÜLLER, nas proximidades do Palco Cultural ADEMIR FRANCISCO 
JUDACHEWSKY, em data e horário a ser definido pela própria Asso-
ciação, mediante aviso prévio por escrito ao município de Corupá, 
conforme necessidade para a realização de feira, tendo como res-
ponsável a Associação Corupaense dos Artesãos - ACART.

Art. 2º - A autorização para uso do espaço público não acarreta em 
prejuízo a necessidade de observância aos ditames do Código de 
Posturas e demais Leis, inclusive no tocante a vedação ao consumo 
de bebidas alcoólicas em espaços públicos e vedação ao embaraço 
a fluidez regular do trânsito.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 06 de abril de 2017.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 009/2017
EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 009/2017

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas atribuições legais, com fun-
damento no que lhe faculta a Lei Complementar nº 014/09, de 15 de dezembro de 2009, resolve tornar público:

Ficam convocados os aprovados no concurso público de que trata o Edital de Concurso Público nº 001/2015, conforme o cargo constante 
do Anexo I, parte integrante do presente Edital para a realização dos exames médicos pré-admissionais.

O candidato convocado por este Edital, deverá apresentar-se, na Clínica Henry Ey Ltda. - Humana, sito à Rua Vidal Ramos, nº 222, Bairro 
Centro, próximo a Escola de Educação Básica Teresa Ramos, nesta cidade, no dia e horário conforme estabelecido no Anexo I, munidos do 
documento oficial de identidade, carteira profissional, carteira de vacinação original e cópia.

O não comparecimento do candidato no dia e horário determinado, importará na sua eliminação do Concurso Público, no qual será tido 
como desistente.

A avaliação médica terá caráter eliminatório, sendo o candidato considerado apto ou inapto.

Gabinete do Prefeito do Município de Corupá, Estado de Santa Catarina, aos 05 dias do mês de abril de 2017.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março de 2009.

ANEXO I
CONVOCAÇÃO POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO
CARGO: ENFERMEIRO ESF
Ordem Nome Data Horário
4º Angelica Cardoso Schimanski 10/04/2017 14:50
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PORTARIA Nº 4256/17
PORTARIA Nº 4256/17
LICENCIA A SRA. MÔNICA VON TONEMANN GESSNER DO CARGO 
DE PROFESSORA.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com o Art. 95 da Lei Complementar 
nº 014/09, de 15 de dezembro de 2009, e

Considerando o pedido de Licença por Motivo de Doença em Pes-
soa da Família formulado pela Servidora Mônica Von Tonemann;

Considerando que a Servidora fora aprovada na avaliação de servi-
dor em estágio probatório;

Considerando que, conforme laudo médico, o pai da Servidora en-
contra-se com a saúde debilitada e inspira cuidados especiais, de-
vendo estar acompanhada durante todo o tempo;

Considerando que, conforme laudo médico, não há outra pessoa na 
família da Servidora que possa fazer o acompanhamento dogenitor 
da mesma;

Considerando que o artigo 95 da Lei Complementar Municipal reza 
que “O servidor poderá obter licença por motivo de doença do 
cônjuge ou companheiro, do pai ou da mãe, do filho ou enteado e 
de irmão, desde que comprove ser indispensável a sua assistência 
pessoal a esta e que não possa ser prestada simultaneamente com 
o exercício do cargo, o que deverá ser apurado por meio de acom-
panhamento pela Administração Municipal”.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica licenciada na forma do Art. 95 da Lei Complementar 
Municipal 14/09, por Motivo de Doença em Pessoa da Família, en-
quanto perdurar a necessidade e por até 12 (doze) meses, a Sra. 
Mônica Von Tonemann Gessner, do cargo de Professora, nomeada 
pela portaria nº 046/99.

Art. 2º- A licença será remunerada, contudo o período em que 
perdurar a licença não será considerado para qualquer efeito de 
vantagem pessoal, para contagem de triênio ou tempo para apo-
sentadoria, na forma do Art. 95, § § 3º e 5º da Lei Complementar 
14/09.
Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a contar de 17 de fevereiro de 2017, revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,06 de abril de 2017.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 4257/17
PORTARIA Nº 4257/17
AUMENTA CARGA HORÁRIA DA JORNADA DE TRABALHO DA SER-
VIDORA DAYANA JOICE MAHS DE FREITAS.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá em exer-
cício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições confe-
ridas pela Lei Orgânica Municipal e em cumprimento ao disposto 
no art. 24 dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias de 
1988 e na Lei Complementar nº 065/17 de 21 de março de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º- Aumentar a carga horária, a pedido da servidora Dayana 
Joice Mahs De Freitas, ocupante do cargo de Enfermeira de Unida-
de Básica, de 20 (vinte) horas semanais para 40 (quarenta) horas 

semanais.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a contar de 01 de abril de 2017, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 06 de abril de 2017.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 4258/17
PORTARIA Nº 4258/17
NOMEIA COMISSÃO DISCIPLINAR DE ATOS DESPORTIVOS.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformida-
de com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII 
do artigo 66, e combinando com a Lei Federal nº 9615/98 de 24 
de março de 1998,

RESOLVE:
Art. 1º – Nomear a COMISSÃO DISCIPLINAR DE ATOS DESPORTI-
VOS, dessa Prefeitura Municipal, integrada pelos servidores:

- Clóbio Maurício Francisco – Presidente
- Sergio Pádia da Rosa – Vice-presidente
- Claudio Augusto Araujo Silvino – Secretário
- Mauri Edgar Padilha De Lima – Assessor Jurídico
- Cristiano Felipe Hack – Membro
- Suzana Aparecida da Silva – Membro

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria n° 
1901/12, de 16 de abril de 2012.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 06 de abril de 2017.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

RESULTADO DAS INSCRIÇÕES PARA O PROCESSO DE 
SELEÇÃO DE MEMBRO PARA COMPOR A COMISSÃO 
DE AVALIAÇÃO DE SERVIDOR EM ESTÁGIO 
PROBATÓRIO
RESULTADO DAS INSCRIÇÕES PARA O PROCESSO DE SELEÇÃO DE 
MEMBRO PARA COMPOR A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE SERVI-
DOR EM ESTÁGIO PROBATÓRIO

A Comissão que acompanha o processo seletivo para escolha de 
membros da Comissão de Avaliação de Servidores em Estágio Pro-
batório, designada pela Portaria n. 4.139, de 18 de janeiro de 2017, 
torna pública a relação dos servidores efetivos inscritos para com-
por a Comissão de Avaliação de servidor em estágio probatório:
EDLAINE JOSÉ DE LIMA HOEFT
SUELI LANGER LOHSE
JOICE REGINA RUFINO BERTHELSEN
CARIN KRUGER GESSNER
DANIELA PRZYGODDA
CARMEN KLITZKE
JOÃO ROCHA SOBRINHO
JEANETE WENGRATH

Seguindo o que está disposto no Edital de Chamamento n. 
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002/2017, no dia 07 de abril ocorrerá a votação, na sede da Secre-
taria de Educação, dos servidores efetivos para compor a lista quín-
tupla, a ser posteriormente enviada ao Chefe do Poder Executivo.
Encaminha-se cópia deste documento às Secretarias do Município, 
dando amplo conhecimento aos servidores para que possam exer-
cer seu direito de votar nos candidatos acima arrolados.
Sendo o que se apresenta, reiteramos nossos protestos de consi-
deração e apreço.

HELOÍSA CRISTINA VANIN  KELLY CRISTINA A. DE SOUZA

SILVIO RICHARDT
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Cunhaporã

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO Nº 55/2017
MUNICIPIO DE CUNHA PORÃ
Contrato Administrativo nº 055/2017
Partes: Município de Cunha Porã e a Empresa OESTE MÁQUINAS INDUSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA CONSERTO DO ROLO COMPACTADOR JCB WM115.
Processo Licitatório: nº 0 380/2017.
Modalidade: Pregão nº. 023/2017
Valor: R$ 21.800,95
Vigência: 31/03/2017 a 30/04/2017
Jairo Rivelino Ebeling – Prefeito Municipal.

EXTRATO CONTRATO Nº56/2017
MUNICIPIO DE CUNHA PORÃ
Contrato Administrativo nº 056/2017
Partes: Município de Cunha Porã e a Empresa CERTA SISTEMAS INFORMATIZADOS – EPP.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE INFORMÁTICA PARA LOCAÇÃO DE SISTEMAS PARA GESTÃO PÚBLICA 
NA ÁREA DA SAÚDE.
Processo Licitatório: nº 0413/2017.
Modalidade: Pregão nº. 026/2017
Valor: R$ 13.500,00.
Vigência: 31/03/2017 a 31/12/2017.
Jairo Rivelino Ebeling – Prefeito Municipal.
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Curitibanos

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2017
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2017

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Menor 
Preço Global, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 8.666/93, 
entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, com o fim es-
pecífico de escolher a proposta mais vantajosa a esta administra-
ção, para AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA CONSERTO DO VEÍCULO 
FORD FOCUS SEDAN PLACA MJE2413 DA FROTA DA SECRETA-
RIA DE INSDUSTRIA E COMERCIO DE CURITIBANOS, CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL. Os interessados em participar do certame 
deverão entregar o envelope contendo a Proposta de Preços e o 
envelope contendo a Documentação de Habilitação até as 14:00 
horas do dia 20/04/2017, no Protocolo Central da Prefeitura Muni-
cipal, sito a rua Cel. Vidal Ramos, 860. A partir das 18:00 horas do 
dia 20/04/2017, será realizada sessão pública para a classificação 
das propostas e em seguida a fase de lances das propostas clas-
sificadas, no setor de Licitações e Contratos, sito a rua Cel. Vidal 
Ramos, 860.

Curitibanos, 04 de Abril de 2017.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 66/2017
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 66/2017

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Menor 
Preço Global, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 8.666/93, 
entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, com o fim es-
pecífico de escolher a proposta mais vantajosa a esta administra-
ção, para AQUISIÇÃO DE CAMERA FOTOGRAFICA PROFISSIONAL, 
TRIPE, CASE E CARTÃO, PARA USO DA ASSESSORIA DE IMPRENSA 
E COMUNICAÇÃO. CONFORME ANEXO 1 DESTE EDITAL E DOCU-
MENTAÇÃO EM ANEXO.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o en-
velope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Do-
cumentação de Habilitação até as 13:30 horas do dia 25/04/2017, 
no Protocolo Central da Prefeitura Municipal, sito a rua Cel. Vi-
dal Ramos, 860. A partir das 14:00 horas do dia 25/04/2017, será 
realizada sessão pública para a classificação das propostas e em 
seguida a fase de lances das propostas classificadas, no setor de 
Licitações e Contratos, sito a rua Cel. Vidal Ramos, 860.

Curitibanos, 04 de Abril de 2017.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 
DE PREÇO Nº 67/2017
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 
67/2017

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e 
sua Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licita-
ção na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo 

Menor Preço por Item, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 
8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, com 
o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta admi-
nistração, para a REGISTRO DE PREÇO AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
ELÉTRICO PARA USO DO MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, CONFOR-
ME ANEXO I DESTE EDITAL.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o en-
velope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Do-
cumentação de Habilitação até as 08:30 horas do dia 19/04/2017, 
no Protocolo Central da Prefeitura, sito a rua Cel. Vidal Ramos, 860.
A partir das 09:00 horas do dia 19/04/2017, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário de 
expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 04 de Abril de 2017.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal

REPUBLICAÇÃO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 
PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA N° 
20/2017
REPUBLICAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS
PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA N° 20/2017

1. PREAMBULO
1.1. O Fundo Municipal de Saúde de Curitibanos, Estado de Santa 
Catarina, torna público para conhecimento dos interessados que se 
acha aberta licitação na modalidade de Tomada de Preços p/Obras 
e Serv. Engenharia Nº 20/2017, nos termos do presente edital e no 
que preceitua a Lei nº 8.666/93, 8.883/94 e 9.648/98, entre outros 
dispositivos legais aplicados a espécie, com o fim específico de 
escolher a proposta mais vantajosa a este Fundo, para:
TOMADA DE PREÇO PARA COMPLEMENTAÇÃO DO CENTRO DE 
APOIO PSICOSSOCIAL - CAPS MUNICIPAL. CONFORME MEMORIAL 
DESCRITIVO E DOCUMENTAÇÃO EM ANEXO
1.2. A Comissão Permanente de Licitação, receberá os envelopes 
contendo a documentação de habilitação e as propostas de preços 
dos interessados, devidamente protocoladas no balcão de protoco-
los da Prefeitura Municipal de Curitibanos, sito a Cel. Vidal Ramos, 
860 até às 13:30 horas do dia 24/04/2017.
1.3. O envelope contendo a documentação de habilitação e o enve-
lope contendo propostas de preços dos interessados serão abertos 
respectivamente pela Comissão Permanente de Licitação a partir 
das 14:00 horas do dia 24/04/2017, na sede da Prefeitura Munici-
pal de Curitibanos.
1.4. O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos, encon-
tram-se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor 
de Licitações e Contratos de Curitibanos no horário de expediente 
e na página da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 05 de Abril de 2017.
Altamir Carvalho Goetten
Presidente do Fundo

http://www.curitibanos.sc.gov.br/
http://www.curitibanos.sc.gov.br/
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 35/2017
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 35/2017
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 44/2017
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Descanso

Prefeitura

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 02/2017
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 02/2017
Edital de credenciamento de prestadores de serviços mecanizados com trator de pneus

O MUNICIPIO DE DESCANSO, com sede à Av. Marechal Deodoro, 146, Inscrito no CNPJ nº 83.026.138/0001-97, em atendimento às dispo-
sições da Lei Federal nº 8.666/93, considerando a necessidade de contratação, sem exclusividade, de serviços mecanizados com trator de 
pneus em atendimento ao Programa de Incentivo Agropecuário, torna público que se encontra aberto o Credenciamento de prestadores de 
serviços que atendam as condições do presente edital.

1 - DO OBJETO
1.1 O presente Edital destina-se a receber as inscrições para credenciamento de prestadores de serviços mecanizados com tratores de 
pneus, equipados com pé de pato, ensiladeira, distribuidor de adubo liquido e orgânico, distribuidor de calcário, plantadeira, roçadeira tra-
torizada e distribuidor centrifugo (lance), para atender o Programa de Incentivo Agropecuário, conforme Decreto Municipal n° 1508/2017.
1.2 As especificações do objeto do presente Credenciamento e respectivos preços a serem pagos pelo Município de Descanso são os se-
guintes:

Item Quant. Especificação Preços a Serem 
Pagos/Hora

01 1.600
1/3 do valor da hora de serviços mecanizados com tratores de pneus, com capacidade até 75 CVS, equipados 
com pé de pato, ensiladeira, distribuidor de adubo liquido e orgânico, distribuidor de calcário, plantadeira, roça-
deira tratorizada e distribuidor centrifugo (lance).

43,33

02 2.500
1/3 do valor da hora de serviços mecanizados com tratores de pneus, com capacidade superior a 76 CVS, equi-
pados com pé de pato, ensiladeira, distribuidor de adubo liquido e orgânico, distribuidor de calcário, plantadeira 
com até 5 linhas, roçadeira tratorizada e distribuidor centrifugo (lance).

48,33

1.3 A quantidade de horas indicadas refere-se a cota total fixada pela municipalidade a ser rateada e paga a todas as microrregiões.
1.4 A prestação dos serviços dar-se-á por microrregiões formadas por comunidades do município, identificadas no ANEXO I, devendo o 
prestador de serviços interessado em credenciar-se optar por uma delas, de forma clara e específica na solicitação de Credenciamento.
1.5 Será de responsabilidade do prestador do serviço cobrar os valores relativos a complementação, 2/3 não subsidiados, do produtor/
requisitante dos serviços mecanizados, isentando o Município de qualquer ônus, ficando ao encargo do mesmo apenas o valor subsidiado.
1.6 O município de Descanso fará a retenção de tributos e contribuições na fonte quando a lei assim o determinar.

2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1 Poderão se credenciar as pessoas físicas ou jurídicas que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes 
neste Edital e seus anexos.
2.2 Estão impedidos de se credenciar as pessoas físicas ou jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Adminis-
tração Pública, pelo prazo da declaração de inidoneidade.
2.3 O Credenciamento dar-se-á a partir do dia 13 de agosto de 2009.

3 - DA DOCUMENTAÇÂO
3.1 Para fins de credenciamento, os interessados deverão apresentar a seguinte documentação, em original ou por qualquer processo de 
cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial, salvo os docu-
mentos gerados automaticamente por sistemas disponíveis na Internet, desde que a veracidade dos mesmos possa ser conferida também 
pela Internet.
a) Para habilitação de pessoa física:
a.i) Quanto à habilitação jurídica:
1. Cédula de Identidade;
2. CPF - Cadastro de Pessoa Física;
3. NIT- Número de Identificação do Trabalhador /PIS/PASEP
a.ii) Quanto à habilitação técnica:
4. Declaração expressa de que disponibiliza de trator de pneus e equipamentos nas especificações mínimas exigidas para a execução dos 
serviços objeto desta licitação, devendo identificar sua capacidade em cvs.
a.iii) Quanto à regularidade fiscal:
5. Certidão de regularidade relativa a débitos municipais;
6. Certidão de regularidade relativa a débitos estaduais
7. Certidão conjunta de regularidade de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União;

b) Para habilitação de pessoa jurídica:
b.i) Quanto à habilitação jurídica:
1. Contrato Social;
2. Cartão CNPJ - Cadastro Nacional de pessoa jurídica;
b.ii) Quanto à habilitação técnica:
3. Declaração expressa de que disponibiliza de trator de pneus e equipamentos nas especificações mínimas exigidas para a execução dos 
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serviços objeto desta licitação, devendo identificar sua capacidade em cvs.
b.iii) Quanto à regularidade fiscal:
4. Certidão de regularidade relativa a débitos municipais;
5. Certidão de regularidade relativa a débitos estaduais
6. Certidão conjunta de regularidade de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União;
7. Certidão de regularidade relativa a contribuições previdenciárias;
8. Certificado de regularidade do FGTS.

4 - DA INSCRIÇÃO E DO TERMO DE CREDENCIAMENTO
4.1 Os interessados deverão preencher a Solicitação de Credenciamento, conforme ANEXO II, e entregar, acompanhada dos documentos 
de habilitação junto ao Dpto. De Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Descanso, mediante protocolo Funcionário responsável.
4.2 O município de Descanso fará a análise do pedido de credenciamento e da documentação no prazo de 02 (dois) dias, sendo habilitados 
os que cumprirem todos os requisitos deste edital, e inabilitados os que deixarem de cumprir um ou mais itens.
4.3 O município de Descanso publicará a habilitação ou inabilitação dos interessados no Mural Publico do Município e no endereço www.
descanso.sc.gov.br.
4.4 Após a publicação da habilitação do interessado, o mesmo disporá do prazo de 30 dias para comparecer na sede da Prefeitura Municipal 
de Descanso e assinar o Contrato de Credenciamento, nos termos da minuta constante no ANEXO III.

5 - DO PREÇO E DO PAGAMENTO
5.1 Os serviços mecanizados prestados pelos credenciados serão remunerados por hora, de acordo com os valores constantes no Item 1 
deste edital.
5.2 Os preços serão reajustados anualmente, a partir da publicação deste edital, conforme variação do Índice Nacional de Preços ao Con-
sumidor (INPC), apurado pelo IBGE, ou outro que vier a substituí-lo;
5.3 Fica assegurada ao município de Descanso a revisão de preços dos serviços a qualquer tempo a fim de re-estabelecer o equilíbrio econô-
mico-financeiro do contrato, sempre que sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica 
extraordinária e extracontratual.
5.4 Fica ao encargo do credenciado todas as despesas relativas à locomoção, alimentação, combustíveis e demais despesas decorrentes da 
prestação dos serviços.
5.5 O pagamento será realizado mensalmente, até o dia 10 do mês subseqüente a execução do objeto, mediante apuração e comprovação 
dos serviços prestados no mês anterior pelo credenciado até o ultimo dia útil do mês, acompanhada do respectivo documento fiscal e rela-
tório emitido pela Secretaria da Agricultura, discriminando as horas executadas e os usuários atendidos.
5.6 Havendo indícios de fraude ou erro em relação ao quantitativo de serviços prestados a qualquer tempo, fica assegurado ao município 
de Descanso a realização de auditoria para aferição correta dos serviços prestados, podendo deduzir a diferença apurada do pagamento 
mensal.
5.7. O município de Descanso fará a retenção de tributos na fonte quando a lei assim o determinar.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
6.1 Ao credenciado competirá:
a) Executar os serviços nas condições estipuladas neste Edital, observando-se os parâmetros de boa técnica e as normas legais aplicáveis;
b) Prestar os serviços apenas mediante autorização da Secretaria Municipal de Agricultura, por meio de autorização expressa;
c) Apresentar documento fiscal dos serviços prestados no mês anterior no prazo estipulado neste Edital;
d) Manter todas as condições de habilitação exigidas para o credenciamento, durante todo o período em que se mantiver credenciado;
e) Comunicar a Secretaria Municipal de Agricultura, por escrito e com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis, os motivos de ordem 
técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam preju-
dicar a perfeita prestação dos serviços;
f) Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento dos serviços contratados.
g) Executar diretamente os serviços contratados, sem transferência de responsabilidade ou sub-contratação;
h) Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria Municipal de Agricultura, cujas reclamações se obriga 
a atender.
6.2 Ao município de Descanso competirá:
a) Efetuar o pagamento ao credenciado em função dos serviços prestados de acordo com a tabela de preços constante no Item 1, no prazo 
previsto neste edital;
b) Efetuar conferência técnica e administrativa das faturas e relatórios de serviços apresentados;
c) Fiscalizar o cumprimento das disposições deste edital e da prestação dos serviços, bem como esclarecer eventuais dúvidas;
d) Fornecer as autorizações para execução dos serviços.

7 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1 As despesas decorrentes das contratações realizadas a partir deste edital de credenciamento para o ano de 2009 correrão por conta da 
Dotação Orçamentária a seguir discriminada:
Órgão 08 Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Unidade 13 Dpto. de Agricultura e Meio Ambiente
Proj./Ativ. 2.047 Incentivo Assistência ao Produtor Rural
Compl. Elemento 3.3.90.39.99 (130) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

8 - DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
8.1 A contratação das pessoas físicas ou jurídicas credenciadas se dará da seguinte forma:
a) Uma vez identificada a necessidade de contratação de serviços mecanizados constante neste edital de credenciamento, será ofertado 
ao produtor rural a opção de escolha do credenciado para o respectivo serviço em sua propriedade, conforme lista de credenciados por 
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microrregião mantida pelo município de Descanso;
b) A requisição do serviço deverá ser aprovada pela Secretaria Municipal de Agricultura que manterá controle da cota mensal de serviços 
fixada pelo município, conforme Item 1;
c) Após a aprovação da requisição, será agendada a execução do serviço diretamente com a pessoa física ou jurídica credenciada;
d) Para comprovação da execução do serviço o credenciado deverá apresentar junto a Secretaria Municipal de Agricultura documento hábil, 
assinado pelo requisitante do serviço;

9 - DO DESCREDENCIAMENTO
9.1 Constituem motivo para o descredenciamento:
a) Deixar de promover a atualização dos documentos de habilitação ou incorrer em situação de irregularidade fiscal;
b) Apuração de fatos supervenientes que importem no comprometimento da capacidade jurídica, técnica, fiscal do credenciado;
c) Nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n.º 8.666/93.
d) O credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde que requerido com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias.
9.2 Da decisão de descredenciamento, que deverá ser devidamente motivada pelo município de Descanso, caberá defesa no prazo de 10 
dias úteis, como garantia do credenciado ao direito do contraditório, sendo avaliadas suas razões pelo município de Descanso no prazo de 
05 (cinco) dias úteis.
9.3 O descredenciamento não exime a aplicação das sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 8.666/93.

10 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
10.1 As impugnações ao edital deverão ser efetuadas por escrito, endereçadas ao município de Descanso, e protocoladas no endereço 
constante no preâmbulo deste edital, no prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação do presente Edital.
10.2 Caberá ao município de Descanso analisar e decidir sobre a petição de impugnação no prazo de dois dias úteis.

11 - DOS RECURSOS
11.1 O interessado não habilitado poderá interpor recurso no prazo de cinco dias úteis a contar da data de divulgação do resultado do 
processo de habilitação, devendo apresentar suas razões por escrito, endereçadas ao Município de Descanso, e protocoladas no endereço 
constante no preâmbulo deste edital.
11.2 Caberá ao Município de Descanso analisar e decidir sobre o recurso no prazo de dez dias úteis.

12 - DAS PUBLICAÇÕES
12.1 As publicações legais decorrentes deste credenciamento, inclusive o presente edital, serão realizadas no Diário Oficial do Município, 
Mural Publico e disponibilizadas no endereço www.Descanso.sc.gov.br.
12.2 A íntegra do edital, bem como a relação dos credenciados ficará a disposição no site do município de Descanso, no endereço www.
Descanso.sc.gov.br.

13 - DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1 Fazem parte do presente Edital:
a) ANEXO I - Modelo de Solicitação de Credenciamento;
b) ANEXO II - Minuta do Termo de Credenciamento.
13.2 O município de Descanso reserva-se no direito de, justificando, anular ou revogar este Edital de Credenciamento, sem que caiba recla-
mação ou indenização de qualquer espécie.
13.3 O credenciado certificará a ciência e concordância com o presente edital por meio da assinatura do Contrato de Credenciamento, de 
acordo com a minuta constante no ANEXO III.
13.4 A escolha do prestador do serviço será de livre iniciativa de cada produtor rural que deverá fazê-lo pelos critérios que entender perti-
nente.
Os casos omissos no presente Edital serão analisados sob os aspectos da Lei nº 8.666/93.

Descanso/SC, 10 de Agosto de 2009.

SADI INÁCIO BONAMIGO
Prefeito Municipal

Após análise do conteúdo do presente edital,
verificou-se que este cumpre os requisitos exigidos pela Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, opinando assim, pelo prosseguimento 
do procedimento.

Marcos André Bonamigo
OAB/SC-21.991
Assessor Técnico Jurídico

ANEXO I

MICRORREGIÕES DO MUNICIPIO

Microrregião Identificação da Microrregião Horas/Máquina/Mês
01 Linha São Valentin, Linha Laranjeiras e Linha Pântano. 1400 Horas/Mês
02 Linha Cruzinhas, Linha Colorado, Linha Parda, Bairro Jaroseski,
Saída para Linha Alegre, Saída para Linha Pratinha, Linha Burin e Rua Ângelo Bedin.
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03 Linha Sanga Curta, Linha Barra Do Veado, Linha Santo Expedito e Linha Santa Lucia.
04 Linha Hervalzinho, Linha Matão, Linha Cachoeirinha, Linha Barra do Herval e Linha Taquá.
05 Linha Vorá e Linha Vorazinho.
06 Distrito de Itajubá, Linha Santa Catarina e Linha São José.
07 Saída Para Linha Gaúcha, Linha Gaúcha, Linha Leste Linha, Macaco Branco, Linha Jacutinga
lado Esquerdo da Rodovia SC-493 sentido ao Município de Belmonte.
08 Linha Jorge Lacerda, Linha Campinas, Estrada geral sentido Iporã Do Oeste e Saída Para Linha Campinas.
09 Linha Alegre, Linha Pratinha, Linha São Bráz, Linha Bonita, Linha Navegantes e Linha Agostini.
10 Bela Vista Durigon, Linha Famoso e Linha Jacutinga Lado direito da SC-493 sentido ao Município de Belmonte.

A quantidade máxima de horas/mês refere-se a cota total fixada pela municipalidade a ser rateada e paga a todas as microrregiões.

A definição da quantidade de horas por microrregião dar-se-á de acordo com os créditos gerados pelo Programa de Bônus do Município, 
conforme Decreto Municipal 1104/2009.

ANEXO 1I

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO

SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 001/2009

Através do presente, eu _____________________________CPF n.° _________________________, residente e domiciliado 
___________________________, Município de ________________________, estado de _______________________, vem solicitar CRE-
DENCIAMENTO para prestar serviços mecanizados com trator de pneus e equipamentos na Microrregião nº __________, conforme disposto 
no presente Edital.

Descanso/SC, ______ de __________ de 2009.

Assinatura Responsável

ANEXO III
CONTRATO DE CREDENCIAMENTO N.° _____/200_ ( Minuta)

Contrato de Credenciamento que entre si celebram o Município de Descanso e __________________________________________, confor-
me regulamentação disposta no Edital de Credenciamento n.° 001/2009.

O MUNICÍPIO DE DESCANSO - PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCANSO, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Marechal 
Deodoro nº 146, nesta cidade de Descanso - SC, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.026.138/0001-97, neste ato representado pelo seu Pre-
feito Municipal, Sr. SADI INÁCIO BONAMIGO, brasileiro, casado, agricultor, residente e domiciliado na Linha Famoso, Descanso, portador 
do CPF/CIC nº 469.171.879-68 e Cédula de Identidade sob nº 1.159.210, expedida em 14.05.1996 pela SSP/SC, doravante denominado 
CONTRATANTE e a Empresa/Pessoa Física _______________________________________, doravante denominada CONTRATADA, inscrita 
no CNPJ/CPF com n.º _________ , com endereço na ________________________________, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ___
______________________________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador (a) do RG n.° ______________ e do CPF n.° 
________________, tendo em vista o que dispõe a Lei Federal n.° 8.666/93, a Justificativa de Inexigibilidade de Licitação, Parecer Jurídico e 
o Edital de Credenciamento n.° 001/2009, RESOLVEM celebrar o presente Contrato de Credenciamento (Processo n.° ________________), 
conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto deste Contrato de credenciamento de prestadores de serviços mecanizados com tratores de pneus, equipados com pé de pato, 
ensiladeira, distribuidor de adubo liquido e orgânico, distribuidor de calcário, plantadeira, roçadeira tratorizada e distribuidor centrifugo (lan-
ce), para atender o Programa de Incentivo Agropecuário, conforme Decreto Municipal n° 1104/2009 e Edital de Credenciamento 01/2009.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO
2.1. O presente Contrato fundamenta-se:
a) nas determinações da Lei 8.666/93, especialmente o art. 25, caput, da Lei n.° 8.666/93;
b) na Justificativa de Inexigibilidade de Licitação;
c) no Parecer Jurídico da Assessoria do Município de Descanso;
d) no Edital de Credenciamento n.° 001/2009;
e) nos preceitos do Direito Público;
f) supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO
3.1. Este Contrato tem prazo de vigência até 31 de dezembro de 2009, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por 
iguais e sucessivos períodos, a critério do CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação orçamentária abaixo especificada:
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Órgão 08 Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Unidade 13 Dpto. de Agricultura e Meio Ambiente
Proj./Ativ. 2.047 Incentivo Assistência ao Produtor Rural
Compl. Elemento 3.3.90.39.99 (130) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA QUINTA - DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E DOS PREÇOS A SEREM PAGOS
5.1. As especificações do objeto do presente Credenciamento e respectivos preços a serem pagos pelos Órgãos e Entidades do Poder Exe-
cutivo Estadual são os seguintes:
Objeto Microrregião Preços a Serem Pagos/Hora Quant.Máx. horas/mês Quant.Totalhoras V.Total
1/3 do valor da hora de serviços mecanizados com
tratores de pneus, com capacidade até 75 CVS,
equipados com pé de pato, ensiladeira, distribuidor
de adubo liquido e orgânico, distribuidor de calcário,
plantadeira, roçadeira tratorizada e distribuidor
centrifugo (lance). ........ R$ 22,61 ............. horas/mês .............
horas
1/3 do valor da hora de serviços mecanizados
com tratores de pneus, com capacidade superior
a 75 CVS, equipados com pé de pato, ensiladeira,
distribuidor de adubo liquido e orgânico,
distribuidor de calcário, plantadeira com até
5 linhas, roçadeira tratorizada e distribuidor
centrifugo (lance). .......... R$ 24,00

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO
6.1 Os serviços mecanizados prestados pelos credenciados serão remunerados por hora, de acordo com os valores constantes na Clausula 
Quinta deste contrato.
6.2 O pagamento será realizado mensalmente, até o dia 10 do mês subseqüente a execução do objeto, mediante apuração e comprovação 
dos serviços prestados no mês anterior pelo credenciado até o ultimo dia útil do mês, acompanhada do respectivo documento fiscal e rela-
tório emitido pela Secretaria da Agricultura, discriminando as horas executadas e os usuários atendidos.
6.3 Fica ao encargo do credenciado todas as despesas relativas à locomoção, alimentação, combustíveis e demais despesas decorrentes da 
prestação dos serviços.
6.4 Havendo indícios de fraude ou erro em relação ao quantitativo de serviços prestados a qualquer tempo, fica assegurado ao município 
de Descanso a realização de auditoria para aferição correta dos serviços prestados, podendo deduzir a diferença apurada do pagamento 
mensal.
6.5 Os preços serão reajustados anualmente, a partir da publicação do edital de Credenciamento 01/2009, conforme variação do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), apurado pelo IBGE, ou outro que vier a substituí-lo;
6.6 Fica assegurada ao município de Descanso a revisão de preços dos serviços a qualquer tempo a fim de re-estabelecer o equilíbrio econô-
mico-financeiro do contrato, sempre que sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica 
extraordinária e extracontratual.
6.7 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
6.8 O município de Descanso fará a retenção de tributos na fonte quando a lei assim o determinar.
6.9 O CONTRATANTE não se responsabiliza por despesas efetuadas que não estejam dentro das especificações do objeto estabelecidas no 
item 5.1 deste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
7.1. São obrigações do CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ao credenciado em função dos serviços prestados de acordo com a tabela de preços constante no Item 1, no prazo 
previsto neste edital;
b) Efetuar conferência técnica e administrativa das faturas e relatórios de serviços apresentados;
c) Fiscalizar o cumprimento das disposições deste edital e da prestação dos serviços, bem como esclarecer eventuais dúvidas;
d) Fornecer as autorizações para execução dos serviços.
7.2. São obrigações da CONTRATADA:
a) Apresentar trator e equipamentos em perfeita condição de uso;
b) Executar os serviços nas condições estipuladas neste Edital, observando-se os parâmetros de boa técnica e as normas legais aplicáveis;
c) Prestar os serviços apenas mediante autorização da Secretaria Municipal de Agricultura, por meio de autorização expressa;
d) Apresentar documento fiscal dos serviços prestados no mês anterior no prazo estipulado neste Edital;
e) Manter todas as condições de habilitação exigidas para o credenciamento, durante todo o período em que se mantiver credenciado;
f) Comunicar a Secretaria Municipal de Agricultura, por escrito e com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis, os motivos de ordem 
técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam preju-
dicar a perfeita prestação dos serviços;
g) Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento dos serviços contratados.
h) Executar diretamente os serviços contratados, sem transferência de responsabilidade ou sub-contratação;
i) Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria Municipal de Agricultura, cujas reclamações se obriga 
a atender.
j) Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento do presente contrato, todas as cláusulas constantes deste instrumento e mais as do 
Edital de Credenciamento n.° 001/2009;
k) Cobrar os valores relativos a complementação, 2/3 não subsidiados, do produtor/requisitante dos serviços mecanizados, isentando o 
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Município de qualquer ônus, ficando ao encargo do mesmo apenas o valor subsidiado.
7.3. É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para a execução do objeto, bem como os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese 
poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS
8.1. Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais, custos e despesas que sejam devidos, em decorrência direta ou indireta do presente 
contrato, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte.
8.2. Ao aceitar os termos deste Credenciamento, a CONTRATADA declara haver levado em conta os tributos, emolumentos, contribuições 
fiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre o objeto do presente Contrato, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nessa avaliação.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto estipulado neste Contrato, conforme o caso, poderá ser aplicada à CONTRATADA as seguintes 
sanções, garantida a prévia defesa:
a) Advertência;
b) Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções 
previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93; sendo que em caso de multa esta corresponderá a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até o máximo 
de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato.
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) 
anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
9.2. Garantidos o contraditório e a ampla defesa, ensejam o cancelamento do credenciamento da CONTRATADA:
a) não aceitar os termos das especificações do objeto, conforme descrito no item 5.1 deste Contrato, salvo motivo plenamente justificado;
b) comportar-se de modo inidôneo;
c) fizer declaração falsa;
d) cometer fraude fiscal;
e) falhar ou fraudar no fornecimento do objeto.
9.3. A multa prevista na alínea "a" do item 9.1 deste instrumento poderá, a critério da Administração, ser aplicada isolada ou conjuntamente 
com outras sanções, a depender do grau da infração cometida pela CONTRATADA.
9.4. Quando aplicada, a multa deverá ser paga espontaneamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis ou ser deduzida do valor cor-
respondente ao valor do serviço, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobrada judi-
cialmente, a critério do CONTRATANTE.
9.5. Os danos e prejuízos serão ressarcidos ao CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado da notificação ad-
ministrativa à CONTRATADA, sob pena de multa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. A CONTRATADA é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer 
fase do Credenciamento Centralizado. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas impli-
cará a imediata rescisão do presente contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
10.2. A rescisão do referido Contrato, a pedido da CONTRATADA, somente se dará em face de motivo justo decorrente de fato superveniente 
e aceito pelo CONTRATANTE.
10.3. Da contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 
vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura Municipal de Descanso.
10.4. O resumo deste Contrato será publicado no Mural Publico do Município.
10.5. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, em conformidade com as disposições constantes do Edital de Credenciamento 
n.° 001/2009 e das normas legais aplicáveis.
10.6 O credenciamento conforme o presente edital tem vigência por prazo indetermindado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Descanso, Estado de Santa Catarina, para dirimir a quaisquer dúvidas decorrentes da execução do 
presente contrato, com renuncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
11.2 E por entenderem as pastes estarem justas as cláusulas contratadas, firmam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor, abaixo 
assinadas.

Descanso - SC, ............ de ........................ de 2009.
 __________________________     _______________________________
SADI INÁCIO BONAMIGO     .............................................
Prefeito Municipal     Contratado

Testemunha: _________________________ Testemunha: __________________________

Após análise do conteúdo do procedimento acima mencionado, verificou-se que este cumpre os requisitos exigidos pela Lei 8.666/93 e
suas alterações posteriores, opinando assim, pela assinatura do presente contrato.

Marcos André Bonamigo
OAB/SC-21.991
Assessor Técnico Jurídico
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INEXIGIBILIDADE Nº 02/2017
MUNICIPIO DE DESCANSO
AVISO DE LICITAÇÃO
Inexigibilidade de Licitação Nº 02/2017
Credenciamento 01/2017
Objeto: O MUNICIPIO DE DESCANSO, considerando a necessidade 
de contratação, sem exclusividade, de serviços mecanizados com 
trator de pneus em atendimento ao Programa de Incentivo Agro-
pecuário, torna público que se encontra aberto o Credenciamento 
de prestadores de serviços que atendam as condições do Edital e 
seus anexos. A integra do Edital encontra-se no endereço eletrôni-
co www.descanso.sc.gov.br, Portal de Transparência. Informações 
pelo fone (049) 3623 0161.

Descanso/SC, 06 de Abril de 2017.
Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2017 FRALDAS 
GERIÁTRICAS
MUNICÍPIO DE DESCANSO
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2017
Objeto: Aquisição de fraldas geriátricas descartáveis, para distribui-
ção gratuita a pessoas com necessidades fisiológicas, devidamente 
comprovadas através de atestado médico, com recursos próprios. 
Recebimento dos envelopes de documentação e propostas até às 
13:30 horas do dia 19/04/2017, no Departamento de Licitações e 
Contratos do Município de Descanso - Prefeitura, sito a Avenida 
Marechal Deodoro, nº 146, iniciando a fase de lances às 13:30 
horas do mesmo dia. A íntegra do Edital encontra-se no endereço 
eletrônico www.descanso.sc.gov.br Informações pelo fone (049) 
3623 0161.

Descanso/SC, 05 de Abril de 2017.

Cleber Luiz Rech
Gestor do FMS

PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2017 AQUISIÇÃO DE 
LEITE EM PÓ 
MUNICÍPIO DE DESCANSO
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 13/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2017
Objeto: Aquisição de leite em pó para crianças com risco nutricio-
nal, em atendimento ao plano municipal Crescer Saudável 2017, 
para crianças carentes do Município, com recursos próprios. Rece-
bimento dos envelopes de documentação e propostas até às 15:00 
horas do dia 19/04/2017, no Departamento de Licitações e Contra-
tos do Município de Descanso - Prefeitura, sito a Avenida Marechal 
Deodoro, nº 146, iniciando a fase de lances às 15:00 horas do 
mesmo dia. A íntegra do Edital encontra-se no endereço eletrônico 
www.descanso.sc.gov.br Informações pelo fone (049) 3623 0161.

Descanso/SC, 05 de Abril de 2017.

Cleber Luiz Rech
Gestor do FMS

PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2017 MATERIAIS 
AMBULATORIAIS
MUNICÍPIO DE DESCANSO
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2017
Objeto: Aquisição de materiais ambulatoriais para uso nas Unidades 
Básicas de Saúde deste Município. Recebimento dos envelopes de 
documentação e propostas até às 08:30 horas do dia 19/04/2017, 
no Departamento de Licitações e Contratos do Município de Des-
canso - Prefeitura, sito a Avenida Marechal Deodoro, nº 146, ini-
ciando a fase de lances às 08:30 horas do mesmo dia. A íntegra do 
Edital encontra-se no endereço eletrônico www.descanso.sc.gov.br 
Informações pelo fone (049) 3623 0161.

Descanso/SC, 05 de Abril de 2017.

Cleber Luiz Rech
Gestor do FMS

http://www.descanso.sc.gov.br/
http://www.descanso.sc.gov.br/
http://www.descanso.sc.gov.br/
http://www.descanso.sc.gov.br/
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CONTRATOS ASSINADOS 03 2017 SAUDE
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Faxinal dos Guedes

Prefeitura

CONTRATO 0037/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 00372017
Contratante: Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes
Contratado: CLINICA DE FISIOTERAPIA SOL DA TERRA LTDA - ME
Objeto: Atendimento Fisioterapêutico em pacientes no pré e pós 
operatório nas disfunções músculo esqueléticas.
Valor de R$ 6,35 (seis reais e trinta e cinco centavos) por consulta
Prazo de vigência:09 meses.
Lei nº 8.666/93, Lei nº suas alterações e demais normas vigentes.

Faxinal dos Guedes, SC, em 01 de Março de 2017
GILBERTO ANGELO LAZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO 0038/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 00382017
Contratante: Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes
Contratado: CLINICA BRANDELERO S/S LTDA - ME
Objeto: serviços médicos em ORTOPEDIA e CARDIOLOGIA
Valor de R$ 200,00 (duzentos reais) para consulta em Ortopedia e 
R$ 160,00 (cento e sessenta reais) para consulta em Cardiologia.
Prazo de vigência:09 meses.
Lei nº 8.666/93, Lei nº suas alterações e demais normas vigentes.

Faxinal dos Guedes, SC, em 01 de Março de 2017
GILBERTO ANGELO LAZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO 0039/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 00392017
Contratante: Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes
Contratado: CLINICA VIVE SANTE LTDA - ME
Objeto: serviços médicos em REUMATOLOGIA e UROLOGIA
Valor de R$ 270,00 (duzentos e setenta reais) para consulta em 
Reumatologia e R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) para con-
sulta em Urologia
Prazo de vigência:09 meses.
Lei nº 8.666/93, Lei nº suas alterações e demais normas vigentes.

Faxinal dos Guedes, SC, em 01 de Março de 2017
GILBERTO ANGELO LAZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO 0040/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 00402017
Contratante: Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes
Contratado: CLINICA DE FISIOTERAPIA SOL DA TERRA LTDA - ME
Objeto: serviços médicos em FISIOTERAPEUTA ESPORTISTA
Valor de R$ 14,89 (quatorze reais e oitenta e nove centavos) por 
consulta.
Prazo de vigência:09 meses.
Lei nº 8.666/93, Lei nº suas alterações e demais normas vigentes.

Faxinal dos Guedes, SC, em 01 de Março de 2017
GILBERTO ANGELO LAZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO 0041/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 00412017
Contratante: Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes
Contratado: GABRIEL NAGEL ME
Objeto: serviços médicos em ORTOPEDIA
Valor de R$ 200,00 (duzentos reais) por consulta.
Prazo de vigência:09 meses.
Lei nº 8.666/93, Lei nº suas alterações e demais normas vigentes.

Faxinal dos Guedes, SC, em 01 de Março de 2017
GILBERTO ANGELO LAZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO 0042/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 00422017
Contratante: Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes
Contratado: LISTONI & DEROSSI CLINICA MEDICA S/C LTDA - ME
Objeto: serviços médicos em ENDOCRINOLOGISTA e CIRURGIÃO 
GERAL
Valor de R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais) para consulta com 
Endocrinologista e R$ 200,00 (duzentos reais) para consulta com 
Cirurgião Geral.
Prazo de vigência:09 meses.
Lei nº 8.666/93, Lei nº suas alterações e demais normas vigentes.

Faxinal dos Guedes, SC, em 02 de Março de 2017
GILBERTO ANGELO LAZZARI
PREFEITO MUNICIPAL
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CONTRATO 0043/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 00432017
Contratante: Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes
Contratado: CPL DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCA-
ÇÃO MENSAL DE SISTEMA INFORMATIZADO DE MOVIMENTAÇÃO 
ECONÔMICA, NA MODALIDADE SOFTWARE, COMPREENDENDO 
OS SEGUINTES ESTÁGIOS: - INSTALAÇÃO; MANUTENÇÃO DO SIS-
TEMA E TREINAMENTO DE USUÁRIOS
Valor de R$ 715,00 (setecentos e quinze reais) mensais
Prazo de vigência:09 meses podendo sofrer acréscimos ou supres-
sões de até 25% (vinte e cinco por cento), conforme o Art. 65, 
§1º, da Lei 8.666/93, bem como prorrogação de prazo, nos termos 
do artigo 57, inciso IV, da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alte-
rações.
Lei nº 8.666/93, Lei nº suas alterações e demais normas vigentes.

Faxinal dos Guedes, SC, em 16 de Março de 2017
GILBERTO ANGELO LAZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO 0044/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 00442017
Contratante: Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes
Contratado: AUTO VIAÇÃO FAXINAL LTDA
Objeto: O objeto do presente instrumento contratual é realização 
do Transporte Escolar para o ano letivo do exercício de 2017
Valor por quilômetro rodado é de R$ 4,47 (quatro reais e quarenta 
e sete centavos) para a Linha 5.
Prazo de vigência: até o dia 31 de Dezembro de 2017, podendo ser 
prorrogado, por períodos sucessivos e subsequentes de doze me-
ses até atingir 60 (sessenta) meses, a critério da administração.12 
meses.
Lei nº 8.666/93, Lei nº suas alterações e demais normas vigentes.

Faxinal dos Guedes, SC, em 16 de Março de 2017
GILBERTO ANGELO LAZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO 0045/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 00452017
Contratante: Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes
Contratado: CLÍNICA DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA CHAPE-
CÓ S/S LTDA
Objeto: serviços médicos em ORTOPEDIA
Valor de R$ 200,00 (duzentos reais) por consulta.
Prazo de vigência:09 meses.
Lei nº 8.666/93, Lei nº suas alterações e demais normas vigentes.

Faxinal dos Guedes, SC, em 17 de Março de 2017
GILBERTO ANGELO LAZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO 0046/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 00462017
Contratante: Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes
Contratado: VAGNER VISOLI EPP
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NA ÁREA DE CAPACITA-
ÇÃO, ELABORAÇÃO E ACOMPANHAMENTOS DE RECURSOS E CON-
VÊNIOS JUNTO AO GOVERNO FEDERAL E ESTADUAL
Valor de R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais) mensais, 
totalizando R$ 52.800,00 (cinquenta e dois mil e oitocentos reais).
Prazo de vigência: terá duração de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de assinatura do contrato, com vigência no ano civil 
de cada exercício financeiro, podendo sofrer alterações, em termos 
aditivos nos termos do Art. 65, II, alínea “d” da Lei 8.666/93, bem 
como prorrogação de prazo, nos termos do artigo 57, inciso II, da 
Lei nº 8.666/93.
Lei nº 8.666/93, Lei nº suas alterações e demais normas vigentes.

Faxinal dos Guedes, SC, em 27 de Março de 2017
GILBERTO ANGELO LAZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO 0047/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 00472017
Contratante: Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes
Contratado: CLÍNICA DE OLHOS DR. DELSO BONFANTE S/S
Objeto: serviços médicos em OFTAMOLOGISTA
Valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) por consulta
Prazo de vigência: 9 meses
Lei nº 8.666/93, Lei nº suas alterações e demais normas vigentes.

Faxinal dos Guedes, SC, em 29 de Março de 2017
GILBERTO ANGELO LAZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO 0048/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 00482017
Contratante: Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes
Contratado: CLÍNICA MÉDICA EMILIANO LTDA - ME
Objeto: serviços médicos em PSIQUIATRA e FISIOTERAPEUTA ES-
PORTISTA
Valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) por consulta em 
Psiquiatria e R$ 30,00 (trinta reais) por consulta em Fisioterapia 
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Esportista
Prazo de vigência: 9 meses
Lei nº 8.666/93, Lei nº suas alterações e demais normas vigentes.

Faxinal dos Guedes, SC, em 29 de Março de 2017
GILBERTO ANGELO LAZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO 0049/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 00492017
Contratante: Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes
Contratado: MARINA ELIZIA MARCON E CIA LTDA - ME
Objeto: serviços médicos CARDIOVASCULAR
Valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) por consulta.
Prazo de vigência: 9 meses
Lei nº 8.666/93, Lei nº suas alterações e demais normas vigentes.

Faxinal dos Guedes, SC, em 29 de Março de 2017
GILBERTO ANGELO LAZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO 0050/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 00502017
Contratante: Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes
Contratado: NEP-NUCLÉO ESPECIALIZADO DE PEDIATRIA S/S
Objeto: serviços médicos ENDOCRINOLOGISTA PEDIATRA
Valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) por consulta.
Prazo de vigência: 9 meses
Lei nº 8.666/93, Lei nº suas alterações e demais normas vigentes.

Faxinal dos Guedes, SC, em 29 de Março de 2017
GILBERTO ANGELO LAZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO 0051/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 00512017
Contratante: Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes
Contratado: PRÓ VIDA CONSULTÓRIO MÉDICO SOCIEDADE SIM-
PLES- EPP
Objeto: serviços médicos MASTOLOGISTA
Valor de R$ 300,00 (trezentos reais) por consulta.
Prazo de vigência: 9 meses
Lei nº 8.666/93, Lei nº suas alterações e demais normas vigentes.

Faxinal dos Guedes, SC, em 29 de Março de 2017
GILBERTO ANGELO LAZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO 0052/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 00522017
Contratante: Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes
Contratado: CLÍNICA INTEGRADA DE GASTROCIRURGIA E OBESI-
DADE LTDA ME
Objeto: serviços médicos CIRURGIÃO GERAL e GASTROENTERO-
LOGISTA
Valor de R$ 200,00 (duzentos reais) por consulta para Cirurgião 
Geral e R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) por consulta para 
Gastroenterologista.
Prazo de vigência: 9 meses
Lei nº 8.666/93, Lei nº suas alterações e demais normas vigentes.

Faxinal dos Guedes, SC, em 29 de Março de 2017
GILBERTO ANGELO LAZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO 0053/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 00532017
Contratante: Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes
Contratado: CLÍNICA MÉDICA LONGEVITTA LTDA
Objeto: serviços médicos CARDIOVASCULAR
Valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) por consulta
Prazo de vigência: 9 meses
Lei nº 8.666/93, Lei nº suas alterações e demais normas vigentes.

Faxinal dos Guedes, SC, em 29 de Março de 2017
GILBERTO ANGELO LAZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO 0054/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 00542017
Contratante: Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes
Contratado INTELLIBR SISTEMAS LTDA - EPP
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LO-
CAÇÃO MENSAL DE SISTEMA INFORMATIZADO DE GESTÃO ACA-
DÊMICA, NA MODALIDADE SOFTWARE, COMPREENDENDO OS SE-
GUINTES ESTÁGIOS: - INSTALAÇÃO; MANUTENÇÃODO SISTEMA 
E TREINAMENTO, LIMITADO AO PROCESSAMENTO DE APROXIMA-
DAMENTE 1700 (MIL E SETECENTOS) ALUNOS, E TREINAMENTO 
DE USUÁRIOS
Valor de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais) mensais.
Prazo de vigência: terá duração de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de assinatura do presente Instrumento de Contrato, 
até 31/12/2017, podendo sofrer acréscimos ou supressões de até 
25% (vinte e cinco por cento), conforme o Art. 65, §1º, da Lei 
8.666/93, bem como prorrogação de prazo, nos termos do artigo 
57, inciso IV, da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações.
Lei nº 8.666/93, Lei nº suas alterações e demais normas vigentes.
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Faxinal dos Guedes, SC, em 03 de Abril de 2017
GILBERTO ANGELO LAZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL 0022/2017
AVISO
PREGÃO PRESENCIAL N. 0022/2017
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

O MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES, Estado de Santa Catarina, 
TORNA PÚBLICO que abriu licitação pública, regrada pelas disposi-
ções da Lei Federal n.10.520 de 17 de julho de 2002, mais o Decre-
to n. 234/2014 de 20 de Novembro de 2014 e subsidiariamente a 
Lei Federal n. 8.666/93 de 21 de junho e 1993 e Lei Complementar 
123/2006 na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE RE-
GISTRO DE PREÇOS N. 0022/2017 – Melhor Preço – Preço Unitário 
por item, visando registro de preços - A presente licitação tem 
por objeto a SERVIÇOS DE RECAPAGEM E RECAUCHUTAGEM de 
acordo com as especificações, quantidades e valores máximos pre-
vistos neste edital e, estará recebendo os envelopes contendo às 
propostas de preços e os envelopes para habilitação das 08h00m 
às 08h30m horas do dia 19 de Abril de 2017, na Prefeitura Muni-
cipal de Faxinal dos Guedes, sito à Av. Rio Grande do Sul, n. 458, 
Centro e às 08h30m neste mesmo dia e local realizará a abertura 
dos envelopes dos interessados. A íntegra do Edital e seus anexos 
poderão ser obtidos pelos interessados no sítio do Município: www.
faxinal.sc.gov.br ou junto ao Mural Público da Prefeitura de Faxinal 
dos Guedes, no átrio da Secretaria Municipal de Administração e 
Fazenda no horário das 7h30m às 11h30m de segunda a sexta-fei-
ra, na Av. Rio Grande do Sul, n. 458, fone/fax (0xx49) 3436-4300.

Faxinal dos Guedes/SC, SC, 05 de Abril de 2017.
GILBERTO ANGELO LAZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.faxinaldosguedes.sc.gov.br
http://www.faxinaldosguedes.sc.gov.br
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Flor do Sertão

Prefeitura

ATA DE INSCRIÇÃO Nº. 659/2017
ATA DE INSCRIÇÃO
Processo Licitatório Nº. 659/2017
Modalidade: Inexigibilidade – Chamada Publica nº. 10/2017

As 09:30 horas do dia 05 de abril de 2017, nas dependências da Prefeitura Municipal de Flor do Sertão, reuniu-se a Comissão de Licitação 
designada pela Portaria nº. 059/2017, para realizar as inscrições das pessoas interradas em participar da Subcomissão Técnica conforme 
objeto: INSCRIÇÃO DE PROFISSIONAIS FORMADOS EM COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE OU MARKETING, OU QUE ATUEM OU JÁ ATUARAM 
EM UMA DESSAS ÁREAS, PARA COMPOR A SUBCOMISSÃO TÉCNICA A SER CONSTITUÍDA PARA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
TÉCNICAS A SEREM APRESENTADAS EM LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA, QUE SERÁ INSTAURADA PELO MUNICÍ-
PIO DE FLOR DO SERTÃO, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE QUE SERÁ 
REALIZADA NO DIA 17/04/2017 REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 439/2017 NA MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 
02/2017. Manifestou o interesse em participar do presente processo de inscrição os seguintes interessados: ADRIANO PEREIRA, JOVIR 
ALCEU ZANUZZO e DIEGO ANTÔNIO NOETZOLD.
Iniciada a sessão sem a presença dos interreçados, onde foi adjudicado as quantidades mínimas de inscrições conforme item 5.1 do edital, 
sendo 2 (dois) membros que mantenham vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com o Município de Flor do Sertão, sendo eles 
ADRIANO PEREIRA e JOVIR ALCEU ZANUZZO e 1 (um) membro que não mantenha vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com 
o Município de Flor do Sertão, sendo ele DIEGO ANTÔNIO NOETZOLD, com isso, não será realizado sessão publica para realização de sorteio 
dos escritos, pelo fato da Urgência e necessidade do Município, sendo que qualquer interresado poderá impugnar a pessoa integrante da 
Subcomissão Técnica ate o dia 13/04/2017.
Findos os trabalhos de Inscrição, o presidente da comissão encerrou a sessão, determinando a lavratura da presente ata que após lida e 
aprovada, será assinada pelos presentes. Sendo que a mesma será publicada para efeitos legais. Flor do Sertão, aos cindo dias do mês de 
abril de dois mil e dezessete.
LEANDRO NEUHAUS DIOGO DE BEM ROSMARI ZANELLA
Membro da comissão Presidente da Comissão Membro da comissão

De acordo:

TERMO DE FOMENTO Nº 001/2017
TERMO DE FOMENTO Nº 001/2017
TERMO DE FOMENTO QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE FLOR DO SERTÃO E A ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE MARAVILHA – APAE.

O MUNICÍPIO DE FLOR DO SERTÃO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 01.566.621/0001-08, com sede ad-
ministrativa na Av. Avenida Flor do Sertão, na cidade de Flor do Sertão -SC, neste ato representado pelo Prefeito Sr. Sidnei José Willinghöfer, 
inscrito no CPF: 503.319.819-04 doravante denominado partícipe e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MARAVILHA 
– APAE, inscrita no CNPJ sob o n. 78.472.545/0001-98, com sede na Rua Juscelino, nº 215, Bairro Centro, em Maravilha-SC, representada 
nesse ato pelo Sr. Genuir Bassani, inscrito no CPF 503.226.729-53, doravante denominado partícipe, em observância às disposições da Lei 
Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014 e das Leis Orçamentárias vigentes, resolvem celebrar o presente TERMO DE FOMENTO, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 – Este Termo de Fomento, decorrente da Dispensa de Chamamento Público nº 001/2017, tem por objeto a celebração, em regime de 
mútua cooperação, de parceria destinada à consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a realização do projeto de 
inclusão social, bem estar aos alunos, assistência educacional, atendimento por equipe multidisciplinar, saúde e assistência social e apoio 
familiar aos alunos que frequentam a APAE DE MARAVILHA, conforme detalhado no Plano de Trabalho anexo, parte integrante do presente 
Termo de Fomento.
1.2 – O objeto deste Termo de Fomento não consiste, envolve ou inclui, direta ou indiretamente, delegação das funções de regulação, fis-
calização, de exercício do poder de polícia ou outras atividades exclusivas do Estado.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

2.1 – São obrigações da administração pública:
2.2 – Designar Gestor que será o responsável pela gestão da parceria, com poderes de controle e de fiscalização;
2.3 – Registrar os atos de celebração, alienação, liberação de recursos, acompanhamento e fiscalização da execução e a prestação de contas 
do presente Termo de Fomento;
2.4 – Orientar a organização da sociedade civil quanto à correta apresentação da prestação de contas, tendo como premissas a simplificação 
e a racionalização dos procedimentos;
2.5 – Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, independentemente de apresentação de prestação de contas devida 
pela organização da sociedade civil;
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2.5.1 – O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros elementos, deverá conter:
2.5.1.1 – descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
2.5.1.2 – análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido em razão da execução do 
objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;
2.5.1.3 – valores efetivamente transferidos pela administração pública;
2.5.1.4 – análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da sociedade civil na prestação de contas, 
quando não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos neste Termo de Fomento;
2.5.1.5 – análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de 
suas conclusões e das medidas que tomarem em decorrência dessas auditorias.
2.6 – Liberar os recursos em obediência ao cronograma de desembolso;
2.7 – Viabilizar o acompanhamento pela Internet do processo de liberação de recursos da parceria celebrada;
2.8 – Manter, em seu sítio oficial na Internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até 180 (cento e 
oitenta) dias após o respectivo encerramento;
2.9 – Divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos na parceria.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

3.1 – São obrigações da organização da sociedade civil:
3.1.1 – informar ao Município de Flor do Sertão todas e quaisquer alterações estatutárias, incluindo a de composição de sua Diretoria, por 
ocasião de sua eventual ocorrência;
3.1.2 – divulgar, na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, todas as parcerias 
celebradas com a administração pública, contendo, no mínimo, as seguintes informações:
3.1.2.1 – data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão da administração pública responsável;
3.1.2.2 – nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição no CNPJ;
3.1.2.3 – descrição do objeto da parceria;
3.1.2.4 – valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso;
3.1.2.5 – situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data prevista para sua apresentação e/ou a data em que foi 
apresentada, o prazo para sua análise e o resultado conclusivo;
3.1.2.6 – quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, 
as funções que seus integrantes desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercício;
3.1.3 – responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às 
despesas de custeio, de investimento e de pessoal;
3.1.4 – responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamen-
to da instituição e ao adimplemento do Termo de Fomento, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração 
pública pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto ou restrição à sua execução;
3.1.5 – a prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até 90 (noventa) dias a partir do término da vigência 
da parceria ou da conclusão do objeto proposto, qual ocorrer primeiro.
3.1.5.1 – manter, durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao da prestação de contas, em seu arquivo, os docu-
mentos originais que compõem a prestação de contas.

CLÁUSULA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO

4.1 – O Gestor deste Termo de Fomento é o agente público responsável pela gestão da parceria celebrada, designado por ato publicado em 
meio oficial de divulgação do município, veiculado eletronicamente no endereço www.diariomunicipal.sc.gov.br, com poderes de controle e 
fiscalização.
4.2 – Na hipótese de o Gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou entidade, o administrador público 
deverá designar novo Gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do Gestor.
4.3 – São obrigações do Gestor:
4.3.1 – acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
4.3.2 – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da 
parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;
4.3.3 – emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico 
de monitoramento e avaliação emitido pela administração pública e homologado pela Comissão de Monitoramento e Avaliação designada;
4.3.4 – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação;
4.3.5 – comunicar ao administrador público as situações de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil.
4.4 – Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a administração pública poderá, exclusivamente para 
assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar 
ou manter a execução das atividades e metas pactuadas:
4.4.1 – retornar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceria, qualquer que tenha sido a modalidade ou o título 
que lhes concedeu o direito de uso de tais bens;
4.4.2 – assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no Plano de Trabalho, no caso de paralisação, de modo a 
evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até o 
momento em que a administração assumiu essas responsabilidades.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

5.1 – Este Termo de Fomento terá vigência até dia 31 de Maio de 2017, conforme Plano de Trabalho, contados a partir da publicação do 
respectivo extrato no Diário Oficial dos Municípios, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo, por solicitação da organização da 

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/


06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 211

sociedade civil, devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à administração pública em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do 
término inicialmente previsto.
5.2 – A prorrogação de ofício da vigência deste Termo de Fomento deve ser feita pela administração pública quando ela der causa a atraso 
na liberação dos recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso verificado.

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1 – Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Termo de Fomento estão programados em dotação orçamentária própria, 
prevista no Orçamento Geral do Município de Flor do Sertão para o exercício de 2017:
Classificação Orçamentária
Projeto Atividade: 123670011.2.021000
Elemento de Despesa: 3.3.50.00.00.00.00
Manutenção do Ensino Especial

CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR TOTAL E DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

7.1 – Os recursos financeiros para execução do objeto deste Termo de Fomento estão fixados em R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais), 
relativos ao período do convênio, à conta da dotação alocada no orçamento referido na Cláusula Sexta.
7.2 – Os recursos financeiros serão transferidos em 2 (duas) parcelas mensais, iguais e sucessivas de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) 
cada, uma no mês de abril de 2017 e outro no encerramento do termo em 31 de Maio de 2017.

CLÁUSULA OITAVA – DA LIBERAÇÃO E DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS

8.1 – As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão liberadas em estrita conformidade com o respectivo cronograma 
de desembolso.
8.2 – Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta corrente específica.
8.3 – Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de 
contas exigidas para os recursos transferidos.
8.4 – Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do 
beneficiário final e a obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária.
8.5 – Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços.
8.6 – Demonstrada a impossibilidade física de pagamento mediante transferência eletrônica, poderá ser admitida a realização de pagamen-
tos em espécie, desde que seja devidamente identificados os fornecedores e prestadores de serviços que receberão.
8.6.1 – Quem receber os pagamentos em espécie deverá emitir recibo com a data em que a transação foi efetuada, e obrigatoriamente deve 
conter no recibo a assinatura de quem está pagando e recebendo, devidamente identificados.
8.7 – Os saldos dos recursos repassados, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em cadernetas de poupança de institui-
ção financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou opera-
ção de mercado aberto, lastrada em títulos da dívida pública, quando a utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês.

CLÁUSULA NONA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

9.1 – O presente Termo de Fomento deve ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e as normas de 
regência, respondendo cada um pelas consequências da inexecução total ou parcial.
9.2 – A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil deverá conter elementos que permitam ao Gestor da parceria 
avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades rea-
lizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas, a exemplo, 
dentre outros, das seguintes informações e documentos:
9.2.1 – datas e locais das atividades, incluindo o registro dos resultados em fotos e/ou vídeos, quantidade de público, listas de presença, 
locais de apresentação, material de divulgação (em que constem os créditos exigidos), clipagens e outros documentos comprobatórios das 
atividades realizadas e da execução do objeto pactuado.
9.3 – O não-cumprimento de metas e resultados estabelecidos no Plano de Trabalho, resultando na não-execução do objeto pactuado, 
implicará na obrigatoriedade de apresentação de relatório de execução financeira, com a descrição das receitas e despesas efetivamente 
realizadas, sua vinculação com a execução do objeto e, dentre outros, das seguintes informações e documentos:
9.3.1 – extrato da conta bancária específica;
9.3.2 – notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, discriminação dos serviços e dados da organização 
da sociedade civil;
9.3.3 – comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver;
9.3.4 – material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos e outros suportes;
9.3.5 – relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso.
9.4 – Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua 
conformidade e o cumprimento das normas pertinentes.
9.5 – A administração pública deverá considerar ainda, em sua análise, os seguintes relatórios elaborados internamente, quando houver:
9.5. 1 – relatório de visita técnica in loco eventualmente realizada durante a execução da parceria;
9.5.2 – relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, sobre a con-
formidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do Termo de Fomento.
9.6 – Para fins de avaliação quanto à eficácia e efetividade das ações em execução ou que já foram realizadas, o parecer do Gestor acerca 
da prestação de contas da parceria celebrada deverá, obrigatoriamente, mencionar:
9.6.1 – os resultados já alcançados e seus benefícios;
9.6.2 – os impactos econômicos ou sociais;
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9.6.3 – o grau de satisfação do público alvo;
9.6.4 – a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.
9.7 – A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até 90 (noventa) dias 
a partir da data de liberação de cada parcela do recurso e ao final do término da vigência da parceria, ou, se a duração da parceria exceder 
um ano, no final de cada exercício, para fins de monitoramento do cumprimento das metas do objeto.
9.7.1 – O prazo referido no item 9.7 poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, desde que devidamente justificado e aprovado pelo 
Gestor.
9.7.1.1 – O disposto no item 9.7.1 não impede que a administração pública promova a instauração de tomada de contas especial antes do 
término da parceria, ante evidências de irregularidades na execução do objeto.
9.8 – A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública se dará no prazo máximo de 150 (cento e cinquen-
ta) dias, contados da data do seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual 
período, devendo concluir, alternativamente, pela:
9.8.1 – aprovação da prestação de contas;
9.8.2 – aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração da 
tomada de contas especial.
9.9 – As prestações de contas serão avaliadas:
9.9.1 – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos no Plano de Trabalho;
9.9.2 – regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer falta de natureza formal que não resulte em dano ao 
erário;
9.9.3 – irregulares, quando comprovada quaisquer das seguintes circunstâncias:
9.9.3.1 – omissão no dever de prestar contas;
9.9.3.2 – descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no Plano de Trabalho;
9.9.3.3 – dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;
9.9.3.4 – desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.
9.10 – Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a organização da sociedade civil sanar a 
irregularidade.
9.10.1 – O prazo referido no item 9.10 é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, 
desde que dentro do prazo que a administração pública possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação dos 
resultados.
9.10.2 – Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o saneamento, a autoridade administrativa 
competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, 
quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.
9.11 – Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas, a organização da sociedade civil deve 
manter em seu arquivo os documentos originais que compõem a prestação de contas.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS

10.1 – Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes 
das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) 
dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da admi-
nistração pública.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS BENS REMANESCENTES

11.1 – Para os fins deste Termo de Fomento, consideram-se remanescentes os bens de natureza permanente adquiridos com recursos 
financeiros envolvidos na parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam.
11.2 – Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério do administrador público, ser doados quando, após 
a consecução do objeto, não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado, observado o disposto no Termo e na 
legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO

12.1 – O presente Termo de Fomento poderá ser rescindido a qualquer tempo e por qualquer dos partícipes, os quais somente responderão 
pelas obrigações e auferirão as vantagens do tempo em participaram voluntariamente da avença, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessen-
ta) dias de antecedência para a publicidade da intenção rescisória.
12.2 – Ocorrendo a rescisão, não caberá aos partícipes qualquer direito à reclamação de indenização pecuniária, obrigando-os, entretanto, 
a apresentarem os relatórios das atividades desenvolvidas e a prestação de contas, até a data do encerramento do Termo de Fomento, bem 
como a restituição dos valores recebidos, se houver.
12.3 – A inexecução total ou parcial deste Termo de Fomento por qualquer dos partícipes ensejará sua denúncia e rescisão pela parte pre-
judicada, com as consequências previstas em Lei e neste instrumento.
12.4 – É atribuída à administração a prerrogativa para assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de parali-
sação, de modo a evitar a descontinuidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES

13.1 – Pela execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho e com as normas da Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014, 
e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil as seguintes 
sanções:
13.1.1 – advertência;
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13.1.2 – suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e 
entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos;
13.1.3 – declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de 
todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração 
pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 13.1.2.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DAS CONDIÇÕES GERAIS

14.1 – Deverá ser garantido o livre acesso dos servidores do Município de Flor do Sertão, do controle interno e externo correspondente aos 
processos, aos documentos e às informações referentes ao presente Termo de Fomento, bem como aos locais de execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DO FORO

15.1 – Os partícipes elegem o Foro da Comarca de Maravilha - SC como competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Termo 
de Fomento ou de sua participação, que não possam ser solucionados administrativamente, bem como para solucionar os litígios que pos-
sivelmente decorrerem deste instrumento.
15.2 – Tanto quanto possível, as partes se esforçarão para resolver amistosamente todos os casos omissos a este Termo de Fomento.

Flor do Sertão (SC), 06 de Abril de 2017.
SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER
Prefeito Municipal
MUNICÍPIO DE FLOR DO SERTÃO

GENUIR BASSANI
Presidente
APAE –MARAVILHA

TESTEMUNHAS: Procuradoria do Município:

Nome: Leandro Neuhaus
CPF: 015.634.579-03

Nome
CPF
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Forquilhinha

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 25/PMF/2017 
– REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/
PMF/2017

ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 25/PMF/2017
(Referente Pregão Presencial nº. 40/PMF/2017)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, com sede na Ave-
nida 25 de julho, 3400 - Paço Municipal 26 DE ABRIL - FORQUI-
LHINHA-SC, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes/MF sob o 
No. 81.531.162/0001-58, neste ato representado pelo Sr. DIMAS 
KAMMER, Prefeito Municipal, portador da Cédula de Identidade n°. 
1.328.011 e inscrito no CPF sob o n° 500.962.909-78, ora denomi-
nado ÓRGÃO GERENCIADOR e a AUTO EUROPA REPAÇÃO DE VE-
ÍCULOS LTDA, CNPJ/MF n.º 14.793.963/0001-02 estabelecida na 
Rodovia Gabriel Arns, 5088, Bairro Saturno, Forquilhinha/SC, dora-
vante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. 
Lucas Fenilli Felisberto, brasileiro, CI 4.482.160, CPF 008.154.689-
03, doravante denominada DETENTORA(s) DA ATA nos termos do 
artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 10.520/2002, Decre-
to Municipal 53/2013 e demais normas legais aplicáveis e, consi-
derando o resultado do Pregão Presencial nº. 40/PMF/2017, para 
REGISTRO DE PREÇOS, segundo as cláusulas e condições a seguir:

Cláusula Primeira – Do Objeto

1. A presente ATA tem por objetivo estabelecer cláusulas e condi-
ções gerais para REGISTRAR PREÇO através de empresa especiali-
zada, para prestar serviços de reforma de diversas caçambas com 
fornecimento de peças e serviços, para atender as necessidades da 
Secretaria de Infraestrutura do Município Forquilhinha/SC, para o 
período de 12 meses.

Cláusula Segunda – Dos preços Registrados

1. Os valores unitários dos bens registrados nesta ata são OS 
CONSTANTES NA PLANILHA EM ANEXO e estão disponíveis no site 
www.forquilhinha.sc.gov.br

Cláusula Terceira – Do Prazo, Condições e Local de Entrega

1. A DETENTORA DA ATA, quando solicitada pelo setor competente 
do Município, deverá atender às seguintes exigências:

1.1. Fornecer e entregar o objeto desta ATA, parceladamente, de 
acordo com as necessidades da Secretaria correspondente, dentro 
das especificações e quantitativos solicitados, sempre através de 
Ordens de Serviço previamente emitidas.
1.2. O objeto será solicitado de acordo com a necessidade do Mu-
nicípio de Forquilhinha.
1.3. O prazo para execução dos serviços constará expressamente 
nas requisições que deverá ser rigorosamente cumprido, sob pena 
de aplicação das penalidades previstas Neste edital de licitação.
1.4. O prazo de entrega a ser exigido nas requisições será de no 
máximo 10 (dez) dias.
1.5. Os serviços, quando solicitados pelo município, deverão ser 
executados por profissional especializado, nas instalações da em-
presa contratada.
1.5.1 Os serviços deverão ser executados dentro do perímetro do 
Município de Forquilhinha/SC, efetuando os serviços e devolvendo 

o veículo na sede desta municipalidade.
1.5.2. A empresa deverá possuir seu estabelecimento comercial no 
Município de Forquilhinha/SC, conforme habilitação.

2. O setor competente do município processará a conferencia dos 
serviços executados, lavrando o termo de recebimento definitivo 
ou notificando a CONTRATADA pela entrega dos serviços em desa-
cordo com as especificações exigidas.
2.1. Na hipótese de não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser 
refeito pela CONTRATADA num prazo máximo de 05 (cinco) dias 
contados da notificação da não aceitação.

3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabili-
dade da CONTRATADA pela perfeita execução dos serviços, ficando 
a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do 
empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios defeitos ou 
incorreções.

4. Nos casos da CONTRATADA não entregar o objeto de acordo 
com as especificações exigidas ou se negar a fazer a substituição 
dos produtos ou serviços não aceitos, a pessoa responsável pelo 
recebimento lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser 
encaminhado à autoridade competente, sob pena de responsabi-
lidade.

5. O objeto somente será considerado devidamente aceito após 
analisado e aprovado pelo órgão competente do Município de For-
quilhinha, com base nas exigências previstas no Edital e de acor-
do com a proposta da CONTRATADA, que independentemente de 
transcrição fazem parte integrante desta ata de registro de preços.

6. A existência de preços registrados não obriga a administração a 
firmar as contratações e adquirir os produtos e serviços registra-
dos.

Cláusula Quarta – Da Vigência e Revisão de Preços

1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obede-
cidas as disposições contidas no artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e 
Decreto Municipal 53/2013.

2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-
tual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão ge-
renciador da ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

3. O prazo de validade da ata de registro de preços será por um pe-
ríodo de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assina-
tura, podendo ser prorrogada, nos termos da lei vigente, quando a 
proposta continuar se mostrando mais vantajosa para o Município.

Cláusula Quinta – Da Forma e Condições de Pagamento

1. O pagamento pelos serviços aceitos será feito em até 30 (trinta) 
dias após a data do CERTIFICO na Nota Fiscal/Fatura, através de 
Ordem Bancária ou na tesouraria da Secretaria de Administração e 
Finanças do CONTRATANTE.
1.1. A aprovação da Nota Fiscal/Fatura eletrônica se dará mediante 
o “CERTIFICO” pelo engenheiro fiscal do departamento técnico da 
Secretaria correspondente, autorizado para o recebimento, devi-
damente assinado, datado e com aposição do respectivo carimbo 
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funcional, depois de devidamente conferidas as quantidades e va-
lores.
1.2. Na Nota Fiscal/Fatura eletrônica deverá constar, necessaria-
mente o número do processo licitatório e o número da Autorização 
de Fornecimento.
1.3. O prazo de pagamento previsto no item acima, só vencerá em 
dia de expediente normal, na cidade de Forquilhinha/SC, poster-
gando-se, em caso negativo, para o primeiro dia útil.

3. O CONTRATANTE não efetuará aceite de títulos negociados com 
terceiros, isentando-se quaisquer conseqüências surgidas e res-
ponsabilizando a CONTRATADA por perdas e danos em decorrência 
de tais transações.

4. O CONTRATANTE não pagará juros de mora por atraso de pa-
gamento referente a serviços com ausência total ou parcial de 
documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer 
cláusulas constantes deste contrato.

5. A quantidade dos produtos determinados no cláusula segunda 
deste contrato, para efeito de pagamento, deverá ser considerada 
apenas como prevista, não importando em obrigação da Secretaria 
correspondente, de autorizar seu fornecimento integral, respeita-
dos os limites de acréscimo e/ou supressão previstos no art. 65, 
parágrafo 1º, da Lei Nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e alterações 
subseqüentes.

Cláusula Sexta – Da Autorização para Aquisição

1. A aquisição do objeto da presente Ata de registro de Preços, será 
autorizado, em cada caso, pelo Órgão Gerenciador, sendo obrigató-
rio informar ao setor de compras os quantitativos das aquisições.
1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancela-
mento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma 
autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto.
1.2. A contratação com os fornecedores registrados, após a indica-
ção pelo órgão gerenciador, do registro de preços, será formalizada 
por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa, au-
torização de compra ou outro instrumento equivalente, conforme 
disposto no art. 62 da Lei nº. 8.666/93.

Cláusula Sétima – Das Obrigações

1. Do Município:
1.1. Atestar as notas fiscais a efetiva entrega do objeto desta ata;
1.2. Aplicara à DETENTORA DA ATA penalidade, quando for o caso;
1.3. Prestar à DETENTORA DA ATA toda e qualquer informação, 
por esta solicitada, necessária a perfeita execução do objeto deste 
instrumento;
1.4. efetuar o pagamento à detentora da ata no prazo avencado, 
após a entrega da nota fiscal no setor competente;
1.5. Notificar, por escrito, à detentora da ata da aplicação de qual-
quer sanção.

2. Da Detentora da Ata:
2.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações contidas 
nesta ata, bem como no edital e seus anexos;
2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta 
ou indiretamente, sobre os produtos.
2.3. Manter durante a vigência desta ata, as mesmas condições de 
habilitação exigidas na licitação;
2.4. Fornecer o objeto registrado, no preço, prazo e forma estipu-
lados na proposta, edital e anexos;
2.5. Executar os serviços dentro dos padrões exigidos nesta ata, no 
edital de licitação e seus anexos.

Cláusula Oitava – Das penalidades e Sanções

1. A licitante que deixar de entregar documentação exigida para o 

certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com 
a Administração Publica, pelo prazo de até cinco anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no 
contrato e das demais cominações legais.

2. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução 
imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita 
às seguintes penalidades:
I - advertência;
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência in-
tegrante da Rede Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, a ser pre-
enchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):

a) de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o 
valor global do contrato, limitada a 10% do mesmo valor, enten-
dendo-se como atraso a não entrega equipamento no prazo total 
compreendido pelo prazo contratual de entrega estabelecido neste 
instrumento.
b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por 
infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especifi-
cada na alínea “a” deste inciso, aplicada em dobro na reincidência.
c) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa 
em corrigir qualquer defeito, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção não se efetivar nos 02 (dois) dias úteis que se seguirem à 
data da comunicação formal do defeito;
d) de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de 
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o termo de 
contrato, no prazo e condições estabelecidas, bem como no caso 
do produto não serem entregues a partir da data aprazada.

4. No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito 
ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que o prazo 
para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis 
contados da respectiva intimação.

5. No caso de suspensão do direito de licitar, a licitante deverá ser 
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas pre-
vistas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais.

6. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data da notificação. Se o valor da multa 
não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência 
ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será co-
brado administrativamente e/ou judicialmente.

7. Da penalidade aplicada caberá recurso por escrito, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela 
que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma até o julga-
mento do pleito, nos termos do artigo 109, da Lei Nº 8.666/93 e 
alterações subseqüentes.

Cláusula Nona – Do Cancelamento da Ata de Registro de Preços

1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de 
pleno direito pela administração, quando:
1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata;
1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho ou instru-
mento equivalente, no prazo estabelecido pela administração, sem 
justificativa aceitável;
1.3. A detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
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1.4. Tiver presentes razões de interesse público devidamente de-
monstrados e justificados pela administração;

2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegura-
do o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho 
da autoridade competente do órgão gerenciador do município.

3. A comunicação do cancelamento do preço registrado será fei-
ta por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante ao processo de administração da presente Ata de re-
gistro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação 
em Jornal de Circulação Municipal, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da publicação.

4. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, com-
provar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços, ou, a juízo da administração, quando compro-
vada a ocorrência das hipóteses previstas no art. 78, incisos XII a 
XVI, da Lei Federal 8.666/93 e Alterações.

5. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços regis-
trados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à administração a aplicação das penalidades previstas 
neste instrumento, caso não aceitas as razões do pedido.

Cláusula Décima – Da Dotação Orçamentária

1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por con-
ta das dotações orçamentárias dos exercícios correspondentes.

Cláusula Décima Primeira – Das Disposições Finais

1. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Pre-
sencial nº. 40/PMF/2017, seus anexos e a proposta da Detentora 
desta ata.

2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Fede-
ral 8.666/93, suas alterações, com as disposições da Lei Federal 
10.520/2002 e pelo Decreto Municipal nº. 53/2013, no que não 
colidir as normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais do direito.

Cláusula Décima Segunda
Da fiscalização

O Sr. Marcio Vieira será o gestor/fiscal desta Ata, sendo dele a com-
petência de fiscalizar os serviços, garantindo a devida execução do 
objeto.

Cláusula Décima Terceira
Do Foro

1. Elegem as partes contratadas o Foro da Comarca de Forqui-
lhinha, para dirimir todas e quaisquer questões oriundas deste 
contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

2. E, por assim estarem justas e contratadas, as partes por seus 
representantes legais assinam o presente feito em 03 (três) vias de 
igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as testemu-
nhas abaixo assinadas, a tudo presentes.

Forquilhinha/SC, 05 de abril de 2017.
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

AUTO EUROPA REPAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Lucas Fenilli Felisberto
CPF: 008.154.689-03

Marcio Vieira
Administrador da Garagem Municipal
Gestor/Fiscal da Ata

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 55/
PMF/2017.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

AVISO DE LICITAÇÃO
REGISTRO DE PREÇO

MODALIDADE: Edital Pregão Presencial Nº. 55/PMF/2017.

OBJETIVO: A presente licitação tem por objetivo REGISTRAR PRE-
ÇO para aquisição de abrigos para passageiros de ônibus, mode-
lo tipo concha, conforme padrão estabelecido pelo Departamento 
Nacional de Infraestrutura de Trânsitos - DENIT, para colocação 
em pontos do município de Forquilhinha/SC, para o período de 12 
meses.

DATA DE ABERTURA: Dia 03 de maio de 2017 às 08:30 horas.

EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Muni-
cípio de Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede 
da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 
07:00 as 13:00 horas, ou por e-mail: editais@forquilhinha.sc.gov.
br ou http://www.forquilhinha.sc.gov.br/

Forquilhinha, 05 de abril de 2017.
ERIKA DE LUCA TISCOSKI BACK
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 56/
PMF/2017;
AVISO DE LICITAÇÃO
REGISTRO DE PREÇO - MULTIENTIDADES
MODALIDADE: Edital Pregão Presencial Nº. 56/PMF/2017;

OBJETIVO: A presente licitação tem por objetivo REGISTRAR PRE-
ÇO para a aquisição de móveis e eletrodomésticos, para atender 
às necessidades de diversas secretarias, do Município de Forquilhi-
nha/SC, para o período de 12 meses.

DATA DE ABERTURA: Dia 04 de maio de 2017 às 08:30 horas.

EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Muni-
cípio de Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede 
da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 
07:00 as 13:00 horas, ou por e-mail: editais@forquilhinha.sc.gov.
br ou http://www.forquilhinha.sc.gov.br/.

Forquilhinha, 05 de abril de 2017.
ERIKA DE LUCA TISCOSKI BACK
Pregoeira

mailto:editais@forquilhinha.sc.gov.br
mailto:editais@forquilhinha.sc.gov.br
http://www.forquilhinha.sc.gov.br/
mailto:editais@forquilhinha.sc.gov.br
mailto:editais@forquilhinha.sc.gov.br
http://www.forquilhinha.sc.gov.br/
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Fraiburgo

Prefeitura

AP17PMF01
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DO CON-
TRATO CT15PMF20

Locatária..: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Locador....: BALESTRIN IMOVEIS LTDA
Licitação.: PAL nº 0043/2015, Dispensa Nº 004/2015
Objeto....: Atualizar monetariamente o valor mensal previsto na 
cláusula terceira do contrato, no percentual de 4,6940%, corres-
pondente à aplicação da variação dos últimos 12 meses do INPC 
(índice nacional de preços ao consumidor).

Fraiburgo, 05 de abril de 2017
CLAUDETE GHELLER MATIAS - Prefeita

AT17FME19
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT17FME19
Contratante..: FUNDACAO MUNICIPAL ESPORTE E LAZER FME
Contratada...: PEDRA AZUL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
EIRELI EPP
Valor ............ : R$8.903,70 (oito mil novecentos e três reais e 
setenta centavos)
Vigência ....... : Início: 29/03/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 11/2017
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES EM 
CONTRATAÇÕES FUTURAS DE MATERIAIS ELÉTRICOS E OUTROS, 
PARA USO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBUR-
GO), E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (FME, FMS E SANEFRAI), 
DURANTE OS MESES DE MARÇO DE 2017 A DEZEMBRO DE 2017.

Fraiburgo, 5 de Abril de 2017
JOÃO BATISTA DALANHOL - Superintendente

AT17SF18
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT17SF18
Contratante.: AUTARQUIA MUN.SANEAMENTO FBGO SANEFRAI
Contratada...: ARCO-IRIS MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
LTDA - ME
Valor ............ : R$15.000,00 (quinze mil reais)
Vigência ....... : Início: 03/04/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 15/2017
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE BOMBAS DOSADORAS DE PRO-
DUTOS QUIMICOS PARA UTILIZAÇÃO NO TRATAMENTO DE AGUA 
DOS POÇOS ARTESIANOS DA SANEFRAI, PARA ENTREGA DE FOR-
MA PARCELADA, DURANTE OS MESES DE MARÇO A DEZEMBRO 
DE 2017.

Fraiburgo, 5 de Abril de 2017
ILDO LUCAS - Presidente

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL DESERTO Nº 0011A 
- RP 0007 - SF
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
Pregão Presencial nº 0011A/2017 – SF
Registro de Preços Nº 0007/2017 – SF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
A Autarquia Municipal de Fraiburgo torna público que a licitação 
com numeração mencionada acima, cujo objeto é o REGISTRO 
DE PREÇOS para aquisição de produto químico no tratamento de 
esgoto da ETE Jardim América, (SANEFRAI) no período de abril a 
dezembro de 2017, conforme descrições, o presente certame res-
tou DESERTO pela ausência de proponentes interessados.

Fraiburgo (SC), 05 de abril de 2017.
Idione Fantinel – Secretária Municipal de Saúde

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 0026_2017 RP 0026 PMF-DOM
Aviso de Retificação do Pregão Presencial nº 0026/2017– PMF
Registro de Preços Nº 0023/2017 – PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS visando contratação futura de em-
presa do ramo para prestação de serviços de desratização, desinse-
tização, controle, limpeza de resíduos, retirada de ninhos e sujeiras 
de morcegos, lavação e desinfecção de caixas de água, para uso 
do Órgão Gerenciador (Município de Fraiburgo) e dos Órgãos Par-
ticipantes (FMS e FME), durante os meses de abril a dezembro de 
2017. Retificação: Em razão da impugnação apresentada pela em-
presa ASFAG LTDA ME, fica incluído como requisito de habilitação 
técnica que o profissional da empresa tenha treinamento conforme 
as exigências da NR 33 (serviços em espaço confinado) e NR 35 
(serviços em altura).
A republicação do edital e a nova data de abertura serão divulga-
das em breve no site do Município de Fraiburgo e no Diário Oficial 
dos Municípios.
Informações adicionais: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 
3256 3000 – Ramais 3023/3039.

Fraiburgo (SC), 05 de abril de 2017.
Claudete Gheller Mathias – Prefeita Municipal

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 0023_2017A 
- PMF
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0023/2017A - PMF
REGISTRO DE PREÇOS Nº 0021
Processo Administrativo Licitatório 0056/2017 - PMF
COMUNICAMOS que está suspenso o Pregão Presencial 
0023/2017A - PMF, cujo objeto é: “REGISTRO DE PREÇOS visando 
contratações futuras de forma parcelada, de serviços de horas/
máquina para corte, carregamento, transporte espalhamento e 
compactação de terras, para uso do Órgão Gerenciador (Município 
de Fraiburgo), e do Órgão Participante (SANEFRAI)”, para análise 
das exigências editalícias quanto execução do serviço, para uma 
possível alteração. A nova data da Sessão Pública será informada 
através dos mesmos meios de divulgação utilizados anteriormente. 
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Informações poderão ser obtidos junto ao Prefeitura Municipal de 
Fraiburgo: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 – 
Ramais 3001/3039/3013.

Claudete Gheller Mathias
Prefeita Municipal

CT17FMS10
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT17FMS10
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO
Contratada...: CIDIMAR DA ROSA - ME
Valor ............ : R$6.900,00 (seis mil e novecentos reais)
Vigência ....... : Início: 03/04/2017 Término: 31/05/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 5/2017
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA 
SUBSTITUIÇÃO DA COBERTURA DE LONA POR CHAPA DE POLI-
CARBONATO E REFORMA DA ESTRUTURA EXISTENTE DOS TOL-
DOS DA UNIDADE DE SAÚDE SÃO MIGUEL, INCLUINDO MATERIAL 
E MÃO DE OBRA.

Fraiburgo, 5 de Abril de 2017
IDIONE FANTINEL - Secretária de Saúde

CT17PMF44
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT17PMF44
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: INCORPORADORA IMÓVEIS BOM FUTURO LTDA.
Valor ............ : R$186.333,30 (cento e oitenta e seis mil trezentos 
e trinta e três reais e trinta centavos)
Vigência ....... : Início: 31/03/2017 Término: 01/02/2018
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
Nº.: 21/2017
Objeto .......... : LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA FINS EDUCA-
CIONAIS (SENAI), SENDO UMA EDIFICAÇÃO EM ALVENARIA COM 
DOIS PAVIMENTOS, COBERTA COM CHAPAS DE FIBROCIMENTO, 
MEDINDO 1.700,00 M² SOBRE OS LOTES NºS 0004 E 0012, E LO-
TES 03 E 13 SEM BENFEITORIAS, DE USO EXCLUSIVO PARA ES-
TACIONAMENTO, TODO CERCADO, AMBOS DA QUADRA 597, LO-
CALIZADOS NAS RUAS JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS E CARLOS 
ALBERTO SCHWEITZER NO BAIRRO PORTAL, NESTA CIDADE DE 
FRAIBURGO/SC, LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA FINS EDUCACIO-
NAIS (SENAI), SENDO UMA EDIFICAÇÃO.

Fraiburgo, 5 de Abril de 2017
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - Prefeita

CT17PMF45
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT17PMF45
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: SEBASTIÃO FURTADO DA SILVA (MEI)
Valor ............ : R$129.740,00 (cento e vinte e nove mil
setecentos e quarenta reais)
Vigência ....... : Início: 31/03/2017 Término: 31/05/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 25/2017
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA 
PRODUÇÃO, REALIZAÇÃO, EXECUÇÃO, ORGANIZAÇÃO, DIVULGA-
ÇÃO E PREMIAÇÃO DO EVENTO “FESTIVAL DE INTERPRETAÇÃO 

DE MÚSICA FLORADA DA CANÇÃO”, NOS TERMOS DAS LEIS MU-
NICIPAIS Nº 1909/2007 E 2008/2009, DURANTE O PERÍODO DE 
ABRIL DE 2017 A MAIO DE 2019.

Fraiburgo, 5 de Abril de 2017
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - Prefeita

DECRETO Nº 100-2017
DECRETO Nº 100, DE 05 DE ABRIL DE 2017.
APROVA DESMEMBRAMENTO DO IMÓVEL COM 10.110,07M², MA-
TRICULADO SOB Nº 12167, DE PROPRIEDADE DE ADOLFO EDI-
SON BIERHALS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Claudete Gheller Mathias, Prefeita Municipal de Fraiburgo, Estado 
de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais:

DECRETA:
Art. 1º De conformidade, e nos termos das plantas, memoriais 
descritivos e demais documentos constantes do Processo Adminis-
trativo nº 3743/2016, fica aprovado o Desmembramento do imóvel 
cadastrado sob nº 11307, com área de 10.110,07m², matriculado 
sob nº 12167, no Cartório de registro de Imóveis da Comarca de 
Fraiburgo, de propriedade de Adolfo Edison Bierhals, inscrito no 
CPF sob nº 056.326.179-04, situado na Rodovia SC-355 (Rodovia 
da Maçã), Bairro Papuã, conforme abaixo descrito:

a) A área desmembrada com 4.213,52m²;

b) A área remanescente 5.896,55m².

Art. 2º Dentro do plano de Estrutura, Aproveitamento e Uso do 
Solo, anexos IV e VIII da Lei Complementar Municipal nº 097/2008, 
os lotes serão classificados como ZII-2 (Zona de Interesse Indus-
trial Dois).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 
031/2017.

GABINETE DA PREFEITA.
FRAIBURGO, 05 DE ABRIL DE 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 059-2017 (ESCOLHA VAGAS AUXILIARES ENSINO FUNDAMENTAL E AUXILIAR DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL) 2017
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N. 059/2017

FICAM ESTABELECIDOS OS PROCEDIMENTOS PARA ESCOLHA DE VAGAS DOS CONTRATADOS TEMPORARIAMENTE PARA O ANO LETIVO 
DE 2017, E APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO, NOS TERMOS DO EDITAL DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N. 
0028/2016.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE FRAIBURGO, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER:

Ficam notificados todos classificados no Edital de Contratação Temporária n. 0028/2016, para a escolha de vagas de acordo com os proce-
dimentos e as condições estabelecidas neste Edital:

1 – DOS PROCEDIMENTOS

1.1 – Os classificados no Edital de Contratação Temporária n. 0028/2016 deverão observar o calendário abaixo estabelecido para escolha 
de vagas para o ano letivo de 2017:
Código Cargo Convocados Data Horário
03 Auxiliar Educacional – Educação Infantil 151° ao 154° classificados 05/04/2017 às 14 horas
04 Auxiliar Educacional – Ensino Fundamental 54 ° classificado 05/04/2017 às 14 horas

1.2 – A escolha de vagas e a contratação seguirão rigorosamente a ordem de classificação.

1.3 – Na data e horário estabelecido no item 1.1 os classificados até as colocações especificadas nos quadros acima, deverão dirigir-se à 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes de Fraiburgo, localizado na Avenida Arnoldo Frey, n. 179, Centro, Fraiburgo, SC., para efetivação 
da escolha de vagas para o ano letivo de 2017.

1.4 – O contrato administrativo poderá estabelecer carga horária de 12 a 40 horas semanais, variando de acordo com a necessidade e 
interesse do Município de Fraiburgo.

1.5 – As demais normas atinentes ao Edital de Contratação Temporária n. 0028/2016 deverão ser observadas.

2 – DA CONVOCAÇÃO PARA PROVIDENCIAR DOCUMENTOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO

2.1 – Ficam os classificados do Edital de Contratação em Caráter Temporário n. 0028/2016, até as colocações especificadas nos quadros 
acima, convocados a comparecer em data e local citado para a escolha de vagas e apresentação de documentos necessários para a con-
tratação.

2.2 – Nos mesmos prazos estabelecidos nos quadros acima, na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes os candidatos classificados de-
verão apresentar documentos que servirão para contratação, conforme segue:
I – Documentos de identificação pessoal, necessários ao registro funcional no serviço público municipal e demais solicitados pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, sendo no mínimo:

a) 01 foto ¾ recente;
b) Carteira Profissional (fls. página da foto, identificação, último contrato e folha seguinte);
c) Cartão PIS/PASEP;
d) CPF;
e) Identidade;
f) Título de eleitor e comprovante da última votação ou certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certificado de Reservista (somente para homens);
h) Registro Civil de nascimento ou casamento;
i) Registro dos filhos menores de 14 anos;
j) Carteira de vacina dos filhos menores de 05 anos;
k) Atestado de Saúde Ocupacional;
OBS: O atestado de saúde ocupacional não é obrigatório durante a escolha de vagas. O candidato terá prazo para apresentá-lo caso aceite 
a vaga oferecida. A Secretaria Municipal de Educação não se responsabiliza por repor valores pagos por atestados de candidatos convocados 
que não venham ter vinculo empregatício com o município;
l) Diploma de formação escolar e histórico escolar;
m) Conta bancária (BRADESCO);
OBS: Candidatos que não tem conta no BRADESCO devem ter em mãos o Termo de Convocação para abertura de conta o qual será entregue 
em data e horário estabelecido neste edital;
n) Endereço completo (fatura água, luz ou telefone);
o) Comprovante de vacinação (atualizado – podendo ser retirado no PA – homens e mulheres);

2.3 – De acordo com o item 2.1 do Edital de Contratação 028/2016 as exigências de escolaridade são as seguintes:
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Cargo / área de atuação Requisitos de escolaridade e outros
Auxiliar Educacional – Educação Infantil Ensino Médio
Auxiliar Educacional – Ensino Fundamental Ensino Médio

2.4 – De acordo com o item 1.6 do Edital de Contratação n° 028/2016: “A comprovação da escolaridade e demais exigências só será feita 
quando da convocação para a contratação. A não apresentação, no local, data e horário previsto na convocação, de todos os documentos 
exigidos implicará na desclassificação do Processo seletivo e imediata convocação do candidato seguinte na ordem de classificação.”

2.5 – O não comparecimento no prazo fixado, ou a não entrega dos documentos determinados, implicará em renúncia tácita e a não acei-
tação da vaga disponibilizada para exercer as atividades ao qual foi convocado e implicará renúncia explicita.

2.6 – Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

E, para que produza os efeitos legais e de direito, foi lavrado e publicado o presente ato.

Fraiburgo, 05 de abril de 2017.
TANIA DA SILVA FERREIRA
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 060-2017 ( PROFESSOR DE CIÊNCIAS )
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N. 060/2017
FICAM ESTABELECIDOS OS PROCEDIMENTOS PARA ESCOLHA DE VAGAS DOS CONTRATADOS TEMPORARIAMENTE PARA O ANO LETIVO 
DE 2017, E APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO, NOS TERMOS DO EDITAL DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N. 
0029/2016.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE FRAIBURGO, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER:

Ficam notificados todos classificados no Edital de Contratação Temporária n. 0029/2016, para a escolha de vagas de acordo com os proce-
dimentos e as condições estabelecidas neste Edital:

1 – DOS PROCEDIMENTOS

1.1 – Os classificados no Edital de Contratação Temporária n. 0029/2016 deverão observar o calendário abaixo estabelecido para escolha 
de vagas para o ano letivo de 2017:
Código Cargo Convocados Data Horário
11 Professor Ciências e Programas de Saúde - Habilitado 4 ° classificado 05/04/2017 às 14 horas

1.2 – A escolha de vagas e a contratação seguirão rigorosamente a ordem de classificação.

1.3 – Na data e horário estabelecido no item 1.1 os classificados até as colocações especificadas nos quadros acima, deverão dirigir-se à 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes de Fraiburgo, localizado na Avenida Arnoldo Frey, n. 179, Centro, Fraiburgo, SC., para efetivação 
da escolha de vagas para o ano letivo de 2017.

1.4 – O contrato administrativo poderá estabelecer carga horária de 12 a 40 horas semanais, variando de acordo com a necessidade e 
interesse do Município de Fraiburgo.

1.5 – As demais normas atinentes ao Edital de Contratação Temporária n. 0029/2016 deverão ser observadas.

2 – DA CONVOCAÇÃO PARA PROVIDENCIAR DOCUMENTOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO

2.1 – Ficam os classificados do Edital de Contratação em Caráter Temporário n. 0029/2016, até as colocações especificadas nos quadros 
acima, convocados a comparecer em data e local citado para a escolha de vagas e apresentação de documentos necessários para a con-
tratação.

2.2 – Nos mesmos prazos estabelecidos nos quadros acima, na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes os candidatos classificados de-
verão apresentar documentos que servirão para contratação, conforme segue:

I – Documentos de identificação pessoal, necessários ao registro funcional no serviço público municipal e demais solicitados pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, sendo no mínimo:

a) 01 foto ¾ recente;
b) Carteira Profissional (fls. página da foto, identificação, último contrato e folha seguinte);
c) Cartão PIS/PASEP;
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d) CPF;
e) Identidade;
f) Título de eleitor e comprovante da última votação ou certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certificado de Reservista (somente para homens);
h) Registro Civil de nascimento ou casamento;
i) Registro dos filhos menores de 14 anos;
j) Carteira de vacina dos filhos menores de 05 anos;
k) Atestado de Saúde Ocupacional;
l) Diploma de formação escolar e histórico escolar;
m) Conta bancária (BRADESCO);
OBS.: Candidatos que não tem conta no BRADESCO devem ter em mãos o Termo de Convocação para abertura de conta o qual será entre-
gue em data e horário estabelecido neste edital;
n) Endereço completo (fatura água, luz ou telefone);
o) Comprovante de vacinação (atualizado – podendo ser retirado no PA – homens e mulheres);

2.3 – De acordo com o item 2.1 do Edital de Contratação 029/2016 as exigências de escolaridade são as seguintes:
Cargo / área de atuação Requisitos de escolaridade e outros
Professor Ciências e Programas de Saúde – 
Habilitado Diploma de curso superior com Licenciatura em Ciências, ou Ciências e Programas de Saúde.

2.4 – De acordo com o item 1.6 do Edital de Contratação n° 029/2016: “A comprovação da escolaridade e demais exigências só será feita 
quando da convocação para a contratação. A não apresentação, no local, data e horário previsto na convocação, de todos os documentos 
exigidos implicará na desclassificação do Processo seletivo e imediata convocação do candidato seguinte na ordem de classificação.”

2.5 – O não comparecimento no prazo fixado, ou a não entrega dos documentos determinados, implicará em renúncia tácita e a não acei-
tação da vaga disponibilizada para exercer as atividades ao qual foi convocado e implicará renúncia explicita.

2.6 – Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

E, para que produza os efeitos legais e de direito, foi lavrado e publicado o presente ato.

Fraiburgo, 05 de abril de 2017.
TANIA DA SILVA FERREIRA
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes

*Além da publicação em Diário Oficial , contato telefônico.

PORTARIA Nº 12922017
PORTARIA Nº. 1292, DE 05 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0029 de 08 de novembro de 2016, e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 0941/2017, da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que estará substituindo por 20 horas semanais a Professora Rose Dorini Ribeiro, a qual assumiu o apoio pedagógico no CEM 
São Miguel;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário VALERIA VARELA PEDROZO, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 065.786.799-36, na 
função de PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 10 de abril de 
2017 até 01 de agosto de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 05 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA Nº 12932017
PORTARIA Nº 1293, DE 05 DE ABRIL DE 2017.
Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e 
em conformidade com a comunicação interna nº 0942/2017, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que já está substituindo por 20 horas semanais a 
Professora Marcia Carlon Moreira, a qual foi cedida para a EBM 
Santo Antonio;

Considerando que estará substituindo por 20 horas semanais a 
Professora Almeri Aparecida Kades Morsoletto, a qual assumiu o 
apoio pedagógico na EEF Bairro das Nações;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar a carga horária de 20 (vinte) para 40 (quarenta) 
horas semanais, da servidora JULIANA LOPES DE SOUZA, brasilei-
ra, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 065.661.249-50, contratada 
em caráter temporário na função de PROFESSOR – ENSINO FUN-
DAMENTAL – ANOS INICIAIS, no período de 10 de abril de 2017 
até 01 de agosto de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 05 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 12942017
PORTARIA Nº 1294, DE 05 DE ABRIL DE 2017.
Prorroga Ampliação de Carga Horária de Servidor Público Munici-
pal.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e 
em conformidade com a comunicação interna nº 0944/2017, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que já está substituindo por 14 horas semanais a 
professora efetiva Roseli Alves de Souza Gemo, a qual encontra-se 
em Licença Maternidade;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a ampliação da carga horária de 20 (vinte) para 
34 (trinta e quatro) horas semanais, da servidora BRUNA DEBOR-
TOLI PEREIRA DOS SANTOS, brasileira, solteira, inscrita no CPF 
sob o n.º 080.073.959-03, contratada em caráter temporário na 
função de PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL – EDUCAÇÃO FÍ-
SICA, no período de 21 de abril de 2017 até 01 de agosto de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 05 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 12952017
PORTARIA Nº 1295, DE 05 DE ABRIL DE 2017.
Prorroga Ampliação de Carga Horária de Servidor Público Munici-
pal.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e 
em conformidade com a comunicação interna nº 0945/2017, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que já está substituindo por 10 horas semanais a 
professora efetiva Roseli Alves de Souza Gemo, a qual encontra-se 
em Licença Maternidade;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a ampliação da carga horária de 30 (trinta) 
para 40 (quarenta) horas semanais, do servidor ADRIANO FRAN-
CO DE CAMARGO, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 
017.554.939-75, contratado em caráter temporário na função de 
PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL – EDUCAÇÃO FÍSICA, no 
período de 21 de abril de 2017 até 01 de agosto de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 05 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 12962017
PORTARIA Nº 1296, DE 05 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0014 de 05 de abril de 2016 e 
Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 0949/2017 da Secretaria de Educação, Cultura e Espor-
tes;

Considerando que a servidora está afastada por Licença Materni-
dade e tem estabilidade assegurada conforme estabelece o ADCT, 
art. 10, II, “b”;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de JOSIANE DOS SANTOS, brasileira, 
casada, inscrita no CPF sob o n.º 049.471.089-67, contratada em 
caráter temporário na função de AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E 
NUTRIÇÃO, com carga horária de 40 horas semanais, no período 
de 29 de abril de 2017 até 30 de junho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 05 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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TA.AT17FME08
EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA.AT17FME08 - Contrato Nº: AT16FME51
Contratante..: FUNDACAO MUNICIPAL ESPORTE E LAZER FME
Contratada...: ARCO-IRIS MATERIAIS CONSTRUCAO LTDA - ME
Vigência ....... : Início: 31/03/2017 Término: 05/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 154/2016
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO
Objeto .......... : AS PARTES DA ATA EPIGRAFADA, RESOLVEM 
PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DA PRESENTE ATA PREVIS-
TO NA CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA PARA ATÉ O DIA 05/12/2017.

Fraiburgo, 5 de Abril de 2017
JOÃO BATISTA DALANHOL - Superintendente

TA.AT17FMS14
EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA.AT17FMS14 - Contrato Nº: AT16FMS78
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO
Contratada...: ARCO-IRIS MATERIAIS CONSTRUCAO LTDA - ME
Vigência ....... : Início: 31/03/2017 Término: 05/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 154/2016
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO

Objeto .......... : AS PARTES DA ATA EPIGRAFADA, RESOLVEM 
PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DA PRESENTE ATA PREVIS-
TO NA CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA PARA ATÉ O DIA 05/12/2017.

Fraiburgo, 5 de Abril de 2017
IDIONE FANTINEL - Secretária de Saúde

TA.AT17PMF36-36A
EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA.AT17PMF36/36A - Contrato Nº: AT16PMF119
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: RESTAURANTE ZENERE LTDA ME
Vigência ....... : Início: 30/03/2017 Término: 20/10/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 138/2016
Objeto .......... : AS PARTES DA ATA EPIGRAFADA, RESOLVEM 
PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DA PRESENTE ATA PREVIS-
TO NA CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA PARA ATÉ O DIA 20/10/2017.
AS PARTES DA ATA EPIGRAFADA, DE COMUM ACORDO, AJUSTAM 
E CONTRATAM O ACRÉSCIMO DE 25% NA QUANTIDADE DO ITEM 
01.

Fraiburgo, 5 de Abril de 2017
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - Prefeita

TA.AT17PMF37
EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA.AT17PMF37 - Contrato Nº: AT16PMF55
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: MARIA DURDIA DOS SANTOS ME
Vigência ....... : Início: 31/03/2017 Término: 15/05/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 57/2016
Objeto .......... : O Órgão Gerenciador autoriza o remanejamento das quantias estimadas entre os Órgãos Participantes do certame acima 
mencionado, transferindo do Município de Fraiburgo – PMF para o Fundo Municipal de Saúde – FMS.
Para suportar o remanejamento, a Ata de Registro de Preços nº AT16PMF55 terá redução nos itens e quantitativos expressos na tabela 
abaixo:

COD. ITEM UNID. DESCRIÇÃO MARCA QTDE RE-
GISTRADA

QUANTIDADE 
REDUZIDA

4008 19 Cx Fósforo longo – caixa grande – com 240 unidades Fiat Lux/Pinheiro/ 
Gaboardi 215 10

23757 60 Cx Filtro de papel n° 103 para coar café, c/ 30 unidades Melitta/ Brigita 530 20

16 1 L Álcool 92,8º INPM – com 1 litro D´Ilha/ Parati/Taquari/
Cooperalcool/Mega 2.020 48

7761 33 Unid. Álcool gel – com mín. 480 gramas 70%INPM Inpm/ Veja/ D´Ilha/
Taquari/Johnson/Mega 640 12

3582 9 Unid. Escova para limpar vasos sanitários 30 cm sem suporte Condor/ Bettanin 50 10

296 2 Unid. Esponja dupla face: Composição Espuma de poliuretano com bactericida e 
fibra sintética com abrasivo. Tamanho 110 x 75 x 23 mm Scotch Brite 1320 60

3696 13 Pct Lã de aço – composição: aço-carbono, embalagem contendo 08 unidades Bombril/
Assolan 280 10

4754 24 Unid

Amaciante de roupas: aspecto físico líquido viscoso. Composição: tenso-
ativo, não iônico, coaddjuvante, alcalinizante, características adicionais: 
líquido concentrado, solúvel em água, base neutra, embalagem contendo 
2 litros.

Ypê/ Minuano/
Girando Sol/
Amacitel

600 12

35965 74 Kg
Sabão em pó: composição: tensoatico amiônico, tamponantes, coadju-
vantes, sinergista, corantes, enzimas, branqueador óptico, essência, água, 
alvejante e carga. Embalagem contendo 1 kg.

Omo/
Brilhante 1.630 36

3223 5 L
Água sanitária: hipoclorito de sódio, hidróxido de sódio, cloreto de sódio e 
água. Teor do cloro 2,0 a 2,5 % p/p. Acondicionada em embalagem plásti-
ca, contendo 1 litro.

Q´Boa/
Brilhante 2.560 60
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3225 6 Unid

Detergente neutro: componente ativo: Alquil Benzeno Sulfonato de Sódio, 
Sais Inorgânicos, Sequestrante, coadjuvante, Preservativo, Perfume, co-
rante sintético e Água, conter tensoativo biodegradável. Acondicionado em 
embalagem plástica, contendo 500 ml.

Minuano/
Limpol/
Ypê 2.660 60

23875 61 Unid. Desinfetante líquido composto de ingrediente ativo o-benzil p-clorofenol 
70% fragrância pinho sol embalagem de 1 Litro. Pinho Sol 1.010 48

9689 35 Unid. Multiúso: composição: linear alquibenzeno sulfônico, hidróxido de sódio, 
butilglicol, álcool, essência e água, contendo 500 ml.

Veja/
Assim/
Brilhante

1.560 60

3706 15 Unid. Odorizador de ar – com mín. 400 ml Glade/ Bom Ar 276 15

3236 7 Unid.
Sabão em pedra: composição: sabão de ácidos graxos de coco/babaçu, 
sabão de ácidos graxos de sebo, sabão de ácidos graxos de soja, cloreto de 
sódio e água, contendo 200 gramas.

Brilhante /
Ipê /
Minuano

400 20

20241 58 Unid. Saponáceo líquido cremoso – 300 ml – sem detergente Bombril / Assolan 1040 48

23879 62 Unid. Limpador dissolvível: com brilho com para todos os tipos de piso com agen-
tes formadores de filme plastificante embalagem com 500ml. Johnsons Optimum 490 36

Formalize-se Ata de Registro de Preços para o Fundo Municipal de Saúde com os itens e quantitativos reduzidos da AT16PMF55, conforme 
tabela anterior, com o mesmo Fornecedor e as mesmas condições da Ata celebrada com o Município de Fraiburgo.

Fraiburgo, 5 de Abril de 2017
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - Prefeita

TA.AT17PMF38
EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA.AT17PMF38 - Contrato Nº: AT16PMF54
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: 3 S MATERIAL PARA ESCRITÓRIO LTDA
Vigência ....... : Início: 31/03/2017 Término: 15/05/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 57/2016
Objeto .......... : O ÓRGÃO GERENCIADOR AUTORIZA O REMANEJAMENTO DAS QUANTIAS ESTIMADAS ENTRE OS ÓRGÃOS PARTICIPAN-
TES DO CERTAME ACIMA MENCIONADO, TRANSFERINDO DO MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – PMF PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
– FMS.
PARA SUPORTAR O REMANEJAMENTO, A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT16PMF54 TERÁ REDUÇÃO NOS ITENS E QUANTITATIVOS 
EXPRESSOS NA TABELA ABAIXO:

COD. ITEM UNID. DESCRIÇÃO MARCA QUANTIDADE
REGISTRADA

QUANTIDADE 
REDUZIDA

38545 81 Par
Luva de látex anatômicas, tamanho médio: forradas e palma antiderrapante, 
resistente a agentes químicos e mecânicos. Deverá constar no produto núme-
ro do CA e na embalagem, com validade de 3 anos da data de fabricação.

Danny Silver 260 20

38546 82 Par
Luva de látex anatômicas, tamanho pequeno: forradas e palma antiderrapan-
te, resistente a agentes químicos e mecânicos. Deverá constar no produto nú-
mero do CA e na embalagem, com validade de 3 anos da data de fabricação.

Danny Silver 270 20

38548 84 Rl
Saco para lixo (50 litros): Saco para liso em rolo picotado, contendo 50 sacos 
de 50 litros/10 kg. Dimensões mín. 63cmx80cm Deverá estar revestido por 
embalagem externa, com nome do fabricante, capacidade e dimensões.

SC Plast 510 10

38549 85 Rl
Saco para lixo (100 litros): Saco para lixo em rolo picotado, contendo 25 sacos 
de 100 litros/25 kg. Dimensões mín. 75cmx105cm Deverá estar revestido por 
embalagem externa, com nome do fabricante, capacidade e dimensões.

SC Plast 510 10

38550 86 Rl
Saco para lixo (15 litros): Saco para lixo em rolo picotado, contendo 100 sacos 
de 15 litros/3 kg. Dimensões mín. 39cmx58cm Deverá estar revestido por 
embalagem externa, com nome do fabricante, capacidade e dimensões.

SC Plast 390 10

14026 39 Cx Copo descartável – 180 ml – caixa com 2500 unid. Copobrás 140 3

3700 14 Unid. Produto para limpeza de vidros – 5 litros, desengordurante, indicado para 
limpeza de vidros, vitrines, espelhos e fórmicas. Bossonelo 81 5

14037 44 Unid. Sabonete líquido cremoso – 5 litros Bossonelo 58 6

38608 89 Pct Papel Higiênico Branco – 60 metros, folha simples, picotado, gofrado, macio e 
absorvente – pct com 4 rolos, 100% fibras celulósicas Delly 3.000 150

14033 43 Pct Papel Toalha Branco – embalagem com 02 rolos, picotado, multiuso, 100% 
fibras celulósicas Stylus 720 20

37477 79 Frd Papel Toalha Branco Interfolhado 2 dobras, folhas com tamanho mínimo de 
20x20cm; fardo com 1000 folhas, 100% Celulose Virgem Levis 2.000 120
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FORMALIZE-SE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE COM OS ITENS E QUANTITATIVOS REDUZIDOS 
DA AT16PMF54, CONFORME TABELA ANTERIOR, COM O MESMO FORNECEDOR E AS MESMAS CONDIÇÕES DA ATA CELEBRADA COM O 
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO.

Fraiburgo, 5 de Abril de 2017
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - Prefeita

TA.AT17PMF39
EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA.AT17PMF39 - Contrato Nº: AT16PMF136
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: WILLIAN PABLO LAMPERTI ME
Vigência ....... : Início: 31/03/2017 Término: 27/11/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 141/2016
Objeto .......... : AS PARTES DA ATA EPIGRAFADA, RESOLVEM 
PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DA PRESENTE ATA PREVIS-
TO NA CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA PARA ATÉ O DIA 27/11/2017.

Fraiburgo, 5 de Abril de 2017
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - Prefeita

TA.AT17PMF40-40A
EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA.AT17PMF40/40A - Contrato Nº: AT16PMF135
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: GATTO & MONTEIRO REVESTIMENTOS LTDA ME
Valor………….: R$ 4.196,28 (quatro mil cento e noventa e seis reais 
e vinte e oito centavos)
Vigência ....... : Início: 31/03/2017 Término: 27/11/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 141/2016
Objeto ......... : AS PARTES DA ATA EPIGRAFADA, RESOLVEM 
PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DA PRESENTE ATA PREVIS-
TO NA CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA PARA ATÉ O DIA 27/11/2017.
AS PARTES DA ATA EPIGRAFADA, DE COMUM ACORDO, AJUSTAM 
E CONTRATAM O ACRESCIMO DE 25% NAS QUANTIDADES DOS 
ITENS 01, 02 E 03.

Fraiburgo, 5 de Abril de 2017
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - Prefeita

TA.AT17PMF41
EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA.AT17PMF41 - Contrato Nº: AT16PMF142
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: ARCO-IRIS MATERIAIS CONSTRUCAO LTDA ME
Vigência ....... : Início: 31/03/2017 Término: 05/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 154/2016
Objeto ......... : AS PARTES DA ATA EPIGRAFADA, RESOLVEM 
PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DA PRESENTE ATA PREVIS-
TO NA CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA PARA ATÉ O DIA 05/12/2017.

Fraiburgo, 5 de Abril de 2017
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - Prefeita

TA.AT17PMF42-42A
EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA.AT17PMF42/42A - Contrato Nº: AT16PMF122
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: F. VACHILESKI & CIA LTDA
Vigência ....... : Início: 31/03/2017 Término: 24/10/2017

Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 139/2016
Objeto ......... : AS PARTES DA ATA EPIGRAFADA, RESOLVEM 
PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DA PRESENTE ATA PREVIS-
TO NA CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA PARA ATÉ O DIA 24/10/2017.
AS PARTES DA ATA EPIGRAFADA, DE COMUM ACORDO, AJUSTAM 
E CONTRATAM O ACRESCIMO DE 25% NAS QUANTIDADES DOS 
ITENS 06 E 13.

Fraiburgo, 5 de Abril de 2017
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - Prefeita

TA17PMF31
EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA17PMF31 - Contrato Nº: CT15PMF125
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: CONSTRUTORA EDIFICAÇÃO LTDA ME
Valor ..... : R$34.374,18 (trinta e quatro mil trezentos e setenta e 
quatro reais e dezoito centavos)
Vigência ....... : Início: 31/03/2017 Término: 14/04/2017
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia
Nº.: 19/2015
Objeto .......... : AS PARTES DO CONTRATO ACIMA EPIGRAFADO, 
AJUSTAM E CONTRATAM A SUA ALTERAÇÃO CONFORME SOLICI-
TAÇÃO E JUSTIFICATIVA DO SETOR DE ENGENHARIA (ANEXO AO 
PROCESSO), RESULTANDO EM ACRÉSCIMO NO VALOR TOTAL DE 
R$ 34.374,18 (TRINTA E QUATRO MIL, TREZENTOS E SETENTA E 
QUATRO REAIS E DEZOITO CENTAVOS).

Fraiburgo, 5 de Abril de 2017
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - Prefeita

TA17PMF32-32A
EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA17PMF32/32A - Contrato Nº: CT13PMF128
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: BALESTRIN IMOVEIS LTDA
Vigência ....... : Início: 31/03/2017 Término: 30/06/2017
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
Nº.: 10/2013
Objeto .......... : AS PARTES DO CONTRATO EPIGRAFADO, AJUS-
TAM E CONTRATAM A PRORROGAÇÃO PRAZO DE VIGÊNCIA PARA 
ATÉ O DIA 30 DE JUNHO DE 2017.
O VALOR MENSAL É DE R$ 2.549,62 (DOIS MIL QUINHENTOS E 
QUARENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS). O PE-
RÍODO PRORROGADO É DE 03 (TRÊS) MESES (ABRIL A JUNHO). O 
VALOR TOTAL DA PRORROGAÇÃO RESULTA EM R$ 7.648,86 (SETE 
MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E OITENTA E SEIS 
CENTAVOS).

Fraiburgo, 5 de Abril de 2017
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - Prefeita
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Garopaba

Prefeitura

PORTARIA N.º 394/2017
PORTARIA N.º 394, DE 05 DE ABRIL DE 2017.
REVOGA A PORTARIA N.º 379/2017, DE 04 DE ABRIL DE 2017, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. REVOGAR a Portaria n°. 379, de 04 de abril de 2017, que 
EXONERA a Servidora CATIA DE LURDES FERREIRA MARCON, 
CPF nº 622.940.590-34, das funções comissionadas do cargo de 
DIRETOR DE PLANEJAMENTO, CONTROLE, AVALIAÇÃO, REGULA-
ÇÃO E AUDITORIA, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 
01/03/2017.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 05 de abril de 2017.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 06/04/2017, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.º 396/2017
PORTARIA N.º 396, DE 05 DE ABRIL DE 2017.
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Or-
gânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Garopaba, Lei Municipal 655/99 e alterações, Lei Municipal n.º 
1.701/2013 e alterações,

RESOLVE,
Art. 1º. EXONERAR, a pedido, nos termos do art. 56, da Lei Munici-
pal n.º 1000/2005, ADRIANA GOES RABELO, CPF n.º 017.951.199-
85, das funções comissionadas do cargo de DIRETOR GERAL DE 
PROCEDIMENTOS JURIDICOS, do Gabinete do Prefeito, a partir de 
05/04/2017.

Art. 2º. Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no art. 54, inciso I, da Lei n.º 1000/2005.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 05 de abril de 2017.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 06/04/2017, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.º 397/2017
PORTARIA N.º 397, DE 05 DE ABRIL DE 2017.
CONSTITUI COMISSÃO ORGANIZADORA DA 1ª CONFERÊNCIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DAS MULHERES DE GAROPABA E ESTABE-
LECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. Nomear a Comissão Organizadora da 1ª Conferência Muni-
cipal de Saúde das Mulheres:

Coordenador Geral – Luiz Antônio da Silva
Secretária Geral – Taise Marques Alexandre
Relator Geral – Adriane dos Santos
Coordenador de Secretaria – Alice Verechuki Garcia Ribeiro da Silva

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 05 de abril de 2017.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 06/04/2017, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.º 399/2017
PORTARIA N.º 399, DE 05 DE ABRIL DE 2017.
DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. DISPENSAR, nos termos do art. 216, da Lei Municipal n.º 
1000/2005, conforme AVISO PRÉVIO, o(a) contratado(a) ALEXAN-
DRE FERREIRA CORREIA, em atenção ao inciso III do Contrato n.º 
239/2016, de 19/05/2016.

Art. 2º. Esta portaria tem seus afeitos a partir de 12/04/2017.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 05 de abril de 2017.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 06/04/2017, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.
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PORTARIA N.º 400/2017
PORTARIA N.º 400, DE 05 DE ABRIL DE 2017.
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Or-
gânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Garopaba, Lei Municipal 655/99 e alterações, Lei Municipal n.º 
1.701/2013 e alterações,

RESOLVE,
Art. 1º. EXONERAR, a pedido, nos termos do art. 56, da Lei Muni-
cipal n.º 1000/2005, ELIETE SERAFINI, CPF n.º 596.030.700-68, 
das funções comissionadas do cargo de DIRETOR DE ESCOLA, da 
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 06/04/2017.

Art. 2º. Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no art. 54, inciso I, da Lei n.º 1000/2005.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 05 de abril de 2017.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 06/04/2017, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.
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Garuva

Prefeitura

ERRATA EDITAL PMG Nº 009/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ERRATA DE EDITAL PROC. PMG Nº 009/2017

Processo Licitatório PMG nº 009/2017
Modalidade: Pregão Presencial – Registro de Preços
Tipo de julgamento: Menor Preço por lote

Objeto: Registro de Preços para a contratação de empresa para 
aquisição de materiais e prestação de serviços borracharia, alinha-
mento e balanceamento para veículos e máquinas, com o forne-
cimento dos materiais para atender as necessidades da Adminis-
tração Municipal e convênios entre o município e a e Polícia Civil e 
Militar, e Corpo de Bombeiros Militar (FUNREBOM).

No anexo IV, planilha de valores estimados, Lote 01, item 1.15, no 
valor total, aonde lê-se “R$ 1.040,00”, leia-se “R$ 5.200,00”.

A data de abertura do certame permanece inalterada.

GARUVA, 05 de abril de 2017.
Verônica Cordeiro Lennertz
Diretora de Licitações

LEI N° 1973/2017
LEI Nº 1973, DE 05 DE ABRIL DE 2017
“Dispõe sobre recuperação de créditos fiscais –REFIS/GARUVA 
2017 e dá outras providências”.

O povo do Município de Garuva, Estado de Santa Catarina, por seus 
representantes legais do Poder Legislativo Municipal, aprova e eu, 
RODRIGO ADRIANY DAVID, na qualidade de Prefeito Municipal em 
exercício, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por 
Lei, sanciono a seguinte Lei:

Capitulo I
Do Programa de Recuperação Fiscal

Art. 1º - Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal – REFIS/
GARUVA 2017, destinado a promover a regularização de créditos 
fiscais tributários, decorrentes de débitos relativos ao IPTU (im-
posto sobre propriedade territorial urbano), ISSQN (imposto sobre 
serviços de qualquer natureza), Taxas Municipais e outros débitos, 
em razão de fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 
2016 constituídos ou não, vencidos ou não, inscritos ou não em 
Dívida Ativa, ajuizados ou não, com exigibilidade suspensa ou não, 
inclusive os decorrentes de falta de recolhimento do imposto de-
clarado ou devido, por substituição ou responsabilidade tributária.

Art. 2º - O REFIS/GARUVA 2017 aplica-se também aos créditos não 
tributários que, até o dia 31 de dezembro de 2016, tenham sido:
a)constituídos e encaminhados, pelos órgãos competentes, à Dívi-
da Ativa para inscrição;
b) parcelados junto ao Poder Executivo, com situação de inadim-
plência ou não;
c) inscritos em dívida ativa;
d) ajuizados;

e) protestados.

Capítulo II
Da opção

Art. 3º - O ingresso no REFIS/GARUVA 2017 dar-se-á por opção do 
sujeito passivo, que fará jus ao regime especial de consolidação e 
parcelamento dos débitos fiscais previstos nesta Lei.
§1º - O sujeito passivo deverá, por ocasião da opção, relacionar 
todos os créditos fiscais ainda não confessados ou autuados que 
deverão ser consolidados.
§2º - A opção poderá ser formalizada entre 20 de abril de 2017 e 
30 de novembro de 2017.
§3º - A consolidação abrangerá todos os débitos existentes em 
nome do sujeito passivo, inclusive os acréscimos legais relativos 
à multa em razão de mora, juros moratórios e demais encargos, 
determinados nos termos da legislação vigente da ocorrência dos 
fatos geradores.
§4º - Para fins de consolidação, os juros e multas de mora ou de 
ofício serão reduzidos da seguinte forma:
a) abatimento de 90% (noventa por cento) para pagamento em 
parcela única;
b) abatimento de 70% (setenta por cento) para pagamento em até 
09 (nove) parcelas mensais e consecutivas.
c) abatimento de 50% (cinqüenta por cento) para pagamento em 
até 12 (doze) parcelas mensais e consecutivas.
§5º - A pessoa física ou pessoa jurídica de direito privado que 
suceder a outra e for responsável pelos tributos devidos pela suce-
dida, nas hipóteses previstas no Código Tributário Nacional deverá 
solicitar convalidação da opção feita pela sucedida.
§6º - O disposto no parágrafo anterior aplica-se à hipótese de ci-
são, em relação a cada uma das empresas que dela resultaram.
§7º - O disposto neste artigo não autoriza a restituição ou compen-
sação das importâncias já pagas.
§8º - Os optantes pelos benefícios concedidos nas alíneas “a” até 
“c” do item IV deste artigo, deverão quitar a primeira parcela com 
no máximo 10 dias da opção, vencendo as demais a cada 30 dias.

Art. 4º - O débito consolidado na forma desta Lei:
I – sujeitar-se-á, a partir da data da consolidação, à atualização 
monetária com base no IPCA-E a juros simples de 0,5% (meio por 
cento) ao mês ou fração, vedada a imposição de qualquer outro 
acréscimo;
II – será pago em parcelas mensais e sucessivas, nunca inferior a 
30 UFM, vencíveis no último dia útil de cada mês.

Art. 5º - A opção pelo REFIS/GARUVA 2017 exclui qualquer outra 
forma de parcelamento de débitos relativos aos créditos fiscais de 
que trata esta Lei.

Art. 6º - A opção pelo REFIS/GARUVA 2017 sujeita o optante a:
I – confissão irrevogável e irretratável dos débitos fiscais consoli-
dados;
II – expressa renúncia a qualquer defesa ou recurso administrativo 
ou judicial, bem como desistência dos já interpostos, relativamente 
aos débitos fiscais incluídos no pedido por opção do contribuinte;
III - aceitação plena e irretratável de todas as condições estabele-
cidas para ingresso e permanência no REFIS/GARUVA 2017;
IV – pagamento regular das parcelas do débito consolidado, bem 
como dos créditos fiscais decorrentes de fatos geradores ocorridos 
posteriormente a 31 de dezembro de 2017.
§1º - Os créditos já parcelados serão consolidados pelo valor 
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restante, excluído, em relação às parcelas já pagas, qualquer redu-
ção de multas ou juros;
§2º – Deverão ser mantidos os gravames decorrentes de medida 
cautelar fiscal e das garantias prestadas nas ações de execução 
fiscal.
§3º - O disposto no inciso III aplica-se exclusivamente ao período 
em que o contribuinte permanecer no REFIS/GARUVA 2017.
§4º - Ressalvados os créditos tributários garantidos na forma do 
§2º, a opção pelo REFIS/GARUVA 2017 independe de garantia.
§5º - Havendo comprovação de pagamento de tributo que foi obje-
to da confissão e conseqüente parcelamento tal valor, será abatido 
do montante do débito.

Art. 7º - O sujeito passivo, optante pelo REFIS/GARUVA 2017, será 
excluído nas seguintes hipóteses:
I – inobservância de qualquer das exigências estabelecidas no art. 
6º;
II – inadimplência, por três meses consecutivos ou não, relativa-
mente a qualquer dos tributos abrangidos pelo REFIS/GARUVA 
2017;
III – declaração de insolvência ou decretação de falência ou extin-
ção, pela liquidação, da pessoa jurídica;
IV – decisão definitiva da esfera judicial, total ou parcialmente des-
favorável ao optante, relativa a débitos enquadráveis no art. 1º 
e não incluídos no REFIS/GARUVA 2017, salvo se integralmente 
pago, no prazo de trinta dias, contados da ciência da referida de-
cisão;
V – prática de qualquer procedimento tendente a ocultar operações 
ou prestações tributáveis.
§1º - A exclusão do REFIS/GARUVA 2017 implicará a imediata exi-
gibilidade da totalidade do crédito confessado e ainda não pago, 
estabelecendo-se, em relação ao montante não pago, os acrésci-
mos legais na forma da legislação aplicável à época da ocorrência 
dos fatos geradores, devendo o setor de arrecadação informar à 
Procuradoria do Município no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
§2º - Na hipótese do inciso I, a exclusão produzirá efeitos a partir 
do mês subseqüente àquele em que o sujeito passivo for cientifi-
cado da decisão que o excluiu do REFIS/GARUVA 2017, cabendo 
recurso ao Secretário Municipal de Administração, Planejamento e 
Finanças.

Art. 8º - No caso de decretação de falência do sujeito passivo, não 
serão exigidas as multas relativas a créditos tributários correspon-
dentes a fatos geradores ocorridos até a data da decisão judicial.

Capítulo III
Dos créditos cobrados em ação judicial

Art. 9º - No caso de crédito tributário objeto de ação de Execução 
Fiscal, a opção poderá ser realizada através de termo nos próprios 
autos, cuja forma de parcelamento deverá, obrigatoriamente, obe-
decer ao padrão previsto na presente norma.
§1º - No caso de transação junto ao processo de Execução Fiscal, 
as custas e despesas processuais deverão ser arcadas pelo deve-
dor.
§2º - Incidirão honorários advocatícios em percentual fixado pelo 
Poder Judiciário e calculados sobre o montante principal da exe-
cução fiscal, devidamente atualizados, que deverão ser liquidados 
previamente, nos termos do art. 196 da Lei Complementar Muni-
cipal 26/2005 (Código Tributário Municipal), em parcela única, no 
prazo estabelecido no §8º do artigo 3º desta Lei.

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a desconstituir o crédito 
tributário cuja prescrição se operou, bem como cuja matéria em 
litígio tenha sido objeto de reiteradas decisões do Superior Tribunal 
de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, definitivas no mérito e 
desfavoráveis ao sujeito ativo.

Capítulo IV

Das disposições finais

Art. 11 – A extinção de crédito tributário através de dação em 
pagamento de bens ou serviços destinados à utilização direta da 
Prefeitura Municipal de Garuva ou destinados a alienação, deverá 
ser precedida de lei municipal específica que autorize apropriar o 
respectivo valor como receita tributária.

Art. 12 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal
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Gaspar

Prefeitura

AVISO DE ANULAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 
21/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Anulação de Licitação
Processo Administrativo nº 50/2017 – Pregão Presencial nº 21/2017

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, com fun-
damento no disposto no artigo 49 da Lei nº 8.666/93 e justificativa 
que consta nos autos, determina a ANULAÇÃO do processo licita-
tório acima identificado, que tem por objeto a Registro de Preços 
para futuras e eventuais aquisições de gases medicinais, com for-
necimento de cilindros em regime de comodato. 

Gaspar(SC), 05/04/2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal

COMUNICADO Nº 01/2017
COMUNICADO Nº 01
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 53/2017
CONCORRÊNCIA Nº 01/2017

ASSUNTO: INDICAÇÃO DOS NOMES PARA SORTEIO DE MEMBROS 
DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA DE LICITAÇÃO

O Município de Gaspar, neste ato representado pelo Gabinete do 
Prefeito, cumprindo o que determina o § 2º do Art. 10 da Lei Nº 
12.232, de 29/04/2010, indica os nomes para sorteio objetivando 
compor a Subcomissão Técnica de Licitação, para as Concorrências 
Públicas a serem iniciadas no ano de 2017, destinadas à contrata-
ção dos serviços de publicidade, através de agências de publicida-
de e propaganda para atender a administração direta e indireta do 
Município de Gaspar, Estado de Sata Catarina:

Foram convidados e indicados os seguintes profissionais vinculados 
a Prefeitura Municipal de Gaspar/SC:
NOME ÓRGÃO DE LOTAÇÃO
ANA CAROLINE MO-
RELLO Publicitária

Assessora de Comunicação lotada no Samae 
de Gaspar

DESIRÉE MAIER PELLIN 
Publicitária

Auxiliar administrativo, lotada na Superinten-
dência de Comunicação – Gabinete do Prefeito

DIEGO BECKER Jornalista Diretor Adjunto de Comunicaçao lotado na 
Superintendência de Comunicação – Gabinete 
do Prefeito

LILIANE DA ROSA MA-
CHADO Jornalista

Superintendente de Comunicação lotada na 
superintendência de Comunicação – Gabinete 
do Prefeito

RONI JEAN MULLER 
Comunicador

Superintendente do Orçamento Participativo 
lotado no Gabinete do Prefeito

Para compor a parte de integrantes externos foram convidados e 
indicados os seguintes profissionais:
NOME PROFISSÃO
CRISTINA SCHMITT 
MIRANDA Publicitária

Publicitária, especialista em Marketing pela 
FAE e mestre em Administração pela Furb, 
profissional autônoma.

GUILHERME HENRIQUE 
SPENGLER Fotógrafo

Empresa: Hlera Networks. Fotógrafo, com 
experiência em gestão de sites e publicidade 
na área privada.

JULIA MARA VOIGT 
Jornalista

Secretária Parlamentar lotada na Câmara dos 
Deputados. Com experiência em assessoria de 
comunicação de órgãos públicos municipais e 
estaduais.

WILSON PEREIRA JU-
NIOR Jornalista

Assessor de Imprensa lotado na Câmara de 
Vereadores de Gaspar. Com experiência em 
veículo de comunicação.

A sessão pública para sorteio dos membros da subcomissão técnica 
fica marcada para o dia 18 (dezoito) de abril de 2017, às 15:00 
horas, no auditório da Prefeitura Municipal de Gaspar, localizado na 
Rua Coronel Aristiliano Ramos, nº 435, Centro, Gaspar/SC.

Gaspar, 05 de abril de 2017.
PEDRO INÁCIO BORNHAUSEN
Chefe de Gabinete

CONCORRÊNCIA Nº 01/2017
MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
Processo Administrativo nº 53/2017
Concorrência nº 01/2017
OBJETO: Contratação de empresa para execução de atividades 
de publicidade, previstas na Lei 12.232, de 29 de abril de 2010. 
ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 09 horas do dia 23/05/2017. 
ABERTURA: dia 23/05/2017 às 09h30min. A íntegra do Edital está 
disponível de forma gratuita no site www.gaspar.sc.gov.br. O Edital 
encontra-se disponível para consulta no Depto. de Compras, Rua 
São Pedro, 128 – Edifício Edson Elias Wieser 2º andar - Centro, 
Gaspar/SC em dia úteis, das 08h às 12h e das 13h às 17h.

Gaspar(SC), 04 de abril de 2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito

EXTRATO DO ADITIVO Nº 1 DO CONTRATO SAF-
109.2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº 1 DO CONTRATO SAF-109/2016
Tomada de preços nº.: 224/2016. OBJETO: prorrogação do prazo de 
execução (até 12/04/2017), supressão (R$ 11.938,50) e acréscimo 
(R$ 14.986,73) do contrato para implantação do projeto preventivo 
do CDI Tia Maria Elisa. CONTRATADA: BRUSFOGO EXTINTORES 
E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EIRELI (02.811.258/0001-01). 

Gaspar/SC, 07 de março de 2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL | Prefeito Municipal

EXTRATO DO ADITIVO Nº 1 DO CONTRATO SAF-
110.2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº 1 DO CONTRATO SAF-110/2016
VENCTO.: 21/11/2017. Tomada de preços nº.: 219/2016. OBJETO: 
prorrogação do prazo de execução (até 01/05/2017) do contra-
to para reforma e melhorias na Escola Ferandino Dagnoni. CON-
TRATADA: AL CERTA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. 
(11.479.726/0001-75). Sem acréscimo de valor. 

Gaspar/SC, 24 de março de 2017.
KLEBER EDSON WAND-ALL | Prefeito Municipal

http://www.gaspar.sc.gov.br
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EXTRATO DO ADITIVO Nº 1 DO CONTRATO SAF-
98.2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº 1 DO CONTRATO SAF-98/2016
VENCTO.: 04/07/2017. Tomada de preços nº.: 138/2016. OB-
JETO: prorrogação do prazo de execução (até 27/04/2017) do 
contrato para reforma e ampliação do CDI Fátima Regina. CON-
TRATADA: AL CERTA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. 
(11.479.726/0001-75). Sem acréscimo de valor. 
Gaspar/SC, 24 de março de 2017.
KLEBER EDSON WAND-ALL | Prefeito Municipal

EXTRATO DO ADITIVO Nº 10  CONTRATO Nº SAF-
44.2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº 10 CONTRATO Nº SAF-44/2012
INÍCIO: 01/04/2017. VENCTO.: 30/06/2017. Concorrência nº.: 
62/2012. OBJETO: prorrogação dos prazos de execução (até 
31/05/2017) e vigência (até 30/06/2017) do contrato para as 
obras de Infraestrutura do Contorno Viário de Gaspar/SC PONTE 
DO VALE E ACESSOS. CONTRATADA: CONSTRUTORA ATERPA S/A 
(17.162.983/0001-65). Gaspar/SC, 27 de março de 2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL | Prefeito Municipal

EXTRATO DO ADITIVO Nº 4 CONTRATO Nº SAF-
1.2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº 4 CONTRATO Nº SAF-1/2016
VENCTO.: 22/01/2018. Tomada de Preços nº.: 220/2015. OBJETO: 
supressão (R$ 346.600,84) e acréscimo (R$ 241.738,72) no valor 
do contrato para qualificação e pavimentação asfáltica com dre-
nagem pluvial da Rua Madre Paulina. CONTRATADA: MULTIPLOS 
SERVIÇOS E OBRAS LTDA. (10.788.391/0001-04).
Gaspar/SC, 29 de março de 2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL | Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-19.2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-19/2017
Início da vigência: 16/01/2017 Vencimento: 31/12/2017. Inexigi-
bilidade nº.: 24/2017. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GASPAR (83.102.244/0001-02). Objeto: credenciamento de agên-
cia bancária para o recolhimento de tributos municipais, em docu-
mentos no padrão FEBRABAN, conforme Edital de Credenciamento 
nº 3/2013. Contratado: ITAÚ UNIBANCO S.A. (60.701.190/0001-
04). Valor total: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). Gaspar/SC, 
16/03/2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL | Prefeito Municipal

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO Nº 
FME-4019.2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO Nº FME-
4019/2016
Pregão Presencial nº: 46/2016. OBJETO: Supressão do item 1 do 
contrato de prestação de serviços de seguro veicular e a Prorroga-
ção do contrato por mais 12 (doze) meses. CONTRATANTE: MU-
NICÍPIO DE GASPAR (83.102.244/0001-02). CONTRATADA: GEN-
TE SEGURADORA S/A (90.180.605/0001-02). VALOR TOTAL: R$ 
1.835,00 (um mil, oitocentos e trinta e cinco reais).
Gaspar/SC, 10 de março de 2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL | Prefeito

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO Nº 
SAF 21.2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO Nº SAF 21/2015
Início da vigência: 09/04/2017 Vencimento: 08/04/2018. Inexigi-
bilidade nº.: 44/2015. Objeto: Contratação de serviços de suporte 
técnico e atualização/updates de versões do software de Banco de 
Dados Oracle sob o licenciamento nº 3845751, junto à Oracle do 
Brasil Sistemas Ltda., prestadora exclusiva do serviço. Contratante: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR (83.102.244/0001-02). Con-
tratado: ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA. (59.456.277/0001-
76). Valor total: R$ 3.662.88 (três mil seiscentos e setenta e dois 
reais e oitenta e oito centavos).
Gaspar/SC, 29 de março de 2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL | Prefeito

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO Nº 
SAF-42.2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO Nº SAF-42/2016
Pregão Presencial nº: 84/2016. OBJETO: Supressão do item 11 
do contrato de prestação de serviços conectividade à internet via 
radiofrequência. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gas-
par (83.102.244/0001-02). CONTRATADA: MIL NEGOCIOS LTDA 
(04.013.998/0001-10). VALOR TOTAL: R$ 3.960,00 (três mil, no-
vecentos e sessenta reais).
Gaspar/SC, 23 de março de 2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL | Prefeito

EXTRATO DO QUARTO ADITIVO DO CONTRATO Nº 
FMS-2019.2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO QUARTO ADITIVO DO CONTRATO Nº FMS-2019/2016
Pregão Presencial nº: 46/2016. OBJETO: Supressão dos itens 3,4 
e 14 do contrato de prestação de serviços de seguro veicular e a 
Prorrogação do contrato por mais 12 (doze) meses. CONTRATAN-
TE: MUNICÍPIO DE GASPAR (83.102.244/0001-02). CONTRATADA: 
GENTE SEGURADORA S/A (90.180.605/0001-02). VALOR TOTAL: 
R$ 8.310,14 (oito mil, trezentos e dez reais e quatorze centavos).
Gaspar/SC, 10 de março de 2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL | Prefeito

EXTRATO DO QUARTO ADITIVO DO CONTRATO Nº 
SAF-19.2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO QUARTO ADITIVO DO CONTRATO Nº SAF-19/2016
Pregão Presencial nº: 46/2016. OBJETO: Aditivo de PRORRO-
GAÇÃO do Contrato de seguro para a frota de veículos do Mu-
nicípio de Gaspar. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GASPAR 
(83.102.244/0001-02). CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S/A 
(90.180.605/0001-02). VALOR TOTAL: R$ 14.984,24 (quatorze mil, 
novecentos e oitenta e quatro reais e vinte e quatro centavos).
Gaspar/SC, 10 de março de 2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL | Prefeito
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EXTRATO DO QUARTO ADITIVO DO CONTRATO Nº 
SAF-26.2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO QUARTO ADITIVO DO CONTRATO Nº SAF-26/2013
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 02/04/2017. VENCTO.: 01/07/2017. Dispen-
sa nº.: 49/2013. OBJETO: Prorrogação do contrato de locação de 
bem imóvel destinado às instalações do Procon, situado na Rua 
Mario Wanzuita, nº 60, bairro Centro, Gaspar/SC. CONTRATANTE: 
Prefeitura Municipal de Gaspar (83.102.244/0001-02). CONTRATA-
DA: ALICE CATHARINA DUCHENE DE AGUIAR (896.312.779-68). 
VALOR TOTAL: R$ 20.418,12 (cinco mil, cento e quatro reais e 
cinquenta e três centavos).
Gaspar/SC, 29 de março de 2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL | Prefeito

EXTRATO DO QUINTO ADITIVO DO CONTRATO Nº 
SAF-19.2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO QUARTO ADITIVO DO CONTRATO Nº SAF-19/2016
Pregão Presencial nº: 46/2016. OBJETO: Aditivo de PRORRO-
GAÇÃO do Contrato de seguro para a frota de veículos do Mu-
nicípio de Gaspar. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GASPAR 
(83.102.244/0001-02). CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S/A 
(90.180.605/0001-02). VALOR TOTAL: R$ 14.984,24 (quatorze mil, 
novecentos e oitenta e quatro reais e vinte e quatro centavos).
Gaspar/SC, 10 de março de 2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL | Prefeito

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO CONTRATO Nº SAF-
24.2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO CONTRATO Nº SAF-24/2014
Início da vigência: 31/03/2017 Vencimento: 31/03/2018. Inexi-
gibilidade nº.: 63/2014. Objeto: Prorrogação do contratação de 
instituição disciplinar para execução do Projeto de Formação Con-
tinuada dos professores e funcionários da Rede Municipal de Ensi-
no de Gaspar. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR 
(83.102.244/0001-02). Contratado: FURB - FUNDAÇÃO UNIVERSI-
DADE REGIONAL DE BLUMENAU (82.662.958/0001-02). Valor to-
tal: R$ 164.205,50 (cento e sessenta e quatro mil duzenos e cinco 
reais e cinquenta centavos).
Gaspar/SC, 13 de março de 2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL | Prefeito

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
PMG-18.2015
MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº PMG-18/2015
Pregão Presencial nº: 18/2015. Objeto do Aditivo: Acréscimo de 
quantidade do item e Prorrogação por mais 03(três) meses do Con-
trato de locação de veículos automotores para transporte de pesso-
as, para o Município de Gaspar. Contratante: MUNICÍPIO DE GAS-
PAR (83.102.244/0001-02). Contratado: RIVEL VEÍCULOS LTDA. 
(85.106.037/0003-13). Valor total julgado: R$ 10.800,00 (dez mil 
e oitocentos reais)
Gaspar/SC, 15 de março de 2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO DO CONTRATO Nº 
SAF-112.2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO DO CONTRATO Nº SAF-112/2015
Pregão Presencial nº: 255/2015. OBJETO: Aditivo de acrésci-
mo de item ao contrato de seguro para a frota de veículos do 
Município de Gaspar. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GASPAR 
(83.102.244/0001-02). CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S/A 
(90.180.605/0001-02). VALOR TOTAL: R$ 206,98 (duzentos e seis 
reais e noventa e oito centavos).
Gaspar/SC, 14 de outubro de 2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL | Prefeito

TERMO DE RETOMADA DO CONTRATO Nº SAF-
01.2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
TERMO DE RETOMADA DO CONTRATO Nº SAF-01/2016
Kleber Edson Wan-Dall na qualidade de Prefeito Municipal de Gas-
par, Estado de Santa Catarina, ORDENA E DETERMINA, a partir 
desta data, a RETOMADA dos serviços/execução das obras de qua-
lificação e pavimentação asfáltica com drenagem pluvial da Rua 
Madre Paulina, que está sendo executada pela empresa MULTI-
PLOS SERVIÇOS E OBRAS LTDA. (10.788.391/0001-04), conforme 
Contrato nº SAF-1/2016, oriundo da Concorrência nº 220/2015, 
após o Termo de suspensão de obras, e deverá respeitar o prazo 
de execução até 27/10/2017. Gaspar/SC, 27 de março de 2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL | Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO N.º 032/2017
RESOLUÇÃO N.º 032/2017.
NOMEIA ROSEMARY THOMAZ DA SILVA PARA O CARGO DE PRO-
VIMENTO EM COMISSÃO DE ASSESSORA DE GABINETE.

A MESA DIRETORA da Câmara de Vereadores de Gaspar, com fun-
damento no artigo 39, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de 
Gaspar, bem como no artigo 31, inciso VIII do Regimento Interno, 
faz saber,
CONSIDERANDO a promulgação da Lei Municipal n.º 3.348 em 
28/09/2011, cuja publicação se deu no Diário Oficial dos Municí-
pios n.º 838 em 04/10/2011, que “Cria o cargo de provimento em 
comissão de Assessor de Gabinete, altera as atribuições dos cargos 
de provimento em comissão de Assessor Parlamentar e de Asses-
sor de Imprensa, altera a carga horária e vencimento do cargo 

de Assessor de Imprensa, e altera a denominação do cargo de 
Assessor Técnico-Legislativo, no quadro de servidores públicos da 
Câmara de Vereadores de Gaspar”;
CONSIDERANDO o teor do ofício subscrito pelo vereador Silvio Cle-
ffi, através do qual apresentou sua indicação para a nomeação de 
sua respectiva assessoria;
CONSIDERANDO que a documentação apresentada pela indicada 
demonstra que esta preenche os requisitos legais necessários para 
a sua nomeação para o cargo mencionado em sua indicação;
CONSIDERANDO que Bárbara Constance Corrêa [a qual exercia as 
funções de assessora de gabinete junto ao já citado vereador] foi 
exonerada pela Resolução nº 28/2017
RESOLVE:
Art. 1º Nomear para o cargo de provimento em comissão de Asses-
sora de Gabinete, que exige como grau de escolaridade mínima o 
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nível superior completo, com carga horária de 30 horas semanais e 
remuneração de lei, Rosemary Thomaz da Silva, inscrita no CPF com 
n.º 621.382.439-15, portadora do Registro Geral n.º 2.171.447-9, 
CTPS n.º 25508 série 0003-SC, PIS/PASEP n.º 12039281918, por 
indicação do vereador Silvio Cleffi.
Art. 2º As despesas originadas deste ato correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: Órgão: 01 – Câmara de Vereado-
res de Gaspar; Unidade: 01 – Câmara de Vereadores de Gaspar; 
Função: 01 – Legislativa; Subfunção: 031 – Ação Legislativa; Pro-
grama: 01 – Processo Legislativo; Atividade: 2.2002 – Folha de 
Pagamento e Encargos Sociais; Modalidade: 3.1.90 – Aplicações 
diretas; Dotação: 3.1.90.11 – Vencimentos e Salários.
Art. 3º A presente Resolução entra em vigor nesta data, quando 
de sua publicação.

Câmara de Vereadores de Gaspar, 5 de abril de 2017.

MESA DIRETORA

Ciro André Quintino Silvio Cleffi
Presidente Vice-Presidente
Rui Carlos Deschamps Cícero Giovane Amaro
1º Secretário 2º Secretário
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Governador Celso Ramos

Prefeitura

EDITAL DE CHAMADA PUBLICA SAÚDE 005
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA SMS Nº 005/2017

A PREFEITURA MUNICIPAL do Município de GOVERNADOR CELSO 
RAMOS, Estado de Santa Catarina, com serviços administrativos 
à Praça 06 de novembro, 01, Ganchos do meio, através da Se-
cretária Municipal de Saúde do mesmo município, com serviços 
administrativos à SC-410, KM 12, Avenida Bela Vista, Calheiros, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no inciso 
IX do artigo 37 da Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988. Torna público para conhecimento a todos, que realiza-
rá Processo de Chamada Pública para profissionais capacitados na 
Área da Saúde, devido à desistência e rompimento de contrato de 
funcionários no qual estavam contratados.

Alcides Pereira
Secretário Municipal de Saúde e Saneamento

1. DO OBJETO:

1.1 O presente edital tem por objeto a contratação temporária no 
prazo de 90 (noventa) dias, de profissionais capacitados para as 
vagas em aberto na rede municipal de Saúde.
2. DAS CONDIÇÕES:

2.1 Poderão participar do Processo de Chamada Pública os profis-
sionais qualificados na seguinte área:

I- Dentista
II- Médico (40 horas);
III- Médico (20 horas)
IV- Auxiliar de Gabinete Dentário

3. DA INSCRIÇÃO E APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS:
3.1 Os candidatos interessados deverão dirigir-se á sede da secre-
taria Municipal de Saúde no horário e data em for pré-estabelecido 
pela Comissão, munido dos documentos pessoais e documentos 
que comprovem a área em que irão atuar, assim como, a compro-
vação do tempo de serviço na área desejada.

3.2 Dos requisitos gerais para a inscrição:

I- Ser brasileiro nato ou naturalizado;
II- Apresentar cópia da carteira de identidade e CPF;
III- Apresentar certificado de conclusão do curso na área e certifi-
cado de especialização no caso de haver;
IV- Registro no órgão de competência;
V- Comprovante de Atuação na área, no caso de haver.

4. DAS VAGAS

4.1 As vagas disponíveis para este Processo de chamada Pública 
são as seguintes:

I- 02 Dentistas (40 Horas)
II- 03 Médicos (40 Horas)
III- 02 Médicos (20 Horas)
IV- 02 Auxiliar de Gabinete Dentário (40 Horas)

5. DOS PROCEDIMENTOS DA ENTREVISTA:

5.1 Os candidatos interessados deverão comparecer na sede da 

secretaria de Saúde e Saneamento que fica localizada na SC 410, 
KM 12, Avenida Bela Vista, Calheiros, na data de 10 de Abril de 
2017 (sexta-feira) das 09h00min às 11h30min, juntamente com as 
documentações solicitadas. (Item 3.2)

6. DA AVALIAÇÃO E CRITÉRIOS DE DESEMPATE:
6.1- Os candidatos serão avaliados pela banca composta de 03 
(três) membros, tendo um como presidente e os demais como au-
ditores.
6.2- No caso de haver empate, serão considerados os seguintes 
critérios de desempate:
I- Maior tempo de atuação na área;
II- Maior idade.

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1- Será excluído do Processo de Chamada Publica o candidato 
que apresentar documentações incompletas, falsas ou inexatas, ou 
documentos irregulares ou que não comprove estar devidamente 
habilitado para o cargo;
7.2- Os candidatos selecionados terão o prazo de 05 dias uteis 
para comparecer na Secretaria de Saúde, juntamente com os docu-
mentos que serão solicitados para contratação, os candidatos que 
não comparecerem no prazo acima citado será automaticamente 
desclassificado, sendo chamado assim, o próximo da classificação.
7.2- Os casos omissos serão resolvidos pela banca examinadora 
do mesmo.

Governador Celso Ramos, 03 de Abril de 2017.
Alcides Pereira
Secretário Municipal de saúde e Saneamento

ERRATA DE LICITAÇÃO 25 2017
ERRATA DA LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 025/2017

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE LIMPEZA DE FOSSA COM 
CAMINHÃO E DESTINO FINAL, LIMPEZA DE REDES PLUVIAIS COM 
CAMINHÃO HIDROJATO, DEDETIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXAS DE 
ÁGUA PARA AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR 
CELSO RAMOS/SC, INCLUINDO O FUDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

NO EDITAL HOUVE ACRÉSCIMO DE DOCUMENTOS NO SUBITEM 
DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, COM ALTERAÇÃO DO PRAZO DE 
ABERTURA PARA O DIA 19/04/2017, AS 14:30 HORAS.

AS DEMAIS INFORMAÇÕES PERMANECEM INALTERADAS.

Governador Celso Ramos, 05 de abril de 2017.

Diretoria de Licitações e Contratos
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Câmara muniCiPal

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 01/2017
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS
Extrato do Termo Aditivo Nº 1/2017
Contrato 7/2016
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS-SC
CONTRATADO: BETHA SISTEMAS LTDA
Objeto: Firmam o presente TERMO ADITIVO ao Contrato Administrativo n.º 07/2016, celebrado em 2016; e com fulcro na Lei n.º 8.666/93.
Cláusula Primeira- DO OBJETO
Fica acrescido ao objeto do contrato, o sistema de Protocolo via internet, parte integrante do Pregão Presencial nº 22/2016, para uso na 
Câmara, conforme abaixo:
Protocolo via internet com 04 usuários R$ 190,00
Serviços de implantação e treinamento R$ 1.192,00

Cláusula Segunda – DAS DOTAÇÕES
As despesas resultantes deste correrão a conta de Dotações Orçamentárias consignadas na seguinte classificação: 3.3.90.39.11.00.00.00.
Cláusula Terceira – DAS DEMAIS CLÁUSULAS
As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permanecem em vigor.

Governador Celso Ramos, 28 de Março de 2017.
JOSUÉ OCKER DA SILVA
Presidente da Camara

samae - gov. Celso ramos

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO RP 07/2017
AVISO DE LICITAÇÃO

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE REALI-
ZARÁ A LICITAÇÃO NA FORMA ABAIXO:

PREGÃO PRESENCIAL 07/2017

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE REAGENTES E MATERIAIS PARA USO DO LABORATÓRIO DO SERVIÇO AUTÔNOMO 
MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC NÃO COTADOS NA LICITAÇÃO ANTERIOR.

DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES: 19/04/2017 até ás 10h00min.

DATA DE ABERTURA DA REUNIÃO PÚBLICA: 19/04/2017 ás 10h30min.

Os interessados deverão retirar o edital no site do SAMAE de Governador Celso Ramos – www.samaegcr.com.br, presencialmente na sede do 
SAMAE de segunda a sexta feira, das 13:30 as 18:30hs no Setor de Licitações ou ainda requisitando o mesmo pelo e-mail: licitasamaegcr@
gmail.com.

Governador Celso Ramos, 05 de Abril de 2017.
NEDISON NILDO MARTINS
Diretor Geral

http://www.samaegcr.com.br
mailto:licitasamaegcr@gmail.com
mailto:licitasamaegcr@gmail.com
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Guaraciaba

Prefeitura

EXTRATO CONTRATOS FMS Nº 22.2017.DOCX
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARACIABA SC
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 22/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARACIABA SC
Contratada...: MARINO SILVEIRA 01862371970
Valor ............ : 770,00 (setecentos e setenta reais)
Vigência ....... : Início: 05/04/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 51/2017
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : LIMPEZA/LAVAÇÃO DE CALHAS, INCLUSO MATE-
RIAL E
PEQUENOS REPAROS: POSTO DE SAUDE LOCALIZADO NA RUA 1º
DE MAIO, POSTO DE SAUDE CENTRAL LOCALIZADO NA RUA
PRESIDENTE KENNEDY E POSTO DE SAUDE BAIRRO SANTA
TEREZINHA.
-----------------------------------------------------------------------------

EXTRATO DE CONTRATOS PMGBA DE 68 E 69.2017.
DOCX
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARACIABA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 68/2017
Contratante..: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Contratada...: L. W. EVENTOS ESPORTIVOS LTDA - ME
Valor ............ : 26.350,00 (vinte e seis mil trezentos e cinqüenta 
reais)
Vigência ....... : Início: 05/04/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 50/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM NO MÍNIMO 
DOIS PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO FÍSICA, SENDO QUE AMBOS
DEVERÃO POSSUIR BACHARELADO EM EDUCAÇÃO FÍSICA E
ESTAREM HABLITADOS NO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO
FISICA-CREF/SC PARA TRABALHAR NAS ESCOLINHAS DE FUTSAL
FEMININO NO MUNICÍPIO DE GUARACIABA/SC.
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 69/2017
Contratante..: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Contratada...: MARINO SILVEIRA 01862371970
Valor ............ : 5.115,00 (cinco mil cento e quinze reais)
Vigência ....... : Início: 05/04/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 51/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : LIMPEZA/LAVAÇÃO DE CALHAS, INCLUSO MATE-
RIAL E PEQUENOS REPAROS: CRECHE ALDINO FETTER, LOCALI-
ZADOS NA RUA OLAVO, CEIM PRIMEIROS PASSOS LOCALIZADOS 
NA RUA OLAVO BILAC, ESCOLA PADRE ALFREDO KASPER, LOCA-
LIZADO NA RUA REINOLDO RITTER, GINASIO PADRE ALFREDO 
KASPER, ESCOLA PADRE THEOBALDO RITTER,BAIRRO SANTA 
TEREZINHA, GINASIO DO BAIRRO SANTA TEREZINHA, GINASIO 
MUNICIPAL GENESIO PASINATO,RUA NEREU RAMOS, ESTADIO 
MUNICIPAL OLIMPIO DALMAGRO ,LOCALIZADO NA RUA 1º DE 
MAIO E MUSEU NA LINHA OLIMPIO.
-----------------------------------------------------------------------------

EXTRATOS CONTRATOS FMAS 10.2017.DOCX
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DO MUN. DE GUARACIABA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 10/2017
Contratante..: FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DO MUN. DE
GUARACIABA
Contratada...: MARINO SILVEIRA 01862371970
Valor ............ : 1.000,00 (um mil reais)
Vigência ....... : Início: 05/04/2017 Término: 05/04/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 51/2017
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : LIMPEZA/LAVAÇÃO DE CALHAS, INCLUSO MATE-
RIAL E PEQUENOS REPAROS: NA ASSISTENCIA SOCIAL LOCALI-
ZADO NA RUA RUI BARBOSA, SCFV (SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS) E CENTRO DE MULTIPLO
PROFESSOR ALFREDO AMES,LOCALIZADO NA RUA OLAVO BILAC.
-----------------------------------------------------------------------------

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO PMGBA Nº 59 E 60.2017.
DOCX
PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2017
PROCESSO Nº 59/2017 HOMOLOGAÇÃO: 05/04/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARACIABA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM NO MÍNIMO DOIS
PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO FÍSICA, SENDO QUE AMBOS
DEVERÃO POSSUIR BACHARELADO EM EDUCAÇÃO FÍSICA E
ESTAREM HABLITADOS NO CONSELHO REGIONAL DE
EDUCAÇÃO FISICA-CREF/SC PARA TRABALHAR NAS
ESCOLINHAS DE FUTSAL FEMININO NO MUNICÍPIO DE
GUARACIABA/SC.
-------------------------
CONTRATADO: L. W. EVENTOS ESPORTIVOS LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 26.350,00 (vinte e seis mil trezentos e
cinqüenta reais)
=======================================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 51/2017
PROCESSO Nº 60/2017 HOMOLOGAÇÃO: 05/04/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARACIABA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EFETUAR A
LIMPEZA COM LAVAÇÃO DE CALHAS, INCLUSO MATERIAL DE
LIMPEZA E PEQUENOS REPAROS EM PRÉDIOS PÚBLICOS DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E
JUVENTUDE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
GUARACIABA/SC.
-------------------------
CONTRATADO: MARINO SILVEIRA 01862371970
VALOR DA DESPESA: R$ 6.885,00 (seis mil oitocentos e oitenta e
cinco reais)
========================================
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MINUTA EDITAL DE PREGÃO 11.17 REGISTRO DE 
PREÇOS AQUISIÇÃO DE TIRA TESTE GLICEMIA.DOC
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-SC/FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº11/2017.

O Município de Guaraciaba, através do Fundo Municipal de Saúde, 
usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 
Federal 8.666/93, demais alterações vigentes, e Lei Federal 10.520 
de 17/07/02 promove Processo Licitatório nº 20/17, Edital de Pre-
gão Nº 11/17, Objeto: Registro de Preços para Aquisição de Tira 
Teste para determinação de glicose; recebimento de propostas até 
às 09:00 horas do dia 19/04/17; a abertura do Edital será às 09:00 
horas do dia 19/04/17, no Setor de Compras, Contratos e Licitações 
da Prefeitura Municipal, sita na Rua Ademar de Barros 85, Guara-
ciaba – SC, maiores informações, pelo telefone: 0xx49-36452000, 
no Depto de Compras, das 07:30h às 11:30h e das 13:30h às 17:30 
e no site www.guaraciaba.sc.gov.br
Guaraciaba em 05 de Abril de 2017.

DAIANE DORIGON,
Ordenadora do FMS

MINUTA TP02.17 EXECUÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO 
ASFALTO INTERIOR.DOC
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABASC,
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº02/2017.

O Município de Guaraciaba, usando de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações vi-
gentes, promove Processo Licitatório nº 69/17, Edital de Tomada 
de Preço Nº 02/17, Objeto: contratação de empresa para executar 
o projeto executivo de engenharia para asfaltamento da Rodovia 
Municipal Trecho Linha Índio a Interseção Linha Tigre 3,8km; re-
cebimento de propostas até às 09:00 horas do dia 24/04/17; a 
abertura do Edital será às 09:00 horas do dia 24/04/17, no Setor 
de Compras, Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, sita na 
Rua Ademar de Barros 85, Guaraciaba – SC, maiores informações, 
pelo telefone: 0xx49-36452000, no Depto de Compras, das 07:30h 
às 11:30h e das 13:30h às 17:30 e no site www.guaraciaba.sc.gov.
br
Guaraciaba em 05 de abril de 2017.
Roque Luiz Meneghini
Prefeito Municipal

SEGUNDA ALTERAÇÃO EDITAL CREDENCIAMENTO 08 EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA.DOCX
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE GUARACIABA
Segunda Alteração Processo 43.2016 IL 12.2016 Credenciamento 08.2016

Considerando que até o presente momento apenas os serviços de “ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA MORFOLÓGICA “ houve interessados 
para prestar os serviços e os demais CONTRATAÇÃO DE EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA DE MAMAS, ULT, OBSTÉTRICA, ULT. DE ABDO-
MEN TOTAL E ULT. ARTICULAR, DESTINADOS AOS PACIENTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SÁUDE DE GUARACIABA/SC não houve 
interessados.
Considerando que tais serviços são imprescindíveis para o bom atendimento a população do Município;
Considerando a urgência na contratação de referidos serviços;
Resolve:
Alterar o anexo I (Termo de Referencia) do Processo 43.2016 IL 12.2016 Credenciamento 08.2016, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

ANEXO I
RELAÇÃO DOS ITENS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARACIABA
PROCESSO LICITATÓRIO N. 43/2016
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 12/2016
CREDENCIAMENTO 08/2016
MODELO DE FORMULÁRIO PARA PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO
Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. Preço Total
1 ULTRASSONOGRAFIA DE MAMAS BILATERAL SER 120,00 80,00 9.600,00
2 ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA UN 150,00 80,00 12.000,00
3 ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL UN 100,00 100,00 10.000,00
4 ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO UN 100,00 100,00 10.000,00
5 ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA MORFOLÓGICA UN 70,00 200,00 14.000,00

Total 55.600,00,00

As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Guaraciaba 05 de abril de 2017.
DAIANE DORIGON,
Ordenadora do FMS

http://www.guaraciaba.sc.gov.br
http://www.guaraciaba.sc.gov.br
http://www.guaraciaba.sc.gov.br
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Guaramirim

Prefeitura

AVISO CONTINUIDADE SESSÃO - PREGÃO 208/2016 
- PMG
Prefeitura Municipal de Guaramirim
PREGÃO PRESENCIAL N.º 208/2016 – PMG
OBJETO: CONTRATAÇÃ DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE FOTOCO-
PIADORAS PARA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNI-
CÍPIO DE GUARAMIRIM (SC).

Diante da aceitação da amostra pela área técnica (Tecnologia de 
Informação), fica designado o dia 11 de abril de 2017 no horá-
rio das 09h (nove horas), no setor de Licitações da Prefeitura de 
Guaramirim - sito a Rua 28 de Agosto, 2042, Centro, Guaramirim 
(SC), para conclusão do certame, inclusive para manifestação de 
intenção de recursos, se assim os licitantes desejarem.

Carlos Felipe Fischer
Pregoeiro
Portaria 133/2017

DECRETO Nº. 763/2017
DECRETO Nº. 763/2017
Abre crédito suplementar no valor de R$ 3.343.655,70 (três mi-
lhões, trezentos e quarenta e três mil, seiscentos e cinquenta e 
cinco reais e setenta centavos).

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito suplementar no valor de R$ 
3.343.655,70 (três milhões, trezentos e quarenta e três mil, seis-
centos e cinquenta e cinco reais e setenta centavos) a ser incluído 
no orçamento Municipal, aprovado pela Lei nº. 4397/2017, a saber:
Dotações Suplementadas

Código Descrição

08 Secretaria de Infra-estrutura

08.001 Secretaria de Infra-estrutura

08.001.0015 Urbanismo

08.001.0015.0452 Servicos Urbanos

08.001.0015.0452.0011 Infra-estrutura

08.001.0015.0452.0011.2050 Manut. dasAcoes de Limpeza e Conser-
vacao de EspacosPublicos

333900000000000 Aplicações diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 62.980,00

Dotações Suplementadas

Código Descrição

08 Secretaria de Infra-estrutura

08.002 Águas de Guaramirim

08.002.0017 Saneamento

08.002.0017.0512 Saneamento Básico Urbano

08.002.0017.0512.0007 Saneamento básico

08.002.0017.0512.0007.2048 Manutencao dos Servicos de Captacao e 
Distribuicao de Agua Potavel

333900000000000 Aplicações diretas

01000300 Recursos Ordinários - Águas

Total Ação 1.046.183,36

Dotações Suplementadas

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.001 Ensino Fundamental

06.001.0012 Educação

06.001.0012.0361 Ensino Fundamental

06.001.0012.0361.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.001.0012.0361.0005.2021 Manutenção e Desenv. das Atividades 
do Ensino Fundamental

333900000000000 Aplicações diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 230.000,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.005 Educação Infantil - Pré-escolar

06.005.0012 Educação

06.005.0012.0365 Educação Infantil

06.005.0012.0365.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.005.0012.0365.0005.2022 Manutenção e Desenv. das Atividades 
do Ensino Infantil (pre-escolar)

333900000000000 Aplicações diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 35.000,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.006 Educação Infantil - Creches

06.006.0012 Educação

06.006.0012.0365 Educação Infantil

06.006.0012.0365.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.006.0012.0365.0005.2023 Manutencao e Desenv das Atividades do 
Ensino Infantil (creches)

333900000000000 Aplicações diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 300.000,00

Dotações Suplementadas

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.001 Ensino Fundamental
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06.001.0012 Educação

06.001.0012.0361 Ensino Fundamental

06.001.0012.0361.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.001.0012.0361.0005.2021 Manutenção e Desenv. das Atividades 
do Ensino Fundamental

333910000000000 Aplicação Direta Decorrente de Opera-
ção entre Órgãos, Fundos e Entidades

01190000 Transf.fundeb/fundef(out.desp.ensino)

Total Ação 7.000,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.005 Educação Infantil - Pré-escolar

06.005.0012 Educação

06.005.0012.0365 Educação Infantil

06.005.0012.0365.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.005.0012.0365.0005.2022 Manutenção e Desenv. das Atividades 
do Ensino Infantil (pre-escolar)

333910000000000 Aplicação Direta Decorrente de Opera-
ção entre Órgãos, Fundos e Entidades

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 7.000,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.006 Educação Infantil - Creches

06.006.0012 Educação

06.006.0012.0365 Educação Infantil

06.006.0012.0365.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.006.0012.0365.0005.2023 Manutencao e Desenv das Atividades do 
Ensino Infantil (creches)

333910000000000 Aplicação Direta Decorrente de Opera-
ção entre Órgãos, Fundos e Entidades

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 10.000,00

Código Descrição

08 Secretaria de Infra-estrutura

08.001 Secretaria de Infra-estrutura

08.001.0015 Urbanismo

08.001.0015.0452 Servicos Urbanos

08.001.0015.0452.0011 Infra-estrutura

08.001.0015.0452.0011.2050 Manut. dasAcoes de Limpeza e Conser-
vacao de EspacosPublicos

333900000000000 Aplicações diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 600.000,00

Código Descrição

08 Secretaria de Infra-estrutura

08.001 Secretaria de Infra-estrutura

08.001.0015 Urbanismo

08.001.0015.0452 Servicos Urbanos

08.001.0015.0452.0011 Infra-estrutura

08.001.0015.0452.0011.2089 Manutencao e Conservacao de Cemi-
terios

333910000000000 Aplicação Direta Decorrente de Opera-
ção entre Órgãos, Fundos e Entidades

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 3.000,00

Código Descrição

08 Secretaria de Infra-estrutura

08.001 Secretaria de Infra-estrutura

08.001.0015 Urbanismo

08.001.0015.0541 Preservação e Conservação Ambiental

08.001.0015.0541.0013 Meio ambiente

08.001.0015.0541.0013.2102 Manutencao dos Servicos de Coleta 
Seletiva de Lixo

333900000000000 Aplicações diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 320.000,00

Código Descrição

09 Secretaria de Desenvolvimento Econô-
mico

09.001 Secretaria de Desenvolvimento Econô-
mico

09.001.0023 Comércio e Serviços

09.001.0023.0333 Empregabilidade

09.001.0023.0333.0012 Apoio a indústria, comércio e turismo

09.001.0023.0333.0012.2051 Manut. deAcoes de Apoio à Qualificacao 
Profissional e Sine

333900000000000 Aplicações diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 100.000,00

Código Descrição

04 Secretaria de Administração e Finanças

04.001 Secretaria de Administração e Finanças

04.001.0004 Administração

04.001.0004.0126 Tecnologia da Informação

04.001.0004.0126.0004 Administração geral

04.001.0004.0126.0004.2011 Manutenção das Atribuições de Apoio 
Administrativo-pessoal e Ti

333900000000000 Aplicações diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 84.599,00

Código Descrição

04 Secretaria de Administração e Finanças

04.001 Secretaria de Administração e Finanças

04.001.0004 Administração

04.001.0004.0122 Administracao Geral

04.001.0004.0122.0004 Administração geral

04.001.0004.0122.0004.2097 Manut. de Ações de Apoio a Serviços de 
Terceiros - Jsm Identificação
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333900000000000 Aplicações diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 20.000,00

Código Descrição

05 Secretaria de Planejamento e Desen-
volv. Urbano

05.001 Secretaria de Planejamento e Desen-
volv. Urbano

05.001.0004 Administração

05.001.0004.0125 Normatização e Fiscalização

05.001.0004.0125.0004 Administração geral

05.001.0004.0125.0004.2014 Manutenção das Atribuições de Fiscali-
zação Urbana

333500000000000 Transferências a Instituições Privadas 
sem Fins Lucrativos

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 60.000,00

Código Descrição

22 Fundo Municipal de Defesa Civil de 
Guaramirim

22.001 Fundo Municipal de Defesa Civil de 
Guaramirim

22.001.0006 Segurança Pública

22.001.0006.0182 Defesa Civil

22.001.0006.0182.0014 Defesa civil

22.001.0006.0182.0014.2162 Contribiução a Entidade Bombeiros 
Voluntários

333500000000000 Transferências a Instituições Privadas 
sem Fins Lucrativos

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 55.000,00

Dotações Suplementadas

Código Descrição

08 Secretaria de Infra-estrutura

08.001 Secretaria de Infra-estrutura

08.001.0026 Transporte

08.001.0026.0782 Transporte Rodoviário

08.001.0026.0782.0011 Infra-estrutura

08.001.0026.0782.0011.2091 Manutencao e Abertura de Estradas, 
Canais, Corregos e Valas

333900000000000 Aplicações diretas

01394400 Fundo Especial de Petróleo

Total Ação 292.893,34

Código Descrição

26 Encargos Gerais do Município

26.001 Encargos Gerais do Município

26.001.0028 Encargos Especiais

26.001.0028.0846 Outros encargos Especiais

26.001.0028.0846.0000 Encargos especiais

26.001.0028.0846.0000.0001 Contribuição ao Pasep

333900000000000 Aplicações diretas

01394400 Fundo Especial de Petróleo

Total Ação 10.000,00

Código Descrição

08 Secretaria de Infra-estrutura

08.001 Secretaria de Infra-estrutura

08.001.0026 Transporte

08.001.0026.0782 Transporte Rodoviário

08.001.0026.0782.0011 Infra-estrutura

08.001.0026.0782.0011.2092 Manutencao de Equipamentos Rodo-
viarios

333900000000000 Aplicações diretas

01394400 Fundo Especial de Petróleo

Total Ação 100.000,00

Total Geral 3.343.655,70

Art. 2º. Os recursos para abertura do presente crédito suplementar 
provém da anulação das dotações abaixo relacionadas:
Dotações Anuladas

Código Descrição

08 Secretaria de Infra-estrutura

08.002 Águas de Guaramirim

08.002.0017 Saneamento

08.002.0017.0512 Saneamento Básico Urbano

08.002.0017.0512.0007 Saneamento básico

08.002.0017.0512.0007.1001 Construcao, Imp. Ampliacao e Reforma 
de Rede de Esgoto Sanitario

344900000000000 Aplicações Diretas

01000300 Recursos Ordinários - Águas

Total Ação 195.000,00

Código Descrição

08 Secretaria de Infra-estrutura

08.002 Águas de Guaramirim

08.002.0017 Saneamento

08.002.0017.0512 Saneamento Básico Urbano

08.002.0017.0512.0007 Saneamento básico

08.002.0017.0512.0007.1002 Construcao, Imp. Ampliacao e Estacoes 
de Tratamento de Esgoto

344900000000000 Aplicações Diretas

01000300 Recursos Ordinários - Águas

Total Ação 455.000,00

Código Descrição

08 Secretaria de Infra-estrutura

08.002 Águas de Guaramirim

08.002.0017 Saneamento

08.002.0017.0512 Saneamento Básico Urbano

08.002.0017.0512.0007 Saneamento básico

08.002.0017.0512.0007.1003 Construcao, Imp. Ampliacao Rede de 
Captacao de Agua
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344900000000000 Aplicações Diretas

01000300 Recursos Ordinários - Águas

Total Ação 95.000,00

Código Descrição

08 Secretaria de Infra-estrutura

08.002 Águas de Guaramirim

08.002.0017 Saneamento

08.002.0017.0512 Saneamento Básico Urbano

08.002.0017.0512.0007 Saneamento básico

08.002.0017.0512.0007.2047 Manutencao da Rede de Captacao de 
Esgoto Sanitario

344900000000000 Aplicações Diretas

01000300 Recursos Ordinários - Águas

Total Ação 301.183,36

Dotações Anuladas

Código Descrição

08 Secretaria de Infra-estrutura

08.001 Secretaria de Infra-estrutura

08.001.0015 Urbanismo

08.001.0015.0451 Infra-Estrutura Urbana

08.001.0015.0451.0011 Infra-estrutura

08.001.0015.0451.0011.1014 Construcao, Melhoria de Calcadas (pas-
seios Publicos)

333900000000000 Aplicações diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 4.999,00

Código Descrição

08 Secretaria de Infra-estrutura

08.001 Secretaria de Infra-estrutura

08.001.0015 Urbanismo

08.001.0015.0451 Infra-Estrutura Urbana

08.001.0015.0451.0011 Infra-estrutura

08.001.0015.0451.0011.1014 Construcao, Melhoria de Calcadas (pas-
seios Publicos)

344900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 1.999,00

Código Descrição

08 Secretaria de Infra-estrutura

08.001 Secretaria de Infra-estrutura

08.001.0015 Urbanismo

08.001.0015.0451 Infra-Estrutura Urbana

08.001.0015.0451.0011 Infra-estrutura

08.001.0015.0451.0011.1015 Construcao, Implementacao e Melhoria 
de Ciclovias

344900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 1.999,00

Código Descrição

08 Secretaria de Infra-estrutura

08.001 Secretaria de Infra-estrutura

08.001.0015 Urbanismo

08.001.0015.0451 Infra-Estrutura Urbana

08.001.0015.0451.0011 Infra-estrutura

08.001.0015.0451.0011.1018 Ampliacaoda Rede de Iluminacao Publica

344900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 999,00

Código Descrição

08 Secretaria de Infra-estrutura

08.001 Secretaria de Infra-estrutura

08.001.0026 Transporte

08.001.0026.0782 Transporte Rodoviário

08.001.0026.0782.0011 Infra-estrutura

08.001.0026.0782.0011.1025 Aquisicao de Veiculos, Maquinas e Equi-
pamentos Rodoviarios

344900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 999,00

Código Descrição

08 Secretaria de Infra-estrutura

08.001 Secretaria de Infra-estrutura

08.001.0015 Urbanismo

08.001.0015.0452 Servicos Urbanos

08.001.0015.0452.0011 Infra-estrutura

08.001.0015.0452.0011.1026 Construcao, Implementacao e Reforma 
de Cemiterios

344900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 999,00

Código Descrição

08 Secretaria de Infra-estrutura

08.001 Secretaria de Infra-estrutura

08.001.0015 Urbanismo

08.001.0015.0542 Controle Ambiental

08.001.0015.0542.0007 Saneamento básico

08.001.0015.0542.0007.2049 Manutencao dos Servicos da Coleta de 
Lixo

331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 999,00

Código Descrição

08 Secretaria de Infra-estrutura

08.001 Secretaria de Infra-estrutura
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08.001.0015 Urbanismo

08.001.0015.0542 Controle Ambiental

08.001.0015.0542.0007 Saneamento básico

08.001.0015.0542.0007.2049 Manutencao dos Servicos da Coleta de 
Lixo

344900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 4.999,00

Código Descrição

08 Secretaria de Infra-estrutura

08.001 Secretaria de Infra-estrutura

08.001.0015 Urbanismo

08.001.0015.0452 Servicos Urbanos

08.001.0015.0452.0011 Infra-estrutura

08.001.0015.0452.0011.2050 Manut. dasAcoes de Limpeza e Conser-
vacao de EspacosPublicos

331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 999,00

Código Descrição

08 Secretaria de Infra-estrutura

08.001 Secretaria de Infra-estrutura

08.001.0015 Urbanismo

08.001.0015.0452 Servicos Urbanos

08.001.0015.0452.0011 Infra-estrutura

08.001.0015.0452.0011.2050 Manut. dasAcoes de Limpeza e Conser-
vacao de EspacosPublicos

344900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 4.999,00

Código Descrição

08 Secretaria de Infra-estrutura

08.001 Secretaria de Infra-estrutura

08.001.0015 Urbanismo

08.001.0015.0452 Servicos Urbanos

08.001.0015.0452.0011 Infra-estrutura

08.001.0015.0452.0011.2089 Manutencao e Conservacao de Cemite-
rios

331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 999,00

Código Descrição

08 Secretaria de Infra-estrutura

08.001 Secretaria de Infra-estrutura

08.001.0015 Urbanismo

08.001.0015.0452 Servicos Urbanos

08.001.0015.0452.0003 Serviços de utilidade pública

08.001.0015.0452.0003.2090 Manutenção da Rede de Iluminação 
Pública

331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 999,00

Código Descrição

08 Secretaria de Infra-estrutura

08.001 Secretaria de Infra-estrutura

08.001.0015 Urbanismo

08.001.0015.0452 Servicos Urbanos

08.001.0015.0452.0003 Serviços de utilidade pública

08.001.0015.0452.0003.2090 Manutenção da Rede de Iluminação 
Pública

333900000000000 Aplicações diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 999,00

Código Descrição

08 Secretaria de Infra-estrutura

08.001 Secretaria de Infra-estrutura

08.001.0015 Urbanismo

08.001.0015.0452 Servicos Urbanos

08.001.0015.0452.0011 Infra-estrutura

08.001.0015.0452.0011.2094 Manuntecao de Pracas, Trevos e Demais 
Locais Ajardinados

331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 999,00

Código Descrição

08 Secretaria de Infra-estrutura

08.001 Secretaria de Infra-estrutura

08.001.0015 Urbanismo

08.001.0015.0452 Servicos Urbanos

08.001.0015.0452.0011 Infra-estrutura

08.001.0015.0452.0011.2094 Manuntecao de Pracas, Trevos e Demais 
Locais Ajardinados

344900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 999,00

Código Descrição

08 Secretaria de Infra-estrutura

08.001 Secretaria de Infra-estrutura

08.001.0015 Urbanismo

08.001.0015.0541 Preservação e Conservação Ambiental

08.001.0015.0541.0013 Meio ambiente

08.001.0015.0541.0013.2102 Manutencao dos Servicos de Coleta 
Seletiva de Lixo

331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários
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Total Ação 999,00

Código Descrição

08 Secretaria de Infra-estrutura

08.001 Secretaria de Infra-estrutura

08.001.0015 Urbanismo

08.001.0015.0541 Preservação e Conservação Ambiental

08.001.0015.0541.0013 Meio ambiente

08.001.0015.0541.0013.2102 Manutencao dos Servicos de Coleta 
Seletiva de Lixo

344900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 999,00

Código Descrição

08 Secretaria de Infra-estrutura

08.001 Secretaria de Infra-estrutura

08.001.0015 Urbanismo

08.001.0015.0451 Infra-Estrutura Urbana

08.001.0015.0451.0011 Infra-estrutura

08.001.0015.0451.0011.2120 Ajardinamento de Parques e Pracas

331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 999,00

Código Descrição

08 Secretaria de Infra-estrutura

08.001 Secretaria de Infra-estrutura

08.001.0015 Urbanismo

08.001.0015.0451 Infra-Estrutura Urbana

08.001.0015.0451.0011 Infra-estrutura

08.001.0015.0451.0011.2120 Ajardinamento de Parques e Pracas

333900000000000 Aplicações diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 29.999,00

Código Descrição

08 Secretaria de Infra-estrutura

08.001 Secretaria de Infra-estrutura

08.001.0015 Urbanismo

08.001.0015.0451 Infra-Estrutura Urbana

08.001.0015.0451.0011 Infra-estrutura

08.001.0015.0451.0011.2120 Ajardinamento de Parques e Pracas

344900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 999,00

Dotações Anuladas

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.001 Ensino Fundamental

06.001.0012 Educação

06.001.0012.0361 Ensino Fundamental

06.001.0012.0361.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.001.0012.0361.0005.2016 Manutenção das Atividades da Secretaria 
do Ensino Fundamental

333900000000000 Aplicações diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 50.000,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.001 Ensino Fundamental

06.001.0012 Educação

06.001.0012.0361 Ensino Fundamental

06.001.0012.0361.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.001.0012.0361.0005.2018 Reforma e Manut. de Unidades Escolares 
do Ensino Fundamental

344900000000000 Aplicações Diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 9.999,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.001 Ensino Fundamental

06.001.0012 Educação

06.001.0012.0361 Ensino Fundamental

06.001.0012.0361.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.001.0012.0361.0005.2021 Manutenção e Desenv. das Atividades do 
Ensino Fundamental

331900000000000 Aplicações Diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 49.999,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.001 Ensino Fundamental

06.001.0012 Educação

06.001.0012.0361 Ensino Fundamental

06.001.0012.0361.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.001.0012.0361.0005.2021 Manutenção e Desenv. das Atividades do 
Ensino Fundamental

333500000000000 Transferências a Instituições Privadas 
sem Fins Lucrativos

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 999,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.001 Ensino Fundamental

06.001.0012 Educação

06.001.0012.0361 Ensino Fundamental
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06.001.0012.0361.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.001.0012.0361.0005.2024 Transporte Escolar - Ensino Fundamental

331900000000000 Aplicações Diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 999,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.001 Ensino Fundamental

06.001.0012 Educação

06.001.0012.0361 Ensino Fundamental

06.001.0012.0361.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.001.0012.0361.0005.2024 Transporte Escolar - Ensino Fundamental

344900000000000 Aplicações Diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 999,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.001 Ensino Fundamental

06.001.0012 Educação

06.001.0012.0306 Alimentação e Nutrição

06.001.0012.0306.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.001.0012.0306.0005.2073 Alimentacao Escolar - Ensino Funda-
mental

331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 50.000,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.001 Ensino Fundamental

06.001.0012 Educação

06.001.0012.0361 Ensino Fundamental

06.001.0012.0361.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.001.0012.0361.0005.2077 Centro de Acompanhamento Educacio-
nal - Caed Fundamental

331900000000000 Aplicações Diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 70.000,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.002 Educação Infantil

06.002.0012 Educação

06.002.0012.0365 Educação Infantil

06.002.0012.0365.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.002.0012.0365.0005.2017 Manutenção das Atividades da Secretaria 
do Ensino Infantil

333900000000000 Aplicações diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 60.000,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.002 Educação Infantil

06.002.0012 Educação

06.002.0012.0365 Educação Infantil

06.002.0012.0365.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.002.0012.0365.0005.2078 Centro de Acompanhamento Educacio-
nal - Caed Infantil

331900000000000 Aplicações Diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 40.000,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.004 Ensino de Jovens e Adultos

06.004.0012 Educação

06.004.0012.0366 Educação de Jovens e Adultos

06.004.0012.0366.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.004.0012.0366.0005.2031 Educação de Jovens e Adultos -eja

331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 999,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.004 Ensino de Jovens e Adultos

06.004.0012 Educação

06.004.0012.0366 Educação de Jovens e Adultos

06.004.0012.0366.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.004.0012.0366.0005.2031 Educação de Jovens e Adultos -eja

333900000000000 Aplicações diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 80.000,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.004 Ensino de Jovens e Adultos

06.004.0012 Educação

06.004.0012.0366 Educação de Jovens e Adultos

06.004.0012.0366.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.004.0012.0366.0005.2031 Educação de Jovens e Adultos -eja

344900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 999,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.005 Educação Infantil - Pré-escolar
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06.005.0012 Educação

06.005.0012.0365 Educação Infantil

06.005.0012.0365.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.005.0012.0365.0005.1006 Construção, Ampliação e Equipamentos 
para Pré-escolas

333900000000000 Aplicações diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 9.999,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.005 Educação Infantil - Pré-escolar

06.005.0012 Educação

06.005.0012.0365 Educação Infantil

06.005.0012.0365.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.005.0012.0365.0005.1006 Construção, Ampliação e Equipamentos 
para Pré-escolas

344900000000000 Aplicações Diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 9.999,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.005 Educação Infantil - Pré-escolar

06.005.0012 Educação

06.005.0012.0365 Educação Infantil

06.005.0012.0365.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.005.0012.0365.0005.1008 Construção, Ampliação, Equip. e Refor-
ma de Ginásios, Quadras de

333900000000000 Aplicações diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 4.999,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.005 Educação Infantil - Pré-escolar

06.005.0012 Educação

06.005.0012.0365 Educação Infantil

06.005.0012.0365.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.005.0012.0365.0005.1008 Construção, Ampliação, Equip. e Refor-
ma de Ginásios, Quadras de

344900000000000 Aplicações Diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 4.999,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.005 Educação Infantil - Pré-escolar

06.005.0012 Educação

06.005.0012.0365 Educação Infantil

06.005.0012.0365.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.005.0012.0365.0005.2022 Manutenção e Desenv. das Atividades do 
Ensino Infantil (pre-escolar)

331900000000000 Aplicações Diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 44.999,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.005 Educação Infantil - Pré-escolar

06.005.0012 Educação

06.005.0012.0365 Educação Infantil

06.005.0012.0365.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.005.0012.0365.0005.2022 Manutenção e Desenv. das Atividades do 
Ensino Infantil (pre-escolar)

333500000000000 Transferências a Instituições Privadas 
sem Fins Lucrativos

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 999,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.005 Educação Infantil - Pré-escolar

06.005.0012 Educação

06.005.0012.0365 Educação Infantil

06.005.0012.0365.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.005.0012.0365.0005.2022 Manutenção e Desenv. das Atividades do 
Ensino Infantil (pre-escolar)

344900000000000 Aplicações Diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 4.999,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.005 Educação Infantil - Pré-escolar

06.005.0012 Educação

06.005.0012.0365 Educação Infantil

06.005.0012.0365.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.005.0012.0365.0005.2025 Transporte Escolar - Ensino Infantil 
(pré-escolar)

331900000000000 Aplicações Diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 999,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.005 Educação Infantil - Pré-escolar

06.005.0012 Educação

06.005.0012.0365 Educação Infantil

06.005.0012.0365.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.005.0012.0365.0005.2025 Transporte Escolar - Ensino Infantil 
(pré-escolar)

344900000000000 Aplicações Diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação
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Total Ação 999,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.005 Educação Infantil - Pré-escolar

06.005.0012 Educação

06.005.0012.0306 Alimentação e Nutrição

06.005.0012.0306.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.005.0012.0306.0005.2074 Alimentação Escolar - Ensino Infantil 
(pré-escolas)

331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 19.000,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.006 Educação Infantil - Creches

06.006.0012 Educação

06.006.0012.0365 Educação Infantil

06.006.0012.0365.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.006.0012.0365.0005.1007 Construção, Ampliação e Equipamentos 
para Centro de Educ. Infantil

331900000000000 Aplicações Diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 999,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.006 Educação Infantil - Creches

06.006.0012 Educação

06.006.0012.0365 Educação Infantil

06.006.0012.0365.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.006.0012.0365.0005.1007 Construção, Ampliação e Equipamentos 
para Centro de Educ. Infantil

344900000000000 Aplicações Diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 4.999,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.006 Educação Infantil - Creches

06.006.0012 Educação

06.006.0012.0365 Educação Infantil

06.006.0012.0365.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.006.0012.0365.0005.2020 Reforma e Manutenção do Ensino Infan-
til (creches)

344900000000000 Aplicações Diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 1.999,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.006 Educação Infantil - Creches

06.006.0012 Educação

06.006.0012.0306 Alimentação e Nutrição

06.006.0012.0306.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.006.0012.0306.0005.2075 Alimentação Escolar - Ensino Infantil 
(creches)

331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 20.020,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.001 Ensino Fundamental

06.001.0012 Educação

06.001.0012.0361 Ensino Fundamental

06.001.0012.0361.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.001.0012.0361.0005.1005 Construção, Ampliação, Equip. e Refor-
ma para Escolas - Fundamental

344900000000000 Aplicações Diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 19.999,00

Dotações Anuladas

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.001 Ensino Fundamental

06.001.0012 Educação

06.001.0012.0361 Ensino Fundamental

06.001.0012.0361.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.001.0012.0361.0005.2021 Manutenção e Desenv. das Atividades do 
Ensino Fundamental

333900000000000 Aplicações diretas

01190000 Transf.fundeb/fundef(out.desp.ensino)

Total Ação 7.000,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.001 Ensino Fundamental

06.001.0012 Educação

06.001.0012.0361 Ensino Fundamental

06.001.0012.0361.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.001.0012.0361.0005.2024 Transporte Escolar - Ensino Fundamental

333900000000000 Aplicações diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 17.000,00

Código Descrição

07 Secretaria Desenvolvimento Social

07.003 Fundo Municipal de Habitação

07.003.0016 Habitação

07.003.0016.0482 Habitacao Urbana
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07.003.0016.0482.0009 Assistência social

07.003.0016.0482.0009.1004 Construcao de Unidades Habitacionais

331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 59.999,00

Código Descrição

07 Secretaria Desenvolvimento Social

07.003 Fundo Municipal de Habitação

07.003.0016 Habitação

07.003.0016.0482 Habitacao Urbana

07.003.0016.0482.0009 Assistência social

07.003.0016.0482.0009.1004 Construcao de Unidades Habitacionais

333900000000000 Aplicações diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 30.000,00

Código Descrição

08 Secretaria de Infra-estrutura

08.001 Secretaria de Infra-estrutura

08.001.0015 Urbanismo

08.001.0015.0451 Infra-Estrutura Urbana

08.001.0015.0451.0011 Infra-estrutura

08.001.0015.0451.0011.1017 Construcao de Pontes e Pontilhoes

344900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 100.000,00

Código Descrição

08 Secretaria de Infra-estrutura

08.001 Secretaria de Infra-estrutura

08.001.0015 Urbanismo

08.001.0015.0452 Servicos Urbanos

08.001.0015.0452.0011 Infra-estrutura

08.001.0015.0452.0011.2089 Manutencao e Conservacao de Cemite-
rios

344900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 10.000,00

Código Descrição

04 Secretaria de Administração e Finanças

04.001 Secretaria de Administração e Finanças

04.001.0004 Administração

04.001.0004.0129 Administração de Receitas

04.001.0004.0129.0004 Administração geral

04.001.0004.0129.0004.2008 Manutenção das Ações de Arrecadação e 
Fiscalização

333900000000000 Aplicações diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 40.000,00

Código Descrição

04 Secretaria de Administração e Finanças

04.001 Secretaria de Administração e Finanças

04.001.0004 Administração

04.001.0004.0123 Administração Financeira

04.001.0004.0123.0004 Administração geral

04.001.0004.0123.0004.2009 Manutenção das Atribuições de Controle 
Financeiro e Prestacao de

333900000000000 Aplicações diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 30.000,00

Código Descrição

04 Secretaria de Administração e Finanças

04.001 Secretaria de Administração e Finanças

04.001.0004 Administração

04.001.0004.0123 Administração Financeira

04.001.0004.0123.0004 Administração geral

04.001.0004.0123.0004.2009 Manutenção das Atribuições de Controle 
Financeiro e Prestacao de

344900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 4.999,00

Código Descrição

04 Secretaria de Administração e Finanças

04.001 Secretaria de Administração e Finanças

04.001.0004 Administração

04.001.0004.0122 Administracao Geral

04.001.0004.0122.0004 Administração geral

04.001.0004.0122.0004.2010 Manutenção das Ações de Apoio Logisti-
co, Compras Almoxarifado e

333900000000000 Aplicações diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 60.000,00

Código Descrição

04 Secretaria de Administração e Finanças

04.001 Secretaria de Administração e Finanças

04.001.0004 Administração

04.001.0004.0126 Tecnologia da Informação

04.001.0004.0126.0004 Administração geral

04.001.0004.0126.0004.2011 Manutenção das Atribuições de Apoio 
Administrativo-pessoal e Ti

344900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 25.000,00

Código Descrição

04 Secretaria de Administração e Finanças

04.001 Secretaria de Administração e Finanças
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04.001.0004 Administração

04.001.0004.0122 Administracao Geral

04.001.0004.0122.0004 Administração geral

04.001.0004.0122.0004.2115 Manutenção do Consórcio Ciga

333710000000000 Transferências a Consórcios Públicos

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 24.599,00

Código Descrição

05 Secretaria de Planejamento e Desenvolv. 
Urbano

05.001 Secretaria de Planejamento e Desenvolv. 
Urbano

05.001.0004 Administração

05.001.0004.0127 Ordenamento Territorial

05.001.0004.0127.0004 Administração geral

05.001.0004.0127.0004.2015 Manutenção das Atribuições do Cadastro 
Imobiliario

331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 999,00

Código Descrição

05 Secretaria de Planejamento e Desenvolv. 
Urbano

05.001 Secretaria de Planejamento e Desenvolv. 
Urbano

05.001.0004 Administração

05.001.0004.0127 Ordenamento Territorial

05.001.0004.0127.0004 Administração geral

05.001.0004.0127.0004.2015 Manutenção das Atribuições do Cadastro 
Imobiliario

333900000000000 Aplicações diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 11.999,00

Código Descrição

05 Secretaria de Planejamento e Desenvolv. 
Urbano

05.001 Secretaria de Planejamento e Desenvolv. 
Urbano

05.001.0004 Administração

05.001.0004.0127 Ordenamento Territorial

05.001.0004.0127.0004 Administração geral

05.001.0004.0127.0004.2015 Manutenção das Atribuições do Cadastro 
Imobiliario

344900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 4.999,00

Código Descrição

05 Secretaria de Planejamento e Desenvolv. 
Urbano

05.002 Demutram

05.002.0006 Segurança Pública

05.002.0006.0181 Policiamento

05.002.0006.0181.0003 Serviços de utilidade pública

05.002.0006.0181.0003.2101 Manutencao das Ações da Policia Civil

333900000000000 Aplicações diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 99.999,00

Código Descrição

26 Encargos Gerais do Município

26.001 Encargos Gerais do Município

26.001.0028 Encargos Especiais

26.001.0028.0846 Outros encargos Especiais

26.001.0028.0846.0000 Encargos especiais

26.001.0028.0846.0000.0002 Amortização da Dívida e Encargos

346900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 639.008,00

Código Descrição

05 Secretaria de Planejamento e Desenvolv. 
Urbano

05.002 Demutram

05.002.0006 Segurança Pública

05.002.0006.0181 Policiamento

05.002.0006.0181.0003 Serviços de utilidade pública

05.002.0006.0181.0003.2101 Manutencao das Ações da Policia Civil

333910000000000 Aplicação Direta Decorrente de Opera-
ção entre Órgãos, Fundos e Entidades

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 499,00

Código Descrição

05 Secretaria de Planejamento e Desenvolv. 
Urbano

05.002 Demutram

05.002.0006 Segurança Pública

05.002.0006.0181 Policiamento

05.002.0006.0181.0003 Serviços de utilidade pública

05.002.0006.0181.0003.2101 Manutencao das Ações da Policia Civil

344900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 499,00

Código Descrição

02 Gabinete do Prefeito

02.001 Gabinete do Prefeito

02.001.0004 Administração

02.001.0004.0122 Administracao Geral

02.001.0004.0122.0002 Gestão administrativa superior

02.001.0004.0122.0002.2003 Manutenção das Atividades do Gabinete 
Prefeito

331900000000000 Aplicações Diretas
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01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 100.000,00

Total Geral 2.940.762,36

Art. 3º. Os recursos para abertura do presente crédito suplementar 
provém do excesso de arrecadação, da fonte 139440 - Fundo Es-
pecial de Petróleo, no valor de R$ 402.893,34 (quatrocentos e dois 
mil, oitocentos e noventa e três reais e trinta e quatro centavos).

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 05 de abril de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº. 4397/2017
LEI Nº. 4397/2017
Abre crédito suplementar no valor de até R$ 3.343.655,70 (três 
milhões, trezentos e quarenta e três mil, seiscentos e cinquenta e 
cinco reais e setenta centavos).

O Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, faz saber a 
todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica aberto um crédito suplementar no valor de até R$ 
3.343.655,70 (três milhões, trezentos e quarenta e três mil, seis-
centos e cinquenta e cinco reais e setenta centavos) a ser incluído 
no orçamento Municipal, a saber:

Dotações Suplementadas

Código Descrição

08 Secretaria de Infra-estrutura

08.001 Secretaria de Infra-estrutura

08.001.0015 Urbanismo

08.001.0015.0452 Servicos Urbanos

08.001.0015.0452.0011 Infra-estrutura

08.001.0015.0452.0011.2050 Manut. dasAcoes de Limpeza e Conser-
vacao de EspacosPublicos

333900000000000 Aplicações diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 62.980,00

Dotações Suplementadas

Código Descrição

08 Secretaria de Infra-estrutura

08.002 Águas de Guaramirim

08.002.0017 Saneamento

08.002.0017.0512 Saneamento Básico Urbano

08.002.0017.0512.0007 Saneamento básico

08.002.0017.0512.0007.2048 Manutencao dos Servicos de Captacao e 
Distribuicao de Agua Potavel

333900000000000 Aplicações diretas

01000300 Recursos Ordinários - Águas

Total Ação 1.046.183,36

Dotações Suplementadas

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.001 Ensino Fundamental

06.001.0012 Educação

06.001.0012.0361 Ensino Fundamental

06.001.0012.0361.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.001.0012.0361.0005.2021 Manutenção e Desenv. das Atividades do 
Ensino Fundamental

333900000000000 Aplicações diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 230.000,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.005 Educação Infantil - Pré-escolar

06.005.0012 Educação

06.005.0012.0365 Educação Infantil

06.005.0012.0365.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.005.0012.0365.0005.2022 Manutenção e Desenv. das Atividades do 
Ensino Infantil (pre-escolar)

333900000000000 Aplicações diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 35.000,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.006 Educação Infantil - Creches

06.006.0012 Educação

06.006.0012.0365 Educação Infantil

06.006.0012.0365.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.006.0012.0365.0005.2023 Manutencao e Desenv das Atividades do 
Ensino Infantil (creches)

333900000000000 Aplicações diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 300.000,00

Dotações Suplementadas

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.001 Ensino Fundamental

06.001.0012 Educação

06.001.0012.0361 Ensino Fundamental

06.001.0012.0361.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.001.0012.0361.0005.2021 Manutenção e Desenv. das Atividades do 
Ensino Fundamental

333910000000000 Aplicação Direta Decorrente de Opera-
ção entre Órgãos, Fundos e Entidades

01190000 Transf.fundeb/fundef(out.desp.ensino)
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Total Ação 7.000,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.005 Educação Infantil - Pré-escolar

06.005.0012 Educação

06.005.0012.0365 Educação Infantil

06.005.0012.0365.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.005.0012.0365.0005.2022 Manutenção e Desenv. das Atividades do 
Ensino Infantil (pre-escolar)

333910000000000 Aplicação Direta Decorrente de Opera-
ção entre Órgãos, Fundos e Entidades

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 7.000,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.006 Educação Infantil - Creches

06.006.0012 Educação

06.006.0012.0365 Educação Infantil

06.006.0012.0365.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.006.0012.0365.0005.2023 Manutencao e Desenv das Atividades do 
Ensino Infantil (creches)

333910000000000 Aplicação Direta Decorrente de Opera-
ção entre Órgãos, Fundos e Entidades

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 10.000,00

Código Descrição

08 Secretaria de Infra-estrutura

08.001 Secretaria de Infra-estrutura

08.001.0015 Urbanismo

08.001.0015.0452 Servicos Urbanos

08.001.0015.0452.0011 Infra-estrutura

08.001.0015.0452.0011.2050 Manut. dasAcoes de Limpeza e Conser-
vacao de EspacosPublicos

333900000000000 Aplicações diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 600.000,00

Código Descrição

08 Secretaria de Infra-estrutura

08.001 Secretaria de Infra-estrutura

08.001.0015 Urbanismo

08.001.0015.0452 Servicos Urbanos

08.001.0015.0452.0011 Infra-estrutura

08.001.0015.0452.0011.2089 Manutencao e Conservacao de Cemite-
rios

333910000000000 Aplicação Direta Decorrente de Opera-
ção entre Órgãos, Fundos e Entidades

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 3.000,00

Código Descrição

08 Secretaria de Infra-estrutura

08.001 Secretaria de Infra-estrutura

08.001.0015 Urbanismo

08.001.0015.0541 Preservação e Conservação Ambiental

08.001.0015.0541.0013 Meio ambiente

08.001.0015.0541.0013.2102 Manutencao dos Servicos de Coleta 
Seletiva de Lixo

333900000000000 Aplicações diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 320.000,00

Código Descrição

09 Secretaria de Desenvolvimento Econô-
mico

09.001 Secretaria de Desenvolvimento Econô-
mico

09.001.0023 Comércio e Serviços

09.001.0023.0333 Empregabilidade

09.001.0023.0333.0012 Apoio a indústria, comércio e turismo

09.001.0023.0333.0012.2051 Manut. deAcoes de Apoio à Qualificacao 
Profissional e Sine

333900000000000 Aplicações diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 100.000,00

Código Descrição

04 Secretaria de Administração e Finanças

04.001 Secretaria de Administração e Finanças

04.001.0004 Administração

04.001.0004.0126 Tecnologia da Informação

04.001.0004.0126.0004 Administração geral

04.001.0004.0126.0004.2011 Manutenção das Atribuições de Apoio 
Administrativo-pessoal e Ti

333900000000000 Aplicações diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 84.599,00

Código Descrição

04 Secretaria de Administração e Finanças

04.001 Secretaria de Administração e Finanças

04.001.0004 Administração

04.001.0004.0122 Administracao Geral

04.001.0004.0122.0004 Administração geral

04.001.0004.0122.0004.2097 Manut. de Ações de Apoio a Serviços de 
Terceiros - Jsm Identificação

333900000000000 Aplicações diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 20.000,00

Código Descrição

05 Secretaria de Planejamento e Desenvolv. 
Urbano
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05.001 Secretaria de Planejamento e Desenvolv. 
Urbano

05.001.0004 Administração

05.001.0004.0125 Normatização e Fiscalização

05.001.0004.0125.0004 Administração geral

05.001.0004.0125.0004.2014 Manutenção das Atribuições de Fiscaliza-
ção Urbana

333500000000000 Transferências a Instituições Privadas 
sem Fins Lucrativos

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 60.000,00

Código Descrição

22 Fundo Municipal de Defesa Civil de 
Guaramirim

22.001 Fundo Municipal de Defesa Civil de 
Guaramirim

22.001.0006 Segurança Pública

22.001.0006.0182 Defesa Civil

22.001.0006.0182.0014 Defesa civil

22.001.0006.0182.0014.2162 Contribiução a Entidade Bombeiros 
Voluntários

333500000000000 Transferências a Instituições Privadas 
sem Fins Lucrativos

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 55.000,00

Dotações Suplementadas

Código Descrição

08 Secretaria de Infra-estrutura

08.001 Secretaria de Infra-estrutura

08.001.0026 Transporte

08.001.0026.0782 Transporte Rodoviário

08.001.0026.0782.0011 Infra-estrutura

08.001.0026.0782.0011.2091 Manutencao e Abertura de Estradas, 
Canais, Corregos e Valas

333900000000000 Aplicações diretas

01394400 Fundo Especial de Petróleo

Total Ação 292.893,34

Código Descrição

26 Encargos Gerais do Município

26.001 Encargos Gerais do Município

26.001.0028 Encargos Especiais

26.001.0028.0846 Outros encargos Especiais

26.001.0028.0846.0000 Encargos especiais

26.001.0028.0846.0000.0001 Contribuição ao Pasep

333900000000000 Aplicações diretas

01394400 Fundo Especial de Petróleo

Total Ação 10.000,00

Código Descrição

08 Secretaria de Infra-estrutura

08.001 Secretaria de Infra-estrutura

08.001.0026 Transporte

08.001.0026.0782 Transporte Rodoviário

08.001.0026.0782.0011 Infra-estrutura

08.001.0026.0782.0011.2092 Manutencao de Equipamentos Rodovia-
rios

333900000000000 Aplicações diretas

01394400 Fundo Especial de Petróleo

Total Ação 100.000,00

Total Geral 3.343.655,70

Art. 2º. Os recursos para abertura do presente crédito suplementar 
provém da anulação das dotações abaixo relacionadas:

Dotações Anuladas

Código Descrição

08 Secretaria de Infra-estrutura

08.002 Águas de Guaramirim

08.002.0017 Saneamento

08.002.0017.0512 Saneamento Básico Urbano

08.002.0017.0512.0007 Saneamento básico

08.002.0017.0512.0007.1001 Construcao, Imp. Ampliacao e Reforma 
de Rede de Esgoto Sanitario

344900000000000 Aplicações Diretas

01000300 Recursos Ordinários - Águas

Total Ação 195.000,00

Código Descrição

08 Secretaria de Infra-estrutura

08.002 Águas de Guaramirim

08.002.0017 Saneamento

08.002.0017.0512 Saneamento Básico Urbano

08.002.0017.0512.0007 Saneamento básico

08.002.0017.0512.0007.1002 Construcao, Imp. Ampliacao e Estacoes 
de Tratamento de Esgoto

344900000000000 Aplicações Diretas

01000300 Recursos Ordinários - Águas

Total Ação 455.000,00

Código Descrição

08 Secretaria de Infra-estrutura

08.002 Águas de Guaramirim

08.002.0017 Saneamento

08.002.0017.0512 Saneamento Básico Urbano

08.002.0017.0512.0007 Saneamento básico

08.002.0017.0512.0007.1003 Construcao, Imp. Ampliacao Rede de 
Captacao de Agua

344900000000000 Aplicações Diretas

01000300 Recursos Ordinários - Águas

Total Ação 95.000,00

Código Descrição

08 Secretaria de Infra-estrutura
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08.002 Águas de Guaramirim

08.002.0017 Saneamento

08.002.0017.0512 Saneamento Básico Urbano

08.002.0017.0512.0007 Saneamento básico

08.002.0017.0512.0007.2047 Manutencao da Rede de Captacao de 
Esgoto Sanitario

344900000000000 Aplicações Diretas

01000300 Recursos Ordinários - Águas

Total Ação 301.183,36

Dotações Anuladas

Código Descrição

08 Secretaria de Infra-estrutura

08.001 Secretaria de Infra-estrutura

08.001.0015 Urbanismo

08.001.0015.0451 Infra-Estrutura Urbana

08.001.0015.0451.0011 Infra-estrutura

08.001.0015.0451.0011.1014 Construcao, Melhoria de Calcadas (pas-
seios Publicos)

333900000000000 Aplicações diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 4.999,00

Código Descrição

08 Secretaria de Infra-estrutura

08.001 Secretaria de Infra-estrutura

08.001.0015 Urbanismo

08.001.0015.0451 Infra-Estrutura Urbana

08.001.0015.0451.0011 Infra-estrutura

08.001.0015.0451.0011.1014 Construcao, Melhoria de Calcadas (pas-
seios Publicos)

344900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 1.999,00

Código Descrição

08 Secretaria de Infra-estrutura

08.001 Secretaria de Infra-estrutura

08.001.0015 Urbanismo

08.001.0015.0451 Infra-Estrutura Urbana

08.001.0015.0451.0011 Infra-estrutura

08.001.0015.0451.0011.1015 Construcao, Implementacao e Melhoria 
de Ciclovias

344900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 1.999,00

Código Descrição

08 Secretaria de Infra-estrutura

08.001 Secretaria de Infra-estrutura

08.001.0015 Urbanismo

08.001.0015.0451 Infra-Estrutura Urbana

08.001.0015.0451.0011 Infra-estrutura

08.001.0015.0451.0011.1018 Ampliacaoda Rede de Iluminacao Publica

344900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 999,00

Código Descrição

08 Secretaria de Infra-estrutura

08.001 Secretaria de Infra-estrutura

08.001.0026 Transporte

08.001.0026.0782 Transporte Rodoviário

08.001.0026.0782.0011 Infra-estrutura

08.001.0026.0782.0011.1025 Aquisicao de Veiculos, Maquinas e Equi-
pamentos Rodoviarios

344900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 999,00

Código Descrição

08 Secretaria de Infra-estrutura

08.001 Secretaria de Infra-estrutura

08.001.0015 Urbanismo

08.001.0015.0452 Servicos Urbanos

08.001.0015.0452.0011 Infra-estrutura

08.001.0015.0452.0011.1026 Construcao, Implementacao e Reforma 
de Cemiterios

344900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 999,00

Código Descrição

08 Secretaria de Infra-estrutura

08.001 Secretaria de Infra-estrutura

08.001.0015 Urbanismo

08.001.0015.0542 Controle Ambiental

08.001.0015.0542.0007 Saneamento básico

08.001.0015.0542.0007.2049 Manutencao dos Servicos da Coleta de 
Lixo

331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 999,00

Código Descrição

08 Secretaria de Infra-estrutura

08.001 Secretaria de Infra-estrutura

08.001.0015 Urbanismo

08.001.0015.0542 Controle Ambiental

08.001.0015.0542.0007 Saneamento básico

08.001.0015.0542.0007.2049 Manutencao dos Servicos da Coleta de 
Lixo

344900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários
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Total Ação 4.999,00

Código Descrição

08 Secretaria de Infra-estrutura

08.001 Secretaria de Infra-estrutura

08.001.0015 Urbanismo

08.001.0015.0452 Servicos Urbanos

08.001.0015.0452.0011 Infra-estrutura

08.001.0015.0452.0011.2050 Manut. dasAcoes de Limpeza e Conser-
vacao de EspacosPublicos

331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 999,00

Código Descrição

08 Secretaria de Infra-estrutura

08.001 Secretaria de Infra-estrutura

08.001.0015 Urbanismo

08.001.0015.0452 Servicos Urbanos

08.001.0015.0452.0011 Infra-estrutura

08.001.0015.0452.0011.2050 Manut. dasAcoes de Limpeza e Conser-
vacao de EspacosPublicos

344900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 4.999,00

Código Descrição

08 Secretaria de Infra-estrutura

08.001 Secretaria de Infra-estrutura

08.001.0015 Urbanismo

08.001.0015.0452 Servicos Urbanos

08.001.0015.0452.0011 Infra-estrutura

08.001.0015.0452.0011.2089 Manutencao e Conservacao de Cemite-
rios

331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 999,00

Código Descrição

08 Secretaria de Infra-estrutura

08.001 Secretaria de Infra-estrutura

08.001.0015 Urbanismo

08.001.0015.0452 Servicos Urbanos

08.001.0015.0452.0003 Serviços de utilidade pública

08.001.0015.0452.0003.2090 Manutenção da Rede de Iluminação 
Pública

331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 999,00

Código Descrição

08 Secretaria de Infra-estrutura

08.001 Secretaria de Infra-estrutura

08.001.0015 Urbanismo

08.001.0015.0452 Servicos Urbanos

08.001.0015.0452.0003 Serviços de utilidade pública

08.001.0015.0452.0003.2090 Manutenção da Rede de Iluminação 
Pública

333900000000000 Aplicações diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 999,00

Código Descrição

08 Secretaria de Infra-estrutura

08.001 Secretaria de Infra-estrutura

08.001.0015 Urbanismo

08.001.0015.0452 Servicos Urbanos

08.001.0015.0452.0011 Infra-estrutura

08.001.0015.0452.0011.2094 Manuntecao de Pracas, Trevos e Demais 
Locais Ajardinados

331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 999,00

Código Descrição

08 Secretaria de Infra-estrutura

08.001 Secretaria de Infra-estrutura

08.001.0015 Urbanismo

08.001.0015.0452 Servicos Urbanos

08.001.0015.0452.0011 Infra-estrutura

08.001.0015.0452.0011.2094 Manuntecao de Pracas, Trevos e Demais 
Locais Ajardinados

344900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 999,00

Código Descrição

08 Secretaria de Infra-estrutura

08.001 Secretaria de Infra-estrutura

08.001.0015 Urbanismo

08.001.0015.0541 Preservação e Conservação Ambiental

08.001.0015.0541.0013 Meio ambiente

08.001.0015.0541.0013.2102 Manutencao dos Servicos de Coleta 
Seletiva de Lixo

331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 999,00

Código Descrição

08 Secretaria de Infra-estrutura

08.001 Secretaria de Infra-estrutura

08.001.0015 Urbanismo

08.001.0015.0541 Preservação e Conservação Ambiental

08.001.0015.0541.0013 Meio ambiente



06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 254

08.001.0015.0541.0013.2102 Manutencao dos Servicos de Coleta 
Seletiva de Lixo

344900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 999,00

Código Descrição

08 Secretaria de Infra-estrutura

08.001 Secretaria de Infra-estrutura

08.001.0015 Urbanismo

08.001.0015.0451 Infra-Estrutura Urbana

08.001.0015.0451.0011 Infra-estrutura

08.001.0015.0451.0011.2120 Ajardinamento de Parques e Pracas

331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 999,00

Código Descrição

08 Secretaria de Infra-estrutura

08.001 Secretaria de Infra-estrutura

08.001.0015 Urbanismo

08.001.0015.0451 Infra-Estrutura Urbana

08.001.0015.0451.0011 Infra-estrutura

08.001.0015.0451.0011.2120 Ajardinamento de Parques e Pracas

333900000000000 Aplicações diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 29.999,00

Código Descrição

08 Secretaria de Infra-estrutura

08.001 Secretaria de Infra-estrutura

08.001.0015 Urbanismo

08.001.0015.0451 Infra-Estrutura Urbana

08.001.0015.0451.0011 Infra-estrutura

08.001.0015.0451.0011.2120 Ajardinamento de Parques e Pracas

344900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 999,00

Dotações Anuladas

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.001 Ensino Fundamental

06.001.0012 Educação

06.001.0012.0361 Ensino Fundamental

06.001.0012.0361.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.001.0012.0361.0005.2016 Manutenção das Atividades da Secretaria 
do Ensino Fundamental

333900000000000 Aplicações diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 50.000,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.001 Ensino Fundamental

06.001.0012 Educação

06.001.0012.0361 Ensino Fundamental

06.001.0012.0361.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.001.0012.0361.0005.2018 Reforma e Manut. de Unidades Escolares 
do Ensino Fundamental

344900000000000 Aplicações Diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 9.999,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.001 Ensino Fundamental

06.001.0012 Educação

06.001.0012.0361 Ensino Fundamental

06.001.0012.0361.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.001.0012.0361.0005.2021 Manutenção e Desenv. das Atividades do 
Ensino Fundamental

331900000000000 Aplicações Diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 49.999,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.001 Ensino Fundamental

06.001.0012 Educação

06.001.0012.0361 Ensino Fundamental

06.001.0012.0361.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.001.0012.0361.0005.2021 Manutenção e Desenv. das Atividades do 
Ensino Fundamental

333500000000000 Transferências a Instituições Privadas 
sem Fins Lucrativos

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 999,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.001 Ensino Fundamental

06.001.0012 Educação

06.001.0012.0361 Ensino Fundamental

06.001.0012.0361.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.001.0012.0361.0005.2024 Transporte Escolar - Ensino Fundamental

331900000000000 Aplicações Diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 999,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.001 Ensino Fundamental



06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 255

06.001.0012 Educação

06.001.0012.0361 Ensino Fundamental

06.001.0012.0361.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.001.0012.0361.0005.2024 Transporte Escolar - Ensino Fundamental

344900000000000 Aplicações Diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 999,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.001 Ensino Fundamental

06.001.0012 Educação

06.001.0012.0306 Alimentação e Nutrição

06.001.0012.0306.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.001.0012.0306.0005.2073 Alimentacao Escolar - Ensino Funda-
mental

331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 50.000,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.001 Ensino Fundamental

06.001.0012 Educação

06.001.0012.0361 Ensino Fundamental

06.001.0012.0361.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.001.0012.0361.0005.2077 Centro de Acompanhamento Educacio-
nal - Caed Fundamental

331900000000000 Aplicações Diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 70.000,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.002 Educação Infantil

06.002.0012 Educação

06.002.0012.0365 Educação Infantil

06.002.0012.0365.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.002.0012.0365.0005.2017 Manutenção das Atividades da Secretaria 
do Ensino Infantil

333900000000000 Aplicações diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 60.000,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.002 Educação Infantil

06.002.0012 Educação

06.002.0012.0365 Educação Infantil

06.002.0012.0365.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.002.0012.0365.0005.2078 Centro de Acompanhamento Educacio-
nal - Caed Infantil

331900000000000 Aplicações Diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 40.000,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.004 Ensino de Jovens e Adultos

06.004.0012 Educação

06.004.0012.0366 Educação de Jovens e Adultos

06.004.0012.0366.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.004.0012.0366.0005.2031 Educação de Jovens e Adultos -eja

331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 999,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.004 Ensino de Jovens e Adultos

06.004.0012 Educação

06.004.0012.0366 Educação de Jovens e Adultos

06.004.0012.0366.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.004.0012.0366.0005.2031 Educação de Jovens e Adultos -eja

333900000000000 Aplicações diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 80.000,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.004 Ensino de Jovens e Adultos

06.004.0012 Educação

06.004.0012.0366 Educação de Jovens e Adultos

06.004.0012.0366.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.004.0012.0366.0005.2031 Educação de Jovens e Adultos -eja

344900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 999,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.005 Educação Infantil - Pré-escolar

06.005.0012 Educação

06.005.0012.0365 Educação Infantil

06.005.0012.0365.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.005.0012.0365.0005.1006 Construção, Ampliação e Equipamentos 
para Pré-escolas

333900000000000 Aplicações diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 9.999,00

Código Descrição
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06 Secretaria Municipal de Educação

06.005 Educação Infantil - Pré-escolar

06.005.0012 Educação

06.005.0012.0365 Educação Infantil

06.005.0012.0365.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.005.0012.0365.0005.1006 Construção, Ampliação e Equipamentos 
para Pré-escolas

344900000000000 Aplicações Diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 9.999,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.005 Educação Infantil - Pré-escolar

06.005.0012 Educação

06.005.0012.0365 Educação Infantil

06.005.0012.0365.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.005.0012.0365.0005.1008 Construção, Ampliação, Equip. e Refor-
ma de Ginásios, Quadras de

333900000000000 Aplicações diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 4.999,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.005 Educação Infantil - Pré-escolar

06.005.0012 Educação

06.005.0012.0365 Educação Infantil

06.005.0012.0365.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.005.0012.0365.0005.1008 Construção, Ampliação, Equip. e Refor-
ma de Ginásios, Quadras de

344900000000000 Aplicações Diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 4.999,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.005 Educação Infantil - Pré-escolar

06.005.0012 Educação

06.005.0012.0365 Educação Infantil

06.005.0012.0365.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.005.0012.0365.0005.2022 Manutenção e Desenv. das Atividades do 
Ensino Infantil (pre-escolar)

331900000000000 Aplicações Diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 44.999,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.005 Educação Infantil - Pré-escolar

06.005.0012 Educação

06.005.0012.0365 Educação Infantil

06.005.0012.0365.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.005.0012.0365.0005.2022 Manutenção e Desenv. das Atividades do 
Ensino Infantil (pre-escolar)

333500000000000 Transferências a Instituições Privadas 
sem Fins Lucrativos

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 999,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.005 Educação Infantil - Pré-escolar

06.005.0012 Educação

06.005.0012.0365 Educação Infantil

06.005.0012.0365.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.005.0012.0365.0005.2022 Manutenção e Desenv. das Atividades do 
Ensino Infantil (pre-escolar)

344900000000000 Aplicações Diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 4.999,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.005 Educação Infantil - Pré-escolar

06.005.0012 Educação

06.005.0012.0365 Educação Infantil

06.005.0012.0365.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.005.0012.0365.0005.2025 Transporte Escolar - Ensino Infantil 
(pré-escolar)

331900000000000 Aplicações Diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 999,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.005 Educação Infantil - Pré-escolar

06.005.0012 Educação

06.005.0012.0365 Educação Infantil

06.005.0012.0365.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.005.0012.0365.0005.2025 Transporte Escolar - Ensino Infantil 
(pré-escolar)

344900000000000 Aplicações Diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 999,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.005 Educação Infantil - Pré-escolar

06.005.0012 Educação

06.005.0012.0306 Alimentação e Nutrição

06.005.0012.0306.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.005.0012.0306.0005.2074 Alimentação Escolar - Ensino Infantil 
(pré-escolas)

331900000000000 Aplicações Diretas
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01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 19.000,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.006 Educação Infantil - Creches

06.006.0012 Educação

06.006.0012.0365 Educação Infantil

06.006.0012.0365.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.006.0012.0365.0005.1007 Construção, Ampliação e Equipamentos 
para Centro de Educ. Infantil

331900000000000 Aplicações Diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 999,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.006 Educação Infantil - Creches

06.006.0012 Educação

06.006.0012.0365 Educação Infantil

06.006.0012.0365.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.006.0012.0365.0005.1007 Construção, Ampliação e Equipamentos 
para Centro de Educ. Infantil

344900000000000 Aplicações Diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 4.999,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.006 Educação Infantil - Creches

06.006.0012 Educação

06.006.0012.0365 Educação Infantil

06.006.0012.0365.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.006.0012.0365.0005.2020 Reforma e Manutenção do Ensino Infan-
til (creches)

344900000000000 Aplicações Diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 1.999,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.006 Educação Infantil - Creches

06.006.0012 Educação

06.006.0012.0306 Alimentação e Nutrição

06.006.0012.0306.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.006.0012.0306.0005.2075 Alimentação Escolar - Ensino Infantil 
(creches)

331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 20.020,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.001 Ensino Fundamental

06.001.0012 Educação

06.001.0012.0361 Ensino Fundamental

06.001.0012.0361.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.001.0012.0361.0005.1005 Construção, Ampliação, Equip. e Refor-
ma para Escolas - Fundamental

344900000000000 Aplicações Diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 19.999,00

Dotações Anuladas

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.001 Ensino Fundamental

06.001.0012 Educação

06.001.0012.0361 Ensino Fundamental

06.001.0012.0361.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.001.0012.0361.0005.2021 Manutenção e Desenv. das Atividades do 
Ensino Fundamental

333900000000000 Aplicações diretas

01190000 Transf.fundeb/fundef(out.desp.ensino)

Total Ação 7.000,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.001 Ensino Fundamental

06.001.0012 Educação

06.001.0012.0361 Ensino Fundamental

06.001.0012.0361.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.001.0012.0361.0005.2024 Transporte Escolar - Ensino Fundamental

333900000000000 Aplicações diretas

01010000 Receitas de Impostos - Educação

Total Ação 17.000,00

Código Descrição

07 Secretaria Desenvolvimento Social

07.003 Fundo Municipal de Habitação

07.003.0016 Habitação

07.003.0016.0482 Habitacao Urbana

07.003.0016.0482.0009 Assistência social

07.003.0016.0482.0009.1004 Construcao de Unidades Habitacionais

331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 59.999,00

Código Descrição

07 Secretaria Desenvolvimento Social

07.003 Fundo Municipal de Habitação

07.003.0016 Habitação

07.003.0016.0482 Habitacao Urbana
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07.003.0016.0482.0009 Assistência social

07.003.0016.0482.0009.1004 Construcao de Unidades Habitacionais

333900000000000 Aplicações diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 30.000,00

Código Descrição

08 Secretaria de Infra-estrutura

08.001 Secretaria de Infra-estrutura

08.001.0015 Urbanismo

08.001.0015.0451 Infra-Estrutura Urbana

08.001.0015.0451.0011 Infra-estrutura

08.001.0015.0451.0011.1017 Construcao de Pontes e Pontilhoes

344900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 100.000,00

Código Descrição

08 Secretaria de Infra-estrutura

08.001 Secretaria de Infra-estrutura

08.001.0015 Urbanismo

08.001.0015.0452 Servicos Urbanos

08.001.0015.0452.0011 Infra-estrutura

08.001.0015.0452.0011.2089 Manutencao e Conservacao de Cemite-
rios

344900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 10.000,00

Código Descrição

04 Secretaria de Administração e Finanças

04.001 Secretaria de Administração e Finanças

04.001.0004 Administração

04.001.0004.0129 Administração de Receitas

04.001.0004.0129.0004 Administração geral

04.001.0004.0129.0004.2008 Manutenção das Ações de Arrecadação e 
Fiscalização

333900000000000 Aplicações diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 40.000,00

Código Descrição

04 Secretaria de Administração e Finanças

04.001 Secretaria de Administração e Finanças

04.001.0004 Administração

04.001.0004.0123 Administração Financeira

04.001.0004.0123.0004 Administração geral

04.001.0004.0123.0004.2009 Manutenção das Atribuições de Controle 
Financeiro e Prestacao de

333900000000000 Aplicações diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 30.000,00

Código Descrição

04 Secretaria de Administração e Finanças

04.001 Secretaria de Administração e Finanças

04.001.0004 Administração

04.001.0004.0123 Administração Financeira

04.001.0004.0123.0004 Administração geral

04.001.0004.0123.0004.2009 Manutenção das Atribuições de Controle 
Financeiro e Prestacao de

344900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 4.999,00

Código Descrição

04 Secretaria de Administração e Finanças

04.001 Secretaria de Administração e Finanças

04.001.0004 Administração

04.001.0004.0122 Administracao Geral

04.001.0004.0122.0004 Administração geral

04.001.0004.0122.0004.2010 Manutenção das Ações de Apoio Logisti-
co, Compras Almoxarifado e

333900000000000 Aplicações diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 60.000,00

Código Descrição

04 Secretaria de Administração e Finanças

04.001 Secretaria de Administração e Finanças

04.001.0004 Administração

04.001.0004.0126 Tecnologia da Informação

04.001.0004.0126.0004 Administração geral

04.001.0004.0126.0004.2011 Manutenção das Atribuições de Apoio 
Administrativo-pessoal e Ti

344900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 25.000,00

Código Descrição

04 Secretaria de Administração e Finanças

04.001 Secretaria de Administração e Finanças

04.001.0004 Administração

04.001.0004.0122 Administracao Geral

04.001.0004.0122.0004 Administração geral

04.001.0004.0122.0004.2115 Manutenção do Consórcio Ciga

333710000000000 Transferências a Consórcios Públicos

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 24.599,00

Código Descrição

05 Secretaria de Planejamento e Desenvolv. 
Urbano
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05.001 Secretaria de Planejamento e Desenvolv. 
Urbano

05.001.0004 Administração

05.001.0004.0127 Ordenamento Territorial

05.001.0004.0127.0004 Administração geral

05.001.0004.0127.0004.2015 Manutenção das Atribuições do Cadastro 
Imobiliario

331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 999,00

Código Descrição

05 Secretaria de Planejamento e Desenvolv. 
Urbano

05.001 Secretaria de Planejamento e Desenvolv. 
Urbano

05.001.0004 Administração

05.001.0004.0127 Ordenamento Territorial

05.001.0004.0127.0004 Administração geral

05.001.0004.0127.0004.2015 Manutenção das Atribuições do Cadastro 
Imobiliario

333900000000000 Aplicações diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 11.999,00

Código Descrição

05 Secretaria de Planejamento e Desenvolv. 
Urbano

05.001 Secretaria de Planejamento e Desenvolv. 
Urbano

05.001.0004 Administração

05.001.0004.0127 Ordenamento Territorial

05.001.0004.0127.0004 Administração geral

05.001.0004.0127.0004.2015 Manutenção das Atribuições do Cadastro 
Imobiliario

344900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 4.999,00

Código Descrição

05 Secretaria de Planejamento e Desenvolv. 
Urbano

05.002 Demutram

05.002.0006 Segurança Pública

05.002.0006.0181 Policiamento

05.002.0006.0181.0003 Serviços de utilidade pública

05.002.0006.0181.0003.2101 Manutencao das Ações da Policia Civil

333900000000000 Aplicações diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 99.999,00

Código Descrição

26 Encargos Gerais do Município

26.001 Encargos Gerais do Município

26.001.0028 Encargos Especiais

26.001.0028.0846 Outros encargos Especiais

26.001.0028.0846.0000 Encargos especiais

26.001.0028.0846.0000.0002 Amortização da Dívida e Encargos

346900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 639.008,00

Código Descrição

05 Secretaria de Planejamento e Desenvolv. 
Urbano

05.002 Demutram

05.002.0006 Segurança Pública

05.002.0006.0181 Policiamento

05.002.0006.0181.0003 Serviços de utilidade pública

05.002.0006.0181.0003.2101 Manutencao das Ações da Policia Civil

333910000000000 Aplicação Direta Decorrente de Opera-
ção entre Órgãos, Fundos e Entidades

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 499,00

Código Descrição

05 Secretaria de Planejamento e Desenvolv. 
Urbano

05.002 Demutram

05.002.0006 Segurança Pública

05.002.0006.0181 Policiamento

05.002.0006.0181.0003 Serviços de utilidade pública

05.002.0006.0181.0003.2101 Manutencao das Ações da Policia Civil

344900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 499,00

Código Descrição

02 Gabinete do Prefeito

02.001 Gabinete do Prefeito

02.001.0004 Administração

02.001.0004.0122 Administracao Geral

02.001.0004.0122.0002 Gestão administrativa superior

02.001.0004.0122.0002.2003 Manutenção das Atividades do Gabinete 
Prefeito

331900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 100.000,00

Total Geral 2.940.762,36

Art. 3º. Os recursos para abertura do presente crédito suplementar 
provém do excesso de arrecadação, da fonte 139440 - Fundo Es-
pecial de Petróleo, no valor de R$ 402.893,34 (quatrocentos e dois 
mil, oitocentos e noventa e três reais e trinta e quatro centavos).

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 05 de abril de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças
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LEI Nº. 4398/2017
LEI Nº. 4398/2017
Autoriza o Poder Executivo Municipal a Proceder a Concessão de 
Uso de Bem Móvel à Associação de Serviços Sociais Voluntários de 
Guaramirim - "Bombeiros Voluntários".

O Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, faz saber a 
todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
fazer concessão de uso de bem móvel à Associação de Serviços 
Sociais Voluntários de Guaramirim - "Bombeiros Voluntários".

Art. 2º. O bem referido no artigo anterior trata-se de uma am-
bulância, Marca Peugeot, Modelo Boxer Marimar A, Ano e Mode-
lo 2015/2016, cor branca, Chassi 936ZCWMNCG2157398, Placa 
QIK6196, Renavam 1112220680, para a Associação de Serviços 
Sociais Voluntários de Guaramirim - "Bombeiros Voluntários".

Parágrafo único. O objeto referido no caput deste artigo destinar-
se-á única e exclusivamente para o serviço de atendimento móvel 
de urgência – SAMU 192, sob pena de cancelamento imediato da 
concessão de uso e reversão do bem ao Município.

Art. 3º. O prazo da presente concessão é de 10 (dez) anos, poden-
do ser prorrogado por igual período.

Art. 4º. Todas as despesas referente a manutenção, conservação, 
abastecimento, licenciamento, seguro obrigatório, bem como o se-
guro total do veículo, correrão por conta da Associação de Serviços 
Sociais Voluntários de Guaramirim - "Bombeiros Voluntários".

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 05 de abril de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças
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Guarujá do Sul

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO - FMAS 05, 06 E 07/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJA DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DA ASSITENCIA SOCIAL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 05/2017
PROCESSO LICITATORIO Nº. 02/2017 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/2017
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL
CONTRATADO: BOSA & BOSA LTDA EPP
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios e Produtos de Panificação para atender ao CRAS ( Centro de Referencia da Assistência Social ), 
Centro de Convivência do Idosos, e Secretaria Municipal de Assistência Social do município de Guarujá do Sul.
VALOR TOTAL: R$ 26.876,02
VIGENCIA: 29/12/2017
Guarujá do Sul, SC, 05 de abril de 2017
Evelyn Luizie Kuhn,
Fundo. Mun. da Assistência Social

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJA DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DA ASSITENCIA SOCIAL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 06/2017
PROCESSO LICITATORIO Nº. 02/2017 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/2017
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL
CONTRATADO: A.E.M. OESTE COMERCIAL LTDA ME
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios e Produtos de Panificação para atender ao CRAS ( Centro de Referencia da Assistência Social ), 
Centro de Convivência do Idosos, e Secretaria Municipal de Assistência Social do município de Guarujá do Sul.
VALOR TOTAL: R$ 14.425,79
VIGENCIA: 29/12/2017
Guarujá do Sul, SC, 05 de abril de 2017
Evelyn Luizie Kuhn,
Fundo. Mun. da Assistência Social

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJA DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DA ASSITENCIA SOCIAL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 07/2017
PROCESSO LICITATORIO Nº. 02/2017 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/2017
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL
CONTRATADO: SCS COMERCIO LTDA EPP
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios e Produtos de Panificação para atender ao CRAS ( Centro de Referencia da Assistência Social ), 
Centro de Convivência do Idosos, e Secretaria Municipal de Assistência Social do município de Guarujá do Sul.
VALOR TOTAL: R$ 12.549,00
VIGENCIA: 29/12/2017
Guarujá do Sul, SC, 05 de abril de 2017
Evelyn Luizie Kuhn,
Fundo. Mun. da Assistência Social
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Herval d'Oeste

Prefeitura

CONVOCAÇÃO Nº 53 - CICELE CRISTINA HARO 
GUEDES
CONVOCAÇÃO

A PREFEITURA DE HERVAL D’OESTE (SC), por intermédio da Se-
cretaria de Educação, Cultura e Esportes;
Resolve:
Art. 1º Convocar a Senhora Cicele Cristina Haro Guedes, brasi-
leira, inscrita no CPF sob o nº 006.367.579-00, aprovada em 53º 
lugar, na relação de candidatos Habilitados com Graduação, para 
o cargo de professor de Educação Infantil, no Processo Seleti-
vo nº 002/2015/SMECE, homologado pelo Decreto Municipal nº 
3.526/2016, prorrogado pelo Decreto 3.622/2017, para assumir 40 
horas, vespertino, no CMEI Valdete Souza Nodari em substituição a 
servidora Rosangela Kieling.
Art. 2° A convocada terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contados a partir da publicação, para dirigir-se ao Departamento 
de Pessoal da Prefeitura Municipal, sito a Rua Nereu Ramos nº 389, 
Centro, Herval d´Oeste-SC, para assumir a vaga sob pena de en-
tender-se que desiste da mesma, bem como do processo seletivo 
em questão.
Art. 3º A posse da aprovada, ora convocada, realizar-se-á a medida 
que os requisitos básicos para investidura ao cargo sejam cumpri-
dos.

Herval d´Oeste (SC) em 05 de abril de 2017.

Mauro Sérgio Martini
Secretário Municipal de Educação,
Cultura e Esportes

Ciente em ____/____/ _____  
__________________________________ 
Cicele Cristina Haro Guedes

DECRETO Nº 3658/2017

DECRETO Nº 3658 DE 03 DE ABRIL DE 2017.
NOMEIA MEMBROS COMPONENTES DA JARI – JUNTA ADMINIS-
TRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE HER-
VAL D’OESTE-SC, CONFORME DISPÕE AS LEIS 2281/05 E 2688/09.
Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval D’Oeste-SC, no uso de 
suas atribuições legais,

DECRETA :
Art. 1º . Ficam nomeados, CARLOS ABRÃO STECHINSKI, o 2º 
Sargento PM EDSON LUIZ DOS SANTOS, CLOSMAR JESUS COMA-
RETTO E UILSON CERVELIN, com seus respectivos suplentes, Jako 
João Jacomel, Cabo PM André Cardoso, Acioneu Wanderlei Lunardi 
e Locemar Ferrari, para comporem a JARI.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se em especial o Decreto nº 3.655/17.

Herval D’Oeste(SC), em 03 de abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 599/2017
PORTARIA Nº 599/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Função Gratificada de Responsável por Atividade – FG-
04, à Servidora GELCI DE GIACOMETTI (Matr. 337), ocupante do 
cargo de Provimento Efetivo de Telefonista, Nível – 6/2, Referência 
“F”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, constante do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, a contar de 03 
de abril de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 04 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 600/2017
PORTARIA Nº 600/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins 
de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a 
partir do dia 04 de abril de 2017, da servidora DIRLEI SALETE 
CAMPANHOL MOTTA (Matr. 2726), ocupante do Cargo de Agente 
Comunitário de Saúde, ACS, 40 horas semanais, Anexo II, Quadro 
de Pessoal do Programa de Saúde da Família, constante do Quadro 
de Pessoal do Poder Executivo Municipal, conforme o disposto nos 
art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 04 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 601/2017
PORTARIA Nº 601/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins 
de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a 
partir do dia 04 de abril de 2017, do servidor PAULO FRANCISCO 
GIRIOLI (Matr. 4136), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Motorista, Nível – 7, Referência “A”, 40 horas semanais, Anexo 
V da LC Nº 280/2011, constante do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal, conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei 
Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 04 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 602/2017
PORTARIA Nº 602/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora JUCIANA ALVES CA-
BRAL (Matr. 4528), para exercer as funções de Agente de Serviços 
Gerais, Nível/Referência – 3/A, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 ho-
ras semanais, junto à Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 04 
de abril de 2017, aprovada e classificada em 1º lugar pelo Processo 
Seletivo Nº 002/2017/HO de 14 de fevereiro de 2017, homologado 

em 24 de março de 2017 pelo Decreto nº 3.654/2017, constante do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, de conformidade 
com o que preceitua a Lei Complementar Nº 313/2013. Sendo que 
seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 04 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 603/2017
PORTARIA Nº 603/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde, a contar de 04 de 
abril de 2017, por tempo indeterminado, com fulcro nos artigos 111 
a 115, da Lei Complementar Nº 281/2011, à Servidora ROSANGELA 
MARIA LAMPERTI KIELING (Matr. 3734), ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Professor Nível/Referência – 6/A, Anexo XI 
da LC Nº. 316/2013, 40 horas semanais, constante do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal, conforme determina a Legis-
lação Específica do Regime Próprio de Previdência Social (IPREVI).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 04 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

iPrevi/Ho

EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO DO RESULTADO DA 
ELEIÇÕES IPREVI-HO
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO

CIENTIFICA, os segurados do IPREVI-HO e os atuais membros 
dos Conselhos de Administração e Fiscal, do resultado das eleições 
ocorridas em 04 de abril do corrente e abre prazo para recurso.

A Presidente da Comissão Eleitoral juntamente com a Presidente 
do Conselho de Administração do Instituto de Previdência dos Ser-
vidores Públicos de Herval d’ Oeste – IPREVI-HO,

Considerando o disposto na Lei Complementar nº 179/2005;

Considerando o disposto no Edital de Convocação IPREVI-HO Nº 
002/2017, que fixa as normas para o processo eleitoral dos Conse-
lhos do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Herval 
d’ Oeste – IPREVI-HO; e

Considerando o escrutínio dos votos ocorrido no dia 04 de abril do 
corrente, a partir das 17h15, na Sala de Sessões da Câmara de 

Vereadores;

Considerando o disposto na Ata da Comissão Eleitoral nº 02/2017;

CIENTIFICA que foi homologado o resultado das eleições aos car-
gos de Conselheiro de Administração e Fiscal do IPREVI-HO, man-
dato 2017/2020, como segue abaixo descrito e que está aberto 
o prazo de 01 (um) dia útil, a contar a partir da publicação deste 
Edital, conforme os art. 35 a 37 do Edital IPREVI-HO nº 02/2017.

Conselho de Administração – Representante dos ativos:
1º) Loredí de Deus e Silva – 83 votos;
2º) Sirlei de Fatima Miguelão – 47 votos;
3º) Adriano Baretta Mandryk – 35 votos;
4º) Ivone Esquina – 26 votos – 1º suplente;
5º) Margiane Aparecida Martins – 09 votos – 2º suplente.

Conselho de Administração – Representante dos inativos:
1º) Carmen Terezinha Ghiggi – 170 votos.

Conselho Fiscal – Representante dos ativos e inativos:
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1º) Paulo César Dolejal Berté – 89 votos;
2º) Leila Bottega De Col – 49 votos;
3º) Marlene Maria de Oliveira – 35 votos;
4º) Divo Pedro Paludo – 15 votos – 1º suplente;
5º) Plinio Roberto Cordazzo – 14 votos – 2º suplente.

Herval d’ Oeste (SC), 05 abril de 2017.
SILVANA LAZZARINI BULLA   JAQUELINE RAZERA
Presidente do Conselho de   Presidente da
Administração do     Comissão Eleitoral
IPREVI-HO
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Ibiam

Prefeitura

EDITAL Nº 001/2017 - PROCESSO SELETIVO
EDITAL PS Nº 001, DE 03 DE ABRIL DE 2017
Abre inscrições e fixa normas para o Processo Seletivo de ingresso em cargo público do Município de Ibiam/SC.

O MUNICÍPIO DE IBIAM, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.745/0001-74, representado neste ato 
pelo Prefeito Municipal o Sr. IVANIR ZANIN, no uso de suas atribuições e com fundamento na Lei Municipal nº 0255/2004 (Estatuto do Ser-
vidor Público), Lei Complementar nº15/08 (Agente Comunitário de Saúde), Lei Complementar nº 03/2002, Lei nº 113/1999, Lei 112/1999 
e Lei nº 44/1997, estabelece normas para a realização do presente processo em tela.

I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O presente certame, originado por este Edital, será realizado sob a responsabilidade da empresa - Amac Concursos Públicos LTDA. -ME, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº26826584/001-42, com sede na Avenida Brasil, 284 -sala 7, 2º andar, Zona 08, 
na cidade de Maringá/PR.

1.2. O Processo Seletivo destina-se ao provimento de cargos públicos para cadastro de reserva. Cargos a serem ocupados na atual situação 
e consoante a disposição do Anexo I, parte integrante deste edital.

1.2.1 Regime de contratação estatutário para os cargos de Agente Administrativo, Agente de Serviços Gerais, Motorista, Professor II, com 
contribuição da previdência pelo INSS.

1.2.2. Regime de contratação celetista para os cargos de Agente Comunitário de Saúde, com contribuição da previdência pelo INSS.

1.3. É de inteira responsabilidade do candidato inteirar-se do presente conteúdo, bem como fazer consultas diárias no site da organizadora 
do concurso http://www.amacpr.com.br para estar ciente de todas as publicações legais no processo de inscrição.

II – DAS INSCRIÇÕES

2.1. As inscrições para todos os cargos do referido Edital, serão recebidas SOMENTE PELA INTERNET, através do preenchimento do formu-
lário eletrônico disponibilizado no endereço eletrônico http://www.amacpr.com.br na opção correspondente ao município de Ibiam, do dia 
07/04/17 até às 16:00 horas do dia 24/04/2017, observando-se o horário oficial de Brasilia/DF.

2.1.1 O candidato deverá preencher o formulário de inscrição eletrônico de forma a não deixar nenhum campo em branco, do contrário sua 
inscrição não será efetuada.

2.1.2.O candidato deverá prestar ATENÇÃO ao selecionar o cargo desejado para a realização da prova.

2.1.3.O candidato indicará um endereço eletrônico (e-mail) VÁLIDO cujo qual deverá permanecer ativo e lido constantemente até o final 
deste certame, sob responsabilidade do candidato. Caso o candidato não tenha um e-mail, é obrigação do mesmo providenciar o mais breve 
possível para conclusão de sua inscrição.

2.1.4. O candidato que não tiver condições de acesso para fazer sua inscrição on-line, poderá fazê-la dirigindo-se à Prefeitura Municipal de 
Ibiam, especificamente na Secretaria de Administração no horário das 07:30 às 11:30hrs, no qual será auxiliado para realizar sua inscrição 
por um funcionário especialmente designado para este fim.

2.1.5. É de inteira responsabilidade do candidato o preenchimento dos dados corretos para a inscrição.

2.2. A AMAC não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, endereço de e-mail inválido, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a 
transferência de dados.

2.3. O comprovante de inscrição deverá ser mantido em poder do candidato e recomenda-se apresentá-lo no local de realização das provas 
caso haja qualquer intercorrência no dia.

2.4. O candidato deverá, no período das inscrições, pagar a importância indicada a seguir, de acordo com o nível de escolaridade ao cargo 
pretendido no referido certame.

2.4.1. O candidato que não possuir condições financeiras para arcar com o pagamento da taxa de inscrição sem comprometer seu próprio 
sustento ou de sua família, deverá requerer a isenção de tal pagamento, através do preenchimento da declaração contida no Anexo VII, 
assumindo inteira responsabilidade, podendo responder criminalmente por falsidade ideológica.

1.5. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento do 

http://www.amacpr.com.br
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certame por conveniência da Administração Pública.

1.6. Após análise dos pedidos de isenção será divulgado uma listagem contendo a relação dos isentos do pagamento da taxa de inscrição, 
abrindo-se prazo recursal de 2 (dois) dias úteis conforme Anexo V, para contestação dos requerimentos indeferidos.
2.7. Os candidatos que tiveram seus pedidos de isenção da taxa de inscrição indeferidos deverão efetuar o pagamento de sua inscrição até 
a data limite conforme cronograma, sob pena de eliminação do Processo Seletivo.

Ensino Superior R$50,00 Cinquenta reais
Ensino Médio R$40,00 Quarenta reais
Ensino Fundamental R$30,00 Trinta reais

2.7.1. O candidato que não portar os documentos citados acima no dia da realização da prova, PERDERÁ o direito de manifestar-se frente 
a situações inesperadas que possam a vir acontecer nos momentos que antecedem a realização das provas.
2.7.2. O comprovante de inscrição poderá ser gerado quantas vezes for necessário através do site http://www.amacpr.com.br, observando-
se o período de vigência das inscrições, ou seja, após encerrado o prazo das inscrições, não será mais possível a impressão dos mesmos.
2.7.3. O candidato declarará, ao efetuar sua inscrição, que tem ciência e aceita que, caso aprovado, deverá entregar os documentos com-
probatórios exigidos para o cargo por ocasião da admissão.

2.8. A falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação, verificada em qualquer etapa do presente 
Processo Seletivo, implicará na eliminação automática do candidato, não ficando livre das cominações legais decorrentes de seus atos.

2.9. Cada candidato poderá inscrever-se para apenas um dos cargos constantes do Anexo I.

2.10. Caso a inscrição do candidato não conste na relação das inscrições pré-homologadas, que será divulgada conforme data constante 
no Anexo V, o candidato deverá entrar em contato imediatamente com a empresa através do e-mail (contatoamacpr@gmail.com) conforme 
prazos recursais estabelecidos neste Edital, sob pena de não serem acatadas reclamações posteriores.

III - DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS

3.1.Para efeito do que dispõe o inciso VIII do art. 37 da Constituição Federal, bem como o art. 1º, § 2º, da Lei nº 2.899, de 17 de maio de 
2006, devem ser reservados aos candidatos com deficiência, no mínimo, 5% (cinco por cento) do total de vagas oferecidas em Concursos 
Públicos.

3.2. O disposto no subitem 3.1 não terá incidência nos casos em que a aplicação do percentual de 5% (cinco por cento) implique, na prática, 
em majoração indevida do percentual mínimo exigido.

3.3.Em razão do número de vagas deste certame, não haverá reserva de vagas para candidatos com deficiência. Estes poderão concorrer 
em igualdade de condições com os demais candidatos. Porém, deverão observar a compatibilidade e entre as atribuições do cargo e a 
deficiência de que são portadores.

3.4.Será considerada pessoa com deficiência aquela conceituada na medicina especializada, de acordo com os padrões mundialmente 
estabelecidos e que se enquadre nas categorias descritas nos Decretos federais nº 3.298/1999 e suas alterações, nº 5.296/2004 e suas 
alterações e na Lei federal nº 7.853/1989.

3.5.O candidato com deficiência, após realizar sua inscrição on-line e fazer suas observações referentes à deficiência deverá encaminhar 
OBRIGATORIAMENTE VIA SEDEX, o requerimento preenchido conforme modelo do Anexo VI a

cópia simples do CPF e a cópia do laudo médico (original ou cópia autenticada) especificando a respectiva deficiência, com expressa referên-
cia ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem como a provável causa da deficiência e a indicação 
de que ela não impede ao candidato o exercício das funções do cargo a que se inscreveu cuja data de expedição deverá ser compatível 
aos prazos legais estabelecidos por este Edital, para o endereço da empresa Amac Concursos Públicos LTDA. - ME, inscrita no CNPJ sob o 
nº26826584/001-42, com sede na Avenida Brasil, 284 sala 7, 2º andar, Zona 08, CEP: 87.050-465, Maringá/PR.

3.6. O fornecimento da cópia simples do CPF e do laudo médico, por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato. A Amac 
não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada da cópia simples do CPF e do laudo a seu destino.

3.7. O candidato inscrito para a vaga reservada a candidato com deficiência que deixar de atender, no prazo editalício, às determinações 
do disposto nos subitens anteriores terá sua inscrição invalidada, passando a concorrer unicamente como candidato não portador de defi-
ciência.

3.8 O candidato com deficiência submeter-se-á, quando da nomeação, à avaliação de equipe multiprofissional, que terá a decisão termina-
tiva sobre:
a) a qualificação do candidato como deficiente ou não; e
b) o grau de deficiência, capacitante ou não, para o exercício do cargo.

3.9. O candidato com deficiência participará deste certame em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao con-
teúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, bem como à nota mínima exigida para todos os demais candidatos.

http://www.amacpr.com.br
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3.10. Não será admitido recurso relativo à condição de deficiente de candidato que, no ato do preenchimento do formulário on-line de ins-
crição, NÃO ASSINALAR NA OPÇÃO INDICADA E NÃO ESPECIFICAR QUAL CONDIÇÃO.

3.11. O candidato que tiver a necessidade de realizar as provas em braile, necessitar de um intérprete ou em qualquer outra condição es-
pecial deverá requerer obrigatoriamente no ato da sua inscrição, conforme mencionado no item anterior.

3.12. O candidato que tiver a necessidade de prova em fonte ampliada deverá requerer obrigatoriamente no ato da inscrição, apresentando 
laudo médico para a condição especial e indicando o tamanho da fonte de sua prova ampliada, entre 18, 20, 22 ou 24.

3.13. O candidato com deficiência que NÃO requerer e comprovar a condição especial na forma da legislação vigente, não terá o atendi-
mento ou condição especial para a realização das provas, não podendo impetrar recurso em favor de sua condição.

3.14. Não será realizado atendimento domiciliar em nenhuma hipótese.

IV – DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

4.1. As inscrições que preencherem todas as condições estabelecidas neste Edital serão homologadas e deferidas pela autoridade compe-
tente no prazo previsto no cronograma constante do Anexo V e estarão disponíveis no endereço eletrônico http://www.amacpr.com.br na 
opção correspondente ao município de Ibiam e também no site www.ibiam.sc.gov.br.

4.2. Somente será divulgada a relação das inscrições que forem deferidas.

4.2.1. Para todos os efeitos, os candidatos que não constarem na relação do referido Edital, estarão com suas inscrições indeferidas.

4.3. O recurso deverá ser preenchido conforme modelo disponível no site www.amacpr.com.br na opção correspondente ao município de 
Ibiam dentro de 48 horas após a divulgação do gabarito preliminar.

V – DO VÍNCULO E DO REGIME PREVIDENCIÁRIO
5.1 Os candidatos habilitados, classificados e convocados, serão regidos pelo Regime jurídico do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Ibiam e serão filiados ao regime de contratação será estatutário, com contribuição da previdência como contribuintes obrigatórios do 
instituto nacional do seguro social – INSS.

VI – DA PROVA
6.1. O processo seletivo, objeto deste Edital, constará de Prova objetiva de conhecimentos para todos os cargos.

6.2. Os portões do local de prova serão fechados 30 (trinta) minutos antes do horário de início da aplicação das provas – observando-se 
o horário oficial de Brasilia/DF, ou seja, SERÁ FECHADO PONTUALMENTE AS 08h20min, NÃO SENDO MAIS PERMITIDO O INGRESSO DE 
CANDIDATOS AO LOCAL DAS PROVAS APÓS ESTE HORÁRIO.

6.3. O candidato que necessite de alguma condição especial para realização da prova deverá requerer quando da sua inscrição, bem como 
protocolar e comprovar o que lhe é de direito no ato da inscrição para que o atendimento seja concedido.

6.4. O local de aplicação da prova objetiva será no prédio no Centro Educacional Eliziane Titon, Rua Sete de Setembro, 539, Centro, Ibiam/
SC, com início da aplicação das provas as 08h30min.

6.4.1 Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares prevista para o local das provas, a organizadora do Certame e a Prefeitura 
Municipal de Ibiam poderão alterar os horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de um turno, cabendo aos 
candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais através do site http://www.amacpr.com.br.

6.4.2 É de inteira responsabilidade do candidato, inteirar-se e informar-se sobre o local e horário da realização das provas ao cargo que se 
inscreveu a partir da data da homologação final das inscrições até o dia anterior ao da aplicação das provas.

6.5. O Município de Ibiam reserva-se no direito de realizar as provas escritas de conhecimento nos períodos matutino e vespertino, de acor-
do com o número de candidatos inscritos no presente certame, se necessário for.

6.6. As provas escritas de conhecimento serão realizadas em etapa única de três horas (3h) de duração, incluído o tempo para preenchi-
mento do cartão-resposta e o tempo necessário para as instruções gerais que serão repassadas pelos fiscais de sala.

6.7. Para entrada nos locais de prova, o candidato deverá apresentar obrigatoriamente documento de identificação válido e com foto e 
recomenda-se portar junto o comprovante de inscrição para eventuais intercorrências que vierem a ocorrer, conforme reserva o item 2.3.1

6.8. Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, 
pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profis-
sional (ordens, conselhos etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal 
ou estadual, valham como identidade; carteira de trabalho e Carteira Nacional de Habilitação (somente o modelo com foto).

6.9. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, na data de realização da prova, documento de identidade original por motivo 
de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro de ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 
trinta (30) dias.

http://www.amacpr.com.br
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6.10. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo 
e sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não-identificáveis e/ou danifi-
cados.

6.11. Por ocasião da prova, o candidato que não apresentar o documento de identificação válido, na forma definida no item 6.7, não poderá 
fazer a prova e será automaticamente eliminado do certame.

6.12. Não serão aceitos quaisquer outros documentos ou papéis em substituição aos exigidos.

6.13. No dia de realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou pelas autoridades 
presentes, informações referentes ao conteúdo e aos critérios de avaliação da prova.

6.14. Durante a realização das provas é vedada a consulta a livros, revistas, folhetos ou anotações, bem como o uso de máquinas de calcu-
lar, relógios e aparelhos celulares ou ainda, qualquer equipamento elétrico ou eletrônico, sob pena de eliminação do candidato do certame.

6.14.1. Os aparelhos de telefones celulares móveis e outros equipamentos eletrônicos deverão ser entregues desligados aos fiscais das salas 
antes do início das provas, para serem devolvidos na saída, sob pena de eliminação do candidato.

6.14.2. Não será permitido o uso de aparelhos celulares nos locais de provas, sendo que a não obediência implicará na eliminação e na 
remoção do candidato do estabelecimento designado como local de provas.

6.14.3. É dever do candidato antes de começar a responder o caderno de provas, conferir se seu cartão resposta está compatível com seu 
caderno de provas.

6.15. No decurso das provas, o candidato somente poderá ausentar-se temporariamente da sala se acompanhado por um fiscal.

6.16. O candidato somente poderá retirar-se definitivamente da sala de prova após uma hora de seu início.

6.17. O candidato, ao encerrar a prova e antes de se retirar do local de sua realização, entregará ao fiscal de prova/sala o cartão-resposta 
devidamente preenchido e assinado, bem como, entregar o caderno de prova. Caso não o faça, será automaticamente eliminado do certa-
me.

6.18. Todos Os três (03) últimos candidatos de cada sala ao terminar as provas só poderão deixar o local juntos

6.19. Os cartões-respostas serão rubricados ou assinados no verso pelos três (03) últimos candidatos de cada sala, independente do cargo.

6.20. Não haverá, em qualquer hipótese, segunda chamada para as provas, nem a realização de prova fora dos horários e locais estabele-
cidos neste Edital.

VII – DA PROVA OBJETIVA DE CONHECIMENTOS E PROVA DE TÍTULOS
7.1. A prova objetiva de conhecimentos inclui questões de Língua Portuguesa, Matemática, Conhecimentos Gerais e Atualidades e Conheci-
mentos Específicos, conforme ementa das disciplinas constantes dos Anexos presentes neste Edital.

7.2. A prova de conhecimentos para os cargos de nível médio e superior será objetiva e constará de 40 (Quarenta) questões, com quatro 
(4) alternativas de respostas cada uma, sendo que apenas uma (1) estará correta.

7.3. A pontuação de cada disciplina para os cargos de nível médio e superior será a seguinte:

DISCIPLINA
NÚMERO DE PESO

PESO TOTAL
QUESTÕES INDIVIDUAL

Língua Portuguesa 10 0,25 2,50
Matemática 10 0,22 2,20
Conhecimentos Gerais e Atualidades 10 0,22 2,20
Conhecimentos Específicos 10 0,31 3,10
Total 40 10,00

7.4. A prova de conhecimentos para os cargos de nível fundamental será objetiva e constará de 20 (Vinte) questões, com quatro (4) alter-
nativas de respostas cada uma, sendo que apenas uma (1) estará correta.

7.5. A pontuação de cada disciplina para os cargos de nível fundamental será a seguinte:

DISCIPLINA
NÚMERO DE PESO

PESO TOTAL
QUESTÕES INDIVIDUAL

Língua Portuguesa 07 0,50 3,50
Matemática 06 0,50 3,00
Conhecimentos Gerais e Atualidades 07 0,50 3,50
Total 20 10,00
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7.6. Para realização da prova objetiva de conhecimentos, o candidato deverá utilizar como primeira opção caneta esferográfica de tinta azul 
e como segunda opção caneta esferográfica de tinta preta, sendo as questões respondidas em cartão-resposta, que não será substituído 
em caso de erro do candidato.

7.7.A adequada marcação do cartão-resposta é de inteira responsabilidade do candidato, devendo o mesmo preencher de maneira correta 
conforme imagem modelo na capa do caderno de provas entregue ao candidato no dia da realização da prova objetiva.

7.7.1. É de inteira responsabilidade do candidato a assinatura do cartão resposta e do seu preenchimento. A falta de assinatura implicará na 
não correção do cartão-resposta e consequente eliminação do candidato do referido certame.

a) Será atribuída nota zero (0,0) às respostas de questão (ões) que contenha (m): Emenda (s) e/ou rasura (s), ainda que legível (eis), no 
cartão resposta;
b) Mais de uma opção de resposta assinalada no cartão-resposta;
c) Espaço não assinalado (s) no cartão-resposta;
d) Cartão-resposta preenchido fora das especificações, ou seja, preenchido com lápis ou caneta esferográfica de tinta cuja cor seja diferente 
do especificado no item 7.6 ou, ainda, com marcação diferente da indicada no modelo previsto no cartão.

7.8. A prova objetiva de conhecimentos será avaliada na escala de 0,0 (zero) a 10,0 (dez), sendo as notas expressas com 01 (um) decimal, 
sem arredondamento.

7.9. O caderno de provas estará disponível a todo o candidato inscrito no certame, no site http://www.amacpr.com.br imediatamente um 
dia útil subsequente à realização da prova.

7.10. Havendo necessidade de recurso para impugnação de questões da prova objetiva de conhecimentos, o candidato poderá preencher o 
requerimento que estará disponível no endereço eletrônico http://www.amacpr.com.br, conforme prazos previstos em Edital.

7.11. As respostas às eventuais impugnações de questão serão publicadas juntamente com a classificação final do Processo Seletivo, bem 
como o Gabarito Oficial definitivo, na ocorrência de recurso julgado procedente.

7.12. Toda questão anulada será computada como resposta correta para todos os candidatos.

7.13. Da Prova de Títulos (somente para o Nível Superior e Professor II):

Todos os candidatos aos cargos públicos do Nível Superior deverão enviar seus títulos somente conforme data no cronograma previsto. O 
candidato que não enviar as cópias autenticadas dos documentos para a Avaliação de Títulos, no prazo estabelecido no cronograma deste 
Edital, receberá nota 0 (zero) na Avaliação de Títulos. As cópias dos documentos encaminhadas para a Avaliação de Títulos fora do prazo 
estabelecido deste Edital NÃO serão analisadas.

7.14.Para participar da Prova de Títulos o envelope, fornecido pelo Candidato, deverá conter o Formulário para prova de Títulos e as cópias 
autenticadas dos títulos, e ser identificado, no verso, com nome, número de inscrição e categoria profissional do cargo à qual o candidato 
concorre. O envio dos títulos deverá ser feito com data prevista no Cronograma não sendo aceitos após a data limite. O envelope com o 
Formulário para prova de Títulos e os títulos, devidamente autenticados em cartório, deverá ser postado OBRIGATORIAMENTE VIA SEDEX, 
nas seguintes condições:

a) Requerimento ANEXO VIII ao presente devidamente preenchido e assinado;
b) Cópias xerográficas dos documentos comprobatórios dos cursos de aperfeiçoamento/ atualização na ordem em que foram elencados no 
requerimento de que trata o item “a”;
c) Cópia xerográfica do documento comprobatório do curso pós-graduação (especialização, mestrado ou doutorado).

7.15 O candidato declara, no requerimento ANEXO VIII que os documentos apresentados são cópias fiéis dos originais e que quando solici-
tado deverá apresentar os originais, ciente de que a constatação de qualquer irregularidade implicará na exclusão do candidato do concurso, 
sem prejuízo das sanções legais.
7.16. Os títulos não serão avaliados e computados no momento da entrega, o responsável pelo protocolo receberá os títulos que posterior-
mente serão avaliados pela Banca Examinadora.
7.17Os títulos apresentados serão pontuados de forma cumulada conforme tabela abaixo:

Cursos de aperfeiçoamento, capacitação e/ou atualização na disciplina para a qual se inscreveu ou na área de Educação, emitidos por 
instituição de ensino reconhecida pelo MEC, Conselho Estadual de Educação ou Secretaria Estadual de Educação, realizados no período de 
2014, 2015 e 2016.

a) Serão considerados os cursos com duração mínima de 20 horas;
b) Cada certificado de 20 horas receberá a pontuação de 0,05 pontos, até o limite de 200 horas, num total de 0,50 pontos.
OBS: certificados com horas inferiores a 20h não conta pontos. Ex.: 15h + 5h = 20h (não contará pontos)

7.18. Pontuação máxima atribuída aos certificados de cursos de aperfeiçoamento, capacitação/e ou atualização: 0,50.
Obs: Se houver um certificado de 200 horas ou mais, baste apresentar este para considerar a pontuação máxima de 0,50 pontos.

a) Diploma ou certificado de curso de pós-graduação, acompanhado do histórico escolar, em nível de Especialização Lato Sensu, na discipli-
na/área, para a qual se inscreveu ou em educação receberá a pontuação de 1,00
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b) Diploma ou certificado de curso de pós-graduação, acompanhado do histórico escolar, em nível de Mestrado, na disciplina/área, para a 
qual se inscreveu ou em educação receberá a pontuação de 0,50.
c) Diploma ou certificado de curso de pós-graduação, acompanhado do histórico escolar, em nível de Doutorado, na disciplina/área, para a 
qual se inscreveu ou em educação receberá a pontuação de 0,50
d) Pontuação máxima atribuída aos diplomas ou certificados de cursos pós-graduação: 2,00
e) O máximo de pontos obtidos na prova de títulos será “2,50 pontos”.
f) Caso o candidato apresente títulos em número maior do máximo admitido (02 pontos) não serão considerados os títulos excedentes.
g) Não serão pontuados os títulos que constituírem requisito básico para o exercício do cargo.
h) Os pontos dos títulos serão contados apenas para efeito de “classificação”.

7.19.A nota da prova de títulos será somada à da prova escrita para apuração da nota final do candidato.

7.20.Os títulos obtidos no exterior deverão ser validados por instituição nacional, na forma da lei, e se redigidos em língua estrangeira devem 
estar acompanhados por tradução feita por tradutor oficial.

7.21.Não serão pontuados os títulos apresentados em número excedente ao previsto no edital.

7.22.Não serão pontuadas certidões, atestados ou quaisquer outros documentos que não sejam certificados ou diplomas emitidos na forma 
da lei e de acordo com as normas do edital.

7.23.A apresentação de títulos é de iniciativa do candidato sendo que os títulos poderão ser validados ou recusados conforme especificação 
no presente Edital.

7.24.O Candidato receberá a 2ª via do formulário da prova de títulos no endereço do REMETENTE, e a AMAC não se responsabiliza por 
extravio e/ou ausência do mesmo.

6.25 Média Final e Classificação

7.26. A Nota Final obedecerá à fórmula abaixo indicada:
Nota Final: Será a soma do número de acertos das questões atribuído às áreas de conhecimento, mais a pontuação da prova de títulos.

7.27.A lista final de classificação do Processo Seletivo apresentará todos os candidatos classificados, por cargo, na ordem decrescente, da(s) 
nota(s) obtida(s).

7.28.Ocorrendo empate na nota final será aplicado para o desempate, o disposto no parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal 10.741/03, 
para os candidatos que se enquadrarem na condição de idoso nos termos do Artigo 1º da mencionada Lei (possuírem 60 anos completos 
ou mais).

Para os candidatos não amparados no item anterior, o desempate será conforme abaixo:
a) Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos;
b) Maior número de acertos nas questões de Português;
c) Maior número de acertos nas questões de Matemática;
d) Maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Gerais;
e) Tiver Maior Idade contada com base na idade em dia, meses e anos no dia da realização da prova escrita;
f) Tiver maior número de dependentes.

VIII– DOS RECURSOS

8.1. Será admitido recurso para cada uma das fases do certame, que deverá ser interposto, exclusivamente, pelo candidato, desde que 
devidamente fundamentado e apresentado nos prazos estabelecidos no cronograma constante deste Edital.

8.2. Os recursos aqui mencionados deverão ser preenchidos em formulários modelos disponibilizados através do endereço eletrônico http://
www.amacpr.com.br na aba de processos em andamento na opção correspondente ao município de Ibiam, no qual deverá ser enviado para 
o e-mail contatoamacpr@gmail.com dentro dos prazos e horários estabelecidos por este Edital.

8.3. Os recursos e os pedidos de impugnação e revisão de nota deverão ser encaminhados online, cabendo a banca organizadora da AMAC 
a apreciação dos mesmos.

8.4. Os recursos que se apresentarem sem fundamentação teórica, fora de prazo e que não estiverem de acordo com o disposto nos subi-
tens acima serão liminarmente indeferidos.

8.5. Às decisões dos recursos será dada divulgação através de publicações no site da empresa responsável.

8.6. Os candidatos poderão solicitar revisão da nota das provas, sendo que a nota poderá ser mantida, aumentada ou diminuída.

8.7. Não serão admitidos pedidos de revisão de nota de prova de outros candidatos, ou seja, o candidato poderá requerer revisão apenas 
da sua nota.

8.8. As decisões dos pedidos de revisão da nota das provas serão divulgadas no site da http://www.amacpr.com.br e no site do Município 

http://www.amacpr.com.br
http://www.amacpr.com.br
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de Ibiam, para conhecimento de todos os candidatos e interessados.

8.9. A Comissão Especial do Concurso Público, nomeada pela Portaria nº 155/2017, constitui-se em última instância para recurso ou revisão, 
sendo soberana em suas decisões, não cabendo recursos ou revisões adicionais na esfera administrativa.

IX – DA HOMOLOGAÇÃO

9.1. O resultado final do Processo Seletivo destina-se ao provimento de cargos e será homologado pela autoridade competente através de 
Decreto Municipal e publicado no endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de Ibiam www.ibiam.sc.gov.br, no endereço eletrônico http://
www.amacpr.com.br e no Diário Oficial dos Municípios - DOM.

X – DA CONVOCAÇÃO, REMUNERAÇÃO E DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO

10.1. Previamente à contratação, mediante convocação, serão exigidos dos candidatos aprovados, os seguintes documentos:

a) Comprovante de regularidade com as obrigações militares (em caso de candidato do sexo masculino);
b) Comprovante de regularidade com as obrigações eleitorais (certidão de quitação eleitoral e certidão de crimes eleitorais);
c) Certificado ou diploma de conclusão de curso e outros documentos comprobatórios da habilitação mínima exigida para o cargo no ANEXO 
I deste Edital
d) Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, as penalidades previstas no art. 137 e seu parágrafo único, da Lei Federal 
nº 8.112/90 e na legislação correspondente dos estados e municípios
e) Declaração de bens;
f) Declaração de não acumulação de cargo público ou de condições de acumulação amparada pela Constituição;

g) Laudo médico de boa saúde física e mental, a ser realizado por órgão credenciado pela Prefeitura Municipal;

h) Carteira de habilitação, no mínimo categoria “D”, para o cargo de Motorista;

i) Carteira de Identidade;
l) CPF;
m) Título de Eleitor;

n) Carteira de Trabalho;

o) Número do PIS/PASEP (caso a pessoa não possua este nº, o município providenciará a inscrição);

p) Certidão de nascimento ou casamento;
q) Certidão de nascimento dos filhos;
r) Comprovante de residência;
s) 1 foto 3x4.

10.2. Os documentos comprobatórios de atendimento aos requisitos acima serão exigidos apenas dos candidatos classificados e convocados 
para a contratação.

10.3. O não-cumprimento dos requisitos necessários impede a contratação do candidato. A Convocação para preenchimento das vagas que 
surgirem no período de vigência deste Edital ocorrerá mediante Termo de Convocação.

10.4. O candidato será convocado através de e-mail ou pessoalmente.

10.5. Ao receber a convocação, o candidato terá 10 (dez) dias para comparecer, no horário de expediente do Departamento de Pessoal da 
Prefeitura Municipal de Ibiam, munido com os documentos relacionados no item 6.3, deste Edital.

10.6. A falta de manifestação no prazo estipulado no item anterior implicará na eliminação do candidato do processo seletivo.

10.7. A admissão, objeto deste edital, passa a ter início no ato da assinatura da carteira de trabalho, para o cargo de Agente Comunitário 
de Saúde. Para os demais cargos a admissão passa a ter início no ato da assinatura do Contrato Administrativo de Prestação de Serviço por 
Tempo determinado.

10.8. Os empregos públicos (Agente Comunitário de Saúde) serão regidos pelo Decreto-Lei nº 5.452/43 – Consolidação das Leis do trabalho, 
com vinculação ao Regime Geral de Previdência Social e serão incluídos no regime do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

10.9.Os empregados públicos (Agente Comunitário de Saúde) não adquirirão estabilidade no serviço público e poderão ser demitidos a 
qualquer tempo, em especial:
I – quando da prática de falta grave, conforme previsto no art. 482, da Consolidação das Leis do Trabalho;
II – em virtude de acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;
III - por necessidade de redução de quadro de pessoal, por excesso de despesas, conforme a Lei Federal n. 9.801, de 1999;
IV - por insuficiência de desempenho, apurada de acordo com as disposições do inciso IV, do art. 10, da Lei Federal n. 11.350, de 2006;
V – motivadamente, em face da extinção dos programas federais:
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XI – DA CONVOCAÇÃO, REMUNERAÇÃO E DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO

11.1 Previamente à contratação, mediante convocação, serão exigidos dos candidatos classificados, os seguintes documentos:

a) Comprovante de regularidade com as obrigações militares (em caso de candidato do sexo masculino);
b) Comprovante de regularidade com as obrigações eleitorais (certidão de quitação eleitoral e certidão de crimes eleitorais);
c) Certificado ou diploma de conclusão de curso e outros documentos comprobatórios da habilitação mínima exigida para o cargo no ANEXO 
I deste Edital;

11.2. O contrato também poderá ser rescindido unilateralmente na hipótese de o empregado não residir na área da comunidade em que 
atuar, desde a data da publicação do edital do respectivo processo seletivo público, ou deixar de residir na mesma, bem assim em função 
de apresentação de declaração falsa de residência.

11.3. Em caso de alteração de endereço residencial, endereço eletrônico ou telefone do candidato, é obrigatória sua atualização junto ao 
Departamento de Setor de Pessoal, sob pena, de uma vez não localizado no momento da convocação, ser considerado desistente da vaga.

XII – DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA

12.1. Delega-se competência para empresa responsável pelo certame para:

a) Elaborar, aplicar, julgar, corrigir e avaliar as provas objetivas de conhecimentos e prova prática.

b) Apreciar todos os recursos administrativos previstos neste Edital;

c) Emitir relatórios de classificação dos candidatos;

d) Prestar informações sobre o Concurso Público;

e) Definir normas para aplicação das provas;

f) Selecionar fiscais para aplicação das provas.

XIII – DO FORO JUDICIAL

13.1. O foro para dirimir qualquer questão relacionada ao certame de que trata este Edital é o da Comarca de Tangará/SC, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. As cláusulas deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência ou 
evento que lhes disser respeito, até a data de realização da prova correspondente.

14.2. O prazo de validade do presente processo seletivo é de dois (02) anos, podendo ser prorrogado, por uma única vez, por igual período, 
mediante justificativa, interesse e conveniência da Administração Municipal.

14.2.1 – Para os cargos de professor II a validade será de um ano, ou seja, pelo período de dias letivos restantes.

14.3. Os candidatos aprovados neste certame serão nomeados pela ordem de classificação, respeitado o número de vagas constante do 
Anexo I, conforme a necessidade, a conveniência e a oportunidade.

14.4. A aprovação no certame não assegura ao candidato o direito à nomeação imediata, devendo ocorrer conforme a necessidade do ser-
viço público municipal durante a vigência do certame e de acordo com o número de vagas estabelecidas no Anexo I, sendo que as vagas 
criadas durante sua vigência serão providas seguindo a ordem de classificação dos aprovados em cada cargo.

14.5. Será excluído do presente certame, por ato da empresa responsável AMAC, vencedora do processo licitatório, o candidato que:

a) tornar-se culpado por agressões ou descortesias para com qualquer membro da equipe encarregada de realização das provas;

b) for surpreendido, durante a aplicação das provas, em comunicação com outro candidato, verbalmente, por escrito ou por qualquer outra 
forma;

c) for flagrado, utilizando-se de qualquer meio, visando burlar a prova, ou que apresentar falsa identificação pessoal;

d) ausentar-se da sala de prova durante a sua realização, sem estar acompanhado de um fiscal.

14.6. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, além de solicitar o atendimento especial para 
esse fim em formulário disponível no site da empresa http://www.amacpr.com.br, deverá levar um (a) acompanhante, que ficará em sala 
reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança, caso contrário ficará impossibilitada de realizar as provas.

http://www.amacpr.com.br
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14.7. O Gabarito Oficial da prova objetiva de conhecimentos, serão divulgados no endereço eletrônico http://www.amacpr.com.br e no en-
dereço eletrônico www.ibiam.sc.gov.br.

14.8. Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos, conjuntamente, pela empresa responsável pelo certame e pela Comissão Especial 
do Concurso Público designada pela Portaria nº 155/2017.

14.9. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:

a) ANEXO I – Dos Cargos, Vagas, Carga Horária, Vencimentos e Habilitação.
b) ANEXO II - Do Conteúdo Programático para todos os cargos de Nível Fundamental.
c) ANEXO III - Do Conteúdo Programático Geral para todos os cargos de Nível Médio e Superior.
d) ANEXO IV – Do Conteúdo Programático Específico ao cargo.
e) ANEXO V – Do cronograma – (Sujeito a alterações).
f) ANEXO VI – Do Requerimento/Declaração para Deficiente Física e/ou Condição Especial.
g) ANEXO VII- Declaração de hipossuficiência financeira
h) ANEXO VIII- Formulário para a prova de títulos 1ª via
i) ANEXO IX- - Formulário para a prova de títulos 2ª via

14.10. Será publicado Extrato do presente Edital para fins de publicidade legal, sendo que o Edital na íntegra estará disponível no site do 
Município www.ibiam.sc.gov.br e no endereço eletrônico http://www.amacpr.com.br .

Ibiam-SC, 03 de abril de 2017.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

ANEXO I
DOS CARGOS, VAGAS, CARGA HORÁRIA, VENCIMENTOS E HABILITAÇÃO.

CARGO VAGAS CARGA 
HORARIA VENCIMENTOS HABILITAÇÃO

Agente se serviços gerais 01
CR 40h R$ 992,94 Alfabetizado

Agente Administrativo 01
CR 40h R$ 2.274,44 Ensino Médio Completo

Agente Comunitário de Saúde* 01
CR 40h R$ 1.213,06 Ensino Fundamental Completo

Motorista 01
CR 40h R$ 1.366,96 Alfabetizado e habilitação D.

Professor II (área de atuação: Educação 
Infantil) 01

CR 20h R$ 1.822,60 ** Licenciatura Plena em Pedagogia – Séries Iniciais e Educação 
Infantil

Professor II (área de atuação: Séries Iniciais do 
Ensino Fundamental)

01
CR 20h R$ 1.822,60 ** Licenciatura Plena em Pedagogia – Séries Iniciais e Educação 

Infantil .

OBSERVAÇÕES:

• *O Agente Comunitário de Saúde atuará na Área 6: integrada pelas Linha de São Pascoal e Linha Cerro Azul.

• ** Se o Professor for habilitado apenas como como Professor Com Magistério – 2º Grau, ou estiver frequentando curso de Pedagogia 
(considerado como não habilitado), o vencimento será de R$ 1.366,96.

ANEXO II

DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA TODOS OS CARGOS
DE NÍVEL FUNDAMENTAL
Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de Textos, alfabeto; classe de palavras, formas comuns de tratamento; plural e singular; 
aumentativo e diminutivo; feminino e masculino; ortografia; tipos de frases: afirmativa, negativa, interrogativa e exclamativa; substantivo; 
substantivos coletivos; adjetivos; sinônimos e antônimos; separação de sílabas; concordância verbal e nominal; noções de fonética.

Matemática: Tabuada dos números; números naturais: operações e problemas. Unidades de medida de tempo, de comprimento, de massa e 
de capacidade. Conversão de Unidades. Sistema monetário brasileiro. Leitura de horas em relógios e de informações em calendários. Reco-
nhecimento de figuras planas (quadrado, retângulo, triângulo, círculo). Noções de razões, frações, proporções e porcentagem. Radiciação; 
divisibilidades; regras de três simples e composta; algarismos romanos; resolução de problemas simples.

Conhecimentos Gerais e Atualidades: Assuntos de interesse geral - nacional ou internacional - veiculados, pela imprensa falada ou escrita 
de circulação nacional ou local - rádio, televisão, jornais, revistas e/ou internet. Aspectos históricos, geográfico e políticos em nível de Brasil, 
Mundo, Estado de Santa Catarina e do Município de Ibiam. Estrutura política e administrativa dos entes estatais. Símbolos oficiais do Brasil, 
do Estado de Santa Catarina e do Município de Ibiam. Aspectos econômicos, históricos, políticos, geográficos e culturais do Município de 
Ibiam. Ecologia e meio ambiente. Lei Orgânica Municipal.

http://www.ibiam.sc.gov.br
http://www.amacpr.com.br
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ANEXO III

DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO GERAL PARA TODOS OS CARGOS

DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR.

Língua Portuguesa: Leitura e análise de texto, compreensão do texto, significado contextual de palavras e expressões, noções de fonética, 
acentuação gráfica, separação de sílabas, ortografia, semântica, classes das palavras, concordância nominal, concordância verbal, regência 
verbal, crase, análise sintática e morfológica, colocação pronominal, pontuação, emprego de certas palavras, emprego das iniciais, plural dos 
compostos, emprego do hífen, vícios de linguagem, figuras de linguagem; estrutura das palavras, estilística, gramática em geral.

Matemática: Números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, complexos; Raiz quadrada de um número qualquer; Teoria dos Con-
juntos; Álgebra: sequências, conceitos, operações com expressões algébricas; Equações e Inequações; Relações e funções; Funções loga-
rítmicas, exponenciais, trigonométricas; Análise Combinatória; Progressões Aritméticas e Geométricas; Regra de três simples e composta. 
Geometria: elementos básicos, conceitos primitivos, representação geométrica no plano; Sistema de medidas: comprimento, superfície, 
volume, capacidade, ângulo, tempo, massa, peso, velocidade e temperatura; Estatísticas: noções básicas, razão, proporção, interpretação e 
construção de tabelas e gráficos; Matrizes e Determinantes; Sistema de Equações Lineares; Juros simples e composto; Noções de probabi-
lidade. Expressões aritméticas; M.D.C (Máximo divisor Comum). M.M.C (Mínimo Múltiplo Comum). Polinômios; Radiciação; Exponenciação.

Conhecimentos Gerais e Atualidades: Assuntos de interesse geral - nacional ou internacional - veiculados, pela imprensa falada ou escrita 
de circulação nacional ou local - rádio, televisão, jornais, revistas e/ou internet. Aspectos históricos, geográfico e políticos em nível de Brasil, 
Mundo, Estado de Santa Catarina e do Município de Ibiam. Estrutura política e administrativa dos entes estatais. Símbolos oficiais do Brasil, 
do Estado de Santa Catarina e do Município de Ibiam. Aspectos econômicos, históricos, políticos, geográficos e culturais do Município de 
Ibiam. Ecologia e meio ambiente. Lei Orgânica Municipal. Atualidades econômicas e políticas, em nível local, regional, estadual, nacional e 
mundial, segundo o grau de conhecimentos e formação exigido para o exercício dos cargos em seleção.

ANEXO IV

DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO ESPECÍFICO AOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL, MÉDIO E SUPERIOR

PROFESSOR II- EDUCAÇÃO INFANTIL

Legislação e financiamento da educação brasileira: A educação na constituição brasileira; Conteúdo e significados da Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional; ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente; Sistema educacional brasileiro; O financiamento da educação 
brasileira; O FUNDEF e o FUNDEB; A criança e a educação infantil: história, concepções. Teorias de aprendizagem e desenvolvimento in-
fantil; Planejamento na educação infantil: dinâmica e processos; Eixos do trabalho pedagógico na educação infantil: o cuidar e o educar; 
Componentes curriculares da educação infantil: o brincar, o movimento e o conhecimento de si e do outro; Avaliação na educação infantil; 
O cotidiano na creche: espaço, rotina, afetividade, alimentação, higiene, cuidados essenciais; O professor de educação infantil. Família e 
instituição; Projeto Político Pedagógico: princípios e finalidades; - Projetos de trabalho: concepção e perspectiva; Diretrizes Curriculares e 
de qualidade para Educação Infantil; Proposta Curricular do estado de Santa Catarina.

PROFESSOR II- ENSINO FUNDAMENTAL 1º AO 5º ANO

Educação na Constituição Federal; Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional Nº 9.394/96; Estatuto da Criança e do Adolescente -Lei 
Nº 8.069/1990; Função Social e Política da Escola; Avaliação: concepções e funções; O Papel de Gestão Democrática da Escola; Construção 
e Função do Projeto Político Pedagógico; Prática Educativa Interdisciplinar; Jogos e Brincadeiras no Processo de Ensino e Aprendizagem; 
Função do Planejamento: uma ação coletiva; Diretrizes Funcionais e Legais da Educação Inclusiva; Relação família-escola comunidade no 
processo de aprendizagem do sujeito; Construção e Prática do Currículo Escolar; Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil. 
Metodologia da pesquisa pedagógica; Metodologias de ensino e Psicologia da aprendizagem e do desenvolvimento.

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

Noções Básicas do SUS. Promoção, Prevenção e Proteção à Saúde. Estratégia de Saúde da Família na Atenção Básica. Vigilância em Saúde: 
Conceito e Estratégia. Atribuições/atividades do Agente Comunitário de Saúde. Endemias e Epidemias: Aedes e suas endemias, Esquistos-
somose, Leishmaniose e Leptospirose. Noções de Saneamento Básico. Saúde da Criança e do Adolescente (Estatuto da Criança e do Ado-
lescente – Lei nº 8069/90), do Adulto, do Idoso (Estatuto do Idoso – Lei nº 10741/2003), da Mulher e do Homem. DST/AIDS. Imunização. 
Noções de Saúde Mental. Noções de Ética e Cidadania. Noções sobre Tuberculose, Hanseníase, Hipertensão, Diabetes Mellitus. Conceitos de 
Territorialização, Micro Área e Área de Abrangência. Conceitos e Critérios de Qualidade da Atenção à Saúde: Acessibilidade, Humanização e 
Cuidado, Satisfação do Usuário e Trabalhador.

AGENTE ADMINISTRATIVO

Noções de Administração: conceitos básicos; tipos de organização; estruturas organizacionais; departamentalização; organogramas e flu-
xogramas. Noções de Funções administrativas: planejamento, organização, direção e controle. Noções de Relações Humanas e Relações 
interpessoais. Noções de Administração Financeira, Administração de Pessoas e Administração de Materiais. Ética e Responsabilidade Social. 
Noções de Procedimentos Administrativos e Manuais Administrativos. Noções de Organização e Métodos. Noções de atendimento a clientes 
e atendimento ao telefone. Comunicação. Redação e Correspondências. Oficiais: qualidades de linguagem, formas de tratamento (prono-
mes, empregos e abreviaturas) e documentos (ata, ofício, edital, memorando, requerimento e relatório). Serviço de protocolo e arquivo: 
tipos de arquivo; acessórios do arquivo; fases do arquivamento: técnicas, sistemas e métodos. Protocolo: recepção, classificação, registro 
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e distribuição de documentos. Expedição de correspondência: registro e encaminhamento. Noções da Lei de licitações (8.666/93) e Pregão 
Presencial e Eletrônico (10.520/02). Estrutura da Administração Pública: natureza jurídica, conceito e rol de pessoas jurídicas de direito 
público e privado, características e posição no ordenamento jurídico da Administração Direta e Indireta. Princípios Administrativos: Conceito, 
base legal e aplicação dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

ANEXO V

DO CRONOGRAMA

(Sujeito a alterações)

É DE RESPONSABILIDADE DO CANDIDATO FICAR ATENTO A TODAS AS PUBLICAÇÕES NO SITE DA

HTTP://WWW.AMACPR.COM.BR DURANTE OS PRAZOS ESTIPULADOS NO CRONOGRAMA ABAIXO.
ATOS SELETIVOS 2017 DATAS
Divulgação do Edital 07/04/2017
Publicação do Edital 07/04/2017

Período de Inscrições exclusivamente por Internet (on-line) 07/04/2017
07/04 até 24/04/2017

Período de Isenção da taxa de inscrição 07/04 até 24/04/2017
Pré-Divulgação da Homologação Geral das Inscrições deferidas 25/04/2017
Homologação Final das Inscrições 27/04/2017
Ensalamento dos Candidatos 21/04/2017
Realização das Provas objetivas de conhecimentos para todos – 08:30h 07/05/2017
Divulgação do Gabarito Preliminar 09/05/2017
Recursos quanto Gabarito Preliminar (horário limite de recebimento até 17:00 hrs) 09/05 até 11/05/2017
Divulgação do Gabarito Oficial 18/05/2017
Divulgação dos Aprovados 18/05/2017
Entrega de documentação de títulos 19/05/2017 até 25/05/2017
Divulgação do Resultado das notas dos Títulos do Nível Superior e Professor I e II 26/05/2017
Recursos quanto à Classificação Final (horário limite de recebimento até 17:00 hrs) 26/05 até 31/05/2017
Homologação do Resultado Final do Processo Seletivo 07/06/2017

O cronograma detalhado acima é uma projeção estimada da ordem das etapas do presente certame, estando sujeito a alterações no de-
correr do certame, levando-se em conta o número de inscritos e o número de intercorrências intempestivas, sendo de responsabilidade do 
candidato acompanhar suas alterações nos meios legais de divulgação apresentados pelo presente Edital.

ANEXO VI

REQUERIMENTO/DECLARAÇÃO

Vaga para Deficiente físico e /ou Condição especial para REALIZAÇÃO de provas

Eu ____________________________________________, portador do documento de identidade nº ____________________, inscrito no 
CPF n.º ________________  residente e domiciliado a _____________________
 _______________________________________________________________ ,nº _______ ,Bairro ________________ ,

Cidade __________________, Estado ______________, CEP: _______________, inscrito para o Processo Seletivo nº 001/2017 da Prefei-
tura Municipal de Ibiam (SC), inscrição sob o número ______________________, para o cargo de

 ____________________________ requer a Vossa Senhoria:

01) ( ) Condição Especial para Deficiente Físico realizar a prova:

Deficiência: ___________________________________________________  CID n°: _________

Nome do Médico: _____________________________________________ CRM: ___________

02) ( ) Condição Especial para realização da prova:

a) Prova com ampliação do tamanho da fonte( )-18 ( )-20 ( )-22

b) Amamentação:

Nome do Acompanhante: __________________________________

Horários Amamentação: ___________________________________

http://WWW.AMACPR.COM.BR
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c) Outra Necessidade:
Especificar: ____________________________________________________________________________

Declaro estar ciente de todas as normas e atribuições do presente Edital ao Cargo pretendido e que, no caso de vir a exercê-lo, a minha 
deficiência não me impedirá de exercer as funções do cargo a que me inscrevi. Estarei também sujeito à avaliação pelo desempenho dessas 
funções, para fins de habilitação durante o estágio probatório.

Nestes Termos.

Pede Deferimento.

Ibiam (SC), _____ de _________________de 2017.

Assinatura Candidato

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA

Eu,(nome) _____________________________________________________________________,(estadocivil)

 ______________________ , inscrito (a) no CPF sob o nº _____. _____ ._____-___, residente e domiciliado no (endereço completo) ___
____________________________________________________, DECLARO, nos termos da Lei nº 7.115, de 29/08/1983, Art. 299 e ainda, 
com finalidade de obter isenção do pagamento de Taxa de Inscrição do Processo Seletivo nº 001/2017 do Município de Ibiam/SC, que minha 
renda mensal “per capita” familiar não ultrapassa um salário mínimo nacional.

Declaro ainda, estar ciente das penas que posso incorrer nos termos do Art. 299 do Código Penal Brasileiro abaixo transcrito.

Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou 
diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante:

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, de quinhentos mil réis a 
cinco contos de réis, se o documento é particular.

Ibiam (SC), _____ de _________________de 2017.

Assinatura do Candidato (Firma reconhecida em Cartório)

ANEXO VIII - FORMULÁRIO PARA PROVA DE TÍTULOS

1ª VIA – EMPRESA

Candidato (a): _____________________________________________________________________________ 

Nº inscrição ____________________________ Nº CPF ____________________________________________ 

Cargo ____________________________________________________________________________________ 

Através do presente venho requerer o recebimento dos títulos abaixo relacionados que declaro serem cópias autênticas dos documentos 
originais.

CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E/OU ATUALIZAÇÃO
Instituição Data da Carga Exclusivo

Conclusão Horária AMAC
1

2

3

4

5

6
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CURSOS DE PÓS - GRADUAÇÃO
Instituição Data da Carga Exclusivo

Conclusão Horária AMAC
1

2

3

TOTAL DE PONTOS

Nº DE CÓPIAS ENTREGUES: _______________ 

Declaro que os documentos apresentados são cópias fiéis dos originais e que quando solicitado deverei apresentar os originais, ciente de 
que a constatação de qualquer irregularidade implicará em minha exclusão do concurso, sem prejuízo das sanções legais.

Ibiam (SC), em __________________________ de 2017.

Responsável pelo recebimento Assinatura do (a) Candidato (a)

ANEXO IX - FORMULÁRIO PARA PROVA DE TÍTULOS

2ª VIA – CANDIDATO

Candidato (a): ________________________________________________________________________________ 

Nºinscrição __________________________________ NºCPF ___________________________________________ 

Cargo _______________________________________________________________________________________ 

Através do presente venho requerer o recebimento dos títulos abaixo relacionados que declaro serem cópias autênticas dos documentos 
originais.

CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E/OU ATUALIZAÇÃO
Instituição Data da Carga Exclusivo

Conclusão Horária AMAC
1

2

3

4

5

6

CURSOS DE PÓS - GRADUAÇÃO

Instituição Data da Carga Exclusivo
Conclusão Horária AMAC

1

2

3

TOTAL DE PONTOS
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Nº DE CÓPIAS ENTREGUES: _______________ 

Declaro que os documentos apresentados são cópias fiéis dos originais e que quando solicitado deverei apresentar os originais, ciente de 
que a constatação de qualquer irregularidade implicará em minha exclusão do concurso, sem prejuízo das sanções legais.

Ibiam (SC), em __________________________ de 2017.

Responsável pelo recebimento Assinatura do (a) Candidato (a)

LEI Nº 592/2017
LEI Nº 592, DE 21 DE MARÇO DE 2017.
AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIRMAR CONVÊNIO COM A ASSOCIA-
ÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TANGARÁ E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

IVANIR ZANIN, Prefeito de Ibiam, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais: Faço saber que a Câmara de Verea-
dores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1° Fica o Município de Ibiam autorizado a firmar Convênio 
Financeiro com ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE TANGARÁ – APAE, entidade sem fins lucrativos, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º CNPJ/MF nº 
78.502.671/0001-48.

Art. 2º O Convênio tem por objeto a concessão de auxílio finan-
ceiro à conveniada, para custear despesas com a manutenção das 
atividades da entidade.

Parágrafo único. Para os fins do disposto no art. 1° desta lei, o Mu-
nicípio repassará a APAE de Tangará o valor de R$35.000,00(trinta 
e cinco mil reais) em 10 parcelas mensais de R$3.500,00 (Três mil 
e quinhentos reais), com inicio em março de 2017.

Art. 3º Os recursos repassados serão depositados em conta bancá-
ria específica e vinculada, e movimentados por ordem bancária ou 
transferência eletrônica de numerário.

Parágrafo único. A movimentação por cheques nominais, cruzados 
e individualizados por credor será admitida apenas quando não for 
possível a movimentação na forma do caput, devendo esta circuns-
tância ser justificada na prestação de contas.

Art. 4º A conta bancária deve ser identificada com o nome da con-
veniada, acrescido da expressão “Contribuição” e do nome da uni-
dade concedente.

Parágrafo único. A prestação de contas será composta de:

I – Balancete de prestação de contas, instruído com os documen-
tos legais;

II – Extratos de movimentação bancária;

III – Certidões negativas de débitos federal, estadual e municipal, 
esta última da sede do domicílio da Associação;

IV – Certidão negativa de Débito Trabalhista – CNDT;

V – Certidão Negativa de Débito Previdenciário;

VI – Certidão Negativa do FGTS;

VII – Certidão expedida pela Secretaria Municipal da Educação cer-
tificando o cumprimento, pela conveniada, das obrigações decor-
rentes do presente convênio.

Art. 5º O Convênio vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, e ha-
vendo interesse público poderá ser prorrogado por igual período, 
na forma da lei.

Art. 6º As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta de 
dotação orçamentária prevista na lei de orçamento vigente.

Art. 7º Integra a presente lei anexo contendo a minuta do Convê-
nio.

Art. 8º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2017.

Centro Administrativo de Ibiam – SC, 21 de março de 2017.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

LEI Nº 592, DE 21 DE MARÇO DE 2017.

ANEXO

MINUTA CONVÊNIIO

CONVÊNIO Nº ..........

Convênio que entre si celebram o Município de Ibiam, doravante 
denominado CONCEDENTE e a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Tangará – APAE, doravante denominada CONVE-
NENTE.

CONVÊNIO que entre si celebram o MUNICÍPIO DE IBIAM, pes-
soa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
01.612.745/0001-74, com sede administrativa na Travessa Leoniza 
Carvalho Agostini, 20, Centro, nesta cidade de Ibiam/SC, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. IVANIR ZANIN, brasileiro, 
casado, doravante denominado CONCEDENTE, e a Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais de Tangará-SC, entidade sem fins 
lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 78.502.671/0001-48, com sede 
na Rua Juscelino Kubitschki,74, na cidade de Tangará/SC, neste 
ato representada por seu Presidente, o Sr. ..............., brasileiro, 
portador do CPF nº ............... e da CI de nº .............., doravan-
te denominado CONVENENTE, amparados pela Lei Municipal nº 
...................., resolvem, por mútuo acordo, celebrar o presente 
Convênio, de acordo com as cláusulas e condições que seguem:

Cláusula Primeira – Do Objeto

1.1 – O presente convênio tem por objeto, em consonância com o 
Plano de Trabalho apresentado, auxiliar na manutenção das ativi-
dades da entidade CONVENENTE.

Cláusula Segunda – Das Obrigações dos Partícipes

2.1 – O CONCEDENTE se obriga a:

a) Repassar à CONVENENTE o valor total de R$ 35.000,00 (trinta 
e cinco mil reais), que será liberado em 10 (dez) parcelas, no valor 
de R$ 3.500,00 cada parcela, com início a partir de fevereiro e 
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término em 31/12/2017, mediante depósito na conta corrente de 
nº 8943-9, agência nº 737-4 do Banco do Brasil, conforme Decreto 
Municipal vigente sobre cronograma mensal de desembolso;
b) Fiscalizar a aplicação dos recursos repassados;
c) Realizar, a conta de dotações orçamentárias, as despesas neces-
sárias ao atendimento do objeto do presente Convênio;
d) Publicar o extrato do presente Convênio no Diário Oficial dos 
Municípios;
e) Exigir a Prestação de Contas de cada parcela recebida até o 5º 
dia útil de cada mês subseqüente ao repasse financeiro, sob pena 
de cessação imediata do repasse dos valores.

2.2 - A CONVENENTE se obriga a:

a) Aplicar os recursos recebidos nos objetivos conveniados e nas 
suas finalidades estatutárias, especialmente na prestação de ser-
viços de apoio à escola a qual atende alunos portadores de ne-
cessidades educacionais especiais, no pagamento de despesas de 
manutenção, proporcionando aos portadores de deficiência atendi-
mentos conforme suas necessidades especiais.
b) Movimentar os recursos na conta bancária nº 8943-9, agência 
nº 737-4 do Banco do Brasil do município de Tangará/SC, especí-
fica e vinculada ao presente convênio, preferencialmente através 
de transferências bancárias, ou cheques nominais, individuais por 
credor extraindo cópia dos mesmos pra prestação de contas;
c) Prestar contas segundo as diretrizes da lei nº 4.320/64 e Resolu-
ção nº TC 16/94, IN tc 14/2012 e lei federal nº 13.019/14;
d) Recolher na conta bancária de nº 610600-5 Agência 0737-4 os 
valores porventura não empregados pela CONVENENTE no objeto 
do Convênio.
e) A convenente deverá, através de seus diretores ou responsáveis 
prestar contas da aplicação do numerário até o 5º dia útil de cada 
mês subsequente ao repasse financeiro, sob pena de cessação 
imediata do repasse dos valores.

Cláusula Terceira – Da Vigência do Convênio

3.1 – O presente Convênio terá vigência até 31 de dezembro de 
2017.

Cláusula Quarta – Do Valor Global do Convênio

4.1 – O valor global a ser repassado pelo CONCEDENTE à CONVE-
NENTE é de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), sendo que a 
liberação das parcelas será na forma da Cláusula Segunda deste 
convênio.

Cláusula Quinta – Do Controle da Execução

5.1 – O Município através do responsável pelo programa de gover-
no ou ação deste Convênio, possui a prerrogativa legal de controlar 
a sua execução.

Cláusula Sexta – Dos Recursos Orçamentários

6.1 – As despesas decorrentes do presente Convênio correrão por 
conta da dotação orçamentária referente ao exercício de 2017 nos 
seguintes elementos de despesa:
CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÕES CÓDIGOS

Cláusula Sétima – Da Liberação dos Recursos

7.1 – A liberação dos recursos dar-se-á na forma da Lei Municipal 
nº ............ 

Cláusula Oitava – Da Prestação de Contas

8.1 – A obrigatoriedade da CONVENENTE apresentar a presta-
ção de contas dos recursos recebidos observará o disposto na Lei 
4.320/64 e Resolução nº TC 16/94 , IN TC 14/2012e Lei Federal 
nº 13.019/14.

Cláusula Nona – Da Rescisão do Convênio

9.1 – Constitui motivo para rescisão do presente Convênio, o ina-
dimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas, especialmente 
quando as seguintes situações:

I – a utilização dos recursos em desacordo com o objeto do Convê-
nio e respectivo Plano de Trabalho;

II – a falta de apresentação da prestação de contas nos prazos 
estabelecidos.

Parágrafo Único - A rescisão do presente Convênio, na forma do 
disposto nesta Cláusula, enseja a instauração do Processo de To-
mada de Contas Especial.

Cláusula Décima – Da Tomada de Contas Especial

10.1 – Poderá ser instaurada Tomada de Contas Especial visando a 
apuração de fatos, identificação dos responsáveis e quantificação 
do dano, no caso de irregularidade na Prestação de Contas do 
presente Convênio.

Cláusula Décima Primeira – Da Devolução dos Recursos Financeiros

11.1 – O saldo não utilizado do valor do Convênio deverá ser devol-
vido pela CONVENENTE atualizado monetariamente, desde a data 
do recebimento, na forma da legislação aplicável aos débitos com a 
Fazenda integralmente à conta bancária do CONCEDENTE.

Cláusula Décima Segunda – Das Proibições

13.1 – É proibido à CONVENENTE repassar os recursos financeiros 
recebidos a outras entidades de direito público ou privado;

13.2 – É vedado ainda:

- a realização de despesa a título de taxa de administração, de 
gerência ou similar;

- a utilização dos recursos para aquisição de bens permanentes;

- a alteração do objeto do Convênio detalhada no Plano de Traba-
lho;

- a utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida 
neste instrumento, ainda que em caráter de emergência;

- a realização de despesa em data anterior ou posterior à vigência 
do presente Convênio;

- a realização de despesas com taxas bancárias, multas, juros ou 
correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou recolhi-
mentos fora dos prazos e manutenção de contas ativas;

- a transferência de recursos para igrejas e cultos religiosos.
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Cláusula Décima Quarta – Da Aprovação da Minuta

14.1 – A minuta do presente Convênio foi aprovada pela Procura-
doria Jurídica deste Município, nos termos do parágrafo único do 
artigo 38 da Lei 8.666/93, conforme visto abaixo.

Cláusula Décima Quinta – Do Foro Competente

15.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará – SC, para dirimir 
dúvidas ou controvérsias resultantes do presente Convênio, com 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente Con-
vênio em 03 (três) vias de igual teor junto com duas testemunhas.

Ibiam/SC, ...............................

Prefeito Municipal Presidente APAE

TESTEMUNHAS:

LEI Nº 593/2017
LEI Nº 593, DE 04 DE ABRIL DE 2017
“AUTORIZA CONCEDER REVISÃO GERAL ANUAL DOS VENCIMEN-
TOS E SUBSÍDIOS, DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DO 
PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal em Exercício do Município de 
Ibiam – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições le-
gais, FAZ SABER a todos os habitantes do Município que a Câmara 
votou e aprovou e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
conceder revisão geral anual dos vencimentos e subsídios na forma 
do Inciso X do Artigo 37 da Constituição Federal, a título de recu-
peração de perdas inflacionárias, do período de 01 de fevereiro de 
2016 até 31 de janeiro de 2017, aos Servidores Públicos Municipais 
Ativos, Inativos e Pensionistas, aos que exercem Emprego Público, 
Servidores do Legislativo e dos Cargos Comissionados exceto se-
cretários municipais.

Art. 2º - O percentual de revisão referido no Art. 1º será de 5,43 
(cinco inteiros e quarenta e três centésimos por cento) calculados 
sobre o respectivo vencimento dos servidores municipais inclusi-
ve cargos comissionados e servidores do Poder Legislativo, já que 
adotado como índice econômico o INPC, que no período de 01 de 
fevereiro de 2016 até 31 de janeiro de 2017, atingiu o percentual 
acima mencionado.

Art. 3º - Fica o Chefe do Poder Executivo, autorizado a proceder 
os devidos ajustes e atualizações nos quadros de vencimentos dos 
servidores públicos municipais, mediante a aplicação dos dispostos 
na presente Lei.

Art. 4º - Os vencimentos dos Servidores Públicos Municipais infe-
riores ao valor do Salário Mínimo Nacional, ficam reajustados a par-
tir do dia 01 de janeiro de 2017, passando a R$ 937,00 (novecentos 
e trinta e sete reais).

I - Não se aplica o caput deste artigo aos Servidores Públicos com 
carga horária inferior a 40 horas semanais.

Art. 5º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão á 
conta de dotações do orçamento vigente.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos financeiros a partir de 01 de fevereiro de 2017, revogando 
as disposições em contrário.

Centro Administrativo de Ibiam – SC, 04 de abril de 2017.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal
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Ibicaré

Prefeitura

LEI Nº 1891-2017
LEI Nº 1.891/2017 de 05 de abril de 2017
Autoriza o Poder Executivo Municipal a filiar o município de Ibicaré à Confederação Nacional dos Municípios (CNM) e a contribuir, mensal-
mente, para com essa instituição, e dá outras providências

GIANFRANCO VOLPATO, Prefeito Municipal de Ibicaré, faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal aprovou e Ele 
sanciona seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a filiar o Município de Ibicaré-SC à Confederação Nacional dos Municípios – CNM –, e a 
contribuir, mensalmente, para com essa instituição.

Art.2º. A contribuição visa assegurar a representação institucional do Município de Ibicaré nas esferas administrativas do Estado de Santa 
Catarina e da União, junto ao Governo Federal e os diversos Ministérios, Congresso Nacional e demais órgãos normativos, de execução e 
de controle e para:

I- Integrar colegiados de discussão junto aos diversos órgãos governamentais, defendendo os interesses do Município de Ibicaré.
II- Participar de ações governamentais que visem o desenvolvimento do Município, a atualização e capacitação dos servidores do Quadro 
de Pessoal do Ente Público, a modernização e instrumentalização da Gestão Pública Municipal;
III- Representar o Município em Evento Oficial Estadual e Nacional;
IV- Desenvolver ações comuns com vistas ao aperfeiçoamento da Gestão Pública Municipal.

Art.3º. Para custear o cumprimento das ações referidas no artigo anterior, o Município contribuirá financeiramente com a Federação Nacional 
dos Municípios – CNM, em valores mensais a serem estabelecidos em Assembleia Geral da referida Entidade.

Art.4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 1º de janeiro de 2017.

Art.5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibicaré, 05 de abril de 2017.
Gianfranco Volpato
PREFEITO
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Ilhota

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 003  PRG 002 - 2017 FME - SRP - MERENDA ESCOLAR - OLIVEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 2/2017 – FME
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM EFEITO JURÍDICO DE DOCUMENTO DE AJUSTE CONTRATUAL, CUJO OBJETO CONSTITUI EXPECTA-
TIVA DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO PELA CONTRATADA, AO CONTRATANTE.

Ata nº 003/2017 – FME

Aos 4 (quatro) dias do mês de abril do ano de 2017, o Município de Ilhota/Secretaria da Educação, com sede à Rua Dr. Leoberto Leal, nº 160 
– Centro – Ilhota/SC, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ/MF sob o nº 83.102.301/0001-53, doravante denominado "MUNICÍ-
PIO”, neste ato representado pelo (a) Prefeito Municipal o(a) Senhor(a) Erico de Oliveira, brasileiro, casado, portador de Cédula de Identida-
de nº 334820 e inscrito no CPF sob o nº 291.364.239-04, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a Firma DISTRIBUIDORA 
DE ALIMENTOS OLIVEIRA, estabelecida à Rua Tiradentes, n° 34, Bairro de Figueira, na cidade de Gaspar, Estado de Santa Catarina, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 80.413.479/0001-27, doravante, denominada “FORNECEDORA” ou “BENEFICIÁRIA DO REGISTRO DE PREÇO”, neste 
ato representada por seu sócio, o Sr. Bento Osvandi de Oliveira, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S), conforme decisão 
exarada no processo, referente ao Pregão Presencial nº 2/2017 - FME para Registro de Preços do tipo MENOR PREÇO - TOTAL POR ITEM, 
nos termos da Lei Federal nº 8666/93 e demais normas correlatas, consoante as seguintes cláusulas e condições:

1 - DO OBJETO E LOCAL DE FORNECIMENTO

1.1 - Constitui objeto da presente ata, Contratação de empresa(s) pelo sistema de REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR, conforme Anexo I do Edital, deste Município pelo período de 12 meses.
1.1.1 - A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que deles poderão advir, sem que caiba direito 
à indenização de qualquer espécie. Fica facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao sistema 
de registro de preços, assegurando-se ao beneficiário do registro, preferência em igualdade de condições, de acordo com o a lei.
1.2 – Os materiais/serviços deverão ser fornecidos nas Secretarias solicitantes de acordo com os locais do Anexo XI do edital, no horário 
das 08:00 às 12:00 e 13:00 à 17:00 hs, em até 5 (cinco) dias úteis, após solicitação da Secretaria requisitante mediante Autorização de 
Compras (AC) ou Ordem de Serviço(OS).

1.3 – Os produtos/serviços deverão atender aos padrões mínimos de qualidade exigidos, com as garantias previstas no edital, bem assim, 
estar em conformidade com as normas do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.090/90), sendo que os itens considerados inadequa-
dos ou não atenderem às exigibilidades, deverão ser recompostos e o pagamento de toda a parcela ficará suspenso até sua regularização 
de forma integral, cujo prazo de reposição, a critério do Órgão da Administração contratante, poderá ser renovado, no prazo previsto no 
subitem 4.2 da ata, sem prejuízo nas penalidades previstas, pelo atraso inicial.
1.3.1 - Entende-se por produto/serviço inadequado, aquele que apresentar: inferior qualidade, fora das especificações acima exigidas, 
contendo defeitos.

2 - DO PREÇO
1 12 1 ACHOCOLATADO EM PÓ 400 GR SABOR CHOCOLATE 3,29 DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS OLIVEIRA LTDA - ME
1 13 1 AÇUCAR BRANCO REFINADO, PACOTE COM 5KG 13,11 DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS OLIVEIRA LTDA - ME
1 17 1 BISCOITO DE LEITE, TIPO ROSQUIINHA, PACOTE COM 335gr 4,20 DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS OLIVEIRA LTDA - ME
1 18 1 BISCOITO DOCE MARIA, PACOTE COM 800gr 7,05 DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS OLIVEIRA LTDA - ME
1 19 1 BISCOITO TIPO CREAM CRACKER, PACOTE COM 800 GRAMAS 7,15 DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS OLIVEIRA LTDA - ME
1 20 1 CANELA EM PÓ 25 GR 3,60 DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS OLIVEIRA LTDA - ME
1 21 1 CHÁ (CAMOMILA, HORTELÃ, ERVA DOCE, LARANJA - 10 Gr) 1,90 DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS OLIVEIRA LTDA - ME
1 23 1 COLORAU, PACOTE COM 500gr 4,05 DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS OLIVEIRA LTDA - ME
1 25 1 DOCE DE LEITE, PASTOSO, POTE COM 400gr 3,70 DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS OLIVEIRA LTDA - ME

1 26 1 FARINHA DE MANDIOCA, GRUPO SECA, SUBGRUPO EXTRA-FI-
NA, CLASSE BRANCA, TIPO 1, PACOTE COM 1KG 4,55 DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS OLIVEIRA LTDA - ME

1 28 1 FARINHA LÁCTEA - LATA COM 400GR 15,80 DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS OLIVEIRA LTDA - ME
1 29 1 FERMENTO DE BOLO TRADICIONAL, LATA COM 250gr 5,05 DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS OLIVEIRA LTDA - ME
1 30 1 FERMENTO DE PAO BIOLOGICO, 500gr 12,70 DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS OLIVEIRA LTDA - ME

1 32 1 MARGARINA CREMOSA, SEM SAL, 0% DE GORDURAS TRANS, 
POTE 500 GR 4,95 DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS OLIVEIRA LTDA - ME

1 36 1 OREGANO, 100gr 6,00 DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS OLIVEIRA LTDA - ME

1 41 1 SUCO DE FRUTA CONCENTRADO: LARANJA, PÊSSEGO, UVA, 
ABACAXI E MORANGO (EMBALAGEM COM 500 ML) 8,10 DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS OLIVEIRA LTDA - ME

1 42 1
SUCO DE FRUTA CONCENTRADO: LARANJA, PÊSSEGO, UVA, 
ABACAXI E MORANGO (EMBALAGEM COM 500 ML) - COTA 
RESERVADA

8,10 DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS OLIVEIRA LTDA - ME

1 45 1 CEREAL DE ARROZ, mínimo 230gr 3,30 DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS OLIVEIRA LTDA - ME
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1 46 1 CEREAL DE ARROZ COM AVEIA, LATA MÍNIMO 230 GRAMAS 4,35 DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS OLIVEIRA LTDA - ME

2.1 - As descrições dos materiais, marcas e preços unitários, ficarão assim firmados:
Fornecedor Valor Total do Fornecedor Valor Total do Fornecedor por Extenso
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS OLIVEIRA LTDA - ME 515.312,00 quinhentos e quinze mil trezentos e doze reais

2.1.1 – O valor Global desta Ata de Registro de Preços importa em R$ 515.312,00 (quinhentos e quinze mil, trezentos e doze reais) que 
serão pagos parceladamente em até 30 (trinta) dias, contados da data da entrega de cada parcela.
2.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais 
e para-fiscais), leis sociais, administração, lucros, veículo, equipamentos e ferramental, e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não 
especificada no Edital e nesta Ata.

3 - DO REAJUSTE E REVISÃO DOS PREÇOS

3.1 - Os preços constantes do registro de preços serão reajustados pelo IGP - DI, publicado pela FGV – Fundação Getúlio Vargas ou outro 
indicador que o vier a substituir legalmente, sendo que em quaisquer casos, na aplicação do reajuste previsto, o preço não poderá ser ul-
trapassado ao praticado no mercado, nem mesmo ir de encontro as determinações insertas nas leis Federais nºs 9.069/95 e 10.192/2001, 
instituindo o Plano Real e suas medidas complementares. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a pesquisa de mer-
cado efetuada pelo Município, à época da abertura da proposta, bem como eventuais descontos concedidos pela detentora, serão sempre 
mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência da Ata. Por conseguinte, independentemente de provocação do Órgão Gerenciado do 
SIREP, no caso de redução, ainda que temporária, dos preços de mercado, a beneficiária do Registro de Preço, obriga-se, voluntariamente, 
a comunicar ao Órgão Gerenciado do SIREP, o novo preço que substituirá o então registrado.
3.2 - Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser revisados nos termos e prazos fixados pelo órgão gerenciador.
3.3 - O disposto no item anterior aplica-se igualmente, no caso de incidência de novos impostos ou taxas e de alteração das alíquotas já 
existentes e/ou nas demais situações, com respaldo no art. 65, inc. II, alínea d, da lei 8666/93, em que a revisão contratual pode ser in-
tentada a qualquer tempo, independentemente de previsão expressamente pactuada, visto que são situações inusitadas que, dada a sua 
imprevisibilidade, não foram cogitadas pelas partes, isto baseado no “Fato do Príncipe” e na teoria da imprevisão ou se previsto, porém, de 
conseqüências incalculáveis, que implicou no desequilíbrio econômico do contrato, quebrando a primitiva equação econômico-financeira, 
reduzindo os preços de mercado, devidamente comprovados.
3.4 – A Contratada, em função da dinâmica do mercado, poderá, com base no art. 65, inc. II, alínea “d” da lei 8666/93, solicitar a atualização 
(revisão) dos preços vigentes através de solicitação formal a Administração Municipal, por meio de planilha de composição de custos, acom-
panhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição (por 
ocasião da proposta inicial, anterior e após o aumento) de matérias-primas, taxas e afins, introdução de taxas e impostos, componentes e/
ou de outros documentos, que comprovem o real desequilíbrio financeiro, sendo que:
a) A atualização de preços deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço da proposta e o de mercado vigente à época do fato 
superveniente, na busca ideal para melhor manutenção do lucro da beneficiária, podendo, quando não for possível se obter, tecnicamente, 
amostragens técnicas aplanilhadas, ser utilizado como parâmetros ponderados, pesquisas divulgadas por órgãos oficiais, como: DIEESE, 
FGV, IBGE, e demais afins.
b) Independentemente da solicitação de que trata o item 3.4, o Município poderá, a qualquer momento, reduzir os preços registrados, em 
conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços 
praticados no mercado regional, nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário 
Oficial dos Municípios, com efeitos financeiros a partir da ocorrência real do fato.
c) Caso a Contratada venha a se locupletar com a redução efetiva de preços de mercado não repassada à Administração, ficará obrigada à 
restituição do que houver recebido indevidamente, sob as penalidades previstas no edital.

4 - DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA A ASSINATURA DA ATA

4.1 – A Detentora da Ata de Registro de Preço, ao longo da validade do registro, será convocada a retirar o pedido ou a firmar as contra-
tações decorrentes da Ata, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da convocação expedida pelo Município ou da data da publicação no 
diário oficial do Município, nos termos e condições preconizadas pelo Art. 64 da Lei federal nº 8.666/93, sob pena de perda do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no edital e nesta ata.
4.1.1 - No ato da contratação, o representante da adjudicada deverá, caso exigido, apresentar contrato social ou instrumento equivalente 
que comprove sua titularidade, ou contrato social com documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório competente, que 
habilite o seu representante a assinar o contrato em nome da empresa.
4.1.2 - Quando do contrato e/ou da retirada do Pedido, caso solicitado, a fornecedora deverá apresentar novas provas de regularidade fiscal, 
regularidade com o INSS e FGTS e demais exigidas na fase licitatória, sob pena de rescisão.
4.2 - A CONTRATADA terá um prazo conforme item 1.2 desta ata, contados da data de recebimento da Autorização de Compras, para es-
truturar-se e fornecer o objeto licitado.
4.3 – Quaisquer dos prazos estabelecidos nos itens 4.1 e 4.2, poderão ser prorrogados, quando solicitado pela detentora da ata, e desde 
que ocorra algum motivo fortuito ou força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração.
4.4 - O prazo de validade deste registro de preço será de 12 meses, contado da assinatura da ata de registro.

5. DOS PAGAMENTOS

5.1 – O pagamento será efetuado através de transferência bancária em até 30 dias após emissão da Nota Fiscal e entrega dos produtos ou 
fornecimento dos serviços mediante a apresentação da Autorização de Compras/Ordem de Serviço, acompanhada da Respectiva Nota Fiscal 
com o devido aceite. Não será aceito boleto bancário para pagamento.
5.2 - Se forem constatados erros no Documento Fiscal, suspender-se-á o prazo de vencimento previsto, voltando o mesmo a ser contado a 
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partir da apresentação dos documentos corrigidos.
5.3 - Deverá constar no documento fiscal o número da licitação, bem como nome do Banco, nº da Conta Corrente e Agencia bancária, da 
empresa, sem os quais o pagamento poderá ficará retido por falta de informações.
5.4 - A Prefeitura Municipal de Ilhota reserva-se o direito de descontar do pagamento devido à Licitante vencedora, os valores correspon-
dentes às multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de cláusulas constantes neste Edital.

6 - DA CONTRATAÇÃO
6.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos itens, constantes do registro de preços a serem firmadas entre o MUNICÍPIO e a DE-
TENTORA DA ATA, serão formalizadas através de Pedido, contrato ou outro termo equivalente, observando-se as condições estabelecidas 
no Edital, na Ata de Registro e demais anexos integrantes.
6.2 - Na hipótese do primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar, não aceitar ou não retirar o contrato e/ou pedido, no prazo 
e condições estabelecidos, poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 
e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, exceto o preço que será o de seu último lance ofertado, independentemente 
da cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93.
6.3 - Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o MUNICÍPIO poderá comprar de mais de um detentor registrado, segundo 
a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de forne-
cimento compatível com o solicitado pelo MUNICÍPIO, observadas as condições do Edital e o preço registrado.
6.4 - Os pedidos de fornecimento/prestação deverão ser formalizados diretamente, segundo as conveniências da administração direta, 
autarquias, sociedade de economia mista, fundações, fundos especiais e demais entidades controladas diretas ou indiretamente, sob o 
controle do Órgão Gerenciador do Sistema do SIREP (Departamento de Compras).
6.5 - Os pedidos deverão ser efetuados através de emissão de Ordens de Fornecimento, devidamente enumeradas e nominais á Detentora 
da Ata ou Contratada, deles constando: data, valor unitário, quantidade, carimbo e assinatura do responsável da unidade do órgão requisi-
tante, e, ainda, data, hora e identificação de quem os recebeu, juntando-se cópia dos mesmos aos processos de requisição e de liquidação, 
segundo as conveniências da administração direta, autarquias, sociedade de economia mista, fundações, fundos especiais e demais entida-
des controladas diretas ou indiretamente, sob o controle do Departamento de Compras.

7 – DO RECEBIMENTO/OBRIGAÇÕES/PENALIDADES/RESCISÃO
7.1 – O recebimento e aceitação dos produtos se farão das formas seguintes:

7.1.1 - O material será recebido pela unidade requisitante, provisoriamente, consoante o disposto no artigo 73 inciso II da Lei federal nº 
8666/93, sendo que a aferição, recebimento e fiscalização serão exercidos por servidor designado, conforme art. 67 da mesma lei, e será 
o(a) servidor(a) Roberta Warmling.
7.1.2 - O Contratante inspecionará e verificará o cumprimento das especificações legais, sendo que caso estes não obedecerem ou não 
atenderem ao desejado ou especificado, os rejeitará ou devolverá.
7.1.2.1 – Quando da não aceitação ou devolução do produto, objeto do edital, a critério do Contratante, na forma do sub-item 4.2, da ata, 
poderá ser concedido novo prazo para o cumprimento pendente, sem prejuízo nas penas contratuais ou rescisórias.
7.1.3 - Correrão por conta da fornecedora, as despesas e custos decorrentes da não aceitação ou devolução do objeto do contrato.
7.1.4 - A fornecedora deverá fornecer os itens, constantes do objeto desta ata, conforme os pedidos feitos pelos órgãos relacionados no 
item 1.2 da ata de registro.
7.1.5 - O fornecedor deverá atender aos pedidos efetuados durante a vigência da Ata de Registro, ainda que a entrega seja prevista para 
data posterior ao vencimento da Ata.
7.2 - Constituem obrigações da detentora da ata, dentre outras inerentes ou decorrentes do edital, desta ata e do futuro pedido:
7.2.1.1 - Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preços se negar a receber o “Pedido”, o mesmo deverá ser enviado pelo Correio, 
devidamente registrado, considerando-se como efetivamente recebido na data do registro, para todos os efeitos legais.
7.2.2 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das especificações exigidas no anexo I do edital de licitação origem.
7.2.3 – Responsabilizar-se pelos recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos recolhimentos de tributos, que incidam ou 
venham a incidir sobre os materiais, objeto contratual.
7.2.4 - Arcar com todos os impostos, taxas, encargos, ônus e despesas relativas ao cumprimento do Contrato.
7.2.5 – Acatar, á medida da necessidade do Contratante, com as eventuais alterações contratuais, nos limites da lei.
7.2.6 – Cumprir os prazos das obrigações propostas, bem como no que se refere ás garantias de reposição, no caso de entrega de material 
inadequado, previsto no subitem 1.3 da ata de registro.
7.2.7 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração do faturamento, que impliquem em aumento 
de despesas ou perdas.
7.2.8 – Fornecer, caso solicitado pelo Município ou Órgão CONTRATANTE, Certidão Negativa de Débito - CND, emitida pelo INSS, o Certifi-
cado Regularização de Situação - CRF, junto ao FGTS e provas de quitação com as Fazendas Públicas, Federal ou Municipal, sob a pena de 
sustação de quaisquer créditos, até a efetiva comprovação da inexistência dos referidos débitos.
7.2.9 - Cumprir, durante a execução do Contrato, todas as Leis e posturas Federais, Estaduais e Municipais, pertinentes e vigentes, sendo a 
única responsável por prejuízos decorrentes, a que houver dado causa.
7.2.11 - Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do Contrato.
7.2.13 - Observar, no decorrer das contratações, decorrentes do Registro de Preços, os termos da Lei e regulamento pertinentes, previstos 
nesta ata e no edital de Pregão origem.
7.2.14 – Manter efetivo controle sobre o saldo do objeto do edital a fornecer por conta do registro de preço, visando dar garantias ao seu 
direito de paralisação do fornecimento, quando do seu exaurimento.
7.2.15 - Comunicar por escrito ao CONTRATANTE, toda e qualquer anormalidade relacionada com a execução do Contrato.
7.2.16 - Emitir as notas fiscais no ato do abastecimento e entregá-las imediatamente ao CONTRATANTE.
7.3 - Constituem obrigações do Município ou órgão Contratante, dentre outras inerentes ou decorrentes da Contratação:
7.3.1 - liquidar os documentos de cobrança, conforme o prazo previsto no edital;
7.3.2 - publicar extrato do Contrato, na forma da Lei;
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7.3.3 - dar o devido recebimento do objeto do contrato, através da unidade requisitante, após a devida análise e aprovação prévia;
7.3.4 – Através de quaisquer dos órgãos requisitantes, administração direta, sociedade de economia mista, fundações, fundos especiais e 
demais entidades controladas diretas ou indiretamente, emitir os Pedidos ou contratos, a seu critério, segundo as conveniências de mo-
mento, ao longo da validade do registro.
7.3.5 - Emitir as Ordens de Fornecimento devidamente enumeradas e nominais á Contratada, medida da necessidade dos itens.
7.4 – Pelos motivos e condições, previstos nos artigos 86 e 87 da Lei nº. 8.666/93, em virtude do descumprimento das obrigações assumi-
das, garantida a prévia defesa, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis, as penalidades em que a Detentora da Ata ou contratada 
estará sujeita, são as seguintes:
7.4.1 - Advertência, para descumprimentos contratuais previstos no edital, nesta Ata e legais, todos de natureza leve e não reincidentes, á 
juízo do Município ou Contratante.
7.4.3 - Multa correspondente a 2% (dois cento) do valor total da Ata de Registro de Preço, na ocorrência de atraso no início para estrutura-
ção ou na solução de eventuais problemas no fornecimento ou na qualidade dos produtos, bem como na ocasional falta destes, conforme 
prevê os subitens 1.3,1.3.1 e 4.2, desta ata.
7.4.4 - Multa de 10% (dez por cento) do valor total dos produtos contemplados à Detentora da Ata, constantes da Ata de Registro, no caso 
de rescisão sem justo motivo, nas hipóteses previstas nos incisos I a XI e XVIII do artigo 78 da Lei n. 8.666/1993;
7.4.5 - Multas variáveis entre 0,01 % (um centésimo por cento) a 0,08% (oito centésimos por cento) do valor contemplado à Detentora da 
Ata, constantes da Ata de Registro, caso a CONTRATADA:

a) fornecer produto fora das especificações legais e exigidas nesta ata;
b) desrespeitar quaisquer das obrigações e demais cláusulas desta ata e do edital origem.

7.4.6 - Multa de 20,0% (vinte por cento) sobre o valor da contratação correspondente, pela recusa da Detentora da Ata de Registro de 
Preços em assinar o Termo de Contrato, quando solicitado por qualquer órgão da administração, dentro do prazo estabelecido;
7.4.7 - Multa de 20,0% (vinte por cento) sobre o valor da contratação pela recusa da Detentora da Ata de Registro de Preços em assinar o 
Termo de Contrato, quando cabível ou retirar a Nota de Empenho, dentro do prazo estabelecido;
7.4.7.1 - Incide na mesma multa prevista no subitem anterior a detentora que estiver impedida de assinar o Termo de Contrato ou retirar a 
Nota de Empenho pela não apresentação dos documentos devidamente atualizados, mencionados nos itens 4.1.1 e 4.1.2, desta Ata.
7.4.8 - Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor do material a ser fornecido pela detentora da ata, pela entrega em desconformidade 
com as condições desta Ata, independentemente da obrigação de trocá-lo dentro do prazo previsto.
7.5 - A cobrança de multas será feita, mediante desconto do pagamento da(s) fatura(s), se for (em) apresentada(s) após a sua aplicação, 
ou ainda, cobrada diretamente da Detentora da Ata ou Contratada, se a fatura for insuficiente;
7.5.1 - No caso de cobrança de multa diretamente da Contratada, esta deverá ser recolhida dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, a contar 
da correspondente notificação, garantida prévia defesa.
7.6 – A incidência de multa poderá ser acumulada a outras penalidades e sua aplicação não impedirá que o Município de Ilhota adote as 
medidas judiciais cabíveis.
7.7 - As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com Município de Ilhota/SC e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública e seus órgãos da administração direta e indireta, poderão 
ser aplicadas à licitante ou contratada, juntamente com as de multa prevista no contrato, conforme dispõe o subitem 12.1, do Edital de 
Pregão Origem.
7.7.1 - A aplicação de quaisquer destas sanções, será publicada no Diário oficial do Município.
7.8 – A Contratada poderá, ainda, sujeitar-se às sanções previstas desta ata, caso:
7.9.1 – Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer dos tributos.
7.9.2 - Tenha praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação.
7.9.3 - Demonstre não possuir idoneidade para contratar com o Município de Ilhota, em virtude de atos ilícitos praticados.
7.10 – Poderá, ainda, a FORNECEDORA, a juízo do CONTRATANTE, responder por perdas e danos, independentemente das multas previstas 
no presente documento.
7.11 - No caso de rescisão contratual, cessará automaticamente todas as atividades relativas ao fornecimento, objeto desta ata.
7.12 - Caso o MUNICÍPIO não utilize a prerrogativa de rescindir o Contrato, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou 
sustar o pagamento das faturas, até que a CONTRATADA cumpra integralmente a condição contratual infringida.
7.13 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão administrativa, previstas nos artigos 77 a 79 da Lei n° 
8.666/93 e demais alterações, sem prejuízo nas prerrogativas e consequências previstas nos artigos 80 a 85 da mesma lei.
7.18 - A rescisão da Ata de Registro, da Autorização de Compra ou do contrato, será aplicada, de pleno direito, independentemente de 
qualquer aviso de interpelação judicial ou extrajudicial, no caso de qualquer inadimplemento contratual previsto nesta ata ou no edital 
origem, pelos motivos elencados nos incisos I a XI e XVIII do artigo 78, da Lei n. 8.666/1993, em especial, se a detentora da ata ou futura 
Contratada:
7.18.2 – Incorrer em atraso no início para estruturação ou na solução de eventuais problemas no fornecimento ou na qualidade dos produ-
tos, bem como na ocasional falta destes, conforme prevê os subitens 1.3,1.3.1 e 4.2, desta ata;
7.18.3 - desrespeitar os dispositivos legais ou pela recusa da Detentora da Ata de Registro de Preços em assinar o Termo de Contrato, 
quando solicitado por qualquer órgão da administração, dentro do prazo estabelecido;
7.18.4 - Promover alteração social ou modificar a finalidade ou estrutura da empresa, que, a juízo do contratante, prejudique a execução 
do Contrato.
7.18.5 - Transferir o contrato a terceiros ou acobertar o fornecimento do objeto contratual, com razão social diferente.
7.18.6 – Contrair falência;
7.19 - Rescindido o Contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, em acerto de contas, as despesas aprovadas e efetivamente rea-
lizadas.
7.20 - Com base no artigo 79, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, a rescisão do contrato poderá ser amigável, por 
acordo entre ás partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração do Município contra-
tante, que a exemplo da rescisão administrativa, deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.
7.21 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão administrativa, previstas nos artigos 77 a 79 da Lei n° 
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8.666/93 e demais alterações, sem prejuízo nas prerrogativas e consequências previstas nos artigos 80 a 85 da mesma lei.

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
8.1- O registro do fornecedor poderá ser cancelado, garantida a previa defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 
da notificação, nas seguintes hipóteses:

I - pela Administração, quando:

a) a Fornecedora não cumprir as exigências contidas no edital ou na ata de registro de preços, notadamente nas hipóteses de inexecução 
total ou parcial ou rescisão dos ajustes dela decorrentes;
b) a adjudicatária, injustificadamente, deixar de assinar a Ata de Registro de Preço ou de firmar o contrato ou de retirar o Pedido decorrente 
do registro de preços;
c) o fornecedor der causa à rescisão administrativa ou contratual, pelos motivos elencados no art. 78 e seus incisos da Lei nº 8.666/93 e 
demais alterações posteriores;
d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado e a Detentora não aceitar reduzir o(s) seus(s) preço(s) 
registrado(s);
e) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII do art. 78 da Lei nº 8.666/93 e demais alterações 
posteriores.

II - pelo Detentor da ata, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao registro de preços, devidamente justificado e aceito pelo Município.
8.2 - O cancelamento da ata de registro de preço e demais sanções administrativas serão precedidos de processo administrativo a ser 
examinado pelo órgão gerenciador do sistema (Departamento de Compras do Município Contratante), sendo que a decisão final deverá ser 
fundamentada.
8.3 - A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor, nos casos previstos no inciso I do item 8.1, será feita por escrito, juntan-
do-se o comprovante de recebimento.
8.4 - No caso do fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação será feita por publicação no Diário Ofi-
cial, considerando-se cancelado o registro do fornecedor, a partir do quinto dia útil, contado da publicação, pelo decurso de prazo.
8.5 - A solicitação da fornecedora ou prestadora de serviços para cancelamento do registro de preço, não o desobriga do fornecimento dos 
produtos ou da prestação dos serviços, até a decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de trinta 
dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.
8.6 - Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser realizadas novas licitações para aquisição de materiais, constantes do registro de 
preços.

9 – DA DISCRICIONALIDADE DA CONTRATAÇÃO
9.1 – A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações decorrentes deste registro, que deles poderão 
advir, sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie. Fica facultada à Administração, a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação pertinente às licitações e ao sistema de registro de preços.

10 - DA AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DA ATA
10.1 - Poderão fazer uso desta Ata todos os órgãos dos Poderes Executivo do Município de Ilhota – SC, inclusive, os fundos, fundações 
públicas, do Município, ainda que dela não participantes, mediante consulta prévia e autorização expressa da Secretaria da Administração 
do Município de Ilhota – SC.
10.1.1 – A utilização da Ata por órgãos dela não participantes, nos termos do item 10.1, que dependerá da anuência da detentora, não 
poderá acarretar prejuízo do atendimento dos quantitativos inicialmente estimados.
10.2 - A contratação e a emissão de nota de empenho serão autorizadas, caso a caso, pelo titular da Pasta à qual pertencer o órgão partici-
pante, ou pela autoridade por ele delegada, ficando a Unidade responsável pelo cumprimento das disposições da presente Ata, bem assim 
da estrita observância das normas aplicáveis à matéria.
10.3 - A retificação do empenho ou seu cancelamento total ou parcial obedecerão à mesma regra.

11 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1 - Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo, respeitadas as disposições da Lei 8.666/93 e demais alterações 
posteriores em vigor.
11.2 - Fica a Detentora ciente que a assinatura desta Ata implica a aceitação de todas as cláusulas e condições estabelecidas, não poden-
do invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços, ou do futuro 
contrato ou Pedido.

12 - DO FORO
12.1 - Fica eleito o foro da cidade de Gaspar/SC, para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos originados pela presente Ata de Registro de 
Preço, pelo futuro contrato ou Pedido, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser.

Ilhota/SC, 04 de abril de 2017.
ERICO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

DIOGO WERNER
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS OLIVEIRA LTDA ME
CNPJ: 80.413.479/0001-27
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO 004  PRG 002 - 2017 FME - SRP - MERENDA ESCOLAR - ROSAR
PREGÃO PRESENCIAL Nº 2/2017 – FME
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM EFEITO JURÍDICO DE DOCUMENTO DE AJUSTE CONTRATUAL, CUJO OBJETO CONSTITUI EXPECTA-
TIVA DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO PELA CONTRATADA, AO CONTRATANTE.

Ata nº 004/2017 – FME

Aos 4 (quatro) dias do mês de abril do ano de 2017, o Município de Ilhota/Secretaria da Educação, com sede à Rua Dr. Leoberto Leal, nº 
160 – Centro – Ilhota/SC, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ/MF sob o nº 83.102.301/0001-53, doravante denominado "MU-
NICÍPIO”, neste ato representado pelo (a) Prefeito Municipal o(a) Senhor(a) Erico de Oliveira, brasileiro, casado, portador de Cédula de 
Identidade nº 334820 e inscrito no CPF sob o nº 291.364.239-04, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a Firma ROSAR 
ALIMENTOS LTDA-EPP, estabelecida à Rua Uganda, n° 468, Nações, na cidade de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 81.825.952/0001-46, doravante, denominada “FORNECEDORA” ou “BENEFICIÁRIA DO REGISTRO DE PREÇO”, neste 
ato representado por seu representante legal constituído, o Sr. Silvio Fernando Bastos Alves , firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇO(S), conforme decisão exarada no processo, referente ao Pregão Presencial nº 2/2017 - FME para Registro de Preços do tipo MENOR PRE-
ÇO - TOTAL POR ITEM, nos termos da Lei Federal nº 8666/93 e demais normas correlatas, consoante as seguintes cláusulas e condições:

1 - DO OBJETO E LOCAL DE FORNECIMENTO

1.1 - Constitui objeto da presente ata, Contratação de empresa(s) pelo sistema de REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR, conforme Anexo I do Edital, deste Município pelo período de 12 meses.
1.1.1 - A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que deles poderão advir, sem que caiba direito 
à indenização de qualquer espécie. Fica facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao sistema 
de registro de preços, assegurando-se ao beneficiário do registro, preferência em igualdade de condições, de acordo com o a lei.
1.2 – Os materiais/serviços deverão ser fornecidos nas Secretarias solicitantes de acordo com os locais do Anexo XI do edital, no horário 
das 08:00 às 12:00 e 13:00 à 17:00 hs, em até 5 (cinco) dias úteis, após solicitação da Secretaria requisitante mediante Autorização de 
Compras (AC) ou Ordem de Serviço(OS).

1.3 – Os produtos/serviços deverão atender aos padrões mínimos de qualidade exigidos, com as garantias previstas no edital, bem assim, 
estar em conformidade com as normas do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.090/90), sendo que os itens considerados inadequa-
dos ou não atenderem às exigibilidades, deverão ser recompostos e o pagamento de toda a parcela ficará suspenso até sua regularização 
de forma integral, cujo prazo de reposição, a critério do Órgão da Administração contratante, poderá ser renovado, no prazo previsto no 
subitem 4.2 da ata, sem prejuízo nas penalidades previstas, pelo atraso inicial.
1.3.1 - Entende-se por produto/serviço inadequado, aquele que apresentar: inferior qualidade, fora das especificações acima exigidas, 
contendo defeitos.

2 - DO PREÇO
1 3 1 CARNE DE PALETA, PACOTE COM 1K 15,85 RAULINO RAUL ROSAR - EPP
1 4 1 CARNE BIFE PATINHO 18,67 RAULINO RAUL ROSAR - EPP
1 5 1 CARNE BIFE PATINHO - COTA RESERVADA 18,67 RAULINO RAUL ROSAR - EPP

1 6 1 MUSCULO BOVINO, SEM OSSO, EMBALADO COM PACOTE DE 1KG PLÁSTICO 
TRANSPARENTE 15,85 RAULINO RAUL ROSAR - EPP

1 10 1 PEITO DE FRANGO SEM OSSO, PCT DE 1KG 8,68 RAULINO RAUL ROSAR - EPP

2.1 - As descrições dos materiais, marcas e preços unitários, ficarão assim firmados:
Fornecedor Valor Total do Fornecedor Valor Total do Fornecedor por Extenso
RAULINO RAUL ROSAR - EPP 151.663,00 cento e cinquenta e um mil seiscentos e sessenta e três reais

2.1.1 – O valor Global desta Ata de Registro de Preços importa em R$ 151.663,00 (cento e cinquenta e um mil, seiscentos e sessenta e três 
reais) que serão pagos parceladamente em até 30 (trinta) dias, contados da data da entrega de cada parcela.
2.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais 
e para-fiscais), leis sociais, administração, lucros, veículo, equipamentos e ferramental, e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não 
especificada no Edital e nesta Ata.

3 - DO REAJUSTE E REVISÃO DOS PREÇOS

3.1 - Os preços constantes do registro de preços serão reajustados pelo IGP - DI, publicado pela FGV – Fundação Getúlio Vargas ou outro 
indicador que o vier a substituir legalmente, sendo que em quaisquer casos, na aplicação do reajuste previsto, o preço não poderá ser ul-
trapassado ao praticado no mercado, nem mesmo ir de encontro as determinações insertas nas leis Federais nºs 9.069/95 e 10.192/2001, 
instituindo o Plano Real e suas medidas complementares. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a pesquisa de mer-
cado efetuada pelo Município, à época da abertura da proposta, bem como eventuais descontos concedidos pela detentora, serão sempre 
mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência da Ata. Por conseguinte, independentemente de provocação do Órgão Gerenciado do 
SIREP, no caso de redução, ainda que temporária, dos preços de mercado, a beneficiária do Registro de Preço, obriga-se, voluntariamente, 
a comunicar ao Órgão Gerenciado do SIREP, o novo preço que substituirá o então registrado.
3.2 - Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser revisados nos termos e prazos fixados pelo órgão gerenciador.
3.3 - O disposto no item anterior aplica-se igualmente, no caso de incidência de novos impostos ou taxas e de alteração das alíquotas já 
existentes e/ou nas demais situações, com respaldo no art. 65, inc. II, alínea d, da lei 8666/93, em que a revisão contratual pode ser in-
tentada a qualquer tempo, independentemente de previsão expressamente pactuada, visto que são situações inusitadas que, dada a sua 
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imprevisibilidade, não foram cogitadas pelas partes, isto baseado no “Fato do Príncipe” e na teoria da imprevisão ou se previsto, porém, de 
conseqüências incalculáveis, que implicou no desequilíbrio econômico do contrato, quebrando a primitiva equação econômico-financeira, 
reduzindo os preços de mercado, devidamente comprovados.
3.4 – A Contratada, em função da dinâmica do mercado, poderá, com base no art. 65, inc. II, alínea “d” da lei 8666/93, solicitar a atualização 
(revisão) dos preços vigentes através de solicitação formal a Administração Municipal, por meio de planilha de composição de custos, acom-
panhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição (por 
ocasião da proposta inicial, anterior e após o aumento) de matérias-primas, taxas e afins, introdução de taxas e impostos, componentes e/
ou de outros documentos, que comprovem o real desequilíbrio financeiro, sendo que:
a) A atualização de preços deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço da proposta e o de mercado vigente à época do fato 
superveniente, na busca ideal para melhor manutenção do lucro da beneficiária, podendo, quando não for possível se obter, tecnicamente, 
amostragens técnicas aplanilhadas, ser utilizado como parâmetros ponderados, pesquisas divulgadas por órgãos oficiais, como: DIEESE, 
FGV, IBGE, e demais afins.
b) Independentemente da solicitação de que trata o item 3.4, o Município poderá, a qualquer momento, reduzir os preços registrados, em 
conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços 
praticados no mercado regional, nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário 
Oficial dos Municípios, com efeitos financeiros a partir da ocorrência real do fato.
c) Caso a Contratada venha a se locupletar com a redução efetiva de preços de mercado não repassada à Administração, ficará obrigada à 
restituição do que houver recebido indevidamente, sob as penalidades previstas no edital.

4 - DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA A ASSINATURA DA ATA

4.1 – A Detentora da Ata de Registro de Preço, ao longo da validade do registro, será convocada a retirar o pedido ou a firmar as contra-
tações decorrentes da Ata, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da convocação expedida pelo Município ou da data da publicação no 
diário oficial do Município, nos termos e condições preconizadas pelo Art. 64 da Lei federal nº 8.666/93, sob pena de perda do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no edital e nesta ata.
4.1.1 - No ato da contratação, o representante da adjudicada deverá, caso exigido, apresentar contrato social ou instrumento equivalente 
que comprove sua titularidade, ou contrato social com documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório competente, que 
habilite o seu representante a assinar o contrato em nome da empresa.
4.1.2 - Quando do contrato e/ou da retirada do Pedido, caso solicitado, a fornecedora deverá apresentar novas provas de regularidade fiscal, 
regularidade com o INSS e FGTS e demais exigidas na fase licitatória, sob pena de rescisão.
4.2 - A CONTRATADA terá um prazo conforme item 1.2 desta ata, contados da data de recebimento da Autorização de Compras, para es-
truturar-se e fornecer o objeto licitado.
4.3 – Quaisquer dos prazos estabelecidos nos itens 4.1 e 4.2, poderão ser prorrogados, quando solicitado pela detentora da ata, e desde 
que ocorra algum motivo fortuito ou força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração.
4.4 - O prazo de validade deste registro de preço será de 12 meses, contado da assinatura da ata de registro.

5. DOS PAGAMENTOS

5.1 – O pagamento será efetuado através de transferência bancária em até 30 dias após emissão da Nota Fiscal e entrega dos produtos ou 
fornecimento dos serviços mediante a apresentação da Autorização de Compras/Ordem de Serviço, acompanhada da Respectiva Nota Fiscal 
com o devido aceite. Não será aceito boleto bancário para pagamento.
5.2 - Se forem constatados erros no Documento Fiscal, suspender-se-á o prazo de vencimento previsto, voltando o mesmo a ser contado a 
partir da apresentação dos documentos corrigidos.
5.3 - Deverá constar no documento fiscal o número da licitação, bem como nome do Banco, nº da Conta Corrente e Agencia bancária, da 
empresa, sem os quais o pagamento poderá ficará retido por falta de informações.
5.4 - A Prefeitura Municipal de Ilhota reserva-se o direito de descontar do pagamento devido à Licitante vencedora, os valores correspon-
dentes às multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de cláusulas constantes neste Edital.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos itens, constantes do registro de preços a serem firmadas entre o MUNICÍPIO e a DE-
TENTORA DA ATA, serão formalizadas através de Pedido, contrato ou outro termo equivalente, observando-se as condições estabelecidas 
no Edital, na Ata de Registro e demais anexos integrantes.
6.2 - Na hipótese do primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar, não aceitar ou não retirar o contrato e/ou pedido, no prazo 
e condições estabelecidos, poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 
e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, exceto o preço que será o de seu último lance ofertado, independentemente 
da cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93.
6.3 - Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o MUNICÍPIO poderá comprar de mais de um detentor registrado, segundo 
a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de forne-
cimento compatível com o solicitado pelo MUNICÍPIO, observadas as condições do Edital e o preço registrado.
6.4 - Os pedidos de fornecimento/prestação deverão ser formalizados diretamente, segundo as conveniências da administração direta, 
autarquias, sociedade de economia mista, fundações, fundos especiais e demais entidades controladas diretas ou indiretamente, sob o 
controle do Órgão Gerenciador do Sistema do SIREP (Departamento de Compras).
6.5 - Os pedidos deverão ser efetuados através de emissão de Ordens de Fornecimento, devidamente enumeradas e nominais á Detentora 
da Ata ou Contratada, deles constando: data, valor unitário, quantidade, carimbo e assinatura do responsável da unidade do órgão requisi-
tante, e, ainda, data, hora e identificação de quem os recebeu, juntando-se cópia dos mesmos aos processos de requisição e de liquidação, 
segundo as conveniências da administração direta, autarquias, sociedade de economia mista, fundações, fundos especiais e demais entida-
des controladas diretas ou indiretamente, sob o controle do Departamento de Compras.
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7 – DO RECEBIMENTO/OBRIGAÇÕES/PENALIDADES/RESCISÃO

7.1 – O recebimento e aceitação dos produtos se farão das formas seguintes:

7.1.1 - O material será recebido pela unidade requisitante, provisoriamente, consoante o disposto no artigo 73 inciso II da Lei federal nº 
8666/93, sendo que a aferição, recebimento e fiscalização serão exercidos por servidor designado, conforme art. 67 da mesma lei, e será 
o(a) servidor(a) Roberta Warmling.
7.1.2 - O Contratante inspecionará e verificará o cumprimento das especificações legais, sendo que caso estes não obedecerem ou não 
atenderem ao desejado ou especificado, os rejeitará ou devolverá.
7.1.2.1 – Quando da não aceitação ou devolução do produto, objeto do edital, a critério do Contratante, na forma do sub-item 4.2, da ata, 
poderá ser concedido novo prazo para o cumprimento pendente, sem prejuízo nas penas contratuais ou rescisórias.
7.1.3 - Correrão por conta da fornecedora, as despesas e custos decorrentes da não aceitação ou devolução do objeto do contrato.
7.1.4 - A fornecedora deverá fornecer os itens, constantes do objeto desta ata, conforme os pedidos feitos pelos órgãos relacionados no 
item 1.2 da ata de registro.
7.1.5 - O fornecedor deverá atender aos pedidos efetuados durante a vigência da Ata de Registro, ainda que a entrega seja prevista para 
data posterior ao vencimento da Ata.
7.2 - Constituem obrigações da detentora da ata, dentre outras inerentes ou decorrentes do edital, desta ata e do futuro pedido:
7.2.1.1 - Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preços se negar a receber o “Pedido”, o mesmo deverá ser enviado pelo Correio, 
devidamente registrado, considerando-se como efetivamente recebido na data do registro, para todos os efeitos legais.
7.2.2 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das especificações exigidas no anexo I do edital de licitação origem.
7.2.3 – Responsabilizar-se pelos recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos recolhimentos de tributos, que incidam ou 
venham a incidir sobre os materiais, objeto contratual.
7.2.4 - Arcar com todos os impostos, taxas, encargos, ônus e despesas relativas ao cumprimento do Contrato.
7.2.5 – Acatar, á medida da necessidade do Contratante, com as eventuais alterações contratuais, nos limites da lei.
7.2.6 – Cumprir os prazos das obrigações propostas, bem como no que se refere ás garantias de reposição, no caso de entrega de material 
inadequado, previsto no subitem 1.3 da ata de registro.
7.2.7 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração do faturamento, que impliquem em aumento 
de despesas ou perdas.
7.2.8 – Fornecer, caso solicitado pelo Município ou Órgão CONTRATANTE, Certidão Negativa de Débito - CND, emitida pelo INSS, o Certifi-
cado Regularização de Situação - CRF, junto ao FGTS e provas de quitação com as Fazendas Públicas, Federal ou Municipal, sob a pena de 
sustação de quaisquer créditos, até a efetiva comprovação da inexistência dos referidos débitos.
7.2.9 - Cumprir, durante a execução do Contrato, todas as Leis e posturas Federais, Estaduais e Municipais, pertinentes e vigentes, sendo a 
única responsável por prejuízos decorrentes, a que houver dado causa.
7.2.11 - Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do Contrato.
7.2.13 - Observar, no decorrer das contratações, decorrentes do Registro de Preços, os termos da Lei e regulamento pertinentes, previstos 
nesta ata e no edital de Pregão origem.
7.2.14 – Manter efetivo controle sobre o saldo do objeto do edital a fornecer por conta do registro de preço, visando dar garantias ao seu 
direito de paralisação do fornecimento, quando do seu exaurimento.
7.2.15 - Comunicar por escrito ao CONTRATANTE, toda e qualquer anormalidade relacionada com a execução do Contrato.
7.2.16 - Emitir as notas fiscais no ato do abastecimento e entregá-las imediatamente ao CONTRATANTE.
7.3 - Constituem obrigações do Município ou órgão Contratante, dentre outras inerentes ou decorrentes da Contratação:

7.3.1 - liquidar os documentos de cobrança, conforme o prazo previsto no edital;
7.3.2 - publicar extrato do Contrato, na forma da Lei;
7.3.3 - dar o devido recebimento do objeto do contrato, através da unidade requisitante, após a devida análise e aprovação prévia;
7.3.4 – Através de quaisquer dos órgãos requisitantes, administração direta, sociedade de economia mista, fundações, fundos especiais e 
demais entidades controladas diretas ou indiretamente, emitir os Pedidos ou contratos, a seu critério, segundo as conveniências de mo-
mento, ao longo da validade do registro.
7.3.5 - Emitir as Ordens de Fornecimento devidamente enumeradas e nominais á Contratada, medida da necessidade dos itens.
7.4 – Pelos motivos e condições, previstos nos artigos 86 e 87 da Lei nº. 8.666/93, em virtude do descumprimento das obrigações assumi-
das, garantida a prévia defesa, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis, as penalidades em que a Detentora da Ata ou contratada 
estará sujeita, são as seguintes:
7.4.1 - Advertência, para descumprimentos contratuais previstos no edital, nesta Ata e legais, todos de natureza leve e não reincidentes, á 
juízo do Município ou Contratante.
7.4.3 - Multa correspondente a 2% (dois cento) do valor total da Ata de Registro de Preço, na ocorrência de atraso no início para estrutura-
ção ou na solução de eventuais problemas no fornecimento ou na qualidade dos produtos, bem como na ocasional falta destes, conforme 
prevê os subitens 1.3,1.3.1 e 4.2, desta ata.
7.4.4 - Multa de 10% (dez por cento) do valor total dos produtos contemplados à Detentora da Ata, constantes da Ata de Registro, no caso 
de rescisão sem justo motivo, nas hipóteses previstas nos incisos I a XI e XVIII do artigo 78 da Lei n. 8.666/1993;
7.4.5 - Multas variáveis entre 0,01 % (um centésimo por cento) a 0,08% (oito centésimos por cento) do valor contemplado à Detentora da 
Ata, constantes da Ata de Registro, caso a CONTRATADA:

a) fornecer produto fora das especificações legais e exigidas nesta ata;
b) desrespeitar quaisquer das obrigações e demais cláusulas desta ata e do edital origem.

7.4.6 - Multa de 20,0% (vinte por cento) sobre o valor da contratação correspondente, pela recusa da Detentora da Ata de Registro de 
Preços em assinar o Termo de Contrato, quando solicitado por qualquer órgão da administração, dentro do prazo estabelecido;
7.4.7 - Multa de 20,0% (vinte por cento) sobre o valor da contratação pela recusa da Detentora da Ata de Registro de Preços em assinar o 
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Termo de Contrato, quando cabível ou retirar a Nota de Empenho, dentro do prazo estabelecido;
7.4.7.1 - Incide na mesma multa prevista no subitem anterior a detentora que estiver impedida de assinar o Termo de Contrato ou retirar a 
Nota de Empenho pela não apresentação dos documentos devidamente atualizados, mencionados nos itens 4.1.1 e 4.1.2, desta Ata.
7.4.8 - Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor do material a ser fornecido pela detentora da ata, pela entrega em desconformidade 
com as condições desta Ata, independentemente da obrigação de trocá-lo dentro do prazo previsto.
7.5 - A cobrança de multas será feita, mediante desconto do pagamento da(s) fatura(s), se for (em) apresentada(s) após a sua aplicação, 
ou ainda, cobrada diretamente da Detentora da Ata ou Contratada, se a fatura for insuficiente;
7.5.1 - No caso de cobrança de multa diretamente da Contratada, esta deverá ser recolhida dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, a contar 
da correspondente notificação, garantida prévia defesa.
7.6 – A incidência de multa poderá ser acumulada a outras penalidades e sua aplicação não impedirá que o Município de Ilhota adote as 
medidas judiciais cabíveis.
7.7 - As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com Município de Ilhota/SC e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública e seus órgãos da administração direta e indireta, poderão 
ser aplicadas à licitante ou contratada, juntamente com as de multa prevista no contrato, conforme dispõe o subitem 12.1, do Edital de 
Pregão Origem.
7.7.1 - A aplicação de quaisquer destas sanções, será publicada no Diário oficial do Município.
7.8 – A Contratada poderá, ainda, sujeitar-se às sanções previstas desta ata, caso:
7.9.1 – Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer dos tributos.
7.9.2 - Tenha praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação.
7.9.3 - Demonstre não possuir idoneidade para contratar com o Município de Ilhota, em virtude de atos ilícitos praticados.
7.10 – Poderá, ainda, a FORNECEDORA, a juízo do CONTRATANTE, responder por perdas e danos, independentemente das multas previstas 
no presente documento.
7.11 - No caso de rescisão contratual, cessará automaticamente todas as atividades relativas ao fornecimento, objeto desta ata.
7.12 - Caso o MUNICÍPIO não utilize a prerrogativa de rescindir o Contrato, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou 
sustar o pagamento das faturas, até que a CONTRATADA cumpra integralmente a condição contratual infringida.
7.13 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão administrativa, previstas nos artigos 77 a 79 da Lei n° 
8.666/93 e demais alterações, sem prejuízo nas prerrogativas e consequências previstas nos artigos 80 a 85 da mesma lei.
7.18 - A rescisão da Ata de Registro, da Autorização de Compra ou do contrato, será aplicada, de pleno direito, independentemente de 
qualquer aviso de interpelação judicial ou extrajudicial, no caso de qualquer inadimplemento contratual previsto nesta ata ou no edital 
origem, pelos motivos elencados nos incisos I a XI e XVIII do artigo 78, da Lei n. 8.666/1993, em especial, se a detentora da ata ou futura 
Contratada:
7.18.2 – Incorrer em atraso no início para estruturação ou na solução de eventuais problemas no fornecimento ou na qualidade dos produ-
tos, bem como na ocasional falta destes, conforme prevê os subitens 1.3,1.3.1 e 4.2, desta ata;
7.18.3 - desrespeitar os dispositivos legais ou pela recusa da Detentora da Ata de Registro de Preços em assinar o Termo de Contrato, 
quando solicitado por qualquer órgão da administração, dentro do prazo estabelecido;
7.18.4 - Promover alteração social ou modificar a finalidade ou estrutura da empresa, que, a juízo do contratante, prejudique a execução 
do Contrato.
7.18.5 - Transferir o contrato a terceiros ou acobertar o fornecimento do objeto contratual, com razão social diferente.
7.18.6 – Contrair falência;
7.19 - Rescindido o Contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, em acerto de contas, as despesas aprovadas e efetivamente rea-
lizadas.
7.20 - Com base no artigo 79, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, a rescisão do contrato poderá ser amigável, por 
acordo entre ás partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração do Município contra-
tante, que a exemplo da rescisão administrativa, deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.
7.21 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão administrativa, previstas nos artigos 77 a 79 da Lei n° 
8.666/93 e demais alterações, sem prejuízo nas prerrogativas e consequências previstas nos artigos 80 a 85 da mesma lei.

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

8.1- O registro do fornecedor poderá ser cancelado, garantida a previa defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 
da notificação, nas seguintes hipóteses:

I - pela Administração, quando:

a) a Fornecedora não cumprir as exigências contidas no edital ou na ata de registro de preços, notadamente nas hipóteses de inexecução 
total ou parcial ou rescisão dos ajustes dela decorrentes;
b) a adjudicatária, injustificadamente, deixar de assinar a Ata de Registro de Preço ou de firmar o contrato ou de retirar o Pedido decorrente 
do registro de preços;
c) o fornecedor der causa à rescisão administrativa ou contratual, pelos motivos elencados no art. 78 e seus incisos da Lei nº 8.666/93 e 
demais alterações posteriores;
d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado e a Detentora não aceitar reduzir o(s) seus(s) preço(s) 
registrado(s);
e) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII do art. 78 da Lei nº 8.666/93 e demais alterações 
posteriores.

II - pelo Detentor da ata, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao registro de preços, devidamente justificado e aceito pelo Município.
8.2 - O cancelamento da ata de registro de preço e demais sanções administrativas serão precedidos de processo administrativo a ser 
examinado pelo órgão gerenciador do sistema (Departamento de Compras do Município Contratante), sendo que a decisão final deverá ser 
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fundamentada.
8.3 - A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor, nos casos previstos no inciso I do item 8.1, será feita por escrito, juntan-
do-se o comprovante de recebimento.
8.4 - No caso do fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação será feita por publicação no Diário Ofi-
cial, considerando-se cancelado o registro do fornecedor, a partir do quinto dia útil, contado da publicação, pelo decurso de prazo.
8.5 - A solicitação da fornecedora ou prestadora de serviços para cancelamento do registro de preço, não o desobriga do fornecimento dos 
produtos ou da prestação dos serviços, até a decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de trinta 
dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.
8.6 - Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser realizadas novas licitações para aquisição de materiais, constantes do registro de 
preços.

9 – DA DISCRICIONALIDADE DA CONTRATAÇÃO
9.1 – A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações decorrentes deste registro, que deles poderão 
advir, sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie. Fica facultada à Administração, a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação pertinente às licitações e ao sistema de registro de preços.

10 - DA AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DA ATA
10.1 - Poderão fazer uso desta Ata todos os órgãos dos Poderes Executivo do Município de Ilhota – SC, inclusive, os fundos, fundações 
públicas, do Município, ainda que dela não participantes, mediante consulta prévia e autorização expressa da Secretaria da Administração 
do Município de Ilhota – SC.
10.1.1 – A utilização da Ata por órgãos dela não participantes, nos termos do item 10.1, que dependerá da anuência da detentora, não 
poderá acarretar prejuízo do atendimento dos quantitativos inicialmente estimados.
10.2 - A contratação e a emissão de nota de empenho serão autorizadas, caso a caso, pelo titular da Pasta à qual pertencer o órgão partici-
pante, ou pela autoridade por ele delegada, ficando a Unidade responsável pelo cumprimento das disposições da presente Ata, bem assim 
da estrita observância das normas aplicáveis à matéria.
10.3 - A retificação do empenho ou seu cancelamento total ou parcial obedecerão à mesma regra.

11 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1 - Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo, respeitadas as disposições da Lei 8.666/93 e demais alterações 
posteriores em vigor.
11.2 - Fica a Detentora ciente que a assinatura desta Ata implica a aceitação de todas as cláusulas e condições estabelecidas, não poden-
do invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços, ou do futuro 
contrato ou Pedido.

12 - DO FORO
12.1 - Fica eleito o foro da cidade de Gaspar/SC, para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos originados pela presente Ata de Registro de 
Preço, pelo futuro contrato ou Pedido, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser.

Ilhota/SC, 04 de abril de 2017.
ERICO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

DIOGO WERNER
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

ROSAR ALIMENTOS LTDA-EPP
CNPJ: 81.825.952/0001-46

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 005  PRG 003 - 2017 MUL - SRP - COMBUSTÍVEL - WDCOM
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2017 – MULTIENTIDADES
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM EFEITO JURÍDICO DE DOCUMENTO DE AJUSTE CONTRATUAL, CUJO OBJETO CONSTITUI EXPECTA-
TIVA DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO PELA CONTRATADA, AO CONTRATANTE.

Ata nº 005/2017 – MULTIENTIDADES

Aos 04 (quatro) dias do mês de abril de 2017, o Município de Ilhota, com sede à Rua Dr. Leoberto Leal, nº 160 – Centro – Ilhota/SC, pessoa 
jurídica de direito público interno, CNPJ/MF sob o nº 83.102.301/0001-53, doravante denominado "MUNICÍPIO”, neste ato representado 
pelo (a) Prefeito Municipal o(a) Senhor(a) Erico de Oliveira, brasileiro, casado, portador de Cédula de Identidade nº 334820 e inscrito no 
CPF sob o nº 291.364.239-04, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a Firma WALENDOWSKY DISTR. DE COMBUSTÍVEIS 
LTDA, estabelecida à Rua Alberto Muller, n° 5000, na cidade de Brusque, Estado de SC, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.602.498/0001-25, 
doravante, denominada “FORNECEDORA” ou “BENEFICIÁRIA DO REGISTRO DE PREÇO”, neste ato representada por seu sócio, o Sr. Ivan 
José Walendowsky Filho, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S), conforme decisão exarada no processo, referente ao Pregão 
Presencial nº 003/2017 - MULTIENTIDADES para Registro de Preços do tipo MENOR PREÇO - TOTAL POR ITEM, nos termos da Lei Federal 
nº 8666/93 e demais normas correlatas, consoante as seguintes cláusulas e condições:

1 - DO OBJETO E LOCAL DE FORNECIMENTO

1.1 - Constitui objeto da presente ata, Contratação de empresa(s) pelo sistema de REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE 
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COMBUSTÍVEL E ADITIVO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL E SUAS SECRETARIAS, ALÉM DOS BOMBEIROS MILITARES, conforme Anexo I do Edital, deste Município pelo período 
de 12 meses.
1.1.1 - A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que deles poderão advir, sem que caiba direito 
à indenização de qualquer espécie. Fica facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao sistema 
de registro de preços, assegurando-se ao beneficiário do registro, preferência em igualdade de condições, de acordo com o a lei.
1.2 – Os materiais/serviços deverão ser fornecidos no horário das 08:00 às 12:00 e 13:00 à 17:00 hs, em até 24 (vinte e quatro) horas, 
após solicitação da Secretaria requisitante mediante Autorização de Compras (AC) ou Ordem de Serviço(OS).
1.2.1 A empresa terá de fornecer 2 tanques (conforme anexo I) instalados no pátio da garagem da Prefeitura (Rua Gelindo Furlani, s/n).
1.2.2 Os tanques de combustível deverão ser acoplados de bomba, devidamente auferida por órgão competente de fiscalização de metro-
logia legal e qualidade, para abastecimento. A(s) licitante(s) vencedora(s) deverá(ão) providenciar a instalação do(s) tanque(s) no pátio da 
Secretaria Municipal de Transportes e Obras, sita a Rua Gelindo Furlani, s/n, Bairro Centro, Ilhota/SC, em regime de COMODATO.
1.2.3 A vencedora deverá disponibilizar:
a. 1 tanque aéreo bipartido padrão ABNT com capacidade para 20.000 litros, equipado com bacia metálica, sapata, escada, filtro de linha e 
bomba abastecedora veicular dupla modelo industrial (com contador parcial e cumulativo de litros – sem registradora);
b. 1 tanque aéreo pleno padrão ABNT com capacidade para 7.500 litros, equipado com bacia metálica, sapata, escada, filtro de linha e 
bomba abastecedora veicular modelo industrial (com contador parcial e cumulativo de litros – sem registradora).

1.3 – Os produtos/serviços deverão atender aos padrões mínimos de qualidade exigidos, com as garantias previstas no edital, bem assim, 
estar em conformidade com as normas do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.090/90), sendo que os itens considerados inadequa-
dos ou não atenderem às exigibilidades, deverão ser recompostos e o pagamento de toda a parcela ficará suspenso até sua regularização 
de forma integral, cujo prazo de reposição, a critério do Órgão da Administração contratante, poderá ser renovado, no prazo previsto no 
subitem 4.2 da ata, sem prejuízo nas penalidades previstas, pelo atraso inicial.
1.3.1 - Entende-se por produto/serviço inadequado, aquele que apresentar: inferior qualidade, fora das especificações acima exigidas, 
contendo defeitos.

2 - DO PREÇO

2.1 - As descrições dos materiais, marcas e preços unitários, ficarão assim firmados:

Lote Item Classifi-
cação Descrição Cotação Fornecedor

1 1 1

GASOLINA COMUM, DE APARENCIA INCOLOR Á AMARELA, COM 
ADIÇÃO DE ALCOOL ETILICO, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGEN-
TE (RESOLUÇÃO DA CIMA). SEM QUALQUER OUTRO TIPO DE 
ADITIVO. LIMPIDO, ISENTO DE IMPUREZA

3,33 WALENDOWSKY DISTRIBUIDORA DE COMBUSTI-
VEIS LTDA

1 2 1 ÓLEO DIESEL S10, CONFORME LEGISLAÇÃO DA ANP 2,90 WALENDOWSKY DISTRIBUIDORA DE COMBUSTI-
VEIS LTDA

1 3 1 ADITIVO ARLA 32, GALÃO DE 20 LITROS 51,00 WALENDOWSKY DISTRIBUIDORA DE COMBUSTI-
VEIS LTDA

Fornecedor Valor Total do Fornecedor Valor Total do Fornecedor por Extenso

WALENDOWSKY DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA 2.255.294,00 dois milhões, duzentos e cinquenta e cinco mil duzentos e 
noventa e quatro reais

2.1.1 – O valor Global desta Ata de Registro de Preços importa em R$ 2.255.294,00 (dois milhões, duzentos e cinquenta e cinco mil, du-
zentos e noventa e quatro reais) que serão pagos parceladamente em até 30 (trinta) dias, contados da data da entrega de cada parcela.
2.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais 
e para-fiscais), leis sociais, administração, lucros, veículo, equipamentos e ferramental, e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não 
especificada no Edital e nesta Ata.

3 - DO REAJUSTE E REVISÃO DOS PREÇOS

3.1 - Os preços constantes do registro de preços serão reajustados pelo IGP - DI, publicado pela FGV – Fundação Getúlio Vargas ou outro 
indicador que o vier a substituir legalmente, sendo que em quaisquer casos, na aplicação do reajuste previsto, o preço não poderá ser ul-
trapassado ao praticado no mercado, nem mesmo ir de encontro as determinações insertas nas leis Federais nºs 9.069/95 e 10.192/2001, 
instituindo o Plano Real e suas medidas complementares. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a pesquisa de mer-
cado efetuada pelo Município, à época da abertura da proposta, bem como eventuais descontos concedidos pela detentora, serão sempre 
mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência da Ata. Por conseguinte, independentemente de provocação do Órgão Gerenciado do 
SIREP, no caso de redução, ainda que temporária, dos preços de mercado, a beneficiária do Registro de Preço, obriga-se, voluntariamente, 
a comunicar ao Órgão Gerenciado do SIREP, o novo preço que substituirá o então registrado.
3.2 - Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser revisados nos termos e prazos fixados pelo órgão gerenciador.
3.3 - O disposto no item anterior aplica-se igualmente, no caso de incidência de novos impostos ou taxas e de alteração das alíquotas já 
existentes e/ou nas demais situações, com respaldo no art. 65, inc. II, alínea d, da lei 8666/93, em que a revisão contratual pode ser in-
tentada a qualquer tempo, independentemente de previsão expressamente pactuada, visto que são situações inusitadas que, dada a sua 
imprevisibilidade, não foram cogitadas pelas partes, isto baseado no “Fato do Príncipe” e na teoria da imprevisão ou se previsto, porém, de 
conseqüências incalculáveis, que implicou no desequilíbrio econômico do contrato, quebrando a primitiva equação econômico-financeira, 
reduzindo os preços de mercado, devidamente comprovados.
3.4 – A Contratada, em função da dinâmica do mercado, poderá, com base no art. 65, inc. II, alínea “d” da lei 8666/93, solicitar a atu-
alização (revisão) dos preços vigentes através de solicitação formal a Administração Municipal, por meio de planilha de composição de 
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custos, acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de 
aquisição (por ocasião da proposta inicial, anterior e após o aumento) de matérias-primas, taxas e afins, introdução de taxas e impostos, 
componentes e/ou de outros documentos, que comprovem o real desequilíbrio financeiro, sendo que:
a) A atualização de preços deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço da proposta e o de mercado vigente à época do fato 
superveniente, na busca ideal para melhor manutenção do lucro da beneficiária, podendo, quando não for possível se obter, tecnicamente, 
amostragens técnicas aplanilhadas, ser utilizado como parâmetros ponderados, pesquisas divulgadas por órgãos oficiais, como: DIEESE, 
FGV, IBGE, e demais afins.
b) Independentemente da solicitação de que trata o item 3.4, o Município poderá, a qualquer momento, reduzir os preços registrados, em 
conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços 
praticados no mercado regional, nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário 
Oficial dos Municípios, com efeitos financeiros a partir da ocorrência real do fato.
c) Caso a Contratada venha a se locupletar com a redução efetiva de preços de mercado não repassada à Administração, ficará obrigada à 
restituição do que houver recebido indevidamente, sob as penalidades previstas no edital.

4 - DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA A ASSINATURA DA ATA

4.1 – A Detentora da Ata de Registro de Preço, ao longo da validade do registro, será convocada a retirar o pedido ou a firmar as contra-
tações decorrentes da Ata, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da convocação expedida pelo Município ou da data da publicação no 
diário oficial do Município, nos termos e condições preconizadas pelo Art. 64 da Lei federal nº 8.666/93, sob pena de perda do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no edital e nesta ata.
4.1.1 - No ato da contratação, o representante da adjudicada deverá, caso exigido, apresentar contrato social ou instrumento equivalente 
que comprove sua titularidade, ou contrato social com documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório competente, que 
habilite o seu representante a assinar o contrato em nome da empresa.
4.1.2 - Quando do contrato e/ou da retirada do Pedido, caso solicitado, a fornecedora deverá apresentar novas provas de regularidade fiscal, 
regularidade com o INSS e FGTS e demais exigidas na fase licitatória, sob pena de rescisão.
4.2 - A CONTRATADA terá um prazo conforme item 1.2 desta ata, contados da data de recebimento da Autorização de Compras, para es-
truturar-se e fornecer o objeto licitado.
4.3 – Quaisquer dos prazos estabelecidos nos itens 4.1 e 4.2, poderão ser prorrogados, quando solicitado pela detentora da ata, e desde 
que ocorra algum motivo fortuito ou força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração.
4.4 - O prazo de validade deste registro de preço será de 12 meses, contado da assinatura da ata de registro.

5. DOS PAGAMENTOS

5.1 – O pagamento será efetuado através de transferência bancária em até 30 dias após emissão da Nota Fiscal e entrega dos produtos ou 
fornecimento dos serviços mediante a apresentação da Autorização de Compras/Ordem de Serviço, acompanhada da Respectiva Nota Fiscal 
com o devido aceite. Não será aceito boleto bancário para pagamento.
5.2 - Se forem constatados erros no Documento Fiscal, suspender-se-á o prazo de vencimento previsto, voltando o mesmo a ser contado a 
partir da apresentação dos documentos corrigidos.
5.3 - Deverá constar no documento fiscal o número da licitação, bem como nome do Banco, nº da Conta Corrente e Agencia bancária, da 
empresa, sem os quais o pagamento poderá ficará retido por falta de informações.
5.4 - A Prefeitura Municipal de Ilhota reserva-se o direito de descontar do pagamento devido à Licitante vencedora, os valores correspon-
dentes às multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de cláusulas constantes neste Edital.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos itens, constantes do registro de preços a serem firmadas entre o MUNICÍPIO e a DE-
TENTORA DA ATA, serão formalizadas através de Pedido, contrato ou outro termo equivalente, observando-se as condições estabelecidas 
no Edital, na Ata de Registro e demais anexos integrantes.
6.2 - Na hipótese do primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar, não aceitar ou não retirar o contrato e/ou pedido, no prazo 
e condições estabelecidos, poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 
e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, exceto o preço que será o de seu último lance ofertado, independentemente 
da cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93.
6.3 - Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o MUNICÍPIO poderá comprar de mais de um detentor registrado, segundo 
a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de forne-
cimento compatível com o solicitado pelo MUNICÍPIO, observadas as condições do Edital e o preço registrado.
6.4 - Os pedidos de fornecimento/prestação deverão ser formalizados diretamente, segundo as conveniências da administração direta, 
autarquias, sociedade de economia mista, fundações, fundos especiais e demais entidades controladas diretas ou indiretamente, sob o 
controle do Órgão Gerenciador do Sistema do SIREP (Departamento de Compras).
6.5 - Os pedidos deverão ser efetuados através de emissão de Ordens de Fornecimento, devidamente enumeradas e nominais á Detentora 
da Ata ou Contratada, deles constando: data, valor unitário, quantidade, carimbo e assinatura do responsável da unidade do órgão requisi-
tante, e, ainda, data, hora e identificação de quem os recebeu, juntando-se cópia dos mesmos aos processos de requisição e de liquidação, 
segundo as conveniências da administração direta, autarquias, sociedade de economia mista, fundações, fundos especiais e demais entida-
des controladas diretas ou indiretamente, sob o controle do Departamento de Compras.

7 – DO RECEBIMENTO/OBRIGAÇÕES/PENALIDADES/RESCISÃO

7.1 – O recebimento e aceitação dos produtos se farão das formas seguintes:

7.1.1 - O material será recebido pela unidade requisitante, provisoriamente, consoante o disposto no artigo 73 inciso II da Lei federal nº 
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8666/93, sendo que a aferição, recebimento e fiscalização serão exercidos por servidor designado, conforme art. 67 da mesma lei, e será 
o(a) servidor(a) Sidnei Agostinho e Wanderley Leguina Meneses.
7.1.2 - O Contratante inspecionará e verificará o cumprimento das especificações legais, sendo que caso estes não obedecerem ou não 
atenderem ao desejado ou especificado, os rejeitará ou devolverá.
7.1.2.1 – Quando da não aceitação ou devolução do produto, objeto do edital, a critério do Contratante, na forma do sub-item 4.2, da ata, 
poderá ser concedido novo prazo para o cumprimento pendente, sem prejuízo nas penas contratuais ou rescisórias.
7.1.3 - Correrão por conta da fornecedora, as despesas e custos decorrentes da não aceitação ou devolução do objeto do contrato.
7.1.4 - A fornecedora deverá fornecer os itens, constantes do objeto desta ata, conforme os pedidos feitos pelos órgãos relacionados no 
item 1.2 da ata de registro.
7.1.5 - O fornecedor deverá atender aos pedidos efetuados durante a vigência da Ata de Registro, ainda que a entrega seja prevista para 
data posterior ao vencimento da Ata.
7.2 - Constituem obrigações da detentora da ata, dentre outras inerentes ou decorrentes do edital, desta ata e do futuro pedido:
7.2.1.1 - Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preços se negar a receber o “Pedido”, o mesmo deverá ser enviado pelo Correio, 
devidamente registrado, considerando-se como efetivamente recebido na data do registro, para todos os efeitos legais.
7.2.2 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das especificações exigidas no anexo I do edital de licitação origem.
7.2.3 – Responsabilizar-se pelos recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos recolhimentos de tributos, que incidam ou 
venham a incidir sobre os materiais, objeto contratual.
7.2.4 - Arcar com todos os impostos, taxas, encargos, ônus e despesas relativas ao cumprimento do Contrato.
7.2.5 – Acatar, á medida da necessidade do Contratante, com as eventuais alterações contratuais, nos limites da lei.
7.2.6 – Cumprir os prazos das obrigações propostas, bem como no que se refere ás garantias de reposição, no caso de entrega de material 
inadequado, previsto no subitem 1.3 da ata de registro.
7.2.7 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração do faturamento, que impliquem em aumento 
de despesas ou perdas.
7.2.8 – Fornecer, caso solicitado pelo Município ou Órgão CONTRATANTE, Certidão Negativa de Débito - CND, emitida pelo INSS, o Certifi-
cado Regularização de Situação - CRF, junto ao FGTS e provas de quitação com as Fazendas Públicas, Federal ou Municipal, sob a pena de 
sustação de quaisquer créditos, até a efetiva comprovação da inexistência dos referidos débitos.
7.2.9 - Cumprir, durante a execução do Contrato, todas as Leis e posturas Federais, Estaduais e Municipais, pertinentes e vigentes, sendo a 
única responsável por prejuízos decorrentes, a que houver dado causa.
7.2.11 - Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do Contrato.
7.2.13 - Observar, no decorrer das contratações, decorrentes do Registro de Preços, os termos da Lei e regulamento pertinentes, previstos 
nesta ata e no edital de Pregão origem.
7.2.14 – Manter efetivo controle sobre o saldo do objeto do edital a fornecer por conta do registro de preço, visando dar garantias ao seu 
direito de paralisação do fornecimento, quando do seu exaurimento.
7.2.15 - Comunicar por escrito ao CONTRATANTE, toda e qualquer anormalidade relacionada com a execução do Contrato.
7.2.16 - Emitir as notas fiscais no ato do abastecimento e entregá-las imediatamente ao CONTRATANTE.
7.3 - Constituem obrigações do Município ou órgão Contratante, dentre outras inerentes ou decorrentes da Contratação:

7.3.1 - liquidar os documentos de cobrança, conforme o prazo previsto no edital;
7.3.2 - publicar extrato do Contrato, na forma da Lei;
7.3.3 - dar o devido recebimento do objeto do contrato, através da unidade requisitante, após a devida análise e aprovação prévia;
7.3.4 – Através de quaisquer dos órgãos requisitantes, administração direta, sociedade de economia mista, fundações, fundos especiais e 
demais entidades controladas diretas ou indiretamente, emitir os Pedidos ou contratos, a seu critério, segundo as conveniências de mo-
mento, ao longo da validade do registro.
7.3.5 - Emitir as Ordens de Fornecimento devidamente enumeradas e nominais á Contratada, medida da necessidade dos itens.
7.4 – Pelos motivos e condições, previstos nos artigos 86 e 87 da Lei nº. 8.666/93, em virtude do descumprimento das obrigações assumi-
das, garantida a prévia defesa, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis, as penalidades em que a Detentora da Ata ou contratada 
estará sujeita, são as seguintes:
7.4.1 - Advertência, para descumprimentos contratuais previstos no edital, nesta Ata e legais, todos de natureza leve e não reincidentes, á 
juízo do Município ou Contratante.
7.4.3 - Multa correspondente a 2% (dois cento) do valor total da Ata de Registro de Preço, na ocorrência de atraso no início para estrutura-
ção ou na solução de eventuais problemas no fornecimento ou na qualidade dos produtos, bem como na ocasional falta destes, conforme 
prevê os subitens 1.3,1.3.1 e 4.2, desta ata.
7.4.4 - Multa de 10% (dez por cento) do valor total dos produtos contemplados à Detentora da Ata, constantes da Ata de Registro, no caso 
de rescisão sem justo motivo, nas hipóteses previstas nos incisos I a XI e XVIII do artigo 78 da Lei n. 8.666/1993;
7.4.5 - Multas variáveis entre 0,01 % (um centésimo por cento) a 0,08% (oito centésimos por cento) do valor contemplado à Detentora da 
Ata, constantes da Ata de Registro, caso a CONTRATADA:

a) fornecer produto fora das especificações legais e exigidas nesta ata;
b) desrespeitar quaisquer das obrigações e demais cláusulas desta ata e do edital origem.

7.4.6 - Multa de 20,0% (vinte por cento) sobre o valor da contratação correspondente, pela recusa da Detentora da Ata de Registro de 
Preços em assinar o Termo de Contrato, quando solicitado por qualquer órgão da administração, dentro do prazo estabelecido;
7.4.7 - Multa de 20,0% (vinte por cento) sobre o valor da contratação pela recusa da Detentora da Ata de Registro de Preços em assinar o 
Termo de Contrato, quando cabível ou retirar a Nota de Empenho, dentro do prazo estabelecido;
7.4.7.1 - Incide na mesma multa prevista no subitem anterior a detentora que estiver impedida de assinar o Termo de Contrato ou retirar a 
Nota de Empenho pela não apresentação dos documentos devidamente atualizados, mencionados nos itens 4.1.1 e 4.1.2, desta Ata.
7.4.8 - Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor do material a ser fornecido pela detentora da ata, pela entrega em desconformidade 
com as condições desta Ata, independentemente da obrigação de trocá-lo dentro do prazo previsto.



06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 295

7.5 - A cobrança de multas será feita, mediante desconto do pagamento da(s) fatura(s), se for (em) apresentada(s) após a sua aplicação, 
ou ainda, cobrada diretamente da Detentora da Ata ou Contratada, se a fatura for insuficiente;
7.5.1 - No caso de cobrança de multa diretamente da Contratada, esta deverá ser recolhida dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, a contar 
da correspondente notificação, garantida prévia defesa.
7.6 – A incidência de multa poderá ser acumulada a outras penalidades e sua aplicação não impedirá que o Município de Ilhota adote as 
medidas judiciais cabíveis.
7.7 - As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com Município de Ilhota/SC e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública e seus órgãos da administração direta e indireta, poderão 
ser aplicadas à licitante ou contratada, juntamente com as de multa prevista no contrato, conforme dispõe o subitem 12.1, do Edital de 
Pregão Origem.
7.7.1 - A aplicação de quaisquer destas sanções, será publicada no Diário oficial do Município.
7.8 – A Contratada poderá, ainda, sujeitar-se às sanções previstas desta ata, caso:
7.9.1 – Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer dos tributos.
7.9.2 - Tenha praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação.
7.9.3 - Demonstre não possuir idoneidade para contratar com o Município de Ilhota, em virtude de atos ilícitos praticados.
7.10 – Poderá, ainda, a FORNECEDORA, a juízo do CONTRATANTE, responder por perdas e danos, independentemente das multas previstas 
no presente documento.
7.11 - No caso de rescisão contratual, cessará automaticamente todas as atividades relativas ao fornecimento, objeto desta ata.
7.12 - Caso o MUNICÍPIO não utilize a prerrogativa de rescindir o Contrato, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou 
sustar o pagamento das faturas, até que a CONTRATADA cumpra integralmente a condição contratual infringida.
7.13 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão administrativa, previstas nos artigos 77 a 79 da Lei n° 
8.666/93 e demais alterações, sem prejuízo nas prerrogativas e consequências previstas nos artigos 80 a 85 da mesma lei.
7.18 - A rescisão da Ata de Registro, da Autorização de Compra ou do contrato, será aplicada, de pleno direito, independentemente de 
qualquer aviso de interpelação judicial ou extrajudicial, no caso de qualquer inadimplemento contratual previsto nesta ata ou no edital 
origem, pelos motivos elencados nos incisos I a XI e XVIII do artigo 78, da Lei n. 8.666/1993, em especial, se a detentora da ata ou futura 
Contratada:
7.18.2 – Incorrer em atraso no início para estruturação ou na solução de eventuais problemas no fornecimento ou na qualidade dos produ-
tos, bem como na ocasional falta destes, conforme prevê os subitens 1.3,1.3.1 e 4.2, desta ata;
7.18.3 - desrespeitar os dispositivos legais ou pela recusa da Detentora da Ata de Registro de Preços em assinar o Termo de Contrato, 
quando solicitado por qualquer órgão da administração, dentro do prazo estabelecido;
7.18.4 - Promover alteração social ou modificar a finalidade ou estrutura da empresa, que, a juízo do contratante, prejudique a execução 
do Contrato.
7.18.5 - Transferir o contrato a terceiros ou acobertar o fornecimento do objeto contratual, com razão social diferente.
7.18.6 – Contrair falência;
7.19 - Rescindido o Contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, em acerto de contas, as despesas aprovadas e efetivamente rea-
lizadas.
7.20 - Com base no artigo 79, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, a rescisão do contrato poderá ser amigável, por 
acordo entre ás partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração do Município contra-
tante, que a exemplo da rescisão administrativa, deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.
7.21 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão administrativa, previstas nos artigos 77 a 79 da Lei n° 
8.666/93 e demais alterações, sem prejuízo nas prerrogativas e consequências previstas nos artigos 80 a 85 da mesma lei.

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

8.1- O registro do fornecedor poderá ser cancelado, garantida a previa defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 
da notificação, nas seguintes hipóteses:

I - pela Administração, quando:

a) a Fornecedora não cumprir as exigências contidas no edital ou na ata de registro de preços, notadamente nas hipóteses de inexecução 
total ou parcial ou rescisão dos ajustes dela decorrentes;
b) a adjudicatária, injustificadamente, deixar de assinar a Ata de Registro de Preço ou de firmar o contrato ou de retirar o Pedido decorrente 
do registro de preços;
c) o fornecedor der causa à rescisão administrativa ou contratual, pelos motivos elencados no art. 78 e seus incisos da Lei nº 8.666/93 e 
demais alterações posteriores;
d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado e a Detentora não aceitar reduzir o(s) seus(s) preço(s) 
registrado(s);
e) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII do art. 78 da Lei nº 8.666/93 e demais alterações 
posteriores.

II - pelo Detentor da ata, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao registro de preços, devidamente justificado e aceito pelo Município.
8.2 - O cancelamento da ata de registro de preço e demais sanções administrativas serão precedidos de processo administrativo a ser 
examinado pelo órgão gerenciador do sistema (Departamento de Compras do Município Contratante), sendo que a decisão final deverá ser 
fundamentada.
8.3 - A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor, nos casos previstos no inciso I do item 8.1, será feita por escrito, juntan-
do-se o comprovante de recebimento.
8.4 - No caso do fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação será feita por publicação no Diário Ofi-
cial, considerando-se cancelado o registro do fornecedor, a partir do quinto dia útil, contado da publicação, pelo decurso de prazo.
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8.5 - A solicitação da fornecedora ou prestadora de serviços para cancelamento do registro de preço, não o desobriga do fornecimento dos 
produtos ou da prestação dos serviços, até a decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de trinta 
dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.
8.6 - Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser realizadas novas licitações para aquisição de materiais, constantes do registro de 
preços.

9 – DA DISCRICIONALIDADE DA CONTRATAÇÃO
9.1 – A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações decorrentes deste registro, que deles poderão 
advir, sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie. Fica facultada à Administração, a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação pertinente às licitações e ao sistema de registro de preços.

10 - DA AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DA ATA
10.1 - Poderão fazer uso desta Ata todos os órgãos dos Poderes Executivo do Município de Ilhota – SC, inclusive, os fundos, fundações 
públicas, do Município, ainda que dela não participantes, mediante consulta prévia e autorização expressa da Secretaria da Administração 
do Município de Ilhota – SC.
10.1.1 – A utilização da Ata por órgãos dela não participantes, nos termos do item 10.1, que dependerá da anuência da detentora, não 
poderá acarretar prejuízo do atendimento dos quantitativos inicialmente estimados.
10.2 - A contratação e a emissão de nota de empenho serão autorizadas, caso a caso, pelo titular da Pasta à qual pertencer o órgão partici-
pante, ou pela autoridade por ele delegada, ficando a Unidade responsável pelo cumprimento das disposições da presente Ata, bem assim 
da estrita observância das normas aplicáveis à matéria.
10.3 - A retificação do empenho ou seu cancelamento total ou parcial obedecerão à mesma regra.

11 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1 - Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo, respeitadas as disposições da Lei 8.666/93 e demais alterações 
posteriores em vigor.
11.2 - Fica a Detentora ciente que a assinatura desta Ata implica a aceitação de todas as cláusulas e condições estabelecidas, não poden-
do invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços, ou do futuro 
contrato ou Pedido.

12 - DO FORO
12.1 - Fica eleito o foro da cidade de Gaspar/SC, para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos originados pela presente Ata de Registro de 
Preço, pelo futuro contrato ou Pedido, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser.

Ilhota/SC, 04 de abril de 2017.
ERICO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

DIOGO WERNER
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

FORNECEDORA/DETENTORA DA ATA DE REGISTRO
CNPJ:

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 006  PRG 002 - 2017 FME - SRP - MERENDA ESCOLAR - JEAN CARLOS PEREIRA 
NUNES
PREGÃO PRESENCIAL Nº 2/2017 – FME
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM EFEITO JURÍDICO DE DOCUMENTO DE AJUSTE CONTRATUAL, CUJO OBJETO CONSTITUI EXPECTA-
TIVA DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO PELA CONTRATADA, AO CONTRATANTE.

Ata nº 006/2017 – FME

Aos 3 (três) dias do mês de abril do ano de 2017, o Município de Ilhota/Secretaria da Educação, com sede à Rua Dr. Leoberto Leal, nº 160 – 
Centro – Ilhota/SC, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ/MF sob o nº 83.102.301/0001-53, doravante denominado "MUNICÍPIO”, 
neste ato representado pelo (a) Prefeito Municipal o(a) Senhor(a) Erico de Oliveira, brasileiro, casado, portador de Cédula de Identidade nº 
334820 e inscrito no CPF sob o nº 291.364.239-04, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a Firma JEAN CARLOS PEREIRA 
NUNES, estabelecida à Rua Adolfo Batschauer, n° 685, Bairro de São Judas Tadeu, na cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 01.652.394/0001-25, doravante, denominada “FORNECEDORA” ou “BENEFICIÁRIA DO REGISTRO DE PREÇO”, neste 
ato representada pelo proprietário da empresa Jean , firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S), conforme decisão exarada no 
processo, referente ao Pregão Presencial nº 2/2017 - FME para Registro de Preços do tipo MENOR PREÇO - TOTAL POR ITEM, nos termos 
da Lei Federal nº 8666/93 e demais normas correlatas, consoante as seguintes cláusulas e condições:

1 - DO OBJETO E LOCAL DE FORNECIMENTO

1.1 - Constitui objeto da presente ata, Contratação de empresa(s) pelo sistema de REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR, conforme Anexo I do Edital, deste Município pelo período de 12 meses.
1.1.1 - A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que deles poderão advir, sem que caiba direito 
à indenização de qualquer espécie. Fica facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao sistema 
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de registro de preços, assegurando-se ao beneficiário do registro, preferência em igualdade de condições, de acordo com o a lei.
1.2 – Os materiais/serviços deverão ser fornecidos nas Secretarias solicitantes de acordo com os locais do Anexo XI do edital, no horário 
das 08:00 às 12:00 e 13:00 à 17:00 hs, em até 5 (cinco) dias úteis, após solicitação da Secretaria requisitante mediante Autorização de 
Compras (AC) ou Ordem de Serviço(OS).

1.3 – Os produtos/serviços deverão atender aos padrões mínimos de qualidade exigidos, com as garantias previstas no edital, bem assim, 
estar em conformidade com as normas do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.090/90), sendo que os itens considerados inadequa-
dos ou não atenderem às exigibilidades, deverão ser recompostos e o pagamento de toda a parcela ficará suspenso até sua regularização 
de forma integral, cujo prazo de reposição, a critério do Órgão da Administração contratante, poderá ser renovado, no prazo previsto no 
subitem 4.2 da ata, sem prejuízo nas penalidades previstas, pelo atraso inicial.
1.3.1 - Entende-se por produto/serviço inadequado, aquele que apresentar: inferior qualidade, fora das especificações acima exigidas, 
contendo defeitos.

2 - DO PREÇO

Lote Item Classifi-
cação Descrição Cotação Fornecedor

1 37 1 OVOS VERMELHOS, TAMANHO GRANDE, CAIXA COM 12 UNIDADES 5,30 JEAN CARLOS PEREIRA NUNES ME

1 55 1 ABACAXI PEROLA IN NATURA, DIAMETRO MINIMO DE 10cm E COMPRIMENTO 
MINIMO DE 15cm 5,00 JEAN CARLOS PEREIRA NUNES ME

1 57 1 ABOBRINHA VERDE, IN NATURA 3,55 JEAN CARLOS PEREIRA NUNES ME

1 58 1 AIPIM LIMPO, SEM CASCA, DIAMETRO MINIMO DE 5cm E COMPRIMENTO 
MINIMO DE 15cm 4,69 JEAN CARLOS PEREIRA NUNES ME

1 59 1 ALFACE CRESPA IN NATURA, LIMPO , DIAMETRO MINIMO DE 5cm E COMPRI-
MENTO MINIMO DE 15cm 2,30 JEAN CARLOS PEREIRA NUNES ME

1 60 1 ALHO BRANCO, PACOTE COM 200gr 7,90 JEAN CARLOS PEREIRA NUNES ME

1 61 1 BANANA BRANCA IN NATURA, LISA, DIAMETRO MININO DE 3CM, COMPRI-
MENTO MÍNIMO 12 CM, COR AMARELADA 2,90 JEAN CARLOS PEREIRA NUNES ME

1 62 1 BANANA CATURRA IN NATURA, LISA COM DIAMETRO MINIMO DE 3cm E 
COMPRIMENTO MINIMO DE 12cm, COR AMARELA 2,80 JEAN CARLOS PEREIRA NUNES ME

1 63 1 BATATA DOCE, SEM PONTOS DE APODRECIMENTO 3,48 JEAN CARLOS PEREIRA NUNES ME

1 64 1 BATATA INGLESA, ESCOVADA, CASCA LISA, SEM FALHAS, COM DIAMETRO 
MINIMO DE 5cm E ALTURA MINIMA DE 7cm 2,90 JEAN CARLOS PEREIRA NUNES ME

1 65 1 BETERRABA IN NATURA, LISA SEM FALHAS, COM DIAMETRO MINIMO 6cm E 
ALTURA MINIMA DE 7cm, COR AVERMELHADA 2,98 JEAN CARLOS PEREIRA NUNES ME

1 66 1 BROCOLIS LIMPO, SEM FALHAS, SEM MANCHAS, ALTURA MINIMA 13 CM 4,40 JEAN CARLOS PEREIRA NUNES ME

1 67 1 CEBOLA BRANCA DE CABECA, CASCA LISA, SEM FALHAS, DIAMETRO MINIMO 
DE 5cm E ALTURA MINIMA DE 7cm 3,22 JEAN CARLOS PEREIRA NUNES ME

1 68 1 CEBOLINHA VERDE, MAÇO COM NO MINIMO 150gr 1,85 JEAN CARLOS PEREIRA NUNES ME

1 69 1 CENOURA LISA IN NATURA, SEM RUGAS, DIAMETRO MINIMO DE 2cm E COM-
PRIMENTO MINIMO DE 10cm, COR LARANJA 3,00 JEAN CARLOS PEREIRA NUNES ME

1 70 1 CHUCHU VERDE IN NATURA, TAM. MEDIO, INTEIRO, SEM FERIMENTOS, 
ALTURA MÍNIMA 13CM 3,52 JEAN CARLOS PEREIRA NUNES ME

1 71 1 COUVE-FLOR, LIMPA, SEM FALHAS, SEM MANCHAS PRETAS, ALTURA MINIMA 
DE 13cm E DIAMETRO MINIMO DE 15cm, 4,56 JEAN CARLOS PEREIRA NUNES ME

1 72 1 COUVE MANTEIGA FOLHA IN NATURA MAÇO COM 500gr 2,20 JEAN CARLOS PEREIRA NUNES ME
1 73 1 ESPINAFRE, MAÇO COM 400gr 2,80 JEAN CARLOS PEREIRA NUNES ME

1 74 1 LARANJA LIMA IN NATURA, ALTURA MINIMA DE 5cm E DIAMETRO MINIMO 
DE 5cm, COR AMARELADA LEVEMENTE ESVERDEADA 3,98 JEAN CARLOS PEREIRA NUNES ME

1 75 1 LARANJA PERA IN NATURA, MADURA LISA, ALTURA MINIMA 7cm E DIAMETRO 
MINIMO DE 6cm, COR AMARELA LEVEMENTE ESVERDEADA 3,08 JEAN CARLOS PEREIRA NUNES ME

1 76 1 MAÇA GALA/FUJI LISA, ALTURA MINIMA 6cm 5,40 JEAN CARLOS PEREIRA NUNES ME

1 77 1 MAMAO COMUM, IN NATURA LISO, COMPRIMENTO MINIMO DE 20cm, SEM 
MANCHAS PRETAS, COR AMARELO/ALARANJADO 3,86 JEAN CARLOS PEREIRA NUNES ME

1 78 1 MELANCIA IN NATURA 2,10 JEAN CARLOS PEREIRA NUNES ME
1 79 1 PEPINO IN NATURA LISO, COMPRIMENTO MINIMO 10cm, COR VERDE 2,75 JEAN CARLOS PEREIRA NUNES ME

1 80 1 REPOLHO IN NATURA, LIMPO, LISO ALTURA MINIMA DE 13cm E DIAMETRO 
MINIMO DE 15cm, COR VERDE ESBRANQUIÇADA 3,40 JEAN CARLOS PEREIRA NUNES ME

1 81 1 TANGERINA POKAN IN NATURA 2,95 JEAN CARLOS PEREIRA NUNES ME

JEAN CARLOS PEREIRA NUNES ME 192.837,00 cento e noventa e dois mil oitocentos 
e trinta e sete reais

2.1 - As descrições dos materiais, marcas e preços unitários, ficarão assim firmados:



06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 298

2.1.1 – O valor Global desta Ata de Registro de Preços importa em R$ 192.837,00 (cento e noventa e dois mil oitocentos e trinta e sete reais) 
que serão pagos parceladamente em até 30 (trinta) dias, contados da data da entrega de cada parcela.

2.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais 
e para-fiscais), leis sociais, administração, lucros, veículo, equipamentos e ferramental, e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não 
especificada no Edital e nesta Ata.

3 - DO REAJUSTE E REVISÃO DOS PREÇOS

3.1 - Os preços constantes do registro de preços serão reajustados pelo IGP - DI, publicado pela FGV – Fundação Getúlio Vargas ou outro 
indicador que o vier a substituir legalmente, sendo que em quaisquer casos, na aplicação do reajuste previsto, o preço não poderá ser ul-
trapassado ao praticado no mercado, nem mesmo ir de encontro as determinações insertas nas leis Federais nºs 9.069/95 e 10.192/2001, 
instituindo o Plano Real e suas medidas complementares. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a pesquisa de mer-
cado efetuada pelo Município, à época da abertura da proposta, bem como eventuais descontos concedidos pela detentora, serão sempre 
mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência da Ata. Por conseguinte, independentemente de provocação do Órgão Gerenciado do 
SIREP, no caso de redução, ainda que temporária, dos preços de mercado, a beneficiária do Registro de Preço, obriga-se, voluntariamente, 
a comunicar ao Órgão Gerenciado do SIREP, o novo preço que substituirá o então registrado.
3.2 - Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser revisados nos termos e prazos fixados pelo órgão gerenciador.
3.3 - O disposto no item anterior aplica-se igualmente, no caso de incidência de novos impostos ou taxas e de alteração das alíquotas já 
existentes e/ou nas demais situações, com respaldo no art. 65, inc. II, alínea d, da lei 8666/93, em que a revisão contratual pode ser in-
tentada a qualquer tempo, independentemente de previsão expressamente pactuada, visto que são situações inusitadas que, dada a sua 
imprevisibilidade, não foram cogitadas pelas partes, isto baseado no “Fato do Príncipe” e na teoria da imprevisão ou se previsto, porém, de 
conseqüências incalculáveis, que implicou no desequilíbrio econômico do contrato, quebrando a primitiva equação econômico-financeira, 
reduzindo os preços de mercado, devidamente comprovados.
3.4 – A Contratada, em função da dinâmica do mercado, poderá, com base no art. 65, inc. II, alínea “d” da lei 8666/93, solicitar a atualização 
(revisão) dos preços vigentes através de solicitação formal a Administração Municipal, por meio de planilha de composição de custos, acom-
panhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição (por 
ocasião da proposta inicial, anterior e após o aumento) de matérias-primas, taxas e afins, introdução de taxas e impostos, componentes e/
ou de outros documentos, que comprovem o real desequilíbrio financeiro, sendo que:
a) A atualização de preços deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço da proposta e o de mercado vigente à época do fato 
superveniente, na busca ideal para melhor manutenção do lucro da beneficiária, podendo, quando não for possível se obter, tecnicamente, 
amostragens técnicas aplanilhadas, ser utilizado como parâmetros ponderados, pesquisas divulgadas por órgãos oficiais, como: DIEESE, 
FGV, IBGE, e demais afins.
b) Independentemente da solicitação de que trata o item 3.4, o Município poderá, a qualquer momento, reduzir os preços registrados, em 
conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços 
praticados no mercado regional, nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário 
Oficial dos Municípios, com efeitos financeiros a partir da ocorrência real do fato.
c) Caso a Contratada venha a se locupletar com a redução efetiva de preços de mercado não repassada à Administração, ficará obrigada à 
restituição do que houver recebido indevidamente, sob as penalidades previstas no edital.

4 - DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA A ASSINATURA DA ATA

4.1 – A Detentora da Ata de Registro de Preço, ao longo da validade do registro, será convocada a retirar o pedido ou a firmar as contra-
tações decorrentes da Ata, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da convocação expedida pelo Município ou da data da publicação no 
diário oficial do Município, nos termos e condições preconizadas pelo Art. 64 da Lei federal nº 8.666/93, sob pena de perda do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no edital e nesta ata.
4.1.1 - No ato da contratação, o representante da adjudicada deverá, caso exigido, apresentar contrato social ou instrumento equivalente 
que comprove sua titularidade, ou contrato social com documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório competente, que 
habilite o seu representante a assinar o contrato em nome da empresa.
4.1.2 - Quando do contrato e/ou da retirada do Pedido, caso solicitado, a fornecedora deverá apresentar novas provas de regularidade fiscal, 
regularidade com o INSS e FGTS e demais exigidas na fase licitatória, sob pena de rescisão.
4.2 - A CONTRATADA terá um prazo conforme item 1.2 desta ata, contados da data de recebimento da Autorização de Compras, para es-
truturar-se e fornecer o objeto licitado.
4.3 – Quaisquer dos prazos estabelecidos nos itens 4.1 e 4.2, poderão ser prorrogados, quando solicitado pela detentora da ata, e desde 
que ocorra algum motivo fortuito ou força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração.
4.4 - O prazo de validade deste registro de preço será de 12 meses, contado da assinatura da ata de registro.

5. DOS PAGAMENTOS

5.1 – O pagamento será efetuado através de transferência bancária em até 30 dias após emissão da Nota Fiscal e entrega dos produtos ou 
fornecimento dos serviços mediante a apresentação da Autorização de Compras/Ordem de Serviço, acompanhada da Respectiva Nota Fiscal 
com o devido aceite. Não será aceito boleto bancário para pagamento.
5.2 - Se forem constatados erros no Documento Fiscal, suspender-se-á o prazo de vencimento previsto, voltando o mesmo a ser contado a 
partir da apresentação dos documentos corrigidos.
5.3 - Deverá constar no documento fiscal o número da licitação, bem como nome do Banco, nº da Conta Corrente e Agencia bancária, da 
empresa, sem os quais o pagamento poderá ficará retido por falta de informações.
5.4 - A Prefeitura Municipal de Ilhota reserva-se o direito de descontar do pagamento devido à Licitante vencedora, os valores correspon-
dentes às multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de cláusulas constantes neste Edital.
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6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos itens, constantes do registro de preços a serem firmadas entre o MUNICÍPIO e a DE-
TENTORA DA ATA, serão formalizadas através de Pedido, contrato ou outro termo equivalente, observando-se as condições estabelecidas 
no Edital, na Ata de Registro e demais anexos integrantes.
6.2 - Na hipótese do primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar, não aceitar ou não retirar o contrato e/ou pedido, no prazo 
e condições estabelecidos, poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 
e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, exceto o preço que será o de seu último lance ofertado, independentemente 
da cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93.
6.3 - Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o MUNICÍPIO poderá comprar de mais de um detentor registrado, segundo 
a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de forne-
cimento compatível com o solicitado pelo MUNICÍPIO, observadas as condições do Edital e o preço registrado.
6.4 - Os pedidos de fornecimento/prestação deverão ser formalizados diretamente, segundo as conveniências da administração direta, 
autarquias, sociedade de economia mista, fundações, fundos especiais e demais entidades controladas diretas ou indiretamente, sob o 
controle do Órgão Gerenciador do Sistema do SIREP (Departamento de Compras).
6.5 - Os pedidos deverão ser efetuados através de emissão de Ordens de Fornecimento, devidamente enumeradas e nominais á Detentora 
da Ata ou Contratada, deles constando: data, valor unitário, quantidade, carimbo e assinatura do responsável da unidade do órgão requisi-
tante, e, ainda, data, hora e identificação de quem os recebeu, juntando-se cópia dos mesmos aos processos de requisição e de liquidação, 
segundo as conveniências da administração direta, autarquias, sociedade de economia mista, fundações, fundos especiais e demais entida-
des controladas diretas ou indiretamente, sob o controle do Departamento de Compras.

7 – DO RECEBIMENTO/OBRIGAÇÕES/PENALIDADES/RESCISÃO

7.1 – O recebimento e aceitação dos produtos se farão das formas seguintes:

7.1.1 - O material será recebido pela unidade requisitante, provisoriamente, consoante o disposto no artigo 73 inciso II da Lei federal nº 
8666/93, sendo que a aferição, recebimento e fiscalização serão exercidos por servidor designado, conforme art. 67 da mesma lei, e será 
o(a) servidor(a) xxxxxxxxxxxx.
7.1.2 - O Contratante inspecionará e verificará o cumprimento das especificações legais, sendo que caso estes não obedecerem ou não 
atenderem ao desejado ou especificado, os rejeitará ou devolverá.
7.1.2.1 – Quando da não aceitação ou devolução do produto, objeto do edital, a critério do Contratante, na forma do sub-item 4.2, da ata, 
poderá ser concedido novo prazo para o cumprimento pendente, sem prejuízo nas penas contratuais ou rescisórias.
7.1.3 - Correrão por conta da fornecedora, as despesas e custos decorrentes da não aceitação ou devolução do objeto do contrato.
7.1.4 - A fornecedora deverá fornecer os itens, constantes do objeto desta ata, conforme os pedidos feitos pelos órgãos relacionados no 
item 1.2 da ata de registro.
7.1.5 - O fornecedor deverá atender aos pedidos efetuados durante a vigência da Ata de Registro, ainda que a entrega seja prevista para 
data posterior ao vencimento da Ata.
7.2 - Constituem obrigações da detentora da ata, dentre outras inerentes ou decorrentes do edital, desta ata e do futuro pedido:
7.2.1.1 - Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preços se negar a receber o “Pedido”, o mesmo deverá ser enviado pelo Correio, 
devidamente registrado, considerando-se como efetivamente recebido na data do registro, para todos os efeitos legais.
7.2.2 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das especificações exigidas no anexo I do edital de licitação origem.
7.2.3 – Responsabilizar-se pelos recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos recolhimentos de tributos, que incidam ou 
venham a incidir sobre os materiais, objeto contratual.
7.2.4 - Arcar com todos os impostos, taxas, encargos, ônus e despesas relativas ao cumprimento do Contrato.
7.2.5 – Acatar, á medida da necessidade do Contratante, com as eventuais alterações contratuais, nos limites da lei.
7.2.6 – Cumprir os prazos das obrigações propostas, bem como no que se refere ás garantias de reposição, no caso de entrega de material 
inadequado, previsto no subitem 1.3 da ata de registro.
7.2.7 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração do faturamento, que impliquem em aumento 
de despesas ou perdas.
7.2.8 – Fornecer, caso solicitado pelo Município ou Órgão CONTRATANTE, Certidão Negativa de Débito - CND, emitida pelo INSS, o Certifi-
cado Regularização de Situação - CRF, junto ao FGTS e provas de quitação com as Fazendas Públicas, Federal ou Municipal, sob a pena de 
sustação de quaisquer créditos, até a efetiva comprovação da inexistência dos referidos débitos.
7.2.9 - Cumprir, durante a execução do Contrato, todas as Leis e posturas Federais, Estaduais e Municipais, pertinentes e vigentes, sendo a 
única responsável por prejuízos decorrentes, a que houver dado causa.
7.2.11 - Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do Contrato.
7.2.13 - Observar, no decorrer das contratações, decorrentes do Registro de Preços, os termos da Lei e regulamento pertinentes, previstos 
nesta ata e no edital de Pregão origem.
7.2.14 – Manter efetivo controle sobre o saldo do objeto do edital a fornecer por conta do registro de preço, visando dar garantias ao seu 
direito de paralisação do fornecimento, quando do seu exaurimento.
7.2.15 - Comunicar por escrito ao CONTRATANTE, toda e qualquer anormalidade relacionada com a execução do Contrato.
7.2.16 - Emitir as notas fiscais no ato do abastecimento e entregá-las imediatamente ao CONTRATANTE.
7.3 - Constituem obrigações do Município ou órgão Contratante, dentre outras inerentes ou decorrentes da Contratação:

7.3.1 - liquidar os documentos de cobrança, conforme o prazo previsto no edital;
7.3.2 - publicar extrato do Contrato, na forma da Lei;
7.3.3 - dar o devido recebimento do objeto do contrato, através da unidade requisitante, após a devida análise e aprovação prévia;
7.3.4 – Através de quaisquer dos órgãos requisitantes, administração direta, sociedade de economia mista, fundações, fundos especiais 
e demais entidades controladas diretas ou indiretamente, emitir os Pedidos ou contratos, a seu critério, segundo as conveniências de 
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momento, ao longo da validade do registro.
7.3.5 - Emitir as Ordens de Fornecimento devidamente enumeradas e nominais á Contratada, medida da necessidade dos itens.
7.4 – Pelos motivos e condições, previstos nos artigos 86 e 87 da Lei nº. 8.666/93, em virtude do descumprimento das obrigações assumi-
das, garantida a prévia defesa, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis, as penalidades em que a Detentora da Ata ou contratada 
estará sujeita, são as seguintes:
7.4.1 - Advertência, para descumprimentos contratuais previstos no edital, nesta Ata e legais, todos de natureza leve e não reincidentes, á 
juízo do Município ou Contratante.
7.4.3 - Multa correspondente a 2% (dois cento) do valor total da Ata de Registro de Preço, na ocorrência de atraso no início para estrutura-
ção ou na solução de eventuais problemas no fornecimento ou na qualidade dos produtos, bem como na ocasional falta destes, conforme 
prevê os subitens 1.3,1.3.1 e 4.2, desta ata.
7.4.4 - Multa de 10% (dez por cento) do valor total dos produtos contemplados à Detentora da Ata, constantes da Ata de Registro, no caso 
de rescisão sem justo motivo, nas hipóteses previstas nos incisos I a XI e XVIII do artigo 78 da Lei n. 8.666/1993;
7.4.5 - Multas variáveis entre 0,01 % (um centésimo por cento) a 0,08% (oito centésimos por cento) do valor contemplado à Detentora da 
Ata, constantes da Ata de Registro, caso a CONTRATADA:

a) fornecer produto fora das especificações legais e exigidas nesta ata;
b) desrespeitar quaisquer das obrigações e demais cláusulas desta ata e do edital origem.

7.4.6 - Multa de 20,0% (vinte por cento) sobre o valor da contratação correspondente, pela recusa da Detentora da Ata de Registro de 
Preços em assinar o Termo de Contrato, quando solicitado por qualquer órgão da administração, dentro do prazo estabelecido;
7.4.7 - Multa de 20,0% (vinte por cento) sobre o valor da contratação pela recusa da Detentora da Ata de Registro de Preços em assinar o 
Termo de Contrato, quando cabível ou retirar a Nota de Empenho, dentro do prazo estabelecido;
7.4.7.1 - Incide na mesma multa prevista no subitem anterior a detentora que estiver impedida de assinar o Termo de Contrato ou retirar a 
Nota de Empenho pela não apresentação dos documentos devidamente atualizados, mencionados nos itens 4.1.1 e 4.1.2, desta Ata.
7.4.8 - Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor do material a ser fornecido pela detentora da ata, pela entrega em desconformidade 
com as condições desta Ata, independentemente da obrigação de trocá-lo dentro do prazo previsto.
7.5 - A cobrança de multas será feita, mediante desconto do pagamento da(s) fatura(s), se for (em) apresentada(s) após a sua aplicação, 
ou ainda, cobrada diretamente da Detentora da Ata ou Contratada, se a fatura for insuficiente;
7.5.1 - No caso de cobrança de multa diretamente da Contratada, esta deverá ser recolhida dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, a contar 
da correspondente notificação, garantida prévia defesa.
7.6 – A incidência de multa poderá ser acumulada a outras penalidades e sua aplicação não impedirá que o Município de Ilhota adote as 
medidas judiciais cabíveis.
7.7 - As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com Município de Ilhota/SC e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública e seus órgãos da administração direta e indireta, poderão 
ser aplicadas à licitante ou contratada, juntamente com as de multa prevista no contrato, conforme dispõe o subitem 12.1, do Edital de 
Pregão Origem.
7.7.1 - A aplicação de quaisquer destas sanções, será publicada no Diário oficial do Município.
7.8 – A Contratada poderá, ainda, sujeitar-se às sanções previstas desta ata, caso:
7.9.1 – Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer dos tributos.
7.9.2 - Tenha praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação.
7.9.3 - Demonstre não possuir idoneidade para contratar com o Município de Ilhota, em virtude de atos ilícitos praticados.
7.10 – Poderá, ainda, a FORNECEDORA, a juízo do CONTRATANTE, responder por perdas e danos, independentemente das multas previstas 
no presente documento.
7.11 - No caso de rescisão contratual, cessará automaticamente todas as atividades relativas ao fornecimento, objeto desta ata.
7.12 - Caso o MUNICÍPIO não utilize a prerrogativa de rescindir o Contrato, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou 
sustar o pagamento das faturas, até que a CONTRATADA cumpra integralmente a condição contratual infringida.
7.13 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão administrativa, previstas nos artigos 77 a 79 da Lei n° 
8.666/93 e demais alterações, sem prejuízo nas prerrogativas e consequências previstas nos artigos 80 a 85 da mesma lei.
7.18 - A rescisão da Ata de Registro, da Autorização de Compra ou do contrato, será aplicada, de pleno direito, independentemente de 
qualquer aviso de interpelação judicial ou extrajudicial, no caso de qualquer inadimplemento contratual previsto nesta ata ou no edital 
origem, pelos motivos elencados nos incisos I a XI e XVIII do artigo 78, da Lei n. 8.666/1993, em especial, se a detentora da ata ou futura 
Contratada:
7.18.2 – Incorrer em atraso no início para estruturação ou na solução de eventuais problemas no fornecimento ou na qualidade dos produ-
tos, bem como na ocasional falta destes, conforme prevê os subitens 1.3,1.3.1 e 4.2, desta ata;
7.18.3 - desrespeitar os dispositivos legais ou pela recusa da Detentora da Ata de Registro de Preços em assinar o Termo de Contrato, 
quando solicitado por qualquer órgão da administração, dentro do prazo estabelecido;
7.18.4 - Promover alteração social ou modificar a finalidade ou estrutura da empresa, que, a juízo do contratante, prejudique a execução 
do Contrato.
7.18.5 - Transferir o contrato a terceiros ou acobertar o fornecimento do objeto contratual, com razão social diferente.
7.18.6 – Contrair falência;
7.19 - Rescindido o Contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, em acerto de contas, as despesas aprovadas e efetivamente rea-
lizadas.
7.20 - Com base no artigo 79, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, a rescisão do contrato poderá ser amigável, por 
acordo entre ás partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração do Município contra-
tante, que a exemplo da rescisão administrativa, deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.
7.21 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão administrativa, previstas nos artigos 77 a 79 da Lei n° 
8.666/93 e demais alterações, sem prejuízo nas prerrogativas e consequências previstas nos artigos 80 a 85 da mesma lei.
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8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

8.1- O registro do fornecedor poderá ser cancelado, garantida a previa defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 
da notificação, nas seguintes hipóteses:

I - pela Administração, quando:

a) a Fornecedora não cumprir as exigências contidas no edital ou na ata de registro de preços, notadamente nas hipóteses de inexecução 
total ou parcial ou rescisão dos ajustes dela decorrentes;
b) a adjudicatária, injustificadamente, deixar de assinar a Ata de Registro de Preço ou de firmar o contrato ou de retirar o Pedido decorrente 
do registro de preços;
c) o fornecedor der causa à rescisão administrativa ou contratual, pelos motivos elencados no art. 78 e seus incisos da Lei nº 8.666/93 e 
demais alterações posteriores;
d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado e a Detentora não aceitar reduzir o(s) seus(s) preço(s) 
registrado(s);
e) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII do art. 78 da Lei nº 8.666/93 e demais alterações 
posteriores.

II - pelo Detentor da ata, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao registro de preços, devidamente justificado e aceito pelo Município.
8.2 - O cancelamento da ata de registro de preço e demais sanções administrativas serão precedidos de processo administrativo a ser 
examinado pelo órgão gerenciador do sistema (Departamento de Compras do Município Contratante), sendo que a decisão final deverá ser 
fundamentada.
8.3 - A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor, nos casos previstos no inciso I do item 8.1, será feita por escrito, juntan-
do-se o comprovante de recebimento.
8.4 - No caso do fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação será feita por publicação no Diário Ofi-
cial, considerando-se cancelado o registro do fornecedor, a partir do quinto dia útil, contado da publicação, pelo decurso de prazo.
8.5 - A solicitação da fornecedora ou prestadora de serviços para cancelamento do registro de preço, não o desobriga do fornecimento dos 
produtos ou da prestação dos serviços, até a decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de trinta 
dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.
8.6 - Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser realizadas novas licitações para aquisição de materiais, constantes do registro de 
preços.

9 – DA DISCRICIONALIDADE DA CONTRATAÇÃO
9.1 – A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações decorrentes deste registro, que deles poderão 
advir, sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie. Fica facultada à Administração, a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação pertinente às licitações e ao sistema de registro de preços.

10 - DA AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DA ATA
10.1 - Poderão fazer uso desta Ata todos os órgãos dos Poderes Executivo do Município de Ilhota – SC, inclusive, os fundos, fundações 
públicas, do Município, ainda que dela não participantes, mediante consulta prévia e autorização expressa da Secretaria da Administração 
do Município de Ilhota – SC.
10.1.1 – A utilização da Ata por órgãos dela não participantes, nos termos do item 10.1, que dependerá da anuência da detentora, não 
poderá acarretar prejuízo do atendimento dos quantitativos inicialmente estimados.
10.2 - A contratação e a emissão de nota de empenho serão autorizadas, caso a caso, pelo titular da Pasta à qual pertencer o órgão partici-
pante, ou pela autoridade por ele delegada, ficando a Unidade responsável pelo cumprimento das disposições da presente Ata, bem assim 
da estrita observância das normas aplicáveis à matéria.
10.3 - A retificação do empenho ou seu cancelamento total ou parcial obedecerão à mesma regra.

11 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1 - Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo, respeitadas as disposições da Lei 8.666/93 e demais alterações 
posteriores em vigor.
11.2 - Fica a Detentora ciente que a assinatura desta Ata implica a aceitação de todas as cláusulas e condições estabelecidas, não poden-
do invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços, ou do futuro 
contrato ou Pedido.

12 - DO FORO
12.1 - Fica eleito o foro da cidade de Gaspar/SC, para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos originados pela presente Ata de Registro de 
Preço, pelo futuro contrato ou Pedido, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser.

Ilhota/SC, 04 de abril de 2017.
ERICO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

DIOGO WERNER
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

JEAN CARLOS PEREIRA NUNES
CNPJ: 01.652.394/0001-25
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO 007  PRG 002 - 2017 FME - SRP - MERENDA ESCOLAR - J & B
PREGÃO PRESENCIAL Nº 2/2017 – FME
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM EFEITO JURÍDICO DE DOCUMENTO DE AJUSTE CONTRATUAL, CUJO OBJETO CONSTITUI EXPECTA-
TIVA DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO PELA CONTRATADA, AO CONTRATANTE.

Ata nº 007/2017 – FME

Aos 3 (três) dias do mês de abril do ano de 2017, o Município de Ilhota/Secretaria da Educação, com sede à Rua Dr. Leoberto Leal, nº 160 – 
Centro – Ilhota/SC, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ/MF sob o nº 83.102.301/0001-53, doravante denominado "MUNICÍPIO”, 
neste ato representado pelo (a) Prefeito Municipal o(a) Senhor(a) Erico de Oliveira, brasileiro, casado, portador de Cédula de Identidade 
nº 334820 e inscrito no CPF sob o nº 291.364.239-04, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a Firma J & B COMERCIO 
E DISTRIBUIDORA DE AGUA E ALIMENTOS LTDA ME, estabelecida à Rua Fernando B. Koehler, n° 215, Centro, na cidade de Ilhota, Estado 
de Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 23.596.565/0001-8, doravante, denominada “FORNECEDORA” ou “BENEFICIÁRIA DO RE-
GISTRO DE PREÇO”, neste ato representada por seu sócio, o Sr. Jair Paulo Geremia, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S), 
conforme decisão exarada no processo, referente ao Pregão Presencial nº 2/2017 - FME para Registro de Preços do tipo MENOR PREÇO - 
TOTAL POR ITEM, nos termos da Lei Federal nº 8666/93 e demais normas correlatas, consoante as seguintes cláusulas e condições:

1 - DO OBJETO E LOCAL DE FORNECIMENTO

1.1 - Constitui objeto da presente ata, Contratação de empresa(s) pelo sistema de REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR, conforme Anexo I do Edital, deste Município pelo período de 12 meses.
1.1.1 - A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que deles poderão advir, sem que caiba direito 
à indenização de qualquer espécie. Fica facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao sistema 
de registro de preços, assegurando-se ao beneficiário do registro, preferência em igualdade de condições, de acordo com o a lei.
1.2 – Os materiais/serviços deverão ser fornecidos nas Secretarias solicitantes de acordo com os locais do Anexo XI do edital, no horário 
das 08:00 às 12:00 e 13:00 à 17:00 hs, em até 5 (cinco) dias úteis, após solicitação da Secretaria requisitante mediante Autorização de 
Compras (AC) ou Ordem de Serviço(OS).

1.3 – Os produtos/serviços deverão atender aos padrões mínimos de qualidade exigidos, com as garantias previstas no edital, bem assim, 
estar em conformidade com as normas do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.090/90), sendo que os itens considerados inadequa-
dos ou não atenderem às exigibilidades, deverão ser recompostos e o pagamento de toda a parcela ficará suspenso até sua regularização 
de forma integral, cujo prazo de reposição, a critério do Órgão da Administração contratante, poderá ser renovado, no prazo previsto no 
subitem 4.2 da ata, sem prejuízo nas penalidades previstas, pelo atraso inicial.
1.3.1 - Entende-se por produto/serviço inadequado, aquele que apresentar: inferior qualidade, fora das especificações acima exigidas, 
contendo defeitos.

2 - DO PREÇO

1 54 1 AGUA MINERAL NATURAL SEM GAS, ACONDICIONADA 
EM GARRAFAO DE 20 LITROS 7,90 J & B COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE AGUA 

BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA
J & B COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE AGUA BEBIDAS E 
ALIMENTOS LTDA 11.850,00 onze mil oitocentos e cinquenta reais

2.1 - As descrições dos materiais, marcas e preços unitários, ficarão assim firmados:
2.1.1 – O valor Global desta Ata de Registro de Preços importa em R$ 11.850,00 (onze mil oitocentos e cinquenta reais) que serão pagos 
parceladamente em até 30 (trinta) dias, contados da data da entrega de cada parcela.

2.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais 
e para-fiscais), leis sociais, administração, lucros, veículo, equipamentos e ferramental, e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não 
especificada no Edital e nesta Ata.

3 - DO REAJUSTE E REVISÃO DOS PREÇOS

3.1 - Os preços constantes do registro de preços serão reajustados pelo IGP - DI, publicado pela FGV – Fundação Getúlio Vargas ou outro 
indicador que o vier a substituir legalmente, sendo que em quaisquer casos, na aplicação do reajuste previsto, o preço não poderá ser ul-
trapassado ao praticado no mercado, nem mesmo ir de encontro as determinações insertas nas leis Federais nºs 9.069/95 e 10.192/2001, 
instituindo o Plano Real e suas medidas complementares. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a pesquisa de mer-
cado efetuada pelo Município, à época da abertura da proposta, bem como eventuais descontos concedidos pela detentora, serão sempre 
mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência da Ata. Por conseguinte, independentemente de provocação do Órgão Gerenciado do 
SIREP, no caso de redução, ainda que temporária, dos preços de mercado, a beneficiária do Registro de Preço, obriga-se, voluntariamente, 
a comunicar ao Órgão Gerenciado do SIREP, o novo preço que substituirá o então registrado.
3.2 - Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser revisados nos termos e prazos fixados pelo órgão gerenciador.
3.3 - O disposto no item anterior aplica-se igualmente, no caso de incidência de novos impostos ou taxas e de alteração das alíquotas já 
existentes e/ou nas demais situações, com respaldo no art. 65, inc. II, alínea d, da lei 8666/93, em que a revisão contratual pode ser in-
tentada a qualquer tempo, independentemente de previsão expressamente pactuada, visto que são situações inusitadas que, dada a sua 
imprevisibilidade, não foram cogitadas pelas partes, isto baseado no “Fato do Príncipe” e na teoria da imprevisão ou se previsto, porém, de 
conseqüências incalculáveis, que implicou no desequilíbrio econômico do contrato, quebrando a primitiva equação econômico-financeira, 
reduzindo os preços de mercado, devidamente comprovados.
3.4 – A Contratada, em função da dinâmica do mercado, poderá, com base no art. 65, inc. II, alínea “d” da lei 8666/93, solicitar a atualização 
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(revisão) dos preços vigentes através de solicitação formal a Administração Municipal, por meio de planilha de composição de custos, acom-
panhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição (por 
ocasião da proposta inicial, anterior e após o aumento) de matérias-primas, taxas e afins, introdução de taxas e impostos, componentes e/
ou de outros documentos, que comprovem o real desequilíbrio financeiro, sendo que:
a) A atualização de preços deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço da proposta e o de mercado vigente à época do fato 
superveniente, na busca ideal para melhor manutenção do lucro da beneficiária, podendo, quando não for possível se obter, tecnicamente, 
amostragens técnicas aplanilhadas, ser utilizado como parâmetros ponderados, pesquisas divulgadas por órgãos oficiais, como: DIEESE, 
FGV, IBGE, e demais afins.
b) Independentemente da solicitação de que trata o item 3.4, o Município poderá, a qualquer momento, reduzir os preços registrados, em 
conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços 
praticados no mercado regional, nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário 
Oficial dos Municípios, com efeitos financeiros a partir da ocorrência real do fato.
c) Caso a Contratada venha a se locupletar com a redução efetiva de preços de mercado não repassada à Administração, ficará obrigada à 
restituição do que houver recebido indevidamente, sob as penalidades previstas no edital.

4 - DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA A ASSINATURA DA ATA

4.1 – A Detentora da Ata de Registro de Preço, ao longo da validade do registro, será convocada a retirar o pedido ou a firmar as contra-
tações decorrentes da Ata, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da convocação expedida pelo Município ou da data da publicação no 
diário oficial do Município, nos termos e condições preconizadas pelo Art. 64 da Lei federal nº 8.666/93, sob pena de perda do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no edital e nesta ata.
4.1.1 - No ato da contratação, o representante da adjudicada deverá, caso exigido, apresentar contrato social ou instrumento equivalente 
que comprove sua titularidade, ou contrato social com documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório competente, que 
habilite o seu representante a assinar o contrato em nome da empresa.
4.1.2 - Quando do contrato e/ou da retirada do Pedido, caso solicitado, a fornecedora deverá apresentar novas provas de regularidade fiscal, 
regularidade com o INSS e FGTS e demais exigidas na fase licitatória, sob pena de rescisão.
4.2 - A CONTRATADA terá um prazo conforme item 1.2 desta ata, contados da data de recebimento da Autorização de Compras, para es-
truturar-se e fornecer o objeto licitado.
4.3 – Quaisquer dos prazos estabelecidos nos itens 4.1 e 4.2, poderão ser prorrogados, quando solicitado pela detentora da ata, e desde 
que ocorra algum motivo fortuito ou força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração.
4.4 - O prazo de validade deste registro de preço será de 12 meses, contado da assinatura da ata de registro.

5. DOS PAGAMENTOS

5.1 – O pagamento será efetuado através de transferência bancária em até 30 dias após emissão da Nota Fiscal e entrega dos produtos ou 
fornecimento dos serviços mediante a apresentação da Autorização de Compras/Ordem de Serviço, acompanhada da Respectiva Nota Fiscal 
com o devido aceite. Não será aceito boleto bancário para pagamento.
5.2 - Se forem constatados erros no Documento Fiscal, suspender-se-á o prazo de vencimento previsto, voltando o mesmo a ser contado a 
partir da apresentação dos documentos corrigidos.
5.3 - Deverá constar no documento fiscal o número da licitação, bem como nome do Banco, nº da Conta Corrente e Agencia bancária, da 
empresa, sem os quais o pagamento poderá ficará retido por falta de informações.
5.4 - A Prefeitura Municipal de Ilhota reserva-se o direito de descontar do pagamento devido à Licitante vencedora, os valores correspon-
dentes às multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de cláusulas constantes neste Edital.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos itens, constantes do registro de preços a serem firmadas entre o MUNICÍPIO e a DE-
TENTORA DA ATA, serão formalizadas através de Pedido, contrato ou outro termo equivalente, observando-se as condições estabelecidas 
no Edital, na Ata de Registro e demais anexos integrantes.
6.2 - Na hipótese do primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar, não aceitar ou não retirar o contrato e/ou pedido, no prazo 
e condições estabelecidos, poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 
e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, exceto o preço que será o de seu último lance ofertado, independentemente 
da cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93.
6.3 - Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o MUNICÍPIO poderá comprar de mais de um detentor registrado, segundo 
a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de forne-
cimento compatível com o solicitado pelo MUNICÍPIO, observadas as condições do Edital e o preço registrado.
6.4 - Os pedidos de fornecimento/prestação deverão ser formalizados diretamente, segundo as conveniências da administração direta, 
autarquias, sociedade de economia mista, fundações, fundos especiais e demais entidades controladas diretas ou indiretamente, sob o 
controle do Órgão Gerenciador do Sistema do SIREP (Departamento de Compras).
6.5 - Os pedidos deverão ser efetuados através de emissão de Ordens de Fornecimento, devidamente enumeradas e nominais á Detentora 
da Ata ou Contratada, deles constando: data, valor unitário, quantidade, carimbo e assinatura do responsável da unidade do órgão requisi-
tante, e, ainda, data, hora e identificação de quem os recebeu, juntando-se cópia dos mesmos aos processos de requisição e de liquidação, 
segundo as conveniências da administração direta, autarquias, sociedade de economia mista, fundações, fundos especiais e demais entida-
des controladas diretas ou indiretamente, sob o controle do Departamento de Compras.

7 – DO RECEBIMENTO/OBRIGAÇÕES/PENALIDADES/RESCISÃO

7.1 – O recebimento e aceitação dos produtos se farão das formas seguintes:
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7.1.1 - O material será recebido pela unidade requisitante, provisoriamente, consoante o disposto no artigo 73 inciso II da Lei federal nº 
8666/93, sendo que a aferição, recebimento e fiscalização serão exercidos por servidor designado, conforme art. 67 da mesma lei, e será 
o(a) servidor(a) xxxxxxxxxxxx.
7.1.2 - O Contratante inspecionará e verificará o cumprimento das especificações legais, sendo que caso estes não obedecerem ou não 
atenderem ao desejado ou especificado, os rejeitará ou devolverá.
7.1.2.1 – Quando da não aceitação ou devolução do produto, objeto do edital, a critério do Contratante, na forma do sub-item 4.2, da ata, 
poderá ser concedido novo prazo para o cumprimento pendente, sem prejuízo nas penas contratuais ou rescisórias.
7.1.3 - Correrão por conta da fornecedora, as despesas e custos decorrentes da não aceitação ou devolução do objeto do contrato.
7.1.4 - A fornecedora deverá fornecer os itens, constantes do objeto desta ata, conforme os pedidos feitos pelos órgãos relacionados no 
item 1.2 da ata de registro.
7.1.5 - O fornecedor deverá atender aos pedidos efetuados durante a vigência da Ata de Registro, ainda que a entrega seja prevista para 
data posterior ao vencimento da Ata.
7.2 - Constituem obrigações da detentora da ata, dentre outras inerentes ou decorrentes do edital, desta ata e do futuro pedido:
7.2.1.1 - Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preços se negar a receber o “Pedido”, o mesmo deverá ser enviado pelo Correio, 
devidamente registrado, considerando-se como efetivamente recebido na data do registro, para todos os efeitos legais.
7.2.2 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das especificações exigidas no anexo I do edital de licitação origem.
7.2.3 – Responsabilizar-se pelos recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos recolhimentos de tributos, que incidam ou 
venham a incidir sobre os materiais, objeto contratual.
7.2.4 - Arcar com todos os impostos, taxas, encargos, ônus e despesas relativas ao cumprimento do Contrato.
7.2.5 – Acatar, á medida da necessidade do Contratante, com as eventuais alterações contratuais, nos limites da lei.
7.2.6 – Cumprir os prazos das obrigações propostas, bem como no que se refere ás garantias de reposição, no caso de entrega de material 
inadequado, previsto no subitem 1.3 da ata de registro.
7.2.7 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração do faturamento, que impliquem em aumento 
de despesas ou perdas.
7.2.8 – Fornecer, caso solicitado pelo Município ou Órgão CONTRATANTE, Certidão Negativa de Débito - CND, emitida pelo INSS, o Certifi-
cado Regularização de Situação - CRF, junto ao FGTS e provas de quitação com as Fazendas Públicas, Federal ou Municipal, sob a pena de 
sustação de quaisquer créditos, até a efetiva comprovação da inexistência dos referidos débitos.
7.2.9 - Cumprir, durante a execução do Contrato, todas as Leis e posturas Federais, Estaduais e Municipais, pertinentes e vigentes, sendo a 
única responsável por prejuízos decorrentes, a que houver dado causa.
7.2.11 - Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do Contrato.
7.2.13 - Observar, no decorrer das contratações, decorrentes do Registro de Preços, os termos da Lei e regulamento pertinentes, previstos 
nesta ata e no edital de Pregão origem.
7.2.14 – Manter efetivo controle sobre o saldo do objeto do edital a fornecer por conta do registro de preço, visando dar garantias ao seu 
direito de paralisação do fornecimento, quando do seu exaurimento.
7.2.15 - Comunicar por escrito ao CONTRATANTE, toda e qualquer anormalidade relacionada com a execução do Contrato.
7.2.16 - Emitir as notas fiscais no ato do abastecimento e entregá-las imediatamente ao CONTRATANTE.
7.3 - Constituem obrigações do Município ou órgão Contratante, dentre outras inerentes ou decorrentes da Contratação:

7.3.1 - liquidar os documentos de cobrança, conforme o prazo previsto no edital;
7.3.2 - publicar extrato do Contrato, na forma da Lei;
7.3.3 - dar o devido recebimento do objeto do contrato, através da unidade requisitante, após a devida análise e aprovação prévia;
7.3.4 – Através de quaisquer dos órgãos requisitantes, administração direta, sociedade de economia mista, fundações, fundos especiais e 
demais entidades controladas diretas ou indiretamente, emitir os Pedidos ou contratos, a seu critério, segundo as conveniências de mo-
mento, ao longo da validade do registro.
7.3.5 - Emitir as Ordens de Fornecimento devidamente enumeradas e nominais á Contratada, medida da necessidade dos itens.
7.4 – Pelos motivos e condições, previstos nos artigos 86 e 87 da Lei nº. 8.666/93, em virtude do descumprimento das obrigações assumi-
das, garantida a prévia defesa, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis, as penalidades em que a Detentora da Ata ou contratada 
estará sujeita, são as seguintes:
7.4.1 - Advertência, para descumprimentos contratuais previstos no edital, nesta Ata e legais, todos de natureza leve e não reincidentes, á 
juízo do Município ou Contratante.
7.4.3 - Multa correspondente a 2% (dois cento) do valor total da Ata de Registro de Preço, na ocorrência de atraso no início para estrutura-
ção ou na solução de eventuais problemas no fornecimento ou na qualidade dos produtos, bem como na ocasional falta destes, conforme 
prevê os subitens 1.3,1.3.1 e 4.2, desta ata.
7.4.4 - Multa de 10% (dez por cento) do valor total dos produtos contemplados à Detentora da Ata, constantes da Ata de Registro, no caso 
de rescisão sem justo motivo, nas hipóteses previstas nos incisos I a XI e XVIII do artigo 78 da Lei n. 8.666/1993;
7.4.5 - Multas variáveis entre 0,01 % (um centésimo por cento) a 0,08% (oito centésimos por cento) do valor contemplado à Detentora da 
Ata, constantes da Ata de Registro, caso a CONTRATADA:

a) fornecer produto fora das especificações legais e exigidas nesta ata;
b) desrespeitar quaisquer das obrigações e demais cláusulas desta ata e do edital origem.

7.4.6 - Multa de 20,0% (vinte por cento) sobre o valor da contratação correspondente, pela recusa da Detentora da Ata de Registro de 
Preços em assinar o Termo de Contrato, quando solicitado por qualquer órgão da administração, dentro do prazo estabelecido;
7.4.7 - Multa de 20,0% (vinte por cento) sobre o valor da contratação pela recusa da Detentora da Ata de Registro de Preços em assinar o 
Termo de Contrato, quando cabível ou retirar a Nota de Empenho, dentro do prazo estabelecido;
7.4.7.1 - Incide na mesma multa prevista no subitem anterior a detentora que estiver impedida de assinar o Termo de Contrato ou retirar a 
Nota de Empenho pela não apresentação dos documentos devidamente atualizados, mencionados nos itens 4.1.1 e 4.1.2, desta Ata.
7.4.8 - Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor do material a ser fornecido pela detentora da ata, pela entrega em desconformidade 



06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 305

com as condições desta Ata, independentemente da obrigação de trocá-lo dentro do prazo previsto.
7.5 - A cobrança de multas será feita, mediante desconto do pagamento da(s) fatura(s), se for (em) apresentada(s) após a sua aplicação, 
ou ainda, cobrada diretamente da Detentora da Ata ou Contratada, se a fatura for insuficiente;
7.5.1 - No caso de cobrança de multa diretamente da Contratada, esta deverá ser recolhida dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, a contar 
da correspondente notificação, garantida prévia defesa.
7.6 – A incidência de multa poderá ser acumulada a outras penalidades e sua aplicação não impedirá que o Município de Ilhota adote as 
medidas judiciais cabíveis.
7.7 - As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com Município de Ilhota/SC e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública e seus órgãos da administração direta e indireta, poderão 
ser aplicadas à licitante ou contratada, juntamente com as de multa prevista no contrato, conforme dispõe o subitem 12.1, do Edital de 
Pregão Origem.
7.7.1 - A aplicação de quaisquer destas sanções, será publicada no Diário oficial do Município.
7.8 – A Contratada poderá, ainda, sujeitar-se às sanções previstas desta ata, caso:
7.9.1 – Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer dos tributos.
7.9.2 - Tenha praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação.
7.9.3 - Demonstre não possuir idoneidade para contratar com o Município de Ilhota, em virtude de atos ilícitos praticados.
7.10 – Poderá, ainda, a FORNECEDORA, a juízo do CONTRATANTE, responder por perdas e danos, independentemente das multas previstas 
no presente documento.
7.11 - No caso de rescisão contratual, cessará automaticamente todas as atividades relativas ao fornecimento, objeto desta ata.
7.12 - Caso o MUNICÍPIO não utilize a prerrogativa de rescindir o Contrato, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou 
sustar o pagamento das faturas, até que a CONTRATADA cumpra integralmente a condição contratual infringida.
7.13 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão administrativa, previstas nos artigos 77 a 79 da Lei n° 
8.666/93 e demais alterações, sem prejuízo nas prerrogativas e consequências previstas nos artigos 80 a 85 da mesma lei.
7.18 - A rescisão da Ata de Registro, da Autorização de Compra ou do contrato, será aplicada, de pleno direito, independentemente de 
qualquer aviso de interpelação judicial ou extrajudicial, no caso de qualquer inadimplemento contratual previsto nesta ata ou no edital 
origem, pelos motivos elencados nos incisos I a XI e XVIII do artigo 78, da Lei n. 8.666/1993, em especial, se a detentora da ata ou futura 
Contratada:
7.18.2 – Incorrer em atraso no início para estruturação ou na solução de eventuais problemas no fornecimento ou na qualidade dos produ-
tos, bem como na ocasional falta destes, conforme prevê os subitens 1.3,1.3.1 e 4.2, desta ata;
7.18.3 - desrespeitar os dispositivos legais ou pela recusa da Detentora da Ata de Registro de Preços em assinar o Termo de Contrato, 
quando solicitado por qualquer órgão da administração, dentro do prazo estabelecido;
7.18.4 - Promover alteração social ou modificar a finalidade ou estrutura da empresa, que, a juízo do contratante, prejudique a execução 
do Contrato.
7.18.5 - Transferir o contrato a terceiros ou acobertar o fornecimento do objeto contratual, com razão social diferente.
7.18.6 – Contrair falência;
7.19 - Rescindido o Contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, em acerto de contas, as despesas aprovadas e efetivamente rea-
lizadas.
7.20 - Com base no artigo 79, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, a rescisão do contrato poderá ser amigável, por 
acordo entre ás partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração do Município contra-
tante, que a exemplo da rescisão administrativa, deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.
7.21 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão administrativa, previstas nos artigos 77 a 79 da Lei n° 
8.666/93 e demais alterações, sem prejuízo nas prerrogativas e consequências previstas nos artigos 80 a 85 da mesma lei.

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

8.1- O registro do fornecedor poderá ser cancelado, garantida a previa defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 
da notificação, nas seguintes hipóteses:

I - pela Administração, quando:

a) a Fornecedora não cumprir as exigências contidas no edital ou na ata de registro de preços, notadamente nas hipóteses de inexecução 
total ou parcial ou rescisão dos ajustes dela decorrentes;
b) a adjudicatária, injustificadamente, deixar de assinar a Ata de Registro de Preço ou de firmar o contrato ou de retirar o Pedido decorrente 
do registro de preços;
c) o fornecedor der causa à rescisão administrativa ou contratual, pelos motivos elencados no art. 78 e seus incisos da Lei nº 8.666/93 e 
demais alterações posteriores;
d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado e a Detentora não aceitar reduzir o(s) seus(s) preço(s) 
registrado(s);
e) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII do art. 78 da Lei nº 8.666/93 e demais alterações 
posteriores.

II - pelo Detentor da ata, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao registro de preços, devidamente justificado e aceito pelo Município.
8.2 - O cancelamento da ata de registro de preço e demais sanções administrativas serão precedidos de processo administrativo a ser 
examinado pelo órgão gerenciador do sistema (Departamento de Compras do Município Contratante), sendo que a decisão final deverá ser 
fundamentada.
8.3 - A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor, nos casos previstos no inciso I do item 8.1, será feita por escrito, juntan-
do-se o comprovante de recebimento.
8.4 - No caso do fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação será feita por publicação no Diário 
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Oficial, considerando-se cancelado o registro do fornecedor, a partir do quinto dia útil, contado da publicação, pelo decurso de prazo.
8.5 - A solicitação da fornecedora ou prestadora de serviços para cancelamento do registro de preço, não o desobriga do fornecimento dos 
produtos ou da prestação dos serviços, até a decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de trinta 
dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.
8.6 - Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser realizadas novas licitações para aquisição de materiais, constantes do registro de 
preços.

9 – DA DISCRICIONALIDADE DA CONTRATAÇÃO
9.1 – A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações decorrentes deste registro, que deles poderão 
advir, sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie. Fica facultada à Administração, a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação pertinente às licitações e ao sistema de registro de preços.

10 - DA AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DA ATA
10.1 - Poderão fazer uso desta Ata todos os órgãos dos Poderes Executivo do Município de Ilhota – SC, inclusive, os fundos, fundações 
públicas, do Município, ainda que dela não participantes, mediante consulta prévia e autorização expressa da Secretaria da Administração 
do Município de Ilhota – SC.
10.1.1 – A utilização da Ata por órgãos dela não participantes, nos termos do item 10.1, que dependerá da anuência da detentora, não 
poderá acarretar prejuízo do atendimento dos quantitativos inicialmente estimados.
10.2 - A contratação e a emissão de nota de empenho serão autorizadas, caso a caso, pelo titular da Pasta à qual pertencer o órgão partici-
pante, ou pela autoridade por ele delegada, ficando a Unidade responsável pelo cumprimento das disposições da presente Ata, bem assim 
da estrita observância das normas aplicáveis à matéria.
10.3 - A retificação do empenho ou seu cancelamento total ou parcial obedecerão à mesma regra.

11 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1 - Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo, respeitadas as disposições da Lei 8.666/93 e demais alterações 
posteriores em vigor.
11.2 - Fica a Detentora ciente que a assinatura desta Ata implica a aceitação de todas as cláusulas e condições estabelecidas, não poden-
do invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços, ou do futuro 
contrato ou Pedido.

12 - DO FORO
12.1 - Fica eleito o foro da cidade de Gaspar/SC, para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos originados pela presente Ata de Registro de 
Preço, pelo futuro contrato ou Pedido, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser.

Ilhota/SC, 04 de abril de 2017.
ERICO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

DIOGO WERNER
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

J & B COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE AGUA BEBIDAS E ALIMENTOS
CNPJ: 23.596.565/0001-8

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 001-2017 PRG 002 - 2017 FME - SRP - MERENDA ESCOLAR - ILHOPAN
PREGÃO PRESENCIAL Nº 2/2017 – FME
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM EFEITO JURÍDICO DE DOCUMENTO DE AJUSTE CONTRATUAL, CUJO OBJETO CONSTITUI EXPECTA-
TIVA DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO PELA CONTRATADA, AO CONTRATANTE.

Ata nº 001/2017 – FME

Aos 3 (três) dias do mês de abril do ano de 2017, o Município de Ilhota/Secretaria da Educação, com sede à Rua Dr. Leoberto Leal, nº 160 – 
Centro – Ilhota/SC, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ/MF sob o nº 83.102.301/0001-53, doravante denominado "MUNICÍPIO”, 
neste ato representado pelo (a) Prefeito Municipal o(a) Senhor(a) Erico de Oliveira, brasileiro, casado, portador de Cédula de Identidade 
nº 334820 e inscrito no CPF sob o nº 291.364.239-04, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a Firma ILHOPAN ILHOTA 
PANIFICADORA LTDA ME, estabelecida à Rua Pedro Castellain, n° 167, Centro, na cidade de Ilhota, Estado de Santa Catarina, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 03.005.603/0001-74, doravante, denominada “FORNECEDORA” ou “BENEFICIÁRIA DO REGISTRO DE PREÇO”, neste ato 
representada por seu procurador, o Sr. Julio Cesar Simon, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S), conforme decisão exarada no 
processo, referente ao Pregão Presencial nº 2/2017 - FME para Registro de Preços do tipo MENOR PREÇO - TOTAL POR ITEM, nos termos 
da Lei Federal nº 8666/93 e demais normas correlatas, consoante as seguintes cláusulas e condições:

1 - DO OBJETO E LOCAL DE FORNECIMENTO

1.1 - Constitui objeto da presente ata, Contratação de empresa(s) pelo sistema de REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR, conforme Anexo I do Edital, deste Município pelo período de 12 meses.
1.1.1 - A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que deles poderão advir, sem que caiba direito 
à indenização de qualquer espécie. Fica facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao sistema 
de registro de preços, assegurando-se ao beneficiário do registro, preferência em igualdade de condições, de acordo com o a lei.
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1.2 – Os materiais/serviços deverão ser fornecidos nas Secretarias solicitantes de acordo com os locais do Anexo XI do edital, no horário 
das 08:00 às 12:00 e 13:00 à 17:00 hs, em até 5 (cinco) dias úteis, após solicitação da Secretaria requisitante mediante Autorização de 
Compras (AC) ou Ordem de Serviço(OS).

1.3 – Os produtos/serviços deverão atender aos padrões mínimos de qualidade exigidos, com as garantias previstas no edital, bem assim, 
estar em conformidade com as normas do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.090/90), sendo que os itens considerados inadequa-
dos ou não atenderem às exigibilidades, deverão ser recompostos e o pagamento de toda a parcela ficará suspenso até sua regularização 
de forma integral, cujo prazo de reposição, a critério do Órgão da Administração contratante, poderá ser renovado, no prazo previsto no 
subitem 4.2 da ata, sem prejuízo nas penalidades previstas, pelo atraso inicial.
1.3.1 - Entende-se por produto/serviço inadequado, aquele que apresentar: inferior qualidade, fora das especificações acima exigidas, 
contendo defeitos.

2 - DO PREÇO
Lote Item Classificação Descrição Cotação Fornecedor
1 83 1 PAO DE FORMA 4,47 ILHOPAN-ILHOTA PANIFICADORA LTDA ME
1 84 1 PAO FRANCES 9,17 ILHOPAN-ILHOTA PANIFICADORA LTDA ME

2.1 - As descrições dos materiais, marcas e preços unitários, ficarão assim firmados:
Fornecedor Valor Total do Fornecedor Valor Total do Fornecedor por Extenso
ILHOPAN-ILHOTA PANIFICADORA LTDA ME 72.670,00 setenta e dois mil seiscentos e setenta reais

2.1.1 – O valor Global desta Ata de Registro de Preços importa em R$ 72.670,00 (setenta e dois mil seiscentos e setenta reais) que serão 
pagos parceladamente em até 30 (trinta) dias, contados da data da entrega de cada parcela.
2.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais 
e para-fiscais), leis sociais, administração, lucros, veículo, equipamentos e ferramental, e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não 
especificada no Edital e nesta Ata.

3 - DO REAJUSTE E REVISÃO DOS PREÇOS

3.1 - Os preços constantes do registro de preços serão reajustados pelo IGP - DI, publicado pela FGV – Fundação Getúlio Vargas ou outro 
indicador que o vier a substituir legalmente, sendo que em quaisquer casos, na aplicação do reajuste previsto, o preço não poderá ser ul-
trapassado ao praticado no mercado, nem mesmo ir de encontro as determinações insertas nas leis Federais nºs 9.069/95 e 10.192/2001, 
instituindo o Plano Real e suas medidas complementares. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a pesquisa de mer-
cado efetuada pelo Município, à época da abertura da proposta, bem como eventuais descontos concedidos pela detentora, serão sempre 
mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência da Ata. Por conseguinte, independentemente de provocação do Órgão Gerenciado do 
SIREP, no caso de redução, ainda que temporária, dos preços de mercado, a beneficiária do Registro de Preço, obriga-se, voluntariamente, 
a comunicar ao Órgão Gerenciado do SIREP, o novo preço que substituirá o então registrado.
3.2 - Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser revisados nos termos e prazos fixados pelo órgão gerenciador.
3.3 - O disposto no item anterior aplica-se igualmente, no caso de incidência de novos impostos ou taxas e de alteração das alíquotas já 
existentes e/ou nas demais situações, com respaldo no art. 65, inc. II, alínea d, da lei 8666/93, em que a revisão contratual pode ser in-
tentada a qualquer tempo, independentemente de previsão expressamente pactuada, visto que são situações inusitadas que, dada a sua 
imprevisibilidade, não foram cogitadas pelas partes, isto baseado no “Fato do Príncipe” e na teoria da imprevisão ou se previsto, porém, de 
conseqüências incalculáveis, que implicou no desequilíbrio econômico do contrato, quebrando a primitiva equação econômico-financeira, 
reduzindo os preços de mercado, devidamente comprovados.
3.4 – A Contratada, em função da dinâmica do mercado, poderá, com base no art. 65, inc. II, alínea “d” da lei 8666/93, solicitar a atualização 
(revisão) dos preços vigentes através de solicitação formal a Administração Municipal, por meio de planilha de composição de custos, acom-
panhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição (por 
ocasião da proposta inicial, anterior e após o aumento) de matérias-primas, taxas e afins, introdução de taxas e impostos, componentes e/
ou de outros documentos, que comprovem o real desequilíbrio financeiro, sendo que:
a) A atualização de preços deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço da proposta e o de mercado vigente à época do fato 
superveniente, na busca ideal para melhor manutenção do lucro da beneficiária, podendo, quando não for possível se obter, tecnicamente, 
amostragens técnicas aplanilhadas, ser utilizado como parâmetros ponderados, pesquisas divulgadas por órgãos oficiais, como: DIEESE, 
FGV, IBGE, e demais afins.
b) Independentemente da solicitação de que trata o item 3.4, o Município poderá, a qualquer momento, reduzir os preços registrados, em 
conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços 
praticados no mercado regional, nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário 
Oficial dos Municípios, com efeitos financeiros a partir da ocorrência real do fato.
c) Caso a Contratada venha a se locupletar com a redução efetiva de preços de mercado não repassada à Administração, ficará obrigada à 
restituição do que houver recebido indevidamente, sob as penalidades previstas no edital.

4 - DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA A ASSINATURA DA ATA

4.1 – A Detentora da Ata de Registro de Preço, ao longo da validade do registro, será convocada a retirar o pedido ou a firmar as contra-
tações decorrentes da Ata, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da convocação expedida pelo Município ou da data da publicação no 
diário oficial do Município, nos termos e condições preconizadas pelo Art. 64 da Lei federal nº 8.666/93, sob pena de perda do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no edital e nesta ata.
4.1.1 - No ato da contratação, o representante da adjudicada deverá, caso exigido, apresentar contrato social ou instrumento equivalente 
que comprove sua titularidade, ou contrato social com documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório competente, que 
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habilite o seu representante a assinar o contrato em nome da empresa.
4.1.2 - Quando do contrato e/ou da retirada do Pedido, caso solicitado, a fornecedora deverá apresentar novas provas de regularidade fiscal, 
regularidade com o INSS e FGTS e demais exigidas na fase licitatória, sob pena de rescisão.
4.2 - A CONTRATADA terá um prazo conforme item 1.2 desta ata, contados da data de recebimento da Autorização de Compras, para es-
truturar-se e fornecer o objeto licitado.
4.3 – Quaisquer dos prazos estabelecidos nos itens 4.1 e 4.2, poderão ser prorrogados, quando solicitado pela detentora da ata, e desde 
que ocorra algum motivo fortuito ou força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração.
4.4 - O prazo de validade deste registro de preço será de 12 meses, contado da assinatura da ata de registro.

5. DOS PAGAMENTOS

5.1 – O pagamento será efetuado através de transferência bancária em até 30 dias após emissão da Nota Fiscal e entrega dos produtos ou 
fornecimento dos serviços mediante a apresentação da Autorização de Compras/Ordem de Serviço, acompanhada da Respectiva Nota Fiscal 
com o devido aceite. Não será aceito boleto bancário para pagamento.
5.2 - Se forem constatados erros no Documento Fiscal, suspender-se-á o prazo de vencimento previsto, voltando o mesmo a ser contado a 
partir da apresentação dos documentos corrigidos.
5.3 - Deverá constar no documento fiscal o número da licitação, bem como nome do Banco, nº da Conta Corrente e Agencia bancária, da 
empresa, sem os quais o pagamento poderá ficará retido por falta de informações.
5.4 - A Prefeitura Municipal de Ilhota reserva-se o direito de descontar do pagamento devido à Licitante vencedora, os valores correspon-
dentes às multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de cláusulas constantes neste Edital.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos itens, constantes do registro de preços a serem firmadas entre o MUNICÍPIO e a DE-
TENTORA DA ATA, serão formalizadas através de Pedido, contrato ou outro termo equivalente, observando-se as condições estabelecidas 
no Edital, na Ata de Registro e demais anexos integrantes.
6.2 - Na hipótese do primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar, não aceitar ou não retirar o contrato e/ou pedido, no prazo 
e condições estabelecidos, poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 
e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, exceto o preço que será o de seu último lance ofertado, independentemente 
da cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93.
6.3 - Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o MUNICÍPIO poderá comprar de mais de um detentor registrado, segundo 
a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de forne-
cimento compatível com o solicitado pelo MUNICÍPIO, observadas as condições do Edital e o preço registrado.
6.4 - Os pedidos de fornecimento/prestação deverão ser formalizados diretamente, segundo as conveniências da administração direta, 
autarquias, sociedade de economia mista, fundações, fundos especiais e demais entidades controladas diretas ou indiretamente, sob o 
controle do Órgão Gerenciador do Sistema do SIREP (Departamento de Compras).
6.5 - Os pedidos deverão ser efetuados através de emissão de Ordens de Fornecimento, devidamente enumeradas e nominais á Detentora 
da Ata ou Contratada, deles constando: data, valor unitário, quantidade, carimbo e assinatura do responsável da unidade do órgão requisi-
tante, e, ainda, data, hora e identificação de quem os recebeu, juntando-se cópia dos mesmos aos processos de requisição e de liquidação, 
segundo as conveniências da administração direta, autarquias, sociedade de economia mista, fundações, fundos especiais e demais entida-
des controladas diretas ou indiretamente, sob o controle do Departamento de Compras.

7 – DO RECEBIMENTO/OBRIGAÇÕES/PENALIDADES/RESCISÃO

7.1 – O recebimento e aceitação dos produtos se farão das formas seguintes:

7.1.1 - O material será recebido pela unidade requisitante, provisoriamente, consoante o disposto no artigo 73 inciso II da Lei federal nº 
8666/93, sendo que a aferição, recebimento e fiscalização serão exercidos por servidor designado, conforme art. 67 da mesma lei, e será 
o(a) servidor(a) Roberta Warmling.
7.1.2 - O Contratante inspecionará e verificará o cumprimento das especificações legais, sendo que caso estes não obedecerem ou não 
atenderem ao desejado ou especificado, os rejeitará ou devolverá.
7.1.2.1 – Quando da não aceitação ou devolução do produto, objeto do edital, a critério do Contratante, na forma do sub-item 4.2, da ata, 
poderá ser concedido novo prazo para o cumprimento pendente, sem prejuízo nas penas contratuais ou rescisórias.
7.1.3 - Correrão por conta da fornecedora, as despesas e custos decorrentes da não aceitação ou devolução do objeto do contrato.
7.1.4 - A fornecedora deverá fornecer os itens, constantes do objeto desta ata, conforme os pedidos feitos pelos órgãos relacionados no 
item 1.2 da ata de registro.
7.1.5 - O fornecedor deverá atender aos pedidos efetuados durante a vigência da Ata de Registro, ainda que a entrega seja prevista para 
data posterior ao vencimento da Ata.
7.2 - Constituem obrigações da detentora da ata, dentre outras inerentes ou decorrentes do edital, desta ata e do futuro pedido:
7.2.1.1 - Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preços se negar a receber o “Pedido”, o mesmo deverá ser enviado pelo Correio, 
devidamente registrado, considerando-se como efetivamente recebido na data do registro, para todos os efeitos legais.
7.2.2 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das especificações exigidas no anexo I do edital de licitação origem.
7.2.3 – Responsabilizar-se pelos recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos recolhimentos de tributos, que incidam ou 
venham a incidir sobre os materiais, objeto contratual.
7.2.4 - Arcar com todos os impostos, taxas, encargos, ônus e despesas relativas ao cumprimento do Contrato.
7.2.5 – Acatar, á medida da necessidade do Contratante, com as eventuais alterações contratuais, nos limites da lei.
7.2.6 – Cumprir os prazos das obrigações propostas, bem como no que se refere ás garantias de reposição, no caso de entrega de material 
inadequado, previsto no subitem 1.3 da ata de registro.
7.2.7 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração do faturamento, que impliquem em aumento 
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de despesas ou perdas.
7.2.8 – Fornecer, caso solicitado pelo Município ou Órgão CONTRATANTE, Certidão Negativa de Débito - CND, emitida pelo INSS, o Certifi-
cado Regularização de Situação - CRF, junto ao FGTS e provas de quitação com as Fazendas Públicas, Federal ou Municipal, sob a pena de 
sustação de quaisquer créditos, até a efetiva comprovação da inexistência dos referidos débitos.
7.2.9 - Cumprir, durante a execução do Contrato, todas as Leis e posturas Federais, Estaduais e Municipais, pertinentes e vigentes, sendo a 
única responsável por prejuízos decorrentes, a que houver dado causa.
7.2.11 - Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do Contrato.
7.2.13 - Observar, no decorrer das contratações, decorrentes do Registro de Preços, os termos da Lei e regulamento pertinentes, previstos 
nesta ata e no edital de Pregão origem.
7.2.14 – Manter efetivo controle sobre o saldo do objeto do edital a fornecer por conta do registro de preço, visando dar garantias ao seu 
direito de paralisação do fornecimento, quando do seu exaurimento.
7.2.15 - Comunicar por escrito ao CONTRATANTE, toda e qualquer anormalidade relacionada com a execução do Contrato.
7.2.16 - Emitir as notas fiscais no ato do abastecimento e entregá-las imediatamente ao CONTRATANTE.
7.3 - Constituem obrigações do Município ou órgão Contratante, dentre outras inerentes ou decorrentes da Contratação:

7.3.1 - liquidar os documentos de cobrança, conforme o prazo previsto no edital;
7.3.2 - publicar extrato do Contrato, na forma da Lei;
7.3.3 - dar o devido recebimento do objeto do contrato, através da unidade requisitante, após a devida análise e aprovação prévia;
7.3.4 – Através de quaisquer dos órgãos requisitantes, administração direta, sociedade de economia mista, fundações, fundos especiais e 
demais entidades controladas diretas ou indiretamente, emitir os Pedidos ou contratos, a seu critério, segundo as conveniências de mo-
mento, ao longo da validade do registro.
7.3.5 - Emitir as Ordens de Fornecimento devidamente enumeradas e nominais á Contratada, medida da necessidade dos itens.
7.4 – Pelos motivos e condições, previstos nos artigos 86 e 87 da Lei nº. 8.666/93, em virtude do descumprimento das obrigações assumi-
das, garantida a prévia defesa, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis, as penalidades em que a Detentora da Ata ou contratada 
estará sujeita, são as seguintes:
7.4.1 - Advertência, para descumprimentos contratuais previstos no edital, nesta Ata e legais, todos de natureza leve e não reincidentes, á 
juízo do Município ou Contratante.
7.4.3 - Multa correspondente a 2% (dois cento) do valor total da Ata de Registro de Preço, na ocorrência de atraso no início para estrutura-
ção ou na solução de eventuais problemas no fornecimento ou na qualidade dos produtos, bem como na ocasional falta destes, conforme 
prevê os subitens 1.3,1.3.1 e 4.2, desta ata.
7.4.4 - Multa de 10% (dez por cento) do valor total dos produtos contemplados à Detentora da Ata, constantes da Ata de Registro, no caso 
de rescisão sem justo motivo, nas hipóteses previstas nos incisos I a XI e XVIII do artigo 78 da Lei n. 8.666/1993;
7.4.5 - Multas variáveis entre 0,01 % (um centésimo por cento) a 0,08% (oito centésimos por cento) do valor contemplado à Detentora da 
Ata, constantes da Ata de Registro, caso a CONTRATADA:

a) fornecer produto fora das especificações legais e exigidas nesta ata;
b) desrespeitar quaisquer das obrigações e demais cláusulas desta ata e do edital origem.

7.4.6 - Multa de 20,0% (vinte por cento) sobre o valor da contratação correspondente, pela recusa da Detentora da Ata de Registro de 
Preços em assinar o Termo de Contrato, quando solicitado por qualquer órgão da administração, dentro do prazo estabelecido;
7.4.7 - Multa de 20,0% (vinte por cento) sobre o valor da contratação pela recusa da Detentora da Ata de Registro de Preços em assinar o 
Termo de Contrato, quando cabível ou retirar a Nota de Empenho, dentro do prazo estabelecido;
7.4.7.1 - Incide na mesma multa prevista no subitem anterior a detentora que estiver impedida de assinar o Termo de Contrato ou retirar a 
Nota de Empenho pela não apresentação dos documentos devidamente atualizados, mencionados nos itens 4.1.1 e 4.1.2, desta Ata.
7.4.8 - Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor do material a ser fornecido pela detentora da ata, pela entrega em desconformidade 
com as condições desta Ata, independentemente da obrigação de trocá-lo dentro do prazo previsto.
7.5 - A cobrança de multas será feita, mediante desconto do pagamento da(s) fatura(s), se for (em) apresentada(s) após a sua aplicação, 
ou ainda, cobrada diretamente da Detentora da Ata ou Contratada, se a fatura for insuficiente;
7.5.1 - No caso de cobrança de multa diretamente da Contratada, esta deverá ser recolhida dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, a contar 
da correspondente notificação, garantida prévia defesa.
7.6 – A incidência de multa poderá ser acumulada a outras penalidades e sua aplicação não impedirá que o Município de Ilhota adote as 
medidas judiciais cabíveis.
7.7 - As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com Município de Ilhota/SC e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública e seus órgãos da administração direta e indireta, poderão 
ser aplicadas à licitante ou contratada, juntamente com as de multa prevista no contrato, conforme dispõe o subitem 12.1, do Edital de 
Pregão Origem.
7.7.1 - A aplicação de quaisquer destas sanções, será publicada no Diário oficial do Município.
7.8 – A Contratada poderá, ainda, sujeitar-se às sanções previstas desta ata, caso:
7.9.1 – Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer dos tributos.
7.9.2 - Tenha praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação.
7.9.3 - Demonstre não possuir idoneidade para contratar com o Município de Ilhota, em virtude de atos ilícitos praticados.
7.10 – Poderá, ainda, a FORNECEDORA, a juízo do CONTRATANTE, responder por perdas e danos, independentemente das multas previstas 
no presente documento.
7.11 - No caso de rescisão contratual, cessará automaticamente todas as atividades relativas ao fornecimento, objeto desta ata.
7.12 - Caso o MUNICÍPIO não utilize a prerrogativa de rescindir o Contrato, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou 
sustar o pagamento das faturas, até que a CONTRATADA cumpra integralmente a condição contratual infringida.
7.13 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão administrativa, previstas nos artigos 77 a 79 da Lei n° 
8.666/93 e demais alterações, sem prejuízo nas prerrogativas e consequências previstas nos artigos 80 a 85 da mesma lei.
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7.18 - A rescisão da Ata de Registro, da Autorização de Compra ou do contrato, será aplicada, de pleno direito, independentemente de 
qualquer aviso de interpelação judicial ou extrajudicial, no caso de qualquer inadimplemento contratual previsto nesta ata ou no edital 
origem, pelos motivos elencados nos incisos I a XI e XVIII do artigo 78, da Lei n. 8.666/1993, em especial, se a detentora da ata ou futura 
Contratada:
7.18.2 – Incorrer em atraso no início para estruturação ou na solução de eventuais problemas no fornecimento ou na qualidade dos produ-
tos, bem como na ocasional falta destes, conforme prevê os subitens 1.3,1.3.1 e 4.2, desta ata;
7.18.3 - desrespeitar os dispositivos legais ou pela recusa da Detentora da Ata de Registro de Preços em assinar o Termo de Contrato, 
quando solicitado por qualquer órgão da administração, dentro do prazo estabelecido;
7.18.4 - Promover alteração social ou modificar a finalidade ou estrutura da empresa, que, a juízo do contratante, prejudique a execução 
do Contrato.
7.18.5 - Transferir o contrato a terceiros ou acobertar o fornecimento do objeto contratual, com razão social diferente.
7.18.6 – Contrair falência;
7.19 - Rescindido o Contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, em acerto de contas, as despesas aprovadas e efetivamente rea-
lizadas.
7.20 - Com base no artigo 79, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, a rescisão do contrato poderá ser amigável, por 
acordo entre ás partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração do Município contra-
tante, que a exemplo da rescisão administrativa, deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.
7.21 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão administrativa, previstas nos artigos 77 a 79 da Lei n° 
8.666/93 e demais alterações, sem prejuízo nas prerrogativas e consequências previstas nos artigos 80 a 85 da mesma lei.

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

8.1- O registro do fornecedor poderá ser cancelado, garantida a previa defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 
da notificação, nas seguintes hipóteses:

I - pela Administração, quando:

a) a Fornecedora não cumprir as exigências contidas no edital ou na ata de registro de preços, notadamente nas hipóteses de inexecução 
total ou parcial ou rescisão dos ajustes dela decorrentes;
b) a adjudicatária, injustificadamente, deixar de assinar a Ata de Registro de Preço ou de firmar o contrato ou de retirar o Pedido decorrente 
do registro de preços;
c) o fornecedor der causa à rescisão administrativa ou contratual, pelos motivos elencados no art. 78 e seus incisos da Lei nº 8.666/93 e 
demais alterações posteriores;
d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado e a Detentora não aceitar reduzir o(s) seus(s) preço(s) 
registrado(s);
e) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII do art. 78 da Lei nº 8.666/93 e demais alterações 
posteriores.

II - pelo Detentor da ata, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao registro de preços, devidamente justificado e aceito pelo Município.
8.2 - O cancelamento da ata de registro de preço e demais sanções administrativas serão precedidos de processo administrativo a ser 
examinado pelo órgão gerenciador do sistema (Departamento de Compras do Município Contratante), sendo que a decisão final deverá ser 
fundamentada.
8.3 - A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor, nos casos previstos no inciso I do item 8.1, será feita por escrito, juntan-
do-se o comprovante de recebimento.
8.4 - No caso do fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação será feita por publicação no Diário Ofi-
cial, considerando-se cancelado o registro do fornecedor, a partir do quinto dia útil, contado da publicação, pelo decurso de prazo.
8.5 - A solicitação da fornecedora ou prestadora de serviços para cancelamento do registro de preço, não o desobriga do fornecimento dos 
produtos ou da prestação dos serviços, até a decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de trinta 
dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.
8.6 - Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser realizadas novas licitações para aquisição de materiais, constantes do registro de 
preços.

9 – DA DISCRICIONALIDADE DA CONTRATAÇÃO
9.1 – A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações decorrentes deste registro, que deles poderão 
advir, sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie. Fica facultada à Administração, a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação pertinente às licitações e ao sistema de registro de preços.

10 - DA AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DA ATA
10.1 - Poderão fazer uso desta Ata todos os órgãos dos Poderes Executivo do Município de Ilhota – SC, inclusive, os fundos, fundações 
públicas, do Município, ainda que dela não participantes, mediante consulta prévia e autorização expressa da Secretaria da Administração 
do Município de Ilhota – SC.
10.1.1 – A utilização da Ata por órgãos dela não participantes, nos termos do item 10.1, que dependerá da anuência da detentora, não 
poderá acarretar prejuízo do atendimento dos quantitativos inicialmente estimados.
10.2 - A contratação e a emissão de nota de empenho serão autorizadas, caso a caso, pelo titular da Pasta à qual pertencer o órgão partici-
pante, ou pela autoridade por ele delegada, ficando a Unidade responsável pelo cumprimento das disposições da presente Ata, bem assim 
da estrita observância das normas aplicáveis à matéria.
10.3 - A retificação do empenho ou seu cancelamento total ou parcial obedecerão à mesma regra.
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11 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1 - Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo, respeitadas as disposições da Lei 8.666/93 e demais alterações 
posteriores em vigor.
11.2 - Fica a Detentora ciente que a assinatura desta Ata implica a aceitação de todas as cláusulas e condições estabelecidas, não poden-
do invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços, ou do futuro 
contrato ou Pedido.

12 - DO FORO
12.1 - Fica eleito o foro da cidade de Gaspar/SC, para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos originados pela presente Ata de Registro de 
Preço, pelo futuro contrato ou Pedido, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser.

Ilhota/SC, 03 de abril de 2017.
ERICO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

DIOGO WERNER
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

ILHOPAN ILHOTA PANIFICADORA LTDA ME
CNPJ: 03.005.603/0001-74

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 002-2017 PRG 002 - 2017 FME - SRP - MERENDA ESCOLAR - STORINNY
PREGÃO PRESENCIAL Nº 2/2017 – FME
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM EFEITO JURÍDICO DE DOCUMENTO DE AJUSTE CONTRATUAL, CUJO OBJETO CONSTITUI EXPECTA-
TIVA DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO PELA CONTRATADA, AO CONTRATANTE.

Ata nº 002/2017 – FME

Aos 4 (quatro) dias do mês de abril do ano de 2017, o Município de Ilhota/Secretaria da Educação, com sede à Rua Dr. Leoberto Leal, nº 
160 – Centro – Ilhota/SC, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ/MF sob o nº 83.102.301/0001-53, doravante denominado "MUNI-
CÍPIO”, neste ato representado pelo (a) Prefeito Municipal o(a) Senhor(a) Erico de Oliveira, brasileiro, casado, portador de Cédula de Iden-
tidade nº 334820 e inscrito no CPF sob o nº 291.364.239-04, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a Firma COMERCIAL 
STORINNY LTDA-EPP, estabelecida à Rua Otavio Quinholi, n° 180, Pereque, na cidade de Porto Belo, Estado de Santa Catarina, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 73.977.480/0001-19, doravante, denominada “FORNECEDORA” ou “BENEFICIÁRIA DO REGISTRO DE PREÇO”, neste ato 
representada por seu sócio, o Sr. Valter Placido dos Santos Junior, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S), conforme decisão 
exarada no processo, referente ao Pregão Presencial nº 2/2017 - FME para Registro de Preços do tipo MENOR PREÇO - TOTAL POR ITEM, 
nos termos da Lei Federal nº 8666/93 e demais normas correlatas, consoante as seguintes cláusulas e condições:

1 - DO OBJETO E LOCAL DE FORNECIMENTO

1.1 - Constitui objeto da presente ata, Contratação de empresa(s) pelo sistema de REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR, conforme Anexo I do Edital, deste Município pelo período de 12 meses.
1.1.1 - A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que deles poderão advir, sem que caiba direito 
à indenização de qualquer espécie. Fica facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao sistema 
de registro de preços, assegurando-se ao beneficiário do registro, preferência em igualdade de condições, de acordo com o a lei.
1.2 – Os materiais/serviços deverão ser fornecidos nas Secretarias solicitantes de acordo com os locais do Anexo XI do edital, no horário 
das 08:00 às 12:00 e 13:00 à 17:00 hs, em até 5 (cinco) dias úteis, após solicitação da Secretaria requisitante mediante Autorização de 
Compras (AC) ou Ordem de Serviço(OS).

1.3 – Os produtos/serviços deverão atender aos padrões mínimos de qualidade exigidos, com as garantias previstas no edital, bem assim, 
estar em conformidade com as normas do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.090/90), sendo que os itens considerados inadequa-
dos ou não atenderem às exigibilidades, deverão ser recompostos e o pagamento de toda a parcela ficará suspenso até sua regularização 
de forma integral, cujo prazo de reposição, a critério do Órgão da Administração contratante, poderá ser renovado, no prazo previsto no 
subitem 4.2 da ata, sem prejuízo nas penalidades previstas, pelo atraso inicial.
1.3.1 - Entende-se por produto/serviço inadequado, aquele que apresentar: inferior qualidade, fora das especificações acima exigidas, 
contendo defeitos.

2 - DO PREÇO
1 1 1 CARNE MOIDA, MUSCULO BOVINO, 1KG CONGELADA 12,68 COMERCIAL STORINNY LTDA - EPP
1 2 1 CARNE MOIDA, MUSCULO BOVINO, 1KG CONGELADA - COTA RESERVADA 12,68 COMERCIAL STORINNY LTDA - EPP
1 8 1 COXA SOBRECOXA DE FRANGO PCT DE 1KG 4,80 COMERCIAL STORINNY LTDA - EPP
1 9 1 FILÉ DE CAÇÃO 16,68 COMERCIAL STORINNY LTDA - EPP
1 11 1 MORTADELA DE FRANGO, SEM GORDURA 7,62 COMERCIAL STORINNY LTDA - EPP
1 14 1 AMIDO DE MILHO, PACOTE COM 500 GR 2,16 COMERCIAL STORINNY LTDA - EPP
1 15 1 ARROZ PARBOILIZADO, PACOTE COM 5 KG 10,80 COMERCIAL STORINNY LTDA - EPP
1 16 1 AVEIA EM FLOCOS FINOS, PACOTE COM 500 GR 4,02 COMERCIAL STORINNY LTDA - EPP
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1 22 1 CAFÉ EM PÓ TRADICIONAL, TORRADO E MOÍDO, PURO. PACOTE 500gr 
EMBALADO À VÁCUO 7,02 COMERCIAL STORINNY LTDA - EPP

1 24 1 DOCE DE FRUTA, TIPO GELÉIA CREMOSO, POTE COM 400gr 2,04 COMERCIAL STORINNY LTDA - EPP

1 27 1 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, BRANCO, TIPO 1, SEM FERMENTO, PACOTE 
COM 5KG 8,70 COMERCIAL STORINNY LTDA - EPP

1 31 1 FLOCOS DE MILHO PRÉ COZIDO 500 GR 1,60 COMERCIAL STORINNY LTDA - EPP
1 33 1 MACARRAO DE SEMOLA COM OVOS, TIPO PARAFUSO, 1KG 2,97 COMERCIAL STORINNY LTDA - EPP
1 35 1 OLEO DE SOJA REFINADO, 900ml 3,71 COMERCIAL STORINNY LTDA - EPP
1 38 1 GELATINA EM PO, 45gr 0,95 COMERCIAL STORINNY LTDA - EPP
1 39 1 PROTEINA DE SOJA TEXTURIZADA NATURAL FINA, 500gr 6,68 COMERCIAL STORINNY LTDA - EPP
1 40 1 SAL REFINADO IODADO, 1KG 1,28 COMERCIAL STORINNY LTDA - EPP
1 43 1 VINAGRE DE ALCOOL, 900ml 1,35 COMERCIAL STORINNY LTDA - EPP
1 44 1 ARROZ BRANCO, TIPO 1, 5KG 10,99 COMERCIAL STORINNY LTDA - EPP
1 47 1 CEREAL EM FLOCOS, 500gr 4,65 COMERCIAL STORINNY LTDA - EPP

1 48 1 PO PARA PREPARO DE PUDIM COM LEITE, SABOR BAUNILHA/MORANGO, 
PACOTE 70gr a 80gr 1,69 COMERCIAL STORINNY LTDA - EPP

1 49 1 FEIJÃO PRETO, GRUPO I, ANÃO, TIPO 1, EMBALAGEM COM 1 KG 3,72 COMERCIAL STORINNY LTDA - EPP
1 50 1 LEITE EM PÓ INTEGRAL (LATA 400 GR) 10,20 COMERCIAL STORINNY LTDA - EPP

1 51 1 LEITE DE SOJA COM SUCO DE FRUTA: MAÇÃ, ABACAXI, MORANGO OU 
FRUTAS TROPICAIS (EMBALAGEM 1 LITRO) 3,60 COMERCIAL STORINNY LTDA - EPP

1 52 1 LEITE INTEGRAL, 1 LITRO, ESTERILIZADO, HOMOGENEIZADO TIPO LON-
GA VIDA 2,74 COMERCIAL STORINNY LTDA - EPP

1 53 1 LEITE INTEGRAL, 1 LITRO, ESTERILIZADO, HOMOGENEIZADO TIPO LON-
GA VIDA - COTA RESERVADA 2,74 COMERCIAL STORINNY LTDA - EPP

2.1 - As descrições dos materiais, marcas e preços unitários, ficarão assim firmados:
Fornecedor Valor Total do Fornecedor Valor Total do Fornecedor por Extenso

COMERCIAL STORINNY LTDA - EPP 329.765,00 trezentos e vinte e nove mil setecentos e sessenta e cinco 
reais

2.1.1 – O valor Global desta Ata de Registro de Preços importa em R$ 329.765,00 (trezentos e vinte e nove mil, setecentos e sessenta e 
cinco reais) que serão pagos parceladamente em até 30 (trinta) dias, contados da data da entrega de cada parcela.
2.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais 
e para-fiscais), leis sociais, administração, lucros, veículo, equipamentos e ferramental, e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não 
especificada no Edital e nesta Ata.

3 - DO REAJUSTE E REVISÃO DOS PREÇOS

3.1 - Os preços constantes do registro de preços serão reajustados pelo IGP - DI, publicado pela FGV – Fundação Getúlio Vargas ou outro 
indicador que o vier a substituir legalmente, sendo que em quaisquer casos, na aplicação do reajuste previsto, o preço não poderá ser ul-
trapassado ao praticado no mercado, nem mesmo ir de encontro as determinações insertas nas leis Federais nºs 9.069/95 e 10.192/2001, 
instituindo o Plano Real e suas medidas complementares. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a pesquisa de mer-
cado efetuada pelo Município, à época da abertura da proposta, bem como eventuais descontos concedidos pela detentora, serão sempre 
mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência da Ata. Por conseguinte, independentemente de provocação do Órgão Gerenciado do 
SIREP, no caso de redução, ainda que temporária, dos preços de mercado, a beneficiária do Registro de Preço, obriga-se, voluntariamente, 
a comunicar ao Órgão Gerenciado do SIREP, o novo preço que substituirá o então registrado.
3.2 - Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser revisados nos termos e prazos fixados pelo órgão gerenciador.
3.3 - O disposto no item anterior aplica-se igualmente, no caso de incidência de novos impostos ou taxas e de alteração das alíquotas já 
existentes e/ou nas demais situações, com respaldo no art. 65, inc. II, alínea d, da lei 8666/93, em que a revisão contratual pode ser in-
tentada a qualquer tempo, independentemente de previsão expressamente pactuada, visto que são situações inusitadas que, dada a sua 
imprevisibilidade, não foram cogitadas pelas partes, isto baseado no “Fato do Príncipe” e na teoria da imprevisão ou se previsto, porém, de 
conseqüências incalculáveis, que implicou no desequilíbrio econômico do contrato, quebrando a primitiva equação econômico-financeira, 
reduzindo os preços de mercado, devidamente comprovados.
3.4 – A Contratada, em função da dinâmica do mercado, poderá, com base no art. 65, inc. II, alínea “d” da lei 8666/93, solicitar a atualização 
(revisão) dos preços vigentes através de solicitação formal a Administração Municipal, por meio de planilha de composição de custos, acom-
panhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição (por 
ocasião da proposta inicial, anterior e após o aumento) de matérias-primas, taxas e afins, introdução de taxas e impostos, componentes e/
ou de outros documentos, que comprovem o real desequilíbrio financeiro, sendo que:
a) A atualização de preços deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço da proposta e o de mercado vigente à época do fato 
superveniente, na busca ideal para melhor manutenção do lucro da beneficiária, podendo, quando não for possível se obter, tecnicamente, 
amostragens técnicas aplanilhadas, ser utilizado como parâmetros ponderados, pesquisas divulgadas por órgãos oficiais, como: DIEESE, 
FGV, IBGE, e demais afins.
b) Independentemente da solicitação de que trata o item 3.4, o Município poderá, a qualquer momento, reduzir os preços registrados, em 
conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços 
praticados no mercado regional, nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário 
Oficial dos Municípios, com efeitos financeiros a partir da ocorrência real do fato.
c) Caso a Contratada venha a se locupletar com a redução efetiva de preços de mercado não repassada à Administração, ficará obrigada à 
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restituição do que houver recebido indevidamente, sob as penalidades previstas no edital.

4 - DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA A ASSINATURA DA ATA

4.1 – A Detentora da Ata de Registro de Preço, ao longo da validade do registro, será convocada a retirar o pedido ou a firmar as contra-
tações decorrentes da Ata, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da convocação expedida pelo Município ou da data da publicação no 
diário oficial do Município, nos termos e condições preconizadas pelo Art. 64 da Lei federal nº 8.666/93, sob pena de perda do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no edital e nesta ata.
4.1.1 - No ato da contratação, o representante da adjudicada deverá, caso exigido, apresentar contrato social ou instrumento equivalente 
que comprove sua titularidade, ou contrato social com documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório competente, que 
habilite o seu representante a assinar o contrato em nome da empresa.
4.1.2 - Quando do contrato e/ou da retirada do Pedido, caso solicitado, a fornecedora deverá apresentar novas provas de regularidade fiscal, 
regularidade com o INSS e FGTS e demais exigidas na fase licitatória, sob pena de rescisão.
4.2 - A CONTRATADA terá um prazo conforme item 1.2 desta ata, contados da data de recebimento da Autorização de Compras, para es-
truturar-se e fornecer o objeto licitado.
4.3 – Quaisquer dos prazos estabelecidos nos itens 4.1 e 4.2, poderão ser prorrogados, quando solicitado pela detentora da ata, e desde 
que ocorra algum motivo fortuito ou força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração.
4.4 - O prazo de validade deste registro de preço será de 12 meses, contado da assinatura da ata de registro.

5. DOS PAGAMENTOS

5.1 – O pagamento será efetuado através de transferência bancária em até 30 dias após emissão da Nota Fiscal e entrega dos produtos ou 
fornecimento dos serviços mediante a apresentação da Autorização de Compras/Ordem de Serviço, acompanhada da Respectiva Nota Fiscal 
com o devido aceite. Não será aceito boleto bancário para pagamento.
5.2 - Se forem constatados erros no Documento Fiscal, suspender-se-á o prazo de vencimento previsto, voltando o mesmo a ser contado a 
partir da apresentação dos documentos corrigidos.
5.3 - Deverá constar no documento fiscal o número da licitação, bem como nome do Banco, nº da Conta Corrente e Agencia bancária, da 
empresa, sem os quais o pagamento poderá ficará retido por falta de informações.
5.4 - A Prefeitura Municipal de Ilhota reserva-se o direito de descontar do pagamento devido à Licitante vencedora, os valores correspon-
dentes às multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de cláusulas constantes neste Edital.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos itens, constantes do registro de preços a serem firmadas entre o MUNICÍPIO e a DE-
TENTORA DA ATA, serão formalizadas através de Pedido, contrato ou outro termo equivalente, observando-se as condições estabelecidas 
no Edital, na Ata de Registro e demais anexos integrantes.
6.2 - Na hipótese do primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar, não aceitar ou não retirar o contrato e/ou pedido, no prazo 
e condições estabelecidos, poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 
e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, exceto o preço que será o de seu último lance ofertado, independentemente 
da cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93.
6.3 - Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o MUNICÍPIO poderá comprar de mais de um detentor registrado, segundo 
a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de forne-
cimento compatível com o solicitado pelo MUNICÍPIO, observadas as condições do Edital e o preço registrado.
6.4 - Os pedidos de fornecimento/prestação deverão ser formalizados diretamente, segundo as conveniências da administração direta, 
autarquias, sociedade de economia mista, fundações, fundos especiais e demais entidades controladas diretas ou indiretamente, sob o 
controle do Órgão Gerenciador do Sistema do SIREP (Departamento de Compras).
6.5 - Os pedidos deverão ser efetuados através de emissão de Ordens de Fornecimento, devidamente enumeradas e nominais á Detentora 
da Ata ou Contratada, deles constando: data, valor unitário, quantidade, carimbo e assinatura do responsável da unidade do órgão requisi-
tante, e, ainda, data, hora e identificação de quem os recebeu, juntando-se cópia dos mesmos aos processos de requisição e de liquidação, 
segundo as conveniências da administração direta, autarquias, sociedade de economia mista, fundações, fundos especiais e demais entida-
des controladas diretas ou indiretamente, sob o controle do Departamento de Compras.

7 – DO RECEBIMENTO/OBRIGAÇÕES/PENALIDADES/RESCISÃO

7.1 – O recebimento e aceitação dos produtos se farão das formas seguintes:

7.1.1 - O material será recebido pela unidade requisitante, provisoriamente, consoante o disposto no artigo 73 inciso II da Lei federal nº 
8666/93, sendo que a aferição, recebimento e fiscalização serão exercidos por servidor designado, conforme art. 67 da mesma lei, e será 
o(a) servidor(a) Roberta Warmling.
7.1.2 - O Contratante inspecionará e verificará o cumprimento das especificações legais, sendo que caso estes não obedecerem ou não 
atenderem ao desejado ou especificado, os rejeitará ou devolverá.
7.1.2.1 – Quando da não aceitação ou devolução do produto, objeto do edital, a critério do Contratante, na forma do sub-item 4.2, da ata, 
poderá ser concedido novo prazo para o cumprimento pendente, sem prejuízo nas penas contratuais ou rescisórias.
7.1.3 - Correrão por conta da fornecedora, as despesas e custos decorrentes da não aceitação ou devolução do objeto do contrato.
7.1.4 - A fornecedora deverá fornecer os itens, constantes do objeto desta ata, conforme os pedidos feitos pelos órgãos relacionados no 
item 1.2 da ata de registro.
7.1.5 - O fornecedor deverá atender aos pedidos efetuados durante a vigência da Ata de Registro, ainda que a entrega seja prevista para 
data posterior ao vencimento da Ata.
7.2 - Constituem obrigações da detentora da ata, dentre outras inerentes ou decorrentes do edital, desta ata e do futuro pedido:
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7.2.1.1 - Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preços se negar a receber o “Pedido”, o mesmo deverá ser enviado pelo Correio, 
devidamente registrado, considerando-se como efetivamente recebido na data do registro, para todos os efeitos legais.
7.2.2 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das especificações exigidas no anexo I do edital de licitação origem.
7.2.3 – Responsabilizar-se pelos recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos recolhimentos de tributos, que incidam ou 
venham a incidir sobre os materiais, objeto contratual.
7.2.4 - Arcar com todos os impostos, taxas, encargos, ônus e despesas relativas ao cumprimento do Contrato.
7.2.5 – Acatar, á medida da necessidade do Contratante, com as eventuais alterações contratuais, nos limites da lei.
7.2.6 – Cumprir os prazos das obrigações propostas, bem como no que se refere ás garantias de reposição, no caso de entrega de material 
inadequado, previsto no subitem 1.3 da ata de registro.
7.2.7 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração do faturamento, que impliquem em aumento 
de despesas ou perdas.
7.2.8 – Fornecer, caso solicitado pelo Município ou Órgão CONTRATANTE, Certidão Negativa de Débito - CND, emitida pelo INSS, o Certifi-
cado Regularização de Situação - CRF, junto ao FGTS e provas de quitação com as Fazendas Públicas, Federal ou Municipal, sob a pena de 
sustação de quaisquer créditos, até a efetiva comprovação da inexistência dos referidos débitos.
7.2.9 - Cumprir, durante a execução do Contrato, todas as Leis e posturas Federais, Estaduais e Municipais, pertinentes e vigentes, sendo a 
única responsável por prejuízos decorrentes, a que houver dado causa.
7.2.11 - Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do Contrato.
7.2.13 - Observar, no decorrer das contratações, decorrentes do Registro de Preços, os termos da Lei e regulamento pertinentes, previstos 
nesta ata e no edital de Pregão origem.
7.2.14 – Manter efetivo controle sobre o saldo do objeto do edital a fornecer por conta do registro de preço, visando dar garantias ao seu 
direito de paralisação do fornecimento, quando do seu exaurimento.
7.2.15 - Comunicar por escrito ao CONTRATANTE, toda e qualquer anormalidade relacionada com a execução do Contrato.
7.2.16 - Emitir as notas fiscais no ato do abastecimento e entregá-las imediatamente ao CONTRATANTE.
7.3 - Constituem obrigações do Município ou órgão Contratante, dentre outras inerentes ou decorrentes da Contratação:

7.3.1 - liquidar os documentos de cobrança, conforme o prazo previsto no edital;
7.3.2 - publicar extrato do Contrato, na forma da Lei;
7.3.3 - dar o devido recebimento do objeto do contrato, através da unidade requisitante, após a devida análise e aprovação prévia;
7.3.4 – Através de quaisquer dos órgãos requisitantes, administração direta, sociedade de economia mista, fundações, fundos especiais e 
demais entidades controladas diretas ou indiretamente, emitir os Pedidos ou contratos, a seu critério, segundo as conveniências de mo-
mento, ao longo da validade do registro.
7.3.5 - Emitir as Ordens de Fornecimento devidamente enumeradas e nominais á Contratada, medida da necessidade dos itens.
7.4 – Pelos motivos e condições, previstos nos artigos 86 e 87 da Lei nº. 8.666/93, em virtude do descumprimento das obrigações assumi-
das, garantida a prévia defesa, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis, as penalidades em que a Detentora da Ata ou contratada 
estará sujeita, são as seguintes:
7.4.1 - Advertência, para descumprimentos contratuais previstos no edital, nesta Ata e legais, todos de natureza leve e não reincidentes, á 
juízo do Município ou Contratante.
7.4.3 - Multa correspondente a 2% (dois cento) do valor total da Ata de Registro de Preço, na ocorrência de atraso no início para estrutura-
ção ou na solução de eventuais problemas no fornecimento ou na qualidade dos produtos, bem como na ocasional falta destes, conforme 
prevê os subitens 1.3,1.3.1 e 4.2, desta ata.
7.4.4 - Multa de 10% (dez por cento) do valor total dos produtos contemplados à Detentora da Ata, constantes da Ata de Registro, no caso 
de rescisão sem justo motivo, nas hipóteses previstas nos incisos I a XI e XVIII do artigo 78 da Lei n. 8.666/1993;
7.4.5 - Multas variáveis entre 0,01 % (um centésimo por cento) a 0,08% (oito centésimos por cento) do valor contemplado à Detentora da 
Ata, constantes da Ata de Registro, caso a CONTRATADA:

a) fornecer produto fora das especificações legais e exigidas nesta ata;
b) desrespeitar quaisquer das obrigações e demais cláusulas desta ata e do edital origem.

7.4.6 - Multa de 20,0% (vinte por cento) sobre o valor da contratação correspondente, pela recusa da Detentora da Ata de Registro de 
Preços em assinar o Termo de Contrato, quando solicitado por qualquer órgão da administração, dentro do prazo estabelecido;
7.4.7 - Multa de 20,0% (vinte por cento) sobre o valor da contratação pela recusa da Detentora da Ata de Registro de Preços em assinar o 
Termo de Contrato, quando cabível ou retirar a Nota de Empenho, dentro do prazo estabelecido;
7.4.7.1 - Incide na mesma multa prevista no subitem anterior a detentora que estiver impedida de assinar o Termo de Contrato ou retirar a 
Nota de Empenho pela não apresentação dos documentos devidamente atualizados, mencionados nos itens 4.1.1 e 4.1.2, desta Ata.
7.4.8 - Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor do material a ser fornecido pela detentora da ata, pela entrega em desconformidade 
com as condições desta Ata, independentemente da obrigação de trocá-lo dentro do prazo previsto.
7.5 - A cobrança de multas será feita, mediante desconto do pagamento da(s) fatura(s), se for (em) apresentada(s) após a sua aplicação, 
ou ainda, cobrada diretamente da Detentora da Ata ou Contratada, se a fatura for insuficiente;
7.5.1 - No caso de cobrança de multa diretamente da Contratada, esta deverá ser recolhida dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, a contar 
da correspondente notificação, garantida prévia defesa.
7.6 – A incidência de multa poderá ser acumulada a outras penalidades e sua aplicação não impedirá que o Município de Ilhota adote as 
medidas judiciais cabíveis.
7.7 - As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com Município de Ilhota/SC e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública e seus órgãos da administração direta e indireta, poderão 
ser aplicadas à licitante ou contratada, juntamente com as de multa prevista no contrato, conforme dispõe o subitem 12.1, do Edital de 
Pregão Origem.
7.7.1 - A aplicação de quaisquer destas sanções, será publicada no Diário oficial do Município.
7.8 – A Contratada poderá, ainda, sujeitar-se às sanções previstas desta ata, caso:
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7.9.1 – Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer dos tributos.
7.9.2 - Tenha praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação.
7.9.3 - Demonstre não possuir idoneidade para contratar com o Município de Ilhota, em virtude de atos ilícitos praticados.
7.10 – Poderá, ainda, a FORNECEDORA, a juízo do CONTRATANTE, responder por perdas e danos, independentemente das multas previstas 
no presente documento.
7.11 - No caso de rescisão contratual, cessará automaticamente todas as atividades relativas ao fornecimento, objeto desta ata.
7.12 - Caso o MUNICÍPIO não utilize a prerrogativa de rescindir o Contrato, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou 
sustar o pagamento das faturas, até que a CONTRATADA cumpra integralmente a condição contratual infringida.
7.13 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão administrativa, previstas nos artigos 77 a 79 da Lei n° 
8.666/93 e demais alterações, sem prejuízo nas prerrogativas e consequências previstas nos artigos 80 a 85 da mesma lei.
7.18 - A rescisão da Ata de Registro, da Autorização de Compra ou do contrato, será aplicada, de pleno direito, independentemente de 
qualquer aviso de interpelação judicial ou extrajudicial, no caso de qualquer inadimplemento contratual previsto nesta ata ou no edital 
origem, pelos motivos elencados nos incisos I a XI e XVIII do artigo 78, da Lei n. 8.666/1993, em especial, se a detentora da ata ou futura 
Contratada:
7.18.2 – Incorrer em atraso no início para estruturação ou na solução de eventuais problemas no fornecimento ou na qualidade dos produ-
tos, bem como na ocasional falta destes, conforme prevê os subitens 1.3,1.3.1 e 4.2, desta ata;
7.18.3 - desrespeitar os dispositivos legais ou pela recusa da Detentora da Ata de Registro de Preços em assinar o Termo de Contrato, 
quando solicitado por qualquer órgão da administração, dentro do prazo estabelecido;
7.18.4 - Promover alteração social ou modificar a finalidade ou estrutura da empresa, que, a juízo do contratante, prejudique a execução 
do Contrato.
7.18.5 - Transferir o contrato a terceiros ou acobertar o fornecimento do objeto contratual, com razão social diferente.
7.18.6 – Contrair falência;
7.19 - Rescindido o Contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, em acerto de contas, as despesas aprovadas e efetivamente rea-
lizadas.
7.20 - Com base no artigo 79, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, a rescisão do contrato poderá ser amigável, por 
acordo entre ás partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração do Município contra-
tante, que a exemplo da rescisão administrativa, deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.
7.21 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão administrativa, previstas nos artigos 77 a 79 da Lei n° 
8.666/93 e demais alterações, sem prejuízo nas prerrogativas e consequências previstas nos artigos 80 a 85 da mesma lei.

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

8.1- O registro do fornecedor poderá ser cancelado, garantida a previa defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 
da notificação, nas seguintes hipóteses:

I - pela Administração, quando:

a) a Fornecedora não cumprir as exigências contidas no edital ou na ata de registro de preços, notadamente nas hipóteses de inexecução 
total ou parcial ou rescisão dos ajustes dela decorrentes;
b) a adjudicatária, injustificadamente, deixar de assinar a Ata de Registro de Preço ou de firmar o contrato ou de retirar o Pedido decorrente 
do registro de preços;
c) o fornecedor der causa à rescisão administrativa ou contratual, pelos motivos elencados no art. 78 e seus incisos da Lei nº 8.666/93 e 
demais alterações posteriores;
d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado e a Detentora não aceitar reduzir o(s) seus(s) preço(s) 
registrado(s);
e) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII do art. 78 da Lei nº 8.666/93 e demais alterações 
posteriores.

II - pelo Detentor da ata, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao registro de preços, devidamente justificado e aceito pelo Município.
8.2 - O cancelamento da ata de registro de preço e demais sanções administrativas serão precedidos de processo administrativo a ser 
examinado pelo órgão gerenciador do sistema (Departamento de Compras do Município Contratante), sendo que a decisão final deverá ser 
fundamentada.
8.3 - A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor, nos casos previstos no inciso I do item 8.1, será feita por escrito, juntan-
do-se o comprovante de recebimento.
8.4 - No caso do fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação será feita por publicação no Diário Ofi-
cial, considerando-se cancelado o registro do fornecedor, a partir do quinto dia útil, contado da publicação, pelo decurso de prazo.
8.5 - A solicitação da fornecedora ou prestadora de serviços para cancelamento do registro de preço, não o desobriga do fornecimento dos 
produtos ou da prestação dos serviços, até a decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de trinta 
dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.
8.6 - Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser realizadas novas licitações para aquisição de materiais, constantes do registro de 
preços.

9 – DA DISCRICIONALIDADE DA CONTRATAÇÃO
9.1 – A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações decorrentes deste registro, que deles poderão 
advir, sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie. Fica facultada à Administração, a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação pertinente às licitações e ao sistema de registro de preços.

10 - DA AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DA ATA
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10.1 - Poderão fazer uso desta Ata todos os órgãos dos Poderes Executivo do Município de Ilhota – SC, inclusive, os fundos, fundações 
públicas, do Município, ainda que dela não participantes, mediante consulta prévia e autorização expressa da Secretaria da Administração 
do Município de Ilhota – SC.
10.1.1 – A utilização da Ata por órgãos dela não participantes, nos termos do item 10.1, que dependerá da anuência da detentora, não 
poderá acarretar prejuízo do atendimento dos quantitativos inicialmente estimados.
10.2 - A contratação e a emissão de nota de empenho serão autorizadas, caso a caso, pelo titular da Pasta à qual pertencer o órgão partici-
pante, ou pela autoridade por ele delegada, ficando a Unidade responsável pelo cumprimento das disposições da presente Ata, bem assim 
da estrita observância das normas aplicáveis à matéria.
10.3 - A retificação do empenho ou seu cancelamento total ou parcial obedecerão à mesma regra.

11 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1 - Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo, respeitadas as disposições da Lei 8.666/93 e demais alterações 
posteriores em vigor.
11.2 - Fica a Detentora ciente que a assinatura desta Ata implica a aceitação de todas as cláusulas e condições estabelecidas, não poden-
do invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços, ou do futuro 
contrato ou Pedido.

12 - DO FORO
12.1 - Fica eleito o foro da cidade de Gaspar/SC, para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos originados pela presente Ata de Registro de 
Preço, pelo futuro contrato ou Pedido, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser.

Ilhota/SC, 04 de abril de 2017.
ERICO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

DIOGO WERNER
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

COMERCIAL STORINNY LTDA-EPP
CNPJ: 73.977.480/0001-19
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Imarui

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO Nº 001 - FMAS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 010/2017 – FMAS
Pregão Presencial PMI Nº 005/2016. Contratante: MUNICÍPIO DE 
IMARUÍ – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. CNPJ do 
Contratado: 03.634.560/0001-96. Contratado: Auto Posto Marreco 
Ltda EPP. Objeto: aquisição de Combustível. Fundamentação na 
Lei 8.666/93 e 10.520/02. Vigência: 19/05/2017. Valor total: R$ 
11.550,00. (Proj. Ativ.: 2.200 / Dotação 3.3.90.00.00.00.00.00 / 
Código Resumido: 04). Data de assinatura: 31/03/2017. Signatário 
pelo Município: Ana Paula Felipe Candemil, pela contratada: Hamil-
ton Claudino Junior.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 005 - FMS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 005/2017 – FMS
PREGÃO PRESENCIAL FMS nº. 002/2016. Contratante: MUNICÍPIO 
DE IMARUÍ – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. CNPJ do Contratado: 
11.990.738/0001-60. Contratado: ANGIGU – Empresa de Transpor-
te de Passageiros e Locação de Veículos Ltda Me. Objeto serviços 
de locação de transporte coletivo de ônibus, van e micro ônibus. 
Fundamentação na Lei nº. 8.666 e Lei nº 10.520/02. Vigência: 
31/12/2017. Valor total: R$ 153.929,93. (Proj. Ativ.: 2.100 / Do-
tação 3.3.90.00.00.00.00.00.0606 / Cód. Resumido 005). Data de 
assinatura: 09/03/2017. Signatário pelo Município: Geazi Aldrighi 
Galarz, pela contratada: Gilberto Paulo Gonçalves.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 006 - FMS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 006/2017 – FMS
PREGÃO PRESENCIAL FMS Nº. 004/2016. Contratante: MUNICÍPIO 
DE IMARUÍ – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. CNPJ do Contratado: 
18.686.689/0001-15. Contratado: Clodoaldo Martins Medicamen-
tos - ME. Objeto: aquisição de medicamentos básicos e não bási-
cos, éticos e genéricos para o uso da Secretaria Municipal de Saú-
de, através de maior porcentagem de desconto sobre a relação de 
medicamentos e tabela de preços da ABCFARMA - Órgão Oficial da 
Associação Brasileira do Comércio Farmacêutico. Fundamentação 
na Lei nº. 8.666 e Lei nº 10.520/02. Vigência: 31/05/2017. Valor 
total: R$ 85.000,00, desconto 10,5%. (Proj. Ativ.: 2.104 / Dotação 
3.3.90.00.00.00.00.00.0164 / Recurso 0164 - PAB Fixo). Data de 
assinatura: 09/03/2017. Signatário pelo Município: Geazi Aldrighi 
Galarz, pela contratada: Clodoaldo Martins.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 007 - FMS
ERRATA DE PUBLICAÇÃO. Na edição nº 2214 de 20/03/2017, pági-
na 249 do DOMSC, leia-se:
EXTRATO DE CONTRATO Nº 007/2017 – FMS
Dispensa de Licitação. Contratante: MUNICÍPIO DE IMARUÍ – FUN-
DO MUNICIPAL DE SAÚDE. CPF do Contratado: 692.246.929/15. 
Contratado: OLIANA COMELI. Objeto: locação de imóvel situado 
na Rua Dona Linda, s/nº, Bairro Centro no Município de Imaruí, 
objeto da matrícula n° 1.710 do Ofício de Registro de Imóveis 
da Comarca de Imaruí, para abrigar as instalações do NASF, com 
187,00m². Fundamentação Art. 24 inciso X da Lei nº. 8.666. Vigên-
cia: 31/12/2017. Valor total: R$ 990,00 mensais. (Proj. Ativ.: 2.100 
/ Dotação 3.3.90.00.00.00.00.00 0606 / Código Resumido: 05); 
(Proj. Ativ.: 2.110 / Dotação 3.3.90.00.00.00.00.00 0164 / Código 
Resumido: 25); (Proj. Ativ.: 2.110 / Dotação 3.3.90.00.00.00.00.00 
0672 / Código Resumido: 26). Data de assinatura: 16/03/2017. 
Signatário pelo Município: Geazi Aldrighi Galarz, pela contratada: 
OLIANA COMELI.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 008 - FMS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 008/2017 – FMS
Dispensa de Licitação. Contratante: MUNICÍPIO DE IMARUÍ – FUN-
DO MUNICIPAL DE SAÚDE. CNPJ do Contratado: 08.072.361/0001-
55. Contratado: Instituto O Barriga Verde. Objeto: elaboração do 
edital e realização de processo seletivo de Médico, Técnico em En-
fermagem e Enfermeiro. Fundamentação no Inciso XIII, do Art. 24 
da Lei 8.666/93. Vigência: 27/06/2017. Valor total: R$ 4.850,00. 
(Proj. Ativ.: 2.100 / Dotação 3.3.90.00.00.00.00.00 0606 / Código 
Resumido: 05). Data de assinatura: 27/03/2017. Signatário pelo 
Município: Geazi Aldrighi Galarz, pela contratada: Caroline Puchler.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 009 - FMS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 009/2017 – FMS
Pregão Presencial PMI Nº 005/2016. Contratante: MUNICÍPIO DE 
IMARUÍ – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. CNPJ do Contratado: 
78.527.595/0001-25. Contratado: Auto Posto Imaruí LTDA. Obje-
to: aquisição de Diesel S10. Fundamentação na Lei 8.666/93 e 
10.520/02. Vigência: 19/05/2017. Valor total: R$ 11.480,00. (Proj. 
Ativ.: 2.100 / Dotação 3.3.90.00.00.00.00.00 0606 / Código Resu-
mido: 05). Data de assinatura: 31/03/2017. Signatário pelo Muni-
cípio: Geazi Aldrighi Galarz, pela contratada: Lilianne Roussenq.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 010 - FMS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 010/2017 – FMS
Pregão Presencial PMI Nº 005/2016. Contratante: MUNICÍPIO 
DE IMARUÍ – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. CNPJ do Contrata-
do: 03.634.560/0001-96. Contratado: Auto Posto Marreco Ltda 
EPP. Objeto: aquisição de Combustível e óleo. Fundamentação 
na Lei 8.666/93 e 10.520/02. Vigência: 19/05/2017. Valor total: 
R$ 41.770,00. (Proj. Ativ.: 2.100 / Dotação 3.3.90.00.00.00.00.00 
0606 / Código Resumido: 05). Data de assinatura: 31/03/2017. 
Signatário pelo Município: Geazi Aldrighi Galarz, pela contratada: 
Hamilton Claudino Junior.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 013 - PMI
EXTRATO DE CONTRATO Nº 013/2017 – PMI
Pregão Presencial PMI nº 003/2017. Contratante: MUNICÍPIO 
DE IMARUÍ. CNPJ do Contratado: 78.527.595/0001-25. Con-
tratado: Auto Posto Imaruí LTDA. Objeto: aquisição de Diesel 
S10. Fundamentação legal: Lei 8.666/93 e 10.520/02. Vigência: 
19/05/2017. Valor total: R$ 98.400,00. (Proj./Ativ.: 2.030 / Dota-
ção Orçamentária: 3.3.90.00.00.00.00.00 / Cód. Reduzido: 72); 
(Proj. Ativ.: 2.060 / Dotação Orçamentária 3.3.90.00.00.00.00.00 
/ Cód. Reduzido: 151); (Proj. Ativ.: 2.050 / Dotação Orçamentária 
3.3.90.00.00.00.00.00 / Cód. Reduzido: 103). Data de assinatura: 
31/03/2017. Signatário pelo Município: Rui José Candemil Júnior, 
pelo contratado: Lilianne Roussenq.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 014 - PMI
EXTRATO DE CONTRATO Nº 014/2017 – PMI
Pregão Presencial PMI nº 003/2017. Contratante: MUNICÍPIO 
DE IMARUÍ. CNPJ do Contratado: 03.634.560/0001-96. Contra-
tado: Auto Posto Marreco Ltda EPP. Objeto: aquisição de Gaso-
lina Comum e Óleo Motor. Fundamentação legal: Lei 8.666/93 
e 10.520/02. Vigência: 19/05/2017. Valor total: R$ 42.400,00. 
(Proj./Ativ.: 2.030 / Dotação Orçamentária: 3.3.90.00.00.00.00.00 
/ Cód. Reduzido: 72); (Proj. Ativ.: 2.020 / Dotação Orçamentária 
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3.3.90.00.00.00.00.00 / Cód. Reduzido: 32); (Proj. Ativ.: 2.060 / Do-
tação Orçamentária 3.3.90.00.00.00.00.00 / Cód. Reduzido: 151); 
(Proj. Ativ.: 2.050 / Dotação Orçamentária 3.3.90.00.00.00.00.00 
/ Cód. Reduzido: 103); (Proj. Ativ.: 2.012 / Dotação Orçamentária 
3.3.90.00.00.00.00.00 / Cód. Reduzido: 21). Data de assinatura: 
31/03/2017. Signatário pelo Município: Rui José Candemil Júnior, 
pelo contratado: Hamilton Claudino Junior.
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Imbituba

Prefeitura

CONVÊNIO DE ESTÁGIO Nº 01/2017
CONVÊNIO DE ESTÁGIO Nº 01/2017
Lei Municipal Nº:
4.494 de 11 de dezembro de 2014

Lei Federal Nº:
11.788/2008
25 de setembro de 2008

Termo de Convênio de Estágio que 
entre si celebram o Poder Executi-
vo Municipal através da Secretaria 
Municipal de Administração e a 
EEB ANDRÉ ANTÔNIO DE SOUZA

Pelo presente instrumento o PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE 
IMBITUBA, com sede a Rua Ernani Cotrin, número 601 - Cen-
tro, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob n° 
82.909.409/0001-90, doravante denominado CONCEDENTE, repre-
sentado neste ato pelo seu Prefeito Municipal, Sr. ROSENVALDO DA 
SILVA JÚNIOR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física sob 
n° 932.790.199-15, e a EEB ANDRE ANTÔNIO DE SOUZA, inscrita 
no CNPJ sob o n° 00.862.551/0001-64, com sede na Rua João Le-
opoldina de Souza, s/n – bairro Roça Grande, Imbituba - SC, neste 
ato representado pela Sra. OSNAIDE DA ROSA TOMÉ DE SOUZA, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física sob n° 868.973.909-
25, doravante denominado simplesmente CONVENENTE resolvem 
celebrar o presente CONVÊNIO, que se regerá por toda legislação 
aplicável à espécie, suas alterações e de acordo com as cláusulas 
e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO FUNDAMENTO LEGAL
Fundamenta-se este CONVÊNIO na Lei Ordinária Municipal Nº. 
4.494 de 11 de dezembro de 2014, que faculta o Poder Executi-
vo Municipal a firmar termo de convênio com instituições educa-
cionais objetivando a concessão de estágio e pela Lei Federal nº 
11.788/2008, de 25 de setembro de 2008.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO
2.1. O presente CONVÊNIO tem como finalidade formalizar junto 
à concedente às condições básicas para a realização de estágios 
curriculares obrigatórios e não-obrigatórios de estudantes regular-
mente matriculados nos cursos da CONVENENTE.
2.1.1. Os estágios curriculares obrigatórios estão previstos na gra-
de curricular e têm por objetivo articular a formação ministrada no 
Curso com a prática profissional respectiva, de modo a qualificar o 
aluno, para desempenho competente e ético das tarefas específi-
cas de sua profissão, conforme projeto pedagógico do curso.
2.1.2. Os estágios curriculares não-obrigatórios são aqueles que 
não estão previstos na grade curricular do Curso, sendo opção pes-
soal do aluno a sua realização. Tem por finalidades, enriquecer 
a experiência profissional do aluno, maximizar a aproximação da 
entidade educacional com a sociedade e auxiliar na manutenção 
do estudante na entidade educacional.

2.1.3. O estágio, tanto na hipótese da cláusula 2.1.1 quanto na 
cláusula 2.1.2 do mesmo dispositivo, não cria vínculo empregatício 
de qualquer natureza.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA EXECUÇÃO
3.1. Este CONVÊNIO é o instrumento jurídico de que trata o De-
creto nº. 87.497/1982, que regulamenta a Lei nº. 6.494/1977 e, 
em decorrência do presente, celebrar-se-á termo de compromisso 
entre o aluno e a concedente, com interveniência e assinatura da 
CONVENENTE, o qual constituíra comprovante de execução deste 
convênio, descaracterizando a existência de vínculo empregatício.

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES

4.1. Caberá à CONCEDENTE:
a) Fornecer as oportunidades de estágio e o respectivo número de 
vagas, com a identificação do perfil desejado do estagiário e com 
a descrição das atividades a serem desenvolvidas pelo estagiário;
b) Fornecer à CONVENENTE o plano de estágio;
c) firmar Termo de Compromisso com o estagiário, com a interve-
niência da CONVENENTE;
d) Indicar um supervisor próprio da Concedente, para que acompa-
nhe as atividades do estagiário;
e) Permitir o acompanhamento das atividades de estágio por su-
pervisor da CONVENENTE, quando for o caso;
f) Efetuar o pagamento mensal da bolsa de estágio, diretamente a 
seus estagiários, conforme previsão no Termo de Compromisso e 
na lei nº. 4.494 de 11 de dezembro de 2014.
g) Encaminhar à CONVENENTE, semestralmente a ficha de avalia-
ção do estagiário;
h) Efetuar seguro contra acidentes, em favor do estudante, quando 
se tratar de Estágio Curricular Não-obrigatório;
i) Solicitar mensalmente do estagiário o comprovante de freqüên-
cia;
j) Informar à instituição de ensino, de imediato, a rescisão de qual-
quer Termo de compromisso de Estágio para as providencias ne-
cessárias
k) Providenciar a publicação deste Convênio como condição de efi-
cácia;

Parágrafo Único – O horário de cumprimento do estágio deverá 
ser de 04 (quatro) horas diárias, perfazendo 20 (vinte) horas se-
manais, com Termo de Compromisso inicial de 12 (doze) meses, 
podendo prorrogar por mais 12 (doze) meses, conforme Programa 
de Estágio da Concedente.

4.2. Caberá à CONVENENTE:
a) Aprovar a solicitação de estágio e o plano de estágio fornecidos 
pela Concedente, observando sua compatibilidade com as modali-
dades curricular obrigatório e não-obrigatório, bem como os requi-
sitos estabelecidos por cada Curso;
b) Divulgar, junto aos estudantes, as oportunidades de estágio;
c) Cadastrar estudantes, as oportunidades de estágio;
d) Selecionar e encaminhar à Concedente os estudantes que se 
identificarem e que se enquadrarem aos critérios estabelecidos no 
programa de estágio da Concedente;
e) Fornecer a documentação legal referente aos estágios;

f) Indicar supervisor da CONVENENTE, para que acompanhe o es-
tágio, quando for obrigatório;
g) Receber e analisar a ficha de avaliação preenchida pelo super-
visor da Concedente;

4.3. Caberá ao ESTAGIÁRIO:
a) Facilitar a composição de todos os instrumentos jurídicos neces-
sários à confecção do Termo de Compromisso, desde o fornecimen-
to de dados, até assinatura e devolução dos instrumentos;
b) Elaborar e entregar à CONVENENTE relatório sobre estágio, na 
forma, prazo e padrões estabelecidos;
c) Observar e obedecer às normas internas da Concedente, bem 
como outras eventuais recomendações ou requisitos ajustados en-
tre as partes;
d) Responder pelos danos e prejuízos resultantes de ato seu, cul-
poso, doloso ou praticado com má fé;
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e) Desenvolver as atividades expressas no plano de estágio ou 
acordadas entre a CONVENENTE e a Concedente, com zelo, dili-
gência e imparcialidade;
f) Apresentar mensalmente, comprovante de freqüência ao super-
visor de estágio da Concedente.

CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA
O presente CONVÊNIO terá vigência a partir de sua assinatura até 
31 de Dezembro de 2017, podendo ser denunciado, a qualquer 
tempo, por ambas as partes, mediante comunicado por escrito, 
com antecedência de 30 (trinta) dias, ou prorrogado, por iguais 
períodos, através de termos aditivos.

CLÁUSULA SEXTA: DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização deste CONVÊNIO se realizará por intermédio da Se-
cretaria Municipal da Administração e Gestão Pública.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS ALTERAÇÕES
O presente CONVÊNIO poderá sofrer alterações por termos aditi-
vos, exceto em seu objeto, e mediante lei ordinária municipal.

CLÁUSULA OITAVA: DAS DESPESAS
As despesas decorrentes deste CONVÊNIO correrão à conta do or-
çamento do município.

CLÁUSULA NONA: DO FORO
As partes se comprometem a dirimir quaisquer controvérsias de-
correntes do presente Convênio através de conciliação extrajudi-
cial, sendo que se a mesma resultar inexitosa fica eleito o Foro da 
Comarca de Imbituba – SC para o julgamento do litígio.

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente 
Instrumento em três vias de igual forma e teor, juntamente com as 
Testemunhas instrumentárias.

IMBITUBA, 17 DE FEVEREIRO DE 2017.

AMILTON GONÇALVES DE SOUZA 
Secretário de Municipal de
Administração e Gestão Pública 

OSNAIDE DA ROSA T. DE SOUZA 
Representante Legal  da Instituição

TESTEMUNHAS

Nome:    Nome:
CPF:    CPF:

CONVÊNIO DE ESTÁGIO Nº 02/2017
CONVÊNIO DE ESTÁGIO Nº 02/2017
Lei Municipal Nº:
4.494 de 11 de dezembro de 2014

Lei Federal Nº: 11.788/2008 de
25 de setembro de 2008

Termo de Convênio de Estágio que 
entre si celebram o Poder Executi-
vo Municipal através da Secretaria 
Municipal de Administração e a 
EEB JOÃO GUIMARÃES CABRAL

Pelo presente instrumento o PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE 
IMBITUBA, com sede a Rua Ernani Cotrin, número 601 - Cen-
tro, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob n° 
82.909.409/0001-90, doravante denominado CONCEDENTE, repre-
sentado neste ato pelo seu Prefeito Municipal, Sr. ROSENVALDO DA 
SILVA JÚNIOR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física sob 
n° 932.790.199-15, e a EEB JOÃO GUIMARÃES CABRAL inscrita no 
CNPJ sob o n° 83.729.475/0001-40, com sede na Rua Santa Ana, 
709 – bairro Vila Nova, Imbituba - SC, neste ato representada pela 
Sra. CELIANE ELIZA DA SILVA, inscrito no Cadastro Nacional de 

Pessoa Física sob n° 507.070.609-82, doravante denominado sim-
plesmente CONVENENTE resolvem celebrar o presente CONVÊNIO, 
que se regerá por toda legislação aplicável à espécie, suas altera-
ções e de acordo com as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO FUNDAMENTO LEGAL
Fundamenta-se este CONVÊNIO na Lei Ordinária Municipal Nº. 
4.494 de 11 de dezembro de 2014, que faculta o Poder Executi-
vo Municipal a firmar termo de convênio com instituições educa-
cionais objetivando a concessão de estágio e pela Lei Federal nº 
11.788/2008, de 25 de setembro de 2008.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO
2.1. O presente CONVÊNIO tem como finalidade formalizar junto 
à concedente às condições básicas para a realização de estágios 
curriculares obrigatórios e não obrigatórios de estudantes regular-
mente matriculados nos cursos da CONVENENTE.
2.1.1. Os estágios curriculares obrigatórios estão previstos na gra-
de curricular e têm por objetivo articular a formação ministrada no 
Curso com a prática profissional respectiva, de modo a qualificar o 
aluno, para desempenho competente e ético das tarefas específi-
cas de sua profissão, conforme projeto pedagógico do curso.
2.1.2. Os estágios curriculares não-obrigatórios são aqueles que 
não estão previstos na grade curricular do Curso, sendo opção pes-
soal do aluno a sua realização. Tem por finalidades, enriquecer 
a experiência profissional do aluno, maximizar a aproximação da 
entidade educacional com a sociedade e auxiliar na manutenção 
do estudante na entidade educacional.
2.1.3. O estágio, tanto na hipótese da cláusula 2.1.1 quanto na 
cláusula 2.1.2 do mesmo dispositivo, não cria vínculo empregatício 
de qualquer natureza.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA EXECUÇÃO
3.1. Este CONVÊNIO é o instrumento jurídico de que trata o De-
creto nº. 87.497/1982, que regulamenta a Lei nº. 6.494/1977 e, 
em decorrência do presente, celebrar-se-á termo de compromisso 
entre o aluno e a concedente, com interveniência e assinatura da 
CONVENENTE, o qual constituíra comprovante de execução deste 
convênio, descaracterizando a existência de vínculo empregatício.

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES
4.1. Caberá à CONCEDENTE:
a) Fornecer as oportunidades de estágio e o respectivo número de 
vagas, com a identificação do perfil desejado do estagiário e com 
a descrição das atividades a serem desenvolvidas pelo estagiário;
b) Fornecer à CONVENENTE o plano de estágio;
c) Firmar Termo de Compromisso com o estagiário, com a interve-
niência da CONVENENTE;
d) Indicar um supervisor próprio da Concedente, para que acompa-
nhe as atividades do estagiário;
e) Permitir o acompanhamento das atividades de estágio por su-
pervisor da CONVENENTE, quando for o caso;
f) Efetuar o pagamento mensal da bolsa de estágio, diretamente a 
seus estagiários, conforme previsão no Termo de Compromisso e 
na lei nº. 4.494 de 11 de dezembro de 2014;
g) Encaminhar à CONVENENTE, semestralmente a ficha de avalia-
ção do estagiário;
h) Efetuar seguro contra acidentes, em favor do estudante, quando 
se tratar de Estágio Curricular Não-obrigatório;
i) Solicitar mensalmente do estagiário o comprovante de freqüên-
cia;
j) Informar à instituição de ensino, de imediato, a rescisão de qual-
quer Termo de compromisso de Estágio para as providencias ne-
cessárias
k) Providenciar a publicação deste Convênio como condição de efi-
cácia;

Parágrafo Único – O horário de cumprimento do estágio deve-
rá ser de 04 (quatro) horas diárias, perfazendo 20 (vinte) horas 
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semanais, com Termo de Compromisso inicial de 12 (doze) meses, 
podendo prorrogar por mais 12 (doze) meses, conforme Programa 
de Estágio da Concedente.

4.2. Caberá à CONVENENTE:
a) Aprovar a solicitação de estágio e o plano de estágio fornecidos 
pela Concedente, observando sua compatibilidade com as modali-
dades curricular obrigatório e não-obrigatório, bem como os requi-
sitos estabelecidos por cada Curso;
b) Divulgar, junto aos estudantes, as oportunidades de estágio;
c) Cadastrar estudantes, as oportunidades de estágio;
d) Selecionar e encaminhar à Concedente os estudantes que se 
identificarem e que se enquadrarem aos critérios estabelecidos no 
programa de estágio da Concedente;
e) Fornecer a documentação legal referente aos estágios;

f) Indicar supervisor da CONVENENTE, para que acompanhe o es-
tágio, quando for obrigatório;
g) Receber e analisar a ficha de avaliação preenchida pelo super-
visor da Concedente;

4.3. Caberá ao ESTAGIÁRIO:
a) Facilitar a composição de todos os instrumentos jurídicos neces-
sários à confecção do Termo de Compromisso, desde o fornecimen-
to de dados, até assinatura e devolução dos instrumentos;
b) Elaborar e entregar à CONVENENTE relatório sobre estágio, na 
forma, prazo e padrões estabelecidos;
c) Observar e obedecer às normas internas da Concedente, bem 
como outras eventuais recomendações ou requisitos ajustados en-
tre as partes;
d) Responder pelos danos e prejuízos resultantes de ato seu, cul-
poso, doloso ou praticado com má fé;
e) Desenvolver as atividades expressas no plano de estágio ou 
acordadas entre a CONVENENTE e a Concedente, com zelo, dili-
gência e imparcialidade;
f) Apresentar mensalmente, comprovante de freqüência ao super-
visor de estágio da Concedente.

CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA
O presente CONVÊNIO terá vigência a partir de sua assinatura até 
31 de Dezembro de 2017, podendo ser denunciado, a qualquer 
tempo, por ambas as partes, mediante comunicado por escrito, 
com antecedência de 30 (trinta) dias, ou prorrogado, por iguais 
períodos, através de termos aditivos.

CLÁUSULA SEXTA: DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização deste CONVÊNIO se realizará por intermédio da Se-
cretaria Municipal da Administração e Gestão Pública.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS ALTERAÇÕES
O presente CONVÊNIO poderá sofrer alterações por termos aditi-
vos, exceto em seu objeto, e mediante lei ordinária municipal.

CLÁUSULA OITAVA: DAS DESPESAS
As despesas decorrentes deste CONVÊNIO correrão à conta do or-
çamento do município.

CLÁUSULA NONA: DO FORO
As partes se comprometem a dirimir quaisquer controvérsias de-
correntes do presente Convênio através de conciliação extrajudi-
cial, sendo que se a mesma resultar inexitosa fica eleito o Foro da 
Comarca de Imbituba – SC para o julgamento do litígio.

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente 
Instrumento em três vias de igual forma e teor, juntamente com as 
Testemunhas instrumentárias.

IMBITUBA, 17 DE FEVEREIRO DE 2017.

AMILTON GONÇALVES DE SOUZA 
Secretário Municipal de
Administração e Gestão Pública 

CELIANE ELIZA DA SILVA 
Representante Legal  da Instiutição

TESTEMUNHAS

Nome:    Nome:
CPF:    CPF:

CONVÊNIO DE ESTÁGIO Nº 04/2017
CONVÊNIO DE ESTÁGIO Nº 04/2017

Lei Municipal Nº:
4.494 de 11 de dezembro de 
2014

Lei Federal Nº: 11.788/2008 de
25 de setembro de 2008

Termo de Convênio de Estágio que 
entre si celebram o Poder Executivo 
Municipal através da Secretaria Muni-
cipal de Administração e a Sociedade 
Educacional de Capivari de Baixo Ltda 
- Faculdade Capivari - FUCAP

Pelo presente instrumento o PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE 
IMBITUBA, com sede a Rua Ernani Cotrin, número 601 - Cen-
tro, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob n° 
82.909.409/0001-90, doravante denominado CONCEDENTE, repre-
sentado neste ato pelo seu Prefeito Municipal, Sr. ROSENVALDO DA 
SILVA JÚNIOR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física sob 
n° 932.790.199-15, e a SOCIEDADE EDUCACIONAL DE CAPIVARI 
DE BAIXO LTDA. - FACULDADE CAPIVARI - FUCAP, inscrita no CNPJ 
sob o n° 03.681.405/0001-20, com sede na Av. Nações Unidas, 
500, Bairro Santo André, Capivari de Baixo - SC, CEP 88745-000, 
neste ato representado pela Sr. EXPEDITO MICHELS, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoa Física sob n° 432.913.099-87, dora-
vante denominado simplesmente CONVENENTE resolvem celebrar 
o presente CONVÊNIO, que se regerá por toda legislação aplicável 
à espécie, suas alterações e de acordo com as cláusulas e condi-
ções seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO FUNDAMENTO LEGAL
Fundamenta-se este CONVÊNIO na Lei Ordinária Municipal Nº. 
.494 de 11 de dezembro de 2014, que faculta o Poder Executi-
vo Municipal a firmar termo de convênio com instituições educa-
cionais objetivando a concessão de estágio e pela Lei Federal nº 
11.788/2008, de 25 de setembro de 2008.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO
2.1. O presente CONVÊNIO tem como finalidade formalizar junto 
à concedente às condições básicas para a realização de estágios 
curriculares obrigatórios e não obrigatórios de estudantes regular-
mente matriculados nos cursos da CONVENENTE.
2.1.1. Os estágios curriculares obrigatórios estão previstos na gra-
de curricular e têm por objetivo articular a formação ministrada no 
Curso com a prática profissional respectiva, de modo a qualificar o 
aluno, para desempenho competente e ético das tarefas específi-
cas de sua profissão, conforme projeto pedagógico do curso.
2.1.2. Os estágios curriculares não obrigatórios são aqueles que 
não estão previstos na grade curricular do Curso, sendo opção pes-
soal do aluno a sua realização. Tem por finalidades, enriquecer 
a experiência profissional do aluno, maximizar a aproximação da 
entidade educacional com a sociedade e auxiliar na manutenção 
do estudante na entidade educacional.
2.1.3. O estágio, tanto na hipótese da cláusula 2.1.1 quanto na 
cláusula 2.1.2 do mesmo dispositivo, não cria vínculo empregatício 
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de qualquer natureza.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA EXECUÇÃO
3.1. Este CONVÊNIO é o instrumento jurídico de que trata o De-
creto nº. 87.497/1982, que regulamenta a Lei nº. 6.494/1977 e, 
em decorrência do presente, celebrar-se-á termo de compromisso 
entre o aluno e a concedente, com interveniência e assinatura da 
CONVENENTE, o qual constituíra comprovante de execução deste 
convênio, descaracterizando a existência de vínculo empregatício.

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES
4.1. Caberá à CONCEDENTE:
a) Fornecer as oportunidades de estágio e o respectivo número de 
vagas, com a identificação do perfil desejado do estagiário e com 
a descrição das atividades a serem desenvolvidas pelo estagiário;
b) Fornecer à CONVENENTE o plano de estágio;
c) Firmar Termo de Compromisso com o estagiário, com a interve-
niência da CONVENENTE;
d) Indicar um supervisor próprio da Concedente, para que acompa-
nhe as atividades do estagiário;
e) Permitir o acompanhamento das atividades de estágio por su-
pervisor da CONVENENTE, quando for o caso;
f) Efetuar o pagamento mensal da bolsa de estágio, diretamente a 
seus estagiários, conforme previsão no Termo de Compromisso e 
na lei nº. .494 de 11 de dezembro de 2014, encaminhar à CONVE-
NENTE, semestralmente a ficha de avaliação do estagiário;
h) Efetuar seguro contra acidentes, em favor do estudante, quando 
se tratar de Estágio Curricular Não-obrigatório;
i) Solicitar mensalmente do estagiário o comprovante de freqüên-
cia;
j) Informar à instituição de ensino, de imediato, a rescisão de qual-
quer Termo de compromisso de Estágio para as providencias ne-
cessárias
k) Providenciar a publicação deste Convênio como condição de efi-
cácia;

Parágrafo Único – O horário de cumprimento do estágio deverá 
ser de 04 (quatro) horas diárias, perfazendo 20 (vinte) horas se-
manais, com Termo de Compromisso inicial de 12 (doze) meses, 
podendo prorrogar por mais 12 (doze) meses, conforme Programa 
de Estágio da Concedente.

4.2. Caberá à CONVENENTE:
a) Aprovar a solicitação de estágio e o plano de estágio fornecidos 
pela Concedente, observando sua compatibilidade com as modali-
dades curricular obrigatório e não-obrigatório, bem como os requi-
sitos estabelecidos por cada Curso;
b) Divulgar, junto aos estudantes, as oportunidades de estágio;
c) Cadastrar estudantes, as oportunidades de estágio;
d) Selecionar e encaminhar à Concedente os estudantes que se 
identificarem e que se enquadrarem aos critérios estabelecidos no 
programa de estágio da Concedente;
e) Fornecer a documentação legal referente aos estágios;

f) Indicar supervisor da CONVENENTE, para que acompanhe o es-
tágio, quando for obrigatório;
g) Receber e analisar a ficha de avaliação preenchida pelo super-
visor da Concedente;

4.3. Caberá ao ESTAGIÁRIO:
a) Facilitar a composição de todos os instrumentos jurídicos neces-
sários à confecção do Termo de Compromisso, desde o fornecimen-
to de dados, até assinatura e devolução dos instrumentos;
b) Elaborar e entregar à CONVENENTE relatório sobre estágio, na 
forma, prazo e padrões estabelecidos;
c) Observar e obedecer às normas internas da Concedente, bem 
como outras eventuais recomendações ou requisitos ajustados en-
tre as partes;
d) Responder pelos danos e prejuízos resultantes de ato seu, 

culposo, doloso ou praticado com má fé;
e) Desenvolver as atividades expressas no plano de estágio ou 
acordadas entre a CONVENENTE e a Concedente, com zelo, dili-
gência e imparcialidade;
f) Apresentar mensalmente, comprovante de freqüência ao super-
visor de estágio da Concedente.

CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA
O presente CONVÊNIO terá vigência a partir de sua assinatura até 
31 de Dezembro de 2017, podendo ser denunciado, a qualquer 
tempo, por ambas as partes, mediante comunicado por escrito, 
com antecedência de 30 (trinta) dias, ou prorrogado, por iguais 
períodos, através de termos aditivos.

CLÁUSULA SEXTA: DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização deste CONVÊNIO se realizará por intermédio da Se-
cretaria Municipal da Administração e Gestão Pública.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS ALTERAÇÕES
O presente CONVÊNIO poderá sofrer alterações por termos aditi-
vos, exceto em seu objeto, e mediante lei ordinária municipal.

CLÁUSULA OITAVA: DAS DESPESAS
As despesas decorrentes deste CONVÊNIO correrão à conta do or-
çamento do município.

CLÁUSULA NONA: DO FORO
As partes se comprometem a dirimir quaisquer controvérsias de-
correntes do presente Convênio através de conciliação extrajudi-
cial, sendo que se a mesma resultar inexitosa fica eleito o Foro da 
Comarca de Imbituba – SC para o julgamento do litígio.

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente 
Instrumento em três vias de igual forma e teor, juntamente com as 
Testemunhas instrumentárias.

IMBITUBA, 17 DE FEVEREIRO DE 2017.
AMILTON GONÇALVES DE SOUZA  EXPEDITO MICHELS
Secretário Municipal de   Representante Legal
Administração e Gestão Pública  da Instituição

TESTEMUNHAS

Nome:    Nome:
CPF:    CPF:

CONVÊNIO DE ESTÁGIO Nº 06/2017
CONVÊNIO DE ESTÁGIO Nº 06/2017

Lei Municipal Nº:
4.494 de 11 de dezembro de 2014

Lei Federal Nº: 11.788/2008 de
25 de setembro de 2008

Termo de Convênio de Estágio que 
entre si celebram o Poder Executi-
vo Municipal através da Secretaria 
Municipal de Administração e a 
Secretaria de Estado da Educação, 
através do
Centro de Educacão de Jovens e 
Adultos – CEJA - Imbituba.

Pelo presente instrumento o PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE 
IMBITUBA, com sede a Rua Ernani Cotrin, número 601 – Cen-
tro, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob n° 
82.909.409/0001-90, doravante denominado CONCEDENTE, repre-
sentado neste ato pelo seu Prefeito Municipal, Sr. ROSENVALDO DA 
SILVA JÚNIOR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física sob 
n° 932.790.199-15, e a Secretaria de Estado da Educação, através 
Centro de Educação de Jovens e Adultos – CEJA – Imbituba, CNPJ 
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n° 82.951.328/0001-58, com sede na Rua Ernani Cotrin, nº 737 
– Centro, Imbituba – SC, neste ato representado pela Sra. NILDA 
DAMÁZIO NUNES, Diretora Geral do CEJA, inscrita no Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica sob n° 578.519.999-87, doravante deno-
minado simplesmente CONVENENTE resolvem celebrar o presente 
CONVÊNIO, que se regerá por toda legislação aplicável à espécie, 
suas alterações e de acordo com as cláusulas e condições seguin-
tes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO FUNDAMENTO LEGAL
Fundamenta-se este CONVÊNIO na Lei Ordinária Municipal Nº. 
4.494 de 11 de dezembro de 2014, que faculta o Poder Executi-
vo Municipal a firmar termo de convênio com instituições educa-
cionais objetivando a concessão de estágio e pela Lei Federal nº 
11.788/2008, de 25 de setembro de 2008.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO
2.1. O presente CONVÊNIO tem como finalidade formalizar junto 
à concedente às condições básicas para a realização de estágios 
curriculares obrigatórios e não obrigatórios de estudantes regular-
mente matriculados nos cursos da CONVENENTE.
2.1.1. Os estágios curriculares obrigatórios estão previstos na gra-
de curricular e têm por objetivo articular a formação ministrada no 
Curso com a prática profissional respectiva, de modo a qualificar o 
aluno, para desempenho competente e ético das tarefas específi-
cas de sua profissão, conforme projeto pedagógico do curso.
2.1.2. Os estágios curriculares não obrigatórios são aqueles que 
não estão previstos na grade curricular do Curso, sendo opção pes-
soal do aluno a sua realização. Tem por finalidades, enriquecer 
a experiência profissional do aluno, maximizar a aproximação da 
entidade educacional com a sociedade e auxiliar na manutenção 
do estudante na entidade educacional.
2.1.3. O estágio, tanto na hipótese da cláusula 2.1.1 quanto na 
cláusula 2.1.2 do mesmo dispositivo, não cria vínculo empregatício 
de qualquer natureza.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA EXECUÇÃO
3.1. Este CONVÊNIO é o instrumento jurídico de que trata o De-
creto nº. 87.497/1982, que regulamenta a Lei nº. 6.494/1977 e, 
em decorrência do presente, celebrar-se-á termo de compromisso 
entre o aluno e a concedente, com interveniência e assinatura da 
CONVENENTE, o qual constituíra comprovante de execução deste 
convênio, descaracterizando a existência de vínculo empregatício.

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES
4.1. Caberá à CONCEDENTE:
a) Fornecer as oportunidades de estágio e o respectivo número de 
vagas, com a identificação do perfil desejado do estagiário e com 
a descrição das atividades a serem desenvolvidas pelo estagiário;
b) Fornecer à CONVENENTE o plano de estágio;
c) Firmar Termo de Compromisso com o estagiário, com a interve-
niência da CONVENENTE;
d) Indicar um supervisor próprio da Concedente, para que acompa-
nhe as atividades do estagiário;
e) Permitir o acompanhamento das atividades de estágio por su-
pervisor da CONVENENTE, quando for o caso;
f) Efetuar o pagamento mensal da bolsa de estágio, diretamente a 
seus estagiários, conforme previsão no Termo de Compromisso e 
na lei nº. 4.494 de 11 de dezembro de 2014;
g) Encaminhar à CONVENENTE, semestralmente a ficha de avalia-
ção do estagiário;
h) Efetuar seguro contra acidentes, em favor do estudante, quando 
se tratar de Estágio Curricular Não-obrigatório;
i) Solicitar mensalmente do estagiário o comprovante de freqüên-
cia;
j) Informar à instituição de ensino, de imediato, a rescisão de qual-
quer Termo de compromisso de Estágio para as providencias ne-
cessárias
k) Providenciar a publicação deste Convênio como condição de 

eficácia;

Parágrafo Único – O horário de cumprimento do estágio deverá 
ser de 04 (quatro) horas diárias, perfazendo 20 (vinte) horas se-
manais, com Termo de Compromisso inicial de 12 (doze) meses, 
podendo prorrogar por mais 12 (doze) meses, conforme Programa 
de Estágio da Concedente.

4.2. Caberá à CONVENENTE:
a) Aprovar a solicitação de estágio e o plano de estágio fornecidos 
pela Concedente, observando sua compatibilidade com as modali-
dades curricular obrigatório e não-obrigatório, bem como os requi-
sitos estabelecidos por cada Curso;
b) Divulgar, junto aos estudantes, as oportunidades de estágio;
c) Cadastrar estudantes, as oportunidades de estágio;
d) Selecionar e encaminhar à Concedente os estudantes que se 
identificarem e que se enquadrarem aos critérios estabelecidos no 
programa de estágio da Concedente;
e) Fornecer a documentação legal referente aos estágios;

f) Indicar supervisor da CONVENENTE, para que acompanhe o es-
tágio, quando for obrigatório;
g) Receber e analisar a ficha de avaliação preenchida pelo super-
visor da Concedente;

4.3. Caberá ao ESTAGIÁRIO:
a) Facilitar a composição de todos os instrumentos jurídicos neces-
sários à confecção do Termo de Compromisso, desde o fornecimen-
to de dados, até assinatura e devolução dos instrumentos;
b) Elaborar e entregar à CONVENENTE relatório sobre estágio, na 
forma, prazo e padrões estabelecidos;
c) Observar e obedecer às normas internas da Concedente, bem 
como outras eventuais recomendações ou requisitos ajustados en-
tre as partes;
d) Responder pelos danos e prejuízos resultantes de ato seu, cul-
poso, doloso ou praticado com má fé;
e) Desenvolver as atividades expressas no plano de estágio ou 
acordadas entre a CONVENENTE e a Concedente, com zelo, dili-
gência e imparcialidade;
f) Apresentar mensalmente, comprovante de freqüência ao super-
visor de estágio da Concedente.

CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA
O presente CONVÊNIO terá vigência a partir de sua assinatura até 
31 de Dezembro de 2017, podendo ser denunciado, a qualquer 
tempo, por ambas as partes, mediante comunicado por escrito, 
com antecedência de 30 (trinta) dias, ou prorrogado, por iguais 
períodos, através de termos aditivos.

CLÁUSULA SEXTA: DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização deste CONVÊNIO se realizará por intermédio da Se-
cretaria Municipal da Administração e Gestão Pública.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS ALTERAÇÕES
O presente CONVÊNIO poderá sofrer alterações por termos aditi-
vos, exceto em seu objeto, e mediante lei ordinária municipal.

CLÁUSULA OITAVA: DAS DESPESAS
As despesas decorrentes deste CONVÊNIO correrão à conta do or-
çamento do município.

CLÁUSULA NONA: DO FORO
As partes se comprometem a dirimir quaisquer controvérsias de-
correntes do presente Convênio através de conciliação extrajudi-
cial, sendo que se a mesma resultar inexitosa fica eleito o Foro da 
Comarca de Imbituba – SC para o julgamento do litígio.

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente 
Instrumento em três vias de igual forma e teor, juntamente com as 
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Testemunhas instrumentárias.

IMBITUBA, 03 DE MARÇO DE 2017.

AMILTON GONÇALVES DE SOUZA  NILDA DAMÁZIO NUNES
Scretário Municipal de   Representante Legal
Administração e Gestão Pública  da Instituição

TESTEMUNHAS

Nome:    Nome:
CPF:    CPF:

CONVÊNIO DE ESTÁGIO Nº 08/2017
CONVÊNIO DE ESTÁGIO Nº 08/2017

Lei Municipal Nº:
4.494 de 11 de dezembro de 2014

Lei Federal Nº: 11.788/2008 de
25 de setembro de 2008

Termo de Convênio de Estágio que 
entre si celebram o Poder Executivo 
Municipal através da Secretaria 
Municipal de Administração e CEN-
TRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
DIOMÍCIO FREITAS - CEDUP.

Pelo presente instrumento o PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE 
IMBITUBA, com sede a Rua Ernani Cotrin, número 601 – bairro 
Centro, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob n° 
82.909.409/0001-90, doravante denominado CONCEDENTE, repre-
sentado neste ato pelo seu Prefeito Municipal, Sr. ROSENVALDO 
DA SILVA JÚNIOR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física 
sob n° 932.790.199-15, e a CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIO-
NAL DIOMÍCIO FREITAS - CEDUP. Inscrito no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica sob n° 04.965.970/001-82, entidade educacio-
nal sediada na Rua Júlio Broppé, n° 1280 -bairro Santo Antonio 
de Pádua, Tubarão - SC, CEP: 88.701-590, doravante denominada 
CEDUP, representado neste ato pelo Diretor Geral Sr. JOÃO BATIS-
TA DE SOUZA, CPF 399.249.559-00, resolvem celebrar o presente 
CONVÊNIO, que se regerá por toda legislação aplicável à espécie e 
de acordo com as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO FUNDAMENTO LEGAL
Fundamenta-se este CONVÊNIO na Lei Ordinária Municipal Nº. 
4.494 de 11 de dezembro de 2014, que faculta o Poder Executi-
vo Municipal a firmar termo de convênio com instituições educa-
cionais objetivando a concessão de estágio e pela Lei Federal nº 
11.788/2008, de 25 de setembro de 2008.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO
2.1. O presente CONVÊNIO tem como finalidade formalizar junto 
à concedente às condições básicas para a realização de estágios 
curriculares obrigatórios e não-obrigatórios de estudantes regular-
mente matriculados nos cursos do CEDUP.
2.1.1. Os estágios curriculares obrigatórios estão previstos na gra-
de curricular e têm por objetivo articular a formação ministrada no 
Curso com a prática profissional respectiva, de modo a qualificar o 
aluno, para desempenho competente e ético das tarefas específi-
cas de sua profissão, conforme projeto pedagógico do curso.
2.1.2. Os estágios curriculares não-obrigatórios são aqueles que 
não estão previstos na grade curricular do Curso, sendo opção pes-
soal do aluno a sua realização. Tem por finalidades, enriquecer 
a experiência profissional do aluno, maximizar a aproximação da 
entidade educacional com a sociedade e auxiliar na manutenção 
do estudante na entidade educacional.

2.1.3. O estágio, tanto na hipótese da cláusula 2.1.1 quanto na 
cláusula 2.1.2 do mesmo dispositivo, não cria vínculo empregatício 
de qualquer natureza.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA EXECUÇÃO
3.1. Este CONVÊNIO é o instrumento jurídico de que trata o De-
creto nº. 87.497/1982, que regulamenta a Lei nº. 6.494/1977 e, 
em decorrência do presente, celebrar-se-á termo de compromisso 
entre o aluno e a concedente, com interveniência e assinatura do 
CEDUP, o qual constituíra comprovante de execução deste convê-
nio, descaracterizando a existência de vínculo empregatício.

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES
4.1. Caberá à CONCEDENTE:
a) Fornecer as oportunidades de estágio e o respectivo número de 
vagas, com a identificação do perfil desejado do estagiário e com 
a descrição das atividades a serem desenvolvidas pelo estagiário;
b) Fornecer a CEDUP o plano de estágio;
c) Firmar Termo de Compromisso com o estagiário, com a interve-
niência da CEDUP;
d) Indicar um supervisor próprio da Concedente, para que acompa-
nhe as atividades do estagiário;
e) Permitir o acompanhamento das atividades de estágio por su-
pervisor da CEDUP, quando for o caso;
f) Efetuar o pagamento mensal da bolsa de estágio, diretamente a 
seus estagiários, conforme previsão no Termo de Compromisso e 
na lei nº. 4.494 de 11 de dezembro de 2014;
g) Encaminhar à CEDUP, semestralmente a ficha de avaliação do 
estagiário;
h) Efetuar seguro contra acidentes, em favor do estudante, quando 
se tratar de Estágio Curricular Não-obrigatório;
i) Solicitar mensalmente do estagiário o comprovante de freqüên-
cia;
j) Informar à instituição de ensino, de imediato, a rescisão de qual-
quer Termo de compromisso de Estágio para as providencias ne-
cessárias
k) Providenciar a publicação deste Convênio como condição de efi-
cácia;

Parágrafo Único – O horário de cumprimento do estágio deverá 
ser de 04 (quatro) horas diárias, perfazendo 20 (vinte) horas se-
manais, com Termo de Compromisso inicial de 12 (doze) meses, 
podendo prorrogar por mais 12 (doze) meses, conforme Programa 
de Estágio da Concedente.

4.2. Caberá a CEDUP.
a) Aprovar a solicitação de estágio e o plano de estágio fornecidos 
pela Concedente, observando sua compatibilidade com as modali-
dades curricular obrigatório e não-obrigatório, bem como os requi-
sitos estabelecidos por cada Curso;
b) Divulgar, junto aos estudantes, as oportunidades de estágio;
c) Cadastrar estudantes, as oportunidades de estágio;
d) Selecionar e encaminhar à Concedente os estudantes que se 
identificarem e que se enquadrarem aos critérios estabelecidos no 
programa de estágio da Concedente;
e) Fornecer a documentação legal referente aos estágios;

f) Indicar supervisor da CEDUP para que acompanhe o estágio, 
quando for obrigatório;
g) Receber e analisar a ficha de avaliação preenchida pelo super-
visor da Concedente;

4.3. Caberá ao ESTAGIÁRIO:
a) Facilitar a composição de todos os instrumentos jurídicos neces-
sários à confecção do Termo de Compromisso, desde o fornecimen-
to de dados, até assinatura e devolução dos instrumentos;
b) Elaborar e entregar a CEDUP relatório sobre estágio, na forma, 
prazo e padrões estabelecidos;
c) Observar e obedecer às normas internas da Concedente, bem 
como outras eventuais recomendações ou requisitos ajustados en-
tre as partes;
d) Responder pelos danos e prejuízos resultantes de ato seu, cul-
poso, doloso ou praticado com má fé;
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e) Desenvolver as atividades expressas no plano de estágio ou 
acordadas entre o CEDUP e a Concedente, com zelo, diligência e 
imparcialidade;
f) Apresentar mensalmente, comprovante de freqüência ao super-
visor de estágio da Concedente.

CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA
O presente CONVÊNIO terá vigência a partir de sua assinatura até 
31 de Dezembro de 2017, podendo ser denunciado, a qualquer 
tempo, por ambas as partes, mediante comunicado por escrito, 
com antecedência de 30 (trinta) dias, ou prorrogado, por iguais 
períodos, através de termos aditivos.

CLÁUSULA SEXTA: DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização deste CONVÊNIO se realizará por intermédio da Se-
cretaria Municipal da Administração e Gestão Pública.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS ALTERAÇÕES
O presente CONVÊNIO poderá sofrer alterações por termos aditi-
vos, exceto em seu objeto, e mediante lei ordinária municipal.

CLÁUSULA OITAVA: DAS DESPESAS
As despesas decorrentes deste CONVÊNIO correrão à conta do or-
çamento do município.

CLÁUSULA NONA: DO FORO
As partes se comprometem a dirimir quaisquer controvérsias de-
correntes do presente Convênio através de conciliação extrajudi-
cial, sendo que se a mesma resultar inexitosa fica eleito o Foro da 
Comarca de Imbituba – SC para o julgamento do litígio.

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente 
Instrumento em três vias de igual forma e teor, juntamente com as 
Testemunhas instrumentárias.

IMBITUBA, 21 DE FEVEREIRO DE 2017.

AMILTON GONÇALVES DE SOUZA  JOÃO BATISTA DE SOUZA
Secretário Municipal de   Diretor Geral da
Administração e Gestão Pública  Instituição

TESTEMUNHAS

Nome:     Nome:
CPF:     CPF:

CONVÊNIO DE ESTÁGIO Nº 10/2017
CONVÊNIO DE ESTÁGIO Nº 10/2017

Lei Municipal Nº:
4.494 de 11 de dezembro de 2014

Lei Federal Nº: 11.788/2008 de
25 de setembro de 2008

Termo de Convênio de Estágio que 
entre si celebram o Poder Executi-
vo Municipal através da Secretaria 
Municipal de Administração e a 
ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
ENG.º ÁLVARO CATÃO

Pelo presente instrumento o PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE 
IMBITUBA, com sede a Rua Ernani Cotrin, número 601 – bairro 
Centro, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob n° 
82.909.409/0001-90, doravante denominado CONCEDENTE, repre-
sentado neste ato pelo seu Prefeito Municipal, Sr. ROSENVALDO 
DA SILVA JÚNIOR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física 
sob n° 932.790.199-15, e a ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA ENG.º 
ÁLVARO CATÃO inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
sob o n° 83.708.883/0001-16, com sede na Rua Aritiano Gonçal-
ves, n° 150 – Bairro Vila Nova Alvorada, Imbituba - SC, neste ato 

representado pela Sra. ANDRÉIA MARTINS NUNES, inscrita no Ca-
dastro Nacional de Pessoa Física sob n° 781.476.629-04, doravan-
te denominado simplesmente CONVENENTE, resolvem celebrar o 
presente CONVÊNIO, que se regerá por toda legislação aplicável à 
espécie, suas alterações e de acordo com as cláusulas e condições 
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO FUNDAMENTO LEGAL
Fundamenta-se este CONVÊNIO na Lei Ordinária Municipal Nº. 
4.494 de 11 de dezembro de 2014, que faculta o Poder Executi-
vo Municipal a firmar termo de convênio com instituições educa-
cionais objetivando a concessão de estágio e pela Lei Federal nº 
11.788/2008, de 25 de setembro de 2008.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO
2.1. O presente CONVÊNIO tem como finalidade formalizar junto 
à concedente às condições básicas para a realização de estágios 
curriculares obrigatórios e não obrigatórios de estudantes regular-
mente matriculados nos cursos da CONVENENTE.
2.1.1. Os estágios curriculares obrigatórios estão previstos na gra-
de curricular e têm por objetivo articular a formação ministrada no 
Curso com a prática profissional respectiva, de modo a qualificar o 
aluno, para desempenho competente e ético das tarefas específi-
cas de sua profissão, conforme projeto pedagógico do curso.
2.1.2. Os estágios curriculares não-obrigatórios são aqueles que 
não estão previstos na grade curricular do Curso, sendo opção pes-
soal do aluno a sua realização. Tem por finalidades, enriquecer 
a experiência profissional do aluno, maximizar a aproximação da 
entidade educacional com a sociedade e auxiliar na manutenção 
do estudante na entidade educacional.

2.1.3. O estágio, tanto na hipótese da cláusula 2.1.1 quanto na 
cláusula 2.1.2 do mesmo dispositivo, não cria vínculo empregatício 
de qualquer natureza.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA EXECUÇÃO
3.1. Este CONVÊNIO é o instrumento jurídico de que trata o De-
creto nº. 87.497/1982, que regulamenta a Lei nº. 6.494/1977 e, 
em decorrência do presente, celebrar-se-á termo de compromisso 
entre o aluno e a concedente, com interveniência e assinatura da 
CONVENENTE, o qual constituíra comprovante de execução deste 
convênio, descaracterizando a existência de vínculo empregatício.

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES
4.1. Caberá á CONCEDENTE:
a) Fornecer as oportunidades de estágio e o respectivo número de 
vagas, com a identificação do perfil desejado do estagiário e com 
a descrição das atividades a serem desenvolvidas pelo estagiário;
b) Fornecer à CONVENENTE o plano de estágio;
c) Firmar Termo de Compromisso com o estagiário, com a interve-
niência da CONVENENTE;
d) Indicar um supervisor próprio da Concedente, para que acompa-
nhe as atividades do estagiário;
e) Permitir o acompanhamento das atividades de estágio por su-
pervisor da CONVENENTE, quando for o caso;
f) Efetuar o pagamento mensal da bolsa de estágio, diretamente a 
seus estagiários, conforme previsão no Termo de Compromisso e 
na lei nº. 4.494 de 11 de dezembro de 2014;
g) Encaminhar à CONVENENTE, semestralmente a ficha de avalia-
ção do estagiário;
h) Efetuar seguro contra acidentes, em favor do estudante, quando 
se tratar de Estágio Curricular Não-obrigatório;
i) Solicitar mensalmente do estagiário o comprovante de freqüên-
cia;
j) Informar à instituição de ensino, de imediato, a rescisão de qual-
quer Termo de compromisso de Estágio para as providencias ne-
cessárias
k) Providenciar a publicação deste Convênio como condição de efi-
cácia;
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Parágrafo Único – O horário de cumprimento do estágio deverá 
ser de 04 (quatro) horas diárias, perfazendo 20 (vinte) horas se-
manais, com Termo de Compromisso inicial de 12 (doze) meses, 
podendo prorrogar por mais 12 (doze) meses, conforme Programa 
de Estágio da Concedente.

4.2. Caberá à CONVENENTE:
a) Aprovar a solicitação de estágio e o plano de estágio fornecidos 
pela Concedente, observando sua compatibilidade com as modali-
dades curricular obrigatório e não-obrigatório, bem como os requi-
sitos estabelecidos por cada Curso;
b) Divulgar, junto aos estudantes, as oportunidades de estágio;
c) Cadastrar estudantes, as oportunidades de estágio;
d) Selecionar e encaminhar à Concedente os estudantes que se 
identificarem e que se enquadrarem aos critérios estabelecidos no 
programa de estágio da Concedente;
e) Fornecer a documentação legal referente aos estágios;

f) Indicar supervisor da CONVENENTE, para que acompanhe o es-
tágio, quando for obrigatório;
g) Receber e analisar a ficha de avaliação preenchida pelo super-
visor da Concedente;

4.3. Caberá ao ESTAGIÁRIO:
a) Facilitar a composição de todos os instrumentos jurídicos neces-
sários à confecção do Termo de Compromisso, desde o fornecimen-
to de dados, até assinatura e devolução dos instrumentos;
b) Elaborar e entregar à CONVENENTE relatório sobre estágio, na 
forma, prazo e padrões estabelecidos;
c) Observar e obedecer às normas internas da Concedente, bem 
como outras eventuais recomendações ou requisitos ajustados en-
tre as partes;
d) Responder pelos danos e prejuízos resultantes de ato seu, cul-
poso, doloso ou praticado com má fé;
e) Desenvolver as atividades expressas no plano de estágio ou 
acordadas entre a CONVENENTE e a Concedente, com zelo, dili-
gência e imparcialidade;
f) Apresentar mensalmente, comprovante de freqüência ao super-
visor de estágio da Concedente.

CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA
O presente CONVÊNIO terá vigência a partir de sua assinatura até 
31 de Dezembro de 2017, podendo ser denunciado, a qualquer 
tempo, por ambas as partes, mediante comunicado por escrito, 
com antecedência de 30 (trinta) dias, ou prorrogado, por iguais 
períodos, através de termos aditivos.

CLÁUSULA SEXTA: DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização deste CONVÊNIO se realizará por intermédio da Se-
cretaria Municipal da Administração e Gestão Pública.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS ALTERAÇÕES
O presente CONVÊNIO poderá sofrer alterações por termos aditi-
vos, exceto em seu objeto, e mediante lei ordinária municipal.

CLÁUSULA OITAVA: DAS DESPESAS
As despesas decorrentes deste CONVÊNIO correrão à conta do or-
çamento do município.

CLÁUSULA NONA: DO FORO
As partes se comprometem a dirimir quaisquer controvérsias de-
correntes do presente Convênio através de conciliação extrajudi-
cial, sendo que se a mesma resultar inexitosa fica eleito o Foro da 
Comarca de Imbituba – SC para o julgamento do litígio.

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente 
Instrumento em três vias de igual forma e teor, juntamente com as 
Testemunhas instrumentárias.

IMBITUBA, 24 DE FEVEREIRO DE 2017.

AMILTON GONÇALVES DE SOUZA 
Secretário Municipal de
Administração e Gestão Pública 

ANDRÉIA MARTINS NUNES 
Representante Legal  da Instituição

TESTEMUNHAS

Nome:     Nome:
CPF:     CPF:

CONVÊNIO DE ESTÁGIO Nº 11/2017
CONVÊNIO DE ESTÁGIO Nº 11/2017

Lei Municipal Nº:
4.494 de 11 de dezembro de 2014
Lei Federal Nº:
11.788/2008
25 de setembro de 2008

Termo de Convênio de Estágio que 
entre si celebram o Poder Executi-
vo Municipal através da Secretaria 
Municipal de Administração e a 
EEB PROFª GRACINDA AUGUSTA 
MACHADO.

Pelo presente instrumento o PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE 
IMBITUBA, com sede a Rua Ernani Cotrin, número 601 - Cen-
tro, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob n° 
82.909.409/0001-90, doravante denominado CONCEDENTE, re-
presentado neste ato pelo seu Prefeito Municipal, Sr. ROSENVALDO 
DA SILVA JÚNIOR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física 
sob n° 932.790.199-15, e a EEB PROFª GRACINDA AUGUSTA MA-
CHADO inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n° 
82.951.328/0001-58, com sede na Rua 09 de julho, nº 333 – Nova 
Brasília, Imbituba - SC, neste ato representada pela Sra. SILVIA 
ALVES DE OLIVEIRA DE SOUZA, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Física sob nº 691.540.749-91, doravante denominado sim-
plesmente CONVENENTE resolvem celebrar o presente CONVÊNIO, 
que se regerá por toda legislação aplicável à espécie, suas altera-
ções e de acordo com as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO FUNDAMENTO LEGAL
Fundamenta-se este CONVÊNIO na Lei Ordinária Municipal Nº. 
34.494 de 11 de dezembro de 2014, que faculta o Poder Executi-
vo Municipal a firmar termo de convênio com instituições educa-
cionais objetivando a concessão de estágio e pela Lei Federal nº 
11.788/2008, de 25 de setembro de 2008.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO
2.1. O presente CONVÊNIO tem como finalidade formalizar junto 
à concedente às condições básicas para a realização de estágios 
curriculares obrigatórios e não-obrigatórios de estudantes regular-
mente matriculados nos cursos da CONVENENTE.
2.1.1. Os estágios curriculares obrigatórios estão previstos na gra-
de curricular e têm por objetivo articular a formação ministrada no 
Curso com a prática profissional respectiva, de modo a qualificar o 
aluno, para desempenho competente e ético das tarefas específi-
cas de sua profissão, conforme projeto pedagógico do curso.
2.1.2. Os estágios curriculares não obrigatórios são aqueles que 
não estão previstos na grade curricular do Curso, sendo opção pes-
soal do aluno a sua realização. Tem por finalidades, enriquecer 
a experiência profissional do aluno, maximizar a aproximação da 
entidade educacional com a sociedade e auxiliar na manutenção 
do estudante na entidade educacional.
2.1.3. O estágio, tanto na hipótese da cláusula 2.1.1 quanto na 
cláusula 2.1.2 do mesmo dispositivo, não cria vínculo empregatício 
de qualquer natureza.
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CLÁUSULA TERCEIRA: DA EXECUÇÃO
3.1. Este CONVÊNIO é o instrumento jurídico de que trata o De-
creto nº. 87.497/1982, que regulamenta a Lei nº. 6.494/1977 e, 
em decorrência do presente, celebrar-se-á termo de compromisso 
entre o aluno e a concedente, com interveniência e assinatura da 
CONVENENTE, o qual constituíra comprovante de execução deste 
convênio, descaracterizando a existência de vínculo empregatício.

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES
4.1. Caberá à CONCEDENTE:
a) Fornecer as oportunidades de estágio e o respectivo número de 
vagas, com a identificação do perfil desejado do estagiário e com 
a descrição das atividades a serem desenvolvidas pelo estagiário;
b) Fornecer à CONVENENTE o plano de estágio;
c) Firmar Termo de Compromisso com o estagiário, com a interve-
niência da CONVENENTE;
d) Indicar um supervisor próprio da Concedente, para que acompa-
nhe as atividades do estagiário;
e) Permitir o acompanhamento das atividades de estágio por su-
pervisor da CONVENENTE, quando for o caso;
f) Efetuar o pagamento mensal da bolsa de estágio, diretamente a 
seus estagiários, conforme previsão no Termo de Compromisso e 
na lei nº. 4.494 de 11 de dezembro de 2014;
g) Encaminhar à CONVENENTE, semestralmente a ficha de avalia-
ção do estagiário;
h) Efetuar seguro contra acidentes, em favor do estudante, quando 
se tratar de Estágio Curricular Não-obrigatório;
i) Solicitar mensalmente do estagiário o comprovante de freqüên-
cia;
j) Informar à instituição de ensino, de imediato, a rescisão de qual-
quer Termo de compromisso de Estágio para as providencias ne-
cessárias
k) Providenciar a publicação deste Convênio como condição de efi-
cácia;

Parágrafo Único – O horário de cumprimento do estágio deverá 
ser de 04 (quatro) horas diárias, perfazendo 20 (vinte) horas se-
manais, com Termo de Compromisso inicial de 12 (doze) meses, 
podendo prorrogar por mais 12 (doze) meses, conforme Programa 
de Estágio da Concedente.

4.2. Caberá à CONVENENTE:
a) Aprovar a solicitação de estágio e o plano de estágio fornecidos 
pela Concedente, observando sua compatibilidade com as modali-
dades curricular obrigatório e não-obrigatório, bem como os requi-
sitos estabelecidos por cada Curso;
b) Divulgar, junto aos estudantes, as oportunidades de estágio;
c) Cadastrar estudantes, as oportunidades de estágio;
d) Selecionar e encaminhar à Concedente os estudantes que se 
identificarem e que se enquadrarem aos critérios estabelecidos no 
programa de estágio da Concedente;
e) Fornecer a documentação legal referente aos estágios;
f) Indicar supervisor da CONVENENTE, para que acompanhe o es-
tágio, quando for obrigatório;
g) Receber e analisar a ficha de avaliação preenchida pelo super-
visor da Concedente;

4.3. Caberá ao ESTAGIÁRIO:
a) Facilitar a composição de todos os instrumentos jurídicos neces-
sários à confecção do Termo de Compromisso, desde o fornecimen-
to de dados, até assinatura e devolução dos instrumentos;
b) Elaborar e entregar à CONVENENTE relatório sobre estágio, na 
forma, prazo e padrões estabelecidos;
c) Observar e obedecer às normas internas da Concedente, bem 
como outras eventuais recomendações ou requisitos ajustados en-
tre as partes;
d) Responder pelos danos e prejuízos resultantes de ato seu, cul-
poso, doloso ou praticado com má fé;
e) Desenvolver as atividades expressas no plano de estágio ou 

acordadas entre a CONVENENTE e a Concedente, com zelo, dili-
gência e imparcialidade;
f) Apresentar mensalmente, comprovante de freqüência ao super-
visor de estágio da Concedente.

CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA
O presente CONVÊNIO terá vigência a partir de sua assinatura até 
31 de Dezembro de 2017, podendo ser denunciado, a qualquer 
tempo, por ambas as partes, mediante comunicado por escrito, 
com antecedência de 30 (trinta) dias, ou prorrogado, por iguais 
períodos, através de termos aditivos.

CLÁUSULA SEXTA: DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização deste CONVÊNIO se realizará por intermédio da Se-
cretaria Municipal da Administração e Gestão Pública.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS ALTERAÇÕES
O presente CONVÊNIO poderá sofrer alterações por termos aditi-
vos, exceto em seu objeto, e mediante lei ordinária municipal.

CLÁUSULA OITAVA: DAS DESPESAS
As despesas decorrentes deste CONVÊNIO correrão à conta do or-
çamento do município.

CLÁUSULA NONA: DO FORO
As partes se comprometem a dirimir quaisquer controvérsias de-
correntes do presente Convênio através de conciliação extrajudi-
cial, sendo que se a mesma resultar inexitosa fica eleito o Foro da 
Comarca de Imbituba – SC para o julgamento do litígio.

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente 
Instrumento em três vias de igual forma e teor, juntamente com as 
Testemunhas instrumentárias.

IMBITUBA, 09 DE MARÇO DE 2017.

AMILTON GONÇALVES DE SOUZA 
Secretário Municipal de
Administração e Gestão Pública 

SILVIA ALVES DE O. DE SOUZA 
Representante Legal  da Instituição

TESTEMUNHAS

Nome:     Nome:
CPF:     CPF:

EXTRATO CONTRATO SEAPI Nº 2016/80 - A/01
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEAPI 2016/80 - A/01
Contratada: EMPRESA CASTELO ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 07.185.611/0001-09
Objeto: Prorrogação do prazo até 31 de dezembro de 2017.
Prazo: 31/12/2017
Fundamento: Processo nº 75/2016 Tomada de Preço: 03/2016
Imbituba, 30 de dezembro de 2016.

Juliana Da Silva Ignacio
Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca e Infraestrutura
Contratante

EMPRESA CASTELO ENGENHARIA LTDA
Representante legal
Contratado
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EXTRATO DE ERRATA DO PROCESSO 04.2017 
PREGÃO 02.2017 SEMUSA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Fundo Municipal de Saúde
ERRATA
COMUNICADO: No processo nº. 04/2017 Pregão 02/2017 publi-
cado no Diário Oficial dos Municípios, Edição do dia 04 de abril de 
2017, na publicação onde se lê “17 de março de 2017”, ler-se-á “17 
de abril de 2017” e onde se lê “04 de março de 2017”, ler-se-á 04 
de abril de 2017, respectivamente.

Imbituba, 05 de abril de 2017.
Debora Borges Catarina
Pregoeira Oficial

EXTRATO DO CONTRATO SEAPI Nº 2015/115 - A/06
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEAPI 2015/115 – A/06
Contratada: EMPRESA J.L CONSTRUTORA LTDA ME
CNPJ: 12.587.530/0001-67
Objeto: Prorrogação do prazo até 28 de fevereiro de 2017.
Prazo: 28/02/2017
Fundamento: Processo nº 54/2015 Tomada de Preços: 02/2015

Imbituba, 30 de agosto de 2016.
Juliana Da Silva Ignacio
Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca e Infraestrutura
Contratante

J.L CONSTRUTORA LTDA ME
Representante legal
Contratado

EXTRATO DO CONTRATO SEAPI Nº 2016/61 - A/02
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEAPI 2016/61 - A/02
Contratada: ITAPIRUBÁ COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇÃO LTDA
CNPJ: 08.397.388/0001-18
Objeto: Prorrogação do prazo até 31 de maio de 2017.
Prazo: 31/05/2017
Fundamento: Processo nº 57/2016 Tomada de Preço: 01/2016
Imbituba, 30 de dezembro de 2016.

Juliana Da Silva Ignacio
Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca e Infraestrutura
Contratante

ITAPIRUBÁ COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
Representante legal
Contratado

EXTRATO DO CONTRATO SEAPI Nº 2016/70 - A/01
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEAPI 2016/70 - A/01
Contratada: EMPRESA J.L CONSTRUTORA LTDA ME
CNPJ: 12.587.530/0001-67
Objeto: Prorrogação do prazo até 31 de maio de 2017.
Prazo: 31/05/2017

Fundamento: Processo nº 71/2016 Carta Convite: 09/2016
Imbituba, 30 de dezembro de 2016.

Juliana Da Silva Ignacio
Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca e Infraestrutura
Contratante

J.L CONSTRUTORA LTDA ME
Representante legal
Contratado

EXTRATO DO CONTRATO SEAPI Nº 2016/71 - A/01 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEAPI 2016/71 - A/01
Contratada: EMPRESA ROSIVANIO MATIAS DE SOUZA ME
CNPJ: 11.002.519/0001-25
Objeto: Prorrogação do prazo até 31 de maio de 2017.
Prazo: 31/05/2017
Fundamento: Processo nº 70/2016 Carta Convite: 08/2016
Imbituba, 30 de dezembro de 2016.

Juliana Da Silva Ignacio
Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca e Infraestrutura
Contratante

ROSIVANIO MATIAS DE SOUZA ME
Representante legal
Contratado

INEXIGIBILIDADE CHAMAMENTO PÚBLICO N. 
002/2017
INEXIGIBILIDADE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2017

O presente documento trata da INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMEN-
TO PÚBLICO para celebração de ACORDO DE COOPERAÇÃO com a 
Associação de Estudantes de Imbituba em Florianópolis - ASSEIF.

O Inciso II do artigo 31 da Lei Federal nº 13.019/2014 de 
31/07/2014, alterado pela Lei Federal nº 13.204/2015, regulamen-
ta a questão da inexigibilidade do Chamamento Público estabele-
cendo que:

�Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hi-
pótese de inviabilidade de competição entre as organizações da so-
ciedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria 
ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade 
específica, especialmente quando:

(...) II - a parceria decorrer de transferência para organização da 
sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja identifi-
cada expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se 
tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3o do art. 12 da Lei 
nº 4.320, de 17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 
da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.�

Considerando a exposição do dispositivo legal acima descrito, defi-
ro a formalização do Acordo de Cooperação junto à entidade abai-
xo relacionada:

Entidade: Associação de Estudantes de Imbituba em Florianópolis 
- ASSEIF
CNPJ: 95.787.735/0001-13
Endereço: Rua João de Carvalho, 1508 - Mirim.
Modalidade: Acordo de Cooperação (com inexigibilidade de 
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chamamento público)
Objeto: Disponibilizar 01 (um) ônibus para transporte de estudan-
tes universitários de Imbituba x Florianópolis/Florianópolis x Imbi-
tuba, durante o ano letivo de 2017.
Período: 01/01/2017 a 31/12/2017.

Justificativa:
O município de Imbituba torna pública a inexigibilidade de cha-
mamento público, nos termos do art. 31, inciso II, da Lei n.º 
13.019/2014, visando firmar parceria com a Associação de Estu-
dantes de Imbituba em Florianópolis - ASSEIF, para a disponibiliza-
ção de transporte para os estudantes do nosso município nas en-
tidades de ensino de Florianópolis - SC, em razão da inviabilidade 
de competição pela natureza singular do objeto, pelo fato de que 
esta entidade há anos já vem desenvolvendo parceria com o poder 
público municipal de maneira satisfatória. Visto que é a única en-
tidade que organiza e faz gestão do deslocamento dos Estudantes 
no trajeto especifico. Sendo de grande relevância que os usuários 
atendidos sejam residentes no Município. Não temos até o momen-
to, no Município outra entidade organizadora que presta esse ser-
viço e não dispomos de entidade de ensino superior na modalidade 
presencial. Neste caso se faz necessário o deslocamento para as 
cidades mais próximas, que são Tubarão e Florianópolis.
Ainda assim o ano letivo já esta em curso e a administração ante-
rior deveria ter providenciado o processo de regulamentação da Lei 
N. 13.019/2014, de 31/07/2014, que estabelece o regime jurídico 
das parcerias entre a administração pública e as organizações da 
sociedade civil.
Visto que trata de serviço preponderante e essencial e que os estu-
dantes não poderiam ficar sem atendimento.
E que o termo aditivo não poderia ter sido confeccionado em 2016, 
diante da ausência de previsão legal. E que a continuidade da par-
ceria para o exercício financeiro de 2017, só poderia ser celebrada 
mediante novo Termo de Cooperação, atendendo os dispositivos 
estabelecidos na Lei N.13.019/2014. Considerando que somente 
com a troca de gestão foi iniciado e finalizado o processo de regu-
lamentação da supracitada Lei e recepcionada através do Decreto 
PMI Nº 13/2017, de 16/02/2017. Justificando dessa forma a reali-
zação do convênio contemporâneo.

Imbituba - SC, 04 de abril de 2017.
Jari Luiz Dalboco
Secretário Municipal da Fazenda

INEXIGIBILIDADE CHAMAMENTO PÚBLICO N. 
003/2017
INEXIGIBILIDADE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2017

O presente documento trata da INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMEN-
TO PÚBLICO para celebração de ACORDO DE COOPERAÇÃO com 
a Associação de Estudantes Universitários de Imbituba - AEUNI.

O Inciso II do artigo 31 da Lei Federal nº 13.019/2014 de 
31/07/2014, alterado pela Lei Federal nº 13.204/2015, regulamen-
ta a questão da inexigibilidade do Chamamento Público estabele-
cendo que:

- Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hi-
pótese de inviabilidade de competição entre as organizações da so-
ciedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria 
ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade 
específica, especialmente quando:

(...) II - a parceria decorrer de transferência para organização da 
sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja identifi-
cada expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se 
tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3o do art. 12 da Lei 
nº 4.320, de 17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 

da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.”

Considerando a exposição do dispositivo legal acima descrito, defi-
ro a formalização do Acordo de Cooperação junto à entidade abai-
xo relacionada:

Entidade: Associação de Estudantes Universitários de Imbituba - 
AEUNI
CNPJ: 05.627.049/0001-92
Endereço: Av. Santa Catarina, 709 – bairro Centro, Imbituba –SC.
Modalidade: Acordo de Cooperação (com inexigibilidade de chama-
mento público)
Objeto: Disponibilizar 04 (quatro) ônibus para transporte de estu-
dantes de Imbituba para Tubarão x Imbituba/ Imbituba x Tubarão, 
durante o ano letivo de 2017.
Período: 01/01/2017 a 31/12/2017.
Justificativa:
O município de Imbituba torna pública a inexigibilidade de cha-
mamento público, nos termos do art. 31, inciso II, da Lei n.º 
13.019/2014, visando firmar parceria com a Associação de Estu-
dantes Universitários de Imbituba - AEUNI, para a disponibilização 
de transporte para os estudantes do nosso município nas entidades 
de ensino de Tubarão - SC, em razão da inviabilidade de compe-
tição pela natureza singular do objeto, pelo fato de que esta enti-
dade há anos já vem desenvolvendo parceria com o poder público 
municipal de maneira satisfatória. Visto que é a única entidade que 
organiza e faz gestão do deslocamento dos Estudantes no trajeto 
especifico. Sendo de grande relevância que os usuários atendidos 
sejam residentes no Município. Não temos até o momento, no Mu-
nicípio outra entidade organizadora que presta esse serviço e não 
dispomos de entidade de ensino superior na modalidade presen-
cial. Neste caso se faz necessário o deslocamento para as cidades 
mais próximas, que são Tubarão e Florianópolis.
Ainda assim o ano letivo já esta em curso e a administração ante-
rior deveria ter providenciado o processo de regulamentação da Lei 
N. 13.019/2014, de 31/07/2014, que estabelece o regime jurídico 
das parcerias entre a administração pública e as organizações da 
sociedade civil.
Visto que trata de serviço preponderante e essencial e que os estu-
dantes não poderiam ficar sem atendimento.
E que o termo aditivo não poderia ter sido confeccionado em 2016, 
diante da ausência de previsão legal. E que a continuidade da par-
ceria para o exercício financeiro de 2017, só poderia ser celebrada 
mediante novo Termo de Cooperação, atendendo os dispositivos 
estabelecidos na Lei N.13.019/2014. Considerando que somente 
com a troca de gestão foi iniciado e finalizado o processo de regu-
lamentação da supracitada Lei e recepcionada através do Decreto 
PMI Nº 13/2017, de 16/02/2017. Justificando dessa forma a reali-
zação do convênio contemporâneo. 

Imbituba - SC, 04 de abril de 2017.
Jari da Luiz Dalboco
Secretário Municipal da Fazenda

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 362/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 362, de 03 de abril de 2017.
Dispõe sobre concessão de licença-prêmio, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei n.º 
1.144, de 29 de abril de 1991, considerando ainda o disposto na 
legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença-prêmio, a servidora, Sra. GRAZIELA COS-
TA DA ROSA, Agente Administrativa, inscrita no CPF sob o n.º 
016.791.569-00, admitida em 02 de março de 2010, contrato nº 



06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 330

5339, referente ao qüinqüênio devido, e fruição conforme quadro 
abaixo:
Período aquisitivo Períodos de Fruição
2007 a 2012 03.04.2017 a 01.07.2017

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 03 de abril de 2017.

Imbituba, 03 de abril de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior Amilton Gonçalves de Souza
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 363/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 363, de 03 de abril de 2017.
Dispõe sobre a concessão de licença sem vencimentos e, dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na Lei nº 
2.140, de 30 de abril de 2001, considerando ainda, o disposto no 
Processo Administrativo nº 5.556, de 15 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora, Sra. GIANE TRAJANO VIEIRA, inscrita 
no CPF sob o n.º 054.275.959-45, Servente Merendeira, matrícula 
n.º 7766, LICENÇA SEM VENCIMENTOS, pelo prazo de 1 (um) ano, 
a partir de 03 de abril de 2017, ficando impossibilitado qualquer 
contratação para suprir o presente afastamento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 03 de abril de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior

Prefeito Municipal 

Amilton Gonçalves de Souza 
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 364/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 364, de 03 de abril de 2017.
Dispõe sobre a concessão de licença sem vencimentos e, dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na Lei nº 
2.140, de 30 de abril de 2001, considerando ainda, o disposto no 
Processo Administrativo nº 5.923, de 20 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora, Sra. DÉBORA PIRES CUSTÓDIO, 
inscrita no CPF sob o n.º 004.079.899-27, Servente Merendeira, 
matrícula n.º 4780, LICENÇA SEM VENCIMENTOS, pelo prazo de 1 
(um) ano, a partir de 03 de abril de 2017, ficando impossibilitado 
qualquer contratação para suprir o presente afastamento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 03 de abril de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior Amilton Gonçalves de Souza
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 365/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 365, de 03 de abril de 2017.
Dispõe sobre a admissão de Servente Merendeira, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015, e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Admitir, a abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado Edital - 08/2013, com carga horária de 40 horas semanais, 
para exercer o cargo/função, conforme descrito na tabela seguinte, com a remuneração consignada na legislação pertinente.
Nome Cargo CPF Admissão
Marisa dos Santos Silva Servente Merendeira 40h 045.894.509-92 03/04/2017

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 03 de abril de 2017.
Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal
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PORTARIA PMI/SEAGP Nº 366/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 366, de 04 de abril de 2017.
Dispõe sobre a Demissão de Médico - ESF, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Demitir por término de contrato, o abaixo relacionado, admitido em 06 de abril de 2015, através da PORTARIA PMI/GGP Nº 179, de 
23 de março de 2015, para exercer o cargo/função conforme descrito na tabela seguinte, com a remuneração consignada na legislação 
pertinente.
Nome Cargo CPF Demissão
Ivandro Teixeira Romagna Médico - ESF 014.832.179-81 05/04/2017

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba SC, 04 de abril de 2017.
Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 367/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 367, de 05 de abril de 2017.
Dispõe sobre a admissão de Pedreiro, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 1.144, de 29 de abril de 1991, e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Admitir, o abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público Edital - 01/2014, com carga horária de 40 horas semanais, para exercer 
o cargo/função, conforme descrito na tabela seguinte, com a remuneração consignada na legislação pertinente.
Nome Cargo CPF Admissão
Adenir Agustinho da Silveira Pedreiro 691.262.169-49 05/04/2017

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 05 de abril de 2017.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 368/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 368, de 05 de abril de 2017.
Dispõe sobre a admissão de Médico - ESF, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei Complementar n.° 3.135, de 25 de julho de 2007, e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Admitir, o abaixo relacionado, aprovado no Processo Seletivo Público Edital - 01/2015, com carga horária de 40 horas semanais, para 
exercer o cargo/função, conforme descrito na tabela seguinte, com a remuneração consignada na legislação pertinente.
Nome Cargo CPF Admissão
Fábio Silveira de Souza Médico - ESF 551.252.479-87 05/04/2017
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 05 de abril de 2017.
Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal
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Indaial

Prefeitura

CONTRATO Nº 035/2017
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 035/2017
CONTRATADA: PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA.
OBJETO DO CONTRATO: Constitui-se como objeto do presen-
te contrato, a execução da reperfilagem, pavimentação asfáltica 
e complementação da drenagem pluvial da Rua Santa Catarina 
(início: Rua Marechal Floriano Peixoto – estaca 0+0,00 PP; térmi-
no: Rua Rio de Janeiro – estaca 20+12,00 PF), com extensão de 
412,00 metros.
VALOR: R$ 444.134,05
PRAZO: 07 de março de 2017 até 05 de junho de 2017
DATA DA ASSINATURA: 07/03/2017.

TERMO ADITIVO Nº 003 AO CONTRATO Nº 178/2015
TERMO ADITIVO N° 003 AO CONTRATO N° 178/2015

Pelo presente Termo Aditivo de contrato de locação que entre si 
fazem o MUNICÍPIO DE INDAIAL, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o n° 83.102.798/0001-00, com sede 
na Avenida Getúlio Vargas, n° 126, bairro Centro, nesta cidade de 
Indaial – Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo 
Sr. André Luiz Moser, Prefeito legitimamente eleito para o cargo, 
brasileiro, advogado, casado, inscrito no CPF sob n° 045.251.719-
28 e Cédula de Identidade n° 4365137, residente e domiciliado à 
Rua dos Atiradores, n° 141, Bairro Centro, nesta cidade de Indaial 
– Estado de Santa Catarina , doravante denominado simplesmente 
de Locatário, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob n° 11.355.483/0001-63, neste ato representado pela Sra. 
Adriane Machado Ferrari, brasileira, Secretária de Saúde, inscrita 
no CPF sob n° CPF 710.570.649-04, e Cédula de Identidade n° 
2.286.115 SSP/SC, residente e domiciliado à Rua Fritz Muller, n° 
410, Bairro Tapajós, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa 
Catarina, doravante denominado simplesmente de Locatário, e a 
empresa, IMOBILIÁRIA RUMO LTDA, pessoa jurídica de direito pri-
vado, inscrita no CNPJ sob nº 78.356.078/0001-30, estabelecida à 
Avenida Getúlio Vargas, nº 101, Sala 03, Bairro Centro, nesta cida-
de de Indaial – Estado de Santa Catarina, neste ato representada 
pelo Sr. Odair Fernandes, brasileiro, casado, corretor de imóveis, 
inscrito no CPF sob nº 020.202.869-04 e Cédula de Identidade nº 
3.395.271-SSP/SC, residente à Rua 04 de Outubro, nº 272, Bairro 
Carijós, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, dora-
vante denominado simplesmente de Locador, firmam o presente 
Termo Aditivo de contrato de locação de acordo com as seguintes 
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

Com fundamento na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, a cláusula 
terceira, item 3.1., do contrato original, que tem como objeto a 
locação, pelo período de 12 (doze) meses, de um imóvel para a 
instalação do Centro de Atendimento Psicossocial – CAPS, com as 
seguintes características: área construída aproximada de 450,00 
m², com telha de cerâmica, pintura em bom estado, em terreno 
completamente murado, com área de, aproximadamente, 5.000,00 
m², constituído de 02 varandas, 03 salas, 01 copa, 01 cozinha, 03 
dormitórios, 01 suíte, 02 banheiros sociais, 02 dispensas, 01 área 
de serviço, 01 garagem, 01 área de festa e 01 piscina, passam a 
vigorar da seguinte forma:

“CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

3.1. Considerando o teor do Decreto nº 169/17, que dispõe sobre 
medidas destinadas ao ajuste fiscal de contenção de gastos, ao 
restabelecimento do equilíbrio econômico e financeiro no âmbito 
da administração do município de Indaial, fixa diretrizes e restri-
ções para a redução e otimização das despesas e ampliação das 
receitas e institui o comitê gestor de governança, o qual foi nome-
ado na data de 07 de fevereiro de 2017, por meio do Decreto nº 
194/17, em reunião com o LOCADOR, na data de 08 de março de 
2017, as partes contratantes, em consenso, acordaram que refe-
rente ao valor do aluguel, será concedido o desconto no importe de 
10% sobre o pactuado, atualizado para R$ 2.410,26 (dois mil qua-
trocentos e dez reais e vinte e seis centavos) mensais, totalizando 
o valor anual de R$ 28.923,12 (vinte e oito mil, novecentos e vinte 
e três reais e doze centavos).”

CLÁUSULA SEGUNDA:
O presente Termo Aditivo passa a fazer parte do contrato original 
permanecendo inalteradas as demais cláusulas.

E, por estarem justos e contratados as partes assinam o presente 
contrato de locação em 04 (quatro) vias de igual teor e forma na 
presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram e conhe-
cimento tiveram.
Indaial (SC), 30 de março de 2017.

MUNICÍPIO DE INDAIAL
André Luiz Moser
Locatário

FUNDO MUN. DE SAÚDE DE 
INDAIAL
Adriane Machado Ferrari
Locatário

IMOBILIÁRIA RUMO LTDA
Odair Fernandes
Locador

PROCURADOR GERAL DO MUNI-
CÍPIO
Rodrigo Koenig França
OAB/SC nº 47.689

TESTEMUNHAS:

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: _________________________________________
__
CPF.: ___________________________________________

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: _________________________________________
__
CPF.: ___________________________________________
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Processo Licitatório Nº 17/00000007

Pregão Nº 3/2017

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.8/2017

Aos vinte e quatro dias do mês de março de dois mil e dezessete, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE INDAIAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 11.355.483/0001-
63, com sede na Rua Leoberto Leal, n° 155, bairro Tapajós, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa 
Catarina, neste ato representado pela Sra. Adriane Machado Ferrari, Secretária de Saúde, brasileira, 
casada, inscrita no CPF sob n° 710.570.649-04 e Cédula de Identidade n° 2.286.115, residente e domiciliado 
à Rua Fritz Muller, n° 410, Bairro Tapajós, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, doravante 
denominado simplesmente de ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS – OGRP; e de outro 
lado, a(s) empresa(s) adjudicatária(s), doravante denominada simplesmente de FORNECEDOR, tem entre si 
justo e acordado a presente Ata, fundamentado na Lei Federal nº 8.666/93 e o Decreto Municipal nº 
654/2014 e vinculada aos termos da proposta apresentada no Processo licitatório 17/00000007 - Pregão Nº 
3/2017, observadas as condições do edital, as seguintes condições:

1. FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S):

1.1 DENTARIA E DISTR HOSP PORTO ALEGRENSE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob nº 91.083.212/0001-35, estabelecida à RUA GENERAL VITORINO, nº 298 –
Bairro CENTRO, no município de Porto Alegre – Rio Grande do Sul.

1.2 JEFFERSON DUWE ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
13.749.658/0001-42, estabelecida à RUA ARTHUR KEUNECKE, nº 62 – Bairro DOS ESTADOS, 
no município de Indaial – Santa Catarina.

2. DO OBJETO:

2.1. Aquisição de materiais e equipamentos odontológicos. 
2.2. Não é permitida, em hipótese alguma, a entrega de equipamentos ou quaisquer componentes 

refabricados ou recondicionados.

3. VALORES REGISTRADOS:

3.1. Estão registrados, através da presente ata, os seguintes valores para os respectivos itens, 
para cada FORNECEDOR:

3.1.1. 
47937 - DENTARIA E DISTR HOSP PORTO ALEGRENSE LTDA

Lote: -
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unit. Valor Total

2 ADESIVO DE ESMALTE E DENTINA FRASCO  20 R$84,90 R$1.698,00
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COM A SEGUINTE COMPOSIÇÃO: 
RESINAS ELASTOMÉRICAS 
(MONOFOSFATO DE 
DIPENTAERITRITOL 
PENTACRILATO); PENTA 
(MONOFOSFATO 
DIPENTAERITRITOL 
PENTACRILATO) OBS. NÃO PODE 
FALTAR ESTE COMPONENTE NA 
FORMULA DO PRODUTO; 
FOTOINICIADORES; 
ESTABILIZADORES; 
HIDROFLUORETO DE CETILAMINA; 
E ACETONA COMO SOLVENTE. COM 
AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 
ADESIVO DE BAIXA VISCOSIDADE 
E ALTO PODER DE CONCENTRAÇÃO 
NAS ESTRUTURAS DENTINÁRIAS; 
COMBINA PRIMER E ADESIVO EM 
UM ÚNICO FRASCO; LIBERAÇÃO 
DE FLÚOR; FORMA ZONA HÍBRIDA 
UNIFORME E ESTÁVEL; PODE SER 
USADO COMO ADESIVO SOB 
RESTAURAÇÕES DE AMALGAMA; 
PODE SER USADO COMO 
PROTETOR PARA 
HIPERSENSIBILIDADE CERVICAL; 
FRASCO CONTENDO 4 ML CADA 
FRASCO. ESTE PRODUTO DEVE TER 
A VALIDADE DE 2 ANOS E NO 
MÍNIMO 1 ANO E 8 MESES A 
VENCER A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

3 ALVEOLITEN - VALIDADE DE 2 
ANOS E NO MÍNIMO 1 ANOE 8 
MESES A VENCER A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

FRASCO  2 R$40,00 R$80,00

4 ANESTÉSICO INJETÁVEL A BASE 
DE MEPIVACAINA 2% COM 
NOREPINEFRINA COM 50 TUBETES 
DE VIDRO. ESTE PRODUTO DEVE 
TER A VALIDADE DE 02 ANOS E NO 
MÍNIMO 01 ANO E 10 MESES A 
VENCER A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

CAIXA  50 R$84,90 R$4.245,00

5 ANESTESICO ARTICAINE TUBETES 
COM 50 UNIDADES. 

CAIXA  4 R$94,90 R$379,60

6 ANESTÉSICO TÓPICO COM 20 % 
DE BENZOCAÍNA. POTE COM 12 
GRAMAS NO SABOR TUTTI-FRUTTI. 
ESTE PRODUTO DEVE TER A 
VALIDADE DE 02 ANOS E NO 
MÍNIMO 01 ANO E 08 MESES A 
VENCER A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

POTE  25 R$5,49 R$137,25

8 SOLUÇÃO A 0,12% DE 
DIGLUCONATO DE CLORHEXIDINA, 
COM 500ML CADA UNIDADE 

UNIDADE  15 R$25,00 R$375,00
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VALIDADE DE 2 ANOS E NO 
MÍNIMO 1 ANO E 8 MESES A 
VENCER A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

29 Cimento de ionômero de vidro com 
a seguinte composição: pó contém: 
silicato de estrôncio alumínio, 
carga, ativadores e óxido de ferro. 
Líquido contém: 2-hidroxietil 
metacrilato, solução aquosa de 
ácidos poliacrílico e tartárico, 
peróxido de benzoíla e 
canforoquinona. Primer contém: 
poliácidos metacrilados 
modificados, estabilizante, 
catalisador e álcool etílico. Bond 
lhight contém: bisfenol glicidil 
metacrilato, trietilenoglicol 
dimetacrilato, 2,6-terc-butilfenol, 
etil uretano, b200p, benzil dimetil 
ketal, canforoquinona e quantacure 
eha. É um cimento de ionômero de 
vidro de fácil manipulação, dual e 
modificado é fotopolimerizavel com 
resina, para aplicação em 
restaurações diretas. Apresenta 
cura pela luz visível facilitando a 
operação. A cura pela luz oferece 
um maior tempo de trabalho e uma 
rápida geleificação. A fotoativação 
permite que o material se estabilize 
rapidamente (20 segundos), 
minimizando a sensibilidade à água 
durante as fases iniciais de 
geleificação. Alcança uma forte 
ligação do ionômero ao dente. 
Libera flúor na estrutura do dente e 
a absorção de flúor por este 
minimiza a incidência de cáries 
secundárias. Sua excelente 
radiopacidade facilita o controle 
radiográfico. O cimento de 
ionômero de vidro possui grande 
adesão química, liberação de flúor, 
biocompatibilidade e estética. Nas 
restaurações classe III ev, e 
particularmente, na restauração de 
erosões cervicais e de cáries de 
superfícies radiculares. Para 
restaurações em dentes decíduos, 
como forrador e como núcleos de 
preenchimento (principalmente em 
dentes vitalizados). Pode ainda ser 
utilizado em pequenas restaurações 
classe i, onde os pontos de contato 
oclusais estejam além de seus 
limites. Não deve ser usado sobre 
polpa exposta ou sobre dentina 

CAIXA  30 R$145,00 R$4.350,00
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com menos de 0,5mm de 
espessura, apresentações: cartucho 
contendo: 01 frasco com 5g de pó 
+ 01 frasco com 2,5ml de líquido + 
01 frasco com 2,5ml de primer+ 01 
frasco com 05 ml de Bond light + 
01 colher medidora + 01 bloco de 
papel para espatulamento. 
Cartuchos na cor: a3. Validade de 
02 anos e no mínimo 01 ano e 08 
meses a vencer a partir da data de 
entrega. 

30 DEDAL DE BORRACHA  PARA 
MANIPULAÇÃO DE AMALGAMA. 

UNIDADE  10 R$8,00 R$80,00

31 DETERGENTE ENZIMÁTICO PARA 
LIMPEZA E REMOÇÃO DA MATÉRIA 
ORGÂNICA DE TODOS OS 
INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS. 
BACTERIOSTÁTICO, DIMINUI A 
CARGA MICROBIANA DE AÇÃO 
INSTANTÂNEA, CONTÉM EM SUA 
FÓRMULA ENZIMAS PROTEASE, 
LIPASE, AMILASE, CARBOHIDRASE, 
ÁLCOOL ISOPROPILICO E TENSO 
ATIVOS NÃO IÔNICOS COM PH 
NEUTRO. UNIDADE COM 01LITRO. 
VALIDADE DE 2 ANOS E NO 
MÍNIMO 1 ANO E 8 MESES A 
VENCER A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

FRASCO  35 R$31,90 R$1.116,50

32 DESSENSIBILIZANTE DE DENTINA 
COM FLÚOR 10 G. VALIDADE DE 2 
ANOS E NO MÍNIMO 1 ANO E 8 
MESES A VENCERA PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE  4 R$29,00 R$116,00

37 FLUOR PARA APLICAÇÃO TÓPICA, 
SENDO ACIDULADO PH (3 - 6 - 
9),CONTEM 1,23% EM PESO DE 
ION FLUORETO (F-) PROVENIENTE 
DE FLUORETO DE SÓDIO EM 
VEÍCULO AQUOSO DE ACIDO 
FOSFÓRICO A 01 MOLAR. SABOR 
TUTTI-FRUTTI. VALIDADE DE 2 
ANOS E NO MÍNIMO 1 ANO E 8 
MESES A VENCER A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

FRASCO  10 R$4,99 R$49,90

38 Fio de retratação gengival sem 
epinefrina. Embalagem com 1 
unidade de 4 metros. Retração da 
gengiva livre para tomada de 
impressão. Fio de poliéster/algodão 
impregnado com cloreto de 
alumínio e lidocaína base. Validade 
no mínimo 2 anos a vencer a partir 
da data de entrega. 

UNIDADE  5 R$76,00 R$380,00

40 Formocresol 10 ml. Validade de 2 
anos e no mínimo 1 ano e 8 meses 
a vencer a partir da data de 

VIDRO  5 R$7,19 R$35,95
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entrega. 

41 Hidróxido de cálcio pó frasco com 
10 gramas com validade de 03 
(três) anos e no mínimo 02 (dois) 
anos e 10 (dez) meses a vencer a 
partir da data de entrega. ** 
apresentar amostra ** 

FRASCO  10 R$6,00 R$60,00

42 IONÔMERO DE VIDRO QUE 
APRESENTE AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: COMPOSIÇÃO: 
VIDRO DE ALUMINO FLÚOR 
SILICATO, ACIDO 
POLICARBOXILICO, ÁCIDO 
TARTÁRICO, FLUORETO DE 
CÁLCIO, E AGUA; SEJA MULTIUSO: 
FORRAMENTO E RESTAURADOR; 
RESTAURADOR DE ALTA 
RESISTÊNCIA; LIBERA IONS DE 
FLÚOR; NÃO SOLÚVEL; ADESÃO 
QUÍMICA A ESTRUTURA DENTAL; 
CADA KIT DEVE CONTER 01 
FRASCO DE PÓ COM 10GR, O1 
FRASCO DE LIQUIDO COM 8GR, 01 
COLHER DOSADORA, 01 BLOCO DE 
ESPATULAÇÃO. COR A2; VALIDADE 
DE 02 ANOS E NO MÍNIMO 01 ANO 
E 08 MESES A VENCER A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 

CAIXA  40 R$28,50 R$1.140,00

43 Hemostático liquido composição 
química do produto: cloreto de 
alumínio, hidroxiquinoleina, 
propolenoglicol, álcool etílico, álcool 
isopropílico, água. Validade mínimo 
de 2 anos a vencer a partir da data 
de entrega. 

UNIDADE  5 R$51,00 R$255,00

46 MATERIAL RESTAURADOR 
INTERMEDIÁRIO, COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: A 
CAIXA QUE CONTÉM O KIT DEVE 
VIR COM O LACRE DE VIOLAÇÃO 
INTACTO, CFME EXIGÊNCIA DA 
ANVISA, DEVE ACOMPANHAR 01 
CONTA GOTAS DE VIDRO, COM 
PEGADOR DE BORRACHA E UM 
DOSADOR DO PÓ EM PLÁSTICO. 
COM SUPORTE DE APOIO PARA O 
FRASCO DE PÓ, O FRASCO DE 
LÍQUIDO, O CONTA GOTAS E O 
DOSADOR DE PÓ. COMPOSIÇÃO 
PÓ: ÓXIDO DE ZINCO, 
POLIMETACRILATO DE METILA. 
COMPOSIÇÃO LIQUIDA: EUGENOL 
99,5%, ACIDO ACÉTICO 0,5 %. 
PRAZO DE VALIDADE PÓ: 02 ANOS 
(SENDO QUE NO MÍNIMO 01 ANO E 
MEIO A VENCER A PARTIR DA DATA 
DA ENTREGA DO PRODUTO). 
PRAZO DE VALIDADE LÍQUIDO: 03 

KIT  5 R$101,00 R$505,00
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ANOS (SENDO QUE NO MÍNIMO 02 
ANOS E MEIO A VENCER A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO). APRESENTAÇÃO PÓ: 
EMBALAGEM CONTENDO VIDRO 
COM 38GR, NA COR MARFIM 
LIQUIDO: EMBALAGEM CONTENDO 
VIDRO COM 15ML. INDICADO PARA 
RESTAURAÇÕES PROVISÓRIAS DE 
LONGA ESPERA (ATÉ 02 ANOS) E 
FORRAMENTO DE CAVIDADES, 
PRESA RÁPIDA E TIPO IRM. 

47 Pasta callen. Contendo 2 tubetes de 
2 gramas de glicerina e 2 tubetes 
de 2 gramas de callen. Validade de 
2 anos e no mínimo 1 ano e 8 
meses a vencer a partir da data de 
entrega. 

CAIXA  1 R$50,90 R$50,90

48 Pasta profilática com flúor para 
profilaxia dental- uso profissional - 
90 gramas - com a seguinte 
composição: água, espessante, 
lauril sulfato, carbonato de cálcio, 
pedra pomes e aroma artificial 
tutti-frutti. Que garanta a eficácia e 
segurança do produto junto a 
norma ANSI-adan °37 dental 
abrasiva powders 2001. Com 2 
embalagem de proteção, a externa 
caixa de papel e interna em 
alumino com tampa plástica 
rosqueável validade de 3 anos e no 
mínimo 2 ano e 6 meses a vencer a 
partir data entrega. 

CAIXA  25 R$7,99 R$199,75

50 Porta amalgama de plástico 
autoclavavel. Cor natural com 
cinza. Validade indeterminado. 

UNIDADE  10 R$9,60 R$96,00

51 RESINA POLIMERIZAVEL POR LUZ E 
RADIOPACO  COR A2 PARA DENTES 
ANTERIORES  E POSTERIORES 
,SENDO QUE SUA COMPOSIÇÃO 
DEVE SER DE ZIRCONIA SÍLICA 
CARGA INORGÂNICA 60% EM 
VOLUME SEM SILANO. BISNAGA 
COM 4 GRESTE PRODUTO  DEVE 
TER A VALIDADE DE  3 ANOS ENO 
MINIMO 2 ANOS E 6 MESES A 
VENCER A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UNIDADE  13 R$62,00 R$806,00

52 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL POR 
LUZ E RADIOPACO COR A3 PARA 
DENTES ANTERIORES E 
POSTERIORES, SENDO QUESUA 
COMPOSIÇÃO DEVE SER DE 
ZIRCONIASÍLICA COM 82%EM 
PESO     E CARGA INORGÂNICA 
60% EM VOLUME SEMSILANO. 
MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA, 

UNIDADE  10 R$62,00 R$620,00
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UDMA E BIS-EMA, BISNAGA COM 
4GR ESTE PRODUTO DEVE TER A 
VALIDADEDE 3 ANOS E NO MINIMO 
2 ANOS E 6 MESES A VENCER 
APARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

53 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL POR 
LUZ E RADIOPACO COR B2 PARA 
DENTES ANTERIORES E 
POSTERIORES, SENDO QUESUA 
COMPOSIÇÃO DEVE SER DE 
ZIRCONIASÍLICA COM 82%EM 
PESO   E CARGA INORGÂNICA 60% 
EM VOLUME SEM SILANO. MATRIZ 
ORGÂNICA DE BIS-GMA, UDMA E 
BIS-EMA,BISNAGA COM 4GR ESTE 
PRODUTO DEVE TER A VALIDADE 
DE 3 ANOS E NO MINIMO 2 ANOS E 
6 MESES A VENCER A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE  1 R$62,00 R$62,00

54 RESINA POLIMERIZAVEL POR LUZ E 
RADIOPACO  COR A4 PARA DENTES 
ANTERIORES  E POSTERIORES 
,SENDO QUE SUA COMPOSIÇÃO 
DEVE SER DE ZIRCONIA SÍLICA 
CARGA INORGÂNICA 60% EM 
VOLUME SEM SILANO. BISNAGA 
COM 4 GR.  ESTE PRODUTO  DEVE 
TER A VALIDADE DE  3 ANOS ENO 
MINIMO 2 ANOS E 6 MESES A 
VENCER A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UNIDADE  5 R$62,00 R$310,00

55 RESINA POLIMERIZAVEL POR LUZ E 
RADIOPACO  COR  C4 PARA 
DENTES ANTERIORES  E 
POSTERIORES ,SENDO QUE SUA 
COMPOSIÇÃO DEVE SER DE 
ZIRCONIA SÍLICA  COM 82%EM 
PESO  E CARGA INORGÂNICA 60% 
EM VOLUME SEMSILANO. MATRIZ 
ORGÂNICA DE BIS-GMA,UDMA E 
BIS-EMA.BISNAGA COM 4 GR. 
ESTE PRODUTO  DEVE TER A 
VALIDADE DE 3 ANOS E NO 
MINIMO 2 ANOS E 6 MESES A 
VENCER A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UNIDADE  10 R$62,00 R$620,00

56 RESINA FLOW - COMPÓSITO 
VERSÁTIL, FLUÍDO, RADIOPACO, 
FOTOPOLIMERIZADO COM FLÚOR. 
É APLICÁVEL DIRETAMENTE 
DENTRO DA CAVIDADE, 
MELHORANDO A ADAPTAÇÃO AO 
PREPARO. RESINA FLUÍDA COM 
NANO-PARTICULAS. INDICAÇÕES: 
RESTAURAÇÕES DE CLASSE V E EM 
TÚNEL; SELANTE PARA 
CICATRÍCULAS E FISSURAS; 
RESTAURAÇÕES PEQUENAS DE 

UNIDADE  10 R$25,50 R$255,00
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CLASSES I, II, III E IV; 
FORRAMENTO RADIOPACO; 
ABRASÃO/EROSÃO CERVICAL; 
LESÃO SEM CÁRIE; SELAMENTO DE 
IMPLANTES; ABRASÃO INCISAL; 
REPAROS DE DEFEITOS DE 
ESMALTE; RECONSTRUÇÕES 
MENORES PARA NÚCLEOS DE 
PREENCHIMENTO, COROAS 
PROVISÓRIAS; CIMENTAÇÃO DE 
PORCELANA, CERÂMICA E 
VENEERS; ESPLINTAGEM; UNIÃO 
DE PONTES DE FIBRA; 
RESTAURAÇÕES DE DENTES 
DECÍDUOS; REPAROS DE 
PORCELANAS; BLOQUEIO DE 
PEQUENAS ÁREAS RETENTIVAS E 
RECOBRIMENTO DE MANCHAS. 
COMPOSIÇÃO WAVE: 35% EM 
PESO DE ÉSTER METACRILATO 
MULTIFUNCIONAL 65%, EM PESO 
DE PARTÍCULAS INORGÂNICAS. 
ÉSTER METACRÍLICO, 
CANFORQUINONA, 
HIDROXITOLUENO BUTILADO, 
VIDRO DE ESTRÔNCIO, 65,5% 
SÍLICA, FLUORETO DE SÓDIO, 
PIGMENTO. APRESENTAÇÃO: 
SERINGA DE 1G NAS CORES: A1, 
A2, A3, A3.5, B2, C2, C3, D3, 
INCISAL, GENGIVAL, BLEACH E 
DENTINA: OA2. 

59 SISTEMA DE ACABAMENTO E 
POLIMENTO DE COMPÓSITOS.COM 
AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 
CADA PONTA DEVE TER MANDRIL 
COM SISTEMA VERSAPLUS, O 
MANDRIL E AS PONTAS SÃO 
AUTOCLAVÁVEIS, CADA CAIXA 
DEVE CONTER: 8 UNIDADES 
SORTIDAS (CHAMA DE VELA, 
TAÇA, DISCO MAIS MANDRIL). O 
PRODUTO DEVE TER CERTIFICADO 
DE BOAS PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO CONCEDIDO PELA 
AGÊNCIA NACIONAL DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA. CAIXA 
PLÁSTICA TRANSPARENTE. 

UNIDADE  10 R$79,80 R$798,00

61 Sugador de sangue, cirúrgico 
descartável e embalado estéril. 
Validade de 3 anos e no mínimo 2 
ano e 8 meses a vencer a partir da 
data de entrega. 

UNIDADE  20 R$24,90 R$498,00

62 TIRAS ABRASIVAS DE AÇO 
MONOFACE COM CENTRO NEUTRO, 
4 MM, CADA PACOTE DEVE 
CONTER 12 UNIDADES. A 
VALIDADE DEVE SER POR TEMPO 

PACOTE  20 R$7,90 R$158,00
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INDETERMINADO. 

63 Vaselina solida. Grau farmacêutico 
- pomada - pote com 90 gramas. 
Validade: 36 meses e no mínimo 2 
ano e 8 meses a vencer a partir da 
data de entrega. * tem efeito 
emoliente e melhora a elasticidade. 

FRASCO  11 R$19,00 R$209,00

64 Verniz cavitário para restauração 
de amalgama , 20 ml e solvente 20 
ml. Validade de 2 anos e no mínimo 
1 ano e 8 meses a vencer a partir 
da data de entrega. 15 ml 
embalagem cor âmbar e liquido 
transparente sem necessidade de 
adicionar solvente. Validade de 2 
anos e no mínimo 1 ano e 10 
meses a vencer a partir da data de 
entrega. 

CONJUNTO  5 R$12,34 R$61,70

66 Kit completo de posicionadores de 
filmes radiográficos infantil 
autoclavável com símbolo de 
autoclavável gravado no 
posicionador/mordedor em silicone 
também autoclavável. Com pote 
plástico com tampa com furos que 
possam ser abertos ao autoclavar e 
fechados ao retiras da autoclave ** 
apresentar amostra ** 

KIT  1 R$95,90 R$95,90

67 Forceps infantil nr. 16. Qb 016.00. 
Produto com validade vitalícia em 
aço inoxidável da série aisi 420, 
martensítico, temperável de acordo 
com a norma nbr iso 7153-1. 
Possuir registro na ANVISA. 

UNIDADE  2 R$113,00 R$226,00

68 Forceps infantil nr 17. 017.00. 
Produto com validade vitalícia em 
aço inoxidável da série aisi 420, 
martensítico, temperável de acordo 
com a norma nbr iso 7153-1. 
Possuir registro na ANVISA. 

UNIDADE  2 R$113,00 R$226,00

69 Forceps infantil n 18l. 018.05. 
Produto com validade vitalícia em 
aço inoxidável da série aisi 420, 
martensítico, temperável de acordo 
com a norma nbr iso 7153-1. 
Possuir registro na ANVISA. 

UNIDADE  2 R$113,00 R$226,00

70 Forceps infantil n 18r. 018.06. 
Produto com validade vitalícia em 
aço inoxidável da série aisi 420, 
martensítico, temperável de acordo 
com a norma nbr iso 7153-1. 
Possuir registro na ANVISA. 

UNIDADE  2 R$113,00 R$226,00

72 Jogo de alavancas infantil com: 01 
alavanca direta01 alavanca 
esquerda 01 alavanca reta. 

JOGO  3 R$65,70 R$197,10

74 Ionômero de vidro restaurador 
dental remineralizante em cápsula. 
Caixa com 50 cápsulas. Cada 

CAIXA  3 R$253,00 R$759,00
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cápsula deve ter a ponta 
aplicadora. Líquidos separados e 
após ativada sendo homogenizados 
pelo aparelho amalgamador, 
podendo ser aplicada somente com 
o riva aplicador. Cor a2 código 
8600002 ter iso 9917-1. 

75 Película de rx infantil com as 
seguintes especificações: a 
embalagem deve ser de papelão e 
dentro desta embalagem as 
películas devem estar revestidas 
por uma embalagem de plástico ou 
papel com proteção metálica. As 
películas devem ter a cor branca e 
roxa (branca a embalagem 
individual da película e roxa a aleta 
da própria embalagem individual 
que abre a película). A caixa deve 
conter 100 uni de películas tempo 
de revelação rápido. Obs.: ter a 
validade de no mínimo 1 ano e 
meio a vencer da entrega. 

CAIXA  7 R$192,00 R$1.344,00

Total Lote: R$23.047,55
Total Fornecedor: R$23.047,55

639516 - JEFFERSON DUWE ME
Lote: -
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unit. Valor Total

1 Agulha odontológica extra curta 
para uso pediátrico, este produto 
deve ter a validade de 05 anos e no 
mínimo 4 anos a vencer a partir da 
data de entrega. 

CAIXA  5 R$38,00 R$190,00
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639516 - JEFFERSON DUWE ME

Lote: -
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unit. Valor Total

7 Condicionador dental gel com a 
seguinte composição: espessado 
com sílica coloidal, surfactante e 
corante, acido fosfórico na 
concentração de 37%, apresentado 
em forma de gel na cor azul. 
Seringa de 3 ml. Seringa de 3 ml. 
Validade de 03 anos e no mínimo 2 
anos e 8 meses a vencer a partir da 
data de entrega ** apresentar 
amostra ** 

UNIDADE  35 R$15,00 R$525,00

9 Composição de hidróxido de cálcio 
radiopaco e auto-endureciveis e 
rígida. Com as seguintes 
características: biocompatível, alta 
resistência à dissolução não inibe a 
pressão de resinas auto 
polimerizáveis, possui a cor 
semelhante a dentina, cada kit 
deve conter: composição base: 
éster glicol salicilato, fosfato de 
cálcio, tungstato de cálcio, óxido de 
zinco e corantes minerais. 
Composição catalizador: etiltolueno 
sulfonamida, hidróxido de cálcio, 
óxido de zinco, dióxido de titânio, 
estearato de zinco e corantes 
minerais. 01 tubo de pasta base 
com 13gr, 01 tubo de pasta 
catalizadora com 11gr, 01 bloco de 
mistura. Validade de 03 anos e no 
mínimo 02 anos e 08 meses a 
vencer a partir da data de entrega. 
** apresentar amostra ** 

CAIXA  11 R$45,00 R$495,00

10 Broca de alta rotação 1011. 
Confeccionada através do processo 
único de retenção das partículas de 
diamantes na superfície da broca, 
garantindo eficácia de corte 
durante múltiplos usos. Ponta 
diamantada estéril. Validade 
indeterminada. 

UNIDADE  20 R$9,75 R$195,00

11 Broca de alta rotação 1012. 
Confeccionada através do processo 
único de retenção das partículas de 
diamantes na superfície da broca, 
garantindo eficácia de corte 
durante múltiplos usos. Ponta 
diamantada estéril. Validade 
indeterminada. 

UNIDADE  20 R$9,75 R$195,00

12 Broca de alta rotação 1014. 
Confeccionada através do processo 
único de retenção das partículas de 
diamantes na superfície da broca, 
garantindo eficácia de corte 

UNIDADE  20 R$9,75 R$195,00
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durante múltiplos usos. Ponta 
diamantada estéril. Validade 
indeterminada. 

13 Broca de alta rotação 1015. 
Confeccionada através do processo 
único de retenção das partículas de 
diamantes na superfície da broca, 
garantindo eficácia de corte 
durante múltiplos usos. Ponta 
diamantada estéril. Validade 
indeterminada. 

UNIDADE  20 R$9,75 R$195,00

14 Broca de alta rotação 3018. 
Confeccionada através do processo 
único de retenção das partículas de 
diamantes na superfície da broca, 
garantindo eficácia de corte 
durante múltiplos usos. Ponta 
diamantada estéril. Validade 
indeterminada. 

UNIDADE  20 R$9,75 R$195,00

15 Broca de alta rotação 2214 
confeccionada através de processo 
único de retenção das partículas de 
diamantes na superfície da broca, 
garantindo eficácia de corte 
durante múltiplos usos. Ponta 
diamantada estéril. Validade 
indeterminada. 

UNIDADE  20 R$9,75 R$195,00

16 Broca de alta rotação 2134 f. 
Confeccionada através do processo 
único de retenção das partículas de 
diamantes na superfície da broca, 
garantindo eficácia de corte 
durante múltiplos usos. Ponta 
diamantada estéril. Validade 
indeterminada. 

UNIDADE  20 R$9,75 R$195,00

17 Broca de alta rotação 1312 
confeccionada em processo único 
de retenção das partículas de 
diamantes na superfície da broca, 
garantindo eficácia de corte 
durante múltiplos usos. Ponta 
diamantada estéril. Validade 
indeterminada. 

UNIDADE  20 R$9,75 R$195,00

18 Broca de alta rotação 1314. 
Confeccionada através do processo 
único de retenção das partículas de 
diamantes na superfície da broca, 
garantindo eficácia de corte 
durante múltiplos usos. Ponta 
diamantada estéril. Validade 
indeterminada. 

UNIDADE  20 R$9,75 R$195,00

19 Broca de alta rotação 1111. 
Confeccionada através do processo 
único de retenção das partículas de 
diamantes na superfície da broca, 
garantindo eficácia de corte 
durante múltiplos usos. Ponta 
diamantada estéril. Validade 

UNIDADE  20 R$9,75 R$195,00
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indeterminada. 

20 Broca de alta rotação 1099. 
Confeccionada através do processo 
único de retenção das partículas de 
diamantes na superfície da broca, 
garantindo eficácia de corte 
durante múltiplos usos. Ponta 
diamantada estéril. Validade 
indeterminada. 

UNIDADE  20 R$9,75 R$195,00

21 Broca de alta rotação 1094. 
Confeccionada através do processo 
único de retenção das partículas de 
diamantes na superfície da broca, 
garantindo eficácia de corte 
durante múltiplos usos. Ponta 
diamantada estéril. Validade 
indeterminada. 

UNIDADE  20 R$9,75 R$195,00

22 Broca de alta rotação 1093. 
Confeccionada através do processo 
único de retenção das partículas de 
diamantes na superfície da broca, 
garantindo eficácia de corte 
durante múltiplos usos. Ponta 
diamantada estéril. Validade 
indeterminada. 

UNIDADE  20 R$9,75 R$195,00

23 Broca de alta rotação 1092. 
Confeccionada através do processo 
único de retenção das partículas de 
diamantes na superfície da broca, 
garantindo eficácia de corte 
durante múltiplos usos. Ponta 
diamantada estéril. Validade 
indeterminada. 

UNIDADE  20 R$9,75 R$195,00

24 Broca para alta rotação 1091. 
Confeccionada através do processo 
único de retenção das partículas de 
diamantes na superfície da broca, 
garantindo eficácia de corte 
durante múltiplos usos. Ponta 
diamantada estéril. Validade 
indeterminada. 

UNIDADE  20 R$9,75 R$195,00

25 Broca de alta rotação 3227. 
Confeccionada através do processo 
único de retenção das partículas de 
diamantes na superfície da broca, 
garantindo eficácia de corte 
durante múltiplos usos. Ponta 
diamantada estéril. Validade 
indeterminada. 

UNIDADE  20 R$9,75 R$195,00

26 Broca de alta rotação 3195 f. 
Confeccionada através do processo 
único de retenção das partículas de 
diamantes na superfície da broca, 
garantindo eficácia de corte 
durante múltiplos usos. Ponta 
diamantada estéril. Validade 
indeterminada. 

UNIDADE  20 R$9,75 R$195,00

27 Broca de alta rotação 3138. UNIDADE  20 R$9,75 R$195,00
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Confeccionada através do processo 
único de retenção das partículas de 
diamantes na superfície da broca, 
garantindo eficácia de corte 
durante múltiplos usos. Ponta 
diamantada estéril. Validade 
indeterminada. 

28 Broca de alta rotação 3118. 
Confeccionada através do processo 
único de retenção das partículas de 
diamantes na superfície da broca, 
garantindo eficácia de corte 
durante múltiplos usos. Ponta 
diamantada estéril. Validade 
indeterminada. 

UNIDADE  20 R$9,75 R$195,00

33 ESPONJA HEMOSTÁTICA DE 
COLÁGENO HIDROLISADO 
(GELATINA) IOFILADA COM 10 
UNIDADES CADA CAIXA. VALIDADE 
DE 2 ANOS E NO MÍNIMO 1 ANO E 
8 MESES A VENCER A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

CAIXA  30 R$27,00 R$810,00

34 ESPELHO CLINICO DE RÓDIO N° 5 
- ENCAIXE CÔNICO, SEM CABO. 

UNIDADE  500 R$10,50 R$5.250,00

35 Fita matriz de aço 0,05 x 500 mm. 
Cada rolo deve estar dentro de um 
pote plástico rígido na cor azul com 
abertura que possibilite a saída aos 
poucos de dentro da embalagem. 
Registro MS 80089620008. 
Validade deve ser indeterminada. 
** apresentar amostra ** 

UNIDADE  50 R$4,00 R$200,00

36 Fixador para rx dental - solução 
pronta para uso em processo 
manual - contem água (80-85%), 
tiossulfato de amônia (5-10%). 
Conteúdo 475 ml. Validade no 
mínimo 2 anos a vencer a partir da 
data de entrega. ** apresentar 
amostra ** 

FRASCO  25 R$11,25 R$281,25

39 Guardanapos duplos com as 
seguintes medidas: 30 x32, 5 cm 
cada pacote contem 50 
guardanapos. ** apresentar 
amostra ** 

PACOTE  150 R$6,30 R$945,00

44 Luva de látex - para procedimentos 
hospitalares, descartável, 
ambidestras, punhos longos 26 cm 
com bainha, tamanho pequeno, 
caixa com 100 unidades, com 
certificado de aprovação (ca), 
emitido pelo ministério do trabalho 
e emprego, e de acordo com as 
normas da rdc nº 332/2012 e 
451/2012 da ANVISA.  Látex isenta 
de pó tamanho p (pequeno). Cada 
caixa deve conter 100 unidades de 
luvas validade do produto de 5 

CAIXA  30 R$25,00 R$750,00
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anos com mínimo de validade de 4 
anos a vencer a partir da data de 
entrega. 

45 MÁSCARA CIRÚRGICA TRIPLA 
CAMADA DESCARTÁVEL, COM 
ELÁSTICO: ATÓXICA; 
HIPOALERGÊNICA; 100 % 
POLIPROPILENO; NÃO ESTÉRIL; 
NÃO INFLAMÁVEL; ISENTA DE 
FIBRA DE VIDRO; SEM LÁTEX; USO 
ÚNICO; EFB ACIMA DE 95% 
FILTRAGEM; COR BRANCA; CAIXA 
COM 50 UNIDADES; ESTE 
PRODUTO DEVE TER A VALIDADE 
DE 05 ANOS E NO MÍNIMO 04 
ANOS E 06 MESES A VENCER A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

CAIXA  60 R$11,50 R$690,00

49 Mx película de rx adulto com as 
seguintes especificações: deve 
especificar a data de fabricação e 
de vencimento , deve ser de 3 ano 
o prazo de validade; conforme 
especificações do edital. ** 
apresentar amostra ** 

CAIXA  25 R$118,00 R$2.950,00

57 Revelador de rx dental - solução 
pronta para uso em processo 
manual - contem agua (85-90%), 
sulfito de sódio (1-5%), 
dietilenoglicol (1-5%), 
hidroquinona (1-5%) . Conteúdo de 
475 ml. Validade no mínimo 2 anos 
a vencer a partir da data de 
entrega. ** apresentar amostra ** 

FRASCO  35 R$11,25 R$393,75

58 CAIXA CONTENDO: 05 SERINGAS 
DE SELANTE COM 02 GRAMAS 
CADA, 01 SERINGA DE 
CONDICIONADOR DENTAL GEL 
COM 3,0 ML, 20 PONTAS 
APLICADORAS DESCARTÁVEIS. 
COMPOSIÇÃO DO SELANTE: 
SELANTE DE FÓSSULAS E 
FISSURAS POLIMERIZÁVEL POR 
LUZ VISÍVEL COM A SEGUINTE 
COMPOSIÇÃO: BIS-GMA URETANO 
MODIFICADO, TRIETILENO GLICOL 
DI-METACRILATO, BOROLISICATO 
DE ALUMÍNIO E BÁRIO, ÉSTER 
TETRACRILICO, ÁCIDO 
FOSFÓRICO, FLUORETO DE SÓDIO, 
N- METIL DIETANOLAMINA E 
CANFOROQUINONA. 50% EM PESO 
DE CARGAS INORGÂNICAS COM 
LIBERADOR DE FLÚOR. PRAZO DE 
VALIDADE: 18 MESES E NO 
MÍNIMO 1 ANO E 4 MESES A 
VENCER A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. O SELANTE DEVE SER 
NA COR MATIZADO, COMPOSIÇÃO 

KIT  2 R$163,00 R$326,00
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DO CONDICIONADOR DENTAL GEL: 
ESPESSADO COM SÍLICA 
COLOIDAL, SURFACTANTE E 
CORANTE, ÁCIDO FOSFÓRICO NA 
CONCENTRAÇÃO DE 37 %, 
APRESENTADO EM FORMA DE GEL 
NA COR AZUL. SERINGA DE 03 ML. 
VALIDADE DE 03 ANOS E NO 
MÍNIMO 02 ANO E 08 MESES A 
VENCER A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

60 Sugador descartável, com 40 
unidades cada pacote com 
comprimento de 13,5cm cada 
sugador com ferrinho de 
sustentação na lateral interna do 
sugador (quando dobra não volta a 
posição original). Validade de 3 
anos e no mínimo 2 ano e 8 meses 
a vencer a partir da data de 
entrega. ** apresentar amostra ** 

PACOTE  200 R$5,50 R$1.100,00

65 Kit compatível entre si composto 
de: 01 caneta alta rotação 
apresentação 1 = turbina extra 
torque 605 referência 0.980.68012 
= agulha (ref. 1.003.8150 - 
acessório de uso exclusivo) 3 = 
saca broca (ref.: 0.417.9359 - 
acessório de uso exclusivo). Dados 
técnicos - pressão de acionamento: 
220kpa (2,2 bar), medida com 
padrão 220 kpa (2,2 bar) 36 i/min. 
- consumo de ar: 34-40 i/min - 
rotação média: 350 000 rpm - 
conexão: borden 2 furos - 
refrigeração através de spray triplo 
- construção de acordo com a nbr 
iso 7785-1 - estabilidade mecânica: 
em virtude da precisão dos 
componentes esta peça e mão não 
deve ser submetida à queda livre. 
Princípio de funcionamento o 
funcionamento provém da pressão 
pneumática aplicada sobre um 
rotor com mancais de rolamentos, 
ropulsionando uma rotação média 
de 350 000 rpm. O rotor é montado 
sobre um eixo contendo um orifício 
para alojamento das presilhas de 
fixação das pontas/brocas, 
utilizadas para o desbaste do 
material. Além do ar de propulsão 
utilizado para movimentar o rotor, 
existe uma ligação de água e ar 
com a saída na cabeça da turbina, 
com a função de refrigerar o dente 
no local do desgaste, possui spray 
triplo. Autoclavavel a 135 °. 

UNIDADE  3 R$2.190,00 R$6.570,00



06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 350

 
 

ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº.8/2017

 
 

 
01(um) micro motor sem spray, 
sistema intra, acoplamento bordem 
2 furos, com rotação entre 3.000 a 
20.000 rpm; autoclavavel. 01(um) 
contra angulo com formato 
anatômico, com baixo peso e 
acoplável ao micro motor através 
de sistema intra, com giro livre de 
360º sobre o micro motor, 
tamanho reduzido da cabeça, 
autoclavável; 01 peça reta de mão 
com formato anatômico, com baixo 
peso e acoplável ao micro motor 
através de sistema intra, com giro 
livre de 360º sobre o micro motor, 
tamanho reduzido da cabeça, 
autoclavável; com assistência 
técnica autorizada na nossa região. 
** apresentar amostra ** 

71 Alavanca infantil tipo seldin reta, 
fabricação conforme nbr iso 
9001:2008, aço inoxidável da série 
aisi 420, martensítico, temperável 
de acordo com a norma nbr iso 
7153-1. Possuir registro na ANVISA 
com marca e código gravado no 
produto. Qb 405.24 e 405.25. 
Produto com validade vitalícia em 
aço inoxidável da série aisi 420, 
martensítico, temperável de acordo 
com a norma nbr iso 7153-1. 
Possuir registro na ANVISA. 

UNIDADE  3 R$49,73 R$149,19

73 Espátula de titânio n° 4 com pontas 
douradas e área de pega 
emborrachada nas cores rosa numa 
ponta e vermelha na outra. 

UNIDADE  5 R$150,00 R$750,00

76 Tricresol, tricresol formalina com 
10 ml em cada frasco. Validade: no 
mínimo 2 ano e 8 meses a vencer a 
partir da data de entrega. 

UNIDADE  5 R$7,60 R$38,00

Total Lote: R$26.118,19
Total Fornecedor: R$26.118,19

Total Homologação: R$49.165,74

3.2. Nos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários ao perfeito 
fornecimento dos bens, inclusive as despesas com materiais e/ou equipamentos, mão-de-
obra especializada ou não, fretes, mão-de-obra para carga e descarga, seguros em geral, 
equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da legislação social trabalhista e 
previdenciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos 
causados a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas regulamentos e posturas 
municipais, estaduais e federais, bem como o lucro.

4. REAJUSTE DE PREÇOS:

4.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas 
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as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei Federal no 
8.666/93.

4.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5. EXECUÇÃO DAS COMPRAS:

5.1. As compras dos bens objeto do presente Registro de Preços serão realizadas pelo 
Departamento de Compras do OGRP, através da comunicação da ordem de compra.

5.1.1. A Ordem de Compra que conterá as informações básicas da descriminação básica e o número 
do item dos bens, a quantidade a ser adquirida, a unidade compradora, o fornecedor, 
condições de entrega e pagamento, e a assinatura do responsável.

5.1.2. O OGRP, sempre que achar conveniente, poderá substituir a Ordem de Compra por qualquer 
outro instrumento hábil para a realização das compras.

5.2. O OGRP realizará as compras parceladamente.

5.3. Fica entendido que o OGRP não terá qualquer obrigação de aquisição dos itens objeto do 
edital.

6. FISCALIZAÇÃO:

6.1. O exercício de fiscalização pelo preposto do OGRP não excluirá nem reduzirá as 
responsabilidades do FORNECEDOR.

6.2. À Fiscalização fica desde já assegurado o direito de:

6.2.2. Determinar o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados;

6.2.3. 6.2.3. Rejeitar todo e qualquer bem entregue de má qualidade ou em desacordo com o 
especificado no edital e na proposta, exigindo sua substituição ou correção imediatas;

6.2.4. Impugnar todo e qualquer produto em desacordo com as especificações, normas 
regulamentares, legais e contratuais; 

6.3. O OGRP, sem prejuízo de suas atribuições de acompanhamento, poderá contratar 
profissionais consultores ou empresas especializadas, os serviços relativos ao controle 
qualitativo e quantitativo dos materiais objeto do edital. 

7. PRAZO DE VALIDADE:

7.1. O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar 
da data de sua assinatura.

8. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:

8.1. Assegurar o fornecimento do objeto conforme as especificações constantes no item 2 da 
presente ata, com entrega no prazo e no endereço constante no edital.

8.2. Providenciar a imediata correção de todas as deficiências detectadas pelo OGRP, quanto ao 
fornecimento do objeto;

8.3. Garantir o pagamento a todos os prestadores de serviço alocados, bem como despesas 
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extraordinárias, quando for o caso;

8.4. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos, materiais ou pessoais, decorrentes de 
culpa ou dolo, causados por seus empregados ou prepostos, em decorrência do fornecimento 
do objeto, assegurado o direito de defesa;

8.5. Prestar imediatamente quaisquer esclarecimentos solicitados pelo OGRP, respeitados os casos 
de complexidade para os quais se fixarão prazos específicos;

8.6. Comunicar imediatamente o OGRP, de forma detalhada, toda e qualquer ocorrência de 
acidentes verificada no curso da execução da ata.

8.7. Manter até o termo final desta Ata de Registro de Preços todas as obrigações com os órgãos 
públicos e fiscais, assim como encargos trabalhistas, previdenciários, securitários, tributários 
e comerciais, resultantes da execução, devidamente regularizados, segundo estabelecido no 
art. 71 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

8.8. 8.8. Manter, durante toda a execução, as obrigações assumidas relativas a todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Processo Licitatório nº 7/2017 - Edital de 
Pregão nº 3/2017.

9. OBRIGAÇÕES DO OGRP:

9.1. Cumprir e fazer cumprir todas as determinações constantes nesta ata e a legislação vigente 
correlata à execução do mesmo.

9.2. Efetuar o pagamento devido ao FORNECEDOR, na data e forma estabelecida no edital.

9.3. Fiscalizar a entrega dos bens objeto da presente Ata, registrando as ocorrências, bem como 
atestar o recebimento dos mesmos em conformidade com os demais itens.

9.4. Recusar o recebimento dos bens em desacordo com as especificações do item 2 da presente 
Ata, quanto à sua natureza, quantidade ou qualidade, bem como documentos fiscais em 
desacordo com os bens adquiridos.

10. SANÇÕES:

10.1. Advertência, no caso de falta que não motive a aplicação de multa.

10.2. Multa, de acordo com os seguintes critérios:

a) No valor de 0,5% (cinco décimos percentuais) do valor contratado, por dia de atraso 
injustificado na entrega dos materiais/produtos/equipamentos;

b) No valor de 2,0% (dois por cento) do valor contratado por inobservância do item 12.4 da 
presente Ata de Registro de Preços;

c) No valor de 2,0% (dois por cento) do valor contratado por descumprimento das OBRIGAÇÕES 
DO FORNECEDOR, inseridos no item 8, desde que não previstos em outros itens;

d) No valor de 3,0 % (três por cento) do valor contratado, por acumulação de 03 (três) 
advertências;

e) Multa de 5% (cinco por cento) do valor contratado no caso de fornecimento de bens em 
desacordo com as especificações da presente Ata de Registro de Preços, desde que cause 
prejuízo ao OGRP;
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f) Multa de 10% (dez por cento) do valor contratado no caso de recusa da entrega dos bens, 

sem justificativa e aviso prévio ao OGRP; 

g) No valor de 10% (dez por cento) do valor contratado se der causa à Declaração de 
Inidoneidade.

10.3. Suspensão de Participação em licitações com o Município de Indaial, incluindo a 
administração direta e indireta, pelo prazo de 05 (cinco) anos, no caso das sanções previstas 
nas alíneas “e” à “g”.

10.4. Declaração de Inidoneidade, nos seguintes casos:

a) Se o valor acumulado das multas ultrapassarem o 10% (dez por cento) do valor contratado;

b) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;

c) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

d) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados.

10.5. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do 
valor contratado.

11. RESCISÃO DA ATA:

11.1. Constituem motivo para rescisão da Ata, além dos motivos previstos no art. 78 da Lei Federal 
no 8.666/93:

a) descumprir as condições da ata de registro de preços;

b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou,

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei Federal no 8.666/93, 
ou no art. 7o da Lei Federal no 10.520/02.

11.2. Será assegurado, a parte que tiver dado motivo à rescisão, o contraditório e a ampla defesa.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS:

12.1. Todos os prazos previstos na presente Ata de Registro de Preços são contados como dias 
corridos, salvo disposição em contrário, e terá seu critério de contagem em consonância com 
o art. 110 da Lei Federal nº 8.666/93.

12.2. Não serão aceitos, em hipótese alguma, acordos verbais entre as partes com a finalidade de 
alteração ou substituição da Ata de Registro de Preços, ou da Ordem de Compra, ou da Nota 
de Empenho.

12.3. A inadimplência do FORNECEDOR, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento.

12.4. O FORNECEDOR está terminantemente proibida de efetuar a transferência à terceiros das 
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obrigações do fornecimento dos bens objeto desta Ata de Registro de Preços.

13. FORO:

13.1. O foro competente para dirimir possíveis dúvidas, após se esgotarem todas as tentativas de 
composição amigável, e/ou litígios pertinentes ao objeto da presente licitação, independente 
de outro que por mais privilegiado seja, será o da Comarca de INDAIAL/SC.

14. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:

14.1. Aplica-se à presente Ata, nas partes omissas, a seguinte legislação:

a) Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;

b) Lei Orgânica do Município de Indaial;

c) Lei Federal nº 8.666/93. Lei das Licitações e Contratos Administrativos;

d) Lei Federal nº 4.320/64. Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos 
orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal;

e) Lei Federal nº 8.078/90. Código de Defesa do Consumidor;

f) Lei Federal nº 10.406/02. Código Civil Brasileiro;

g) Decreto-Lei nº 3.689/41. Código de Processo Penal;

h) Lei Federal nº 7.210/84. Lei de Execução Penal;

i) Lei Complementar Federal nº 101/2000. Lei de Responsabilidade Fiscal; e,

j) Decreto Municipal no 654/2014.

15. AS PARTES:

15.1. Por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, para único efeito, com as testemunhas abaixo assinadas, para que 
produzam seus efeitos administrativos.

Indaial/SC, em 24 de março de 2017.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE INDAIAL
Adriane Machado Ferrari

Secretária de Saúde
  

DENTARIA E DISTR HOSP PORTO ALEGRENSE 
LTDA

SERGIO CARLOS ZIPF
Representante 

JEFFERSON DUWE ME
JEFFERSON DUWE

Representante 
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Testemunhas:
Assinatura:
Nome Legível:
CPF.:

Assinatura:
Nome Legível:
CPF.:

Câmara muniCiPal

ATA PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 01/2016 - 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO 01/2016 - SESSÃO 
PÚBLICA 05/04/2017 - 13:30H
ATA DE REUNIÃO
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2016
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2016
No dia 05/04/2017, às 13:30h, na Sala de Reuniões da Câmara 
de Vereadores de Indaial, deu-se início a sessão pública da Co-
missão de Licitação instituída pela Portaria n° 26/2016, destinada 
à análise e julgamento do requerimento de credenciamento e da 
documentação apresentada pela empresa Rádio Timbó Ltda., CNPJ 
01.763.786/0001-61, protocolada nesta Casa. Os novos documen-
tos apresentados pela empresa Rádio Timbó Ltda., foram protoco-
lados, visando sanar as dúvidas que a Comissão de Licitação teve 
na sessão pública do dia 13/03/2017. Analisando a documentação 
apresentada, observa-se que a procuração apresentada se encon-
tra nos termos do edital, já em relação ao requerimento de apre-
sentação do projeto aprovado pela Anatel, a comissão passou a 
analisa-los. Os documentos apresentados não são a cópia integral 
do projeto aprovado, porém, analisando minuciosamente os docu-
mentos, inclusive o relatório do Engenheiro de Telecomunicações 
Sr. Robinson de Oliveira, fica comprovado documentalmente que o 
sinal da Rádio Timbó Ltda. é sintonizado em todo perímetro urbano 
de Indaial. Em relação ao mapa apresentado, o Sr. Robinson atesta 
que o mapa não é uma circunferência, pois o alcance da emissora 
não é o mesmo em cada direção e, portanto, se cria a falsa im-
pressão que ele está no centro da cidade de Timbó. Mas que de 
fato, o centro a partir do qual se tornam as medidas é o Morro 
Azul, situado ao norte de Timbó. Assim, após lido, examinados e 
devidamente rubricados pelos membros presentes da Comissão de 
Licitação e de acordo com a ART e mapa de contorno emitida pelo 
Sr. Robinson de Oliveira, conforme projeto apresentado na Anatel, 
demonstra que o sinal da Rádio Timbó Ltda. é sintonizado em todo 
perímetro urbano de Indaial. A Comissão de Licitações constatou 
que todos os requisitos do Edital de Credenciamento nº 001/2016, 
Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 001/2016, retificado no 
dia 01 de março de 2017, foram cumpridos pela empresa requeren-
te. Dessa forma, os membros da Comissão de Licitação julgaram 
a empresa requerente Rádio Timbó Ltda., habilitada e qualificada 
para firmar contrato de credenciamento com a Câmara Municipal 
de Indaial para os fins do objeto do credenciamento. A presente 
ata será publicada no Diário Oficial dos Municípios e, os autos en-
caminhados à Presidência da Edilidade para as providências ulterio-
res. Nada mais havendo a tratar, a Comissão de Licitação deu por 
encerrada a sessão pública, tendo sido lavrada esta ata que, lida e 
achada conforme, segue assinada.

Luiz Fernando Surdi Jefferson José Carlini
Membro da
Comissão de Licitação

Membro da
Comissão de Licitação

Rafael Nagel
Membro da
Comissão de Licitação

ATA PROCESSO LICITATÓRIO 09/2017 - PREGÃO 
PRESENCIAL 03/2017
ATA DE SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DA 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL.
DATA: 05/04/2017
HORÁRIO: 10h15MIN.
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2017 – TIPO: MENOR 
PREÇO - MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO NA TARIFA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE COTAÇÃO DE PREÇOS, RESERVA, EMIS-
SÃO, MARCAÇÃO, CANCELAMENTO, REMARCAÇÃO E FORNECI-
MENTO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS E INTERNACIONAIS, 
conforme especificações constantes no edital de Pregão n° 3/2017 
– Processo Licitatório n° 09/2017.

No dia e hora supramencionados, na sala do plenário da sede da 
Câmara Municipal de Indaial, realizou-se sessão pública para o re-
cebimento de propostas dos licitantes participantes para a licitação 
epigrafada, com a presença do Pregoeiro e Equipe de Apoio de-
signada (Comissão Permanente de Licitação – Portaria 26/2016). 
Aberta a sessão, procedeu-se ao credenciamento, identificação dos 
representantes e recolhimento dos envelopes de proposta comer-
cial e de habilitação das empresas ACÁCIA AGÊNCIA DE VIAGENS 
E TURISMO LTDA – ME, CNPJ 21.917.319/0001-56, envelopes re-
cebidos pelo Correio, representante legal o senhor Jackson Cesar 
Rodrigues (não presente) e, VIA TOUR TURISMO E VIAGNES LTDA 
– ME, CNPJ 03.654.595/0001-97, credenciada a senhora Diene Do-
lores Tomio Zonta, presente a sessão. Ato contínuo, foram recebi-
das as Declarações dos Licitantes de que atendem plenamente os 
requisitos de Habilitação estabelecidos no Edital e os envelopes 
contendo propostas e os documentos de habilitação também esta-
belecidos no edital, respectivamente. Verificou-se que as empresas 
estavam de acordo com as exigências do edital, e, portanto, aber-
tos os Envelopes de n° 1 (Proposta de Preços) das empresas par-
ticipantes e com a colaboração dos membros da Equipe de Apoio, 
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o Pregoeiro examinou a compatibilidade do objeto, verificando-
se classificadas as propostas apresentadas pelas duas empresas 
participantes, com os seguintes percentuais de desconto: ACÁCIA 
AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA – ME, com 5,10% (cinco 
vírgula dez por cento); e, VIA TOUR TURISMO E VIAGNES LTDA 
– ME, com percentual de 6,60 (seis vírgula sessenta por cento). 
Aberta etapa de lances, o Pregoeiro consultou o único represen-
tante presente, senhora Diene Dolores Tomio Zonta, sobre a pos-
sibilidade de aumentar o percentual de desconto, sendo majorado 
em 0,10% (zero vírgula dez por cento). Portanto, a empresa VIA 
TOUR TURISMO E VIAGENS LTDA – ME, finalizou sua proposta com 
desconto de 6,70% (seis vírgula setenta por cento). Encerrada a 
etapa de lance, o pregoeiro procedeu com a abertura do envelope 
de habilitação da empresa classificada. Os documentos ali contidos 
foram verificados pelo pregoeiro, equipe de apoio e representantes 
presentes. Após análise e conferência dos documentos, a comis-
são declarou CLASSIFICADA a proposta. Desta forma, a Comissão 
declarou VENCEDORA a licitante VIA TOUR TURISMO E VIAGNES 
LTDA – ME. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a sessão, 
indo esta assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e representante 
presente, para produza efeitos legais.
Câmara Municipal de Indaial, em 05 de abril de 2017.

Jefferson José Carlini
Pregoeiro

 ______________________  __________________________
Luiz Fernando Surdi Rafael Nagel
Membro da Equipe de Apoio Membro da Equipe de Apoio

Representante Empresa:

Via Tour Turismo e Viagens Ltda – ME
Diene Dolores Tomio Zonta

AVISO DE SESSÃO PÚBLICA - EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO N° 001/2016
AVISO DE SESSÃO PÚBLICA
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2016
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2016

A CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIAL, pessoa jurídica de direito pú-
blico, inscrita no CNPJ sob o nº 83.497.560/0001-20, com sede 
na Rua Prefeito Frederico Hardt, nº 148, Centro, Município de In-
daial – SC, por seu Presidente, em conformidade com a legislação 
e normas pertinentes, torna público que a Comissão de Licitação 
instituída e composta conforme Portaria nº 026/2016 se reunirá 
em Sessão Pública no dia 25/04/2017, às 13h30min, na Sala de 
Reuniões da Edilidade, com o objetivo de analisar e julgar o reque-
rimento de credenciamento e os documentos apresentados pela 
empresa Rádio Cultura de Timbó Ltda., CNPJ nº 83.497.479/0001-
40, requerente nos autos DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº 001/2016, EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 
001/2016, que tem por objeto o CREDENCIAMENTO de EMISSO-
RAS DE RÁDIO para contratação de serviços de divulgação dos 
atos e ações do legislativo na imprensa falada (rádios). Ficam inti-
mados os interessados em participar da Sessão Pública, em espe-
cial o representante legal da empresa citada.

Indaial, 05 de abril de 2017.
Osvaldo Metzner
Presidente da Câmara Municipal de Indaial

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO 
010/2017 - TERMO DE DISPENSA 007/2017
UNIDADE GESTORA REQUISITANTE
Câmara Municipal de Indaial
SECRETARIA REQUISITANTE
Secretaria Geral da Câmara Municipal de Indaial
Processo Licitatório: 010/2017
Objeto: Suprimentos de Impressora

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Fica através deste, adjudicado o objeto constante do Processo Lici-
tatório nº 010/2017 – Termo de Dispensa nº 007/2017 consoante 
termo anexo.

OSVALDO METZNER
Presidente da Câmara Municipal de Indaial

Indaial (SC), 06 de abril de 2017.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO 
010/2017 - TERMO DE DISPENSA 007/2017
UNIDADE GESTORA REQUISITANTE
Câmara Municipal de Indaial
SECRETARIA REQUISITANTE
Secretaria Geral da Câmara Municipal de Indaial
Processo Licitatório: 010/2017
Objeto: Suprimentos de Impressora

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Tendo em vista o Termo de Dispensa, em anexo,

Homologo:

Nesta data a referida decisão e constante do documento anexado, 
considerando o objeto do Processo Licitatório nº 010/2017 – Termo 
de Dispensa nº 007/2017: RT INFORMATICA LTDA - ME, com o 
valor de R$ 5.351,80 (cinco mil, trezentos e cinquenta e um reais 
e oitenta centavos), para aquisição de suprimentos de impressora 
para a Câmara Municipal de Indaial, sendo o total de 52 itens entre 
cartuchos e tonner’s.

OSVALDO METZNER
Presidente da Câmara Municipal de Indaial

Indaial (SC), 06 de abril de 2017.
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Iomerê

Prefeitura

CONTRATO ACT17/24
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMI-
NADO CTACT17/24

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE 
IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede ad-
ministrativa à Rua João Rech, 500, nesta cidade, inscrito no CNPJ 
sob o nº 01.612.744/0001-20, representado pelo prefeito muni-
cipal, LUCIANO PAGANINI, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE; e de outro lado, ALINE MOREIRA DOS SANTOS 
brasileira, inscrita no CPF sob n°016.338.779-98 e RG 3.552.092, 
residente a Rua Jacob Gaio, Dois Pinheiros, Videira - SC, doravante 
denominado simplesmente de CONTRATADA, ajustam e contratam 
a prestação de serviços, que se regerá pelo disposto neste contrato 
e pelas normas e princípios aplicáveis de direito comum e de direito 
administrativo pertinentes, especialmente pela Lei nº 0061, de 17 
de setembro de 1997.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de 
Professor de Educação Infantil e Séries Iniciais, comprometendo-se 
a CONTRATADA a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade 
as atividades e tarefas pertinentes à sua função, segundo as neces-
sidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA LOTAÇÃO
2.1 – A CONTRATADA prestará seus serviços junto à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte na localidade de Bom 
Sucesso.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
3.1 – A carga horária da CONTRATADA será de 20 (vinte) horas 
semanais, de segunda a sextas feiras.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
4.1 – 4.1 – A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelos ser-
viços desempenhados, o valor previsto na Lei complementar nº 
45/15, que dispõe sobre o Plano de Cargos e Salários do magistério 
do Município de Iomerê, equivalente ao Valor de R$1.449,84(um 
mil quatrocentos e quarenta e nove reais e oitenta e quatro cen-
tavos).

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
5.1 - O presente contrato passa a vigorar a partir de sua assinatura, 
iniciando-se em 03 de abril de 2017 e tendo seu término previsto 
para 20 de dezembro de 2017, podendo ser prorrogado.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO CONTRATUTAL
6.1 – Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de rescindir o 
presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se a 
CONTRATADA não cumprir com as obrigações fixadas neste contra-
to, bastante apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de 
antecedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer 
pagamento ou indenização a CONTRATADA pelo tempo que restar 
para a expiração do prazo previsto na cláusula quinta.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO VÍNCULO
7.1 - Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pela CON-
TRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de 
dotação própria do orçamento vigente.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
9.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Videira para dirimir quaisquer 
questões originárias deste contrato.

Assim ajustadas e contratadas, firmam o presente instrumento, 
com duas testemunhas, em três vias de igual teor e forma.

Iomerê, 03 de abril de 2017.

LUCIANO PAGANINI  ALINE MOREIRA DOS SANTOS 
CONTRATANTE   CONTRATADA

Testemunhas:

Nome:    Nome:
CPF:    CPF:

Paula Pasqual
Assessor Jurídico
OAB/SC 16164

CONTRATO ACT17/25
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMI-
NADO CTACT17/25

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE 
IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede admi-
nistrativa à Rua João Rech, 500, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob 
o nº 01.612.744/0001-20, representado pelo prefeito municipal, 
LUCIANO PAGANINI, doravante denominado simplesmente CON-
TRATANTE; e de outro lado, ISABELA CRISTINA FRANCO JACÓ, 
brasileira, inscrita no CPF sob n°942.428.369-53 e RG 6.115.941, 
residente a Rua Antonio Pinto, n90 ap22, bairro alvorada, Videi-
ra - SC, doravante denominado simplesmente de CONTRATADA, 
ajustam e contratam a prestação de serviços, que se regerá pelo 
disposto neste contrato e pelas normas e princípios aplicáveis de 
direito comum e de direito administrativo pertinentes, especial-
mente pela Lei nº 0061, de 17 de setembro de 1997.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de 
Professor de Língua Portuguesa, comprometendo-se a CONTRATA-
DA a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade as ativida-
des e tarefas pertinentes à sua função, segundo as necessidades 
da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA LOTAÇÃO
2.1 – A CONTRATADA prestará seus serviços junto à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
3.1 – A carga horária da CONTRATADA será de 40 (quarenta) horas 
semanais, de segunda a sextas feiras.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
4.1 – 4.1 – A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelos ser-
viços desempenhados, o valor previsto na Lei complementar nº 
45/15, que dispõe sobre o Plano de Cargos e Salários do magistério 
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do Município de Iomerê, equivalente ao Valor de R$2.285,56(dois 
mil duzentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e seis centavos).

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
5.1 - O presente contrato passa a vigorar a partir de sua assinatura, 
iniciando-se em 03 de abril de 2017 e tendo seu término previsto 
para 20 de dezembro de 2017, podendo ser prorrogado.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO CONTRATUTAL
6.1 – Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de rescindir o 
presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se a 
CONTRATADA não cumprir com as obrigações fixadas neste contra-
to, bastante apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de 
antecedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer 
pagamento ou indenização a CONTRATADA pelo tempo que restar 
para a expiração do prazo previsto na cláusula quinta.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO VÍNCULO
7.1 - Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pela CON-
TRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de 
dotação própria do orçamento vigente.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
9.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Videira para dirimir quaisquer 
questões originárias deste contrato.

Assim ajustadas e contratadas, firmam o presente instrumento, 
com duas testemunhas, em três vias de igual teor e forma.

Iomerê, 03 de abril de 2017.

LUCIANO PAGANINI  ISABELA CRISTINA FRANCO JACÓ 
CONTRATANTE   CONTRATADA

Testemunhas:

Nome:    Nome:
CPF:    CPF:

Paula Pasqual
Assessor Jurídico
OAB/SC 16164

CONTRATO ACT17/26
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMI-
NADO CTACT17/26

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE 
IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede ad-
ministrativa à Rua João Rech, 500, nesta cidade, inscrito no CNPJ 
sob o nº 01.612.744/0001-20, representado pelo prefeito muni-
cipal, LUCIANO PAGANINI, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE; e de outro lado, LEILA CRISTINA FINK MARQUES 
brasileira, inscrita no CPF sob n°054.175.529/33 e RG 5.060.682, 
residente a Rua Antonio Concatto n23, centro, Treze Tilhas - SC, 
doravante denominado simplesmente de CONTRATADA, ajustam 
e contratam a prestação de serviços, que se regerá pelo disposto 
neste contrato e pelas normas e princípios aplicáveis de direito 
comum e de direito administrativo pertinentes, especialmente pela 
Lei nº 0061, de 17 de setembro de 1997.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de 
Professor de Educação Fisica, comprometendo-se a CONTRATADA 

a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade as atividades 
e tarefas pertinentes à sua função, segundo as necessidades da 
CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA LOTAÇÃO
2.1 – A CONTRATADA prestará seus serviços junto à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte na localidade de Bom 
Sucesso.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
3.1 – A carga horária da CONTRATADA será de 20 (vinte) horas 
semanais, de segunda a sextas feiras.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
4.1 – 4.1 – A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelos ser-
viços desempenhados, o valor previsto na Lei complementar nº 
45/15, que dispõe sobre o Plano de Cargos e Salários do magistério 
do Município de Iomerê, equivalente ao Valor de R$1.449,84(um 
mil quatrocentos e quarenta e nove reais e oitenta e quatro cen-
tavos).

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
5.1 - O presente contrato passa a vigorar a partir de sua assinatura, 
iniciando-se em 03 de abril de 2017 e tendo seu término previsto 
para 20 de dezembro de 2017, podendo ser prorrogado.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO CONTRATUTAL
6.1 – Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de rescindir o 
presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se a 
CONTRATADA não cumprir com as obrigações fixadas neste contra-
to, bastante apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de 
antecedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer 
pagamento ou indenização a CONTRATADA pelo tempo que restar 
para a expiração do prazo previsto na cláusula quinta.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO VÍNCULO
7.1 - Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pela CON-
TRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de 
dotação própria do orçamento vigente.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
9.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Videira para dirimir quaisquer 
questões originárias deste contrato.

Assim ajustadas e contratadas, firmam o presente instrumento, 
com duas testemunhas, em três vias de igual teor e forma.

Iomerê, 03 de abril de 2017.

LUCIANO PAGANINI LEILA CRISTINA FINK MARQUES CONTRA-
TANTE CONTRATADA

Testemunhas:

Nome:    Nome:
CPF:    CPF:

Paula Pasqual
Assessor Jurídico
OAB/SC 16164
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CONVOCAÇÃO DE SERVIDOR
Edital de Convocação

O Prefeito Municipal de IOMERE, no uso de suas atribuições legais, 
torna público que fica convocada a Sra. IVETE MARTINS, para o 
cargo de Técnico de Enfermagem e, que no prazo de 30(trinta) 
dias, contados da publicação do presente Edital compareça na Se-
cretaria de Administração e Finanças, no Paço Municipal, a Rua 
João Rech nº500, no Município de Iomerê-SC, a fim de tomar posse 
no cargo em razão de aprovação no Concurso Público nº01/2015
O Convocado deverá apresentar na Sec. De Administração e Finan-
ças da Prefeitura Municipal de Iomerê, dentro do prazo supramen-
cionado, os seguintes documentos:
a)Carteira de Trabalho;
b)PIS/PASEP;
c)1(uma)foto 3x4;
d)Comprovante de Residência
e)Declaração de dependentes para Imposto de Renda
f)Cópias: Carteira de Identidade, CPF, Titulo de Eleitor, Grupo San-
guíneo, Certidão de Casamento ou Nascimento, Certidão de Nasci-
mento dos Filhos menores de 14(quatorze) anos;
g) Certidão de Antecedentes da 1ª e 2ª Varas(Fórum);
h)Comprovante de Escolaridade e requisitos(conforme exigido no 
Edital de Concurso)
i)Avaliação Cardiológica;
j)Avaliação Neurológica;
l)RX Tórax;
k)RX coluna lombo sacra ap.p. oblíquas;
m) Hemograma;
n)VDRL;
o)ABO RH;
p)Glicemia
q)Ex. Quat. Urina
r)EPF;
s)Avaliação Audiométrica.
t) conta bancária
Os exames médicos e laboratoriais deverão ser providenciados com 
a necessária antecedência.
O não atendimento à presente convocação importará na perda do 
direito à nomeação e no desfazimento do respectivo ato.

Iomerê, 05 de ABRIL de 2017
Luciano Paganini
Prefeito Municipal

DECRETO 1724/2017
DECRETO Nº. 1724 DE 05 DE ABRIL DE 2017.

ALTERA A DATA DE PAGAMENTO DOS VALORES REFERENTES AO 
IPTU, EXERCÍCIO 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ no uso de suas atribuições 
legais e,

CONSIDERANDO AJUSTES NO SISTEMA DE INFORMAÇOES TRI-
BUTARIAS DE ORDEM OPERACIONAL QUE OCASIONARAM ATRA-
SO NA CONFECÇAO DOS CARNÊS DO IPTU, EXERCÍCIO 2017;

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇAO PÚBLICA 
DAR PUBLICIDADE E CONHECIMENTO PRÉVIO AOS CONTRIBUIN-
TES, ACERCA DAS DATAS DE VENCIMENTOS DE SUAS OBRIGA-
ÇOES;

DECRETA:
Art. 1º - Fica definida a data de 30/05/2017, para pagamento em 
parcela única, ou da primeira parcela no caso de parcelamento 
no valor do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) e Taxa de 
Coleta de Lixo, exercício 2017, no âmbito do município de Iomerê.

Art. 2º - Caso o contribuinte opte pelo pagamento de forma par-
celada, as demais parcelas permanecem inalteradas, tendo como 
vencimento 10/07/2017, 10/09/2017e 10/11/2017...

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogados as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
Iomerê, 05 de abril de 2017.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicado o Presente Decreto nesta Secretaria de Administração e 
Finanças nesta mesma data.

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

LEI 848/2017
LEI N. 848, DE 05 DE ABRIL DE 2017.
Autoriza o Chefe do Poder Executivo a receber em doação material 
tipo paver, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Iomerê:

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a receber em 
doação, da empresa Britagem Gaspar, Ltda, com sede neste Muni-
cípio, a quantia de 400,00m2(quatrocentos) metros quadrados de 
material tipo paver, destinado para uso em pátios e/ou estaciona-
mentos públicos.

Art. 2. A doação será sem ônus para o município que, fica respon-
sável pela retirada do material, junto à sede da empresa neste 
município, na Rod. SC 465, estrada Iomerê/Treze Tílias.

Art. 3. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito.
Iomerê, 05 de Abril de 2017.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicada a Presente Lei nesta Secretaria de Administração e Fi-
nanças nesta mesma data.

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

LEI COMPLEMENTAR 052/2017
LEI COMPLEMENTAR Nº 052, DE 05 DE ABRIL DE 2017.

Cria cargo de natureza comissionada, alterando a Lei Complemen-
tar n. 042/2015, dá outras providências.

O Prefeito do Município de Iomerê:
Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei Complementar:

Art. 1. Fica criado o cargo de Diretor Adjunto de Escola, ficando 
aberta 01(uma) vaga, com vencimento inicial de R$ 3.100,00(três 
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mil e cem reais) alterando o anexo I, da Lei Complementar n. 
042/2015.

Art. 2. O cargo criado e a vaga aberta através da presente Lei, 
terão as atribuições no Anexo I, desta Lei.

Art. 3. Fica extinta 01(uma) vaga de Assessor de Secretaria Escolar, 
alterando assim o anexo I, da Lei Complementar n. 042/2015.

Art. 4. Eventuais despesas decorrentes da execução desta Lei, cor-
rerão à conta de dotação do orçamento vigente.

Art. 5. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
Iomerê, 05 de Abril de 2017.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicada a Presente Lei nesta Secretaria de Administração e Fi-
nanças nesta mesma data.

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

ANEXO I
LEI COMPLEMENTAR N. 052/2017

ATRAIBUIÇÕES DO CARGO COMISSIONADO DE DIRETOR ADJUN-
TO DE ESCOLA

* Assessorar o Diretor no tocante à pesquisa, ao planejamento, ao 
controle, coordenação e comando da unidade escolar, em ambos 
os polos, avaliação do processo educacional.

* Assumir as responsabilidade pela unidade escolar, quando da 
ausência do diretor.

* Assistir e auxiliar o Diretor em suas ações pedagógicas e admi-
nistrativas.

*Assumir competências do Diretor quando necessário.

* Substituir o Diretor em seus afastamentos, faltas eventuais ou 
períodos de impedimento.

* Atuar de forma integrada na consecução dos objetivos da escola.

* Orientar o registro das ocorrências diárias ou faltas para tomada 
de ações necessárias.

* Colaborar na articulação das atividades programadas da unidade 
escolar: atividades sociais, comemorações cívicas, festas típicas e 
outras solenidades.

* Atuar de forma integrada com o Diretor, nos diversos turnos da 
unidade escolar.

* Implementar normas de gestão democrática e participativa, in-
tegrando objetivo das Políticas Nacional, Estadual e da unidade 
escolar, promovendo a integração Escola/Comunidade.

* Acompanhar as avaliações internas, externas e diagnósticas da 
Unidade Escolar, responsabilizando-se pela correta aplicação e uti-
lização dos resultados no Planejamento Pedagógico.

* Convocar e/ou presidir reuniões, assembleias, colegiado da esco-
la, associação de apoio escolar, grêmio estudantil e outros.

* Promover a atuação integrada da equipe escolar nos diversos 
turnos da Unidade Escolar.

* Auxiliar o Gerenciamento e articulação do trabalho de professo-
res, coordenadores, orientadores e funcionários;

* Manter a comunicação com os pais e atendê-los quando neces-
sário.

* Participar de reuniões com outros órgãos da administração muni-
cipal, sempre que convocado;

* Despachar com a chefia imediata, sempre que se fizer necessá-
rio;

* Demais atribuições inerentes à garantia do funcionamento da 
unidade escolar, ainda que não especificadas na presente Lei.

ANEXO I
TABELA DE VAGAS, SUBSÍDIO E VENCIMENTOS DO PODER EXE-
CUTIVO

O quadro de vagas e os vencimentos dos Cargos de Provimento em 
Comissão criados por esta Lei são os constantes da tabela a seguir:

CARGO VA-
GAS VALORES

SECRETÁRIO MUNICIPAL 5 R$ 4.753,35
ASSESSOR JURÍDICO 1 R$ 6.014,18
DIRETOR DE INFRA-ESTRUTURA 1 R$ 4.100,00

DIRETOR DE ESCOLA 2 R$ 4.100,00

DIRETOR ADJUNTO DE ESCOLA 1 R$ 3.100,00

DIRETOR DE URBANISMO 1 R$ 4.100,00

CHEFE DE DEPARTAMENTO ESPORTIVO 1 R$ 3.500,00

CHEFE DE DEPARTAMENTO DE SAÚDE 1 R$ 3.500,00

CHEFE DE DEPARTAMENTO DE CULTU-
RA E TURISMO 1 R$ 3.500,00

ASSESSOR DE PROJETOS E CONVÊNIOS 1 R$ 2.500,00

ASSESSOR DE SECRETARIA ESCOLAR 1 R$ 2.500,00

ASSESSOR DE GABINETE 1 R$ 2.500,00
ENCARREGADO DE SERVIÇOS GERAIS 1 R$ 2.400,00

ASSISTENTE PARA PROGRAMAS E 
AÇÕES DA TERCEIRA IDADE 1 R$ 1.800,00

ASSISTENTE DA SECRETARIA DE ADMI-
NISTRAÇÃO 1 R$ 1.800,00

ASSISTENTE DE SECRETARIA DE CUL-
TURA E ESPORTE 1 R$ 1.800,00

ASSISTENTE DA SECRETARIA DE SAÜDE 1 R$ 1.800,00

ASSISTENTE DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA, URBANISMO E MEIO 
AMBIENTE

1 R$ 1.690,00



06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 361

Ipuaçú

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PREF N.º 05
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREF n. 05/2017
PROCESSO LICITATÓRIO PREF n. 03/2017
PREGÃO PRESENCIAL PREF n. 02/2017
VALIDADE: 01 de fevereiro d e2017 à 31 de janeiro de 2018
OBJETO: aquisição parcelada de refeições- almoços a serem disponibilizadas/servidas por empresas interessadas em estabelecimento pró-
prio – na sede do município de Ipuaçu – SC - a policiais militares quando em serviço no âmbito do território do Município de Ipuaçu – SC, 
a serem pagas com recursos vinculados a conta da segurança pública e com recursos próprios do município.
EMPRESA VENCEDORA:
• LIDIANE PAULA MICK - ME CNPJ n. 20.929.122/0001-74
VALOR: de até R$ 18.224,80 (dezoito mil duzentos e vinte e quatro reais com oitenta centavos)
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Ipumirim

Prefeitura

PORTARIA N°. 279/2017 DE 03 DE ABRIL DE 2.017.
HOMOLOGA MEMBROS DA COMISSÃO INTERSETORIAL DE MO-
NITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE ATENDI-
MENTO SOCIOEDUCATIVO.
O Prefeito Municipal de Ipumirim – Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais:

HOMOLOGA

Ficam homologados os seguintes membros para a formação da 
Comissão Intersetorial de Monitoramento e Avaliação do Plano Mu-
nicipal de Atendimento Socioeducativo.
Representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
adolescente - CMDCA:
Titular: Moira Comboski
Suplente: Melania Francio
Titular: Luiz Carlos Port
Suplente: Irdes Kochenborger Schmidt
Representante do Poder Judiciário:
Titular: Lisiane Daponte Roden
Suplente: Gislaine de Lima Martins
Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social e Ha-
bitação:
Titular: Patricia de Pinho Bonassi
Suplente: Monia Karina Langue
Representante do Ministério Publico:
Titular: Josiane Cristina Pacheco
Suplente: Luna Borges Nunes
Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Es-
portes:
Titular: Adriana Giombelli Bordinhon
Suplente: Ione Farina
Representantes do CMAS
Titular: Gerson Mário Wildner
Suplente: Tatiane Zanella
Representante do Conselho Tutelar:
Titular: Thomas Mello
Suplente: Silvana Brunetto Rigon
Representantes da Secretaria Municipal de Saúde:
Titular; Janete Clarice Bernardi Locatelli
Suplente: Edna Luciane Sartori
Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria
Produzira efeitos a partir de 04 de Abril de 2017
Ipumirim – SC, 03 de Abril de 2017.
Volnei Antonio Schmidt
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 280/2017 DE 05 DE ABRIL DE 2017.
CONTRATA EM CARATER TEMPORARIO MEMBRO DO MAGISTERIO 
PUBLICO MUNICIPAL PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEP-
CIONAL INTERESSE PUBLICO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

O Prefeito de Ipumirim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições e de acordo com a Lei complementar nº 001/2002, 
que Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 
Município, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providên-
cias e Lei Complementar 003/2002, que Institui o Plano de Cargos, 
Vencimentos e Carreira dos profissionais do Magistério Público do 
Município de Ipumirim, Estado de Santa Catarina e dá outras pro-
vidências. e considerando também a homologação do resultado do 

Processo Seletivo 048/2017.
CONTRATA

GABRIEL DEOLA, sob a Matrícula 2718-9, com domicílio na Cidade 
e Município de Irani, Carteira de Identidade n°. 6.275.228 e do 
CPF 096.083.959-33, para ocupar o cargo em caráter temporário 
de Professor de , constante no ANEXO I, Quadro de Pessoal dos 
Membros do Magistério Público Municipal, auferindo os Vencimen-
tos previstos no NÍVEL INICIAL do ANEXO III, da Lei Complemen-
tar nº 03/2002, nível salarial Professor Ensino Superior 10 Horas, 
no Regime Jurídico estabelecido no artigo 8º da Lei Complementar 
04/2002, com carga horária de 10 horas semanais, lotação: Depar-
tamento de Esportes, para o período de 05/04/2017 a 15/12/2017.
ou até o preenchimento da vaga por Concurso Publico.
Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zirá efeitos a partir de 05/04/2017.

Ipumirim - SC, 05 de abril de 2017.
Volnei Antônio Schmidt
Prefeito de Ipumirim

RESOLUÇÃO Nº 10 DE 5 DE ABRIL  DE 2017-CMV
RESOLUÇÃO Nº 10 DE 5 DE ABRIL DE 2017
Dispõe sobre a Concessão de licença à Vereadora para tratar de 
assuntos de interesse particular.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IPU-
MIRIM, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos 
termos do Inciso II do art. 29 da Lei Orgânica Municipal e Inciso I 
do art. 20 do Regimento Interno, faz saber a todos os habitantes 
do Município que Ele promulga a seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. 1º. Fica concedida licença a Vereadora Adriana de Pinho Tiep-
po da Coligação Aliança Democrática Por um Ipumirim Mais, para 
tratar de assuntos particulares, por um período de 60 dias a a partir 
de 5 de abril .
Parágrafo único A vaga da Vereadora será preenchida pelo Suplen-
te imediatamente habilitado pertencente a mesma coligação.
Art. 3º. A presente Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Ipumirim – SC, 5 de abril de 2017
Kleber Toni Tecchio
Presidente

Registra-se e publica-se em
5 de abril de 2017

Edson Luiz Bogoni
Agente Legislativo
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Iraceminha

Prefeitura

DECRETO 041/2017
Decreto n° 041/2017, de 31 de MARÇO de 2017.

Nomeia servidor público municipal para desempenhar a função de 
leiloeiro oficial do município e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
art. 99, inciso IV da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1° - Fica nomeado o servidor público Municipal, Sr. EVANDRO 
JOAO RAUBER, ocupante do cargo de Tesoureiro, para atuar como 
LEILOEIRO OFICIAL do município de Iraceminha, no processo lici-
tatório na modalidade de Leilão Público, sob o n° 001/2017, para 
alienação de bens móveis pertencente ao Patrimônio Público Mu-
nicipal.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Iraceminha, (SC), 31 de Março de 2017.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

DECRETO 042/2017
DECRETO N° 042/2017, de 31 de Março de 2017.

Nomeia os membros do Conselho Municipal de Turismo e Cultura 
do município de Iraceminha e dá outras providências.

JEAN CARLOS NYLAND, Prefeito municipal de Iraceminha, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pelo art. 99 da Lei Orgânica Municipal de 05 de Julho de 1990 e o 
que determina a Lei Municipal n.° 952/2007 de 04 de Outubro de 
2007,

DECRETA:
Art. 1° - Ficam através deste, nomeados os membros do Conselho 
Municipal de Turismo e Cultura do município de Iraceminha (SC), 
para a gestão 2017/2018, conforme segue:

I – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;
Titular: MARINEUSA SALAMON
Suplente: ODETE PASQUALOTTO

II – Associação Comercial e Industrial de Iraceminha;
Titular: ANDERSON SEBBEN
Suplente: NILSON RAUBER

III – Câmara de Dirigentes Lojistas;
Titular: FRANCISCO ANHALT
Suplente: LÉO HENDGES

IV – Sindicato dos Trabalhadores Rurais;
Titular: JOSÉ ANTONIO KUNZ
Suplente: ADAIR FILIPIN

V – Cooperativa Regional Auriverde Ltda.;

Titular: RENATO SOCHING
Suplente: VANDERLEI NICOLLA

VI – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;
Titular: JOACIR CARLOS BERTOLDO
Suplente: MARGARIDA BOHN

VII – Igreja Católica Santo Antonio;
Titular: ELIAS TADEU PARCIANELLO
Suplente: JOAO MEZZOMO

VIII – Igreja Evangélica de Confissão Luterana no Brasil;
Titular: ELDO DRESCHER
Suplente: ROSANI MENZEL ALTHAUS

IX – Igreja Evangélica Luterana do Brasil;
Titular: HARRY SOCHTIG
Suplente: CLAUDINA LICHAKI STRINGHI
X – LEO Clube de Iraceminha;
Titular: FELIPE MARKENDORF
Suplente: DINARA TUMELERO

XI – Grupo de Apoio a Sociedade Iraceminhense – GASI;
Titular: SIRNEI DALMASO
Suplente: MARIA MARGARETE MARSCHALL

XII – Centro de Tradições Gaúchas Herança Nativa; e
Titular: NAVILIO BENELLI
Suplente: VALDECIR PITON

XIII – Piquete de Laçadores Encilha Campeira.
Titular: FRANSOE ANHALT
Suplente: CESTILIO VALCARENGUI

XIV – Rota do campo.
Titular: GERMANO TROMBETTA
Suplente: CARMEM MARTINS

XV – SEBRAE.
Titular: UDO TRENEPOOHL
Suplente: RONI RODRIGUES DE BRITO

XVI – CMIR.
Titular: NEADITE VIVIAN
Suplente: ELAINE RAUBER

Art. 2° - O exercício do mandato dos membros nomeados no artigo 
anterior é considerado de relevante interesse público, de forma que 
não caberá remuneração de nenhuma espécie nem gerará vinculo 
empregatício.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Iraceminha (SC), 31 de Março de 2017.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra:
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EXTRATO DISPENSA 07/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE IRACEMINHA - SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 038/2017
Dispensa de Licitação nº. 007/2017

O Município de Iraceminha – SC, com sede administrativa à Rua 
Dona Paulina, 780, Centro, através de seu Prefeito, torna público a 
Dispensa de Licitação, oriunda do Processo Licitatório nº. 038/2017 
e, com fulcro no Art. 24, Inciso II, da Lei nº. 8.666/1993, conforme 
abaixo:
OBJETO: Contratação/locação de uma máquina escavadeira hi-
dráulica, com operador e veículo para transporte da mesma para 
os locais de trabalho, para auxiliar as atividades realizadas pela 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Transportes, Obras 
em cascalheiras e estradas do interior do município.
CONTRATADO: MAQTER TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ/MF nº 
05.343.673/0001-68. VALOR TOTAL: R$ 7.360,00 (sete mil trezen-
tos e sessenta reais). Iraceminha – SC, 06 de Abril de 2017.
JEAN CARLOS NYLAND - Prefeito Municipal

EXTRATO DISPENSA 08/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE IRACEMINHA - SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 039/2017
Dispensa de Licitação nº. 008/2017

O Município de Iraceminha – SC, com sede administrativa à Rua 
Dona Paulina, 780, Centro, através de seu Prefeito, torna público a 
Dispensa de Licitação, oriunda do Processo Licitatório nº. 038/2017 
e, com fulcro no Art. 24, Inciso II, da Lei nº. 8.666/1993, conforme 
abaixo:
OBJETO: Contratação de oficina mecânica devidamente constituída 
para fornecimento de peças originais e serviço de mão de obra para 
consertar e reparar o Micro Ônibus Volare V8L Placa MGU 5517, uti-
lizado na manutenção das atividades do Transporte Escolar.
CONTRATADO: T&R Secchi Mecânica Ltda ME, CNPJ/MF nº 
20.114.910/0001-02. VALOR TOTAL: R$ 5.527,10 (cinco mil qui-
nhentos e vinte e sete reais e dez centavos). Iraceminha – SC, 06 
de Abril de 2017.
JEAN CARLOS NYLAND - Prefeito Municipal

LEILÃO 001/2017
EDITAL

LEILÃO Nº 01/2017
Processo Administrativo nº 37/2017
Objeto: Venda de Ativos Inservíveis do Município de IRACEMINHA 
- SC

O Município de IRACEMINHA- SC, através do Servidor Municipal 
Sr(a). EVANDRO JOAO RAUBER , matrícula nº83628, nomeado 
pela DECRETO Municipal nº 41/2017 publicada em 31 de Março de 
2017, no Diário Oficial dos Municípios, realizará a venda de ativos 
inservíveis, ao final deste edital discriminados, através de leilão 
público oficial on-line e presencial, devidamente assessorado pela 
empresa MaisAtivo Intermediação de Ativos Ltda. (SUPERBID), 
contratada para prestar serviços de assessoria em vendas de ativos 
considerados inservíveis, conforme Contrato nº 061/2017. Todo o 
processo de realização do leilão será acompanhado pela comissão 
especial formada pelos servidores Evandro João Rauber – Secre-
tário Interino De Administração e Fazenda; Debora Spenazzatto 

– Diretora De Compras; Joacir Carlos Bertoldo – Secretário Interino 
De Agricultura E Meio Ambiente; Lauri Linke – Contador; Rober-
to Foresti – Vice- Prefeito; Alexandre Trombeta – Mecânico, estes 
sob a presidência do primeiro, nomeado pela Decreto Municipal 
nº005/2017, conforme dispõe o art. 43, parágrafo 4º e art. 51 da 
Lei Federal 8.666 de 1.993.

O leilão será cometido ao Servidor Municipal acima descrito, em 
conformidade com o que dispõe o artigo 53, da Lei 8.666/1993 e 
suas modificações posteriores e será regido pelas disposições que 
seguem:

LEILÃO - O leilão será realizado no dia 03 de Maio de 2017, a partir 
das 10:00, na RUA DONA PAULINA, nº 780 – CENTRO – (IRACE-
MINHA ) –(SC)
.

A SUPERBID disponibilizará um Posto Avançado, situado na Ave-
nida Engenheiro Luiz Carlos Berrini One, nº 105, 4º andar –Cida-
de Monções- São Paulo/SP - CEP 04571-010 (Auditório Superbid), 
para que os interessados possam acompanhar o leilão e ofertar 
seus lances através do PORTAL www.superbid.net.

CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DO LEILÃO - Para estar apto a 
ofertar lances para a aquisição dos bens expostos no PORTAL SU-
PERBID, o interessado deverá ser capacitado para contratar, nos 
termos da legislação em vigor. Menores de 18 (dezoito) anos não 
serão admitidos a participar do leilão.

Os interessados em participar do leilão deverão estar com seu CPF/
CNPJ em situação regular junto a Receita Federal, bem como com 
seu endereço atualizado ou em processo de atualização na Receita 
Federal e no SINTEGRA - Sistema Integrado de Informações sobre 
Operações Interestaduais com Mercadorias e Serviços.

BENS - Os bens apregoados estão relacionados no Anexo I do pre-
sente Edital e serão vendidos NO ESTADO DE CONSERVAÇÃO em 
que se encontram e SEM GARANTIA, reservando-se ao Município 
de Iraceminha - SC o direito de liberá-los, ou não, a quem maior 
lance oferecer bem como retirar, desdobrar ou reunir os bens em 
lotes, de acordo com o seu critério ou necessidade, por intermédio 
do Servidor Municipal.

As fotos divulgadas no PORTAL SUPERBID são meramente ilustra-
tivas, não servindo de parâmetro para demonstrar o estado dos 
bens ou influenciar a decisão de oferta de lances para arrematação 
de bens.

O interessado declara ter pleno conhecimento do presente Edital, 
SENDO DE SUA RESPONSABILIDADE A VISTORIA PRÉVIA DOS LO-
TES, isentando o Município de Iraceminha - SC e o PORTAL SUPER-
BID por eventuais vícios existentes no bem adquirido.

Os bens constantes em cada lote serão apregoados em quanti-
dades aproximadas, sendo possível margem de até 10% (dez por 
cento) para mais ou para menos na quantidade dos referidos bens, 
sem que seja devido qualquer pagamento adicional e/ou reem-
bolso do valor pago. Os bens sujeitos a pesagem serão pesados 
conforme balança do Município de Iraceminha - SC.

VISITAÇÃO - Cabe aos interessados vistoriar os bens a serem apre-
goados nos dias 17 de ABRIL de 2017, ATÉ O DIA 03 DE MAIO 
DE 2017 HORARIO DAS 07:00 AS 13:00. Os interessados deverão 
entrar em contato com o PORTAL SUPERBID, através do telefone 
(11) 4950-9400, para agendamento de visita, com antecedência de 
48 (quarenta e oito) horas.

Os lotes a serem apregoados neste leilão encontram-se nos se-
guintes endereços:
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Rua Dona Paulina nº 780, centro no pátio da Prefeitura Municipal.

Os lotes a serem apregoados estão devidamente descritos e carac-
terizados no Anexo I do presente Edital.

VALOR DEVIDO À SUPERBID - Os arrematantes deverão pagar à 
empresa MaisAtivo Intermediação de Ativos Ltda. (que utiliza o 
nome de fantasia SUPERBID) o valor correspondente a 10% (dez 
por cento) sobre o preço da arrematação (valor do lance ofertado).

O valor devido à SUPERBID não está incluso no valor do lance 
ofertado.

LANCES - Os lances poderão ser ofertados através do PORTAL SU-
PERBID e/ou presencialmente (na data do encerramento do leilão).

Os lances ofertados são IRREVOGÁVEIS e IRRETRATÁVEIS. O Usu-
ário é responsável por todas as ofertas registradas em seu nome, 
pelo que os lances não podem ser anulados e/ou cancelados em 
nenhuma hipótese.

O Usuário poderá ofertar mais de um lance para um mesmo bem, 
prevalecendo sempre o maior lance ofertado.

O PORTAL SUPERBID permite o recebimento de lances virtuais si-
multaneamente aos presenciais e em tempo real.

Lances via Internet e de viva voz têm igualdade de condições.

Caso algum lance seja recebido nos 03 (três) últimos minutos do 
fechamento do lote, o cronômetro retroagirá a 03 (três) minutos 
do encerramento do lote e assim sucessivamente a cada lance efe-
tuado nos últimos 03 (três) minutos, para que todos os Usuários 
interessados tenham a oportunidade de efetuar novos lances.

O Servidor Municipal encarregado do Leilão poderá, no interesse 
do Município de Iraceminha - SC, conciliar (sincronizar) o horário 
previsto para o encerramento de lotes com características iguais 
ou semelhantes, com observância da regra prevista no parágrafo 
anterior.

PREÇO MÍNIMO DE VENDA DO BEM OU PREÇO DE RESERVA - É 
o valor mínimo estipulado pelo Município de Iraceminha - SC para 
a venda do bem. O valor atribuído para o lance inicial exibido no 
PORTAL SUPERBID (“valor inicial do leilão” ou “valor de abertura”) 
não é o preço mínimo de venda do bem (“valor reservado” ou 
“preço de reserva”).

LANCES CONDICIONAIS - Quando o maior lance ofertado não atin-
gir o preço de reserva e a critério do Servidor Municipal, poderão 
ser aceitos lances condicionais, os quais ficarão sujeitos a posterior 
aprovação do Município de Iraceminha - SC.

Os lances condicionais serão válidos pelo prazo de até 07 (sete) 
dias úteis após a data do leilão. Aprovado o lance pelo Município de 
Iraceminha - SC dentro desse prazo, o arrematante estará obrigado 
ao pagamento do preço do bem arrematado e do valor devido à 
SUPERBID (10% - dez por cento) nos 03 (três) dias úteis subse-
quentes. Caso o Município de Iraceminha - SC não aprove o valor 
ofertado, o lance será desconsiderado, não sendo devido qualquer 
valor pelo proponente.

LANCES AUTOMÁTICOS - O Usuário poderá programar lances au-
tomáticos, de forma que, se outro Usuário cobrir seu lance, o sis-
tema automaticamente gerará um novo lance para aquele Usuário, 
acrescido de um incremento fixo e pré-determinado, até um limite 
máximo definido pelo Usuário, com o objetivo de que o mesmo 
tenha certeza de que até o valor estipulado o seu lance será o 

vencedor. Os lances automáticos ficarão registrados no sistema 
com a data em que forem programados.

SINAL - Os arrematantes presentes no leilão físico deverão entre-
gar ao Servidor Municipal, no ato da arrematação, a título de sinal, 
cheque no valor equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do 
lance ofertado.

PAGAMENTO – O preço do bem arrematado e o valor devido à 
SUPERBID deverão ser pagos através de rede bancária, no prazo 
de até 03 (três) dias úteis a contar do encerramento do leilão/data 
da liberação do lance condicional, estando disponíveis os boletos 
bancários correspondentes na seção “Minha Conta”, do PORTAL 
SUPERBID. Não é necessário o envio do boleto bancário para com-
provação do pagamento efetuado.

Não serão aceitos pagamentos via TED – Transferência Eletrônica 
Disponível, DOC - Documento de Ordem de Crédito ou depósito 
bancário.

NOTA FISCAL DA SUPERBID - A Nota Fiscal da SUPERBID será 
emitida em nome do arrematante e enviada ao mesmo via e-mail 
pela Prefeitura do Município de São Paulo.

ICMS - O ICMS, quando devido, deverá ser pago diretamente pe-
lo(s) arrematante(s), o(s) qual(is) deverá(ão) apresentar ao Mu-
nicípio de Iraceminha - SC a guia comprobatória do recolhimento, 
para liberação do bem arrematado.

RETIRADA - Correrão por conta do arrematante as despesas ou 
custos relativos à desmontagem, remoção, transporte e impostos 
incidentes sobre os bens arrematados.

O PORTAL SUPERBID não tem qualquer responsabilidade pela en-
trega do(s) bem(s) arrematado(s) ao(s) arrematante(s).

Após 07 (sete) dias úteis a contar da data da efetivação do pa-
gamento (crédito/compensação de remessa em conta corrente) 
do valor do lance ofertado e do valor devido à SUPERBID, o(s) 
bem(ns), com exceção dos veículos, será(ão) disponibilizado(s) 
pelo Município de Iraceminha - SC para ser(em) retirado(s) pelo(s) 
arrematante(s)/procurador(es), mediante a apresentação da Nota 
Fiscal da SUPERBID e entrega de Procuração com firma reconhe-
cida, se o caso.

Para efetuar a retirada do(s) bem(ns) arrematado(s), o arrematan-
te deverá agendar data e horário junto ao Município de Iraceminha 
- SC, cujo contato será oportunamente informado.

No ato da retirada do(s) bem(ns) arrematado(s), o arrematante 
deverá conferir o(s) referido(s) lote(s) (natureza, quantidade, esta-
do ou condições em que o(s) mesmo(s) estiver(em)). Sendo cons-
tatada qualquer divergência e/ou irregularidade, o fato deverá ser 
imediatamente informado, por escrito, ao Município de Iraceminha 
– SC, ficando a retirada suspensa até que estejam solucionadas 
as eventuais dúvidas existentes. Não poderá o arrematante ale-
gar qualquer irregularidade e/ou divergência após a remoção do(s) 
bem(ns).

O arrematante deverá descaracterizar toda e qualquer identificação 
do Município de Iraceminha - SC constante do bem arrematado.

Na retirada do(s) bem(ns) arrematado(s), o arrematante deverá 
respeitar e cumprir todas as normas internas de segurança esta-
belecidas pelo Município de Iraceminha - SC no que se refere à 
utilização de veículo apropriado, pessoal devidamente identifica-
do e portando todos os equipamentos obrigatórios de segurança 
estabelecidos pela legislação em vigor, não cabendo ao Município 
de Iraceminha - SC qualquer responsabilidade por acidentes que 
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venham a ocorrer durante e em função das operações de carrega-
mento e retirada.

Se o(s) bem(ns) arrematado(s) não for(em) retirado(s) no prazo de 
até 10 (dez) dias úteis a contar da data de liberação de retirada, 
será cobrada pela guarda do(s) mesmo(s) uma taxa de 1% (um 
por cento)/dia, calculada sobre o valor da arrematação. Decorrido 
o período de 30 (trinta) dias úteis a contar da data de liberação 
de retirada sem que o(s) bem(ns) tenha(m) sido retirado(s), o(s) 
mesmo(s) poderá(ão) ser vendido(s) para terceiros, sendo devol-
vidos ao arrematante, no prazo de até 03 (três) dias úteis a contar 
do término do prazo para retirada do(s) bem(ns), os valores pagos, 
descontados o valor devido pela guarda do(s) bem(ns), o valor 
devido à SUPERBID e multa de 20% (vinte por cento) do valor do 
lance ofertado.

VEÍCULOS - Será de responsabilidade do arrematante o pagamento 
dos débitos de eventuais multas de trânsito e IPVA relativos ao(s) 
veículo(s) apregoado(s), ainda que anteriores à data do leilão.

Após 10 (dez) dias a contar da data da efetivação do pagamen-
to (crédito/compensação de remessa em conta corrente) do valor 
do lance ofertado e do valor devido à SUPERBID, os veículos ar-
rematados e a respectiva documentação de transferência (DUT) 
serão disponibilizados pelo Município de Iraceminha - SC para se-
rem retirados pelo(s) arrematante(s)/procurador(es) mediante a 
apresentação da Nota Fiscal da SUPERBID e fornecimento de cópia 
da Cédula de Identidade, CPF/MF e Carteira Nacional de Habilita-
ção, no caso de Pessoa Física, e Contrato Social ou Estatuto Social 
acompanhado de Ata de Eleição da Diretoria, no caso de Pessoa Ju-
rídica, bem como de Procuração com firma reconhecida, se o caso.

A disponibilização dos veículos e respectiva documentação, no 
prazo acima estabelecido, fica condicionada à comprovação, pelos 
arrematantes, da quitação da integralidade dos débitos que even-
tualmente recaiam sobre os veículos arrematados.

Para efetuar a retirada do(s) veículo(s) arrematado(s), o arrema-
tante deverá agendar data e horário junto ao Município de Iracemi-
nha - SC, cujo contato será oportunamente informado.

Se o(s) veículo(s) arrematado(s) não for(em) retirado(s) no prazo 
de até 10 (dez) dias úteis a contar da data de liberação de retirada, 
serão cobradas pela guarda do(s) mesmo(s) as seguintes taxas: 
R$ 30,00 (trinta reais)/dia por automóvel arrematado e R$ 100,00 
(cem reais)/dia por caminhão arrematado. Decorrido o período de 
30 (trinta) dias úteis a contar da data de liberação de retirada sem 
que o(s) veículo(s) tenha(m) sido retirado(s), o(s) mesmo(s) pode-
rá(ão) ser vendido(s) para terceiros, sendo devolvidos ao arrema-
tante, no prazo de até 03 (três) dias úteis a contar do término do 
prazo para retirada do(s) bem(ns), os valores pagos, descontados 
o valor devido pela guarda do(s) bem(ns), o valor devido à SUPER-
BID e multa de 20% (vinte por cento) do valor do lance ofertado.

Deverá o arrematante transferir o(s) veículo(s) arrematado(s) para 
o seu nome nos 30 (trinta) dias subsequentes à entrega do(s) 
documento(s), bem como encaminhar cópia da documentação já 
transferida para a SUPERBID, aos cuidados do Setor Operacional, 
na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 105, 4º andar – Cida-
de Monções – São Paulo/SP – Brasil ou por fax (0 xx 11 3884-4237). 
Independentemente dessa providência, o Município de Iraceminha 
- SC cientificará o DETRAN da(s) venda(s) ocorrida(s) através do 
envio de cópia do Documento Único de Transferência - DUT do(s) 
veículo(s) arrematado(s). Não sendo realizada a transferência do 
veículo no prazo acima estipulado, o Município de Iraceminha - SC 
poderá solicitar o bloqueio do mesmo junto ao órgão responsável.

Correrão por conta dos arrematantes todas as despesas de trans-
ferência do(s) veículo(s) para o seu nome, inclusive despesas com 

serviços de terceiros, despachantes, taxas, vistorias e quaisquer 
outras necessárias, como emissão de segunda via de documentos, 
mesmo que decorrentes da indisponibilidade, perda ou extravio do 
DUT na Prefeitura.

No caso de veículos vendidos na condição de sucatas correrão por 
conta dos arrematantes todas as despesas com o recorte do regis-
tro/número de chassi do veículo, que deverá ser entregue à Pre-
feitura antes da retirada do bem/lote, sendo esta obrigação uma 
condição para a retirada.

O PORTAL SUPERBID não tem qualquer responsabilidade pela en-
trega do(s) veículo(s) arrematado(s) e respectiva documentação 
ao(s) arrematante(s).

INADIMPLÊNCIA - Caso o arrematante não pague o preço do bem 
arrematado e o valor devido à SUPERBID no prazo acima estipu-
lado (03 dias úteis), a arrematação ficará cancelada, devendo o 
arrematante pagar o valor devido à SUPERBID (10% - dez por 
cento) e o valor correspondente a 15% (quinze por cento) do lance 
ofertado, destinado ao Município de Iraceminha - SC e ao paga-
mento de eventuais despesas incorridas. Nesta hipótese, os dados 
cadastrais do arrematante poderão ser incluídos nos órgãos de pro-
teção ao crédito.

O arrematante inadimplente não será admitido a participar de qual-
quer outro leilão divulgado no PORTAL SUPERBID, pelo que seu 
cadastro ficará bloqueado. Caso sejam identificados cadastros vin-
culados a este cadastro bloqueado, os mesmos serão igualmente 
bloqueados.

Caso o arrematante esteja com seu CPF/CNPJ em situação "sus-
penso/irregular" junto a Receita Federal ou com seu endereço de-
satualizado junto a Receita Federal e/ou SINTEGRA, ficará sujeito 
à perda do lote arrematado e dos valores pagos.

CAMPO DE ATUAÇÃO - O PORTAL SUPERBID não se responsabiliza 
por prejuízos ou quaisquer tipos de danos advindos das transações 
efetuadas entre os arrematantes e o Município de Iraceminha - SC, 
atuando sempre e tão somente como provedor de espaço virtual 
para divulgação online dos leilões oficiais, limitando-se a veicular 
os dados relativos aos bens (descrição, informações, apresentação 
e publicidade), fornecidos pelo Município de Iraceminha - SC, atra-
vés do PORTAL SUPERBID. Cabe ao Município de Iraceminha - SC 
responder, perante os arrematantes, pela veracidade das informa-
ções veiculadas, pela transação de venda e compra, assim como 
pela qualidade, origem e legitimidade dos bens ofertados.

SANÇÕES - O PORTAL SUPERBID, a seu exclusivo critério, poderá 
cancelar qualquer lance, sempre que não for possível autenticar 
a identidade do interessado, ou caso este venha a descumprir as 
regras estabelecidas neste Edital.

SISTEMA - O interessado responderá civil e criminalmente pelo uso 
de equipamento, programa ou procedimento que possa interferir 
no funcionamento do PORTAL SUPERBID.

O PORTAL SUPERBID não será responsável por qualquer prejuízo 
eventualmente acarretado aos interessados por dificuldades técni-
cas ou falhas no sistema da Internet.

O PORTAL SUPERBID não garante o acesso contínuo de seus servi-
ços, uma vez que a operação do PORTAL SUPERBID poderá sofrer 
interferências acarretadas por diversos fatores fora do seu controle.

MODIFICAÇÃO - O PORTAL SUPERBID poderá, a qualquer momen-
to e a seu livre arbítrio, acrescentar, extinguir ou alterar alguns ou 
todos os serviços disponíveis no PORTAL SUPERBID.

http://www.superbid.net
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REGISTRO - Uma vez aceitas as regras estabelecidas neste Edital, 
o Usuário autoriza o respectivo registro perante Cartório de Regis-
tro de Títulos e Documentos, para que produza todos os efeitos 
legais, correndo por conta da SUPERBID os custos envolvidos.

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL - Eventual impugnação ao Edital deverá 
ser protocolada junto a Prefeitura Município de Iraceminha - SC, 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a 
realização do leilão.

Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo 
legal e/ou subscritas por representante não habilitado legalmente 
ou não identificado no processo para responder pelo licitante.

DISPOSIÇÕES GERAIS - As dúvidas que surgirem durante o leilão 
serão analisadas pelo Servidor Municipal designado juntamente 
com a comissão de leilão e, a critério destes, repassadas à Procu-
radoria Geral do Município de Iraceminha - SC.

O Município de Iraceminha - SC, através de seu representante, se 
reserva no direito de revogar, adiar ou anular o presente leilão, 
total ou parcialmente, desde que haja a devolução dos recursos 
comprovadamente empregados na arrematação do lote.

A participação do licitante implica em aceitação de todos os termos 
do presente Edital

Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Servidor 
Municipal, com base na legislação em vigor.

Iraceminha 05/04/2017.

(EVANDRO JOÃO RAUBER)

ANEXO I

Lote Nome do produto Valor Mínimo 
Venda

1 FIAT UNO ECNOMY 1.4, 2013/2014, PL.: MKI-4164 
(SC), CH.: 9BD195173E0474790 R$ 19.520,90

2 FIAT UNO ECNOMY 1.4, 2013/2014, PL.: MKI-4324 
(SC), CH.: 9BD195173E0474925 R$ 19.520,90

3 FIAT LINEA ESSENCE 1.8, 2011/2012, PL.: MJI-
5911 (SC), CH.: 9BD1105BDC1548757 R$ 21.385,00

4 VOLKSWAGEN GOL 1.0 GIV, 2009/2009, PL.: MGG-
7924 (SC), CH.: 9BWAA05W39P130704 R$ 12.298,93

5 CHEVROLET CELTA 1.0, 2003/2004, PL.: MCN-
1236, CH.: 9BGRD48X04G100331 R$ 4.500,00

6 FIAT DOBLO HLX 1.8, 2011/2011, PL.: MIM-1422, 
CH.: 9BD119209B1078892 R$ 19.833,10

7
CHEVROLET MONTANA CONQUETS 
1.4, 2009/2009, PL.: MGC-0034, CH.: 
9BGXL80P09C184415

R$ 10.307,80

8 RETROESCAVADEIRA NEW HOLLAND LB110 4X4, 
2009, SÉRIE: N8AH20795 R$ 35.000,00

9 RETROESCAVADEIRA NEW HOLLAND LB110 4X4, 
2011, SÉRIE: NAAH21235 R$ 70.000,00

10 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA JCB JS 160 LC, 2014, 
CAP: 17.734Kg, SÉRIE: SCRJS16CLE2132922 R$ 25.000,00

11 MITSUBISHI L200 4X4 GLS, 2005/2005, PL.: MCZ-
3565 (SC), CH.: 93XHNK3405C540969 17.385,50

PORTARIA N.° 136/2017, DE 05 DE ABRIL DE 2017.
PORTARIA N.° 136/2017, DE 05 DE ABRIL DE 2017.

Nomeia Servidor Público Municipal para ingresso no Quadro de 
Carreira da Administração Direta Municipal através de Concurso 
Público e dá outras providências.

JEAN CARLOS NYLAND, PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 99 da Lei Orgânica Municipal de 05 de Julho de 
1990 e o que determinam os Artigos 12 a 21 da Lei Complementar 
Municipal n° 42/2003 de 14 de Julho de 2009 – Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais, Lei Complementar Municipal 43/2009 de 
14 de Julho de 2009 – Plano de Cargos e Salários dos Servidores 
Municipais, e de acordo com as normas contidas no Edital de Con-
curso Público nº 01/2016 de 08 de Janeiro de 2016.
RESOLVE

NOMEAR, para ingresso no Quadro de Carreira da Administração 
Pública Municipal, de acordo com a aprovação e classificação obti-
da em Concurso Público, a Sra. VERIDIANA SEWWALT FREY, para 
ocupar o cargo de PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, com car-
ga horária de 20 horas semanais, com vencimentos constantes no 
Quadro de Cargos e Salários anexo a Lei Complementar Municipal 
43/2009 de 14 de Julho de 2009, a partir desta data.

Iraceminha (SC), 05 de Abril de 2017.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra:

DANIELA ASSONI BOLFE
Dept. de Recursos Humanos

PORTARIA N° 133/2017, DE 03 DE ABRIL DE 2017.
PORTARIA N° 133/2017, DE 03 DE ABRIL DE 2017.

JEAN CARLOS NYLAND, PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 99 da Lei Orgânica Municipal de 05 de Julho de 
1990 e o que determinam os Artigos 12 a 21 da Lei Complementar 
Municipal n° 42/2003 de 14 de Julho de 2009 – Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais, Lei Complementar Municipal 43/2009 de 
14 de Julho de 2009 – Plano de Cargos e Salários dos Servidores 
Municipais e Lei Complementar 073/2017 de 21 de Fevereiro de 
2017.
RESOLVE:
Art. 1° CONTRATAR, em Caráter Temporário (ACT), o Sra. MARILDE 
FACCIO PROVENZI, para atuar como PROFESSOR ORIENTADOR, 
REFORÇO DE APRENDIZAGEM E APURAÇÃO DAS AVALIAÇÕES 
DA UNIDADE DESCENTRALIZADA DE ENSINO FUNDAMENTAL E 
MÉDIO DO EJA DE IRACEMINHA/SC, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, com carga horária de 
10 horas semanais e com vencimentos constantes no Plano de 
Cargos e Salários anexo à Lei Complementar Municipal 43/2009 
de 14 de Julho de 2009, Lei Complementar Municipal 43/2009 de 
14 de Julho de 2009 – Plano de Cargos e Salários dos Servidores 
Municipais. A PARTIR DO DIA 03/04/2017.

Iraceminha/SC, 03 de Abril de 2017.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra:



06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 368

PORTARIA N° 134/2017, DE 03 DE ABRIL DE 2017.
PORTARIA N° 134/2017, DE 03 DE ABRIL DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 da 
Lei Orgânica Municipal de 05 de Julho de 1990 e o que determina 
a Lei Complementar n° 42/2009 de 14 de Julho de 2009, Estatuto 
dos Servidores Públicos.

RESOLVE:
Art.1° - CONCEDER férias regulamentares pelo período de 30 dias, 
ao Servidor Público Municipal, NEIMAR PASINATO lotado na Se-
cretaria Municipal de Transportes, Obras e Urbanismo, no cargo 
de OPERADOR DE MÁQUINAS, no período de 03 de Abril a 02 de 
Maio de 2017. Referente ao período aquisitivo de 20/01/2016 a 
19/02/2017.

Art. 2° - Esta portaria passa a vigorar na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Iraceminha 03 de Abril de 2017.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

PORTARIA N° 135/2017, DE 04 DE ABRIL DE 2017.
PORTARIA N° 135/2017, DE 04 DE ABRIL DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 da 
Lei Orgânica Municipal de 05 de Julho de 1990 e o que determina 
a Lei Complementar n° 42/2009 de 14 de Julho de 2009, Estatuto 
dos Servidores Públicos.

RESOLVE:
Art.1° - CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRI-
BUIÇÃO (PROFESSOR), Benefício nº 175.139.287-0, a Servidora 
Pública Municipal, SALETE DEFAVERI BOLL, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Turismo e Esporte, no cargo de PROFES-
SOR DE PRÉ ESCOLAR. A partir desta data.
Art. 2° - Esta portaria passa a vigorar na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Iraceminha 04 de Abril de 2017.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

TERMO DE CONVOCAÇÃO TESTE SELETIVO 001/2017
TERMO DE CONVOCAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMINHA – Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 
da Lei Orgânica Municipal de 05 de julho de 1990 e o que dispõe 
os art. 9° a 18º da Lei Complementar Municipal nº 042/2009, de 
14 de Julho de 2009 e em especial ao disposto no Edital de TESTE 
SELETIVO n° 001/2017 homologado em 07 de Março de 2017.
CONVOCA:
Fica através do presente CONVOCADO o candidato aprovado no 
Teste Seletivo n° 001/2017 homologado em 07 de Março de 2017, 
da Prefeitura Municipal de Iraceminha, abaixo nomeado, para, no 
prazo Máximo de 30 (Trinta) dias, se apresentar no Departamento 

de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Iraceminha.

FABIANE CONTE

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 20 HORAS
Atestado de saúde Prof. Nereide Valcarenghi Valduga por 14 dias a 
partir de 03/04/2017

O candidato aprovado acima relacionado deverá se apresentar ao 
Departamento de Recursos Humanos munido de Laudo Médico com 
parecer “apto” ou ”inapto” para a função, bem como os demais 
documentos exigidos pelo Edital do Teste Seletivo n° 001/2017 
homologado em 07 de Março de 2017 para o provimento do cargo.

O candidato aprovado que não comprovar os requisitos mínimos 
exigidos para o cargo, ou não se apresentar no prazo determinado, 
será eliminado, sendo convocado para assumir a vaga o candidato 
subsequente.

Caso o candidato não possa assumir o cargo quando chamado, 
poderá solicitar sua reclassificação para o último lugar dos classifi-
cados, devendo aguardar nova convocação.

Iraceminha (SC), 03 de Abril de 2017.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

TERMO DE CONVOCAÇÃO TESTE SELETIVO 001/2017
TERMO DE CONVOCAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMINHA – Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 
da Lei Orgânica Municipal de 05 de julho de 1990 e o que dispõe 
os art. 9° a 18º da Lei Complementar Municipal nº 042/2009, de 
14 de Julho de 2009 e em especial ao disposto no Edital de TESTE 
SELETIVO n° 001/2017 homologado em 07 de Março de 2017.
CONVOCA:
Fica através do presente CONVOCADO o candidato aprovado no 
Teste Seletivo n° 001/2017 homologado em 07 de Março de 2017, 
da Prefeitura Municipal de Iraceminha, abaixo nomeado, para, no 
prazo Máximo de 30 (Trinta) dias, se apresentar no Departamento 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Iraceminha.

NOELI PASQUALOTTO

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 20 HORAS
Atestado de saúde Prof. Nereide Valcarenghi Valduga por 14 dias a 
partir de 03/04/2017

O candidato aprovado acima relacionado deverá se apresentar ao 
Departamento de Recursos Humanos munido de Laudo Médico com 
parecer “apto” ou ”inapto” para a função, bem como os demais 
documentos exigidos pelo Edital do Teste Seletivo n° 001/2017 
homologado em 07 de Março de 2017 para o provimento do cargo.

O candidato aprovado que não comprovar os requisitos mínimos 
exigidos para o cargo, ou não se apresentar no prazo determinado, 
será eliminado, sendo convocado para assumir a vaga o candidato 
subsequente.

Caso o candidato não possa assumir o cargo quando chamado, 
poderá solicitar sua reclassificação para o último lugar dos classifi-
cados, devendo aguardar nova convocação.

Iraceminha (SC), 03 de Abril de 2017.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal
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TERMO DE CONVOCAÇÃO TESTE SELETIVO 001/2017
TERMO DE CONVOCAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMINHA – Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 
da Lei Orgânica Municipal de 05 de julho de 1990 e o que dispõe 
os art. 9° a 18º da Lei Complementar Municipal nº 042/2009, de 
14 de Julho de 2009 e em especial ao disposto no Edital de TESTE 
SELETIVO n° 001/2017 homologado em 07 de Março de 2017.
CONVOCA:
Fica através do presente CONVOCADO o candidato aprovado no 
Teste Seletivo n° 001/2017 homologado em 07 de Março de 2017, 
da Prefeitura Municipal de Iraceminha, abaixo nomeado, para, no 
prazo Máximo de 30 (Trinta) dias, se apresentar no Departamento 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Iraceminha.

ELENIR LISIANE SALVATTI DA ROSA

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 20 HORAS
Atestado de saúde Prof. Nereide Valcarenghi Valduga por 14 dias a 
partir de 03/04/2017

O candidato aprovado acima relacionado deverá se apresentar ao 
Departamento de Recursos Humanos munido de Laudo Médico com 
parecer “apto” ou ”inapto” para a função, bem como os demais 
documentos exigidos pelo Edital do Teste Seletivo n° 001/2017 
homologado em 07 de Março de 2017 para o provimento do cargo.

O candidato aprovado que não comprovar os requisitos mínimos 
exigidos para o cargo, ou não se apresentar no prazo determinado, 
será eliminado, sendo convocado para assumir a vaga o candidato 
subsequente.

Caso o candidato não possa assumir o cargo quando chamado, 
poderá solicitar sua reclassificação para o último lugar dos classifi-
cados, devendo aguardar nova convocação.

Iraceminha (SC), 03 de Abril de 2017.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

TERMO DE CONVOCAÇÃO TESTE SELETIVO 001/2017
TERMO DE CONVOCAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMINHA – Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 
da Lei Orgânica Municipal de 05 de julho de 1990 e o que dispõe 
os art. 9° a 18º da Lei Complementar Municipal nº 042/2009, de 
14 de Julho de 2009 e em especial ao disposto no Edital de TESTE 
SELETIVO n° 001/2017 homologado em 07 de Março de 2017.
CONVOCA:
Fica através do presente CONVOCADO o candidato aprovado no 
Teste Seletivo n° 001/2017 homologado em 07 de Março de 2017, 
da Prefeitura Municipal de Iraceminha, abaixo nomeado, para, no 
prazo Máximo de 30 (Trinta) dias, se apresentar no Departamento 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Iraceminha.

MARCIA ROSA PARCIANELLO DE LIMA

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 20 HORAS
Atestado de saúde Prof. Nereide Valcarenghi Valduga por 14 dias a 
partir de 03/04/2017

O candidato aprovado acima relacionado deverá se apresentar ao 
Departamento de Recursos Humanos munido de Laudo Médico com 
parecer “apto” ou ”inapto” para a função, bem como os demais 
documentos exigidos pelo Edital do Teste Seletivo n° 001/2017 
homologado em 07 de Março de 2017 para o provimento do cargo.

O candidato aprovado que não comprovar os requisitos mínimos 
exigidos para o cargo, ou não se apresentar no prazo determinado, 
será eliminado, sendo convocado para assumir a vaga o candidato 
subsequente.
Caso o candidato não possa assumir o cargo quando chamado, 
poderá solicitar sua reclassificação para o último lugar dos classifi-
cados, devendo aguardar nova convocação.

Iraceminha (SC), 03 de Abril de 2017.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

TERMO DE CONVOCAÇÃO TESTE SELETIVO 001/2017
TERMO DE CONVOCAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMINHA – Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 
da Lei Orgânica Municipal de 05 de julho de 1990 e o que dispõe 
os art. 9° a 18º da Lei Complementar Municipal nº 042/2009, de 
14 de Julho de 2009 e em especial ao disposto no Edital de TESTE 
SELETIVO n° 001/2017 homologado em 07 de Março de 2017.
CONVOCA:
Fica através do presente CONVOCADO o candidato aprovado no 
Teste Seletivo n° 001/2017 homologado em 07 de Março de 2017, 
da Prefeitura Municipal de Iraceminha, abaixo nomeado, para, no 
prazo Máximo de 30 (Trinta) dias, se apresentar no Departamento 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Iraceminha.

MAIRA ROBERTA KADES

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 20 HORAS
Atestado de saúde Prof. Nereide Valcarenghi Valduga por 14 dias a 
partir de 03/04/2017

O candidato aprovado acima relacionado deverá se apresentar ao 
Departamento de Recursos Humanos munido de Laudo Médico com 
parecer “apto” ou ”inapto” para a função, bem como os demais 
documentos exigidos pelo Edital do Teste Seletivo n° 001/2017 
homologado em 07 de Março de 2017 para o provimento do cargo.

O candidato aprovado que não comprovar os requisitos mínimos 
exigidos para o cargo, ou não se apresentar no prazo determinado, 
será eliminado, sendo convocado para assumir a vaga o candidato 
subsequente.

Caso o candidato não possa assumir o cargo quando chamado, 
poderá solicitar sua reclassificação para o último lugar dos classifi-
cados, devendo aguardar nova convocação.

Iraceminha (SC), 03 de Abril de 2017.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

TERMO DE CONVOCAÇÃO TESTE SELETIVO 001/2017
TERMO DE CONVOCAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMINHA – Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 
da Lei Orgânica Municipal de 05 de julho de 1990 e o que dispõe 
os art. 9° a 18º da Lei Complementar Municipal nº 042/2009, de 
14 de Julho de 2009 e em especial ao disposto no Edital de TESTE 
SELETIVO n° 001/2017 homologado em 07 de Março de 2017.
CONVOCA:
Fica através do presente CONVOCADO o candidato aprovado no 
Teste Seletivo n° 001/2017 homologado em 07 de Março de 2017, 
da Prefeitura Municipal de Iraceminha, abaixo nomeado, para, no 
prazo Máximo de 30 (Trinta) dias, se apresentar no Departamento 
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de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Iraceminha.

ANA CAROLINA HENCHEN DE MARCO

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 20 HORAS
Atestado de saúde Prof. Nereide Valcarenghi Valduga por 14 dias a 
partir de 03/04/2017

O candidato aprovado acima relacionado deverá se apresentar ao 
Departamento de Recursos Humanos munido de Laudo Médico com 
parecer “apto” ou ”inapto” para a função, bem como os demais 
documentos exigidos pelo Edital do Teste Seletivo n° 001/2017 
homologado em 07 de Março de 2017 para o provimento do cargo.

O candidato aprovado que não comprovar os requisitos mínimos 
exigidos para o cargo, ou não se apresentar no prazo determinado, 
será eliminado, sendo convocado para assumir a vaga o candidato 
subsequente.

Caso o candidato não possa assumir o cargo quando chamado, 
poderá solicitar sua reclassificação para o último lugar dos classifi-
cados, devendo aguardar nova convocação.

Iraceminha (SC), 03 de Abril de 2017.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

TERMO DE CONVOCAÇÃO TESTE SELETIVO 001/2017
TERMO DE CONVOCAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMINHA – Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 
da Lei Orgânica Municipal de 05 de julho de 1990 e o que dispõe 
os art. 9° a 18º da Lei Complementar Municipal nº 042/2009, de 
14 de Julho de 2009 e em especial ao disposto no Edital de TESTE 
SELETIVO n° 001/2017 homologado em 07 de Março de 2017.
CONVOCA:
Fica através do presente CONVOCADO o candidato aprovado no 
Teste Seletivo n° 001/2017 homologado em 07 de Março de 2017, 
da Prefeitura Municipal de Iraceminha, abaixo nomeado, para, no 
prazo Máximo de 30 (Trinta) dias, se apresentar no Departamento 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Iraceminha.

JANICE POZZER VIZZOTO

CARGO: PROFESSOR ORIENTADOR DA UNIDADE DESCENTRALI-
ZADA DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO DO EJA DE IRACEMI-
NHA/SC – 10 HORAS.

O candidato aprovado acima relacionado deverá se apresentar ao 
Departamento de Recursos Humanos munido de Laudo Médico com 
parecer “apto” ou ”inapto” para a função, bem como os demais 
documentos exigidos pelo Edital do Teste Seletivo n° 001/2017 
homologado em 07 de Março de 2017 para o provimento do cargo.

O candidato aprovado que não comprovar os requisitos mínimos 
exigidos para o cargo, ou não se apresentar no prazo determinado, 
será eliminado, sendo convocado para assumir a vaga o candidato 
subsequente.

Caso o candidato não possa assumir o cargo quando chamado, 
poderá solicitar sua reclassificação para o último lugar dos classifi-
cados, devendo aguardar nova convocação.

Iraceminha (SC), 31 de Março de 2017.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

TERMO DE CONVOCAÇÃO TESTE SELETIVO 001/2017
TERMO DE CONVOCAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMINHA – Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 
da Lei Orgânica Municipal de 05 de julho de 1990 e o que dispõe 
os art. 9° a 18º da Lei Complementar Municipal nº 042/2009, de 
14 de Julho de 2009 e em especial ao disposto no Edital de TESTE 
SELETIVO n° 001/2017 homologado em 07 de Março de 2017.
CONVOCA:
Fica através do presente CONVOCADO o candidato aprovado no 
Teste Seletivo n° 001/2017 homologado em 07 de Março de 2017, 
da Prefeitura Municipal de Iraceminha, abaixo nomeado, para, no 
prazo Máximo de 30 (Trinta) dias, se apresentar no Departamento 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Iraceminha.

VERIDIANA SEEWALD FREY

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 20 HORAS
Atestado de saúde Prof. Nereide Valcarenghi Valduga por 14 dias a 
partir de 03/04/2017

O candidato aprovado acima relacionado deverá se apresentar ao 
Departamento de Recursos Humanos munido de Laudo Médico com 
parecer “apto” ou ”inapto” para a função, bem como os demais 
documentos exigidos pelo Edital do Teste Seletivo n° 001/2017 
homologado em 07 de Março de 2017 para o provimento do cargo.

O candidato aprovado que não comprovar os requisitos mínimos 
exigidos para o cargo, ou não se apresentar no prazo determinado, 
será eliminado, sendo convocado para assumir a vaga o candidato 
subsequente.
Caso o candidato não possa assumir o cargo quando chamado, 
poderá solicitar sua reclassificação para o último lugar dos classifi-
cados, devendo aguardar nova convocação.

Iraceminha (SC), 03 de Abril de 2017.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

TERMO DE CONVOCAÇÃO TESTE SELETIVO 001/2017
TERMO DE CONVOCAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMINHA – Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 
da Lei Orgânica Municipal de 05 de julho de 1990 e o que dispõe 
os art. 9° a 18º da Lei Complementar Municipal nº 042/2009, de 
14 de Julho de 2009 e em especial ao disposto no Edital de TESTE 
SELETIVO n° 001/2017 homologado em 07 de Março de 2017.
CONVOCA:
Fica através do presente CONVOCADO o candidato aprovado no 
Teste Seletivo n° 001/2017 homologado em 07 de Março de 2017, 
da Prefeitura Municipal de Iraceminha, abaixo nomeado, para, no 
prazo Máximo de 30 (Trinta) dias, se apresentar no Departamento 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Iraceminha.

PRISCILA DA SILVA OLIVEIRA

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 20 HORAS
Atestado de saúde Prof. Nereide Valcarenghi Valduga por 14 dias a 
partir de 03/04/2017

O candidato aprovado acima relacionado deverá se apresentar ao 
Departamento de Recursos Humanos munido de Laudo Médico com 
parecer “apto” ou ”inapto” para a função, bem como os demais 
documentos exigidos pelo Edital do Teste Seletivo n° 001/2017 
homologado em 07 de Março de 2017 para o provimento do cargo.
O candidato aprovado que não comprovar os requisitos mínimos 
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exigidos para o cargo, ou não se apresentar no prazo determinado, 
será eliminado, sendo convocado para assumir a vaga o candidato 
subsequente.

Caso o candidato não possa assumir o cargo quando chamado, 
poderá solicitar sua reclassificação para o último lugar dos classifi-
cados, devendo aguardar nova convocação.

Iraceminha (SC), 03 de Abril de 2017.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

TERMO DE CONVOCAÇÃO TESTE SELETIVO 001/2017
TERMO DE CONVOCAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMINHA – Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 
da Lei Orgânica Municipal de 05 de julho de 1990 e o que dispõe 
os art. 9° a 18º da Lei Complementar Municipal nº 042/2009, de 
14 de Julho de 2009 e em especial ao disposto no Edital de TESTE 
SELETIVO n° 001/2017 homologado em 07 de Março de 2017.
CONVOCA:
Fica através do presente CONVOCADO o candidato aprovado no 
Teste Seletivo n° 001/2017 homologado em 07 de Março de 2017, 
da Prefeitura Municipal de Iraceminha, abaixo nomeado, para, no 
prazo Máximo de 30 (Trinta) dias, se apresentar no Departamento 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Iraceminha.

BRUNA DALLEMOLE

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 20 HORAS
Atestado de saúde Prof. Nereide Valcarenghi Valduga por 14 dias a 
partir de 03/04/2017

O candidato aprovado acima relacionado deverá se apresentar ao 
Departamento de Recursos Humanos munido de Laudo Médico com 
parecer “apto” ou ”inapto” para a função, bem como os demais 
documentos exigidos pelo Edital do Teste Seletivo n° 001/2017 
homologado em 07 de Março de 2017 para o provimento do cargo.

O candidato aprovado que não comprovar os requisitos mínimos 
exigidos para o cargo, ou não se apresentar no prazo determinado, 
será eliminado, sendo convocado para assumir a vaga o candidato 
subsequente.

Caso o candidato não possa assumir o cargo quando chamado, 
poderá solicitar sua reclassificação para o último lugar dos classifi-
cados, devendo aguardar nova convocação.

Iraceminha (SC), 03 de Abril de 2017.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

TERMO DE CONVOCAÇÃO TESTE SELETIVO 001/2017
TERMO DE CONVOCAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMINHA – Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 
da Lei Orgânica Municipal de 05 de julho de 1990 e o que dispõe 
os art. 9° a 18º da Lei Complementar Municipal nº 042/2009, de 
14 de Julho de 2009 e em especial ao disposto no Edital de TESTE 
SELETIVO n° 001/2017 homologado em 07 de Março de 2017.
CONVOCA:
Fica através do presente CONVOCADO o candidato aprovado no 
Teste Seletivo n° 001/2017 homologado em 07 de Março de 2017, 
da Prefeitura Municipal de Iraceminha, abaixo nomeado, para, no 

prazo Máximo de 30 (Trinta) dias, se apresentar no Departamento 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Iraceminha.

NOELI PASQUALOTTO

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 20 HORAS
Atestado de saúde Prof. Nereide Valcarenghi Valduga por 14 dias a 
partir de 03/04/2017

O candidato aprovado acima relacionado deverá se apresentar ao 
Departamento de Recursos Humanos munido de Laudo Médico com 
parecer “apto” ou ”inapto” para a função, bem como os demais 
documentos exigidos pelo Edital do Teste Seletivo n° 001/2017 
homologado em 07 de Março de 2017 para o provimento do cargo.

O candidato aprovado que não comprovar os requisitos mínimos 
exigidos para o cargo, ou não se apresentar no prazo determinado, 
será eliminado, sendo convocado para assumir a vaga o candidato 
subsequente.
Caso o candidato não possa assumir o cargo quando chamado, 
poderá solicitar sua reclassificação para o último lugar dos classifi-
cados, devendo aguardar nova convocação.

Iraceminha (SC), 03 de Abril de 2017.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

TERMO DE CONVOCAÇÃO TESTE SELETIVO 001/2017
TERMO DE CONVOCAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMINHA – Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 
da Lei Orgânica Municipal de 05 de julho de 1990 e o que dispõe 
os art. 9° a 18º da Lei Complementar Municipal nº 042/2009, de 
14 de Julho de 2009 e em especial ao disposto no Edital de TESTE 
SELETIVO n° 001/2017 homologado em 07 de Março de 2017.
CONVOCA:
Fica através do presente CONVOCADO o candidato aprovado no 
Teste Seletivo n° 001/2017 homologado em 07 de Março de 2017, 
da Prefeitura Municipal de Iraceminha, abaixo nomeado, para, no 
prazo Máximo de 30 (Trinta) dias, se apresentar no Departamento 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Iraceminha.

VANESSA DAIANE RAUBER

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 20 HORAS
Atestado de saúde Prof. Nereide Valcarenghi Valduga por 14 dias a 
partir de 03/04/2017

O candidato aprovado acima relacionado deverá se apresentar ao 
Departamento de Recursos Humanos munido de Laudo Médico com 
parecer “apto” ou ”inapto” para a função, bem como os demais 
documentos exigidos pelo Edital do Teste Seletivo n° 001/2017 
homologado em 07 de Março de 2017 para o provimento do cargo.

O candidato aprovado que não comprovar os requisitos mínimos 
exigidos para o cargo, ou não se apresentar no prazo determinado, 
será eliminado, sendo convocado para assumir a vaga o candidato 
subsequente.

Caso o candidato não possa assumir o cargo quando chamado, 
poderá solicitar sua reclassificação para o último lugar dos classifi-
cados, devendo aguardar nova convocação.

Iraceminha (SC), 03 de Abril de 2017.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE COMPRAS 03/2017

 

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

��
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�



06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 373

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�



06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 374

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�



06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 375

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�



06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 376

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�



06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 377

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�



06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 378

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�



06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 379

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�



06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 380

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�



06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 381

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�



06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 382

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�



06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 383

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�



06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 384

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�



06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 385

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�



06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 386

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�



06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 387

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�



06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 388

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�



06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 389

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�



06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 390

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�



06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 391

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�



06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 392

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�



06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 393

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�



06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 394

EXTRATO DE COMPRAS 03/2017 - FMS
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Itá

Prefeitura

AVISO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2017, TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2017
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2017
O Prefeito Municipal de Itá - SC, torna público que fará realizar licitação, na modalidade Tomada de Preços, no dia 25 de abril de 2017, 
visando a contratação de empresa para execução de projeto de reforma e ampliação no Centro Comunitário Borboleta Alta, de acordo com 
os projetos e memorial descritivo anexo ao Edital. As propostas serão recebidas até às 08h30min do dia 25 de abril de 2017 e abertas as 
08h30min nesta mesma data. O edital encontra-se disponível no site “www.ita.sc.gov.br” as demais informações poderão ser obtidas diaria-
mente na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda e pelo telefone (49) 3458-9508. Itá - SC, 05 de abril de 2017.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

LEI 2498
LEI Nº 2498, DE 04 DE ABRIL DE 2017.
AUTORIZA BAIXAR BENS MÓVEIS PERTENCENTES AO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JAIRO LUIZ SARTORETTO Prefeito Municipal de Itá - SC, no uso das atribuições de seu cargo e, de conformidade com o artigo 98 da Lei 
Orgânica Municipal, Faz Saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores discutiu, votou, aprovou e Ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a baixar do Patrimônio Público Municipal os bens constantes da relação anexa, sendo 
estes objetos de furto e/ou extravio, em conformidade com a decisão exarada junto aos autos do Processo Administrativo nº 003/2016:

Art. 2° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itá – SC,
em 04 de Abril de 2017.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta secretaria na data supra

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
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Itapiranga

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
069/2017
MUNICIPIO DE ITAPIRANGA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 069/2017

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL ESPORTIVO E DE RECREAÇÃO (BARALHOS).
Modalidade: Pregão Presencial (REGISTRO DE PREÇOS).
Tipo: Menor Preço por item
Recebimento das Propostas: até as 08:00 do dia 20/04/2017.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor e seus ane-
xos estão à disposição dos interessados no sítio do Município www.
itapiranga.sc.gov.br ou no Departamento de Compras, situado na 
Praça das Bandeiras, nº 200, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07:30 às 
11:30 e 13:00 às 17:00.
Informações através do e-mail compras@itapiranga.sc.gov.br ou 
fone (49)3678-7700

Itapiranga, SC, 05 de Abril de 2017.

Nelson Klein
Secretário de Educação, Cultura e Desporto

DECRETO N° 61 DE 31 DE MARÇO DE 2017
DECRETO N° 61, DE 31 DE MARÇO DE 2017.

Homologa a Resolução nº 01/2017 do Conselho Municipal de Edu-
cação de Itapiranga - SC, que dispõe sobre hora atividade dos 
Professores da Rede Municipal de Ensino.

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com as alíneas “a”, “g” e “o” 
do inciso I do art. 75 da Lei Orgânica Municipal;

Decreta:
Art. 1º Fica homologada a Resolução nº 01/2017 de 31 de março 
de 2017, do Conselho Municipal de Educação de Itapiranga - SC, 
que dispõe sobre a hora atividade dos Professores da Rede Muni-
cipal de Ensino.

Parágrafo único. A Resolução mencionada no caput deste artigo 
passa a fazer parte integrante deste Decreto como anexo único.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor com efeitos a partir do dia 03 
de abril de 2017.

Itapiranga – SC, 31 de março de 2017.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios

Lauro Schlickmann
Secretario de Administração.

DECRETO N° 62 DE 31 DE MARÇO DE 2017
DECRETO N° 62, DE 31 DE MARÇO DE 2017.
DISPÕE SOBRE O HORÁRIO DE TRABALHO DOS MOTORISTAS DO 
TRANSPORTE ESCOLAR, LOTADOS NA SECRETARIA MUNICIPAL 
DA EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE ITAPIRANGA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no 
uso de suas atribuições legais, em especial o inciso V do art. 59, 
c/c a alínea “o” do inciso I do art. 75, ambos da Lei Orgânica Mu-
nicipal; e

D e c r e t a:

Art. 1º. Fica determinado o horário de trabalho dos motoristas do 
transporte escolar, nos seguintes termos:
a) Matutino: das 06:00 às 13:00 horas;
b) Vespertino: das 15:00 às 18:00 horas;

Art. 2º Os motoristas do transporte escolar passam a registrar o 
ponto de forma manual e não eletrônica.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmen-
te o Decreto nº 38 de 15 de fevereiro de 2017.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor com efeitos a partir do dia 03 
de abril de 2017.

Itapiranga-SC, 31 de março de 2017.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios

Lauro Schlickmann
Secretario de Administração.

DECRETO N° 63 DE 03 DE ABRIL DE 2017
DECRETO Nº 63, DE 03 DE ABRIL DE 2017

Regulamenta as atribuições dos Cargos Comissionados da Lei Com-
plementar nº 002, de 20 de abril de 2006 e alterações e dá outras 
providências.

O PREFEITO DE ITAPIRANGA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Com-
plementar nº 002, de 20 de abril de 2006 e alterações;

D e c r e t a:

Art. 1° Ficam regulamentados os CARGOS EM COMISSÃO, constan-
tes na Lei Complementar nº 2, de 20 de abril de 2006 e alterações.
Parágrafo único. Os cargos de provimento em comissão e suas 
atribuições são os seguintes:

I. COORDENADOR DE CONTROLE INTERNO – 1 VAGA

- Coordenar o Sistema de Controle Interno do Município, harmoni-
zar a interpretação dos atos normativos e os procedimentos relati-
vos às atividades do cargo;
- promover a integração do Sistema de Controle Interno com os 

http://www.itapiranga.sc.gov.br
http://www.itapiranga.sc.gov.br
mailto:compras@itapiranga.sc.gov.br
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outros sistemas da administração municipal;
- normatizar, sistematizar e padronizar os procedimentos operacio-
nais dos órgãos e unidades da administração municipal;
- exercer a supervisão técnica das atividades desempenhadas pelos 
diversos setores;
- verificar a consistência dos dados contidos nos relatórios de ges-
tão fiscal e balanço geral do Município;
- elaborar a prestação de contas anual do Prefeito, assinando-a;
- realizar auditoria sobre a gestão dos recursos públicos;
- realizar auditoria e fiscalizações nos sistemas contábil, financei-
ro, orçamentário, de pessoal e demais sistemas administrativos e 
operacional;
- apurar os atos considerados ilegais ou irregulares praticados por 
agentes públicos ou privados na utilização dos recursos públicos 
municipais, dando ciência ao controle externo e ao Ministério Pú-
blico;
- comunicar a unidade responsável pela contabilidade geral, para 
providências cabíveis;
- acompanhar o Tribunal de Contas nas auditorias;
- exercer outras atividades inerentes ao cargo.

II. DIRETOR INSPEÇÃO SANITÁRIA – 4 VAGAS

- Dirigir e coordenar os programas de inspeção sanitária nos esta-
belecimentos do município de Itapiranga.

III. ASSESSOR JURÍDICO (30 HORAS) – 2 VAGAS -

- Representar, assessorar e defender o Município em todas as ques-
tões e demandas no âmbito jurídico, preservando sempre o inte-
resse da municipalidade;
- prestar assessoramento técnico-jurídico, na área administrativa, 
ao Prefeito Municipal e Secretarias;

- estudar e sugerir soluções para assuntos de ordem administrati-
vo-legal de interesse do Município;
- promover e acompanhar processos de ordem técnico-adminis-
trativa em todas as suas fases, emitindo parecer técnico na fase 
própria;
- elaborar minutas das peças informativas solicitadas judicialmente 
em virtude de ajuizamento de mandado de segurança contra o 
Município;
- elaborar contratos, aditivos, termos de compromisso, acordos de 
cooperação, convênios, ofícios e outros documentos de natureza 
jurídico-administrativa;
- elaborar anteprojetos de lei, resoluções, portarias e demais atos 
oficiais que digam respeito a assuntos administrativos;
- integrar e/ou fornecer subsídios a comissões de licitação, de sin-
dicância e processo administrativo, disciplinar ou não;
- praticar os demais atos e promover medidas que se relacionem 
com atribuições próprias da Assessoria Jurídica.

IV. ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO – 1 VAGA

- Elaborar e encaminhar diário de avisos e notícias para a imprensa 
escrita e falada;
- agendar e acompanhar entrevistas para a imprensa escrita e fa-
lada;
- elaborar, gravar e acompanhar a veiculação de programas da 
administração municipal em emissoras de rádio;
- arquivar notícias veiculadas na imprensa escrita local, regional e 
estadual do interesse da municipalidade;
- atualizar permanentemente os contatos que possam interessar à 
administração municipal;
- coordenar a elaboração de panfletos, folders, cartazes, informa-
tivos, entre outros;
- fotografar e manter arquivo das principais atividades da adminis-
tração municipal;
- efetuar a atualização semanal e reestruturação permanente do 

site do Município;
- coordenar a sonorização em pequenos eventos da administração;
- coordenar o protocolo e cerimonial em eventos;
- organizar e verificar permanentemente o calendário de datas co-
memorativas e eventos, criando alternativas para ações e ativida-
des inerentes às diferentes comemorações e festividades;
- arquivar e resumir os relatórios de todas as secretarias e setores 
da prefeitura;
- controlar assinaturas de jornais e revistas;
- atualizar o painel de prestação de contas públicas.

V. DIRETOR DE PROGRAMAS MUNICIPAIS – 10 VAGAS:

a) DIRETOR DE CONTABILIDADE
- Dirigir e coordenar o departamento de contabilidade.

b) DIRETOR ESPORTIVO
- Dirigir e coordenar o Departamento de Esporte.

c) DIRETOR DE CULTURA
- Dirigir e coordenar o Departamento de Cultura.

d) DIRETOR DE PROJETOS E ENGENHARIA
- Dirigir e controlar o processo da execução de projetos de inte-
resse municipal disponíveis nos programas dos diferentes órgãos 
federais, estaduais e privados e dirigir as atividades da equipe de 
engenharia.

e) DIRETOR DE LICITAÇÕES
- Dirigir e coordenar os processos licitatórios a serem realizados 
pela municipalidade.

f) DIRETOR DE MEIO AMBIENTE
- Coordenar os procedimentos de licenciamento ambiental das 
obras públicas junto aos órgãos competentes;
- coordenar programas de recuperação e compensação ambiental;
- coordenar a emissão de Declarações Ambientais de uso e ocupa-
ção do solo no meio rural.

g) DIRETOR DE COMUNICAÇÃO
- Responsável pela publicidade das ações, programas, serviços, in-
vestimentos e obras da Administração Municipal;
- dirigir e acompanhar a veiculação de programas da administração 
municipal em emissoras de rádio;
- encaminhar diários de avisos e notícias para a imprensa escrita 
e falada;
- centralizar as informações, comunicados, avisos e notícias para 
os encaminhamentos;
- dirigir e coordenar o registro fotográfico, filmagem e edição de 
imagens dos eventos municipais.

h) DIRETOR DE URBANISMO
- Dirigir e coordenar os trabalhos do Departamento de Urbanismo.

i) DIRETOR DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA
- Dirigir e coordenar as atividades do sistema elétrico das instala-
ções nos prédios públicos;
- Dirigir e coordenar o estudo e implantação de novas instalações 
e equipamentos elétricos.

j) DIRETOR DO NASF
- Dirigir e coordenar o Programa do NASF – Núcleo de Apoio de 
Saúde da Família.

VI. ASSESSOR DE PROGRAMAS MUNICIPAIS – 5 VAGAS

a) ASSESSOR DE PROGRAMAS VETERINARIOS
- Assessorar a assistência técnica e veterinária extensiva em bovi-
nos, ovinos e equinos;
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- coordenar a realização de palestras de profissionalização ao pro-
dutor rural.;
- coordenar o melhoramento genético e reprodução em bovinos de 
corte e leite visando o e planejamento estratégico com desenvolvi-
mento de rebanhos de produção e comercial;
- viabilizar a realização de cursos de criação de terneiras e novilhas, 
casqueamento de vacas leiteiras, entre outros;
- assessorar grupo de ovinocultores no manejo, casqueamento tos-
quia e comercialização;
- assessor na realização de feiras municipais.

b) ASSESSOR DE PROGRAMAS AGROPECUÁRIOS
- Assessorar na elaboração dos programas e projetos da secretaria 
da agricultura;
- auxiliar na reestruturação e implementação dos programas da 
secretaria da agricultura e meio ambiente;
- implementar programas de gestão e assistência técnica nas pro-
priedades rurais de suinocultura, bovinocultura, avicultura e pisci-
cultura;
- assistir a produção de mudas exóticas, nativas;
- assessorar as propriedades para produção de alimentos de sub-
sistência e geração de renda.

c) ASSESSOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES
- Assessorar nas atividades e programas da Secretaria Municipal de 
Transportes e Obras.

d) ASSESSOR DO DEPARTAMENTO DE ESPORTE
- Assessorar as atividades do Departamento de Esporte e coor-
denar equipes esportivas do Município em competições oficiais e 
eventos esportivos promovidos pelo Município.

VII. DIRETOR DE PROGRAMAS DA EDUCAÇÃO – 1 VAGA

- Dirigir e coordenar as atividades pedagógicas nos seguintes ei-
xos:
1) projetos políticos pedagógicos da Secretaria Municipal de Educa-
ção e unidades escolares;
2) cursos de capacitação e aperfeiçoamento do Corpo Docente;
3) desencadear programas de estudo;
4) organizar, distribuir e controlar materiais didáticos que vão para 
as escolas;
5) acompanhar todos os trabalhos de planejamento;
6) organizar o calendário anual com as respectivas unidades es-
colares.

VIII. DIRETOR DE ESCOLA II– 6 VAGAS

- Testemunhar idoneidade moral e social, demonstrar maturidade 
no trabalho com os alunos e colegas;
- seguir as diretrizes educacionais da Unidade Escolar, da Secre-
taria Municipal de Educação e do Sistema Municipal de Educação, 
comprometendo-se não apenas a aceitá-las, mas também a inte-
grar sua ação na consecução dos fins e objetivos educacionais;
- executar as normas estabelecidas no regimento escolar, nas di-
retrizes emanadas dos órgãos superiores e na legislação federal, 
estadual e municipal pertinentes;
- promover a articulação entre a escola família e comunidade;
- participar do diagnóstico da escola junto à comunidade escolar;
- promover a participação dos pais e alunos na construção do Pro-
jeto Político Pedagógico da Escola;
- estimular e promover iniciativas de participação e democratização 
das relações na escola;
- buscar atualização permanente;
- coordenar e participar da construção do projeto político pedagó-
gico;
- garantir que a escola não se desvie de sua verdadeira função;
- organizar e distribuir os recursos humanos, físicos e materiais 
disponíveis na escola;

- providenciar junto à administração superior, recursos financeiros, 
materiais, físicos e humanos necessários à viabilização do PPP da 
escola;
- coordenar o processo de elaboração e atualização do regimento 
escolar, garantindo o seu cumprimento;
- discutir com a comunidade escolar a qualidade, quantidade, pre-
paro, distribuição e aceitação da merenda escolar, tomando provi-
dências para que sejam atendidas as necessidades do educando;
- executar outras atividades compatíveis com a sua função;
- participar e coordenar os planejamentos escolares.

IX. DIRETOR DE ESCOLA I – 8 VAGAS

- Testemunhar idoneidade moral e social, demonstrar maturidade 
no trabalho com os alunos e colegas;
- seguir as diretrizes educacionais da Unidade Escolar, da Secre-
taria Municipal de Educação e do Sistema Municipal de Educação, 
comprometendo-se não apenas a aceitá-las, mas também a inte-
grar sua ação na consecução dos fins e objetivos educacionais;
- executar as normas estabelecidas no regimento escolar, nas di-
retrizes emanadas dos órgãos superiores e na legislação federal, 
estadual e municipal pertinentes;
- promover a articulação entre a escola família e comunidade;
- participar do diagnóstico da escola junto à comunidade escolar;
- promover a participação dos pais e alunos na construção do Pro-
jeto Político Pedagógico da Escola;
- estimular e promover iniciativas de participação e democratização 
das relações na escola;
- buscar atualização permanente;
- coordenar e participar da construção do projeto político pedagó-
gico;
- garantir que a escola não se desvie de sua verdadeira função;
- organizar e distribuir os recursos humanos, físicos e materiais 
disponíveis na escola;
- providenciar junto à administração superior, recursos financeiros, 
materiais, físicos e humanos necessários à viabilização do PPP da 
escola;
- coordenar o processo de elaboração e atualização do regimento 
escolar, garantindo o seu cumprimento;
- discutir com a comunidade escolar a qualidade, quantidade, pre-
paro, distribuição e aceitação da merenda escolar, tomando provi-
dências para que sejam atendidas as necessidades do educando;
- executar outras atividades compatíveis com a sua função;
- participar e coordenar os planejamentos escolares.

X. ASSESSOR DE GABINETE E SECRETARIA – 7 VAGAS

a) ASSESSOR DO GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE
- Assessorar e coordenar as atividades do Gabinete do Secretario 
de Saúde;
- manter atualizados os programas da Secretaria.

b) ASSESSORA EXECUTIVA
- Planejar, organizar, coordenar e controlar serviços da secretaria 
executiva;
- gerenciar informações auxiliando na execução das tarefas admi-
nistrativas e em reuniões;
- coletar informações para consecução de objetivo e metas da Ins-
tituição;
- prestar assessoramento ao Prefeito, encaminhando-lhe, para 
aprovação final, as matérias que lhe forem submetidas;
- orientar na avaliação e na seleção da correspondência para fins 
de encaminhamento ao gabinete do Prefeito e demais setores;
- analisar previamente os documentos a serem assinados pelo Pre-
feito e colher assinatura nos documentos oriundos dos diversos 
setores do Poder Executivo;
- coordenar a elaboração de mensagem e exposição de motivos do 
Prefeito à Câmara Municipal, bem como a elaboração de minutas 
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de atos normativos, em articulação com a Assessoria Jurídica ou 
secretário da área especifica;
- elaborar textos profissionais especializados e outros documentos 
oficiais;
- exercer outras atividades correlatas ou que lhe sejam delegadas 
pelo Prefeito;

c) ASSESSOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
- Assessorar nas atividades da Secretaria Municipal de Administra-
ção;

d) ASSESSOR DE PROJETOS E PLANEJAMENTO
- Assessorar nas atividades da Secretaria Municipal de Planejamen-
to.

e) ASSESSOR DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
- Assessorar as atividades da Secretaria de Assistência Social;
- coordenar e acompanhar os programas sociais junto aos grupos 
da 3ª idade.

f) ASSESSOR DO SETOR DE ENGENHARIA
- Assessorar nas atividades do setor de engenharia, regularização 
fundiária, loteamentos, desmembramentos, assessoria de análise 
de projetos arquitetônicos e estruturais.

XI. DIRETOR DE GABINETE E SECRETARIA – 8 VAGAS

a) DIRETOR DA FROTA MUNICIPAL
- Coordenar a manutenção dos veículos da frota municipal.

b) DIRETOR DE TRIBUTOS
- Dirigir e coordenar o departamento de tributos.

c) DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS
- Dirigir, coordenar e desenvolver ações relacionadas ao Departa-
mento de Recursos Humanos e Setor de Pessoal.

d) DIRETOR DE FISCALIZAÇÃO
- Coordenar a fiscalização de obras públicas e privadas.

e) DIRETOR DE ÁGUA E ESGOTO
- Dirigir e coordenar os serviços das estações de tratamento e re-
des de água e esgoto no município;
- coordenar os servidores municipais que atuam nas estações de 
tratamento de água e esgoto.

f) DIRETOR DE GABINETE DO PREFEITO
- Dirigir e coordenar as atividades do Gabinete do Prefeito.

g) DIRETOR DE INFORMÁTICA
- Dirigir e coordenar o departamento de informática do Município.

h) DIRETOR DO MOVIMENTO ECONÔMICO AGROPECUÁRIO
- Dirigir, implementar e acompanhar o movimento econômico agro-
pecuário sugerindo alternativas para fomentar o aumento da arre-
cadação.

XIII. SECRETÀRIO DE ESCOLA – 8 VAGAS

- Contribuir para o bom andamento da escola em todos os aspec-
tos;
- organizar e atualizar os documentos escolares;
- participar da coordenação dos planejamentos, conselhos de clas-
se da escola e demais atividades de apoio pedagógico;
- coletar, organizar e atualizar informações e dados estatísticos das 
escolas que possibilitem constante avaliação do processo educa-
cional;
- registrar os dados de todos os alunos, transferências recebidas 
e emitidas;

- garantir o registro de todos os alunos que passarem pela escola, 
fazendo um arquivo “histórico individual” dos mesmos;
- organizar as fichas de matrículas, arquivando-as em uma única 
pasta em ordem alfabética;
- organizar o livro ponto para registrar e documentar o serviço dos 
profissionais que atuam na escola, independente de sua função;
- garantir o acesso à materiais e ou informações de uso rotineiro 
(Horário das aulas, calendário escolar, convocações, convites, cro-
nogramas entre outros);
- efetuar o registro das deliberações e decisões da escola e expedir, 
requerimentos de interesse da escola e de seus funcionários, bem 
como atestados de freqüência, históricos, boletins, convites reca-
dos, bem como, toda e qualquer documentação de cunho oficial da 
Unidade Escolar;
- registrar no Projeto Série todas as informações da vida escolar 
do aluno;
- zelar e registrar os bens que pertencem a APP;
- organizar arquivos com as leis que dizem respeito à educação, 
como as leis municipais, bem como, leis estaduais e federais, sem-
pre procurando as atualizações e disponibilizá-las a todos os fun-
cionários;
- expedir declarações e/ou outros documentos para alunos, ex-alu-
nos ou pais;
- buscar atualização constante;
- participar com a comunidade escolar na construção do Projeto 
Político Pedagógico.

XIII. DIRETOR DE DEPARTAMENTO – 10 VAGAS

a) DIRETOR DE MIDIAS SOCIAIS
- Responsável pelo arquivamento das notícias veiculadas na im-
prensa local, regional e estadual, que sejam de interesse da mu-
nicipalidade;
- coordenar a elaboração de vídeos administrativos, culturais e his-
tóricos do município;
- atualizar permanentemente os contatos que possam interessar à 
administração municipal;
- efetuar a atualização semanal e reestruturação permanente do 
site do Município;

b) DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE URBANISMO
- Coordenar os trabalhos das pessoas encaminhadas pelo setor 
social ao setor de urbanismo para atuar no Programa bairro limpo, 
cidade limpa;
- responsável pela ouvidoria dos serviços de iluminação pública;
- chefiar e coordenar os encaminhamentos dos serviços urbanos.

c) DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PATRIMONIO
- Dirigir e controlar os bens patrimoniais do Município.

d) DIRETOR DA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL
- Dirigir e coordenar os trabalhos da biblioteca pública municipal;
- solicitar a aquisição de novos títulos para renovação e atualização 
do acervo e solicitar a aquisição de equipamentos para atender as 
necessidades dos usuários.

e) DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS
- Dirigir e coordenar o departamento de compras públicas.

f) DIRETOR DO MUSEU PÚBLICO MUNICIPAL
- Dirigir e coordenar os trabalhos do Museu Público Municipal.

g) DIRETOR DO ALMOXARIFADO CENTRAL
- Dirigir o almoxarifado central e supervisionar o controle de esto-
ques.

h) DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE MICRO, PEQUENA E MÉDIAS 
EMPRESAS
Coordenar o Departamento de apoio e incentivo a micro, pequenas 
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e médias empresas através de tarefas operativas decorrentes do 
programa municipal de fomento ao desenvolvimento do setor co-
mercial do Município;

i) DIRETOR DE TURISMO
- Coordenar a implantação de projetos que possibilitem o desenvol-
vimento turístico local;
- coordenar a exploração turística da região, promovendo e divul-
gando as atrações locais e regionais;

j) DIRETOR DA INDUSTRIA, COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS
- Dirigir e supervisionar as ações para o desenvolvimento da indús-
tria, comércio, prestação de serviços;
- coordenar a implementação de ações públicas municipais, no que 
diz respeito ao desenvolvimento das atividades da indústria, co-
mércio e serviços;

XIV. CHEFE DE SETOR – 15 VAGAS

a) CHEFE DO SETOR DE EVENTOS
- Coordenar os eventos realizados pelo Município.

b) CHEFE DO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
- Chefiar e executar o recebimento e a conferência de documentos, 
o cumprimento de prazos para o envio de informações, encaminha-
mentos de diárias e adiantamentos ao setor competente;
- Coordenar o sistema de registro de ponto dos servidores muni-
cipais.

c) CHEFE DE GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DA AGRIC.
- Coordenar e assessorar nas atividades do Secretário Municipal da 
Agricultura.

d) CHEFE DO SETOR DE CONTRATOS
- Coordenar a elaboração de contratos no setor de compras e lici-
tações.

e) CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
- Chefiar e assessorar nas atividades da Secretária de Assistência 
Social;
- Coordenar o fluxo das informações entre a Secretaria de Assistên-
cia Social e as demais secretarias;
- Desempenhar outras atividades determinadas pela Secretária de 
Assistência Social.

f) CHEFE DO PROGRAMA SIMASE
- Chefiar a equipe multidisciplinar do Programa SIMASE – Sistema 
Municipal de Atendimento Socioeducativo;
- chefiar os serviços de atendimento a adolescentes do Programa 
PSC – Prestação de Serviços à Comunidade e o Programa LA - Li-
berdade Assistida.

g) CHEFE DO PROGRAMA ESF - ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FA-
MILIA
- Coordenar as ações dos programas “ESF” (Estratégia Saúde da 
Família);
- supervisionar o serviço de enfermagem;
- coordenar as ações das Agentes Comunitárias de Saúde;
- acompanhar o planejamento, execução e avaliação dos progra-
mas de saúde;
- supervisionar e coordenar atividades de educação continuada, de 
acordo com as necessidades da saúde pública.

h) CHEFE DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL
- Coordenar as ações da saúde bucal dos programas “ESF” (Estra-
tégia Saúde da Família);
- supervisionar o programa de bochecho com flúor nas escolas;
- coordenar o programa de próteses dentárias;

- assessorar, monitorar e articular programas e projetos de saúde 
bucal;
- supervisionar e coordenar atividades de educação continuada de 
acordo com as necessidades dos programas de saúde bucal.

i) CHEFE DO SETOR DE HABITAÇÃO
- Chefiar e acompanhar os programas de habitação rural e urbana;
- Coordenar a mobilização social dos grupos e elaborar relatórios e 
pareceres dos programas de habitação rural e urbana.

j) CHEFE DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO
- Assessorar, coordenar e acompanhar o programa de Cadastro 
Único, Bolsa Família e outros programas sociais (Carteira do Idoso, 
Habitação Rural, Cisternas, Programa Nacional de Acesso ao Ensi-
no Técnico e Emprego - Pronatec, Benefício de prestação continu-
ada - BPC).

k) CHEFE DO POSTO AGROPECUÁRIO
- Coordenar os trabalhos no viveiro de mudas, controlar a distri-
buição das mudas de variedades exóticas e nativas produzidas no 
posto agropecuário;
- responsável pelo sistema de irrigação;
- controlar a produção anual de mudas para as diversas épocas 
do ano;
- controlar o consumo de sementes, adubos e demais materiais, 
solicitando a reposição do estoque.

l) CHEFE DO SETOR DE ENGENHARIA
- Chefiar o Setor de Engenharia.

XV. CHEFE DE SEÇÃO – 10 VAGAS

a) CHEFE DA SEÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO
- Chefiar e coordenar os serviços de confecção de carteiras de iden-
tidade, junto à Delegacia Regional;
- coordenar os serviços de emissão de carteiras de trabalho.

b) CHEFE DO TRANSPORTE ESCOLAR
Chefiar e coordenar o transporte escolar do município;

c) CHEFE DA VIGILANCIA SANITÁRIA
- Chefiar os serviços da Vigilância Sanitária e Ambiental;
- coordenar os trabalhos da vigilância de epidemias;
- coordenar a equipe de servidores da Vigilância Sanitária.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmen-
te o Decreto nº 49, de 6 de março de 2017.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor com efeitos do dia 1º de abril 
de 2017.

Itapiranga, SC, 3 de abril de 2017.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios

Lauro Schlickmann
Secretario Municipal de Administração

DECRETO N° 64 DE 03 DE ABRIL DE 2017
DECRETO N° 64, DE 03 DE ABRIL DE 2017.
DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO EXCEPCIONAL DE 
EMERGÊNCIA NA SAÚDE PÚBLICA DE ITAPIRANGA SC, PARA A 
EXECUÇÃO DE AÇÕES NECESSÁRIAS AO COMBATE À PROLIFE-
RAÇÃO DOS MOSQUITOS AEDES AEGYPTI E AEDES ALBOPICTUS 
PARA IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE COMBATE E PREVENÇÃO 
DE ENDEMIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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O PREFEITO DE ITAPIRANGA SC, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
usando das competências que lhes são conferidas pelo inciso XVII, 
do art. 59, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO que o Brasil ainda enfrenta um verdadeiro estado 
de calamidade pública, em razão do altíssimo índice de infestação 
do mosquito Aedes Aegypti, o que se evidencia com o atual estado 
de alerta epidêmico;

CONSIDERANDO a situação de ALTO RISCO em que se encontra o 
Município de Itapiranga SC, pela identificação de diversos focos de 
proliferação do mosquito;

CONSIDERANDO que devido à seriedade e gravidade da situação, 
alertas estão sendo transmitidos pelos veículos de comunicação, 
para que seja adotada toda e qualquer medida que possa prevenir 
o problema;

CONSIDERANDO o risco iminente a que a população do Município 
está sujeita, o que demanda atenção especial, haja vista a possibi-
lidade de agravamento do caso;

CONSIDERANDO, finalmente, que na forma da CF e da Lei Orgâni-
ca do Município, não resta alternativa à Municipalidade senão agir 
de forma preventiva, implantando, para isso, ações acautelatórias,

DECRETA:

Art. 1º Fica reconhecida e declarada SITUAÇÃO EXCEPCIONAL DE 
EMERGÊNCIA na saúde pública de Itapiranga SC, para a execução 
de ações necessárias ao combate à proliferação do mosquito Ae-
des Aegypti e Aedes Albopictus e para a implantação de Programa 
Municipal de Combate e Prevenção de Endemias.

Art. 2º Ficam as Secretarias Municipais de Saúde e Administração, 
Obras e Serviços Urbanos, autorizadas a requisitar pessoal dos di-
versos órgãos da Prefeitura e a contratar, de forma emergencial, 
insumos e/ou equipamentos necessários à execução de políticas de 
combate e prevenção de endemias.

Parágrafo único. Para a efetivação do Programa Municipal de Com-
bate e Prevenção à Dengue, se necessário for, poderão as Secre-
tarias mencionadas no caput, contratar pessoal pelo prazo de 90 
(noventa) dias, podendo este prazo de contratação ser renovado 
por igual período, desde que se mantenha tal excepcionalidade.

Art. 3º Determina-se à Secretaria Municipal da Fazenda e Planeja-
mento, reserva de caixa para os pagamentos considerados emer-
genciais visando à aquisição de bens, realização de obras e a con-
tratação de serviços necessários ao êxito da erradicação dos focos 
do Aedes Aegypti e Aedes Albopictus e o tratamento de pessoas 
atingidas por moléstias de correntes.

Art. 4º Dúvidas e eventuais omissões do presente Decreto serão 
dirimidas pelo Prefeito Municipal que, em caso de necessidade, 
baixará ato em aditamento ao presente Decreto.

Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmen-
te o Decreto nº 36 de 15 de fevereiro de 2017.

Art. 6° Este Decreto entra em vigor com efeitos a partir do dia 03 
de abril de 2017.

Itapiranga-SC, 03 de abril de 2017.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios

Lauro Schlickmann
Secretario de Administração.

DECRETO N° 65 DE 05 DE ABRIL DE 2017
DECRETO N° 65, DE 05 DE ABRIL DE 2017.

Designa comissão de verificação e análise de documentos para 
Progressão Funcional dos membros do quadro do Magistério Muni-
cipal e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com as disposi-
ções da Lei Municipal nº 2153/03 de 15 de dezembro de 2003 e 
Edital nº 1/2017, de 31 de março de 2017, da Secretaria Municipal 
de Educação;

D e c r e t a:

Art. 1° Ficam com o presente Decreto designados os senhores, 
NELSON KLEIN, IVAIR PAULO TAVARES, RICARDO KRAEMER e MA-
RIA SILVANA MEDEIROS DE LIMA HOBOLD para, sob a presidência 
do 1º designado, compor a Comissão de Verificação e Análise de 
Documentos para Progressão Funcional dos Membros do Quadro 
do Magistério Municipal de Itapiranga, de conformidade com o am-
paro mencionado no preâmbulo deste Decreto.

Parágrafo único. Esta designação não conta ônus para os cofres 
municipais, por se tratar de serviço público relevante prestado ao 
Município.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapiranga, SC, 05 de abril de 2017.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios

Lauro Schlickmann
Secretaria de Administração.

DECRETO N° 66 DE 03 DE ABRIL DE 2017
DECRETO Nº 66 DE 05 DE ABRIL DE 2017.

Altera membros do Conselho Municipal de Cultura de Itapiranga, 
SC.

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais;

D e c r e t a :
Art. 1° O Decreto n° 9, de 21 de janeiro de 2016, que nomeia os 
membros do Conselho Municipal de Cultura de Itapiranga, SC, pas-
sa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 1º ......

I – Membros natos:
a) Secretário Municipal de Educação, Cultura e Desporto
Nelson Klein

b) Diretora do Departamento de Cultura
Daniele Fengler”
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Art. 2° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapiranga, SC, 05 de abril de 2017.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios

Lauro Schlickmann
Secretário Municipal de Administração.
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QUADRO DE VENCEDORES DO PREGÃO Nº 060/2017
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Itapoá

Prefeitura

ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2017, PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 11/2017 - DELIBERAÇÕES AO 
CURSO PROCESSUAL 
ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2017, PROCESSO LICITATÓ-
RIO Nº 11/2017 - DELIBERAÇÕES AO CURSO PROCESSUAL

Ao trigésimo primeiro dia do mês de março de 2017, a partir das 
12:00 horas, na sede da Prefeitura Municipal, reuniram-se os (a) 
Pregoeiro(a) Oficial do Município, o(a) Sr(a). FERNANDA CRISTINA 
ROSA e a respectiva Equipe de Apoio, conforme Decreto Munici-
pal nº 2722/2016, Comissão de Transporte Universitário, conforme 
Decreto Municipal nº 3048/2017, representantes da Comissão dos 
Alunos Universitários, todos supramencionados, conforme convo-
cação efetuada na data de 30/03/2017, para esclarecimentos e de-
liberação do curso processual da licitação epigrafada. Aberta a Ses-
são Pública a Pregoeira iniciou sua fala informando aos presentes 
da manifestação protocolada pela MONTANA TURISMO LTDA sob 
protocolo nº 2696/2017, conforme requerido pela comissão do pre-
gão em Ata de Sessão Pública para Análise de Recursos e Contrar-
razões, explanou aos presentes que sua decisão e recomendação, 
bem como da Equipe de Apoio ao Pregoeiro, já foi emitida em ata 
anterior e que de acordo com ocasiões anteriores semelhantes, o 
referido processo seria revogado, e iniciado um novo processo para 
a respectiva contratação. Contudo, em reunião com o Prefeito Mu-
nicipal, o mesmo solicitou que respeitando estritamente todos os 
preceitos legais, não fossem medidos esforços para resolução do 
processo e estabelecimento dos serviços aos alunos universitários 
o mais rápido possível. Diante disso, foi decidido que a Procuradora 
do Município, Dra Marcele de Almeida Rodrigues, acompanhada da 
Pregoeira realizarão consulta diretamente ao Tribunal de Contas 
do Estado/SC em busca de uma solução legal e satisfatória para o 

processo. Para auxiliar neste procedimento, e como meio de “dar 
voz” ao clamor dos universitários que necessitam do respectivo 
serviço, foi solicitado à Comissão dos Alunos Universitários que se 
reúnam e manifestem suas necessidades em carta aberta para que 
desta forma fiquem registradas junto ao Tribunal de Contas do Es-
tado/SC as dificuldades sofridas com a falta de tais serviços. Nada 
mais havendo digno de nota, nem a tratar, encerrou-se a sessão, 
indo esta assinada por todos os presentes.

FERNANDA CRISTINA ROSA
Pregoeiro

ISABELA RAICIK DUTRA POHL
Membro

KARINA JUSSARA DOS SANTOS
Membro

JOSEANE MARIA SOARES DE LIMA
Membro

CARINA ZARANSKI TABORDA
Membro

Presentes na Sessão Pública:

IGHOR ZAKALUK
Secretário de Educação

ROSELI PINHEIRO
Membro da Comissão de Transporte 
Universitário

ÂNGELA MARIA STOCCO
Membro da Comissão de Transporte 
Universitário

DÉCIO FURTADO DE SOUZA 
JÚNIOR
Representante da Comissão dos 
Alunos Universitários

GUSTAVO LENART
Representante da Comissão dos 
Alunos Universitários

Câmara muniCiPal

PORTARIA N°14/2017 - CONCEDE FÉRIAS À 
SERVIDORA MARIA INÊS VARGEM YALÇINKAYA
PORTARIA N°14, DE 04 DE ABRIL DE 2017
Concede Férias À Servidora Maria Inês Vargem Yalçinkaya

Jonecir Soares, Presidente da Câmara Municipal de Itapoá/SC, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Art. 1° Concede férias, no período de 06 de abril de 2017 a 05 
de maio de 2017, à servidora MARIA INÊS VARGEM YALÇINKAYA, 
matrícula 19-01, investida no cargo de Agente Administrativo II, 
conforme disposto na Lei Complementar nº44/2014 nos artigos 
nº60 e seguintes.
Art. 2º Serão convertidas 1/3 das férias em pecúnia de acordo com 
ao artigo nº60, § 1º.
Art. 3º Tais férias referem-se ao período aquisitivo de 03/06/2014 
à 02/06/2015.
Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Cumpra-se.
Itapoá, 04 de abril de 2017.
Jonecir Soares
Presidente
[assinado digitalmente]

Documento assinado digitalmente pelo(s) autor(es), em conformi-
dade com o art. 45, §3º e §4º, da Lei Orgânica de Itapoá, Resolu-
ção nº 14/2016, e conforme as regras da infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira (ICP-Brasil).
Para consultar a autenticidade e integridade do documento, pode-
se consultar o site http://camaraitapoa.sc.gov.br/verificador
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Ituporanga

Prefeitura

PUBLICAÇÃO EXTRATO DE DISPENSA Nº 
02/2017 DISPENSA DE LICITAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA DESENVOLVER ATIVIDADES 
DE DIVERSÃO E LASER ( PARQUE DE DIVERSOS ) 
DURANTE A 24ª EXPOFEIRA NACIONAL DA CEBOLA 
( LOCALIDADE CERRO NEGRO), NESTA CIDADE, EM 
CONFORMIDADE COM OS TERMOS DE REFERÊNCIA, 
NO VALOR DE
FEXPONACE - FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES, FEIRAS 
E EVENTOS TURÍSTICOS, CULTURAIS E ESPORTIVOS DE ITUPO-
RANGA
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO nº. 02/2017
Processo: 36/2017
A FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES, FEIRAS E EVENTOS 
TURÍSTICOS, CULTURAIS E ESPORTIVOS DE ITUPORANGA, para 
dar cumprimento ao princípio da publicidade dos Atos Oficiais, torna 
público nos termos do art. 24 Inciso V da Lei Federal 8.666/93 que 
formalizou, Dispensa de Licitação nº 02/2017, Processo nº36/2017. 
Contratante: FEXPONACE. Contratada: JOAQUIM SILVÉRIO DOS 
REIS JUNIOR, CNPJ 02.225.8360001-10. Objeto: DISPENSA DE 
LICITAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DESENVOLVER 
ATIVIDADES DE DIVERSÃO E LASER (PARQUE DE DIVERSOS) DU-
RANTE A 24ª EXPOFEIRA NACIONAL DA CEBOLA ( LOCALIDADE 
CERRO NEGRO), NESTA CIDADE, EM CONFORMIDADE COM OS 
TERMOS DE REFERÊNCIA, NO VALOR DE R$; 30.000,00 (TRINTA 
MIL REAIS) ALÉM DE 1000 (MIL) INGRESSOS QUE SERÃO DIS-
PONIBILIZADOS À ORGANIZAÇÃO DA FESTA., assinado em 20 de 
março de 2017 – ARTUR ALEXANDRE KORB - Presidente Interino 
da Fexponace.

PUBLICAÇÃO EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO 
01/2017 DIANTE DA 24ª EXPOFEIRA NACIONAL DA 
CEBOLA QUE SERÁ REALIZADA NOS DIAS 06 À 09 DE 
ABRIL DE 2017 A LOCAÇÃO DA CANCHA DE LAÇO DO 
CLUBE DO CAVALO PARA A REALIZAÇÃO DO RODEIO 
PARA A REFERIDA FESTA.
FEXPONACE - FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES, FEIRAS 
E EVENTOS TURÍSTICOS, CULTURAIS E ESPORTIVOS DE ITUPO-
RANGA
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO nº. 01/2017
Processo: 35/2017
A FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES, FEIRAS E EVENTOS 
TURÍSTICOS, CULTURAIS E ESPORTIVOS DE ITUPORANGA, para 
dar cumprimento ao princípio da publicidade dos Atos Oficiais, torna 
público nos termos do art. 24 Inciso X da Lei Federal 8.666/93 que 
formalizou, Dispensa de Licitação nº 01/2017, Processo nº35/2017. 
Contratante: FEXPONACE. Contratada: CLUBE DO CAVALO DE ITU-
PORANGA, CNPJ 73.879.553/0001-30. Objeto: DIANTE DA 24ª EX-
POFEIRA NACIONAL DA CEBOLA QUE SERÁ REALIZADA NOS DIAS 
06 À 09 DE ABRIL DE 2017 A LOCAÇÃO DA CANCHA DE LAÇO DO 
CLUBE DO CAVALO PARA A REALIZAÇÃO DO RODEIO PARA A RE-
FERIDA FESTA. Valor total R$ 12.000,00 (doze mil reais), assinado 
em 28 de março de 2017 – ARTUR ALEXANDRE KORB - Presidente 
Interino da Fexponace.

PUBLICAÇÃO EXTRATO INEXIGIBILIDADE 12/2017 
DIANTE DA 24ª EXPOFEIRA NACIONAL DA CEBOLA 
QUE SERÁ REALIZADA NOS DIAS 06 À 09 DE 
ABRIL DE 2017 A CONTRATAÇÃO DO MOVIMENTO 
TRADICIONALISTA GAÚCHO DE SANTA CATARINA, 
PARA A REALIZAÇÃO DO RODEIO QUE SE REALIZARÁ 
NOS DIAS 07 A 09 DE ABRIL DE 2017, NA CANCHA 
DO
FEXPONACE - FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES, FEIRAS 
E EVENTOS TURÍSTICOS, CULTURAIS E ESPORTIVOS DE ITUPO-
RANGA
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Modalidade: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº. 12/2017
Processo Licitatório: 34/2017
Inexigibilidade de Licitação, conforme segue: INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº 12/2017, Processo Licitatório nº 34/2017. Obje-
to: DIANTE DA 24ª EXPOFEIRA NACIONAL DA CEBOLA QUE SERÁ 
REALIZADA NOS DIAS 06 À 09 DE ABRIL DE 2017 A CONTRA-
TAÇÃO DO MOVIMENTO TRADICIONALISTA GAÚCHO DE SANTA 
CATARINA, PARA A REALIZAÇÃO DO RODEIO QUE SE REALIZARÁ 
NOS DIAS 07 A 09 DE ABRIL DE 2017, NA CANCHA DO CLUBE 
DO CAVALO, EM RAZÃO DA REFERIDA FESTA, conforme Art. 25, 
caput da Lei 8.666/93. Diante do exposto resolve tornar Inexigível 
de Licitação por haver inviabilidade de competição. Empresa Ad-
judicada: MOVIMENTO TRADICIONALISTA GAÚCHO DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA, CNPJ 75.439.125/0001-11, com o valor de 
R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais). Ituporanga, 21 de março de 
2017 – ARTUR ALEXANDRE KORB - Presidente Interino da Fexpo-
nace.
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Jaborá

Prefeitura

DECRETO 1.661
“NOMEIA MEMBROS PARA COMPOREM O CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTEN-
ÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO-F U N D E B”

KLEBER MÉRCIO NORA, Prefeito Municipal de Jaborá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que a Lei lhe confere, e 
nos termos da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA

ARTIGO 1º - ficam nomeados os membros abaixo, para comporem O CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL 
DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO- CON-
SELHO DO F U N D E B DO MUNICÍPIO DE JABORÁ-SC, sendo estes os seguintes:

Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública
Ivonete Zambom - Titular
Samara Gonçalves Machado Forchesatto - Suplente;
Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública – indicada pela Entidade de Estudantes Secundaristas
Ediana Rigo De Paula - Titular
Suelen Gonçalves Machado - Suplente
Artigo 2º - Os serviços prestados pelos membros conselheiros serão gratuitos e considerados de relevante interesse público.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto 1.660/2017.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 05/04/2017
KLEBER MÉRCIO NORA
Prefeito Municipal

CLAUDIA CORRADI TONIELLO
Secretária de Administração
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Jacinto Machado

Prefeitura

AVISO DA LICITAÇÃO 21/2017 PP
Estado de Santa Catarina
Município de Jacinto Machado
Fundo Municipal de Saúde

AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº 21/2017 - Pregão Presencial - menor preço por item
Objeto: Aquisição parcelada de tiras-teste de glicemia para Secretaria Municipal de Saúde do município de Jacinto Machado, durante o 
exercício de 2017.
Data e hora da entrega dos envelopes: até as 08h30min do dia 20/04/2017.
Data e hora da abertura dos envelopes: a partir das 08h30min do dia 20/04/2017.
Local para entrega dos envelopes, informações e cópia do edital: Prefeitura Municipal de Jacinto Machado, sito a Rua Pool Jorge Zacca, 75 - 
Centro, no município de Jacinto Machado/SC, no horário das 07h30min as 11h30min e das 13h as 17h, em dias úteis, ou através do e-mail 
licita@jacintomachado.sc.gov.br. Fone/fax (48) 3535-1133. Francisco de Assis Cardoso Aguiar
Gestor do Fundo

mailto:licita@jacintomachado.sc.gov.br
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Jaraguá do Sul

Prefeitura

COGEM - PORTARIA Nº 018/2017
PORTARIANº 018/2017/Cogem

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribui-
ções e com fundamento no Decreto Municipal Nº 11.256/2017; e

CONSIDERANDO teor do Ofício Nº 010/2017/1ª CPAD, de 
23/02/2017, da Primeira Comissão Permanente de Processo Admi-
nistrativo Disciplinar;

RESOLVE :

Art.1º PRORROGAR, a partir de 19/02/2017, por mais 90 (noventa) 
dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Primeira Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, concernentes 
ao Processo Administrativo Disciplinar Nº 011/2016, instaurado 
pela Portaria Nº 631/2016, de 22/07/2016.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 19/02/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 05 de abril de 2017.

EDUARDO BERTOLDI
Controlador-Geral do Município

COGEM - PORTARIA Nº 019/2017
PORTARIANº 019/2017/Cogem

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribui-
ções e com fundamento no Decreto Municipal Nº 11.256/2017; e

CONSIDERANDO teor do Ofício Nº 011/2017/1ª CPAD, de 
23/02/2017, da Primeira Comissão Permanente de Processo Admi-
nistrativo Disciplinar;

RESOLVE :

Art.1º PRORROGAR, a partir de 23/02/2017, por mais 90 (noventa) 
dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Primeira Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, concernentes 
ao Processo Administrativo Disciplinar Nº 013/2013, instaurado 
pela Portaria Nº 1586/2013, de 29/10/2013.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 23/02/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 05 de abril de 2017.

EDUARDO BERTOLDI
Controlador-Geral do Município

COGEM - PORTARIA Nº 020/2017
PORTARIANº 020/2017/Cogem

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribui-
ções e com fundamento no Decreto Municipal Nº 11.256/2017; e

CONSIDERANDO teor do Ofício Nº 035/2017/3ª CPAD, de 
24/02/2017, da Terceira Comissão Permanente de Processo Admi-
nistrativo Disciplinar;

RESOLVE :

Art.1º PRORROGAR, a partir de 22/02/2017, por mais 60 (sessen-
ta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Terceira Comis-
são Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, concernen-
tes ao Processo Administrativo Disciplinar Nº 001/2015, instaurado 
pela Portaria Nº 0025/2015, de 23/01/2015.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 22/02/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 05 de abril de 2017.

EDUARDO BERTOLDI
Controlador-Geral do Município

COGEM - PORTARIA Nº 021/2017
PORTARIANº 021/2017/Cogem

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribui-
ções e com fundamento no Decreto Municipal Nº 11.256/2017; e

CONSIDERANDO teor do Ofício Nº 036/2017/3ª CPAD, de 
24/02/2017, da Terceira Comissão Permanente de Processo Admi-
nistrativo Disciplinar;

RESOLVE :

Art.1º PRORROGAR, a partir de 22/02/2017, por mais 60 (sessen-
ta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Terceira Comis-
são Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, concernen-
tes ao Processo Administrativo Disciplinar Nº 007/2015, instaurado 
pela Portaria Nº 0031/2015, de 23/01/2015.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 22/02/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 05 de abril de 2017.

EDUARDO BERTOLDI
Controlador-Geral do Município
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COGEM - PORTARIA Nº 022/2017
PORTARIANº 022/2017/Cogem

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribui-
ções e com fundamento no Decreto Municipal Nº 11.256/2017; e

CONSIDERANDO teor do Ofício Nº 033/2017/3ª CPAD, de 
24/02/2017, da Terceira Comissão Permanente de Processo Admi-
nistrativo Disciplinar;

RESOLVE :

Art.1º PRORROGAR, a partir de 27/02/2017, por mais 60 (sessen-
ta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Terceira Comis-
são Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, concernen-
tes ao Processo Administrativo Disciplinar Nº 019/2016, instaurado 
pela Portaria Nº 799/2016, de 28/09/2016.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 27/02/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 05 de abril de 2017.

EDUARDO BERTOLDI
Controlador-Geral do Município

COGEM - PORTARIA Nº 023/2017
PORTARIANº 023/2017/Cogem

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribui-
ções e com fundamento no Decreto Municipal Nº 11.256/2017; e

CONSIDERANDO teor do Ofício Nº 031/2017/3ª CPAD, de 
24/02/2017, da Terceira Comissão Permanente de Processo Admi-
nistrativo Disciplinar;

RESOLVE :

Art.1º PRORROGAR, a partir de 17/02/2017, por mais 60 (sessen-
ta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Terceira Comis-
são Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, concernen-
tes ao Processo Administrativo Disciplinar Nº 020/2016, instaurado 
pela Portaria Nº 851/2016, de 18/10/2016.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 17/02/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 05 de abril de 2017.

EDUARDO BERTOLDI
Controlador-Geral do Município

DECRETO Nº 11.285/2017
D E C R E T O Nº 11.285/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 074/2017/Semash, de 
23/02/2017, da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habi-
tação;

DECRETA :

Art.1º Fica designada, a partir de 1º/04/2017, a servidora pública 
municipal SONIA DUARTE, matrícula 8752, para compor a Equipe 
de Apoio da COMISSÃO para as modalidades licitatórias denomi-
nadas PREGÃO PRESENCIAL e PREGÃO ELETRÔNICO, do Fundo 
Municipal de Assistência Social (FMAS) e do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente (FMDCA), constituída pelo 
Decreto Municipal Nº 11.188/2017, de 13/01/2017.

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1º/04/2017.

Jaraguá do Sul, 31 de março de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 11.286/2017
D E C R E T O Nº 11.286/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Apro-
vado pela Lei Municipal Nº 7.299/2016, de 09/12/2016, e Altera-
ções Posteriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas e com base no artigo 5º, da Lei Municipal Nº 
7.299/2016, de 09 de dezembro de 2016,

DECRETA :

Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 95.000,00 
(Noventa e cinco mil reais), para reforço do programa e verba abai-
xo discriminados, constantes do Orçamento vigente da Secretaria 
Municipal de Planejamento e Urbanismo (Semplu), a saber:
33 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO
33.02 - TRÂNSITO E TRANSPORTE
33.02.15.122.03002.250 - Manutenção das atividades administra-
tivas do Trânsito
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
33.02.475 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 95.000,00

Art.2º A despesa decorrente da execução do presente Decreto cor-
re por conta do "Superavit Financeiro" apurado no Balanço Patri-
monial pela diferença positiva entre o Ativo e o Passivo do exercício 
de 2016, do Município de Jaraguá do Sul, proveniente dos recursos 
vinculados ao Convênio Multas Trânsito - Renainf, no valor de R$ 
95.000,00 (Noventa e cinco mil reais).

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 31 de março de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

MÁRCIO ERDMANN
Secretário Municipal da Fazenda

DECRETO Nº 11.287/2017
D E C R E T O Nº 11.287/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições,

DECRETA :

Art.1º Fica revogado, a partir de 1º/04/2017, o Decreto Municipal 
Nº 10.856/2016, de 05/05/2016, que designou a servidora pública 
municipal FRANCIELE CRISTINE RIBEIRO ROCHA, matrícula 8974, 
para acompanhamento, verificação da regularidade e conformidade 
da execução do Contrato Nº 462/2015, de 14/12/2015, celebrado 
entre o Município de Jaraguá do Sul e o Consórcio de Informática 
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na Gestão Pública Municipal (CIGA).

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1º/04/2017.

Jaraguá do Sul, 03 de abril de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 11.288/2017
D E C R E T O Nº 11.288/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições,

DECRETA :

Art.1º Ficam designados os servidores públicos municipais GEO-
MIR MANOEL PEREIRA, matrícula 5252; MILTON PEREIRA JÚNIOR, 
matrícula 80062; MARIA SANDRA FORLIN KLEIN, matrícula 7619; 
ROBERTO LUIS ZEHNDER, matrícula 8070; e RONIS ROBERTO 
BOSSE, matrícula 7183, para comporem a COMISSÃO ESPECIAL, 
com a incumbência de realizar avaliação em massa de imóveis para 
fins fiscais, coordenando os serviços de revisão e atualização da 
Planta Genérica de Valores, através da utilização de critérios e mé-
todos precisos para determinação da base de cálculo dos valores 
venais do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) e do Imposto 
Sobre Transmissão “inter-vivos” de Bens Imóveis e direitos a eles 
relativos (ITBI).

Art.2º O mandato dos membros da Comissão referida iniciar-se-á 
em 03 de abril de 2017 e encerrar-se-á, impreterivelmente, em 10 
de julho de 2017.
Parágrafo único. Os membros da Comissão, dada a complexidade 
da matéria com a qual vão atuar, bem como, à responsabilidade 
muito além dos cargos por eles ocupados, perceberão, individu-
almente, retribuição pecuniária equivalente a 35 (trinta e cinco) 
UPM's (Unidades Padrão do Município), distribuindo-se em 8,75 
(oito vírgula setenta e cinco) UPM's (Unidades Padrão do Municí-
pio) por mês de trabalho prestado à Comissão.

Art.3º Os trabalhos da Comissão devem acontecer em horário 
alheio ao do expediente por eles prestado.

Art.4º Em havendo pendências justificadas por parte da Comissão 
no que pertine ao objeto expresso no artigo 1º, quando do térmi-
no do prazo para entrega dos trabalhos concluídos, poderá haver 
dilação de prazo de conclusão, desde que não ultrapasse 10 (dez) 
dias e não seja remunerado.

Art.5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 03/04/2017.

Jaraguá do Sul, 04 de abril de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 11.289/2017
D E C R E T O Nº 11.289/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Apro-
vado pela Lei Municipal Nº 7.299/2016, de 09/12/2016, e Altera-
ções Posteriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas e com base no artigo 5º, da Lei Municipal Nº 
7.299/2016, de 09 de dezembro de 2016,

DECRETA :

Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 200.000,00 
(Duzentos mil reais), para reforço do programa e verba abaixo dis-
criminados, constantes do Orçamento vigente do Fundo Municipal 
de Saúde (FMS), a saber:
15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.01.10.301.07512.661 - Assistência à Saúde da Família
4.4.00 - INVESTIMENTOS
15.01.151 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 200.000,00

Art.2º A despesa decorrente da execução do presente Decreto cor-
re por conta do "Superávit Financeiro" apurado no Balanço Patri-
monial pela diferença positiva entre o Ativo e o Passivo do exercício 
de 2016, do Fundo Municipal de Saúde (FMS), proveniente dos 
recursos vinculados ao PAB/Estadual, no valor de R$ 200.000,00 
(Duzentos mil reais).

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 04 de abril de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

MÁRCIO ERDMANN
Secretário Municipal da Fazenda

SAMAE - AVISO DE LICITAÇÃO Nº: 016/2017
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
JARAGUÁ DO SUL – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº: 016/2017
TIPO: MENOR PREÇO
MODALIDADE: PREGÃO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇO
DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA E HIDROSSANITÁRIA.
RETIRADA DO EDITAL: A partir do dia 06/04/2017, das 8:00 h às 
12:00 h e das 13:00 às 16:00 h
DATA DA ABERTURA: 20/04/2017 às 14 horas
O Edital encontra-se à disposição dos interessados no escritório do 
SAMAE, na Rua Erwino Menegotti, nº 478 – Jaraguá do Sul – SC- 
Site: www.samaejs.com.br
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do telefone 
047– 2106-9100
Ademir Izidoro
Diretor Presidente

SAMAE - AVISO DE LICITAÇÃO Nº: 042/2017
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
JARAGUÁ DO SUL – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº: 042/2017
TIPO: MENOR PREÇO
MODALIDADE: PREGÃO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARVÃO ATIVADO, ORTOLPOLIFOSFATO 
E ÁCIDO DECAPANTE
RETIRADA DO EDITAL: A partir do dia 06/04/2017, das 8:00 h às 
12:00 h e das 13:00 às 16:00 h
DATA DA ABERTURA: 20/04/2017 às 10 horas
O Edital encontra-se à disposição dos interessados no escritório do 
SAMAE, na Rua Erwino Menegotti, nº 478 – Jaraguá do Sul – SC- 
Site: www.samaejs.com.br
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do telefone 
047– 2106-9100
Ademir Izidoro
Diretor Presidente

http://www.samaejs.com.br
http://www.samaejs.com.br
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SAMAE - AVISO DE RETIFICAÇÃO LICITAÇÃO Nº: 
037/2017
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE 
JARAGUÁ DO SUL – SC
RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
O Samae de Jaraguá do Sul faz saber a todos os interessados que 
foi RETIFICADO o Edital do Processo Licitatório nº 037/2017, refe-
rente AQUISIÇÃO DE hidrômetros Ultrassônico.

A sessão de abertura fica remarcada para o dia 24/04/2017 às 10 
horas, na Sede do Samae.
A retificação completa ao edital encontra-se disponível no site: 
www.samaejs.com.br
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do telefone 
047– 2106-9114
Ademir Izidoro
Diretor Presidente

SAMAE - CHAMAMENTO PÚBLICO EDITAL 043/2017
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
JARAGUÁ DO SUL – SC
CADASTRAMENTO DE FORNECEDORES
CHAMAMENTO PÚBLICO EDITAL 043/2017
O SAMAE de Jaraguá do Sul, através da unidade de Licitações e 
compras, em observância ao art. 34, parágrafo 1º, c/c o art. 36, 
da Lei Federal nº 8666, de 21 de junho de 1993, convida os atuais 
cadastrados a promoverem a atualização dos registros existentes 
e novos interessados em fornecer bens, obras e serviços a esta 
Autarquia, na forma prescrita pela Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, a realizarem seu cadastramento, junto ao Setor de 
Cadastro, Licitações e Compras localizado à Rua: Erwino Menegot-
ti, 478, no horário das 8h às 12h e das 13h às 16h
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do telefone 
047– 2106-9100
Ademir Izidoro
Diretor Presidente



06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 430

Joaçaba

Prefeitura

AVISO PL 8/2017/PMJ - CC 1/2017/PMJ
PREFEITURA DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE CONTINUAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 08/2017/PMJ
CONCORRÊNCIA Nº 01/2017/PMJ

Informamos a todos os interessados que o processo licitatório n° 
08/2017/PMJ – concorrência n° 01/2017/PMJ, cujo objeto é “Con-
tratação de empresa(s) especializada(s) para a execução dos ser-
viços e o fornecimento dos materiais e equipamentos necessários 
para o Projeto de Eficiência Energética do Sistema de Ilumina-
ção Pública do Município de Joaçaba, SC, conforme Resolução nº 
556/2013 e Procedimentos do Programa de Eficiência Energética 
PROPEE da ANEEL, compreendendo: LOTE 01 - Medição e veri-
ficação (M&V) inicial e final de resultados, incluindo os serviços 
de marketing (divulgação), treinamento e capacitação. LOTE 02 
- Fornecimento e instalação de luminárias para Iluminação Pública 
com tecnologia de diodo emissor de luz (LED)” a ata da sessão, 
realizada hoje, de julgamento dos documentos de habilitação, está 
disponível no site da Prefeitura (www.joacaba.sc.gov.br), contan-
do-se o prazo para apresentação dos possíveis recursos nos termos 
da ata da sessão. Quaisquer informações podem ser solicitadas 
junto ao Setor de Compras e Licitações, pelo telefone (049)3527-
8805/3527-8828 ou pelo e-mail comprasjba@yahoo.com.br. Todas 
as informações relacionadas ao processo estão disponíveis para 
consulta no site da Prefeitura (www.joacaba.sc.gov.br).

Joaçaba, 05 de abril de 2017.

MUNICÍPIO DE JOAÇABA
Comissão de Licitação

EXTRATO PP 13/2017/PMJ
MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 18/2017/PMJ
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2017/PMJ

Objeto: Registro de Preços para contratação eventual e futura de 
serviços de frete com caminhão baú com capacidade mínima para 
60 m3 (sessenta metros cúbicos), destinados ao transporte de ma-
teriais e equipamentos da delegação do Município para participa-
ção em eventos e competições esportivas. Forma de Julgamento: 
Menor Preço mensal por Item. Credenciamento e entrega dos en-
velopes: até as14h do dia 24/04/2017. Processamento do Pregão: 
às 14h do dia 24/04/2017, na sala do Setor de Compras e Licita-
ções - Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, no endereço 
abaixo citado. Local para aquisição do Edital: Setor de Compras e 
Licitações - Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, situado 
na Avenida XV de Novembro, 378, centro, em dias úteis, de segun-
da à sexta-feira, no horário das 13 às 19 horas ou no site www.
joacaba.sc.gov.br, a partir da publicação deste aviso. Quaisquer 
informações poderão ser solicitadas junto ao Setor de Compras e 
Licitações, no endereço citado acima, pelo telefone 049 3527-8828 
ou pelo e-mail comprasjba@yahoo.com.br.

Joaçaba, 04 de abril de 2017.

MUNICÍPIO DE JOAÇABA
FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTE
Ana Paula Abe Gurgacz - Diretor

PORTARIA N.º 905
PORTARIA Nº 905 DE 03 DE ABRIL DE 2017.

“NOMEIA SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. NOMEAR, o (a) Sr. (a) DIONALTI GONÇALVES DA SILVA, 
Assistente de Operação de Serviços Rurais, nível CC-4, com lotação 
vinculada a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Agricultura, 
sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e em especial pela Lei Complemen-
tar n.º 339 de 29 de março de 2017.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 03 de abril de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 906
PORTARIA Nº 906 DE 03 DE ABRIL DE 2017

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC., no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por Lei, em especial o Artigo 37, IX 
da Constituição Federal, Lei Complementar nº 097 de 18 de março 
de 2005, resolve;

Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Senhor(a) 
RAFAELA SANTINI DE OLIVEIRA durante o período de 03 de abril 
de 2017 a 02 de outubro de 2017, para exercer as funções de ME-
DICO - ESF, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde – ESF (Estratégia de Saú-
de da Família), sendo seu Contrato de Trabalho regido pelo art. 2º 
§ 1º I e II da Lei Complementar n.º 97 de 18 de março de 2005, 
em função da classificação em 1º lugar - rechamada no edital de 
processo seletivo n.º 013/2016/FMS, em especial para substituição 
a Sra. Gabriela K. Signori, conforme memorando n.º 114/2017 da 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 03 de abril de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____

http://www.joacaba.sc.gov.br/
http://www.joacaba.sc.gov.br/
mailto:comprasjba@yahoo.com.br
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www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 907
PORTARIA Nº 907 DE 04 DE ABRIL DE 2017.

“NOMEIA SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. NOMEAR, o (a) Sr. (a) CLAUMIR BORGES DA SILVA, Assis-
tente de Operação de Serviços Urbanos, nível CC-4, com lotação 
vinculada a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Agricultura, 
sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e em especial pela Lei Complemen-
tar n.º 339 de 29 de março de 2017.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 04 de abril de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 908
PORTARIA Nº 908 DE 04 DE ABRIL DE 2017.

“NOMEIA SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. NOMEAR, o (a) Sr. (a) DIEGO DALAGNOLI, Assessor de 
Cultura e Eventos, nível CC-5, com lotação vinculada a Coordena-
doria de Comunicação, Cultura e Eventos, sendo seu Contrato de 
Trabalho regido pela Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro 
de 2003 e em especial pela Lei Complementar n.º 339 de 29 de 
março de 2017.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 04 de abril de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 909
PORTARIA Nº 909 DE 04 DE ABRIL DE 2017

“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a (o) Servidor (a) Sr.(a) GERSON SIMON, Técni-
co de Administração, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito solicitada 
através do memorando do Tiro de Guerra, referente ao período de 
01 de janeiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015 (12 dias) por um 
período de 12 (doze) dias, a partir de 10 de abril de 2017 de acordo 
com a Lei nº 76 de 11 de Dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 10 de abril de 2017, obedecido ao 
disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 04 de abril de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 910
PORTARIA Nº 910 DE 04 DE ABRIL DE 2017

“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a (o) Servidor (a) Sr.(a) NEUSA APARECIDA 
CORREA, Auxiliar de Serviços Internos, LICENÇA-PRÊMIO a que 
tem direito solicitada através do memorando da Coordenadoria de 
Esportes, referente ao período de 09 de abril de 2015 a 08 de abril 
de 2016 (12 dias) por um período de 12 (doze) dias, a partir de 03 
de abril de 2017 de acordo com a Lei nº 76 de 11 de Dezembro 
de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 03 de abril de 2017, obedecido ao dis-
posto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA (SC), em 04 de abril de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA N.º 911
PORTARIA Nº 911 DE 04 DE ABRIL DE 2017

“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a (o) Servidor (a) Sr.(a) LUCIO SAAVEDRA TE-
RAN, Médico, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito solicitada através 
do memorando n.º 204/2017 da Secretaria Municipal de Saúde, 
referente ao período de 01 de janeiro de 2015 a 31 de dezembro 
de 2015 (12 dias) por um período de 12 (doze) dias, a partir de 24 
de abril de 2017 de acordo com a Lei nº 76 de 11 de Dezembro 
de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 24 de abril de 2017, obedecido ao 
disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 04 de abril de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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Câmara muniCiPal

BALANCETE FINANCEIRO MARÇO 2017

 

Santa Catarina
CAMARA MUNICIPAL DE JOACABA

Betha Sistemas

Exercício de 2017

Período: Março

RECEITA DESPESA

TÍTULOS R$ TÍTULOS R$

Página: 1Balancete Financeiro - Por Categoria Econômica - Despesa Empenhada

Presidente

Cristiane Maria Denardi

Analista de Compras e Licitações

Joaçaba,  04/04/2017

Controlador Interno

Francisco Moreira Lopes

Contador CRCSC 025688/O

Leandro SartoriMarcio Roberto Piccoli

ORÇAMENTÁRIAS 272.920,55

258.216,20DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

139.319,04PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

113.002,16OUTRAS DESPESAS CORRENTES

5.895,00INVESTIMENTOS

14.704,35DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

14.704,35PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

TOTAL TOTAL1.237.691,75 1.237.691,75

653.140,98EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS

32.139,92DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO

32.139,92   VALORES RESTITUÍVEIS

32.139,92      VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO

26.835,88         CONSIGNAÇÕES 

6.612,49            INSS

10.024,62            IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF

10.024,62                     RETENÇÃO P/IRRF

1.251,35            ISS

4.797,51            PLANOS DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MEDICA

4.797,51                     INST. PREV. - IMPRES

2.109,89            ASSISTÊNCIA A SAÚDE - ADMINISTRAÇÃO PRÓPRIA

2.109,89               ASSISTÊNCIA A SAÚDE

2.109,89                     PLANO SAÚDE ASS. SOC. SERV. PUB. JBA - PLASS

1.154,25            RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES

1.154,25                     CONSIGNADO P/SINDICATO DO FUNC. MUN

885,77            RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

885,77                     EMPRESTIMO CAIXA ECON. FEDERAL

5.304,04         DEPÓSITOS NÃO JUDICIAIS

2.780,12            DEPÓSITOS DE TERCEIROS

2.780,12                     PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA - RECEITA APLIC.FINANCEIRA

2.523,92            OUTROS DEPÓSITOS

2.523,92                  DIVERSOS CREDORES

1.245,15                     CONVÊNIO SUPERMERCADO

1.278,77                     SESI

398.084,43CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR

1.530,68CRÉDITO EMPENHADO EM LIQUIDAÇÃO

221.385,95CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PAGAR

570.911,80EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS

29.628,17DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO

29.628,17   VALORES RESTITUÍVEIS

29.628,17      VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO

27.104,25         CONSIGNAÇÕES 

6.612,49            INSS

10.024,62            IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF

10.024,62                     RETENÇÃO P/IRRF

1.519,72            ISS

4.797,51            PLANOS DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MEDICA

4.797,51                     INST. PREV. - IMPRES

2.109,89            ASSISTÊNCIA A SAÚDE - ADMINISTRAÇÃO PRÓPRIA

2.109,89               ASSISTÊNCIA A SAÚDE

2.109,89                     PLANO SAÚDE ASS. SOC. SERV. PUB. JBA - PLASS

1.154,25            RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES

1.154,25                     CONSIGNADO P/SINDICATO DO FUNC. MUN

885,77            RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

885,77                     EMPRESTIMO CAIXA ECON. FEDERAL

2.523,92         DEPÓSITOS NÃO JUDICIAIS

2.523,92            OUTROS DEPÓSITOS

2.523,92                  DIVERSOS CREDORES

1.245,15                     CONVÊNIO SUPERMERCADO

1.278,77                     SESI

313.782,67CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR

1.530,68CRÉDITO EMPENHADO EM LIQUIDAÇÃO

225.970,28CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PAGAR

290.384,77SALDOS ANTERIORES

271.376,53APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO

19.008,24BANCO C/ MOVIMENTO

393.859,40SALDOS ATUAIS

364.156,65APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO

29.702,75BANCO C/ MOVIMENTO

294.166,00TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS

294.166,00TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS
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simae - serviço intermuniCiPal de Água e esgoto de Joaçaba

CONTRATO JHL 0021/2017
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA-HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO JHL Nº 0021/2017
PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO JHL Nº 0072/2016
PREGÃO PRESENCIAL JHL 0049/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0064/2016
PROTOCOLO Nº 2770/2016
Data assinatura: 05/04/2016
Objeto: Conforme prevê o artigo 65, § 1º da Lei 8.666/93, fica acrescido ao contrato o seguro contra colisão, roubo, furto, incêndio, danos 
pessoais, materiais e terceiros dos veículos Kangoos Express Hi-Flex 1.6 16V 5P, placas QHI 9738 e QHI9718.
Contratado: Seguros Sura S.A.
Valor Contratado: R$ 1.172,55 (hum mil cento e setenta e dois reais e cinquenta e cinco centavos).
Órgão/Unidade: 14.01
Função/Programa: 17.512.0028
Projeto/Atividade: 2.061
Elemento De Despesa: 3.3.90.39.69.00.00.00
Prazo de vigência: 06/04/2017 a 17/10/2017.
Paulo Cesar Lamin – Diretor Presidente do SIMAE
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HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PR JHL 0010/2017

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO           

CNPJ:
Rua Tiradentes, 123
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

84.591.890/0001-43

89600-000 - Joaçaba - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  10/2017 - PR

14/2017
14/2017

27/01/2017

Folha:  1/2

       O(a)  Diretor Presidente,  Paulo Cesar Lamin, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a
vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

14/2017
10/2017-PR
PREGÃO PRESENCIAL
05/04/2017

AQUISIÇÃO DE BANCO DE CAPACITORES AUTOMÁTICO, EM SUBSTITUIÇÃO AO INSTALADO NA 
SUBESTAÇÃO DA CAPTAÇÃO DO SIMAE.

Sequência: 0

Unid. Qtdade Descto (%) Preço Unitário
(em Reais R$)

Total do Item

--------------------------------------------------------------------------
Paulo Cesar Lamin - Diretor Presidente
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO           

CNPJ:
Rua Tiradentes, 123
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

84.591.890/0001-43

89600-000 - Joaçaba - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  10/2017 - PR

14/2017
14/2017

27/01/2017

Folha:  2/2

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 1.051.4.4.90.00.00.00.00.00 (3)

AUTOMATIC IND. E COM. DE EQUIP. ELETRICOS LTDA     (6011)

1 BANCO DE CAPACITORES AUTOMÁTICO COM POTÊNCIA
TOTAL APROXIMADA DE 120 KVAR, COMPOSTO POR DOZE
(12) UNIDADES CAPACITIVAS TRIFÁSICAS DE POTENCIAS
VARIADAS PARA UMA MELHOR APROXIMAÇÃO DO FATOR DE
POTÊNCIA DESEJADO, SENDO ELE HOJE DE NO MÍNIMO 0,96.
A CORREÇÃO DEVERÁ SER FEITA POR UM CONTROLADOR
AUTOMÁTICO COM 12 ESTÁGIOS, DEVE TER A
POSSIBILIDADE DE ACIONAR DIFERENTES CAPACITORES
ALEATORIAMENTE. DEVERÁ SER INSTALADO UM MÓDULO DE
8,1 KVAR SENDO ESTE LIGADO DIRETO AO BARRAMENTO DO
TRANSFORMADOR ESTE DE 500KVA.
O PAINEL SERÁ COMPOSTO DE DOIS MÓDULOS
AUTOPORTANTES COM DIMENSÕES DE 1900X600X400MM
SENDO QUE EM UM MÓDULO FICARÃO OS CAPACITORES E
NO OUTRO AS PROTEÇÕES E ACIONAMENTOS.
COM DISJUNTOR GERAL EM CAIXA MOLDADA, DISJUNTOR
PARA CADA UNIDADE CAPACITIVA, PRÓPRIO PARA USO EM
CAPACITOR, PAINEL PROVIDO DE ILUMINAÇÃO INTERNA,
VENTILAÇÃO FORÇADA NOS DOIS MÓDULOS; BOTÃO DE
EMERGÊNCIA, MANOPLA PARA LIGAR E DESLIGAR O
CONTROLADOR AUTOMÁTICO, MANOPLA PARA SELEÇÃO DE
MANUAL OU AUTOMÁTICO; DOZE (12) MANOPLA FIXA, RETRO
ILUMINADAS, PARA LIGAR E DESLIGAR CADA CAPACITOR
INDIVIDUALMENTE, AFIM DE FACILITAR AS MANUTENÇÕES.
OBS: AS POTÊNCIAS DAS UNIDADES CAPACITIVAS PODEM
VARIAR CONFORME O FABRICANTE, DESTA MANEIRA
ACEITAREMOS PROPOSTA COM DIFERENTES POTÊNCIAS
POR UNIDADE CAPACITIVA (POTENCIAS CITADAS NO TERMO
DE REFERÊNCIA), POREM O ARRANJO DAS UNIDADES
CAPACITIVAS DEVE GERAR AO FINAL UMA POTÊNCIA TOTAL
MÍNIMA DE 117 KVAR E NO MÁXIMO 125 KVAR
A POTÊNCIA TOTAL É FORMADA PELAS 12 UNIDADES
CAPACITIVAS DO BANCO AUTOMÁTICO MAIS A UNIDADE FIXA
DO BARRAMENTO DO TRANSFORMADOR.
BANCO DE CAPACITORES CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA. - Marca: AUTOMATIC

UN 1,00  0,0000 16.000,00    16.000,00

Total do Fornecedor: 16.000,00

Total Geral: 16.000,00

--------------------------------------------------------------------------
Paulo Cesar Lamin - Diretor Presidente
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Lacerdópolis

Prefeitura

ATA REGISTRO DE PREÇO 02/2017

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
                 

Página: 1/5 

            Processo Nº.: 3/2017 MUNICIPIO DE LACERDOPOLIS                          
            
       

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 3/2017 

                            
                                            
          

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 2/2017 
            

 

No dia 5 do mês de Abril do ano de 2017, o MUNICIPIO DE LACERDOPOLIS                         , Estado de SANTA CATARINA, pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 82.939.471/0001-24, com sede administrativa localizada na RUA 31 DE MARCO 
1050                    , bairro CENTRO, CEP nº. 89660-000, nesta cidade de Lacerdópolis/SC, neste ato representado pelo(a) PREFEITO, 
o Sr(a). SERGIO LUIZ CALEGARI, inscrito no CPF sob o nº. 596.847.989-20, no uso das atribuições de seu cargo e, nos termos do 
art. 15, da Lei Federal 8.666/93 e Decreto Federal nº. 7.892/2013, Decreto Municipal nº 024/2011, e, as demais normas legais 
aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL nº. 3/2017 Processo 
Licitatório nº 3/2017. RESOLVE: registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s), de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) por 
item, observadas as condições do edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem: 

   
 

1. DO OBJETO E DO PREÇO UNITÁRIO E TOTAL 
                                               

 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS visando futuras e possíveis contratações, com pedidos parcelados de:  

   
                                            
 

Código Nome da Empresa Itens 
    

 

9255 

  

MAUCOR DISTRIBUIDORA DE 
LUBRIFICANTES LTDA 

 

1, 2, 3, 6, 8, 10, 11, 13, 15, 17, 18 

    

 

9059 

  

SIGA BEM DISTRIBUIDORA DE 
LUBRIFICANTES LTDA 

 

4, 5, 7, 9, 12, 14, 16 

                                                
  

Empresas CNPJ / CPF Nome do Representante CPF 
    

   

MAUCOR DISTRIBUIDORA 
DE LUBRIFICANTES LTDA 

 

80.954.555/0001-01 

 

MARCELO FELSNER 

 

84497416968 

    

   

SIGA BEM 
DISTRIBUIDORA DE 
LUBRIFICANTES LTDA 

 

01.104.642/0001-01 

 

ARNOLDO DOS SANTOS 

 

93675763900 

    
                                            
 

 Fornecedor:  9059  -  SIGA BEM DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA 

 
Item Especificação Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total 

 

4 

 

Óleo p/Caixa balde 20 
litros API GL - 5 - 
viscosidade 90 

 

BD 

 

PETRONAS 

 

8,000 

 

182,0000 1.456,00 

 

5 

 

Óleo Hidráulico 20 litros 
AW68 

 

BD 

 

PETRONAS 

 

35,000 

 

156,0000 5.460,00 

 

7 

 

Fluído de Freio 500 ml 
DOT  4                                

 

UN 

 

RADNAQ 

 

25,000 

 

8,7800 219,50 

 

9 

 

Óleo p/diferencial/caixa 
20 litros THF 20W30 

 

BD 

 

PETRONAS 

 

10,000 

 

209,0000 2.090,00 

 

12 

 

Óleo para transmissão 
20 litros T04 SAE 30W 

 

BD 

 

PETRONAS 

 

10,000 

 

319,0000 3.190,00 

 

14 

 

Graxa para rolamento 
NLGI-2 Sabão de Lítio 
170 kg 

 

BD 

 

PETRONAS 

 

6,000 

 

2.136,0000 12.816,00 

 

16 

 

Óleo motor a gasolina 
semi sintético balde 3 lts. 
15W40 

 

BD 

 

PETRONAS 

 

10,000 

 

47,0000 470,00 

                               
Total 25.701,50 

                                            
 

 Fornecedor:  9255  -  MAUCOR DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA 

 
Item Especificação Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total 

 

1 

 

Óleo p/Carter 20 litros 
15W 40 API CI4                       

 

BD 

 

AGECOM  

 

70,000 

 

207,0000 14.490,00 

 

2 

 

Óleo p/Carter 03 litros 
25W50 API S.L                        

 

BD 

 

LUBRAX 

 

20,000 

 

30,5000 610,00 

 

3 

 

Óleo para Torque a 
diesel 20 litros 10W API 
CF 

 

BD 

 

LUBRAX 

 

5,000 

 

150,0000 750,00 

 

6 

 

Óleo p/Direção 
Hidráulica e Torque 20 
litros tipo A ou ATF 

 

BD 

 

AGECOM 

 

15,000 

 

277,0000 4.155,00 

 

8 

 

Graxa p/Rolamento 20kg 
NLGI-2 Sabão de Lítio 

 

BD 

 

INGRAX  

 

3,000 

 

283,0000 849,00 

 

10 

 

Oléo Carter Silênia 5W30 
03 litros 

 

UN 

 

LUBRAX 

 

15,000 

 

68,0000 1.020,00 

 

11 

 

Óleo p/ diferencial 20 
litros 85 w 140 API GL 5                              

 

BD 

 

AGECOM 

 

10,000 

 

181,5000 1.815,00 

 

13 

 

Óleo para caixa TRM4 
80W 20 litros 

 

 UN 

 

AGECOM 

 

5,000 

 

187,0000 935,00 

 

15 

 

Oleo para transmissão 
20 litros 20W30  

 

BD 

 

LUBRAX 

 

2,000 

 

210,0000 420,00 

 

17 

 

Óleo p/ motor diesel semi 
sintético 10W40 balde 20 
lts 

 

BD 

 

PETRONAS 

 

5,000 

 

370,0000 1.850,00 
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18 

 

Oleo motor a gasolina 
sintético 03 litros 5W30 

 

 UN 

 

LUBRAX 

 

10,000 

 

68,0000 680,00 

                               
Total 27.574,00 

 

1.2. Os quantitativos são mera expectativa de contratação. O Município de Lacerdópolis e o Fundo Municipal de Saúde de 
Lacerdópolis reservam-se o direito de contratar apenas as quantidades necessárias para suprir as necessidades das Secretarias. 
Após o término da vigência da Ata os saldos restantes serão desconsiderados, sem que caiba ao Fornecedor, qualquer direito de 
indenização ou reclamação. 
 
1.3. Integram a presente Ata de Registro de Preços o Edital de Pregão Presencial nº 3/2017, Processo Licitatório nº 3/2017 e a 
proposta apresentada pelo Fornecedor acima discriminado, bem como a planilha de lances ofertados pelo Fornecedor vencedor dos 
itens acima, conforme NORMAS ESTABELECIDAS NO RESPECTIVO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL E SEUS ANEXOS.  

   
                                            

 

2 . DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS E 
DO REAJUSTE 

                        

 

2.1. O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade pelo período de 12 meses, contados a partir da data de assinatura da 
presente Ata de registro de preços.  
 
2.2. Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea "d" do inciso II do art. 65 
da Lei 8.666, de 21 de Junho de 1993, atualizada. 

                                            

 

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

                 

 

3.1. O gerenciamento da presente Ata caberá ao 
Secretário Solicitante ou pessoa designada, conforme 
conste no respectivo Termo de Referência, anexo ao 
processo. 
 
3.2. O gerenciador da presente Ata acompanhará a 
evolução dos preços de mercado, com a finalidade de 
verificar sua compatibilidade com os preços ora 
registrados, sendo que serão considerados 
compatíveis com os de mercado, os preços 
registrados que forem iguais ou inferiores a média 
daqueles apurados pelo Município de 
Lacerdópolis/Fundo Municipal de Saúde de 
Lacerdópolis. 
 
3.3. Não será aceito valores superior à média dos 
preços conforme valores do Anexo I. 
 
3.4. Caso seja constatado, ao longo da vigência da 
ata, que o preço registrado, se torne muito inferior à 
média dos preços de mercado, e o Fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, será liberado do 
compromisso assumido, e o gerenciador da Ata 
poderá convocar os demais licitantes, visando igual 
oportunidade de negociação. 

 

 

3.5. Em hipótese de não haver êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o gerenciador procederá ao cancelamento do 
registro. 

 

                                            

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

                 

 

4.1. A presente Ata poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública, que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante 
prévia consulta ao Município de Lacerdópolis, 
observadas as exigências contidas no art. 22º, do 
Decreto Federal nº. 7.892/2013. 

 

                                            

 

5. DOS PREÇOS REGISTRADOS 

                 

 

5.1. Os preços, as empresas, as quantidades e as 
especificações do produto registrados na presente Ata 
encontram-se indicados no Anexo I, observando-se a 
ordem de classificação obtida no certame licitatório. 

 

                                            

 

6. DO CONTRATO 
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6.1. Durante o prazo de validade da presente Ata as 
empresas mencionadas no item 5, a critério do 
Município de Lacerdópolis e do Fundo Municipal de 
Saúde de Lacerdópolis, serão convocadas para retirar 
a respectiva Nota de Empenho/Autorização de 
Fornecimento ou formalização de Contrato, estando as 
obrigações assumidas vinculadas a esta Ata, devendo 
fazê-lo no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar 
da data do recebimento da convocação. 
 
6.2. Se a Empresa recusar-se a retirar a Nota de 
Empenho ou formalizar o Contrato sem justificativa por 
escrito e aceita pelo ordenador da despesa, aplicar-se-
á o disposto no art. 4º, inciso XXIII, da Lei nº. 10.520, 
de 17/07/2002, caracterizando o descumprimento total 
da obrigação assumida, e sujeitando-se às 
penalidades legalmente estabelecidas. 

 

                                            

 

7 - DA DESPESA 

                 

 

7.1. Fica dispensada a indicação de rubrica 
orçamentária conforme previsão contida no § 2º do art. 
7º do Decreto nº 7.892/2013, o que deverá ocorrer 
somente quando da formalização do Contrato.  

 

                                            

 

8. DO PAGAMENTO, DAS CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS 
ITENS 

   

 

8.3. Os pagamentos serão efetuados pelo Município de Lacerdópolis e ou Fundo Municipal de Saúde de Lacerdópolis, em até 15 
(quinze) dias após o fornecimento dos itens e entrega das Notas Fiscais, importando os valores conforme os registrados na Ata de 
Registro de Preços, por item fornecido, de acordo com o quantitativo solicitado e efetivamente entregue, bem como mediante 
apresentação do documento fiscal, atestado por servidor competente. 
 
8.4. Não serão pagos valores antecipadamente. 

   

 

8.5. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido ao Município de Lacerdópolis, com  endereço na Rua 31 de 
março nº 1050, CNPJ/MF 82.939.471/0001-24 ou  Fundo Municipal de Saúde de Lacerdópolis, com endereço na Rua Sete de 
Setembro nº 1600, CNPJ/MF 11.417.744/0001-22 e ter a mesma razão social e CNPJ dos documentos apresentados por ocasião da 
habilitação. 
 
8.6. A apresentação do documento fiscal que apresentem incorreções ou contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento e serão 
devolvidas, isentando o Município de Lacerdópolis ou o Fundo Municipal de Saúde de Lacerdópolis do ressarcimento de qualquer 
prejuízo para o fornecedor. 
 
8.7. As Notas Fiscais devolvidas pelos motivos mencionados nos item anterior serão pagas em até 10 (dez) dias da reapresentação. 

   
                                            

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DA 
FISCALIZAÇÃO 

                   

 

9.1. São obrigações do órgão gerenciador: 
 
a) Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do Fornecedor, o preço, e as especificações dos itens registrados, 
observada a ordem de classificação indicada na licitação; 
 
b) observar para que, durante a vigência da presente Ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas; 
 
c) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições de 
mercado, e de aplicação de penalidades; 
 
d) consultar o Fornecedor registrado (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da 
Administração Pública que externe a intenção de utilizar a  presente Ata; 

 

e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente Ata; 
 
f) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
9.2. A fiscalização da Ata de Registro de Preço, decorrente do Pregão Presencial nº  3/2017, Processo Licitatório nº  3/2017 será exercida pelo 
Município de Lacerdópolis / Fundo Municipal de Saúde de Lacerdópolis. 

                                            
 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 
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10.1. O órgão participante, através de gestor próprio indicado, obrigar-se-á: 
 
a) Tomar conhecimento da presente Ata, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de forma correta da mesma; 
 
b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações necessárias; 
 
c) verificar a conformidade das condições registradas na presente Ata junto ao mercado local, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
eventuais desvantagens verificadas; 
 
d) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
 
e) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas na presente Ata, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer 
irregularidade ou inadimplemento do particular. 

                                            
 

11. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
                   

 

11.1. São obrigações do Fornecedor, além das legais e inerentes ao ramo de atividade: 
 
a) Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do fornecimento do objeto desta licitação a outro órgão da 
Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata; 
 
b) fornecer os itens contratados obedecendo rigorosamente ao disposto no item 1 do Edital do Pregão nº. 3/2017 e Ata do respectivo processo; 
 
c) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referente às 
condições firmadas na presente Ata; 
 
d) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente Ata; 
 
e) manter, durante o prazo de vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão nº. 3/2017; 
 
f) prestar os serviços no perímetro urbano do município de Lacerdópolis. 

                                            
 

12. DAS PENALIDADES 
                   

 

12.1.  À Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais, poderá sofrer, isolada ou conjuntamente, a 
critério do Órgão Gerenciador e após regular processo administrativo, as sanções administrativas previstas nos arts. 86 e ss., da Lei 8.666/93, 
atualizada. 
 
12.2. Na hipótese de adoção da sanção administrativa na forma de multa, esta será aplicada da seguinte forma:  
 
a) Caso haja alguma irregularidade relativa à qualidade física dos produtos a Administração definirá, a seu critério, o índice de gravidade e o 
cálculo da multa a ser atribuído à irregularidade encontrada, em percentual não superior a 10% do total dos itens atribuídos à Contratada; 
  
b) No caso de atraso na entrega dos produtos percentual de 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor total do item(s), limitado a 
30 (trinta) dias de atraso, quando a Administração poderá decidir pela continuidade ou rescisão contratual, em razão da inexecução total; 
 
c) Na hipótese de não manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório, multa equivalente a 5 % 
(cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato; 

 

d) Nas hipóteses de rescisão contratual por inexecução do contrato, multa de 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, 
caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais. 
 
12.3. Incorre nas mesmas sanções quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 
§ 1º. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para o recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um por cento) de mora por 
mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 30 (trinta)  dias 
após a data da notificação, e, após este prazo, o débito será cobrado judicialmente. 
 
§ 2º. No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente, a CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida 
na proporção do crédito. 
 
§ 3º. Se a multa aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventualmente devidos, responderá a CONTRATADA pela sua 
diferença, podendo ser esta cobrada judicialmente. 
 
§ 4º. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela 
responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas. 

   
                                            
 

13. DAS ALTERAÇÕES 
                   

 

13.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93, as quais serão registradas por 
intermédio de lavratura de Termo Aditivo. 
 
13.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual oscilação de mercado ou de fato que modifique seu 
custo, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações junto ao Fornecedor para negociar o novo valor compatível 
ao mercado. 

                                            
 

14. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
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14.1. O Fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 
 
a) não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) não retirar a Nota de Empenho/Autorização de Fornecimento e/ou formalização de Contrato no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
 
c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no mercado; 
 
d) por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração. 
 
14.2. O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 
execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado. 

                                            
 

15. DA PUBLICIDADE 
                   

 

15.1. O(s) preço(s), o(s) fornecedor(s) e a(s) especificação(s) resumidas do objeto, como também, possíveis alterações da presente Ata, serão 
publicadas no Mural Público Municipal.  

                                            
 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
                  

 

16.1. Integram  presente Ata, o Processo Licitatório nº. 3/2017; o Edital do Pregão nº 3/2017 as propostas com preços e 
especificações.  

   
                                            
 

17. DO FORO 
                   

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Capinzal - SC, para dirimir questões oriundas desta Ata, com renúncia expressa de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

                                            

 

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em três vias de igual teor e 
forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

 

                                            
    

Lacerdópolis,5  de Abril de 2017. 
                     

                                            
                  

______________________________________________ 

                                                 
               

Município de Lacerdópolis 

                                              
               

SERGIO LUIZ CALEGARI 
  

               
PREFEITO 
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Lages

Prefeitura

RERRATIFICAÇÃO PP 14/2017 PML
RERRATIFICAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL 14/2017 – PML

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MADEIRAS DE EUCALIPTO (PRANCHAS E VIGAS) PARA A REALIZAÇÃO E MANUTEN-
ÇÃO DE PONTES DO INTERIOR DO MUNICÍPIO, EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES PRESCRITAS NO ANEXO II – TERMO DE 
REFERÊNCIA, QUE PASSA A FAZER PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL.

O Município de Lages, presente a supremacia do interesse público, com fulcro nos termos dispostos no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93 e 
Diplomas Complementares, torna notório aos interessados que as alterações que se fazem necessárias no edital em comento estão dispo-
níveis no site www.lages.sc.gov.br .
Em consequência, adia-se a data de abertura da sessão, marcada para as 13h30min horas do dia 06/04/2017, para as 13h30min do dia 
03/05/2017.
As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Lages, 06 de abril de 2017.

Antônio César Alves de Arruda
Secretário de Administração e Fazenda

http://www.lages.sc.gov.br
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Laguna

Prefeitura

DECRETO Nº. 4.843/2017
DECRETO Nº 4.843/2017, de 29 de março de 2017.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar no orça-
mento vigente do Fundo Municipal de Assistência Social e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. Mauro Vargas Can-
demil, no uso das atribuições legais a si conferidas no artigo 68, 
incisos III e XXV, da Lei Orgânica do Município de Laguna e em 
conformidade com o artigo 6º, da Lei Municipal nº. 1.895/2016,
DECRETA:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um credito adi-
cional suplementar, no orçamento vigente do Fundo Municipal de 
Assistência Social de Laguna, readequando a dotação orçamentária 
no valor de R$ 55.619,00 (cinquenta e cinco mil, seiscentos e deze-
nove), na seguinte classificação:
Órgão: 14 – Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Assistência Social
Função: 8 – Assistência Social
Subfunçao: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 197 – Gestão Suas
Recurso: 01.0035 – Transferência do Sistema Único de Assistência 
Social - SUAS(131)
Projeto/Atividade: 2.219 – Piso Media Complexidade.
51 - 3.3.90.36.00.00.00.00.00.01.0035 – Outros Serviços de Ter-
ceiros – Pessoa Física - R$ 55.619,00
Art. 2º Para atender a abertura do crédito adicional suplementar 
de que trata o artigo 1º deste decreto, fica autorizado o uso em 
igual valor de recursos no orçamento vigente, da seguinte dotação:
Órgão: 14 – Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Assistência Social
Função: 8 – Assistência Social
Subfunçao: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 197 – Gestão Suas
Recurso: 01.0035 – Transferência do Sistema Único de Assistência 
Social - SUAS(131)
Projeto/Atividade: 2.219 – Piso Media Complexidade.
39 – 4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0035 – Equipamento e Material 
Permanente - R$ 55.619,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor, na data de sua publicação.

Mauro Vargas Candemil
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 4.844/2017
DECRETO Nº 4.844/2017, de 29 de março de 2017.
Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar no orçamento vi-
gente da Prefeitura Municipal de Laguna e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. Mauro Vargas Can-
demil, no uso das atribuições legais a si conferidas no artigo 68, 
incisos III e XXV, da Lei Orgânica do Município de Laguna e em 
conformidade com o artigo 6º, da Lei Municipal nº. 1.895/2016,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no orça-
mento vigente da Prefeitura Municipal de Laguna, no valor de R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais), na seguinte classificação:
Órgão: 09 – Poder Executivo
Unidade: 04 – Sec. da Fazenda, Administração e Serviços Públicos
Proj/Atividade: 2012 – Manutenção da Administração Financeira
Elemento da despesa: 49 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0000.00000

0 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica – R$ 200.000,00
Art. 2º Para atender a abertura do crédito adicional suplementar 
de que trata o artigo 1º deste Decreto, ficam utilizados em igual 
valor, recursos decorrentes da anulação, na seguinte classificação:
Órgão: 09 – Poder Executivo
Unidade: 04 – Sec. da Fazenda, Administração e Serviços Públicos
Proj/Atividade: 2012 – Manutenção da Administração Financeira
Elemento da despesa: 47 3.3.90.35.00.00.00.00.00.01.0000.00000
0 – Serviços de Consultoria – R$ 100.000,00

Órgão: 09 – Poder Executivo
Unidade: 04 – Sec. da Fazenda, Administração e Serviços Públicos
Proj/Atividade: 2012 – Manutenção da Administração Financeira
Elemento da despesa: 51 3.3.90.93.00.00.00.00.00.01.0000.00000
0 – Indenizações e Restituições – R$ 100.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor, na data de sua publicação.

Mauro Vargas Candemil
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 4.846/2017
DECRETO Nº 4.846/2017, de 29 de março de 2017.
Dispõe sobre a transposição de valores de dotações orçamentárias 
entre elementos de despesas correntes no orçamento vigente do 
Fundo Municipal de Assistência Social.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. Mauro Vargas Can-
demil, no uso das atribuições legais a si conferidas no artigo 68, 
incisos III e XXV, da Lei Orgânica do Município de Laguna e em 
conformidade com o artigo 6º, da Lei Municipal nº. 1.895/2016,

DECRETA
Art. 1º. Ficam ajustados nos anexos do Plano Plurianual 2014/2017, 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2015 e transpostos os va-
lores de dotação orçamentária entre elementos de despesas cor-
rentes no orçamento de 2017, no Fundo Municipal de Assistência 
Social de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nas seguintes dotações:
Órgão: 14 Fundo Municipal de Assistência Social.
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Assistência Social.
Proj/ Atividade: 2.212 – Gestão SUAS
Elemento da Despesa: 5 – 3.3.90.32.00.00.00.01.0000 – Material 
de Distribuição Gratuita – R$ 75.000,00

Órgão: 14 Fundo Municipal de Assistência Social.
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Assistência Social.
Proj/ Atividade: 2.212 – Gestão SUAS
Elemento da Despesa: 3 – 3.3.90.14.00.00.00.01.0000 – Diária Ci-
vil – R$ 5.000,00

Art. 2º Para atender a transposição de que trata o artigo 1º deste 
Decreto, ficam utilizados em iguais valores os recursos da seguinte 
redação:

Órgão: 14 Fundo Municipal de Assistência Social.
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Assistência Social.
Proj/ Atividade: 2.212 – Gestão SUAS
Elemento da Despesa: 7 – 3.3.90.39.00.00.00.01.0000 – Outros 
serviços de terceiros PJ – R$ 80.000,00

Art. 3º. Este decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as 
disposições em contrário.
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Laguna, 29 de março de 2017.
Mauro Vargas Candemil
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO 001/2017
RESOLUÇÃO Nº. 001/2017, DE 16 DE MARÇO DE 2017.

CONSTITUI COMISSÃO DE PROCESSO SELETIVO PARA SELEÇÃO 
DE ESTAGIÁRIOS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, Sr. Mauro Vargas Candemil, 
com fundamento na Lei nº. 11.788 de 25 de setembro de 2008, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE
Art. 1º Fica constituída a Comissão de Processo Seletivo para sele-
ção de Estagiários com a seguinte composição:
a) Maria Ivone Koerich Fernandes
b) Noely Maria Paes
c) Sonia Cândido da Silva Vieira
d) Ethel Marcon Mendes
e) Paula Souza de Medeiros
Art. 2º A Comissão Organizadora ficará sob a Presidência da Sra. 
Maria Ivone Koerich Fernandes e reunir-se-á por convocação da 
presidente.
Parágrafo único. A coordenação técnica jurídica ficará a cargo de 
Gustavo Ramos Sant’Anna.
Art. 3º Caberá a Comissão Especial o acompanhamento de todo o 
Processo Seletivo.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Mauro Vargas Candemil
Prefeito Municipal
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Lauro Muller

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATOS MARÇO 2017
EXTRATO DE CONTRATO MARÇO 2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO MULLER
CONTRATO Nº. 48/PMLM/2017.
OBJETO: contratação de empresas do ramo pertinente para aqui-
sição de lubrificantes e filtros para atendimento das demandas 
das secretarias do Município do Lauro Muller/SC, durante o ano 
de 2017.
CONTRATADO: AGRICOPEL COM. DERIV. DE PETRÓLEO LTDA
Modalidade: Pregão Presencial Nº. 018/PMLM/2017
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 06/03/2017.
Valor: R$29.490,28 (Vinte e nove mil quatrocentos e vinte e oito 
reais).

CONTRATO Nº. 49/PMLM/2017.
OBJETO: contratação de empresas do ramo pertinente para aqui-
sição de lubrificantes e filtros para atendimento das demandas 
das secretarias do Município do Lauro Muller/SC, durante o ano 
de 2017.
CONTRATADO: GAMAPE COMERCIO DE PEÇAS FERRAMENTAS 
SERVIÇOS LTDA
Modalidade: Pregão Presencial Nº. 018/PMLM/2017
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 06/03/2017.
Valor: R$ 18.486,40 (Dezoito mil quatrocentos e oitenta e seis reais 
e quarenta centavos).

CONTRATO Nº. 50/PMLM/2017.
OBJETO: contratação de empresas do ramo pertinente para aqui-
sição de lubrificantes e filtros para atendimento das demandas 
das secretarias do Município do Lauro Muller/SC, durante o ano 
de 2017.
CONTRATADO: LUBRIMAC DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E LUBRIFI-
CANTES Modalidade: Pregão Presencial Nº. 018/PMLM/2017
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 06/03/2017.
Valor: R$ 15.140,00 (Quinze mil quatrocentos e quarenta reais).

CONTRATO Nº. 51/PMLM/2017.
OBJETO: contratação de empresas do ramo pertinente para aqui-
sição de lubrificantes e filtros para atendimento das demandas 
das secretarias do Município do Lauro Muller/SC, durante o ano 
de 2017.
CONTRATADO: MAUCOR DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES 
LTDA
Modalidade: Pregão Presencial Nº. 018/PMLM/2017
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 06/03/2017.
Valor: R$ 33.101,00 ( trinta e três mil cento e um reais).

CONTRATO Nº. 52/PMLM/2017.
OBJETO: contratação de empresas do ramo pertinente para aqui-
sição de lubrificantes e filtros para atendimento das demandas 
das secretarias do Município do Lauro Muller/SC, durante o ano 
de 2017.
CONTRATADO: VOLCAP COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA 
- ME
Modalidade: Pregão Presencial Nº. 018/PMLM/2017
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 06/03/2017.
Valor: R$ 9.637,80 (Nove mil seiscentos e trinta e sete reais e 

oitenta centavos).

CONTRATO Nº. 53/PMLM/2017.
OBJETO: Locação de área para extração de cascalho municipal com 
licença ambiental em nome da municipalidade, conforme edital e 
seus anexos e com base no art.24, inciso X da Lei n°8.666/93.
CONTRATADO: ARNILDO PIUCO
Modalidade: Pregão Presencial Nº. 018/PMLM/2017
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 01/03/2017.
Valor: R$ 49.200,00(quarenta e nove mil e duzentos reais ).

CONTRATO Nº. 54/PMLM/2017.
OBJETO: Locação de terreno rural, sito Novo Horizonte, Bairro 
Guatá em Lauro Muller, com o escopo de manter a caixa d’agua 
ali construída para manutenção do fornecimento de água daquela 
localidade, com base no art.24, inciso X da Lei n°8.666/93
CONTRATADO: BRAZ CITADIN
Modalidade: Pregão Presencial Nº. 018/PMLM/2017
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 01/03/2017.
Valor: R$ 10.900,00(dez mil e novecentos reais ).

CONTRATO Nº. 55/PMLM/2017.
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Contratual a contra-
tação de serviços de roçada, para execução nas comunidades de 
Barro Branco, bem como de Rio Bonito.
CONTRATADO: MAURO RABELO
Modalidade: Pregão Presencial Nº. 018/PMLM/2017
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 01/03/2017.
Valor: R$1.668,60 (Um mil seiscentos e sessenta oito reais e ses-
senta centavos)

CONTRATO Nº. 56/PMLM/2017.
OBJETO: contratação de empresas do ramo pertinente, para pres-
tação de serviços de recapagem de pneus dos veículos, máquinas 
e equipamentos pertencentes à frota do Município de Lauro Muller/
SC., durante o exercício de 2017.
CONTRATADO: COMERCIO DE PNEUS OENNING LTDA EPP
Modalidade: Pregão Presencial Nº. 022/PMLM/2017
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 07/03/2017.
Valor: R$ 39.094,00 (Trinta e nove mil e noventa e quatro reais).

CONTRATO Nº. 57/PMLM/2017.
OBJETO: contratação de empresas do ramo pertinente, para pres-
tação de serviços de recapagem de pneus dos veículos, máquinas 
e equipamentos pertencentes à frota do Município de Lauro Muller/
SC., durante o exercício de 2017.
CONTRATADO: FM PNEUS LTDA
Modalidade: Pregão Presencial Nº. 022/PMLM/2017
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 07/03/2017.
Valor: R$ 48.500,00 ( quarenta e oito mil e quinhentos reais).

CONTRATO Nº. 58/PMLM/2017.
OBJETO: contratação de empresas do ramo pertinente, para pres-
tação de serviços de recapagem de pneus dos veículos, máquinas 
e equipamentos pertencentes à frota do Município de Lauro Muller/
SC., durante o exercício de 2017.
CONTRATADO: GRANDO PNEUS LTDA
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Modalidade: Pregão Presencial Nº. 022/PMLM/2017
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 07/03/2017.
Valor: R$ 51.070,00 (Cinquenta e um mil e setenta reais).

CONTRATO Nº. 59/PMLM/2017.
OBJETO: contratação de empresas do ramo pertinente, para pres-
tação de serviços de recapagem de pneus dos veículos, máquinas 
e equipamentos pertencentes à frota do Município de Lauro Muller/
SC., durante o exercício de 2017.
CONTRATADO: OST RENOVADORA DE PNEUS LTDA
Modalidade: Pregão Presencial Nº. 022/PMLM/2017
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 07/03/2017.
Valor: R$ 57.168,00 ( cinquenta e sete mil cento e sessenta e oito 
reais).

CONTRATO Nº. 60/PMLM/2017.
OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios, diretamente da Agri-
cultura Familiar em cumprimento ao Programa Nacional de Alimen-
tação Escolar (PNAE), dos alunos da rede Municipal de Ensino e 
Centro de Convivência do Município de LAURO MULLER/SC., para o 
ano letivo de 2017, conforme resolução Nº. 26 do FNDE
CONTRATADO: ADAIR CARBONI
Modalidade: INEXGIBILIDADE Nº. 035/PMLM/2017
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 10/03/2017.
Valor: R$ 6.560,00 ( seis mil quinhentos e sessenta reais) a ser 
dividido entre todos os credenciados.

CONTRATO Nº. 61/PMLM/2017.
OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios, diretamente da Agri-
cultura Familiar em cumprimento ao Programa Nacional de Alimen-
tação Escolar (PNAE), dos alunos da rede Municipal de Ensino e 
Centro de Convivência do Município de LAURO MULLER/SC., para o 
ano letivo de 2017, conforme resolução Nº. 26 do FNDE
CONTRATADO: ADAIR RIZZI
Modalidade: INEXGIBILIDADE Nº. 035/PMLM/2017
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 10/03/2017.
Valor: R$ 16.225,00 ( dezesseis mil duzentos e vinte e cinco reais). 
A ser dividido entre todos os credenciados.

CONTRATO Nº. 62/PMLM/2017.
OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios, diretamente da Agri-
cultura Familiar em cumprimento ao Programa Nacional de Alimen-
tação Escolar (PNAE), dos alunos da rede Municipal de Ensino e 
Centro de Convivência do Município de LAURO MULLER/SC., para o 
ano letivo de 2017, conforme resolução Nº. 26 do FNDE
CONTRATADO: ARTUR DEMARCH
Modalidade: INEXGIBILIDADE Nº. 035/PMLM/2017
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 10/03/2017.
Valor: R$ 5.595,76 ( cinco mil quinhentos e noventa e cinco reais e 
setenta e seis centavos).
CONTRATO Nº. 63/PMLM/2017.
OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios, diretamente da Agri-
cultura Familiar em cumprimento ao Programa Nacional de Alimen-
tação Escolar (PNAE), dos alunos da rede Municipal de Ensino e 
Centro de Convivência do Município de LAURO MULLER/SC., para o 
ano letivo de 2017, conforme resolução Nº. 26 do FNDE
CONTRATADO: JAIME NESTOR DA SILVA
Modalidade: INEXGIBILIDADE Nº. 035/PMLM/2017
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 10/03/2017.
Valor: R$ 5.804,50 ( cinco mil oitocentos e quatro reais e cinquenta 
centavos).

CONTRATO Nº. 64/PMLM/2017.

OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios, diretamente da Agri-
cultura Familiar em cumprimento ao Programa Nacional de Alimen-
tação Escolar (PNAE), dos alunos da rede Municipal de Ensino e 
Centro de Convivência do Município de LAURO MULLER/SC., para o 
ano letivo de 2017, conforme resolução Nº. 26 do FNDE
CONTRATADO: JOÃO MAZZUCO
Modalidade: INEXGIBILIDADE Nº. 035/PMLM/2017
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 10/03/2017.
Valor: R$ 5.991,14 ( cinco mil novecentos e noventa e um reais e 
quatorze centavos).

CONTRATO Nº. 65/PMLM/2017.
OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios, diretamente da Agri-
cultura Familiar em cumprimento ao Programa Nacional de Alimen-
tação Escolar (PNAE), dos alunos da rede Municipal de Ensino e 
Centro de Convivência do Município de LAURO MULLER/SC., para o 
ano letivo de 2017, conforme resolução Nº. 26 do FNDE
CONTRATADO: LUCILENI VIEIRA RIZZI
Modalidade: INEXGIBILIDADE Nº. 035/PMLM/2017
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 10/03/2017.
Valor: R$ 16.225,00 ( dezesseis mil duzentos e vinte e cinco reais).

CONTRATO Nº. 66/PMLM/2017.
OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios, diretamente da Agri-
cultura Familiar em cumprimento ao Programa Nacional de Alimen-
tação Escolar (PNAE), dos alunos da rede Municipal de Ensino e 
Centro de Convivência do Município de LAURO MULLER/SC., para o 
ano letivo de 2017, conforme resolução Nº. 26 do FNDE
CONTRATADO: MARIO DUTRA
Modalidade: INEXGIBILIDADE Nº. 035/PMLM/2017
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 10/03/2017.
Valor: R$ 4.286,25 ( quatro mil duzentos e oitenta e seis reais e 
vinte e cinco centavos). A ser dividido entre todos os credenciados.

CONTRATO Nº. 67/PMLM/2017.
OBJETO: contrato para aquisição de gêneros alimentícios, direta-
mente da Agricultura Familiar em cumprimento ao Programa Nacio-
nal de Alimentação Escolar (PNAE), dos alunos da rede Municipal 
de Ensino e Centro de Convivência do Município de LAURO MUL-
LER/SC., para o ano letivo de 2017, conforme resolução Nº. 26 do 
FNDE.
CONTRATADO: MARIO DUTRA
Modalidade: INEXGIBILIDADE Nº. 035/PMLM/2017
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 10/03/2017.
Valor: 3.656,25 ( três mil seiscentos e cinquenta e seis reais e vinte 
e cinco centavos) A ser dividido entre todos os credenciados.

CONTRATO Nº. 68/PMLM/2017.
OBJETO: contrato para aquisição de gêneros alimentícios, direta-
mente da Agricultura Familiar em cumprimento ao Programa Nacio-
nal de Alimentação Escolar (PNAE), dos alunos da rede Municipal 
de Ensino e Centro de Convivência do Município de LAURO MUL-
LER/SC., para o ano letivo de 2017, conforme resolução Nº. 26 do 
FNDE.
CONTRATADO: PAULA MARIA DA SILVA
Modalidade: INEXGIBILIDADE Nº. 035/PMLM/2017
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 10/03/2017.
Valor: R$ 3.125,00 ( três mil cento e vinte e cinco reais). A ser 
dividido entre todos os credenciados.

CONTRATO Nº. 70/PMLM/2017.
OBJETO: empresas do ramo pertinente para prestação de servi-
ços de transporte escolar para atender alunos intermunicipal com 
motorista para Criciúma, obedecendo integralmente os termos da 
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minuta contratual e demais anexos que fazem parte integrante 
deste edital, durante o ano de 2017.
CONTRATADO: EMPRESA UNIÃO DE TRANSPORTE LTDA,
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 25/PMLM/2017
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 14/03/2017
Valor: R$ 266.328,80 ( duzentos e sessenta e seis mil trezentos e 
vinte e oito reais e oitenta centavos).

CONTRATO Nº. 71/PMLM/2017.
OBJETO: Contratação da empresa Lauro Muller transportes coletivo 
eirelli me, em caráter emergencial.
CONTRATADO: LAURO MULLER TRANSPORTES COLETIVOS EI-
RELLI ME
Modalidade: DISPENSA DE LICITACAO Nº. 40/PMLM/2017
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 14/03/2017
Valor: R$ 14.601,60 ( quatorze mil seiscentos e um reais e sessenta 
centavos)

CONTRATO Nº. 72/PMLM/2017.
OBJETO: Contratação da empresa Lauro Muller transportes coletivo 
eirelli me, em caráter emergencial.
CONTRATADO: BEZ BATTI & BEZ BATTI TRANSPORTES LTDA-ME
Modalidade: DISPENSA DE LICITACAO Nº. 40/PMLM/2017
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 14/03/2017
Valor: R$ 15.350,40 ( quinze mil trezentos e cinquenta reais e qua-
renta centavos).

CONTRATO Nº. 73/PMLM/2017.
OBJETO: Locação imóvel localizado na rua Orleans no município 
de Lauro Muller/SC, para uso da secretaria municipal de educação 
para funcionamento da biblioteca publica municipal, estando den-
tro do valor proposto incluso as despesas com agua, com base no 
art.24, inciso X da Lei n°8.666/93.
CONTRATADO: PERPETUA VOSS DALPONTE
Modalidade: DISPENSA DE LICITACAO Nº. 42/PMLM/2017
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 16/03/2017
Valor: R$ R$ 11.500,00 ( onze mil cento e cinquenta reais).

CONTRATO Nº. 74/PMLM/2017.
OBJETO: Imóvel de características residenciais ótimo estado de 
conservação, construído em terreno amplo medindo 520m², casa 
construída em alvenaria medindo 140m² situado na rua Walter ve-
terli n275, bairro centro, cidade de Lauro Muller/SC de propriedade 
do locador, com base no art.24, inciso X da Lei n°8.666/93:
CONTRATADO: ORAVIO BORGES DA COREGIA
Modalidade: DISPENSA DE LICITACAO Nº. 42/PMLM/2017
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 16/03/2017
Valor: R$ 9.370,00 ( nove mil trezentos e setenta).

CONTRATO Nº. 75/PMLM/2017.
OBJETO: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRA-
TAÇÃO DA EMPRESA MADEREIRA 1º GUATÁ LTDA ME, PARA RE-
FORMA DE UM TRECHO DE PONTE EM MADEIRA LOCALIZADA EM 
VARGEM GRANDE COM DIMENSÕES DE 4 X 8,2 METROS.
CONTRATADO: MADEREIRA 1 GUATA LTDA ME
Modalidade: DISPENSA DE LICITACAO Nº. 37/PMLM/2017
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 20/03/2017
Valor: R$ 14.509,00 ( quatorze mil quinhentos e nove reais).

CONTRATO Nº. 76/PMLM/2017.
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a pavimentação as-
fáltica da Estrada Geral na localidade de Capivaras Alta, em Lauro 
Muller/SC, com extensão de 188,02metros, conforme especificações 

contidas neste edital, projetos, memoriais descritivos, bem como 
Convênio firmado com o Governo do Estado de Santa Catarina, sob 
nº2016TR000644, compreendendo o fornecimento dos materiais, 
mão-de-obra, máquinas, equipamentos e ferramentas normais e 
especiais necessárias, obedecendo integralmente às especificações 
e determinações previstas no memorial descritivo, planilha orça-
mentária, projeto(s) e detalhes de execução, que ficam fazendo 
parte integrante e inseparável deste instrumento como se aqui es-
tivessem transcritos.

CONTRATADO: BCL EMPREENDIMENTOS LTDA
Modalidade: CV Nº. 36/PMLM/2017
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 24/03/2017
Valor: R$99.120,58 (Noventa e nove mil duzentos e vinte reais e 
cinquenta e oito centavos).

CONTRATO Nº. 77/PMLM/2017.
OBJETO: contratação de empresa do ramo pertinente para aquisi-
ção de agregados da construção para atendimento das demandas 
das secretarias municipais de Lauro Muller.
CONTRATADO: CONCRETOS COMELLI LTDA EPP
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº029/PMLM/2017
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 27/03/2017
Valor: R$194.475,00 ( cento e noventa e quatro mil quatrocentos 
e setenta e cinco reais).

CONTRATO Nº. 78/PMLM/2017.
OBJETO: contratação de empresa do ramo pertinente para aquisi-
ção de agregados da construção para atendimento das demandas 
das secretarias municipais de Lauro Muller.
CONTRATADO: LIBRELATO IND. COM. DE BRITAS LTDA
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº029/PMLM/2017
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 27/03/2017
Valor: R$ 68.400,00 (Sessenta e oito mil e quatrocentos reais).

CONTRATO Nº. 79/PMLM/2017.
OBJETO: contratação de empresas do ramo pertinente para aqui-
sição materiais de iluminação pública para atendimento das de-
mandas das secretarias do Município do Lauro Muller/SC, durante 
o ano de 2017
CONTRATADO: CENTRAL ELETRICA VALE DO ITAJAI LTDA
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº031/PMLM/2017
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 27/03/2017
Valor: R$ 192,00 (Cento e noventa e sete reais).

CONTRATO Nº. 80/PMLM/2017.
OBJETO: contratação de empresas do ramo pertinente para aqui-
sição materiais de iluminação pública para atendimento das de-
mandas das secretarias do Município do Lauro Muller/SC, durante 
o ano de 2017
CONTRATADO: ELETRICA RADIANTE MATERIAIS ELETRICOS LTDA
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº031/PMLM/2017
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 27/03/2017
Valor: R$ 5.165,20 (Cinco mil cento e sessenta e cinco reais e vinte 
centavos).

CONTRATO Nº. 81/PMLM/2017.
OBJETO: contratação de empresas do ramo pertinente para aqui-
sição materiais de iluminação pública para atendimento das de-
mandas das secretarias do Município do Lauro Muller/SC, durante 
o ano de 2017
CONTRATADO: ELETRO MONTEIRO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº031/PMLM/2017
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Vigência:31.12.2017
Assinatura: 27/03/2017
Valor: R$ 17.375,00 (Dezessete mil trezentos e setenta e cinco 
reais).

CONTRATO Nº. 82/PMLM/2017.
OBJETO: contratação de empresas do ramo pertinente para aqui-
sição materiais de iluminação pública para atendimento das de-
mandas das secretarias do Município do Lauro Muller/SC, durante 
o ano de 2017
CONTRATADO: ELETRO JO COMERCIO DE ILUMINACAO LTDA ME
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº031/PMLM/2017
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 27/03/2017
Valor: R$ 20.619,75 ( vinte mil seiscentos e dezenove reais e se-
tenta e cinco centavos).

CONTRATO Nº. 83/PMLM/2017.
OBJETO: contratação de empresas do ramo pertinente para aqui-
sição materiais de iluminação pública para atendimento das de-
mandas das secretarias do Município do Lauro Muller/SC, durante 
o ano de 2017
CONTRATADO: MARCOS FERNANDES MATERIAIS CONSTRUÇÃO 
LTDA ME Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº031/PMLM/2017
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 27/03/2017
Valor: R$ 4.162,50 ( quatro mil cento e sessenta e dois reais e 
cinquenta centavos).

CONTRATO Nº. 84/PMLM/2017.
OBJETO: contratação de empresas do ramo pertinente para aqui-
sição materiais de iluminação pública para atendimento das de-
mandas das secretarias do Município do Lauro Muller/SC, durante 
o ano de 2017
CONTRATADO: TECNOELETRO DELLA VECHIA EIRELI EPP ME
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº031/PMLM/2017
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 27/03/2017
Valor: R$ 1.388,10 ( mil trezentos e oitenta e oito reais e dez cen-
tavos).

CONTRATO Nº. 85/PMLM/2017.
OBJETO: contratação de empresas do ramo pertinente para aqui-
sição materiais de iluminação pública para atendimento das de-
mandas das secretarias do Município do Lauro Muller/SC, durante 
o ano de 2017
CONTRATADO: VALDECIR MANLIO MARIANI ME
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº031/PMLM/2017
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 27/03/2017
Valor: R$ 1.035,00 ( mil e trinta e cinco reais).

CONTRATO Nº. 87/PMLM/2017.
OBJETO: contratação de empresa do ramo pertinente para aqui-
sição de pneus para manutenção da frota municipal, Fundo Muni-
cipal de Saúde, conforme condições fixadas nas especificações e 
valores descritos no termo de homologação.

CONTRATADO: COMERCIO DE PNEUS OENNING LTDA
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº091/PMLM/2017
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 30/03/2017
Valor: R$ 123.146,00 ( cento e vinte e três mil cento e quarenta e 
seis reais).

CONTRATO Nº. 86/PMLM/2017.
OBJETO: contratação de empresa do ramo pertinente para aqui-
sição de pneus para manutenção da frota municipal, Fundo Muni-
cipal de Saúde, conforme condições fixadas nas especificações e 

valores descritos no termo de homologação.

CONTRATADO: MODELO PNEUS LTDA
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº091/PMLM/2017
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 30/03/2017
Valor: R$ 180.478,00 ( cento e oitenta mil quatrocentos e setenta 
e oito reais).

CONTRATO Nº.88/PMLM/2017.
OBJETO: Contratação de empresas do ramo pertinente para aqui-
sição remanescente de gêneros alimentícios para atender ao Pro-
grama de Alimentação Escolar da Rede Municipal de Ensino do 
Município de Lauro Muller/SC, durante o ano letivo de 2017
CONTRATADO: BIG MIX COMERCIO VAREJISTA DE VARIEDADES 
LTDA ME
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº038/PMLM/2017
Vigência:31.12.2017
Assinatura:30/03/2017
Valor: R$ 11.678,00 ( onze mil seiscentos e setenta e oito reais).

CONTRATO Nº.89/PMLM/2017.
OBJETO: Contratação de empresas do ramo pertinente para aqui-
sição remanescente de gêneros alimentícios para atender ao Pro-
grama de Alimentação Escolar da Rede Municipal de Ensino do 
Município de Lauro Muller/SC, durante o ano letivo de 2017
CONTRATADO: ANTONIO VOLPATO EPP
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº038/PMLM/2017
Vigência:31.12.2017
Assinatura:30/03/2017
Valor: 14.572,80 ( quatorze mil quinhentos e setenta e dois reais 
e oitenta centavos).

CONTRATO Nº. 90/PMLM/2017.
OBJETO: contratação de empresa do ramo pertinente para aquisi-
ção de cestas básicas para atendimento das demandas da Secreta-
ria de Assistência Social
CONTRATADO: BIG MIX COMERCIO VAREJISTA DE VARIEDADES 
LTDA ME
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº044/PMLM/2017
Vigência:31.12.2017
Assinatura:31/03/2017
Valor: R$ 99.360,00 ( noventa e nove mil trezentos e sessenta 
reais).

CONTRATO Nº. 91/PMLM/2017.
OBJETO: contratação de empresa do ramo pertinente para aquisi-
ção de caixas de leite para Programa Municipal “Leite é Vida” da 
Secretaria de Assistência Social
CONTRATADO: DIFAFA DISTRIBUIDOR DE PRODUTOS ALIMENTI-
CIOS LTDA
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº045/PMLM/2017
Vigência:31.12.2017
Assinatura:31/03/2017
Valor: R$ 61.290,00 ( sessenta e um mil duzentos e noventa reais)

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.

CONTRATO Nº. 20/FMS/2017.
OBJETO: objeto a contratação de empresas do ramo pertinente 
para aquisição de lubrificantes para atendimento das demandas 
das secretarias do Município do Lauro Muller/SC, durante o ano 
de 2017
CONTRATADO: AGRICOPEL COM. DERIV. DE PETRÓLEO LTDA
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº010/FMS/2017
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 06/03/2017
Valor: R$ 4.083,80 (Quatro mil oitenta e três reais e oitenta cen-
tavos).
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CONTRATO Nº. 21/FMS/2017.
OBJETO: objeto a contratação de empresas do ramo pertinente 
para aquisição de lubrificantes para atendimento das demandas 
das secretarias do Município do Lauro Muller/SC, durante o ano 
de 2017
CONTRATADO: MAUCOR DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES 
LTDA
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº010/FMS/2017
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 06/03/2017
Valor: R$ 5.627,20 (Cinco mil seiscentos e vinte e sete reais e vinte 
centavos).

CONTRATO Nº. 22/FMS/2017.
OBJETO: Contrato tem por objeto a prestação de serviços de saúde 
para prestação de serviços sócio assistenciais visando realizar a 
avaliação diagnóstica que identifique crianças e adolescentes com 
deficiência intelectual e múltipla, subsidiando o correto encaminha-
mento dos mesmos de forma a minimizar sua possível situação de 
risco e o tratamento através da Equoterapia.
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE LAURO MULLER
Modalidade: DISPENSA LICITAÇÃO Nº. 015/FMS/2017
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 01/03/2017
Valor: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

CONTRATO Nº. 23/FMS/2017.
OBJETO: contratação de empresas do ramo pertinente para for-
necimento de Tiras de Glicemia e Lancetas descartáveis, para uso 
das Unidades de Saúde do Município de Lauro Muller/SC, durante 
o ano de 2017
CONTRATADO: TRADE MEDICAL COMERCIO DE MATERIAIS HOS-
PITALARES LTDA Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/
FMS/2017
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 01/03/2017
Valor: R$ 14.250,00 (Quatorze mil duzentos e cinquenta reais).

CONTRATO Nº. 24/FMS/2017.
OBJETO: contratação de empresas do ramo pertinente para for-
necimento de Tiras de Glicemia e Lancetas descartáveis, para uso 
das Unidades de Saúde do Município de Lauro Muller/SC, durante 
o ano de 2017
CONTRATADO: FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/FMS/2017
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 01/03/2017
Valor: R$ 38.960,00 (Trinta e oito mil novecentos e sessenta reais).

CONTRATO Nº. 25/FMS/2017.
OBJETO: contratação de empresa do ramo pertinente para aquisi-
ção de pneus para manutenção da frota municipal, Fundo Munici-
pal de Saúde
CONTRATADO: COMÉRCIO DE PNEUS OENNING LTDA EPP
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 017/FMS/2017
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 30/03/2017
Valor: R$ 2.904,00 ( dois mil novecentos e quatro reais).

CONTRATO Nº. 26/FMS/2017.
OBJETO: contratação de empresa do ramo pertinente para aquisi-
ção de pneus para manutenção da frota municipal, Fundo Munici-
pal de Saúde
CONTRATADO: MODELO PNEUS LTDA
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 017/FMS/2017
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 30/03/2017

Valor: R$ 6.708,00 ( seis mil setecentos e oito reais).

HOSPITAL MUNICIPAL HENRIQUE LAGE.

CONTRATO Nº. 23/HMHL/2017.
OBJETO: contratação de empresas do ramo pertinente para pres-
tação de serviços médicos de psiquiatria para atender ao Hospital 
Municipal Henrique Lage durante o exercício de 2017.
CONTRATADO: GANEM PSIQUIATRIA EIRELI ME
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 6/HMHL/2017
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 23/02/2017
Valor: R$ 102.000,00 ( cento e dois mil reais).

CONTRATO Nº. 24/HMHL/2017.
OBJETO: aquisição de material de expediente para atendimento 
das demandas do Hospital Municipal Henrique Lage
CONTRATADO: BIG MIX COMÉRCIO VAREJISTA DE VARIEDADES 
LTDA ME
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 12/HMHL/2017
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 28/03/2017
Valor: R$ 3.000,00 ( três mil reais).

CONTRATO Nº. 25/HMHL/2017.
OBJETO: aquisição de material de expediente para atendimento 
das demandas do Hospital Municipal Henrique Lage
CONTRATADO: EONIX SUPRIMENTOS E INFORMATICA LTDA ME
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 12/HMHL/2017
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 28/03/2017
Valor: R$ 2.820,06 ( dois mil oitocentos e vinte reais e seis centa-
vos).

CONTRATO Nº. 26/HMHL/2017.
OBJETO: aquisição de material de expediente para atendimento 
das demandas do Hospital Municipal Henrique Lage
CONTRATADO: NADINE ALBERTON VIEIRA EPP
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 12/HMHL/2017
Vigência:31.12.2017
Assinatura: 28/03/2017
Valor: R$ 3.147,87 ( três mil cento e quarenta e dois reais e oitenta 
e sete centavos).

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 022/FMS/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LAURO MULLER
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 022/FMS/2017
Data e horário da sessão de abertura: 19/04/2017 às 08h30min.
Local: Prefeitura Municipal de Lauro Muller/SC, situado na Rua Val-
ter Veterlly, 369, Centro, do Município de Lauro Muller - SC.
Objeto A presente licitação tem por objetivo a contratação de em-
presas do ramo pertinente para aquisição de materiais gráficos 
para atendimento das demandas Fundo Municipal de Saúde do 
Município do Lauro Muller/SC, durante o ano de 2017, conforme 
condições fixadas neste edital, bem como seus anexos.
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de 
segunda a sexta-feira no Departamento de Compras e Licitações 
de Lauro Muller, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 
17:00 horas, ou pelos telefones (***48) 3464.3122), ou através do 
endereço eletrônico compraselicitacaopmlm@gmail.com.
Lauro Muller, 05 de abril de 2017.
Pregoeiro
Genivaldo da Silva

mailto:compraselicitacaopmlm@gmail.com
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 056/PMLM/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LAURO MULLER
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 056/PMLM/2017
Data e horário da sessão de abertura: 19/04/2017 às 10h30min.
Local: Prefeitura Municipal de Lauro Muller/SC, situado na Rua Val-
ter Veterlly, 369, Centro, do Município de Lauro Muller - SC.
Objeto: A presente licitação tem por objetivo a contratação de 
empresas do ramo pertinente, para prestação de serviços de me-
cânicos, elétricos e de torno e solda para veículos, máquinas e 
equipamentos pertencentes à frota do Município de Lauro Muller/
SC., durante o exercício de 2017.
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de 
segunda a sexta-feira no Departamento de Compras e Licitações 
de Lauro Muller, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 
17:00 horas, ou pelos telefones (***48) 3464.3122), ou através do 
endereço eletrônico compraselicitacaopmlm@gmail.com.
Lauro Muller, 05 de abril de 2017.
Pregoeiro
Genivaldo da Silva

mailto:compraselicitacaopmlm@gmail.com
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Lebon Regis

Prefeitura

EXTRATO QUARTO TERMO ADITIVO  CONTRATO Nº: 52/2014. LICITAÇÃO: PR09/2014. 
EXTRATO QUARTO TERMO ADITIVO
Contrato Nº: 52/2014. Licitação: PR09/2014.
Objeto: Fica alterada a cláusula SEXTA do Contrato n. 52/2014 para modificar o prazo de vigência para até 31/12/2017, justificada pelo art. 
57, inciso IV, da Lei 8.666/93 e por haver interesse de ambas as partes. Contratante: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS.
Contratado: PORTABILIS TECNOLOGIA LTDA - ME - 11.258.607/0001-92. Valor: 11.250,00 (onze mil duzentos e cinquenta reais). Vigência: 
01/04/2017. Término: 31/12/2017. Lebon Régis, 01/04/2017. Douglas F. de Mello - Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/2017 PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2017  REGISTRO DE PREÇO Nº 05/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/2017 PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2017
REGISTRO DE PREÇO Nº 05/2017

O Município de Lebon Régis através do Pregoeiro Oficial, leva ao conhecimento dos interessados que realizará licitação na Modalidade de 
Pregão, Registro de Preço para possível aquisição parcelada de locação de máquinas fotocopiadoras, para utilização conforme a necessidade 
das diversas Secretarias e Fundos, pelo período de 12 (doze) meses, com quantitativos estimados e especificações técnicas estabelecidos no 
ANEXO I - Termo de Referência do Edital. Recebimento da documentação e das propostas até 09:00h do dia 19 de abril de 2017. Reunião 
pública para abertura das propostas comerciais a partir das 09:10 min do dia 19 de abril de 2017. Obtenção do Edital: Maiores Informações 
pelo e-mail licitacoes@lebonregis.sc.gov.br, ou pelo site www.lebonregis.sc.goc.br. Lebon Régis, 05 de abril de 2017. José Vanderlei de 
Campos - Pregoeiro

mailto:licitacoes@lebonregis.sc.gov.br
http://www.lebonregis.sc.goc.br
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Leoberto Leal

Prefeitura

DECRETO N.º 023/2017
DECRETO Nº 023, DE 05 DE ABRIL DE 2017

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL VIGENTE”

O Prefeito Municipal de Leoberto Leal, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 8º, Inciso II 
da Lei nº 1.257 de 29 de novembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento fiscal vigente, no valor de R$ 1.350,00, de acordo com as especificações 
abaixo:
Classificação Código Especificação Valor

Órgão 06 SECRETARIA DOS TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 1.350,00

Unidade Orçamentária 01 SECRETARIA DOS TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 1.350,00

Função 15 Urbanismo 1.350,00
Sub-função 452 Serviços Urbanos 1.350,00
Programa 10 Revitalização da Área Urbana 1.350,00
Atividade 2.029 Manutenção e Revitalização da Área Urbana 1.350,00
Categoria Econômica 4.0.00.00.00 Despesas de Capital 1.350,00
Grupo de Natureza da Despesa 4.4.00.00.00 Investimentos 1.350,00
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 1.350,00
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários 1.350,00
Detalhamento 2 Recursos Ordinários - Convênio Corpo de Bombeiros/FUNDEBOM 1.350,00
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMEN-
TAR ...........................................
.............................. 

1.350,00

Art. 2º Os recursos para atender o disposto no artigo anterior, correrão por conta da anulação, na seguinte dotação com a seguinte classi-
ficação e valor:
Classificação Código Especificação Valor

Órgão 06 SECRETARIA DOS TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 1.350,00

Unidade Orçamentária 01 SECRETARIA DOS TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 1.350,00

Função 15 Urbanismo 1.350,00
Sub-função 452 Serviços Urbanos 1.350,00
Programa 10 Revitalização da Área Urbana 1.350,00
Atividade 2.029 Manutenção e Revitalização da Área Urbana 1.350,00
Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 1.350,00
Grupo de Natureza da Despesa 3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 1.350,00
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 1.350,00
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários 1.350,00
Detalhamento 2 Recursos Ordinários - Convênio Corpo de Bombeiros/FUNDEBOM 1.350,00
TOTAL DA ANULAÇÃO ..................................................................................................... 1.350,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 05 de abril de 2017.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

LEI N.º 1.290/2017
LEI Nº 1.290 DE 05 DE ABRIL DE 2017.

“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DA SAÚ-
DE – CMS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LEOBERTO LEAL/SC, no uso das suas 

atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do Município, 
faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS
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Art. 1º Fica criado, no âmbito do Sistema de Saúde do Município, o 
Conselho Municipal de Saúde – CMS, nos termos da Lei nº 8.142, 
de 28 de dezembro de 1990.

Art. 2º O Conselho Municipal de Saúde, de caráter permanente, 
terá funções deliberativas, normativas e fiscalizadoras, assim como 
de formação estratégica, atuando no acompanhamento, controle e 
avaliação da Política Municipal de Saúde, inclusive nos seus aspec-
tos econômicos e financeiros.

Art. 3º Ao Conselho Municipal de Saúde compete, sem prejuízo das 
funções de Poder Legislativo:
I – Atuar na formulação de estratégias e no controle de execução 
da Política de Saúde no âmbito do Município;
II – Acompanhar, analisar e fiscalizar o Sistema Único de Saúde – 
SUS, do Município;
III – Estabelecer diretrizes, apreciar e aprovar o Plano Municipal de 
Saúde, bem como acompanhar e avaliar sua execução;
IV – Avaliar as unidades do setor privado, prestador de serviços, 
que serão contratados para atuarem de forma complementar no 
SUS, bem como acompanhar, controlar e fiscalizar a atuação das 
mesmas;
V – Acompanhar e controlar a movimentação e o destino dos recur-
sos na execução orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde;
VI - Definir critérios para a celebração de contratos ou convênios 
entre a Secretaria Municipal de Saúde e entidades privadas de saú-
de, no que tange a prestação de serviços;
VII - Apreciar e provar previamente convênios e termos aditivos a 
serem firmados pela Secretaria Municipal de Saúde;
VIII - Apreciar e aprovar a proposta do Plano Plurianual, da Lei 
de Diretrizes Orçamentária e do Orçamento anual da Secretaria 
Municipal de Saúde;
IX - Apreciar e aprovar o Plano de Aplicação e prestação de contas 
do Fundo Municipal de Saúde, bem como acompanhar e fiscalizar 
a sua movimentação;
X - Apreciar e aprovar os Relatórios de Gestão do Sistema Único de 
Saúde apresentados pelo gestor municipal;
XI - Aprovar o regulamento, a organização e as normas de funcio-
namento das Conferências Municipais de Saúde reunidas ordinaria-
mente, e convocá-las extraordinariamente;
XII - Elaborar e aprovar o Regime Interno;
XIII – Exercer outras atribuições definidas em normas complemen-
tares.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO

SEÇÃO I
DA COMPOSIÇÃO

Art. 4º O Conselho Municipal de Saúde – CMS, terá caráter perma-
nente e será integrado por representantes do governo, profissio-
nais de saúde, prestadores de serviços e usuários.

Parágrafo Único: A representação dos usuários dar-se-á sempre 
de forma partidária em relação ao conjunto de demais segmentos.

Art. 5º O Conselho Municipal de Saúde será constituído por 14 
(quatorze) Conselheiros Titulares e respectivos suplentes, com 
mandado de 02 (dois) anos, podendo ser reconduzidos por mais 
um mandado, tendo a seguinte composição:

I - 03 (três) Representantes dos Gestores e Prestadores de Servi-
ços:
- 1 membro da Secretaria de Educação (titular e suplente);
- 1 membro da Secretaria de Saúde (titular e suplente);
- 1 membro da Secretaria de Assistência Social (titular e suplente);

II - 04 (quatro) Representantes dos Trabalhadores da Saúde 

ligados ao SUS:
- 2 membros do grupo de profissionais da saúde atuantes nas Uni-
dades Básicas de Saúde (2 titulares e 2 suplentes);
- 1 membro do grupo dos agentes comunitários de saúde (titular 
e suplente);
- 1 membros representando profissionais atuantes nas demais Uni-
dades Públicas da Rede de Saúde do Município; (1 titulares e 1 
suplentes);

III - 07 (sete) Representantes de Entidades de Usuários;
- 1 membro da EPAGRI (titular e suplente);
- 2 membro representando o Sindicato Dos Trabalhadores Rurais 
(titular e suplente);
- 1 membros representando o Grupo de Idosos (1 titular e 1 su-
plente);
- 1 membro representando os portadores de doenças crônicas (1ti-
tular e 1 suplente);
- 2 membros representando as Associações Comunitárias ou de 
Moradores de Leoberto Leal (2 titulares e 2 suplentes);

§ 1º - A ampliação ou qualquer outra alteração na composição do 
Conselho Municipal de Saúde deverá ser previamente deliberada 
por seu plenário, para posterior regulamentação mediante Lei.
§ 2º - Será considerada como existente, para fins de participação 
do CMS a entidade regularmente organizada.
§ 3º - A representação dos profissionais de saúde vinculados ao 
SUS, no âmbito do município, será definida por indicação conjunta 
das entidades representativas das diversas categorias, alternando-
se periodicamente.
§ 4º - Os integrantes do Conselho Municipal de Saúde poderão ser 
reconduzidos por mais um mandado.

Art. 6º Os Conselheiros titulares e suplentes do CMS serão nomea-
dos pelo Prefeito Municipal, mediante indicação formal dos respec-
tivos órgãos e entidades que representarem.
I – Os órgãos e entidades referidos neste artigo poderão propor a 
substituição de seus respectivos representantes;
II – O exercício da função de conselheiro não será remunerado, 
considerando-se como serviço público relevante.

SEÇÃO II
DO FUNCIONAMENTO

Art. 7º O CMS terá seu funcionamento regido pelas seguintes nor-
mas:

I – O Plenário constitui-se em instância máxima de deliberação do 
Conselho Municipal de Saúde;
II – O Presidente e o Vice-Presidente serão eleitos entre os mem-
bros do Conselho, mediante voto direto, para um período de dois 
(2) anos;
III – Cada membro do CMS terá direito a um único voto na sessão 
plenária;
IV – O Presidente do CMS terá, além do voto comum, o de qualida-
de, após duas votações sucessivas com resultado empatado;
V – A decisões do CMS serão consubstanciadas em resoluções;
VI – Os membros do CMS serão substituídos caso faltem, sem mo-
tivo justificado, a três reuniões consecutivas ou cinco reuniões in-
tercaladas no período de um ano;
VII – A Sessões Plenárias serão realizadas ordinariamente a cada 
30 (trinta) dias e extraordinariamente, quando convocadas pelo 
Presidente ou por requerimento da maioria de seus membros;
VIII – Para realização das Sessões Plenárias e deliberações, será 
necessária a presença da maioria absoluta dos membros do CMS;
IX – As Sessões Plenárias ordinárias do CMS poderá ter divulgação 
prévia e acesso assegurado ao público. As resoluções do Conselho 
Municipal de Saúde, bem como os temas tratados em plenário e 
comissões, deverão ser amplamente divulgadas e registradas em 
ata;
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X – O apoio administrativo ao Conselho Municipal de Saúde – CMS 
será prestado por servidores da Secretaria da Saúde do Municí-
pio, indicados por seu titular, tendo as atribuições de secretariar 
as reuniões do Conselho, lavrando as respectivas atas, viabilizando 
e controlando o trâmite formal de documentos entre o Conselho 
Municipal de Saúde, suas respectivas Comissões e a Secretaria da 
Saúde do Município.

Art. 8º Para melhor desempenho de suas funções do CMS poderá 
crias comissões internas constituídas por membros do Conselho 
Municipal da Saúde e por outras instituições para promover estu-
dos e emitir pareceres a respeito de temas específicos.

Art. 9º Aos Conselheiros, quando em representação do Conselho 
Municipal de Saúde, será assegurada o direito e o pagamento de 
passagens e diárias, equivalentes ao padrão usual do quadro geral 
dos funcionários da Prefeitura Municipal, bem como pagamento da 
inscrição em cursos, congressos, seminários, conferências, pales-
tras e outros eventos ligados aos objetivos do Conselho.

Art. 10º Caberá ao Gestor Municipal do Sistema Único de Saúde 
– Secretaria Municipal de Saúde, a responsabilidade de convocar 
e instalar o Plenário de Conselho Municipal de Saúde, no prazo im-
prorrogável de até 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação 
desta Lei.

Art. 11 O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, nos termos do 
art. 7º, terá prazo de 60 (sessenta) dias, após a publicação desta 
Lei, para elaborar seu Regimento Interno.

Art. 12 Ficam revogadas as disposições contidas na Lei nº 041, de 
19 de Setembro de 1997.

Art. 13 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 05 de abril de 2017.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal
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Lindóia do Sul

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - IL 02/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL – SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 02/2017 PMLS
O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul, SC, torna pú-
blico que ratificou o ato do Diretor de Cultura, que declarou inexigí-
vel a licitação, nos termos do artigo “25”, III”, da Lei nº 8.666/93, 
prestação de serviços de show artístico com o cantor João Luiz 
Corrêa e Grupo Campeirismo, para animação do público que se 
fizer presente na Feira da Indústria, Comércio, Agricultura Familiar 
e Mostra de Animais de Lindóia do Sul, e em comemoração à pas-
sagem do 28º aniversário de emancipação político administrativa 
do município
Contratado: J.L. Alves de Jesus & Cia Ltda
Valor do Contrato: R$ 10.000,00 (dez mil reais)
Vigência: 31 de maio de 2017
Lindóia do Sul, SC, 05 de abril de 2017.
Flávio Luiz Benini
Prefeito Municipal em exercício

DECRETO Nº 2.925/2017, DE  05  DE  ABRIL  DE  2017
DECRETO Nº 2.925/2017, DE 05 DE ABRIL DE 2017

REMANEJA RECURSOS DO EXERCÍCIO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

FLAVIO LUIZ BENINI, Prefeito em exercício do Município de Lindóia 
do Sul, SC, no uso das atribuições legais conferidas pelo art. 91, V, 
da Lei Orgânica deste Município, Ordinária N° 1.351/2017, de 05 
de Abril de 2017:

DECRETA
Órgão 04: SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPOR-
TES
Unidade 01 – Diretoria de Educação
Projeto/Atividade 2.014 – Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.50.00.00.00.00.00.0058 – Transferências a Instituições Priva-
das sem Fins ............ R$ 3.000,00
Art. 2º. Os recursos necessários para suplementação das dotações 
constantes no art. 1º, ocorrerá por conta da anulação das seguin-
tes dotações orçamentárias:
Órgão 04: SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPOR-
TES
Unidade 01 – Diretoria de Educação
Projeto/Atividade 2.014 – Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.00.00.00.00.00.0058 – Aplicações Diretas .........................
................................. R$ 3.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul, SC.

FLAVIO LUIZ BENINI
Prefeito Municipal em Exercício

Registra-se e Publica-se
Em, 05 de Abril de 2017
Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo RH

LEI Nº 1.351, DE 05 DE ABRIL DE 2017.
LEI Nº 1.351, DE 05 DE ABRIL DE 2017.
Remaneja recursos do exercício vigente e dá outras providências.
O VICE-PREFEITO MUNICIPAL, no exercício do cargo de PREFEITO 
MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
Faço saber que a Câmara de Vereadores de Lindóia do Sul decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 40 
e seguintes da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, autorizado a 
proceder a abertura, através de Crédito Suplementar da seguinte 
dotação orçamentária:
Órgão 04: SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPOR-
TES
Unidade 01 – Diretoria de Educação
Projeto/Atividade 2.014 – Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.50.00.00.00.00.00.0058 – Transferências a Instituições Priva-
das sem Fins ............ R$ 3.000,00
Art. 2º. Os recursos necessários para suplementação das dotações 
constantes no art. 1º, ocorrerá por conta da anulação das seguin-
tes dotações orçamentárias:
Órgão 04: SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPOR-
TES
Unidade 01 – Diretoria de Educação
Projeto/Atividade 2.014 – Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.00.00.00.00.00.0058 – Aplicações Diretas .........................
................................. R$ 3.000,00
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.
Lindóia do Sul, 05 de abril de 2017.

FLAVIO LUIZ BENINI
Vice-Prefeito Municipal, no exercício do cargo de Prefeito Municipal

LEI Nº 1.352, DE 05 DE ABRIL DE 2017.
LEI Nº 1.352, DE 05 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre o pagamento de despesas do exercício anterior refe-
rente à locação de máquina fotocopiadora e dá outras providências.
O VICE-PREFEITO MUNICIPAL, no exercício do cargo de PREFEITO 
MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
Faço saber que a Câmara de Vereadores de Lindóia do Sul decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica autorizado o empenhamento e pagamento de despesa 
relativo a locação de forocopiadora para a a empresa Realmac Má-
qinas e Equipamentos Ltda, no valor de 1.381,95 (um mil, trezen-
tos e oitenta e um reais e noventa e cinco centavos).
Art. 2º. Os recursos para o pagamento das despesas decorrentes 
da aplicação da presente Lei correrá por conta de dotações pró-
prias do Orçamento vigente do Município.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Lindóia do Sul, 05 de abril de 2017.

FLAVIO LUIZ BENINI
Vice-Prefeito Municipal, no exercício do cargo de Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 117/2017, DE  20  DE  MARÇO DE 2017.
PORTARIA Nº 117/2017, de 20 de Março de 2017.
CONCEDE ADICIONAL DE CLASSE DISSERIADA A PROFESSOR DE 
ENSINO FUNDAMENTAL e EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA O ANO LE-
TIVO DE 2017.

GENIR LOLI - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o Artigo 59 da 
Lei Complementar n. 179/2011 de 24 de Outubro de 2011,

RESOLVE:

I - Conceder, para a Professora de Artes que ministra aulas em clas-
ses disseriadas do Núcleo de Educação de Linha XV de Novembro 
e Linha Sertãozinho, senhora Monalisa Teresinha Souza Marques, 
o adicional de classe disseriada, correspondente a 40% (quarenta 
por cento) do valor da hora normal do referido professor, propor-
cional as horas trabalhadas semanalmente, durante o ano letivo 
de 2017.

II – A gratificação de que trata o inciso anterior, não será paga nos 
horários em que o professor não atuar em classe multisseriada, 
nem nos períodos de férias, licenças, não terá reflexos sobre as 
demais verbas e não se incorporará aos vencimentos.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
em 20 de Março de 2017.
GENIR LOLI
Prefeito Municipal

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo RH

PORTARIA Nº 118/2017, DE  24  DE  MARÇO   DE  
2017.
PORTARIA Nº 118/2017, de 24 de Março de 2017.
CONCEDE FÉRIAS REGULARES A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

GENIR LOLI - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – Santa Catarina, 
usando da competência e atribuições, que lhe são conferidas pelo 
Artigo 126, da Lei Complementar nº 050, de 10 de janeiro de 2003.
RESOLVE:

Conceder, Férias Regulares ao Servidor Público Municipal Jonas 
Paulo Buzalello, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Mo-
torista, vinculado na Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social, 
referente ao período aquisitivo de 03 de Dezembro de 2014 a 02 de 
Dezembro de 2015, para gozo no período de 27 de Março de 2017 
a 25 de Abril de 2017.
.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em 24 de Março de 2017.
GENIR LOLI
Prefeito Municipal

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo RH

PORTARIA Nº 119/2017, DE  27  DE  MARÇO  DE  
2017.
PORTARIA Nº 119/2017, de 27 de Março de 2017.
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO A SERVIDOR PÚ-
BLICO MUNICIPAL

GENIR LOLI - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – Santa Catarina, 
no exercício de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, es-
pecialmente pelas disposições do artigo 89, da Lei Complementar 
nº 050/2003, de 10 de janeiro de 2003.
RESOLVE:

Conceder, a Servidora Pública Municipal Maria Capagnolo Sandi, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora, o Adicio-
nal por Tempo de Serviço de 3% (três por cento) dos vencimentos 
do cargo, correspondente a 01 (um) triênio, referente ao período 
aquisitivo de 12 de Março de 2014 a 11 de Março de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em 27 de Março de 2017.
GENIR LOLI
Prefeito Municipal

Registra-se e publica-se.

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo RH

PORTARIA Nº 120/2017, DE  27  DE  MARÇO  DE  
2017.
PORTARIA Nº 120/2017, de 27 de Março de 2017.
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO A SERVIDOR PÚ-
BLICO MUNICIPAL

GENIR LOLI - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – Santa Catarina, 
no exercício de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, es-
pecialmente pelas disposições do artigo 89, da Lei Complementar 
nº 050/2003, de 10 de janeiro de 2003.
RESOLVE:

Conceder, a Servidora Pública Municipal Romilde Salete Salvinski, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora, o Adicional 
por Tempo de Serviço de 3% (três por cento) dos vencimentos do 
cargo, correspondente a 01 (um) triênio, referente ao período aqui-
sitivo de 05 de Março de 2014 a 04 de Março de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em 27 de Março de 2017.
GENIR LOLI
Prefeito Municipal

Registra-se e publica-se.

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo RH

PORTARIA Nº 121/2017, DE  27  DE  MARÇO  DE  
2017
PORTARIA Nº 121/2017, de 27 de Março de 2017.
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO A SERVIDOR PÚ-
BLICO MUNICIPAL

GENIR LOLI - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – Santa Catarina, 
no exercício de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
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especialmente pelas disposições do artigo 89, da Lei Complemen-
tar nº 050/2003, de 10 de janeiro de 2003.
RESOLVE:

Conceder, a Servidora Pública Municipal Loiri Rech, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Técnica de Enfermagem, o Adicio-
nal por Tempo de Serviço de 3% (três por cento) dos vencimentos 
do cargo, correspondente a 01 (um) triênio, referente ao período 
aquisitivo de 05 de Março de 2014 a 04 de Março de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em 27 de Março de 2017.
GENIR LOLI
Prefeito Municipal

Registra-se e publica-se.

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo RH

PORTARIA Nº 122/2017, DE  27  DE  MARÇO  DE  
2017
PORTARIA Nº 122/2017, de 27 de Março de 2017.
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO A SERVIDOR PÚ-
BLICO MUNICIPAL

GENIR LOLI - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – Santa Catarina, 
no exercício de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, es-
pecialmente pelas disposições do artigo 89, da Lei Complementar 
nº 050/2003, de 10 de janeiro de 2003.
RESOLVE:

Conceder, a Servidora Pública Municipal Roslei Salete Sangaletti 
Moretto, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de 
Serviços Gerais, o Adicional por Tempo de Serviço de 3% (três 
por cento) dos vencimentos do cargo, correspondente a 01 (um) 
triênio, referente ao período aquisitivo de 21 de Março de 2014 a 
20 de Março de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em 27 de Março de 2017.
GENIR LOLI
Prefeito Municipal

Registra-se e publica-se.

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Responsável pelo RH

PORTARIA Nº 123/2017, DE  27  DE  MARÇO  DE  
2017
PORTARIA Nº 123/2017, de 27 de Março de 2017.
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO A SERVIDOR PÚ-
BLICO MUNICIPAL

GENIR LOLI - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – Santa Catarina, 
no exercício de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, es-
pecialmente pelas disposições do artigo 89, da Lei Complementar 
nº 050/2003, de 10 de janeiro de 2003.
RESOLVE:

Conceder, a Servidora Pública Municipal Ivanete Adriana de Moura, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Tecnica de Enferma-
gem do ESF, o Adicional por Tempo de Serviço de 3% (três por 

cento) dos vencimentos do cargo, correspondente a 01 (um) triê-
nio, referente ao período aquisitivo de 10 de Março de 2014 a 09 
de Março de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em 27 de Março de 2017.
GENIR LOLI
Prefeito Municipal

Registra-se e publica-se.

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo RH

PORTARIA Nº 124/2017, DE  27  DE  MARÇO  DE  
2017
PORTARIA Nº 124/2017, de 27 de Março de 2017.
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO A SERVIDOR PÚ-
BLICO MUNICIPAL

GENIR LOLI - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – Santa Catarina, 
no exercício de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, es-
pecialmente pelas disposições do artigo 89, da Lei Complementar 
nº 050/2003, de 10 de janeiro de 2003.
RESOLVE:

Conceder, a Servidora Pública Municipal Claudia Luciani Kovalik Al-
ves, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora, o 
Adicional por Tempo de Serviço de 3% (três por cento) dos venci-
mentos do cargo, correspondente a 01 (um) triênio, referente ao 
período aquisitivo de 18 de Março de 2014 a 17 de Março de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em 27 de Março de 2017.
GENIR LOLI
Prefeito Municipal

Registra-se e publica-se.

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo RH

PORTARIA Nº 125/2017, DE  27  DE  MARÇO  DE  
2017.
PORTARIA Nº 125/2017, de 27 de Março de 2017.
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO A SERVIDOR PÚ-
BLICO MUNICIPAL

GENIR LOLI - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – Santa Catarina, 
no exercício de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, es-
pecialmente pelas disposições do artigo 89, da Lei Complementar 
nº 050/2003, de 10 de janeiro de 2003.
RESOLVE:

Conceder, a Servidora Pública Municipal Giane de Fátima Palhano 
Toldo, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora, o 
Adicional por Tempo de Serviço de 3% (três por cento) dos venci-
mentos do cargo, correspondente a 01 (um) triênio, referente ao 
período aquisitivo de 18 de Março de 2014 a 17 de Março de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em 27 de Março de 2017.
GENIR LOLI
Prefeito Municipal
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Registra-se e publica-se.

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo RH

PORTARIA Nº 126/2017, DE  27  DE  MARÇO  DE  
2017.
PORTARIA Nº 126/2017, de 27 de Março de 2017.
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO A SERVIDOR PÚ-
BLICO MUNICIPAL

GENIR LOLI - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – Santa Catarina, 
no exercício de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, es-
pecialmente pelas disposições do artigo 89, da Lei Complementar 
nº 050/2003, de 10 de janeiro de 2003.
RESOLVE:

Conceder, a Servidora Pública Municipal Jordana Priscila Artmann, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Educação, 
o Adicional por Tempo de Serviço de 3% (três por cento) dos ven-
cimentos do cargo, correspondente a 01 (um) triênio, referente ao 
período aquisitivo de 17 de Março de 2014 a 16 de Março de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em 27 de Março de 2017.
GENIR LOLI
Prefeito Municipal

Registra-se e publica-se.

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo RH

PORTARIA Nº 127/2017, DE  29  DE  MARÇO  DE  
2017.
PORTARIA Nº 127/2017, de 29 de Março de 2017.
CONCEDE LICENÇA SAÚDE A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.

GENIR LOLI- Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – Santa Catarina, 
usando da competência e atribuições, que lhe são conferidas pelo 
Artigo 100, da Lei Complementar nº 050/2. 003, de 10 de janeiro 
de 2003.
RESOLVE:

Conceder Licença saúde a partir de 29 de Março de 2017, a Ser-
vidora Pública Municipal Rosmeri Biondo de Alcantara Fernandes, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Educação, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 05 
(cinco) dias, conforme atestado médico em anexo.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em 29 de Março de 2017.
GENIR LOLI
Prefeito Municipal

Registra-se e publica-se.

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo RH

PORTARIA Nº 128/2017,   DE  31  DE  MARÇO  DE  
2017.
PORTARIA Nº 128/2017, de 31 de Março de 2017.
EXONERA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL

GENIR LOLI - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – usando da 
competência e atribuições, que lhe são conferidas pelo Artigo 38, 
inciso II, da Lei Complementar nº 050/2003, de 10 de janeiro de 
2003 e nos termos do Artigo 91, Inciso XII, da Lei Orgânica do 
Município;

RESOLVE:

I - Exonerar, a Servidora Pública Municipal Diana Balbinot, con-
tratada para exercer as funções de Médica Veterinária, do Termo 
de Acordo de Cooperação Técnica que entre si celebram a União 
Federal, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento e a Prefeitura Municipal de Lindóia do sul, tendo por 
objetivo a conjugação de esforços entre os participes – Ministério 
e Município, no desenvolvimento e execução de ações diretamente 
ligadas aos trabalhos na área de Inspeção de Produtos de Origem 
Animal no Município, a fim de atuarem na inspeção sanitária de 
Abatedouros e Frigoríficos localizados no Município, a partir de 01 
de Abril de 2017.

II - Face o disposto neste ato, fica revogada a Portaria nº 252/2013, 
de 09 de Setembro de 2013 e Portaria nº 235/2015 de 08 de Se-
tembro de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em, 31 de Março de 2017.
GENIR LOLI
Prefeito Municipal

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo RH

PORTARIA Nº 129/2017,   DE  31  DE  MARÇO  DE  
2017.
PORTARIA Nº 129/2017, de 31 de Março de 2017.
EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

GENIR LOLI - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – usando da 
competência e atribuições, que lhe são conferidas pelo Artigo 38, 
inciso II, da Lei Complementar nº 050/2003, de 10 de janeiro de 
2003 e nos termos do Artigo 91, Inciso XII, da Lei Orgânica do 
Município;

RESOLVE:

I - Exonerar, a pedido e por motivo de concessão de aposentadoria, 
o Servidor Público Municipal Geraldo Antonio Ferrari, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Operador I, lotado na Secretaria 
Municipal de Infra Estrutura e Transportes, a partir de 01 de Abril 
de 2017.

II - Face o disposto neste ato, fica revogada a Portaria nº 0262/91, 
de 01 de Outubro de 1991.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em, 31 de Março de 2017.
GENIR LOLI
Prefeito Municipal

Registra-se e publica-se



06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 459

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo RH

PORTARIA Nº 130/2017,   DE  31  DE  MARÇO  DE  
2017.
PORTARIA Nº 130/2017, de 31 de Março de 2017.
EXONERA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL

GENIR LOLI - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – usando da 
competência e atribuições, que lhe são conferidas pelo Artigo 38, 
inciso II, da Lei Complementar nº 050/2003, de 10 de janeiro de 
2003 e nos termos do Artigo 91, Inciso XII, da Lei Orgânica do 
Município;

RESOLVE:

I - Exonerar, a pedido e por motivo de concessão de aposentado-
ria, a Servidora Pública Municipal Leni Rossini Weber, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Professora, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, a partir de 01 de Abril 
de 2017.

II - Face o disposto neste ato, fica revogada a Portaria nº 036/2000, 
de 25 de Fevereiro de 2000.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em, 31 de Março de 2017.
GENIR LOLI
Prefeito Municipal

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo RH

PORTARIA Nº 131/2017,  DE  03  DE  ABRIL  DE  2017.
PORTARIA Nº 131/2017, de 03 de Abril de 2017.
EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

FLAVIO LUIZ BENINI - Prefeito Municipal em Exercício de Lindóia 
do Sul – usando da competência e atribuições, que lhe são confe-
ridas pelo Artigo 38, inciso II, da Lei Complementar nº 050/2003, 
de 10 de janeiro de 2003 e nos termos do Artigo 91, Inciso XII, da 
Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

I - Exonerar, a pedido e por motivos particulares, o Servidor Público 
Municipal Jovani Rigo, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Operador II, lotado na Secretaria Municipal de Infra Estrutura e 
Transportes, a partir de 01 de Abril de 2017.

II - Face o disposto neste ato, fica revogada a Portaria nº 045/2011, 
de 04 de Fevereiro de 2011 e Portaria nº 230/2013 de 19 Agosto 
de 2013.

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retro-
agindo seus efeitos a partir de 01 de Abril de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em, 03 de Abril de 2017.
FLAVIO LUIZ BENINI
Prefeito Municipal em Exercício

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo RH

PORTARIA Nº 132/2017,  DE  03  DE  ABRIL  DE  2017.
PORTARIA Nº 132/2017, de 03 de Abril de 2017.
NOMEIA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, APROVADA EM CON-
CURSO PÚBLICO.

FLAVIO LUIZ BENINI - Prefeito Municipal em Exercício de Lindóia 
do Sul – Santa Catarina, usando da competência e atribuições que 
lhe são conferidas pelo Artigo 9, Inciso I, da Lei Complementar nº 
050/2003, de 10 de janeiro de 2003, e artigo 91, Inciso XII, da Lei 
Orgânica do Município;

RESOLVE:

Nomear, JULIANA KEL, aprovada no Concurso Público nº 01/2015, 
para exercer o Cargo de Provimento Efetivo de Professora (Ensino 
Fundamental), Anexo I, 20 (vinte) horas semanais, Nível 1, Clas-
se Inicial do Anexo I, Categoria Graduação, conforme manual de 
ocupações do quadro Permanente do Magistério Anexo II, da Lei 
Complementar nº 179/2011, de 24 de outubro de 2011, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, a partir de 
03 de Abril de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em 03 de Abril de 2017.
FLAVIO LUIZ BENINI
Prefeito Municipal em Exercício

Registrada e publicada em data supra

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo RH

PORTARIA Nº 133/2017,  DE  04  DE  ABRIL  DE  2017.
PORTARIA Nº 133/2017, de 04 de Abril de 2017.
CONCEDE GOZO DE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO MU-
NICIPAL

FLAVIO LUIZ BENINI - Prefeito Municipal em Exercício de Lindóia 
do Sul – Santa Catarina, no uso das atribuições legais e nos termos 
do artigo 119, combinado com o artigo 125 da Lei Complementar 
nº 050/2003, de 10 de janeiro de 2003.
RESOLVE:

Conceder, ao Servidor Público Municipal Leonardo Junior Cavallier, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Técnico, 
vinculado no Gabinete do Prefeito e Vice, 15 (quinze) dias de licen-
ça, a título de Licença-Prêmio, compreendidos entre os dias 06 a 
20 de Abril de 2017, com a remuneração do cargo efetivo, relativo 
ao período aquisitivo de 02 de Janeiro de 2008 a 01 de Janeiro de 
2013.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em 04 de Abril de 2017.
FLAVIO LUIZ BENINI
Prefeito Municipal em Exercício

Registra-se e publica-se.

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo RH
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Luzerna

Prefeitura

1º TERMO ADITIVO A ARP PML Nº 004.17
1º TERMO DE ADITIVO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PML Nº 004/2017
PROCESSO LICITATÓRIO PML Nº 002/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2017

Aos 04 (quatro) dias do mês de abril do ano de 2017, presentes de 
um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA, Órgão Gestor, 
representado neste ato por seu Prefeito Sr. MOISÉS DIERSMANN, 
e Secretaria da Fazenda e Administração do Município de Luzer-
na/SC, Órgão Gerenciador, no uso de suas atribuições, e a em-
presa IRINEU COMERCIO DE TINTAS LTDA - ME, pessoa jurídica 
de direito privado, situada na Rua Caetano Costa, sala 02, 840, 
Centro, Canoinhas, CEP: 89.460-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
14.565.115/0001-38, neste ato representada por seu sócio admi-
nistrador, Sr. NESTOR FABIO JOSE CZORNEI, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade nº 5.192.992 e inscrito no CPF/
MF sob o nº 068.244.589-45, denominado FORNECEDOR 1, tem 
entre si justo e contratado o presente Termo Aditivo, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO REAJUSTE DE PREÇO

O presente instrumento tem por objeto o reajuste dos valores uni-
tários e globais contratados, aplicando-lhe conforme abaixo des-
crito:
1. Acréscimo na metragem de 226,00m² (duzentos e vinte e seis 
metros quadrados) de pintura, sendo que os quantitativos informa-
dos no edital eram “estimativos” – R$1.290,46 (hum mil duzentos 
e noventa reais e quarenta e seis centavos).
2. Confecção e pintura de três painéis coloridos, com desenhos 
abstratos – R$1.000,00 (hum mil reais).
O valor da Ata com reajuste passa a vigorar com o valor de R$ 
18.290,46 (dezoito mil duzentos e noventa reais e quarenta e seis 
centavos) tendo o percentual de reajuste estimado em 14.3154%, 
correspondendo ao aumento de R$ 2.290,46 (dois mil duzentos e 
noventa reais e quarenta e seis centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas com a execução deste instrumento correrão por conta 
da seguinte dotação orçamentária:

Atividade(s):
08.01.12.365.0028.2091 – Manutenção da Educação Infantil - Cre-
ches
08.01.12.361.0031.2030 – Manutenção do Ensino Fundamental

Modalidade de Aplicação:
3.3.90. Outras despesas correntes – Aplicações diretas
CLÁUSULA TERCEIRA
DA RATIFICAÇÃO

As demais cláusulas e condições firmadas no Contrato original per-
manecem inalteradas.
E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas 

abaixo, de tudo inteiradas.

Luzerna/SC, 04 de abril de 2017.

MOISÉS DIERSMANN
PREFEITO DE LUZERNA
CONTRATANTE

NESTOR FABIO JOSE CZORNEI
IRINEU COMERCIO DE TINTAS LTDA 
- ME
FORNECEDOR 1

TESTEMUNHAS:

1. ------------------------------ 2. ------------------------------------
Ass.    Ass.
Nome:    Nome:
CPF:    CPF:

DECRETO 2350
DECRETO Nº 2350 de 05 de abril de 2017.

“CONVOCA A PRÉ-CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA MU-
LHER DO MUNICÍPIO DE LUZERNA(SC) E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.”

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), em conjunto com 
GIOVANA SORAIA DIEHL, Presidente do Conselho Municipal de 
Saúde, no uso de suas atribuições e, considerando a necessidade 
de avaliar e propor diretrizes para a implementação da Política de 
Saúde da Mulher no Município, no uso de atribuições que lhe são 
conferidas por lei,

DECRETA:
Art.1º- Fica convocada a Pré- Conferência Municipal de Saúde da 
Mulher, a ser realizada no dia 24 de abril de 2017, no Centro de 
Múltiplo Uso, a partir das13h, tendo como tema central: “Saúde 
das Mulheres: Desafios para a integralidade com equidade”.

Art. 2º- As despesas provenientes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta de dotação própria do orçamento do órgão gestor 
municipal de Saúde.

Art. 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 05 de abril de 2017.

MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

GIOVANA SORAIA DIEHL
Presidente do Conselho Municipal de 
Saúde

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - PL 026/2017 - PP 
014/2017 - CAUQ E CBUQ - PML
MUNICÍPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo Licitatório 026/2017 - PML
Pregão nº 014/2017 – PML

O Prefeito Municipal, MOISES DIERSMANN, no uso de suas atribui-
ções, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 026/2017, nos seguintes 
termos:
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- Modalidade: Pregão Presencial para Registro de Preço.
- Objeto: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços 
para aquisição, de forma parcelada, de concreto asfáltico (CAUQ) 
e de massa asfáltica (CBUQ) destinados à manutenção das ativida-
des desenvolvidas pela Secretaria de Obras e Serviços do Município 
de Luzerna (SC).

- Proponente(s) Vencedora(s):
* NACIONAL ASFALTOS LTDA ME
* PEDREIRA TRIANGULO LTDA – ME

- Valor total: R$ 39.800,00
Luzerna (SC), 6 de abril de 2017.
MOISES DIERSMANN
Prefeito Municipal

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO -PL 028/2017 - PP 
016/2017 - GENOTIPAGEM ANIMAL (BOVINO) - PML
MUNICIPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo Licitatório 028/2017 - PML
Pregão nº 016/2017 - PML

O Prefeito Municipal, MOISES DIERSMANN, no uso de suas atribui-
ções, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 028/2017, nos seguintes 
termos:
- Modalidade: Pregão Presencial para Registro de Preço
- Objeto: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços 
para a contratação de serviço de genotipagem animal (bovino), 
destinado à manutenção do Programa de Apoio a Bacia Leiteira e 
Melhoramento Genético do Gado Bovino do Município de Luzerna, 
de acordo com o Anexo I e demais condições estabelecidas neste 
edital

- Proponente(s) Vencedora(s):
* DNA GENETICA DO BRASIL COMERCIO LTDA - EPP
- Valor total: R$16.730,00
Luzerna (SC), 6 de abril de 2017.
MOISES DIERSMANN
Prefeito Municipal
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Mafra

Prefeitura

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com a Lei Federal 8666/93, em seu artigo 5º. E nos 
termos dos prejulgados 421, 431 e 505 do Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, JUSTIFICA a Ordem Cronológica para 
pagamentos a saber;
CPF: 936.269.599-53
MARCIO JOSÉ PEDRO
Nota Fiscal nº. 00000001 R$ 3.000,00
VALOR TOTAL: R$ 3.000,00
Justifica-se a quebra da ordem cronológica do pagamento acima, 
tendo em vista que o serviço ora contratado deve merecer a mes-
ma atenção que se dá a outros serviços públicos, visto a exclusi-
vidade do mesmo e considerando que o fornecedor em questão 
prestou serviços de sonorização e animação de evento da Secreta-
ria Municipal de Assistência Social, quando o mesmo disponibilizou 
tempo e recursos exclusivos para atender a solicitação da Adminis-
tração Municipal. A quebra é necessária para não onerar ainda mais 
esse profissional que abriu mão de realizar outros serviços para 
atender à Administração Municipal. Desta maneira, comprova-se o 
interesse público.
Mafra (SC), 06 de abril de 2017.
WELLINGTON ROBERTO BIELECKI
Prefeito Municipal

ENALTO DE OLIVEIRA GONDRIGE
Secretário da Fazenda e Planejamento

RODNEY LUIZ MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 015/2017 NOVA DATA DE ABERTURA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 
015/2017
NOVA DATA DE ABERTURA
O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará realizando RE-
GISTRO DE PREÇOS para aquisição de Material Médico Hospita-
lar destinado as Unidades de Saúde, através do Fundo Municipal 
de Saúde, conforme especificações contidas neste edital e seus 
anexos. Os protocolos dos envelopes poderão ser feitos até as 
08h30min do dia 24/04/2017, hora e data da abertura da sessão. 
Base legal: Lei n° 10.520 de 17 de Julho de 2002, com aplicação 
subordinada a lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, De-
creto Municipal n° 3.089 de 28 de Janeiro de 2008. O inteiro teor 
deste Ato Convocatório encontra-se a disposição dos interessados 
no Departamento de Licitações, situada na Avenida Frederico Hey-
se, nº 1386 1º Andar Edifício Francisco Grossl, Centro. O horário 
de funcionamento da Prefeitura é das 08:00 às 12:00 horas e das 
13:30 às 17:00 horas, pelo fone (47) 3642-4009.

Mafra (SC), 05 de abril de 2017.
Wellington Roberto Bielecki
Prefeito Municipal

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 017/2017 (NOVA DATA DE ABERTURA)
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 
017/2017
(NOVA DATA DE ABERTURA)

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará realizando RE-
GISTRO DE PREÇOS para aquisição de Peças, mão de obra mecâ-
nica diesel/gasolina, mão de obra eletromecânica diesel/gasolina, 
e mão de obra elétrica diesel/gasolina destinados aos Veículos da 
Secretaria Municipal de Saúde, através do Fundo Municipal de Saú-
de, conforme especificações contidas neste edital e seus anexos. 
Os protocolos dos envelopes poderão ser feitos até as 08h30min 
do dia 28/04/2017, hora e data da abertura da sessão. Base legal: 
Lei n° 10.520 de 17 de Julho de 2002, com aplicação subordinada a 
lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Municipal n° 
3.089 de 28 de Janeiro de 2008. O inteiro teor deste Ato Convoca-
tório encontra-se a disposição dos interessados no Departamento 
de Licitações, situada na Avenida Frederico Heyse, nº 1386 1º An-
dar Edifício Francisco Grossl, Centro. O horário de funcionamento 
da Prefeitura é das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 
horas, pelo fone (47) 3642-4009.

Mafra (SC), 05 de abril de 2017.
Wellington Roberto Bielecki
Prefeito Municipal

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 043/2017
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 
043/2017

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará realizando RE-
GISTRO DE PREÇOS para aquisição de motocicletas para Agentes 
de Endemias, através do Fundo Municipal de Saúde, conforme es-
pecificações contidas neste edital e seus anexos. Os protocolos dos 
envelopes poderão ser feitos até as 14h00min do dia 20/04/2017, 
hora e data da abertura da sessão. Base legal: Lei n° 10.520 de 17 
de Julho de 2002, com aplicação subordinada a lei n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, Decreto Municipal n° 3.089 de 28 de 
Janeiro de 2008. O inteiro teor deste Ato Convocatório encontra-se 
a disposição dos interessados no Departamento de Licitações, si-
tuada na Avenida Frederico Heyse, nº 1386 1º Andar Edifício Fran-
cisco Grossl, Centro. O horário de funcionamento da Prefeitura é 
das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas, pelo fone 
(47) 3642-4009.

Mafra (SC), 05 de abril de 2017.
Wellington Roberto Bielecki
Prefeito Municipal
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Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 34/2017
PORTARIA Nº 34/2017, de 3 de abril de 2017.
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR POR FALECIMENTO

O Presidente da Câmara Municipal de Mafra, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do mu-
nicípio e, no Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o servidor ALVARO SCHAFASCHECK, ocupante do cargo de Guarda Patrimonial do quadro de servidores efetivos da Câmara 
Municipal de Mafra, a partir de 31/03/2017, por motivo de falecimento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Mafra/SC, 3 de abril de 2017.
VER. EDER GIELGEN
Presidente

PORTARIA Nº 35/2017
PORTARIA Nº 35/2017, de 4 de abril de 2017.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MAFRA.

O Vereador Eder Gielgen, Presidente da Câmara Municipal de Mafra, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais previstas 
na Lei Orgânica do Município e, no Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º Concede férias a servidora SIMONE EVERS DIAS, ocupante de cargo de Assistente Legislativo, do quadro de provimento efetivo da 
Câmara Municipal de Mafra.

Parágrafo Único: As férias referem-se ao período aquisitivo de 2016, que será gozada de 24 de abril de 2017 a 3 de maio de 2017, voltando 
dia 4 de maio de 2017.

Art. 2º A Câmara Municipal converteu 10 (dez) dias de férias, em abono pecuniário, conforme solicitação feita através de requerimento, de-
vidamente protocolado junto a Presidência da Câmara Municipal e com base no art. 80, § 6º da Lei Complementar nº 16 de 28 de dezembro 
de 2005 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Mafra, das Autarquias e Fundações Municipais.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mafra/SC, 4 de abril de 2017.
VER. EDER GIELGEN
Presidente
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Maracajá

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO N° 006/FMS/2017
EXTRATO DE CONTRATO - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Espécie: Contrato FMS nº 006/2017.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratada: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – AMESC.
Objeto: O presente contrato tem como objeto a prestação de ser-
viços médicos especializados e exames complementares não pres-
tados no município, para atendimento a população local, durante 
o exercício de 2017
Valor: R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais).
Vigência: Até 31/12/2017.
Data de Assinatura: 01/03/2017.
Maracajá/SC, 04 de Abril de 2017.

Arlindo Rocha - Prefeito Municipal
Diogo Copetti Silveira - Gestor FMS
Contratante

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – AMESC.
RICARDO GHELERE
Sócio Administrador
CONTRATADA

EXTRATO DE CONTRATO N° 007/FMS/2017
EXTRATO DE CONTRATO - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Espécie: Contrato FMS nº 007/2017.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratada: CONSULTING – CURSOS E TREINAMENTOS E ASSES-
SORIA LTDA.
Objeto: Prestação de serviços de assessoria e consultoria em ca-
pacitação permanente dos colaboradores da Secretária de Saúde 
nos sistemas de informação, com orientações individuais ou em 
grupo; resolução de problemas nos sistemas de informação tais 
como erros, instalações e atualizações; acompanhamento perma-
nente das informações enviadas a nível Estadual e Federal, com a 
geração de relatórios de acompanhamento das mesmas, a fim de 
se efetuar ajustes necessários , prevenindo o bloqueio ou redução 
dos repasses financeiros.
Valor: R$ 7.650,00 (sete mil seiscentos e cinquenta reais).
Vigência: 01/03/2017 à 31/12/2017.
Data de Assinatura: 27/03/2017.
Maracajá/SC, 04 de Abril de 2017.

Arlindo Rocha - Prefeito Municipal
Diogo Copetti Silveira - Gestor FMS
Contratante

DROGARIA PREÇO POPULAR LTDA – ME
ALEX SANDRO DA ROSA
Sócio – Administrador
Contratado

PORTARIA 122/2017
Portaria nº 122 de 28 de março de 2017.

ALTERAÇÃO TEMPORÁRIA DE CARGA HORÁRIA DA PROFESSORA 
EFETIVA KARINA NUNES DE MEDEIROS.

ARLINDO ROCHA, Prefeito Municipal de Maracajá, no uso das atri-
buições previstas no artigo 73, VII, da Lei Orgânica do Município e 
artigo 28 da Lei Complementar Nº 06 de 22 de dezembro de 2003,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar temporariamente (Março/2017 a Dezembro/2017) 
a carga horária de 20h (vinte horas) para 40h (quarenta horas) 
da professora efetiva Karina Nunes de Medeiros, matrícula 2082, 
devido ao desdobramento de turmas no ano de 2017.

Art. 2º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a contar de 1º de março de 2017.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 28 de março de 2017.
ARLINDO ROCHA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal em 28 de março de 2017.

VLADIMIR BORGES BITENCOURT
Secretário de Administração

PORTARIA 123/2017
Portaria nº 123 de 28 de março de 2017.

ALTERAÇÃO TEMPORÁRIA DE CARGA HORÁRIA DO PROFESSOR 
EFETIVO LÚCIO VÂNIO MORAES.

ARLINDO ROCHA, Prefeito Municipal de Maracajá, no uso das atri-
buições previstas no artigo 73, VII, da Lei Orgânica do Município e 
artigo 28 da Lei Complementar Nº 06 de 22 de dezembro de 2003,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar temporariamente (Março/2017 a Dezembro/2017) 
a carga horária de 10h (dez horas) para 40h (quarenta horas) do 
professor efetivo Lúcio Vânio Moraes, matrícula 2084, devido ao 
desdobramento de turmas no ano de 2017.

Art. 2º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a contar de 1º de março de 2017.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 28 de março de 2017.
ARLINDO ROCHA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal em 28 de março de 2017.

VLADIMIR BORGES BITENCOURT
Secretário de Administração



06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 465

PORTARIA 124/2017
Portaria nº 124 de 28 de março de 2017.

ALTERAÇÃO TEMPORÁRIA DE CARGA HORÁRIA DA PROFESSORA 
EFETIVA TATIANE MARIA PEREIRA.

ARLINDO ROCHA, Prefeito Municipal de Maracajá, no uso das atri-
buições previstas no artigo 73, VII, da Lei Orgânica do Município e 
artigo 28 da Lei Complementar Nº 06 de 22 de dezembro de 2003,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar temporariamente (Março/2017 a Dezembro/2017) a 
carga horária de 10h (dez horas) para 20h (vinte horas) da profes-
sora efetiva Tatiane Maria Pereira, matrícula 298, devido ao desdo-
bramento de turmas no ano de 2017.

Art. 2º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a contar de 1º de março de 2017.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 28 de março de 2017.
ARLINDO ROCHA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal em 28 de março de 2017.

VLADIMIR BORGES BITENCOURT
Secretário de Administração

PORTARIA 130/2017
PORTARIA N°. 130 DE 30 DE MARÇO DE 2017.

SUSPENDE O PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO A 
MINISTRAÇÃO DE AULAS.

ARLINDO ROCHA, Prefeito Municipal de Maracajá, no uso das atri-
buições que lhe confere a Lei Complementar nº 06 de 22 de de-
zembro de 2003,

RESOLVE

Art. 1º Suspender temporariamente o pagamento de gratificação 
de incentivo a ministração de aulas aos servidores relacionados por 
não estarem exercendo suas funções em sala de aula.

MATR. NOME CARGO
299 Cirlene Maria Barcelos Schaeffer Professor
550 Criastiane Sant’Ana Professor
2055 Danieli Rocha de Oliveira Professor
296 Elizete Leandro Professor
2251 Elvis Medeiros da Rocha Professor
466 Enedir Manoel Monteiro Professor
318 Giane da Rocha Pietsch Professor
27 Izabel de Almeida Souza Professor
698 Luciane Lemos Mondardo Professor
325 Maria Eliete Matinello dos Santos Professor
2059 Nicéia Izabel de Oliveira Martins Professor
460 Rosimar Martinelli Professor

Art. 2º Essa Portaria entra em vigor a partir da sua publicação, com 
efeitos retroativos a contar de 1º de março de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Maracajá,
em 30 de março de 2017.

ARLINDO ROCHA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 30 de março de 2017.

VLADIMIR BORGES BITENCOURT
Secretário de Administração



06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 466

Maravilha

Prefeitura

Decreto nº 328/2017
DECRETO Nº 328, DE 4 DE ABRIL DE 2017
Dispõe sobre contratação temporária por excepcional interesse pú-
blico e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

O Processo Seletivo Edital nº 004/2016, homologado pelo Decreto 
nº 76, de 30 de janeiro de 2017,

A solicitação interna 143/2017 da Secretaria de Educação e Cul-
tura,

A licença maternidade da servidora Márcia Mello,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada em caráter tempo-
rário, pelo período de 4 de abril a 17 de julho de 2017, CLEONICE 
LOSCH CIGOGNINI, brasileira, inscrita no CPF sob nº 008.073.939-
32, para ocupar o cargo de Professor ACT, com carga horária de 
20 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, no C.E. Raymundo Veit, percebendo a remuneração do 
quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 4 de abril de 2017.

ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Decreto nº 329/2017
DECRETO Nº 329, DE 5 DE ABRIL DE 2017
Dispõe sobre contratação temporária por excepcional interesse pú-
blico e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

O Processo Seletivo Edital nº 004/2016, homologado pelo Decreto 
nº 76, de 30 de janeiro de 2017,

A solicitação interna 141/2017 da Secretaria de Educação e Cul-
tura,

A licença maternidade da servidora Jaqueline Schmidt,

DECRETA:

Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada em caráter tempo-
rário, pelo período de 3 de abril a 20 de setembro de 2017, CÁRI-
TA DIAS DE ALMEIDA BUFFON, brasileira, inscrita no CPF sob nº 
072.869.169-80, para ocupar o cargo de Professor ACT, com carga 
horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, no C.E.I. Próinfância, percebendo a remunera-
ção do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 3 de abril de 2017.

Maravilha – SC, 5 de abril de 2017.

ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Decreto nº 330/2017
DECRETO Nº 330, DE 5 DE ABRIL DE 2017
Dispõe sobre contratação temporária por excepcional interesse pú-
blico e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

O Processo Seletivo Edital nº 004/2016, homologado pelo Decreto 
nº 76, de 30 de janeiro de 2017,

A solicitação interna 140/2017 da Secretaria de Educação e Cul-
tura,

A licença maternidade da servidora Elisabeth Griebler,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada em caráter temporá-
rio, pelo período de 3 de abril a 25 de setembro de 2017, ANDREIA 
BADIA, brasileira, inscrita no CPF sob nº 047.795.229-19, para 
ocupar o cargo de Professor ACT, com carga horária de 20 horas 
semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
no C.E. Raymundo Veit, percebendo a remuneração do quadro de 
pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 3 de abril de 2017.

Maravilha – SC, 5 de abril de 2017.

ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. Prefeita Municipal
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CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Decreto nº 332/2017
DECRETO Nº 332, DE 5 DE ABRIL DE 2017

Exonera servidor público e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto exonerada a pedido a servidora 
pública JOICE CRISTIANE DOS SANTOS GUADAGNIN, ocupante do 
cargo de Assistente Adm. para Biblioteca, 40 horas semanais.

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 5 de abril de 2017.

ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Lei nº 4.004/2017
LEI Nº 4.004, DE 5 DE ABRIL DE 2017
Dispõe sobre cessão de uso de bens públicos e dá outras provi-
dências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores apro-
vou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a ceder, por meio de 
Cessão de Uso, bens públicos municipais, de propriedade do Muni-
cípio de Maravilha, para as associações descritas, sendo:

I - 1 distribuidor de adubo orgânico líquido, com capacidade de 
carga de 6.000 Lt., em aço carbono para utilização em conjunto 
pelas seguintes associações:
a) Esporte Clube Primeiro de Novembro, inscrito no CNPJ sob nº 
78.483.401/0001-37, com sede na Estrada Geral, Linha Pedreira, 
nesta cidade;
b) Associação de Moradores Rurais Segredo, inscrita no CNPJ sob 
nº 08.421.388/0001-06, com sede na Linha Segredo, Interior, nes-
ta cidade;

II - 1 distribuidor de adubo orgânico líquido, com capacidade de 
carga de 4.000 Lt., em aço carbono para utilização em conjunto 
pelas seguintes associações:
a) Associação de Desenvolvimento Comunitária de Arabutã, inscri-
ta no CNPJ sob nº 03.174.311/0001-65, com sede na Linha Arabu-
tã, Interior, nesta cidade;
b) Associação Comunitária Cruzeiro, inscrita no CNPJ sob nº 
01.016.790/0001-66, com sede na Cabeceira do Iraceminha, Zona 
Rural, nesta cidade;

III - 1 distribuidor de adubo orgânico líquido, com capacidade de 

carga de 4.000 Lt., em aço carbono para utilização pela seguinte 
associação
a) Associação de Desenvolvimento Comunitário Horizonte, inscrita 
no CNPJ sob nº 01.476.098/0001-10, com sede na Linha Belo Ho-
rizonte, Zona Rural, nesta cidade;

IV - 1 distribuidor de adubo orgânico e calcário sólido, com ca-
pacidade de carga de 5 m3, em aço carbono para utilização em 
conjunto pelas seguintes associações:
a) Esporte Clube Flamengo, inscrito no CNPJ sob nº 
78.472.065/0001-27, com sede na Linha Três Coqueiros, Interior, 
nesta cidade;
b) Associação Comunitária Amizade, inscrita no CNPJ sob nº 
00.990.355/0001-75, com sede na Linha Chinelo Queimado, Zona 
Rural, nesta cidade;

V - 1 botijão de sêmen, 20,5 Lt., com capacidade de 1.200 doses 
de palheta de ,025 ml, marca MVE Millenium XC 20 para utilização 
pela seguinte associação:
a) Associação Comunitária Amizade, inscrita no CNPJ sob nº 
00.990.355/0001-75, com sede na Linha Chinelo Queimado, Zona 
Rural, nesta cidade;

VI - 1 botijão de sêmen, 20,5 Lt., com capacidade de 1.200 doses 
de palheta de ,025 ml, marca MVE Millenium XC 20 para utilização 
pela seguinte associação:
a) Associação Comunitária Água Cristalina, inscrita no CNPJ sob 
nº 01.101.565/0001-28, com sede na Linha Central, Zona Rural, 
nesta cidade;

VII - 1 semeadeira Multi Seed 2290 – MAX para utilização em con-
junto pelas seguintes associações:
a) Associação de Moradores do Centro Comunitário de Linha Água 
Parada, inscrita no CNPJ sob nº 73.986.432/0001-97, com sede na 
Linha Água Parada, Interior, nesta cidade;
b) Associação de Água Potável Araçá, inscrita no CNPJ sob nº 
03.863.048/0001-11, com sede na Linha Araçá, Interior, nesta ci-
dade;
c) Esporte Clube Corintians, inscrito no CNPJ sob nº 78.486.180/0001-
50, com sede na Linha Lajeado Couro, nesta cidade;

VIII - 1 semeadeira, marca Fitarelli para utilização pela seguinte 
associação:
a) Associação de Agricultores Familiares Três Fronteiras, inscrita no 
CNPJ sob nº 18.791.452/0001-02, com sede na Linha São Paulo, 
nesta cidade;

IX - 1 semeadeira Multi Seed 2299 – MAX para utilização em con-
junto pelas seguintes associações:
a) Associação Comunitária Água Cristalina, inscrita no CNPJ sob 
nº 01.101.565/0001-28, com sede na Linha Central, Zona Rural, 
nesta cidade;
b) Associação Comunitária Consoladora, inscrita no CNPJ sob nº 
01.073.607/0001-64, com sede na Linha Consoladora, Interior, 
nesta cidade;
c) Associação Comunitária Esperança, inscrita no CNPJ sob nº 
03.328.039/0001-20, com sede na Linha Caiapó, Zona Rural, nesta 
cidade;

X - 1 trator de pneu, Massey Ferguson, modelo MF1180M, nº de 
série MF11376644, com concha e lâmina para utilização em con-
junto pelas seguintes associações:
a) Associação Comunitária Água Cristalina, inscrita no CNPJ sob 
nº 01.101.565/0001-28, com sede na Linha Central, Zona Rural, 
nesta cidade;
b) Associação Comunitária Consoladora, inscrita no CNPJ sob nº 
01.073.607/0001-64, com sede na Linha Consoladora, Interior, 
nesta cidade;
c) Associação Comunitária Esperança, inscrita no CNPJ sob nº 
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03.328.039/0001-20, com sede na Linha Caiapó, Zona Rural, nesta 
cidade;

XI - 1 colhedora de forragem com 4 rolos alimentadores PAT/FDR 
nº 1124, nº de série AIBF1805 para utilização em conjunto pelas 
seguintes associações:
a) Associação Comunitária Água Cristalina, inscrita no CNPJ sob 
nº 01.101.565/0001-28, com sede na Linha Central, Zona Rural, 
nesta cidade;
b) Associação Comunitária Consoladora, inscrita no CNPJ sob nº 
01.073.607/0001-64, com sede na Linha Consoladora, Interior, 
nesta cidade;
c) Associação Comunitária Esperança, inscrita no CNPJ sob nº 
03.328.039/0001-20, com sede na Linha Caiapó, Zona Rural, nesta 
cidade.

Art. 2º Os bens descritos nos incisos do artigo 1º foram adquiridos 
com recursos próprios do Município e também cedidos ao Município 
de Maravilha, pelo Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
de Estado da Agricultura e da Pesca, por meio do Termo de Cessão 
de Uso - TCU 403/2015.

Art. 3º Será firmado entre as partes Termo de Cessão de Uso esta-
belecendo as condições de utilização dos bens e prazo de duração.

§1º Deverão as entidades agraciadas com as máquinas e equipa-
mentos agrícolas descritos, apresentarem no ato de firmar o Termo 
de Uso referido no caput, documento que estabeleça o regramento 
de utilização dos bens entre os agricultores, de modo a observar os 
princípios da igualdade, justiça e economicidade para preservar o 
bom relacionamento entre os cessionários e rendimento eficaz dos 
bens móveis. NR

§2º Os Cessionários, no que lhes couber, assumem com o Municí-
pio, os mesmos direitos e deveres assumidos por este, ao firmar 
Termo de Cessão de Uso dos bens com a Secretaria de Estado da 
Agricultura e da Pesca. NR

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão 
por conta de dotações próprias do orçamento municipal vigente.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha - SC, 5 de abril de 2017.

ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

PROCESSO LICITATÓRIO N. 051/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA
Processo Licitatório n. 051/2017 – Modalidade Dispensa por Inexi-
gibilidade n. 018/2017
Termo de Fomento n. 003/2017
Contratada: Rede Feminina de Combate ao Câncer de Maravilha 
- SC.
A Senhora Prefeita de Maravilha - SC, ROSIMAR MALDANER, junta-
mente com a Comissão Municipal de Licitações, torna público para 
conhecimento dos interessados, que realizou Processo Licitatório 
na Modalidade de Dispensa por Inexigibilidade, para a formalização 
de Parceria, para a execução de atividades de prevenção a saúde 
da mulher do Município de Maravilha. Qualquer informação poderá 
ser obtida no setor de compras e licitações no horário de expedien-
te, das 7h e 30 min às 11h e 30 min e das 13h às 17 horas. Ma-
ravilha - SC, 04 de abril de 2017. ROSIMAR MALDANER – Prefeita 

de Maravilha.

PROCESSO LICITATÓRIO N. 053/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA - Pro-
cesso Licitatório n. 053/2017 - Modalidade Pregão Presencial n. 
024/2017 – Sistema de Registro de Preços – SRP.
A Excelentíssima Senhora Prefeita de Maravilha - SC, ROSIMAR 
MALDANER, juntamente com o Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna 
público para conhecimento dos interessados, que se encontra em 
processo de Licitação na modalidade de Pregão Presencial Sistema 
de Registro de Preço - SRP, a aquisição de Micro Computadores, 
para o Município de Maravilha, tipo Menor Preço por item, cujo 
processo licitatório é regido pela Lei 10.520/02, Lei Complemen-
tar Federal n.123/06, subsidiariamente pela Lei 8.666/93, e em 
especial o contido no Edital, e que estará recebendo os envelopes 
contendo a habilitação e propostas até as 14 horas do dia 26 de 
abril de 2017, procedendo em seguida com a abertura dos envelo-
pes. Qualquer informação bem como a retirada do Edital poderão 
ser obtidas no departamento de compras e licitações no horário de 
expediente, das 7:30 às 11:30 e das 13 às 17:00 horas. Maravi-
lha - SC, 05 de abril de 2017. ROSIMAR MALDANER – Prefeita de 
Maravilha.
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RREO 1º BIM 2017 - ANEXO 1
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RREO 1º BIM 2017 - ANEXO 11
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RREO 1º BIM 2017 - ANEXO 12

 



06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 474



06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 475



06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 476



06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 477

RREO 1º BIM 2017 - ANEXO 14
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RREO 1º BIM 2017 - ANEXO 2
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RREO 1º BIM 2017 - ANEXO 3
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RREO 1º BIM 2017 - ANEXO 5
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RREO 1º BIM 2017 - ANEXO 6
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RREO 1º BIM 2017 - ANEXO 7
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RREO 1º BIM 2017 - ANEXO 8
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RREO 1º BIM 2017 - ANEXO 9
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Massaranduba

Prefeitura

DECRETO Nº. 3419 DE 05 DE ABRIL DE 2017
DECRETO Nº. 3419 DE 05 DE ABRIL DE 2017

Altera o Anexo de Metas da Lei das Diretrizes Orçamentárias – LDO 
2017.

O Prefeito do Município de Massaranduba (SC), no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei nº 1799 de 05 de Abril de 
2017, DECRETA:

Art.1º. Os anexos de Metas da LDO para o exercício de 2017, apro-
vada pela Lei nº 1761/2016 ficam acrescidos da seguinte ação:

Programa: 0082 – Unidades de Transporte Escolar
Função: 12 - Educação
Sub-função: 361 – Ensino Fundamental
Ação: 1042 – Aquisição de ônibus Escolares
Produto: Ônibus Escolar
Unidade: Gerencia de Educação
Meta: 01
Fonte: 13201 – Transf. Convênios - União/Educação 
.............................. R$ 242.100,00

Art. 2º. Os anexos de Metas da LDO para o exercício de 2017, apro-
vado pela Lei nº 1761/2016, ficam reduzidos na seguinte ação:

Programa: 0081 – Criança na Escola
Função: 12 – Educação
Sub-função: 361 – Ensino Fundamental
Ação: 1037 – Apoio Tecnológico ao Ensino Fundamental
Produto: Equipamento
Unidade: Gerência de Educação
Meta: 01
Fonte: 13201 – Transf. Convênios - União/Educação ....................
............ R$ 52.075,00

Art.3º. Os anexos de Receitas da LDO 2017, aprovado pela Lei 
nº 1761/2016, ficam aumentados na Receita de Transferências de 
Convênios da União/Educação, fonte de recursos 13201 na ordem 
de R$ 190.025,00.

Art. 4º. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, EM 05 DE ABRIL DE 2017.
ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

DECRETO Nº. 3420 DE 05 DE ABRIL DE 2017
DECRETO Nº. 3420 DE 05 DE ABRIL DE 2017
Abre Crédito Especial.

O Prefeito do Município de Massaranduba (SC), no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei nº 1800 de 05 de Abril de 
2017, DECRETA:

Art.1º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir o crédito 
adicional especial no Orçamento 2017 no valor de R$ 52.075,00 
(Cinquenta e Dois Mil e Setenta e Cinco Reais), no programa abaixo 
discriminado:

0500 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TU-
RISMO
0501 – GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO
0501.012.361.0082.1042 – Aquisição de Ônibus Escolares
0501 – 44900000 – Aplicações Diretas
0501 – 13201 – Transferência Convênios-União/Educação 
........................ R$ 52.075,00

Art. 2º. O recurso para atender o crédito acima especificado decor-
rerá da anulação no valor de R$ 52.075,00 (Cinquenta e Dois Mil e 
Setenta e Cinco Reais) do programa e verba abaixo discriminado:

0500 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TU-
RISMO
0501 – GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO
0501.012.361.0081.1037 – Apoio Tecnológico ao Ensino Funda-
mental
0501 – 44900000 – Aplicações Diretas
0501 – 13201 – Transferência Convênios-União/Educação 
........................ R$ 52.075,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, EM 05 DE ABRIL DE 2017.
ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

DECRETO Nº. 3421 DE 05 DE ABRIL DE 2017
DECRETO Nº. 3421 DE 05 DE ABRIL DE 2017
Abre Crédito Especial

O Prefeito do Município de Massaranduba (SC), no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com a Lei nº 1784 de 02 de Dezembro 
de 2016, DECRETA:

Art.1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir o crédito suplementar no valor de R$ 190.025,00 (Cento e 
Noventa Mil e Vinte e Cinco Reais), conforme programa e verba 
abaixo discriminado:

0500 – SECRETARIA EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO
0501 – GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO
0501.012.361.01082.1042 – Aquisição de Ônibus Escolares
0501 – 44900000 – Aplicações Diretas
0501 – 13201 – Transf. Convênios - União/Educação 
.............................. R$ 190.025,00

Art. 2º. O recurso para atender o crédito acima especificado, 
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decorrerá do Excesso de Arrecadação verificado no exercício de 
2017.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, EM 05 DE MARÇO DE 2017.
ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

ERRATA - LIC PMM 38.2017 TP 02.2017 - PLANO 
DIRETOR - COM ALTERAÇÃO DE DATA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 38/2017

TOMADA DE PREÇOS: OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 
02/2017

ERRATA

ONDE SE LÊ:
5.2.1
e) Comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, através de certidão expedida pela JUNTA COMERCIAL, para fins de 
aplicação dos procedimentos definidos na Lei Complementar 123/2006 e 
suas alterações.
PÁGINA 03
LEIA-SE:
5.2.1
e) Comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, através de certidão expedida pela JUNTA COMERCIAL ou pelo 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, para fins de aplica-
ção dos procedimentos definidos na Lei Complementar 123/2006 e suas 
alterações.
PÁGINA 03

ONDE SE LÊ:
6.1
i) Comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, através de certidão expedida pela JUNTA COMERCIAL, para fins de 
aplicação dos procedimentos definidos na Lei Complementar 123/2006;

6.2
c) Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito 
publico ou privado comprovando ter a licitante efetuado, satisfatoriamen-
te, serviço igual ao deste procedimento licitatório.

c.1 Será considerado serviço igual ao deste procedimento licitatório os 
serviços de elaboração ou revisão de Plano Diretor Municipal.
PÁGINA 05

LEIA-SE:
6.1
i) Comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, através de certidão expedida pela JUNTA COMERCIAL ou pelo Re-
gistro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, para fins de aplicação 
dos procedimentos definidos na Lei Complementar 123/2006;

6.2
c) Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito 
publico ou privado comprovando ter a licitante efetuado, satisfatoriamen-
te, serviço igual ao deste procedimento licitatório.

c.1 Será considerado serviço igual ao deste procedimento licitatório os 
serviços de elaboração ou revisão de Plano Diretor Municipal.

c.2. A comprovação de aptidão a que se refere o item “c”, será feita por 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, nos 
termos do art. 30 § 1.° da Lei 8666/93.
PÁGINA 05

ONDE SE LÊ:
8.1. A participante do certame somente comprovará ser microempresa 
ou empresa de pequeno porte através de certidão expedida pela JUNTA 
COMERCIAL, para fins de aplicação dos procedimentos definidos na Lei 
Complementar I 23/2006 e suas alterações.
PÁGINA 08
LEIA-SE:
8.1. A participante do certame somente comprovará ser microempresa ou 
empresa de pequeno porte através de certidão expedida pela JUNTA CO-
MERCIAL, ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, 
para fins de aplicação dos procedimentos definidos na Lei Complementar 
123/2006 e suas alterações.
PÁGINA 08

FICA EXCLUÍDO os seguintes itens do edital:
9.3.1. Qualquer licitante poderá manifestar imediata e motiva intenção de 
interpor recurso, sendo-lhe concedido o prazo de 03 (três) dias uteis para 
apresentação de suas razoes, ficando as demais licitantes intimadas a 
apresentar suas contrarraz0es em igual numero de dias, que começarão a 
correr no termino do prazo da recorrente.

9.3.2. A falta de manifestação IMEDIATA e MOTIVADA da licitante impor-
tará a decadência do direito de interpor recurso.
PÁGINA 09

FICA EXCLUÍDA a observação constante no item 6.2b do Edital, que diz:
“Caso a licitante seja sediada em outra unidade da Federação, o docu-
mento citado na alínea a deverá ser vistado pelo CREA/CAU-SC”.
PÁGINA 05

E, POR CONSEGUINTE, ALTERA-SE A DATA DE ABERTURA DA RE-
FERIDA LICITAÇÃO:

ONDE SE LÊ:

DATA DE ABERTURA: 07 DE ABRIL DE 2017

LOCAL:

Prefeitura de Massaranduba - SC
Setor de Licitações
Rua 11 de Novembro, 2765 – Cen-
tro – Massaranduba - SC

ENTREGA DOS ENVELOPES E CRE-
DENCIAMENTO: 07h30min até 08h00min

ABERTURA DO CERTAME: 08h30min
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LEIA-SE:

DATA DE ABERTURA: 24 DE ABRIL DE 2017

LOCAL:

Prefeitura de Massaranduba - SC
Setor de Licitações
Rua 11 de Novembro, 2765 – 
Centro – Massaranduba - SC

ENTREGA DOS ENVELOPES E CREDEN-
CIAMENTO: 07h30min até 08h00min

ABERTURA DO CERTAME: 08h30min

Massaranduba (SC), 05 de abril de 2017.
CIRIO MARTINI
PRESIDENTE
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Meleiro

Prefeitura

PORTARIA N°145-2017
PORTARIA n.º 145/2017

TRATA DA EXONERAÇÃO DE PROFESSORA ACT.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Município, e em 
conformidade com Lei n° 1409/2009, de 28 de dezembro de 2009 e suas alterações, Lei n° 1408/2009, de 28 de dezembro de 2009 e suas 
alterações, e Edital do Processo Seletivo, resolve:

EXONERAR

Art. 1.º A pedido a Senhora LIVIA GONÇALVES ROCHA PASINI, do cargo de professora ACT, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
na Escola de Educação Básica Prefeito Luiz de Pelegrini.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 05 de Abril de 2017.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças
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Mondaí

Prefeitura

EXTRATO PREGÃO Nº 016/2017 - PMM
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 025/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2017
O MUNICÍPIO DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, con-
forme descrito abaixo:
MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 016/2017. TIPO: Menor Preço. EDITAL: Disponível em www.mondai.sc.gov.br. OBJETO: Registro de 
Preços para eventual aquisição de cortes diversos de carne bovina e gêneros alimentícios para Coffee Break, com entrega parcelada, confor-
me solicitação, de acordo com especificações e quantidades descritas no Anexo I do Edital, para um período de 12 (doze) meses. ENTREGA 
DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: Até as 08h00min do dia 19 de Abril de 2017. SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS 
COMERCIAIS E LANCES VERBAIS: às 08h15min do dia 19 de Abril de 2017. INFORMAÇÕES: Maiores informações e esclarecimentos poderão 
ser obtidos no endereço abaixo ou pelo fone (49) 3674-3100, ou, ainda, pelo e-mail: compras@mondai.sc.gov.br. Mondaí, SC, 05 de Abril 
de 2017.
VALDIR RUBERT - Prefeito Municipal

http://www.mondai.sc.gov.br
mailto:compras@mondai.sc.gov.br
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Monte Carlo

Prefeitura

DECRETO Nº 38 NOMEIA MEMBROS DA EQUIPE 
TÉCNICA DE ADEQUAÇÃO DO PLANO MUN DE 
EDUCAÇÃO
DECRETO Nº 038/2017 DE 03 DE ABRIL DE 2017.

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE TÉCNI-
CA DE ACOMPANHAMENTO E ADEQUAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO - PME E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

SONIA SALTE VEDOVATTO, Prefeita Municipal do município de 
Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, e com o fundamento na Lei Orgânica Municipal, Lei Munici-
pal nº 938/15, de 06 de março de 2015, Lei Municipal nº 941/15 de 
24 de março de 2015 e demais legislações pertinentes,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam Nomeados para compor a Equipe Técnica Acom-
panhamento e Adequação do Plano Municipal de Educação - PME, 
especificamente para fazer levantamentos dos dados educacionais 
e elaborar uma proposta de Documento-Base a ser oferecido e 
validado pela Comissão antes da ampla divulgação e do debate 
público, os seguintes membros a seguir especificados:

.

Secretaria Municipal de Educação
1.1 Marlei Vedovatto
1.2 Rita de Cassia Vicente Flesch
1.3 Patrícia Luciana Proêncio
1.4 Neusa Maria Sganderla
1.5 Edir Salete de Souza
1.6 Salete Ana Macarine
1.7 Hamilton Ribeiro

2. Escolas Municipais
2.1. E.E.B.M Carlos Pisani – Series Iniciais – Ensino Fundamental
2.1.2 Alessandra Aparecida Deon Pieri
2.1.3 Kelly Morais Pieri

2.2 E.E.B.M. Olga Fortes
2.2.1 Maria Ivone Scuzziatto
2.2.2 Luciana da Rosa Gepfrick

2.3 E.E.B.M Erci Dick
2.3.1 Sandra Carvalho
2.3.2 Noeli Elza Gerlach

2.4 E.E.M. Maria do Rosário Fischer – Ensino Fundamental
2.4.1 Emidia Benta de Andrade
2.4.2 Fernanda Fortes

2.5 E.E.B.M. Sonho Infantil
2.5.1 Fabiana Ribeiro
2.5.2 Juraci Aparecida Ribeiro da Silva

3. Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE
3.1 Ana Tavares

4. Educação Especial
4.1 Michelli Rosangela Pauletti
4.2 Jandira de Lara
4.3 Marciana Ozorio

4.4 Celia de Fatima Gomes
4.5 Elenice Castanha
4.6 Claudete Gonçalves
4.7 Marcionete Menegatti

5. PROGRAMA CULTURAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO
5.1 Sinclair da Rosa

6. BIBLIOTECA PUBLICA MUNICIPAL
6.1 Leonir Rossi

7. ESCOLAS ESTADUAIS
7.1 E.E.B. Marino Pisani
7.1.1 Adriana Raízes da Cruz

7.2 E.E.B.E Professora Virginia Paulina da Silva Gonçalves
7.2.1 Alexandre Dementóvis

8. EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
8.1 Ilcemar Scapinelli Menegatti

9. CASA DA CIDADANIA
9.1 Maria Auxiliadora Sganderla Biavati

10. ENSINO TECNICO PROFISSSIONALIZANTE
10.1 Pamela de Oliveira de Souza – SENAI – Campos Novos
11. ENSINO SUPERIOR
11.1 Saulo Borsato – UNOESC – VIDEIRA.

Art. 2º - O mandato dos membros nomeados por este decreto, 
considerado serviço público relevante não remunerado, terá dura-
ção até a finalização e conclusão do Plano Municipal de Educação 
- PME.

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se todas as disposições em contrário.

Monte Carlo, 03 de abril de 2017.

Registre-se. Publique-se. Cumpre-se.

SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal

RETIFICAÇÃO EDITAL  - PL Nº 040/2017/PM
RETIFICAÇÃO DE EDITAL

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 040/2017/PM
TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS
DE ENGENHARIA Nº 002/2017/PM

O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, com sede à Rodovia SC 452 
km 24, nº 1551, Centro, Monte Carlo/SC, inscrita no CNPJ sob n.º 
95.996.104/0001-04, através do Prefeita Municipal, torna público 
que fará realizar licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS 
PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, com regime de exe-
cução por preço unitário, licitação de tipo menor preço, julgamen-
to por proposta global e valor máximo fixado, com objetivo de 
selecionar melhor proposta, para a contratação de empresa para 
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EXECUÇÃO DE OBRA PARA SISTEMA DE TRATAMENTO DE ESGO-
TO, conforme projetos, memoriais, orçamentos, cronogramas e re-
latórios em anexo, a ser regida pela Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e alterações posteriores.

1 – DO OBJETO 1 - A presente licitação tem como objeto a con-
tratação de empresa para EXECUÇÃO DE OBRA PARA SISTEMA DE 
TRATAMENTO DE ESGOSTO, para a “Escola Linha Moraes”, confor-
me projetos, memoriais, orçamentos, cronogramas e relatórios em 
anexo deste processo licitatório, com fornecimento de mão de obra 
e materiais necessários.

SUPRIME-SE O ITEM:

6.8.2 – Ter executado obra de características semelhantes com o 
objeto da obra em licitação, comprovado através de CAT – Certi-
dão Acervo Técnico expedido pelo CREA que comprove(m) que a 
licitante tenha executado para órgão ou entidade da administração 
pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Dis-
trito Federal.

As demais partes do Edital permanecem inalteradas.

Monte Carlo – SC, 05 de Abril de 2017

DELCIR BARZOTTO
Pregoeiro

RETIFICAÇÃO EDITAL  - PL Nº 042/2017/PM
RETIFICAÇÃO DE EDITAL

PROCESSO LICITAÇÃO Nº 042/2017/PM
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2017/PM
REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2017/PM

O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104.0001.04, representa-
do neste ato pela Prefeita Sra. SONIA SALETE VEDOVATTO no uso 
de suas atribuições, comunica aos interessados que fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL visando o REGIS-
TRO DE PREÇO para contratação futura de pessoa jurídica para 
execução do objeto abaixo indicado. Os envelopes de “PROPOSTA 
DE PREÇOS” e “DOCUMENTAÇÃO” deverão ser entregues no Setor 
de Licitações, localizado na sede deste Município – Rodovia SC 452 
Km 24, nº 1551, Centro, Monte Carlo, SC. Os envelopes deverão 
ser entregues a partir das 12:00 horas do dia 03/abril/2017 até as 
12:45 horas do dia 12/abril/2017. Abertura da sessão no dia 12/
abril/2017 às 13:00 horas. A presente licitação será do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM - JULGAMENTO GLOBAL, consoante as condi-
ções estatuídas neste Edital e será regido pela Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 7892 de 23/Janeiro/2013, 
Decreto Municipal n° 149 de 24/Novembro/2006, Decreto Munici-
pal nº 04/2017 de 10/janeiro/2017, bem como pela Lei nº 8.666/93 
e alterações posteriores, nos casos omissos.

1 – DO OBJETO 0.1 – O presente pregão tem como objeto para 
contratação futura e de forma parcelada de SERVIÇOS DE COLETA 
E ANÁLISE FÍSICO-QUIMICO DE ÁGUA, nos casos especificados 
conforme delimitações constantes neste Edital, para exercício de 
2017.

ONDE LIA-SE:
6.2.3 – Quanto a Qualificação Técnica:
a) Prova de inscrição junto ao CRQ – Conselho Regional de Quími-
ca, CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, CRF – 
Conselho Regional de Farmácia ou outro órgão competente.
b) O laboratório executor das análises deverá comprovar que possui 

em seu quadro de pessoal engenheiro químico, químico industrial 
ou bioquímico, responsável pela coleta e execução das análises.
c) Atestado de Função Técnica – AFT ou equivalente, em vigor.
d) Comprovação de aptidão para a prestação de serviço por meio
de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público.
e) Apresentar documentação comprobatória para a realização das
análises laboratoriais de modo a atender a Portaria 2914.

LEIA-SE:
6.2.3 – Quanto a Qualificação Técnica:
a) Prova de inscrição junto ao CRQ – Conselho Regional de Quími-
ca, CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, CRF – 
Conselho Regional de Farmácia ou outro órgão competente.
b) O laboratório executor das análises deverá comprovar que pos-
sui em seu quadro de pessoal, profissional responsável pela coleta 
e execução das análises.
c) Atestado de Função Técnica – AFT ou equivalente, em vigor.
d) Comprovação de aptidão para a prestação de serviço por meio
de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público.

As demais partes do Edital permanecem inalteradas.

Monte Carlo – SC, 05 de Abril de 2017

DELCIR BARZOTTO
Pregoeiro
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Monte Castelo

Prefeitura

CHAMADA PUBLICA 003/2017 - FMS
CHAMADA PÚBLICA-003/2017 PARA COMPRA DE SERVIÇOS DE 
ULTRASSONOGRAFIA.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MONTE CASTELO/SC, pes-
soa jurídica de direito público interno, com sede administrativa a 
Rua Gregório Mathioski, s/n.° - Centro, inscrito no CNPJ sob n.° 
11.455.792/0001-05, aqui representado por sua Gestora, Sra. 
RENI MARIA MEISTER, no uso de suas atribuições legais comunica 
a todos os interessados que está procedendo CHAMAMENTO PÚ-
BLICO para prestadores de serviços ESPECILIZADOS NA ÁREA DA 
SAÚDE para fins de CREDENCIAMENTO DE LABORATÓRIOS, para 
realização de exames laboratoriais, ao preço da tabela SIA/SUS e 
Extra SUS, destinados aos Munícipes com vulnerabilidade social, 
durante o período de 06 de Abril de 2017 à 30 de Novembro de 
2017. Os Interessados deverão apresentar a documentação para 
habilitação e Proposta Comercial até 30 de Novembro de 2017, às 
15h00min, no endereço da Prefeitura Municipal de Monte Castelo 
– Rua Alfredo Becker, 385 - Centro, de segunda-feira à sexta-feira, 
das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 17h00min.
MONTE CASTELO-SC, 21 de Fevereiro de 2017.
MARIA MEISTER
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL 018/2017
MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO LICITAÇÃO
Modalidade Pregão Presencial nº 018/17
OBJETO: Contratação de empresa especializada em eventos, para 
organização, divulgação e realização da EDIÇÃO DA 7ª CAVALGA-
DA DO TROPEIRO, EVENTO ESTE INTEGRANTE DA 7ª FESTA DO 
TROPEIRO NOS DIAS 12, 13, 14 e 15 DE MAIO DE 2017, conforme 
especificações contidas no Termo de Referência Anexo I.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DAS 08h00min do dia 06/04/2017 
às 08h30min do dia 19/04/2017.
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min do dia 
19/04/2017.
TIPO: Menor Preço por item NO LOTE.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO E DO 
ARQUIVO DE ÍTENS: No endereço Prefeitura Municipal de Monte 
Castelo – Rua Alfredo Becker, 385 - Centro e também no site http:// 
www.montecastelo.sc.gov.br, link licitações.
Obs.: É imprescindível a retirada do arquivo de itens sob pena de 
desclassificação.
HORARIO DE EXPEDIENTE: das 08h00min às 12h00min e das 
13h30min às 17h00min.
Telefone (47) 3654-0166
Monte Castelo-SC, 06 de Abril de 2017.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL 019/2017 SERVIÇOS 
CONTABEIS
MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO LICITAÇÃO
Modalidade Pregão Presencial nº 019/17
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA para PRESTAÇÃO de SER-
VIÇOS TÉCNICOS CONTÁBEIS conforme o presente EDITAL, em 
especial ao ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA) e demais anexos.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DAS 08h00min do dia 06/04/2017 
às 13h30min do dia 19/04/2017.
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14h00min do dia 
19/04/2017.
VISITA TÉCNICA ATE O DIA 17/04/2017 – 16:00HORAS
TIPO: Menor Preço por item NO LOTE.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO E DO 
ARQUIVO DE ÍTENS: No endereço Prefeitura Municipal de Monte 
Castelo – Rua Alfredo Becker, 385 - Centro e também no site http:// 
www.montecastelo.sc.gov.br, link licitações.
Obs.: É imprescindível a retirada do arquivo de itens sob pena de 
desclassificação.
HORARIO DE EXPEDIENTE: das 08h00min às 12h00min e das 
13h30min às 17h00min.
Telefone (47) 3654-0166
Monte Castelo-SC, 06 de Abril de 2017.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.montecastelo.sc.gov.br
http://www.montecastelo.sc.gov.br
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Morro da Fumaça

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO REFERENTE AO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2016 14º
Edital de Convocação Referente ao Processo Seletivo nº 001/2016
AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o que 
estabelece a Lei Orgânica do Município:
Convoca os aprovados no processo seletivo, referente ao edital 001/2016, conforme lista abaixo, para no prazo de 05 dias uteis a contar 
da data desta publicação a comparecerem a sede desta Prefeitura, situada a Rua 20 de Maio, n° 100 – Centro, no horário das 08:00h às 
13:00h para início dos procedimentos relativos à contratação.

INSTRUTOR DE CURSO PROFISSIONALIZANTE (ARTESANATO)
COLOCAÇÃO NOME CANDIDATO
13º SONIA DE FATIMA DORNELLES
14º ZELINDA PIROLA CASAGRANDE

Morro da Fumaça, de 06 de Abril de 2017.
AGENOR CORAL
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

DALVANIA CARDOSO
Secretária do Sistema Econômico

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal na data supra.
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Navegantes

Prefeitura

ATA DA SESSÃO Nº 33/2017 PMN
ATA PREGÃO PRESENCIAL N° 33/2017 PMN
AS 14:00H (QUATORZE) HORAS DO DIA 03/04/2017, O PREGOEI-
RA CARLA CLAUDINO E EQUIPE DE APOIO VERA LUCIA LUCOLLI 
DA COSTA, JOSIANE BONETTI, JOSEZITE DOS SANTOS, REUNI-
RAM-SE PARA ABERTURA E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES, EM 
EDITAL A LICITAÇÃO 33-2017, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, 
CUJO OBJETO É REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA REPAROS E MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E PREVENTIVA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, VIAS PÚ-
BLICAS DO MUNICÍPIO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA E TRÂNSITO DE 
NAVEGANTES/SC. A EMPRESAS PARTICIPANTE FORAM TECNOAL 
COMERCIAL DISTRIBUIDORA LTDA - EPP (2862), REPRESENTADO 
POR FERNANDO JOSÉ LONGEN; CCME COMERCIO E REPRESEN-
TAÇÕES LTDA-ME (5944), REPRESENTADO POR OSVALDO MAR-
TIN BOGGIANO MURA; PJ SERVICOS E COMERCIO EIRELI - ME 
(10831) REPRESENTADO POR IZABEL CRISTINA MEUER DE SOU-
ZA, TANAKO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA - EPP (14409) 
REPRESENTADO POR LEANDRO NUNES, KRAUS MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO LTDA - EPP (14649) REPRESENTADO POR TOMAS 
CONTESINI ANDRADE; VALDELI CECILIO DOS SANTOS EIRELI 
EPP (16439) REPRESENTADO POR VALDELI CECILIO DOS SAN-
TOS; COMERCIAL JR FILHOS LTDA - ME (16533) REPRESENTADO 
POR JUNIOR MIRANDA. PROCEDEU-SE COM A ABERTURA DOS 
ENVELOPES PROPOSTAS QUE FORAM DISPONIBILIZADOS AOS 
PRESENTES PARA ANÁLISE, ONDE A PROPOSTA DE PREÇO DA 
EMPRESA TANAKO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA - EPP 
(14409) ESTAVA SEM VALIDADE NA PROPOSTA DE PREÇO RES-
TANDO-A DESCLASSIFICADA. FORAM ABERTOS OS ENVELOPES 
DE HABILITAÇÃO E AS MESMAS ESTAVAM DEVIDAMENTE HABI-
LITADA, MENOS A EMPRESA COMERCIAL JR FILHOS LTDA - ME 
(16533) PROCEDEU-SE COM A ABERTURA DOS ENVELOPES HABI-
LITAÇÃO QUE FORAM DISPONIBILIZADOS AOS PRESENTES PARA 
ANÁLISE, RUBRICA E MANIFESTAÇÃO. NÃO HOUVE. O ITEM 69 
DEU DESERTO. O ITEM 19 PASSOU PARA A EMPRESA CCME CO-
MERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA-ME (5944) E OS ITENS 101, 
102 E 103 PASSARAM PARA A EMPRESA KRAUS MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO LTDA - EPP (14649) POR MOTIVO DA EMPRESA GA-
NHADORA COMERCIAL JR FILHOS LTDA - ME (16533) CONSTAR 
INABILITADA. ESTA ATA SERÁ DISPONIBILIZADA NO SITE WWW.
NAVEGANTES.SC.GOV.BR, NADA MAIS HAVENDO A RELATAR DEU-
SE POR ENCERRADO OS TRABALHOS AS 9H55MIN. EU CARLA 
CLAUDINO LAVREI O PRESENTE REGISTRO DE ACONTECIMENTOS 
QUE APÓS LIDO E ACHADO CONFORME SEGUE ASSINADO PELOS 
PARTICIPANTES PRESENTES NESTA ABERTURA QUE PERMANECE-
RÃO ATÉ A LAVRATURA DO MESMO.
DAR-SE INÍCIO A FASE DAS AMOSTRAS NO PRAZO DE 48H(QUA-
RENTA E OITO HORAS)

ATA DA SESSÃO Nº 51/2017 PMN
ATA DA SESSÃO
AS 14:00H (QUATORZE) HORAS DO DIA 05/04/2017, O PREGOEI-
RA CARLA CLAUDINO E EQUIPE DE APOIO VERA LUCIA LUCOLLI 
DA COSTA, JOSIANE BONETTI, REUNIRAM-SE PARA ABERTURA 
E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES, EM EDITAL A LICITAÇÃO 51-
2017, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, CUJO OBJETO REGISTRO DE 
PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA PUBLICAÇÕES DE EXTRATOS 
DE EDITAIS, AVISOS E DEMAIS ATOS OFICIAIS, (EM JORNAL DE 

CIRCULAÇÃO LOCAL) PARA ATENDIMENTO A ADMINISTRAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO DE NAVEGANTES/SC - ITEM DESERTO NO PRE-
GÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 133/2016. A EM-
PRESA PARTICIPANTE FOI V&T MIDIA ON LINE LTDA - ME (11725) 
REPRESENTADO POR LUCY ROSANA DE. PROCEDEU-SE COM A 
ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTAS QUE FORAM DISPONI-
BILIZADOS AOS PRESENTES PARA ANÁLISE, RUBRICA. A EQUIPE 
DE PREGÃO CONSTATOU QUE A V&T MIDIA ON LINE LTDA - ME 
(11725) FOI DECLARADA VENCEDORA. FOI ABERTO O ENVELOPE 
DE HABILITAÇÃO E A MESMA ESTAVA DEVIDAMENTE HABILITA-
DA, QUE FORAM DISPONIBILIZADOS AOS PRESENTES PARA ANÁ-
LISE, RUBRICA E MANIFESTAÇÃO. NÃO HOUVE. ESTA ATA SERÁ 
DISPONIBILIZADA NO SITE WWW.NAVEGANTES.SC.GOV.BR, 
NADA MAIS HAVENDO A RELATAR DEU-SE POR ENCERRADO OS 
TRABALHOS AS 14H30 MIN. EU VERA LUCIA LUÇOLLI DA COSTA 
LAVREI O PRESENTE REGISTRO DE ACONTECIMENTOS QUE APÓS 
LIDO E ACHADO CONFORME SEGUE ASSINADO PELOS PARTICI-
PANTES PRESENTES NESTA ABERTURA QUE PERMANECERÃO ATÉ 
A LAVRATURA DO MESMO. PREGÃO PRESENCIAL N° 51/2017 PMN
05/04/2017 14:00 ATÉ 14:30

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 03/2017 
FME - DATA RETIFICADA
PREFEITURA DE NAVEGANTES – 03/2017 FME – DATA RETIFICA-
DA
Comunicamos na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório do objeto: Registro de preço 
visando aquisição de materiais esportivos e colchões para serem 
utilizados nas escolinhas esportivas, projetos sociais, equipes de 
rendimentos e praças esportivas, através da Fundação Municipal 
de Esportes de Navegantes/SC. Entrega/envelopes: 19/04/2017 
até às 8h50. Abertura/envelopes: 19/04/2017 às 9h. O edital se 
encontra à disposição na Rua João Emílio nº 100, Navegantes/SC e 
no site: www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor. EMÍLIO VIEIRA 
(Prefeito).

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 45/2017 
PMN
PREFEITURA DE NAVEGANTES - PREGÃO PRESENCIAL N° 45/2017 
PMN
Comunicamos na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório do objeto: Registro de pre-
ço visando aquisição de utensílios domésticos e mobiliários (copa 
e cozinha) para serem utilizados nos centros de educação infan-
til e nas unidades escolares de ensino fundamental do município 
de Navegantes/SC, através da Secretaria Municipal de Educação. 
Entrega/envelopes: 20/04/2017 até às 8h50. Abertura/envelopes: 
20/04/2017 às 9h. O edital se encontra à disposição na Rua João 
Emílio nº 100, Navegantes/SC e no site: www.navegantes.sc.gov.
br link fornecedor. EMÍLIO VIEIRA (Prefeito).

http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 58/2017 
PMN
PREFEITURA DE NAVEGANTES - PREGÃO PRESENCIAL N° 58/2017 
PMN
Comunicamos na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório do objeto: Registro de preço 
visando aquisição de cestas básicas devidamente fechadas em em-
balagens plásticas contendo gêneros alimentícios (não perecíveis) 
para serem distribuídas aos beneficiados do Sistema Único de As-
sistência Social em situações de vulnerabilidade através da Secre-
taria Municipal de Assistência social do município de Navegantes/
SC Entrega/envelopes: 20/04/2017 até às 13h50. Abertura/envelo-
pes: 20/04/2017 às 14h. O edital se encontra à disposição na Rua 
João Emílio nº 100, Navegantes/SC e no site: www.navegantes.
sc.gov.br link fornecedor. EMÍLIO VIEIRA (Prefeito).

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 62/2017 
PMN
PREFEITURA DE NAVEGANTES – 62/2017 PMN
Comunicamos na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório do objeto: Registro de preço 
visando à contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços de cotação, de reserva, emissão, marcação, remarcação 
e fornecimento de bilhetes de passagens aéreas e terrestres, na-
cionais, passagens rodoviárias urbanas estaduais/interestaduais e 
intermunicipais e hospedagem/reservas de hotel para as secreta-
rias do Paço Municipal e demais Secretarias, Fundos e Fundações 
Municipais de Navegantes/SC. Entrega/envelopes: 19/04/2017 até 
às 13h50. Abertura/envelopes: 19/04/2017 às 14h. O edital se en-
contra à disposição na Rua João Emílio nº 100, Navegantes/SC e 
no site: www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor. EMÍLIO VIEIRA 
(Prefeito).

AVISO DE SUSPENSÃO DO PREGÃO 18/2017 PMN
Setor de Compras e Licitações
AVISO DE SUSPENSÃO – PREGÃO PRESENCIAL 18/2017 PMN
A Prefeitura Municipal de Navegantes torna público que está SUS-
PENSO por tempo indeterminado, para VERIFICAÇÃO do edital do 
Pregão Presencial 18/2017-PMN, do objeto: REGISTRO DE PRE-
ÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA PRIVADA PARA ATEN-
DER A PROGRAMAÇÃO DOS EVENTOS RELACIONADOS NO CALEN-
DÁRIO DO MUNICÍPIO NO ANO 2017, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES/SC. Maiores informações poderão ser sanadas 
pelo telefone (47) 3342-9541. Navegantes, 05 de abril de 2017.
Comissão de licitação.

Pregoeira Titular: Carla Claudino

Equipe de Apoio: Jozesite dos Santos

Josiane Bonetti
Dayane Patricia Laureano de Jesus
Vera Lucia Luçolli da Costa

DECISAO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 
05/2017 CONTRATADO/PRESTADOR DE SERVIÇOS 
– SENHOR CANTENOR PEREIRA
DECISAO Procedimento Administrativo n° 05/2017
Contratado/Prestador de Serviços – Senhor Cantenor Pereira

1. DOS FATOS

O vencedor do Certame (Pregão Presencial nº 009/2014) - Contra-
to de Prestação de Serviços - PMN nº 107/2014, Sr. Cantenor Pe-
reira, portador da cédula de identidade nº5.416.806-6 e inscrito no 
CPF sob o nº 186.350.409-53, residente e domiciliado na Rua Hélio 
Jesus Monteiro nº118, Bairro Gravatá, município de Navegantes/
SC, conforme descriminado abaixo:

· “ Pregão Presencial nº 009/2014 com as seguintes especifica-
ções: Locação de Veículo tipo Van ou similar para transporte de 
passageiros, com capacidade mínima 12 pessoas (11 passageiros 
e motorista), livre de quilometragem, para trabalho de segunda a 
sábado – combustível: gasolina, álcool ou diesel, número de por-
tas: 04 portas com vidros, sendo 02 portas dianteiras, mínimo 01 
portas lateral direita corrediça e porta traseira: com protetor de 
cárter, conter os acessórios obrigatórios (cintos de segurança, ex-
tintor, estepe, chave de roda, macaco e triângulo. Todos e quais-
quer encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, financeiros ou 
de qualquer natureza, bem como todas as despesas geradas direta 
ou indiretamente pelos serviços prestados, tais como manutenção, 
seguro total, licenciamento, e reparos são de responsabilidade da 
contratada, respondendo a Prefeitura apenas e tão somente pelo 
pagamento do valor da locação e do combustível. Incluso o mo-
torista.

O requerente, presta serviços à Secretaria Municipal de Saúde 
atendendo os pacientes que realizam hemodiálise, sendo que o 
mesmo vem prestando os serviços desde o mês de abril de 2014, 
quando firmado o contrato com este município. Vale-nos mencio-
nar que o contrato foi firmado no dia 01 de abril de 2014, tendo 
sido prorrogado por 02 (duas) vezes, quais sejam: Primeiro Termo 
Aditivo período de 17 de dezembro de 2014 e termino em 31 de de-
zembro de 2015, o Segundo Termo Aditivo período de 01 de janeiro 
de 2016 à 31 de dezembro de 2016, havendo assim a continuidade 
na prestação dos serviços, conforme atesta a declaração acostado 
aos autos às (fls. 07 a 22).

Não obstante, a Secretaria Municipal de Saúde, diante dos tra-
mites burocráticos, acabou não conseguindo realizar a renovação 
contratual em tempo hábil, visto a transição de governo e morosi-
dade do sistema. Frente esta informação, a Secretaria de Saúde, 
encaminhou uma CI de n° 103/SMS/2017 (fls. 03), Solicitando que 
esta Administração Pública proceda o pagamento do Sr. Cantenor 
Pereira, por entender, que os serviços foram devidamente presta-
dos, e por um serviço essencial a esta municipalidade e que vem 
sendo cumprido rigorosamente. Desta forma, o Secretário Munici-
pal de Saúde, atesta que o valor a ser pago ao Senhor Cantenor 
(Prestador de Serviços) mensal é correspondente à R$ 3.424,30 
(três mil quatrocentos e vinte e quatro reais e trinta centavos), 
conforme mencionado às fls. 03 à 05, totalizando o montante de 
R$ 10.272,90 (dez mil, duzentos e setenta e dois reais e noventa 
centavos) representando os meses de: janeiro, fevereiro e março 
de 2017, conforme Termo de Apostilamento (fls.23)

Diante dos fatos acima narrados, o requerente, bem como a Se-
cretaria de Saúde solicitaram a abertura do Presente Processo 
Administrativo (fls.03 a 06), para requerer que os meses que o 
Contratado/prestador de serviços prestou o serviço de transporte a 
Secretaria Municipal de Saúde, mesmo com o contrato de locação 
tendo vencido em 31 de dezembro de 2016, o transporte continuou 
funcionando de forma ininterrupta, por se tratar da supremacia do 
interesse público, a assistência à saúde e razões humanitárias.

http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
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Mediante ao alegado, fez-se necessário à abertura do presente 
processo administrativo para apuração das responsabilidades e ga-
rantir a Supremacia do Interesse Público.

1.1.1 Termo de abertura (fls. 01)
1.1.2 Juntada de Documentos de Instauração (fls. 02);
1.1.3 CI nº 103/SMS/2017 - Emitida pela Secretaria de Saúde – 
devidamente assinada pelo Secretário Sr. Arilson Moraes - datado 
em 20/01/2017 (fls.03);
1.1.4 Justificativa Emitida pela Secretaria de Saúde, assinada pelos 
Secretários – datado em 17/03/2017 (fls.04 e 05);
1.1.5 Solicitação de Pagamento – feito pelo Sr. Cantenor Pereira – 
datado em 27 de janeiro de 2017 – (fls. 06)
1.1.6. Cópia do Contrato n ° 107/2014 (fls.07 a 14);
1.1.7. Cópia publicação no DOM – Edição n° 1465 (fls.15);
1.1.8. Cópia do Primeiro Termo Aditivo n° 382/2014 (fls.16 a 18);
1.1.9 Cópia do Segundo Termo Aditivo n°273/2015 (fls.19 a 21);
1.1.10. Cópia Termo de Apostilamento (fls.22 e 23);
1.1.11. Cópia da Portaria n° 1022 (fls.24)

Relatados. Decidimos.

1. DO DIREITO

Inicialmente, cabe ressaltar que a matéria em exame restringir-se-
-á à verificação acerca da possibilidade de pagamento, em virtude 
da constatação dos serviços adimplidos pelo Contratado/Prestador 
de Serviços e o “DEVER” de pagá-lo sobre os serviços devidamen-
te prestados/executados, e providenciar a apuração, através de 
Processo Administrativo, pela responsabilidade da secretaria por 
ato de negligência quanto ao não pagamento em tempo hábil ao 
prestador de serviços.

Juridicamente, não restam dúvidas de que existe, por parte do 
deste município, o dever legal de arcar com o cumprimento da 
obrigação, sob pena de enriquecimento sem causa. Embora não 
tenha sido possível a prorrogação do Contrato de Prestação de 
serviços nº 107/2014, houve, inquestionavelmente, a prestação do 
serviço acordado, conforme declaração da secretaria Municipal de 
Saúde (fls 03 a 05). E a continuidade na prestação dos serviços se 
deu por interesse da Administração, pois, muito embora tenham 
deixado de proceder a renovação contratual, quando os serviços 
ainda estavam sendo prestados pelo Contratado/prestador de ser-
viços. Ora, se houve prestação dos serviços, e se estes ocorreram 
com a anuência da Administração (no caso, a secretaria de saúde 
do município), deve, sim, ser efetivado o pagamento relativo aos 
meses, posteriores ao término do contrato, em que houve a devi-
da prestação de serviços, sob pena de enriquecimento sem causa 
por parte do deste município. Sobre o tema, leciona o art.884 do 
Código Civil:

“Art. 884. Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à custa de 
outrem, será obrigado a restituir o indevidamente auferido, feita a 
atualização dos valores monetários. ”

Segundo o Dicionário Jurídico da Academia brasileira de letras Ju-
rídicas, diz-se do enriquecimento ilícito ser "o acréscimo de bens 
que, em detrimento de outrem, se verificou no patrimônio de al-
guém, sem que para isso tenha havido fundamento jurídico".
“Enriquecimento sem causa, enriquecimento ilícito ou locupleta-
mento ilícito é o acréscimo de bens que se verifica no patrimônio 
de um sujeito, em detrimento de outrem, sem que para isso tenha 
um fundamento jurídico.”

O princípio do enriquecimento sem causa ou enriquecimento ilíci-
to é expresso na fórmula milenar nemo potest lucupletari, jactura 
aliena, ninguém pode enriquecer sem causa. Consiste no locuple-
tamento à custa alheia, justificando a ação de in rem verso. Iure 
naturae aequum est, neminem cum alterius detrimento et iniuria 

fieri locupletiorem – é justo, por direito natural, que ninguém enri-
queça em dano e prejuízo de outrem.
Não restam dúvidas, portanto, de que devem ser pagos os serviços 
devidamente prestados, mesmo após a extinção do contrato, sob 
pena de enriquecimento sem causa.

Diante dos fatos narrados pela Secretaria Municipal de Saúde, 
cumpre observar, preliminarmente, o artigo 10, inciso II, da Lei 
7.783 de 1989:

Art. 10 São considerados serviços ou atividades essenciais:
[...]
II - Assistência médica e hospitalar;

Neste artigo são elencados serviços com os quais a Administração 
deve maior atenção, visto suas essencialidades para o cidadão e a 
sociedade, dentre estes, visto o caso em tela, destaca-se o inciso 
mencionado. A Administração Pública para garantir a assistência 
médica e hospitalar, dispõe de transporte coletivo para garantir 
ao cidadão os tratamentos adequados, vistos estes, muitas vezes, 
serem prestados em outras cidades.

Ainda em fase preliminar, importante ressaltar o Princípio do In-
teresse Público, conforme dispõe José dos Santos Carvalho Filho:

“Desse modo, não é o indivíduo em si o destinatário da atividade 
administrativa, mas sim o grupo social num todo. (...) Logicamen-
te, as relações sociais vão ensejar, em determinados momentos, 
um conflito entre o interesse público e o interesse privado, mas, 
ocorrendo esse conflito, há de prevalecer o interesse público. ” 
(Manual de Direito Administrativo. 15º edição. 2006. Pag. 24-25).
Não obstante, Hely Lopes Meirelles defende a observância obriga-
tória do princípio da supremacia do interesse público na interpreta-
ção do direito administrativo. Sustenta que o princípio se manifesta 
especialmente na posição de superioridade do poder público nas 
relações jurídicas mantidas com os particulares, superioridade esta 
justificada pela prevalência dos interesses coletivos sobre os inte-
resses individuais. Para ele, o interesse coletivo, quando conflitante 
com o interesse do indivíduo, deve prevalecer.

Diante disto, visto a essencialidade dos serviços prestados pelo 
Sr. Cantenor Pereira, fica evidente a aplicação deste Princípio a 
locomoção dos pacientes para o recebimento de assistência médi-
ca através dos procedimentos e exames realizados na Associação 
Renal Vida, sendo que a saúde pública é interesse coletivo que 
prevalece sobre os interesses individuais.

Neste passo, não restam dúvidas que estes serviços devem ser 
prestados de forma eficaz e contínua, devendo a Administração 
zelar pelo seu bom andamento. Importante neste caso mencionar 
o Princípio da Continuidade, que visa não prejudicar o atendimento 
à população, uma vez que os serviços essenciais não podem ser 
interrompidos.

Celso Ribeiro Bastos é um dos doutrinadores que defende a não 
interrupção dos serviços essenciais, conforme dispõe:

"O serviço público deve ser prestado de maneira continua, o que 
significa dizer que não é passível de interrupção. Isto ocorre pela 
própria importância de que o serviço público se reveste, o que 
implica ser colocado à disposição do usuário com qualidade e regu-
laridade, assim como com eficiência e oportunidade"... "Essa con-
tinuidade afigura-se em alguns casos de maneira absoluta, quer 
dizer, sem qualquer abrandamento, como ocorre com serviços que 
atendem necessidades permanentes, como é o caso de forneci-
mento de água, gás, eletricidade. Diante, pois, da recusa de um 
serviço público, ou do seu fornecimento, ou mesmo da cessação 
indevida deste, pode o usuário utilizar-se das ações judiciais cabí-
veis, até as de rito mais célere, como o mandado de segurança e a 
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própria ação cominatória"".

Não obstante, Luiz Antônio Rizzato Nunes, ao tratar sobre o corte 
da energia elétrica, também considerado serviço essencial, de ci-
dadão inadimplente, menciona a importância do Princípio da Conti-
nuidade nos casos de essencialidade e Interesse Público:

“Seria inconstitucional que a lei ordinária admitisse o corte por mera 
inadimplência; há milhares de cidadãos isentos de pagamentos de 
tributos e taxas sem que isso implique a descontinuidade dos ser-
viços ou qualquer problema para a administração do Estado; um 
bem maior como a vida, a saúde e a dignidade não pode ser sa-
crificado, em função do direito de um crédito (um bem menor).”

Posto isto, fica evidente que os serviços prestados no caso em 
tela, não há possibilidade de descontinuidade, devendo este ser 
prestado com eficiência e eficácia de forma continuada, levando 
em consideração que diariamente são levados pacientes para a 
realização dos procedimentos médicos na Associação Renal Vida.

Como se sabe, os pacientes que recebem o tratamento de hemodi-
álise recebem tratamento contínuo, correndo sérios riscos de vida 
caso não compareçam nas sessões, o que ressalta a necessidade 
da continuidade dos serviços prestados, não havendo possibilidade 
de falhas em nenhum dia da semana, exceto aos domingos em que 
não há sessões.
Portanto, diante das inúmeras situações ocorridas, conforme men-
cionadas nos fatos, não houve a assinatura do contrato, porém, os 
serviços continuaram sendo prestados de maneira eficaz e eficiente 
de forma continuada visto sua necessidade.
Diante disto, os serviços prestados durante este tempo, mesmo 
que sem a formalização do contrato, merecem ser recebidos seus 
vencimentos, evitando inclusive enriquecimento ilícito da Adminis-
tração, conforme preceitua Marçal Justen Filho:

“Nem se pode cogitar de enriquecimento sem causa da Administra-
ção Pública. Se a Administração recebesse a prestação executada 
pelo particular e se recusasse a cumprir o contrato por invocar sua 
nulidade, haverá seu locupletamento indevido.”
Corroborando leciona o Professor Hely Lopes Meirelles:

“... mesmo no caso de contrato nulo ou de inexistência de contrato, 
pode tornar-se devido o pagamento dos trabalhos realizados para 
a Administração ou dos fornecimentos a ela feitos, não com funda-
mento em obrigação contratual, ausente na espécie, mas sim no 
dever moral de indenizar o benefício auferido pelo estado, que não 
pode tirar proveito da atividade particular sem o correspondente 
pagamento”.

Importante citar, neste mesmo sentido, a ementa, a seguir repro-
duzida, da Apelação Cível no 70010707867 (Comarca de Porto 
Alegre), do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul 
(Segunda Câmara Cível; Relator, Desembargador Túlio de Oliveira 
Martins):

LICITAÇÃO E CONTRATO ADMINISTRATIVO. PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO DE VIGILÂNCIA. PRORROGAÇÃO VERBAL DO CONTRATO 
FIRMADO. NÃO PAGAMENTO DO VALOR CORRESPONDEnTE. EN-
RIQUECIMENTO SEM CAUSA PELO ESTADO. INDENIZAÇÃO DEVI-
DA.
Deve ser pago o valor corresponde ao período em que o serviço foi 
prestado sob pena de haver enriquecimento sem causa por parte 
da Administração Pública.
Comprovação nos autos do direito alegado.
Sentença confirmada na íntegra.
APELAÇÃO DESPROVIDA.

Não obstante, pronunciou-se o Colento Superior Tribunal de Justica 
neste sentido:

STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL AgRg no 
REsp 1295483 MG 2011/0284475-8 (STJ)
Data de publicação: 19/03/2012
Ementa: ADMINISTRATIVO. CONTRATO. PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS. PRETENSÃO DEREEXAME DE PROVA. SÚMULA 7 /STJ. OBRI-
GAÇÃO DO ENTE PÚBLICO EM EFETUARO PAGAMENTO PELOS 
SERVIÇOS EFETIVAMENTE PRESTADOS. VEDAÇÃO AO LOCUPLE-
TAMENTO ILÍCITO. SÚMULA 83 /STJ. 1. A Corte a quo decidiu de 
acordo com a jurisprudência deste Tribunal, no sentido de que 
eventual irregularidade contratual não isenta o beneficiário do 
serviço da obrigação de indenizar o contratado por serviços efe-
tivamente prestados, sob pena de significar confisco ou locuple-
tamento ilícito. 2. Desse modo, aplica-se à espécie a Súmula 83 /
STJ: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando 
a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão 
recorrida." Agravo regimental improvido

Como se observou, é cristalino o entendimento de que é dever da 
Administração o pagamento dos serviços prestados por empresas 
ou pessoas, mesmo que não houve a formalização do contrato, 
salvo se houve má fé, o que não se configura no caso em tela.
Diante do que foi exposto, com fundamento na Lei, nos Princípios 
basilares da Administração Pública e nas jurisprudências dos Tribu-
nais, esta comissão passa a decidir.

2. DA DECISÃO

Diante dos fatos e fundamentos ora aduzidos, e trazidos a esta 
Comissão para deliberação, decide esta Administração que:
Ficou apurado pela Secretaria de Saúde às fls. (03 a 05) que re-
almente o Senhor Cantenor Pereira, prestou os serviços de forma 
eficiente no período de 01 de janeiro de 2017 à 31 de março de 
2017 sem a formalização do contrato e sem receber os valores 
correspondentes a este período.
Com fundamento no alegado pela Secretaria, tendo em vista a 
efetiva prestação de serviço do Senhor Cantenor Pereira, com com-
provação nos autos da responsabilidade deste ente público em ga-
rantir a supremacia do interesse público, com base na Legislação 
Vigente, nos Princípios e nas Jurisprudências dos Tribunais, enten-
de esta Comissão que é dever o pagamento dos valores corres-
pondentes aos serviços prestados nos meses de janeiro, fevereiro 
e março.
Considerando o alegado pela Secretaria Municipal de Saúde às fls 
(03 a 05), tendo em vista a efetiva comprovação nos autos da 
responsabilidade deste ente público em garantir a supremacia do 
interesse público com base na Legislação Vigente da Lei 8.666/93, 
e Contratos firmados com o Licitante, entende esta Comissão que é 
dever pagar ao Contratado/prestador de serviços sobre os Serviços 
prestados e devidamente executados e providenciar a apuração 
através de Processo Administrativo de Sindicância, a responsabili-
dade da Secretaria por ato de negligência quanto a não realização 
da renovação contratual (prorrogação) e os pagamentos em tempo 
hábil a sua execução.
À luz das exposições fáticas e jurídicas acima transcritas, percebe-
se, claramente, que não existem razões legais para que não sejam 
pagos os serviços que foram prestados mesmo após a extinção 
do contrato de prestação de serviços de locação de veículos, seja 
porque houve, de fato, a devida prestação dos serviços (documen-
tação comprobatória em anexo), seja porque houve, também, anu-
ência da Administração quanto à referida prestação.
Isto posto, SOMOS FAVORAVEIS PELO PAGAMENTO dos respec-
tivos meses em aberto, da locação do veículo de propriedade do 
Senhor Cantenor Pereira referente aos meses de Janeiro, Fevereiro 
e Março, somando um montante no valor de R$ 10.272,90 (dez mil, 
duzentos e setenta e dois reais e noventa centavos), para garantir 
a supremacia do interesse público, em atender o transporte das 
pessoas que necessitam a realização de hemodiálise cadastradas 
pela secretaria de saúde, de acordo com o artigo 10, inciso II, 
da Lei 7.783 de 1989, diante de todos os fatos e fundamentos 

http://stj.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/21433885/agravo-regimental-no-recurso-especial-agrg-no-resp-1295483-mg-2011-0284475-8-stj
http://stj.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/21433885/agravo-regimental-no-recurso-especial-agrg-no-resp-1295483-mg-2011-0284475-8-stj


06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 507

expostos, julga-se procedente esta Decisão Administrativa do PA 
nº 005/2017.

Sendo assim, mediante esta Decisão Administrativa, segue após a 
publicação, toda documentação necessária para o Departamento 
Financeiro e Departamento de Sindicância para as medidas cabí-
veis, não podendo esta Administração causar prejuízo ao prestador 
de serviços, pois o mesmo cumpriu todas as cláusulas contratuais 
previstas e verbais, que deverá ser pago, não podendo o Município 
furtar-se à obrigação de pagar o valor correspondente, sob pena de 
configurar enriquecimento sem causa.
Ante todo o exposto, esta Comissão manifesta-se pela POSSIBILI-
DADE do pagamento do saldo pendente no valor acima descrito, 
relativa à prestação de serviços, julgando PROCEDENTE o pedido 
formulado pela Secretaria Municipal de Saude, e Sr. Cantenor da 
Pereira do PA nº 05/2017.
Intime-se. Publique-se. Arquiva-se

Navegantes, 31 de março de 2017
Ellinton Pedro de Souza
Presidente da Comissão de Apuração de Inexecução Contratual

Fernanda Hassmann Constâncio Patrícia Aparecida Gualberto
Membro da Comissão Membro da Comissão

Nelson da Cunha Maria Benedita Correa
Membro da Comissão Membro da Comissão

Anna Claudia Gaya Costa
Encarregada do Processo Administrativo
EMILIO VIEIRA   
Prefeito de Navegantes

KARLILE CUGNIER
Secretária de Administração e Logística

INDEFERIMENTO RD TRANSPORTES LTDA - 
CC02/2010. 
DECISÃO- PEDIDO REEQUILIBRIO DE PREÇOS – INDEFERIMENTO
REFERENTE À CONCORRÊNCIA 02/2010 – RD TRANSPORTES 
LTDA.
CNPJ: 00.209.214-0001-72

A Secretaria de Administração ratifica a decisão já publicada no 
Diário oficial dos Municípios – DOM em 19/07/2016, no qual inde-
feriu o pedido de reequilíbrio/ Correção de Tarifas da Prestação de 
Serviços e Remoção e Guincho de Veículos apreendido na Circuns-
crição de Navegantes.
Secretaria de Administração.

LAUDO DAS AMOSTRAS E CONVOCAÇÃO PARA 
AMOSTRAS DO PREGÃO 50/2017 PMN
Navegantes, 31 de março de 2017.
Viemos por meio desta, emitir o parecer sobre a análise das amos-
tras do pregão 50/2017, visando a aquisição de material de higiene 
e limpeza para a secretaria municipal de saúde;

ITEN FORNECEDOR

1 L&E COMERCIO VAREJISTA LTDA EPP

REPROVADO POR NÃO CONTER O PONTO DE TORRA E O TIPO 
DE MOAGEM

2 L&E COMERCIO VAREJISTA LTDA EPP

AMOSTRA APROVADA

3 L&E COMERCIO VAREJISTA LTDA EPP

AMOSTRA APROVADA

Sem mais, agradecemos cordialmente,

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA PRIMEIRA 
CHAMADA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES/SC, CONVOCA PARA 
PRIMEIRA CHAMADA PARA APRESENTAÇÃO DA AMOSTRA DOS 2º 
COLOCADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2017 - PMN, CON-
FORME SEGUE:

CONVOCAÇÃO

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC CONVOCA AS EMPRESAS: 
AQUINPEL SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO INFORMATICA E 
(8552), DICAPEL PAPEIS E EMBALAGENS LTDA (9715), CELIA RE-
GINA W. SANI - ME (10911), WRS SOLUÇÕES EM SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO LTDA ME (11332), BLU DISTRIBUIDORA DE PAPE-
LARIA LTDA ME (12017), BOZZANO E BOZZANO LTDA ME (12018), 
RSUL LTDA - ME (12418), LINEAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
- EPP (12984), ELMO PAPELARIA LTDA - ME (13527), RICARL DIS-
TRIBUIDORA EIRELI - ME (15915)., PARA UMA NOVA SESSÃO DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2017 PMN, QUE ACONTECERÁ NO 
DIA 7 DE ABRIL DE 2017 AS 14:00 HS ETAPA HABILITATÓRIA DA 
EMPRESA WRS SOLUÇÕES EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA 
ME CLASSIFICADA NOS ITENS 1, TENDO EM VISTA QUE APÓS 
AVERIGUAÇÃO DA ENTREGA DAS AMOSTRAS, FOI CONSTATADAS 
A FALTA DAS EXIGENCIAS DO DESCRITIVO NA REFERIDA LICITA-
ÇÃO POR PARTE DOS LICITANTES.

ITENS 2º COLOCADO

1 WRS SOLUÇÕES EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA ME

RESOLUÇÃO Nº 003/2017  CONSELHO MUNICIPAL 
DE CULTURA REF. PROCESSO ADM 54/2015
RESOLUÇÃO Nº 003/2017
Dispõe sobre a forma de pagamento para a devolução de recursos 
ao Fundo Municipal de Cultura referente ao Processo Administrati-
vo nº 54/2015 do projeto NPT – Núcleo de Pesquisa Teatral propos-
to pelo Sr. Jorge Luiz Peixoto na seleção 2013 do Fundo Municipal 
de Cultura.

O Conselho Municipal de Cultura de Navegantes, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pela Lei 2286 de 19 de março 
de 2010 e em conformidade com a Lei nº 131 de 14 de dezembro 
de 2011,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder o parcelamento em 36 (trinta e seis) meses do 
débito relativo à devolução dos recursos do Fundo Municipal de 
Cultura destinados ao projeto NPT – Núcleo de Pesquisa Teatral, 
proposto pelo Sr. Jorge Luiz Peixoto no processo de seleção de 
projetos culturais realizado no ano de 2013 em função da deci-
são proferida pela Comissão de Inexecução Contratual através do 
Processo Administrativo nº 54/2015, conforme decido de forma 
unanime por este Conselho em sua 86ª reunião ordinária, realizada 
em 21 de março de 2017.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Navegantes, 24 de março de 2017.
Rosiane Domiciano Serafim
Presidente do Conselho Municipal de Cultura

RESPOSTA DO RECURSO HOMINUM 09/2017 FMS
ATA DE JULGAMENTO DE RECURSO REFERENTE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2017 FMS

Aos 04 dias de abril de 2017, às 09h25min, reuniu-se a comissão 
do pregão, designados pela Portaria número 1.116 de 23 de março 
de 2017, com intuito de analisar e julgar o recurso Habilitação do 
Edital do Pregão Presencial nº 09/2017, cujo OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS AMBULATO-
RIAIS, PARA ATENDER AOS PACIENTES NAS UNIDADES BÁSICAS 
DE SAÚDE (UBS) E CENTROS DE REFERÊNCIA, ATRAVÉS DO FUN-
DO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC. 
Protocolado pela empresa HOMINUM COMÉRCIO DE PRODUTOS 
PARA SAÚDE – CNPJ: 05.888.881/0001-42.

PRELIMINARMENTE
A Comissão de licitação, ao receber o recurso no dia 03/04/2017, 
verificou que o mesmo foi protocolado intempestivamente.
Em síntese, manifesta-se a empresa HOMINUM, que as alguns 
itens vencidos no certame não atendem as especificações exigidas 
no edital.

DA DECISÃO
Após verificação da peça, decide:
Julgar o presente recurso por Intempestivo uma vez que não foi 
atendido o prazo legal de três dias previsto para apresentação do 
mesmo, segundo dispõe o Artigo 4º, XVIII, a, a lei 10.520/02:

XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões 
do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão 
a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos;

Corroborando, o próprio edital ao qual o licitante leu e submeteu-
se às suas condições para a participação no certame também men-
ciona o prazo recursal no item 8.2 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, 
DOS RECURSOS E PENALIDADES:

8.2 Ao final da sessão, a proponente que desejar recorrer contra 
decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, manifestando sua intenção 
com registro da síntese dos motivos, obrigando-se a juntar me-
moriais no prazo de 03 (três) dias consecutivos. Os interessados 
ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente. As razões e as contrarrazões de recurso deverão ser 
enviados aos cuidados do Pregoeiro

É plausível verificar a decisão do STJ referente à intempestividade 
no que tange aos recursos:

STJ - MANDADO DE SEGURANÇA MS 14306 DF 2009/0073830-0 
(STJ)
Data de publicação: 02/08/2011
Ementa: ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITA-
ÇÃO. HABILITAÇÃO.JULGAMENTO DAS PROPOSTAS. RECURSO 
ADMINISTRATIVO.INTEMPESTIVIDADE.INÍCIO DO PRAZO DECA-
DENCIAL. DECADÊNCIA RECONHECIDA. SEGURANÇA DENEGADA. 
1. Nos termos da Lei 8.666 /93 e do edital do certame, o prazo 
de cinco dias úteis para interpor recurso contra a habilitação ou 

inabilitação do licitante e o julgamento das propostas tem início 
a partir da publicação do respectivo ato na imprensa oficial. 2. No 
caso, a habilitação da litisconsorte passiva foi deferida em 31/3/03, 
tendo os recursos administrativos interpostos por outras empresas 
participantes do certame sido improvidos em 13/4/07. Já o ato 
que tornou públicos os resultados da pontuação das Propostas de 
Preço pela Outorga e determinou a desclassificação da impetrante 
foi publicado em 5/11/08. Assim, intempestivos os recursos ad-
ministrativos interpostos apenas em 17/11/08.3. Reconhecida a 
intempestividade dos recursos administrativos apresentados pela 
impetrante, devem ser considerados como não apresentados, mo-
tivo pelo qual o prazo de decadência para impetração de mandado 
de segurança teve início a partir do último dia do prazo recursal, ou 
seja, 13/11/08. Desta forma, tendo o mandamus sido impetrado 
apenas em 24/4/09, forçoso reconhecer a decadência da impetra-
ção.4. Segurança denegada.

Doutrinariamente temos:

[...] a Constituição Federal assegura, como mencionado, o direito 
de recorrer, mas não o garante eternamente. De sorte que sempre 
há um prazo para exercício desse direito, cuja inobservância impe-
de sua normal apreciação. (GASPARINI, Diogenes, Recursos ...,p. 
501-513)

Importante salientar que o prazo de três dias se aplica para os 
demais recursos após a habilitação, como no caso em tela. Vale 
citar que, a data da abertura do certam aconteceu no dia 27 (vinte 
e sete) de março de 2017, o prazo recursal teve início dia 28 de 
novembro, com término dia 30 do mesmo mês.

É de suma importância salientar que foram respeitados todos os 
princípios administrativos, dentre eles vale citar o da Publicidade, 
onde todos os atos foram publicados para ciência dos participan-
tes, e o da legalidade, estando todos os atos praticados em confor-
midade com as leis e princípios administrativos.

Em suma, o recurso apresentado não atende o quesito tempesti-
vidade, inclusive com a perda do seu objeto, não havendo como 
conhecê-lo em razão da inobservância dos pressupostos legais de 
admissibilidade que por sua vez antecede o exame de mérito.

Publique-se
É a decisão.
Navegantes, 04 de abril de 2017.

Pregoeira Titular: Carla Claudino

Equipe de Apoio: Josezite dos Santos

Josiane Bonetti

Dayane Patrícia Laureano de Jesus

Vera Lúcia Luçolli da Costa

Ratificando:

KARLILE CUGNIER
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

http://stj.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/21102220/mandado-de-seguranca-ms-14306-df-2009-0073830-0-stj
http://stj.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/21102220/mandado-de-seguranca-ms-14306-df-2009-0073830-0-stj
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Nova Itaberaba

Prefeitura

PORTARIA Nº 45/2017
PORTARIA N.º 045/2017 DE 14 DE MARÇO DE 2017.

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA-SC, usando das atri-
buições que lhe confere a Lei Complementar nº 002/2001 e Lei nº 
622/2005;

CONSIDERANDO: O direito de férias já adquirido pela servidora.

RESOLVE:
ART. 1º - CONCEDER, férias regulamentares a servidora municipal 
MARCIANE ALTHAUS, Assistente Social, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Promoção Social, com período aquisitivo de 25/02/2016 A 
24/02/2017, e período de gozo de 01/03/2017 a 30/03/2017.

ART. 2º - E, para que produza seus efeitos reais e legais, é expe-
dido o presente ato.

ART. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 01 de Março de 2017, revogando-se as 
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA-SC, 14 
DE MARÇO DE 2017.
MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Secretario Municipal de Administração e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 46/2017
PORTARIA N.º 046/2017 DE 14 DE MARÇO DE 2017.

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA-SC, usando das atri-
buições que lhe confere a Lei Complementar nº 002/2001 e Lei nº 
622/2005;

CONSIDERANDO: O direito de férias já adquirido pelo servidor.

RESOLVE:
ART. 1º - CONCEDER, férias regulamentares ao servidor munici-
pal ROBERTO NARCISO BUZATO, Motorista I, lotado na Secreta-
ria Municipal de Saúde, com período aquisitivo de 22/04/2015 A 
21/04/2016, e período de gozo de 01/03/2017 a 30/03/2017.

ART. 2º - E, para que produza seus efeitos reais e legais, é expe-
dido o presente ato.

ART. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 01 de Março de 2017, revogando-se as 
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA-SC, 14 
DE MARÇO DE 2017.
MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Secretario Municipal de Administração e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 47/2017
PORTARIA N.º 047/2017 DE 03 DE ABRIL DE 2017.

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA-SC, usando das atri-
buições que lhe confere a Lei Complementar nº 002/2001 e Lei nº 
622/2005;

CONSIDERANDO: O direito de férias já adquirido pelo servidor.

RESOLVE:
ART. 1º - CONCEDER, férias regulamentares ao servidor munici-
pal CLEDSON OLIVEIRA DA COSTA, Controlador Interno, lotado 
na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, com perío-
do aquisitivo de 01/05/2015 a 30/04/2016, e período de gozo de 
17/04/2017 a 26/04/2017.

ART. 2º - E, para que produza seus efeitos reais e legais, é expe-
dido o presente ato.

ART. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA-SC, 03 
DE ABRIL DE 2017.
MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Secretario Municipal de Administração e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 48/2017
PORTARIA N.º 048/2017 DE 03 DE ABRIL DE 2017.

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA-SC, usando das atri-
buições que lhe confere a Lei Complementar nº 002/2001 e Lei nº 
622/2005;

CONSIDERANDO: O direito de férias já adquirido pelo servidor.

RESOLVE:
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ART. 1º - CONCEDER, férias regulamentares ao servidor munici-
pal PAULO ISAIAS DUTKEVICZ, Motorista II, lotado na Secreta-
ria Municipal de Saúde, com período aquisitivo de 01/04/2015 a 
31/03/2016, e período de gozo de 17/04/2017 a 26/04/2017.

ART. 2º - E, para que produza seus efeitos reais e legais, é expe-
dido o presente ato.

ART. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA-SC, 03 
DE ABRIL DE 2017.
MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Secretario Municipal de Administração e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 49/2017
PORTARIA N.º 049/2017 DE 03 DE ABRIL DE 2017.

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA-SC, usando das atri-
buições que lhe confere a Lei Complementar nº 002/2001 e Lei nº 
622/2005;

CONSIDERANDO: O direito de férias já adquirido pelo servidor.

RESOLVE:
ART. 1º - CONCEDER, férias regulamentares ao servidor munici-
pal AIRTON ANTONIO DA SILVEIRA, Motorista II, lotado na Se-
cretaria Municipal de Transportes e Obras, com período aquisitivo 
de 01/02/2016 a 31/01/2017, e período de gozo de 03/04/2017 a 
02/05/2017.

ART. 2º - E, para que produza seus efeitos reais e legais, é expe-
dido o presente ato.

ART. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA-SC, 03 
DE ABRIL DE 2017.
MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Secretario Municipal de Administração e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 50/2017
PORTARIA N.º 050/2017 DE 03 DE ABRIL DE 2017.

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA-SC, usando das atri-
buições que lhe confere a Lei Complementar nº 002/2001 e Lei nº 
622/2005;

CONSIDERANDO: O direito de férias já adquirido pela servidora.

RESOLVE:
ART. 1º - CONCEDER, férias regulamentares a servidora municipal 
RACHEL CIVA, Agente Administrativo, lotado na Secretaria Munici-
pal de Saúde, com período aquisitivo de 18/04/2016 a 17/04/2017, 
e período de gozo de 03/04/2017 a 02/05/2017.

ART. 2º - E, para que produza seus efeitos reais e legais, é expe-
dido o presente ato.

ART. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA-SC, 03 
DE ABRIL DE 2017.
MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Secretario Municipal de Administração e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 51/2017
PORTARIA N.º 051/2017 DE 03 DE ABRIL DE 2017.

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA-SC, usando das atri-
buições que lhe confere a Lei Complementar nº 002/2001 e Lei nº 
622/2005;

CONSIDERANDO: O direito de férias já adquirido pela servidora.

RESOLVE:
ART. 1º - CONCEDER, férias regulamentares a servidora municipal 
ANA CAROLINA MASCARELLO VIEIRA, Odontóloga, lotada na Se-
cretaria Municipal de Saúde, com período aquisitivo de 03/11/2015 
a 02/11/2016, e período de gozo de 03/04/2017 a 02/05/2017.

ART. 2º - E, para que produza seus efeitos reais e legais, é expe-
dido o presente ato.

ART. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA-SC, 03 
DE ABRIL DE 2017.
MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Secretario Municipal de Administração e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico
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PORTARIA Nº 52/2017
PORTARIA N.º 052/2017 DE 03 DE ABRIL DE 2017.

“CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMÍLIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA - SC, usando das atri-
buições que lhe confere a Lei Complementar nº 002/2001 Art. 71.

CONSIDERANDO: O atestado apresentado pelo servidor, compro-
vando que seu pai Sr. Arlindo Tres, necessita de acompanhamento 
e assistência permanentes;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, Licença por motivo de doença em pessoa da 
família, ao servidor Público Municipal ODAIR TRES, Professor de 
Educação Física, lotado na Secretaria Municipal de Educação Cultu-
ra e Esportes, de acordo com o Artigo 71 da Lei Complementar nº 
002/2001, pelo período de 15 (quinze) dias, compreendidos entre 
os dias 03/04/2017 a 17/04/2017, sem prejuízo da remuneração.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA - SC, 
03 DE ABRIL DE 2017
MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Secretario Municipal de Administração e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 01/2017 
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 01/2017 DE 03 DE ABRIL DE 2017

“TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNI-
CÍPIO DE NOVA ITABERABA E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS - APAE, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE PI-
NHALZINHO – SC”.

O MUNICÍPIO DE NOVA ITABERABA, Estado de Santa Catarina, 
pessoa jurídica de direito publico interno, inscrita no CNPJ sob nº 
95.990.131/0001-70, com sede na Rua JOSÉ MAROCCO, nº 2226 
Bairro centro na cidade de NOVA ITABERABA, neste ato representa-
do pelo Prefeito Senhor MARCIANO MAURO PAGLIARINI, portador 
da cédula de identidade nº 3.125.701 e do CPF nº 021.563.329-
67, residente e domiciliado na Rua José Bottin, 310 – Centro na 
cidade de NOVA ITABERABA – SC, doravante denominado CONCE-
DENTE e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
DE PINHALZINHO – APAE do município de Pinhalzinho, CNPJ nº 
75.437.053/0001-73, com sede na Rua São Salvador, nº 1258 – 
Efacip – Pinhalzinho - SC, neste ato representado por seu Pre-
sidente Sr° MÁRIO ANTONIO KICH, brasileiro, casado, portador 
da cédula de identidade nº 1.499.912 e CPF nº 526.182.009-00, 
residente e domiciliado na Avenida Porto Alegre, nº 587 – AP 01 
– Centro - Pinhalzinho/SC, doravante denominado CONVENENTE, 
celebram o presente Termo de Colaboração, de acordo com as 
clausulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL
O presente Termo de Colaboração fundamenta-se no Artigo 79, 
Inciso XVII e Artigo 128 ambos da Lei Orgânica Municipal de 
27/09/1995; Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, atu-
alizada pela Lei Federal nº 8.883 de 08 de junho de 1994, Lei 

Municipal nº 650/2006 de 24 de março de 2006, Lei Federal nº 
13.019 de 31 de Julho de 2014 e Decreto regulamentador Munici-
pal nº 117/2017 de 21 de Março de 2017.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente Termo de Colaboração tem por objeto a transferência 
de recursos financeiros á APAE, visando o atendimento das neces-
sidades de manutenção, coordenação e desenvolvimento das ativi-
dades descritas abaixo para os alunos com deficiência do Município 
de Nova Itaberaba matriculados e atendidos na APAE de Pinhal-
zinho no ano de 2017, conforme anexo I. Bem como os recursos 
repassados poderão ser utilizados para fins de reforma, ampliação, 
manutenção e conservação do prédio e instalações da entidade 
constantes no Plano de Trabalho apresentado.

A APAE de Pinhalzinho compromete-se em oferecer, conforme a 
necessidade do aluno, avaliação da equipe multiprofissional confor-
me disponibilidade de carga horária e os seguintes atendimentos 
na área da Assistência Social, Saúde e Educação regulamentada 
pelo Estatuto Social da Entidade, bem como os serviços abaixo 
elencados:

1 – ASSISTÊNCIA SOCIAL:
a) Serviço de atendimento domiciliar a pessoa com deficiência para 
orientações, acompanhamento e encaminhamentos necessários.
b) Serviço de orientação jurídico social as famílias de pessoas com 
deficiência;
c) Orientação e encaminhamento através do INSS do Beneficio de 
Prestação Continuado – BPC e encaminhamento-reavaliação da 
pensão especial através da Fundação Catarinense de Educação 
Especial.
d) Programa de qualificação e inclusão da pessoa com deficiência 
no mercado de trabalho;
e) Serviço de inclusão e acompanhamento da pessoa com deficiên-
cia no mercado de trabalho;
f) Doação de fraldas descartáveis infantis e/ou geriátricas por mês 
a pessoas com deficiência que frequentam a APAE e que fazem 
uso das mesmas conforme critérios e disponibilidade de recurso do 
Projeto - DASS;
g) Encaminhamento da carteirinha de passe livre intermunicipal a 
pessoas com deficiência matriculada e demais usuários do muni-
cípio de Nova Itaberaba/SC que preencham os requisitos do De-
creto nº 1.792 de 21 de outubro de 2008, Decreto nº 3.403 de 15 
de julho de 2010 da Fundação Catarinense de Educação Especial, 
Instrução Normativa nº 01/2009 do DETER e edital de credencia-
mento nº 05/2012 da Fundação Catarinense de Educação Especial.
h) Serviço de convivência e fortalecimento de vínculos de pessoas 
com deficiências;
i) Apoio ao cuidador da pessoa com deficiência e fortalecimento 
dos vínculos familiares.

2 - ÁREA DA SAÚDE

2.1 - Psicologia:
a) Avaliação neuropsicológica dos alunos matriculados e/ou público 
para avaliação;
b) Psicoterapia individual e em grupo;
c) Atendimento e orientação familiar;
d) Orientações e/ou encaminhamentos a rede de serviço para a 
pessoa com deficiência;
e) Atividade de psicoterapia/cinoterapia (conforme critérios e dis-
ponibilidade de recurso do Projeto – FIA);
f) Atividade de Psicoterapia no Jardim Sensorial.

2.2 - Fisioterapia: (enfoque neuroevolutivo):
a) Equoterapia (exceto saúde do animal);
b) Hidroterapia;
c) Atendimento reabilitatório em solo com enfoque neurológico;
d) Orientações e/ou encaminhamentos a rede de serviço para a 
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pessoa com deficiência;
e) atividade de fisioterapia/cinoterapia (conforme critérios e dispo-
nibilidade de recuso do Projeto – FIA);
f) Pedia Suit.
g) Atividade de Fisioterapia no Jardim Sensorial.
h) Avaliação dos alunos matriculados e/ou público para avaliação;

2.3 - Fonoaudiologia:
a) Orientações e/ou encaminhamentos a rede de serviço para a 
pessoa com deficiência;
b) Terapia da linguagem;
c) Atendimento individual e em grupo;
d) Terapia de motricidade oro facial;
e) Estimulação essencial;
f) Atividade de Fonoaudiologia no Jardim Sensorial
g) Orientação aos professores, merendeiras e familiares em relação 
a alimentação dos disfágicos.
h) Comunicação alternativa.
i) Avaliação dos alunos matriculados e/ou público para avaliação;
j) Profissional responsável pelo Projeto de Prevenção das Defici-
ências.

2.4 - Terapia ocupacional:
a) Prescrição de cadeiras de rodas e confecções de adaptações 
para alunos;
b) Orientação a familiares;
c) Atendimento individual e grupo;
d) Reabilitação cognitiva e funcional;
e) Treino de atividades de vida diária – AVDS e Atividades de Vida 
Praticas - AVPS;
g) Integração sensorial
h) Atividade de Terapia Ocupacional no Jardim Sensorial
i) Comunicação alternativa.
j) Pedia Suit.
k) Avaliação dos alunos matriculados e/ou público para avaliação;

2.5 – Psiquiatra:
a) Avaliação psiquiátrica dos alunos matriculados e/ou público para 
avaliação;
b) Orientação e acompanhamento psiquiátrico;
c) Consulta psiquiátrica e prescrição de receitas;
d) Capacitação para os profissionais da APAE.

3 - EDUCAÇÃO
a) Atendimento pedagógico de estimulação precoce (0 a 6 anos);
b) Serviço pedagógico especifico;
c) Atendimento educacional especializado - AEE para alunos com 
baixo nível funcional;
d) Atendimento a pessoa com deficiência em processo de enve-
lhecimento em forma de oficinas – SAE – Serviço de Atendimento 
Especifico;
e) Iniciação para o trabalho;
f) Transtorno do espectro autista – TEA;
g) Informática educativa;
h) Arte
i) Educação física, natação e atividades aquáticas recreativas;
j) Projeto Conto e Música (conforme critérios e disponibilidade de 
recurso do Projeto – FIA);
k) Projeto Brincadeira de Capoeira(conforme critérios e disponibili-
dade de recurso do Projeto – FIA e CARTORIO);
l) Projeto Jardim Sensorial;

Parágrafo único – A APAE, até a data da assinatura deste Termo de 
Colaboração, confirmou a matricula de 14 alunos do Município de 
Nova Itaberaba, conforme ANEXO I deste Termo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTARIA
Para execução do presente Termo de Colaboração a Prefeitura 

municipal de Nova Itaberaba/ SC destinara a APAE a importância 
de R$ 3.459,72 (três mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais e 
setenta e dois centavos) por aluno ano, totalizando um montante 
de R$ 48.436,08 (quarenta e oito mil, quatrocentos e trinta e seis 
reais e oito centavos) para o ano de 2017.

CLÁUSULA QUARTA – DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS
Os recursos previstos na clausula terceira serão repassados pela 
Prefeitura Municipal de Nova Itaberaba/SC a APAE de Pinhalzinho 
em 08 parcelas iguais de R$ 6.054,51 (seis mil e cinquenta e quatro 
reais e cinquenta e um centavos), sendo a primeira parcela até o 
ultimo dia útil do mês de abril de 2017 e as demais parcelas até 
o ultimo dia útil dos meses subsequentes, depositados no BANCO 
SICOOB, agencia nº 3036, conta corrente nº 12.178-9.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES
A prefeitura compromete-se:
· Destinar os recursos financeiros mencionados na clausula tercei-
ra.
· Prestar informações técnicas para elaboração da prestação de 
contas dos recursos financeiros repassados.
· Avaliar as prestações de contas dos recursos alocados no Termo 
de Colaboração.
· Fiscalizar a correta aplicação dos recursos liberados através da 
prestação de contas.
· O reajuste se dará ao final de cada ano, em comum acordo das 
partes, considerando as atividades e serviços prestados pela APAE 
em relação ao numero de alunos atendidos do município de Pinhal-
zinho/SC.

A APAE compromete-se:
· Executar o objeto do presente Termo de Colaboração nos termos 
pactuado, aplicando corretamente os recursos.
· Prestar contas dos recursos recebidos em conformidade com o 
prazo determinado pelo setor de contabilidade da Prefeitura, acom-
panhado das cópias dos documentos das despesas pagas (deverá 
ser encaminhado as vias originais para o servidor da prefeitura fa-
zer a conferência e fixar o carimbo confere com o original). Sendo 
que os documentos originais ficarão arquivados na contabilidade 
da APAE de Pinhalzinho/SC.
· Não utilizar os recursos em finalidade diversa da pactuada;
· Cumprir as metas estabelecidas no Plano de Trabalho;
· Manter publicado na Internet o Termo de Colaboração, bem como 
a situação atualizada das prestações de contas parciais e final;
· Manter a documentação arquivada comprobatória das despesas 
realizadas, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, contados da 
aprovação da prestação de contas.

CLÁUSULA SEXTA – DA RECISÃO
A Prefeitura e APAE poderão propor a qualquer tempo a rescisão 
do presente Termo de Colaboração, se ocorrer comprovado ina-
dimplemento de qualquer de suas clausulas e condições pela su-
perveniência de normas legais ou eventos que o tornem material e 
formalmente inexequível por um mutuo consenso, ou ainda:
I- Quando não for executado o objeto.
II- Quando os recursos forem utilizados em finalidades diversas da 
estabelecida no Plano de Trabalho do Termo de Colaboração;
III- Quando não for apresentada a prestação de contas no prazo 
estabelecido; e
IV- Quando os recursos não forem repassados conforme acordado 
neste Termo de Colaboração, ocorrerá a suspenção dos serviços 
vindo a serem reestabelecido após a regularização do mesmo.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O presente Termo de Colaboração terá vigência a partir de 01 de 
março de 2017, até 31 de dezembro de 2017.

CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
A APAE fica obrigada a apresentar a prestação de contas até 60 
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dias após o recebimento da parcela, sendo que não poderá receber 
a terceira parcela sem ter prestado contas da 1ª parcela. A pres-
tação de Contas deverá ser apresentada conforme as regras da IN 
TC 14/2012, artigos nº 30 a 38 e 43 do TCE/SC e nas diretrizes dos 
artigos nº 63 a nº 72, da Lei Federal 13.019/2014.

CLÁUSULA NONA – DOS TERMOS ADITIVOS
O presente Termo de Colaboração será aditado quando sofrer alte-
rações no número de alunos matriculados, ou para ajustar o pre-
sente acordo. Obrigando a prefeitura a repassar o valor per capita 
a maior no mês imediatamente seguinte ao do aumento de alunos 
que frequentem a Escola.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ARBITRAGEM
Visto que as partes contratantes estão de comum acordo o pre-
sente Termo de Colaboração e que passa a ter caráter irrevogável 
e irretratável na forma da Lei, qualquer disputa, controvérsia ou 
demanda originada de ou relativa a este e a quaisquer de suas 
alterações subsequentes, incluindo, sem limitação, sua formação, 
validade, eficácia, interpretação, execução, descumprimento ou ex-
tinção, serão resolvidas por Arbitragem (Mediação ou Conciliação), 
nos termos da Lei 9.307/96.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Pinhalzinho, Estado de Santa 
Catarina, para dirimir as questões decorrentes da execução do pre-
sente Termo de Colaboração.
E por assim estarem acordes, assinam as convenentes o presente 
Termo de Colaboração, juntamente com duas testemunhas.

NOVA ITABERABA, SC, EM 03 DE ABRIL DE 2017.
MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

MÁRIO ANTONIO KICH
Presidente da Associação de Pais e Amigos
Dos Excepcionais de Pinhalzinho – SC

ALICE ENZWEILER
Vice Presidente da Associação de Pais e Amigos
Dos Excepcionais de Pinhalzinho – SC

ODENIR PETROLI
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes
Gestor da Parceria

Testemunhas

GUILHERME ZAMBONI ORTIGARA
CPF:

FERNANDO FIOREZI
CPF:

VISTO DA ASSESSORIA JURÍDICA
O presente contrato cumpre os requisitos exigidos pela Lei das 
licitações, pelo que de acordo com o que estabelece o art. 38 Pa-
rágrafo Único da referida Lei, e cumpre os requisitos da Lei nº 
13.019/2014, o dou como aprovado.

MAURO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS
Procurador Municipal
– OAB/SC 23.347

ANEXO I

RELAÇÃO DE ALUNOS MATRICULADOS PARA O ANO DE 2017
1. ADEMIR ADEMAR BECKER
2. DALVANE VENANCIO PERREIRA
3. DAVI ARTIDOR FERREIRA
4. FABIANO INÉIA
5. HELENO DEZEN

6. JACIR CARRARO
7. KAMILI VENANCIO PAVIN
8. LIAVAN REGINATTO
9. MARCELO ANTONIO CIVA
10. RAFAELI VITORIA CARDOSO
11. ROSELAINE FRANCESCATO
12. TAYSON BASSO
13. THAÍZ VITÓRIA BABICZ
14. WILLIAN E. NOVAKOWSKI
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Nova Trento

Prefeitura

DECRETO Nº 078/2017
DECRETO Nº 078, de 05 de abril de 2017

Proíbe a venda, o porte e a ingestão de bebida alcoólica no per-
curso do Morro da Cruz, (Santuário de Nossa Senhora do Bom 
Socorro) na Quinta e Sexta Feira Santa e dá outras providências.

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal de Nova Trento,

Considerando que a subida, a pé, do Morro da Cruz, no período 
pascal, trata-se de um evento religioso, onde a Paixão e Morte 
de Jesus Cristo é motivo de concentração, caminhadas, reflexões 
e orações e vem se constituindo autêntica tradição este evento; 
cumpre ao Poder Público Municipal envidar os esforços necessários 
para garantir a integridade física dos penitentes e visitantes que 
fazem o percurso da subida do Morro da Cruz, tornando-se de in-
teresse público a realização do evento e a manutenção da ordem e 
tranqüilidade de todos e que o Poder de Polícia “ faculdade de que 
dispõe a Administração Pública para condicionar e restringir o uso 
e gozo de bens, atividades e direitos individuais, em benefício da 
comunidade ou do próprio Estado” (Hely Lopes Meirelles, Direito 
Administrativo Brasileiro, 27ª edição, p.127), usando da compe-
tência que lhe confere os incisos VIII e XXVII, do artigo 94, da Lei 
Orgânica Municipal de 04/04/90,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam proibidos a venda, o porte e a ingestão de bebida 
alcoólica, no trajeto compreendido entre o Posto de Combustíveis, 
localizado na esquina das Ruas Santo Inácio e José Erbs, até o San-
tuário Nossa Senhora do Bom Socorro e, em todo o seu entorno e 
dependências, no dia 13 de abril de 2017 (Quinta Feira Santa), no 
horário compreendido entre às 18h. desse dia, até às 9h. do dia 14 
de abril de 2017, (Sexta Feira Santa).

Parágrafo Único – Fica proibido também a venda ambulante de 
bebida alcoólica e a presença de carros com som em alto volume, 
no trajeto da Rua Santo Inácio, desde o início (Ponte Governador 
Ivo Silveira), incluindo a Rua Nicolau Bado, até o Auto Posto Nova 
Trento, Rua Nereu Ramos em toda a sua extensão e parte da Rua 
dos Imigrantes, até o entroncamento com a Rua Cristóvão Gessele, 
incluindo esta e também as Ruas Pe. Afonso Kurzo, José Erbs e en-
tornos, até o Santuário Nossa Senhora do Bom Socorro, incluindo 
toda a sua área.

Art. 2º - Serão solicitados o auxílio e o reforço de efetivo da Polícia 
Militar, para assegurar nos horários determinados no artigo 1º e 
parágrafo único deste decreto, o seu cumprimento.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 05 de abril de 2017.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrado o presente Decreto nesta Prefeitura e publicado no 
DOM/SC - Diário Oficial dos Municípios/SC.

Jucelino Marino Chini
Secretário M. Administração e Finanças

PORTARIA Nº 284/2017 - NOMEIA COORDENADOR 
MUNICIPAL DO PBF NA EDUCAÇÃO
PORTARIA Nº 284/2017

Nomeia Coordenador Municipal do PBF na Educação

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Educação do Município 
de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR a Servidora Pública Municipal GRACIELA DARÓS 
PIFFER, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Professor, 
Nível V, Referência G, matrícula nº 197, com 20 (vinte) horas sema-
nais, lotada na Secretaria Municipal de Educação de Nova Trento, 
como COORDENADORA MUNICIPAL DO PROGRAMA BOLSA FAMÍ-
LIA (PBF) NA EDUCAÇÃO, a contar de 06 de abril de 2017.

Art. 2º - Revogar a Portaria de nº 634/2007, datada de 01 de no-
vembro de 2007.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 06 de abril de 2017.

Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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Novo Horizonte

Prefeitura

 DECRETO Nº 2.317, DE 05 DE ABRIL DE 2017.
Decreto nº 2.317, de 05 de abril de 2017.

Regulamenta o art. 8º, da Lei nº 301/2004, com as alterações da 
Lei nº 545/2017.

VANDERLEI SANAGIOTTO, Prefeito Municipal de Novo Horizonte, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a legislação em vigor e,
Considerando a situação econômica do País e a consequente queda 
de arrecadação;
Considerando as determinações judiciais para pagamento de Pre-
catórios até o final do exercício 2017;
Considerando a obrigação do Poder Público no sentido de manter o 
equilíbrio econômico financeiro do ente;
Considerando a importância da implementação das ações de in-
centivos aos produtores rurais, com a finalidade de mantê-los no 
campo com dignidade;

DECRETA:
Art. 1º. Este Decreto regulamenta o artigo 8º da Lei n. 301, de 
05 de maio de 2004, alterado pela Lei n. 545, de 30 de Janeiro de 
2017.

Art. 2º. A implementação das disposições contidas no art. 8º da Lei 
nº 301, de 05 de maio de 2009, com suas alterações, se dará da 
seguinte forma:

I – isenção de (01) uma hora/máquina, desde que apresente em 
dia o bloco de produtor rural, com movimento econômico entre R$ 
1.000,00 (mil reais) à R$ 5.000,00 (cinco mil reais), de produção 
agrícola, exceto leite;
II – isenção de (02) duas horas/maquina, desde que apresente em 
dia o bloco de produtor rural, com movimento econômico entre R$ 
5.001,00 (cinco mil e um reais) à R$ 10.000,00 (dez mil reais), de 
produção agrícola, exceto leite;
III – isenção de (03) três horas/maquinas, desde que apresente 
em dia o bloco de produtor rural, com movimento econômico acima 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais), de produção agrícola, exceto leite;
IV- (01) uma hora/maquina de serviços de silagem, desde que 
apresente em dia o bloco de produtor rural com movimento eco-
nômico, sendo a cada R$ 4.000,00 (quatro mil reais) de produção 
de leite.
§ 1º - fica estabelecida a quantia de 03 (três) horas máquinas 
como teto de isenção para produção agrícola, exceto leite;
§ 2º - fica estabelecida a quantia de 05 (cinco) horas máquinas 
como teto de isenção para produção de leite;
§ 3º - de 05 horas e 01 minuto a 15 horas o contribuinte pagará o 
valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) a hora máquina, para serviços 
de silagem;
§ 4º - acima de 15 horas o contribuinte pagará o valor de R$ 80,00 
(oitenta reais) à hora máquina, para serviços de silagem;
§ 5º Para fazer jus à isenção de que trata este artigo o contribuinte 
deverá estar em dia com o fisco municipal, e solicitar mediante 
requerimento a referida isenção.
§ 6º Poderá ser isentado em (01) uma/hora máquina de serviços 
de silagem, o produtor que apresentar um movimento econômico 
menor que R$ 4.000,00 (quatro mil reais).
Art. 3o – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os efeitos para o dia 31 de janeiro de 2017.

Art. 4o – Revogam-se as disposições em contrário, especialmente 

o Decreto 2.299/2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte – SC
Em 05 de abril de 2017.
VANDERLEI SANAGIOTTO
Prefeito Municipal
Registre-se
Publique-se

Richardson Batisti
Secretário de Administração e Fazenda

DECRETO Nº 2.316, DE 05  DE ABRIL DE 2017.
DECRETO Nº 2.316, de 05 de abril de 2017.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO MU-
NICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSCIA E 
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB DO 
MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VANDERLEI SANAGIOTTO, Prefeito Municipal de Novo Horizon-
te, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
amparado pela Lei Municipal nº 350/2007 e demais legislação em 
vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam, pelo presente Decreto, nomeados os membros do 
Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fun-
do de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valo-
rização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, assim constituído:

a) Representante da Secretaria Municipal da Educação, Cultura e 
Esportes:
SOLANGE FRANZOSI – Titular
MÁRCIA FURLANETTO – Suplente
b) Representante dos Professores das Escolas Públicas
ANGELA MARIA GIROTTO – Titular
FERNANDA PELISSON COSSA – Suplente
c) Representante dos Diretores das Escolas Públicas:
ROSELI ORLANDI – Titular
TARCIANA MARIA BATISTI AVER – Suplente
d) Representante dos Servidores Técnico-Administrativos das Esco-
las Públicas municipais :
ANNY LAIS BORTOLUZZI – Titular
ELIGIANI CARDOSO - Suplente
e) Representante de Pais de alunos das Escolas de Educação Bá-
sica Pública
MARILEIA CASAGRANDE – Titular
GERIEL ANTUNES – Suplente
VALDECIR MACALLI – Titular
DIEGO CASAGRANDE – Suplente
f) Representante dos Estudantes da Educação Básica Pública:
KAREN DEL SANT BRESCIANI – Titular
MARIELI MACHADO DOS SANTOS – Suplente
g) Representante dos Estudantes Secundaristas da Educação Bá-
sica Pública
MURILO PANDINI – Titular
RAFAELA VIERO – Suplente
h) Representante do poder executivo:
JUAREZ ZILLI – Titular
RICHARDSON BATISTI – Suplente
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i) Representante do Conselho Municipal da Educação:
LISANGELA VARELLA MASCARELLO – Titular
INÊS FONTANA ROVARIS – Suplente
j) Representante do Conselho tutelar:
ZULEIGA INÊS SCHMAINSKI – Titular
ADINÉIA GALLI - Suplente

Art. 2º O mandato dos Membros do Conselho Municipal de Assis-
tência Social será de dois anos, permitida uma única recondução 
para o mandato subsequente.

Art. 3º - A função do membro de Conselho não será remunerada, 
constituindo-se em relevante serviço de interesse público.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. Excepcional-
mente o Decreto 2.310 de 30 de março de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte – SC
em 05 de Abril de 2017
VANDERLEI SANAGIOTTO
Prefeito Municipal

Registre-se e
Publique-se

RICHARDSON BATISTI
Secretário da Administração e Fazenda

LEI COMPLEMENTAR Nº 050/2017
LEI COMPLEMENTAR Nº 050/2017
Súmula: ALTERA O ANEXO VI, ITEM 5.2.3 DA LEI COMPLEMENTAR 
025/2003, DE 30 DE JUNHO DE 2003 E DA OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

Art 1º - Fica alterado a carga horaria constante no anexo VI, do 
item 5.2.3 da Lei Complementar nº 025 de 30 de junho de 2003, 
que passa a vigorar com a seguinte redação:

5.2.3. ASSISTENTE SOCIAL
ATRIBUIÇÕES: Planejar, coordenar, controlar e avaliar programas e 
projetos na área do Serviço Social aplicados a indivíduos, grupos e 
comunidades. Elaborar e /ou participar de projetos de pesquisas, 
visando a implantação e ampliação de serviços especializados na 
área de desenvolvimento comunitário. Participar no desenvolvi-
mento de pesquisas médico-sociais e interpretar junto à equipe de 
saúde a situação social do indivíduo e sua família. Fornecer dados 
sociais para a elucidação de diagnóstico médico e pericial. Diagnos-
ticar e tratar problemas sociais que impeçam comunidades, grupos 
e indivíduos de atingirem um nível satisfatório de saúde. Desenvol-
ver atividades que visem a promoção, proteção e a recuperação da 
saúde da população, ocupando-se da aplicações sociais, culturais, 
econômicas, que influem diretamente na situação saúde, através 
da mobilização e desenvolvimento das potencialidades humanas 
e sociais. Mobilizar recursos da comunidade para que sejam devi-
damente utilizados e para que possam proporcionar os benefícios 
necessários à população.
Prover, adequar e capacitar recursos humanos institucionais e/ou 
comunitários, necessários para à realização de atividade na área do 
Serviço Social. Participar de programas de treinamento de pessoal 
técnico e auxiliar para o desenvolvimento das ações de educação 
em saúde. Participar das ações que visem a promoção dos servido-
res da instituição. Desempenhar tarefas semelhantes.

REGIME DE TRABALHO: Estatutário
CARGA HORÁRIA: 20 ou 30 horas semanais (os profissionais do 

quadro permanente com carga horária de 40 (quarenta) horas, 
será reduzido para 30 (trinta) horas semanais, mantendo a remu-
neração), conforme Lei Federal nº 8.662, de 07 de junho de 1993, 
alterada pela Lei nº 12.317, de 26 de agosto de 2010.
CONDIÇÕES PARA INGRESSO: Concurso Público de Provas ou de 
Provas e Títulos
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Habilitação legal para o exercício da 
profissão de Assistente Social.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação revoga-
das as disposições em contrário.

Novo Horizonte/SC, em 05 de abril de 2017.
Vanderlei Sanagiotto
Prefeito Municipal
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Orleans

Prefeitura

2.705
LEI N. 2.705 DE 04 DE ABRIL DE 2017.
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ARTIGO 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
JORGE LUIZ KOCH, Prefeito de Orleans, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ saber a 
todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal apro-
vou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, os órgãos da Administração Pública Municipal Direta 
e Indireta poderão contratar médicos por tempo determinado, nas 
condições previstas nesta Lei.

Parágrafo único. A contratação a que se refere este artigo, somente 
será possível, se ficar comprovada a impossibilidade de suprir a 
necessidade temporária com o pessoal do próprio quadro, e, desde 
que, não reste candidato aprovado em concurso público aguardan-
do nomeação.

Art. 2º Considera-se necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, para fins desta Lei, aquela que comprometa a pres-
tação contínua e eficiente dos serviços próprios da administração e 
que não possa ser satisfeita com a utilização dos recursos humanos 
que dispõe a Administração Pública Municipal, ou, que não justifi-
que a criação ou provimento de cargos.

§ 1º Caracterizam-se como de necessidade temporária de excep-
cional interesse público as seguintes hipóteses:

I - assistência a situações de emergência ou de calamidade pública;

II - combate a surtos endêmicos, pragas, doenças e surtos que 
ameacem a saúde pública;

III - nos dois primeiros anos de implantação do programa decor-
rente de convênio ou acordos bilaterais com outros órgãos públi-
cos;

IV - carência de pessoal em decorrência de afastamento ou licen-
ça, de servidores ocupantes de cargos efetivos, quando o serviço 
público não puder ser desempenhado a contento com o quadro 
remanescente;

V - carência de pessoal para o desempenho de atividades sazonais 
ou emergenciais que não justifiquem a criação ou provimento de 
cargos;

§ 2º Para contratação, a necessidade temporária de excepcional 
interesse público deverá ser previamente declarada por Decreto do 
Executivo, observados os requisitos previstos no art. 5º desta lei, 
de acordo com o respectivo processo administrativo que justifique 
as contratações temporárias.

Art. 3º O recrutamento de pessoal a ser contratado, nos termos 
desta Lei, será feito mediante processo seletivo simplificado de 
análise curricular e tempo de serviço.

Art. 4º As contratações de que trata esta Lei serão realizadas pelo 
prazo máximo de 12 (doze) meses.

§ 1º Nos casos de extrema relevância e urgência, justificadas atra-
vés de exposição de motivos aprovada pelo Chefe do Poder Execu-
tivo e publicada no

Diário Oficial do Município, os contratos poderão ser prorrogados 
uma única vez, pelo mesmo prazo.

Art. 5º As contratações somente poderão ser realizadas com ob-
servância da dotação orçamentária específica e mediante prévia 
autorização do Chefe do Poder Executivo, em procedimento admi-
nistrativo específico, o qual conterá a justificação acerca da ocor-
rência das situações que as autorizam.

Art. 6º Será firmado contrato administrativo de natureza jurídico 
administrativa e os contratados ficam vinculados ao RGPS - Regime 
Geral de Previdência Social, com direito e deveres regulamentados 
na Lei Complementar nº 1929 de 20 de dezembro de 2005.

Art. 7º O contrato firmado de acordo com esta Lei extinguir-se-á, 
sem direito a indenizações:
I - pelo término do prazo contratual;
II - por conveniência motivada da Administração Pública contra-
tante;
III - por iniciativa do contratado;
IV – por chamamento de aprovados através de concurso público; e
V – pelo cometimento de infração contratual ou legal por parte do 
contratado, apurada em processo administrativo regular.
§ 1º A extinção do contrato, nos casos do inciso III, será comuni-
cada com a antecedência mínima de trinta dias.
§ 2º Para fins disciplinares, aplicam-se aos contratados nos termos 
desta Lei os deveres e obrigações previstos na Lei Complementar 
nº 1.929/2005, que disciplina o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos Municipais de Orleans.

Art. 8º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir os créditos orça-
mentários necessários à execução do disposto nesta Lei.

Art. 9º É proibida a contratação, na forma desta Lei, de servido-
res da Administração direta e indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, bem como de empregados ou 
servidores de suas subsidiárias e controladas.

Art.10º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Orleans/SC 04 de abril de 2017; 131 anos da Fundação e 103 anos 
de Emancipação Político Administrativa.

JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans

Publicada a presente Lei nesta secretaria municipal de administra-
ção, aos quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e dezessete.

MARIO COAN
Secretário de Administração
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4.087
DECRETO N.º 4.087 DE 22 DE MARÇO DE 2017.

“CONSTITUI E NOMEIA COMISSÃO DE SINDICÂNCIA ADMINIS-
TRATIVA DISCIPLINAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JORGE LUIZ KOCH, Prefeito de Orleans, no uso de suas atribui-
ções legais e com base no Artigo 68, Item VII, da Lei Orgânica do 
Município e Artigo 131 da Lei Complementar n.º 1.929 de 20 de 
dezembro de 2005, e

CONSIDERANDO que é dever da administração Pública, apurar fa-
tos que contenham indícios de infrações disciplinares cometida por 
servidores públicos.

DECRETA:
Art.1.º Fica constituída e nomeada a Comissão para Instauração 
de Sindicância Administrativa Disciplinar, para apurar fatos relati-
vos aos processos n.s 002 e 003/2017, composta pelos seguintes 
servidores:

· Presidente: Janes Aparecida de Lorenzi de Oliveira
· Membro: Cinthia Soares Lotin Librelato
· Membro: Maiara Dal Ponte Martins.

Art.2.º A Comissão terá como atribuições apurar responsabilidade 
de servidor por infração praticada no exercício de suas atribuições 
ou que tenha relação com as atribuições do cargo em que se en-
contre investido, de acordo com o estabelecido no Estatuto dos 
servidores Públicos Municipais.

Art.3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogas as disposições

Orleans/SC 30 de janeiro de 2017; 131 anos da Fundação e 103 
anos de Emancipação Político Administrativa.

JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração, 
aos trinta dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete.

MARIO COAN
Secretário de Administração

4.088
DECRETO Nº 4.088 DE 04 DE ABRIL DE 2017.
AUTORIZA CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE MÉDICOS DA ES-
TRATÉGIA DA SAÚDE DA FAMÍLIA, PARA ATENDER A NECESSIDA-
DE DE ESPECIAL INTERESSE PÚBLICO, NA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE.

JORGE LUIZ KOCH, Prefeito de Orleans, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Orgâ-
nica Municipal; e

Considerando o artigo 6º da Constituição da República Federativa 
do Brasil, garantindo a saúde como um direito social pétreo e ina-
lienável;

Considerando a Política Nacional de Atenção Básica do Ministério 
da Saúde, ano de 2012, o qual em seu item 3.4, trata sobre as 
competências das Secretarias Municipais de Saúde, item 4.4.1, tra-
ta sobre as especificidades da Equipe de Saúde da Família;

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 2.705, de 04 de 
abril de 2017, que autoriza a contratação de médicos em caráter 

temporário para suprir necessidade de excepcional interesse pú-
blico;

Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, por 
meio de memorando interno, datado de 30 de março de 2017, para 
a contratação de profissionais Médicos da Estratégia da Saúde da 
Família, para atuar na Secretaria Municipal de Saúde;

Considerando que a vaga é em caráter de substituição temporária 
aos 3 (três) médicos que pediram rescisão contratual e 1 (uma) 
médica que está em licença maternidade, durante os primeiros me-
ses da atual gestão;

Considerando que no antigo processo seletivo para contratação de 
médicos foi exaurido o prazo, finalizando a possibilidade de con-
tratações;

Considerando que já está em andamento a realização de novo Con-
curso Público nº 001/2017, com inscrições previstas até o dia 07 
de abril de 2017 e resultado final divulgado até o dia 16 de maio 
de 2017, com o intuito de suprir possíveis demandas nas áreas da 
Saúde; e

Considerando que os profissionais da Saúde são indispensáveis 
para os bons andamentos dos trabalhos e o atendimento aos mu-
nícipes conforme legislação específica,

DECRETA:
Art. 1º Autoriza-se a contratação pelo Poder Executivo Municipal 
de 04 (quatro) profissionais MÉDICOS DA ESTRATÉGIA DA SAÚDE 
DA FAMÍLIA, para atuar junto às equipes do Programa Estratégia 
Saúde da Família - ESF, com carga horária de 40 (quarenta) ho-
ras semanais, pelo prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, a 
contar da efetiva contratação, até que ocorra o chamamento dos 
aprovados no concurso público n. 001/2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação no 
DOM/SC.

Orleans/SC, 04 de abril de 2017; 131 anos da Fundação e 103 anos 
de Emancipação Político Administrativa.

JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e dezessete.

MARIO COAN
Secretário de Administração

ANULAÇAO DO CONTRATO 20/2016 FMS
ANULAÇÃO DO CONTRATO Nº 20/2016
Contrato Nº: 20/2016
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS
Contratada: FUNDAÇÃO HOSPITALAR SANTA OTÍLIA
Objeto: O presente Contrato tem por objeto integrar a CONTRA-
TADA ao Sistema Único de Saúde - SUS e definir a sua inserção na 
rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde, 
visando à garantia da atenção integral à saúde dos munícipes que 
integram a região de saúde na qual a CONTRATADA está inserida e 
de acordo com o Documento Descritivo de Serviços Ambulatoriais 
e Hospitalares (ANEXO I), as Metas Qualitativas (ANEXO II), Termo 
de Pactuação da Rede de Atenção às Urgências (ANEXO III)
MOTIVO: INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO
Orleans, 05 de Abril de 2017
LUANA DEBIASI MATTEI DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE
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CONTRATO 16/2017 FMS
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº21/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1/2017
CONTRATO Nº 16/2017
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE E ORLEANS
CONTRATADA: FUNDAÇÃO HOSPITALAR SANTA OTÍLIA
VALOR: 1.696.937,62 (UM MILHÃO SEISCENTOS E NOVENTA E SEIS MIL NOVECENTOS E TRINTA E SETE REAIS E SESSENTA E DOIS 
CENTAVOS).
VIGÊNCIA: INÍCIO: 05/04/2017 TÉRMINO: 31/12/2017
DOTAÇÃO: 9()2.017.3.3.90.00.00.00.00.00, (22) 2.042.3.3.90.00.00.00.00.00, (27) 2.045.3.3.90.00.00.00.00.00
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO HOSPITALAR PARA CUSTEIO DOS ATENDIMENTOS AMBULATORIAIS E DE EMERGÊNCIA DO 
PRONTO SOCORRO CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 2.690 07 DE FEVEREIRO DE 2017.
FUNDAMENTO LEGAL: ART.25 CAPUT DA LEI FEDERAL 8.666/93 CONSOLIDADA.
ORLEANS, 05 DE ABRIL DE 2017
LUANA DEBIASI MATTEI DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE.

EDITAL 05/2017 SAMAE ORLEANS
SAMAE DE ORLEANS

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N. 05/2017

O SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Orleans-SC, torna publico que encontra-se aberto o Pregão Presencial nº 
05/2017 cujo objeto é Aquisição de Tubos em PVC. Entrega de documentação e propostas até as 10:00 horas do dia 19 de Abril de 2017. 
Maiores informações bem como cópia do edital, podem ser obtidos junto ao Departamento de Compras e Licitações do SAMAE na Rua 
Edgard Cunha, 322, Bairro Conde D’eu, Orleans, pelo Telefone (48) 34660233 ramal 22 , por e-mail: licitacao@samaeorleans.sc.gov.br e 
no site www.samaeorleans.sc.gov.br

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
SAMAE ORLEANS

ERRATA PP-04/2014
Errata de PP 04/2017
O SAMAE de Orleans anuncia a ERRATA do Pregão Presencial 04/2017 -, aquisição de tubos e conexões em PVC .
Anexo I –
- Os Itens 55 e 56 ficam cancelados
-Os Itens:1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,
24,25,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37,38,39,40,41,42,43,44,45,46,
47,48,49,50,51,52,53,54,57 e 58
Sofreram alterações na descrição do produto , não alterando quantitativos e Preços.
Permanecem inalterados os demais itens e condições do edital.

Orleans-SC., 05 de Abril de 2017

PROCESSO 22/2017 FMS
FMS DE ORLEANS
PROCESSO Nº 22/2017 FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/2017 FMS – REGISTRO DE PREÇO
Objeto: AQUISIÇÃO DE DIETA ALIMENTAR.
Fundamento legal: Leis Federais Nº 10520/2002, 8.666/93 Lei Complementar Federal N° 123/2006.
Data e hora da entrega dos envelopes: 20/04/2017 às 14h00min.
Abertura: 20/04/2017 às 14h30min.
Mais informações no Setor de Licitações, sito a Rua XV de Novembro - 282, centro, Orleans SC, CEP: 88870-000 Fone (48) 3886-0131 ou 
3886-0109, site www.orleans.sc.gov.br e-mail licitacao@orleans.sc.gov.br
Orleans - SC, 05 de Abril de 2017.
Luana Debiasi Mattei de Oliveira
Secretária de Saúde.

mailto:licitacao@samaeorleans.sc.gov.br
mailto:licitacao@orleans.sc.gov.br
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PROCESSO SELETIVO Nº001/2017
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE ANALISE CURRICULAR E TEMPO DE SERVIÇO Nº001/2017

Considerando o artigo 6º da Constituição da República Federativa do Brasil, garantindo a saúde como um direito social pétreo e inalienável;
Considerando a Política Nacional de Atenção Básica do Ministério da Saúde, ano de 2012, o qual em seu item 3.4, trata sobre as competên-
cias das Secretarias Municipais de Saúde, item 4.4.1, trata sobre as especificidades da Equipe de Saúde da Família;
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 2.705, de 04 de abril de 2017, que autoriza a contratação de médicos em caráter temporário 
para suprir necessidade de excepcional interesse público;
Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, por meio de memorando interno, datado de 30 de março de 2017, para a 
contratação de profissionais Médicos da Estratégia da Saúde da Família, para atuar na Secretaria Municipal de Saúde;
Considerando que a vaga é em caráter de substituição temporária aos 3 (três) médicos que pediram rescisão contratual e 1 (uma) médica 
que está em licença maternidade, durante os primeiros meses da atual gestão;
Considerando que no antigo processo seletivo para contratação de médicos foi exaurido o prazo, finalizando a possibilidade de contratações;
Considerando que já está em andamento a realização de novo Concurso Público nº 001/2017, com inscrições previstas até o dia 07 de abril 
de 2017 e resultado final divulgado até o dia 16 de maio de 2017, com o intuito de suprir possíveis demandas nas áreas da Saúde; e
Considerando que os profissionais da Saúde são indispensáveis para os bons andamentos dos trabalhos e o atendimento aos munícipes 
conforme legislação específica,

O MUNICÍPIO DE ORLEANS, por meio do Decreto nº 4.088 de 04 de abril de 2017, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO QUE 
ESTÁ ABERTO O RECRUTAMENTO DE PESSOAL A SER CONTRATADO ATRAVÉS DA ANALISE CURRICULAR E TEMPO DE SERVIÇO, para 
contratação imediata e de excepcional interesse público, com fulcro na legislação vigente e nas normas estabelecidas neste edital, na forma 
que segue abaixo.

1. DAS VAGAS, HABILITAÇÕES E REMUNERAÇÃO
O candidato concorrerá a uma das vagas previstas neste Edital, o vencimento inicial do cargo terá como base o mês da contratação esta-
belecida em Lei, conforme o seguinte quadro demonstrativo:

VAGAS FUNÇÃO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL MÁXIMA HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

REMUNERAÇÃO MENSAL PELA 
CARGA HORÁRIA SEMANAL 
MÁXIMA

04 Médico da Saúde da Família 40 h Nível superior em Medicina e registro no CRM R$ 13.129,77

3. DO RECRUTAMENTO:

3.1 O recrutamento será realizada no período de 05/04/2017 a 07/04/2017, no horário das 08h as 12h e das 13h30mm as 17h30mm, de 
segunda a sexta-feira, em dias úteis, no Departamento de Gestão Pessoas, localizado na Rua XV de Novembro, 282, Centro, Orleans SC, 
para apresentação dos seguintes documentos exigidos:
Cópias da Cédula do CRM/SC, acompanhada do documento original para conferência;
Curriculum vitae e tempo de serviço.

4. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO NO CARGO

4.1 O candidato será contratado no cargo, se atender às seguintes exigências:
4.1.1 Ter sido aprovado no Processo Seletivo Simplificado, na forma estabelecida neste edital;
4.1.2 Ser brasileiro (nato ou naturalizado);
4.1.3 Ter 18 anos completos até a data de contratação;
4.1.4 Gozar dos direitos civis e políticos;
4.1.5 Estar em dia com as obrigações eleitorais;
4.1.6 Haver cumprido as obrigações para com o serviço militar (candidatos do sexo masculino);
4.1.7 Possuir documento oficial de identidade com fotografia;
4.1.8 Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado, comprovado por certidão negativa expedida pela Justiça Estadual 
e Federal;
4.1.9 Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração assinada pelo candidato;
4.1.10 Não incorrer em nenhuma das vedações legais e constitucionais para o ingresso no serviço público;
4.1.11 Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII do art. 37 da Constituição Federal, alterado 
pelas Emendas Constitucionais nº. 19 e 20;
4.1.12 Ser considerado apto no exame de saúde admissional;
4.1.13 Apresentar fotocópia, acompanhada de original, dos seguintes documentos:
• Carteira de identidade;
• Certificado de reservista, para os candidatos do sexo masculino;
• Prova da habilitação profissional exigida neste edital;
• Certidão de nascimento dos filhos, caso tenha.
• CPF.
4.2 Os requisitos e documentos acima deverão ser apresentados pelo candidato, se aprovado, no momento da convocação para a contra-
tação, sob pena de eliminação do certame e chamamento do próximo candidato da lista de aprovados.

5. DO REGIME EMPREGATÍCIO
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5.1 O regime empregatício dos aprovados que assumirem os cargos obedecerá ao previsto na Lei Complementar nº. 1.929 de 20 de dezem-
bro de 2005, a Lei Complementar nº 2.155 de 18 de dezembro de 2007, Decreto nº4.088 de 04 de abril de 2017 e a Lei nº2.705 de 04 de 
abril de 2017, estando todos cientes e concordes de que o regime jurídico adotado pelo Município de Orleans é o Estatutário.

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

6.1 O recrutamento do candidato implicará no conhecimento de todo o teor deste edital, do que não poderá alegar desconhecimento.
6.2 A aprovação para admissão dar-se-à mediante parecer do Secretario Municipal de Saúde.
6.3 Se recrutado, por ocasião da contratação o candidato deverá apresentar todos os documentos exigidos pelo presente edital, bem como 
outros que lhe forem solicitados, acarretando, o descumprimento deste requisito, na perda do direito à vaga e consequentemente sua não 
contratação.

Orleans, SC, 04 de abril de 2017.
JORGE LUIZ KOCH
Prefeito Municipal

LUANA DEBIASI MATTEI DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Saúde
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Ouro

Prefeitura

DL 005 CONTRATOS 041 E 042
MUNICÍPIO DE OURO - SC
PROCESSO LICITATÓRIO N. 0035/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 0005/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE OURO. Contratados: Cooperativa Regional dos Agricultores Familiares de Campos Novos, Capinzal, Ouro e 
Zortéa – COPERNOSTRA, e Cooperativa Central Sabor Colonial. Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural. Fundamento legal: Lei Federal 8.666/93. Vigência: De 04/04/2017 até 31/12/2017. Ouro, 04/04/2017, Sirlei 
Therezinha Antunes de Almeida, Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desporto.

PROCESSO LICITATÓRIO N. 0035/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 0005/2017
CONTRATO N. 041/2017
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: Cooperativa Central Sabor Colonial
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural.
Vigência: 04/04/2017 até 31/12/2017.
Valor total: O valor total será de R$ 20.826,90 (Vinte mil, oitocentos e vinte e seis reais, noventa centavos).
Data de assinatura: 04/04/2017.

PROCESSO LICITATÓRIO N. 0035/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 0005/2017
CONTRATO N. 042/2017
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: Cooperativa Regional dos Agricultores Familiares de Campos Novos, Capinzal, Ouro e Zortéa – COPERNOSTRA
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural.
Vigência: 04/04/2017 até 31/12/2017.
Valor total: O valor total será de R$ 44.321,20 (Quarenta e quatro mil, trezentos e vinte e um reais, vinte centavos)
Data de assinatura: 04/04/2017.
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Ouro Verde

Prefeitura

DECRETO Nº2818
DECRETO N.º 2918/2017

“NOMEIA FUNCIONARIO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito Municipal de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são confe-
ridas pela Lei Comp. 022/2005 e 023/2005.
DECRETA:
Art. 1º - Fica Nomeada para o Serviço Público Municipal a Sra. VANESSA ARTMANN, para exercer o cargo de provimento efetivo de Agente 
de Copa e Limpeza, enquadrado no anexo III, da Lei Complementar n.º 023/2005, nível 01.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Ouro Verde – SC, em 06 de Abril de 2017.
AMELIO REMOR JUNIOR
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

ADECIO VALENDOLF KOSINSKI
Vice-Prefeito Municipal
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Palhoça

Prefeitura

 PORTARIA Nº. 1097/2017.
PORTARIA Nº. 1097/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO ADRIANA APARECIDA 
DOLBERTH, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro 
de 2010, Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 004/
SME/2016, para ocupar o cargo de ASO com 40 (quarenta) horas/
semanais, do Quadro de Pessoal da EB Reinaldo Weingartner da 
Secretaria Municipal de Educação, da Administração Direta Desta 
Prefeitura, pelo período de 10/02/2017 a 14/12/2017. Vaga Tran-
sitória.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

 PORTARIA Nº. 1099/2017.
PORTARIA Nº. 1099/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO SUELEN BENITES BIT-
TENCOURT FERNANDES, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de 
dezembro de 2010, Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital 
nº. 004/SME/2016, para ocupar o cargo de ASO com 40 (quaren-
ta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal do CEI São Tome da 
Secretaria Municipal de Educação, da Administração Direta Desta 
Prefeitura, pelo período de 13/02/2017 a 14/12/2017, face ao im-
pedimento da titular Adriana F. Costa, que se encontra exercendo 
suas funções junto ao CEI Realizar.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

 PORTARIA Nº. 1123/2017.
PORTARIA Nº. 1123/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
ALTERAR CARGA HORÁRIA TEMPORÁRIA de conformidade com o Artigo 90, da Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, dos servidores, 
abaixo relacionados, titular do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação da Administração Direta desta Prefeitura.

Nome De Para A partir de

Barbara R. Lemes Vieira Farias Lopes 20 40 23/02/2017 a 14/12/2017
Carolina Isabel Vieira 10 30 10/02/2017 a 14/12/2017
Caroline Andrea Calduro Petrini 25 35 16/02/2017 a 14/12/2017
Cleunice da Silva Bergo 20 40 03/03/2017 a 14/12/2017
Cristiane dos Santos Mota 15 40 02/02/2017 a 14/12/2017
Gabriela Leite 30 35 02/02/2017 a 14/12/2017
Mariane Rosa Barbosa 20 30 17/02/2017 a 14/12/2017
Patrícia Medeiros 10 30 08/02/2017 a 14/12/2017
Sabrina Hasse Felisberto 20 40 07/03/2017 a 14/12/2017

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
037/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 037/2017

O Município de Palhoça torna público que fica marcado para o dia 
19 de abril de 2017, às 14h00min, na Sala da Comissão Permanente 
de Licitações, no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal, si-
tuado a Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 - Parque Residencial Pagani 
- Palhoça/SC, a abertura do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 037/2017, 
que tem como objeto a contratação de empresa para confecção de 
material de expediente (capas de processos administrativos) para 
suprir as necessidades da Delegacia de Polícia Civil de Palhoça, 
através de Registro de Preços. O edital, que está embasado na lei 
de licitações, encontra-se à disposição dos interessados no ende-
reço acima citado, das 13h00min às 19h00min, diariamente, ou 
pelo site: www.palhoca.atende.net.. Palhoça, 05 de abril de 2017. 
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS – Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº. 1040/2017
PORTARIA Nº. 1040/2017.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
DESIGNAR PARA PRESTAR SERVIÇOS, na EB Guilherme Wierthorn 
Filho da Secretaria de Educação a servidora MIRIAN REGINA SILVA 
DE MELLO, do Quadro de Pessoal da Administração Direta Desta 
Prefeitura, pelo período de 08/02/2017 a 14/12/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

 SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1041/2017
PORTARIA Nº. 1041/2017.

ANNA PAULA HEIDERSCHEIDT ADEGAS, Secretária de Saúde, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Pa-
rágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
REMOVER NO INTERESSE DO SERVIÇO PÚBLICO a servidora ELI-
ZETE BRAZ JACINTO DA ROSA, Matricula nº. 190010-1, ocupante 
da categoria funcional de ASG, removido para Secretaria de Saúde 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta Desta Prefeitura 
de acordo com o Artigo 90 da Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 
2010.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

ANNA PAULA HEIDERSCHEIDT ADEGAS
Secretária de Saúde

 MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1042/2017
PORTARIA Nº. 1042/2017.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
DESIGNAR PARA PRESTAR SERVIÇOS, no CEI Anjinho da Guarda 
da Secretaria de Educação a servidora DAYANE DIAS, do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo período 
de 08/02/2017 a 14/12/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

 SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1043/2017.
PORTARIA Nº. 1043/2017.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para LUCIANA BALLMANN LISBOA, 
matrícula nº. 122173-3, titular do cargo de Orientador Educacional, 
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração 
Direta, de acordo com o Artigo 192 da Lei 097/2011, referente ao 
quinquênio de 16/10/2011 a 16/10/2016, por 01 (um) mês, com 
efeitos a contar de 01/03/2017 à 01/04/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
 Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

http://www.palhoca.atende.net.
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PORTARIA Nº. 1044/2017.
PORTARIA Nº. 1044/2017.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V 
e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para MARIA ZENAIDE DE CAMPOS, matrícula nº. 801179-1, titular do cargo de ASO, do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Educação, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao quinquênio de 23/03/2005 
a 23/03/2010, por 02 (dois) meses, a contar de 20/03/2017 à 20/05/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
 Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1045/2017.
PORTARIA Nº. 1045/2017.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V 
e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
ALTERAR CARGA HORÁRIA TEMPORÁRIA de conformidade com o Artigo 90, da Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, dos servidores, 
abaixo relacionados, titular do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação da Administração Direta desta Prefeitura.

Nome De Para A partir de

Ana Caroline Florindo Bitencourt 20 40 24/02/2017 a 10/03/2017
Jacqueline de Souza 20 40 06/03/2017 a 14/12/2017
Marcos Rogério Brocker 25 40 15/02/2017 a 14/12/2017
Verusca Feitoza Reis 20 40 24/02/2017 a 10/03/2017

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
 Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1046/2017.
PORTARIA Nº. 1046/2017.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V 
e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER HORA ATIVIDADE de 20% (vinte por cento), de acordo com o § 1º, II Lei nº. 2.559 de 19 de abri de 2007, para o (a) servidor 
(a) MARCOS ROGERIO BROCKER, Matrícula nº. 127824-2, ocupante da categoria funcional de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Educação, da Administração Direta, a contar de 15/02/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
 Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 1047/2017.
PORTARIA Nº. 1047/2017.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
DESIGNAR PARA PRESTAR SERVIÇOS, na EB Mara Luiza Vieira Li-
berato da Secretaria de Educação a servidora ANDREZA DEME-
TRIO, do Quadro de Pessoal da Administração Direta Desta Prefei-
tura, pelo período de 15/02/2017 a 14/12/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

 SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1048/2017.
PORTARIA Nº. 1048/2017.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
DESIGNAR PARA PRESTAR SERVIÇOS, na EB Francisca Raimunda 
Farias da Costa da Secretaria de Educação a servidora BIANCA DO 
NASCIMENTO, do Quadro de Pessoal da Administração Direta Des-
ta Prefeitura, pelo período de 08/02/2017 a 14/12/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

 SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1049/2017.
PORTARIA Nº. 1049/2017.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
DESIGNAR PARA PRESTAR SERVIÇOS, no COMED da Secretaria 
de Educação o servidor MANOEL JACI SOTERO, do Quadro de 
Pessoal da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 
15/02/2017 a 14/12/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

 SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1050/2017.
PORTARIA Nº. 1050/2017.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
DESIGNAR PARA PRESTAR SERVIÇOS, na EB Mara Luiza Vieira Li-
berato da Secretaria de Educação a servidora ELIZABETE PFLEGER, 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta Desta Prefeitura, 
pelo período de 08/02/2017 a 14/12/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

 SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1051/2017.
PORTARIA Nº. 1051/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR de acordo com o Artigo 110, da Lei nº. 097 de 15 
de dezembro de 2010, VALERIA ROMANCINI PACHECO, titular do 
cargo de Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a 
contar de 02/03/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

 SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 1052/2017
PORTARIA Nº. 1052/2017.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
RETIFICAR a Portaria nº. 1466 de 31 de março de 2016, que Con-
tratou por Tempo determinado a servidora ALINI NUNES CORDO-
VA, do Quadro de Pessoal da Administração Direta desta Prefeitura, 
referente ao cargo que devera ser Técnico em Enfermagem da 
EFS, da Lei 3002, de 01 de abril de 2009, e não como consta na 
referida portaria.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

ANNA PAULA HEIDERSCHEIDT ADEGAS
Secretária de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1053/2017.
PORTARIA Nº. 1053/2017.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder Gratificação de Produtividade dos funcionários 
conforme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta.

Art. 2. Esta portaria entra em vigor com efeitos a contar de 01 de 
fevereiro de 2017.

ANEXO I

MATRICULA NOME DE

3760928-1 Alini Nunes Cordova 20%

3760917-1 Rosimeri Machado Rosa 20%

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

ANNA PAULA HEIDERSCHEIDT ADEGAS
Secretária de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1054/2017.
PORTARIA Nº. 1054/2017.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder Gratificação de Produtividade dos funcionários 
conforme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta.

Art. 2. Esta portaria entra em vigor com efeitos a contar de 01 de 
março de 2017.

ANEXO I

MATRICULA NOME DE

251756-3 Letícia Falqueto Pontual 90%

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

ANNA PAULA HEIDERSCHEIDT ADEGAS
 Secretária de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1055/2017.
PORTARIA Nº. 1055/2017.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CESSAR GRATIFICAÇÃO POR ATIVIDADE ESPECIAL DO MAGISTE-
RIO de JULIANA LUCHI SCHMITZ, matrícula nº 121422-2, titular 
do cargo de Supervisor Escolar, do Quadro de Pessoal da Secreta-
ria de Educação e Cultura, da Administração Direta, com efeitos a 
contar de 01/02/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

 SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 1056/2017
PORTARIA Nº. 1056/2017.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
Art. 1°. Cessar Gratificação de Produtividade dos funcionários con-
forme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta.

Art. 2. Esta portaria entra em vigor com efeitos a contar de 01 de 
março de 2017.

ANEXO I

MATRICULA NOME DE

401537-2 Fernando Schneider 20%

401973-4 Michele Ariana da Silva 30%

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

ANNA PAULA HEIDERSCHEIDT ADEGAS
 Secretária de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1057/2017.
PORTARIA Nº. 1057/2017.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
AUTORIZAR o servidor abaixo relacionado, a dirigir veículos da Pre-
feitura Municipal de Palhoça da Administração Direta Desta Prefei-
tura.

SERVIDOR CNH

Daniel Hoffmann 860045149
Sergio Roberto Pires da Silva 1164191683

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretário de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1058/2017.
PORTARIA Nº. 1058/2017.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
RETIFICAR a Portaria nº. 0388 de 07 de fevereiro de 2017, que 
Contratou por Tempo determinado a servidora IRACEMA ZIMMER-
MANN, do Quadro de Pessoal da Administração Direta desta Prefei-
tura, referente ao nível que devera ser Não Habilitado com Gradu-
ação, e não como consta na referida portaria.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

 SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1059/2017.
PORTARIA Nº. 1059/2017.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO MARIANA SILVA DE 
ABREU, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, 
Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 004/SME/2016, 
para ocupar o cargo de Merendeira com 40 (quarenta) horas/se-
manais, do Quadro de Pessoal da ER Rincão, da Secretaria Muni-
cipal de Educação, da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo 
período de 02/02/2017 a 14/12/2017. Vaga Transitória.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretário de Administração

 SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1060/2017.
PORTARIA Nº. 1060/2017.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO MARCIA ROSANI NI-
CHES, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, 
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Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 004/SME/2016, 
para ocupar o cargo de Merendeira com 40 (quarenta) horas/se-
manais, do Quadro de Pessoal do CEI Nova Geração, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Administração Direta Desta Prefeitura, 
pelo período de 01/02/2017 a 14/12/2017. Vaga Transitória.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretário de Administração

 SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1061/2017.
PORTARIA Nº. 1061/2017.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO IDIANARA FATIMA GA-
LUPO, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, 
Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 004/SME/2016, 
para ocupar o cargo de Merendeira com 40 (quarenta) horas/se-
manais, do Quadro de Pessoal da EB Abilio Manoel de Abreu, da 
Secretaria Municipal de Educação, da Administração Direta Desta 
Prefeitura, pelo período de 08/02/2017 a 14/12/2017. Vaga Tran-
sitória.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretário de Administração

 SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1062/2017
PORTARIA Nº. 1062/2017.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO THAISE RODRIGUES, 
de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, Lei 
nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 004/SME/2016, para 
ocupar o cargo de Merendeira com 40 (quarenta) horas/semanais, 
do Quadro de Pessoal do CAIC, da Secretaria Municipal de Edu-
cação, da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 
08/02/2017 a 14/12/2017. Vaga Transitória.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretário de Administração

 SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1063/2017.
PORTARIA Nº. 1063/2017.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO LUCIA SOLOVY, de 
acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 
2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 004/SME/2016, para ocu-
par o cargo de Merendeira com 40 (quarenta) horas/semanais, do 
Quadro de Pessoal da ER Olga Cerino, da Secretaria Municipal de 
Educação, da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo período 
de 01/02/2017 a 14/12/2017. Vaga Transitória.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretário de Administração

 SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1064/2017.
PORTARIA Nº. 1064/2017.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO VALDIRENE APARECIDA 
DEMETRIO LIMA, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro 
de 2010, Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 004/
SME/2016, para ocupar o cargo de Merendeira com 40 (quarenta) 
horas/semanais, do Quadro de Pessoal do CEI Interação, da Secre-
taria Municipal de Educação, da Administração Direta Desta Prefei-
tura, pelo período de 01/02/2017 a 14/12/2017. Vaga Transitória.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretário de Administração

 SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 1065/2017
PORTARIA Nº. 1065/2017.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO ALEXANDRA TEREZA 
MARTINS DA SILVEIRA, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de 
dezembro de 2010, Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital 
nº. 004/SME/2016, para ocupar o cargo de Merendeira com 40 
(quarenta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal da EB Francisca 
Raimunda Farias da Costa, da Secretaria Municipal de Educação, da 
Administração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 09/02/2017 
a 14/12/2017. Vaga Transitória.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretário de Administração

 SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1066/2017
PORTARIA Nº. 1066/2017.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO ELIANE DE ALMEIDA 
ALEXANDRE, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro 
de 2010, Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 004/
SME/2016, para ocupar o cargo de Merendeira com 40 (quaren-
ta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal da EB Frei Damião, da 
Secretaria Municipal de Educação, da Administração Direta Desta 
Prefeitura, pelo período de 02/02/2017 a 14/12/2017. Vaga Tran-
sitória.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretário de Administração

 SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1067/2017.
PORTARIA Nº. 1067/2017.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO SIRLEI PESSOA DA SIL-
VA, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, Lei 
nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 004/SME/2016, para 
ocupar o cargo de Merendeira com 40 (quarenta) horas/semanais, 
do Quadro de Pessoal da EB Frei Damião, da Secretaria Municipal 
de Educação, da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo perío-
do de 02/02/2017 a 14/12/2017. Vaga Transitória.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretário de Administração

 SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1068/2017.
PORTARIA Nº. 1068/2017.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO TAYNARA MATEI DE 
SOUZA, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, 
Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 004/SME/2016, 
para ocupar o cargo de Merendeira com 40 (quarenta) horas/se-
manais, do Quadro de Pessoal da EB Nossa Senhora de Fátima, da 
Secretaria Municipal de Educação, da Administração Direta Desta 
Prefeitura, pelo período de 08/02/2017 a 14/12/2017, face ao im-
pedimento da titular Ângela M. da Silva Sell, que se encontra em 
LTS.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretário de Administração

 SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 1069/2017.
PORTARIA Nº. 1069/2017.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO KELLY OLINDINA DA 
SILVA DE CORDOVA, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de de-
zembro de 2010, Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 
004/SME/2016, para ocupar o cargo de Merendeira com 40 (qua-
renta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal do CEI Vovó Dolo-
res, da Secretaria Municipal de Educação, da Administração Direta 
Desta Prefeitura, pelo período de 09/02/2017 a 04/04/2017, face 
ao impedimento da titular Tereza de Moura, que se encontra em LP.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretário de Administração

 SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1070/2017.
PORTARIA Nº. 1070/2017.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO GRACE RAFAELA FRA-
GA FERREIRA, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro 
de 2010, Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 004/
SME/2016, para ocupar o cargo de Merendeira com 40 (quaren-
ta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal do CEI São Tomé, da 
Secretaria Municipal de Educação, da Administração Direta Desta 
Prefeitura, pelo período de 08/02/2017 a 14/12/2017, face ao im-
pedimento da titular Otilia C. da Silva, que se encontra em Rea-
daptação.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretário de Administração

 SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1071/2017.
PORTARIA Nº. 1071/2017.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO CARLA CRISTINA RODRI-
GUES, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, 
Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 004/SME/2016, 
para ocupar o cargo de Merendeira com 40 (quarenta) horas/
semanais, do Quadro de Pessoal da ER Albardão, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Administração Direta Desta Prefeitura, 
pelo período de 02/02/2017 a 14/12/2017, face ao impedimento da 
titular Marlete L. Marcelino, que se encontra em LG.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretário de Administração

 SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1072/2017.
PORTARIA Nº. 1072/2017.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO ADRIANA DE MIRAN-
DA CAMARGO, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro 
de 2010, Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 004/
SME/2016, para ocupar o cargo de Merendeira com 40 (quaren-
ta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal do CAIC, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Administração Direta Desta Prefeitura, 
pelo período de 09/02/2017 a 01/05/2017, face ao impedimento da 
titular Marli Pereira da Silveira, que se encontra em LP.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretário de Administração

 SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 1073/2017.
PORTARIA Nº. 1073/2017.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:

CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO CARLA MELO, de acordo 
com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 2508/2008 
e Processo Seletivo Edital nº. 004/SME/2016, para ocupar o car-
go de Merendeira com 40 (quarenta) horas/semanais, do Quadro 
de Pessoal do CEI Criança Feliz, da Secretaria Municipal de Edu-
cação, da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 
01/02/2017 a 03/03/2017, face ao impedimento da titular Tânia 
Walter, que se encontra em Readaptação.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretário de Administração

 SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1074/2017.
PORTARIA Nº. 1074/2017.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:

CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO ADRIANA TEREZA TAVA-
RES, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, Lei 
nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 004/SME/2016, para 
ocupar o cargo de Merendeira com 40 (quarenta) horas/semanais, 
do Quadro de Pessoal do CEI Criança Feliz, da Secretaria Municipal 
de Educação, da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo perí-
odo de 02/02/2017 a 02/06/2017, face ao impedimento da titular 
Sandra M. B. Lehnert, que se encontra em Readaptação.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretário de Administração

 SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1075/2017.
PORTARIA Nº. 1075/2017.

ANNA PAULA HEIDERSCHEDT ADEGAS, Secretária de Saúde, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Pa-
rágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para TIAGO DOS SANTOS MEDEI-
ROS, matrícula nº. 401088-1, titular do cargo de Enfermeiro, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria Saúde da Administração Direta, 
de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao quinquê-
nio de 08/11/2010 a 08/11/2015, por 02 (dois) meses, com efeitos 
a contar de 03/04/2017 à 03/06/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

 ANNA PAULA HEIDERSCHEDT ADEGAS
Secretária de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1076/2017.
PORTARIA Nº. 1076/2017.

ANNA PAULA HEIDERSCHEDT ADEGAS, Secretária de Saúde, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Pa-
rágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para RAFAELLA RODRIGUES MEDEI-
ROS JACQUES, matrícula nº. 401420-1, titular do cargo de Fisiote-
rapeuta, do Quadro de Pessoal da Secretaria Saúde da Administra-
ção Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente 
ao quinquênio de 01/08/2011 a 01/08/2016, por 02 (dois) meses, 
com efeitos a contar de 22/03/2017 à 22/05/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

 ANNA PAULA HEIDERSCHEDT ADEGAS
Secretária de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1077/2017.
PORTARIA Nº. 1077/2017.

ANNA PAULA HEIDERSCHEDT ADEGAS, Secretária de Saúde, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Pa-
rágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para PATRICIA GERCI DOS SANTOS 
PINHEIRO, matrícula nº. 401017-1, titular do cargo de ACS, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria Saúde da Administração Direta, 
de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao quinqu-
ênio de 01/09/2010 a 24/03/2016, por 01 (um) mês, com efeitos a 
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contar de 15/03/2017 à 15/04/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

 ANNA PAULA HEIDERSCHEDT ADEGAS
Secretária de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1078/2017.
PORTARIA Nº. 1078/2017.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
Artigo 1º - Nomear os servidores abaixo relacionados para juntos 
compor Comissão Permanente de Julgamento de Recurso em Pro-
cesso Administrativo.

SERVIDOR CARGO FUNÇÃO

André Jose Silveira Secretário Adjunto de Admi-
nistração Secretário

Cristina Scwinden 
Schmidt Secretária de Administração Presidente

Deyvid Albino da Silva Assistente Administrativo Membro
Kristy Cardoso Fabre Gerente de Análise Técnica Membro
Orlando Mazzotta 
Neto Procurador do Município Vice-Presidente

Artigo 2º - A comissão irá analisar os recursos interpostos à autori-
dade superior, exceto os processos de competência dos conselhos 
constituídos por lei especifica, tais como Conselho de Contribuin-
tes, Jari, Concifis, entre outros. Proferir decisão administrativa in-
terlocutória não terminativa, quando delegado pelo secretário da 
pasta

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor em 02 de março de 2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1079/2017.
PORTARIA Nº. 1079/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para SUELI SCHUTZ MACHADO, ma-
trícula nº. 800600-2, titular do cargo de Assistente de Educação, 
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração 

Direta, de acordo com o Artigo 192 da Lei 097/2011, referente ao 
quinquênio de 10/10/2003 a 10/10/2008, por 01 (um) mês, com 
efeitos a contar de 13/03/2017 à 13/04/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1080/2017.
PORTARIA Nº. 1080/2017.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para LEONICE BUSSOLO DE SOUZA, 
matrícula nº. 800919-1, titular do cargo de ASG, do Quadro de Pes-
soal da Secretaria Municipal de Administração, da Administração 
Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao 
quinquênio de 21/03/2003 a 21/03/2008, por 01 (um) mês, com 
efeitos a contar de 23/03/2017 à 23/04/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1081/2017
PORTARIA Nº. 1081/2017.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para MARCELO PEREIRA, matrícula 
nº. 500398-4, titular do cargo de ASO, do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Serviços Públicos, da Administração Direta, de acor-
do com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao quinquênio de 
28/01/2003 a 28/01/2008, por 01 (um) mês, a com efeitos a contar 
de 13/03/2017 à 13/04/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 1082/2017.
PORTARIA Nº. 1082/2017.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para SILVIO EDSON DE OLIVEIRA, 
matrícula nº. 500463-2, titular do cargo de ASO, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Serviços Públicos, da Administração Di-
reta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao 
quinquênio de 27/12/1999 a 27/12/2004, por 03 (três) meses, a 
com efeitos a contar de 03/04/2017 à 03/07/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1083/2017.
PORTARIA Nº. 1083/2017.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para OSNI SCHVAMBACH, matrícula 
nº. 500409-1, titular do cargo de Operador de Máquinas, do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria de Serviços Públicos, da Administra-
ção Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente 
ao quinquênio de 15/03/2009 a 15/03/2014, por 01 (um) mês, a 
com efeitos a contar de 09/03/2017 à 09/04/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1084/2017
PORTARIA Nº. 1084/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
REMOVER NO INTERESSE DO SERVIÇO PÚBLICO a servidora 

MARLENE DE JESUS DE OLIVEIRA DE OLIVEIRA, Matricula nº. 
100279-2, ocupante da categoria funcional de ASO, removida CEI 
São Thomé da Secretaria de Educação do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta Desta Prefeitura de acordo com o Artigo 90 
da Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010 e Edital 005/SME/2016.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1085/2017.
PORTARIA Nº. 1085/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR ARLEIA NILCE VIEIRA, titular do cargo de Merendeira, 
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação da Administração 
Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 05/03/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1086/2017.
PORTARIA Nº. 1086/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR BERNARDINA MARIA CANDIDO ROSA, de conformi-
dade com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, 
de 09 de julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de 
dezembro de 2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
004/SME/2016, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Ma-
gistério, na área de Ensino Especial, disciplina Educação Especial, 
no (a) CAIC - Centro de Atenção Integral a Criança e ao Adolescen-
te – Profº. Febronio Tancredo de Oliveira, com carga horária de 40 
(vinte) horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% 
(trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração 
Direta desta Prefeitura, no período de 14/02/2017 a 14/12/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação
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MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1087/2017.
PORTARIA Nº. 1087/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR JOSE LUCAS MARTINS, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, 
bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 004/SME/2016, no 
cargo de Professor (ACT), Não Habilitado sem Magistério, na área 
de Ensino Fundamental, disciplina Ensino Religioso, no (a) CAIC 
- Centro de Atenção Integral a Criança e ao Adolescente – Profº. 
Febronio Tancredo de Oliveira, com carga horária de 20 (vinte) 
horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta 
por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Ad-
ministração Direta desta Prefeitura, no período de 17/02/2017 a 
14/12/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1088/2017.
PORTARIA Nº. 1088/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO MAISA CAROLINE WEN-
DISCH, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, 
Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 004/SME/2016, 
para ocupar o cargo de ASO com 40 (quarenta) horas/semanais, 
do Quadro de Pessoal da EB Abílio Manoel de Abreu da Secretaria 
Municipal de Educação, da Administração Direta Desta Prefeitura, 
pelo período de 01/02/2017 a 14/12/2017. Vaga Transitória.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1089/2017
PORTARIA Nº. 1089/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO DAIANE SUCUPIRA DE 
FARIAS, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, 
Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 004/SME/2016, 
para ocupar o cargo de ASO com 40 (quarenta) horas/semanais, 
do Quadro de Pessoal da EB Frei Damião da Secretaria Municipal de 
Educação, da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo período 
de 02/02/2017 a 14/12/2017. Vaga Transitória.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1090/2017.
PORTARIA Nº. 1090/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO ELISIERE DALIANE CI-
RINO NUNES, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro 
de 2010, Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 004/
SME/2016, para ocupar o cargo de ASO com 40 (quarenta) horas/
semanais, do Quadro de Pessoal da EB Frei Damião da Secretaria 
Municipal de Educação, da Administração Direta Desta Prefeitura, 
pelo período de 02/02/2017 a 14/12/2017. Vaga Transitória.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1091/2017.
PORTARIA Nº. 1091/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO ALA REGINA BUENO 
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DO AMARAL, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro 
de 2010, Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 004/
SME/2016, para ocupar o cargo de ASO com 40 (quarenta) horas/
semanais, do Quadro de Pessoal da EB Frei Damião da Secretaria 
Municipal de Educação, da Administração Direta Desta Prefeitura, 
pelo período de 10/02/2017 a 14/12/2017. Vaga Transitória.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1092/2017.
PORTARIA Nº. 1092/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO KATIA CRISTINA DA 
SILVA VIEIRA MARTINS, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de 
dezembro de 2010, Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital 
nº. 004/SME/2016, para ocupar o cargo de ASO com 40 (quarenta) 
horas/semanais, do Quadro de Pessoal da EB Francisca Raimunda 
Farias da Costa da Secretaria Municipal de Educação, da Admi-
nistração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 10/02/2017 a 
14/12/2017. Vaga Transitória.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1093/2017.
PORTARIA Nº. 1093/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO ROBERTA VALDEIA SAI-
BERT, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, 
Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 004/SME/2016, 
para ocupar o cargo de ASO com 40 (quarenta) horas/semanais, 
do Quadro de Pessoal do CEI Aprender Brincando da Secretaria 
Municipal de Educação, da Administração Direta Desta Prefeitura, 
pelo período de 10/02/2017 a 14/12/2017. Vaga Transitória.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1094/2017.
PORTARIA Nº. 1094/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO PATRICIA CECILIA 
DE CAMPOS, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro 
de 2010, Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 004/
SME/2016, para ocupar o cargo de ASO com 40 (quarenta) horas/
semanais, do Quadro de Pessoal do CAIC da Secretaria Municipal 
de Educação, da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo perío-
do de 15/02/2017 a 14/12/2017. Vaga Transitória.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1095/2017.
PORTARIA Nº. 1095/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO LUIZA CARLA DA SILVA 
ESPINDOLA GONÇALVES, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de 
dezembro de 2010, Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital 
nº. 004/SME/2016, para ocupar o cargo de ASO com 40 (quarenta) 
horas/semanais, do Quadro de Pessoal do CAIC da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo 
período de 09/02/2017 a 14/12/2017. Vaga Transitória.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1096/2017.
PORTARIA Nº. 1096/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO TATIANE CRUZ COSTA, 
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de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 
2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 004/SME/2016, para ocu-
par o cargo de ASO com 40 (quarenta) horas/semanais, do Quadro 
de Pessoal do CAIC da Secretaria Municipal de Educação, da Ad-
ministração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 20/02/2017 a 
14/12/2017. Vaga Transitória.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1098/2017.
PORTARIA Nº. 1098/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO ELIANE IDENIR DE 
SOUSA ROSA, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro 
de 2010, Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 004/
SME/2016, para ocupar o cargo de ASO com 40 (quarenta) horas/
semanais, do Quadro de Pessoal da EB Reinaldo Weingartner da 
Secretaria Municipal de Educação, da Administração Direta Desta 
Prefeitura, pelo período de 10/02/2017 a 14/12/2017. Vaga Tran-
sitória.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1100/2017.
PORTARIA Nº. 1100/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO MARIANA FERREIRA 
FERNANDE, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro 
de 2010, Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 004/
SME/2016, para ocupar o cargo de ASO com 40 (quarenta) horas/
semanais, do Quadro de Pessoal do CEI Vó Laura da Secretaria 
Municipal de Educação, da Administração Direta Desta Prefeitura, 
pelo período de 13/02/2017 a 14/12/2017, face ao impedimento 
da titular Márcia R. Conceição, que se encontra exercendo suas 
funções junto ao CEI Realizar.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1101/2017.
PORTARIA Nº. 1101/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO ROSANE MARIA PEREI-
RA, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, 
Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 004/SME/2016, 
para ocupar o cargo de ASO com 40 (quarenta) horas/semanais, 
do Quadro de Pessoal da EB Adriana Weingartner da Secretaria 
Municipal de Educação, da Administração Direta Desta Prefeitura, 
pelo período de 09/02/2017 a 14/12/2017, face ao impedimento da 
titular Vera L. P. Campos, que se encontra exercendo suas funções 
junto a Secretaria de Agricultura.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1102/2017
PORTARIA Nº. 1102/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO MARIANI SCHAFER, de 
acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 
2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 004/SME/2016, para ocu-
par o cargo de ASO com 40 (quarenta) horas/semanais, do Quadro 
de Pessoal do CAIC da Secretaria Municipal de Educação, da Ad-
ministração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 13/02/2017 a 
14/12/2017, face ao impedimento da titular Tânia Rosa Alexandre, 
que se encontra em readaptação.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 1103/2017.
PORTARIA Nº. 1103/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO ROSANGELA XAVIER DA 
SILVA, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, 
Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 004/SME/2016, 
para ocupar o cargo de ASO com 40 (quarenta) horas/semanais, 
do Quadro de Pessoal do GE Najla Carone Guedert da Secretaria 
Municipal de Educação, da Administração Direta Desta Prefeitura, 
pelo período de 13/02/2017 a 13/03/2017, face ao impedimento da 
titular Angela M. Hamann, que se encontra em LTS.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1104/2017.
PORTARIA Nº. 1104/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO ANGELITA APARECIDA 
CORREA DEZANET, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezem-
bro de 2010, Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 004/
SME/2016, para ocupar o cargo de ASO com 40 (quarenta) horas/
semanais, do Quadro de Pessoal do GE Najla Carone Guedert da 
Secretaria Municipal de Educação, da Administração Direta Desta 
Prefeitura, pelo período de 13/02/2017 a 14/12/2017, face ao im-
pedimento da titular Danielle da Silva Costa, que se encontra exer-
cendo suas funções junto a Secretaria de Administração.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1105/2017
PORTARIA Nº. 1105/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:

CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO REGIANE CRISTINA SO-
ARES, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, 
Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 004/SME/2016, 
para ocupar o cargo de ASO com 40 (quarenta) horas/semanais, 
do Quadro de Pessoal da EB reinaldo Weingartner da Secretaria 
Municipal de Educação, da Administração Direta Desta Prefeitura, 
pelo período de 08/02/2017 a 14/12/2017, face ao impedimento 
da titular Jucelandia de Souza, que se encontra em readaptação.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1106/2017.
PORTARIA Nº. 1106/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR GRAZIELA DA FONSECA JORGE, titular do cargo de 
ASO, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação da Adminis-
tração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 01/03/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1107/2017.
PORTARIA Nº. 1107/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO SCHIRLEY SUZAN RAU-
LINO CORDEIRO, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro 
de 2010, Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 004/
SME/2016, para ocupar o cargo de ASO com 40 (quarenta) horas/
semanais, do Quadro de Pessoal do CEI Criança Feliz da Secretaria 
Municipal de Educação, da Administração Direta Desta Prefeitura, 
pelo período de 15/02/2017 a 14/12/2017, face ao impedimento da 
titular Gabrielle da Silva Costa, que se encontra em LTS.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação
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MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1108/2017.
PORTARIA Nº. 1108/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:

CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO CINTIA DIOVANA GUN-
THER BERNANRDO, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de de-
zembro de 2010, Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 
004/SME/2016, para ocupar o cargo de ASO com 40 (quarenta) 
horas/semanais, do Quadro de Pessoal da EI Rincão da Secretaria 
Municipal de Educação, da Administração Direta Desta Prefeitura, 
pelo período de 02/02/2017 a 14/12/2017, face ao impedimento 
da titular Viviane Meyer, que se encontra exercendo suas funções 
junto ao GE Guilherme W. Filho.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1109/2017
PORTARIA Nº. 1109/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:

EXONERAR A PEDIDO de acordo com o Artigo 110, da Lei nº. 097 
de 15 de dezembro de 2010, SABRINA JACINTHO LAURINDO, 
Matricula 3745098-2, titular do cargo de Professor, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação da Administração Direta desta 
Prefeitura, com efeitos a contar de 01/03/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1110/2017
PORTARIA Nº. 1110/2017.

MARIAH TEREZINHA NASCIMENTO PEREIRA, Presidente da Fa-
culdade Municipal de Palhoça, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei 
Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, 
de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO JESSICA FUZINATO DE 
SOUZA, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, 
Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 004/SME/2016, 
para ocupar o cargo de ASO com 40 (quarenta) horas/semanais, 
do Quadro de Pessoal da Faculdade Municipal de Palhoça da Admi-
nistração Indireta Desta Prefeitura, pelo período de 01/03/2017 a 
14/12/2017. Vaga Transitória.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2017.
MARIAH TEREZINHA NASCIMENTO PEREIRA
Presidente

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1111/2017
PORTARIA Nº. 1111/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
EXONERAR JANINE BARBOSA DA SILVA, titular do cargo de Técni-
co em Enfermagem, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde 
da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 
05/03/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ANNA PAULA HEIDERSCHEIDT ADEGAS
Secretária de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1112/2017.
PORTARIA Nº. 1112/2017.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO de acordo com o Artigo 110, da Lei nº. 097 
de 15 de dezembro de 2010, LUIZA SUELI SANTOS, Matricula 



06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 541

3745887-7 e 3745887-8, titular do cargo de Professor, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Educação da Administração Direta des-
ta Prefeitura, com efeitos a contar de 31/03/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

 SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 1113/2017.
PORTARIA Nº. 1113/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR MARIANE ROSA BARBOSA, de conformidade com a 
Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de 
julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 
2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 004/SME/2016, 
no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área 
de Ensino Fundamental, disciplina Artes, no (a) EB Laurita Wagner 
da Silveira, com carga horária de 20 (vinte) horas/semanais, com 
regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% 
(vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secre-
taria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no 
período de 02/02/2017 a 14/12/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1114/2017
PORTARIA Nº. 1114/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR ELISABETE ALVES GHIZZO, de conformidade com a 
Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de 
julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 
2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 004/SME/2016, 
no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área 
de Ensino Especial, disciplina Educação Especial, no (a) EB Laurita 
Wagner da Silveira, com carga horária de 40 (quarenta) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por 
cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de 

Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 02/03/2017 a 14/12/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1115/2017
PORTARIA Nº. 1115/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:

CONTRATAR DANIELA BEE, de conformidade com a Lei nº. 2.559, 
de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 2012 e 
Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, bem como 
Processo Seletivo Simplificado nº. 004/SME/2016, no cargo de Pro-
fessor (ACT), Não Habilitado sem Magistério, na área de Ensino 
Especial, disciplina Educação Especial, no (a) EB Laurita Wagner 
da Silveira, com carga horária de 15 (quinze) horas/semanais, com 
regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento), Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 02/03/2017 a 14/12/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1116/2017
PORTARIA Nº. 1116/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR JOÃO VITOR RIGONI DAL MASO, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezem-
bro de 2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 004/
SME/2016, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradu-
ação, na área de Ensino Fundamental, disciplina História, no (a) 
EB Laurita Wagner da Silveira, com carga horária de 10 (dez) ho-
ras/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta 
por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Ad-
ministração Direta desta Prefeitura, no período de 21/02/2017 a 
14/12/2017.
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Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1117/2017.
PORTARIA Nº. 1117/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR PATRICIA MEDEIROS, de conformidade com a Lei nº. 
2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, 
bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 004/SME/2016, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de 
Ensino Fundamental, disciplina Matemática, no (a) EB Laurita Wag-
ner da Silveira, com carga horária de 10 (dez) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento), Qua-
dro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta 
desta Prefeitura, no período de 02/02/2017 a 14/12/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1118/2017.
PORTARIA Nº. 1118/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR ARIANA NATALIA RIBEIRO, de conformidade com a 
Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de 
julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 
2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 004/SME/2016, 
no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Magistério, na área de 
Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Vovó Maria, 
com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com regência 
de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte 
por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
24/02/2017 a 14/12/2017, face ao impedimento da titular Sandra 
Schmidt Wagner, que se encontra em readaptação.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1119/2017.
PORTARIA Nº. 1119/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR GLAUCIR REGINA CRISTIANO MEINEL, de conformi-
dade com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, 
de 09 de julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de 
dezembro de 2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
004/SME/2016, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Ma-
gistério, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no 
(a) CEI Nova Esperança, com carga horária de 30 (trinta) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por 
cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 14/02/2017 a 11/08/2017, face ao im-
pedimento da titular Adriana Trindade da Rocha, que se encontra 
em LM.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1120/2017
PORTARIA Nº. 1120/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR TAIS FROESE, de conformidade com a Lei nº. 2.559, 
de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 2012 
e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, bem 
como Processo Seletivo Simplificado nº. 004/SME/2016, no cargo 
de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de Ensino 
Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Voo Livre, com car-
ga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com regência de classe 
na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de 
hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da 
Administração Direta desta Prefeitura, no período de 13/02/2017 a 
14/12/2017, face ao impedimento da titular Jeisa Ana da Silva, que 
se encontra exercendo suas funções junto a SMAS.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 1121/2017.
PORTARIA Nº. 1121/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR JANAINA ROZANA HONORATO, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de 
julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 
2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 004/SME/2016, 
no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área 
de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Voo Li-
vre, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com regên-
cia de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte 
por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
14/02/2017 a 14/12/2017, face ao impedimento da titular Adriana 
Alice Scholesset, que se encontra em readaptação.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1122/2017.
PORTARIA Nº. 1122/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR BIANCA MEDEIROS, de conformidade com a Lei nº. 
2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, 
bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 004/SME/2016, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de 
Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Voo Livre, 
com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com regência 
de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte 
por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
15/02/2017 a 02/04/2017, face ao impedimento da titular Natan 
Pamplona Goulart, que se encontra exercendo suas funções junto 
a SME.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1124/2017.
PORTARIA Nº. 1124/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR SIRLEI APARECIDA MARTINS, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de 
julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 
2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 004/SME/2016, 
no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área 
de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Padre 
Réus, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com regên-
cia de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte 
por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
21/02/2017 a 14/12/2017, face ao impedimento da titular Maristela 
Bochetto, que se encontra exercendo suas funções junto ao CEI 
Realizar.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1125/2017.
PORTARIA Nº. 1125/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR JUCIELI MARTINS SCHARFER MARTINS, de conformi-
dade com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, 
de 09 de julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de 
dezembro de 2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
004/SME/2016, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gra-
duação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no 
(a) CEI Padre Réus, com carga horária de 30 (trinta) horas/sema-
nais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e 
de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, 
no período de 10/02/2017 a 06/05/2017, face ao impedimento da 
titular Elizabete Broering, que se encontra em LP.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 1126/2017.
PORTARIA Nº. 1126/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:

CONTRATAR DENISE DAMARCO COUTO, de conformidade com a 
Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de 
julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 
2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 004/SME/2016, 
no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área 
de Ensino Fundamental, disciplina Anos Iniciais, no (a) EB Neri 
Brasiliano Martins, com carga horária de 20 (vinte) horas/sema-
nais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento), 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração 
Direta desta Prefeitura, no período de 01/03/2017 a 14/12/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1127/2017.
PORTARIA Nº. 1127/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR LENARA ALESSANDRA DA SILVA, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 
09 de julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de de-
zembro de 2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
004/SME/2016, no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado sem 
Magistério, na área de Ensino Especial, disciplina Educação Espe-
cial, no (a) GE Profª. Maria Luzia de Souza, com carga horária 
de 15 (quinze) horas/semanais, com regência de classe na ordem 
de 30% (trinta por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
23/02/2017 a 14/12/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1128/2017.
PORTARIA Nº. 1128/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR PRISCILA ELIAS DA COSTA, de conformidade com a 
Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, 
bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 004/SME/2016, no 
cargo de Professor (ACT), Não Habilitado sem Magistério, na área 
de Ensino Especial, disciplina Educação Especial, no (a) GE Profª. 
Maria Luzia de Souza, com carga horária de 40 (quarenta) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por 
cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 24/02/2017 a 14/12/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1129/2017.
PORTARIA Nº. 1129/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR GISELE MARIA DA SILVA, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, 
bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 004/SME/2016, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de 
Ensino Fundamental, disciplina Anos Iniciais, no (a) GE Profª. Maria 
Luzia de Souza, com carga horária de 20 (vinte) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento), Qua-
dro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta 
desta Prefeitura, no período de 02/02/2017 a 14/12/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 1130/2017.
PORTARIA Nº. 1130/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR ALESSANDRA CAMPOS DE ALMEIDA MICHELS, de 
conformidade com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei 
nº. 3.683, de 09 de julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 
22 de dezembro de 2016, bem como Processo Seletivo Simplifi-
cado nº. 004/SME/2016, no cargo de Professor (ACT), Habilitado 
com Graduação, na área de Ensino Fundamental, disciplina Geo-
grafia, no (a) EB Antonieta Silveira de Souza, com carga horária 
de 30 (trinta) horas/semanais, com regência de classe na ordem 
de 30% (trinta por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
23/02/2017 a 14/12/2017, face ao impedimento da titular Márcia 
B. Spricigo, que se encontra em readaptação.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1131/2017.
PORTARIA Nº. 1131/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR KARINE FORSTER, de conformidade com a Lei nº. 
2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, 
bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 004/SME/2016, no 
cargo de Professor (ACT), Não Habilitado sem Magistério, na área 
de Ensino Especial, disciplina Educação Especial, no (a) EB Anto-
nieta Silveira de Souza, com carga horária de 20 (vinte) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por 
cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 23/02/2017 a 14/12/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1132/2017.
PORTARIA Nº. 1132/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR IRONI APARECIDA RIBEIRO DE SOUZA, de conformi-
dade com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, 
de 09 de julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de de-
zembro de 2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 004/
SME/2016, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Magisté-
rio, na área de Ensino Fundamental, disciplina Anos Iniciais, no (a) 
ER Olga Cerino, com carga horária de 20 (vinte) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento), Qua-
dro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta 
desta Prefeitura, no período de 08/02/2017 a 14/12/2017, face ao 
impedimento da titular Luciane Márcia da Silveira, que se encontra 
em direção de escola.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1133/2017.
PORTARIA Nº. 1133/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR BARBARA RODRIGUES LEMOS VIEIRA FARIAS LOPES, 
de conformidade com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei 
nº. 3.683, de 09 de julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 
22 de dezembro de 2016, bem como Processo Seletivo Simplificado 
nº. 004/SME/2016, no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado 
sem Magistério, na área de Ensino Especial, disciplina Educação 
Especial, no (a) GE Terezinha Maria Espindola Martins, com carga 
horária de 20 (vinte) horas/semanais, com regência de classe na 
ordem de 30% (trinta por cento), e de 20% (vinte por cento), de 
hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da 
Administração Direta desta Prefeitura, no período de 16/02/2017 
a 14/12/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 1134/2017.
PORTARIA Nº. 1134/2017.

ROSANGELA CAMPOS, Secretária de Assistência Social, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo 
Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO MARIANA FERREIRA 
DE MACEDO, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro 
de 2010, Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 004/
SME/2016, para ocupar o cargo de ASG com 40 (quarenta) horas/
semanais, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Assis-
tente Social, da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo período 
de 23/02/2017 a 14/12/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

ROSANGELA CAMPOS
Secretária de Assistência Social

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1135/2017.
PORTARIA Nº. 1135/2017.

ROSANGELA CAMPOS, Secretária de Assistência Social, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo 
Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO ANA RUTE BUENO DO 
AMARAL, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, 
Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 004/SME/2016, 
para ocupar o cargo de ASG com 40 (quarenta) horas/semanais, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Assistente Social, da 
Administração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 23/02/2017 
a 14/12/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

ROSANGELA CAMPOS
Secretária de Assistência Social

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1136/2017.
PORTARIA Nº. 1136/2017.

ROSANGELA CAMPOS, Secretária de Assistência Social, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo 
Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO GISLANE ANTUNES PES-
SOA DOS SANTOS, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezem-
bro de 2010, Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 004/
SME/2016, para ocupar o cargo de ASG com 40 (quarenta) horas/
semanais, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Assis-
tente Social, da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo período 
de 20/02/2017 a 14/12/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

ROSANGELA CAMPOS
Secretária de Assistência Social

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1137/2017.
PORTARIA Nº. 1137/2017.

ROSANGELA CAMPOS, Secretária de Assistência Social, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo 
Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO JANE MARIA DA SILVA, 
de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, Lei 
nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 004/SME/2016, para 
ocupar o cargo de ASG com 40 (quarenta) horas/semanais, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Assistente Social, da 
Administração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 15/02/2017 
a 14/12/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

ROSANGELA CAMPOS
Secretária de Assistência Social

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1138/2017.
PORTARIA Nº. 1138/2017.

ROSANGELA CAMPOS, Secretária de Assistência Social, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo 
Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO JENYFER DOS SANTOS 
FRONZA, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, 
Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 004/SME/2016, 
para ocupar o cargo de ASG com 40 (quarenta) horas/semanais, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Assistente Social, da 
Administração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 20/02/2017 
a 14/12/2017.
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Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

ROSANGELA CAMPOS
Secretária de Assistência Social

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1139/2017.
PORTARIA Nº. 1139/2017.

ROSANGELA CAMPOS, Secretária de Assistência Social, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo 
Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO JESSICA FLORIANO, de 
acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 
2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 004/SME/2016, para ocu-
par o cargo de ASG com 40 (quarenta) horas/semanais, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria Municipal de Assistente Social, da Admi-
nistração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 02/03/2017 a 
14/12/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

ROSANGELA CAMPOS
Secretária de Assistência Social

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1140/2017.
PORTARIA Nº. 1140/2017.

ROSANGELA CAMPOS, Secretária de Assistência Social, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo 
Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO PAMELA CATARINA DE 
MELO DE LIMA, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro 
de 2010, Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 004/
SME/2016, para ocupar o cargo de ASG com 40 (quarenta) horas/
semanais, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Assis-
tente Social, da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo período 
de 03/03/2017 a 14/12/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

ROSANGELA CAMPOS
Secretária de Assistência Social

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1141/2017.
PORTARIA Nº. 1141/2017.

ROSANGELA CAMPOS, Secretária de Assistência Social, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo 
Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO ANDREZA CEOLA, de 
acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 
2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 004/SME/2016, para ocu-
par o cargo de ASG com 40 (quarenta) horas/semanais, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria Municipal de Assistente Social, da Admi-
nistração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 23/02/2017 a 
14/12/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

ROSANGELA CAMPOS
Secretária de Assistência Social

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1142/2017.
PORTARIA Nº. 1142/2017.

ROSANGELA CAMPOS, Secretária de Assistência Social, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo 
Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO GABRIELA MOREIRA DE 
ARAUJO, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, 
Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 004/SME/2016, 
para ocupar o cargo de ASG com 40 (quarenta) horas/semanais, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Assistente Social, da 
Administração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 14/02/2017 
a 14/12/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

ROSANGELA CAMPOS
Secretária de Assistência Social

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1143/2017.
PORTARIA Nº. 1143/2017.

ROSANGELA CAMPOS, Secretária de Assistência Social, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo 
Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,
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RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO ANDREZA VALDELINA 
DA ROSA SILVEIRA, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezem-
bro de 2010, Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 004/
SME/2016, para ocupar o cargo de ASG com 40 (quarenta) horas/
semanais, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Assis-
tente Social, da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo período 
de 17/02/2017 a 14/12/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

ROSANGELA CAMPOS
Secretária de Assistência Social

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1144/2017.
PORTARIA Nº. 1144/2017.

ROSANGELA CAMPOS, Secretária de Assistência Social, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo 
Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO FATIMA LUANA SILVEI-
RA, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, Lei 
nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 004/SME/2016, para 
ocupar o cargo de ASG com 40 (quarenta) horas/semanais, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Assistente Social, da 
Administração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 22/02/2017 
a 14/12/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

ROSANGELA CAMPOS
Secretária de Assistência Social

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1145/2017.
PORTARIA Nº. 1145/2017.

ROSANGELA CAMPOS, Secretária de Assistência Social, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo 
Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO GISELE FLORIANO, de 
acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 
2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 004/SME/2016, para ocu-
par o cargo de ASG com 40 (quarenta) horas/semanais, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria Municipal de Assistente Social, da Admi-
nistração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 16/02/2017 a 
14/12/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

ROSANGELA CAMPOS
Secretária de Assistência Social

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1146/2017.
PORTARIA Nº. 1146/2017.

ROSANGELA CAMPOS, Secretária de Assistência Social, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo 
Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO WANESSA BORGES FER-
REIRA, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, 
Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 004/SME/2016, 
para ocupar o cargo de ASG com 40 (quarenta) horas/semanais, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Assistente Social, da 
Administração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 21/02/2017 
a 14/12/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

ROSANGELA CAMPOS
Secretária de Assistência Social

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1147/2017.
PORTARIA Nº. 1147/2017.

ROSANGELA CAMPOS, Secretária de Assistência Social, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo 
Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO LUIZ ARMANDO ALIAR-
DI, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, Lei 
nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 004/SME/2016, para 
ocupar o cargo de ASG com 40 (quarenta) horas/semanais, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Assistente Social, da 
Administração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 02/03/2017 
a 14/12/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

ROSANGELA CAMPOS
Secretária de Assistência Social

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 1148/2017
PORTARIA Nº. 1148/2017.

ROSANGELA CAMPOS, Secretária de Assistência Social, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo 
Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO JOSIANE TEREZINHA PE-
REIRA, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, 
Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 004/SME/2016, 
para ocupar o cargo de ASG com 40 (quarenta) horas/semanais, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Assistente Social, da 
Administração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 02/03/2017 
a 14/12/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

ROSANGELA CAMPOS
Secretária de Assistência Social

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1149/2017.
PORTARIA Nº. 1149/2017.

ROSANGELA CAMPOS, Secretária de Assistência Social, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo 
Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO DENISE MARTINS, de 
acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 
2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 004/SME/2016, para ocu-
par o cargo de ASG com 40 (quarenta) horas/semanais, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria Municipal de Assistente Social, da Admi-
nistração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 02/03/2017 a 
14/12/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

ROSANGELA CAMPOS
Secretária de Assistência Social

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1150/2017.
PORTARIA Nº. 1150/2017.

ROSANGELA CAMPOS, Secretária de Assistência Social, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo 
Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO ROSILEIA NADIR RO-
MÃO, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, 
Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 004/SME/2016, 
para ocupar o cargo de Merendeira com 40 (quarenta) horas/se-
manais, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Assisten-
te Social, da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 
22/02/2017 a 14/12/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

ROSANGELA CAMPOS
Secretária de Assistência Social

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1151/2017.
PORTARIA Nº. 1151/2017.

ROSANGELA CAMPOS, Secretária de Assistência Social, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo 
Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO FLAVIA ANTUNES, de 
acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 
2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 004/SME/2016, para ocu-
par o cargo de Merendeira com 40 (quarenta) horas/semanais, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Assistente Social, da 
Administração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 22/02/2017 
a 14/12/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

ROSANGELA CAMPOS
Secretária de Assistência Social

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1152/2017.
PORTARIA Nº. 1152/2017.

ROSANGELA CAMPOS, Secretária de Assistência Social, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo 
Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO MARIANA DA COSTA AN-
DRADE, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, 
Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 004/SME/2016, 
para ocupar o cargo de Merendeira com 40 (quarenta) horas/se-
manais, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Assisten-
te Social, da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 
06/02/2017 a 14/12/2017.
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Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

ROSANGELA CAMPOS
Secretária de Assistência Social

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1153/2017.
PORTARIA Nº. 1153/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR JUVENILDA VASCONCELOS DE MELO, titular do cargo 
de Merendeira, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação 
da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 
01/03/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1154/2017.
PORTARIA Nº. 1154/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR ELISIANE DA SILVA, de conformidade com a Lei nº. 
2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, 
bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 004/SME/2016, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de 
Ensino Fundamental, disciplina Anos Iniciais, no (a) EB Nossa Se-
nhora de Fátima, com carga horária de 20 (vinte) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento), Qua-
dro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta 
desta Prefeitura, no período de 08/02/2017 a 14/12/2017, face ao 
impedimento da titular Valdirene Aparecida Meurer, que se encon-
tra em readaptação.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1155/2017.
PORTARIA Nº. 1155/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR KARLA ELENA NORONHA, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, 
bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 004/SME/2016, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de 
Ensino Fundamental, disciplina Português, no (a) EB Nossa Senho-
ra de Fátima, com carga horária de 10 (dez) horas/semanais, com 
regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento), Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 09/02/2017 a 14/12/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1156/2017.
PORTARIA Nº. 1156/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR ILZA GABRIELA FOLSTER, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, 
bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 004/SME/2016, no 
cargo de Professor (ACT), Não Habilitado sem Magistério, na área 
de Ensino Especial, disciplina Educação Especial, no (a) GE Pro-
fª. Najla Carone Guedert, com carga horária de 20 (vinte) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por 
cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 15/02/2017 a 14/12/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1157/2017.
PORTARIA Nº. 1157/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,
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RESOLVE:
CONTRATAR TEREZINHA SELAU VIEIRA, de conformidade com a 
Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, 
bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 004/SME/2016, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de 
Ensino Fundamental, disciplina Anos Iniciais, no (a) GE Profª. Najla 
Carone Guedert, com carga horária de 20 (vinte) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento), Qua-
dro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta 
desta Prefeitura, no período de 09/02/2017 a 14/12/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1158/2017.
PORTARIA Nº. 1158/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR EZILDA GERALDINA COELHO, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de 
julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 
2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 004/SME/2016, 
no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área 
de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Vó Lau-
ra, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com regência 
de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte 
por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
09/02/2017 a 14/12/2017, face ao impedimento da titular Luciane 
Soares Juttel, que se encontra em Direção de Escola.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1159/2017
PORTARIA Nº. 1159/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR ALINE CRISTINA DA SILVA, de conformidade com a 
Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 

de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, 
bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 004/SME/2016, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Magistério, na área de 
Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Dona Mari-
cota, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com regên-
cia de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte 
por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
13/02/2017 a 02/04/2017, face ao impedimento da titular Maria 
Cristina Pierri, que se encontra em LP.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1160/2017.
PORTARIA Nº. 1160/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR SANDRA MARA RIBEIRO RODRIGUES, de conformida-
de com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 
09 de julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezem-
bro de 2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 004/
SME/2016, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Magis-
tério, na área de Ensino Fundamental, disciplina Anos Iniciais, no 
(a) EB Neri Brasiliano Martins, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta 
por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Ad-
ministração Direta desta Prefeitura, no período de 10/02/2017 a 
14/12/2017, face ao impedimento da titular Mary Lucia de Souza 
da Silveira, que se encontra exercendo suas funções junto a Casa 
da Cultura.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1161/2017.
PORTARIA Nº. 1161/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR MONICA SILVA COIMBRA, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, 
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bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 004/SME/2016, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de 
Ensino Fundamental, disciplina Português, no (a) EB Neri Brasiliano 
Martins, com carga horária de 35 (trinta e cinco) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento), Qua-
dro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta 
desta Prefeitura, no período de 10/02/2017 a 14/12/2017, face ao 
impedimento da titular Cleusa Silva Anselmo, que se encontra em 
readaptação.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1162/2017.
PORTARIA Nº. 1162/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO GRAZIELA DA FONSECA 
JORGE, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, 
Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 004/SME/2016, 
para ocupar o cargo de ASO com 40 (quarenta) horas/semanais, 
do Quadro de Pessoal da EB Reinaldo Weingartner da Secretaria 
Municipal de Educação, da Administração Direta Desta Prefeitura, 
pelo período de 02/03/2017 a 14/12/2017, face ao impedimento da 
titular Josiane Alves, que se encontra em readaptação.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1163/2017.
PORTARIA Nº. 1163/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
ALTERAR LOCAL DE TRABALHO do (a) servidor (a) MARIANA FER-
REIRA FERNANDES, do Quadro de Pessoal da Fundação Municipal 
de Esporte e Cultura, da Administração Indireta desta Prefeitura, 
para a Escola Professional, a contar de 07/03/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1164/2017.
PORTARIA Nº. 1164/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR ONESIA MARIA RAMOS, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, 
bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 004/SME/2016, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de 
Ensino Fundamental, disciplina Anos Iniciais, no (a) EB Francisca 
Raimunda Farias da Costa, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trin-
ta por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da 
Administração Direta desta Prefeitura, no período de 09/02/2017 
a 14/12/2017, face ao impedimento da titular Luciana Afonso da 
Silva, que se encontra em Apoio Pedagógico.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1165/2017.
PORTARIA Nº. 1165/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR DAIANE REGINA DE SOUZA SOARES, de conformi-
dade com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, 
de 09 de julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de 
dezembro de 2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
004/SME/2016, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gra-
duação, na área de Ensino Fundamental, disciplina Anos Iniciais, 
no (a) EB Francisca Raimunda Farias da Costa, com carga horária 
de 20 (vinte) horas/semanais, com regência de classe na ordem 
de 30% (trinta por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
09/02/2017 a 14/12/2017, face ao impedimento da titular Luciane 
Márcia da Silveira, que se encontra em Direção de Escola.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação
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MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1166/2017.
PORTARIA Nº. 1166/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR JAIANE APARECIDA CONRADO, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de 
julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 
2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 004/SME/2016, 
no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área 
de Ensino Fundamental, disciplina Anos Iniciais, no (a) EB Francis-
ca Raimunda Farias da Costa, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta 
por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Ad-
ministração Direta desta Prefeitura, no período de 13/02/2017 a 
14/12/2017, face ao impedimento da titular Márcia J. Antero, que 
se encontra em Direção de Escola.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1167/2017.
PORTARIA Nº. 1167/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR EVERET DIRCKSEN, de conformidade com a Lei nº. 
2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, bem 
como Processo Seletivo Simplificado nº. 004/SME/2016, no cargo 
de Professor (ACT), Não Habilitado com Graduação, na área de En-
sino Fundamental, disciplina Inglês, no (a) EB Francisca Raimunda 
Farias da Costa, com carga horária de 20 (vinte) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento), Qua-
dro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta 
desta Prefeitura, no período de 14/02/2017 a 14/12/2017, face ao 
impedimento da titular Rosemar R. A. Tubino, que se encontra em 
Direção de Escola.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1168/2017.
PORTARIA Nº. 1168/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR GABRIEL COELHO DE FREITAS, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezem-
bro de 2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 004/
SME/2016, no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado com Gra-
duação, na área de Ensino Fundamental, disciplina Matemática, 
no (a) EB Francisca Raimunda Farias da Costa, com carga horária 
de 15 (quinze) horas/semanais, com regência de classe na ordem 
de 30% (trinta por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
14/02/2017 a 14/12/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1169/2017.
PORTARIA Nº. 1119/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR GLAUCIR REGINA CRISTIANO MEINEL, de conformi-
dade com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, 
de 09 de julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de 
dezembro de 2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
004/SME/2016, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Ma-
gistério, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no 
(a) CEI Nova Esperança, com carga horária de 30 (trinta) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por 
cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 14/02/2017 a 11/08/2017, face ao im-
pedimento da titular Adriana Trindade da Rocha, que se encontra 
em LM.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas



06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 554

PORTARIA Nº. 1170/2017.
PORTARIA Nº. 1170/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR FRANCISCO ANTONIO DE SOUZA MARTINS, de con-
formidade com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 
3.683, de 09 de julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 
de dezembro de 2016, bem como Processo Seletivo Simplificado 
nº. 004/SME/2016, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com 
Graduação, na área de Ensino Fundamental, disciplina Educação 
Física, no (a) EB Francisca Raimunda Farias da Costa, na Educa-
ção de Jovens e Adultos – EJA, com carga horária de 15 (quinze) 
horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta 
por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Ad-
ministração Direta desta Prefeitura, no período de 14/02/2017 a 
14/12/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1171/2017.
PORTARIA Nº. 1171/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR LIDIANE DIAS ANDRADE, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, 
bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 004/SME/2016, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de 
Ensino Fundamental, disciplina Português, no (a) EB Francisca Rai-
munda Farias da Costa, na Educação de Jovens e Adultos – EJA, 
com carga horária de 20 (vinte) horas/semanais, com regência de 
classe na ordem de 30% (trinta por cento), Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, 
no período de 09/02/2017 a 14/12/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1172/2017.
PORTARIA Nº. 1172/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR SILVANA MUZEKA GALLOTTI, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de 
julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 
2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 004/SME/2016, 
no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Magistério, na área de 
Ensino Fundamental, disciplina Anos Iniciais, no (a) GE Terezinha 
Maria Espindola Martins, com carga horária de 40 (quarenta) ho-
ras/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por 
cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 13/02/2017 a 14/12/2017, face ao impe-
dimento da titular Maura Helena de Melo, que se encontra em LTS.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1173/2017
PORTARIA Nº. 1173/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO de acordo com o Artigo 110, da Lei nº. 097 
de 15 de dezembro de 2010, ARIANA MARILENE FORTUNATO ALE-
XANDRE, Matricula 3761380-1, titular do cargo de Professor, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação da Administração 
Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 09/03/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1174/2017.
PORTARIA Nº. 1174/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,
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RESOLVE:
CONTRATAR ANA CAROLINE FLORINDO BITENCOURT, de confor-
midade com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, 
de 09 de julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de 
dezembro de 2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
004/SME/2016, no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado sem 
Magistério, na área de Ensino Especial, disciplina Educação Espe-
cial, no (a) EB Frei Damião, com carga horária de 20 (vinte) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por 
cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 02/02/2017 a 14/12/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1175/2017.
PORTARIA Nº. 1175/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR ANA JULIA DE SOUZA MACHADO, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezem-
bro de 2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 004/
SME/2016, no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado sem Ma-
gistério, na área de Ensino Especial, disciplina Educação Especial, 
no (a) EB Frei Damião, com carga horária de 20 (vinte) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por 
cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 02/02/2017 a 14/12/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1176/2017.
PORTARIA Nº. 1176/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR GABRIELA LEITE, de conformidade com a Lei nº. 

2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, 
bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 004/SME/2016, no 
cargo de Professor (ACT), Não Habilitado com Magistério, na área 
de Ensino Especial, disciplina Educação Especial, no (a) EB Frei Da-
mião, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com regên-
cia de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte 
por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
08/02/2017 a 14/12/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1177/2017.
PORTARIA Nº. 1177/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR CAROLINE CARVALHO FERREIRA DALLA COSTA, de 
conformidade com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 
3.683, de 09 de julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 
de dezembro de 2016, bem como Processo Seletivo Simplificado 
nº. 004/SME/2016, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com 
Graduação, na área de Ensino Fundamental, disciplina Educação 
Física, no (a) EB Frei Damião, com carga horária de 15 (quinze) 
horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta 
por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Ad-
ministração Direta desta Prefeitura, no período de 14/02/2017 a 
14/12/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1178/2017.
PORTARIA Nº. 1178/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR CLAUDIA DE SOUZA AGUIAR, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de 
julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 
2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 004/SME/2016, 



06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 556

no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área 
de Ensino Fundamental, disciplina Ciências, no (a) EB Frei Damião, 
com carga horária de 20 (vinte) horas/semanais, com regência de 
classe na ordem de 30% (trinta por cento), Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, 
no período de 02/02/2017 a 14/12/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1179/2017.
PORTARIA Nº. 1179/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR DENISE PEREIRA DOS SANTOS, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de 
julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 
2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 004/SME/2016, 
no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área 
de Ensino Fundamental, disciplina História, no (a) EB Frei Damião, 
com carga horária de 20 (vinte) horas/semanais, com regência de 
classe na ordem de 30% (trinta por cento), Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, 
no período de 02/02/2017 a 14/12/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1180/2017.
PORTARIA Nº. 1180/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR INEZ MARIA MARCONDES DA SILVA, de conformida-
de com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 
09 de julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezem-
bro de 2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 004/
SME/2016, no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado sem Ma-
gistério, na área de Ensino Fundamental, disciplina Artes, no (a) EB 
Frei Damião, com carga horária de 10 (dez) horas/semanais, com 
regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento), Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta 

Prefeitura, no período de 13/02/2017 a 14/12/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1181/2017.
PORTARIA Nº. 1181/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR ROGERIO FERNANDES DE OLIVEIRA, de conformida-
de com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 
09 de julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezem-
bro de 2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 004/
SME/2016, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de Ensino Fundamental, disciplina Geografia, no (a) 
EB Frei Damião, com carga horária de 20 (vinte) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento), Qua-
dro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta 
desta Prefeitura, no período de 02/02/2017 a 14/12/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1182/2017.
PORTARIA Nº. 1182/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR ANA PAULA LIPKA, de conformidade com a Lei nº. 
2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, 
bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 004/SME/2016, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de 
Ensino Fundamental, disciplina Anos Iniciais, no (a) EB Frei Da-
mião, com carga horária de 20 (vinte) horas/semanais, com re-
gência de classe na ordem de 30% (trinta por cento), Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 15/02/2017 a 14/12/2017, face ao impe-
dimento da titular Sueli Weiss Luchi, que se encontra em LP.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.



06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 557

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1183/2017.
PORTARIA Nº. 1183/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR KENIA MARA JORGE DE ANDRADE, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezem-
bro de 2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 004/
SME/2016, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Magisté-
rio, na área de Ensino Fundamental, disciplina Anos Iniciais, no (a) 
EB Frei Damião, com carga horária de 20 (vinte) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento), Qua-
dro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta 
desta Prefeitura, no período de 02/02/2017 a 14/12/2017, face ao 
impedimento da titular Patrícia Adelaide da Silva, que se encontra 
em Readaptação.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1184/2017.
PORTARIA Nº. 1184/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR LIO CELSO VIEIRA, de conformidade com a Lei nº. 
2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, bem 
como Processo Seletivo Simplificado nº. 004/SME/2016, no cargo 
de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de Ensino 
Fundamental, disciplina Anos Iniciais, no (a) EB Frei Damião, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas/semanais, com regência de 
classe na ordem de 30% (trinta por cento), Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, 
no período de 15/02/2017 a 14/12/2017, face ao impedimento da 
titular Clarete Kreuch, que se encontra em direção de escola.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1185/2017.
PORTARIA Nº. 1185/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR JESSICA DE JESUS, de conformidade com a Lei nº. 
2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, 
bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 004/SME/2016, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Magistério, na área de 
Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Criança Es-
perança, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com 
regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% 
(vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secre-
taria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no 
período de 20/02/2017 a 14/12/2017, face ao impedimento da ti-
tular Sirley Westphal Raitz, que se encontra em direção de escola.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1186/2017.
PORTARIA Nº. 1186/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR BRUNA MARCOS COSTA, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, 
bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 004/SME/2016, no 
cargo de Professor (ACT), Não Habilitado sem Magistério, na área 
de Ensino Especial, disciplina Educação Especial, no (a) CEI Criança 
Esperança, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com 
regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% 
(vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secre-
taria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no 
período de 23/02/2017 a 14/12/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 1187/2017.
PORTARIA Nº. 1187/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR GISELE ZELANDA LEHMKUHL KRETZER, de conformi-
dade com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, 
de 09 de julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de 
dezembro de 2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
004/SME/2016, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gra-
duação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no 
(a) CEI Inês Marta da Silva, com carga horária de 30 (trinta) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por 
cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 10/02/2017 a 14/12/2017, face ao impe-
dimento da titular Fábia Delcastanhel, que se encontra exercendo 
suas funções junto ao CEI Vida Melhor.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1188/2017.
PORTARIA Nº. 1188/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR MARIA CAROLYNA VERSAL, de conformidade com a 
Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, 
bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 004/SME/2016, no 
cargo de Professor (ACT), Não Habilitado sem Magistério, na área 
de Ensino Especial, disciplina Educação Especial, no (a) EB Nossa 
Senhora de Fátima, com carga horária de 20 (vinte) horas/sema-
nais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento), 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração 
Direta desta Prefeitura, no período de 23/02/2017 a 14/12/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1189/2017.
PORTARIA Nº. 1189/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR LUCIA HELENA ZANINI, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, 
bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 004/SME/2016, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de 
Ensino Fundamental, disciplina Espanhol, EJA- Educação de Jovens 
e Adultos, no (a) EB Mara Luiza Vieira Liberato, com carga horária 
de 15 (quinze) horas/semanais, com regência de classe na ordem 
de 30% (trinta por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
13/02/2017 a 14/12/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1190/2017.
PORTARIA Nº. 1190/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR ANA PAULA FRUTUOSO, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, 
bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 004/SME/2016, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de 
Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Vovó Dolo-
res, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com regên-
cia de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte 
por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
08/02/2017 a 14/12/2017, face ao impedimento da titular Rosi Ma-
ria Varella, que se encontra exercendo suas funções junto ao PAD.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1191/2017.
PORTARIA Nº. 1191/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR MARLI ISABEL GONÇALVES DA SILVA, de conformi-
dade com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, 
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de 09 de julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de 
dezembro de 2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
004/SME/2016, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gra-
duação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, 
no (a) CEI Vovó Dolores, com carga horária de 30 (trinta) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por 
cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 10/02/2017 a 14/12/2017, face ao impe-
dimento da titular Clarice M. dos Santos Galvão, que se encontra 
em Direção de Escola.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1192/2017.
PORTARIA Nº. 1192/2017.

ANNA PAULA HEIDERSCHEIDT ADEGAS, Secretária de Saúde, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Pa-
rágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO GABRIEL OHANA MARQUES AZZINI, titular 
do cargo de Médico, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde 
da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 
01/03/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

ANNA PAULA HEIDERSCHEIDT ADEGAS
Secretária de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1193/2017.
PORTARIA Nº. 1193/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
DETERMINAR O AFASTAMENTO PREVENTIVO de REGINA DUAR-
TE, Matricula nº 801068-1 titular do cargo de Professor, de acordo 
com o Artigo 247, da Lei nº 097, de 15 de dezembro de 2010, pelo 
período de 60 (sessenta) dias, podendo ser o prazo prorrogado.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1194/2017.
PORTARIA Nº. 1194/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para JANE LUCIA FERREIRA, ma-
trícula nº. 801098-1, titular do cargo de Professor, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta, de 
acordo com o Artigo 192 da Lei 097/2011, referente ao quinquênio 
de 04/06/2009 a 04/06/2014, por 01 (um) mês, com efeitos a con-
tar de 06/02/2017 à 06/03/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1195/2017.
PORTARIA Nº. 1195/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para SONIA DA SILVA HOMEM, ma-
trícula nº. 121798-1, titular do cargo de Professor, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta, de 
acordo com o Artigo 192 da Lei 097/2011, referente ao quinquênio 
de 20/05/2003 a 20/05/2008, por 02 (dois) meses e referente ao 
quinquênio de 20/05/2008 a 20/05/2013, por 01 (um) mês, com 
efeitos a contar de 15/03/2017 à 15/06/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1196/2017
PORTARIA Nº. 1196/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para JUSSARA PIERRI DA ROSA, 
matrícula nº. 800994-4, titular do cargo de Professor, do Quadro 
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de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta, de 
acordo com o Artigo 192 da Lei 097/2011, referente ao quinquênio 
de 10/04/2011 a 10/04/2016, por 01 (um) mês, com efeitos a con-
tar de 09/03/2017 à 09/04/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1197/2017
PORTARIA Nº. 1197/2017.

ANNA PAULA HEIDERSCHEDT ADEGAS, Secretária de Saúde, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Pa-
rágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para LUIZIANE RENATA FEIJO, ma-
trícula nº. 400316-1, titular do cargo de Enfermeiro, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria Saúde da Administração Direta, de acordo 
com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao quinquênio de 
30/06/2010 a 28/09/2016, por 01 (um) mês, com efeitos a contar 
de 01/03/2017 à 01/04/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

 ANNA PAULA HEIDERSCHEDT ADEGAS
Secretária de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1198/2017
PORTARIA Nº. 1198/2017.

ANNA PAULA HEIDERSCHEDT ADEGAS, Secretária de Saúde, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 

70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Pa-
rágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para ALEXANDRA AMIN LINERBUR-
GER, matrícula nº. 401419-1, titular do cargo de Fisioterapia, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria Saúde da Administração Direta, 
de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao quinquê-
nio de 01/08/2011 a 01/08/2016, por 02 (dois) meses, com efeitos 
a contar de 17/04/2017 à 17/06/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

 ANNA PAULA HEIDERSCHEDT ADEGAS
Secretária de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1199/2017
PORTARIA Nº. 1199/2017.

ANNA PAULA HEIDERSCHEDT ADEGAS, Secretária de Saúde, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Pa-
rágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para VILSON HELENO NASCIMEN-
TO, matrícula nº. 400971-3, titular do cargo de ACS, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria Saúde da Administração Direta, de acordo 
com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao quinquênio de 
02/08/2010 a 02/08/2015, por 01 (um) mês, com efeitos a contar 
de 13/03/2017 à 13/04/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.

 ANNA PAULA HEIDERSCHEDT ADEGAS
Secretária de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

Câmara muniCiPal

PORTARIA N° 041/2017
PORTARIA Nº 41 DE 14 DE MARÇO DE 2017.

O Presidente da Câmara Municipal de Palhoça, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições, resolvem:

CONCEDER:

Art 1º - Fica concedida Produtividade ao servidor à disposição abaixo relacionado, conforme Lei Complementar nº 145 de outubro de 2013:
Servidor % Valor
Alécio da Silva 60% 2.367,91

Art. 2º. – As despesas a que se refere o artigo anterior ocorrerão por conta da dotação 3.1.1.0 dos orçamentos vigentes da Câmara.

Art. 3º. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar 01 de março de 2017 revogadas as 
demais disposições em contrario.

FÁBIO COELHO
Presidente
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PORTARIA N° 042/2017
PORTARIA Nº 42 DE 24 DE MARÇO DE 2017.

O Presidente da Câmara Municipal de Palhoça, Estado de Santa 
Catarina no uso de suas atribuições, resolvem:

Resolve:

DESIGNAR SUBSTITUTO PARA EXERCER AS ATRIBUIÇÕES DE DI-
RETOR GERAL DA CAMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA.

Art. 1º Designar o Diretor Administrativo para substituir o Diretor 
Geral, em suas atribuições designadas pela Lei Complementar nº 
234/2016, em virtude de licença para tratamento de saúde, confor-
me atestado médico anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça/SC, 24 de março de 2017.
FÁBIO COELHO
Presidente

PORTARIA N° 043/2017
PORTARIA Nº 43 DE 31 DE MARÇO DE 2017.

O Presidente da Câmara Municipal de Palhoça, Estado de Santa 
Catarina no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR:

Art. 1º - Fica exonerado do Gabinete do Vereador Jean Henrique 
Dias Carneiro, o servidor ocupantes de cargo em comissão abaixo 
relacionado, conforme Lei Complementar nº 234 de 22 de dezem-
bro de 2016.

Servidor Cargo Vencimentos

Dhyego de Andrade Assessor Parlamentar R$ 4.000,00

Art. 2º. – As despesas a que se refere o artigo anterior ocorrerão 
por conta da dotação 3.1.1.0 dos orçamentos vigentes da Câmara.

Art. 3º. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

FÁBIO COELHO
Presidente

PORTARIA N° 044/2017
PORTARIA Nº 44 DE 03 DE ABRIL DE 2017

O Presidente da Câmara Municipal de Palhoça, Estado de Santa 
Catarina no uso de suas atribuições, resolve:

NOMEAR:
Art. 1º - Fica nomeado para o cargo efetivo de AGENTE LEGISLATI-
VO – ESPECIALIDADE MOTORISTA, a pessoa de ROGÉRIO JORGE 
DO NASCIMENTO considerando a homologação de resultado do 
concurso de nº 01/2015.

Art. 2º – A despesa a que se refere o artigo anterior ocorrerão por 
conta
do orçamentos vigentes da Câmara.

Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogados as disposições em contrário.

FÁBIO COELHO
Presidente

PORTARIA N° 045/2017
PORTARIA Nº 45 DE 03 DE ABRIL DE 2017

O Presidente da Câmara Municipal de Palhoça, Estado de Santa 
Catarina no uso de suas atribuições, resolve:

NOMEAR:
Art. 1º - Fica nomeado para o cargo efetivo de AGENTE LEGISLATI-
VO – ESPECIALIDADE MOTORISTA, a pessoa de MARCOS AURÉLIO 
COSTA FERREIRA NASCIMENTO considerando a homologação de 
resultado do concurso de nº 01/2015.

Art. 2º – A despesa a que se refere o artigo anterior ocorrerão por 
conta
do orçamentos vigentes da Câmara.

Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogados as disposições em contrário.

FÁBIO COELHO
Presidente

PORTARIA N° 046/2017
PORTARIA Nº 46 DE 03 DE ABRIL DE 2017

O Presidente da Câmara Municipal de Palhoça, Estado de Santa 
Catarina no uso de suas atribuições, resolve:

NOMEAR:
Art. 1º - Fica nomeada para o cargo efetivo de ANALISTA LEGISLA-
TIVA – ESPECIALIDADE JORNALISTA, a pessoa de BARBARA MUL-
LER DOS SANTOS considerando a homologação de resultado do 
concurso de nº 01/2015.

Art. 2º – A despesa a que se refere o artigo anterior ocorrerão por 
conta
do orçamentos vigentes da Câmara.

Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogados as disposições em contrário.

FÁBIO COELHO
Presidente

PORTARIA N° 047/2017
PORTARIA Nº 47 DE 03 DE ABRIL DE 2017.

O Presidente da Câmara Municipal de Palhoça, Estado de Santa 
Catarina no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR:

Art. 1º - Fica Exonerado do Gabinete do Vereador Arlindo Fernan-
des Moraes, o servidor ocupante do cargo em comissão abaixo re-
lacionado, conforme Lei Complementar nº 234 de 22 de dezembro 
de 2016.
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Servidor Cargo Vencimentos
Hallan Karyel Pereira 
Faustino Assessor Parlamentar R$ 4.000,00

Art. 2º. – As despesas a que se refere o artigo anterior ocorrerão 
por conta da dotação 3.1.1.0 dos orçamentos vigentes da Câmara.

Art. 3º. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

FÁBIO COELHO
Presidente

PORTARIA N° 048/2017
PORTARIA Nº 48 DE 03 DE ABRIL DE 2017.

O Presidente da Câmara Municipal de Palhoça, Estado de Santa 
Catarina no uso de suas atribuições, resolve:

NOMEAR:
Art. 1º - Para compor o Gabinete do Vereador Jean Henrique Dias 
Carneiro, o servidor ocupante de cargo em comissão abaixo rela-
cionado, conforme Lei Complementar nº 234 de 22 de dezembro 
de 2016.

Servidor Cargo Vencimentos
Maykon Cesar da Costa 
Cerqueira Assessor Parlamentar R$ 4.000,00

Art. 2º. – As despesas a que se refere o artigo anterior ocorrerão 
por conta da dotação 3.1.1.0 dos orçamentos vigentes da Câmara.

Art. 3º. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

FÁBIO COELHO
Presidente

PORTARIA N° 049/2017
PORTARIA Nº 49 DE 03 DE ABRIL DE 2017.

O Presidente da Câmara Municipal de Palhoça, Estado de Santa 
Catarina no uso de suas atribuições, resolve:

NOMEAR:
Art. 1º - Para compor o Gabinete do Vereador Arlindo Fernandes 
Moraes, a servidora ocupante de cargo em comissão abaixo rela-
cionada, conforme Lei Complementar nº 234 de 22 de dezembro 
de 2016.

Servidor Cargo Vencimentos

Ediane de Oliveira Silva Assessor Parlamentar R$ 4.000,00

Art. 2º. – As despesas a que se refere o artigo anterior ocorrerão 
por conta da dotação 3.1.1.0 dos orçamentos vigentes da Câmara.

Art. 3º. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

FÁBIO COELHO
Presidente

TERMO DE POSSE CONCURSO PÚBLICO 01/2015
Câmara Municipal de Palhoça
Estado de Santa Catarina

TERMO DE POSSE

CARGO EFETIVO

A Câmara Municipal de Palhoça, Estado de Santa Catarina, tendo 
em vista o disposto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
(Lei Complementar Municipal nº 96/2010), em seu artigo 29, EM-
POSSA nesta data o (a) servidor ROGÉRIO JORGE DO NASCIMEN-
TO, nomeado pela Portaria nº 044/2017 de 03 de Abril de 2017, 
para exercer o cargo efetivo de Agente Legislativo – Especialidade 
Motorista, em regime de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, na 
sede deste Poder, habilitado em Concurso Público.

O Servidor apresentou os documentos exigidos por lei e prestou o 
compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições do 
cargo, bem como comprometeu-se a observar a Lei Complemen-
tar Municipal nº 96/2010, anexando a este TERMO, a declaração 
quanto ao exercício ou não de cargo ou função pública.

Para constar, eu Ana Núncia Nunes Collaço, com exercício no De-
partamento de Recursos Humanos, lavrei o presente TERMO, que 
vai assinado pela Presidência desta Casa Legislativa, e pelo em-
possado.

Palhoça/SC, 03 de Abril de 2017.

FÁBIO COELHO ROGÉRIO JORGE DO NASCIMENTO Presidente 
Empossado

TERMO DE POSSE CONCURSO PÚBLICO 01/2015
Câmara Municipal de Palhoça
Estado de Santa Catarina

TERMO DE POSSE

CARGO EFETIVO

A Câmara Municipal de Palhoça, Estado de Santa Catarina, tendo 
em vista o disposto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
(Lei Complementar Municipal nº 96/2010), em seu artigo 29, EM-
POSSA nesta data o (a) servidor MARCOS AURÉLIO COSTA FER-
REIRA NASCIMENTO, nomeado pela Portaria nº 045/2017 de 03 de 
Abril de 2017, para exercer o cargo efetivo de Agente Legislativo 
– Especialidade Motorista, em regime de trabalho de 30 (trinta) 
horas semanais, na sede deste Poder, habilitado em Concurso Pú-
blico.

O Servidor apresentou os documentos exigidos por lei e prestou o 
compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições do 
cargo, bem como comprometeu-se a observar a Lei Complemen-
tar Municipal nº 96/2010, anexando a este TERMO, a declaração 
quanto ao exercício ou não de cargo ou função pública.

Para constar, eu Ana Núncia Nunes Collaço, com exercício no De-
partamento de Recursos Humanos, lavrei o presente TERMO, que 
vai assinado pela Presidência desta Casa Legislativa, e pelo em-
possado.

Palhoça/SC, 03 de Abril de 2017.
FÁBIO COELHO   MARCOS AURÉLIO C. F. NASCIMENTO
Presidente   Empossado
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TERMO DE POSSE CONCURSO PÚBLICO 01/2015
Câmara Municipal de Palhoça
Estado de Santa Catarina

TERMO DE POSSE

CARGO EFETIVO

A Câmara Municipal de Palhoça, Estado de Santa Catarina, tendo 
em vista o disposto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
(Lei Complementar Municipal nº 96/2010), em seu artigo 29, EM-
POSSA nesta data o (a) servidora BARBARA MULLER DOS SANTOS 
nomeada pela Portaria nº046/2017 de 03 de Abril de 2017, para 
exercer o cargo efetivo de Analista Legislativo – Especialidade Jor-
nalista, do nível superior, em regime de trabalho de 30 (trinta) ho-
ras semanais, na sede deste Poder, habilitado em Concurso Público.

A Servidora apresentou os documentos exigidos por lei e prestou o 
compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições do 
cargo, bem como comprometeu-se a observar a Lei Complemen-
tar Municipal nº 96/2010, anexando a este TERMO, a declaração 
quanto ao exercício ou não de cargo ou função pública.

Para constar, eu Ana Núncia Nunes Collaço, com exercício no De-
partamento de Recursos Humanos, lavrei o presente TERMO, que 
vai assinado pela Presidência desta Casa Legislativa, e pelo em-
possado.

Palhoça/SC, 03 de abril de 2017.
FÁBIO COELHO BARBARA MULLER DOS SANTOS
Presidente Empossada
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Palmitos

Prefeitura

Decreto nº 028/2017

DECRETO Nº 028/2017
De 31 de março de 2017.

ESTABELECE AS DATAS DE VENCI-
MENTOS PARA PAGAMENTO DO IPTU 
E TAXA DE RECOLHIMENTO DE LIXO, 
REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2017 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Dair Jocely Enge, Prefeito Municipal 
de Palmitos, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições legais 
e que lhe são conferidas pela Lei nº 
2.200/1994, de 28 de novembro de 
1994.

DECRETA

Art. 1º Fica pelo presente Decreto, determinado os prazos para os 
vencimentos dos pagamentos do Imposto Predial e Territorial Ur-
bano – IPTU e taxa de recolhimento de lixo, referente ao exercício 
de 2017, em cota única ou parcelado.

§ 1º Fica concedido o desconto de 10% (dez por cento) para o 
pagamento em cota única do IPTU, até o dia 10/05/2017;

§ 2º Para pagamento do IPTU e taxa de recolhimento de lixo par-
celado, ficam determinadas as seguintes datas de vencimentos:

a) 1ª parcela para até o dia 10/05/2017
b) 2ª parcela para até o dia 12/07/2017
c) 3ª parcela para até o dia 13/09/2017

Art. 2º Após o prazo fixado para recolhimento dos tributos, os não 
liquidados ficam sujeitos às penalidades previstas no Código Tribu-
tário Municipal, bem como a inscrição em dívida ativa.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Palmitos/SC, em 31 de março de 2017.
Dair Jocely Enge
Prefeito de Palmitos

Registrado e Publicado em local de costume

Oberdan Francisco Ferrari
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento

Decreto nº 029/2016

DECRETO Nº 029/2017
De 31 de março de 2017.

DISPÕE SOBRE A RELAÇÃO DE 
ISENÇÃO DE PAGAMENTO DO IPTU E 
TAXA DE RECOLHIMENTO DE LIXO, 
REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2017 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Dair Jocely Enge, Prefeito Municipal 
de Palmitos, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições legais 
e que lhe são conferidas pelas Leis 
nº 2.200/1994, de 28 de novembro 
de 1994, e Lei Complementar nº 
044/2012, de 13 de junho de 2012.

DECRETA

Art. 1º Fica pelo presente Decreto, homologado a relação de isen-
tos do pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU 
e dos demais tributos municipais incidentes sobre o imóvel de pro-
priedade de pessoas portadoras de deficiência física com qualquer 
idade e de pessoas com sessenta e cinco anos de idade ou mais 
que não tiverem renda mensal superior ao correspondente a 2 
(dois) salários mínimos vigentes no País, devidamente comprovado 
perante a Fazenda Pública Municipal, e que possuam um único 
imóvel utilizado para sua residência.

Art. 2º A relação dos isentos, é a seguir referido:

1. ABILIO GONÇALVES
2. ACHILES MARCON
3. ALICE DORIS JAHNEL
4. ALICE URSULA SCHNEIDER
5. ANACLETO CIRIO FAGUNDES
6. ANTONIO AVELINO TONELLI
7. ARACI LOURDES LAMB
8. CLAUDINO ATILIO MARCON
9. DANILO ANTONIO AROSI
10. DEVERCINA KAUFMANN
11. DIRLEI SIGNOR CAMPO
12. DORA ZANON FRANDALOSO
13. EDGAR OSVALDO RICHTER

DECRETO Nº 029/2017
De 31 de março de 2017.

14. EDVIGE DAL PAI PAGLIARI
15. EMIRA WAZLAWICK
16. ERVINO BARON
17. ETVINO GNADT
18. EWALDO RIESE
19. HILDOR JACOB SCHEIDT
20. ILA DRESCHER
21. INGRIDE LEWANDOWSKI
22. IRENE DE SORDI
23. ISOLDA PAGNUSSAT
24. IVANIR RODOLFO COPPINI
25. IVO HERMANN
26. JACO AUGUSTO GUGEL
27. JOÃO FRANCISCO BALDISSERA
28. JOAO PATRICIO RODRIGUES
29. JOCONDA GATTO
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30. JOSE FELCHICHER
31. JUREMA OLGA DACROCE
32. LAUDERIO BECKER
33. LEDOINA ANNA DELAZERI CAUMO
34. LIRIO NILO PILGER
35. MARCOLINO TECHIO
36. MARIA DE LOURDES RICARDO
37. MARIA TECHIO
38. NATALINA ROSA
39. NELDO ILDO KLEMENT
40. NELSON KAPPEL
41. NILSE REGINA GABOARDI
42. NORMA GERLACH

DECRETO Nº 029/2017
De 31 de março de 2017.

43. OLIVA VITORELLO GERELLI
44. PEDRO FABONATTO
45. ROMEU FRANKEN
46. SAULO BRAGANHOLI
47. SERGIO LUCCA
48. SIDONIA NAIR PIMMEL
49. SIRLEI TEREZINHA BONFANTI RICARDO
50. TEREZINHA ELOY CARNEIRO KIRSTEN
51. TEREZINHA RAUPP
52. VALDIR DALMAS
53. VALDIR JOSE DONINI

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Palmitos/SC, em 31 de março de 2017.
Dair Jocely Enge
Prefeito de Palmitos

Registrado e Publicado em local de costume

Oberdan Francisco Ferrari
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento
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Passos Maia

Prefeitura

ATA 0027/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇO n. 0027/2017
PROCESSO LICITATÓRIO n. 0009/2017
PREGÃO ELETRÔNICO n. 0006/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA/SC
Contratada: ALTERMED MAT. MED. HOSPITALAR
Objeto: Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços 
o registro dos preços dos produtos especificados no Anexo I, do 
Edital de Pregão eletrônico n. 0006/2017, com as características 
constantes das propostas julgadas vencedoras, que passam a fazer 
parte desta ATA, como parte integrante.
Valor: Para os itens que a CONTRATADA sagrou-se vencedora no 
processo licitatório acima identificado, a CONTRATANTE pagará a 
quantia de R$ 2.349,00 (dois mil trezentos e quarenta e nove reais)
Vigência: O presente contrato vigerá a partir de sua assinatura e 
terá validade de 12 meses.
Passos Maia, SC, 05 de Abril de 2017.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

ATA 0028/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇO n. 0028/2017
PROCESSO LICITATÓRIO n. 0009/2017
PREGÃO ELETRÔNICO n. 0006/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA/SC
Contratada: AMARILDO BASEGGIO E CIA LTDA - ME
Objeto: Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços 
o registro dos preços dos produtos especificados no Anexo I, do 
Edital de Pregão eletrônico n. 0006/2017, com as características 
constantes das propostas julgadas vencedoras, que passam a fazer 
parte desta ATA, como parte integrante.
Valor: Para os itens que a CONTRATADA sagrou-se vencedora no 
processo licitatório acima identificado, a CONTRATANTE pagará a 
quantia de R$ 32.342,80 (trinta e dois mil trezentos e quarenta e 
dois reais com oitenta centavos)
Vigência: O presente contrato vigerá a partir de sua assinatura e 
terá validade de 12 meses.
Passos Maia, SC, 05 de Abril de 2017.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

ATA 0029/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇO n. 0029/2017
PROCESSO LICITATÓRIO n. 0009/2017
PREGÃO ELETRÔNICO n. 0006/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA/SC
Contratada: DENTAL OESTE EIRELI
Objeto: Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços 
o registro dos preços dos produtos especificados no Anexo I, do 
Edital de Pregão eletrônico n. 0006/2017, com as características 
constantes das propostas julgadas vencedoras, que passam a fazer 
parte desta ATA, como parte integrante.
Valor: Para os itens que a CONTRATADA sagrou-se vencedora no 
processo licitatório acima identificado, a CONTRATANTE pagará a 
quantia de R$ 1.212,00 (mil duzentos e doze reais)
Vigência: O presente contrato vigerá a partir de sua assinatura e 
terá validade de 12 meses.

Passos Maia, SC, 05 de Abril de 2017.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

ATA 0030/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇO n. 0030/2017
PROCESSO LICITATÓRIO n. 0009/2017
PREGÃO ELETRÔNICO n. 0006/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA/SC
Contratada: EQUIPOS COMERCIAL LTDA
Objeto: Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços 
o registro dos preços dos produtos especificados no Anexo I, do 
Edital de Pregão eletrônico n. 0006/2017, com as características 
constantes das propostas julgadas vencedoras, que passam a fazer 
parte desta ATA, como parte integrante.
Valor: Para os itens que a CONTRATADA sagrou-se vencedora no 
processo licitatório acima identificado, a CONTRATANTE pagará a 
quantia de R$1.782,95 (mil setecentos e oitenta e dois reais com 
noventa e cinco centavos)
Vigência: O presente contrato vigerá a partir de sua assinatura e 
terá validade de 12 meses.
Passos Maia, SC, 05 de Abril de 2017.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

ATA 0031/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇO n. 0031/2017
PROCESSO LICITATÓRIO n. 0009/2017
PREGÃO ELETRÔNICO n. 0006/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA/SC
Contratada: FERNANDO C. DE OLIVEIRA LTDA.
Objeto: Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços 
o registro dos preços dos produtos especificados no Anexo I, do 
Edital de Pregão eletrônico n. 0006/2017, com as características 
constantes das propostas julgadas vencedoras, que passam a fazer 
parte desta ATA, como parte integrante.
Valor: Para os itens que a CONTRATADA sagrou-se vencedora no 
processo licitatório acima identificado, a CONTRATANTE pagará a 
quantia de R$1.625,95 (mil seiscentos e vinte e cinco reais com 
noventa e cinco centavos)
Vigência: O presente contrato vigerá a partir de sua assinatura e 
terá validade de 12 meses.
Passos Maia, SC, 05 de Abril de 2017.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

ATA 0032/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇO n. 0032/2017
PROCESSO LICITATÓRIO n. 0009/2017
PREGÃO ELETRÔNICO n. 0006/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA/SC
Contratada: ISAMED MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES LTDA
Objeto: Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços 
o registro dos preços dos produtos especificados no Anexo I, do 
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Edital de Pregão eletrônico n. 0006/2017, com as características 
constantes das propostas julgadas vencedoras, que passam a fazer 
parte desta ATA, como parte integrante.
Valor: Para os itens que a CONTRATADA sagrou-se vencedora no 
processo licitatório acima identificado, a CONTRATANTE pagará a 
quantia de R$4.118,39 (quatro mil cento e dezoito reais com trinta 
e nove centavos)
Vigência: O presente contrato vigerá a partir de sua assinatura e 
terá validade de 12 meses.
Passos Maia, SC, 05 de Abril de 2017.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

ATA 0033/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇO n. 0033/2017
PROCESSO LICITATÓRIO n. 0009/2017
PREGÃO ELETRÔNICO n. 0006/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA/SC
Contratada: PLASMEDIC COMERCIO DE MATERIAIS PARA USO ME-
DICO
Objeto: Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços 
o registro dos preços dos produtos especificados no Anexo I, do 
Edital de Pregão eletrônico n. 0006/2017, com as características 
constantes das propostas julgadas vencedoras, que passam a fazer 
parte desta ATA, como parte integrante.
Valor: Para os itens que a CONTRATADA sagrou-se vencedora no 
processo licitatório acima identificado, a CONTRATANTE pagará a 
quantia de R$112.491,70 (cento e doze mil quatrocentos e noventa 
e um real com setenta centavos)
Vigência: O presente contrato vigerá a partir de sua assinatura e 
terá validade de 12 meses.
Passos Maia, SC, 05 de Abril de 2017.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

ATA 0034/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇO n. 0034/2017
PROCESSO LICITATÓRIO n. 0009/2017
PREGÃO ELETRÔNICO n. 0006/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA/SC
Contratada: PONTAMED FARMACEUTICA
Objeto: Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços 
o registro dos preços dos produtos especificados no Anexo I, do 
Edital de Pregão eletrônico n. 0006/2017, com as características 
constantes das propostas julgadas vencedoras, que passam a fazer 
parte desta ATA, como parte integrante.
Valor: Para os itens que a CONTRATADA sagrou-se vencedora no 
processo licitatório acima identificado, a CONTRATANTE pagará a 
quantia de R$2.447,50 (dois mil quatrocentos e quarenta e sete 
reais com cinquenta centavos)
Vigência: O presente contrato vigerá a partir de sua assinatura e 
terá validade de 12 meses.
Passos Maia, SC, 05 de Abril de 2017.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

ATA 0035/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇO n. 0035/2017
PROCESSO LICITATÓRIO n. 0009/2017
PREGÃO ELETRÔNICO n. 0006/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA/SC
Contratada: PRO CIRURGICA CHAPECO
Objeto: Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços 

o registro dos preços dos produtos especificados no Anexo I, do 
Edital de Pregão eletrônico n. 0006/2017, com as características 
constantes das propostas julgadas vencedoras, que passam a fazer 
parte desta ATA, como parte integrante.
Valor: Para os itens que a CONTRATADA sagrou-se vencedora no 
processo licitatório acima identificado, a CONTRATANTE pagará a 
quantia de R$ 7.339,29 (Sete mil trezentos e trinta e nove reais 
com vinte nove centavos)
Vigência: O presente contrato vigerá a partir de sua assinatura e 
terá validade de 12 meses.
Passos Maia, SC, 05 de Abril de 2017.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

ATA 0036/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇO n. 0036/2017
PROCESSO LICITATÓRIO n. 0009/2017
PREGÃO ELETRÔNICO n. 0006/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA/SC
Contratada: PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES
Objeto: Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços 
o registro dos preços dos produtos especificados no Anexo I, do 
Edital de Pregão eletrônico n. 0006/2017, com as características 
constantes das propostas julgadas vencedoras, que passam a fazer 
parte desta ATA, como parte integrante.
Valor: Para os itens que a CONTRATADA sagrou-se vencedora no 
processo licitatório acima identificado, a CONTRATANTE pagará a 
quantia de R$ 19.476,85 (dezenove mil quatrocentos e setenta e 
seis reais com oitenta e cinco centavos )
Vigência: O presente contrato vigerá a partir de sua assinatura e 
terá validade de 12 meses.
Passos Maia, SC, 05 de Abril de 2017.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

ATA 0037/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇO n. 0037/2017
PROCESSO LICITATÓRIO n. 0009/2017
PREGÃO ELETRÔNICO n. 0006/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA/SC
Contratada: PROSAUDE DIST. DE MEDICAMENTOS
Objeto: Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços 
o registro dos preços dos produtos especificados no Anexo I, do 
Edital de Pregão eletrônico n. 0006/2017, com as características 
constantes das propostas julgadas vencedoras, que passam a fazer 
parte desta ATA, como parte integrante.
Valor: Para os itens que a CONTRATADA sagrou-se vencedora no 
processo licitatório acima identificado, a CONTRATANTE pagará a 
quantia de R$ 81.265,00 (oitenta e um mil duzentos e sessenta e 
cinco reais)
Vigência: O presente contrato vigerá a partir de sua assinatura e 
terá validade de 12 meses.
Passos Maia, SC, 05 de Abril de 2017.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal
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ATA 0038/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇO n. 0038/2017
PROCESSO LICITATÓRIO n. 0009/2017
PREGÃO ELETRÔNICO n. 0006/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA/SC
Contratada: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS
Objeto: Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços 
o registro dos preços dos produtos especificados no Anexo I, do 
Edital de Pregão eletrônico n. 0006/2017, com as características 
constantes das propostas julgadas vencedoras, que passam a fazer 
parte desta ATA, como parte integrante.
Valor: Para os itens que a CONTRATADA sagrou-se vencedora no 
processo licitatório acima identificado, a CONTRATANTE pagará a 
quantia de R$ 15.750,00 (Quinze mil setecentos e cinquenta reais)
Vigência: O presente contrato vigerá a partir de sua assinatura e 
terá validade de 12 meses.
Passos Maia, SC, 05 de Abril de 2017.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

CONTRATO ADMINISTRATIVO 0024/2017
CONTRATO n. 0024/2017
PROCESSO LICITATORIO n. 0040/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 0013/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA/SC
Contratada: SIGNOS COMUNICAÇÃO
Objeto: O presente instrumento contratual tem como objeto a con-
tratação de empresa especializada para criação, roteirização capta-
ção de imagens e produção de vídeo institucional/promocional para 
6º feira do bezerro e amostra de novilhas de passos maia nos dias 
06 e 07 de maio de 2017 conforme proposta SIGEF 18718/2017, 
com duração mínima de 6 minutos, podendo ser fracionado em 
takes de 3 minutos, com gravação feita em qualidade full hd, ex-
portado para reprodução também em qualidade full hd, podendo 
haver em seu conteúdo, uso de fotografias, locução off, e para 
complemento das informações apresentadas uso de caracteres 
previamente especificados em roteiro elaborado, além de imagens 
aéreas com drone correspondentes a no mínimo 10% o conteúdo 
final apresentado.
Valor: Para os itens que a CONTRATADA sagrou-se vencedora no 
processo licitatório acima identificado, a CONTRATANTE pagará a 
quantia de R$ 6.000,00 (seis mil reais).
Vigência: O presente contrato vigerá a partir de sua assinatura e 
terá validade até 31 de dezembro de 2017.
Passos Maia, SC, 05 de Abril de 2017.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

CONTRATO ADMINISTRATIVO 0025/2017
CONTRATO n. 0025/2017
PROCESSO LICITATORIO n. 0027/2017
PREGAO PRESENCIAL nº 0018/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA/SC
Contratada: RADIO NAMBÁ LTDA ME
Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação de emis-
sora de Rádio AM Comercial, com reconhecida audiência em todo 
o território do Município, para a prestação de serviços de publi-
cação dos atos oficiais institucionais, através da divulgação das 
ações desenvolvidas pela administração municipal; de campanhas 
institucionais de caráter informativo, educativo e orientação social; 
avisos de utilidade pública; cobertura de eventos públicos, destina-
dos a informar aos munícipes sobre promoção de ações, eventos 

e serviços prestados pela administração pública do município de 
Passos Maia, com um tempo mínimo de duração de 01:30 (uma 
hora e trinta minutos), mensais, de segunda à domingo no perí-
odo de ABRIL a DEZEMBRO de 2017, durante sua programação 
radiofônica, no horário das 06:00 horas às 18:00 horas, conforme 
detalhamento contido no Anexo I.
Valor: Para os itens que a CONTRATADA sagrou-se vencedora no 
processo licitatório acima identificado, a CONTRATANTE pagará a 
quantia de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).
Vigência: O presente contrato vigerá a partir de sua assinatura e 
terá validade até 31 de dezembro de 2017.
Passos Maia, SC, 05 de Abril de 2017.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO 0041/2017
MUNICIPIO DE PASSOS MAIA
PROCESSO LICITATÓRIO N. 0041/2017
PREGÃO PRESENCIAL N. 0028/2017
REGISTRO DE PREÇO
O MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, Estado de Santa Catarina, com 
sede à Avenida Padre João Botero, n. 485, Centro, torna público, 
nos termos da Lei Federal n. 8.666/93 e suas posteriores altera-
ções, que se encontra aberto o Processo Licitatório n. 0041/2017, 
Modalidade de Pregão Presencial n. 0028/2017 – Objeto: A presen-
te licitação tem por objeto o registro de preço para aquisição de 
TABLET , conforme quantidades e descrição contidas no Anexo I 
do Edital. Os recursos são oriundos do convênio de transferência n. 
2016TR002466 firmado entre o município de Passos Maia - SC e o 
Estado de Santa Catarina. Os envelopes contendo a documentação 
e propostas serão recebidas até às 09:00 horas do dia 19 de abril 
de 2017, iniciando-se a Sessão Pública às 09:10 horas, do mesmo 
dia e local. Retirada do Edital junto ao Departamento Municipal de 
Compras e Licitações das 08:00hs às 12:00hs, e pelo site WWW.
passosmaia.sc.gov.br . Maiores Informações pelo telefone (49) 
3437-0010.
Passos Maia, 05 de abril de 2017.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal.

http://WWW.passosmaia.sc.gov.br
http://WWW.passosmaia.sc.gov.br
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Paulo Lopes

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO -TP  Nº02/2017
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº. 02/2017

O Município de Paulo Lopes torna público, para conhecimento 
dos interessados, que realizará licitação, na modalidade TOMA-
DA DE PREÇO, sob regime de empreitada por preço unitário, do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando a Contratação de em-
presa especializada para ampliação da Unidade Básica de Saúde 
Lucia Helena dos Santos neste Município, incluindo mão de obra 
com fornecimento de todo material. Os documentos referentes ao 
CREDENCIAMENTO, e os envelopes nº. 1 – “DOCUMENTAÇÃO” e 
nº. 2 – “PROPOSTA” deverão ser protocolados no setor de lici-
tações da Prefeitura Municipal de Paulo Lopes, sito a Rua José 
Pereira da Silva, 130, centro, Paulo Lopes/SC, até as 09h55min 
do dia 26/04/2017. A sessão se dará a partir das 10h10min do dia 
26/04/2017, no endereço acima especificado. O edital encontra-se 
a disposição dos interessados, no setor de licitações da Prefeitura 
Municipal de Paulo Lopes.
Paulo Lopes, 05 de abril de 2017.
Nadir Carlos Rodrigues
Prefeito Municipal

DECRETO 09/2017
DECRETO Nº 09/2017
Abre crédito adicional especial no Orçamento Fiscal vigente e dá 
outras providências.

NADIR CARLOS RODRIGUES, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
usando das atribuições a ele concedidas pela Lei 1683 de 14 de 
dezembro de 2016, aprova a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica aberto, no orçamento fiscal vigente, Crédito Adicional 
Especial, no valor de R$ 180.528,40 (cento e oitenta mil quinhen-
tos e vinte e oito reais e quarenta centavos), de acordo com as 
especificações seguintes:

0801 – SECRETARIA DE TRANSP., OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
R$100.528,40
26.782.0008.1.040 – Instalação de Câmeras de Segurança R$ 
100.528,40
4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.00.000000 – Aplicações Diretas R$ 
100.528,40

1301 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE R$ 80.000,00
10.301.0013.1.073 – Construção de Academias de Saúde R$ 
80.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0.2.14.002500 – Aplicações Diretas R$ 
80.000,00

Art. 2º - O disposto no artigo 1º desta Lei será atendido pelo 
superávit do exercício anterior no valor de R$ 100.528,40 (cem 
mil quinhentos e vinte e oito reais e quarenta centavos) da fon-
te 0.3.00.000000 – Recursos Próprios; pelo superávit do exercício 
anterior no valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais) da 
fonte 0.6.14.002500 – Construção de Academia de Saúde - e pelo 
excesso de arrecadação no valor R$ 15.000,00 (quinze mil reais) da 
fonte 0.2.14.002500 - Construção de Academia de Saúde.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

NADIR CARLOS RODRIGUES
Prefeito Municipal

Publicado a presente Lei no Diário Oficial dos Municípios, em 06 de 
abril de 2017.

JOSÉ ANTÔNIO ROGÉRIO
Sec. Mun. de Administração

LEI Nº 1694/2017
LEI Nº 1694/2017

Altera anexo de prioridades e metas da Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias – LDO para o exercício de 2017.

NADIR CARLOS RODRIGUES, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara apro-
vou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - O Anexo de Prioridades e Metas da LDO para o exercício 
de 2017, aprovado pela Lei Municipal nº 1681 de 26 de outubro de 
2016, referente ao Programa 0008 – CRESCER COM QUALIDADE E 
PROTEÇÃO, fica acrescido da Ação nº 40 – Instalação de câmeras 
de Segurança, no valor de R$ 100.528,40 (cem mil quinhentos e 
vinte e oito reais e quarenta centavos).

Art. 2º - A nova Ação incluída na LDO, correrá por conta do su-
perávit do exercício anterior, fonte 0.3.00.000000 no valor de R$ 
100.528,40 (cem mil quinhentos e vinte e oito reais e quarenta 
centavos).

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paulo Lopes, 17 de março de 2017.
NADIR CARLOS RODRIGUES
Prefeito Municipal

Publicado a presente Lei no Diário Oficial dos Municípios, em 06 de 
abril de 2017.

JOSÉ ANTÔNIO ROGÉRIO
Sec. Mun. de Administração

LEI Nº 1695/2017
LEI Nº 1695/2017

Altera anexo de metas do Plano Plurianual – PPA 2014/2017.

NADIR CARLOS RODRIGUES, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara apro-
vou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - O Anexo de Metas do PPA 2014/2017, aprovado pela Lei 
Municipal nº 1562, de 30 de agosto de 2013, referente ao Progra-
ma 0013 – SAÚDE – DIREITO DE TODOS, fica acrescido da Ação nº 
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73 – Construção de Academias de Saúde, no valor de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais).

Art. 2º - A nova Ação incluída no PPA 2014/2017 correrá por conta 
do recebimento da Transferência do Convênio Construção de Aca-
demia de Saúde, fonte 0.2.14.002500 no valor de R$ 15.000,00 
(quinze mil reais) e fonte 0.6.14.002500 no valor de R$ 65.000,00 
(sessenta e cinco mil reais).

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paulo Lopes, 17 de março de 2017.
NADIR CARLOS RODRIGUES
Prefeito Municipal

Publicado a presente Lei no Diário Oficial dos Municípios, em 06 de 
abril de 2017.

JOSÉ ANTÔNIO ROGÉRIO
Sec. Mun. de Administração
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Penha

Prefeitura

DECRETO N° 3155/2017   ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, NOS TERMOS DO ARTIGO 40,41,42 
E 43,  DA LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 
E ARTIGO 12 DA LEI MUNICIPAL 2795 DE 18 DE 
DEZEMBRO DE 2015.
DECRETO N° 3155/2017
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, NOS TERMOS DO AR-
TIGO 40,41,42 E 43, DA LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 
E ARTIGO 12 DA LEI MUNICIPAL 2795 DE 18 DE DEZEMBRO DE 
2015.

AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA, Prefeito Municipal de Pe-
nha, no uso das atribuições que lhe confere art. 64, inciso VI, da 
Lei Orgânica do Município:

DECRETA

Art.1° - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 
99.135,71 (Noventa e nove mil, cento e trinta e cinco reais e seten-
ta e um centavos), conforme art.12 da Lei Municipal n° 2847/16 de 
20 de dezembro de 2016, como segue:

Órgão: 10 – Secretaria de Educação e Cultura
Unidade Orçamentária: 02 – Departamento de Ensino
Programa de Trabalho: 12.361.0009
Atividade: 2.023 – Funcionamento e Manutenção do Ensino Fun-
damental
Fonte de Recursos: 633 – Transferência de Convenio - Educação
3.3.90.00.00.00.00.00/076 – Aplicações Diretas ...........................
................................ R$- 94.794,07

Órgão: 10 – Secretaria de Educação e Cultura
Unidade Orçamentária: 02 – Departamento de Ensino
Programa de Trabalho: 12.361.0009
Atividade: 2.023 – Funcionamento e Manutenção do Ensino Fun-
damental
Fonte de Recursos: 620 – Transferência de Convenio - Educação
3.3.90.00.00.00.00.00/075 – Aplicações Diretas ...........................
................................ R$- 4.341,64

Art.2° - Os recursos necessários para atendimento ao crédito su-
plementar aberto na forma do Art. 1º, correrão à conta do Supe-
rávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício ante-
rior, conforme Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964, das respectivas 
fontes de recursos, 633 – Transferência de Convenio - Educação, 
no valor de R$ 94.794,07 e 620 – Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte Escolar - PNATE, no valor de R$ 4.341,64.

Art.3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Penha/SC, 05 de abril de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na Secretaria da Ad-
ministração, aos cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e 
dezessete.

SUSANA PERINOTTI DE BORBA
Secretária da Administração

PORTARIA 251/2017
PORTARIA Nº 251/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 73 da Lei Complementar nº 002/98, alterada 
pela Lei Complementar nº 018/2010,

RESOLVE:
Art. 1º Fica alterada a pedido, a carga horária da Professora SIRLEI 
BALBINA SILVA MARTINS, de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas 
semanais, no período de 09/02/2017 a 22/12/2017.

Art. 2º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 
09/02/2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 24 de Março de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, aos 
vinte e quatro dias do mês de Março do ano de dois mil e dezes-
sete.

SUSANA PERINOTTI DE BORBA
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA 252/2017
PORTARIA Nº 252/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 73 da Lei Complementar nº 002/98, alterada 
pela Lei Complementar nº 018/2010,

RESOLVE:
Art. 1º Fica alterada a pedido, a carga horária da Professora LUCI-
MERI PINTO, de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais, no 
período de 10/02/2017 a 22/12/2017.

Art. 2º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 
10/02/2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 24 de Março de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, aos 
vinte e quatro dias do mês de Março do ano de dois mil e dezes-
sete.

SUSANA PERINOTTI DE BORBA
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-penha-sc
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PORTARIA 253/2017
PORTARIA Nº 253/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 73 da Lei Complementar nº 002/98, alterada 
pela Lei Complementar nº 018/2010,

RESOLVE:

Art. 1º Fica alterada a pedido, a carga horária da Professora FABIA-
NA IOLANDA FERREIRA CUSTÓDIO, de 20 (vinte) para 40 (quaren-
ta) horas semanais, no período de 10/02/2017 a 22/12/2017.

Art. 2º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 
10/02/2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 24 de Março de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, aos 
vinte e quatro dias do mês de Março do ano de dois mil e dezes-
sete.

SUSANA PERINOTTI DE BORBA
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA 254/2017
PORTARIA Nº 254/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 73 da Lei Complementar nº 002/98, alterada 
pela Lei Complementar nº 018/2010,

RESOLVE:

Art. 1º Fica alterada a pedido, a carga horária da Professora ISA-
BELA CUSTÓDIO, de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais, 
no período de 13/02/2017 a 27/02/2017.

Art. 2º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 
13/02/2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 24 de Março de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, aos 
vinte e quatro dias do mês de Março do ano de dois mil e dezes-
sete.

SUSANA PERINOTTI DE BORBA
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA 255/2017
PORTARIA Nº 255/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 73 da Lei Complementar nº 002/98, alterada 
pela Lei Complementar nº 018/2010,

RESOLVE:

Art. 1º Fica alterada a pedido, a carga horária da Professora MIRTA 
SUELI DA SILVA CORREA, de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas 
semanais, no período de 13/02/2017 a 27/02/2017.

Art. 2º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 
13/02/2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 24 de Março de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, aos 
vinte e quatro dias do mês de Março do ano de dois mil e dezes-
sete.

SUSANA PERINOTTI DE BORBA
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA 256/2017
PORTARIA Nº 256/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 73 da Lei Complementar nº 002/98, alterada 
pela Lei Complementar nº 018/2010,

RESOLVE:

Art. 1º Fica alterada a pedido, a carga horária da Professora MAR-
LISE HOLZ REBELO, de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas sema-
nais, no período de 13/02/2017 a 27/02/2017.

Art. 2º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 
13/02/2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 24 de Março de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, aos 
vinte e quatro dias do mês de Março do ano de dois mil e dezes-
sete.

SUSANA PERINOTTI DE BORBA
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO
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PORTARIA 257/2017
PORTARIA Nº 257/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 73 da Lei Complementar nº 002/98, alterada 
pela Lei Complementar nº 018/2010,

RESOLVE:

Art. 1º Fica alterada a pedido, a carga horária da Professora RAQUEL 
ENGRACIA DE SOUZA FRANCISCO, de 20 (vinte) para 40 (quaren-
ta) horas semanais, no período de 08/02/2017 a 22/12/2017.

Art. 2º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 
08/02/2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 24 de Março de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, aos 
vinte e quatro dias do mês de Março do ano de dois mil e dezes-
sete.

SUSANA PERINOTTI DE BORBA
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA 258/2017
PORTARIA Nº 258/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 73 da Lei Complementar nº 002/98, alterada 
pela Lei Complementar nº 018/2010,

RESOLVE:

Art. 1º Fica alterada a pedido, a carga horária da Professora MONI-
CA BASSANI PINTO, de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas sema-
nais, no período de 13/02/2017 a 13/03/2017.

Art. 2º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 
13/02/2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 24 de Março de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, aos 
vinte e quatro dias do mês de Março do ano de dois mil e dezes-
sete.

SUSANA PERINOTTI DE BORBA
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA 259/2017
PORTARIA Nº 259/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 73 da Lei Complementar nº 002/98, alterada 
pela Lei Complementar nº 018/2010,

RESOLVE:
Art. 1º Fica alterada a pedido, a carga horária da Professora TERE-
SINHA APARECIDA DA COSTA ALVES, de 20 (vinte) para 40 (qua-
renta) horas semanais, no período de 06/02/2017 a 22/12/2017.

Art. 2º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 
06/02/2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 24 de Março de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, aos 
vinte e quatro dias do mês de Março do ano de dois mil e dezes-
sete.

SUSANA PERINOTTI DE BORBA
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA 260/2017
PORTARIA Nº 260/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 73 da Lei Complementar nº 002/98, alterada 
pela Lei Complementar nº 018/2010,

RESOLVE:
Art. 1º Fica alterada a pedido, a carga horária da Professor CLEY 
ANDERSON DA SILVA, de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas se-
manais, no período de 06/02/2017 a 22/12/2017.

Art. 2º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 
06/02/2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 24 de Março de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, aos 
vinte e quatro dias do mês de Março do ano de dois mil e dezes-
sete.

SUSANA PERINOTTI DE BORBA
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO



06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 574

PORTARIA 261/2017
PORTARIA Nº 261/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 73 da Lei Complementar nº 002/98, alterada 
pela Lei Complementar nº 018/2010,

RESOLVE:
Art. 1º Fica alterada a pedido, a carga horária da Professora ELISA-
NE ZILMAR ARAGÃO CUSTÓDIO, de 20 (vinte) para 40 (quarenta) 
horas semanais, no período de 13/02/2017 a 13/03/2017.

Art. 2º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 
13/02/2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 24 de Março de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, aos 
vinte e quatro dias do mês de Março do ano de dois mil e dezes-
sete.

SUSANA PERINOTTI DE BORBA
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA 262/2017
PORTARIA Nº 262/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 73 da Lei Complementar nº 002/98, alterada 
pela Lei Complementar nº 018/2010,

RESOLVE:
Art. 1º Fica alterada a pedido, a carga horária da Professora CÁTIA 
MARIA LEITE de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais, no 
período de 13/02/2017 a 13/03/2017.

Art. 2º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 
13/02/2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 24 de Março de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, aos 
vinte e quatro dias do mês de Março do ano de dois mil e dezes-
sete.

SUSANA PERINOTTI DE BORBA
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA 263/2017
PORTARIA Nº 263/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 73 da Lei Complementar nº 002/98, alterada 
pela Lei Complementar nº 018/2010,

RESOLVE:

Art. 1º Fica alterada a pedido, a carga horária da Professora ROSE-
LI HELENA ADRIANO GONÇALVES de 20 (vinte) para 40 (quarenta) 
horas semanais, no período de 13/02/2017 a 13/03/2017.

Art. 2º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 
13/02/2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 24 de Março de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, aos 
vinte e quatro dias do mês de Março do ano de dois mil e dezes-
sete.

SUSANA PERINOTTI DE BORBA
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA 264/2017
PORTARIA Nº 264/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 73 da Lei Complementar nº 002/98, alterada 
pela Lei Complementar nº 018/2010,

RESOLVE:
Art. 1º Fica alterada a pedido, a carga horária da Professora JANE 
MARIA LEITE TEODORO de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas 
semanais, no período de 13/02/2017 a 13/03/2017.

Art. 2º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 
13/02/2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 24 de Março de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, aos 
vinte e quatro dias do mês de Março do ano de dois mil e dezes-
sete.

SUSANA PERINOTTI DE BORBA
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA 265/2017
PORTARIA Nº 265/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 73 da Lei Complementar nº 002/98, alterada 
pela Lei Complementar nº 018/2010,

RESOLVE:
Art. 1º Fica alterada a pedido, a carga horária da Professora DJÉS-
SICA SIEDSCHLAG de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas sema-
nais, no período de 21/03/2017 a 21/05/2017.

Art. 2º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 
21/03/2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
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Penha, 24 de Março de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, aos 
vinte e quatro dias do mês de Março do ano de dois mil e dezes-
sete.

SUSANA PERINOTTI DE BORBA
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA 266/2017
PORTARIA Nº 266/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 73 da Lei Complementar nº 002/98, alterada 
pela Lei Complementar nº 018/2010,

RESOLVE:
Art. 1º Fica alterada a pedido, a carga horária da Professora JULIA-
NE APARECIDA XAVIER BARBOSA de 20 (vinte) para 40 (quarenta) 
horas semanais, no período de 13/02/2017 a 22/12/2017.

Art. 2º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 
13/02/2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 24 de Março de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, aos 
vinte e quatro dias do mês de Março do ano de dois mil e dezes-
sete.

SUSANA PERINOTTI DE BORBA
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO
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Petrolândia

Prefeitura

ATA REGISTRO DE PREÇOS 06 2017 - MATERIAL ODONTOLÓGICO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 08/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2017 – REGISTRO DE PREÇOS
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Empresa SILMES COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ: 04.989.294/0001-87, valor R$ 22.897,25. Em-
presa MF DE ALMEIDA & CIA LTDA EPP, inscrita no CNPJ: 05.021.932/0001-34, valor R$ 23.548,25. Empresa PROHOSPITAL SUL COMÉRCIO 
DE MATERIAIS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS EIRELI EPP, inscrita no CNPJ: 05.077.346/0001-01, valor R$ 18.666,80. Data: 05/04/2017. 
Valor Total: R$ 65.112,30. Petrolândia, 06 de abril de 2017. Joel Longen – Prefeito Municipal.
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Pinheiro Preto

Prefeitura

CONVENIO 03/2016 - 1º ADITAMENTO
CONVÊNIO Nº 03/2016
1º ADITAMENTO

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO 
(SC), pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº. 82.827.148/0001-69, com sede administrativa na Avenida Mal. 
Costa e Silva, 111, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. PEDRO 
RABUSKE, brasileiro, inscrito no CPF sob 508. e de outro lado o 
INSTITUTO DE ENSINO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – IEAS” (nome de 
fantasia “HOSPITAL SALVATORIANO DIVINO SALVADOR), pessoa 
jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob 
o nº. 86.552.809/0003-03, com sede na cidade de videira – SC, 
representado neste ato por André Ragnini Diretor Administrativo do 
Hospital Salvatoriano Divino Salvador – HDS, residente e domici-
liado em Videira(SC), doravante denominado HOSPITAL, resolvem 
celebrar ADITAMENTO AO CONVÊNIO Nº 003/2016 de cooperação 
financeira, nos termos do que dispõem a Lei n° 8.080/90, e Por-
tarias MS ns. 1.695, de 23.9.94 e 1044/GM, de 01/06/2004, de 
acordo com a cláusula quinta, e art. 6º da Lei Municipal nº 1.879, 
de 15 de março de 2016.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CONVÊNIO

0.1 Em 15 de março de 2016 as partes, tendo em vista o disposto 
na Lei Municipal nº 1.879/2016, firmaram convênio que tem por 
objeto estabelecer regime de cooperação mútua entre os partícipes 
para o desenvolvimento de ações e serviços de saúde no âmbito do 
Sistema Único de Saúde, de forma complementar.
0.2 O convênio foi firmado com prazo de 12 (doze) meses, com 
início em 01 de março de 2016, podendo ser prorrogado por igual 
período.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ADITAMENTO

Em razão de a existência de interesse público na mantença do 
convênio, as partes, de comum acordo, resolvem aditar o Convênio 
nº 03/2016, por mais 12 (doze) meses, passando a viger de 01 de 
março de 2017 a 01 de março de 2018.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS

Pelo cumprimento do objeto deste TERMO DE ADITAMENTO AO 
CONVÊNIO Nº 003/2016, o MUNICIPIO repassará ao HOSPITAL, o 
valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), em 12 (doze) parce-
las mensais e sucessivas de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), 
com pagamento da primeira parcela em 07 de abril de 2017.

CLAÚSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

As despesas deste convênio correrão a conta de dotação consig-
nada no orçamento do Fundo Municipal de Saúde, com a seguinte 
classificação orçamentária:

Unidade Gestora:3 - Fundo Municipal de Saúde de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário:3000 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
Unidade Orçamentária:3001 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
Função:10 - Saúde
Subfunção:301 - Atenção Básica
Programa:9 - Saúde Com Qualidade
Ação:2.50 - MANUTENÇÃO ATIV. DA SAÚDE
Despesa 29

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas

CLÁUSULA QUINTA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONVÊNIO 
ADITADO

As demais cláusulas do convênio aditado permanecem inalteradas, 
bem como ratificadas pelas partes.

E por estarem os convenentes certos e acordados quanto às cláu-
sulas e condições do convênio e termo de aditamento, firmam o 
presente termo em 03 (três) vias de igual teor e para um só efeito 
na presença das testemunhas abaixo assinadas e qualificadas.

Pinheiro Preto (SC), 01 de março de 2017 .

PEDRO RABUSKE
PREFEITO MUNICIPAL

HOSPITAL SALVATORIANO DIVINO SALVADOR

Testemunhas:
1. ___________________________ 
Nº CPF

2. ______________________________ 
Nº CPF

LEI COMPLEMENTAR 235
LEI COMPLEMENTAR Nº 235, DE 04 DE ABRIL DE 2017.

FIXA NOVOS LIMITES DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO 
DE PINHEIRO PRETO.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, I, da Lei 
Orgânica do Município: Faço saber a todos que a Câmara de Verea-
dores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º O perímetro urbano do Município de Pinheiro Preto passa 
a ter os seguintes pontos, com os respectivos ângulos, azimutes e 
coordenadas:

O perímetro urbano de Pinheiro Preto têm início no ponto PU-00, 
com coordenadas UTM e 471920.00, e 7012889,39 no bordo da 
rodovia Pinheiro Preto – Iomerê, seguindo até encontrar o ponto 
PU-01 por uma distância de 45,34m. Do Ponto PU-01 segue pelo 
bordo do Rio Do Peixe até o Ponto PU-02 por uma distância de 
417,16m . Do ponto PU-02 segue até o ponto PU-03 por uma dis-
tância de 118,73m com AZ=175°14'03”.Do ponto PU-03 segue pela 
Estrada Municipal Pinheiro Preto à Iomerê até o ponto PU-04 com 
distância de 131,30m . Do ponto PU-04 segue até o ponto PU-05 
com distância de 117,61m com AZ= 75°36'49”.
Do ponto PU-05 segue até o ponto PU-06 com distância de 157,36m 
com AZ=96°52'35”. Do Ponto PU-06 segue até encontrar o ponto 
PU-07 com distancia de 163,30 com AZ=19°03'30”. Do ponto PU-07 
segue até encontrar o ponto PU-08 com distância de 210.86m com 
AZ=81°21'21”. Do ponto PU-08 segue pelo bordo do Rio Do Peixe 
até encontrar o ponto PU-09 com distância de 176.74m com AZ 
Variável=170°02'59”. Do ponto PU-09 segue até encontrar o ponto 
PU-10 com distancia de 103,74m com AZ=268°22'21”.Do ponto 
PU-10 segue até o ponto PU-11 por uma distância de 194.89m com 
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AZ Variável=245º 48'12”. Do ponto PU-11 segue até o PU-12 por 
uma distância de 73,21m com AZ=346º 39'09”. Do ponto PU-12 
segue por uma estrada de acesso até o PU-13 por uma distância 
de 508,65m. Do ponto PU-13 segue até o PU-14 com distância 
de 636,45m com AZ=141°33'45”. Do PU-14 segue até PU-15 pela 
ferrovia com AZ Variavel 341°20'05"com distância de 263,83m.Do 
PU-15 segue até o PU-16 com AZ. 83°36'55" com distância de 
143,17m.Do PU-16 segue até o PU-17 com AZ. 171°33'17" com 
distância de 283,80 m .Do PU-17 segue até o PU-18 pelo córrêgo 
Santo Izidoro com distância de 73,40m .Do ponto PU-18 segue 
até o PU-19 por uma distância de 34,02 m com AZ=192º 39'35”. 
Do ponto PU-19 segue até o PU-20 por uma distância de 16,85m 
com AZ=114º 28’39”. Do ponto PU-20 segue até o PU-21 por uma 
distância de 40,20 m com AZ=102º13'47”. Do ponto PU-21 segue 
até o PU-22 por uma distância de 16,21 m com AZ=124º 08'35”. 
Do ponto PU-22 segue até o PU-23 por uma distância de 15,15 m 
com AZ=111º 08'21”. Do ponto PU-23 segue até o PU-24 por uma 
distância de 26,60 m com AZ=97º 13'26”. Do ponto PU-24 segue 
até o PU-25 por uma distância de 10,24 m com AZ=95º 48'35”. 
Do ponto PU-25 segue até o PU-26 por uma distância de 12,39 m 
com AZ=119º 10'49”. Do ponto PU-26 segue até o PU-27 por uma 
distância de 9,70m com AZ=11º 28'42”. Do ponto PU-27 segue 
até o PU-28 por uma distância de 27,50 m com AZ=105º 56'51”. 
Do ponto PU-28 segue até o PU-29 por uma distância de 40,75 m 
com AZ=92º 00'09”. Do ponto PU-29 segue até o PU-30 por uma 
distância de 43,99 m com AZ=171º 58'13”. Do ponto PU-30 segue 
até o PU-31 por uma distância de 36,00 m com AZ=93º 12'31”. 
Do ponto PU-31 segue até o PU-32 por uma distância de 33,05 m 
com AZ=176º 25'47”. Do ponto PU-32 segue até o PU-33 por uma 
distância de 36,00m com AZ=286º 32'35”. Do ponto PU-33 segue 
até o PU-34 por uma distância de 14,10 m com AZ=280º 18'05”. 
Do ponto PU-34 segue até o PU-35 por uma distância de 11,76 
m com AZ=274º 33'44”. Do ponto PU-35 segue até o PU-36 por 
uma distância de 26,66m com AZ=270º 07'02”. Do ponto PU-36 
segue até o PU-37 por uma distância de 17,84 m com AZ=246º 
16'40”. Do ponto PU-37 segue até o PU-38 por uma distância de 
194,68 m com AZ=179º 26'32”. Do ponto PU-38 segue por uma 
paralela da rodovia SC303 por uma distância de 214,70 m com 
AZ= 277º02'43” até encontrar o ponto PU-39. Do ponto PU-39 
segue por uma paralela da rodovia SC303 por uma distância de 
277,31 m até encontrar o ponto PU-40. Do ponto PU-40 segue 
por uma distância de 112,26 m com AZ=179º47'41” até encon-
trar o ponto PU-41. Do ponto PU-41 segue até o PU-42 por uma 
distância de 95,19 m com AZ=298º 12'51”. Do ponto PU-42 segue 
até o PU-43 por uma distância de 101,44 m com AZ=272º 06'30”. 
Do ponto PU-43 segue até o PU-44 por uma distância de 260,32 
m com AZ=266º 38'57”. Do ponto PU-44 segue até o PU-45 por 
uma distância de 220,02 m com AZ=147º 33'19”. Do ponto PU-45 
segue até o PU-46 por uma distância de 281,36 m com AZ=247º 
38'13”. Do ponto PU-46 segue até o PU-47 por uma distância de 
274 m com AZ=184º 18'00”. Do ponto PU-47 segue até o PU-48 
por uma distância de 225,47 m com AZ=138º 05'49”. Do ponto 
PU-48 segue até o PU-49 por uma distância de 205,68 m com 
AZ=266º 16'23”. Do ponto PU-49 segue até o ponto PU-50 por uma 
distância de 127,92m com AZ=173°39”55'. Do Ponto PU-50 segue 
pelo rio Pinheiro Preto por uma distância de 113,64 m até encon-
trar o PU-51. Do ponto PU-51 segue até o PU-52 por uma distância 
de 108,11 m com AZ=176º 37'00”. Do ponto PU-52 segue pela 
estrada Pinheiro Preto / São Roque por uma extenção de 300,01m 
até encontrar o PU-53. Do PU-53 segue até o PU-54 por uma dis-
tância de 155,77m com AZ = 215°26'02" . Do ponto PU-54 segue 
até encontrar o PU-55 por uma distância de 297,65m com AZ 312° 
09' 15" . Do ponto PU-55 segue até o PU-56 por uma distância 
de 60,54m com AZ 228° 46' 35". Do ponto PU-56 segue por uma 
linha paralela à Rodovia SC303 por uma distância de 886,47m até 
encontrar o ponto PU-57. Do ponto PU-57 segue até o PU-58 por 
uma distância de 178,24 m com AZ=344º 40'33”. Do ponto PU-58 
segue pelo Rio do Peixe por uma distância 1842,14 m até encon-
trar o ponto PU-59. Do ponto PU-59 segue até o PU-60 por uma 

distância de 281,86 m com AZ=285º 55'30”. Do ponto PU-60 segue 
até o PU-61 por uma distância de 172,34 m com AZvariável=189º 
42'18”. Do ponto PU-61 segue até o PU-62 por uma distância de 
78,07m com AZ=174º 20'58”. Do ponto PU-62 segue até o PU-63 
por uma distância de 19,89m com AZ=268º 07'53”. Do ponto PU-
63 segue até o PU-64 por uma distância de 23,53m com AZ=177º 
15'36”. Do ponto PU-64 segue até o PU-65 por uma distância de 
197,68m com AZ=281º 36'33”.Do PU-65 segue até o PU-66 por 
uma distância de 208,30 m com AZ=354º 28'43”. Do ponto PU-66 
segue até o PU-67 por uma distância de 226,77m m com AZ=295º 
20'59”. Do ponto PU-67 segue até o PU-68 por uma distância de 
118.60m com AZ 183º 47'57”. Do PU-68 segue até o PU-69 por 
uma distância de 211,17m com AZ=237º 15'25”.Do PU-69 segue 
até o PU-70 por uma distância de 242,40m com AZ=333º 12'33”. 
Do ponto PU-70 segue até o PU-71 por uma distância de 33,85 m 
com AZ=255º 00'07”. Do ponto PU-71 segue até o PU-72 por uma 
distância de 91,57m com AZ=342º 09'57”. Do ponto PU-72 segue 
até o PU-73 por uma distância de 287,84 m com AZ=357º 19'18”.
Do PU-73 segue até o PU-74 pela Rua Antonio Costenaro Filho por 
uma distância de 166,85m com AZ=102º 31'24”.Do PU-74 segue 
até o PU-75 por uma distância de 35,58m com AZ=354º 32'59”. 
Do ponto PU-75 segue até o PU-76 por uma distância de 249,47 m 
com AZ=89º 59'21”. Do ponto PU-76 segue até o PU-77 por uma 
distância de 95,98 m com AZ=138º 15'42”. Do ponto PU-77 segue 
até o PU-78 por uma distância de 172,58 m com AZ=96º 36'15”. 
Do ponto PU-78 segue até o PU-79 por uma distância de 104,22 m 
com AZ=354º 31'08”. Do ponto PU-79 segue até o PU-80 por uma 
distância de 283,06m com AZ=81º 46'07”Do ponto PU-80 segue 
até o PU-81 pelo Córrego Boa Esperança por uma distância de 
88,05 m. Do ponto PU-81 segue até o PU-82 por uma distância de 
90,84m com AZ=243º 03'10”. Do ponto PU-82 segue até o PU-83 
por uma distância de 34,74 m com AZ=150º 32'12”. Do ponto PU-
83 segue até o PU-84 por uma distância de 333,38 m com AZ=59º 
37'09”. Do ponto PU-84 segue até o PU-85 por uma distância de 
60,00m com AZ=332º 09'10”. Do ponto PU-85 segue até o PU-
86 por uma distância de 238,74 m com AZ=66º 46'39”. Do ponto 
PU-86 segue até o PU-87 por uma estrada Linha Primavera com 
distância de 205,50m. Do ponto PU-87 sgue até PU-88 por uma 
distância de 252,12m com AZ = 88° 37'13".Do ponto PU-88 segue 
até o PU-89 por uma distância de 122,32 m com AZ=185°24'23”. 
Do ponto PU-89 segue até o PU-90 por uma distância de 147,25 m 
com AZ=101°32'49”. Do ponto PU-90 segue até o PU-91 por uma 
distância de 86,45 m com AZ=43º 26'32”. Do pontoPU-91 segue 
até o PU-92 por uma distância de 115,50m com AZ=21º 51'29”.Do 
ponto PU-92 segue por uma paralela da Rodovia Estadual Pinheiro 
Preto-Iomerê por uma distância de 624,31 m até encontrar o ponto 
PU-93. Do ponto PU-93 segue até o PU-94 por uma distância de 
42,50 m com AZ=189º 37'37”. Do ponto PU-94 segue até o PU-95 
por uma distância de 90,33m com AZ=254º 45'48”. Do ponto PU-
95 segue por uma distância de 129,61 m com AZ=283º18'48” até 
o ponto PU-96 .Do ponto PU-96 segue por uma distância de 172,49 
m com AZ=10º35'06" até o ponto de inicio PU-00 . Onde dar-se por 
concluído o perímetro urbano de Pinheiro Preto.
O perímetro urbano tem uma extensão de 16.888,21m (de-
zesseis mil oitocentos e oitenta e oito metros) e a área total de 
2.218.508,75m2 (dois milhões duzentos e dezoito mil, quinhentos 
e oito metros e setenta e cinco centímetros quadrados).

Parágrafo único. A área do novo perímetro urbano de que trata 
esta lei foi objeto de discussão em audiência pública, na forma do 
Decreto n. 4.508, de 20 de dezembro de 2016.

Art. 2º Integra a presente lei os seguintes anexos:

I - Anexo I: levantamento perímetro urbano (planta), prancha 01, 
datada de 12/01/2017;

II – Anexo II: ART.
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Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 04 de março de 2017.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 235, DE 04 DE ABRIL DE 2017.

ANEXO I

Levantamento perímetro urbano (planta), prancha 01, de 
12/01/2017.

LEI COMPLEMENTAR Nº 235, DE 04 DE ABRIL DE 2017.

ANEXO II

ART

PORTARIA 185/2017
PORTARIA Nº 185, DE 05 DE ABRIL DE 2017.
HOMOLOGA LICITAÇÃO Nº 039/2017 E ADJUDICA O OBJETO ÀS 
EMPRESAS VENCEDORAS.

PEDRO RABUSKE, Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista a decisão da comissão de licitação, bem como parecer da 
Assessoria Jurídica, RESOLVE:

Art. 1º Homologa a licitação nº 039/2017, modalidade pregão pre-
sencial, e adjudica o objeto licitado à empresa TRANSPORTES B.P. 
TUR EIRELI – ME, inscrita no CNPJ sob nº 04.412.628/0001-55, o 
itinerário 1 pelo valor de R$ 2,50 (dois reais e cinquenta centavos) 
por quilômetro rodado; Itinerário 2 pelo valor de R$ 2,00 (dois 
reais) por quilômetro rodado e; Itinerário 3 pelo valor de R$ 1,52 
por quilômetro rodado;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 05 DE MARÇO 
DE 2017.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 186/2017
PORTARIA Nº 186, DE 05 DE ABRIL DE 2017.

REVOGA A LICITAÇÃO Nº 038/2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PEDRO RABUSKE, Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando que em razão da impugnação do edital o termo de 
referência fora totalmente alterado pela Secretaria da Saúde, alte-
ração esta necessária ao atendimento do interesse público;

Considerando que a Secretaria da Saúde encaminhou novos orça-
mentos;

Considerando que esses fatores indicam de a necessidade de se 
lançar novo procedimento, a fim de melhor adequar o edital ao 
interesse público, a revogação, com o lançamento de novo certame 
já adequado à nova realidade, é medida salutar,

RESOLVE:
Art. 1º Revogar a licitação nº 038/2017, modalidade pregão pre-
sencial.

Parágrafo único: O departamento de licitações deverá providenciar 
a realização de novo certame, com a observância do novo termo de 
referenciamento elaborado pela secretaria competente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 05 DE MARÇO 
DE 2017.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 005, DE 04 DE ABRIL DE 
2017.
DECRETO LEGISLATIVO Nº 005, DE 04 DE ABRIL DE 2017.
DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DAS CONTAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHEIRO PRETO, RELATIVAS AO EXERCICIO DE 
2015.

O PRESIDENTE da Câmara Municipal de Vereadores de Pinheiro 
Preto, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes 
deste Município, que a Câmara Municipal de Vereadores, votou, 
aprovou e eu sanciono, o seguinte DECRETO, que foi apresentado 
pela Comissão de Finanças, Orçamentos e Contas do Município, 
conforme o Art. 288, do Regimento Interno:

DECRETO LEGISLATIVO

Art.1º - Ficam aprovadas as contas da Prefeitura Municipal de Pi-
nheiro Preto -SC, referente ao exercício de 2015, conforme Parecer 
MPjTC n. 45841/2016; exarado no Processo Nº PCP-16/00183406 
pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 

condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Muni-
cípios – DOM – SC.

Câmara de Vereadores de Pinheiro Preto, 04 de abril de 2017.
KELVIN BROCARDO
Presidente Da Câmara Mun. De Vereadores De Pinheiro Preto
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Piratuba

Prefeitura

DECRETO 761 - ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS - LEI 
Nº 1299
DECRETO N° 761/2017 de 05 de Abril de 2017.

Designa Comissão Especial para Avaliação de Bens Móveis, para 
fins de Alienação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRATUBA, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, especial-
mente, nos termos do inciso II, artigo 9° da Lei Orgânica Municipal 
e artigo 17 da lei nº 8666/93:

DECRETA

Art. 1º Ficam designadas as pessoas abaixo identificadas para 
compor a Comissão Especial de Avaliação de Bens Móveis, perten-
centes ao Patrimônio do Municipio para fins de alienação.

I – ELIAS FERNANDO DE FREITAS – Presidente
II – ALCIR JOSÉ SUBTIL DA TRINDADE – Secretário
III – FABIANO MOREIRA PAZ – Membro

Parágrafo único. A comissão designada no caput deste artigo terá 
a atribuição de avaliar os seguintes bens, inscritos no Patrimônio 
do Munícipio:

ITEM 01: 01 PAJERO DAKAR DIESEL - PLACA MLV-5524 - RENAVAN 
556655443 - ANO 2013/13 cor preta, diesel, chassi 93XJRKH8W-
DCD12835.

ITEM 02: 01 ONIBUS VOLVO 46P - PLACA KBL-6774 - RENAVAN 
4042972 - ANO 1986/87, cor branca, diesel, chassi 9BV58E-
D1OHE303389.

ITEM 03: 01 ONIBUS MERCEDES BENS 1113 - PLACA AFP-5595 - 
RENAVAN 519372751 - ANO 1986/86, cor branca, diesel, chassi: 
34405811706424.

ITEM 04: VAN RENAULT/MASTER BUS 16 DCI - PLACA MFP-0904 
- RENAVAN 970248806 - ANO 2008/08, cor branca, diesel, chassi 
93YCDDUH58J024994.

ITEM 05: VW GOL 1.0 - PLACA MCP-6653 - RENAVAN 854035354 
- ANO 2005/05, cor branca, álcool/gasolina, chassi 9BW-
CA05X15T144040.

ITEM 06: FIAT UNO MILLE ECONOMY ANO 2010/11 - PLACA - 
MGN-5068 - RENAVAN 234196971 - ANO 2010/11, cor branca, ál-
cool/gasolina, chassi 9BD15822AB651188.

ITEM 07: CAMINHÃO BASCULANTE FORD CARGO, PLACA MFT-
8452 - RENAVAN 877814368 ANO 2006/06

ITEM 08: PICK-UP FIAT STRADA WORKING CD 1.4 - PLACA MHN-
3823 - COR BRANCA, CHASSI 9B027804MA7226429.

ITEM 09: ONIBUS IVECO/CITY CLASS 70C17 - PLACA QHN-5032 - 
RENAVAN 1051831811 ANO 2015/15

Art. 2º A comissão, no seu ato de avaliação, deverá estabelecer o 
valor mínimo de alienação a ser procedido através de concorrência 
pública na forma estabelecida pelo inciso II do artigo 17 da Lei 

8666/93 e alterações posteriores.

Art. 3° Este Decreto entra entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Piratuba-SC, 05 de abril de 2017.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Mural Oficial
Conforme Lei nº226/93
Em 05 de abril de 2017

Giovani Gelson Meneghel
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO Nº 757
DECRETO Nº 757/2017, de 29 de Março de 2017
Abre crédito suplementar por conta do Superávit Financeiro no va-
lor de R$ 40.000,00 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Piratuba, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições e nos termos do inciso II do artigo 34 da Lei 
1374/2016, que dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei 
Orçamentária de 2017 – LDO e dá outras providências, e do artigo 
42, inciso I, § 1˚ do artigo 43 e artigo 45 da Lei 4.320/64.
DECRETA

Art. 1º Fica aberto o seguinte crédito suplementar:
Órgão: 09.00 – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambien-
te
Unidade: 09.01 – Fundo de Apoio a Agricultura
Projeto/Atividade: 1.018 – Modernização das Ações Agropecuárias
Modalidade: 147 – 4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.0000 – Aplicações 
Diretas 40.000,00

TOTAL: .....................................................................................
............. R$ 40.000,00

Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 1º 
serão utilizados recursos provenientes do Superávit Financeiro re-
ferente às fontes de recursos abaixo relacionadas no valor de:
Fonte de Recursos – 0.3.0000 – Recursos Ordinários - Superávit 
Financeiro .................... R$ 40.000,00

TOTAL: .....................................................................................
............. R$ 40.000,00

Art. 3° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Piratuba-SC, 29 de Março de 2017.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se no Mural Oficial
Conforme Lei n. 226/93
Em 29 de Março de 2017.
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Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº 760
DECRETO Nº 760/2017, de 05 de Abril de 2017
Abre crédito suplementar por conta do Superávit Financeiro no va-
lor de R$ 2.303,07 e pelo Excesso de Arrecadação no valor de R$ 
47,27 e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Piratuba, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições e nos termos do inciso II do artigo 34 da Lei 
1374/2016, que dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei 
Orçamentária de 2017 – LDO e dá outras providências, e do artigo 
42, inciso I, § 1˚ do artigo 43 e artigo 45 da Lei 4.320/64.
DECRETA

Art. 1º Fica aberto o seguinte crédito suplementar:
Órgão: 11.00 – Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade: 11.01 – Fundo Municipal de Assistência Social
Projeto/Atividade: 2.029 – Manutenção das Ações da Assistência 
Social
Modalidade: 148 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0340 – Aplicações 
Diretas 2.303,07
Modalidade: 149 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0340 – Aplicações 
Diretas 47,27

TOTAL: .....................................................................................
............. R$ 2.350,34

Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 1º 
serão utilizados recursos provenientes do Superávit Financeiro re-
ferente às fontes de recursos abaixo relacionadas no valor de:
Fonte de Recursos – 0.3.0340 – Conv. Petrobrás - Espaço Trans. 
Jovem – Sup. Financeiro R$ 2.303,07

TOTAL: .....................................................................................
............. R$ 2.303,07

Art. 3° Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 1º 
serão utilizados recursos provenientes do Excesso de Arrecadação 
referente à fonte de recurso abaixo relacionada no valor de:
Fonte de Recursos – 0.1.0340 – Conv. Petrobrás - Espaço Trans. 
Jovem R$ 47,27

TOTAL: .....................................................................................
............. R$ 47,27

Art. 4° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

Piratuba-SC, 05 de Abril de 2017.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se no Mural Oficial
Conforme Lei n. 226/93
Em 05 de abril de 2017.

Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO 001
EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO 001/2017
Município de Piratuba/SC
Extrato Termo de Colaboração nº 001/2017
Colaborador: Associação de Pais e amigos dos Excepcionais de Ipi-
ra.
Objeto: Prestação de serviços de atendimento a pessoas portado-
ras de deficiência intelectual e múltipla, nas áreas de educação, 
saúde e assistencial, observadas as normas e disposições estabele-
cidas na Dispensa de Chamamento conforme Lei n.º 13.019/2014 
e Decreto Municipal 736/2017, de 14 de fevereiro de 2017.
Valor R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais) em nove 
parcelas, pagos conforme o cronograma.
Prazo de Vigência: até 31/12/2017.
Piratuba-SC, 31/03/2017.
Olmir Paulinho Benjamini - Prefeito Municipal
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Planalto Alegre

Prefeitura

DECRETO 4709/2017
DECRETO Nº 4709/2017, DE 04 de abril de 2017.
INSTITUI A COMISSÃO COORDENADORA PARA MONITORAMENTO 
E AVALIAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – PME, DO 
MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE/SC.

JUARES BET, Prefeito Municipal de Planalto Alegre, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
a Legislação em vigor.

DECRETA:
Art. 1° Fica instituída a Comissão Coordenadora para Monitora-
mento e Avaliação do Plano Municipal de Educação de Planalto 
Alegre/SC, conforme a Lei n° 0747/2015 de 19/06/2015, que prevê 
o acompanhamento e avaliação das metas e estratégias em cada 
nível e modalidade de ensino do município.

Art. 2° São atribuições da Comissão Coordenadora de Monitora-
mento e Avaliação do Plano Municipal de Educação – PME:

I – Promover reuniões para estudo, análise e aprovação dos dados 
encaminhados pela Secretaria Municipal de Educação;

II – Organizar Consulta Pública para analisar os dados preliminares 
do monitoramento e avaliação do Plano Municipal de Educação;

III – Sistematizar os resultados da Consulta Pública em documen-
to: Plano Municipal de Educação – Versão Final e encaminhar à 
Secretaria Municipal de Educação;

IV – Publicar os resultados do Monitoramento do Plano Municipal 
de Educação.

Art. 3° Ficam designadas os seguintes representantes que forma-
rão a Comissão de Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal 
de Educação:

I – Secretaria Municipal de Educação;
Titular: Elvino Taffarel
Suplente: Ivanete Damo Boniatti

II – Representantes de Pais e Alunos;
Titular: Juliana Paula Vivian Chiarello
Suplente: Sueli Guindani

III – Poder Legislativo Municipal;
Titular: Evandro Cleber Bet

IV – Representante dos Conselhos da Escola;
Titular: Marli Adriane Domingues
Suplente: Onofre Bet Stocco

V – Representante dos Diretores das Escolas;
Titular: Rosilei Hans
Suplente: Tais Dalmagro

VI – Representantes dos Professores;
Titular: Marilce Maestri Felippi
Suplente: Graciosa Pagliari Celuppi

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o disposto 

no decreto nº 4569/2016.

Planalto Alegre/SC, em, 04 de Abril de 2017.
JUARES BET
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

DECRETO 4710/2017
DECRETO Nº 4710/2017, DE 04 de abril de 2017.
INSTITUIR E NOMEAR A EQUIPE TÉCNICA PARA MONITORAMEN-
TO E AVALIAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – PME, DO 
MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE/SC.

JUARES BET, Prefeito Municipal de Planalto Alegre, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
a Legislação em vigor.

DECRETA:
Art. 1° Fica instituída e nomeada a Equipe Técnica para Monito-
ramento e Avaliação do Plano Municipal de Educação de Planalto 
Alegre/SC, conforme a Lei n° 0747/2015 de 19/06/2015, que prevê 
o acompanhamento e avaliação das metas e estratégias em cada 
nível e modalidade de ensino do município.

Art. 2° São atribuições da Equipe Técnica de Monitoramento e Ava-
liação do Plano Municipal de Educação – PME:

I – Coletar dados, anualmente, em fontes de pesquisas oficiais 
e instituir indicadores confiáveis relativos à educação em âmbito 
municipal;

II – Relacionar metas e estratégia de forma cronologia;

III – Analisar as estratégias anuais de monitoramento, emitir nota 
técnica quando necessário, para futura revisão do Plano Municipal 
de Educação;

IV – Apresentar e encaminhar as fichas de monitoramento à Co-
missão Coordenadora do PME;

V – Elaborar a versão preliminar e revisão do Plano Municipal de 
Educação e encaminhar o documento à Secretaria Municipal de 
Educação para análise e validação;

VI – Divulgar anualmente os resultados do monitoramento e das 
avaliações, do cumprimento das metas e estratégias do PME, nos 
respectivos sítios institucionais da internet e em outros meios de 
divulgação que a Secretaria Municipal de Educação entender ne-
cessários;

VII – Verificar previsões orçamentárias e participar efetivamente da 
elaboração do PPA - LDO e LOA do município;

VIII – Verificar prazos e o período de validação (bianual);

IX – Verificar e analisar a evolução dos indicadores que foram de-
finidos;

X – Verificar se os indicadores estão apropriados para aferir as 
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metas do PME.

Art. 3° Nomear, para compor a Equipe Técnica que constará no 
presente decreto, os seguintes membros:

I – Representantes da Secretaria Municipal de Educação:

a) Elvino Taffarel
b) Ivanete Damo Boniatti

II – Representantes da Secretaria de Administração e Finanças:

a) Carlos Roberto Niec
b) Giovani José Minuzzi

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Planalto Alegre, SC, 04 de Abril de 2017.
JUARES BET
Prefeito Municipal

Registe-se e Pulique-se.

DECRETO 4711/2017
DECRETO Nº 4711/2017, DE 04 de abril de 2017.
NOMEIA MEMBROS PARA CONSTITUIR A COMISSÃO DE AVALIA-
ÇÃO E MONITORAMENTO DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
– PME, DO MUNICIPIO DE PLANALTO ALEGRE/SC.

JUARES BET, Prefeito Municipal de Planalto Alegre, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
a legislação em vigor.

DECRETA:
Art.1º- Fica nomeada a Comissão de Avaliação e Monitoramen-
to do Plano Municipal de Educação – PME de Planalto Alegre/SC, 
conforme a Lei nº 747/2015 de 19/06/2015, que prevê o acom-
panhamento e avaliação das metas e estratégias em cada nível e 
modalidade de ensino do município.

I – Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamen-
to:

Titular: Giovani José Minuzzi
Suplente: Odirlei Hans

II – Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Titular: Elvino Taffarel
Suplente: Ivanete Damo Boniatti

III – Comissão de Educação, Saúde, Assistência Social e Câmara 
de Vereadores:

Marilce Maestri Felippi
Daniela Sbeghen
Ivone Dallacorte
Evandro Cleber Bet

IV – Fórum Municipal de Educação:

Titular: Marilce Maestri Felippi
Suplente: Salete Pagliari Chiarello

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario, especialmente o disposto 
no decreto nº 4578/2016.

Planalto Alegre/SC, em, 04 de abril de 2017.
JUARES BET
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

DECRETO 4712/2017
DECRETO Nº 4712/2017, DE 04 de abril de 2017.

CRIA COMISSÃO PARA ELABORAÇÃO DE PROPOSTA DO PLANO DE 
CARGOS E SALARIOS DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS.

JUARES BET, Prefeito Municipal de Planalto Alegre, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
a legislação em vigor.
Considerando a meta 18 da lei 13.005 de 25 de junho de 2014 
que institui “assegurar, no prazo de 02 (dois) anos, a existência de 
planos de Carreira para os (as) profissionais da educação básica e 
superior publica de todos os sistemas de ensino e, para o plano de 
Carreira dos (as) profissionais da educação básica publica, tomar 
como referencia o piso salarial profissional, definido em lei federal, 
nos termos do inciso VIII do artigo 206 da CF/88.

Considerando a necessidade de elaboração de um plano de cargos 
e salários, para os servidores públicos da educação básica da Se-
cretaria de Educação do Município de Planalto Alegre, ensejando 
assim, ao servidor efetivo a progressão na carreira:

DECRETA:
Art.1º- Fica instituída a Comissão Coordenadora de Estudos do Pla-
no de Cargos e Salários dos Servidores do magistério da Secretaria 
de Educação do município de Planalto Alegre, a qual competira 
realizar todos os levantamentos, estudos, reuniões e audiências 
para apresentação ao Prefeito Municipal, de proposta de plano de 
carreira dos servidores da educação básica da Secretaria de Educa-
ção no município de Planalto Alegre.

Art.2º - A comissão de que trata o artigo 1º deste decreto fica 
assim constituída:

I – Dirigente Municipal de educação: Elvino Taffarel
RG: 1.717.824 CPF: 521.911.339-91

II – Professores representante dos diretores/Gestores Escolares: 
Tais Dalmagro
RG: 5.652.379 CPF: 066.054.579-94
III - Professores representante das Escolas Municipais ou do Con-
selho Municipal de Educação: Marilce Maestri Felippi
RG: 2.654.492 CPF: 860.666.849-49

IV – Representante da Secretaria Municipal de Educação: Ivanete 
Damo Boniatti
RG: 2.651.103 CPF: 800.146.669-87

V - Representante da Secretaria Municipal de Administração, Finan-
ças e Planejamento: Giovani José Minuzzi
RG: 6099154624 CPF: 024.599.800-43

VI - Representante da Câmara Municipal de Vereadores: Jovani 
Celuppi
RG: 2.031.369 CPF: 690.575.679-20

VII - Representante do Departamento Jurídico: Jader de Azevedo 
Lima Filho
RG: 3.341.972 CPF: 054.458.459-74
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VIII - Representante do Sindicato dos Servidores Públicos: Marta 
Gazoni
RG: 2.548.633 CPF: 753.751.099-72

Art. 3º - A comissão devera contar com um presidente e um secre-
tario a serem designados na primeira reunião, dentre os membros 
indicados.

Art. 4º - O prazo para a comissão apresentar a conclusão de seus 
trabalhos, ou seja, a proposta de plano de carreira será ate no-
vembro de 2017, podendo este prazo ser prorrogado a critério da 
administração publica.

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Planalto Alegre/SC, em, 04 de abril de 2017.
JUARES BET
Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se.
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Pomerode

Prefeitura

PORTARIA Nº 21.915
PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 21.915
NOMEIA GESTOR DO FUNDO DA INFÂNCIA E DA ADOLESCÊNCIA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no artigo 74, inciso II, letra “a” da Lei 
Orgânica Municipal, parágrafo único da seção VI e o art. 22 inciso 
VI do Decreto nº 2544, de 04/11/2010 instituído pela Lei nº 1962, 
de 09/03/2007.
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR RENATA DOS SANTOS KLEE, Secretária de De-
senvolvimento Social e Habitação, como GESTORA do Fundo da 
Infância e da Adolescência, a partir de 24 de março de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficam revogados os efeitos da Portaria nº 21.661, de 03 de janeiro 
de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 24 de março de 2017.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 21.916
PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 21.916

DESIGNA GESTORES DO FUNDO DA INFÂNCIA E DA ADOLESCÊN-
CIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no artigo 74, inciso II, letra “a” da Lei 
Orgânica Municipal, parágrafo único da seção VI e o art. 22 inciso 
VI do Decreto nº 2544, de 04/11/2010 instituído pela Lei nº 1962, 
de 09/03/2007;

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o Sra. RENATA DOS SANTOS KLEE Secretária 
de Desenvolvimento Social e Habitação, para assinar em conjunto 
com o Sr. GENRADO RIEMER Secretário de Gestão Administrativa 
e Fazendária, toda movimentação bancária, inclusive abertura e 
encerramento de conta, do Fundo da Infância e da Adolescência.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficam revogados os efeitos da Portaria nº 21.640, de 02 de janeiro 
de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 24 de março de 2017.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 21.917
PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 21.917
NOMEIA GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no artigo 74, inciso II, letra “a” da Lei 
Orgânica Municipal, parágrafo único da seção VI e o art. 22 inciso 
VI do Decreto nº 2544, de 04/11/2010 instituído pela Lei nº 1962, 
de 09/03/2007.
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR RENATA DOS SANTOS KLEE Secretária de Desen-
volvimento Social e Habitação, como GESTORA do Fundo Municipal 
de Assistência Social, a partir de 24 de março de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficam revogados os efeitos da Portaria nº 21.662, de 03 de janeiro 
de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 24 de março de 2017.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 21.918
PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 21.918

DESIGNA GESTORES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no artigo 74, inciso II, letra “a” da Lei 
Orgânica Municipal, parágrafo único da seção VI e o art. 22 inciso 
VI do Decreto nº 2544, de 04/11/2010 instituído pela Lei nº 1962, 
de 09/03/2007;

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a Sra. RENATA DOS SANTOS KLEE Secretária 
de Desenvolvimento Social e Habitação, para assinar em conjunto 
com o Sr. GENRADO RIEMER Secretário de Gestão Administrativa 
e Fazendária, toda movimentação bancária, inclusive abertura e 
encerramento de conta, do Fundo Municipal de Assistência Social.
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Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficam revogados os efeitos da Portaria nº 21.642, de 02 de janeiro 
de 2017
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 24 de março 2017.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 21.919
PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 21.919
NOMEIA GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no artigo 74, inciso II, letra “a” da Lei 
Orgânica Municipal, parágrafo único da seção VI e o art. 22 inciso 
VI do Decreto nº 2544, de 04/11/2010 instituído pela Lei nº 1962, 
de 09/03/2007.
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR RENATA DOS SANTOS KLEE Secretária de Desen-
volvimento Social e Habitação, como GESTORA do Fundo Municipal 
da Pessoa Idosa, a partir de 24 de março de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficam revogados os efeitos da Portaria nº 21.663, de 03 de janeiro 
de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 24 de março de 2017.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 21.920
PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 21.920

DESIGNA GESTORES DO FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no artigo 74, inciso II, letra “a” da Lei 
Orgânica Municipal, parágrafo único da seção VI e o art. 22 inciso 
VI do Decreto nº 2544, de 04/11/2010 instituído pela Lei nº 1962, 
de 09/03/2007;

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a Sra. RENATA DOS SANTOS KLEE Secretária 
de Desenvolvimento Social e Habitação, para assinar em conjunto 
com a Sr. GENRADO RIEMER Secretário de Gestão Administrativa 
e Fazendária, toda movimentação bancária, inclusive abertura e 
encerramento de conta, do Fundo Municipal da Pessoa Idosa.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficam revogados os efeitos da Portaria nº 21.643, de 02 de janeiro 
de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 24 de março de 2017.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal
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Ponte Serrada

Prefeitura

DECRETO 365/2017
DECRETO Nº 365/2017, DE 03 DE ABRIL DE 2017.

“PRORROGA LIÇENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na 
forma da legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - - Fica prorrogada a Licença para Tratamento de Saúde 
a Funcionária Pública Municipal Srª. NELSA FUNINI, ocupante do 
cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com 40:00 horas sema-
nais, lotada na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer .
Art. 2º - O beneficio n. 6177127293 foi concedido até o dia 
03/04/2017, e o período do novo atestado médico é de 30 dias a 
contar de hoje, conforme cópia em anexo, sendo que o agenda-
mento para recurso no INSS foi agendado para o dia 20/04/2017.
Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 03 DE ABRIL DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 366/2017
DECRETO Nº 366/2017, DE 03 DE ABRIL DE 2017.

“NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM CONCURSO PUBLICO”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na 
forma da Lei Orgânica do município de Ponte Serrada, combinada 
com a Lei Municipal Complementar n. 082/2007 e:

CONSIDERANDO a classificação e aprovação no Concurso Público 
001/2016;

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado o Sr. LEOCIR SANTOS TRINDADE, portador 
do RG n. 4.498.310/SSP – SC e do CPF n. 006.301.219-74, para 
exercer o cargo efetivo de MOTORISTA, com 40:00 horas sema-
nais, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 03 DE ABRIL DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 367/2017
DECRETO Nº 367/2017, DE 04 DE ABRIL DE 2017.

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na 
forma da legislação de regência;

DECRETA:

Art. 1º - Fica concedido férias ao Servidor Público Municipal Sr. 
EDUARDO DUTRA, matrícula 1067, ocupante do cargo efetivo de 
MEDICO VETERINARIO com 40:00 horas semanais, lotado na Se-
cretaria Municipal de Agricultura, por um período de 30 dias in-
terrompidas através do Decreto n. 132/2017, referente a período 
aquisitivo de 09/08/2013 a 08/08/2014, e que serão gozadas de 
03/04/2017 a 02/05/2017.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 04 DE ABRIL DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 368/2017
DECRETO Nº 368/2017, DE 04 DE ABRIL DE 2017.

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na 
forma da legislação de regência;

DECRETA:

Art. 1º - Fica concedido férias a Servidora Pública Municipal Sra. 
CRISLENE ALVES, ocupante do cargo efetivo de VIGIA, com 40:00 
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Serviços Urba-
nos, por um período de 15 dias, referente a período aquisitivo de 
17/03/2016 a 16/03/2017, e que serão gozadas de 09/04/2017 a 
23/04/2017.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 04 DE ABRIL DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

EXTRATO CONTRATO N. 34/2017 PAULO JUNIOR 
BARBOSA ME 
CONTRATO Nº 34/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA/SC
CONTRATADADO: PAULO JUNIOR BARBOSA ME
CNPJ: 22.113.978/0001-00
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA, PARA CONSERTOS 
DE CALÇAMENTO, COMPOSTA POR PEDRAS IRREGULARES, NAS 
VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA.
Valor: 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais).
VIGÊNCIA: De 02 de março até 31 de dezembro de 2017.
Alceu Alberto Wrubel
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N. 35/2017 LOCAÇÃO 
IMÓVEL ABRIGO MITRA PARÓQUIA 
CONTRATO Nº 35/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 22/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA/SC
CONTRATADADO: MITRA DIOCESANA DE JOAÇABA – PARÓQUIA 
SANTO ANTONIO DE PÁDUA
CNPJ: 83.226.506/0022-75
OBJETO: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL DE ALVENARIA DE 150,00 M2 
(CENTO E CINQUENTA METROS QUADRADOS) LOCALIZADO EM 
UMA ÁREA DE 12.636,50 (DOZE MIL SEISCENTOS E TRINTA E 
SEIS VÍRGULA CINQUENTA METROS QUADRADOS) REGISTRADO 
NA MATRÍCULA 8.734, PARTE DA CHACARÁ 05, SITUADO NA RUA 
SÃO JOSÉ, NESTA CIDADE DE PONTE SERRADA, DESTINADO À 
INSTALAÇÃO DO ABRIGO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES RAIO 
DE LUZ.
Valor: 9.370,00 (nove mil trezentos e setenta reais).
VIGÊNCIA: De 15 de março até 15 de janeiro de 2018.
Alceu Alberto Wrubel
Prefeito Municipal
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Porto Belo

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2017 - 
PMPB
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2017
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

CONTRATANTE: Município de Porto Belo.

CONTRATADO: Scaglione & Guerra Ltda - ME

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Aquisição de Estufa para o plantio de 
flores no Horto Municipal.

VALOR GLOBAL: R$ 6.100,00 (Seis mil e cem reais).

FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO: Inciso II do Artigo 24, 
da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com a redação 
dada pelas Leis nº 8.883, de 08 de junho de 1994 e 9.648, de 27 
de maio de 1998.

I. DOS FATOS

O Município de Porto Belo, Estado de Santa Catarina, através de 
seu Prefeito Municipal, visto a necessidade de Aquisição de Estufa 
para o plantio de flores no Horto Municipal.

II. DO DIREITO

Prevê o Artigo 24 da Lei nº 8.666/93 “in verbis”:
“Artigo 24. É dispensável a licitação:
[...]
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cen-
to) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior 
e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;”

III. CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO DE DISPENSA

A dispensa do processo licitatório é possível, seja por critério de 
oportunidade ou conveniência, desde que presentes os pressupos-
tos fatídicos legais permissivos, contidos no artigo e inciso supra 
citado.

IV. CONCLUSÃO

Pelo acima exposto, caracterizada está a Dispensa de Licitação pre-
vista no Inciso II, do Artigo 24, da Lei Federal nº 8.666/93.

Isto posto, somos de parecer favorável por esta contratação, pela 
qual submetemos à Homologação do Senhor Prefeito Municipal 
para que surta os efeitos previstos na legislação pertinente.

Porto Belo – SC, ao 24º dia do mês de Março de 2017.
Eliane Tomaz
Secretária de Administração

Homologo a presente justificativa de dispensa de licitação para que 
surta seus jurídicos e legais efeitos.

Emerson Luciano Stein
Prefeito

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2017 - 
PMPB
Aviso de Dispensa de Licitação Nº 016/2017 - PMPB
ESTADO DE SANTA CATARINA
Prefeitura Municipal de PORTO BELO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2017 – PMPB

O Município de Porto Belo (SC), torna público a dispensa de licita-
ção nº 016/2017 - PMPB em conformidade com o Inciso X do artigo 
24 da Lei 8.666/93.
Processo nº. 028/2017 – PMPB
Objeto: Locação de 01 (um) galpão, medindo 527,85m² cada, lo-
calizado na Avenida Governador Celso Ramos, n° 1639 – Lote 05, 
Bairro Perequê, para a instalação do Corpo de Bombeiros de Porto 
Belo
Contratado: Olibio Eloterio
Valor: R$ 53.746,40 (Cinqüenta e três mil setecentos e quarenta e 
seis reais e cinqüenta e quarenta centavos).
Homologado: 29/03/2017.
Porto Belo / SC, 29 de Março de 2017
Eliane Tomaz
Secretária de Administração

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2017 - 
PMPB
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2017 - PMPB
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

CONTRATANTE: Município de Porto Belo.

CONTRATADO: Márcia Baltazar

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA 
NOS ATOS DE PESSOAS INCLUINDO ANÁLISE, CONFERÊNCIA E 
ORIENTAÇÕES AOS SERVIDORES ENVOLVIDOS NO PROCESSO.

VALOR GLOBAL: R$ 7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais).

FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO: Inciso II do Artigo 24, 
da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com a redação 
dada pelas Leis nº 8.883, de 08 de junho de 1994 e 9.648, de 27 
de maio de 1998.

I. DOS FATOS

O Município de Porto Belo, Estado de Santa Catarina, através de 
seu Prefeito Municipal, visto a necessidade de SERVIÇOS DE AS-
SESSORIA TÉCNICA NOS ATOS DE PESSOAS INCLUINDO ANÁLISE, 
CONFERÊNCIA E ORIENTAÇÕES AOS SERVIDORES ENVOLVIDOS 
NO PROCESSO.

II. DO DIREITO

Prevê o Artigo 24 da Lei nº 8.666/93 “in verbis”:
“Artigo 24. É dispensável a licitação:
[...]
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cen-
to) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior 
e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 
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maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;”

III. CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO DE DISPENSA

A dispensa do processo licitatório é possível, seja por critério de 
oportunidade ou conveniência, desde que presentes os pressupos-
tos fatídicos legais permissivos, contidos no artigo e inciso supra 
citado.

IV. CONCLUSÃO

Pelo acima exposto, caracterizada está a Dispensa de Licitação pre-
vista no Inciso II, do Artigo 24, da Lei Federal nº 8.666/93.

Isto posto, somos de parecer favorável por esta contratação, pela 
qual submetemos à Homologação do Senhor Prefeito Municipal 
para que surta os efeitos previstos na legislação pertinente.

Porto Belo – SC, ao 31º dia do mês de Março de 2017.

Eliane Tomaz
Secretária de Administração

Homologo a presente justificativa de dispensa de licitação para que 
surta seus jurídicos e legais efeitos.

Emerson Luciano Stein
Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO PRG Nº 010/2017 - PMPB
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade de licitação: Pregão Presencial – Registro de Preço Nº 
010/2017 - PMPB
Tipo de licitação: Menor preço Global;
Objeto: Contratação de empresa pelo sistema de Registro de Pre-
ços para Aquisição de Gás acondicionado em botijões e vasilhames 
de botijões, para atender as necessidades das Secretarias, Fundos, 
Fundações, Escolas e Creches do Município de Porto Belo, confor-
me especificações e quantitativos descritos no anexo I do edital.
Recebimento das Propostas: Até 12:30 horas do dia 19/04/2017, no 
Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Porto Belo.
Abertura das Propostas: Às 13:00 horas do dia 19/04/2017, no 
Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Porto Belo.
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no 
site da Prefeitura Municipal, no link Licitações e no departamento 
de Compras e Licitações da PMPB – End. Av. Governador Celso 
Ramos, 2.500 – Centro–Porto Belo – SC.
Maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal 
de Porto Belo, no Setor de Compras e Licitações, pelo telefone (47) 
3369-4111 – ramal 213 ou pelo e-mail administração@portobelo.
sc.gov.br

Porto Belo, 05 de Abril de 2017.
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 021/2017 PMPB
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
EXTRATO DE CONTRATO
DISPENSA DE LICITAÇÃO 015/2017 - PMPB

CONTRATO N° 021/2017 – PMPB

OBJETO: Aquisição de Estufa para o plantio de flores no Horto 
Municipal.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
CONTRATADA: Scaglione & Guerra Ltda - ME
VALOR: R$ 6.100,00 (Seis mil e cem reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 mês
DATA DA ASSINATURA: 24/03/2017

Porto Belo, 24 de Março de 2017.
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal

.

EXTRATO CONTRATO 022/2017 PMPB
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
EXTRATO DE CONTRATO
DISPENSA DE LICITAÇÃO 016/2017 - PMPB

CONTRATO N° 022/2017 – PMPB
OBJETO: Contrato a locação de 01 (um) galpão, medindo 527,85m² 
cada, localizado na Avenida Governador Celso Ramos, n° 1639 – 
Lote 05, Bairro Perequê, para a instalação do Corpo de Bombeiros 
de Porto Belo. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POR-
TO BELO
CONTRATADA: Olibio Eloterio
VALOR: R$ 53.746,40 (Cinquenta e três mil setecentos e quarenta 
e seis reais e quarenta centavos)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 08 meses
DATA DA ASSINATURA: 29/03/2017

Porto Belo, 29 de Março de 2017.
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal

.

EXTRATO CONTRATO 023/2017 PMPB
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
EXTRATO DE CONTRATO
DISPENSA DE LICITAÇÃO 017/2017 - PMPB

CONTRATO N° 023/2017 – PMPB
OBJETO: SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA NOS ATOS DE PES-
SOAS INCLUINDO ANÁLISE, CONFERÊNCIA E ORIENTAÇÕES AOS 
SERVIDORES ENVOLVIDOS NO PROCESSO.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
CONTRATADA: Marcia Baltazar
VALOR: R$ 7.500,00 (Sete mil quinhentos reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 05 meses
DATA DA ASSINATURA: 31/03/2017

Porto Belo, 31 de Março de 2017.
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal

.

mailto:administração@portobelo.sc.gov.br
mailto:administração@portobelo.sc.gov.br
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Porto União

Prefeitura

DECRETO Nº 163/2017
DECRETO Nº 163, de 05 de abril de 2017.
Dispõe sobre Permissão de Uso de Bens Móveis Municipais à Asso-
ciação dos Agricultores da Comunidade do Maratá – AGRIMAR, e 
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Cata-
rina, usando da competência privativa que lhe confere o Art. 84, I, 
i, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e pelo período de 02 de ja-
neiro de 2017 a 31 de dezembro de 2020, à Associação dos Agricul-
tores da Comunidade do Maratá – AGRIMAR, sociedade civil sem 
fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 00.646.102/0001-89, com 
sede na localidade do Maratá – Porto União – SC, o uso gratuito 
dos bens móveis municipais abaixo especificados:
- 01 (uma) plantadeira plantio direto, marca Knapik, usada, três 
linhas, com 400 kg de capacidade de adubo, 60 kg de capacidade 
de semente, hidráulica, articulada para acompanhar as curvas de 
nível;

- 01 (um) distribuidor de esterco, usado, com 3.000 (três mil) litros 
de capacidade de carga, faixa de adubação 13 a 15 metros, mono-
vacuômetro agulha de nível, agitador interno, mangote de sucção, 
bico reto, com pneus;

- 01 (um) trator agrícola NH TT4030, 4X4, MODELO 2013, NEW 
HOLLAND, série T75CR406012.

Art. 2º Os bens móveis em referência deverão ser utilizados pela 
Permissionária com a finalidade específica de promover o desen-
volvimento dos trabalhos na sua área de abrangência, conforme 
seu estatuto.

Art. 3º Os bens acima especificados serão entregues à Permissio-
nária em perfeito estado de conservação, devendo os mesmos ser 
devolvidos ao Município em igual condição até o dia 31 de dezem-
bro de 2020.

Art. 4º As demais condições constarão no Termo de Permissão e 
Recebimento do objeto deste Decreto, a ser firmado pela Permis-
sionária, junto à Secretaria Municipal de Administração e Esporte 
desta Prefeitura.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo 
seus efeitos a 02 de janeiro de 2020.

Porto União (SC), 05 de abril de 2017.
ELISEU MIBACH MIGUEL CHOKAILO NETO
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Administração
e Esporte

TERMO DE PERMISSÃO E RECEBIMENTO

Pelo presente Termo de Permissão e Recebimento, declara o abai-
xo-assinado, representante legal da Associação dos Agricultores 
da Comunidade do Maratá – AGRIMAR, sociedade civil sem fins 
lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 00.646.102/0001-89, com 
sede na localidade do Maratá – Porto União - SC, que recebeu 
PERMISSÃO DE USO GRATUITO, a título precário e pelo período de 

02 de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2020, os bens móveis 
municipais abaixo especificados:

- 01 (uma) plantadeira plantio direto, marca Knapik, usada, três 
linhas, com 400 kg de capacidade de adubo, 60 kg de capacidade 
de semente, hidráulica, articulada para acompanhar as curvas de 
nível;

- 01 (um) distribuidor de esterco, usado, com 3.000 (três mil) litros 
de capacidade de carga, faixa de adubação 13 a 15 metros, mono-
vacuômetro agulha de nível, agitador interno, mangote de sucção, 
bico reto, com pneus;

- 01 (um) trator agrícola NH TT4030, 4X4, MODELO 2013, NEW 
HOLLAND, série T75CR406012.

Compromete-se ainda a Permissionária a obedecer aos seguintes 
termos:

01 - Não transferir a presente Permissão de Uso a terceiros.
02 - Os bens móveis em referência deverão ser utilizados pela Per-
missionária com a finalidade específica de promover o desenvol-
vimento dos trabalhos na sua área de abrangência, conforme seu 
estatuto.

03 - Os bens móveis acima relacionados serão entregues à Permis-
sionária em perfeito estado de conservação, devendo os mesmos 
ser devolvidos ao Município em igual condição, até o dia 31 de 
dezembro de 2020.

04 - Necessitando os bens de conserto, reparo, etc., em virtude 
de mau funcionamento e quebra em função de seu uso, ou para 
a sua conservação na condição em que foram recebidos, todas e 
quaisquer despesas provenientes, bem como os encargos, correm 
por conta da Permissionária, sem qualquer direito a reembolso.

05 - Consentir com todas as medidas judiciais para tornar sem 
efeito o presente Termo de Permissão e Recebimento, por descum-
primento de qualquer artigo ou item, sendo que as custas judiciais, 
extrajudiciais e os honorários advocatícios correrão por conta da 
Permissionária.

06 - A Permissionária responde administrativa, civil e criminalmen-
te pela utilização dos bens móveis supra mencionados, durante o 
período da Permissão de Uso.

07 - O Município de Porto União, enquanto perdurar a Permissão, 
não responde pela má utilização ou danos causados a terceiros, 
decorrentes do uso dos equipamentos, respondendo única e exclu-
sivamente a Permissionária por tais situações.

08 - A presente Permissão poderá ser modificada e revogada unila-
teralmente pela Permitente, a qualquer tempo, não gerando direito 
à indenização.

09 - Fica eleito o foro da Comarca de Porto União (SC), para dirimir 
as questões deste Termo.

Porto União (SC), 05 de abril de 2017.
PERMITENTE: 
ELISEU MIBACH   MIGUEL CHOKAILO NETO
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração
   e Esporte
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PERMISSIONÁRIA:
Presidente: MAURICIO JOSE FREISLEBEN
RG nº 5.731.750/SSP/SC
CPF nº 065.095.089-58

EDITAL 002/2017  RESULTADO CHAMADA PUBLICA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PORTO UNIÃO – SC

EDITAL 02/2017 CHAMADA PUBLICA

A Secretaria Municipal da Educação, comunica o resultado da Cha-
mada Pública Edital 001/2017.

N.º CANDIDATO SITUAÇÃO
01 LUIZ FERNANDO COLOMBELLI HABILITADO

Porto União, 03 de abril de 2017.

ALDAIR WENGERKIEWICZ MUNCINELLI
Secretária Municipal da Educação
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Presidente Nereu

Prefeitura

DECRETO 19/2017
DECRETO N.º 19/2017, DE 05 DE ABRIL DE 2017.

REAJUSTA TAXA DE UTILIZAÇÃO BEM IMÓVEL MUNICIPAL COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o § 
1º do art. 3. ° da Lei Municipal 1485/2015 de 21 de dezembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1° - De acordo com o índice IPC-FIPE acumulado dos últimos doze (doze) meses fica reajustado o preço público para utilização do 
Centro Social João Voltolini em 5,50% (cinco vírgula cinquenta por cento).

Art. 2° - A tabela para utilização das instalações do Centro Social João Voltolini passa a vigorar como os seguintes valores:

TIPO EVENTO VALOR PREÇO PÚBLICO POR DIA EM R$
EVENTOS DE FINS LUCRATIVOS: bailes e festas em geral, apresentações 
em geral, qualquer outro tipo de evento com fins lucrativos: R$ 643,74 (seiscentos e quarenta e três reais, setenta e quatro centavos)

EVENTOS SEM FINS LUCRATIVOS: casamentos, aniversários, encontros de 
famílias, eucaristia, crisma, demais eventos sem fins lucrativos. R$ 210,29 (duzentos e dez reais, vinte e nove centavos).

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Nereu, 05 de abril de 2017.
ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal
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Princesa

Prefeitura

EXTRATO DE TOMADA DE PREÇOS 02.2017 - REFORMA GARAGEM MUNICIPAL
MUNICÍPIO DE PRINCESA/SC
Processo Licitatório 21/2017-PM
Tomada de Preços 02/2017-PM

O Município de PRINCESA/SC torna público que realizará licitação, na modalidade Tomada de Preços, do tipo Menor Preço Global, cujo 
objeto é “Contratação de Pessoa Jurídica para execução de projeto de REFORMA no Galpão da GARAGEM MUNICIPAL, com área de 34,65 
m²" A realização da sessão pública ocorrerá na sede da Prefeitura Municipal, situada na Rua Rio Grande do Sul, 545, Centro – Princesa/SC 
no dia 28 de abril de 2017, às 08h30min. Cópia do edital e maiores informações podem ser obtidas no endereço citado, pelo telefone (49) 
3641.0059, pelo e-mail compras@princesa.sc.gov.br ou no endereço eletrônico www.princesa.sc.gov.br. Princesa/SC, 05 de abril de 2017. 
Edilson Miguel Volkweis – Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 69 DE 05.04.2017
PORTARIA Nº. 69, DE 05 DE ABRIL DE 2017.
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
combinada com o constante no Artigo 121 da Lei Complementar nº 022, de 30 de dezembro de 2014.
RESOLVE

Art. 1º. CONCEDER, à Servidora Pública Municipal, Senhora JACINTA GERLACH, brasileira, convivente, residente e domiciliada no Município 
de Princesa, portadora do CPF nº. 055.075.309-55, ocupante do cargo e função de Assistente Social, 180 (cento e oitenta) dias de licença 
maternidade, no período de 05 de Abril de 2017 a 01 de Outubro de 2017.
Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria correrão a conta do orçamento municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC),
em 05 de Abril de 2017.
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 70 DE 05.04.2017
PORTARIA Nº. 70, DE 05 DE ABRIL DE 2017.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR (A) PÚBLICO (A) MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas nos incisos 
IX e X, do artigo 69 da Lei Orgânica do Município; combinado com o que dispõe a Seção VII, Artigo 130, da Lei Complementar nº 022, de 
30 de Dezembro de 2014, Lei número 575 de 10 de Novembro de 2010 e requerimento anexo;

RESOLVE

Art. 1º. CONCEDER, a pedido, 54 (cinqüenta e quatro) dias de Licença Prêmio a Servidora Sra. IRENE BOTTEGA, brasileira, convivente, 
residente e domiciliada no Município de São José do Cedro/SC, portadora do CPF nº. 982.725.949-00, ocupante do cargo de ENFERMEIRA, 
Grupo I, Nível ANS, carga horária 40 (quarenta) horas semanais, referente ao período aquisitivo de 02/07/2007 a 01/07/2012, para usufruir 
no período de 09 de Junho de 2017 a 01 de Agosto de 2017.
Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria correrão a conta do orçamento municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 09 de Junho de 2017.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC),
em 05 de Abril de 2017.

 _______________________________ 
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
Prefeito Municipal

http://www.princesa.sc.gov.br
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PORTARIA Nº 71 DE 05.04.2017
PORTARIA Nº. 71, DE 05 DE ABRIL DE 2017.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas nos incisos 
IX e X, do artigo 69 da Lei Orgânica do Município; combinado com o Capítulo IV, Art.110 da Lei Complementar nº. 022, de 30 de Dezembro 
de 2014.
RESOLVE
Art. 1º. CONCEDER, 30 (tinta) dias de férias, a servidora abaixo relacionada, conforme período aquisitivo e período de gozo abaixo relacio-
nado:

Funcionária Cargo Período aquisitivo Períodos de gozo

IRENE BOTTEGA ENFERMEIRA 02/07/2015 a 
01/07/2016

10/05/2017 a 
08/06/2017

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria correrão a conta do orçamento municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 10.05.2017.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC),
em 05 de Abril de 2017.
Edilson Miguel Volkweis
Prefeito Municipal



06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 596

Rio das Antas

Prefeitura

DECRETO N° 01/2017
DECRETO N° 01/2017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
DISPÕE SOBRE CORREÇÃO MONETÁRIA DA PLANTA DE VALORES 
E DO PADRÃO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL(PTM) E DETERMINA OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal de Rio das Antas em exercício, uso da compe-
tência privativa que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Rio 
das Antas, Art.102 e tendo em vista o disposto nos artigos 2º e 3º 
da Lei Complementar n° 30, de 30/04/2001;

DECRETA:
Art.1° - A Planta de Valores para fins de lançamento e cobrança do 
IPTU - Imposto Predial e Territorial urbano do exercício de 2017, 
fica corrigida em 7,17%(sete, dezessete por cento), corresponden-
te ao IGPM/FGV – Índice Geral de Preços do Mercado da Fundação 
Getúlio Vargas, ocorrida entre 01/01/2016 e 31/12/2016, conforme 
dispõe o art.2° da Lei Compl. n° 30, de 30/04/2001.

Art.2° - O Padrão Tributário Municipal(PTM), passa de R$2.926,26 
para R$ 3.136,07(três mil, cento e trinta e seis reais e sete centa-
vos) a partir de 02/01/2017, mediante a correção de 7,17%( sete, 
vírgula dezessete por cento), resultante da variação do IGPM/FGV 
– Índice Geral de Preços do Mercado da Fundação Getúlio Vargas, 
ocorrida no período de 01/01/2016 a 31/12/2016, conforme dispõe 
o art.3° da Lei Compl. n° 30, de 30/04/2001.

Art.3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

RIO DAS ANTAS, 02 DE JANEIRO DE 2017
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio e publicado no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Téc.em Contabilidade-FG Secr.Mun.Adm.e Finanças

DECRETO N° 02/2017
DECRETO Nº 02/2017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DA UG-FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DAS ANTAS - FMS POR CONTA DO 
SUPERAVIT FINANCEIRO, NA(S) FONTE(S) QUE ESPECIFICA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com a autorização contida no artigo 4º, 
da Lei nº 1.936, de 25/11/2016; estando atendido o disposto no 
Art.42, bem como que existe recurso citado no § 1º do Art.43 e 
que justificamos como necessário este crédito para bem atender as 
necessidades públicas da coletividade na forma do caput do Art.43 
da Lei nº 4.320, de 17/03/1964;

DECRETA:
Art.1º - Fica aberto um crédito suplementar no valor de R$ 
393.929,03 (TREZENTOS E NOVENTA E TRÊS MIL, NOVECENTOS E 
VINTE E NOVE REAIS E TRÊS CENTAVOS) para a(s) dotação (ções) 
do orçamento vigente da UG- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
RIO DAS ANTAS - FMS, conforme abaixo:

10 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DAS ANTAS - FMS
10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DAS ANTAS – FMS

10.001.10.301.0150.2028.3339000000.0302.000000– Aplicações 
Diretas (225) .............................. R$ 4.793,11
10.001.10.301.0150.2028.3339000000.0306.000000– Aplicações 
Diretas (226) .............................. R$ 940,81
10.001.10.301.0150.2028.3339000000.0338.000000– Aplicações 
Diretas (227) .............................. R$ 365.876,84
10.001.10.301.0150.2028.3339000000.0367.000000– Aplicações 
Diretas (228) .............................. R$ 15.960,91
10.001.10.304.0160.2032.3339000000.0338.000000– Aplicações 
Diretas (177) .............................. R$ 3.000,00
10.001.10.305.0170.2034.3339000000.0338.000000– Aplicações 
Diretas (181) .............................. R$ 3.357,36

Art.2º - O crédito a que se refere o artigo 1º deste decreto corre 
no valor de R$ 393.929,03 (TREZENTOS E NOVENTA E TRÊS MIL, 
NOVECENTOS E VINTE E NOVE REAIS E TRÊS CENTAVOS) por con-
ta do SUPERAVIT FINANCEIRO do exercício anterior, nas seguintes 
fontes: Fonte 0302,0306, 0338, 0367 - Detalhamento 000000, da 
UG-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DAS ANTAS - FMS.

Art.3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

RIO DAS ANTAS, 02 DE JANEIRO DE 2017
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio e publicado no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Téc.em Contabilidade-FG Secr.Mun.Adm.e Finanças

DECRETO N° 03/2017
DECRETO Nº 03/2017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DA UG-FUNDO 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUN. DE RIO DAS ANTAS-FUMAS 
POR CONTA DO SUPERAVIT FINANCEIRO, NA(S) FONTE(S) QUE 
ESPECIFICA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com a autorização contida no artigo 4º, 
da Lei nº 1.936, de 25/11/2016; estando atendido o disposto no 
Art.42, bem como que existe recurso citado no § 1º do Art.43 e 
que justificamos como necessário este crédito para bem atender as 
necessidades públicas da coletividade na forma do caput do Art.43 
da Lei nº 4.320, de 17/03/1964;

DECRETA:
Art.1º - Fica aberto um crédito suplementar no valor de R$ 
76.453,85 (SETENTA E SEIS MIL, QUATROCENTOS E CINQUENTA 
E TRÊS REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS) para a(s) dotação 
(ções) do orçamento vigente da UG –FUNDO DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL DO MUN. DE RIO DAS ANTAS-FUMAS, conforme abaixo:

20 – FUNDO DE ASSIST.SOCIAL DO MUN.DE RIO DAS ANTAS - 
FUMAS
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20.01 – FUNDO DE ASSIST.SOCIAL DO MUN.DE RIO DAS ANTAS 
- FUMAS

20.001.0008.244.0110.2023.3339000000.0300.000000– Aplica-
ções Diretas (193) ............................ R$ 602,94
20.001.0008.244.0110.2023.3339000000.0335.000000– Aplica-
ções Diretas (194) ............................ R$ 75.850,91

Art.2º - O crédito a que se refere o artigo 1º deste decreto corre 
no valor de R$ 76.453,85 (SETENTA E SEIS MIL, QUATROCENTOS 
E CINQUENTA E TRÊS REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS) por 
conta do SUPERAVIT FINANCEIRO do exercício anterior, nas se-
guintes fontes: Fonte 0300 e 0335 - Detalhamento 000000, da UG 
–FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUN. DE RIO DAS ANTAS-
FUMAS.

Art.3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

RIO DAS ANTAS, 02 DE JANEIRO DE 2017
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio e publicado no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Téc.em Contabilidade-FG Secr.Mun.Adm.e Finanças

DECRETO N° 04/2017
DECRETO Nº 04/2017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DA UG-FUNDO 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E MÉDICA DOS SERV.PÚBL. MUNIC.DE 
RIO DAS ANTAS - FASM POR CONTA DO SUPERAVIT FINANCEIRO, 
NA(S) FONTE(S) QUE ESPECIFICA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com a autorização contida artigo 4º, 
da Lei nº 1.936, de 25/11/2016; estando atendido o disposto no 
Art.42, bem como que existe recurso citado no § 1º do Art.43 e 
que justificamos como necessário este crédito para bem atender as 
necessidades públicas da coletividade na forma do caput do Art.43 
da Lei nº 4.320, de 17/03/1964;

DECRETA:
Art.1º - Fica aberto um crédito suplementar no valor de R$ 
168.582,01 ( CENTO E SESSENTA E OITO MIL OITOCENTOS E OI-
TENTA E DOIS REAIS E UM CENTAVO) para a(s) dotação (ções) 
do orçamento vigente da UG- FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
MÉDICA DOS SERV.PÚBL. MUNICIPAIS DE RIO DAS ANTAS - FASM, 
conforme abaixo:

30 – FUNDO DE ASSIST.SOC.E MÉD.SERV.PÚBL.MUN. RIO DAS AN-
TAS - FASM
30.01 – FUNDO DE ASSIST.SOC.E MÉD.SERV.PÚBL.MUN. RIO DAS 
ANTAS - FASM

30.001.0008.244.0120.2025.3339000000.0300.000000– Aplica-
ções Diretas (206) ............................. R$ 168.582,01

Art.2º - O crédito a que se refere o artigo 1º deste decreto corre 
no valor de R$ 168.582,01 ( CENTO E SESSENTA E OITO MIL OI-
TOCENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E UM CENTAVO) por conta 
do SUPERAVIT FINANCEIRO do exercício anterior, nas seguintes 
fontes: Fonte 0300 - Detalhamento 000000, da UG- FUNDO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E MÉDICA DOS SERV.PÚBL. MUNICIPAIS DE 
RIO DAS ANTAS - FASM.

Art.3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

RIO DAS ANTAS, 02 DE JANEIRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio e publicado no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Téc.em Contabilidade-FG Secr.Mun.Adm.e Finanças

DECRETO N° 05/2017
DECRETO N° 05/2017, DE 11 DE JANEIRO DE 2017.
COMPÕE A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES(CPL) E CO-
MISSÃO DE LICITAÇÕES – PREGÃO PRESENCIAL

O Prefeito Municipal de Rio das Antas, no uso de suas atribuições 
e de conformidade com a legislação em vigor, em especial a e de 
conformidade com a legislação em vigor, em especial a Lei Fe-
deral n° 8.666, de 21/06/1993; a Lei Complementar Federal nº 
123, de 15/12/2006; as Leis Federais Ordinárias nºs 10.520, de 
17/07/2002 e 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações posteriores;

DECRETA:
Art.1° - A Comissão Permanente de Licitações(CPL) da Prefeitura 
Municipal de Rio das Antas e Fundos é composta dos seguintes 
membros: EFETIVOS(AS):

Membro Presidente: ADEMIR ANTONIO FERRARIN, servidor do 
quadro efetivo;
Membro Secretária: JULIANA NASCIMENTO DOS PASSOS COSCO-
DAI, servidora do quadro efetivo;
Membro: IVONETE LÚCIA PACHECO WEBER , servidora do quadro 
efetivo;
Membro: LILIAN DULCE ABRANGE CONSTANTINO, servidora do 
quadro efetivo.
SUPLENTES:
Membro Suplente: IONARA CATARINA IANTAS SCHWARTZ, servi-
dora do quadro efetivo;
Membro Suplente: ANDREIA MARIA DALLAZEM, servidora do qua-
dro efetivo.

Art.2° - Os membros suplentes substituirão os efetivos em even-
tuais ausências desses, mediante convocação do presidente da 
comissão.

Art.3 ° - A Comissão composta no Art.1º deste decreto atuará no 
período de 11/01/2017 a 10/01/2018 e exercerá as atribuições que 
lhe compete de acordo com a legislação própria, em especial a Lei 
n° 8.666, de 21/06/1993 e atualização posteriores.

Art.4° - A Comissão de Licitações - Pregão Presencial da Prefeitura 
Municipal de Rio das Antas e Fundos é composta da seguintes for-
ma: EFETIVOS(AS):
PREGOEIRO: ADEMIR ANTONIO FERRARIN, servidor do quadro 
efetivo;
EQUIPE DE APOIO:
Membro efetivo: JULIANA NASCIMENTO DOS PASSOS COSCODAI, 
servidora do quadro efetivo;
Membro efetivo: LILIAN DULCE ABRANGE CONSTANTINO, servido-
ra do quadro efetivo;
Membro efetivo: IVONETE LÚCIA PACHECO WEBER, servidora do 
quadro efetivo.
SUPLENTES:
Membro Suplente: IONARA CATARINA IANTAS SCHWARTZ, 
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servidora do quadro efetivo;
Membro Suplente: ANDREIA MARIA DALLAZEM, servidora do qua-
dro efetivo.

Art.5° - Os membros suplentes substituirão os efetivos em eventu-
ais ausências desses, mediante convocação do pregoeiro.

Art.6 ° - A Comissão composta no Art.4º deste decreto atuará no 
período de 11/01/2017 a 10/01/2018 e exercerá as atribuições que 
lhe compete de acordo com a legislação própria, em especial a 
Lei Complementar Federal nº 123, de 15/12/2006; as Leis Fede-
rais Ordinárias nºs 10.520, de 17/07/2002 e 8.666, de 21/06/1993 
e suas alterações posteriores; Decreto Municipal nº 32/2007, de 
21/06/2007 e ao Regulamento da Licitação na Modalidade de Pre-
gão Presencial.

Art.7º - Fica revogado o Decreto nº 01/2016, de 04/01/2016.

Art.8° - Este decreto entre em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

RIO DAS ANTAS, 11 DE JANEIRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio e publicado no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Téc.em Contabilidade-FG Secr.Mun.Adm.e Finanças

DECRETO N° 06/2017
DECRETO N° 006/2017, DE 11 DE JANEIRO DE 2017.
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS CONSELHEIROS TUTELARES MUNI-
CIPAL

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atri-
buições e de acordo com o disposto no inciso III, do Art. 8° da Lei 
nº 1760, de 07/10/2013;

DECRETA:
Art.1º - Fica concedido o GOZO DE FÉRIAS as Conselheiras Tute-
lares Municipais abaixo relacionadas, a serem gozadas da seguinte 
forma:

NOME DA CONSELHEIRA PERIODO AQUISI-
TIVO GOZO DE FÉRIAS

1. JEMIMA GARCIA 10/01/2016 A 
09/01/2017

11/01/2017 A 
09/02/2017

2. SIRLEI CORREA DE LIMA 10/01/2016 A 
09/01/2017

11/02/2017 A 
12/03/2017

3. PATRICIA ISABEL DA SILVA 10/01/2016 A 
09/01/2017

01/07/2017 A 
30/07/2017

4. MARISA CELITE FAGANELLO 10/01/2016 A 
09/01/2017

13/10/2017 A 
11/11/2017

Art.2º - Quando o período de férias iniciarem em um mês e ter-
minarem em outro, os valores relativos ao mesmo serão pagos no 
pagamento em que inicia o gozo de férias.

Art.3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

RIO DAS ANTAS, 11 DE JANEIRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio e publicado no mural do átrio da 

Prefeitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Téc.em Contabilidade-FG Secr.Mun.Adm.e Finanças

DECRETO N° 07/2017
DECRETO Nº 07/2017, DE 24 DE JANEIRO DE 2017
ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO (ÇÕES) DO ORÇAMENTO VIGEN-
TE DA UG-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DAS ANTAS - 
FMS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com a autorização contida na Lei nº 
1.936, de 25/11/2016 (LOA) e estando atendido o disposto no 
Art.42, bem como que existe recurso citado no § 1º do Art.43 e 
que justificamos como necessário este crédito para bem atender as 
necessidades públicas da coletividade na forma do caput do Art.43 
da Lei nº 4.320, de 17/03/1964;

DECRETA:
Art.1º - Fica aberto crédito suplementar ao orçamento no valor de 
R$ 45.630,00 (QUARENTA E CINCO MIL SEISCENTOS E TRINTA 
REAIS), para a UG- FUNDO MUN.DE SAÚDE DE RIO DAS ANTAS-
FMS, dotação abaixo:

10 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DAS ANTAS - FMS
10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DAS ANTAS – FMS

10.001.10.301.0150.2028.331900000000.0338.000000– Aplica-
ções Diretas (163) ............................. R$ 45.630,00

Art.2º - O crédito suplementar autorizado no artigo 1º deste decre-
to corre no R$ 45.630,00 (QUARENTA E CINCO MIL SEISCENTOS 
E TRINTA REAIS), por conta de recursos de anulação das dotações 
do orçamento vigente da UG-FUNDO MUN.DE SAÚDE DE RIO DAS 
ANTAS - FMS para o corrente exercício, conforme abaixo:

10 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DAS ANTAS - FMS
10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DAS ANTAS – FMS

10.001.10.301.0150.2028.33390000000.0338.000000– Aplicações 
Diretas (227) .................. R$ 45.630,00

Art.3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

RIO DAS ANTAS, 24 DE JANEIRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio e publicado no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Téc.em Contabilidade-FG Secr.Mun.Adm.e Finanças

DECRETO N° 08/2017
DECRETO Nº 08/2017, DE 24 DE JANEIRO DE 2017
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DA UG- FUNDO 
DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBL.MUN.DE RIO 
DAS ANTAS – FUP POR CONTA DO SUPERAVIT FINANCEIRO, 
NA(S) FONTE(S) QUE ESPECIFICA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas 
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atribuições e de conformidade com a autorização contida no artigo 
4º, da Lei nº 1.936, de 25/11/2016; estando atendido o disposto 
no Art.42, bem como que existe recurso citado no § 1º do Art.43 e 
que justificamos como necessário este crédito para bem atender as 
necessidades públicas da coletividade na forma do caput do Art.43 
da Lei nº 4.320, de 17/03/1964;

DECRETA:
Art.1º - Fica aberto um crédito suplementar no valor de R$ 
76.000,00 (SETENTA E SEIS MIL REAIS) para a(s) dotação (ções) 
do orçamento vigente da UG- FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERV.PÚBL. MUNICIPAIS DE RIO DAS ANTAS - FUP, conforme 
abaixo:

40 – FUNDO DE PREV.SOCIAL DOS SERV.PÚBL.MUN. RIO DAS AN-
TAS - FUP
40.01 – FUNDO DE PREV.SOCIAL DOS SERV.PÚBL.MUN. RIO DAS 
ANTAS - FUP

40.001.0009.0272.0140.2117.331900000.0303.000000– Aplica-
ções Diretas (214) ............................ R$ 76.000,00

Art.2º - O crédito a que se refere o artigo 1º deste decreto corre 
no valor de R$ 76.000,00 (SETENTA E SEIS MIL REAIS) por con-
ta do SUPERAVIT FINANCEIRO do exercício anterior, na seguin-
te fonte: Fonte 0303 - Detalhamento 000000, da UG- FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV.PÚBL. MUNICIPAIS DE RIO DAS 
ANTAS - FUP.

Art.3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

RIO DAS ANTAS, 24 DE JANEIRO DE 2017
.

RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio e publicado no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Téc.em Contabilidade-FG Secr.Mun.Adm.e Finanças

DECRETO N° 09/2017
DECRETO Nº 09/2017, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2017.
DECRETA PONTOS FACULTATIVOS

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Rio 
das Antas;
Considerando a necessidade de disciplinar o expediente das repar-
tições públicas municipais, conforme art. 208, no caso, em datas 
próximas a feriados, durante o ano de 2017;
Considerando o princípio da economicidade e outros administrati-
vamente;

DECRETA:
Art.1º – Fica declarado PONTO FACULTATIVO-P.F. nas repartições 
públicas municipais , o expediente completo ou não nas datas abai-
xo:

I – 27/02/2017 (Segunda-feira – véspera da Terça-feira de Carna-
val - P.F. do EXPEDIENTE COMPLETO);
II – 28/02/2017 (Terça-feira – de Carnaval - P.F. do EXPEDIENTE 
COMPLETO);
III – 08/09/2017 (Sexta -feira pós feriado nacional da Independên-
cia do Brasil – P.F. do EXPEDIENTE COMPLETO);

IV – 13/10/2017 (Sexta-feira - pós feriado nacional de Nossa Se-
nhora Aparecida– P.F.do EXPEDIENTE COMPLETO);
V – 03/11/2017 (sexta-feira – pós feriado nacional de Finados – 
P.F.do EXPEDIENTE COMPLETO;
VI – 26/12/2017 (Terça-feira - pós feriado nacional do Dia de Natal 
- P.F. do EXPEDIENTE COMPLETO);

Art.2º - Os atendimentos de emergência na área da saúde serão 
prestados na Unidade Municipal de Saúde de Rio das Antas, inde-
pendentemente do disposto no Art.1º.

Art.3º - O(a)servidor(a) fará constar na folha de ponto o período 
dispensado no art.1º acima, como PONTO FACULTATIVO.

Art.4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

RIO DAS ANTAS, 09 DE FEVEREIRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio e publicado no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Téc.em Contabilidade-FG Secr.Mun.Adm.e Finanças

DECRETO N° 10/2017
DECRETO Nº 10/2017, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2017
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DA UG-PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS - POR CONTA DO SUPERA-
VIT FINANCEIRO NA FONTE QUE ESPECIFICA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com a autorização contida artigo 4º, 
da Lei nº 1.936, de 25/11/2016; estando atendido o disposto no 
Art.42, bem como que existe recurso citado no § 1º do Art.43 e 
que justificamos como necessário este crédito para bem atender as 
necessidades públicas da coletividade na forma do caput do Art.43 
da Lei nº 4.320, de 17/03/1964;

DECRETA:
Art.1º - Fica aberto um crédito suplementar no valor de R$ 
39.500,00 (TRINTA E NOVE MIL E QUINHENETOS REAIS) no orça-
mento vigente da UG- PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS AN-
TAS, conforme abaixo:

02 - PODER EXECUTIVO – UG – PREFEITURA
02.004 – SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
- SMAFI
02.004.0028.0846.0000.2116.331900000000000.03000000 - Apli-
cações Diretas (Ref.229) ....... R$ 39.500,00

Art.2º - O crédito a que se refere o artigo 1º corre no valor de R$ 
39.500,00 (TRINTA E NOVE MIL E QUINHENETOS REAIS), por con-
ta do SUPERAVIT FINANCEIRO do exercício anterior, na UG-PRE-
FEITURA MUN. DE RIO DAS ANTAS, Na fonte 03000000 (Recursos 
Ordinários).

Art. 3º - este decreto entra vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

RIO DAS ANTAS, 20 DE FEVEREIRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio e publicado no mural do átrio da 



06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 600

Prefeitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Téc.em Contabilidade-FG Secr.Mun.Adm.e Finanças

DECRETO N° 11/2017
DECRETO Nº 11/2017, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2017
ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO (ÇÕES) DO ORÇAMENTO VIGEN-
TE DA UG-PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com a autorização contida na Lei nº 
1.936, de 25/11/2016 (LOA) e estando atendido o disposto no 
Art.42, bem como que existe recurso citado no § 1º do Art.43 e 
que justificamos como necessário este crédito para bem atender as 
necessidades públicas da coletividade na forma do caput do Art.43 
da Lei nº 4.320, de 17/03/1964;

DECRETA:
Art.1º - Fica aberto crédito suplementar ao orçamento no valor de 
R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS), para a UG-PREFEITURA, conforme 
dotação abaixo:

02 – PODER EXECUTIVO – UG-PREFEITURA
02.006 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSSITENCIA SOCIAL - 
SMAS
02.006.0009.0271.0130.2026.3339000000000000.01000000 - 
APLIC. DIRETAS (95) ........................ R$ 10.000,00

Art.2º - O crédito suplementar aberto no artigo 1º deste decreto 
corre no valor R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS), por conta de recur-
sos de anulação da dotação do orçamento vigente da UG-PREFEI-
TURA para o corrente exercício, conforme abaixo:

02 – PODER EXECUTIVO – UG-PREFEITURA
02.006 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSSITENCIA SOCIAL - 
SMAS
02.006.0009.0271.0130.2026.3319000000000000.01000000 - 
APLIC. DIRETAS (93) ........................ R$ 10.000,00

Art.3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

RIO DAS ANTAS, 21 DE FEVEREIRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio e publicado no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Téc.em Contabilidade-FG Secr.Mun.Adm.e Finanças

DECRETO N° 12/2017
DECRETO Nº 12/2017, DE 27 DE MARÇO DE 2017
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DA UG-PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS - POR CONTA DO SUPERA-
VIT FINANCEIRO NA FONTE QUE ESPECIFICA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com a autorização contida artigo 4º, 
da Lei nº 1.936, de 25/11/2016; estando atendido o disposto no 
Art.42, bem como que existe recurso citado no § 1º do Art.43 e 
que justificamos como necessário este crédito para bem atender as 

necessidades públicas da coletividade na forma do caput do Art.43 
da Lei nº 4.320, de 17/03/1964;

DECRETA:
Art.1º - Fica aberto um crédito suplementar no valor de R$ 
77.632,62 (SETENTA E SETE MIL, SEISCENTOS E TRINTA E DOIS 
REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS) no orçamento vigente da 
UG- PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, conforme abai-
xo:

02 - PODER EXECUTIVO – UG – PREFEITURA
02.004 – SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
- SMAF
02.004.0006.0181.0060.2015.333900000000000.03120000 - Apli-
cações Diretas (Ref.230) .............. R$ 913,27
02.005 – SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO, CULTURA E ES-
PORTES - SMECE
02.005.0012.0361.0180.2037.331900000000000.03180000 - Apli-
cações Diretas (Ref.231) ......... R$ 76.719,35

Art.2º - O crédito a que se refere o artigo 1º corre no valor de R$ 
77.632,62 (SETENTA E SETE MIL, SEISCENTOS E TRINTA E DOIS 
REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS), por conta do SUPERAVIT 
FINANCEIRO do exercício anterior, na UG-PREFEITURA MUN. DE 
RIO DAS ANTAS, sendo R$ 913,27 na fonte 03120000 (Convênio 
Transito Prefeitura) e R$ 76.719,35 na fonte 03180000 (Transf.fun-
deb -remu.magistério)
.

Art. 3º - este decreto entra vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

RIO DAS ANTAS, 27 DE MARÇO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio e publicado no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

ISRAEL MONTEIRO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N° 13/2017
DECRETO Nº 13/2017, DE 27 DE MARÇO DE 2017
ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO (ÇÕES) DO ORÇAMENTO VIGEN-
TE DA UG-PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com a autorização contida na Lei nº 
1.936, de 25/11/2016 (LOA) e estando atendido o disposto no 
Art.42, bem como que existe recurso citado no § 1º do Art.43 e 
que justificamos como necessário este crédito para bem atender as 
necessidades públicas da coletividade na forma do caput do Art.43 
da Lei nº 4.320, de 17/03/1964;

DECRETA:
Art.1º - Fica aberto crédito suplementar ao orçamento no valor de 
R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS), para a UG-PREFEITURA, confor-
me dotação abaixo:

02 – PODER EXECUTIVO – UG-PREFEITURA
02.009 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO, IN-
DUSTRIA, COMERCIO, TURISMO O PLANEJAMENTO - SMIPLA
02.009.0022.0661.0360.2086.3339000000000000.01000000 - 
APLIC. DIRETAS (135) ...................... R$ 20.000,00
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Art.2º - O crédito suplementar aberto no artigo 1º deste decreto 
corre no valor R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS), por conta de re-
cursos de anulação da dotação do orçamento vigente da UG-PRE-
FEITURA para o corrente exercício, conforme abaixo:

02 – PODER EXECUTIVO – UG-PREFEITURA
02.009 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO, IN-
DUSTRIA, COMERCIO, TURISMO O PLANEJAMENTO - SMIPLA
02.009.0022.0661.0360.2086.3319000000000000.01000000 - 
APLIC. DIRETAS (134) ...................... R$ 20.000,00

Art.3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

RIO DAS ANTAS, 27 DE MARÇO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio e publicado no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

ISRAEL MONTEIRO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N° 14/2017
DECRETO Nº 14/2017, DE 28 DE MARÇO DE 2017
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DA UG- FUNDO 
DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBL.MUN.DE RIO 
DAS ANTAS – FUP POR CONTA DO SUPERAVIT FINANCEIRO, 
NA(S) FONTE(S) QUE ESPECIFICA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com a autorização contida no artigo 4º, 
da Lei nº 1.936, de 25/11/2016; estando atendido o disposto no 
Art.42, bem como que existe recurso citado no § 1º do Art.43 e 
que justificamos como necessário este crédito para bem atender as 
necessidades públicas da coletividade na forma do caput do Art.43 
da Lei nº 4.320, de 17/03/1964;

DECRETA:
Art.1º - Fica aberto um crédito suplementar no valor de R$ 8.000,00 
(OITO MIL REAIS) para a(s) dotação (ções) do orçamento vigente 
da UG- FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV.PÚBL. MUNI-
CIPAIS DE RIO DAS ANTAS - FUP, conforme abaixo:

40 – FUNDO DE PREV.SOCIAL DOS SERV.PÚBL.MUN. RIO DAS AN-
TAS - FUP
40.01 – FUNDO DE PREV.SOCIAL DOS SERV.PÚBL.MUN. RIO DAS 
ANTAS - FUP

40.001.0004.0122.0140.2027.333900000.0303.000000– Aplica-
ções Diretas (210) ............................ R$ 8.000,00

Art.2º - O crédito a que se refere o artigo 1º deste decreto corre no 
valor de R$ 8.000,00 (OITO MIL REAIS) por conta do SUPERAVIT 
FINANCEIRO do exercício anterior, na seguinte fonte: Fonte 0303 
- Detalhamento 000000, da UG- FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERV.PÚBL. MUNICIPAIS DE RIO DAS ANTAS - FUP.

Art.3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

RIO DAS ANTAS, 28 DE MARÇO DE 2017
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio e publicado no mural do átrio da 

Prefeitura na mesma data.

ISRAEL MONTEIRO
Secretário Munic. de Administr. e Finanças

DECRETO N° 15/2017
DECRETO Nº 15/2017, DE 29 DE MARÇO DE 2017
ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO(ÇÕES) DO ORÇAMENTO VIGEN-
TE DA UG-PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com a autorização contida na Lei nº 
1.936, de 25/11/2016 (LOA) e estando atendido o disposto no 
Art.42, bem como que existe recurso citado no § 1º do Art.43 e 
que justificamos como necessário este crédito para bem atender as 
necessidades públicas da coletividade na forma do caput do Art.43 
da Lei nº 4.320, de 17/03/1964;

DECRETA:
Art.1º - Fica aberto crédito suplementar ao orçamento no valor 
de R$ 18.000,00 (DEZOITO MIL REAIS), para a UG-PREFEITURA, 
conforme dotação abaixo:

02 – PODER EXECUTIVO – UG-PREFEITURA
02.004 – SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
- SMAF
02.004.0006.0181.0060.2013.3339000000000000.01000000 - 
APLIC. DIRETAS (29) .......................... R$ 6.000,00
02.005 – SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO, CULTURA E ES-
PORTES - SMECE
02.005.0012.0306.0240.2056.3339000000000000.01000000 - 
APLIC. DIRETAS (81) ........................ R$ 12.000,00

Art.2º - O crédito suplementar aberto no artigo 1º deste decreto 
corre no valor R$ 18.000,00 (DEZOITO MIL REAIS), por conta de 
recursos de anulação da dotação do orçamento vigente da UG-
-PREFEITURA para o corrente exercício, conforme abaixo:

02 – PODER EXECUTIVO – UG-PREFEITURA
02.004 – SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
- SMAF
02.004.0006.0181.0060.2013.3319000000000000.01000000 - 
APLIC. DIRETAS (28) .......................... R$ 6.000,00
02.005 – SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO, CULTURA E ES-
PORTES - SMECE
02.005.0012.0306.0240.2056.3319000000000000.01000000 - 
APLIC. DIRETAS (80) ........................ R$ 12.000,00

Art.3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

RIO DAS ANTAS, 29 DE MARÇO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio e publicado no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

ISRAEL MONTEIRO
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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DECRETO N° 16/2017
DECRETO N° 16/2017, DE 30 DE MARÇO DE 2017
DISPÕE SOBRE O CREDENCIAMENTO DAS ORGANIZAÇÕES DA 
SOCIEDADE CIVIL, PARA A CONSECUÇÃO DE FINALIDADES DE 
INTERESSE PÚBLICO E RECÍPROCO, MEDIANTE A EXECUÇÃO DE 
PROJETOS PREVIAMENTE ESTABELECIDOS EM PLANOS DE TRA-
BALHO, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL N. 13.019/2014, COM AS 
ALTERAÇÕES CONTIDAS NA LEI 13.204/2015, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

RONALDO DOMINGOS LOSS, Prefeito Municipal de RIO DAS AN-
TAS-SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Or-
gânica do Município e pela Lei Federal 13.019/2014, com suas al-
terações posteriores:

DECRETA:
Art. 1º - Fica criado o sistema de cadastramento das organizações 
da sociedade civil do Município de Rio das Antas-SC, para fins de 
obtenção de reconhecimento como entidade credenciada, quando 
as atividades destas forem voltadas ou vinculadas a serviços de 
educação, saúde e assistência social.

Art. 2º - Serão consideradas aptas e credenciadas, as organiza-
ções da sociedade civil que apresentarem a documentação abaixo 
elencada, isenta de vícios de qualquer natureza e que não tenham 
pendências de qualquer espécie para com o Município de Rio das 
Antas.
I - cópia da Lei Municipal e/ou Estadual que reconhece a entidade 
como de Utilidade Pública, exceto as Organizações da Sociedade 
Civil de Interesse Público instituídas na forma da Lei Federal n. 
9.790, de 1999, e cópia da Lei Federal quando houver;
II - cópia do cartão do CNPJ atualizado, possuindo à organização 
da sociedade civil, no mínimo, um ano de existência, comprovando 
cadastro ativo;
III - certidão Negativa de:
a) Débito Tributário de qualquer natureza junto ao órgão fazendá-
rio municipal;
b) Certidão quanto à Dívida Ativa da União conjunta;
c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual;
d) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço – FGTS;
e) Certidão de Débito Trabalhista;
IV - certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de regis-
tro civil ou cópia do estatuto registrado e de eventuais alterações 
ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada 
emitida por junta comercial;
V - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;
VI - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com 
comprovante de residência, número e órgão expedidor da carteira 
de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas 
- CPF da Secretaria da Receita Federal - SRF de cada um deles;
VII - comprovação de que a organização da sociedade civil funcio-
na no endereço por ela declarado;
VIII – cópia das normas de organização interna (estatuto ou regi-
mento interno) que prevejam expressamente:
a) objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de 
relevância pública e social; e
b) a previsão de que, em caso de dissolução da entidade, o respec-
tivo patrimônio líquido seja transferido à outra pessoa jurídica de 
igual natureza que preencha os requisitos desta lei e cujo objeto 
social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta;
IX - apresentar escrituração de acordo com os princípios funda-
mentais de contabilidade e com as normas brasileiras de contabi-
lidade;
X – comprovar experiência prévia na realização, com efetividade, 
do objeto da parceria ou de natureza semelhante;
XI – demonstrar possuir instalações, condições materiais e capaci-
dade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades 
ou projetos previstos na sua área de atuação;

XII – apresentar registro da organização da sociedade civil em Con-
selho Municipal, Estadual ou Federal, quando a legislação assim 
condicionar sua capacitação para atuar ou de firmar Parceria com 
a Administração Pública;
XIII - declaração de que a organização não deve prestações de 
contas a quaisquer órgãos ou entidades;
XIV - declaração que não emprega menor, conforme disposto no 
art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal de 1988;
XV - declaração do representante legal da organização da socie-
dade civil informando que a organização e seus dirigentes não in-
correm em qualquer das vedações previstas na Lei 13.019/2014;

Art. 3º - A experiência prévia solicitada no inciso X, do art. 2º, po-
derá ser comprovada por meio dos seguintes documentos:
I – instrumento de parceria ou outro equivalente, firmado com 
órgãos e entidades da administração pública, cooperação interna-
cional, empresas ou com outras organizações da sociedade civil;
II – relatório de atividades desenvolvidas;
III – notícias veiculadas na mídia em diferentes suportes sobre 
atividades desenvolvidas;
IV - publicações e pesquisas realizadas ou outras formas de produ-
ção de conhecimento;
V – currículo de profissional ou equipe responsável;
VI – declarações de experiência prévia emitidas por redes, organi-
zações da sociedade civil, movimentos sociais, empresas públicas 
ou privadas, conselhos de políticas públicas e membros de órgãos 
públicos ou universidades;
VII – prêmios locais ou internacionais recebidos; e
VIII – atestados de capacidade técnica emitidos por redes, organi-
zações da sociedade civil, movimentos sociais, empresas públicas 
ou privadas, conselhos de políticas públicas e membros de órgãos 
públicos ou universidades.

Art. 4º - A solicitação do Credenciamento poderá ser realizado a 
qualquer tempo.

Art. 5º - A Organização que não apresentar toda a documentação, 
será notificada para apresentar a documentação faltante no prazo 
de cinco dias, sob pena de indeferimento.

Art. 6º - Compete a Secretaria Municipal de Administração e Finan-
ças - SMAF , expedir em até cinco dias do protocolo, o comprovante 
do Credenciamento da Entidade na forma deste Decreto, ou emitir 
decisão justificada denegando o cadastramento.

Parágrafo único – A Secretaria Municipal de Administração e Finan-
ças , deverá previamente ter parecer de aprovação do órgão gestor 
da respectiva política no Município.

Art. 7º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

RIO DAS ANTAS-SC, 30 DE MARÇO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio e publicado no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

ISRAEL MONTEIRO
Secret.Munic. de Administr. e Finanças
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DECRETO N° 17/2017
DECRETO N° 17/2017, DE 31 DE MARÇO DE 2017.
DESIGNA A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PARA REPRESENTAR O MUNICIPIO DE RIO DAS ANTAS, JUNTO A 
SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS DA PRESIDENCIA DA REPÚ-
BLICA – SDH/PR.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Rio 
das Antas
Considerando a necessidade de o município de Rio das Antas se 
fazer representar junto a SDH/PR em virtude de emenda parla-
mentar;

RESOLVE:
Designar a servidora CLAUDIA VALERIA DALLAZEM SANTOS, Se-
cretária Municipal de Assistência Social, como representante junto 
a SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS DA PRESIDENCIA DA RE-
PÚBLICA– SDH-PR, para os devidos fins.

RIO DAS ANTAS, 31 DE MARÇO 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio e publicado no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

ISRAEL MONTEIRO
Secretário Munic. de Administr. e Finanças

LEI Nº 1.948
LEI Nº 1.948, DE 22 DE MARÇO DE 2017
DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL DE VENCIMENTOS DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS ATIVOS DE CARÁTER EFETI-
VO, COMISSIONADO, CCT E NOS PROVENTOS APOSENTADORIA 
DE INATIVOS E PENSIONISTAS E DETERMINA OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS.

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte lei :

Art. 1º - Fica concedida REVISÃO GERAL ANUAL de 7,17%(sete 
virgula dezessete por cento), a contar de 1º de março de 2017, 
nos vencimentos dos Servidores Públicos Municipais ativos de ca-
ráter efetivo, comissionado, CCT e nos proventos de aposentadoria 
de inativos e pensionistas , constantes de quadro normal e os de 
carreira do magistério, referente reposição de parte das perdas 
havidas no período de 1º de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 
2016, pelo IGP-M/FGV , nos termos do inciso X, do Art.37 da Cons-
tituição Federal e do § 1º do art. 44 da Lei Complementar Municipal 
nº 03, de 30/09/1993 e alterações posteriores.

Art.2º - A revisão a que se refere o artigos 1º desta lei não se aplica 
aos subsídios dos detentores de cargos eletivos ou dos agentes 
políticos, por terem sido fixados pelas Leis Municipais nºs 1.917 e 
1918, ambas de 20/06/2016, com valores novos em vigor desde 1º 
de janeiro de 2017, por já terem considerado na fixação dos novos 
valores a inflação prevista para 2016 .

Art.3º - Ficam alteradas as TABELAS DE VENCIMENTOS constantes 
das leis de pessoal, de conformidade com o disposto nesta lei, bem 
da tabela de PROVENTOS DE APOSENTADORIA para todos os fins.

Art.4º - Fica garantido o mínimo constitucional conforme dispõe a 

Lei Compl. nº 03, de 30/09/1993 com as alterações posteriores, 
equivalente a 01(um) salário mínimo vigente fixado pelo Governo 
Federal, aos servidores ativos de cargo efetivo , cujos vencimentos 
decorrem de carga horária integral.

Parágrafo único - Este artigo se aplica àqueles cujos vencimentos 
base decorrentes de carga integral após aplicado o percentual da 
revisão , ficarem abaixo de um salário mínimo fixado pelo Governo 
Federal.

Art.5º - Os Contratados em Caráter Temporário – CCTs, com base 
na legislação municipal específica farão jus a revisão geral a que 
se refere o Art. 1º no mesmo percentual e na mesma data como 
revisão geral , ficando garantido aos mesmos , quando for o caso, o 
mínimo constitucional vigente fixado pelo Governo Federal, quando 
o valor base do vencimento para carga horária diária integral, mes-
mo após aplicado o percentual da revisão ficar inferior a um salário 
mínimo fixado pelo Governo Federal.

Art.6º - Fica garantido o mínimo constitucional vigente fixado pelo 
Governo Federal de conformidade com o disposto na Constituição 
Federal e Lei do RPPS – Regime Próprio de Previdência Social, equi-
valente a 01(um) salário mínimo fixado pelo Governo Federal, aos 
servidores inativos aposentados e pensionistas, independente da 
carga horária por ocasião da aposentadoria.

Art 7º - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias vigentes nos orçamentos municipais, que 
poderão ser suplementadas por decreto se necessário, utilizando-
se os recursos disponíveis de acordo com as regras vigentes.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos financeiros a contar de 1º de março de 2017, revogadas as 
disposições em contrário.

RIO DAS ANTAS, 22 DE MARÇO 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

ISRAEL MONTEIRO
Secretário Munic. de Administr. e Finanças

LEI Nº 1.949
LEI Nº 1.949, DE 22 DE MARÇO DE 2017
ALTERA A QUANTIDADE DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
DO QUADRO GERAL, CONSTANTES NO ART.1º LEI Nº 900, DE 
30/03/1994 E ALTERAÇÕES POSTERIORES QUE ESPECIFICA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS.

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte lei :

Art.1º. Fica alterada a quantidade de vagas de cargos do pessoal 
efetivo do quadro geral, constante no Art.1º, da Lei nº 900, de 
30/03/1994 e alterações posteriores, de situação atual para situa-
ção nova, conforme abaixo:

Cargo do Art.1º/Carga 
Horária Semanal.

Nº de Vagas/
Situação atual Nº de vagas/Situação nova

Monitora de Creche 20(vin-
te) horas semanais. 15 04
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Monitora de Creche 
40(quarenta) horas se-
manais

17 23

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.
RIO DAS ANTAS, 22 DE MARÇO 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

ISRAEL MONTEIRO
Secretário Munic. de Administr. e Finanças

LEI Nº 1.950
LEI N° 1.950, DE 22 DE MARÇO DE 2017.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NA UG-FUN-
DO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DAS ANTAS - FMS POR CONTA 
DE RECURSOS DE ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NA UG-FUNDO MUNI-
CIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS.

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte lei :

Art.1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
suplementar ao orçamento para 2017, no valor de R$ 145.000,00 
(CENTO E QUARENTA E CINCO MIL REAIS), para a UG-FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DAS ANTAS, conforme abaixo:

10 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DAS ANTAS - FMS
10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DAS ANTAS – FMS
10.01.0010.0301.0150.1030.344900000000.0102.000000–Aplica-
ções Diretas ...................................R$ 145.000,00

Art.2º - O crédito suplementar autorizado no artigo 1º desta lei 
corre no valor R$ 145.000,00 (CENTO E QUARENTA E CINCO MIL 
REAIS), por conta de recursos de anulação da dotação do orça-
mento vigente da UG-FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE IN-
TERESSE SOCIAL DO MUN.R.ANTAS - FMHIS para o corrente exer-
cício de 2017, conforme abaixo:

60 – FUNDO MUN. DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DO 
MUN.DE R.ANTAS-FMHIS
60.01 – FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SO-
CIAL DO MUN.DE R.ANTAS-FMHIS
60.01.0016.0482.0280.1067.34490000000.0100.000000– Aplica-
ções Diretas ....................................R$145.000,00

Art.3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

RIO DAS ANTAS, 22 DE MARÇO 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

ISRAEL MONTEIRO
Secretário Munic. de Administr. e Finanças

LEI Nº 1.951
LEI Nº 1.951, DE 22 DE MARÇO DE 2017
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER IN-
CENTIVOS FISCAIS À DSS FILMES ESPECIAIS LTDA

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS.

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte lei :

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal nos termos da Lei Com-
plementar nº 58/2004 e diante do Relatório da Comissão de Análi-
se de Projetos Incentivados, que integra a presente lei para todos 
os fins, autorizado a conceder à empresa DSS FILMES ESPECIAIS 
LTDA , os seguintes incentivos fiscais:

1. Adequação de via de acesso utilizando-se de Escavadeira Hi-
dráulica e Caçamba(s) do município em aproximadamente 100 m³ 
(cem metros cúbicos);

2. Fornecimento de aproximadamente 920 m³ de Pedra Pulmão, 
correspondente a 20cm de espessura numa área de 4.589,61 m² , 
entregue pelo município no local;

3. O espalhamento e compactação do material constante do item 
2 será efetuado através de motoniveladora e rolo compactador do 
município.

Parágrafo Único – O incentivo a que se refere este artigo inclui 
todas as despesas de combustível e outras por conta do município.

Art.2º - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de 
dotações próprias da UG-PREFEITURA na Secret. Munic. de De-
senv.Ind.Com.Turismo e Planejamento – SMIPLA que poderão ser 
suplementadas se necessário.

Art.3º - A empresa beneficiária firmará TERMO DE COMPROMISSO 
E RESPONSABILIDADE, conforme modelo abaixo:

TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE
Que faz a empresa DSS FILMES ESPECIAIS LTDA , pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob n. 15.091.827/0001-25, 
estabelecida a Rodovia SC 453 s/nº, Pavilhão 4, Distrito Rio das 
Pedras, Videira - SC, neste ato representada por seu Sócio Admi-
nistrador Sr. SILVINO RIGON, brasileiro, casado, inscrito com iden-
tidade nº 583.227-SSP-SC, e no CPF/MF sob nº 386.098.519-15, 
residente e domiciliado na Rua Gomercindo Scopel , nº 224, Bairro 
Farroupilha, no Município de Videira - SC, em razão do incentivo 
fiscal a ser concedido, nos termos da Lei Complementar n. 58/2004 
e de acordo com o Relatório da Comissão de Análise de Projetos 
Incentivados e da Lei Municipal nº de / / , que integram o presente 
para todos os fins de direito, se compromete por este instrumento 
e na melhor forma de direito, a cumprir fiel-

mente o cronograma de atividades, geração de empregos, pro-
dução, área a ser construída e demais obrigações descritas nos 
documentos que serviram de base para a solicitação do beneficio, 
estando ciente , que o não cumprimento das obrigações assumi-
das, acarretarão o compromitente a
ressarcir todos os valores e beneficio recebidos, devidamente cor-
rigidos, sujeitando-se as demais cominações de lei.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revoga-
das as disposições em contrário.

RIO DAS ANTAS, 22 DE MARÇO 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal



06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 605

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

ISRAEL MONTEIRO
Secretário Munic. de Administr. e Finanças

PORTARIA N° 001/2017 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS

PORTARIA N° 001/2017 DE 02 DE JANEIRO DE 2017
DESIGNA SERVIDOR DO QUADRO EFETIVO PARA RESPONDER 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o disposto na Lei Complementar 
nº 03, de 30/09/1993 e alterações posteriores, designa o servidor, 
matrícula 91, RUBENS SEIDEL, ocupante do cargo permanente de 
TECNICO EM CONTABILIDADE , do Quadro de Pessoal da Prefeitu-
ra, para além das atribuições inerentes ao cargo efetivo, responder 
pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
com função gratificada de Secretário Municipal, percebendo além 
da remuneração normal relativa ao cargo estável, a gratificação a 
que se refere a letra “ a” do art. 2° da Lei n° 998, de 23/11/1996 
a contar de 01/01/2017

RIO DAS ANTAS, 02 DE JANEIRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Técnico em Contabilidade- FG Secretário
Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N° 014/2017 
PORTARIA N° 014/2017 DE 05 DE JANEIRO DE 2017
DESIGNA SERVIDOR DO QUADRO EFETIVO PARA RESPONDER 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o disposto na Lei Complementar nº 
03, de 30/09/1993 e alterações posteriores, designa a servidora, 
matrícula 467, CLAUDIA VALERIA DALLAZEM SANTOS, ocupante 
do cargo permanente de ASSISTENTE SOCIAL, do Quadro de Pes-
soal da Prefeitura, para além das atribuições inerentes ao cargo 
efetivo, responder pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL, com função gratificada de Secretário Municipal, perceben-
do além da remuneração normal relativa ao cargo estável, a gra-
tificação a que se refere a letra “ a” do art. 2° da Lei n° 998, de 
23/11/1996 a partir de 01/01/2017.

RIO DAS ANTAS, 05 DE JANEIRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Técnico em Contabilidade- FG Secretário
Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N° 015/2017 
PORTARIA Nº 015/2017 DE 06 DE JANEIRO DE 2017
NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO COMISSIONADO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o disposto no art. 8° e item III 
do art 11 da LEI COMPLEMENTAR n° 03 de 30/09/93 e alterações 
posteriores, NOMEIA EM COMISSÃO ISRAEL MONTEIRO para o 
cargo comissionado de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, do DEPAR-
TAMENTO DE INTERAÇÃO COM MEIOS PRODUTIVOS Quadro de 
Pessoal Comissionado da Prefeitura Municipal, com remuneração 
de lei, subordinado à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente a partir de 01/01/2017

RIO DAS ANTAS, 06 JANEIRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Técnico em Contabilidade- FG Secretário
Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N° 016/2017 
PORTARIA Nº 016/2017 DE 06 DE JANEIRO DE 2017
NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO COMISSIONADO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o disposto no art. 8° e item III 
do art 11 da LEI COMPLEMENTAR n°03 de 30/09/93 e alterações 
posteriores, NOMEIA EM COMISSÃO ELIANE MARIA DE MORAES 
para o cargo comissionado de DIRETOR DE DIVISAO, DA DIVISAO 
MUNICIPAL DE TRANSITO- DIVITRAN , do Quadro de Pessoal Co-
missionado da Prefeitura Municipal, com remuneração de lei, su-
bordinado à Secretaria Municipal de Administração e Finanças a 
partir de 01/01/2017

RIO DAS ANTAS, 06 JANEIRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Técnico em Contabilidade- FG Secretário
Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N° 017/2017 
PORTARIA Nº 017/2017 DE 06 DE JANEIRO DE 2017
NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO COMISSIONADO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o disposto no art. 8° e item III 
do art 11 da LEI COMPLEMENTAR n°03 de 30/09/93 e alterações 
posteriores, NOMEIA EM COMISSÃO KAMILLA RADECH DE LIMA 
para o cargo comissionado de DIRETOR DE DIVISAO, DA DIVISAO 
DE FISCALIZAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS, do Quadro de Pessoal 
Comissionado da Prefeitura Municipal, com remuneração de lei, 
subordinado à Secretaria Municipal de Administração e Finanças a 
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partir de 09/01/2017.

RIO DAS ANTAS, 06 JANEIRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Técnico em Contabilidade- FG Secretário
Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N° 018/2017
PORTARIA Nº 018/2017, DE 06 DE JANEIRO DE 2017.
NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO COMISSIONADO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas 
atribuições e de acordo com a LEI COMPLEMENTAR Nº 03, de 
30/09/1993, com o art 8° e item II do art 11 da mesma Lei, NO-
MEIA ELEANDRO DALL’ PIZZOL para o cargo de ASSESSOR DE GA-
BINETE, do Quadro de Pessoal Comissionado da Prefeitura Munici-
pal, com remuneração de lei, subordinado ao Gabinete do Prefeito, 
com remuneração de lei a contar de 01/01/2017.

RIO DAS ANTAS, 06 DE JANEIRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Técnico em Contabilidade- FG Secretário
Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N° 019/2017 
PORTARIA Nº 019/2017 DE 10 DE JANEIRO DE 2017
NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO COMISSIONADO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o disposto no art. 8° e item III 
do art 11 da LEI COMPLEMENTAR n° 3 de 30/09/93 e alterações 
posteriores, NOMEIA EM COMISSÃO LUZIA MICHELINA DOS SAN-
TOS para o cargo comissionado de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, 
DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE DA SAUDE, do Quadro de 
Pessoal Comissionado da Prefeitura Municipal, com remuneração 
de lei subordinado à Secretaria Municipal de Saúde a contar de 
02/01/2017.

RIO DAS ANTAS, 10 JANEIRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

BIANCA FERRER UBER
Secretaria de Saúde

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Técnico em Contabilidade- FG Secretário
Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N° 020/2017 
PORTARIA Nº 020/2017, DE 10 DE JANEIRO DE 2017.
DESIGNA SERVIDOR DO QUADRO EFETIVO PARA RESPONDER 
POR
CHEFIA DE EQUIPE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o disposto na Lei Complementar nº 
03, de 30.09.93 e alterações posteriores, designa o servidor PAULO 
CESAR HECKEL, ocupante do cargo efetivo permanente de OPE-
RADOR DE MAQUINAS PESADAS alem das atribuições inerentes 
ao cargo citado, responder pela CHEFIA DE EQUIPE DE BUEIRO, 
com função gratificada de Chefe de EQUIPE, percebendo além da 
remuneração normal relativa ao cargo efetivo, a gratificação a que 
se refere a letra “i”do art.2º da Lei nº 998, de 23.12.96 na ordem 
de oitenta por cento do vencimento base do cargo efetivo.

RIO DAS ANTAS, 10 DE JANEIRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Técnico em Contabilidade- FG Secretário
Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N° 021/2017 
PORTARIA N° 021/2017, DE 11 DE JANEIRO DE 2017.
DESIGNA SERVIDORES PARA ALÉM DAS ATRIBUIÇÕES DE SEUS 
CARGOS RESPONDEREM PELAS ATRIBUIÇÕES DE GESTOR DOS 
FUNDOS QUE ESPECIFICA

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atri-
buições e de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 01, 
de 01/05/1991, com as alterações posteriores, que dispõe sobre a 
estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Rio das Antas, 
DESIGNA:

I - A servidora de cargo comissionado BIANCA FERRER UBER, Se-
cretária Municipal de Saúde, para além das atribuições normais de 
seu cargo, responder pelas atribuições totais da gestão dos fundos 
municipais: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DAS ANTAS, 
abreviadamente FMS e FUNDO DE ASSIST.SOCIAL E MÉDICA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, abre-
viadamente FASM, a contar de 02 de janeiro de 2017(inclusive), 
sem percepção de qualquer remuneração em decorrência dessas 
novas atribuições;
II - A servidora de cargo comissionado CLAUDIA VALÉRIA DALLA-
ZEM SANTOS, Secretária Municipal de Assistência Social , para 
além das atribuições normais de seu cargo, responder pelas atri-
buições totais da gestão do FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, abreviadamente FUMAS e FUN-
DO PARA A INFÂNCIA E ADOLESCENCIA DO MUNICÍPIO DE RIO 
DAS ANTAS, abreviadamente FIAM a contar de 02 de janeiro de 
2017(inclusive).;
III - O servidor de cargo comissionado NADIR BIZZOTTO, Secre-
tário Municipal de Desenv.Ind.Com.Turismo e Planejamento, para 
além das atribuições normais de seu cargo, responder pelas atri-
buições totais da gestão do FUNDO DE HABITAÇÃO DE INTERES-
SE SOCIAL DO MUNICIPIO DE RIO DAS ANTAS, abreviadamente 
FMHIS, e COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA 
CIVIL, abreviadamente COMPDEC, a contar de 02 de janeiro de 
2017(inclusive), sem percepção de qualquer remuneração em de-
corrência dessas novas atribuições.
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RIO DAS ANTAS, 11 DE JANEIRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Técnico em Contabilidade – FG –
Secret.Munic. de Administração e Finanças

PORTARIA N° 022/2017 
PORTARIA 022/2017 DE 12 DE JANEIRO DE 2017
NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO COMISSIONADO

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o disposto no art. 8° e item III 
do art 11 da LEI COMPLEMENTAR n° 3 de 30/09/93 e alterações 
posteriores, NOMEIA EM COMISSÃO MAURICIO DAGNONI para o 
cargo COMISSIONADO de COORDENADOR DO SISTEMA DE CON-
TROLE INTERNO, do Quadro de Pessoal Comissionado da Prefeitu-
ra Municipal, com os subsídios de lei a contar de 10/01/2017.

RIO DAS ANTAS, 12 DE JANEIRO DE 2017
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Técnico em Contabilidade- FG Secretário
Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N° 023/2017 
PORTARIA Nº 023/2017, DE 13 DE JANEIRO DE 2017
REVOGA FÉRIAS DE SERVIDOR QUE ESPECIFICA

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atri-
buições e de acordo com o Art 106 da Lei Nº 03 de 30/09/1993:

RESOLVE:
1. REVOGAR a concessão de férias do servidor, ROMUALDO ALVES 
DA SILVA, ocupante do cargo de MOTORISTA II VEIC PESADO, 
concedido pela PORTARIA N° 003/2017 a partir de 11/01/2017 em 
razão do interesse publico , sendo que o gozo será concedido em 
data a ser definida.

RIO DAS ANTAS, 13 DE JANEIRODE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Técnico em Contabilidade- FG Secretário
Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N° 024/2017
PORTARIA N°024/2017 DE 13 DE JANEIRO DE 2017
DESIGNA SERVIDOR DO QUADRO EFETIVO PARA RESPONDER 
PELO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o disposto na Lei Complementar nº 
03, de 30/09/1993 e alterações posteriores, designa o servidor RO-
MUALDO ALVES DA SILVA, ocupante do quadro efetivo de MOTO-
RISTA II VEIC PESADO, do Quadro de Pessoal da Prefeitura, para 
além das atribuições inerentes ao cargo efetivo, responder pelo 
DEPARTAMENTO TRANSPORTE ESCOLAR, com função gratificada 
de Diretor de Departamento, percebendo além da remuneração 
normal relativa ao cargo efetivo, a gratificação a que se refere a 
letra “ b” do art. 2° da Lei n° 998, de 23/11/1996, ficando revogada 
parte da Portaria N° 105/2015 de 01/06/2015 no que tange a ce-
dência do servidor supracitado à Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais- APAE a partir desta data.

RIO DAS ANTAS, 13 DE JANEIRO DE 2017
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

ROSANE MARIA KATH
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Técnico em Contabilidade- FG Secretário
Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N° 025/2017
PORTARIA Nº 025/2017 DE 13 DE JANEIRO DE 2017.
EXONERA AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atri-
buições e de acordo com a Lei nº 1173, de 14/11/2001, EXONE-
RA A PEDIDO VALTENI FROGUEL FRANÇA, contratado em caráter 
temporário – CCT, em 02/04/2013, como AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAUDE, junto à Secretaria Municipal de Saúde no Programa de 
Agentes Comunitários de Saúde - PACS em parceria com o Minis-
tério da Saúde.

RIO DAS ANTAS, 13 DE JANEIRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Técnico em Contabilidade- FG Secretário
Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N° 026/2017
PORTARIA Nº 026/2017 DE 16 DE JANEIRO DE 2017.
EXONERA AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atri-
buições e de acordo com a Lei nº 1173, de 14/11/2001, EXONERA A 
PEDIDO SILVANA DOS SANTOS FERREIRA, contratado em caráter 
temporário – CCT, em 02/04/2013, como AGENTE COMUNITÁRIO 
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DE SAUDE, junto à Secretaria Municipal de Saúde no Programa de 
Agentes Comunitários de Saúde - PACS em parceria com o Minis-
tério da Saúde.

RIO DAS ANTAS, 16 DE JANEIRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Técnico em Contabilidade- FG Secretário
Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N° 027/2017
PORTARIA 027/2017 DE 16 DE JANEIRO DE 2017
NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO COMISSIONADO

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o disposto no art. 8° e item III 
do art 11 da LEI COMPLEMENTAR n° 3 de 30/09/93 e alterações 
posteriores, NOMEIA EM COMISSÃO ZULMIRA LUCIA DALAZEM 
MONTEIRO para o cargo COMISSIONADO de COORDENADOR DE 
PROGRAMAS, do Quadro de Pessoal Comissionado da Prefeitura 
Municipal, com os subsídios de lei a contar de 02/01/2017.

RIO DAS ANTAS, 16 DE JANEIRO DE 2017
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

BIANCA FERRER UBER
Secretaria de Saúde

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Técnico em Contabilidade- FG Secretário
Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N° 028/2017
PORTARIA 028/2017 DE 16 DE JANEIRO DE 2017
NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO COMISSIONADO

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o disposto no art. 8° e item III 
do art 11 da LEI COMPLEMENTAR n° 3 de 30/09/93 e alterações 
posteriores, NOMEIA EM COMISSÃO CLAUDIA LINA FARIAS para 
o cargo COMISSIONADO de DIRETOR DE DIVISÃO, DA DIVISÃO 
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL do Quadro de Pessoal Comissio-
nado da Prefeitura Municipal, com os subsídios de lei a partir de 
18/01/2017.

RIO DAS ANTAS, 16 DE JANEIRO DE 2017
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

CLAUDIA VALERIA DALLAZEM SANTOS
Assistente Social
FG Secretaria Municipal de Assistência Social

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Técnico em Contabilidade- FG Secretário
Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N° 029/2017
PORTARIA N° 029/2017, DE 16 DE JANEIRO DE 2017.
CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com a Lei N° 1.173 de 14/11/2001 
e alterações posteriores, CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
junto a Secretaria Municipal de Saúde, com a remuneração de lei, 
os seguintes servidores abaixo relacionados:

Contratado Período Função

1. PRYSCILLA GRANEMANN 
D´AGOSTINI

02/01/2017 A 
02/04/2017

FARMACEUTICO 40 
HORAS

2. GRAZIELA LEA GALLINA 02/01/2017 A 
02/04/2017

ENFERMEIRO – NÍ-
VEL SUPERIOR PSF

RIO DAS ANTAS, 16 DE JANEIRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

BIANCA FERRER UBER
Secretaria de Saúde

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Técnico em Contabilidade- FG Secretário
Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N° 030/2017
PORTARIA N° 030/2016 DE 18 DE JANEIRO DE 2017.
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS A SERVIDOR (ES).

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atri-
buições e de acordo com o disposto no artigo 106 e seu parágra-
fo único, da Lei Complementar nº 03, de 30/09/1993, CONCEDE 
GOZO DE FÉRIAS ao(s) servidor(es) municipal (is) abaixo relacio-
nado(s), a ser gozada da seguinte forma:

NOME DO SERVIDOR PERIODO AQUISI-
TIVO GOZO DE FÉRIAS

1. LUCIMAR PAVIANI LIRA 06/02/2015 A 
05/02/2016

18/01/2017 A 
16/02/2017

2. LUCIMAR PAVIANI LIRA 01/03/2015 A 
28/02/2016

18/01/2017 A 
16/02/2017

3. SCHARLES DE ALENCAR 
BARBOSA

01/09/2013 A 
31/08/2014

03/01/2017 A 
02/02/2017

4. SCHARLES DE ALENCAR 
BARBOSA

01/09/2014 A 
31/08/2015

03/02/2017 A 
03/03/2017

5. SCHARLES DE ALENCAR 
BARBOSA

01/09/2015 A 
31/08/2016

04/03/2017 A 
03/04/2017

I) Determina que sejam feitas as anotações correspondentes na (s) 
ficha (s) funcional(is) do (s) referido (s) servidor (es).

RIO DAS ANTAS, 18 DE JANEIRO DE 2017.
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RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Técnico em Contabilidade- FG Secretário
Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N° 031/2017
PORTARIA Nº 031/2017, DE 19 DE JANEIRO DE 2017
NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO COMISSIONADO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o disposto no art. 8° e item II 
do art. 11 da LEI COMPLEMENTAR n° 3 de 30/09/93 e alterações 
posteriores, NOMEIA EM COMISSÃO BARBARA ELISA PINHEIRO 
para o cargo comissionado de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, DO 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PATRIMONIO, 
na Secretaria Municipal Administração e Finanças com a remunera-
ção de lei, a contar de 16/01/2017.

RIO DAS ANTAS, 19 DE JANEIRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Técnico em Contabilidade- FG Secretário
Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N° 032/2017
PORTARIA Nº 032 /2017, DE 19 DEJANEIRO DE 2017.
EXONERA SERVIDOR NOMEADO PARA CARGO COMISSIONADO E 
NOMEIA-A OUTRO CARGO COMISSIONADO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atri-
buições e de acordo com artigo 37 da LEI COMPLEMENTAR Nº 03, 
de 30/09/1993, EXONERA do cargo COMISSIONADO de DIRETOR 
DE DIVISAO, DA DIVISAO MUNICIPAL DE TRANSITO, DIVITRAN 
nomeado(a) pela Portaria nº 016/2017 de 06/01/2017 o/a servi-
dor(a) ELIANE MARIA DE MORAES e de acordo com o art 8° e item 
III do Art. 11 da mesma Lei, NOMEIA-A para o cargo de DIRETOR 
DE DEPARTAMENTO, DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO, na Se-
cretaria Municipal Administração e Finanças com a remuneração 
de lei.

RIO DAS ANTAS , 19 DE JANEIRO DE 2017
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Técnico em Contabilidade- FG Secretário
Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N° 033/2017
PORTARIA Nº 033/2017, DE 19 DE JANEIRO DE 2017.
NOMEIA SERVIDORA PARA CARGO COMISSIONADO

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o disposto no art.8º e item II do 
art 11 da Lei Complementar nº 03, de 30/09/2003 e alterações 
posteriores, NOMEIA EM COMISSÃO JOSE GOES JUNIOR, para o 
cargo COMISSIONADO de Diretor de Divisão, da Divisão de Ma-
nutenção de Veículos e Máquinas subordinado à Secretaria Mu-
nicipal de Obras e Serviços do Quadro de Pessoal Comissionado 
da Prefeitura Municipal, com a remuneração de lei, a contar de 
01/01/2017, sendo que a partir da posse nesse cargo comissionado 
haverá o afastamento automático do cargo efetivo de SERVIDOR 
BRAÇAL que o mesmo ocupa, conforme a Lei Complementar n° 03 
de 30/09/93, até o término do cargo comissionado e retorno para 
o cargo efetivo
RIO DAS ANTAS, 19 DE JANEIRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

EMERSON TAVARES
Secretário Municipal de Obras e Serviços e de
Agricultura e Meio Ambiente

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Técnico em Contabilidade- FG Secretário
Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N° 034/2017
PORTARIA N°34/2017 DE 19 DE JANEIRO DE 2017
DESIGNA SERVIDOR DO QUADRO EFETIVO PARA RESPONDER 
PELA COORDENAÇÃO DA HORTA ESCOLAR.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o disposto na Lei Complementar 
nº 03, de 30/09/1993 e alterações posteriores, designa o servidor 
WILLI MAX ZAPF, ocupante do quadro efetivo de SERVIDOR BRA-
ÇAL, do Quadro de Pessoal da Prefeitura, para além das atribuições 
inerentes ao cargo efetivo, responder pela Coordenação da Horta 
Escolar, percebendo além da remuneração normal relativa ao cargo 
efetivo, a gratificação a que se refere a letra “ h” do art. 2° da Lei 
n° 998, de 23/11/1996 e alterações posteriores no percentual de 
80%( oitenta) por cento do vencimento base do servidor .

RIO DAS ANTAS, 19 DE JANEIRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Técnico em Contabilidade- FG Secretário
Municipal de Administração e Finanças
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PORTARIA N° 035/2017
PORTARIA Nº 035/2017, DE 19 DE JANEIRO DE 2017.
PRORROGA LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atri-
buições e de acordo com o Art. 99 da Lei Complementar nº 03, 
de 30/09/93, PRORROGA LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES 
PARTICULARES, o/a servidor/a estável do quadro efetivo SEM RE-
MUNERAÇÃO conforme abaixo:

SERVIDOR ESTÁVEL CARGO PERÍODO
MARISA DORIS VON 
HEDE

Professor I- 20 
HORAS

02/02/2017 a 
01/02/2019

CASSIANE LOSS Professor I- 40 
HORAS

04/02/2017 a 
02/02/2019

RIO DAS ANTAS, 19 DE JANEIRO DE 2017
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Técnico em Contabilidade- FG Secretário
Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N° 036/2017
PORTARIA Nº 036/2017, DE 19 DE JANEIRO DE 2017
CONTRATA SERVIDORES EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o disposto na LEI COMPLEMENTAR 
Nº 05 DE 09/12/1993 , LEI COMPLEMENTAR Nº 04 DE 09/12/1993 
e alterações posteriores, CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
com carga horária de 40 horas semanais com a remuneração de 
lei os seguintes:

Contratado Função Período de contra-
tação

1. CLAUDIA LAZARIS MONITORA DE 
CRECHE

18/01/2017 A 
06/02/2017

2. DANIELA CORREA VARGAS MONITORA DE 
CRECHE

18/01/2017 A 
06/02/2017

3. JEANE IGNES TESSARI PROFESSOR I 18/01/2017 A 
06/02/2017

4. KARINE CRISTIANE GONÇAL-
VES

MONITORA DE 
CRECHE

18/01/2017 A 
06/02/2017

5. LUCIMARI APARECIDA LUSSI PROFESSOR I 18/01/2017 A 
06/02/2017

6. MARIA LUCIJANE DE OLI-
VEIRA MERENDEIRA 18/01/2017 A 

06/02/2017
7. MARISTELA DE FATIMA SOU-
ZA DOGLAGARAY ABREU

MONITORA DE 
CRECHE

18/01/2017 A 
06/02/2017

8. VALERIA AGUIAR DE MO-
RAES NUTRICIONISTA 18/01/2017 A 

06/02/2017

9. VANESSA CAROLINA PRIGOL MONITORA DE 
CRECHE

18/01/2017 A 
06/02/2017

RIO DAS ANTAS, 19 DE JANEIRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

ROSANE MARIA KATH
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Técnico em Contabilidade- FG Secretário
Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N° 037/2017
PORTARIA Nº 037/2017, DE 19 DE JANEIRO DE 2017
CONTRATA SERVIDORES EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas 
atribuições e de conformidade com o disposto na Lei 1.773 de 
16/12/2013, CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO com a remu-
neração de lei os seguintes:

1. ELTON RICARDO STECIUK AGENTE DE DEFE-
SA CIVIL

01/01/2017 A 
31/03/2017

2. EDINEI FELIPE ELIAS ALVES AGENTE DE DEFE-
SA CIVIL

01/01/2017 A 
31/03/2017

3. FABIO RINCÃO IDALGO AGENTE DE DEFE-
SA CIVIL

01/01/2017 A 
31/03/2017

4. GEANCARLOS VARELA DA 
SILVA MOSQUERA

AGENTE DE DEFE-
SA CIVIL

01/01/2017 A 
31/03/2017

5. GILSON CRISTIANO GROLLI AGENTE DE DEFE-
SA CIVIL

01/01/2017 A 
31/03/2017

RIO DAS ANTAS, 19 DE JANEIRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

NADIR BIZZOTTO
Secretário Municipal Desenv. Ind. Com. Turismo e Planejamento

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Técnico em Contabilidade- FG Secretário
Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N° 038/2017
PORTARIA Nº038 /2017, DE 19 DE JANEIRO DE 2017.
REVOGA PORTARIAS QUE ESPECIFICA DOS SERVIDORES ABAIXO 
RELACIONADOS

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso da compe-
tência privativa que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Rio 
das Antas, art.102, inciso VIII, bem como o disposto na Lei Com-
plementar nº 03, de 30/09/1993 e alterações posteriores e demais 
dispositivos atinentes a matéria;

RESOLVE:
REVOGAR A PORTARIA N° 184/2012 DE 20/04/2012 que desig-
nou o servidor efetivo CARLOS ALBERTO MOZZATO para Função 
Gratificada para atuar como Assistente do Tratamento Fora do Do-
micílio – TFD, conforme Lei N° 1.672 de 30/03/2012 A PARTIR DE 
01/01/2017.
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RIO DAS ANTAS, DE 19 DE JANEIRO DE 2017
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

BIANCA FERRER UBER
Secretaria de Saúde

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Técnico em Contabilidade- FG Secretário
Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N° 039/2017
PORTARIA Nº 039/2017, DE 19 DE JANEIRO DE 2017
CONTRATA SERVIDORES EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o disposto na LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 04 DE 09/12/1993 e alterações posteriores, CONTRATA EM 
CARÁTER TEMPORÁRIO, com carga horária de 40 horas semanais 
com a remuneração de lei os seguintes:

Contratado Função Período de contra-
tação

1. ADRIANA BAUERNFEIND ADVOGADO
19/01/2017 A 
15/10/2017

RIO DAS ANTAS, 19 DE JANEIRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Técnico em Contabilidade- FG Secretário
Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N° 040/2017
PORTARIA Nº 040 /2017 DE 23 DE JANEIRO DE 2017.
EXONERA SERVIDOR E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS , no uso de suas 
atribuições e de acordo com a Lei Complementar N° 03 de 
30/09/1993, exonera ROSANE MARIA KATH do cargo de agente 
político SECRETÁRIO MUNICIPAL, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES nomeada pela Portaria N° 
005/2017 de 02/01/2017 e NOMEIA NADIR BIZZOTTO, para que 
além das atribuições designadas através da Portaria N° 007/2017 
de 02/01/2017 responda, simultaneamente, pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES A CONTAR DE 
21/01/2017.

RIO DAS ANTAS, 23 DE JANEIRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Técnico em Contabilidade- FG Secretário
Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N° 041/2017
PORTARIA Nº 041/2017 DE 23 DE JANEIRO DE 2017.
HOMOLOGA INSCRIÇÕES AO TESTE SELETIVO PARA CONTRA-
TAÇÃO DE SERVIDORES EM CARATER TEMPORARIO EDITAL 
Nº002/2017 DE 02/01/2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atri-
buições e de acordo com a Lei N° 04 de 02/12/1993, e alterações 
posteriores tendo em vista o Edital nº 002/2017 de 02/01/2017, 
HOMOLOGA as inscrições do Teste Seletivo para Contratação de 
Servidores em Caráter Temporário, conforme abaixo:

FUNÇÃO: ATENDENTE DE MUSEU
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO:
1 GELSON SANTOS DILL
2 DIRCE LIESEMBERG
3 SUELLEN APARECIDA ZOPELARI
4 JANAINNA DE FÁTIMA JAKOBCZYNSKI
5 CRISTINA MARIA DA SILVA
6 JÉSSICA LILL HUBNER
7 MAIARA ZIPPERER
8 VINÍCIUS GOMES
9 ELAINE CRISTINA ALVES DE SOUZA
10 DANIELA YASMMIN SOLIGO
11 CRISTIANE BUENO RODRIGUES
12 LILIANE SANT’ANA DE MORAIS
13 JULIANO CAMUZATO
14 KEILA JOSIANE CAMARGO DE QUADROS
15 SIRLENE TODT WEINHEIMER
16 NERI TEREZINHA MARQUES

FUNÇÃO: PROFESSOR DE MUSICA II
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO:
1 MARIA ELOIZA OTTO

FUNÇÃO: PROFESSOR DE MUSICA I- PRATICO
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO:
1 AIMORE PEREIRA DE SOUZA JÚNIOR
2 JÚLIO CÉSAR CORRÊA
3 MATHEUS ELTON FAITA
4 ALEXANDRE DE COSTA MENEGUZZI

FUNÇÃO: MONITOR DE CRECHE
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO:
1 ZENI RANCAN

2 MARISTELA DE FÁTIMA SOUZA DOLHAGARAY 
ABREU

3 LUCIELE APARECIDA ZAGER
4 ANA LUCIA WINTER
5 CRISTIANE APARECIDA TENCONI
6 LUCINI MARCON
7 VANESSA CAROLINA PRIGOL
8 TATIANA RODRIGUES DE OLIVEIRA
9 LUCIANE ZAGER
10 MARCIA CAMPOLIM DOS SANTOS
11 LUCIANE CENCI ALCHIERI
12 KARINE CRISTIANE GONÇALVES
13 KAUANA IRENE RODRIGUES
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14 JÉSSICA WILHELM ALVES
15 CÁSSIA CARDOSO DOS SANTOS
16 CAMILA CHAVES
17 DÉBORA MÔNICA PRIGOL

18 SILVIA APARECIDA LEMES DOS SANTOS 
MOREIRA

19 CIBELI FERREIRA
20 FLABIANA MENEGAT
21 LUCIANA TASCHEK
22 GISELE MOREIRA
23 ANA CLÁUDIA MORESCO CONTINI
24 JÉSSICA JAKOBCZYNSKI
25 CLEONICE BALDISSERA
26 FERNANDA CRISTINA BOCCA
27 CRIS LAINE SOUZA DUARTE
28 CLEONIR FERREIRA DA SILVA
29 JULIANA DE OLIVEIRA
30 VANESSA DALLAZEM LÁZARIS
31 GILVANE FERREIRA DALLAZEM
32 ELIZANDRA SZYMKOW ZAGO
33 ELIANIS RIBEIRO DE SOUZA
34 GERUSA DE VARGAS
35 ELIANE DO NASCIMENTO
36 SABRINA COLOMBELLI
37 DEBORA HEYER
38 KELLY MOREIRA
39 JÉSSICA TODT
40 ROSELI MARIA MOREIRA DA SILVA
41 PATRICA REGINA BUSCH
42 DÉBORA APARECIDA RAMOS
43 JULIANE TODT
44 LEOCLÉIA APARECIDA FRANCO
45 DULCEMERI DOS SANTOS
46 ROSELI WILHELM DE SOUZA
47 THAILINE CRISTINA PEREIRA
48 JULIANA FARQUIMBÁ DE OLIVEIRA
49 ROSEMERI LENZ
50 ANA CAROLINE KUNZEL
51 MARINE FARQUIMBÁ DE OLIVEIRA
52 FRANCIELI BERTOLDI
53 ADRIANA LISBOA MACARIN
54 EDUARDA MEIRY TAVARES
55 EDINEIA MARIA ROSALEN SCOLARO

FUNÇÃO: MOTORISTA II VEIC PESADO
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO:
1 LAÉRCIO MAXINSKI
2 ALTEMAR MAURER
3 NEURI JOSÉ JAKOBCZYNSKI
4 ADRIANO SOLLE
5 LUIZ CARLOS DE NASCIMENTO
6 EDIVAN MARCOS BONETTI
7 IVAN BONETTI
8 IRIO DANIEL ZAGO
9 FAGNER DUARTE
10 EDUARDO MAX WILHELN
11 RAFAEL JOSÉ BODANESE ORSO
12 VALERIO ANTONIO XAVIER
13 VILMAR LUIZ TIBOLLA
14 DIVINO RAIMUNDO DE SOUZA
15 LEANDRO ANTUNES PONTES
16 LUCIANO DO NASCIMENTO
17 ALEXANDRO SOARES
18 KELVIN RODRIGUES DA ROSA

FUNÇÃO: RECEPCIONISTA
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO:
1 ELISETE MOREIRA
2 DINES PANIGAZ ZUCCO
3 LIANE GAEDKE
4 ANDRESSA LOSS
5 FERNANDA BREYER
6 ELAINE TAÍS LIMA DA LUZ
7 DANRLEI RICHTER WEISS
8 CARLA SALETE DE OLIVEIRA
9 JAILE APARECIDA MARTINS
10 PATRICIA MARLENE BUSCH
11 DAIANE FOSCHIERA

FUNÇÃO: TELEFONISTA
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO:
1 KELI REJANE AIRES
2 TAIMARA MARIA RIBEIRO
3 CLECI APARECIDA CAMPOLIM
4 JENNIFER APARECIDA MOZZER

FUNÇÃO: MOTORISTA DE VEÍCULO LEVE
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO:
1 JOSÉ IVANIR BERGONSI
2 ISAQUE CAMARGO DE QUADROS
3 JOÃO ALEXANDRE ZARZZEKA
4 ANDERSON CARDOSO DE BITTENCOURT
5 JOÃO BATISTA BERNARDO ZAPELLARO
6 RAFAEL AMERICO XAVIER DE OLIVEIRA
7 VALDECIR LENZ
8 WAGNER STECIUK
9 ANDERSON MAXINSKI
10 GILMAR DA SILVA
11 LUÍS FELIPE DE SOUZA
12 OTTO JAKOBCZYNSKI
13 WESLLY RODRIGUES PEREIRA
14 AIRTON DOS SANTOS PONTES
15 RODRIGO BOGANIKA
16 CLÁUDIO MOREIRA
17 LUIZ CARLOS DOS SANTOS
18 GILBERTO DOS SANTOS
19 LEONARDO TIBES DOS SANTOS
20 VALMIR RODRIGUES DE OLIVEIRA
21 ADAIL JOSÉ LIMA DA LUZ
22 VALDIR FOSCHIERA
23 AVELINO CORRÊA DOS SANTOS NETO
24 OSNI RAMOS
25 GILVAN CARLOS TREUK
26 MAICON LACERDA BELLO
27 DANIEL COLOMBELLI
28 ADEMIR CORTE

FUNÇÃO: ATENDENTE DE BIBLIOTECA
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO:
1 SALETE MOREIRA
2 ANDRÉA CARINA DALHGARAY ABREU
3 MONALISA JAKOBCZYNSKI VARGAS
4 ALESSANDRA LOPES MALDONADO
5 PATRICIA DANIELI RICHTER
6 MONICA DILL
7 CLAUDINEIA APARECIDA DE OLIVEIRA
8 WDNEY MARTINS
9 VANESSA LETICIA MAIA



06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 613

10 JOICE WEISS SCHWARTZ
11 JULIANE NAFFIN
12 DEJANIRA ANTUNES CRUZ
13 CRISTIANE NILSE HELLER

14 IRACI DE FATIMA RIBEIRO LOPES DE OLIVEI-
RA

15 EDUARDO SOLIGO XAVIER
16 EVANDERSON MARQUES
17 GUSTAVO GRANEMANN PEREIRA
18 DEIVISON FELIPE CAMPOLIM
19 DIEGO TESSARI
20 JANES LENZ
21 ROSELI ELISA GORISCH BREYER
22 ELISETE MARIA SGARBI TIBOLLA
23 TIAGO FERNANDO PRETTO
24 CAMILA SIQUEIRA
25 PRICILA COPPINI
26 ADILSON SILVA COELHO
27 JULIANO SINGER
28 MAGDA CAROLINE VERETA
29 SUZANA PELISSARI
30 FERNANDA KUNZE
31 ADILES APARECIDA ZAGO CORRÊA
32 SILVANA KIND BENETTI
33 SANSÃO CORRÊA JAQUES
34 ROSEMERI MACHADO
35 JOSIANE BORDIGNON
36 EDUARDO WEINHEIMER
37 SILVIO EDSON CHAVES
38 PRISCILA BASEGGIO
39 MARGARETE TISUKA WAKISONO

FUNÇÃO: NUTRICIONISTA
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO:
1 KEILA CRISTINA PALOSCHI
2 MIRIAM ELISE NEITZKE
3 ISABEL CRISTINA CHEROBIN
4 SOLANGE ZANETTI
5 GREICE MORESCO
6 NEIDE ARTIFON
7 VALERIA AGUIAR DE MORAES
8 GISELI CERON

FUNÇÃO: SECRETARIO DE ESCOLA
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO:
1 SIRLENE LEMES DOS SANTOS
2 GÉSSICA COSTA ANTUNES
3 GÉSSICA DA SILVA
4 MATHEUS TODT
5 MARI ELVA MACHADO

RIO DAS ANTAS, 23 DE JANEIRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Técnico em Contabilidade- FG Secretário
Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N° 042/2017
PORTARIA Nº 042/2017 DE 23 DE JANEIRO 2017
NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO COMISSIONADO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas 
atribuições e de conformidade com o disposto no art. 8° e item 
III do art 11 da LEI COMPLEMENTAR n° 3 de 30/09/93 e altera-
ções posteriores, NOMEIA EM COMISSÃO VALDECIR CAREGNATO 
para o cargo comissionado de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, DO 
DEPARTAMENTO DE MAQUINAS E TRANSPORTES, do Quadro de 
Pessoal Comissionado da Prefeitura Municipal, com remuneração 
de lei, subordinado à Secretaria Municipal de Obras e Serviços a 
contar de 16/01/2017.

RIO DAS ANTAS, 23 DE JANEIRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

EMERSON TAVARES

Secretario Municipal de Obras e Serviços
e Agricultura e Meio Ambiente

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Técnico em Contabilidade- FG Secretário
Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N° 043/2017
PORTARIA Nº 0043/2017 DE 23 DE JANEIRO DE 2017.
HOMOLOGA INSCRIÇÕES AO TESTE SELETIVO PARA CONTRA-
TAÇÃO DE SERVIDORES EM CARATER TEMPORARIO EDITAL Nº 
001/2017 DE 02/01/2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atri-
buições e de acordo com a Lei N° 05 de 09/12/1993, e alterações 
posteriores tendo em vista o Edital n° 001/2017 DE 02/01/2017 
HOMOLOGA as inscrições do Teste Seletivo para Contratação de 
Servidores em Caráter Temporário, conforme abaixo:

FUNÇÃO: PROFESSOR II – HABILITADOS / LÍNGUA PORTUGUESA
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO:
1 MARCELI JAKOBCZYNKI BRANCHER
2 ANDREA CAROLINE DA SILVA
3 CLAUDENI BEZERRA DE OLIVEIRA

FUNÇÃO: PROFESSOR II – NÃO HABILITADOS / LÍNGUA ESTRAN-
GEIRA ( INGLESA)
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO:
1 GIEDRA REGINA PASQUALIN

FUNÇÃO: PROFESSOR II – HABILITADOS / MATEMÁTICA
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO:
1 RAVEL RIBEIRO
2 LUIZ ERNESTO LAZZARIS
3 PATRICIA SERIGHELLI
4 LEIDI CRISTINA KNECHT
5 VANESSA RIBEIRO BORGES

FUNÇÃO: PROFESSOR II – HABILITADOS / GEOGRAFIA
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO:
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1 CRISTIANE LAUTENSCHLAGER
2 MARIA ANGELITA DE ALMEIDA MOREIRA

FUNÇÃO: PROFESSOR II – HABILITADOS / ARTES
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO:
1 DEBORA TEIXEIRA MAIER
2 GLECI APARECIDA DE MOURA
3 ANGELICA MARA DE LIMA DA LUZ
4 SUZANA DOARTE NADAL

FUNÇÃO: PROFESSOR II – HABILITADOS / EDUCAÇÃO FÍSICA
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
1 JOSIMAR MACULAN
2 GUILHERME LUCAS MALDONADO
3 ALEX BRUNO GASPARELLO RIZZOLI
4 JOSÉ LEANDRO DE PAULA PINTO
5 ANA PAULA PEREIMA
6 LEILA CRISTINA FINK MARQUES
7 ROSILDA DE FÁTIMA MAXINSKI WITTE
8 LUIZA IONARA OLINQUEVICZ

FUNÇÃO: PROFESSOR II – NÃO HABILITADOS / EDUCAÇÃO FÍSICA
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

1 MARIANA APARECIDA ZANCANARO MOLDE-
NHAUER

2 ROBINSON EDUARDO SOARES DA SILVA
3 MARILIA GABRIELA ESCHER
4 FABIANO BELAVER
5 MOACIR LUIS TENCONI JÚNIOR
6 VANESSA VANERI
7 SEBASTIÃO CARLOS DA SILVA

FUNÇÃO: PROFESSOR II – HABILITADOS / HISTÓRIA
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO:
1 JOSIAS FAVARIN

FUNÇÃO: PROFESSOR II – NÃO HABILITADOS / HISTÓRIA
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO:
1 JOACIR LUCAS DE DEUS
2 EVANDRO DOS SANTOS TABORDA

FUNÇÃO: PROFESSOR II – HABILITADOS / CIÊNCIAS
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO:
1 LUANA MOREIRA DOS SANTOS DOMINGUES
2 PATRÍCIA DE OLIVEIRA
3 EDIANE ALMEIDA MOREIRA
4 FRANCIELI FERNANDA DOS SANTOS
5 ANDRÉIA RAMOS DE SOUZA CAREGNATO

FUNÇÃO: PROFESSOR I – HABILITADOS
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO:
1 IRENE MEIRELES PRESTES PASA
2 ANDREIA APARECIDA BORGES
3 DIANA PAULA NIQUELATTI
4 GABRIELA LAUTENSCHLAGER MACULAN
5 LEONORA JAKOBCZYNSKI
6 BRUNA MONTOANI
7 CARIN CRISTINA SEIDEL
8 LUCIMAR APARECIDA LUSSI
9 THAÍSA VITÓRIA PAVIANI PEREIRA
10 ELAINE CRISTINA ABATTI
11 EVA SALETE BORGES
12 JOCIANE DE FÁTIMA DE MORAES CACHOEIRA

13 TERESINHA THOMAZI
14 SILVANA SOLIGO
15 JUVILDE MARTINA BRESSIANI FAITA
16 MICHELI PATRÍCIA ANDREIS DA MOTTA
17 JULHANA CRISTINA DE MATTOS
18 CLAUDIA LÁZARIS
19 ILANA CORDEIRO
20 MARILSE APARECIDA TOMAZI SCHONS
21 LUCILENE ZAGER BONETTI
22 TERESINHA APARECIDA LAZARIS PALHANO
23 CAMILA MORESCO
24 MARCIA APARECIDA MONHOES
25 KEILA VIRGINIA MALESKE DOS SANTOS
26 JANETE APARECIDA TESSARI
27 SHIRLEI BIGARELLA SABINI
28 ELIZÂNGELA SOLIGO LORENZETT
29 SONIA MARIA CAMPOLIM DOS SANTOS
30 VANESSA THOMAZI
31 LINDAMIL FERREIRA DE ANDRADE
32 MIRIAN LUIZA PELLIN BERTUOL
33 JEANE IGNES TESSARI
34 BERNARDETE CONCEIÇÃO DOS SANTOS

FUNÇÃO: PROFESSOR I – NÃO HABILITADOS
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO:
1 VALERIA VIVIANE STEMKE PEKRUEL
2 MARINA LIMA GRANZOTTO
3 GISELE ZARZEKA
4 ELIANE MOREIRA DOS SANTOS
5 JOSIANE PRIGOL
6 DENIZE PEKRUL BONETTI
7 DANIELA CORREA VARGAS
9 MARILDA BRUCH
10 SILVANA APARECIDA BALDISSARELLI WALKER
11 DANIELLY VAZ
12 AURISETE GALVÃO DOS SANTOS
13 EDELGART SEIDEL
14 PAULINE RIBEIRO

FUNÇÃO: PROFESSOR II – HABILITADOS FILOSOFIA
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO:

NÃO HOUVE INSCRITOS

RIO DAS ANTAS, 23 DE JANEIRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Técnico em Contabilidade- FG Secretário
Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N° 044/2017
PORTARIA Nº 040 /2017 DE 23 DE JANEIRO DE 2017.
EXONERA SERVIDOR E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS , no uso de suas 
atribuições e de acordo com a Lei Complementar N° 03 de 
30/09/1993, exonera ROSANE MARIA KATH do cargo de agente 
político SECRETÁRIO MUNICIPAL, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES nomeada pela Portaria N° 
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005/2017 de 02/01/2017 e NOMEIA NADIR BIZZOTTO, para que 
além das atribuições designadas através da Portaria N° 007/2017 
de 02/01/2017 responda, simultaneamente, pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES A CONTAR DE 
21/01/2017.

RIO DAS ANTAS, 23 DE JANEIRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Técnico em Contabilidade- FG Secretário
Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N° 046/2017
PORTARIA Nº046/2017, DE 26 DE JANEIRO DE 2017
NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO DE TESTE SELETI-
VO

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas 
atribuições e de acordo com item 5.9 do Edital N° 04/2017 de 
26/01/2017 designa os servidores efetivos abaixo relacionados 
para compor a COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO DE TESTE 
SELETIVO, sendo que o recrutamento deverá obedecer rigorosa-
mente o teor dos referidos Editais:
1. PRESIDENTE: GILVANE APARECIDA DE MORAES
2. SECRETÁRIA: CLAUDIA VALERIA DALLAZEM DOS SANTOS
3. MEMBRO: MAGDA ANDREIA RAU

RIO DAS ANTAS, 26 DE JANEIRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

BIANCA FERRER UBER
Secretária Municipal Saúde

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Técnico em Contabilidade- FG Secretário
Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N° 047/2017
PORTARIA Nº 047/2017, DE 30 DE JANEIRO DE 2017
DESIGNA SERVIDORAS DO QUADRO EFETIVO PARA RESPONDER 
POR FUNÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o disposto do Art. 25 da Lei N° 
1.114/2000 de 28/06/2000 e Lei N° 1.839 de 31/03/2015 designa 
a servidora do cargo efetivo para responder por função, perce-
bendo além da remuneração normal relativa ao cargo efetivo a 
gratificação a que se refere o inciso VI do Art. 25 e 28-B da lei 
supracitada conforme tabela abaixo da função exercida, a partir 
de 01/02/2017.
Servidor Cargo Função Gratificada
1. ELIANE ANA ZAM-
BONIN PROFESSOR I Art.25- FUNÇÃO DE COORDENA-

ÇÃO DOS PROGRAMAS EVENET

2. SOLANGE VIAN PROFESSOR I

Art 28-B - COORDENADORIA 
GERAL DAS PRÁTICAS PEDAGÓ-
GICAS DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
E DO ENSINO FUNDAMENTAL

RIO DAS ANTAS, 30 DE JANEIRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

ROSANE MARIA KATH
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Técnico em Contabilidade- FG Secretário
Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N° 048/2017
PORTARIA 048/2017 DE 30 DE JANEIRO DE 2017.
NOMEIA SERVIDOR PARA SECRETARIO MUNICIPAL

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o disposto no art. 8° e item III do 
art. 11 da LEI COMPLEMENTAR n° 03 de 30/09/93 e alterações 
posteriores, NOMEIA EM COMISSÃO ROSANE MARIA KATH, para 
o cargo comissionado (Agente Político) de SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, do Quadro de Pesso-
al Comissionado da Prefeitura Municipal, com os subsídios de lei 
a contar de 30/01/2017, ficando revogada parte da Portaria N° 
040/2017 que designou NADIR BIZZOTTO para responder pela re-
ferida secretaria.

RIO DAS ANTAS, 30 DE JANEIRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Técnico em Contabilidade- FG Secretário
Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N° 049/2017
PORTARIA Nº049 /2017, DE 30 DE JANEIRO DE 2017.
PRORROGA LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULA-
RES

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atri-
buições e de acordo com o Art. 99 da Lei Complementar nº 03, 
de 30/09/93, PRORROGA LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES 
PARTICULARES, o/a servidor/a estável do quadro efetivo SEM RE-
MUNERAÇÃO conforme abaixo:

SERVIDOR ESTÁVEL CARGO PERÍODO
LUIZ CARLOS RIBEIRO 
DE DEUS

MOTORISTA I VEIC 
LEVE

28/01/2017 A 
27/01/2019

RIO DAS ANTAS, 30 DE JANEIRO DE 2017
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal
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Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Técnico em Contabilidade- FG Secretário
Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N° 050/2017
PORTARIA Nº 050/2017 DE 30 DE JANEIRO DE 2017
NOMEIA SERVIDORA PARA CARGO COMISSIONADO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o disposto no art. 8° e item III 
do art 11 da LEI COMPLEMENTAR n° 3 de 30/09/93 e alterações 
posteriores, NOMEIA EM COMISSÃO IVETE TEREZINHA BARZOT-
TO para o cargo comissionado de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, 
DO DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO E ENSINO, do Quadro de 
Pessoal Comissionado da Prefeitura Municipal, com remuneração 
de lei, sendo que a partir da posse nesse cargo comissionado, ha-
verá o afastamento automático do cargo efetivo de PROFESSOR 
I- 40 HORAS que o mesmo ocupa, conforme a Lei Complementar 
n° 03 de 30/09/93, até o término do cargo comissionado e retorno 
para o cargo efetivo a partir de 01/02/2017

RIO DAS ANTAS, 30 DE JANEIRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

ROSANE MARIA KATH
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Técnico em Contabilidade- FG Secretário
Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N° 051/2017
PORTARIA 051/2017 DE 30 DE JANEIRO DE 2017.
NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO COMISSIONADO

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o disposto no art. 8° e item III do 
art 11 da LEI COMPLEMENTAR n° 03, de 30/09/93 e alterações 
posteriores, NOMEIA EM COMISSÃO DELSON MORANDO DE MO-
RAES para o cargo comissionado de Diretor de Divisão, da Divisão 
de Saúde, subordinado à Secretaria Municipal de Saúde do Quadro 
de Pessoal Comissionado da Prefeitura Municipal, com a remunera-
ção a partir de 01/02/2017.

RIO DAS ANTAS, 30 DE JANEIRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

BIANCA FERRER UBER
Secretaria de Saúde

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Técnico em Contabilidade- FG Secretário
Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N° 052/2017
PORTARIA Nº 052/2017, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2017.
NOMEIA SERVIDORAS PARA CARGO COMISSIONADO

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o disposto no art.8º e item II do 
art 11 da Lei Complementar nº 03, de 30/09/2003 e alterações 
posteriores, NOMEIA EM COMISSÃO, para o cargo COMISSIONADO 
de SUPERVISOR DE ENSINO, do Quadro de Pessoal Comissionado 
da Prefeitura Municipal, com a remuneração de lei os seguintes:
1- CENI CRISTINA TURKE
2- LUCELIA MARILI FRANCA ZAPF
3- CARIN CRISTINA SEIDEL

RIO DAS ANTAS, 01 DE FEVEREIRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

ROSANE MARIA KATH
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Técnico em Contabilidade- FG Secretário
Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N° 053/2017
PORTARIA Nº 053/2017, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2017
DESIGNA SERVIDORA DO QUADRO EFETIVO PARA RESPONDER 
POR FUNÇÃO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o disposto do Art 61 da Lei Com-
plementar N° 03, de 30/09/1993 e Lei N 1.795 de 06/06/2014, 
designa a servidora do cargo efetivo para responder por função, 
percebendo além da remuneração normal relativa ao cargo efetivo, 
a gratificação prevista no Art. 1º da Lei n° 1.795 de 06/06/2014 
conforme tabela abaixo da função exercida:

Servidor Cargo Função Gratificada

MAGDA ANDREIA 
RAU

TELEFONIS-
TA

Função Gratificada de Coordenador 
de Programas da Saúde com valor 
de 80%( oitenta por cento) do 
vencimento base da servidora.

RIO DAS ANTAS, 01 DE FEVEREIRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

BIANCA FERRER UBER
Secretaria de Saúde

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Técnico em Contabilidade- FG Secretário
Municipal de Administração e Finanças
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PORTARIA N° 054/2017
PORTARIA Nº 054/2017, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2017
NOMEIA SERVIDORA PARA CARGO COMISSIONADO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o disposto no art. 8° e item II 
do art. 11 da LEI COMPLEMENTAR n° 3 de 30/09/93 e alterações 
posteriores, NOMEIA EM COMISSÃO CLAUDIA LINA FARIAS para o 
cargo comissionado de ASSESSOR ADJUNTO DO SECRETÁRIO MU-
NICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, do Quadro de Pessoal Comis-
sionado da Prefeitura Municipal, com remuneração de lei, ficando 
revogada a Portaria N° 028/2017 de 16/01/2017.

RIO DAS ANTAS, 01 DE FEVEREIRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

CLAUDIA VALERIA DALLAZEM SANTOS
Assistente Social
FG Secretaria Municipal de Assistência Social

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Técnico em Contabilidade- FG Secretário
Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N° 055/2017
PORTARIA 055/2017 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2017.
NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO COMISSIONADO

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o disposto no art. 8° e item II do 
art 11 da LEI COMPLEMENTAR n° 03, de 30/09/93 e alterações 
posteriores, NOMEIA EM COMISSÃO ALMIR JOSE FERRARIN, para 
o cargo comissionado de Diretor de Departamento, do Departa-
mento de Obras e Serviços, subordinado à Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços do Quadro de Pessoal Comissionado da Prefeitura 
Municipal, com a remuneração de lei.

RIO DAS ANTAS, 01 DE FEVEREIRO DE 2017
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

EMERSON LUIS TAVARES
Secretário Municipal de Obras e Serviços e de
Agricultura e Meio Ambiente

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Técnico em Contabilidade- FG Secretário
Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N° 056/2017
PORTARIA Nº 056/2017 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2017
NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO COMISSIONADO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas 
atribuições e de conformidade com o disposto no art. 8° e item 
II do art 11 da LEI COMPLEMENTAR n° 3 de 30/09/93 e altera-
ções posteriores, NOMEIA EM COMISSÃO LUCIANO FOSCHIERA, 
para o cargo COMISSIONADO de Diretor de Departamento, do 

Departamento de Esportes, subordinado à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes do Quadro de Pessoal Comissionado 
da Prefeitura Municipal com a remuneração de lei.

RIO DAS ANTAS, 01 DE FEVEREIRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

ROSANE MARIA KATH
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Técnico em Contabilidade- FG Secretário
Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N° 057/2017
PORTARIA Nº 057 , DE 01 DE FEVEREIRO DE 2017.
NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO COMISSIONADO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atri-
buições e de acordo com o § 1 do Artigo 37 da LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 03, de 30/09/1993, NOMEIA MIRIA SORGATTO ao cargo 
COMISSIONADO DE COORDENADOR DO FORUM MUNICIPAL - 
CASA DA CIDADANIA com remuneração de lei.

RIO DAS ANTAS, 01 DE FEVEREIRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

CLAUDIA VALERIA DALLAZEM SANTOS
Assistente Social
FG Secretaria Municipal de Assistência Social

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Técnico em Contabilidade- FG Secretário
Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N° 058/2017
PORTARIA Nº 058/2017 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2017
NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO COMISSIONADO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o disposto no art. 8° e item III 
do art 11 da LEI COMPLEMENTAR n° 3 de 30/09/93 e alterações 
posteriores, NOMEIA EM COMISSÃO BARBARA ELISA PINHEIRO 
para o cargo comissionado de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, DO 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, do Quadro de Pesso-
al Comissionado da Prefeitura Municipal, com remuneração de lei, 
subordinado à Secretaria Municipal de Administração e Finanças, 
ficando revogada a Portaria N° 031/2017 de 19/01/2017.

RIO DAS ANTAS, 01 DE FEVEREIRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.
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RUBENS SEIDEL
Técnico em Contabilidade- FG Secretário
Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N° 059/2017
PORTARIA Nº 059/2017, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2017
NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO COMISSIONADO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o disposto no art. 8° e item II 
do art. 11 da LEI COMPLEMENTAR n° 3 de 30/09/93 e alterações 
posteriores, NOMEIA EM COMISSÃO LUCIA MANOEL MAIA para o 
cargo comissionado de DIRETORA DE DIVISÃO, DA DIVISÃO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, do Quadro de Pessoal Comissionado 
da Prefeitura Municipal, com remuneração de lei, subordinado ao 
Gabinete do Prefeito, com remuneração de lei.

RIO DAS ANTAS, 01 DE FEVEREIRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

CLAUDIA VALERIA DALLAZEM SANTOS
Assistente Social
FG Secretaria Municipal de Assistência Social

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Técnico em Contabilidade- FG Secretário
Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N° 060/2017
PORTARIA Nº 060/2017, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2017
NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO COMISSIONADO

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o disposto no art.8º e item II do 
art 11 da Lei Complementar nº 03, de 30/09/2003 e alterações 
posteriores, NOMEIA EM COMISSÃO A SERVIDORA EDINEIA MA-
RIA ROSALEN SCOLARO para o cargo COMISSIONADO DE COOR-
DENADOR MUNICIPAL DE PROGRAMAS, subordinado à Secretaria 
Municipal de Saúde, do Quadro de Pessoal Comissionado da Prefei-
tura Municipal, com a remuneração de lei.
RIO DAS ANTAS, 01 DE FEVEREIRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

BIANCA FERRER UBER
Secretaria de Saúde

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Técnico em Contabilidade- FG Secretário
Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N° 061/2017
PORTARIA Nº 061/2017, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2017.
NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO COMISSIONADO

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o disposto no art.8º e item II do 
art 11 da Lei Complementar nº 03, de 30/09/2003 e alterações 
posteriores, NOMEIA EM COMISSÃO INGO LENZ, para o cargo CO-
MISSIONADO de COORDENADOR DE PROGRAMAS, subordinado 
a Secretaria Municipal de Obras e Serviços, do Quadro de Pessoal 
Comissionado da Prefeitura Municipal, com a remuneração de lei.

RIO DAS ANTAS, 01 DE FEVEREIRO DE 2017
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

EMERSON LUIS TAVARES
Secretário Municipal de Obras e Serviços e de
Agricultura e Meio Ambiente

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Técnico em Contabilidade- FG Secretário
Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N° 062/2017
PORTARIA N° 062/2017, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2017.
CONTRATA DE SERVIDORES EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com a Lei N° 1.173 de 14/11/2001 e 
alterações posteriores, e tendo em vista o contrato administrativo 
especial firmado entre as partes, CONTRATA EM CARÁTER TEMPO-
RÁRIO, junto a Secretaria Municipal de Saúde, com a remuneração 
de lei, os seguintes servidores abaixo relacionados:

Contratado Período Função

1. LAIS DANIELA FIDELIS 01/02/2017 A 
30/04/2017

Médico Clínico Geral 
PSF- 40 HORAS 
SEMANAIS

2. NERI TEREZINHA MARQUES 01/02/2017 A 
15/04/2017

Agente Comunitário 
de Saúde – Micro 
Área 002

RIO DAS ANTAS, 01 DE FEVEREIRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

BIANCA FERRER UBER
Secretaria de Saúde

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Técnico em Contabilidade- FG Secretário
Municipal de Administração e Finanças
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PORTARIA N° 063/2017
PORTARIA Nº 063/2017, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2017
NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO COMISSIONADO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o disposto no art. 8° e item II 
do art. 11 da LEI COMPLEMENTAR n° 3 de 30/09/93 e alterações 
posteriores, NOMEIA EM COMISSÃO ISRAEL MONTEIRO para o 
cargo comissionado de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, DO DEPAR-
TAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PATRIMONIO, na Se-
cretaria Municipal Administração e Finanças com a remuneração de 
lei, ficando revogada a Portaria N° 015/2017 de 06/01/2017.

RIO DAS ANTAS, 01 DE FEVEREIRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Técnico em Contabilidade- FG Secretário
Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N° 064/2017
PORTARIA064 /2017 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2017.
NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO COMISSIONADO

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o disposto no art. 8° e item III do 
art 11 da LEI COMPLEMENTAR n° 03, de 30/09/93 e alterações 
posteriores, NOMEIA EM COMISSÃO HELITO CORREA para o cargo 
comissionado de Diretor de Divisão, da Divisão de Agropecuária, 
subordinado à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
do Quadro de Pessoal Comissionado da Prefeitura Municipal, com 
a remuneração de lei.

RIO DAS ANTAS, 01 DE FEVEREIRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

EMERSON LUIS TAVARES
Secretário Municipal de Obras e Serviços e de
Agricultura e Meio Ambiente

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Técnico em Contabilidade- FG Secretário
Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N° 065/2017
PORTARIA N° 065/2017, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2017.
DESIGNA SERVIDORA PARA EXERCER ALÉM DAS ATRIBUIÇÕES 
NORMAIS NA COORDENADORIA MUN. DE PROTEÇÃO E DEFESA 
DO CONSUMIDOR – PROCON/RIO DAS ANTAS, AS DE AGENTE 
FISCAL DE RELAÇÕES DE CONSUMO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atri-
buições contidas na LOM, bem como no disposto na Lei Comple-
mentar Municipal nº 107, de 07/10/2013, na Portaria nº 057/2017, 

de 01/02/2017; DESIGNO para Coordenadora Municipal do Procon, 
MIRIA SORGATTO para além das suas atribuições normais exercer 
a função de Agente Fiscal de Relações de Consumo, a contar de 01 
de fevereiro de 2017, com amparo no Decreto Federal nº 2.181, de 
20 de março de 1997 que Dispõe sobre a Organização do Sistema 
Nacional de Defesa do Consumidor - SNDC, estabelece as normas 
gerais de aplicação das sanções administrativas previstas na Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990, revoga o Decreto Nº 861, de 9 
julho de 1993, e dá outras providências.

RIO DAS ANTAS, 01 DE FEVEREIRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Técnico em Contabilidade – FG –
Secret.Munic. de Administração e Finanças

PORTARIA N° 066/2017
PORTARIA N° 066/2017, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2017.
DESIGNA O VICE-PREFEITO DE RIO DAS ANTAS DR.JAIRO BIRA-
MAR DE OLIVEIRA PARA MISSÃO ESPECIAL NA CAPITAL DE NOS-
SO ESTADO DO ESTADO NOS DIAS 06 E 07/02/2017, COM DIREI-
TO A PERCEPÇÃO DE DIÁRIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atri-
buições contidas na LOM e tendo em vista o constante no inciso II 
do parágrafo único do Art.115 da LOM, bem como o disposto na Lei 
nº 1.042, de 28/07/1998, DESIGNA o VICE-PREFEITO DE RIO DAS 
ANTAS DR. JAIRO BIRAMAR DE OLIVEIRA, PARA MISSÃO ESPE-
CIAL NA CAPITAL DE NOSSO ESTADO NOS DIAS 06 E 07/02/2017, 
PARA PARTICIPAR DO ENCONTRO MUNICÍPIO TRANSPARENTE 
DA CGU E CONTATOS DE INTERESSE MUNICIPAL NA ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO, COM DIREITO A PERCEPÇÃO DE DIÁ-
RIAS(Art.1º da Lei nº 1.042, de 28/07/1998) .

RIO DAS ANTAS, 03 DE FEVEREIRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Técnico em Contabilidade – FG –
Secret.Munic. de Administração e Finanças

PORTARIA N° 067/2017
PORTARIA N° 067/2017, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2017.
CONTRATA DE SERVIDORES EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com a Lei N° 1.173 de 14/11/2001 e 
alterações posteriores, e tendo em vista o contrato administrativo 
especial firmado entre as partes, CONTRATA EM CARÁTER TEMPO-
RÁRIO, junto a Secretaria Municipal de Saúde, com a remuneração 
de lei, os seguintes servidores abaixo relacionados:
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Contratado Período Função

1. FELIPE SELLA 07/02/2017 A 
30/04/2017

Médico Clínico Geral 
PSF- 40 h semanais

1. FERNANDA MORESCO
16/01/2017 até o 
término da licença 
maternidade.

Auxiliar de Enfer-
magem PSF -40 h 
semanais

2. RAFAEL LUIZ MELLO 07/02/2017 A 
07/05/2017

Enfermeiro Nível 
Superior PPA -40 h 
semanais

RIO DAS ANTAS, 07 DE FEVEREIRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

BIANCA FERRER UBER
Secretaria de Saúde

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Técnico em Contabilidade- FG Secretário
Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N° 068/2017
PORTARIA N° 068/2017, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2017
NOMEIA MÉDICOS PARA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
disposto na Lei Complementar n° 03, de 30/09/1993 e alterações 
posteriores e demais normas legais em vigor;

RESOLVE:
1 – Nomear os médicos LAIS DANIELA FIDELIS e FELIPE SELLA 
que estão a serviço do município, para comporem a JUNTA MÉDICA 
OFICIAL DO MUNICÍPIO, para procederem as inspeções médicas 
em todos os casos exigidos por lei, em servidores(as) estatuá-
rios(as) ou Contratados(as) por Prazo Determinado, pelo município 
de Rio das Antas.

2 – Nos laudos os médicos apresentarão o julgamento referente a 
aptidão física e mental para o exercício do cargo efetivo no caso 
dos estatutários(as) ou para atuar nos cargos temporários para os 
que forem contratados(as) em caráter temporário, bem como o 
estado de saúde nos demais casos exigidos pelas leis, para efeito 
de obtenção de benefícios.

3 – Os médicos adotarão os procedimentos e exigirão os exames e 
outros meios técnicos que julgarem necessários para chegarem a 
conclusão a que se refere o item 2.

4 – Os trabalhos da junta médica ficam considerados incluídos den-
tro das obrigações dos profissionais médicos a serviço do municí-
pio, não acarretando mais despesas pelo exercício desta atribuição.

5 – Fica revogada a Portaria 127/2015, de 24/06/2015 e demais 
disposições em contrário.

RIO DAS ANTAS, 07 DE FEVEREIRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da 

Prefeitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Técnico em Contabilidade- FG Secretário
Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N° 069/2017
PORTARIA N° 069/2017 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2017.
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS e LICENÇA PREMIO A SERVIDOR (ES).

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atri-
buições e de acordo com o disposto nos artigos 102 e 106 e seu 
parágrafo único, da Lei Complementar nº 03, de 30/09/1993, CON-
CEDE GOZO DE FÉRIAS E LICENÇA PREMIO ao(s) servidor(es) mu-
nicipal (is) abaixo relacionado (s), a ser gozada da seguinte forma:
I) NOME DO(S) SERVI-
DOR(ES) PER. AQUISITIVO GOZO DE FÉRIAS

1. Osni Lisboa 02/03/2015 a 
01/03/2016

01/02/2017 a 
02/03/2017

2. Ionara Catarina Iantas 01/03/2014 a 
28/02/2015

01/02/2017 a 
20/02/2017

3. Juarez Antonio Rodrigues 01/03/2015 a 
28/02/2016

18/01/2017 a 
16/02/2017

4. Joao Antunes Ribeiro 01/02/2014 a 
30/01/2015

24/01/2017 a 
22/02/2017

5. Josiane Vian 01/07/2015 a 
30/08/2016

24/01/2017 a 
07/02/2017

6. Eva Salete Borges 02/03/2015 a 
01/03/2016

06/02/2017 a 
07/03/2017

II) Quando o período de férias iniciar em um mês e terminar em 
outro, os valores relativos ao mesmo serão pagos na folha de pa-
gamento em que termina o gozo de férias.
III) Determina que sejam feitas as anotações correspondentes na 
(s) ficha (s) funcional(is) do (s) referido (s) servidor (es).

I) NOME DO(S) SERVI-
DOR(ES) PER. AQUISITIVO GOZO DE LICENÇA 

PREMIO

1. Osni Lisboa 01/10/2008 a 
01/10/2013

03/03/2017 a 
01/04/2017- 30 dias

RIO DAS ANTAS, 07 DE FEVEREIRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Técnico em Contabilidade- FG Secretário
Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N° 070/2017
PORTARIA Nº 070/2017 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2017.
EXONERA SERVIDOR A PEDIDO

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atri-
buições e de acordo com a Lei nº 04 de 09/12/1993, EXONERA A 
PEDIDO LARISSA NORA COELHO, contratado em caráter temporá-
rio – CCT, em 04/08/2014, como ENFERMEIRO PADRÃO , junto à 
Secretaria Municipal de Saúde.

RIO DAS ANTAS, 07 DE FEVEREIRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal
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Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Técnico em Contabilidade- FG Secretário
Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N° 071/2017
PORTARIA Nº 071/2017, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2017
DESIGNA SERVIDORA DO QUADRO EFETIVO PARA RESPONDER 
POR DIRETORIA ESCOLAR

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o disposto no inciso I, do Art 25 
da Lei N° 1.114 de 28/06/2000 e alterações posteriores, DESIG-
NA a servidora ELIZANDRA PRIGOL FERREIRA ocupante do cargo 
efetivo de Professor I -40hs do Quadro de Pessoal da Prefeitura, 
para responder pela DIREÇÃO ESCOLAR DA ESCOLA NUCLEADA 
MUNICIPAL SILVA PARANHOS, com a função gratificada de Diretor 
Escolar, percebendo além da remuneração normal relativa ao cargo 
efetivo, gratificação de R$ 828,34 ( oitocentos e vinte e oito reais 
e trinta e quatro centavos) de acordo com o inciso II do Art 26 da 
mesma lei.

RIO DAS ANTAS, 07 DE FEVEREIRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

ROSANE MARIA KATH
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Técnico em Contabilidade- FG Secretário
Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N° 072/2017
PORTARIA Nº 072/2017, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2017
DESIGNA SERVIDORA DO QUADRO EFETIVO PARA RESPONDER 
POR DIRETORIA ESCOLAR

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o disposto no inciso I, do Art 25 
da Lei N° 1.114 de 28/06/2000 e alterações posteriores, DESIGNA 
a servidora ocupante do cargo efetivo de Professor I -20hs MARIS-
TELA SEIDEL do Quadro de Pessoal da Prefeitura, para responder 
pela DIREÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL 
IPOMEIA, com a função gratificada de Diretor Escolar, percebendo 
além da remuneração normal relativa ao cargo efetivo, a gratifica-
ção na ordem R$ 610,12 ( seiscentos e dez reais e doze centavos) 
a que se refere o inciso I, do Art 26 da mesma lei.

RIO DAS ANTAS, 07 DE FEVEREIRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

ROSANE MARIA KATH
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Técnico em Contabilidade- FG Secretário
Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N° 073/2017
PORTARIA Nº073/2017, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2017
DESIGNA SERVIDORA DO QUADRO EFETIVO PARA RESPONDER 
POR DIRETORIA ESCOLAR

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o disposto no inciso I, do Art 25 da 
Lei N° 1.114 de 28/06/2000 e alterações posteriores, DESIGNA a 
servidora ocupante do cargo efetivo de Professor I -40hs, PATRICIA 
BELLOZUPKO ZANETTI do Quadro de Pessoal da Prefeitura, para 
responder pela DIREÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
MUNICIPAL GIRASSOL, com a função gratificada de Diretor Escolar, 
percebendo além da remuneração normal relativa ao cargo efetivo, 
a gratificação na ordem de R$ 757,75 ( setecentos e cinquenta e 
sete reais e setenta e cinco centavos) que se refere o inciso II, do 
Art 26 da mesma lei.

RIO DAS ANTAS, 07 DE FEVEREIRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

ROSANE MARIA KATH
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Técnico em Contabilidade- FG Secretário
Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N° 074/2017
PORTARIA Nº074 /2017, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2017
DESIGNA SERVIDOR DO QUADRO EFETIVO PARA RESPONDER 
POR DIRETORIA ESCOLAR

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o disposto no inciso I do Art 25 
da Lei N° 1.114 de 28/06/2000 e alterações posteriores, DESIG-
NA a/o servidor(a) ROSANGELA MAURER KATH ocupante do cargo 
efetivo de Professor I -40hs, do Quadro de Pessoal da Prefeitura, 
para responder pela DIREÇÃO ESCOLAR DA ESCOLA NUCLEADA 
MUNICIPAL JACINTA NUNES, com a função gratificada de Diretor 
Escolar, percebendo além da remuneração normal relativa ao cargo 
efetivo, gratificação R$ 1.589,66( hum mil quinhentos e oitenta e 
nove reais e sessenta e seis centavos) de acordo o III do Art 26 
da mesma lei.

RIO DAS ANTAS, 07 DE FEVEREIRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

ROSANE MARIA KATH
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Técnico em Contabilidade- FG Secretário
Municipal de Administração e Finanças
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PORTARIA N° 075/2017
PORTARIA Nº 075/2017, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2017
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E MÉDICA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE RIO DAS ANTAS.

O Prefeito Municipal de Rio das Antas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no Art.4º e 
seus Incisos I e II, Art.6º e seu Parágrafo Único da Lei nº 956, de 03/10/1995 e Alterações Posteriores;

Considerando a indicação pelos servidores da metade dos membros para comporem o CONSELHO ADMINISTRATIVO DO FASM em reunião 
de 25/01/2017;

Considerando que metade dos membros são indicados pelo Poder Executivo, entre os quais o conselheiro nato, que atuará como presidente 
(Gestora do FASM);

RESOLVE:
1 – NOMEAR 06(seis) CONSELHEIROS TITULARES e 06(seis) CONSELHEIROS SUPLENTES do CONSELHO ADMINISTRATIVO do Fundo de 
Assistência Social e Médica dos Servidores do Município de Rio das Antas - FASM,conforme abaixo:

I – Membros indicados pelos servidores municipais.

TITULARES SUPLENTES
CLAUDIA VALÉRIA DALLAZEN SANTOS LUCIMAR BARZOTTO
GILVANE APARECIDA DE MORAES GUIDO SEIDEL
NIVALDO ANTONIO BERTONI LILIAN DULCE ABRANGE CONSTANTINO

II – Membros indicados pelo Poder Executivo.
EFETIVOS SUPLENTES
BIANCA FERRER UBER - Conselheira PAULO CESAR HECKEL
Nata/Presidente – Art.4º da Lei nº 956.(Comissionada)
ADILSON ANTONIO DAGNONI (Efet.Inativo) PAULO ROBERTO COSCODAI
ADEMIR ANTONIO FERRARIN IONARA CATARINA IANTAS

2 – A nomeação como conselheiro a que se refere o item 1 é pelo prazo de 3(três)anos, iniciando em 07/02/2017 e finalizando em 
06/02/2020.
3 – A atuação como conselheiro a que se refere esta Portaria será gratuita e considerada relevante serviço público municipal.

4 – Fica revogada a Portaria nº 017/2014, de 23/01/2014.

RIO DAS ANTAS, 07 DE FEVEREIRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Técnico em Contabilidade – FG –
Secret.Munic. de Administração e Finanças

PORTARIA N° 076/2017
PORTARIA Nº 076/2017 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2017.
HOMOLOGA O RESULTADO DO TESTE SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES EM CARATER TEMPORARIO EDITAL Nº 002/2017 
DE 02/01/2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei N° 04 de 02/12/1993, e alterações poste-
riores tendo em vista o Edital n° 002/2017 DE 02/01/2017 HOMOLOGA o resultado do Teste Seletivo para Contratação de Servidores em 
Caráter Temporário, conforme abaixo:

FUNÇÃO: MONITORA DE CRECHE
NOME DO CANDIDATO NOTA CLASSIFICAÇÃO
ROSELI WILHELM DE SOUZA 9,5 1º
DULCEMERI DOS SANTOS 9,5 2º
TATIANA RODRIGUES DE OLIVEIRA 9,5 3º
LUCIELE APARECIDA ZAGER 9,5 4º
CIBELI FERREIRA 9,5 5º
ELIZANDRA SZYMKOW ZAGO 9,0 6º
KELLY MOREIRA 9,0 7º
KARINE CRISTIANE GONÇALVES 9,0 8º
MARISTELA DE FÁTIMA SOUZA DOLHAGARAY ABREU 9,0 9º
ANA LUCIA WINTER 9,0 10º
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LUCIANA TASCHEK 9,0 11º
JULIANA DE OLIVEIRA 9,0 12º
VANESSA DALLAZEM LÁZARIS 9,0 13º
SABRINA COLOMBELLI 9,0 14º
THAILINE CRISTINA PEREIRA 9,0 15º
LUCIANE CENCI ALCHIERI 8,5 16º
CLEONICE BALDISSERA 8,5 17º
GILVANE FERREIRA DALLAZEM 8,5 18º
ROSEMERI LENZ 8,5 19º
FERNANDA CRISTINA BOCCA 8,5 20º
DEBORA HEYER 8,5 21º
KAUANA IRENE RODRIGUES 8,5 22º
ELIANIS RIBEIRO DE SOUZA 8,0 23º
ADRIANA LISBOA MACARIN 8,0 24º
VANESSA CAROLINA PRIGOL 8,0 25º
EDINEIA MARIA ROSALEN SCOLARO 8,0 26º
MARCIA CAMPOLIM DOS SANTOS 8,0 27º
LUCINI MARCON 8,0 28º
LUCIANE ZAGER 8,0 29º
CÁSSIA CARDOSO DOS SANTOS 8,0 30º
FLABIANA MENEGAT 7,5 31º
FRANCIELI BERTOLDI 7,5 32º
JÉSSICA JAKOBCZYNSKI 7,5 33º
ANA CLÁUDIA MORESCO CONTINI 7,5 34º
DÉBORA MÔNICA PRIGOL 7,5 35º
GISELE MOREIRA 7,5 36º
ROSELI MARIA MOREIRA DA SILVA 7,0 37º
EDUARDA MEIRY TAVARES 7,0 38º
JÉSSICA TODT 7,0 39º
CRIS LAINE SOUZA DUARTE 7,0 40º
LEOCLÉIA APARECIDA FRANCO 7,0 41º
CRISTIANE APARECIDA TENCONI 6,5 42º
CLEONIR FERREIRA DA SILVA 6,5 43º
JÉSSICA WILHELM ALVES 6,5 44º
JULIANA FARQUIMBÁ DE OLIVEIRA 6,5 45º
MARINE FARQUIMBÁ DE OLIVEIRA 6,5 46º
JULIANE TODT 6,5 47º
ANA CAROLINE KUNZEL 6,5 48º
ZENI RANCAN 6,5 49º
PATRICA REGINA BUSCH 6,5 50º
SILVIA APARECIDA LEMES DOS SANTOS MOREIRA 6,0 51º
DÉBORA APARECIDA RAMOS 6,0 52º
ELIANE DO NASCIMENTO 5,0 53º

FUNÇÃO: NUTRICIONISTA
NOME DO CANDIDATO NOTA CLASSIFICAÇÃO
MIRIAN ELISE NEITZKE 7,5 1º
NEIDE ARTIFON 7,0 2º
VALÉRIA AGUIAR DE MORAES 6,5 3º
GREICE MORESCO 6,0 4º
KEILA CRISTINA PALOSCHI 6,0 5º
ISABEL CRSITINA CHEROBIN 5,5 6º
SOLANGE ZANETTI 5,5 7º

FUNÇÃO: PROFESSOR DE MÚSICA I – PRÁTICO
NOME DO CANDIDATO NOTA CLASSIFICAÇÃO
JULIO CESAR CORREA 8,5 1º
ALEXANDE DE COSTA MENEGUZZI 8,0 2º
AIMORÉ DE SOUZA PEREIRA JUNIOR 7,0 3º
MATHEUS ELTON FAITA 6,0 4º

FUNÇÃO: PROFESSOR DE MÚSICA II
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NOME DO CANDIDATO: NOTA CLASSIFICAÇÃO
MARIA ELOISA OTTO 9,0 1º

FUNÇÃO: TELEFONISTA
NOME DO CANDIDATO: NOTA CLASSIFICAÇÃO
KELLY REJANE AIRES 9,0 1º
JENNIFER APARECIDA MOZZER 9,0 2º
TAIMARA MARIA RIBEIRO 7,5 3º

FUNÇÃO: RECEPCIONISTA
NOME DO CANDIDATO: NOTA CLASSIFICAÇÃO
LIANE GAEDKE 10,0 1º
DAIANE FOSCHIERA 9,5 2º
CARLA SALETE DE OLIVEIRA 9,0 3º
JAILE APARECIDA MARTINS 9,0 4º
FERNANDA BREYER 9,0 5º
ELAINE TAÍS LIMA DA LUZ 9,0 6º
ANDRESSA LOSS 7,5 7º
DANRLEI RICHTER WEISS 7,5 8º
DINES PANIGAS ZUCCO 7,0 9º
PATRÍCIA MARLENE BUSCH 5,0 10º

FUNÇÃO: SECRETÁRIO DE ESCOLA
NOME DO CANDIDATO: NOTA CLASSIFICAÇÃO
GÉSSICA DA SILVA 6,0 1º
MATHEUS TODT 5,5 2º
MARIELVA MACHADO 5,0 3º

FUNÇÃO: ATENDENTE DE MUSEU
NOME DO CANDIDATO: NOTA CLASSIFICAÇÃO

CRISTIANE BUENO RODRIGUES 7,0 1º
JULIANO CAMUZATO 6,5 2º
MAIARA ZIPPERER 6,0 3º
CRISTINA MARIA DA SILVA 5,5 4º
ELAINE CRISTINA ALVES DE SOUZA 5,5 5º
JANAINA DE FÁTIMA JAKOBCZYNSKI 5,5 6º
DIRCE LIESEMBERG 5,0 7º
SIRLENE TODT WEINHEIMER 5,0 8º
DANIELA YASMMIN SOLIGO 5,0 9º
VINÍCIUS GOMES 5,0 10º

FUNÇÃO: MOTORISTA II – VEÍCULO PESADO
NOME DO CANDIDATO NOTA CLASSIFICAÇÃO
IVAN BONETTI 10,0 1º
IRIO DANIEL ZAGO 9,0 2º
VALERIO ANTONIO XAVIER 8,5 3º
ALEXSANDRO SOARES 8,5 4º
RAFAEL JOSÉ BODANESE ORSO 8,0 5º
ALTEMAR MAURER 8,0 6º
KELVIN RODRIGUES DA ROSA 8,0 7º
EDUARDO MAX WILHELN 7,5 8º
DIVINO RAIMUNDO DE SOUZA 7,5 9º
LUIZ CARLOS DE NASCIMENTO 7,0 10º
VILMAR LUIZ TIBOLLA 5,5 11º
LEANDRO ANTUNES PONTES 5,5 12º
LAÉRCIO MAXINSKI 5,5 13º
NEURI JOSÉ JAKOBCZYNSKI 5,0 14º
ADRIANO SOLLE 5,0 15º

FUNÇÃO: MOTORISTA I- VEÍCULO LEVE
NOME DO CANDIDATO: NOTA CLASSIFICAÇÃO
VALDIR FOSCHIERA 9,5 1º
OTTO JAKOBCZYNSKI 9,0 2º
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WESLLY RODRIGUES PEREIRA 8,0 3º
OSNI RAMOS 8,0 4º
ANDERSON CARDOSO DE BITTENCOURT 8,0 5º
RODRIGO BOGANIKA 8,0 6º
LEONARDO TIBES DOS SANTOS 7,5 7º
LUIZ CARLOS DOS SANTOS 7,5 8º
WAGNER STECIUK 7,5 9º
JOAO ALEXANDRE ZARZEKA 7,0 10º
ANDERSON MAXINSKI 7,0 11º
GILBERTO DOS SANTOS 7,0 12º
JOÃO BATISTA BERNARDO ZAPELLARO 6,5 13º
VALMIR RODRIGUES DE OLIVEIRA 6,5 14º
AIRTON DOS SANTOS PONTES 6,5 15º
RAFAEL AMERICO XAVIER DE OLIVEIRA 6,5 16º
MAICON LACERDA BELLO 6,0 17º
ISAQUE CAMARGO DE QUADROS 6,0 18º
ADAIL JOSÉ LIMA DA LUZ 5,0 19º

FUNÇÃO: ATENDENTE DE BIBLIOTECA
NOME DO CANDIDATO: NOTA CLASSIFICAÇÃO

EVANDERSON MARQUES 8,5 1º
DEJANIRA ANTUNES CRUZ 8,0 2º
CRISTIANE NILSE HELLER 7,5 3º
PATRICIA DANIELI RICHTER 7,0 4º
SILVANA KIND BENETTI 6,5 5º
JONES LENZ 6,5 6º
DIEGO TESSARI 6,5 7º
ROSEMERI MACHADO 6,5 8º
ANDRÉA CARINA DALHGARAY ABREU 6,5 9º
ADILES APARECIDA ZAGO CORRÊA 6,0 10º
PRISCILA BASEGGIO 6,0 11º
PRICILA COPPINI 6,0 12º
EDUARDO SOLIGO XAVIER 6,0 13º
MARGARETE TISUKA WAKISONO 5,5 14º
GUSTAVO GRANEMANN PEREIRA 5,5 15º
JULIANE NAFFIN 5,0 16º
ALESSANDRA LOPES MALDONADO 5,0 17º
TIAGO FERNANDO PRETTO 5,0 18º
WDNEY MARTINS 5,0 19º
JOICE WEISS SCHWARTZ 5,0 20º
CAMILA SIQUEIRA 5,0 21º

RIO DAS ANTAS, 07 DE FEVEREIRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Técnico em Contabilidade- FG Secretário
Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N° 077/2017
PORTARIA Nº 077/2017 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2017.
HOMOLOGA O RESULTADO DO TESTE SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES EM CARATER TEMPORARIO EDITAL Nº 003/2017 
DE 02/01/2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei N° 04 de 02/12/1993, e alterações poste-
riores tendo em vista o Edital n° 003/2017 DE 02/01/2017 HOMOLOGA o resultado do Teste Seletivo para Contratação de Servidores em 
Caráter Temporário, conforme abaixo:

FUNÇÃO: MERENDEIRA
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NOME DO CANDIDATO NOTA CLASSIFICAÇÃO
GISELE LORENZE 9,5 1º
IOLETE CAMARGO DE QUADROS ALVES 9,5 2º
MARIA LUCIJANE DE OLIVEIRA 9,0 3º
FRANCIELE APARECIDA LEFFER 9,0 4º
DULCE MARI SCUZZIATTO 8,5 5º
JANETE DE FÁTIMA GONÇALVES 8,5 6º
MARIA ZAMPRONI RIBEIRO 8,5 7º
IVANIR ALVES 8,5 8º
ANA PAULA ALVES FERREIRA 8,5 9º
ROSÂNGELA ADAM FRANCO 7,5 10º
MARILLZA PIRAN NAFFIN 7,5 11º
ROSILEI TOLDO INÁCIO 7,0 12º
JANE TERESINHA DA SILVA 6,5 13º
LURDES APARECIDA RAMOS BUENO RODRIGUES 6,5 14º
CELIA BARRETO 6,5 15º
JEINE MOZZER 6,5 16º
AUDRIA RAQUEL DA MAIA 6,0 17º
SANTA MARGARIDA DOS SANTOS 5,0 18º

RIO DAS ANTAS, 07 DE FEVEREIRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Técnico em Contabilidade- FG Secretário
Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N° 078/2017
PORTARIA Nº 078/2017 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2017.
HOMOLOGA O RESULTADO DO TESTE SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES EM CARATER TEMPORARIO EDITAL Nº 001/2017 
DE 02/01/2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei N° 05 de 09/12/1993, e alterações poste-
riores tendo em vista o Edital n° 001/2017 DE 02/01/2017 HOMOLOGA o resultado do Teste Seletivo para Contratação de Servidores em 
Caráter Temporário, conforme abaixo:

FUNÇÃO: PROFESSOR II – HABILITADOS / LÍNGUA PORTUGUESA

NOME DO CANDIDATO: Nota prova Escrita Nota prova de 
Títulos Nota Final Classificação

ANDREA CAROLINE DA SILVA 6,4 2,0 8,4 1º
CLAUDENI BEZERRA DE OLIVEIRA 5,2 2,0 7,2 2º
MARCELI JAKOBCZYNKI BRANCHER 5,6 1,0 6,6 3º

FUNÇÃO: PROFESSOR II – HABILITADOS / MATEMÁTICA

NOME DO CANDIDATO: Nota prova Escrita Nota prova de 
Títulos Nota Final Classificação

LEIDI CRISTINA KNECHT 6,4 1,85 8,25 1º
PATRICIA SERIGHELLI 5,6 1,5 7,1 2º
RAVEL RIBEIRO 5,2 1,58 6,78 3º
VANESSA RIBEIRO BORGES 5,6 1,0 6,6 4º
LUIZ ERNESTO LAZZARIS 3,6 2,0 5,6 5º

FUNÇÃO: PROFESSOR II – HABILITADOS / GEOGRAFIA

NOME DO CANDIDATO: Nota prova Escrita Nota prova de 
Títulos Nota Final Classificação

CRISTIANE LAUTENSCHLAGER 5.6 2,0 7,6 1°
MARIA ANGELITA DE ALMEIDA MOREIRA 3,2 2,0 5,2 2°

FUNÇÃO: PROFESSOR II – NÃO HABILITADOS / INGLÊS

NOME DO CANDIDATO: Nota prova Escrita Nota prova de 
Títulos Nota Final Classificação
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GIEDRA REGINA PASQUALIN 4,4 0,2 4,6 1°

FUNÇÃO: PROFESSOR II – HABILITADOS / CIÊNCIAS

NOME DO CANDIDATO: Nota prova Escrita Nota prova de 
Títulos Nota Final Classificação

LUANA MOREIRA DOS SANTOS DOMINGUES 6,0 0,76 6,76 1º
FRANCIELI FERNANDA DOS SANTOS 5,2 0,5 5,7 2º
PATRÍCIA DE OLIVEIRA 4,0 1,0 5,0 3º
EDIANE ALMEIDA MOREIRA 3,2 1,0 4,2 4°

FUNÇÃO: PROFESSOR II – HABILITADOS / HISTÓRIA

NOME DO CANDIDATO: Nota prova Escrita Nota prova de 
Títulos Nota Final Classificação

JOSIAS FAVARIN 3,6 2,0 5,6 1º

FUNÇÃO: PROFESSOR II – NÃO HABILITADOS / HISTÓRIA

NOME DO CANDIDATO: Nota prova Escrita Nota prova de 
Títulos Nota Final Classificação

JOACIR LUCAS DE DEUS 4,4 0,0 4,4 1º
EVANDRO DOS SANTOS TABORDA 2,4 0,2 2,6 2º

FUNÇÃO: PROFESSOR II – HABILITADOS / ARTES

NOME DO CANDIDATO: Nota prova Escrita Nota prova de 
Títulos Nota Final Classificação

ANGELICA MARA DE LIMA DA LUZ 5,2 1,0 6,2 1º
SUZANA DOARTE NADAL 4,8 1,0 5,8 2º
DEBORA TEIXEIRA MAIER 4,8 0,84 5,64 3º

FUNÇÃO: PROFESSOR II – HABILITADOS / EDUCAÇÃO FÍSICA

NOME DO CANDIDATO: Nota prova Escrita Nota prova de 
Títulos Nota Final Classificação

ROSILDA DE FÁTIMA MAXINSKI WITTE 6,4 2,0 8,4 1º
LUIZA IONARA OLINQUEVICZ 5,8 2,0 7,8 2º
LEILA CRISTINA FINK MARQUES 4,0 2,0 6,0 3º
ANA PAULA PEREIMA 4,0 2,0 6,0 4º
ALEX BRUNO GASPARELLO RIZZOLI 3,2 2,0 5,2 5º
JOSIMAR MACULAN 4,0 1,0 5,0 6º
GUILHERME LUCAS MALDONADO 3,2 0,5 3,7 7º
JOSÉ LEANDRO DE PAULA PINTO 3,2 0,5 3,7 8º

FUNÇÃO: PROFESSOR II – NÃO HABILITADOS / EDUCACAO FÍSICA

NOME DO CANDIDATO: Nota prova Escrita Nota prova de 
Títulos Nota Final Classificação

MARILIA GABRIELA ESCHER 5.6 0,0 5,6 1º
ROBINSON EDUARDO SOARES DA SILVA 4,8 0,5 5,3 2º
MARIANA APARECIDA ZANCANARO MOLDENHAUER 4,0 0,0 4,0 3º
VANESSA VANERI 3,6 0,27 3,87 4º
FABIANO BELAVER 3,6 0,2 3,8 5º
MOACIR LUIS TENCONI JÚNIOR 3,2 0,47 3,67 6º
SEBASTIÃO CARLOS DA SILVA 2,8 0,0 2,8 7º

FUNÇÃO: PROFESSOR I – HABILITADOS

NOME DO CANDIDATO: Nota prova Escrita Nota prova de 
Títulos Nota Final Classificação

THAÍSA VITÓRIA PAVIANI PEREIRA 2,0 5,6 7,6 1º
SILVANA SOLIGO 2,0 5,2 7,2 2º
LEONORA JAKOBCZYNSKI 2,0 5,2 7,2 3º
JOCIANE DE FÁTIMA DE MORAES CACHOEIRA 2,0 5,2 7,2 4º
IRENE MEIRELES PRESTES PASA 2,0 4,8 6,8 5º
VANESSA THOMAZI 2,0 4,8 6,8 6º
BRUNA MONTOANI 2,0 4,8 6,8 7º
MARCIA APARECIDA MONHOES 2,0 4,4 6,4 8º
DIANA PAULA NIQUELATTI 2,0 4,4 6,4 9º
TERESINHA APARECIDA LAZARIS PALHANO 1,0 3,2 4,2 10º
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LUCILENE ZAGER BONETTI 2,0 4,4 6,4 11º
LUCIMARI APARECIDA LUSSI 1,0 5,2 6,2 12º
MICHELI PATRÍCIA ANDREIS DA MOTTA 2,0 4,0 6,0 13º
JULHANA CRISTINA DE MATTOS 2,0 4,0 6,0 14º
ILANA CORDEIRO 2,0 4,0 6,0 15º
TERESINHA THOMAZI 2,0 3,6 5,6 16º
ELAINE CRISTINA ABATTI 2,0 3,6 5,6 17º
GABRIELA LAUTENSCHLAGER MACULAN 1,0 4,4 5,4 18º
MARILSE APARECIDA TOMAZI SCHONS 1,7 3,6 5,3 19º
LINDAMIL FERREIRA DE ANDRADE 2,0 3,2 5,2 20º
ANDREIA APARECIDA BORGES 2,0 3,2 5,2 21º
JANETE APARECIDA TESSARI 0,5 4,4 4,9 22º
EVA SALETE BORGES 2,0 2,8 4,8 23º
CAMILA MORESCO 0,98 3,6 4,58 24º
ELIZÂNGELA SOLIGO LORENZETT 0,5 4,0 4,5 25º
JEANE IGNES TESSARI 1,0 3,2 4,2 26º
CLAUDIA LÁZARIS 1,0 3,2 4,2 27º
JUVILDE MARTINA BRESSIANI FAITA 1,76 2,4 4,16 28º
MIRIAN LUIZA PELLIN BERTUOL 2,0 2,0 4,0 29º
SONIA MARIA CAMPOLIM DOS SANTOS 1,0 2,8 3,8 30º

FUNÇÃO: PROFESSOR I – NÃO HABILITADOS

NOME DO CANDIDATO: Nota prova Escrita Nota prova de 
Títulos Nota Final Classificação

DANIELA CORREA VARGAS 5,6 0,43 6,03 1º
PAULINE RIBEIRO 5,2 0,5 5,7 2º
MARILDA BRUCH 4,8 0,5 5,3 3º
DANIELLY VAZ 4,8 0,49 5,29 4º
JOSIANE PRIGOL 4,4 0,5 4,9 5º
DENIZE PEKRUL BONETTI 4,4 0,24 4,64 6º
GISELE ZARZEKA 4,0 0,5 4,5 7º
ELIANE MOREIRA DOS SANTOS 3,6 0,5 4,1 8º
AURISETE GALVÃO DOS SANTOS 4,0 0,0 4,0 9º
EDELGART SEIDEL 3,6 0,0 3,6 10º
MARINA LIMA GRANZOTTO 3,2 0,0 3,2 11º
VALERIA VIVIANE STEMKE PEKRUEL 2,8 0,0 2,8 12º

RIO DAS ANTAS, 07 DE FEVEREIRO DE 2017
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Técnico em Contabilidade- FG Secretário
Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N° 079/2017
PORTARIA Nº 079/2017, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2017.
DESIGNA O VICE-PREFEITO DE RIO DAS ANTAS DR. JAIRO BIRAMAR DE OLIVEIRA PARA A MISSÃO ESPECIAL NO DISTRITO FEDERAL 
(BRASÍLIA) NOS DIAS 13 A 15/02/2017, COM DIREITO A PERCEPÇÃO DE DIÁRIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições contidas na LOM e tendo em vista o constante no inciso II do pa-
rágrafo único dp Art. 115 da LOM, bem como o disposto na Lei nº 1.042, de 28/07/1998, DESIGNA O VICE-PREFEITO DE RIO DAS ANTAS 
DR. JAIRO BIRAMAR DE OLIVEIRA, PARA MISSÃO ESPECIAL NO DISTRITO FEDERAL (BRASÍLIA) NOS DIAS 13 A 15/02/2017, COM DIREITO 
A PERCEPÇÃO DE DIÁRIAS (ART.1° DA LEI N° 1.042, DE 28/07/1988).

JUSTIFICATIVA: Considerando que o Prefeito Ronaldo Domingos Loss do partido PSDB e o Vice-Prefeito Jairo Biramar Oliveira do partido 
PSD. Destacamos o pleno interesse publico da viagem, a final o objetivo precípuo é a captação de recursos através das emendas parlamen-
tares junto aos deputados federais e senadores, sendo que cada um deles possui verbas para este objetivo, e também são de partidos di-
versos, a viagem do prefeito e do vice-prefeito aumentam as possibilidades de angariar recursos. Fator e fundamento que serão plenamente 
demonstrados, em especial pelo Dr. Jairo Biramar de Oliveira (vice-prefeito).
Rio das Antas, 10 de fevereiro de 2017.
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Ronaldo Domingos Loss
Prefeito Municipal de Rio das Antas/SC

Registrado em livro próprio e publicada no mural do atrito da Prefeitura na mesma data.

RUBENS SAIDEL
Técnico em Contabilidade –FG–
Secret. Munic. De Administração e Finanças

PORTARIA N° 080/2017
PORTARIA Nº 080/2017 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2017
NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO COMISSIONADO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art. 8° e item II do art 11 
da LEI COMPLEMENTAR n° 03, de 30/09/93 e alterações posteriores, NOMEIA EM COMISSÃO MARCO HIDEKI SAKAI, para o cargo comis-
sionado de Assessor de Imprensa do Gabinete do Prefeito, do Quadro de Pessoal Comissionado da Prefeitura Municipal, com a remuneração 
de lei a contar de 01/02/2017.

RIO DAS ANTAS, 10 DE FEVEREIRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Técnico em Contabilidade- FG Secretário
Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N°002/2017
PORTARIA N°002/2017, DE 02 DE JANEIRO 2017.
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS A SERVIDOR (ES).

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto no artigo 106 e seu parágrafo único, 
da Lei Complementar nº 03, de 30/09/1993 alterações posteriores, CONCEDE GOZO DE FÉRIAS COLETIVAS ao(s) servidor(es) municipal 
(is) abaixo relacionado (s) lotados na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes em razão do término do ano letivo a ser gozada 
da seguinte forma:

NOME DO SERVIDOR PERIODO AQUISITIVO GOZO DE FÉRIAS- 15 DIAS
1. ANA MARIA FERREIRA 06/02/2016 A 05/02/2017 03/01/2017 a 01/02/2017
2. ANA MARIA FERREIRA 10/05/2016 A 09/05/2017 03/01/2017 a 01/02/2017
3. EDILZA APARECIDA CRISTALDO 07/06/2016 A 06/06/2017 03/01/2017 a 01/02/2017
4. ELIANE ANA ZAMBONIN MOZZER 01/03/2016 A 28/02/2017 03/01/2017 a 01/02/2017
5. EZILDETE INES PRIGOL 01/03/2016 A 28/02/2017 03/01/2017 a 01/02/2017
6. GRACIELA APARECIDA MEISTERLIM 01/03/2016 A 28/02/2017 03/01/2017 a 01/02/2017
7. HELIO MARIO MIOZZO 02/01/2016 A 01/01/2017 03/01/2017 a 01/02/2017
8. IVETE BARZOTTO SANTOS 06/02/2016 A 05/02/2017 03/01/2017 a 01/02/2017
9. IVETE BARZOTTO SANTOS 01/03/2016 A 08/02/2017 03/01/2017 a 01/02/2017
10. JANE MARIA MADSEN SEIDEL 10/05/2015 A 11/05/2016 03/01/2017 a 01/02/2017
11. JULIANA CARLA SARIGUEL 01/03/2016 A 28/02/2017 03/01/2017 a 01/02/2017
12. LEONILSE DALLA ROSA 29/02/2016 A 27/02/2017 03/01/2017 a 01/02/2017
13. LUCIMAR BARZOTTO 12/02/2016 A 11/02/2017 03/01/2017 a 01/02/2017
14. MANFRED FERDINANDO OELKE 01/04/2015 A 30/03/2016 03/01/2017 a 01/02/2017
15. MARGARETE MARIA SOLLE 10/06/2015 A 10/06/2016 03/01/2017 a 01/02/2017
16. MARISTELA SEIDEL 12/02/2016 A 11/02/2017 03/01/2017 a 01/02/2017
17. MARISTELA SEIDEL 01/03/2016A 28/02/2017 03/01/2017 a 01/02/2017
18. NIVALDO ANTONIO BERTONI 02/01/2015 A 01/01/2016 03/01/2017 a 01/02/2017
19. PATRICIA BELLOZUPKO ZANETTI 12/04/2016 A 11/03/2017 03/01/2017 a 01/02/2017
20. ROSANGELA MAURER KATH 15/02/2016 A 14/02/2017 03/01/2017 a 01/02/2017
21. ROSELI MARIA TRAMONTINA MATIELO 06/02/2016 A 05/02/2017 03/01/2017 a 01/02/2017
22. SOLANGE VIAN 01/03/2016 A 28/02/2017 03/01/2017 a 01/02/2017

Determina que sejam feitas as anotações correspondentes na (s) ficha (s) funcional( is) do (s) referido (s) servidor (es).

RIO DAS ANTAS, 02 DE JANEIRO DE 2017
RONALDO DOMINGOS LOSS
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Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Técnico em Contabilidade- FG Secretário
Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N°003/2017
PORTARIA N° 003/2017 DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS A SERVIDOR (ES).

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto no artigo 106 e seu parágrafo único, 
da Lei Complementar nº 03, de 30/09/1993 e alterações posteriores, CONCEDE GOZO DE FÉRIAS COLETIVAS ao(s) servidor(es) municipal 
(is) abaixo relacionado (s) lotados na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes em razão do término do ano letivo a ser gozada 
da seguinte forma:

NOME DO SERVIDOR PERIODO AQUISITIVO GOZO DE FÉRIAS- 15 DIAS

1. ADRIANA VOIDALESKI 01/06/2015 A 31/05/2016 03/01/2017 a 17/01/2017

2. ANA LÚCIA XAVIER 01/02/2016 A 31/01/2017 03/01/2017 a 17/01/2017
3. CLAUDETE BARCARO LAZARIS 31/07/2016 A 30/07/2017 03/01/2017 a 17/01/2017
4. ELIZANDRA PRIGOL FERREIRA 06/02/2015 A 05/02/2016 03/01/2017 a 17/01/2017
5. ELIZANDRA PRIGOL FERREIRA 01/03/2015 A 28/02/2016 03/01/2017 a 17/01/2017
6. ILIETE TESSARI 25/02/2016 A 24/02/2017 03/01/2017 a 17/01/2017
7. ILIETE TESSARI 06/02/2016 A 06/02/2017 03/01/2017 a 17/01/2017
8. JULIANE CENCI 02/02/2016 A 02/02/2017 03/01/2017 a 17/01/2017
9. LEDA TERESINHA DA MAIA 01/03/2016 A 28/02/2017 03/01/2017 a 17/01/2017
10. LUCÉLIA FERREIRA VEIGA 06/02/2015 A 05/02/2016 03/01/2017 a 17/01/2017
11. LUCÉLIA FERREIRA VEIGA 01/04/2015 A 30/03/2016 03/01/2017 a 17/01/2017
12. LUCIANA MUNARETTO FERRARIN 21/01/2016 a 20/01/2017 03/01/2017 a 17/01/2017
13. LUCIANO MAXINSKI 31/10/2014 A 30/10/2015 03/01/2017 a 01/02/2017
14. REGINA LUCIA DEGGERONE 29/06/2015 A 28/06/2016 03/01/2017 a 17/01/2017
15. ROMUALDO ALVES DA SILVA 01/06/2015 A 31/15/2016 03/01/2017 a 01/02/2017
16. SUELI SALETE COMERLATTO 21/01/2016 a 20/01/2017 03/01/2017 a 17/01/2017

Determina que sejam feitas as anotações correspondentes na (s) ficha (s) funcional( is) do (s) referido (s) servidor (es).

RIO DAS ANTAS, 02 DE JANEIRO DE 2017
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Técnico em Contabilidade- FG Secretário
Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N°004/2017
PORTARIA Nº 004/2016, DE 02 DE JANEIRO DE 2017
ALTERA FÉRIAS DE SERVIDOR QUE ESPECIFICA

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art 106 da Lei Nº 03 de 30/09/1993:
RESOLVE:
1. Em face do interesse e necessidade no serviço público ALTERAR a concessão de FÉRIAS, prevista na lei supracitada, concedida a servidora 
MAGALI ZUCCO ocupante do cargo de Oficial Téc Recursos Humanos, através da PORT 206/2016 de 16/12/2016 , sendo que o gozo férias 
será concedido em 05/04/2017 a 24/04/2017
2. REVOGAR a concessão de férias da servidora, KARIN LAUTENSCHLAGER ocupante do cargo de Professor I, concedido pela PORTARIA N° 
196/2016 de 25/12/2016 em razão da mesma encontra-se em licença tratamento de saúde concomitantemente com gozo de férias, sendo 
que o último foi concedido posteriormente, o qual será concedido em data a ser definida.
3. REVOGAR a concessão de férias da servidora, EVA SALETE BORGES ocupante do cargo de Merendeira, concedido pela PORTARIA N° 
197/2016 de 25/12/2016 em razão da mesma encontra-se em licença tratamento de saúde concomitantemente com gozo de férias, sendo 
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que o último foi concedido posteriormente, o qual será concedido em data a ser definida

RIO DAS ANTAS, 02 DE JANEIRODE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Técnico em Contabilidade- FG Secretário
Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N°005/2017
PORTARIA 005/2017 DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
NOMEIA SERVIDOR PARA SECRETARIO MUNICIPAL

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art. 8° e item III do art. 
11 da LEI COMPLEMENTAR n° 03 de 30/09/93 e alterações posteriores, NOMEIA EM COMISSÃO ROSANE MARIA KATH, para o cargo co-
missionado (Agente Político) de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, do Quadro de Pessoal Comissionado da 
Prefeitura Municipal, com os subsídios de lei a contar de 01/01/2017.

RIO DAS ANTAS, 02 DE JANEIRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Técnico em Contabilidade- FG Secretário
Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N°006/2017
PORTARIA 006/2017 DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
NOMEIA SERVIDOR PARA SECRETARIO MUNICIPAL

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art. 8° e item III do art. 
11 da LEI COMPLEMENTAR n° 03 de 30/09/93 e alterações posteriores, NOMEIA EM COMISSÃO BIANCA FERRER UBER, para o cargo co-
missionado (Agente Político) de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, do Quadro de Pessoal Comissionado da Prefeitura Municipal, com os 
subsídios de lei a contar de 01/01/2017.

RIO DAS ANTAS, 02 DE JANEIRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Técnico em Contabilidade- FG Secretário
Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N°007/2017
PORTARIA 007/2017 DE 02 DE JANEIRO DE 2017
NOMEIA SECRETARIO MUNICIPAL

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art. 8° e item III do art 11 
da LEI COMPLEMENTAR n° 3 de 30/09/93 e alterações posteriores, NOMEIA EM COMISSÃO NADIR BIZZOTTO, para o cargo comissionado 
(Agente Político) de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E PLANEJAMENTO, do Quadro 
de Pessoal Comissionado da Prefeitura Municipal, com os subsídios de lei, a contar de 01/01/2017.

RIO DAS ANTAS, 02 DE JANEIRO DE 2017
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RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Técnico em Contabilidade- FG Secretário
Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N°008/2017
PORTARIA Nº 008/2017, DE 04 DE JANEIRO DE 2017 NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO DE TESTE SELETIVO DOS EDITAL N° 
01/2017 DE 02/01/2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições, Art 19 da Lei N 05 de 09/12/1993 e de acordo com item 6.10 
do Edital N° 01/2017 de 02/01/2017, designa os Professores abaixo relacionados para compor a COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO DE 
TESTE SELETIVO, sendo que o recrutamento deverá obedecer rigorosamente o teor do referido Edital:
1. PRESIDENTE: ELIZANDRA PRIGOL FERREIRA
2. SECRETÁRIA: SILVIA BARZOTTO
3. MEMBRO: NIVALDO ANTONIO BERTONI
4. MEMBRO: PATRICIA BELLOZUPKO ZANETTI
5. MEMBRO: LUCIMAR BARZOTTO
RIO DAS ANTAS, 04 DE JANEIRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

ROSANE MARIA KATH
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Técnico em Contabilidade- FG Secretário
Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N°009/2017
PORTARIA Nº 009/2017 DE 04 DE JANEIRO DE 2017.
EXONERA SERVIDOR(A)

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Complementar N° 03 de 30/09/1993, 
exonera a pedido o servidor ODAIR DE JESUS DE MORAES do cargo em caráter efetivo de SERVIDOR BRAÇAL nomeado pela portaria nº 
072/2006 DE 03/04/2006 a contar de 04/12/2016 conforme pedido do servidor.

RIO DAS ANTAS, 04 DE JANEIRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Técnico em Contabilidade- FG Secretário
Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N°010/2017
PORTARIA 010/2016 DE 04 DE JANEIRO DE 2017
NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO COMISSIONADO

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art. 8° e item III do art 
11 da LEI COMPLEMENTAR n° 3 de 30/09/93 e alterações posteriores, NOMEIA EM COMISSÃO RUBENS MARCIO PAVARIN para o cargo 
comissionado de Assessor Jurídico- 20 horas semanais observado o §2° do Art.5º da Lei 900/1994, do Quadro de Pessoal Comissionado da 
Prefeitura Municipal com a remuneração de lei, a contar de 01/01/2017.

RIO DAS ANTAS, 04 DE JANEIRO DE 2017
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RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Técnico em Contabilidade- FG Secretário
Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N°011/2017
PORTARIA Nº 011/2017, DE 04 DE JANEIRO DE 2017.
CESSA EFEITO DE PORTARIA QUE ESPECIFICA

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art.99 da Lei Complementar nº 03, de 30/09/93, 
FAZ CESSAR O EFEITO DA PORTARIA N° 369/2013 DE 01/10/2013 concedida a EDEGAR PAULO BUENO RODRIGUES devendo o servidor 
dar início as suas atividades normais do cargo efetivo a partir de 03/01/2017.

RIO DAS ANTAS, 04 DE JANEIRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Técnico em Contabilidade- FG Secretário
Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N°012/2017
PORTARIA 012/2017 DE 05 DE JANEIRO DE 2017
NOMEIA SECRETARIO MUNICIPAL

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art. 8° e item III do art 11 da 
LEI COMPLEMENTAR n° 3 de 30/09/93 e alterações posteriores, NOMEIA EM COMISSÃO EMERSON LUIS TAVARES, para o cargo comissio-
nado (Agente Político) de SECRETÁRIO MUNICIPAL, PARA RESPONDER PELAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE OBRAS E SERVIÇOS E AGRI-
CULTURA E MEIO AMBIENTE, do Quadro de Pessoal Comissionado da Prefeitura Municipal, com os subsídios de lei, a contar de 01/01/2017.

RIO DAS ANTAS, 05 DE JANEIRO DE 2017
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Técnico em Contabilidade- FG Secretário
Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N°013/2017
PORTARIA Nº 013/2017, DE 05 DE JANEIRO DE 2017.NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO DE TESTE SELETIVO

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de acordo com item 5.9 do Edital N° 02/2017 de 02/01/2017 e 
item 5.8 do Edital N° 03/2017 de 02/01/2017 designa os servidores efetivos abaixo relacionados para compor a COMISSÃO ESPECIAL DE 
AVALIAÇÃO DE TESTE SELETIVO, sendo que o recrutamento deverá obedecer rigorosamente o teor dos referidos Editais:
1. PRESIDENTE: ELIZANDRA PRIGOL FERREIRA
2. SECRETÁRIA: LUCIMAR BARZOTTO
3. MEMBRO: NIVALDO ANTONIO BERTONI
4. MEMBRO: PATRICIA BELLOZUPKO ZANETTI

RIO DAS ANTAS, 05 DE JANEIRO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal
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ROSANE MARIA KATH
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Técnico em Contabilidade- FG Secretário
Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 103/2017
PORTARIA Nº 103/2017, DE 03 DE MARÇO DE 2017.
DESIGNA MEMBROS DA COMISSÃO MUNICIPAL DE ANÁLISE DE PROJETOS INCENTIVADOS-COMAPI.

O Prefeito Municipal de Rio das Antas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Rio das Antas e de 
conformidade com o art.18, da Lei Compl.58, de 22/12/2004 com a redação dada pela Lei Compl.nº 64, de 27/06/2005;

RESOLVE:
1 - DESIGNAR para compor a Comissão Municipal de Análises de Projetos Incentivados-COMAPI, os seguintes membros:

NADIR BIZZOTTO – Secret.Mun.de Desenv.Ind.Comércio, Turismo e Planejamento - SMIPLA
FELIPE SAWCZEN – Secret.Mun.de Agricultura e Meio Ambiente - SMAMA
EMERSON LUIS TAVARES - Secretário Municipal de Obras e Serviços - SMOS
JOSÉ HECKEL – Repres.de Sindicatos Patronais
VALMIR INACIO RIGO – Repres.de Sindicatos dos Trabalhadores

2 - Que o exercício como membro da Comissão de Análise de Projetos Incentivados-COMAPI será gratuito e considerado serviço público 
relevante.

3 - Que a Comissão de Análise de Projetos Incentivados-COMAPI será presidida e representada pelo Secretário Municipal de Desenv.Ind.
Comércio, Turismo e Planejamento – SMIPLA, Senhor NADIR BIZZOTTO

4 – Fica revogada a PORTARIA Nº 143, de 23/05/2014 e demais disposições em contrário.

RIO DAS ANTAS, 03 DE MARÇO DE 2017.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

RUBENS SEIDEL
Técnico em Contabilidade – FG Secretário
Munic. de Administr.e Finanças
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Rio do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 6126, DE 04 DE ABRIL DE 2017.
DECRETO N° 6126, de 04 de abril de 2017.

“NOMEIA CAROLYNE MACIENTE”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da Lei Orgânica 
do Município, bem como instituídas nas Leis Complementares nº 309 de 01/12/2015, nº 208 de 28/10/2010, nº 348 de 08/02/2017, nº 352 
de 15/03/2017.
DECRETA:
Art.1° - Nomear CAROLYNE MACIENTE, para, a partir de 03/04/2017, exercer o cargo em comissão – Chefe de Divisão de Custos e Auditoria, 
na Secretaria de Administração e Fazenda, nos termos do art. 54 da Lei Complementar n. 309 de 01/12/2015, do Art. 11 da Lei Complemen-
tar n. 208 de 28/09/2010, Lei Complementar 348 de 08/02/2017 e Lei Complementar 352 de 15/03/2017, supracitadas.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
04 de abril de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 6127, DE 04 DE ABRIL DE 2017.
DECRETO N° 6127, de 04 de abril de 2017.

"NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO".

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições previstas no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica do 
Município e na Lei Municipal n° 5.707/2016.
DECRETA:
Art.1° - Ficam nomeados para compor a Comissão Municipal de Desenvolvimento Econômico, prevista no art. 13 da Lei nº 5.707, de 09 de 
março de 2016, os membros abaixo relacionados:

I - o Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico;
a) Titular: Paulo José Fiamoncini

II - o Secretário Municipal de Infraestrutura;
a) Titular: Fábio Alexandrini

III - o Secretário Municipal de Administração e Fazenda;
a) Titular: Alexandre Matos Pereira

IV - 01 (um) representante da Procuradoria Geral do Município;
a) Titular: Ricardo Pereira

V - 01 (um) representante da Associação Empresarial de Rio do Sul - ACIRS;
a) Titular: Luis Carlos Demarchi
b) Suplente: Cleber Andrei Seemann Stassun

VI - 01 (um) representante da Câmara de Dirigentes Lojistas de Rio do Sul - CDL;
a) Titular: Daniel Emílio Tschumi
b) Suplente: Bruna Suzana Schlemper

VII - 01 (um) representante do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e do Material Elétrico de Rio do Sul – 
STIMMMERS;
a) Titular: Ewaldo Gramkow
b) Suplente: Luis Antônio Visentainer

VIII - 01 (um) representante da Associação do Engenheiros e Arquitetos do Alto Vale do Itajaí – AEAVI.
a) Titular: Eduardo Aragão Silva
b) Suplente: Fernando Lúcio Reineher
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Art.2º- O mandato dos membros nomeados por este Decreto é de dois anos, conforme determina o art. 14, da Lei nº 5.707, de 09 de março 
de 2016.

Art.3°- Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art.4º- Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
04 de abril de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal de Rio do Sul
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 6128, DE 04 DE ABRIL DE 2017.
DECRETO Nº 6128, de 04 de abril de 2017.

“SUPLEMENTA E ANULA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE RIO DO SUL.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade com o artigo 12, inciso II, 
da Lei Orçamentária nº 5.789 de 15/12/2016
DECRETA

Art. 1º – Ficam suplementadas até o limite de R$ 631.181,51 (seiscentos e trinta e um mil, cento e oitenta e um reais e cinquenta e um 
centavos), as seguintes dotações do orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul:

40.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
40.02 ATENÇÃO BÁSICA
2.135 Blatb – Manutenção da Unidade de Pronto Atendimento - UPA
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00 Aplicações Diretas
01020000 Recursos Saúde R$ 400.000,00
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.91.00 Aplicações Diretas Decorrentes de Operações entre Órgãos
01020000 Recursos Saúde R$ 131.176,92
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
01020000 Recursos Saúde R$ 100.004,59

TOTAL R$ 631.181,51

Art. 2º - Em contrapartida as suplementações constantes do artigo primeiro, fica anulada na mesma importância parcial de R$ 631.181,51 
(seiscentos e trinta e um mil, cento e oitenta e um reais e cinquenta e um centavos), a seguinte dotação do orçamento vigente do Fundo 
Municipal de Saúde de Rio do Sul:

40.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
40.02 ATENÇÃO BÁSICA
2.135 Blatb – Manutenção da Unidade de Pronto Atendimento - UPA
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.50.00 Transferências a Instituições Privadas s/ Fins Lucrativos
01020000 Recursos Saúde R$ 631.181,51

TOTAL R$ 631.181,51

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
04 de abril de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul
Prefeito do Município de Rio do Sul
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO PROFERIDA EM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/17
RIO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO PROFERIDA EM PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 018/17.

PELO PRESENTE EDITAL, FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RE-
LACIONADOS DEVIDAMENTE INTIMADOS DAS DECISÕES PROFE-
RIDAS NOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, EM FACE DA IMPOS-
SIBILIDADE DE INTIMAÇÃO VIA AVISO DE RECEBIMENTO (AR):

CONTRIBUINTE CPF/CNPJ PROTOCOLO Nº

Luiz Pedro Benvenutti Xxx.972.
429-xx 162648

Marcenaria São João Ltda xx.374.736/
0001-xx 164802

Marcenaria São João Ltda xx.374.736/
0001-xx 164382

Rio do Sul, 05 de Abril de 2017

LEONICE WITTE
Gestão Documental

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

LEI 5810
LEI Nº 5.810, de 04 de abril de 2017.

“ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI 5.743, DE 30 DE JUNHO DE 2016, 
QUE DENOMINA AS RUAS DO LOTEAMENTO PARAÍSO VERDE, 
LOCALIZADAS NOS BAIRROS FUNDO CANOAS E PROGRESSO, NO 
MUNICÍPIO DE RIO DO SUL E ALTERA O ART. 1º DA LEI Nº 2.906, 
DE 13 DE JULHO DE 1994 ”
O Prefeito de Rio do Sul faz saber a todos os habitantes deste 
município, que a Câmara de Vereadores decretou e eu sanciono a 
seguinte Lei;

Art. 1º Fica alterado o art. 4º da Lei nº 5.743, de 30 de junho de 
2016, que denomina as ruas do Loteamento Paraíso Verde, locali-
zadas nos bairros Fundo Canoas e Progresso, no município de Rio 
do Sul e altera o art. 1º da Lei nº 2.906, de 13 de julho de 1994, 
passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º Fica denominada ‘Emilia Heesch’ a rua do Loteamento 
Paraíso Verde que inicia na Rua Orivaldo Giacomini e termina na 
Rua Werner Heesch, medindo 200,00 metros de extensão e 12,00 
metros de largura, pertencente aos Bairros Progresso e Fundo Ca-
noas, conforme Levantamento Topográfico, parte integrante da 
presente Lei.” (NR)

Art. 2º Fica alterado o art. 9º da Lei nº 5.743, de 30 de junho de 
2016, que denomina as ruas do Loteamento Paraíso Verde, locali-
zadas nos bairros Fundo Canoas e Progresso, no município de Rio 
do Sul, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 9º Fica denominada “Hugo Bastos” a rua do Loteamento Pa-
raíso Verde que inicia na Rua Guilherme Hamann e termina na Rua 
Emilia Heesch, medindo 62,00 metros de extensão e 12,00 metros 
de largura, no Bairro Fundo Canoas, conforme Levantamento To-
pográfico, parte integrante da presente Lei.” (NR)

Art. 3º Fica alterado o art. 13 da Lei nº 5.743, de 30 de junho 
de 2016, que denomina as ruas do Loteamento Paraíso Verde, 

localizadas nos bairros Fundo Canoas e Progresso, no município de 
Rio do Sul, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art 13. Fica denominada “Sarvelino Francisco Xavier” a rua do 
Loteamento Paraíso Verde que inicia na Rua Richhard Feldmann 
e termina na Rua Guilherme Hamann, medindo 50,00 metros de 
extensão e 12,00 metros de largura, no Bairro Progresso, conforme 
Levantamento Topográfico, parte integrante da presente Lei.” (NR)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 04 de abril de 2017.

GABINETE DO PREFEITO
04 de abril de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito de Rio do Sul

PAUTA DE JULGAMENTO Nº 004/2017 – 
ERRATA(ALTERAÇÃO DE DATA)
CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES
Prefeitura Municipal de Contribuintes

PAUTA DE JULGAMENTO Nº 004/2017 – ERRATA(alteração de data)

Leonice Witte, Secretária Geral do Conselho Municipal de Contri-
buintes de Rio do Sul, no uso das obrigações definidas no inciso I 
do art. 7º do Regimento Interno do Conselho e de acordo com o 
previsto no art. 16 do mesmo instrumento legal, torna público que 
o Conselho Municipal de Contribuintes estará reunido em Sessão 
Extraordinária no dia 20 de abril de 2017, às 08hs00, no plenário 
da Câmara de Vereadores, sito no 2º andar do prédio central da 
Prefeitura, para julgamento dos seguintes Recursos:

Número do Protocolo: Protocolo Nº 149654/2014
Nome do Recorrente: Canta Galo Com de Auto Peças Ltda ME
Nº do Recurso: 038/2016
Relator: Rodrigo de Souza

Número do Protocolo: Protocolo Nº 149655/2014
Nome do Recorrente: Canta Galo Com de Auto Peças Ltda ME
Nº do Recurso: 039/2016
Relator: Rodrigo de Souza

Número do Protocolo: Protocolo Nº 149656/2014
Nome do Recorrente: Canta Galo Com de Auto Peças Ltda ME
Nº do Recurso: 040/2016
Relator: Rodrigo de Souza

Número do Protocolo: Protocolo Nº 149657/2014
Nome do Recorrente: Canta Galo Com de Auto Peças Ltda ME
Nº do Recurso: 038/2016
Relator: Rodrigo de Souza

Rio do Sul, 04 de Abril de 2017.

LEONICE WITTE
Secretária geral do CMC
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Portaria n. 0298/RH de 03 de março de 2017.
PORTARIA N. 0298/RH

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administra-
ção e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catari-
na, usando da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 
23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de 
março de 2017e, considerando:

• As conclusões da Comissão Sindicante, de fls. 200 a 203, dos 
autos da Sindicância Administrativa n. 010/2016, instaurada pela 
Portaria n. 0697/RH de 13 de junho de 2016, publicada no Diário 
Oficial dos Municípios no dia 13 de junho de 2016 e, de acordo com 
a decisão proferida às fls. 205 dos mesmos autos, no que tange à 
apuração e comprovação dos fatos,

RESOLVE:
Art. 1º. Determinar o ARQUIVAMENTO da Sindicância Administra-
tiva n. 010/2016, instaurada para apurar os fatos envolvendo a 
conduta da servidora Maira Klauberg, em virtude de que não houve 
qualquer infração administrativa.

Art. 2º. Estabelecer que esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Santa 
Catarina, revogadas as disposições em contrário.

Rio do Sul, 03 de março de 2017.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Lso

PORTARIA N. 0416/RH
PORTARIA Nº.0416/RH

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o 
inciso II, do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, nos termos do Art. 13, da Lei Complementar nº 
309 de 01/12/2015, ANDRE FRITZE para exercer o cargo de provi-
mento efetivo de ASSISTENTE SOCIAL, 40h, vinculado ao quadro 
de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Rio do Sul, em razão 
da sua aprovação no Concurso Público n. 002/2015.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 29 de março de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração
Cfr

PORTARIA N. 0417/RH
PORTARIA Nº.0417/RH

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o 
inciso II, do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, nos termos do Art. 13, da Lei Complementar nº 
309 de 01/12/2015, SANDRA REGINA DE OLIVEIRA VIEIRA para 

exercer o cargo de provimento efetivo de ASSISTENTE SOCIAL, 
40h, vinculado ao quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal 
de Rio do Sul, em razão da sua aprovação no Concurso Público n. 
002/2015.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 29 de março de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração
Cfr

PORTARIA N. 0438/RH
PORTARIA Nº.0438/RH

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o 
inciso II, do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, nos termos do Art. 13, da Lei Complementar nº 
309 de 01/12/2015, SERGIO CASSIMIRO DE OLIVEIRA para exer-
cer o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR – ANOS INI-
CIAIS, 40h, vinculado ao quadro de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal de Rio do Sul, em razão da sua aprovação no Concurso 
Público n. 001/2015.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 30 de março de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração
Cfr

PORTARIA N. 0441/RH
PORTARIA Nº.0441/RH

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o 
inciso II, do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, nos termos do Art. 13, da Lei Complementar nº 
309 de 01/12/2015, FRANCINI FABRÍCIO para exercer o cargo de 
provimento efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, 40h, vinculado 
ao quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Rio do Sul, 
em razão da sua aprovação no Concurso Público n. 002/2015.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 30 de março de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração
Cfr
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Portaria n. 0448/RH de 04 de abril de 2017.
PORTARIA N. 0448/RH

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administra-
ção e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, 
de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 
de março de 2017, e considerando o Memorando Depto Patrimônio 
n. 60/2017, emitido pelo Departamento de Patrimônio e Boletim de 
Ocorrência em anexo,

RESOLVE:
Art. 1º. Determinar, a instauração do Processo Administrativo Dis-
ciplinar n. 004/2017, referente ao servidor ADRIANO MENDES, 
matrícula n. 2766901, ocupante do cargo de provimento efetivo 
Motorista de Veículo Leve.

Parágrafo único – O servidor em questão, em tese, teria infringido 
o Art. 170, incisos I, II, III e IV e do Art. 171, incisos I, XIX e XX, 
ambos da Lei Complementar n. 309 de 01 de dezembro de 2015. 
Por decorrência, poderá lhe ser imputada a penalidade prevista no 
Art. 185, da lei complementar supracitada.

Art. 2º. Constituir, conforme disposto no Art. 197, a Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar, composta pelos seguintes ser-
vidores:
a) Carlos Alberto Luithardt, matrícula n. 700501, ocupante do car-
go de provimento efetivo Agente Administrativo;
b) Cristiane Aparecida Leandro de Souza, matrícula n. 275501, 
ocupante do cargo de provimento efetivo Agente de Saúde;
c) Vanessa Fey, matrícula n. 104264-1, ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo Agente Administrativo.
Art. 3º. A comissão exercerá suas atividades com independência e 
imparcialidade, assegurado o sigilo necessário à elucidação do fato 
ou exigido pelo interesse da administração.
Art. 4º. Os servidores ora designados para desempenhar as ati-
vidades inerentes à comissão farão jus à gratificação equivalente 
a 30% (trinta por cento) do valor do Piso Mínimo dos Servidores 
Públicos Municipais, conforme disposto no Art. 101, da Lei comple-
mentar supracitada.
Art. 5º. O prazo para a conclusão da instrução é de 45(quarenta 
e cinco) dias, contados a partir da data de publicação deste ato, 
conforme Lei Complementar nº 315, de 14 de dezembro de 2015.
Art. 6º. O prazo para a apresentação de defesa escrita é de 10 
(dez) dias contados a partir do término da instrução.
Art. 7º. O prazo para apresentação do Relatório da Comissão é de 
15 (quinze) dias, contados a partir da entrega da Defesa.
Art. 8º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 04 de abril de 2017.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Lso

Portaria n. 0450/RH de 04 de abril de 2017.
PORTARIA N. 0450/RH

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administra-
ção e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, 
de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n.6070 de 06 de 
março de 2017 e, considerando:

• As conclusões da Comissão Processante de fls. 211 a 215, dos 
autos do Processo Administrativo Disciplinar n. 018/2016, instaura-
do pela Portaria n. 1150/RH de 04 de outubro de 2016, publicada 
no Diário Oficial dos Municípios no dia 06 de outubro de 2016 e, 

de acordo com a decisão proferida às fls. 217 a 218 dos mesmos 
autos, no que tange à apuração de fatos,

RESOLVE:
Art. 1º. Determinar o ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo 
Disciplinar n. 018/2016 em razão da impossibilidade de apuração 
dos fatos e, encaminhar cópia integral do respectivo processo ao 
Ministério Público de Santa Catarina para investigação e levanta-
mento dos fatos.

Art. 2º. Estabelecer que esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Santa 
Catarina, revogadas as disposições em contrário.
Rio do Sul, 04 de abril de 2017.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Lso

Portaria n. 0451/RH de 04 de abril de 2017.
PORTARIA N. 0451/RH

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administra-
ção e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, 
de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n.6070 de 06 de 
março de 2017 e, considerando:

• O Relatório Final do Comitê Técnico de Estágio Probatório de 
fls. 44 A 48, dos autos do Processo Administrativo n. 003/2015 
em conformidade com o disposto nos artigos 23 e 24 da Lei Com-
plementar n. 309/2015 e, de acordo com a decisão proferida às 
fls.122 dos mesmos autos, no que tange à apuração de fatos,

RESOLVE:
Art. 1º. Determinar o cumprimento da decisão exarada no Rela-
tório Final do Comitê Técnico de Estágio Probatório, sendo a deci-
são unânime pela não exoneração da servidora CELIA MARIA DE 
OLIVEIRA DREHER, matrícula n. 201804-6, ocupante do cargo de 
provimento efetivo Professor.

Art. 2º. Estabelecer que esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Santa 
Catarina, revogadas as disposições em contrário.
Rio do Sul, 04 de abril de 2017.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Lso

Portaria n. 0452/RH de 04 de abril de 2017.
PORTARIA N. 0452/RH

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administra-
ção e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, 
de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n.6070 de 06 de 
março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º. Altera, a partir de 03/04/2017, o Art. 1º da Portaria n. 
0259/RH de 23 de fevereiro de 2017, publicada no Diário Oficial 
dos Municípios no dia 01/03/2017, o qual passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 1º. Constituir a Comissão Permanente de Sindicância, de 
acordo com o Art. 194, da Lei Complementar n. 309 de 01 de 
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dezembro de 2015 e, designar como membros os seguintes servi-
dores: ELISANDRA DIAS PEIKER, matrícula n. 3517001, ocupan-
te do cargo de provimento efetivo Engenheiro Florestal e como 
suplente, LILIANA REGINA MAY AYROSO, matrícula n. 102865-1, 
ocupante do cargo de provimento efetivo Agente Administrativo; 
PAULO RENE RODRIGUES DE MOURA, matrícula n. 166413-1, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo Motorista de Caminhão e 
como suplente AMAURI DE SOUSA FREITAS JUNIOR, matrícula n. 
236527-1, ocupante do cargo de provimento efetivo Agente Admi-
nistrativo; JEFFERSON OLIMPIO TAMBOSI, matrícula n. 75795-1, 
ocupante do cargo de provimento efetivo Auxiliar Administrativo I 
e como suplente, CARMELA SUZANA DA VEIGA FERREIRA, matrí-
cula n. 101818-2, ocupante do cargo de provimento efetivo Agente 
Administrativo”.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 04 de abril de 2017.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Lso

Portaria n. 0453/RH de 04 de abril de 2017.
PORTARIA Nº. 0453/RH

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administra-
ção e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, 
de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n.6070 de 06 de 
março de 2017,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a prorrogação pelo prazo de 45 (quarenta e cin-
co) dias, contados a partir de 29/03/2017 à Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar n. 011/2016, designada pela Portaria n. 
0950/RH de 10 de agosto de 2016 publicada em 16/08/2016), para 
conclusão da Instrução do Processo Administrativo Disciplinar n. 
011/2016.

Art. 2º. A prorrogação é concedida com base nas disposições con-
tidas no Art. 7º, da Lei Complementar n. 315, de 14 de dezembro 
de 2015, haja vista a solicitação efetivada pela respectiva Comissão 
através do Ofício n. 007.2017 - P.A.D. 011/2016, de 26 de março de 
2017, em face da complexidade dos trabalhos de levantamento de 
dados e esclarecimentos.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 04 de abril de 2017.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Lso

Portaria n. 0455/RH de 05 de abril de 2017.
PORTARIA Nº. 0455/RH

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administra-
ção da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando 
da competência que lhe confere o Decreto n. 5.731, de 02 de ja-
neiro de 2017,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a prorrogação pelo prazo de 45 (quarenta e cin-
co) dias, contados a partir de 19/04/2017 à Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar n. 026/2016, designada pela Portaria n. 

1308/RH de 30 de novembro de 2016 publicada em 07/12/2016), 
para conclusão da Instrução do Processo Administrativo Disciplinar 
n. 026/2016.

Art. 2º. A prorrogação é concedida com base nas disposições con-
tidas no Art. 7º, da Lei Complementar n. 315, de 14 de dezembro 
de 2015, haja vista a solicitação efetivada pela respectiva Comissão 
através do Ofício SMA n. 009/P.A.D. 026/2016, de 04 de abril de 
2017, em face da complexidade dos trabalhos de levantamento de 
dados e esclarecimentos.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 05 de abril de 2017.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Lso

RESUMO DO ADITIVO 017/2017
5 º TERMO ADITIVO Nº 017/2017 – DO CONTRATO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS NR. 263/2012, REFERENTE PRESTAÇÃO DE 
VIGILÂNCIA ELETRÔNICA DOS CENTROS EDUCACIONAIS DO MU-
NICÍPIO, ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO 
DO SUL E A VIGILÂNCIA RIOSUL LTDA.

Aos dezessete (17) dias do mês de fevereiro (02) do ano de dois 
mil e dezessete (2017), nesta cidade de Rio do Sul, Estado de San-
ta Catarina, presentes de um lado o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, 
inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.574/0001-06, com sede na Praça 
25 de Julho, 01, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. 
José Eduardo Rothbarth Thomé, ora denominado CONTRATANTE, 
e a VIGILÂNCIA RIOSUL LTDA., estabelecida na 1º de Maio, 187, 
Jardim América, no município de Rio do Sul/SC, inscrito no CNPJ 
sob o nº 81.611.022/0001-90, neste ato representador pelo Sr. 
Valdenir Rosendo Sabino, ora denominada CONTRATADA, resolvem 
os termos facultados por lei, obedecida as condições firmadas pelo 
Pregão Presencial nº 141/2012, o Contrato original com Prestação 
de Serviços nº 263, datado de 17 de agosto de 2012, de acordo 
com parecer exarado pela Procuradoria Geral do Município, o qual 
faz parte como anexo ao presente, celebrar o presente TERMO 
ADITIVO, mediante as cláusulas e condições abaixo enumeradas, 
as quais, mutuamente, aceitam e outorgam:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO

As retificações efetuadas no presente instrumento fundamentam-
se no inciso II do Artigo 57 da Lei 8.666/93 e alterações posterio-
res.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS

Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido constante 
da Cláusula Segunda do contrato original celebrado entre o CON-
TRATANTE e a CONTRATADA, tendo sua prorrogação de até 132 
(cento e trinta e dois) dias, com o seu término em 30 de junho de 
2017, conforme memorando nº 168/2017/SME.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REGULARIDADE FISCAL

A Contratada no ato da assinatura do presente termo, deverá apre-
sentar prova de regularidade fiscal da Fazenda Municipal, Estadual, 
Federal.

CLÁUSULA QUARTA – DAS RATIFICAÇÕES

Ratificam-se as demais cláusulas e condições de Contrato original e 
seus termos aditivos, não colidentes com o presente Termo.
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E, por se acharem justos e contratados, assinam o presente ins-
trumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para surtir um 
só efeito, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e assi-
nadas.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal
Contratante

VIGILÂNCIA RIOSUL LTDA
Sr. Valdenir Rosendo Sabino
Contratada

Testemunhas:

 ____________________________ 
Nome:
CPF:

 ____________________________ 
Nome:
CPF:

RESUMO DO ADITIVO 029/2017
6º TERMO ADITIVO 029/2017 DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N° 031/2015 - QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍ-
PIO DE RIO DO SUL E A EMPRESA BR LIVE TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA - ME

O MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, pessoa jurídica de direito público in-
terno, com sede governamental na localizada na Praça 25 de Julho, 
01, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.574/0001-06, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. José Eduardo 
Rothbarth Thomé, doravante denominado CONTRATANTE, e a em-
presa BR LIVE TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME., pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 08.953.0004/0001-
04, com sede na Av. Oscar Barcelos, 1731, Sala 201 e 04, Centro 
Empresarial Classic, Bairro Santana, Rio do Sul, Estado de Santa 
Catarina, CEP 89.160-314, neste ato representada por seu repre-
sentante pelo seu Diretor Sr. Erolf Schotten, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, pactuam e contratam as seguintes 
alterações:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO

As retificações efetuadas no presente instrumento fundamentam-
se do inciso IV do Artigo 57 a letra “d”, inciso II do Artigo 65 da Lei 
nº 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS

Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido constante 
da Cláusula Quinta do contrato original celebrado entre o CONTRA-
TANTE e a CONTRATADA, tendo um acréscimo de 12 (doze) doze, 
iniciando em 30 de março de 2017, com o seu término em 29 de 
março de 2018.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE

Fica reajustado em 7,2844700% de acordo com o INPC(IBGE), 
passando o valor contratual assumido constante da Cláusula Se-
gunda do contrato original celebrado entre o CONTRATANTE e o 
CONTRATADO, conforme demonstrativo anexa, passando ao valor 
de R$ 37.504,17 (trinta e sete mil e quinhentos e quatro reais e 
dezessete centavos) mensais.

CLÁUSULA QUARTA – DA REGULARIDADE FISCAL

A Contratada no ato da assinatura do presente termo, deverá apre-
sentar prova de regularidade fiscal da Fazenda Municipal, Estadual, 
Federal, INSS e FGTS

CLÁUSULA QUINTA – DAS RATIFICAÇÕES

Ratificam-se as demais cláusulas e condições de Contrato original e 
seus termos aditivos, não colidentes com o presente Termo.
E, por se acharem justos e contratados, assinam o presente ins-
trumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para surtir um 
só efeito, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e assi-
nadas.
.

Rio do Sul/SC, 29 de março de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal
Contratante

BR LIVE TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME
Sr. Erolf Schotten
Contratada

Testemunhas:

 ____________________________ 
Nome:
CPF:

 ____________________________ 
Nome:
CPF:
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ANEXO DA LEI 5810
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Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO Nº 902, DE 5 DE ABRIL DE 2017
RESOLUÇÃO No 902, DE 5 DE ABRIL DE 2017.
Autoriza pagamento de curso de produção de conteúdo digital.

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO SUL. Faço saber que no uso de suas atribuições regimentais, a Câmara Municipal 
decreta e promulga a seguinte Resolução:

Art. 1o Fica autorizada a participação do servidor Amauri Abe, Analista Legislativo de Comunicação Social da Câmara de Vereadores de Rio 
do Sul e do Assessor de Comunicação Institucional Marco Antônio Reina Beirão no Curso: “Workshop Conteúdo Digital”, promovido pela 
Associação Empresarial de Rio do Sul – ACIRS, a ser realizado no dia 25 de abril do corrente ano, no horário das 13h30 às 22h, tendo como 
local o mezanino do Parque Universitário Norberto Frahn, na cidade de Rio do Sul - SC.

Art. 2o Fica ainda autorizado o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 199,00 (cento e noventa e nove reais) a cada participante.

Art. 3o As despesas decorrentes desta Resolução correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente.

Art. 4o Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Rio do Sul, 5 de abril de 2017.
FRANCISCO GOETTEN
Presidente da Mesa

CARISO SÁVIO GIACOMINI
Vice-Presidente

MARCOS NORBERTO ZANIS
1º Secretário

MÁRIO SÉRGIO STRAMOSK
2º Secretário
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Rio Fortuna

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL 005/2017 PROCESSO 006/2017 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Município de Rio Fortuna/SC
Fundo Municipal de Saúde

Pregão Presencial nº 005/2017 – Proc. Licitatório nº 006/2017

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2017

O Prefeito Municipal de Rio Fortuna, Estado de Santa Catarina, torna público que, às 08horas, do dia 18 de abril de 2017, no Setor de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Rio Fortuna, serão abertas as propostas referentes ao Processo Licitatório nº 006/2017, Modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, sob nº 005/2017, do Fundo Municipal de Saúde de Rio Fortuna, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com obediência 
ao disposto na Lei nº 10.520, de 18 de Julho de 2002, e no Decreto nº 3.555/00, de 08 de agosto de 2000, e, subsidiariamente, na Lei nº 
8.666/93 e demais legislações.

I – DO OBJETO E SEUS ITENS

1.1 O objeto do presente Edital é a Contratação de prestadores de serviços profissionais de Médico Psiquiatra, Médico Pediatra, Médico Gine-
cologista/Obstetra, Médico Clínico Geral e Cirurgião, para atender através de consultas/sessões mensais nos programas do Fundo Municipal 
de Saúde de Rio Fortuna/SC, durante o exercício de 2017, facultando o direito de prorrogação do contrato para o ano seguinte, conforme 
os itens abaixo descritos:

Item 01 – Prestação de Serviços de Médico Psiquiatra, realizando consultas/sessões para tratamento e diagnóstico de deficiências psiqui-
átricas, com a possibilidade de eventuais atendimentos em situação de emergência, de acordo com a programação de atendimentos e 
pré-marcações de consultas da Secretaria Municipal de Saúde.

Quantitativo: média de 30 (trinta) consultas/sessões mensais, sendo até o limite de 300 (trezentas) consultas clínicas anuais.

Preço máximo estimado para cada consulta: R$ 85,00 (oitenta e cinco reais), perfazendo o valor máximo para o contrato de R$ 19.125,00 
(dezenove mil cento e vinte e vinte e cinco reais).

Item 02 – Prestação de Serviços de Médico Pediatra, realizando consultas, tratamentos, de acordo com a programação de atendimentos e 
pré-marcações da Secretaria Municipal de Saúde.

Quantitativo: média de 64 (sessenta e quatro) consultas mensais, sendo até o limite de 640 (seiscentos e quarenta) consultas anuais nos 
locais indicados pela Secretaria Municipal de Saúde.

Preço máximo estimado para cada consulta: R$ 65,00 (sessenta e cinco reais), perfazendo o valor máximo para o contrato de R$ 31.199,94 
(trinta um mil cento e noventa e nove reais e noventa e quatro centavos).

Item 03 – Prestação de Serviços de Ginecologista Obstetra, realizando consultas, tratamentos, com a possibilidade de eventuais atendimen-
tos em situação de emergência, de acordo com a programação de atendimentos e pré-marcações de consultas da Secretaria Municipal de 
Saúde.

Quantitativo: média de 50 (cinquenta) consultas mensais, sendo até o limite de 500 (quinhentos) consultas anuais.

Preço máximo estimado para cada consulta: R$ 82,00 (oitenta e dois reais), perfazendo o valor máximo para o contrato de R$ 30.749,94 
(trinta mil setecentos e quarenta e nove reais e noventa e quatro centavos).

Item 04 – Prestação de Serviços de Médico Clínico Geral, realizando consultas, tratamentos, com a possibilidade de eventuais atendimen-
tos em situação de emergência, de acordo com a programação de atendimentos e pré-marcações de consultas da Secretaria Municipal de 
Saúde.

Quantitativo: média de 380 (trezentos e oitenta) consultas mensais, sendo até o estimado de 3.800 (três mil e oitocentos) consultas anuais.

Preço máximo estimado para cada consulta: R$ 28,00 (vinte e sete reais), perfazendo o valor máximo para o contrato de R$ 79.799,94 
(setenta e nove mil setecentos e noventa e nove reais e noventa e quatro centavos).

Item 05 – Prestação de Serviços de Cirurgião, realizando consultas, tratamentos, com a possibilidade de eventuais atendimentos em si-
tuação de emergência, de acordo com a programação de atendimentos e pré-marcações de consultas da Secretaria Municipal de Saúde.

Quantitativo: média de 272 (duzentos e setenta e duas) consultas mensais, sendo até o estimado de 2.720 (dois mil, setecentos e vinte) 
consultas anuais.
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Preço máximo estimado para cada consulta: R$ 37,50 (trinta e sete reais e cinquenta centavos), perfazendo o valor máximo para o contrato 
de R$ 76.500,00 (setenta e seis mil e quinhentos reais).

1.2 As especificações dos objetos, os locais de prestação de serviço, bem como pontos omissos, estão à disposição dos interessados para 
verificação, devendo ser minuciosamente observados pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas, não podendo ser alegado 
desconhecimento destes.

1.3 O proponente vencedor do respectivo item deverá realizar a prestação de serviços observando-se as especificações contidas no item 1.1 
deste Instrumento Convocatório, obrigando-se a seguir o cronograma recomendado pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Rio 
Fortuna e possuir inscrição no Conselho Competente durante a realização dos serviços.

1.4 O Valor do contrato será o que resultar da proposta vencedora, resultante do preço total proposto, considerando os preços máximos 
estimados em cada item e a quantificação especificada no Objeto, item 1.1.

1.5 Caso o Município de Rio Fortuna seja contemplado com Programas ou Convênios Federais/Estaduais que disponibilizem algum dos pro-
fissionais acima especificados para atuarem no município, fica desde já estipulado que a Administração Municipal poderá rescindir o contrato 
de prestação de serviços com o contratante advindo desta licitação, ressalvado as disposições da Lei 8.666/93, artigos 78 e 79 e seguintes.

II – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1 Podem participar da presente licitação, todas as pessoas que cumprirem as regras da presente licitação.

2.2 Os participantes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste Edital e seus anexos e

das condições do objeto da Licitação. Deverão ser verificadas as características do local da realização dos serviços, não podendo ser invo-
cado, em nenhum momento, desconhecimento destes pontos como elemento impeditivo da correta realização dos serviços.

2.3 Somente poderão participar do presente processo licitatório, pessoas do ramo de atividade compatível com o objeto do presente Edital.

2.4 Não poderão participar empresas que tenham sido declaradas inidôneas ou que estejam cumprindo suspensão do direito de licitar ou 
contratar com a administração pública, por qualquer órgão, em qualquer dos níveis da administração pública dentro do território nacional, 
conforme as regras previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei 8.666/93.

2.5 É vedada a participação de empresas em consórcio ou associação.

III – DOS REQUISITOS PARA A APRESENTAÇÃO E ENVELOPES

3.1 É condição para a participação na presente licitação a apresentação, em envelopes separados, das Propostas de Preço e dos Documen-
tos de Habilitação pelos proponentes, até as 08horas, do dia 18 de abril de 2017, no Setor de Licitações desta Prefeitura. As propostas de 
preços deverão constar do Envelope nº 01 e os Documentos de Habilitação deverão constar do Envelope nº 02. Os envelopes devem estar 
lacrados, não devem ser transparentes e deverão ser identificados da seguinte forma:

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE

PREÇOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO

FORTUNA PREGÃO Nº 005/2017

Data e hora da abertura

Nome e CPF ou Razão Social e CNPJ Endereço completo do licitante

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS PARA

HABILITAÇÃO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO

FORTUNA PREGÃO Nº 005/2017

Data e hora da abertura

Nome e CPF ou Razão Social e CNPJ Endereço completo do licitante

3.2 A entrega dos envelopes descritos no item 3.1 do presente instrumento, no dia e horário mencionado, significará a aceitação plena e 
irrestrita dos termos do presente Edital e seus anexos e das disposições das leis especiais, quando for o caso.
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3.3 Caso a indicação acima apresentar-se incompleta ou com algum erro de transcrição nos envelopes (proposta no envelope de docu-
mentação e vice-versa), tais fatos não constituirão motivo para exclusão da empresa do procedimento licitatório, desde que a incorreção 
apontada não cause dúvida ou não atrapalhe o andamento do processo.

3.4 Em nenhuma hipótese, serão recebidos os envelopes contendo a proposta de preços e a documentação posteriormente ao prazo limite 
estabelecido neste Edital.

IV – DA HABILITAÇÃO

4.1 Para a habilitação das empresas faz-se necessária a apresentação, em via única, em envelope separado, não transparente e devida-
mente lacrado denominado ENVELOPE N° 02 – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO, os seguintes documentos, devidamente validados, sob 
pena de inabilitação:

4.1.1 Da Habilitação Jurídica para Pessoa Jurídica:

a) Prova de Regularidade com o INSS;
b) Prova de Regularidade com o FGTS;
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Federal atestada por Certidão

Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
d) Prova de Regularidade com os Tributos Estaduais;

e) Prova de Regularidade com os Tributos Municipais;

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
g) Comprovação de que o proponente possui profissional habilitado vinculado

na empresa para o ramo de atividade pretendida.

4.1.2 Da Habilitação Jurídica para Pessoa Física:

a) Comprovante de Cadastro de Pessoa Física – CPF;
b) Carteira de Identidade;

c) Título de Eleitor e Quitação Eleitoral;
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Federal atestada por Certidão

Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
e) Prova de Regularidade com os Tributos Estaduais;
f) Prova de Regularidade com os Tributos Municipais.

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
h) Carteira de Identidade Profissional ou comprovação de possuir habilitação

profissional para o item almejado.

4.2 A presente documentação, devidamente atualizada, poderá ser apresentada em original, por qualquer processo de cópia autenticada 
por cartório competente ou por servidor da administração do Município, caso em que devem estar presentes os originais ou publicação em 
órgão de imprensa oficial.

4.3 Não serão aceitas fotocópias efetuadas em aparelhos de fax, bem como aquelas que se encontrarem ilegíveis, com rasuras, ressalvas 
ou emendas.

4.4 Os documentos sem validade expressa, considerar-se-á como sendo 180 (cento e oitenta) dias da data de sua emissão.

4.5 A Comissão de Licitação poderá consultar ao serviço de verificação de autenticidade das Certidões emitidas pela Internet, ficando a 
licitante dispensada de autenticá-la, no caso de cópia das mesmas.

V – DAS FORMAS DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

5.1 Os licitantes deverão apresentar proposta para os itens que desejarem concorrer, em via única, datilografada ou emitida por computa-
dor, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas; suas folhas devem estar devidamente rubricadas e a última assinada por 
pessoa legalmente habilitada com poderes para comprometer-se pela empresa licitante, dela devendo constar:

a) Razão Social, número do CNPJ/CPF e endereço completo;

b) Descrição dos itens almejados, de acordo com as especificações e quantidades previstas no item 1.1 deste Edital;
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c) Cotação de preço global (valor total mensal ou por consulta) para cada item, expresso em moeda corrente nacional, em algarismos e por 
extenso, prevalecendo este último em caso de divergência, devendo também constar o preço unitário por sessão para cada item;

d) Validade mínima da proposta de 60 (sessenta) dias a contar da data de entrega dos envelopes de proposta e documentação, estipulada 
no preâmbulo deste Edital. O referido prazo ficará suspenso caso haja interposição de recursos;
e) Declaração de que os preços propostos compreendem todos os serviços, materiais, impostos

e encargos necessários a sua completa realização.

5.2 Serão desconsideradas as propostas que forem manifestadamente inexequíveis, presumindo-se como tal aquelas que contiverem preços 
unitários muito aquém, face aos concorrentes no mercado.
5.3 Também serão desconsideradas as propostas que contiverem preços excessivos face aos

concorrentes no mercado.

5.4 Quaisquer tributos, impostos, despesas diretas e indiretas omitidas na proposta de preços ou incorretamente cotadas, serão considera-
das como inclusas na proposta.

VI – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES DA SESSÃO PÚBLICA

6.1 A convocação de interessados dar-se-á através de publicação de aviso no Mural da Prefeitura e no Diário Oficial dos Municípios, Site 
Oficial da Prefeitura Municipal www.riofortuna.sc.gov.br, e disponibilização gratuita do Edital, na íntegra, na sede desta Prefeitura ou pelo 
email licitacoes@riofortuna.sc.gov.br.

6.2 A sessão pública de realização do pregão será conduzida por servidor designado como Pregoeiro, que terá a atribuição de decidir sobre 
todos os atos relativos à licitação.

6.3 A disputa entre os interessados ocorrerá através das propostas escritas apresentadas e em lances verbais durante a fase adequada da 
sessão pública.

6.4 A manifestação da intenção de recorrer será feita no final da sessão, quando forem

declarados os licitantes vencedores, devendo os interessados, através de seus representantes, registrarem em ata a síntese de suas razões.

6.5 Para ofertar propostas através de lances verbais, recorrer de decisão e contraditar, os interessados deverão credenciar (facultativo), 
junto ao Pregoeiro, os respectivos representantes legais com poderes para praticar esses atos (ANEXO II).

6.6 Caso a empresa apresente representante legal, este deverá identificar-se e trazer ao Pregoeiro um documento hábil a comprovar sua 
representação, que poderá ser a apresentação do Ato Constitutivo da empresa ou outro equivalente.

6.7 Para o caso de não haver menção do nome do representante no Ato Constitutivo ou equivalente, este deverá apresentar procuração, 
com firma reconhecida em Cartório, que comprove poderes para praticar todos os atos referentes a este Pregão, tais como: formulação de 
lances, alegações em ata, interposição de recurso, renúncia de direitos etc. Poderá ser apresentado, também, em substituição à Procuração, 
Termo de Credenciamento, conforme Anexo II, acompanhado do Ato Constitutivo da empresa.
6.8 O representante legal da empresa, no ato da entrega dos envelopes, se solicitado, deverá

exibir sua cédula de identidade ou qualquer outro documento oficial de identificação (com foto).

6.9 O não credenciamento de representante legal na sessão pública ou a incorreção dos documentos de identificação apresentados não 
inabilita a licitante, mas inviabilizará a formulação de lances verbais e a manifestação de intenção de recorrer por parte do interessado, bem 
como de quaisquer atos relativos à presente licitação para o qual seja exigida a presença de representante legal da empresa.
6.10 Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, apresentarão declaração dando

ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e entregarão os envelopes contendo a documentação exigida no certame 
e as propostas, podendo, para tanto, ser utilizado o modelo de declaração constante no ANEXO III. Caso os interessados não se fizerem 
representar na sessão pública, a Declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação deverá ser encaminhada no 3º Envelope, devendo 
o mesmo estar assim identificado:

ENVELOPE Nº 03 – DECLARAÇÃO DE

CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO
FORTUNA
PREGÃO Nº 005/2017

Data e hora da abertura
Nome e CPF ou Razão Social e CNPJ

http://www.riofortuna.sc.gov.br
mailto:licitacoes@riofortuna.sc.gov.br
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Endereço completo do licitante

6.11 Porventura o licitante deixe de apresentar a Declaração de que trata o item 6.10, o representante poderá fazê-la, de próprio punho, 
na Sessão do Pregão, em momento oportuno.

VII – DO PROCEDIMENTO E FASES DA SESSÃO PÚBLICA

7.1 PRIMEIRA FASE: ABERTURA DA SESSÃO

7.1.1 No dia e horário estabelecidos neste Edital, o Pregoeiro Oficial fará a abertura da sessão, recebendo da pessoa física ou empresa 
interessada, ou de seu representante, o documento para credenciamento (ANEXO II), a Declaração prevista no ANEXO III e os envelopes 
de proposta e habilitação.

7.1.2 Não será admitida a atuação de um representante para duas ou mais empresas.

7.2 SEGUNDA FASE: ANÁLISE DAS PROPOSTAS E LANCES VERBAIS

7.2.1 Terminada a fase de credenciamento e entrega da Declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, o Pregoeiro passará para 
a abertura dos envelopes das propostas, com a finalidade de verificar se as propostas estão em conformidade com as exigências estabele-
cidas neste Edital, desclassificando aquelas que se encontrarem em desconformidade ou incompatíveis.

7.2.2 Após a análise das propostas pelo Pregoeiro, os participantes, através de seus representantes, darão visto nas propostas apresentadas.

7.2.3 Em seguida, passar-se-á à oferta de lances verbais, em valores sucessivos e

decrescentes para o item a ser adquirido, considerando-se o valor unitário e total de cada lote.

7.2.4 Poderão ofertar lances as licitantes detentoras das propostas classificadas com preços até 10% (dez por cento) superiores ao preço 
do autor da oferta mais baixa para cada item, até a proclamação do vencedor.
7.2.5 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas anteriormente, poderão os

autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecerem novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos.

7.2.6 O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a apresentarem lances verbais, a partir do 
autor da proposta classificada de maior preço para o item e os demais, em ordem decrescente de valor. Dos lances ofertados, não caberá 
retratação. 7.2.6.1 Somente serão aceitos os lances com redução de preços de pelo menos 1% (um por cento) do lance anterior para o lote.

7.2.7 A desistência da apresentação de lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, importará na perda do direito de apresentar novos 
lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante.

7.2.8 Ofertados os lances verbais, o Pregoeiro solicitará a todas as licitantes que efetivaram lances, a redução a termo dos últimos lances 
ofertados.

7.2.9 O Pregoeiro poderá fixar em até 5 (cinco) minutos o tempo máximo para os lances verbais, devendo avisar aos licitantes quando de-
cidir pela última rodada de lances que poderá, inclusive, ocorrer antes do exaurimento do tempo máximo anteriormente estipulado.

7.2.10 Durante a etapa de lances verbais, o pregoeiro monitorará os preços ofertados, de modo a desclassificar propostas inexeqüíveis ou 
com preço excessivo.

7.2.11 Caso alguma descrição do item tenha, por qualquer motivo, que ser retirada ou alterada, poderá o Pregoeiro desconsiderá-lo, man-
tendo-se a licitação do item nas demais descrições.

7.3 TERCEIRA FASE: HABILITAÇÃO

7.3.1 Encerrada a fase de lance para todos os lotes, o Pregoeiro procederá à abertura do invólucro contendo os documentos de habilitação 
do licitante que apresentou a melhor proposta, verificando a sua habilitação ou inabilitação.
7.3.2 Constatado o atendimento das exigências editalícias, o licitante será declarado vencedor,

sendo-lhe adjudicado o objeto do certame, caso não haja interposição de recursos.

7.3.3 Caso o licitante classificado em primeiro lugar seja inabilitado, o Pregoeiro examinará a habilitação dos licitantes com as ofertas sub-
seqüentes e a qualificação destas, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos do Edital.

VIII – DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E PROPOSTAS

8.1 Serão desclassificados:
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a) Os proponentes que não apresentarem os documentos exigidos neste Edital para habilitação;

a) As propostas que não atenderem às especificações deste Edital e sejam, ainda, manifestadamente inexeqüíveis, sejam por preços exces-
sivos ou simbólicos, irrisórios ou de valor zero;

b) Demais determinações constantes no Edital e na Lei 8.666/93.

8.2 Serão inabilitados os licitantes ou desclassificadas as propostas que deixarem de atender às exigências deste Edital, ressalvadas as 
situações previstas nos itens 8.6 e 8.7.

8.3 Os preços serão analisados conforme o Capítulo IX, deste Edital.

8.4 As propostas serão classificadas, conforme o critério do menor preço por item, apresentado em proposta ou lance verbal, sendo consi-
derado vencedor o licitante que apresentar/ofertar

lance, como sendo o de menor preço unitário e total de cada item licitado e, ainda, estiver com sua documentação válida, satisfazendo os 
termos deste Edital e seus Anexos.

8.5 No caso de igualdade do preço ofertado entre duas ou mais propostas, no mesmo item, o Pregoeiro Oficial efetuará sorteio na própria 
sessão pública, da qual participarão apenas as empresas empatadas, para definição da ordem de lances verbais.

8.5.1 A regra de sorteio também é válida quando houver empate entre duas ou mais propostas, no mesmo item, e os licitantes não quiserem 
ofertar lances verbais.

8.6 A não indicação dos prazos exigidos na proposta indicará que o licitante se compromete com os prazos estabelecidos neste Edital.

8.7 O Pregoeiro Oficial, verificando a necessidade de mais informações, no que diz respeito à documentação e às propostas apresentadas, 
aplicará subsidiariamente o disposto no § 3º, do art. 43, da Lei nº 8.666/93, podendo suspender a sessão a qualquer momento para rea-
lização de diligências.

8.8 Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, será lavrada ata circunstanciada narrando todos os fatos, ficando em poder da Comissão 
de Apoio ao Pregoeiro, todos os envelopes, devidamente rubricados e vistados pelos membros da Comissão, Pregoeiro e licitantes presen-
tes, até a resolução do ocorrido, oportunidade em que será oficiado às mesmas a data para prosseguimento do certame.

8.9 Não serão levadas em consideração, para efeitos de julgamento, quaisquer vantagens oferecidas na proposta que não se enquadrem 
nas especificações exigidas neste Edital e Anexos.

8.10 Serão desconsiderados os fatos irrelevantes que não causem prejuízo à escolha da melhor proposta para o objeto da presente licitação.

IX – DOS PREÇOS

9.1 Os preços serão considerados pelo valor unitário, expressos em moeda corrente nacional. Os itens, contudo, deverão apresentar o valor 
total.

9.2 Não serão aceitos preços cujos valores unitários sejam iguais a 0 (zero), inexeqüíveis ou

excessivos, sendo entendidos como excessivos aqueles superiores aos praticados pelo mercado.

9.3 Os preços ofertados são fixos e invariáveis não podendo ultrapassar o preço máximo estipulado na Cláusula I, deste Edital.

X – DOS RECURSOS

10.1 Os recursos somente serão recebidos após a Fase de Habilitação quando for (em) declarado (s) o (s) vencedor (es), momento em que, 
qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias 
úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentarem contrarrazões, em 
igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos.
10.2 O recurso tempestivamente interposto terá efeito suspensivo e devolutivo exclusivamente

em relação ao item questionado e deverá ser dirigido ao Prefeito Municipal de Rio Fortuna, cabendo ao mesmo apreciá-lo em 05 (cinco) 
dias úteis.

10.3 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.4 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, inclusive em função da falta de

representante credenciado, importará na decadência do direito de recurso em âmbito administrativo e, conseqüentemente, adjudicação do 
objeto da licitação, pelo Pregoeiro, ao vencedor.

XI – DA ADJUDICAÇÃO
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11.1 O objeto da presente licitação será adjudicado ao licitante que, atendendo a todas as condições expressas neste Edital de Pregão e 
seus anexos, for declarado vencedor para os itens respectivos, de acordo com os critérios de julgamento e habilitação.

XII – DO PAGAMENTO

12.1 O pagamento será mensal, devendo o Contratado emitir Nota Fiscal especificando o preço unitário por consultas ou sessões realizadas 
e o total do mês conforme o número de atendimentos realizados.

12.2 O vencimento dos pagamentos mensais se dará sempre após o dia 10 do mês

subsequente.

XIII – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1 A despesa decorrente do objeto desta licitação correrá à conta de recursos específicos consignados no Orçamento desta Prefeitura, 
nas seguintes dotações:

3.3.90.39.50 (17): R$ 146.500,00
3.3.90.39.50 (18): R$ 20.000,00
3.3.90.39.50 (24): R$ 20.874,82
3.3.90.39.50 (42): R$ 50.000,00

XIV – DO CONTRATO

14.1 Será firmado Contrato (Anexo I) com o Licitante vencedor, que será notificado a assinar o mesmo, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 
partir da data de homologação e adjudicação e terá suas cláusulas e condições reguladas pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores 
e pelas condições estabelecidas neste.

14.2 Farão parte integrante do Contrato, todos os elementos apresentados pela Licitante vencedora que tenham servido de base para o 
julgamento deste Edital, bem como as condições estabelecidas neste instrumento e seus anexos, independente de transcrição.

14.3 No Contrato a ser assinado com o Licitante vencedor, ficará expresso que a empresa reservará horário para as consultas/sessões dos 
respectivos itens vencedores, sendo que o valor do contrato será o total mensal das sessões descrito para cada item, independente da de-
manda de pacientes encaminhada pelo Fundo Municipal de Saúde, sendo que a empresa ou profissional ficará à disposição do Contratante 
nos horários previamente estabelecidos entre as partes.
14.4 Não assinado o contrato no prazo fixado pela Administração, o licitante vencedor perderá o

direito à contratação, sofrerá aplicação de multa igual a 5% (cinco por cento) do valor da proposta e ficará, temporariamente, suspenso 
de participar de licitação e impedido de contratar com a Prefeitura Municipal de Rio Fortuna e seus órgãos pelo período não superior a 02 
(dois) anos.

14.5 Se o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo estabelecido, a Prefeitura Municipal de Rio Fortuna poderá convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para assiná-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo licitante.

14.6 O contrato será rescindo automaticamente no caso de o Licitante vencedor prestar os serviços em desacordo com as regras deste 
Edital.

14.7 Ocorrendo interesse de ambas as partes, o contrato poderá ser prorrogado, de acordo com

art. 57, I, da Lei Federal nº 8.666/93.

XV – DO CANCELAMENTO DO CONTRATO

15.1 O cancelamento da execução será cabível, de pleno direito, independente de interpretação judicial ou extra-judicial, a firma adjudica-
tária que:
15.1.1 Falir, entrar em concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação;

15.1.2 Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta licitação, sem prévia anuência da Prefeitura Municipal de Rio For-
tuna;

15.1.3 Estiver sendo processada por crime previsto no Código Penal Brasileiro ou em outras

Leis;

15.1.4 Ficar comprovado que não segue as normas do respectivo conselho no qual deve estar inscrito.

15.2 A Prefeitura Municipal de Rio Fortuna reserva-se o direito de transferir ou revogar a presente licitação, no todo ou parcialmente, me-
diante razões de conveniência administrativa e de interesse público, nos termos do art. 49, da Lei nº 8.666/93.
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XVI – DAS PENALIDADES

16.1 À empresa proponente vencedora que não cumprir com as obrigações assumidas ou preceitos legais, será aplicada as seguintes pe-
nalidades:

16.1.1 Rescisão do contrato;

16.1.2 Suspensão do direito de licitar junto à Prefeitura Municipal de Rio Fortuna;
16.1.3 Declaração de inidoneidade.

16.2 A critério da autoridade competente, a aplicação de quaisquer das penalidades acima mencionadas, acarretará perda da garantia com 
todos os seus acréscimos.

16.3 A Prefeitura Municipal de Rio Fortuna poderá, a seu critério, rescindir o contrato ou aplicar multa de 2% (dois por cento) por dia, sobre 
o valor do objeto da presente, até 15% (quinze por cento), quando a proponente, sem justa causa, deixar de cumprir, dentro do prazo 
estabelecido, a obrigação assumida, bem como:

16.3.1 Prestar informações inexatas ou criar embaraços para prestação dos serviços;

16.3.2 Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte a terceiros, sem prévia autorização da Prefeitura Municipal;

16.3.3 Cometer qualquer infração às normas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da

infração cometida.

16.4 Na hipótese do Adjudicatário não prestar os serviços desta licitação, será aplicada uma multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
total do objeto, não o eximindo das penalidades previstas.
16.5 A recusa de receber a Ordem de Serviço, no prazo de validade das propostas, a entrega

fora das especificações pré-determinadas, implicam sanções, além do fornecedor arcar com todas as despesas provenientes;

16.6 Se o licitante vencedor receber a Ordem de Serviço e não começar a prestação de serviços no prazo estabelecido, a Prefeitura Muni-
cipal de Rio Fortuna poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinar o contrato e assumir os serviços 
em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela vencedora, conforme legislação em vigor, ou poderá revogar total ou parcialmente 
qualquer dos Itens deste Edital.

16.7 Em caso de ocorrência de fatos dolosos ou culposos supervenientes envolvendo o CONTRATADO, a Prefeitura Municipal de Rio Fortuna 
poderá anular ou revogar o processo licitatório, no todo ou em parte, inclusive após assinatura do contrato, levando-se em conta o interesse 
público, nos termos da Lei, sempre fundamentalmente e após processo regular, sem decorrer direito à indenização.

XVII – DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

17.1 Qualquer pessoa poderá questionar, solicitar informações ou impugnar este Edital de Pregão, até 02 (dois) dias úteis antes da data 
fixada para a realização da sessão pública de Pregão, devendo a Prefeitura, através do Pregoeiro Oficial, julgar e responder sobre a petição 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

17.2 Não sendo feito nesse prazo, pressupõe-se que os elementos são suficientemente claros e precisos para permitir a apresentação da 
proposta, não cabendo à proponente direito a qualquer reclamação posterior.

XVIII – DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

18.1 As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte que desejarem usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, no presente certame, deverão declarar expressamente que preenchem todos os requisitos legais, 
conforme Modelo da Declaração constante do Anexo IV, fora de qualquer envelope, juntamente com a Carta de Credenciamento; ou, ainda, 
poderá ser encaminhada juntamente com a Proposta de Preço.

IXX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1 Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer licitante ou o mesmo tenha sido declarado inidôneo para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, ou estiver em regime de falência, este fica desde já impedido de participar da presente licitação.

19.2 Não serão aceitos, sob qualquer alegação, os envelopes de HABILITAÇÃO e PROPOSTA, apresentados após o horário marcado para o 
encerramento deste EDITAL, no local indicado na inicial desta licitação.

19.3 É facultada a Comissão ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação ou durante

a validade do contrato de prestação de serviços, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar o processo ou averi-
guar fatos, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar da habilitação ou da proposta.
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19.4 A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrentes de fatos supervenientes devidamente compro-
vados, ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, com a devida justificação.

19.5 Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentos relativos ao presente certame.

19.6 Realizado o procedimento licitatório, com a observação de todas as formalidades legais, o resultado será comunicado aos licitantes na 
própria sessão de julgamento e, naqueles itens em que não houver interposição de recurso, será efetuada a adjudicação pelo Pregoeiro e 
submetidos ao Prefeito Municipal para homologação do certame.

19.7 A Comissão de Apoio ao Pregoeiro dirimirá as dúvidas concernentes às especificações

técnicas e demais esclarecimentos acerca do objeto desta licitação, desde que arguidas por escrito, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data 
fixada para a abertura dos envelopes.

19.8 Os licitantes poderão examinar e retirar o presente Edital no Setor de Licitações, estando o Pregoeiro e Equipe de Apoio disponíveis 
para atendimento de segunda a sexta-feira, das 07 (sete) às 13 (treze) horas, na sede da PREFEITURA, situada na Avenida Sete de Setem-
bro, 1.175, Centro, nesta Cidade, fone/fax: (48) 3653-1122.

19.9 Fazem parte deste Edital os seguintes Anexos: 1) Anexo I – Minuta do Contrato; 2) Anexo

II – Modelo de Termo de Credenciamento; 3) Anexo III – Declaração de cumprimento aos requisitos de Habilitação; 4) Anexo IV – Declara-
ção de Enquadramento como ME ou EPP; 5) Anexo V- Termo de Referência. 19.10 Ao receberem cópia deste Edital, os interessados deverão 
deixar registrados na Prefeitura o endereço para qualquer correspondência.

19.11 No caso de não haver expediente para a data fixada, a entrega e abertura dos envelopes contendo os documentos de habilitação e/
ou proposta realizar-se-á às 08 (oito) horas do primeiro dia útil, após aquela data.

19.12 Nos pontos em que este Edital for omisso, prevalecerão os termos da Lei n° 10.520, de 18 de julho de 2002, e do Decreto nº 3.555, 
de 08 de agosto de 2000, e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/93 e demais legislações em vigor.

19.13 Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, fica eleito o foro da Cidade de Braço do Norte/SC, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

O presente Edital será publicado em resumo no Diário Oficial dos Municípios, Diário Oficial do Estado, Site oficial da Prefeitura Municipal 
www.riofortuna.sc.gov.br, em jornal de circulação regional, e no “MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO FORTUNA”.

Prefeitura Municipal de Rio Fortuna, 05 de abril de 2017.

LINDOMAR BALLMANN

Prefeito Municipal

Município de Rio Fortuna/SC
Fundo Municipal de Saúde

Pregão Presencial nº 004/2017 – Proc. Licitatório nº 004/2017

ANEXO I

MINUTA DE CONTRATO Nº .../2017

(de ... de ... ... de 2017)

Termo de Contrato de Prestação de Serviços de Profissional

 ......  ... ... ..., discriminado no Edital Licitatório do Fundo Municipal de Saúde, sob nº 006/2017, Modalidade Pregão Presencial nº 005/2017, 
que fazem entre si o Município de Rio Fortuna e ... ... ....

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO FORTUNA, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob n° 11.375.809/0001-14, sito na rua Padre Rademaker, 195, Rio Fortuna/SC, 88760-000, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. Lindomar Ballmann, CPF nº 031.353.049-14
CONTRATADO: ... ... ... ... ... .

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

1ª. O CONTRATADO prestará serviços de ....... ... ... ..., com as seguintes especificações:

Descrição: Prestação de Serviços de ....... ... ... .... Realizando ... ... .... .

http://www.riofortuna.sc.gov.br
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Local: Na Sede do Fundo Municipal de Saúde, de acordo com a programação de atendimentos e pré-marcações de consultas.

Quantificação: Total de ... consultas clínicas/sessões mensais.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR

2ª. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor global de R$ ... ... ... (... ... ...), perfazendo o valor de R$ ... ... ... (... ... ...) mensais, 
considerando o máximo de ... ao mês, sendo preço unitário de R$ ... ... ... (... ... ...), com vencimento após o dia 10 (dez) do mês subse-
qüente.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO

3ª. O CONTRATADO emitirá Nota Fiscal especificando os serviços prestados e os respectivos preços. O CONTRATANTE pagará ao CONTRA-
TADO os valores relativos aos serviços prestados, de forma mensal, após o dia 10 (dez) do mês subsequente.

Parágrafo Único. O pagamento será efetuado na praça do CONTRATANTE, mediante cheque nominal e cruzado, ou depositado em conta 
bancária indicada pelo CONTRATADO.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO

4ª. O presente Contrato é celebrado por prazo determinado, tendo vigência até o dia 31/12/2017, podendo ser prorrogado na forma da Lei, 
de acordo com art. 57, I, da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

5ª. São obrigações do CONTRATADO:

a) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato, sem prévia e expressa anuência da Administração;

b) Assumir inteira responsabilidade sob a execução plena do objeto do Contrato, de acordo com as especificações constantes da proposta 
apresentada e todas as disposições do Edital de Pregão nº 005/2017, Processo Licitatório nº 006/2017;

c) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da prestação dos serviços, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por caso 
fortuito ou de força maior;

d) Em tudo agir segundo as diretrizes do CONTRATANTE, edital convocatório de licitação, contrato firmado e legislação nacional;

e) Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados 
diretamente pelo CONTRATADO ou pela omissão ou inadequada prestação de serviços, especificado na cláusula primeira deste Contrato;

f) Manter, durante a vigência do Contrato, Carteira Profissional com registro no Conselho Regional de (Medicina), bem como respeito ao 
Código de Ética e Legislação Pátria;

g) Aceitar e colaborar com os métodos de supervisão das atividades adotadas pelo
CONTRATANTE;

h) Fornecer, mensalmente, relatório das consultas realizadas.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6ª. É dever do CONTRATANTE:

a) exercer ampla e irrestrita fiscalização dos serviços realizados pelo CONTRATADO, de acordo com as regras do art. 67, 68, 73, inciso I, §§ 
2º e 3º, e 76, da Lei 8.666/93;

b) cumprir os prazos de pagamento dos serviços realizados pelo CONTRATADO.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7ª. O CONTRATANTE, para atender os dispêndios decorrentes com a execução deste Contrato, dispõe dos recursos orçamentários que 
correrão por conta do orçamento vigente para o exercício de 2017, conforme descrição abaixo:

3.3.90.39.50 (17): R$
3.3.90.39.50 (18): R$
3.3.90.39.50 (24): R$
3.3.90.39.50 (42): R$
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CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES

8ª. O inadimplemento de qualquer das partes, implicará no pagamento de multa administrativa de 10 % do valor total do Contrato, garan-
tida prévia e ampla defesa em processo administrativo a ser instaurado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO ANTECIPADA

9ª. O CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato por ato administrativo unilateral, por razões de interesse público, por supres-
são por parte da Administração Municipal, por infração ao Edital Convocatório Pregão nº 004/2017, do Fundo Municipal de Saúde, ou por 
qualquer hipótese prevista no artigo 78, incisos I a XII e XVII, da Lei 8.666/93, ou, ainda, por acordo amigável entre as partes ou decisão 
judicial, conforme art. 79, da Lei 8.666/93.

Parágrafo único. A rescisão contratual será precedida de notificação extrajudicial, seguindo as regras dos artigos 77 a 80, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO

10. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução do presente Contrato, fica eleito o FORO da Comarca de Braço do Norte/SC.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11. É facultada ao CONTRATANTE, durante a validade do contrato de prestação de serviços, a promoção de diligência destinada a esclare-
cer ou a complementar o processo ou a averiguar fatos, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no 
processo licitatório.

Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei 8.666/93, e, na lacuna também desta, pelas disposições contidas no Código Civil Bra-
sileiro.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemu-
nhas que também assinam.

Rio Fortuna, ___ de ________________ de 2017.

Prefeito Municipal   Contratado

TESTEMUNHAS

Nome:    Nome:
CPF :    CPF:

Município de Rio Fortuna/SC
Fundo Municipal de Saúde

Pregão Presencial nº 005/2017 – Proc. Licitatório nº 006/2017

ANEXO II

PREGÃO Nº 005/2017
LICITAÇÃO Nº 006/2017

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Atravésdopresente,credenciamoso (a)Sr. (a.)

.......................................... ................................, portador (a) do RG nº .......................... e do

CPF nº .............................. , a participar da licitação instaurada pelo Fundo Municipal de Saúde

de Rio Fortuna, na modalidade Pregão Presencial, de nº 005/2017, na qualidade de representante legal, outorgando-lhe poderes para pro-
nunciar-se em nome da empresa

 ........................................ , bem como formular propostas, ofertar lances verbais, renunciar direitos, desistir de recursos e praticar todos 
os demais atos inerentes ao certame.

................., ......... de ................... de 2017.

Diretor ou Representante Legal COM FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO
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Obs.: Este documento deverá ser entregue fora dos envelopes, acompanhado do Ato Constitutivo da Empresa.

Município de Rio Fortuna/SC
Fundo Municipal de Saúde

Pregão Presencial nº 005/2017 – Proc. Licitatório nº 006/2017

ANEXO III

PREGÃO Nº 005/2017

LICITAÇÃO N° 00462017

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

A

...........................

...........................

...........................

...........

(razão

social da empresa), CNPJ nº ................................... , localizada em

....................

....................

....................

.......

, declara, em conformidade com a Lei nº 
10.520/02,

que cumpre todos os requisitos de habilitação para este certame licitatório, realizado pelo Fundo Municipal de Saúde de Rio Fortuna – Pre-
gão nº 005/2017.

................., ......... de ................... de 2017.

Diretor ou Representante Legal

Obs.: Este documento deverá ser entregue fora dos envelopes.

Município de Rio Fortuna/SC
Fundo Municipal de Saúde

Pregão Presencial nº 005/2017 – Proc. Licitatório nº 006/2017

ANEXO IV

PREGÃO Nº 005/2017
LICITAÇÃO N° 006/2017

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA
COMISSÃO DE LICITAÇÕES

PREGÃO PRESENCIAL FMS Nº 004/2017

A empresa __________________________________, inscrita no CNPJ sob n°

 ________________________ , sediada na _______________________________ (endereço completo), por intermédio do seu representan-
te legal, o Sr. (a) _______________________, portador da Carteira de Identidade n° __________________ e CPF n° ________________, 
DECLARA, para fins do disposto no Item XVIII do edital de Pregão Presencial FMS n° 004/2017, sob as sanções administrativas cabíveis e 
sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I, do artigo 3º, da Lei Complementar n. 123, de 14.12.2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, do artigo 3°, da Lei Complementar n. 123, de 14.12.2006.

Declara ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º, do artigo 3º, da Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro 
de 2006.
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Local: ________________________________ data: ____/ _____ /_____.

ASSINATURA AUTORIZADA

Nome: ___________________________________ CPF: _______________

Importante: Carimbar (CNPJ) – ou utilizar papel timbrado.

Obs.: Este documento deverá ser entregue fora dos envelopes.

ANEXO V DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2017 – PROCESSO LICITATÓRIO N° 006/2017 – TERMO DE REFERÊNCIA

1 DO OBJETO
1.1 A presente licitação, na modalidade Pregão Presencial, objetiva a obtenção de melhor proposta para Contratação de prestadores de 
serviços profissionais de Médico Psiquiatra, Médico Pediatra, Médico Ginecologista/Obstetra, Médico Clínico Geral e Cirurgião, para atender 
através de consultas/sessões mensais nos programas do Fundo Municipal de Saúde de Rio Fortuna/SC, durante o exercício de 2017.

2 DA DESCRIÇÃO DOS ITENS

Item 01 – Prestação de Serviços de Médico Psiquiatra, realizando consultas/sessões para tratamento e diagnóstico de deficiências psiqui-
átricas, com a possibilidade de eventuais atendimentos em situação de emergência, de acordo com a programação de atendimentos e 
pré-marcações de consultas da Secretaria Municipal de Saúde.

Quantitativo: média de 30 (trinta) consultas/sessões mensais, sendo até o limite de 300 (trezentas) consultas clínicas anuais.

Preço máximo estimado para cada consulta: R$ 85,00 (oitenta e cinco reais), perfazendo o valor máximo para o contrato de R$ 19.125,00 
(dezenove mil cento e vinte e vinte e cinco reais).

Item 02 – Prestação de Serviços de Médico Pediatra, realizando consultas, tratamentos, de acordo com a programação de atendimentos e 
pré-marcações da Secretaria Municipal de Saúde.

Quantitativo: média de 64 (sessenta e quatro) consultas mensais, sendo até o limite de 640 (seiscentos e quarenta) consultas anuais nos 
locais indicados pela Secretaria Municipal de Saúde.

Preço máximo estimado para cada consulta: R$ 65,00 (sessenta e cinco reais), perfazendo o valor máximo para o contrato de R$ 31.199,94 
(trinta um mil cento e noventa e nove reais e noventa e quatro centavos).

Item 03 – Prestação de Serviços de Ginecologista Obstetra, realizando consultas, tratamentos, com a possibilidade de eventuais atendimen-
tos em situação de emergência, de acordo com a programação de atendimentos e pré-marcações de consultas da Secretaria Municipal de 
Saúde.

Quantitativo: média de 50 (cinquenta) consultas mensais, sendo até o limite de 500 (quinhentos) consultas anuais.

Preço máximo estimado para cada consulta: R$ 82,00 (oitenta e dois reais), perfazendo o valor máximo para o contrato de R$ 30.749,94 
(trinta mil setecentos e quarenta e nove reais e noventa e quatro centavos).

Item 04 – Prestação de Serviços de Médico Clínico Geral, realizando consultas, tratamentos, com a possibilidade de eventuais atendimen-
tos em situação de emergência, de acordo com a programação de atendimentos e pré-marcações de consultas da Secretaria Municipal de 
Saúde.

Quantitativo: média de 380 (trezentos e oitenta) consultas mensais, sendo até o estimado de 3.800 (três mil e oitocentos) consultas anuais.

Preço máximo estimado para cada consulta: R$ 28,00 (vinte e sete reais), perfazendo o valor máximo para o contrato de R$ 79.799,94 
(setenta e nove mil setecentos e noventa e nove reais e noventa e quatro centavos).

Item 05 – Prestação de Serviços de Cirurgião, realizando consultas, tratamentos, com a possibilidade de eventuais atendimentos em si-
tuação de emergência, de acordo com a programação de atendimentos e pré-marcações de consultas da Secretaria Municipal de Saúde.

Quantitativo: média de 272 (duzentos e setenta e duas) consultas mensais, sendo até o estimado de 2.720 (dois mil, setecentos e vinte) 
consultas anuais.

Preço máximo estimado para cada consulta: R$ 37,50 (trinta e sete reais e cinquenta centavos), perfazendo o valor máximo para o contrato 
de R$ 76.500,00 (setenta e seis mil e quinhentos reais).

3 DA JUSTIFICATIVA

3.1 A Contratação de Empresa(s) e/ou Pessoa Física para consultas a pacientes, tratamentos, de acordo com a programação de atendimen-
tos e pré-marcações da Secretaria Municipal de Saúde.
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4 DA ESTIMATIVA CONTRATUAL
4.1 O valor global estimado para contratação de Empresa e/ ou Pessoa Física para consultas será de, aproximadamente, R$ 316.500,00 
(trezentos e dezesseis mil e quinhentos reais).

5 DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
5.1 O(s) contrato(s) a ser(em) firmado(s) com a(s) licitante(s) vencedora(s) terá(ão) vigência até 31 de dezembro de 2017, conforme Edital, 
podendo haver prorrogação para o ano seguinte.

6 DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
6.1 Deverá (ão) a(s) contratada(s) prestar(em) os serviços de acordo com a Solicitação da Secretaria Municipal de Saúde desta Municipa-
lidade.

7 DO PAGAMENTO
7.1 O pagamento será efetuado, mensalmente, após a prestação dos serviços e apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is), obedecida à ordem 
cronológica de empenho da(s) Nota(s) Fiscal(is).

8 DO LOCAL DE ENTREGA
8.1 Prestar os serviços, conforme solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde desta Municipalidade.

9 DA CLASSIFICAÇÃO DO BEM
9.1 Os bens a serem contratados enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 
3.555, de 2000, e do Decreto nº 5.450, de 2005.

10 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1 Não prestar os serviços sem a devida ordem de serviço;
10.2 Atender às ordens de serviço no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

11 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1 Efetuar os pagamentos referentes aos serviços licitados;
11.2 Emitir ordem de serviço aos licitantes vencedores.
11.3 Fiscalizar a prestação dos serviços prestados pelos médicos.

12 DAS MEDIDAS CAUTELADORAS
12.1 Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivada-
mente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência 
de dano de difícil ou impossível reparação.
13 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1 A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação é aquela prevista no Edital.

Rio Fortuna/SC, 05 de abril de 2017.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal

PROCESSO 019/2017 PREGÃO 012/2017
O Prefeito Municipal de Rio Fortuna, Estado de Santa Catarina, torna público que, às 08 horas, do dia 17 de abril de 2017, no Setor de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Rio Fortuna, serão abertas as propostas referentes ao Processo Licitatório nº 019/2017, Modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, sob nº 012/2017, do Município de Rio Fortuna, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com obediência ao disposto na Lei 
nº 10.520, de 18 de julho de 2002, e no Decreto nº 3.555/00, de 08 de agosto de 2000, e, subsidiariamente, na Lei nº 8.666/93 e demais 
legislações.

I – DO OBJETO E SEUS ITENS

1.1 O objeto do presente Edital é a Aquisição de Produtos para Alimentação do Atendimento aos Grupos da Terceira Idade da Secretaria 
Municipal de Administração e Planejamento, conforme itens especificados com o preço máximo, no Anexo I do Edital assim intitulado: Re-
lação dos Itens do Processo / Licitação.

1.2 A entrega do objeto da presente licitação deverá ocorrer parceladamente na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento e/
ou nos locais indicados pela referida Secretaria, conforme necessidade e solicitação, até 30/09/2017 ou até quando durarem os valores/
quantidades licitados.
1.3 O valor do contrato será o que resultar da proposta vencedora, resultante do preço total proposto.

II – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1 Podem participar da presente licitação todas as pessoas jurídicas que cumprirem as regras da presente licitação.

2.2 Os participantes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste Edital e seus anexos e das condições do objeto da Licitação. Deve-
rá ser verificado o local de entrega dos objetos e o prazo máximo contido no item 1.2 deste instrumento, não podendo ser invocado, em 
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nenhum momento, desconhecimento destes pontos como elemento impeditivo para realização do objeto.

2.3 Não poderá participar a empresa que tenha sido declarada inidônea ou que esteja cumprindo suspensão do direito de licitar ou contratar 
com a administração pública, por qualquer órgão, em qualquer dos níveis da administração pública, dentro do território nacional, conforme 
as regras previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei 8.666/93.

2.4 É vedada a participação de empresas em consórcio ou associação.

III – DOS REQUISITOS PARA A APRESENTAÇÃO E ENVELOPES

3.1 É condição para a participação na presente licitação a apresentação, em envelopes separados, das Propostas de Preço e dos Docu-
mentos de Habilitação pelos proponentes, até as 08 h, do dia 17 de abril de 2017, no Setor de Licitações desta Prefeitura. As propostas de 
preços deverão constar do Envelope nº 01 e os Documentos de Habilitação deverão constar do Envelope nº 02. Os envelopes devem estar 
lacrados e deverão ser identificados da seguinte forma:

ENVELOPE Nº 01 –
PROPOSTA DE PREÇOS
MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA PREGÃO Nº 012/2017
Data e hora da abertura

Nome e CPF ou Razão Social e CNPJ Endereço completo do licitante

ENVELOPE Nº02–
DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO
MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA
PREGÃO Nº 012/2017

Data e hora da abertura
Nome e CPF ou Razão Social e CNPJ

Endereço completo do licitante

3.2 A entrega dos envelopes descritos no item 3.1 do presente instrumento, no dia e horário mencionado, significará a aceitação plena e 
irrestrita dos termos do presente Edital e seus anexos e das disposições das leis especiais, quando for o caso.

3.3 Caso a indicação acima apresentar-se incompleta ou com algum erro de transcrição nos envelopes (proposta no envelope de docu-
mentação e vice-versa), tais fatos não constituirão motivo para exclusão da empresa do procedimento licitatório, desde que a incorreção 
apontada não cause dúvida ou não atrapalhe o andamento do processo.

3.4 Em nenhuma hipótese, serão recebidos os envelopes contendo a proposta de preços e a documentação posteriormente ao prazo limite 
estabelecido neste Edital.

IV – DA HABILITAÇÃO

4.1 Para a habilitação das empresas faz-se necessária a apresentação, em via única, em envelope separado, não transparente e devida-
mente lacrado denominado ENVELOPE N° 02 – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO, os seguintes documentos, devidamente validados, sob 
pena de inabilitação:
a) Certidão Negativa do INSS;

b) Certidão Negativa do FGTS;

c) Certidão Negativa de Tributos Federais (Negativa Conjunta Federal e União);

d) Certidão Negativa de Tributos Estaduais;

e) Certidão Negativa de Tributos Municipais;
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

g) Contrato Social e suas alterações e/ ou Consolidação Contratual; Observação: Caso a empresa já tenha apresentado o Contrato Social no 
Credenciamento, fica dispensada de apresentá-lo novamente na Habilitação;

h) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

i) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (Modelo Anexo V);
j) Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo (Modelo Anexo IV).

4.2 A presente documentação, devidamente atualizada, poderá ser apresentada em original, por qualquer processo de cópia autenticada 
por cartório competente ou por servidor da administração do Município, caso em que devem estar presentes os originais ou publicação em 
órgão de imprensa oficial.
4.3 Não serão aceitas fotocópias efetuadas em aparelhos de fax, bem como aquelas que se encontrarem ilegíveis, rasuras, ressalvas ou 
emendas.

4.4 Os documentos sem validade expressa considerar-se-á como sendo 180 (cento e oitenta) dias da data de sua emissão.

4.5 A Comissão de Licitação poderá consultar ao serviço de verificação de autenticidade das Certidões emitidas pela Internet, ficando a 
licitante dispensada de autenticá-la, no caso de cópia das mesmas.
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V – DAS FORMAS DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

5.1 São requisitos da proposta de preços:

5.1.1 Ser datilografada ou impressa em papel timbrado da empresa, preferencialmente em 02 (duas) vias, sem emendas, rasuras ou entre-
linhas e datada, contendo, se possível, nome ou razão social e endereço completo, telefone, fax e e-mail da licitante;

5.1.2 Conter o preço unitário por item e total por item, em moeda nacional, computados os tributos de qualquer natureza incidentes sobre 
o produto e a venda a ser realizada, bem como, o custo de transporte, inclusive carga e descarga, correndo por conta, risco e responsabili-
dade das empresas vencedoras desta licitação, no preço cotado por item, já estarão incluídos todos os descontos oferecidos pelo licitante;

5.1.3 Estar assinada pelo representante legal na última folha e rubricada em todas as folhas, preferencialmente numerada;

5.1.4 Na hipótese das propostas estarem em desacordo com o item anterior, estando presente o representante legal na sala onde estão 
sendo abertos os envelopes e, desde que devidamente comprovada a sua representatividade através de procuração com poderes para tal, 
a falta da assinatura poderá ser sanada no ato da constatação de tal fato;

5.1.5 A referência na proposta do número da Agência e Conta Bancária do Licitante no Banco do Brasil - BB - agilizará o processo de pa-
gamento;
5.1.6 Conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura;

5.1.7 Conter a MARCA sob o qual o mesmo é comercializado;

5.1.8 A Licitante poderá ofertar opções de marca, mantendo as especificações do Edital e de qualidade igual ou superior a primeira cotação, 
não podendo alterar o preço cotado (preço único), ou oferecer proposta alternativa de preços;

5.1.9 Caso a licitante apresente opções de marca com preços diversos, será validada somente a menor cotação, desprezando-se aquela(s) 
com maior (es) preço(s);

5.1.10 A proposta deverá obedecer rigorosamente às especificações constantes do Anexo I, parte integrante deste Edital, sob pena de 
desclassificação do item em desacordo;

5.1.11 As unidades de medida que são indicadas no Anexo I devem ser observadas e obedecidas no momento da formulação da proposta, 
comprometendo-se o vencedor em fornecer os produtos em quantidades parceladas, conforme forem solicitados pela Secretaria de Edu-
cação;

5.1.1 Qualquer documento que componha o envelope de proposta de preços deverá ser apresentado em original ou por qualquer processo 
de cópia perfeitamente legível, autenticado na forma da lei ou mediante cotejo das cópias com os originais, por servidor público municipal 
designado para o ato ou publicação em órgão da imprensa oficial que, no caso de cópia, também deverá estar autenticada na forma da lei;

5.1.13 Eventual documentação estrangeira deverá ser apresentada em original ou qualquer processo de cópia autenticada pelo respectivo 
Consulado, traduzida por tradutor público juramentado.

5.2 O Preço unitário não poderá ultrapassar DUAS CASAS DECIMAIS após a vírgula, sob pena de desclassificação da proposta nos itens em 
que as licitantes não cumprirem com esses critérios.

5.3 A proposta deverá ser encaminhada digitada e em CD ou Pen Drive (Sistema Betha Auto Cotação), para que os itens possam ser copia-
dos automaticamente para o Sistema, agilizando o Processo.

5.4 Ocorrendo erro, engano ou rasura na digitação do preço do item ou do total do Item constante na Proposta, o representante da empresa 
deverá manifestar-se na sessão sobre o preço apresentado, podendo a CPL inabilitar o referido participante para aquele Item.

5.5 O Pregoeiro, auxiliado por sua Equipe de Apoio, poderá aceitar a correção de eventuais falhas ou omissões na própria sessão pública, 
principalmente àquelas formais;

5.6 Na apreciação das propostas o Pregoeiro, auxiliado por sua Equipe de Apoio, poderá solicitar informações complementares, amostras 
e/ou prospectos, a fim de obter maiores informações sobre o produto e/ou serviço ofertado, o que deverá ser providenciado num prazo de 
03 (três) dias úteis, a contar da data da solicitação, sob pena de desclassificação;

5.6.1 No caso de não haver entrega da(s) amostra(s) e/ou prospecto(s), quando solicitada(s), ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou haver entrega de amostra(s) para análise fora das especificações técnicas previstas no Anexo I deste Edital, a 
proposta da licitante será desclassificada, estando sujeita às penalidades e sanções previstas neste Edital e legislação vigente;

5.7 Depois de verificada a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos neste Edital, o Pregoeiro informará aos participantes 
presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço para cada um dos itens objeto da presente licitação, os respectivos valores 
ofertados e, se necessário, a marca.

VI – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES DA SESSÃO PÚBLICA



06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 660

6.1 A convocação de interessados dar-se-á através de publicação de aviso no Mural da Prefeitura, no Diário Oficial dos Municípios, no Site 
da Prefeitura Municipal de Rio Fortuna e disponibilização gratuita do Edital, na íntegra, na sede desta Prefeitura.

6.2 A sessão pública de realização do pregão será conduzida por servidor designado como Pregoeiro, que terá a atribuição de decidir sobre 
todos os atos relativos à licitação.

6.3 A disputa entre os interessados ocorrerá através das propostas escritas apresentadas e em lances verbais durante a fase adequada da 
sessão pública.

6.4 A manifestação da intenção de recorrer será feita no final da sessão, quando forem declarados os licitantes vencedores, devendo os 
interessados, através de seus representantes, registrarem em ata a síntese de suas razões.

6.5 Para ofertar propostas através de lances verbais, recorrer de decisão e contraditar, os interessados deverão credenciar (facultativo), 
junto ao Pregoeiro, os respectivos representantes legais com poderes para praticar esses atos (ANEXO II).

6.6 Caso a empresa apresente representante legal, este deverá identificar-se e trazer ao Pregoeiro um documento hábil a comprovar sua 
representação, que poderá ser a apresentação do Ato Constitutivo da empresa ou outro equivalente.

6.7 Para o caso de não haver menção do nome do representante no Ato Constitutivo ou equivalente, este deverá apresentar procuração, 
com firma reconhecida em Cartório, que comprove poderes para praticar todos os atos referentes a este Pregão, tais como: formulação de 
lances, alegações em ata, interposição de recurso, renúncia de direitos etc. Poderá ser apresentado, também, em substituição à Procuração, 
Termo de Credenciamento, conforme Anexo II, acompanhado do Ato Constitutivo da empresa. Observação: No caso de apresentação de 
Procuração, esta deverá estar acompanhada do Ato Constitutivo da empresa representada.

6.8 O representante legal da empresa, no ato da entrega dos envelopes, se solicitado, deverá exibir sua cédula de identidade ou qualquer 
outro documento oficial de identificação (com foto).

6.9 O não credenciamento de representante legal na sessão pública ou a incorreção dos documentos de identificação apresentados não 
inabilita a licitante, mas inviabilizará a formulação de lances verbais e a manifestação de intenção de recorrer por parte do interessado, bem 
como de quaisquer atos relativos à presente licitação para o qual seja exigida a presença de representante legal da empresa.

6.10 Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, apresentarão declaração dando ciência de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação e entregarão os envelopes contendo a documentação exigida no certame e as propostas, podendo, para tanto, ser 
utilizado o modelo de declaração constante no ANEXO III. Caso os interessados não se fizerem representar na sessão pública, a Declaração 
de cumprimento aos requisitos de habilitação deverá ser encaminhada no 3º Envelope, devendo o mesmo estar assim identificado:

ENVELOPE N° 3 – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO
AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA
PREGÃO Nº 012/2017

Data e hora da abertura
Nome e CPF ou Razão Social e CNPJ

Endereço completo do licitante 6.11 A não apresentação da Declaração de que trata o item 6.10 do Edital inviabilizará a apresentação da 
Proposta e da Habilitação. O representante do proponente poderá, também, fazer a referida Declaração de próprio punho, no momento 
oportuno, na Sessão do Pregão, em caso de o licitante ter deixado de encaminhar o referido documento.

6.12 As empresas que tiverem interesse em se utilizar dos benefícios da Lei Complementar 123/2006 deverão apresentar, juntamente com 
o Credenciamento ou com a Proposta de Preços, a Certidão Simplificada da Junta Comercial, comprovando que a empresa é Microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte. A não apresentação deste documento impossibilitará a licitante de se utilizar dos benefícios da Lei Comple-
mentar 123/2006.

VII – DO PROCEDIMENTO E FASES DA SESSÃO PÚBLICA

7.1 PRIMEIRA FASE: ABERTURA DA SESSÃO
7.1.1 No dia e horário estabelecidos neste Edital, o Pregoeiro Oficial fará a abertura da sessão, recebendo da empresa interessada, ou de seu 
representante, o documento para credenciamento (ANEXO II), a Declaração prevista no ANEXO III e os envelopes de proposta e habilitação.
7.1.2 Não será admitida a atuação de um representante para duas ou mais empresas.

7.2 SEGUNDA FASE: ANÁLISE DAS PROPOSTAS E LANCES VERBAIS

7.2.1 Terminada a fase de credenciamento e entrega da Declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, o Pregoeiro passará para 
a abertura dos envelopes das propostas, com a finalidade de verificar se as propostas estão em conformidade com as exigências estabele-
cidas neste Edital, desclassificando aquelas que se encontrarem em desconformidade ou incompatíveis.

7.2.2 Após a análise das propostas pelo Pregoeiro, os participantes, através de seus representantes, darão visto nas propostas apresentadas.
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7.2.3 Em seguida, passar-se-á à oferta de lances verbais, em valores sucessivos e decrescentes para o item a ser adquirido, considerando-se 
o valor unitário de cada item.

7.2.4 Poderão ofertar lances as licitantes detentoras das propostas classificadas com preços até 10% (dez por cento) superiores ao preço 
do autor da oferta mais baixa para cada item, até a proclamação do vencedor.

7.2.5 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas anteriormente, poderão os autores das melhores propostas, até o má-
ximo de 03 (três), oferecerem novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.

7.2.6 O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a apresentarem lances verbais, a partir do 
autor da proposta classificada de maior preço para o item e os demais, em ordem decrescente de valor. Dos lances ofertados, não caberá 
retratação.

7.2.6.1 Somente serão aceitos os lances com redução de preços de, pelo menos, 1% (um por cento) do lance anterior para o item.

7.2.7 A desistência da apresentação de lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, importará na perda do direito de apresentar novos 
lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante.

7.2.8 Ofertados os lances verbais, o Pregoeiro solicitará a todas as licitantes que efetivaram lances, a redução a termo dos últimos lances 
ofertados.

7.2.9 O Pregoeiro poderá fixar em até 05 (cinco) minutos o tempo máximo para os lances verbais, devendo avisar aos licitantes quando 
decidir pela última rodada de lances que poderá, inclusive, ocorrer antes do exaurimento do tempo máximo anteriormente estipulado.

7.2.10 Durante a etapa de lances verbais, o pregoeiro monitorará os preços ofertados, de modo a desclassificar propostas inexequíveis ou 
com preço excessivo.

7.2.11 Caso alguma descrição do item tenha, por qualquer motivo, que ser retirada ou alterada, poderá o Pregoeiro desconsiderá-lo, man-
tendo-se a licitação nas demais descrições.

7.3 TERCEIRA FASE: HABILITAÇÃO

7.3.1 Encerrada a fase de lance para todos os itens, o Pregoeiro procederá à abertura do invólucro contendo os documentos de habilitação 
do licitante que apresentou a melhor proposta, verificando a sua habilitação ou inabilitação.
7.3.2 Constatado o atendimento das exigências editalícias, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame, 
caso não haja interposição de recursos.

7.3.3 Caso o licitante classificado em primeiro lugar seja inabilitado, o Pregoeiro examinará a habilitação dos licitantes com as ofertas sub-
seqüentes e a qualificação destas, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos do Edital.

VIII – DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E PROPOSTAS

8.1 Serão desclassificados:
a) Os proponentes que não apresentarem os documentos exigidos neste Edital para habilitação;

b) As propostas que não atenderem às especificações deste Edital, em especial o item 1.2 e 1.3, e sejam, ainda, manifestadamente inexe-
qüíveis, sejam por preços excessivos ou simbólicos, irrisórios ou de valor zero;

c) Demais determinações constantes no Edital e na Lei 8.666/93.

8.2 Serão inabilitados os licitantes ou desclassificadas as propostas que deixarem de atender às exigências deste Edital, ressalvadas as 
situações previstas nos itens 8.6 e 8.7.
8.3 Os preços serão analisados conforme o Capítulo IX, deste Edital.

8.4 As propostas serão classificadas, conforme o critério do menor preço por item, apresentado em proposta ou lance verbal, sendo conside-
rado vencedor o licitante que apresentar/ofertar lance, como sendo o de menor preço unitário e total de cada item licitado e, ainda, estiver 
com sua documentação válida, satisfazendo os termos deste Edital e seus Anexos.

8.5 No caso de igualdade do preço ofertado entre duas ou mais propostas, no mesmo item, o Pregoeiro Oficial efetuará sorteio na própria 
sessão pública, da qual participarão apenas as empresas empatadas, para definição da ordem de lances verbais.

8.5.1 A regra de sorteio também é válida quando houver empate entre duas ou mais propostas, no mesmo item, e os licitantes não quiserem 
ofertar lances verbais.

8.6 A não indicação dos prazos exigidos na proposta indicará que o licitante se compromete com os prazos estabelecidos neste Edital.

8.7 O Pregoeiro Oficial, verificando a necessidade de mais informações, no que diz respeito à documentação e às propostas apresenta-
das, aplicará subsidiariamente o disposto no § 3º, do art. 43, da Lei nº 8.666/93, podendo suspender a sessão a qualquer momento para 
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realização de diligências.

8.8 Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, será lavrada ata circunstanciada narrando todos os fatos, ficando em poder da Comissão 
de Apoio ao Pregoeiro, todos os envelopes, devidamente rubricados e vistados pelos membros da Comissão, Pregoeiro e licitantes presen-
tes, até a resolução do ocorrido, oportunidade em que será oficiado às mesmas a data para prosseguimento do certame.

8.9 Não serão levadas em consideração, para efeitos de julgamento, quaisquer vantagens oferecidas na proposta que não se enquadrem 
nas especificações exigidas neste Edital e Anexos.

8.10 Serão desconsiderados os fatos irrelevantes que não causem prejuízo à escolha da melhor proposta para o objeto da presente licitação.

IX – DOS PREÇOS

9.1 Os preços serão considerados pelo valor unitário e global para cada item cotado, expressos em moeda corrente nacional.

9.2 Não serão aceitos preços cujos valores unitários sejam iguais a 0 (zero), inexequíveis ou excessivos, sendo entendidos como excessivos 
aqueles superiores aos praticados pelo mercado.

9.3 Os preços ofertados são fixos e invariáveis não podendo ultrapassar o preço máximo estipulado por este Edital em seu Anexo I intitulado: 
Relação dos Itens do Processo/Licitação.

X – DOS RECURSOS

10.1 Os recursos somente serão recebidos após a Fase de Habilitação quando for (em) declarado (s) o (s) vencedor (es), momento em que, 
qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias 
úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentarem contrarrazões, em 
igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos.

10.2 O recurso tempestivamente interposto terá efeito suspensivo e devolutivo exclusivamente em relação ao item questionado e deverá 
ser dirigido ao Prefeito Municipal de Rio Fortuna, cabendo ao mesmo apreciá-lo em 05 (cinco) dias úteis.

10.3 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.4 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, inclusive em função da falta de representante credenciado, importará na 
decadência do direito de recurso em âmbito administrativo e, conseqüentemente, adjudicação do objeto da licitação, pelo Pregoeiro, ao 
vencedor.

XI – DA ADJUDICAÇÃO

11.1 O objeto da presente licitação será adjudicado ao licitante que, atendendo a todas as condições expressas neste Edital de Pregão e 
seus anexos, for declarado vencedor para o item respectivo, de acordo com os critérios de julgamento e habilitação.

XII – DO PAGAMENTO

12.1 O pagamento será efetuado de acordo com a ordem de fornecimento e com o volume de material adquirido no referido mês.

XIII – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1 A despesa decorrente do objeto de licitação correrá à conta de recursos específicos consignados no Orçamento deste Município para 
2017, nas seguintes dotações:

(27) 3.3.90.32.03.00.00.00– Saldo de Dotação: R$ 81.000,00

XIV – DO CONTRATO E RESCISÃO

14.1 Será firmado Contrato (Anexo VI) com o Licitante vencedor, que será notificado a assinar o mesmo, no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
a partir da data de homologação e adjudicação e terá suas cláusulas e condições reguladas pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações poste-
riores e pelas condições estabelecidas neste.

14.2 Farão parte integrante do Contrato, todos os elementos apresentados pela Licitante vencedora que tenham servido de base para o 
julgamento deste Edital, bem como as condições estabelecidas neste instrumento e seus anexos, independente de transcrição.

14.3 O Contrato a ser assinado com o Licitante vencedor terá sua vigência adstrita ao prazo para fornecimento dos produtos, definido por 
este Edital, iniciando-se na data de assinatura do contrato, que vigerá no prazo de até 31/09/2017 ou até enquanto perdurarem as quan-
tidades/ valores licitados.

14.4 Não assinado o contrato no prazo fixado pela Administração, o licitante vencedor perderá o direito à contratação, sofrerá aplicação 
de multa igual a 5% (cinco por cento) do valor da proposta e ficará, temporariamente, suspenso de participar de licitação e impedido de 
contratar com a Prefeitura Municipal de Rio Fortuna e seus órgãos pelo período não superior a 02 (dois) anos.
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14.5 Se o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo estabelecido, o Município de Rio Fortuna poderá convocar os licitantes rema-
nescentes, na ordem de classificação, para assiná-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo licitante.

14.6 O contrato será rescindo automaticamente no caso de o Licitante vencedor apresentar produtos em desacordo com as normas padrões, 
entregar produtos com qualidades inferiores às normas estabelecidas, em desacordo com as regras deste Edital ou, ainda, não atender ao 
item 1.3 deste Edital.

XV – DO CANCELAMENTO DO CONTRATO

15.1 O cancelamento da execução será cabível, de pleno direito, independente de interpretação judicial ou extra-judicial, a firma adjudica-
tária que:
15.1.1 Falir, entrar em concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação;

15.1.2 Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta licitação, sem prévia anuência do Município de Rio Fortuna;

15.1.3 Estiver sendo processada por crime previsto no Código Penal Brasileiro ou outras Leis;
15.1.4 Possuir conduta social reprovável e/ou não respeitar as normas da Administração Municipal.

15.2 O Município de Rio Fortuna reserva-se o direito de transferir ou revogar a presente licitação, no todo ou parcialmente, mediante razões 
de conveniência administrativa e de interesse público, nos termos do art. 49, da Lei nº 8.666/93.

XVI – DAS PENALIDADES

16.1 À empresa proponente vencedora que não cumprir com as obrigações assumidas ou preceitos legais, será aplicada as seguintes pe-
nalidades:
16.1.1 Rescisão do contrato de fornecimento;
16.1.2 Suspensão do direito de licitar junto ao Município de Rio Fortuna;
16.1.3 Declaração de inidoneidade.

16.2 A critério da autoridade competente, a aplicação de quaisquer das penalidades acima mencionadas, acarretará perda da garantia com 
todos os seus acréscimos.

16.3 O Município de Rio Fortuna poderá, a seu critério, rescindir o contrato e/ou aplicar multa de 2% (dois por cento) por dia, sobre o valor 
do objeto da presente, até 15% (quinze por cento), quando a proponente, sem justa causa, deixar de cumprir, dentro do prazo estabelecido, 
a obrigação assumida, bem como:

16.3.1 Prestar informações inexatas ou criar embaraços para entrega dos produtos;

16.3.2 Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte a terceiros, sem prévia autorização do Município;

16.3.3 Cometer qualquer infração às normas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida.

16.4 Na hipótese do Adjudicatário não prestar os serviços desta licitação, será aplicada uma multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
total do objeto, não o eximindo das penalidades previstas.

16.5 A recusa de receber a Ordem de Fornecimento, no prazo de validade das propostas, e a entrega fora das especificações predetermi-
nadas implicam sanções previstas no item 13.3, além do fornecedor arcar com todas as despesas provenientes.

16.6 Se o licitante vencedor receber a Ordem de Fornecimento e não fornecer o objeto no prazo estabelecido, o Município de Rio Fortuna 
poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinarem o contrato e assumirem os serviços em igual prazo 
e nas mesmas condições propostas pelo licitante, conforme legislação em vigor, ou poderá revogar total ou parcialmente qualquer dos Itens 
do item 1, deste Edital.

16.7 Em caso de ocorrência de fatos dolosos ou culposos supervenientes envolvendo o CONTRATADO, o Município de Rio Fortuna poderá 
anular ou revogar o processo licitatório, no todo ou em parte, inclusive após assinatura do contrato, levando-se em conta o interesse público, 
nos termos da Lei, sempre fundamentalmente e após processo regular, sem decorrer direito à indenização.

XVII – DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

17.1 Qualquer pessoa poderá questionar, solicitar informações ou impugnar este Edital de Pregão, até 02 (dois) dias úteis antes da data 
fixada para a realização da sessão pública de Pregão, devendo o Município, através do Pregoeiro Oficial, julgar e responder sobre a petição 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

17.2 Não sendo feito nesse prazo, pressupõe-se que os elementos são suficientemente claros e precisos para permitir a apresentação da 
proposta, não cabendo à proponente direito a qualquer reclamação posterior.

XVIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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18.1 Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer licitante ou o mesmo tenha sido declarado inidôneo para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, ou estiver em regime de falência, este fica desde já impedido de participar da presente licitação.

18.2 Não serão aceitos, sob qualquer alegação, os envelopes de HABILITAÇÃO e PROPOSTA, apresentados após o horário marcado para o 
encerramento deste EDITAL, no local indicado na inicial desta licitação.

18.3 É facultada a Comissão ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação ou durante a validade do contrato de prestação de 
serviços, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar o processo ou averiguar fatos, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar da habilitação ou da proposta.

18.4 A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrentes de fatos supervenientes devidamente compro-
vados, ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, com a devida justificação.

18.5 Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentos relativos ao presente certame.

18.6 Realizado o procedimento licitatório, com a observação de todas as formalidades legais, o resultado será comunicado aos licitantes 
na própria sessão de julgamento e, naqueles itens onde não houver interposição de recurso, será efetuada a adjudicação pelo Pregoeiro e 
submetidos ao Prefeito Municipal para homologação do certame.

18.7 A Comissão de Apoio ao Pregoeiro dirimirá as dúvidas concernentes às especificações técnicas e demais esclarecimentos acerca do 
objeto desta licitação, desde que argüidas por escrito, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura dos envelopes.

18.8 Os licitantes poderão examinar e retirar o presente Edital no Setor de Licitações, estando o Pregoeiro e Equipe de Apoio, disponíveis 
para atendimento de segunda a sexta-feira, das 07 (sete) às 13 (treze) horas, na sede da PREFEITURA, situada na Avenida Sete de Setem-
bro, 1.175, Centro, nesta Cidade, fone/fax: (48) 3653-1122.

18.9 Fazem parte deste Edital os seguintes Anexos: 1) Anexo I – Relação dos Itens do Processo/Licitação; 2) Anexo II – Modelo de Termo 
de Credenciamento; 3) Anexo III – Declaração de cumprimento aos requisitos de Habilitação; 4) Anexo IV – Declaração de Inexistência 
de Fato Impeditivo; 5) Anexo V – Declaração de Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do art. 7º da CF/88; 6) Anexo VI – Minuta do 
Contrato; 7) Anexo VII - Termo de Referência.

18.10 Ao receberem cópia deste Edital, os interessados deverão deixar registrados na Prefeitura o endereço para qualquer correspondência.

18.11 No caso de não haver expediente para a data fixada, a entrega e abertura dos envelopes contendo os documentos de habilitação e/
ou proposta realizar-se-á às 08 (oito) horas do primeiro dia útil, após aquela data.

18.12 Nos pontos em que este Edital for omisso, prevalecerão os termos da Lei n° 10.520, de 18 de Julho de 2002, e do Decreto nº 3.555, 
de 08 de agosto de 2000, e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/93 e demais legislações em vigor.

18.13 Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, fica eleito o foro da Cidade de Braço do Norte/SC, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

O presente Edital será publicado em resumo no MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO FORTUNA, no Diário Oficial Municipal, e no Site 
da Prefeitura Municipal de Rio Fortuna.

Município de Rio Fortuna, Estado de Santa Catarina, 05 de abril de 2017.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

Relação dos Itens do Processo/Licitação

Item Produtos Unidade 
Medida Quantidade Preço unitário Máxi-

mo(R$) Valor Total

01

Leite Integral cx com 12 litros

Características ténicas: produto de origem animal (vaca), líquido 
fluído, homogêneo, de cor branca opaca. Deve apresentar certifi-
cado de inspeção (federal ou estadual)

Embalagem primária com identificação do produto, especificação 
dos ingredientes, informação nutricional, marca do fabricante e 
informações do mesmo, prazo de validade, peso líquido e rotula-
gem de acordo com a legislação.

CX 10
30,76
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02

Café Solúvel granulado c/ 200

Características ténicas: café para preparo instantâneo, facilmente 
solúvel em água quente.
Embalagem 200 gramas; validade no mínimo 12 meses e data de 
fabricação no máximo de 60 dias.

KG 30
12,66

03

Açúcar refinado 1 kg

Características técnicas: produto de 1º contendo no mínimo 
99,3% de carboidrato por porção. Deverá ser fabricado de cana-
de-açúcar livre de fermentação, com moagem refinada, isento 
de matéria terrosa de parasitos e de detritos animais e vegetais. 
Embalagem deve estar intacta, acondicionada em embalagens 
atóxicas em pacotes de 1kg de polietileno leitoso e transparen-
te. Prazo de validade mínimo 12 meses e data de fabricação no 
máximo de 45 dias.

KG 15
3,06

04 Saco plástico rolo de 5 lt, com 100 unidades UNID 05 4,64

05 Saco plástico rolo de 3 lt, com 100 unidades UNID 08 3,77

06 Detergente líquido neutro 500 ml UNID 25 1,52
07 Papel higiênico c/ 30 mts c/ 4 und UNID 10 2,20
08 Copos descartáveis 200 ml tira c/ 100 und UNID 50 4,65
09 Pratos descartáveis c/ 10 und PS 23 cm UNID 15 3,80
10 Pratos descartáveis c/ 10 und PS 18 cm UNID 15 1,43
11 Garfos descartáveis c/ 50 und UNID 10 4,94
12 Esponja louça dupla face 110x75x20mm UNID 20 1,53
13 Esponja de lã de aço c/ 60 gr UNID 05 1,59
14 Álcool Etílico 92,8º lt UNID 05 6,57
15 Água sanitária 02 lt UNID 03 4,75
16 Água Mineral 500 ml und UNID 10 1,40

17

Molho de tomate 340 gm und

Características técnicas: produto resultante da concentração da 
polpa de tomate por processo tecnológico, preparado com frutos 
maduros selecionados, sem pele, sem sementes e sem corantes 
artificiais, isenta de sujidade e fermentação.
Ingredientes: tomate, sal, açúcar e conservantes.
Prazo de validade: mínimo de 12 meses e data de fabricação com 
máximo de 30 dias

UNID 10
3,23

18

Cebola branca

Características técnicas: classe médica (4), tipo especial (40 a 90 
mm de diâmetro transversal), pesando entre 100 e 200 gramas a 
unidade. Deve apresentar as características de unidade bem de-
finidas, estarem fisiologicamente desenvolvidas e maduras, bem 
formadas, limpas e sadias, com coloração própria, livre de danos 
mecânicos, fisiológicos, pragas, doenças e estarem em perfeitas 
condições de conservação e maturação.

KG 10
1,74

19

Salsicha

Características técnicas: Salsicha de carne bovina/suína tipo hot 
dog com no máximo 2% de amido. Com aspecto característico, 
cor própria sem manchas pardacentas ou esverdeadas, odor e 
sabor próprio, com adição de água ou gelo máximo de 10%. Com 
registro no SIF ou SISP.
Prazo de validade mínimo de 6 meses, e a data de fabricação 
com máximo de 30 dias.

KG 25
8,77
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20

Tomate

Características técnicas: grupo oblongo ou redondo. Subgrupo 
verdade maduro ou pintado, classe pequena. Deve apresentar as 
características de cultivas bem definidas, estar fisiologicamente 
desenvolvido, bem formado, limpo, com colorações próprias, 
livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar 
em perfeitas condições de conservação e maturação, livre de 
unidade externa anormal.
Embalagem: Material possível de ser higienizado de acordo com 
a Instrução Normativa do SARC – MA, ANVISA, INMETRO nº 009, 
de 12/11/02.

KG 15
2,54

21

Milho para Pipoca 500 gm und

Ingredientes: milho para pipoca. Isento de glúten. Livre de 
sujidades e contaminantes. Embalagem plástica íntegra, atóxica 
de 500g. Rótulo com dados de indicação do fabricante, produ-
to, peso, data de fabricação e validade e demais especificações 
exigidas na legislação vigente. Livre de insetos e fungos. Registro 
no órgão competente.

UNID 10
3,14

22 Papel Toalha Interfolhas c/ 2 c/ 1000 und dobras Branco Clean UNID 10 8,99
23 Toalha de louça 67x42 UNID 10 3,55
24 Saco p/ lixo pcte c/ 10 und. De 100 lt UNID 25 4,42
25 Saco p/ lixo pcte c/ 15 und. De 50 lt UNID 10 4,42
26 Saco p/ lixo pcte c/ 40 und. De 30 lt UNID 10 4,42
27 Pão de leite doce, com no mínimo 50 gr UNID 200 0,50
28 Pão de cachorro quente, com no mínimo 70 gr und UNID 500 0,82
29 Pão de sal, com no mínimo 50 gr und UNID 150 0,50

30

Bolo tipo cuca de batata em kg

Ingredientes: batata, ovos, açúcar, óleo, manteiga, sal, trigo, 
leite, fermento

Deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, 
em perfeito estado de conservação. Serão rejeitados os bolos mal 
amassados, queimados e de caracteres organolépticos anormais. 
Deverá ser produzido no dia da entrega e acondicionado em 
embalagem própria.

KG 300
12,5

31

Bolo tipo cuca banana (integral) em kg

Ingredientes: farinha integral, trigo, banana, ovos, óleo, bicabor-
nato, fermento, canela, açúcar, manteiga.

Deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, 
em perfeito estado de conservação. Serão rejeitados os bolos mal 
amassados, queimados e de caracteres organolépticos anormais. 
Deverá ser produzido no dia da entrega e acondicionado em 
embalagem própria.

KG 300
14,05

32

Bolo tipo manteiga em kg

Ingredientes: ovos, açúcar, trigo, manteiga, fermento e leite

Deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, 
em perfeito estado de conservação. Serão rejeitados os bolos mal 
amassados, queimados e de caracteres organolépticos anormais. 
Deverá ser produzido no dia da entrega e acondicionado em 
embalagem própria.

KG 400
16,00
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33

Cavaco doce ou salgado com aprox. 60 gramas por und

Ingredientes: ovos, manteiga, leite, água, sal, açúcar, fermento, 
óleo e trigo

Deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, 
em perfeito estado de conservação. Serão rejeitados os cavacos 
queimados e de caracteres organolépticos anormais. Deverá ser 
produzido no dia da entrega e acondicionado em embalagem 
própria.

UNID 1.250
0,78

34

Pão de queijo com aprox. 45 gramas por unidade

Ingredientes: fécula mandioca, óleo, sal, leite, queijo, ovos, água

Deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, 
em perfeito estado de conservação. Serão rejeitados os pães 
de queijo queimados e de caracteres organolépticos anormais. 
Deverá ser produzido no dia da entrega e acondicionado em 
embalagem própria.

UNID 1.250
1,20

35

Bolacha caseira de Trigo 30 gramas unidade

Ingredientes: ovos, açúcar, manteiga, nata, salamoníaco, fermen-
to e trigo

Deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, 
em perfeito estado de conservação. Serão rejeitados as bolachas 
queimadas e de caracteres organolépticos anormais. Deverá ser 
produzido no dia da entrega e acondicionado em embalagem 
própria.

UNID 2500
0,43

36

Bolacha caseira de polvilho 30 gr und

Ingredientes: ovos, açúcar, óleo, fermento, e polvilho

Deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, 
em perfeito estado de conservação. Serão rejeitados as bolachas 
queimadas e de caracteres organolépticos anormais. Deverá ser 
produzido no dia da entrega e acondicionado em embalagem 
própria.

UNID 1500
0,46

37

Bolo salgado com Frango e Legumes em kg

Ingredientes: ovos, trigo, leite, óleo, sal, fermento, queijo, franjo, 
cebola, tomate, xucu, brócolis, cenoura, couve for e vagem.

Deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, 
em perfeito estado de conservação. Serão rejeitados os bolos mal 
amassados e queimados e de caracteres organolépticos anor-
mais. Deverá ser produzido no dia da entrega e acondicionado 
em embalagem própria.

KG 125
17,00

38

Bolacha caseira de máquina (Sprits) 30 gramas por und

Ingredientes: trigo, ovos, leite, açúcar, manteiga, fermento

Deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, 
em perfeito estado de conservação. Serão rejeitados as bolachas 
queimadas e de caracteres organolépticos anormais. Deverá ser 
produzido no dia da entrega e acondicionado em embalagem 
própria.

UNID 500
0,45
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39

Bolo de cenoura em kg

Ingredientes: cenoura, ovos, açúcar, óleo manteiga, sal, trigo e 
fermento.

Deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, 
em perfeito estado de conservação. Serão rejeitados os bolos mal 
amassados queimados e de caracteres organolépticos anormais. 
Deverá ser produzido no dia da entrega e acondicionado em 
embalagem própria.

KG 200
15,50

40

Torta recheio de frutas

Ingredientes: ovos, açúcar, trigo, fermento, leite condensado, 
creme de leite, leite, pêssego, abacaxi ou (uva, morango, coco, 
ameixa)

Deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, em 
perfeito estado de conservação. Serão rejeitados as tortas mal 
amassadas, queimadas e de caracteres organolépticos anormais. 
Deverá ser produzido no dia da entrega e acondicionado em 
embalagem própria.

KG 125
19,83

41 Refrigerante 2 litros diversos sabores lt LITRO 75 3,62

ANEXO II

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Através do presente, credenciamos o (a) Sr. (a.) .........................................................................., portador (a) do RG nº .......................... 
e do CPF nº .............................. , a participar da licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de Rio Fortuna, na modalidade Pregão Pre-
sencial, de nº 012/2017, na qualidade de representante legal, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa ..............
.........................., bem como formular propostas, ofertar lances verbais, renunciar

direitos, desistir de recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

 ................. , ......... de ................... de ...........

Diretor ou Representante Legal com Firma Reconhecida da Assinatura

Obs.: Este documento deverá ser entregue fora dos envelopes.

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A ...................................................................... (razão social da
empresa), CNPJ nº ..................................., localizada em ...................................................................,

DECLARA, em conformidade com a Lei nº 10.520/02, que cumpre todos os requisitos de habilitação para este certame licitatório, realizado 
pela Prefeitura Municipal de Rio Fortuna – Pregão nº 012/2017.

 ................. , ......... de ................... de .............

Diretor ou Representante Legal

Obs.: Este documento deverá ser entregue fora dos envelopes.

ANEXO IV

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: ......................................................................................

CNPJ: .......................................................

ENDEREÇO: .....................................................................................................................

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

Para fins de participação no Edital de Pregão Presencial nº 012/2017, declaramos para todos os fins de direito, que a nossa empresa não 
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foi declarada inidônea e nem está suspensa em nenhum órgão público, Federal, Estadual ou Municipal, nos termos do artigo 32 - Parágrafo 
2º, da Lei Federal nº 8.666/93, alterado pela Lei n° 9.648/98.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

 _______________ ,___ de ____________ de __________.

Carimbo da empresa e/ou identificação gráfica e assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa licitante.

ANEXO V

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: .....................................................................................................

CNPJ: ..........................................................

ENDEREÇO: ..................................................................................................................................

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.

Para fins de participação, no Edital de Pregão nº 012/2017, em cumprimento com o que determina o art. 27, inciso V, da Lei 8.666/93, 
declaramos para todos os fins de direito, que a nossa empresa não possui empregados menores de dezoito anos em jornada noturna, ou 
em locais insalubres ou perigosos; não possui em seus quadros empregados menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir dos quatorze anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

 _______________ ,___ de ____________ de _________.

Carimbo da empresa e/ou identificação gráfica e assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente.

ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO N° .../2017

Termo de Contrato de aquisição de Produtos para Merenda Escolar para a Secretaria Municipal de Educação de Rio Fortuna, conforme dis-
criminado no Edital de Licitação nº 012/2017, Modalidade Pregão Presencial nº 019/2017, que fazem entre si o Município de Rio Fortuna e 
a empresa ... ... ... ..

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
o nº 82.926.585/0001-30, situado na Avenida Sete de Setembro, 1.175, Centro, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal, Lindomar 
Ballmann, CPF nº 031.353.049-14
CONTRATADO: ............................................................................................................

Cláusula Primeira - DO OBJETO E PREÇOS UNITÁRIOS

1ª. O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de produtos destinados a Merenda Escolar para a Secretaria Municipal de Educação de 
Rio Fortuna, até o dia 30/09/2017 ou até quando durarem os valores/quantidades licitados, em conformidade com as especificações técni-
cas, quantidades e preços constantes no Quadro Comparativo de Preços/Itens por Fornecedor, anexo deste Contrato.

Cláusula Segunda - DO VALOR GLOBAL

2ª. Dá-se a este Contrato o valor global de R$ ... .... ... (... ... ...), sendo que os pagamentos serão efetuados, mensalmente, de acordo com 
o volume adquirido pelo CONTRATANTE.

Parágrafo único. O pagamento será efetuado na praça do CONTRATANTE, mediante cheque nominal e cruzado, ou depositado em conta 
bancária indicada pelo CONTRATADO.

Cláusula Terceira - DO PRAZO, DA ENTREGA E DO LOCAL DE ENTREGA

3ª. O presente contrato é celebrado por prazo determinado, com vigência até 30/09/2017 ou até quando as quantidades adquiridas soma-
rem os valores/quantidades licitados. O Local de entrega dos objetos descritos na

Cláusula Primeira é a Sede da Secretaria de Educação de Rio Fortuna. A entrega será conforme necessidade do Contratante, não necessi-
tando este adquirir toda a quantidade licitada.

Cláusula Quarta - DA FORMA DE REAJUSTE

4ª. Os valores previstos neste instrumento não sofrerão reajustes, conforme disposto no edital.
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Cláusula Quinta - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5ª. O CONTRATANTE para atender os dispêndios decorrentes com a execução deste contrato, alocará recursos em seu orçamento próprio 
para 2017, discriminados pelos seguintes elementos:

(27) 3.3.90.32.03.00.00.00–

Cláusula Sexta - DAS PENALIDADES

6ª. O inadimplemento de qualquer das partes implicará pagamento de multa administrativa de 10% do valor total do contrato, garantida 
prévia e ampla defesa em processo administrativo a ser instaurado pelo CONTRATANTE.

§ 1°. Em conformidade com o estabelecido nos artigos 77, 78, 86 e 87 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, o CONTRA-
TADO que não cumprir as obrigações assumidas ou os preceitos legais estará sujeito às seguintes penalidades:

I) A recusa de receber a Ordem de Fornecimento no prazo de validade das propostas e a entrega fora das especificações predeterminadas 
implicam sanções previstas no inciso III, além do fornecedor arcar com todas as despesas provenientes.

II) Se o licitante vencedor receber a Ordem de Fornecimento e não entregar quaisquer dos produtos no prazo estabelecido, o MUNICÍPIO 
DE RIO FORTUNA poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinar o contrato e assumir a entrega dos 
produtos em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela vencedora, conforme legislação em vigor.

III) Decorridos 10 (dez) dias de atraso da entrega dos itens, objeto da presente licitação, poderá o MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA cancelar 
a Nota de Compra e a Ordem de Fornecimento, sujeitando-se a proponente ao pagamento de multa prevista na letra “a”, desta cláusula, 
sem ônus da ação cabível para ressarcimento de prejuízo decorrente da inadimplência.

IV) Ressalvados os casos de força maior, ou caso fortuito, devidamente comprovados, serão aplicadas, a critério do MUNICÍPIO DE RIO 
FORTUNA, as seguintes penalidades à proponente, no caso de inadimplência contratual:

a) Multa na ordem de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso calculado sobre o valor total do objeto contratado com a empresa 
executora.

b) Em caso de tolerância, após os primeiros 30 (trinta) dias de atraso e não cancelada a Ordem de Fornecimento, se este atraso for repetido, 
o MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA poderá aplicar a multa em dobro da forma da letra “a”.

c) Advertência expressa.

d) Suspensão do direito de licitar, junto ao MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA E SEUS ÓRGÃOS, por prazo não superior a 02 (dois) anos.

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo período de 01 (um) ano.

§ 2°. O atraso para efeito de cálculo da multa prevista nas letras “a” e “b” será contado em dias corridos, a partir do vencimento do prazo 
estipulado da entrega até a data de entrega do Objeto da presente Licitação.

§ 3°. Nenhum pagamento será feito à Proponente penalizada, sem que antes, esta tenha pago ou lhe seja relevada a multa imposta.

Cláusula Sétima - DA RESCISÃO ANTECIPADA

7ª. O contrato poderá ser rescindido antecipadamente nos seguintes casos:
a) não cumprimento de quaisquer cláusulas desse Contrato;
b) cumprimento irregular das cláusulas desse Contrato;
c) lentidão de seu cumprimento;

d) o fornecimento dos itens descritos na Cláusula Primeira em condições diversas da apresentada no envelope proposta do Processo Licita-
tório nº 019/2017, Edital de Pregão nº 012/2017, do Município de Rio Fortuna.

Parágrafo Único. Em caso de ocorrência de fatos dolosos ou culposos supervenientes envolvendo o CONTRATADO, a Prefeitura Municipal 
de Rio Fortuna poderá anular ou revogar o processo licitatório, no todo ou em parte, inclusive após assinatura do contrato, levando-se em 
conta o interesse público, nos termos da Lei, sempre fundamentalmente e após processo regular, sem decorrer direito à indenização.

Cláusula Oitava - DO FORO

8ª. Para dirimir qualquer dúvida decorrente da execução do presente contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Braço do Norte/SC.

Cláusula Nona - DOS CASOS OMISSOS

9ª. Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei 8.666/93 e, na lacuna também desta, pelas disposições do Código Civil Brasileiro.
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E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 
(duas) testemunhas, que, de todos os atos, têm conhecimento.

Rio Fortuna/ SC, ... de ... ... ... ... ... de ........

 _____________________________  ______________________________

LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal Contratado

ANEXO VII DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2017 – PROCESSO LICITATÓRIO N° 019/2017 – TERMO DE REFERÊNCIA

1 DO OBJETO
1.1 A presente licitação, de melhor proposta para Aquisição de Produtos de Alimentação para o Atendimento aos Grupos da Terceira Idade 
da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento na modalidade Pregão Presencial, do Município de Rio Fortuna.

2 DA DESCRIÇÃO DOS ITENS

Item Produtos Unidade 
Medida Quantidade Preço unitário Máxi-

mo(R$) Valor Total

01

Leite Integral cx com 12 litros

Características ténicas: produto de origem animal (vaca), líquido 
fluído, homogêneo, de cor branca opaca. Deve apresentar certifi-
cado de inspeção (federal ou estadual)

Embalagem primária com identificação do produto, especificação 
dos ingredientes, informação nutricional, marca do fabricante e 
informações do mesmo, prazo de validade, peso líquido e rotula-
gem de acordo com a legislação.

CX 10
30,76

02

Café Solúvel granulado c/ 200

Características ténicas: café para preparo instantâneo, facilmente 
solúvel em água quente.
Embalagem 200 gramas; validade no mínimo 12 meses e data de 
fabricação no máximo de 60 dias.

KG 30 12,66

03

Açúcar refinado 1 kg

Características técnicas: produto de 1º contendo no mínimo 
99,3% de carboidrato por porção. Deverá ser fabricado de cana-
de-açúcar livre de fermentação, com moagem refinada, isento 
de matéria terrosa de parasitos e de detritos animais e vegetais. 
Embalagem deve estar intacta, acondicionada em embalagens 
atóxicas em pacotes de 1kg de polietileno leitoso e transparen-
te. Prazo de validade mínimo 12 meses e data de fabricação no 
máximo de 45 dias.

KG 15 3,06

04 Saco plástico rolo de 5 lt, com 100 unidades UNID 05 4,64

05 Saco plástico rolo de 3 lt, com 100 unidades UNID 08 3,77

06 Detergente líquido neutro 500 ml UNID 25 1,52
07 Papel higiênico c/ 30 mts c/ 4 und UNID 10 2,20
08 Copos descartáveis 200 ml tira c/ 100 und UNID 50 4,65
09 Pratos descartáveis c/ 10 und PS 23 cm UNID 15 3,80
10 Pratos descartáveis c/ 10 und PS 18 cm UNID 15 1,43
11 Garfos descartáveis c/ 50 und UNID 10 4,94
12 Esponja louça dupla face 110x75x20mm UNID 20 1,53
13 Esponja de lã de aço c/ 60 gr UNID 05 1,59
14 Álcool Etílico 92,8º lt UNID 05 6,57
15 Água sanitária 02 lt UNID 03 4,75
16 Água Mineral 500 ml und UNID 10 1,40
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17

Molho de tomate 340 gm und

Características técnicas: produto resultante da concentração da 
polpa de tomate por processo tecnológico, preparado com frutos 
maduros selecionados, sem pele, sem sementes e sem corantes 
artificiais, isenta de sujidade e fermentação.
Ingredientes: tomate, sal, açúcar e conservantes.
Prazo de validade: mínimo de 12 meses e data de fabricação com 
máximo de 30 dias

UNID 10 3,23

18

Cebola branca

Características técnicas: classe médica (4), tipo especial (40 a 90 
mm de diâmetro transversal), pesando entre 100 e 200 gramas a 
unidade. Deve apresentar as características de unidade bem de-
finidas, estarem fisiologicamente desenvolvidas e maduras, bem 
formadas, limpas e sadias, com coloração própria, livre de danos 
mecânicos, fisiológicos, pragas, doenças e estarem em perfeitas 
condições de conservação e maturação.

KG 10
1,74

19

Salsicha

Características técnicas: Salsicha de carne bovina/suína tipo hot 
dog com no máximo 2% de amido. Com aspecto característico, 
cor própria sem manchas pardacentas ou esverdeadas, odor e 
sabor próprio, com adição de água ou gelo máximo de 10%. Com 
registro no SIF ou SISP.
Prazo de validade mínimo de 6 meses, e a data de fabricação 
com máximo de 30 dias.

KG 25 8,77

20

Tomate

Características técnicas: grupo oblongo ou redondo. Subgrupo 
verdade maduro ou pintado, classe pequena. Deve apresentar as 
características de cultivas bem definidas, estar fisiologicamente 
desenvolvido, bem formado, limpo, com colorações próprias, 
livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar 
em perfeitas condições de conservação e maturação, livre de 
unidade externa anormal.
Embalagem: Material possível de ser higienizado de acordo com 
a Instrução Normativa do SARC – MA, ANVISA, INMETRO nº 009, 
de 12/11/02.

KG 15 2,54

21

Milho para Pipoca 500 gm und

Ingredientes: milho para pipoca. Isento de glúten. Livre de 
sujidades e contaminantes. Embalagem plástica íntegra, atóxica 
de 500g. Rótulo com dados de indicação do fabricante, produ-
to, peso, data de fabricação e validade e demais especificações 
exigidas na legislação vigente. Livre de insetos e fungos. Registro 
no órgão competente.

UNID 10 3,14

22 Papel Toalha Interfolhas c/ 2 c/ 1000 und dobras Branco Clean UNID 10 8,99
23 Toalha de louça 67x42 UNID 10 3,55
24 Saco p/ lixo pcte c/ 10 und. De 100 lt UNID 25 4,42
25 Saco p/ lixo pcte c/ 15 und. De 50 lt UNID 10 4,42
26 Saco p/ lixo pcte c/ 40 und. De 30 lt UNID 10 4,42
27 Pão de leite doce, com no mínimo 50 gr UNID 200 0,50
28 Pão de cachorro quente, com no mínimo 70 gr und UNID 500 0,82
29 Pão de sal, com no mínimo 50 gr und UNID 150 0,50

30

Bolo tipo cuca de batata em kg

Ingredientes: batata, ovos, açúcar, óleo, manteiga, sal, trigo, 
leite, fermento

Deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, 
em perfeito estado de conservação. Serão rejeitados os bolos mal 
amassados, queimados e de caracteres organolépticos anormais. 
Deverá ser produzido no dia da entrega e acondicionado em 
embalagem própria.

KG 300
12,5
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31

Bolo tipo cuca banana (integral) em kg

Ingredientes: farinha integral, trigo, banana, ovos, óleo, bicabor-
nato, fermento, canela, açúcar, manteiga.

Deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, 
em perfeito estado de conservação. Serão rejeitados os bolos mal 
amassados, queimados e de caracteres organolépticos anormais. 
Deverá ser produzido no dia da entrega e acondicionado em 
embalagem própria.

KG 300 14,05

32

Bolo tipo manteiga em kg

Ingredientes: ovos, açúcar, trigo, manteiga, fermento e leite

Deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, 
em perfeito estado de conservação. Serão rejeitados os bolos mal 
amassados, queimados e de caracteres organolépticos anormais. 
Deverá ser produzido no dia da entrega e acondicionado em 
embalagem própria.

KG 400 16,00

33

Cavaco doce ou salgado com aprox. 60 gramas por und

Ingredientes: ovos, manteiga, leite, água, sal, açúcar, fermento, 
óleo e trigo

Deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, 
em perfeito estado de conservação. Serão rejeitados os cavacos 
queimados e de caracteres organolépticos anormais. Deverá ser 
produzido no dia da entrega e acondicionado em embalagem 
própria.

UNID 1.250
0,78

34

Pão de queijo com aprox. 45 gramas por unidade

Ingredientes: fécula mandioca, óleo, sal, leite, queijo, ovos, água

Deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, 
em perfeito estado de conservação. Serão rejeitados os pães 
de queijo queimados e de caracteres organolépticos anormais. 
Deverá ser produzido no dia da entrega e acondicionado em 
embalagem própria.

UNID 1.250 1,2

35

Bolacha caseira de Trigo 30 gramas unidade

Ingredientes: ovos, açúcar, manteiga, nata, salamoníaco, fermen-
to e trigo

Deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, 
em perfeito estado de conservação. Serão rejeitados as bolachas 
queimadas e de caracteres organolépticos anormais. Deverá ser 
produzido no dia da entrega e acondicionado em embalagem 
própria.

UNID 2500 0,43

36

Bolacha caseira de polvilho 30 gr und

Ingredientes: ovos, açúcar, óleo, fermento, e polvilho

Deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, 
em perfeito estado de conservação. Serão rejeitados as bolachas 
queimadas e de caracteres organolépticos anormais. Deverá ser 
produzido no dia da entrega e acondicionado em embalagem 
própria.

UNID 1500
0,46
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37

Bolo salgado com Frango e Legumes em kg

Ingredientes: ovos, trigo, leite, óleo, sal, fermento, queijo, franjo, 
cebola, tomate, xucu, brócolis, cenoura, couve for e vagem.

Deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, 
em perfeito estado de conservação. Serão rejeitados os bolos mal 
amassados e queimados e de caracteres organolépticos anor-
mais. Deverá ser produzido no dia da entrega e acondicionado 
em embalagem própria.

KG 125 17,00

38

Bolacha caseira de máquina (Sprits) 30 gramas por und

Ingredientes: trigo, ovos, leite, açúcar, manteiga, fermento

Deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, 
em perfeito estado de conservação. Serão rejeitados as bolachas 
queimadas e de caracteres organolépticos anormais. Deverá ser 
produzido no dia da entrega e acondicionado em embalagem 
própria.

UNID 500
0,45

39

Bolo de cenoura em kg

Ingredientes: cenoura, ovos, açúcar, óleo manteiga, sal, trigo e 
fermento.

Deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, 
em perfeito estado de conservação. Serão rejeitados os bolos mal 
amassados queimados e de caracteres organolépticos anormais. 
Deverá ser produzido no dia da entrega e acondicionado em 
embalagem própria.

KG 200 15,50

40

Torta recheio de frutas

Ingredientes: ovos, açúcar, trigo, fermento, leite condensado, 
creme de leite, leite, pêssego, abacaxi ou (uva, morango, coco, 
ameixa)

Deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, em 
perfeito estado de conservação. Serão rejeitados as tortas mal 
amassadas, queimadas e de caracteres organolépticos anormais. 
Deverá ser produzido no dia da entrega e acondicionado em 
embalagem própria.

KG 125 19,83

41 Refrigerante 2 litros diversos sabores lt LITRO 75 3,62

3 DA JUSTIFICATIVA

3.1 A Contratação de Empresa(s) para fornecimento parcelado de Alimentos deve-se à necessidade de fornecimento de alimentação Ao 
Grupo de Atendimento a Terceira Idade do Município de Rio Fortuna.

4 DA ESTIMATIVA CONTRATUAL
4.1 O valor global estimado para contratação de Empresa especializada em fornecimento de alimentação Ao Grupo de Atendimento a 
Terceira Idade do Município de Rio Fortuna será de, aproximadamente, R$ 29.646,00 (vinte e nove mil seiscentos e quarenta e seis reais).

5 DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
5.1 O(s) contrato(s) a ser(em) firmado(s) com a(s) licitante(s) vencedora(s) terá(ão) vigência até 30 de setembro de 2017,ou enquanto 
perdurarem os estoques licitados, conforme Edital.

6 DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
6.1 Deverá (ão) a(s) contratada(s) disponibilizar (em) os produtos de alimentação, conforme necessidade desta Municipalidade.

7 DO PAGAMENTO
7.1 O pagamento será efetuado, mensalmente, após a entrega dos materiais e apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is), obedecida à ordem 
cronológica de empenho da(s) Nota(s) Fiscal(is).

8 DO LOCAL DE ENTREGA
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8.1 Entregar os produtos, conforme solicitado na ordem de compra expedida.

9 DA CLASSIFICAÇÃO DO BEM
9.1 Os bens a serem contratados enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 
3.555, de 2000, e do Decreto nº 5.450, de 2005.

10 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1 Não fornecer os produtos sem a devida ordem de compra;
10.2 Manter em dia estoque dos produtos, para entrega imediata quando da necessidade da contratante;
10.3 Não fornecer os produtos fora das especificações e preços cotados no Processo Licitatório;
10.4 Atender às requisições de compra no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas;
10.5 Realizar a entrega dos produtos de acordo com o solicitado pela Secretaria Municipal de Educação de Rio Fortuna, até 30 de setembro 
2017, sendo que os produtos, bem como suas quantidades, marcas e especificações técnicas serão fiscalizados pela referida Secretaria.

11 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1 Efetuar os pagamentos referentes aos produtos adquiridos;
11.2 Emitir ordem de compra à vendedora para entrega dos produtos licitados.
11.3 Fiscalizar a entrega dos produtos, quantidades, marcas e especificações técnicas relativamente aos produtos entregues.

12 DAS MEDIDAS CAUTELADORAS
12.1 Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivada-
mente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência 
de dano de difícil ou impossível reparação.
13 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1 A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação é aquela prevista no Edital.

Rio Fortuna/SC, 05 de abril de 2017.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal

PROCESSO 019/2017 PREGÃO 012/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO FORTUNA
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo de Licitação 019/2017
Edital de Pregão Presencial 012/2017

Prorrogação da data da sessão do Pregão.

O Prefeito de Rio Fortuna prorroga a data da Sessão do Pregão Presencial acima em epígrafe, de 13 de abril de 2017 para 17 de abril de 
2017, mantendo o mesmo horário da Sessão, 8h e todas as demais cláusulas e condições.

Rio Fortuna/ SC, 05 de abril de 2017.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal
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Santa Helena

Prefeitura

PROCESSO LICITATORIO N° 15/2017 - PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2017 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA – PREFEITURA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA HELENA

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 15/2017 – PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2017

O Fundo Municipal de Saúde de Santa Helena, Estado de Santa Catarina, por intermédio do Gestor Municipal Sr. Genésio Flach, comunica 
aos interessados que está promovendo o Processo Licitatório nº 15/2017, na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° 13/2017, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, para aquisição de materiais e medicamentos de primeira qualidade destinados ao ambulatório e a farmácia básica do 
posto de saúde do município de Santa Helena - SC. Recebimento dos envelopes até as 13h20min do dia 19 de abril de 2017. Abertura das 
propostas as 13h30min do dia 19 de abril de 2017, na Prefeitura Municipal de Santa Helena, situada na Rua Dom Feliciano, 476, Santa He-
lena – SC. Retirada do Edital no mesmo endereço acima ou pelo site www.santahelena.sc.gov.br e informações pelo fone (49) 3633 0009.

Santa Helena (SC), 05 de abril de 2017.
GENÉSIO FLACH
Gestor do Fundo Municipal de Saúde
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Santa Rosa de Lima

Prefeitura

CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO 19/2017
ASSUNTO: ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO

LICITAÇÃO N° 19/2017
TOMADA DE PREÇO N° 02/2017

MUNICIPIO DE SANTA ROSA DE LIMA

O Prefeito Municipal de Santa Rosa de Lima, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faço 
saber que:

Considerando a supremacia da Administração Pública na condução dos procedimentos licitatórios em andamento em sua instancia;

Considerando a constatação de irregularidades que tornam prejudicada a tramitação do presente processo licitatório.

DECIDE:

ANULAR o Processo Licitatório n° 19/2017, Tomada de Preço n° 02/2017, do Município de Santa Rosa de Lima.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Lima, 05 de abril de 2017
SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal
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Santa Rosa do Sul

Prefeitura

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 037/2017 TP
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL-SC
Edital de Licitação nº 037/2017 – Tomada de Preços nº 037/2017
Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Sul – SC, torna público que se encontra aberto o processo de licitação para contratação de empresa 
especializada para execução dos Serviços de pavimentação asfáltica, terraplanagem, obras de arte corrente e sinalização da Rua Máxi-
mo Candido Ladislau com extensão de 248,20 metros e 08,00 metros de largura. Com recebimento da documentação e proposta até às 
13h45min do dia 24/04/2017, início da sessão de abertura dos envelopes e julgamento às 14h00min do mesmo dia. Cópia do edital e seus 
anexos serão obtidos junto ao departamento de Compras e Licitações da Prefeitura, sito a Rua Ferminio Pedro Raupp, Nº 400, Centro, Santa 
Rosa do Sul.
Fone:(0xx48)3534-1113.
E-mail: licitacao@santarosadosul.sc.gov.br.

Santa Rosa do Sul, 05 de Abril de 2017.
NELSON CARDOSO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

mailto:licitacao@santarosadosul.sc.gov.br
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Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 27/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 27/2017
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO
EXTRATO DE CONTRATO
O Prefeito Municipal Santa Terezinha do Progresso/SC, Sr. Derli Furtado, TORNA PÚBLICO, que firmou o seguinte contrato:
Contratado: MHNET TELECOMUNICAÇÕES EIRELI
Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica para fornecimento de um circuito IP empresarial acesso a internet e plano de telefonia para todas 
as Secretarias e departamento da Administração Municipal.
Valor: R$ 25.723,30 (vinte e cinco mil setecentos e vinte e três reais e trinta centavos).
Vigência: 01 de abril a 31 de dezembro de 2017.
Assinatura: 31 de março de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal
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Santiago do Sul

Prefeitura

PREGÃO 23/2017
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo Nº. 35/2017.
Edital: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 23/2017.
Objeto: Aquisição de peças/serviços para substituição e recuperação da bomba injetora do trator agrícola New Holland 7630 nº.59, utilizado nos trabalhos 
desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente do Município de Santiago do Sul.
Entrega dos Envelopes: 08:15 horas do dia 19 de abril de 2017.
Abertura dos Envelopes: 08:15 horas do dia 19 de abril de 2017.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua Angelo Toazza, 600, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, das 07:30 
às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, pelo fone (49) 3345-3000 ou site www.santiagodosul.sc.gov.br.

SANTIAGO DO SUL, 03de abril de 2017.
JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
PREFEITO MUNICIPAL
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São Bento do Sul

Prefeitura

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 68/2017
EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 68/2017
OBJETO: Fornecimento de passes (Vale Transporte) para os usuários que participam das oficinas socioeducativas no CRAS, através do PAIF 
e CREAS através do PAEFI, da Secretaria de Assistência Social.
CONTRATADO: Nivaldo Stoeberl & Cia Ltda.
VALOR: R$ 13.600,00
SÃO BENTO DO SUL, 31 de março de 2017.
TIAGO MARTINHUK – DIRETOR DE SUPRIMENTOS E PATRIMÔNIO
DAGUIMAR NOGUEIRA – SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

JUSTIFICATIVA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 68/2017
JUSTIFICATIVA

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido no art. 26 da Lei 8.666/93 como antecedente necessário à contratação 
com inexigibilidade de licitação.
I – Objeto: Fornecimento de passes (Vale Transporte) para os usuários que participam das oficinas socioeducativas no CRAS, através do 
PAIF e CREAS através do PAEFI, da Secretaria de Assistência Social.
II – Contratado: NIVALDO STOEBERL & CIA LTDA.
III - Caracterização da Situação que Justifica a Inexigibilidade: a inexigibilidade de licitação para a contratação dos referidos serviços se fun-
da no Caput do Art. 25 da Lei 8.666/93, e se justifica pela empresa contratada ser concessionária dos serviços de transporte coletivo urbano 
municipal, sendo, portanto, inviável a competição. A cessão de benefícios eventuais às famílias carentes no município de São Bento do Sul 
está em conformidade com a legislação federal, especificamente a LOAS – Lei Orgânica da Assistência Social e regulamentada no município 
através do Decreto 077 de 11 de março de 2013. Os vales-transportes no município estão no rol dos benefícios eventuais que são concedi-
dos para pessoas carentes, quando da necessidade de deslocamento dentro do município e que são fornecidos para usuários que participam 
das oficinas socioeducativas que se desenvolvem dentro dos CRAS, nos atendimentos do CREAS e benefícios eventuais. Embora em janeiro 
deste ano foram adquiridos uma certa quantidade de vales-transportes, estes não serão suficientes para atender as demandas que surgi-
ram. Na ocasião da compra não foi previsto a realização do projeto #aTuAção que iniciou no mês de fevereiro, com conclusão para o mês 
de junho. A aquisição desta nova quantidade de vale-transporte vai atender pelo período de abril a junho, as demandas do projeto acima 
citado e também aquelas que são rotineiras com os usuários dos serviços socioassistenciais da Secretaria Municipal de Assistência Social.
IV - Razão da Escolha do Fornecedor: A empresa Nivaldo Stoeberl & Cia Ltda é a concessionária dos serviços de transporte coletivo urbano 
municipal.
V - Justificativa do Preço: o preço contratado de R$ 13.600,00 é compatível com os preços praticados no mercado.
Assim, ratifico a presente justificativa e determino a publicação na imprensa oficial, por extrato, em jornal de circulação local ou estadual, 
em, no máximo, 5 dias para os fins do art. 26 da Lei 8.666/93.

DAGUIMAR NOGUEIRA
Secretário de Assistência Social.

Câmara muniCiPal

ATA DA ABERTURA DOS ENVELOPES E SESSÃO DE JULGAMENTO DA 1ª LICITAÇÃO 2017
ATA DA ABERTURA DOS ENVELOPES E SESSÃO DE JULGAMENTO

LICITAÇÃO Nº MODALIDADE TIPO
001/2017 Carta-Convite Menor Preço

 OBJETO: A presente licitação tem por finalidade receber propostas para a aquisição de equipamentos de informática conforme especifica-
ções constantes no ANEXO I deste edital. 
MEMBROS DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO – PORTARIA Nº 017/2017
Rosilene Arnoldo Presidente
Teodomiro Krzesinski Membro
Djoni Cleber Pinheiro Membro

LICITANTES REPRESENTANTES
Bergamo & Cavalcante Informática Ltda Lucas Patrick Barbosa Cavalcante
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Perform Tecnologia Eireli Lucas da Silva
Infoplan Ltda Marcio Jorgensen
Web Systmn Informática Ltda Renan Otto Komar
Duraline Tecnologia Ltda Cesar Augusto de Paula
Eder Carlos dos Santos Batista Eder Carlos dos Santos Batista
Wb Soluções em TI Jean Beckert

Aos cinco dias do mês de abril de dois mil e dezessete, às dez horas na sede da Câmara Municipal de São Bento do Sul, Estado de Santa 
Catarina, presentes os membros da Comissão de Licitação, instituída pela Portaria de nº 017/2017, Rosilene Arnoldo – Presidente, Teodo-
miro Krzesinski e Djoni Cleber Pinheiro – Membros e, Heráclio Steinbach, advogado convidado pela comissão de licitação, foi instalada a 
sessão de abertura e julgamento da Licitação de nº 001/2017, Carta-Convite, na presença dos licitantes acima descritos. Foram convidadas 
as seguintes empresas para participarem desta licitação: Websysten Informática, Infoplan Ltda, WB Soluções em TI, Dissupri Informática 
e Actu-X Distribuidora e Importadora Ltda. Aberta a sessão, foi constatado a apresentação dos envelopes na data e horário aprazados das 
seguintes empresas: Infoplan Ltda - ME, Cek Informática Eireli - ME, Dissupri Distribuidora de Suprimentos Ltda., WB Soluções em TI, Web 
Systen Informática Ltda – ME, Eder Carlos dos Santos Batista – ME, Gisiane Matilde Vieira – ME, Duraline Informática Ltda – EPP, Rei dos Reis 
Com. Atac. e Var. de Equipamentos de Informática, BEE2B Informática Ltda – EPP, Perform Tecnologia Eireli – EPP, Bergamo & Cavalcante 
Informática Ltda. Aberta a sessão, a comissão ao analisar a documentação das empresas, constatou que as mesmas estão em conformidade 
com o edital, habilitando todas para a próxima fase, solicitando aos presentes para que analisem e rubriquem as mesmas. Indagando na se-
quência se os representantes presentes desistiriam de recurso contra a fase de habilitação, para dar prosseguimento a abertura do envelope 
de proposta. Ninguém se manifestando, foi procedido a abertura das propostas. Aberta as propostas, as mesmas foram analisadas pelos 
presentes e classificadas da seguinte forma: GM Informática (Bergamo & Cavalcante Informática), valor cotado R$ 39.990,40; Infoplan Ltda, 
R$ 44.649,40; Eder Carlos dos Santos Batista, R$ 46.037,06. WB Soluções em TI, R$ 50.231,00; Dissupri Distr. Supr. Ltda, R$ 50.569,00 e 
Cek Informática, R$ 58.113,00. Foram desclassificadas as seguintes empresas por não atenderem ao edital: Bee2B, WebSystens, Perfor-
mance Tecnologia, Provisão, Tecnobrasil e Duraline. Aberta a palavra aos presentes, foi questionado pelas licitantes presentes se a marca 
do produto ofertado pela empresa classificada em primeiro lugar, GM Informática, a qual se dará mediante a comprovação efetiva pela em-
presa, as demais dúvidas pertinentes ao edital foram dirimidas. A comissão informou a abertura de prazo recursal de dois dias úteis. Nada 
mais havendo a registrar, encerrou-se a reunião, eu Rosilene Arnoldo, Presidente da Comissão de Licitação, lavro a presente ata, depois de 
lida a aprovada, sendo assinada pela Comissão de Licitação e licitantes presentes, para que produza seus efeitos legais.

Rosilene Arnoldo Teodomiro Krzesinski Djoni Cleber Pinheiro
Presidente Membro Membro

Heráclio Steinback Advogado
Lucas da Silva
Perform Tecnologia Eireli Lucas Patrick Barbosa Cavalcante

Bergamo & Cavalcante Informática Ltda

Marcio Jorgensen
Infoplan Ltda Renan Otto Komar

Web Systmn Informática Ltda
Cesar Augusto de Paula
Duraline Tecnologia Ltda

Eder Carlos dos Santos Batista Eder Carlos dos 
Santos Batista Jean Beckert

Wb Soluções em TI

fundação muniCiPal de desPortos de são bento do sul

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2017 - FMD
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTOS DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2017
MENOR PREÇO POR ITEM
A Fundação Municipal de Desportos DO MUNICÍPIO de São Bento do Sul, Estado de Santa Catarina, através do seu Diretor Presidente 
Interino Sr. Sylvio Roberto Munhoz, torna público, para quem interessar possa, conforme preceituam as Leis nº 10.520/02 de 17/07/2002 
e Lei 8.666/93 de 21/06/1993 e suas alterações, que receberá até às 08:30 horas do dia 19/04/2017, na sede da Prefeitura Municipal, rua 
Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:
DO OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE COM MOTORISTA E COMBUSTÍVEL PARA O TRANSPORTE DOS ATLETAS E TÉC-
NICOS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTOS.
Os interessados poderão retirar o Edital completo pelo site da Prefeitura, no endereço: www.saobentodosul.sc.gov.br/licitacao, obter maio-
res informações na Fundação Municipal de Desportos, na Rua Benjamin Constant, 118 – Centro – Antiga Móveis Leopoldo, no horário das 
07:30h às 12:00h e das 13:00h às 16:30h.

http://www.saobentodosul.sc.gov.br/
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São Bento do Sul, 30 de março de 2017
SYLVIO ROBERTO MUNHOZ
Diretor Presidente Interino da Fundação Municipal de Desportos

CARLA ELOISE MÜLBAUER
Pregoeira

samae - são bento do sul

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 13/2017
Pregão Presencial n° 13/2017
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO BENTO DO SUL
Processo Administrativo N° 13/2017
MENOR PREÇO POR ITEM

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATARINA, através do Diretor Pre-
sidente, torna público, para quem interessar possa, conforme preceituam as Leis n° 8.666/93 de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, 
que receberá até as 09:30 horas do dia 20 de abril de 2017, em sua sede na Rua Marechal Floriano, n° 214, propostas para:

DO OBJETO: Aquisição de ítens diversos de informática para o SAMAE.

Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o Edital Completo, no Departamento de Compras (Divisão de Suprimentos e 
Transporte), sede do SAMAE-SBS, no endereço acima especificado, no horário das 08h00 às 12h00 e das 13h30min às 17h00 ou através da 
internet no site: www.samaesbs.sc.gov.br/licitacao

São Bento do Sul, 05 de abril de 2017.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente

http://www.samaesbs.sc.gov.br/licitacao


06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 684

São Bonifácio

Prefeitura

CONTRATO Nº 27/2017
EXTRATO DO CONTRATO 027/2017
Contratante: Município de São Bonifácio. Contratado: Laboratório de Análises São Gerônimo Ltda, domiciliado à Rua Mansur Elias, 41, Cen-
tro, Santo Amaro da Imperatriz/SC, inscrito no CNPJ sob nº 07.959.999/0001-40. Valor total do contrato: R$ 57.962,50 (cinquenta e sete 
mil novecentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). Objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento de exames 
laboratoriais e análise clínica para atender a Secretaria Municipal de Saúde no Município de São Bonifácio, para o exercício de 2017. Vigência: 
06/04/2017 a 31/12/2017. Processo de Licitação 15/2017, Pregão Presencial nº 09/2017.

DECISÃO PREGOEIRO - PROCESSO LÍCITATÓRIO 12/2017 PREGÃO 06/2017
Processo de Licitação nº 12/2017 modalidade Pregão Presencial 06/2017.

Decisão de Recurso

Na ata da reunião realizada para recebimento das propostas e da documentação de credenciamento, após a fase dos lances que definiu 
a vencedora do menor preço (SERRA GERAL SOLUÇÕES PARA INTERNET LTDA), a empresa PONTO SAT CONECT EIRELE – ME, solicitou 
a desclassificação da vencedora, em razão de que a certidão de registro da certidão de pessoa jurídica junto ao CREA não era válida, pois 
estava com o endereço desatualizado.

A comissão recebeu a impugnação, e encaminhou para parecer da assessoria jurídica do município.

Analisando a impugnação, a assessoria jurídica emitiu parecer pela legalidade da certidão apresentada, uma vez que a exigência da apre-
sentação da certidão de registro da pessoa jurídica junto ao CREA constava do item 8.1.4 “a” do edital da presente licitação, para compro-
vação do devido registro da empresa licitante junto ao CREA.

O pregoeiro por sua vez, indeferiu a impugnação, uma vez que tal registro da empresa serviu para comprovação de sua capacidade técnica.

Desta decisão, a empresa impugnante interpôs recurso a autoridade superior, sustentando em síntese os mesmos argumentos da impug-
nação.

Ao nosso ver, a decisão proferida pelo pregoeiro, com suporte no parecer da assessoria jurídica, não merece reparo, devendo ser mantida 
em todos os seus termos.

Registre-se ainda, que o fato de que seu endereço junto ao CREA não se encontra atualizado, por si só, não tem o condão de resultar na 
sua inabilitação, pois o registro de sua empresa junto ao CREA foi efetivamente comprovado, o que basta para o fim exigido na licitação.

Ademais, como sustentou a assessoria deste município, “que eventual inabilitação de empresa licitante pelo fato suscitado na impugnação, 
afronta o princípio albergado no art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, frustrando a finalidade da licitação. Ensina Marçal JUSTEN 
FILHO que as exigências para a habilitação previstas nos arts. 27 a 31 da Lei nº 8.666/1993 devem ser compreendidas como um "elenco 
máximo", de forma que o instrumento convocatório não ultrapasse os limites estabelecidos nesses dispositivos legais, sendo, entretanto, 
facultado à Administração pública incluir no edital os requisitos que, dentre os do rol preceituado pela Lei, melhor atendam à finalidade da 
licitação, garantindo a mais ampla competitividade, bem como a segurança na contratação, atendendo, assim, a norma do inciso XXI do art. 
37 da Constituição Federal (Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos 10. ed. São Paulo: Dialética, 2004, p. 299 e 302)

Desta forma, ratifico os termos da decisão do pregoeiro, indeferindo o recurso apresentado.

São Bonifácio, 28 de março de 2017.
Ricardo de Souza Carvalho
Prefeito Municipal
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São Carlos

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 016-2017 - FMS
Estado de Santa Catarina
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE SÃO CARLOS � SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº.16/2017
Edital:PREGÃO PRESENCIAL- REGISTRO DE PREÇOS N. 09/2017
Tipo : Menor preço
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA AS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO
Entrega dos Envelope s ; Até as 08:10 horas –dia 19 de Abril de 2017
Abertura dos Envelopes ; 08:40 horas- dia 19 de Abril de 2017
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário:
Rua Demetrio Lorenz, 747, em horário de expediente, ou pelo fone 014 493325 3020/1800, www.saocarlos.sc.gov.br, cota@saocarlos.
sc.gov.br.

SÃO CARLOS, 05 de abril de 2017
RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.saocarlos.sc.gov.br
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São Domingos

Prefeitura

CONTRATO PREFE N. 018, DE 28 DE MARÇO DE 2017.
DADOS E TEXTO DE CONTRATO
MÊS/ANO: MARÇO/2017
NÚMERO CONTRATO: PREFE N. 018 DE 28/03/2017
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 58.600,00
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 28/03/2017
DESCRIÇÃO: O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) ESPECIALIZADA (S) EM LOCAÇÃO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE ESTRUTURAS; LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUIMICOS; FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE SEGURANÇA; MATERIAIS E 
SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES EM COMEMORAÇÃO AOS 54 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICO - AD-
MINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Luiz Henrique Maseto Zanovello OAB/SC 33076
CONTRATADA: ECCO`S PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA ME
CPF/CNPJ: 09.315.120/0001-52
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 31/12/2017

CONTRATO PREFE N. 019 DE 28 DEMARÇO DE 2017.
DADOS E TEXTO DE CONTRATO
MÊS/ANO: MARÇO/2017
NÚMERO CONTRATO: PREFE N. 019 DE 28/03/2017
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 16.990,00
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 28/03/2017
DESCRIÇÃO: O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) ESPECIALIZADA (S) EM LOCAÇÃO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE ESTRUTURAS; LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUIMICOS; FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE SEGURANÇA; MATERIAIS E 
SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES EM COMEMORAÇÃO AOS 54 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICO - AD-
MINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Luiz Henrique Maseto Zanovello OAB/SC 33076
CONTRATADA: Exclusiva Soluções em Segurança Ltda. ME
CPF/CNPJ: 11.842.550/0001-74
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 31/12/2017

CONTRATO PREFE N. 020, DE 28 DE MARÇO DE 2017.
DADOS E TEXTO DE CONTRATO
MÊS/ANO: MARÇO/2017
NÚMERO CONTRATO: PREFE N. 020 DE 28/03/2017
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 2.240,00
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 28/03/2017
DESCRIÇÃO: O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) ESPECIALIZADA (S) EM LOCAÇÃO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE ESTRUTURAS; LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUIMICOS; FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE SEGURANÇA; MATERIAIS E 
SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES EM COMEMORAÇÃO AOS 54 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICO - AD-
MINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Luiz Henrique Maseto Zanovello OAB/SC 33076
CONTRATADA: Melissa Santiago Martins MEI
CPF/CNPJ: 16.703.247/0001-04
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 31/12/2017
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São João Batista

Prefeitura

ANULAÇÃO DO PROCESSO 007/FMS/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE são joão batista
ANULAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 007/FMS/2017 – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 005/FMS/2017
O Departamento de Licitações, obedecendo ao que preconiza 
a legislação em vigor, comunica que o Processo Licitatório 007/
FMS/2017 – Pregão Presencial nº005/FMS/2017 foi ANULADO, por 
haver divergência nos valores estimados e a unidade de medida 
solicitada no edital. São João Batista, 05 de abril de 2017. Antônio 
da Silva – Secretário Municipal de Saúde.

AVISO DE CANCELAMENTO DO PROCESSO 
LICITATORIO 032/PMSJB/2017 - PP 028/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA
AVISO DE CANCELAMENTO DO EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 032/PMSJB/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/
PMSJB/2017
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA (SC), pessoa jurídica de di-
reito público, inscrito sob o CNPJ 82.925.652/0001-00, com Pre-
feitura à Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89, Centro, São 
João Batista, SC, CEP: 88.240-000, de conformidade com a Lei 
8.666/93, por determinação de Jaci João Silva, Secretario de Ad-
ministração, torna público para conhecimento dos interessados o 
CANCELAMENTO da licitação divulgada através do edital Processo 
Nº 032/PMSJB/2017 Pregão Presencial 028/PMSJB/2017, tendo 
por objeto a AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS ELÉTRICOS E 
MÃO DE OBRA PARA O SERVIÇO CONTINUADO DE MANUTENÇÃO 
E INSTALAÇAO DE ILUMINAÇÃO EM VIAS PUBLICAS DO MUNI-
CIPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, SC, devido a necessidade de pa-
receres técnicos especializados na área, decorrente de recursos 
apresentados pelas empresas participantes, demandando assim 
analise técnica, tal qual a Prefeitura não possui, por isso esta admi-
nistração resolve cancelar este processo devido a falta de amparo 
técnico especializado. Assim sendo, será publicado novo edital com 
acompanhamento técnico especializado na área objeto do certa-
me, e oportunamente divulgado através do Diário Oficial dos Muni-
cípios e do site http://sjbatista.sc.gov.br.
São João Batista, 05 de abril de 2017. Jaci João Silva – Secretario 
de Administração.

EXTRATO CONTRATO Nº 62/2017
Extrato do Contrato nº 062/PMSJB/2017
CONTRATANTE: Município de São João Batista - SC; CONTRATA-
DO: Suprimóveis EIRELI EPP – CNPJ nº 04.563.256/0001-68; Pre-
gão Presencial nº 033/PMSJB/2017; OBJETO: Locação de impres-
soras e aquisição parcelada de cartuchos e toner remanufaturados 
e originais para atender as necessidades das escolas e educação 
infantil do município de São João Batista, SC; VALOR GLOBAL: 
R$ 123.777,90 (cento e vinte e três mil setecentos e setenta e 
sete reais e noventa centavos); ITEM ORÇAMENTÁRIO/PROJETO: 
Despesa orçamentária 2017: (36) e (72); DATA DA ASSINATURA: 
05/04/2017; VIGÊNCIA: 12 meses.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 063/2017
Extrato do Contrato nº 063/PMSJB/2017
CONTRATANTE: Município de São João Batista - SC; CONTRATADO: 
Naury Weber 03497770981 – CNPJ nº 20.029.029/0001-03; Pre-
gão Presencial nº 033/PMSJB/2017; OBJETO: Locação de impres-
soras e aquisição parcelada de cartuchos e toner remanufaturados 
e originais para atender as necessidades das escolas e educação 
infantil do município de São João Batista, SC; VALOR GLOBAL: R$ 
10.475,00 (dez mil quatrocentos e setenta e cinco reais); ITEM OR-
ÇAMENTÁRIO/PROJETO: Despesa orçamentária 2017: (36) e (72); 
DATA DA ASSINATURA: 05/04/2017; VIGÊNCIA: 12 meses.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 064/2017
Extrato do Contrato nº 064/PMSJB/2017
CONTRATANTE: Município de São João Batista - SC; CONTRATA-
DO: WP do Brasil EPP – CNPJ nº 04.483.808/0001-28; Pregão Pre-
sencial nº 033/PMSJB/2017; OBJETO: Locação de impressoras e 
aquisição parcelada de cartuchos e toner remanufaturados e origi-
nais para atender as necessidades das escolas e educação infantil 
do município de São João Batista, SC; VALOR GLOBAL: R$ 5.128,00 
(cinco mil cento e vinte e oito reais); ITEM ORÇAMENTÁRIO/PRO-
JETO: Despesa orçamentária 2017: (36) e (72); DATA DA ASSINA-
TURA: 05/04/2017; VIGÊNCIA: 12 meses.

LEI COMPLEMENTAR 47, DE 04 DE ABRIL DE 2017.
Lei Complementar 47, de 04 de abril de 2017.

“Altera o artigo 226 da Lei Complementar 23, de 22 de dezembro 
de 2009 - Código Tributário Municipal.”

O Prefeito do Município de São João Batista, faz saber que a Câma-
ra aprovou e ele, tendo sancionado o projeto, promulga a seguinte 
Lei Complementar:

Art. 1º. A Lei Complementar 23, de 22 de dezembro de 2009 - Có-
digo Tributário Municipal - passa a vigorar com as seguintes alte-
rações:
“Art. 226 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a conceder 
desconto de 16% (dezesseis por cento) do valor do imposto para 
pagamento em cota única com vencimento até 25 de abril de cada 
exercício.”
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

São João Batista SC, 04 de abril de 2017.
Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

http://sjbatista.sc.gov.br
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LEI MUNICIPAL 3.706, DE 04 DE ABRIL DE 2017.
Lei Municipal 3.706, de 04 de abril de 2017.

“Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal e do SISAM dar 
continuidade à obra de implantação de rede de água do trevo da 
Via Scarpa até o Lar Olindina Kammer”.

O Prefeito do Município de São João Batista faz saber que a Câmara 
aprovou e ele, tendo sancionado o projeto, promulga a seguinte 
Lei:

Art. 1st Ficam autorizados o Chefe do Poder Executivo e o Diretor 
Geral do SISAM a dar continuidade a obra de implantação de rede 
de distribuição de água na Rodovia SC 108, no trecho entre o trevo 
na Via Scarpa até o Lar Olindina Kammer.

Art. 2nd Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

São João Batista, 04 de abril de 2017.
Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 061/
PMSJB/2014
Extrato do oitavo termo aditivo ao Contrato nº 061/PMSJB/2014
Contratante: Município de São João Batista - SC; Contratada: LL 
Obras LTDA ME – CNPJ nº 12.674.640/0001-66; Processo: Pregão 
Presencial 004/PMSJB/2016; Objeto: O prazo contratual fica pror-
rogado por mais 90 (noventa) dias, com término em 03/07/2017; 
O valor mensal pago à CONTRATADA será acrescido para R$ 
33.016,23 (trinta e três mil dezesseis reais e vinte e três centavos), 
bem como a quantidade de funcionários disponibilizados pela em-
presa, ao invés de 05 (cinco), serão 10 (dez) pessoas, tendo em 
vista a grande demanda de serviços de limpeza urbana no municí-
pio; Data da assinatura: 04/04/2017.

REVOGAÇÃO DO PROCESSO 054/PMSJB/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE são joão batista
REVOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 014/PMSJB/2016 – 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/PMSJB/2016
O Departamento de Licitações, obedecendo ao que preconiza 
a legislação em vigor, comunica que o Processo Licitatório 014/
PMSJB/2016 – Pregão Presencial 018/PMSJB/2016 foi REVOGADO, 
conforme o disposto no art. 49, da Lei 8.666/93. São João Batista, 
05 de abril de 2017. Jaci João Silva – Secretário de Administração.
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São João do Oeste

Prefeitura

PP 10.17 FMS AQUISIÇÃO DE JALECOS, TOALHAS E DEMAIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 17/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2017 – Exclusivo para Empresas MPEs
OBJETO: O Município de São João do Oeste torna público e para o conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade 
de PREGÃO PRESENCIAL, para a aquisição de jalecos de seletel, camisetas, toalhas e demais artigos para a manutenção e realização das 
atividades do fundo municipal de saúde do Município de São João do Oeste.
Tipo: menor preço por item.
Recebimento dos envelopes da proposta e documentos até as 08:30 horas do dia 21 de abril de 2017 e julgamento no mesmo dia e horário 
na Prefeitura Municipal. Maiores informações junto ao setor de licitações e compras da Prefeitura Municipal sito à Rua Encantado, 66, centro 
– São João do Oeste, no e-mail compras@saojoao.sc.gov.br e ou pelo fone (49) 3195.2000 no horário de expediente. Edital disponível no 
site www.saojoao.sc.gov.br. São João do Oeste, SC, 05 de abril de 2.017. FERNANDO BISIGO – PREFEITO MUNICIPAL.

http://www.saojoao.sc.gov.br
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São João do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 020 DE 05 DE ABRIL DE 2017
DECRETO Nº 020 DE 05 DE ABRIL DE 2017

“Transpõe dotações do orçamento vigente da Prefeitura Municipal e dá outras providências”.

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de São João do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o Art. 5º da Lei nº 1796 de 12 de dezembro 2016 (Lei Orçamentária);

DECRETA:
Art. 1º - Fica determinada a transposição de saldos no valor de R$ 36.678,20 (trinta e seis mil, seiscentos e setenta e oito reais e vinte 
centavos), para cobertura de dotação do orçamento vigente da Prefeitura Municipal, conforme segue:

0801 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.242.0126.2017 – Apoio a Pessoa com Deficiência
3.3.50.00.00.00.00.00.3080 – Transferências a Instit. Privadas sem Fins Lucrativos...R$ 36.678,20

TOTAL .......................................................................................................................... R$ 36.678,20

Art. 2º - Para cobertura da dotação do artigo primeiro, será anulada parcialmente a seguinte dotação orçamentária:

0801 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.242.0126.2017 – Apoio a Pessoa com Deficiência
3.3.90.00.00.00.00.00.3080 – Aplicações Diretas .......................................................... R$ 36.678,20

TOTAL .......................................................................................................................... R$ 36.678,20

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
05 de abril de 2017.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria aos cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e dezessete.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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São Joaquim

Prefeitura

DECRETO Nº 126/2017
DECRETO Nº 126/2017

“QUE CONCEDE EXONERAÇÃO A PEDIDO AO
FUNCIONÁRIO SEBASTIÃO CICERO MARTINS”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida EXONERAÇÃO a pedido ao senhor: - SE-
BASTIÃO CICERO MARTINS, ocupante do Cargo Efetivo de Agente 
de Serviços Gerais, para o qual havia sido Nomeado através do 
Decreto Nº 062/1996, de 20/05/1996, a referida exoneração dá-se 
por aposentadoria por tempo de contribuição do referido funcio-
nário.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 31 de Março de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 127/2017
DECRET O Nº 127/2017

“QUE CONCEDE EXONERAÇÃO A PEDIDO À
FUNCIONÁRIA JOICE KELLY DE OLIVEIRA MACEDO SILVA”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido EXONERAÇÃO a pedido a senhora: - JOICE 
KELLY DE OLIVEIRA MACEDO SILVA, ocupante do Cargo Efetivo de 
Agente de Serviços Gerais, para o qual havia sido Nomeada através 
do Decreto Nº 109/2014, de 19/05/2014.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 31 de Março de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 128/2017
DECRET O Nº 128/2017

“QUE CONCEDE EXONERAÇÃO A PEDIDO Á
FUNCIONÁRIA MARIA ARACI DA ROSA”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida EXONERAÇÃO a pedido á funcionária: - 
MARIA ARACI DA ROSA, ocupante do Cargo Efetivo de Professora, 
para o qual havia sido Nomeada através do Decreto Nº 098/1994, 
de 15/08/1994, a referida exoneração dá-se por aposentadoria por 
idade da referida funcionária.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 31 de Março de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 129/2017
DECRETO Nº 129/2017

“QUE DETERMINA O CANCELAMENTO DE PAGAMENTO
DE APOSENTADORIA/PENSÃO AO SENHOR JOÃO FRANCISCO DE 
MORAES”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:
Art. 1º - Conforme apresentação de Certidão de Óbito; Fica can-
celado o pagamento do benefício de Aposentadoria/Pensão ao se-
nhor JOÃO FRANCISCO DE MORAES, o referido cancelamento dá-
se pelo falecimento do mesmo. O referido cancelamento é a contar 
do dia 07/02/2017.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e 
os seus efeitos retroagem ao dia 07 de Fevereiro de 2017, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 31 de Março de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 130/2017
DECRET O Nº 130/2017

“QUE ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO 
SUPERAVIT FINANCEIRO DA FONTE DE RECURSOS PRÓPRIOS VE-
RIFICADO EM 31/12/2016, NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2017, 
CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 4.450/2016, DE 18/11/2016”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito para a seguinte 
dotação orçamentária:

03 – PODER EXECUTIVO
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03.05 – SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
(60)4.4.90.00.00.00.00.00.1.005-0210 – Aplicações Diretas 
250.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ......................................................
..............  250.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos provenientes do superávit finan-
ceiro da Fonte de Recursos Próprios verificado em 31/12/2016.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 03 de Abril de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

ERRATA PROCESSO 16/2017 PP13/2017 PMSJ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM
ERRATA DE EDITAL DA LICITAÇÃO

Na edição DOM/SC - Edição N° 2221 Página 1207 do dia 29/03/2017
Pregão presencial 13/2017
Processo n.º 16/2017 – Contratação de serviço continuado de Tele-
fonia Móvel para os Fundos e Secretarias Municipais.

Onde lê-se:
15.3 Declarações Econômicas Financeiras

ET = Endividamento Total : menor ou igual a 1,00
LC = Liquidez Corrente: maior ou igual a 1,00

Onde,

ET = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
Ativo Total
LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

15.4.2 A Proponente deverá apresentar cópia do documento de ou-
torga da Agência Nacional de Telecomunicações, para a prestação 
do Serviço de Telefonia Móvel.

Leia-se:
15.3 Declarações Econômicas Financeiras

QGE = Grau de Endividamento: menor ou igual que 1,00
QLC = Liquidez Corrente: maior ou igual a 1,00

Onde,

QGE = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
Ativo Total

QLC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

15.4.2 A Proponente deverá apresentar cópia do documento de ou-
torga da operadora, emitido pela ANATEL - Agência Nacional de Te-
lecomunicações, para a prestação de Serviços de Telefonia Móvel.

Exclui-se:
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

A Comissão

PORTARIA N º 225/2017
PORTARIANº 225/2017

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedido FÉRIAS ao seguinte funcionário: - ANTO-
NIO VALMIR DE SOUZA, ocupante do Cargo de Vigia, referente ao 
exercício de 2015/2016, a contar do dia 01/04/2017 à 30/04/2017.

Art. 2º - Fica Designado o senhor: - JOÃO PAULO MORAIS ROSA, 
ocupante do Cargo de Vigia, para substituir o funcionário mencio-
nado no Art. 1º desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
e os seus efeitos retroagem ao dia 01 de Abril de 2017, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 03 de Abril de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 222/2017
PORTARIANº 222/2017

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - De acordo com o Processo Seletivo Nº 001/2016, realizado 
em data de 21/01/17; Fica concedida DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA 
a senhora: - LURDES DANIELA CRUZ OLIVEIRA, para exercer a 
função de Professora Substituta, no C.E.I. Pericó, Localidade de 
Pericó, na área de Educação Infantil, Profª. Normalista, com 20 
horas semanais, a contar do dia 29/03/2017.

Parágrafo Único – A Designação referida no art. 1º será regida pelo 
Regime Estatutário, podendo a mesma ser exonerada em qualquer 
tempo por motivos administrativos e/ou de ordem técnica.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 29 de Março de 2017.
GIOVANI NUNES
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 223/2017
PORTARIANº 223/2017

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica EXONERADA por término de contrato a senhora: - BE-
ATRIZ OLIVEIRA DE FIGUEIREDO, ocupante da Função de Agente 
de Serviços Gerais, na E.B.M. Octávio Antunes de Souza, Locali-
dade de Bentinho, para a qual havia sido Designada através da 
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Portaria Nº 212/2017, de 23/03/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 31 de Março de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 224/2017
PORTARIANº 224/2017

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedido EXONERAÇÃO a pedido a senhora SUELEN 
AMARAL, ocupante da Função de Professora Substituta, no CAIC – 
Fúlvio Amarante Ferreira, Bairro Jardim Minuano, para a qual havia 
sido Designada através da Portaria Nº 131/2017, de 15/02/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 31 de Março de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 226/2017
PORTARIANº 226/2017

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedido FÉRIAS á funcionária: - LÉA MARAFIGO 
DE JESUS NUNES, ocupante da Função de Técnico em Enferma-
gem (PSF), referente ao exercício de 2015/2016, a contar do dia 
01/04/2017 à 30/04/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
e os seus efeitos retroagem ao dia 01 de Abril de 2017, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 03 de Abril de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 227/2017
PORTARIANº 227/2017

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - De acordo com o Processo Seletivo Nº 001/2016, realizado 
em data de 21/01/17; Fica concedido DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA 
a Senhora - JOICE KELLY DE OLIVEIRA MACEDO SILVA, para exer-
cer a função de Professora Substituta, no C.E.I. Madre Paulina, 

Bairro Santa Paulina, na área de Educação Infantil, Profª. 2º grau, 
com 30 horas semanais, a contar do dia 03/04/2017, em substitui-
ção a Professora Cassilda de Fatima Soliman Ghizoni.

Parágrafo Único – A Designação referida no art. 1º será regida pelo 
Regime Estatutário, podendo a mesma ser exonerada em qualquer 
tempo por motivos administrativos e/ou de ordem técnica.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 03 de Abril de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 228/2017
PORTARIANº 228/2017

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art. 1º - Ficam concedidas FÉRIAS aos seguintes funcionários: - 
ALICEMAR DE OLIVEIRA CARVALHO, ocupante do Cargo de Agente 
de Serviços Gerais, referente ao exercício de 2016/2017, a contar 
do dia 03/04/2017 à 02/05/2017. – CLAUDIOMIR RODRIGUES DA 
SILVA, ocupante do Cargo de Pedreiro, referente ao exercício de 
2016/2017, a contar do dia 03/04/2017 à 02/05/2017. – EROZI-
TA PLACIDINA ROSA VELHO, ocupante da Função de Agente de 
Saúde (PSF), referente ao exercício de 2015/2016, a contar do 
dia 03/04/2017 à 02/05/2017. – HELISON PEREIRA GUIMARÃES, 
ocupante do Cargo de Operador de Máquina, referente ao exercício 
de 2016/2017, a contar do dia 03/04/2017 à 02/05/2017. – HUM-
BERTO RODRIGUES GOULART, ocupante do Cargo de Agente Ad-
ministrativo, referente ao exercício de 2015/2016, a contar do dia 
03/04/2017 à 02/05/2017. – JOÃO HORMINIO FONTANELA, ocu-
pante do Cargo de Pintor, referente ao exercício de 2016/2017, a 
contar do dia 03/04/2017 à 02/05/2017. – LUIZ AFONSO PEREIRA 
VELHO, ocupante do Cargo de Agente Administrativo, referente ao 
exercício de 2015/2016, a contar do dia 03/04/2017 à 02/05/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 03 de Abril de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 229/2017
PORTARIANº 229/2017

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art. 1º - Conforme apresentação de Atestado Médico; Fica REA-
DAPTADA TEMPORARIAMENTE a funcionária ANA LUCIA BORGES, 
ocupante do Cargo de Agente de Serviços Gerais, na Secretaria 
Municipal da Educação, Cultura e Desporto, para desempenhar 
suas funções compatíveis com sua incapacidade na Secretaria Mu-
nicipal da Saúde, com 40 horas semanais, no período de 01 (um) 
ano, a contar de 04/04/2017 á 03/04/2018, quando a mesma de-
verá ser reavaliada.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 04 de Abril de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 230/2017
PORTARIANº 230/2017

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art. 1º - Conforme apresentação de Atestado Médico; Fica REA-
DAPTADA TEMPORARIAMENTE a funcionária ADRIANA DE JESUS 
ANSELMO, ocupante do Cargo de Agente de Serviços Gerais, na 
Secretaria Municipal de Assistência Social, para desempenhar suas 
funções compatíveis com sua incapacidade na mesma Secretaria 
(telefonista), com 40 horas semanais, no período de 06 (seis) me-
ses, a contar de 04/04/2017 á 30/09/2017, quando a mesma de-
verá ser reavaliada.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 04 de Abril de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 231/2017
PORTARIANº 231/2017

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedido FÉRIAS ao funcionário: - MARCELO DOS 

SANTOS GUEDES, ocupante do Cargo de Operador de Máquina, 
referente ao exercício de 2016/2017, a contar do dia 04/04/2017 
à 03/05/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 04 de Abril de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PROCESSO 23/2017 PMSJ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Nº 23/2017
Pregão Presencial Nº 17/2017
Objeto: Aquisição de Recarga de Botijão de Gás de Cozinha (GLP-
-P13) e (GLP-P45) para diversas Secretarias Municipais.
Tipo: Menor preço por item
Abertura: 19/04/2017 – 13h30min
Valor estimado: R$ 66.247,16
O Processo será regido pela Lei nº 8.666/93, em especial pelo 
contido no edital. Interessados poderão obter a cópia do edital, no 
Dep. de Compras no prédio da Prefeitura, horário de expediente 
ou ainda pelo site http://www.saojoaquim.sc.gov.br inf. (49)3233-
6400 R-6456
São Joaquim, 05 de abril de 2017
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

RETIFICAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO 02/2017 – CMSJ
RETIFICAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO 02/2017 – CMSJ
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2017
CONTRATO N° 02/2017
A Câmara Municipal de Vereadores de São Joaquim - CNPJ: 78.493.731/0001-03 torna público, para os interessados, o processo de Dispensa 
de Licitação sob n.º 02/2017 para a Celebração de Contrato com ROBERTO CARLOS PEREIRA DE LIMA, CNPJ/MF: 23.584.445/0001-61 sito 
na Rua Cid Furtado, n° 37, Bairro Nossa Senhora Aparecida, São Joaquim – SC, no valor total de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com o valor 
mensal de R$ 200,00 (duzentos reais), para prestação de serviços de jardinagem, limpeza de grama e do pátio das dependências do Poder 
Legislativo, limpeza e manutenção das calçadas da Câmara de Vereadores, com duração de 10 (dez) meses, contados a partir da assinatura, 
podendo ser prorrogado por períodos de 12(doze) meses até o limite de 60 (sessenta) meses.

São Joaquim, 21 de março de 2017.
Luiz Carlos Fernandes
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Joaquim
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São José

Prefeitura

ACÓRDÃO N° 004/2017
RELATÓRIO - Requerente solicita, às fls. 11, baixa de débito de 
IPTU/2013 do imóvel de numeração 4936, por motivo de paga-
mento. Comprovante de pagamento foi apresentado às fls. 04 e 
05. Infere-se dos autos que o contribuinte efetuou o pagamento 
em duplicidade da parcela 92 do IPTU de imóvel nº 4935, porém 
deveria ter pago a parcela 92 do imóvel nº 4936. Em vez de com-
pensar o crédito com o débito do imóvel 4936, requereu a resti-
tuição do valor por meio do Processo Administrativo 6312/2014, 
o qual foi deferido e concluído. O débito (parcela 92) que restou 
em aberto do imóvel 4936 foi pago em 10/03/2014, no seu valor 
original, sem os devidos acréscimos, motivo pelo qual não foi bai-
xado. Parecer de fls. 16 do Secretário Adjunto de Receita solicitou 
a dedução do valor original pago em 10/03/2014 do total da dívida, 
que já se apresentava com acréscimos de correção, multa e juros. 
Irresignado, o contribuinte solicita reconsideração em parecer de 
fls. 17, com o pedido de baixa total do débito, e não apenas do 
valor original efetivamente pago. Não apresentando fato novo ca-
paz de alterar a decisão inicial, o indeferimento foi mantido às fls. 
21. É o relatório. VOTO: Quando do pagamento em duplicidade 
do IPTU/2013 de Imóvel nº 4935, o contribuinte houve por bem 
solicitar o ressarcimento do valor, em vez de abater tal crédito do 
IPTU/2013 de Imóvel 4936, que se encontrava em aberto. Apenas 
em 10/03/2014 o requerente efetuou o pagamento da parcela que 
havia restado em aberto do Imóvel 4936, porém o fez em seu valor 
original, desconsiderando os acréscimos de correção monetária, 
juros e multa. Já que o equívoco foi causado pelo contribuinte, 
que realizou o pagamento de parcela de Imóvel já quitada (4935), 
solicitou restituição do valor pago em duplicidade e deixou parcela 
do imóvel 4936 em aberto pelo período de um ano, não restam 
dúvidas de que é legal a cobrança dos valores acrescidos ao débito 
original. Voto, por conseguinte, pelo indeferimento do pleito.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Voluntário em 
Processo Administrativo nº 10234/2016.
Acordam os Conselheiros do Conselho Municipal de Contribuintes 
de São José/SC, por UNANIMIDADE, no sentido CONHECER e NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO, para manter integralmente a de-
cisão de primeira instância administrativa, negando ao recorrente o 
pedido de cancelamento do IPTU/2013 do imóvel 4936 - inscrição 
- 01.02.066.0503.1.007.
Esteve presente no julgamento, como representante da Fazenda 
Pública, o Sr. Francisco Alfredo Leal de Macedo Campos.
São José, 17 de março de 2017.
JUNIOR SPIES
Presidente

CRISTINA ZART DE SOUZA
Conselheira Relatora

GRAZIELA BESEN PETRY MARIOT
Secretária-Geral

FRANCISCO ALFREDO LEAL DE 
MACEDO CAMPOS
Procurador Municipal
Representante da Fazenda Pública

ACÓRDÃO N° 005/2017
RELATÓRIO - Trata-se de requerimento de Cancelamento CDA e/
ou Execução. Requer que de baixa da execução dos IPTUS dos 
anos de 1991 a 1994, pois o mesmo adquiriu o imóvel em 2005. À 
folha 03, está a certidão de inteiro teor do registro de imóvel com 
data de registro de 05/092005. À folha 05, esta o espelho dos valo-
res em aberto referente aos anos de 1991 a 1994. À folha 08, esta 
o despacho do Senhor Secretário Adjunto da Receita que decidiu 
pela manutenção da cobrança. À folha 09, esta o comprovante de 
ciêntificação de decisão ao requerente em 23/08/2016. À folha 10, 
esta o pedido de recurso ao conselho de contribuintes. À folha 11, 
esta a proposição de execução por dívida fiscal. À folha 12, esta a 
certidão de divida ativa. À folha 17, está a copia da execução fiscal 
com a devida informação de concordância pelo requerente e con-
sequente parcelamento dos valores em 15 parcelas. À folha 20 esta 
a citação de ato ordinário onde foi intimado o requerente a dizer 
sobre o não cumprimento do acordo efetuado nos autos. À folha 52 
esta o mandato de penhora e intimação de execução fiscal. À folha 
55 esta o despacho do Presidente do Conselho Municipal de Contri-
buintes de São José, relatando que o processo está hígido e regular 
a encaminha a distribuição. À folha esta o parecer do Sr. Francisco 
Macedo Campos, ilustríssimo Representante da Fazenda. VOTO: 
Com base no relatório, na opção do contribuinte pelo parcelamento 
da dívida e não pagamento de algumas parcelas, considerando o 
relatório detalhado do Representante da Fazenda, manifesto voto 
pelo INDEFERIMENTO do pleito recursal e manutenção da decisão 
de primeira instância.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Voluntário em 
Processo Administrativo nº 10234/2016.
Acordam os Conselheiros do Conselho Municipal de Contribuintes 
de São José/SC, por UNANIMIDADE, no sentido CONHECER e NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO, para manter integralmente a de-
cisão de primeira instância administrativa, negando ao recorrente 
o pedido de cancelamento de CDA 2762/1995 referente aos exercí-
cios 1991 a 1994 do imóvel 02.02.066.0164.1.001.
Esteve presente no julgamento, como representante da Fazenda 
Pública, o Sr. Francisco Alfredo Leal de Macedo Campos.
São José, 30 de março de 2017.
JUNIOR SPIES
Presidente

JOSÉ MATEUS HOFFMANN
Conselheiro Relator

GRAZIELA BESEN PETRY MARIOT
Secretária-Geral

FRANCISCO ALFREDO LEAL DE 
MACEDO CAMPOS
Procurador Municipal
Representante da Fazenda Pública
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DECRETO Nº 7752/2017
DECRETO Nº 7752/2017
DISPENSA SERVIDOR CONTRATADO POR PROCESSO SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Ficam dispensadas, a pedido, as seguintes servidoras, admitidas por Processo Seletivo.

NOME CARGO DATA

ANDREZZA MEYER Professor-M 30/03/2017
CLAUDIA ZIMMER Professor-M 30/03/2017
SUMAYA DUTRA Auxiliar de Ensino 30/03/2017

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 30/03/2017.

Art. 3º – Revoga-se demais disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 31 de março de 2017.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 7753/2017
DECRETO Nº 7753/2017
DISPENSA SERVIDOR CONTRATADO POR PROCESSO SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Ficam dispensados, a pedido, os seguintes servidores, admitidos por Processo Seletivo.

NOME CARGO DATA

ADARIANE LUZIA FERREIRA Auxiliar de Sala 31/03/2017
ALEX SANDER BORGES Professor-M 31/03/2017
BEATRIZ BAUER Professor-M 31/03/2017
BRUNA ALINE FARIA Professor-M 31/03/2017
JAQUELINE ELI Professor-M 31/03/2017
KESE QUADROS DE LIMA Professor-M 31/03/2017
LURDES HELENA KUNZLER GIRARDELLO Auxiliar de Ensino 31/03/2017

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 31/03/2017.

Art. 3º – Revoga-se demais disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 31 de março de 2017.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação
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DECRETO Nº 7763/2017
DECRETO Nº 7763/2017
DEMITE SERVIDOR DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO – FALTAS INJUSTIFICADAS – INASSIDUIDADE – 456 DIAS ININTERRUPTOS – 
ABANDONO DE CARGO – PENA DE DEMISSÃO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, incisos I e IV, da Lei Orgânica Municipal e

Considerando Processo administrativo disciplinar nº 018/2016, Instrução Preliminar nº 030/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica demitida a servidora CAROLINE ANDREA SILVEIRA CABRAL, matrícula nº 13685-9, concursada, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de Auxiliar de Ensino, com uma carga horária semanal correspondente a 20 horas, com exercício de suas funções junto ao 
Centro Educacional Municipal Professora Maria Iracema Martins de Andrade.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 03/04/2017.

Art. 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 03 de abril de 2017.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 7766/2017
DECRETO Nº 7766/2017
ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, a 
Lei 4.955/2010 e a Lei 5.388/2014,
CONSIDERANDO o processo seletivo realizado em conformidade com o Editais nº 006/2017/FUNDESJ – Fundação Municipal Educacional;

DECRETA:
Art.1º - Ficam admitidos(as), os(as) seguintes servidores(as) contratados por processo seletivo, ocupantes de cargos temporários:

Servidor Função Carga Horária Contratação
(Semanal) Data Admissão

I GEOVANI JOSÉ GHIZONI Professor de Ensino Superior Substituto – Área: 
Ciências Contábeis (vaga 1.1) – 1º colocado. 05h 03/04/2017

II ADRIANO SÉRGIO DA CUNHA Professor de Ensino Superior Substituto – Área: 
Ciências Contábeis (vaga 1.2) – 1º colocado. 05h 03/04/2017

III NADJA REGINA SOUSA MAGALHÃES Professor de Ensino Superior Substituto – Área: 
Pedagogia(vaga 2.1) – 1º colocado. 05h 03/04/2017

IV MÔNICA TERESINHA MARÇAL Professor de Ensino Superior Substituto – Área: 
Pedagogia (vaga 2.2) – 1º colocado. 05h 03/04/2017

V PAULO EDUARDO BATTISTELLA
Professor de Ensino Superior Substituto – Área: 
Análise e Desenvolvimento de Sistemas(vaga 3.1) 
– 1º colocado.

05h 03/04/2017

VI NAHLA YATIM Professor de Ensino Superior Substituto – Área: 
Educação Especial (4.1) – 1º colocado. 05h 03/04/2017

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de abril de 2017.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal
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HOMOLOGAÇÃO E DIVULGAÇÃO DOS INSCRITOS - EDITAL DE SORTEIO N° 001, 17 DE MARÇO DE 2017 CENTRO 
DE ATENÇÃO À TERCEIRA IDADE – CATI ATUALIZAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO E DIVULGAÇÃO DOS INSCRITOS - EDITAL DE SORTEIO N° 001, 17 de Março de 2017 CENTRO DE ATENÇÃO À TERCEIRA IDADE – 
CATI
ATUALIZAÇÃO
ITALIANO

TURMA 1 (5ª das 14h às 14:45h)

Nome do Idoso CPF

Ana Maria Pacheco da Silva 180.805.459-87

Antonio Alfredo Torquato 096.380.409-04

Apolonia Debrasi Machado 344.473.779-34

Arlita Cardoso da Silva 072.194.779-87

Aurea Talgina da Silva 096.499.059-87

Beatriz Salvador Ferreira 763.392.549-34

Catarina Domingues 450.861.259-87

Celia Ramos de Andrade 455.111.019-15

Claudete Bittencourt Vieira 341.844.309-53

Dalva Ondina Martins 843.132.189-04

Danilo Batista Pens 000.114.848-09

Davanete Amado Silva George 385.316.408-06

Deborme Terezinha Mendes Bunn 952.239.409-20

Edi Terezinha Cenatti 910.095.459-49

Elizabete Barbosa da Silva Lino 388.139.804-00

Eulalia Diniz Santos de Melo 012.626.679-41

Filomena Infância de Souza 860.516.369-00

Iracema Scorzato Chaves 476.834.330-49

Ivani Zechini Bueno 020.712.319-53

Ivanir Gasparini 035.457.329-24

Ivo Hugo Pomarico 101.609.227-04

Joao Alberto BIcca Cardoso 278.378.660-53

Joaquina Machado Pais 249.708.830-68

José Hermínio Maria 018.105.029-34

José Schmitt 546.833.609-00

José Souza Leal 038.930.309-72

Joseli João da Rosa 305.709.219-82

Leci Salvelina Constante 509.737.389-87

Lorena Maria Barba 020.756.879-00

Lourdes Vieira 008.190.249-29

Lucia Maria de Carvalho 547.091.059-87

Marcelina da Veiga Halfeld 201.714.989-68

Maria Abertina Junckes Petry 540.519.329-15

Maria Caron 824.848.309-63

Maria Edith Bridon da Silva 290.552.379-49

Maria Odilia Ramos 415.180.049-20

Maria Sirlei Amaro da Silva 492.439.180-87

Marli Maria Dazzi 463.442.170-49

Martila Novakoski 454.666.029-49

Merce Dalla Rosa Piazzon 928.790.209-72

Nadia Rejane Elias Branco 294.820.380-53

Nair da Silva Nunes 007.800.380-61
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Neusa Maria das Cunha Castagnari 001.573.899-01

Nilva Muraro 332.057.440-04

Osvaldo Alves de Souza 004.138.289-72

Paulo Denis Simas Pereira 307.503.420-72

Rosalba Terezinha Franzoni Wagner 716.093.269-20

Salute da Silva Kretzer 252.052.859-15

Sandra Leiz Nery Sennot 160.747.340-20

Sebastião Luiz Rossetto 177.113.559-04

Sergio Eli Crespi 287.698.489-04

Tadeu João Schlickmann 179.064.669-34

Terezinha Fernandes de Ornel 363.061.770-00

Valciria Helena Espirito Santo Bittencourt 222.605.440-53

Valdenice Farago Guedes 115.944.381-53

Vera Borges 245.378.109-04

Zelinda Lorenzetti 049.238.399-53

total 57

CANTO

TURMA 1 (2ª e 4ª das 14h às 14:45h)

Nome do Idoso CPF

Adelaide Maria Nascimento 443.283.549-49

Ana Maria da Silva 932.219.599-15

Ari Celso Bittencourt 342.997.779-72

Arlindo Aloes 067.135.999-15

Catarina Maria de Ávila 466.392.769-68

Cecília dos Anjos Schnaiter 622.752.329-15

Celma de Lima Dakmer 451.396.600-91

Edina Silva Muller 216.482.049-53

Edite Cubas Wzorek 791.766.589-53

Eidi Carvalho Amaro 434.084.949-91

Eva Ana Felipe 711.644.219-72

Evelina Schwartzman de Prieto 256.693.868-76

Ieda Terezinha de Souza 055.258.509-23

João Vergilio da Silva 342.621.999-19

Lia Miriam Fernandes Lacerda 285.693.189-87

Luzia Martins Schmitt 478.152.309-97

Maria de Lourdes Hoffmann Kretzer 625.434.749-00

Maria Helena dos Santos 029.340.369-44

Maria Ines de Bittencourt 027.508.609-70

Maria Ines Rodrigues ALves 029.246.979-99

Maria Jeni Godoi Cruz 376.426.699-68

Maria Salette Cardozo 376.507.189-72

Maria Verônica dos Santos 657.754.499-91

Mouriza de Albuquerque Porto 707.308.307-72

Nair Braulina da Silva 607.302.269-72

Namir Barbosa Cunha 045.072.659-24

Odília Quintino Feller 588.575.409-87

Raul do Nascimento 029.742.909-49

Vilma Anhaia 004.820.249-50
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total 29

CANTO

TURMA 2 (2ª e 4ª das 15:30h às 16:15h)

Nome do Idoso CPF

Adolasir do Desterro Scremin 484.958.839-93

Alair Isabel Farias Pires 289.917.709-59

Catarina de França Santos 511.943.099-68

Dalci Maria da Silva 671.783.329-72

Francisco Maurino Kammers 343.873.159-20

Guilhermina Maria Farias 611.677.209-97

Ines das Graças Siqueira 909.153.489-34

Ivonete Gonçalves 466.184.909-44

Izabel do Nascimento 181.449.421-91

Jandira Teixeira 555.975.759-20

Joana Rodrigues Martins 657.859.679-87

Mara Scherer 172.901.390-20

Maria Daura de Oliveira Woytuski 399.020.729-68

Maria Goreti dos Santos 417.256.549-20

Marly Prado da Silva 305.583.289-20

Mercia Peres Flores 069.975.188-85

Nilda Vieira 554.368.119-49

Sueli Maria Espindola Teixeira 200.418.709-30

Terezinha Silva Kretzer 630.803.629-34

Vinicius Jose Apolinario 028.900.389-04

total 20

CANTO

TURMA 3 (3ª e 5ª das 8h às 8:45h)

Nome do Idoso CPF

Alaíde Ermelinda Vilvert 016.643.759-02

Ana Zaira Volpato 401.010.709-00

Carmen dos Santos 375.306.239-15

Conceição Ferreira da Silva 504.350.197-91

Eanina Jaci Machado 242.901.659-15

Eufrazia Cedrolina Amorim Buz 432.401.009-91

Fernando dos Passos 145.317.719-15

Ivo Beppler 198.508.919-04

João Augusto do Nascimento 375.396.989-34

João Nilton Camilo da Silva 077.786.940-34

Leauci Margareti Steinbach 252.172.679-68

Leontina Angélica Sant'ana 378.115.339-87

Nair Lourdes Garcia Rodrigues 887.752.829-87

Nair Portela Fontella 521.165.579-68

Nely Rodrigues Veiga 374.927.130-53

Rogério Zimmermann 083.139.629-68

Teresa Wachlevski Machado 780.687.979-04

total 17

CANTO
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TURMA 4 (3ª e 5ª das 10h às 10:45h)

Nome do Idoso CPF

Analita Heinz Schütz 444.731.419-34

Angélica Domingo da Silva 070.723.929-04

Clara Terezinha Marchi 727.507.909-72

Dalva Speck Thiesen 584.943.759-20

Dolores Maria Letti 550.407.809-15

Ilza Muller LLorente Gonzalez 184.001.590-04

Ines Maria Zeliotto 195.854.979-72

Ivone Werlich Bruch 016.185.579-20

Janete Maria Mendes 035.481.029-48

Janilda Luzia da Silva Dalsenter 322.553.069-72

Leonida Lohn Zimermann 808.482.149-00

Luiz Gonzaga Pereira 065.324.979-91

Maria das Graças Gonçalves 910.430.779-87

Maria das Graças Lopes 429.615.809-00

Maria Madalena Duarte 344.776.329-91

Odete Maria Soares 343.385.009-72

Reinaldo Duarte Porto 008.019.849-04

Rosilene Rosa Cardoso 306.054.409-30

Sueli Marlene Nascimento 630.731.299-87

Vanilda Maria do Amaral 029.837.189-80

Zelia Junckes 521.195.649-49

Zilda Maria de Souza 715.874.709-34

total 22

INFORMATICA

TURMA 3 (2ª e 4ª das 15:30h às 16:15h)

Nome do Idoso CPF

Adolfo Manoel do Amaral 047.480.349-04

Alba Lucia Dias Henrique 521.115.639-00

Aldo Brito Filho 083.127.459-04

Antonieta Rodrigues Dutra 398.785.899-00

Creusa Vicente Fernandes 520.427.409-00

Edevirges Hercilio Bastos 790.087.049-00

Edna Secondo 129.944.708-29

Elsa Maria Fortunato 026.997.769-47

Florência Vieira Roz 736.886.909-82

Florentina Maria Fernandes 529.516.269-91

Francisco de Assis Salassaria 263.197.560-04

Gilda Langner de Lima 195.982.899-15

Hilda de Melo Brito 006.560.879-86

Irene do Rocio de Morais 223.299.519-49

Ivone da Silva 377.920.249-20

Justina Vichroski Czarnobay 760.987.379-91

Juvenita Alves da Silva 256.680.724-87

Lucimar Cabral Correia 018.064.709-18

Marcia Regina Maria 200.320.139-49

Maria da Gloria de Lima Carvalho 671.060.484-53
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Maria de Lourdes Abreu 661.745.389-15

Maria Francisca Peliçari 432.816.059-15

Marilene Sobczyk Mendes 764.064.319-87

Nair Gracelina de Saga 559.279.809-10

Nalvandi Paulina Costa de Farias 342.714.659-68

Neusa Soares Martins 145.598.119-20

Solange Teresinha de Oliveira 004.048.519-67

Zeli Pereira Lacerda Salasaria 888.765.439-53

Zita Maria da Silva Campos 014.878.777-06

TOTAL 29

INFORMATICA

TURMA 4 (3ª e 5ª das 13:30h às 14:15h)

Nome do Idoso CPF

Albertina Filibus Clasen 298.726.939-00

Altiva de Melo 868.243.769-49

Amália Maciel Rasveillev 484.996.929-15

Amelia Augusto Ventura 003.976.429-03

Ana Rosa da SIlva Melo 909.153.649-72

Antonia Andrade 454.871.709-91

Edite de Oliveira Santos 492.425.710-91

Eli Selma Brito 812.257.929-91

Erondina Aparecida Prestes 195.995.109-25

Eveni Francisca Prado Petry 263.976.170-68

Gema Delai 032.099.349-32

Geni Salete Quintão da Silva 673.911.840-04

Gercino Brusque 215.921.109-59

Gilberto de Souza 245.685.899-91

Ivonete Souza Soares 009.388.547-47

Lauri Silva do Herval 018.230.949-53

Leide Maria da Rosa 452.457.979-68

Lenice Maria da Silva 454.900.159-34

Lili Farias Dutra 548.005.529-15

Maria Adair dos Santos 849.149.209-72

Maria de Lourdes Moreira 196.272.039-04

Maria do Carmo Lima 178.842.929-04

Maria Edenir Crocetta Brusque 712.106.879-68

Maria Elanir Candido 618.245.189-00

Maria Eloi Matos Figueredo 459.057.469-15

Maria Helena Nunes do Herval 027.923.859-28

Maria Neci Barbosa Lemos 374.905.930-04

Maria Teresa Felaco 744.050.809-25

Marlene Borba Rosa 349.391.640-04

Marlene Damaceno 417.249.509-59

Miriana Albertina Soria 465.161.747-68

Nelson Augusto Lacerda 303.332.379-00

Neusa Beatriz Marques Meira 407.458.059-49

Norma Amorim da Silva 771.052.819-87

Olavio Pedro da Cunha 018.743.739-49

Pedro Agostinho da Silva 184.600.118-87
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Rita Antunes Espíndola 520.673.609-06

Salete Ernestina Bach Pereira 511.366.359-04

Sérgio Mário Antunes de Castro 203.608.517-20

Teresinha Morais Demétrio 919.925.679-72

Vanderly Antonieta de Paula Marcos 019.364.789-35

Waldemar Lemos Filho 145.601.279-72

Zaida Teresinha Velasque de David 179.401.330-04

Zeladia Friztns 588.022.829-00

TOTAL 44

INFORMATICA

TURMA 5 (3ª e 5ª das 14:30h às 15:15h)

Nome do Idoso CPF

Ademir Maximiano 299.941.799-34

Aidil Alves da Silva 396.534.470-68

Altair Lucia Conceição 480.562.519-87

Armezina Batista Gomes 914.169.578-04

Balduino Münsfelt 080.489.329-20

Bilmar Correa 015.610.669-82

Casemiro de Aguiar 216.141.560-34

Cristina Sutil Rodrigues 378.772.679-91

Dilma Lidia Martins 871.542.779-04

Dirma Candido dos Anjos 951.976.729-00

Domingos Joaquim Leal 224.009.749-34

Eldina Terezinha Felipe Hass 032.390.759-89

Elia Maria Ponciano 432.583.109-63

Elizabete Dutra Leal 910.603.209-59

Geneci de Lima 806.949.690-87

Gentil Pereira de Pinho 201.119.836-49

Graciliano Hercilio de Souza 344.444.679-91

Isaias Kemper 077.827.219-20

João José Jacinto 246.242.179-34

José Amaro da Silva 304.120.487-87

Laides Pereira Rodrigues 182.198.109-04

Leony Jandira Vieira 853.830.079-20

Lindalva Martins da SIlva 591.733.949-04

Lourenir Manoel Rosa 070.643.579-68

Madalena Justin Vilvert 927.509.909-04

Maria Clarice da Silva Gonçalves 237.639.220-91

Maria da Graça Lauriano 572.948.289-20

Maria da Graça Siqueira 561.294.409-87

Maria de Lourdes Santana 223.826.079-04
Maria do Carmo Lpes Sal Prazeres 
Ribeiro 430.535.727-53

Maria Ester Martins 005.825.429-36

Maria Isabel de Sousa 613.446.809-68

Maria Madalena de Campos 289.624.949-49

Maria Marli Bruner 291.095.409-97

Maria Mendes da Silva 455.123.709-44

Marlene Kamphorst 259.059.109-87

Maurina Terezinha Vieira Maximiano 022.403.619-05
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Miguel Gonçalves Alho Filho 036.643.172-20

Miranda Souza Mendes 589.860.149-04

Nadia Irene Pamplona de Moura 833.112.899-00

Neli Marta Schetz Souza 860.648.359-15

Nély Caldeira Cardoso 578.391.409-63

Odilio Vilvert 375.284.089-72

Rosangela Maura Cabral 290.278.379-53

Santilha Justenseibt 335.305.729-34

Sônia Maria Torres 617.595.460-20

Vanderlei Coelho 240.471.637-91

Vera Lúcia de Souza Figueiredo 474.771.059-00

Zilda Barbosa de Andrade 380.329.539-49

TOTAL 49

INFORMATICA

TURMA 6 (3ª e 5ª das 15:30h às 16:15h)

Nome do Idoso CPF

Avanda Zunino 594.390.849-87

Carlos Montecinos Moleros 019.192.299-49

Celestina Bittencourt Souza 179.110.609-91

Celso Luiz Mantucci 567.030.078-53

Elpídio Arcanjo da SIlva 179.624.209-87

Irene Bueno dos Reis 028.981.169-47

Ivan Santos da Silva 045.837.447-49

João Carlos Porfírio 492.455.627-00

João Frandolige 061.273.988-00

Joelice Gitti Martucci 860.411.188-34

José Hugo Passinho Filho 289.437.409-72

José Nilton Hass 202.232.506-00

Luiz Antonio Bueno dos Reis 250.853.109-00

Luiz Carlos de Souza Lopes 155.216.729-15

Luizete Nicodemus da Silva 463.802.307-00

Manoel Jose de Araujo 155.056.189-87

Manoel Nelson Flor 179.221.519-34

Maria Dutra 221.333.729-20

Maria Ligia Ricardo Peretto 398.996.249-34

Nilton Dornelles Cardoso 253.467.099-91

Rosa Marcelino de Oliveira 638.712.709-20

Silvio Marchi 082.221.509-87

Terezinha Cunha da Silva 712.740.149-72

Walter Augusto Correa Bastos 165.564.539-00

Zenaide Traldi Martins 245.423.859-49

TOTAL 25

APRENDENDO A VIVER NA 3ª IDADE

TURMA 1 (3ª das 8:30h às 9:15h)

Nome do Idoso CPF

Abilio Antonio dos Santos 343.951.729-20

Ademar dos Santos 004.024.729-50

Almerinda Mendes Martins 038.710.629-44



06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 705

Alzira Malvina de Melo 031.402.059-45

Alzira Reinoso Ferreira 776.414.009-06

Ana de Abreu Antonio 868.526.989-04

Ana Maria de Souza 817.406.119-34

Ana Maria Rosa 533.224.609-91

Ana Moreira da Silva 006.612.829-37

Benta Alves Schlickmann 867.202.799-04

Benta Lohn da Silveira 887.555.849-34

Bernadete Hinkel Beppler 004.023.269-70

Berta Lohn Coelho 641.584.899-20

Carlos Soares Moreira 204.208.387-91

Catarina do Nascimento Vicente 018.315.239-57

Cecilia Maria Dutra 932.297.399-49

Celi Luzia Veríssimo 591.871.589-49

Derciza Joana dos Santos 030.913.448-00

Domingos Julio de Andrade 630.556.199-00

Edevaldo Silva Raupp 082.540.449-53

Edite Fernandes da Silva 376.701.409-25

Edite Martins Vieira 888.415.709-97

Elba Leite de Barros 345.519.999-20

Elizete Joana Vieira 841.319.269-20

Enilva Maria Machado Coelho 217.373.399-00

Enio Leopoldo Kretzer 298.607.769-20

Erotildes Jovina Torquato 342.115.009-53

Expedito Zagonel 078.070.660-91

Francisca Terezinha Cunha Silva 645.970.329-91

Heliete Ramos Bunn 887.620.099-15

Ilda Ventura da Luz 547.773.059-53

Isabel da Silva 025.549.079-86

Italina Gessy Silva 003.710.889-17

Ivanir Ferreira 533.816.299-72

Ivonete Basilissa da Silva 341.581.389-49

Ivonete dos Santos 596.575.029-34

Ivonete Olinda Garcia 024.631.129-05

João Agostinho Martins 399.274.409-44

João Salésio da Silveira 417.001.809-59

Joaquina Vieira 507.377.089-72

José Carlos Knoll 029.849.389-68

Jose Carlos Machado 252.260.889-49

Julio Edgar Bonkewitz 029.895.659-49

Juraci Varela Petry 433.082.959-20

Laudelina Rodrigues Kepper 895.189.420-72

Laura de Paulo Pereira 850.099.549-15

Laura Margarida de Brito 229.957.730-00

Laureci Roberta Martins 584.768.069-49

Laurici Maria de Melo da Silva 179.540.969-04

Leda Beatriz Casagrande 910.698.079-15

Leninha da Silva do Nascimento 432.783.109-34

Lessy Probst Jasper 579.287.039-04

Lourenço de Souza 056.273.039-72
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Luiza Marilda Coelho 538.392.009-97

Luiza Rodrigues Ferreira 664.561.009-25

Mailde Izaura de Farias 813.264.249-04

Maria Benta Dal Toe de Souza 935.836.999-04

Maria Clara Silva 725.145.079-87

Maria Conceição Silva 378.473.509-63

Maria da Graça Coelho 343.871.969-04

Maria da Graça Fonseca Toledo 317.451.649-87

Maria Dalva Coelho 591.878.409-87

Maria das Dôres Eger 649.686.189-72

Maria de Fátima Martins Bonckewitz 823.901.269-87

Maria de Lourdes Bunn Coelho 452.469.559-15

Maria de Lourdes Schmitz 733.047.279-49

Maria do Carmo Alano Marciano 343.145.129-20

Maria Filomena Silva Arruda 712.143.729-53

Maria Lucia Livramento 290.092.869-91

Maria Melo de Souza 416.065.589-00

Maria Porto da Silva 909.748.599-15

Maria Rute dos Santos 871.544.809-63

Maria Salete Alves Padilha 606.429.969-34

Maria Sebastiana de Souza 342.384.179-68

Maria Solange Laurinda Paulo 031.172.669-09

Maria Terezinha Pereira 298.457.939-91

Maria Verônica de Medeiros Porto 303.340.128-53

Maria Wilda Dahas 518.013.612-15

Marieta Maria Paetzold 018.092.469-97

Mario Nicolau Gomes 155.067.709-87

Marte Maria da SIlva Schmitz 845.724.859-68

Moisés Coelho 155.473.619-68

Nair Rodrigues Nascimento 024.651.659-33

Neusa Cecilia de Andrade 245.260.539-53

Nildo Beppler 070.349.469-49

Normélia Vilperte Costa 415.353.599-00

Odetina Pereira Santos 466.442.616-04

Olavia Jovina Torquato Graciosa 573.279.399-20

Orildes Veronica Cossa 923.771.499-87

Osmarina Delza 509.767.539-87

Osni José dos Santos 290.189.359-72

Pompilio Vieira Coelho 147.397.630-87

Primasia da Silva 833.621.699-53

Rosa Maria Cardoso 009.136.739-51

Rosa Tomachinski Alves 775.473.659-49

Salete Cipriano da Silva 290.729.059-20

Salete João Diniz 500.858.919-91

Silvia Weiss Raupp 867.204.499-15

Sonia Maria da Silva 155.194.579-72

Sueli Maria dos Santos 846.200.729-15

Teresa Maria Knoll 947.490.359-04

Teresinha de Souza Oliques 401.157.390-68

Tereza da Silva Fontana 330.440.230-68
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Terezinha Braga Barbieri 888.118.240-87

Terezinha de Jesus de Freitas 152.935.489-72

Terezinha Elenny Braz Adami 023.401.309-56

Valdemar Dutra Fenilli 070.950.749-68

Valdete Hilda Pacheco 671.893.009-10

Vanilde Leite Pereira 889.071.809-97

Vera Lucia de Andrada 573.307.789-15

Vilmar Borba 592.470.539-00

Zilma Rosa 573.308.089-20

Zilma Rosa de Souza 481.257.769-15

Zilma Schlemper 983.828.539-00

Zuleide Jung da Silva 416.478.589-68

Zulma Maria Macedo 753.691.179-34

TOTAL 116

APRENDENDO A VIVER NA 3ª IDADE

TURMA 2 (3ª das 10h às 10:45h)

Nome do Idoso CPF

Adair Golo Pires 764.156.609-00

Adalberto Rampi 252.262829-15

Adelaide Souza Marquez 815.042.259-53

Adelina Alves Machado 764.159.709-25

Alcelina Bastos Espindola 299.071.839-53

Almir Esperidião Amorim 967.213.629-52

Alvacir de Souza Hoffmann 227.503.469-91

Alvina Bürgin 304.790.709-97

Ana Ester Pereira 300.077.209-04

Ana Margarete Machado 343.178.809-20

Ana Maria da Silveira 047.210.909-00

Ana Maria Waltrick da Silva 707.685.449-04

Ana Terezinha da Silva Moreira 075.584.688-50

Angela Siqueira Favaro 016.036.189-37

Antonia Maria de Morais 784.183.723-20

Antonio Jose de Souza 455.065.749-91

Ayrton Belarmino de Souza 134.803.597-87

Benilde Realina Maffezzoli 589.876.229-91

Benta Cardoso Anacleto 830.410.449-00

Bernadete Bento Langen 732.622.859-00

Bernadete Gurotides Andrade 714.529.589-04

Bernadete Machado Fernandes 744.243.949-72

Carmelina de Sousa 538.379.089-68

Cecília Felipe de Medeiros 524.569.860-91

Celso Seidler 251.971.699-15

Ceres Terezinha de Reins 631.459.449-91

Cidalia Santiago 542.908.809-91

Cilezia da Silva Leme 528.699.389-34

Cleia Cunha Lourenço 501.907.769-00

Cleonice Reis de Mello 215.651.390-20

Cleonir Oliveira da Luz 691.357.469-04

Corilda Cecília Beal de Leão 491.631.160-49
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Cristina Maria da Silva 377.636.369-04

Dalva Maria Cordeiro 432.673.869-34

Doraci Ferreira Souza 021.037.069-60

Doracy de Moraes Cruz 290.271.799-72

Dorvalina Borges dos Santos 637.085.159-00

Dulcelina Rosa 303.504.419-87

Edite Maria da Silva 901.623.579-49

Egídio José Bunn 290.319.909-49

Elenita Laurita de Souza 252.215.159-20

Eloa Ferreira 047.240.239-02

Eraclides Madalena de Lins Ribeiro 888.864.509-82

Eriel Ivo Bahniuk 155.301.679-34

Ernestina Martins Kalfels 016.968.339-73

Eugenia Lucena Soares dos Santos 167.570.138-51

Eva Comelli 632.600.779-87

Gertrudes Vileda Walter 981.209.309-59

Gil Antenor de Melo 155.259.709-10

Helena Maria da SIlva 481.254.409-25

Hermelita Alice dos Santos 910.076.829-49

Hipolito Daniel Bento 155.611.949-68

Irineia Maria Luiza dos Reis 591.784.779-72

Isolete Cunha Campos 004.218.629-39

Ivandina Natalina Marques 026.800.559-18

Ivanir Martins Moreira 216.045.259-91

Ivanor dos Santos 003.886.299-91

Ivone de Lima Goulart 776.630.049-49

Ivonete Alves 029.760.489-91

Ivonilda de Oliveira Lopes 932.272.139-15

Izabela Kuhnen Kuhlkamp 863.673.909-87

Jacira Vieira Domiciano 591.182.709-30

Jadir Domiciano Fiera 590.659.829-49

Jailto Machado 155.452.379-68

João Batista Marquez 342.162.279-53

Joel José dos Passos 288.680.059-72

José João de Rezende 142.018.608-68

José Valdir Batista 077.566.319-00

José Vinicius Vieira Rodrigues 012.972.950-72

Kelcia Brellunger Esmeraldino 607.232.899-72

Ladir Orelo Garcia 496.025.609-59

Ladja Ana Sell 221.399.409-97

Lidia Silva Souza 376.425.619-20

Lorena dos Prazeres Guedes 028.314.519-65

Lourdes Amghebem 182.476.362-04

Lucila Schmitz Alfen 015.587.999-58

Luiz Souto Nunes 012.112.340-53

Madalena Amalia de SOuza SIlva 454.567.479-87

Maria Angelina de Medeiros 784.997.479-49

Maria Antonio Medeiros 555.989.439-72

Maria Aparecida Teixeira 028.425.619-91

Maria Bonatto 077.449.780-72
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Maria da Conceição Inácio Soares 016.356.239-36

Maria da Gloria Feijó dos Passos 298.533.709-72

Maria das Graças Conceição Barbosa 027.730.179-35

Maria das Neves Pamplona 020.375.399-24

Maria de Abreu Schneider 003.499.579-08

Maria de Araujo Feitosa 092.947.288.89

Maria de Fátima Tonelli Molinari 344.905.589-53

Maria de Lourdes Dalbosco Rosendo 549.601.260-00

Maria de Lourdes Ditadi Tolotti 974.632.560-49

Maria de Lourdes Guse 200.332.309-00

Maria de Lourdes Rabelo Schulter 455.249.989-00

Maria de Lourdes Souza Bezerra 520.661.349-53

Maria Dorcelina Machado 432.405.009-06

Maria Elizabete da Silveira 621.140.269-49

Maria Goreti Gonzaga da SIlva 564.000.477-00

Maria Isabel dos Santos 691.428.319-20

Maria Martins Bento 775.012.929-49

Maria Salete da Silva Flores 478.145.609-00

Maria Terezinha da Silva 932.689.479-72

Maria Terezinha de Jesus Oliveira 298.402.019-72

Marilene Navrocki Rocker 613.587.389-04

Marlene Ana Pereira 555.991.179-87

Marlene SOuza de Melo 454.563.309-97

Marli maria da Silva 664.448.109-49

Marly Rosa Socal 743.207.009-10

Marta Amália Lopes 254.684.999-91

Maura Anacleto Leandro 774.088.969-53

Mauri Ribeiro de Souza 251.406.200-49

Maurina de Morais Machado 417.766.319-00

Maurina Pecanha dos Santos 416.358.339-49

Milton Coelho Pires 018.205.249-49

Moacir da Silveira Ilha 169.790.280-49

Montpoliciano Ramos Filho 145.547.639-00

Natalia Sperber Weiss 039.110.169-21

Neide Zagonel 494.370.200-78

Nelsi Amalia Hoffmann 563.965.208-00

Nelson Dario Campos 029.761.619-68

Neusa Maria da SIlva 288.679.049-49

Neusa Schütz de Oliveira 539.921.729-53

Neuza Regina Santos 197.787.240-91

Nilda Alvarenga de Freitas 366.769.187-49

Nilson Eneas Cardoso 008.370.089-72

Nilza Ana de SOuza 984.053.819-53

Noeli Catarina Pellegrini 295.696.059-87

Norma Amália 292.441.960-34

Norma Kretzer 342.387.199-72

Olinda Hilda dos Santos 245.221.719-00

Olinda Nazaré Machado 017.040.709-88

Onilda Seemann Cardoso 005.579.749-09

Osnilda da Silva Pinho 364.223.980-34
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Otília Sabino 292.787.329-15

Paulo Dias da Natividade Silva 378.363.490-10

Pedro Manoel Damásio 292.604.349-04

Rita de Cacia Claudino 932.283.509-59

Roberto Santos Barbosa 068.231.907-44

Romelia Romagna Amante 009.156.859-57

Rosemary Batista Fernandes Lima 551.528.729-00

Salete Figueiredo de Oliveira 252.318.209-20

Salete Ribeiro Martins 433.128.379-87

Salvio Vicente Marques 009.747.810-53

Santelina Vieira Virgilio 685.676.189-91

Sueli Solange Amandio 909.041.339-15

Sueli Vieira 141.985.769-04

Suemi dos Santos Rodrigues 757.937.849-34

Teresa Hermes Leite 522.137.149-91

Tereza Oliveira Nascimento 461.130.379-91

Terezinha da SIlva Caldeira 376.730.259-49

Terezinha Silva da Rosa 800.419.499-00

Terezinha Sueli Tondin Munari 152.812.210-00

Valda Maria Teixeira 378.027.399-34

Valdeci Teixeira 548.990.609-04

Valdete Macedo Correa 032.144.989-40

Valdir Santos 008.070.109-44

Valdo Geraldo Amante 122.873.779-72

Waldemar Anacleto Gamarra da Silveira 074.892.930-49

Werna Hilda Mayer 603.474.739-20

Wilma Martinha Ferreira 871.589.129-91

Wilma Pasin Remor 290.713.050-15

Zaida Helena Quint Madsen 817.192.489-15

Zenir Mates de Medeiros 164.157.249-91

Zilma Oliveira da SIlva 796.240.499-04

TOTAL 163

DANÇA

TURMA 1 (2ª e 4ª das 8:15h às 9:00h)

Nome do Idoso CPF

Avani Olinda de Oliveira Raulino 016.374.929-95

Bernadete Coelho 852.419.029-20

Celestrina Estevão Balbino 454.522.459-87

Cidalia Santiago 542.908.809-91

Elizabete Barbosa da Silva Lino 388.139.804-00

Justina Maria Marcelino Raulino 006.958.339-01

Leninha da Silva do Nascimento 432.783.109-34

Maria Aparecida Nunes 823.975.898-34

Maria de Lourdes Guse 200.332.309-00

Maria Farias 888.998.889-49

Nair Maria Fernandes 573.573.319-20

Neusa Maria das Cunha Castagnari 001.573.899-01

Orildes Veronica Cossa 923.771.499-87

Osmarina Delza 509.767.539-87
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Terezinha Fernandes de Ornel 363.061.770-00

Total 15

DANÇA

TURMA 2 (2ª e 4ª das 9:30h às 10:15h)

Nome do Idoso CPF

Alaide Pereira Machado 769.098.759-15

Danilo Batista Pens 000.114.848-09

Eny Terezinha Kremer 910.064.499-49

Gertrudes Vileda Walter 981.209.309-59

Ines das Graças Siqueira 909.153.489-34

João Salésio da Silveira 417.001.809-59

Maria Aparecida Soares Ferreira 420.713.641-04

Maria da Luz dos Santos 671.659.239-34

Maria das Neves Pamplona 020.375.399-24

Maria de Fátima dos Santos Moreira 812.468.549-53

Marilene Gonçalves 367.459.529-04

Marli maria da Silva 664.448.109-49

Nélio Manoel da SIlveira 342.162.009-15

Nilda Lopes Brandalise 590.010.549-00

Pedro Ferreira 420.713.991-53

Sebastiana Ilda Aniceto 398.194.939-00

Total 16

DANÇA

TURMA 3 (2ª e 4ª das 10:30h às 11:15h)

Nome do Idoso CPF

Adelaide Maria Nascimento 443.283.549-49

Ana Maria Waltrick da Silva 707.685.449-04

Janete Maria Mendes 035.481.029-48

Luci Gonzaga 070.719.819-49

Nair Polidoro 038.121.519-95

Total 5

DANÇA

TURMA 4 (3ª e 5ª das 13:45h às 14:30h)

Nome do Idoso CPF

Avanda Zunino 594.390.849-87

Beatriz Carmen Bressan 376.070.579-00

Francisca Terezinha Cunha SIlva 645.970.329-91

Ida Terezinha Souza Bruggemann 787.686.679-49

Ivo Plinio Colin 146.579.539-15

Jacinto José de Melo 122.709.209-10

Jose dos Santos 398.872.439-49

José Hugo Passinho Filho 289.437.409-72

Manoel Joao dos Anjos 245.560.299-04

Maria de Lourdes Ditadi Tolotti 974.632.560-49

Maria de Lourdes Raimundo 868.522.569-87

Maria do Carmo Lopes Sal Prazeres Ribeiro 430.535.727-53
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Maria Dutra 221.333.729-20

Montpoliciano Ramos Filho 145.547.639-00

Nair Braulina da Silva 607.302.269-72

Osni Manoel Menegildo 446.715.049-87

Roseli Marçal 305.905.319-72

Rosemary Coutinho de Azevedo Philippi 292.961.379-34

Sonia Gomes Tuerlinckx 818.208.010-04

Sueli Silva Rodrigues 898.481.019-34

Tereza Gracelina de Souza 559.279.559-91

Terezinha Ondina Krueger 912.364.799-04

Vanilda Maria do Amaral 029.837.189-80

TOTAL 23

DANÇA

TURMA 5 (3ª e 5ª das 14:45h às 15:30h)

Nome do Idoso CPF

Amelia Augusto Ventura 003.976.429-03

Angélica Domingo da Silva 070.723.929-04

Antonio Jose de Souza 455.065.749-91

Bernadete Gurotides Andrade 714.529.589-04

Edite Cubas Wzorek 791.766.589-53

Erondina Aparecida Prestes 195.995.109-25

Evaldino Ponciano dos Santos 563.495.218-20

Evelina Schwartzman de Prieto 256.693.868-76

Ivanilde Alflen 770.615.869-15

Ivoni de Lima Goulart 776.630.049-49

João dos Santos Pereira 220.581.689-68

José Rodolfo Fernandes 227.107.369-34

Maria da Gloria de Lima Carvalho 671.060.484-53

Maria da Glória Scheidt 167.639.719-15

Maria Joana Agostinho 910.475.879-04

Maria Salete da Silva 224.413.019-34

Maria Salete Machado 343.165.319-72

Maria Teresinha Farias 027.690.379-06

Mouriza de Albuquerque Porto 707.308.307-72

Nilo Alflen 251.971.939-72

Teresinha Moraes Silva Sobral 216.595.673-00

Teresinha Volpato 155.427.779-53

Vilma Anhaia 004.820.249-50

Vinicius Jose Apolinario 028.900.389-04

Zeladia Friztns 588.022.829-00

Zenir Mates de Medeiros 164.157.249-91

Total 26

DANÇA

TURMA 6 (3ª e 5ª das 15:45h às 16:30h)

Nome do Idoso CPF

Antonieta Rodrigues Dutra 398.785.899-00

Beatriz Righetto 029.324.319-00
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Catarina Domingues 450.861.259-87

Cleia Cunha Lourenço 501.907.769-00

Graciliano Hercilio de Souza 344.444.679-91

Ivanir Gasparini 035.457.329-24

João Mario Philippi 019.883.449-72

João Nilton Camilo da Silva 077.786.940-34

Joaquina Machado Pais 249.708.830-68

José Francisco de Souza 179.599.699-49

Josélia Silveira Lino 447.145.219-34

Leni Terezinha Goitacaz Pimentel 670.537.189-72

Leony Jandira Vieira 853.830.079-20

Lourdes Vieira 008.190.249-29

Maria Edith Bridon da Silva 290.552.379-49

Marli Maria Dazzi 463.442.170-49

Moacir da Silveira Ilha 169.790.280-49

Nair Gracelina de Saga 559.279.809-10

Neli Marta Schetz Souza 860.648.359-15

Olinda Hilda dos Santos 245.221.719-00

Romelia Romagna Amante 009.156.859-57

Valci Santiago Rodrigues 541.411.417-04

Valdo Geraldo Amante 122.873.779-72

Vanderlei Coelho 240.471.637-91

Zilma Luz Raposo 910.779.409-63

total 25

GINÁSTICA

TURMA 1 (2ª e 5ª das 7:45h às 8:30h)

Nome do Idoso CPF

Albertina Locks Kunz 039.614.639-21

Alzira Reinoso Ferreira 776.414.009-06

Ana Melo de Souza 454.209.719-68

Ana Zaira Volpato 401.010.709-00

Arleide Luiz Neunzig 863.670.489-87

Avani Camila Farias 017.973.629-92

Benta Alves Schlickmann 867.202.799-04

Erondina Severino 155.111.209-44

Gema Delai 032.099.349-32

Hercilia Macedo 455.524.609-87

Ivo Manoel do Nascimento 070.673.489-00

Ivone da Silva 377.920.249-20

João Vergilio da Silva 342.621.999-19

João Vicente 145.647.269-00

Julio Edgar Bonckewitz 029.895.659-49

Laura de Paulo Pereira 850.099.549-15

Leardina Rosalina Albino do Nascimento 155.222.619-00

Maria Benta Dal Toe de Souza 935.836.999-04

Maria de Fátima Martins Bonckewitz 823.901.269-87

Maria Izabel Machado Vicente 102.100.089-20

Maria Minatti 432.635.269-87
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Maria Salete Alves Padilha 606.429.969-34

Maria Wilda Dahas 518.013.612-15

Marte Maria da SIlva Schmitz 845.724.859-68

Ronlane Alves do Amaral 399.278.909-82

Rosa Maria Cardoso 009.136.739-51

Sonia Regina da SIlva Silveira 708.657.529-15

Tadeu João Schlickmann 179.064.669-34

Valdemar Dutra Fenilli 070.950.749-68

Valdete Hilda Pacheco 671.893.009-10

Valdete Silveira Faria 039.464.819-65

Zenir Terezinha de Souza Eli 671.783.599-00

Total 32

GINÁSTICA

TURMA 2 (2ª e 5ª das 9:00h às 9:45h)

Nome do Idoso CPF

Aidil Alves da Silva 396.534.470-68

Alcides Paulino Gonzaga 417.753.849-34

Almerinda Mendes Martins 038.710.629-44

Ana Maria Rosa 533.224.609-91

Antonio Steinheusen de Freitas 030.158.319-68

Brasil Bradamente Pereira 091.135.330-53

Cecília dos Anjos Schnaiter 622.752.329-15

Celina Maria Grah 604.999.159-68

Derciza Joana dos Santos 030.913.448-00

Elza Hammes 377.470.379-53

Eugenia Lucena Soares dos Santos 167.570.138-51

Eugenio Manoel da Silveira 417.612.519-53

Helenita Clotilde de Campos 578.497.909-44

Hermelita Alice dos Santos 910.076.829-49

Ilda Ventura da Luz 547.773.059-53

Ingeborg Boing 907.826.159-53

Ivandina Natalina Marques 026.800.559-18

Ivanor dos Santos 003.886.299-91

Jose Carlos Machado 252.260.889-49

Kelcia Brellunger Esmeraldino 607.232.899-72

Laurici Maria de Melo da Silva 179.540.969-04

Lealcy Benta Goulart 489.371.509-72

Lenice Maria da Silva 454.900.159-34

Lindomar do Carmo Flores 455.415.079-87

Lucia Terezinha Ventura 252.308.599-20

Lucilia Yone de Andrade 606.590.508-97

Luiza Rodrigues Ferreira 664.561.009-25

Maria Abertina Junckes Petry 540.519.329-15

Maria Aldina Paim Arrussul 525.506.480-72

Maria Clara Silva 725.145.079-87

Maria da Graça Coelho 343.871.969-04

Maria de Lourdes Abreu 661.745.389-15

Maria de Lourdes Silva 721.666.819-72
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Maria de Lourdes Silveira 671.685.909-87

Maria do Carmo Alano Marciano 343.145.129-20

Maria Otilia Gonzaga 671.779.139-04

Marli Terezinha de Oliveira 381.601.889-00

Marta Weber 033.211.448-16

Neusa Cecilia de Andrade 245.260.539-53

Olivia Bonamente Salm 417.639.809-44

Rosa Vieira 521.017.209-06

Rosinha Apolonia Koerich Pierri 432.629.459-00

Salete Figueiredo de Oliveira 252.318.209-20

Sávio Cezar da Cunha 008.948.009-06

Senhorinha de Abreu Schlichting 907.909.289-49

Silvia da Silva Menezes 816.453.259-20

SIlvio Flores 164.713.699-72

Sueli Zuleica de Oliveira 259.743.190-87

Teresa Wachlvski Machado 780.687.979-04

Teresinha Rodrigues 833.104.369-34

Terezinha da Silva Caldeira 376.730.259-49

Terezinha Dalva de Bittencourt 224.671.659-49

Terezinha Sueli Tondin Munari 152.812.210-00

Vilma Pacheco Ferreira 455.491.769-04

Zelma Guollo Redivo 041.071.199-39

total 55

GINÁSTICA

TURMA 3 (2ª e 5ª das 10:15h às 11:00h)

Nome do Idoso CPF

Adelaide Souza Marquez 815.042.259-53

Ana Rosa da SIlva Melo 909.153.649-72

Arnita Maria Brich 417.219.779-53

Ivanir Citadin 047.486.389-15

João Batista Marquez 342.162.279-53

José Vinicius Vieira Rodrigues 012.972.950-72

Laura Basilicia Mendes 342.987.119-00

Manoel ANtero de Matos 029.754.839-53

Maria Alzira de Alencar 418.800.647-15

Maria da Graça Silva Candemil 799.121.179-29

Maria de Lourdes Olival Mansanari 855.865.448-49

Maria de Lourdes Rabelo Schulter 455.249.989-00

Norma Kretzer 342.387.199-72

Olga Nagel 817.452.229-87

Ralf Nagel 180.606.849-49

Zilma Rosa de Souza 481.257.769-15

Total 16

GINÁSTICA

TURMA 4 (2ª e 5ª das 13:45h às 14:30h)

Nome do Idoso CPF

Adair Golo Pires 764.156.609-00
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Bernadete Machado Fernandes 744.243.949-72

Cirlene de Ávila Silva 647.072.379-91

Dilce Maria dos Santos 415.224.789-49

Elpídio Arcanjo da SIlva 179.624.209-87

Ivonete Alves 029.760.489-91

Manoel Nelson Flor 179.221.519-34

Maria Candida Pereira 727.930.409-59

Maria Faustina da Silveira 777.586.179-72

Maria Marcolina da Rosa 050.253.669-71

Milton Coelho Pires 018.205.249-49

Paulo Sergio Castro 076.255.291-34

Rozilda Maria dos Santos 685.627.649-49

Ruth Karla Winckler 869.263.819-68

Suzete Marlene Schulze 246.265.119-53

Tania Dotela Madalena 415.220.529-68

Terezinha Cunha da Silva 712.740.149-72

Vilda Monguilhott 047.512.999-72

Walter Augusto Correa Bastos 165.564.539-00

Total 19

GINÁSTICA

TURMA 5 (2ª e 5ª das 15:00h às 15:45h)

Nome do Idoso CPF

Abel Nilo Pitz 379.080.819-91

Agenor Correa Medeiros 086.536.740-04

Ana Maria Pacheco da Silva 180.805.459-87

Dulcelina Rosa 303.504.419-87

Edina Silva Muller 216.482.049-53

Francisca Abreu Barbosa 685.629.429-87

Gercino Brusque 215.921.109-59

Isabel da Silva 025.549.079-86

Ivo Hugo Pomarico 101.609.227-04

Joaquina Vieira 507.377.089-72

Leide Maria da Rosa 452.457.979-68

Maria Catarina de Castro 441.948.629-53

Maria da Gloria Feijó dos Passos 298.533.709-72

Maria do Carmo Lima 178.842.929-04

Maria Domingos da Silva 471.603.579-49

Maria Edenir Crocetta Brusque 712.106.879-68

Maria Madalena Martins 025.309.119-59

Matilde Mohr 559.993.449-72

Neusa Schütz de Oliveira 539.921.729-53

Norma Amorim da Silva 771.052.819-87

Pedro Agostinho da Silva 184.600.118-87

Rute Maria da Cunha Laurindo 854.069.379-87

Teresinha Filomena da SIlva 441.947.659-15

Zulma Maria Macedo 753.691.179-34

total 24
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GINÁSTICA

TURMA 6 (2ª e 5ª das 16:15h às 17:00h)

Nome do Idoso CPF

Ari Celso Bittencourt 342.997.779-72

Maria Dircksen Michels 909.104.789-53

Nilva Muraro 332.057.440-04

Rosalina Fidelis Zancanaro 656.259.869-91

Vilmar Machado de Souza 642.920.708-06

total 5

GINÁSTICA

TURMA 7 (3ª e 5ª das 7:45h às 8:30h)

Nome do Idoso CPF

Abilio Antonio dos Santos 343.951.729-20

Beatriz Salvador Ferreira 763.392.549-34

Cecília Maria Dutra 932.297.399-49

Celso Seidler 251.971.699-15

Dejanira Ferreira 399.331.059-49

Eli Selma Brito 812.257.929-91

Erotildes Jovina Torquato 342.115.009-53

Francisco Maurino Kammers 343.873.159-20

Ivone Werlich Bruch 016.185.579-20

Joao Alberto BIcca Cardoso 278.378.660-53

Lessy Probst Jasper 579.287.039-04

Maria Alcinea Ferreira de Matos 019.827.309-60

Maria Dalva Coelho 591.878.409-87

Maria das Graças Lopes 429.615.809-00

Maria Kuhn 154.881.529-20

Maria Sebastiana de Souza 342.384.179-68

Maria Terezinha de Jesus Oliveira 298.402.019-72

Nelsi Amalia Hoffmann 563.965.208-00

Neusa Maria Lira Simas 245.948.909-97

Ondina Ferreira Domingues 318.103.529-91

Reinaldo Duarte Porto 008.019.849-04

Rosalina Rodrigues dos Santos 621.477.818-00

Sergio Eli Crespi 287.698.489-04

Terezinha Elenny Braz Adami 023.401.309-56

Terezinha Goulart da Silva 887.553.129-34

Terezinha Varella da Silva 455.029.514-87

Valdir Cordeiro 047.481.079-87

Zuleide Jung da Silva 416.478.589-68

total 28

GINÁSTICA

TURMA 8 (3ª e 5ª das 9:00h às 9:45h)

Nome do Idoso CPF

Alaíde Ermelinda Vilvert 016.643.759-02

Alvacir de SOuza Hoffmann 227.503.469-91
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Alvina Maria Hamm 679.394.739-72

Ana Ester Pereira 300.077.209-04

Analita Heinz Schütz 444.731.419-34

Aurea Talgina da Silva 096.499.059-87

Bernadete Junckes Leite 437.666.339-53

Dalva Speck Thiesen 584.943.759-20

Daura Terezinha do Nascimento Borges 375.474.109-87

Debrantina Rosa Serratine 224.588.249-00

Dolores Maria Letti 550.407.809-15

Doraci Ferreira Souza 021.037.069-60

Dorvalina Borges dos Santos 637.085.159-00

Eleni Goretti Schmmitt Schmitz 028.173.139-09

Elenita Laurita de Souza 252.215.159-20

Gil Antenor de Melo 155.259.709-10

Holy João Silva 912.170.089-34

Idevalda Steil 415.409.649-49

Ines Schuch Vilvert 096.430.449-04

Ivanir Martins Moreira 216.045.259-91

Izabela Kuhnen Kuhlkamp 863.673.909-87

José Amaro da Silva 304.120.487-87

Leoni dos Santos 224.659.369-72

Leonida Lohn Zimermann 808.482.149-00

Marcelina da Veiga Halfeld 201.714.989-68

Margarida Geralda Coelho 378.136.929-34

Maria Angelina de Medeiros 784.997.479-49

Maria Antonio Medeiros 555.989.439-72

Maria Aparecida Teixeira 028.425.619-91

Maria das Graças Conceição Barbosa 027.730.179-35

Maria de Lourdes Dalbosco Rosendo 549.601.260-00

Maria Odelia Coelho Zimmermann 035.434.549-43

Maria Ondina Gomes 595.162.599-87

Maria Rodrigues Correia 646.939.619-49

Maria Salete da Silva Flores 478.145.609-00

Maria Terezinha da Silva 932.689.479-72

Marilene Sobczyk Mendes 764.064.319-87

Marlene Ana Pereira 555.991.179-87

Marly Prado da Silva 305.583.289-20

Maurina de Morais Machado 417.766.319-00

Maurina Pecanha dos Santos 416.358.339-49

Neusa Maria da SIlva 288.679.049-49

Neuza Regina Santos 197.787.240-91

Nilda Alvarenga de Freitas 366.769.187-49

Nilza Ana de SOuza 984.053.819-53

Pedro Antonio Fermino 037.811.779-20

Pedro Santana Filho 096.871.659-87

Renata Maria Kotz Welter 717.828.189-87

Rita Verônica da Silva 502.120.879-91

Roberto Santos Barbosa 068.231.907-44

Rogério Zimmermann 083.139.629-68
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Santelina Vieira Virgilio 685.676.189-91

Seloni Lurdes de Azevedo 632.259.130-49

Sueli Marlene Nascimento 630.731.299-87

Terezinha Silva da Rosa 800.419.499-00

Valdir Santos 008.070.109-44

Veneranda Chaves 767.757.399-15

Zenaide Traldi Martins 245.423.859-49

Zilda Barbosa de Andrade 380.329.539-49

Zilda Maria de Souza 715.874.709-34

Zilma Oliveira da Silva 796.240.499-04

total 61

GINÁSTICA

TURMA 10 (2ª e 4ª das 13:15h às 14:00h)

Nome do Idoso CPF

Amabilia Schuinguel 179.209.909-63

Ana Terezinha da Silva Moreira 075.584.688-50

Dilma Souza Schmidt 859.839.009-78

Eva Ana Felipe 711.644.219-72

Florentina Maria Fernandes 529.516.269-91

Judite Maria de Souza 006.723.509-39

Juraci Varela Petry 433.082.959-20

Luzia Felippe 299.996.779-91

Maria Izabel de Azevedo Blasetti 376.851.129-49

Maria Nila da Luz 016.238.929-96

Maria Rute dos Santos 871.544.809-63

Normélia Vilperte Costa 415.353.599-00

Odília Quintino Feller 588.575.409-87

Olavia Jovina Torquato Graciosa 573.279.399-20

Pedro Marcos Francisco 415.228.429-34

total 15

GINÁSTICA

TURMA 11 (2ª e 4ª das 14:30h às 15:15h)

Nome do Idoso CPF

Alcionê Hipólito da Silva 018.151.649-72

Aldo Brito Filho 083.127.459-04

Altiva de Melo 868.243.769-49

Ana de Souza 907.572.119-68

Anita Longen Oliveira 432.087.119-72

Braulio Sória Filho 171.761.079-04

Clair de Bona 289.965.009-25

Dalci Maria da Silva 671.783.329-72

Davi José de Souza 564.943.438-72

Doraci Teixeira Marques 343.156.839-49

Dulce Silvestre Quarezesmim 459.622.869-87

Eloa Ferreira 047.240.239-02

Eraclides Madalena de Lins Ribeiro 888.864.509-82

Gilza Maria Ribeiro 590.671.289-53
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Guilhermina Maria Farias 611.677.209-97

Hilda de Melo Brito 006.560.879-86

Iolanda Maria Prudencio 665.866.157-04

Iraci Maria da Silva 452.467.779-87

Ivonilda de Oliveira Lopes 932.272.139-15

José Hermínio Maria 018.105.029-34

Jose Joaquim Martins 178.470.799-68

José Lauro Felipe 049.196.299-15

José Souza Leal 038.930.309-72

José Walter Reis Richter 047.546.629-20

Juvenita Alves da Silva 256.680.724-87

Leia Niedersberg 534.821.820-00

Lorena Maria Barba 020.756.879-00

Luiz Carlos Vieira da Rosa 145.027.209-68

Madalena Amalia de SOuza SIlva 454.567.479-87

Mara Scherer 172.901.390-20

Maria Adair dos Santos 849.149.209-72

Maria Aguida de Souza Martins 560.474.109-44

Maria das Neves Cruz 021.783.769-75

Maria de Lourdes Souza Vieira 671.785.539-87

Maria dos Passos Marques 833.095.789-68

Maria Jeni Godoi Cruz 376.426.699-68

Maria Melo de Souza 416.065.589-00

Maria Porto da Silva 909.748.599-15

Maria Teresa da Cruz 221.361.269-20

Marlene SOuza de Melo 454.563.309-97

Marly Rosa Socal 743.207.009-10

Marta Amália Lopes 254.684.999-91

Maurina Docilia de Souza 494.356.559-04

Miriana Albertina Soria 465.161.747-68

Mônica Salete Vieira 671.672.179-72

Neri Carlos Vieira 313.506.079-91

Neusa Soares Martins 145.598.119-20

Nilda Hermenegildo Bonassa 017.521.769-60

Noemia D'Avila Franco 403.225.488-53

Primasia da Silva 833.621.699-53

Rony Maria Vendrusculo da Rocha 585.636.360-49

Solange Teresinha de Oliveira 004.048.519-67

Solita de Souza da Silva 084.827.789-49

Terezinha de Jesus Ramos 342.319.439-15

Vera Borges 245.378.109-04

Vera Lúcia dos Santos Ramos 107.961.427-34

Zelinda Lorenzetti 049.238.399-53

Zilma Rosa 573.308.089-20

total 58

GINÁSTICA

TURMA 12 (2ª e 4ª das 15:45h às 16:30h)

Nome do Idoso CPF
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Ana Margarete Machado 343.178.809-20

Ana Maria da Silva 932.219.599-15

Dilma Costa do Amaral 590.010.899-68

Helviza Maria Silva de Aquino 416.052.179-72

Irene Bueno dos Reis 028.981.169-47

Jesus Antonio da SIlva 158.669.046-91

João Carlos Porfírio 492.455.627-00

José João de Rezende 142.018.608-68

Jovito Lemos 030.480.479-72

Julieta Matos Silva 039.581.929-63

Luiz Antonio Bueno dos Reis 250.853.109-00

Madalena de Farias 003.898.849-60

Manoel Domingos do Nascimento 246.212.779-87

Maria de Lourdes Hoffmann Kretzer 625.434.749-00

Maria Ernestina Bittencourt 649.680.909-78

Maria Rosa Stahelin 046.056.049-28

Maria Terezinha Cardoso 789.396.579-68

Maurilha Astrogilda Fortkamp 868.211.489-53

Militão João da Silva 112.993.719-49

Nilson Eneas Cardoso 008.370.089-72

Olga Terezinha Correia 223.685.909-00

Onilda Seemann Cardoso 005.579.749-09

Rosilane Sell Rossi 649.692.319-15

Suely Maya Rezende 144.595.578-43

Walter Fortkamp 048.430.969-20

total 25

HIDROGINÁSTICA

TURMA 1 (2ª e 4ª das 8:00h às 8:45h)

Nome do Idoso CPF

Ademar dos Santos 004.024.729-50

Ademir Rodrigues 246.012.849-53

Alesia Theresinha Pfleger 014.349.479-12

Amancio Joaquim de Souza 057.052.669-87

Ana Mata Moreira 777.206.369-53

Anaida de Souza 932.504.959-72

Anilde Zimmermann 853.832.879-49

Antonio Alfredo Torquato 096.380.409-04

Antonio Hoffmann 305.864.379-91

Arcênio Manoel Kirchner 300.068.569-34

Benta Lohn da Silveira 887.555.849-34

Donzilia Cipriano da Cunha 593.598.209-97

Enio Leopoldo Kretzer 298.607.769-20

Fernandina Duarte 455.033.549-15

Filomena Clotilde Gesser Kuhn 251.962.519-87

Helena Sonaglio 899.141.479-68

Ieda Terezinha de Souza 055.258.509-23

Iraci Demeda Spanhol 494.989.249-53

Ivonete Basilissa da Silva 341.581.389-49
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Ivonete dos Santos 596.575.029-34

João Agostinho Martins 399.274.409-44

João Trevizan 224.114.109-72

José Antunes Matiola 245.342.269-34

Ladja Ana Sell 221.399.409-97

Laureci Roberta Martins 584.768.069-49

Margarete Nunes 344.085.509-06

Maria Almerinda Izé 000.046.389-21

Maria Ana Raimundo 753.082.829-00

Maria Aparecida Grah 802.966.619-53

Maria Conceição Silva 378.473.509-63

Maria da Graça Siqueira 561.294.409-87

Maria das Dôres Eger 649.686.189-72

Maria Docelina de Souza 341.954.169-49

Maria Helena Francisco Hoffmann 290.202.719-20

Maria Odilia Ramos 415.180.049-20

Marilene Navrocki Rocker 613.587.389-04

Mario Nicolau Gomes 155.067.709-87

Marli Kirchner 845.727.289-68

Marli Maria dos Santos 732.458.369-53

Namir Barbosa Cunha 045.072.659-24

Nezia Ramos Pereira 047.292.739-66

Nezio Braulio Felipe 344.063.289-04

Odetina Pereira Santos 466.442.616-04

Ondina Maria da Silva 889.668.369-68

Onelio Seemann 021.114.119-49

Salete Ernestina Bach Pereira 511.366.359-04

Santelina Maria de Freitas Matos 486.304.380-53

Sonia Maria da Silva 155.194.579-72

Zulma da Silva Rachadel 753.157.429-20

TOTAL 49

HIDROGINÁSTICA

TURMA 2 (2ª e 4ª das 9:15h às 10:00h)

Nome do Idoso CPF

Alcelina Bastos Espindola 299.071.839-53

Almir Esperidião Amorim 967.213.629-53

Alzira Malvina de Melo 031.402.059-45

Ana Maria de Souza 817.406.119-34

Antonia Andrade 454.871.709-91

Ayrton Belarmino de Souza 134.803.597-87

Bernadete Hinkel Beppler 004.023.269-70

Berta Lohn Coelho 641.584.899-20

Catarina da Silva Coelho 606.410.889-49

Celi Luzia Veríssimo 591.871.589-49

Dalva Maria Righetto Moreira 992.373.427-72

Edio Silveira de Souza 145.621.389-04

Elvira Bourdot 004.583.409-10

Elza Agostinho da Silva 379.109.739-34
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Enilva Maria Machado Coelho 217.373.399-00

Eracilda de Souza 642.197.559-34

Filomena Infância de Souza 860.516.369-00

José Ari Fraga 429.497.939-91

Judith Guesser Kuhn 732.825.709-10

Juraci Pereira dos Santos 671.943.899-91

Lidia Silva Souza 376.425.619-20

Lourenir Manoel Rosa 070.643.579-68

Luci Goulart 433.301.859-53

Lucia Maria de Carvalho 547.091.059-87

Maria de Abreu Schneider 003.499.579-08

Maria de Lourdes Bunn Coelho 452.469.559-15

Maria Duarte da Silva 018.329.159-05

Maria Goreti Gonzaga da SIlva 564.000.477-00

Maria Helena Rodrigues de Bairros 589.757.309-30

Moisés Coelho 155.473.619-68

Nair Hammes 381.642.999-87

Nair Portella Fontella 521.165.579-68

Neuza Maria Oliveira Silva 316.388.997-20

Nildo Beppler 070.349.469-49

Salete Cipriano da Silva 290.729.059-20

Sebastião Pereira 070.904.129-20

Teresinha Carlos Anacleto de Sousa 912.386.099-53

Tereza da Silva Fontana 330.440.230-68

Terezinha Maria Adão 018.374.769-00

Valdir Sangaletti 149.109.939-91

Vanda Buttchewicz 288.443.519-00

41 41

HIDROGINÁSTICA

TURMA 3 (2ª e 4ª das 10:30h às 11:15h)

Nome do Idoso CPF

Altair Lucia Conceição 480.562.519-87

Balduino Münsfelt 080.489.329-20

Celio Rodolfo Müller 081.144.399-04

Gecy Terezinha Albuquerque Vieira 480.566.690-00

Geni Salete Quintão da Silva 673.911.840-04

Irma Ayala Jesus 290.751.499-72

Ivo Beppler 198.508.919-04

Ivonete Souza Soares 009.388.547-47

Jandira Gonçalves Cabral 046.525.209-56

João Galdino Fernandes 500.965.249-87

Leoni Alves Marinho 317.819.349-91

Leontina Angélica Sant'ana 378.115.339-87

Manoel Jose de Araujo 155.056.189-87

Maria Angelica Carvalho Godinho 258.697.289-91

Maria Ligia Ricardo Peretto 398.996.249-34

Marli Terezinha Hartkopf Muller 021.616.319-69

Rosa de Andrade Martins 664.566.229-72
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Rute Pires Peçanha 048.596.569-03

Salvelina da Silva 217.244.749-87

Valdete Macedo Correa 032.144.989-40

Venilda Terezinha Fransosi Mozena 593.838.959-34

Zaida Helena Quint Madsen 817.192.489-15

22 22

HIDROGINÁSTICA

TURMA 4 (2ª e 4ª das 13:30h às 14:15h)

Nome do Idoso CPF

Adalberto Rampi 252.262829-15

Adolasir do Desterro Scremin 484.958.839-93

Anita Diel 656.461.509-49

Creusa Vicente Fernandes 520.427.409-00

Doracy de Moraes Cruz 290.271.799-72

Edite de Oliveira Santos 492.425.710-91

Edna Secondo 129.944.708-29

Eli Regina 343.196.209-25

Eni Julieta Rocha Alves 888.212.349-91

Florência Vieira Roz 736.886.909-82

Gilda Langner de Lima 195.982.899-15

Helma Cavalheiro 836.011.989-91

Ilorino Henrique Pinheiro 078.618.748-04

Ioná Adriano da SIlva 026.259.679-27

Izabel do Nascimento 181.449.421-91

João Artur Mariano 070.668.729-91

Justina Vichroski Czarnobay 760.987.379-91

Laércio Alves 077.733.239-68

Lourenço de Souza 056.273.039-72

Marcia Regina Maria 200.320.139-49

Maria Aurelia Costa 494.356.989-72

Maria da Graça Martins 501.074.709-00

Maria Daura de Oliveira Woytuski 399.020.729-68

Maria de Araujo Feitosa 092.947.288.89

Maria dos Santos Monteiro 344.423.599-20

Maria Francisca Vieira 767.367.529-68

Maria Goreti dos Santos 417.256.549-20

Maria Odete de Campos Furtado 021.568.319-63

Maria Salete Felisbino Petri 606.178.539-91

Maria Verônica de Medeiros Porto 303.340.128-53

Marlene Galvão da Silva 642.194.299-72

Nilda Vieira 554.368.119-49

Noeli Catarina Pellegrini 295.696.059-87

Olávio Pedro da Cunha 018.743.739-49

Olga Gorges Petri 907.609.059-91

Rosa Tomachinski Alves 775.473.659-49

Teresinha de Melo Mariano 550.813.129-91

Valmira Maria de Freitas 446.527.399-15

Vilma Maria Truppel Kamers 586.258.799-34
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39 39

HIDROGINÁSTICA

TURMA 5 (2ª e 4ª das 14:45h às 15:30h)

Nome do Idoso CPF

Abelardo Arcelino Martins 216.161.089-91

Ademir Maximiano 299.941.799-34

Altiva Roberta da Silva 511.882.109-63

Alvina Bürgin 304.790.709-97

Angelica Maria dos Santos 579.314.109-04

Antônio Carlos Cascaes 054.356.849-00

Bernadete Bento Langen 732.622.859-00

Candido Rosa Nunes 257.786.849-91

Ceres Terezinha de Reins 631.459.449-91

Corilda Cecília Beal de Leão 491.631.160-49

Dalva Maria Cordeiro 432.673.869-34

Dauri Augusto da Silva 221.087.699-00

Davanete Amado Silva George 385.316.408-06

Deborme Terezinha Mendes Bunn 952.239.409-20

Dilma Freccia 775.020.949-20

Elia Maria Ponciano 432.583.109-63

Elisete Conceição da Silva Gonçalves 216.138.429-53

Estefani Medeiros Kuhn 774.036.659-53

Eva Alicia Riano 655.700.149-34

Iracema Machado 051.620.168-96

Ivonete Gomes Richter 830.416.489-20

Jacira Vieira Domiciano 591.182.709-30

Jadir Domiciano Fiera 590.659.829-49

João Carlos da Rosa Nunes 188.112.720-68

João Volny de Oliveira 100.008.440-04

Joaquim Correa da Silva 440.157.718-34

José Justino de Andrade Primo 099.257.249-53

Jose Resende da Costa 147.820.659-49

Josefina Scalcan Casanova 040.479.369-01

Laureci Maria Machado 908.845.409-44

Leonir Casanova 409.094.259-49

Lorena dos Prazeres Guedes 028.314.519-65

Luiz Gonzaga Pereira 065.324.979-91

Luiz Souto Nunes 012.112.340-53

Maria da Penha Marques de Oliveira 566.171.277-49

Maria das Dores Medeiros Stahelin 932.681.069-00

Maria das Neves de Faria 520.867.809-82

Maria Francisca Peliçari 432.816.059-15

Maria Madalena Andrade Antunes 037.892.679-96

Maria Madalena Duarte 344.776.329-91

Maria Mendes da Silva 455.123.709-44

Maria Zelia Teixeira Guimarães 942.046.329-04

Marilene Furtado Cascaes 258.838.799-34

Marta Tomasi Dalazen 704.895.479-87
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Maurina Terezinha Vieira Maximiano 022.403.619-05

Nair da Silva Nunes 007.800.380-61

Nely Izaltina da Silva 849.980.409-47

Nilve Maria Viali de Andrade 460.946.879-49

Nilza Candida Dutra 613.042.049-87

Paulina Mohr Mariano 896.364.819-20

Rosa Maria de Paula dos Santos 464.266.049-68

Rosa Nolli Santos 860.549.459-04

Rosinha dos Passos Rosa 015.818.229-44

Sebastião Luiz Rossetto 177.113.559-04

Soeli Maria Martins 591.610.869-91

Sueli Solange Amandio 909.041.339-15

Suemi dos Santos Rodrigues 757.937.849-34

Valdemar Pereira da Silva 153.083.249-72

Valdenice Farago Guedes 115.944.381-53

Vera Neide de Souza 805.079.569-15

Waldelina Marcelino Loureiro 450.857.739-34

Waldemar Anacleto Gamarra da Silveira 074.892.930-49

Werna Hilda Mayer 603.474.739-20

Wilma Martinha Ferreira 871.589.129-91

Yvone Torres de Mattos 074.306.278-70

Zelair Martins Oliveira 034.980.979-89

TOTAL 66

HIDROGINÁSTICA

TURMA 6 (2ª e 4ª das 16:00h às 16:45h)

Nome do Idoso CPF

Aristides Pedro Garcia 029.989.639-00

Carlos Jubiaba Sobral Brandão 100.190.063-49

Carlos Montecinos Moleros 019.192.299-49

Catarina Maria de Ávila 466.392.769-68

Celma de Lima Dakmer 451.396.600-91

Custódia Vieira Rodrigues 433.402.539-00

Edevaldo Silva Raupp 082.540.449-53

Eli Orelo Felipe 690.077.059-20

Fátima dos Santos Claudino 003.880.669-03

Ilse Maria Rohden 385.819.579-00

José Boaventura dos Santos 446.625.729-91

Ladir Orelo Garcia 496.025.609-59

Lia Miriam Fernandes Lacerda 285.693.189-87

Maria Augusto Soares 310.346.409-68

Maria Bernadete Porto 290.121.209-34

Maria Lúcia Koerich Jonck 399.317.309-00

Maria Salette Cardozo 376.507.189-72

Maria Verônica dos Santos 657.754.499-91

Odete Mafra de Moura 713.700.489-04

Osmarina Maria Silva 665.044.659-91

Rosa Freitas da Silva 816.211.409-20

Sebastião Ivone Cordova 145.490.009-10
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Zenaide Assing dos Santos 895.554.069-87

TOTAL 23

HIDROGINÁSTICA

TURMA 7 (3ª e 5ª das 8:00h às 8:45h)

Nome do Idoso CPF

Antonia Maria de Morais 784.183.723-20

Cleonir Oliveira da Luz 691.357.469-04

Cristina Maria da Silva 377.636.369-04

Cristina Sutil Rodrigues 378.772.679-91

Edite Maria da Silva 901.623.579-49

Elba Leite de Barros 345.519.999-20

Elsa Maria Fortunato 026.997.769-47

Emidio Chaves 221.329.379-15

Geni Aparecida de Souza 800.636.169-04

Gilberto de Souza 245.685.899-91

Ingrid Becker 285.050.930-20

Isolete Cunha Campos 004.218.629-39

Ivonete Pereira 767.757.479-34

Jair Moura Ramos 290.170.689-49

Jandira Teixeira 555.975.759-20

Janilda Luzia da SIlva Dalsenter 322.553.069-72

Joel José dos Passos 288.680.059-72

Ladir Izabel de Souza 341.906.519-15

Lauri Silva do Herval 018.230.949-53

Lucia Maria Ramos 495.997.639-04

Maria Aguida Bento 540.959.729-04

Maria Alaide Cordeiro 343.891.649-53

Maria da Penha Souza MIna 003.376.859-59

Maria das Graças Gonçalves 910.430.779-87

Maria de Lourdes Souza 887.610.029-68

Maria de Lourdes Souza Bezerra 520.661.349-53

Maria Dorcelina Machado 432.405.009-06

Maria Helena Nunes do Herval 027.923.859-28

Maria Isabel dos Santos 691.428.319-20

Maria Julita Justen Perardt 641.614.479-49

Maria Lucia Correa 416.907.379-72

Maria Martins Bento 775.012.929-49

Maura Anacleto Leandro 774.088.969-53

Nalvandi Paulina Costa de Farias 342.714.659-68

Neide Zagonel 494.370.200-78

Nelson Dario Campos 029.761.619-68

Nezita Cordeiro Matiola 178.853.709-25

Nilza Otília de Souza 179.148.504-00

Olandina Wisbecki 854.068.499-53

Olinda Nazaré Machado 017.040.709-88

Otília Sabino 292.787.329-15

Paulo Dias da Natividade Silva 378.363.490-10

Rosalba Terezinha Franzoni Wagner 716.093.269-20
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Rosemary Batista Fernandes Lima 551.528.729-00

Tereza Oliveira Nascimento 461.130.379-91

Valdeci Teixeira 548.990.609-04

Vilda Helita Gonzaga 088.973.899-53

Wilma Pasin Remor 290.713.050-15

Zilda Araides da SIlva 250.721.706-59

TOTAL 49

HIDROGINÁSTICA

TURMA 8 (3ª e 5ª das 9:15h às 10:00h)

Nome do Idoso CPF

Adelicia Maria Vieira Hoepers 343.634.089-87

Adelina Alves Machado 764.159.709-25

Aldenirton Leopoldo da Silveira 245.875.679-49

Bernardina Angela Silveira 096.429.519-91

Carmelina de Sousa 538.379.089-68

Cecília Felipe de Medeiros 524.569.860-91

Cecilia Maria Hames 792.604.469-53

Celia da Silva Andrade 833.812.289-00

Cilezia da Silva Leme 528.699.389-34

Clara Terezinha Marchi 727.507.909-72

Claudete Bittencourt Vieira 341.844.309-53

Cleonice Reis de Mello 215.651.390-20

Ernestina Martins Kalfels 016.968.339-73

Ines Maria Zeliotto 195.854.979-72

Isabel Monteiro Marinho 452.176.539-49

Ivanilde Marina Lopes Bunn 915.457.579-68

Izabel Tarcilia Silveira 035.978.729-05

Jailto Machado 155.452.379-68

João Batista Mina 104.250.397-49

José Schmitt 546.833.609-00

Juleite Frasson Pian 861.763.589-49

Lenir Inez Ziani 383.782.720-87

Lucimar Cabral Correia 018.064.709-18

Luzia Feliciano Nienkötter 429.259.409-00

Luzia Martins Schmitt 478.152.309-97

Madalena Maria Costa 739.802.859-87

Manoel João da Costa 155.197.409-68

Maria da Graça Rosa 223.825.509-53

Maria de Fátima Tonelli Molinari 344.905.589-53

Maria Martinha Souza 533.710.119-68

Maria Peres Leandro 469.595.139-87

Marilza Aurora de Lima 415.173.349-34

Marlene Carvalho de Almeida 347.546.017-34

Marlene Joana dos Santos 224.418.599-00

Martinha da SIlva Martins 298.569.739-53

Natalia Sperber Weiss 039.110.169-21

Nely Rodrigues Veiga 374.927.130-53

Silvio Marchi 082.221.509-87
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Sueli Vieira 141.985.769-04

Terezinha Cordeiro Breestolin 344.096.889-87

Vanderly Antonieta de Paula Marcos 019.364.789-35

Vanilde Medeiros da Silva 907.617.159-91

Zelita Rocha Machado 896.231.939-04

Zenilda Dorvalina de Melo 516.729.799-00

TOTAL 44

HIDROGINÁSTICA

TURMA 9 (3ª e 5ª das 10:30h às 11:15h)

Nome do Idoso CPF

Adil Barbosa da Silva 515.387.098-72

Albertina Filibus Clasen 298.726.939-00

Ana de Abreu Antonio 868.526.989-04

Aurélia Catarina Trieweiler 455.548.389-87

Conceição Ferreira da Silva 504.350.197-91

Concelina Alzira Jordão 433.093.489-20

Daici Fonseca Furtado 747.059.540-68

Elia de Melo Souza 582.858.819-20

Expedito Zagonel 078.070.660-91

Fernando dos Passos 145.317.719-15

Francisco de Assis Salassaria 263.197.560-04

Gentil Pereira de Pinho 201.119.836-49

Ione Vieira de Araujo Soares 919.931.720-68

Irene do Rocio de Morais 223.299.519-49

Itamar Luiz de Oliveira 223.374.749-68

Ivanir Ferreira 533.816.299-72

Leauci Margareti Steinbach 252.172.679-68

Leoneti Schmitz 057.989.279-46

Luiz Carlos de Souza Lopes 155.216.729-15

Maria Candida Constante 777.593.549-91

Maria das Neves de Sena 031.008.598-55

Maria Isabel de Sousa 613.446.809-68

Maria Jussara Pinto Silva 960.713.540-72

Maria Sirlei Amaro da Silva 492.439.180-87

Maria Thereza Paes da Cruz 034.444.597-69

Maria Ulda de Oliveira 781.624.089-91

Marlene Borba Rosa 349.391.640-04

Martila Novakoski 454.666.029-49

Martimiana Carmina Pereira 507.185.849-53

Nair Lourdes Garcia Rodrigues 887.752.829-87

Neusa Beatriz Marques Meira 407.458.059-49

Rita Antunes Espíndola 520.673.609-06

Salete João Diniz 500.858.919-91

Saul Arcelau da SIlva 145.127.349-53

Sueli Stalfi Vieira 024.015.289-11

Terezinha Nery Sinnott 237.580.400-78

Vera Lucia de Andrada 573.307.789-15

Vilmar Borba 592.470.539-00
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Waldemar Lemos Filho 145.601.279-72

Waldemiro Domingos de Souza 343.841.709-04

Zeli Pereira Lacerda Salasaria 888.765.439-53

Zita Maria da Silva Campos 014.878.777-06

TOTAL 42

HIDROGINÁSTICA

TURMA 10 (3ª e 5ª das 13:30h às 14:15h)

Nome do Idoso CPF

Ademir Figueiredo 096.246.789-87

Alzerina Vicentina Klingelfus 888.936.429-72

Antonio Gonçalves 088.903.820-15

Catharina Martins 068.908.609-18

Durcelir de Araujo Passinho 215.799.469-68

Elizete Joana Vieira 841.319.269-20

Lucia Juvita da Silveira 825.112.339-91

Maria Anita Siqueira Alcantara 154.182.369-04

Maria Carmina André 050.199.249-97

Maria Catarina de Oliveira 818.098.599-72

Maria Cecilia Paoki 143.234.828-09

Maria Clarice da Silva Gonçalves 237.639.220-91

Maria de Lourdes Santana 223.826.079-04

Maria Ines de Bittencourt 027.508.609-70

Maria Solange Laurinda Paulo 031.172.669-09

Marieta Paetzold 018.092.469-97

Nilton Dornelles Cardoso 253.467.099-91

Nivaldo Gomes 067.282.869-34

Norma Conceição Nascimento Ferreira 600.531.519-68

Olga Seemann Weiss 041.562.609-92

Paulo de Oliveira 629.889.729-15

Raul do Nascimento 029.742.909-49

Rosilene Rosa Cardoso 306.054.409-30

Selesia Teixeira Gomes 912.022.569-53

Valéria Schlemper Schmidt 714.871.829-53

Vera Lúcia de Souza Figueiredo 474.771.059-00

TOTAL 26

HIDROGINÁSTICA

TURMA 11 (3ª e 5ª das 14:45h às 15:30h)

Nome do Idoso CPF

Amália Maciel Rasveillev 484.996.929-15

Ana Maria Guimarães 145.057.979-53

Benilde Realina Maffezzoli 589.876.229-91

Camila Machado 008.380.859-03

Catarina de França Santos 511.943.099-68

Celia Regina Anselmo 641.950.239-04

Cicilia Ada Amorim 443.795.609-53

Diva Westphal Gualo 608.884.669-00

Edite Fernandes da Silva 376.701.409-25
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Elisabete Sant'ana 853.814.209-78

Elzi Silveira Goes 006.615.929-60

Eulalia Diniz Santos de Melo 012.626.679-41

Eva Comelli 632.600.779-87

Eva Maria Rodrigues Loureiro 179.208.769-15

Helena Souza Leal 008.124.259-01

Imidio Lopes Amorim 224.397.659-53

Ivan Ludgero Ivanqui 079.602.989-04

Ivone Maria Fiorenzano da Silveira 342.642.809-15

Ivonete Gonçalves 466.184.909-44

Ivonete Olinda Garcia 024.631.129-05

Izete Antonia Rasveiller Amaral 432.594.569-53

José Schmitt 987.708.379-53

Leda Beatriz Casagrande 910.698.079-15

Lili Farias Dutra 548.005.529-15

Luzia Idalina de Castro 564.667.229-53

Maria Buclieri Bueno 152.395.058-70

Maria de Fátima Leal 027.673.519-69

Maria de Lourdes Fernandes Mangrich 377.184.529-72

Maria Elanir Candido 618.245.189-00

Maria Eloi Matos Figueredo 459.057.469-15

Maria José da Silva Lopes 455.263.979-04

Maria Salete Antônio de Oliveira 200.353.309-53

Maria Teresa Felaco 744.050.809-25

Marlene Damaceno 417.249.509-59

Nagib Dorval Goes 289.170.819-91

Rita de Cacia Claudino 932.283.509-59

Sérgio Mário Antunes de Castro 203.608.517-20

Silvio Mangrich 433.301.009-82

Terezinha Pereira Machado 485.135.809-10

Valda Maria Teixeira 378.027.399-34

Vanda Eugenia Teodósio Tavares 732.356.449-20

Vera Lucia de Souza 020.571.979-13

Zilda Quadros Araujo 625.444.629-49

TOTAL 43

HIDROGINÁSTICA

TURMA 12 (3ª e 5ª das 16:00h às 16:45h)

Nome do Idoso CPF

Ademar Hercílio Souza 341.984.159-00

Armezina Batista Gomes 914.169.578-04

Aurora Maria de Lima 098.804.409-10

Carmen dos Santos 375.306.239-15

Dilma Lidia Martins 871.542.779-04

Eldina Terezinha Felipe Hass 032.390.759-89

Erenita Silva Stanck 915.819.829-68

Feliciano Venisuim da SIlva 440.627.299-20

Filomena Schell 812.470.879-72

Geneci de Lima 806.949.690-87
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José Helio da Silva 200.406.529-04

Maria Bonatto 077.449.780-72

Maria da Graça Lauriano 572.948.289-20

Maria Ester Martins 005.825.429-36

Maria Helena Damasio 611.987.739-87

Maria Madalena de Campos 289.624.949-49

Maria Marli Bruner 291.095.409-97

Maria Valeria Leopoldino 221.496.869-53

Maria Zita de Souza 656.469.249-87

Merce Dalla Rosa Piazzon 928.790.209-72

Miguel Gonçalves Alho Filho 036.643.172-20

Miranda Souza Mendes 589.860.149-04

Nadia Rejane Elias Branco 294.820.380-53

Norma Amália 292.441.960-34

Norma Julia Soria 511.355.237-20

Olindina Catarina Francener Schveitzer 714.795.549-87

Pedro Manoel Damásio 292.604.349-04

Salvio Vicente Marques 009.747.810-53

Valciria Helena Espirito Santo Bittencourt 222.605.440-53

TOTAL 29

PILATES

TURMA 1 (2ª e 4ª das 8h às 8:45h)

Nome do Idoso CPF

Eufrazia Cedrolina Amorim Buz 432.401.009-91

Helena Maria da SIlva 481.254.409-25

Helena Maria Porto 315.508.000-00

João Augusto do Nascimento 375.396.989-34

Joseli João da Rosa 305.709.219-82

Laudelina Rodrigues Kepper 895.189.420-72

Luiza Marilda Coelho 538.392.009-97

Maria de Lourdes Schmitz 733.047.279-49

Maria Filomena Silva Arruda 712.143.729-53

Maria Terezinha Pereira 298.457.939-91

Marilene Leite Ricci 887.558.949-68

Marneri Brasil de Oliveira 032.533.299-17

Paulo Denis Simas Pereira 307.503.420-72

Pompilio Vieira Coelho 147.397.630-87

Salute da Silva Kretzer 252.052.859-15

Talma Maria Fernandes 018.208.269-53

Terezinha Braga Barbieri 888.118.240-87

TOTAL 17

PILATES

TURMA 2 (2ª e 4ª das 9:00h às 9:45h)

Nome do Idoso CPF

Aderson José da Silva 047.566.579-65

Carlos Alberto de Lima 178.783.309-72

Carlos Soares Moreira 204.208.387-91
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Ermêndia Alves 743.155.879-15

Heliete Ramos Bunn 887.620.099-15

Ivone Izabel Brasil Sodré 224.590.659-49

Maria Betina dos Santos 651.293.009-63

Maria Caron 824.848.309-63

Nair Rodrigues Nascimento 024.651.659-33

Sonia Neli Ramos 047.282.679-46

Teresa Hermes Leite 522.137.149-91

Teresinha de Souza Oliques 401.157.390-68

Vanilde Leite Pereira 889.071.809-97

Zilma Schlemper 983.828.539-00

TOTAL 14

PILATES

TURMA 3 (2ª e 4ª das 10h às 10:45h)

Nome do Idoso CPF

Ivani Zechini Bueno 020.712.319-53

João Frandolige 061.273.988-00

Laura Margarida de Brito 229.957.730-00

Maria das Graças Nouals de Freitas 500.863.240-04

Marlene Kamphorst 259.059.109-87

Sebastiana Ondina da Silva 343.404.089-72

Selma Antonieta de Brito 415.946.579-04

Silvia Weiss Raupp 867.204.499-15

Terezinha de Abreu dos Santos 868.001.839-20

Vilma Eloe Martins 563.122.379-15

TOTAL 10

PILATES

TURMA 4 (2ª e 4ª das 11h às 11:45h)

Nome do Idoso CPF

Apolonia Debrasi Machado 344.473.779-34

Maria Helena dos Santos 029.340.369-44

Osvaldo Alves de Souza 004.138.289-72

TOTAL 3

PILATES

TURMA 5 (3ª e 5ª das 8h às 8:45h)

Nome do Idoso CPF

Hipolito Daniel Bento 155.611.949-68

Lourdes Amghebem 182.476.362-04

Maria Madalena da Silva 582.769.809-10

Osnilda da Silva Pinho 364.223.980-34

TOTAL 4

PILATES

TURMA 6 (3ª e 5ª das 9h às 9:45h)

Nome do Idoso CPF
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Benta Cardoso Anacleto 830.410.449-00

Celso Luiz Mantucci 567.030.078-53

Eriel Ivo Bahniuk 155.301.679-34

Eveni Francisca Prado Petry 263.976.170-68

Joelice Gitti Martucci 860.411.188-34

José Valdir Batista 077.566.319-00

Lucila Schmitz Alfen 015.587.999-58

Mauri Ribeiro de Souza 251.406.200-49

Zelia Junckes 521.195.649-49

TOTAL 9

PILATES

TURMA 7 (3ª e 5ª das 10h às 10:45h)

Nome do Idoso CPF

Ana Moreira da Silva 006.612.829-37

Dalva Ondina Martins 843.132.189-04

Domingos Julio de Andrade 630.556.199-00

Eanina Jaci Machado 242.901.659-15

Edite Martins Vieira 888.415.709-97

José Carlos Knoll 029.849.389-68

Terezinha Silva Kretzer 630.803.629-34

Zulma Clove Leuciano 867.220.509-04

TOTAL 8

PILATES

TURMA 8 (3ª e 5ª das 11h às 11:45h)

Nome do Idoso CPF

PILATES

TURMA 9 (3ª e 5ª das 13:30h às 14:15h)

Nome do Idoso CPF

Bilmar Correa 015.610.669-82

Dirma Candido dos Anjos 951.976.729-00

Lindalva Martins da SIlva 591.733.949-04

Maria Goreti Junckes da Cunha 289.257.859-00

TOTAL 4

PILATES

TURMA 10 (3ª e 5ª das 14:30h às 15:15h)

Nome do Idoso CPF

Abilio Peres 671.562.409-78

Angela Siqueira Favaro 016.036.189-37

Clovis Boaro 082.177.260-00

Egídio José Bunn 290.319.909-49

Gema Galgani Trerotola Simões 432.767.929-15

Ivan Santos da Silva 045.837.447-49

José Nilton Hass 202.232.506-00
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Luiza Machado Adriano 290.073.489-49

Luizete Nicodemus da Silva 463.802.307-00

Maria Helena de Souza 520.427.159-72

Nelson Augusto Lacerda 303.332.379-00

Norma Maricia Rosa 050.870.129-57

Osni José dos Santos 290.189.359-72

Rosa Marcelino de Oliveira 638.712.709-20

Salete Ribeiro Martins 433.128.379-87

Sueli Maria dos Santos 846.200.729-15

Teresinha Morais Demétrio 919.925.679-72

TOTAL 17

PILATES

TURMA 11 (3ª e 5ª das 15:30h às 16:15h)

Nome do Idoso CPF

Ana Maria da Silveira 047.210.909-00

Arlita Cardoso da Silva 072.194.779-87

Caetana Dias Hoegen 854.112.219-00

Catarina do Nascimento Vicente 018.315.239-57

Domingos Joaquim Leal 224.009.749-34

Elizabete Dutra Leal 910.603.209-59

Iracema Scorzato Chaves 476.834.330-49

Irineia Maria Luiza dos Reis 591.784.779-72

Isaias Kemper 077.827.219-20

João José Jacinto 246.242.179-34

Laides Pereira Rodrigues 182.198.109-04

Leci Salvelina Constante 509.737.389-87

Loraci das Neves Pereira 639.278.960-04

Madalena Justin Vilvert 927.509.909-04

Maria da Conceição Inácio Soares 016.356.239-36

Maria de Lourdes da Cunha 860.829.069-34

Maria Edite Alves 509.438.205-53

Maria Elizabete da Silveira 621.140.269-49

Maria Neci Barbosa Lemos 374.905.930-04

Marilda de Fátima Frieveiler da SIlveira 341.943.559-20

Nadia Irene Pamplona de Moura 833.112.899-00

Nély Caldeira Cardoso 578.391.409-63

Odilio Vilvert 375.284.089-72

Rosangela Maura Cabral 290.278.379-53

Sandra Leiz Nery Sennot 160.747.340-20

Sônia Maria Torres 617.595.460-20

Sueli Maria Espindola Teixeira 200.418.709-30

Valmor Hoegen 077.195.319-49

TOTAL 28

TURMA 1 (6ª das 8h às 8:45h)

Nome do Idoso CPF

José Azze dos Santos 304.663.509-53

TOTAL 1
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TURMA 2 (6ª das 9h às 9:45h)

Nome do Idoso CPF

Nadir da Silva 398.774.509-68

TOTAL 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2017 – Processo nº 056/2017 – Proc. Adm. 1127/2017. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA (S) PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMETNO DE MATERIAIS COM INSTALAÇÃO, RELATIVOS À PREVEN-
ÇÃO DE INCÊNDIO, DESTINADOS AO ATENDIMENTO “SISTEMA VITAL DE SEGURANÇA” DOS ORGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
JOSÉ/SC.. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: De 06 de abril de 2017 às 18h00min até dia 20 de abril de 2017, às 14h00min. ABERTURA DAS 
PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DA DISPUTA DE PREÇOS: Às 14h01min do dia 20 de abril de 2017. Retirada do edital no link: http://wbc.
pmsj.sc.gov.br/. Maiores informações: Setor de Licitações, 3º andar das 13h00min às 18h00min. Fone: (48) 33810002.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2017 – Processo nº 098/2017 – Proc. Adm. 1720/2017. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE CONDICIONADORES DE AR DESTINADOS A POLÍCIA CIVIL DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSÉ/SC. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: De 06 de abril de 2017 às 18h00min até dia 20 de abril de 2017, às 14h00min. ABERTURA DAS 
PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DA DISPUTA DE PREÇOS: Às 14h01min do dia 20 de abril de 2017. Retirada do edital no link: http://wbc.
pmsj.sc.gov.br/. Maiores informações: Setor de Licitações, 3º andar das 13h00min às 18h00min. Fone: (48) 33810002.
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São José do Cedro

Prefeitura

DECRETO Nº 6011/2017
DECRETO Nº 6.011, DE 05 DE ABRIL DE 2017.
PRORROGA PRAZO DE VENCIMENTO DA TAXA DOS ATOS DA VIGI-
LÂNCIA SANITÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2017.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São 
José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribui-
ções do seu cargo e de acordo com o inciso IX do Art.69 da Lei 
Orgânica do Município, promulgada em 21 de junho de 1990 e Lei 
Municipal nº. 2.364/1995, Artigo 28, de 13 de dezembro de 1995, 
dos Atos da Vigilância Sanitária e Lei Complementar nº 059/2017;

DECRETA:

Art. 1º. Fica prorrogado o prazo de vencimento para pagamento 
da Taxa dos Atos da Vigilância Sanitária para o dia 30 de maio de 
2017, em consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
059, de 04 de abril de 2017.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário, especial-
mente aquelas contidas no Decreto nº 6.010, de 04 de abril de 
2017.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Cata-
rina, 05 de abril de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

EDITAL Nº 031/2017
EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 031/2017

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e conforme determina o Estatuto dos Funcionários Públicos Muni-
cipais, Lei nº 2020 de 28 de abril de 1983, em seu § 1º do Artigo 
13, convoca para que, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 
data, os candidatos aprovados no Concurso Público de São José do 
Cedro, Edital nº 001/2013, homologados os resultados dos apro-
vados através do Decreto nº 5.346, de 11 de fevereiro de 2014, 
em conformidade com o Decreto Nº 5.985, de 21 de fevereiro de 
2017, para comparecerem à sede do Município de São José do 
Cedro, sito a Rua Jorge Lacerda, nº 1049, no horário das 7h45min 
às 11h45min e das 13h30min às 17h30min, de segunda a sexta 
feira a fim de assumirem a vaga temporária para atendimento de 
excepcional interesse público, a seguir discriminados:

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

DELCY DOBNER

MARILEIDE LILIANE KUNRATH RIPPLINGER

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 05 de abril de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

EXTRATO CONTRATOS MARÇO 2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO CEDRO
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 23.2017 - Contrato Nº: 81.2016
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO CEDRO
Contratada...: JCV CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 01/03/2017 Término: 30/05/2017
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
69/2016
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA
REALIZAR A EXECUÇÃO DE REFORMA COM AMPLIAÇÃO DO
PAVILHÃO DA LINHA ESQUINA MARIFLOR, COM FORNECIMENTO 
DE
MÃO-DE-OBRA E MATERIAIS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DO
OBJETO, CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS DESCRITIVOS E
ORÇAMENTOS ANEXOS. RECURSO PROVENIENTE DO CONVÊNIO
COM O GOVERNO DE SANTA CATARINA ATRAVÉS DO FUNDO
SOCIAL.
-----------------------------------------------------------------------------
São José do Cedro, 5 de Abril de 2017
Aditivo Nº ..... : 27.2017 - Contrato Nº: 85.2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO CEDRO
Contratada...: PAGNUSSATTI ENGENHARIA E INCORPORAÇÃO 
LTDA
EPP
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 14/03/2017 Término: 29/04/2017
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
66/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : O presente termo aditivo tem por finalidade, pror-
rogar o
prazo para conclusão da obra contratada, conforme objeto:
"CONTRATAÇÃO, SOB O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO
GLOBAL, DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE
PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS IRREGULARES, CALÇADA E
DRENAGEM PLUVIAL NA RUA DAS CAMÉLIAS E NA RUA SALETE
ULIANA, DO LOTEAMENTO BECKENCAMP, COM FORNECIMENTO 
DE
MÃO-DE-OBRA E MATERIAIS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DO
OBJETO, CONFORME PROJETO, MEMORIAL DESCRITIVO E
ORÇAMENTO ANEXO. RECURSO PROVENI
-----------------------------------------------------------------------------
São José do Cedro, 5 de Abril de 2017
Contrato Nº..: 28.2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO CEDRO
Contratada...: SIMÃO MEOTTI ME
Valor ............ : 5.940,00 (cinco mil novecentos e quarenta reais)
Vigência ....... : Início: 16/03/2017 Término: 15/03/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 25/2017
Recursos ..... : Dotação:

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA
EFETUAR CONSERTOS, REPAROS, PRESTAR SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA NOS COMPUTADORES E
IMPRESSORAS DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA,
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, AGRICULTURA, CIDASC e
CONSELHO TUTELAR.
-----------------------------------------------------------------------------
São José do Cedro, 5 de Abril de 2017
Contrato Nº..: 29.2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO CEDRO
Contratada...: ADIR ANDERSON DUMKE - ME
Valor ............ : 5.952,00 (cinco mil novecentos e cinqüenta e dois 
reais)
Vigência ....... : Início: 16/03/2017 Término: 15/03/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 25/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA
EFETUAR CONSERTOS, REPAROS, PRESTAR SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA NOS COMPUTADORES E
IMPRESSORAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
-----------------------------------------------------------------------------
São José do Cedro, 5 de Abril de 2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO CEDRO
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 30.2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO CEDRO
Contratada...: JOSEMAR ANTONIO KINZEL ME
Valor ............ : 3.912,00 (três mil novecentos e doze reais)
Vigência ....... : Início: 16/03/2017 Término: 15/03/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 25/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA
EFETUAR CONSERTOS, REPAROS, PRESTAR SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA NOS COMPUTADORES E
IMPRESSORAS DO CORPO DE BOMBEIROS, SECRETARIA DE
ESPORTES, TRANSPORTES E OBRAS, SEMAE E SECRETARIA DE
ASSISNTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO.
-----------------------------------------------------------------------------
São José do Cedro, 5 de Abril de 2017
Contrato Nº..: 31.2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO CEDRO
Contratada...: ISMAEL MULLER MAGALHAES 08627033951
Valor ............ : 18.000,00 (dezoito mil reais)
Vigência ....... : Início: 17/03/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 24/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZA-
DO
PARA MINISTRAR AULAS DE DANÇA ARTÍSTICA GAÚCHA E PARA 
AS
INVERNADA ARTÍSTICA DE CTG.
-----------------------------------------------------------------------------
São José do Cedro, 5 de Abril de 2017
Contrato Nº..: 32/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO CEDRO
Contratada...: GUSTAVO HENRIQUE JUNG 00784534969
Valor ............ : 13.030,20 (treze mil trinta reais e vinte centavos)
Vigência ....... : Início: 17/03/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 24/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE REGENTE PARA O
CORAL/PROFESSOR PARA ESTRUTURAÇÃO E MANUTENÇÃO DO
CORAL ESTRELA D`ALVA DO MUNICIPIO.
-----------------------------------------------------------------------------

São José do Cedro, 5 de Abril de 2017
Contrato Nº..: 33.2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO CEDRO
Contratada...: LETICIA SANZOVO 06408165923
Valor ............ : 14.112,00 (quatorze mil cento e doze reais)
Vigência ....... : Início: 17/03/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 24/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR PARA MINISTRAR
AULAS DE VIOLINO PARA ALUNOS DO MUNICÍPIO.
-----------------------------------------------------------------------------
São José do Cedro, 5 de Abril de 2017
Contrato Nº..: 34.2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO CEDRO
Contratada...: GILSON MARCIANO DE LARA 02661912908
Valor ............ : 13.950,00 (treze mil novecentos e cinqüenta reais)
Vigência ....... : Início: 17/03/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 24/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE REGENTE/MAESTRO PARA
MINISTRAR AULAS AOS INTEGRANTES DA BANDA SÃO JOSÉ DO
MUNICIPIO.
-----------------------------------------------------------------------------
São José do Cedro, 5 de Abril de 2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO CEDRO
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 35.2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO CEDRO
Contratada...: LORENO ECKERT 96668920900
Valor ............ : 12.600,00 (doze mil seiscentos reais)
Vigência ....... : Início: 17/03/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 24/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE REGENTE/MAESTRO PARA
MINISTRAR AULAS AOS INTEGRANTES DA BANDA SÃO JOSÉ DO
MUNICIPIO.
-----------------------------------------------------------------------------
São José do Cedro, 5 de Abril de 2017
Contrato Nº..: 36.2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO CEDRO
Contratada...: JOACIR LUIZ GARLET FACCIN
Valor ............ : 14.850,00 (quatorze mil oitocentos e cinqüenta 
reais)
Vigência ....... : Início: 17/03/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 24/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR PARA MINISTRAR
AULAS DE ACORDEÃO, VIOLÃO, GUITARRA, TECLADO E GAITA
PARA ALUNOS DO MUNICÍPIO.
-----------------------------------------------------------------------------
São José do Cedro, 5 de Abril de 2017
Contrato Nº..: 37.2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO CEDRO
Contratada...: JUNGES E CAROSSI LTDA - ME
Valor ............ : 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais)
Vigência ....... : Início: 17/03/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 24/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR DE OFICINAS DE
DANÇA FOLCLÓRICAS E CLÁSSICAS PARA OS IDOSOS DO
MUNICÍPIO, PROFESSOR DE AULAS ARTISTICAS GAÚCHAS PARA
ALUNOS DO MUNICIPIO.
-----------------------------------------------------------------------------
São José do Cedro, 5 de Abril de 2017
Aditivo Nº ..... : 38.2017 - Contrato Nº: 50.2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO CEDRO
Contratada...: SANTA CATARINA CONSULTORES ASSOCIADOS 
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LTDA
- EPP
Valor ............ : 19.200,00 (dezenove mil duzentos reais)
Vigência ....... : Início: 24/03/2017 Término: 23/03/2018
Licitação ...... : Convite p/ Compras e Serviços Nº.: 26/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.008.3.3.90.39.00.00.00.00 (64) Saldo: 
268.582,09
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE
ASSESSORIA TÉCNICA NA ORIENTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
DAS
DEMANDAS DO MUNICIPIO JUNTO AO GOVERNO FEDERAL E
INSTITUIÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO NO ÂMBITO DO DISTRITO
FEDERAL, NA ÁREA DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS.
-----------------------------------------------------------------------------
São José do Cedro, 5 de Abril de 2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO CEDRO
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 39.2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO CEDRO
Contratada...: CAGERE CASA ASSISTENCIAL LTDA. - EPP
Valor ............ : 52.320,00 (cinqüenta e dois mil trezentos e vinte 
reais)
Vigência ....... : Início: 23/03/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
35/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DA CAGERE CASA ASSISTENCIAL
LTDA EPP, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO DE
PESSOAS ESPECIAIS ATRAVÉS DO SERVIÇO DE ALTA
COMPLEXIDADE, PARA PROTEÇÃO INTEGRAL DA USUÁRIA
"CLEUNICE MOREIRA DA SILVA", CONFORME DETERMINAÇÃO
JUDICIAL N.0000893-59.2014.8.24.0065.
-----------------------------------------------------------------------------
São José do Cedro, 5 de Abril de 2017
Aditivo Nº ..... : 41.2017 - Contrato Nº: 40.2016
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO CEDRO
Contratada...: SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA
Valor ............ : 51.756,51 (cinqüenta e um mil setecentos e cin-
qüenta e
seis reais e cinqüenta e um centavos)
Vigência ....... : Início: 29/03/2017 Término: 28/03/2018
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Obras e Serv. Engenharia 
Nº.:
43/2016
Recursos ..... : Dotação: 2.008.3.3.90.39.00.00.00.00 (64) Saldo: 
234.893,20
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA NA ÁREA DE
SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO AO MUNICIPIO DE SÃO
JOSÉ DO CEDRO, PARA ATÉ 420 FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS
MUNICIPAIS.
-----------------------------------------------------------------------------
São José do Cedro, 5 de Abril de 2017
Aditivo Nº ..... : 42.2017 - Contrato Nº: 94.2016
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO CEDRO
Contratada...: JCV CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 30/03/2017 Término: 28/06/2017
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
75/2016
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA
EXECUTAR A CONSTRUÇÃO DE UM PAVILHÃO DE ALVENARIA EM
ESTRUTURA PRÉMOLDADA, PARA ABRIGAR PROJETOS RELATIVOS

A AGRICULTURA FAMILIAR, COM FORNECIMENTO DE MÃO-DE-O-
BRA
E MATERIAIS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DO OBJETO, CONFOR-
ME
PROJETOS, MEMORIAIS DESCRITIVOS E ORÇAMENTOS ANEXOS.
RECURSO PROVENIENTE DO CONVÊNIO COM O GOVERNO DE
SANTA CATARINA ATRAVÉS DO FUNDO SOCIAL.
-----------------------------------------------------------------------------
São José do Cedro, 5 de Abril de 2017
Aditivo Nº ..... : 43.2017 - Contrato Nº: 123.2016
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO CEDRO
Contratada...: GAIA RODOVIAS LTDA
Valor ............ : 3.513,00 (três mil quinhentos e treze reais)
Vigência ....... : Início: 29/03/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
94/2016
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA
EXECUTAR PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM C.B.U.Q. COM
SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL, DRENAGEM PLUVIAL, 
em
trechos da Rua Fiorelo Anzolin, Herminio Conte e Visconde de 
Mauá, COM
FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA E MATERIAIS NECESSÁRIOS À
EXECUÇÃO DO OBJETO, CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS
DESCRITIVOS E ORÇAMENTOS ANEXOS. RECURSO PROVENIENTE
DO Ministério das Cidades, Contrato nº1030284-25/2016.
-----------------------------------------------------------------------------
São José do Cedro, 5 de Abril de 2017

EXTRATO DISPENSA 39-17
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 39/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 39/17
HOMOLOGAÇÃO: 04/04/17
CONTRATADO: IPIRANGA FUTEBOL CLUBE
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO
CEDRO
OBJETO: LOCAÇÃO DO ESTÁDIO ESPORTIVO DA ASSOCIAÇÃO
IPIRANGA FUTEBOL CLUBE, PARA REALIZAÇÃO DAS
COMPETIÇÕES PROMOVIDAS E ORGANIZADAS PELA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE DO MUNICÍPIO, NAS
MODALIDADES DE FUTEBOL DE CAMPO NÃO PROFISSIONAL DA
1ª E 2ª DIVISÃO, FUTEBOL SUIÇO, MOLEQUE BOM DE BOLA
MASCULINO E FEMININO E ATLETISMO.
VALOR DA DESPESA: R$ 24.999,75 (vinte e quatro mil novecentos
e noventa e nove reais e setenta e cinco centavos)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso X da Lei de Licitações.
DATA: 05/04/17 - ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA -
Prefeito Municipal

EXTRATO HOMOLOGADOS MARÇO 2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2017
PROCESSO Nº 16/2017 HOMOLOGAÇÃO: 01/03/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO
CEDRO
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para AQUISIÇÃO DE PÓ DE
BRITA E PEDRA BRITA PARA USO NOS CONSERTOS DIVERSOS
EM PONTES, PONTILHÕES, BOCAS DE LOBO, CALÇADAS, MEIO
FIOS E CALÇAMENTO DO MUNICÍPIO.
-------------------------
CONTRATADO: ROCHA BRITAGEM LTDA ME
VALOR DA DESPESA: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais)
========================================
=================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2017
PROCESSO Nº 17/2017 HOMOLOGAÇÃO: 01/03/2017
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CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO
CEDRO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE MÃO DE
OBRA ESPECIALIZADA PARA CONSERTAR SISTEMA DE FREIO,
SISTEMA HIDRÁULICO, PARTE DO EMBUCHAMENTO DA LANÇA,
AR CONDICIONADO E TROCA DE PARABRISA DA
RETROESCAVADEIRA JCB 4CX ANO 2010 PM-12557.
-------------------------
CONTRATADO: PAVIMAQUINAS COM.PCS. E SERV. LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 16.289,34 (dezesseis mil duzentos e
oitenta e nove reais e trinta e quatro centavos)
========================================
=================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2017
PROCESSO Nº 18/2017 HOMOLOGAÇÃO: 03/03/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO
CEDRO
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para AQUISIÇÃO DE GENEROS
ALIMENTICIOS PARA AS REFEIÇÕES DOS ATLETAS, QUE IRÃO
REPRESENTAR O MUNICÍPO EM COMPETIÇÕES FORA DO
MUNICÍPIO, BEM COMO AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE E
LIMPEZA, MATERIAL DE COPA E COZINHA PARA USO E
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTES.
-------------------------
CONTRATADO: MERCADO ALBANESE LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 9.998,70 (nove mil novecentos e noventa
e oito reais e setenta centavos)
-------------------------
CONTRATADO: SUPERMERCADO ANGELI LTDA - EPP
VALOR DA DESPESA: R$ 7.006,26 (sete mil e seis reais e vinte e
seis centavos)
========================================
=================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2017
PROCESSO Nº 19/2017 HOMOLOGAÇÃO: 08/03/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO
CEDRO
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA QUE FORNEÇA MÃO DE OBRA PARA FAZER A
RECOMPOSIÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS
IRREGULARES, NOS LOCAIS OBSTRUIDOS PELO SEMAE PARA
CONSERTOS DAS REDES E RAMAIS DE ÁGUA, E PARA
RECOMPOSIÇÃO NOS LOCAIS ONDE SÃO INTALADOS NOVAS
TUBULAÇÕES PLUVIAIS NO MUNICÍPIO.
-------------------------
CONTRATADO: ANTONIO ORIDES BARROS - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 64.250,00 (sessenta e quatro mil
duzentos e cinqüenta reais)
========================================
=================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2017
PROCESSO Nº 21/2017 HOMOLOGAÇÃO: 13/03/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO
CEDRO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO PARA SER
INSTALADO NA SALA DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL, bem como, AQUISIÇÃO DE DUAS
IMPRESSORAS PARA USO NO SETOR DE CONTABIDADE DO
CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL.
-------------------------
CONTRATADO: RUI NIEDERMAIER -ME
VALOR DA DESPESA: R$ 1.595,00 (um mil quinhentos e noventa e
cinco reais)
-------------------------
CONTRATADO: JACKSON UBIRATAN VARGAS
VALOR DA DESPESA: R$ 2.340,00 (dois mil trezentos e quarenta
reais)
========================================
=================

PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2017
PROCESSO Nº 22/2017 HOMOLOGAÇÃO: 13/03/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO
CEDRO
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para AQUISIÇÃO DE GENEROS
ALIMENTICIOS PARA ENCAMINHAMENTO AS FAMÍLIAS EM
SITUAÇÃO DE EXTREMA VULNERABILIDADE SOCIOECONÔMICA
DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO.
-------------------------
CONTRATADO: SUPERMERCADO ANGELI LTDA - EPP
VALOR DA DESPESA: R$ 10.796,40 (dez mil setecentos e noventa
e seis reais e quarenta centavos)
========================================
=================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2017
PROCESSO Nº 25/2017 HOMOLOGAÇÃO: 16/03/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO
CEDRO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
EFETUAR CONSERTOS, REPAROS, PRESTAR SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA NOS COMPUTADORES
E IMPRESSORAS DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO,
FAZENDA, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, AGRICULTURA,
CIDASC, CONSELHO TUTELAR, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,
CORPO DE BOMBEIROS, SECRETARIA DE ESPORTES,
TRANSPORTES E OBRAS, SEMAE E SECRETARIA DE
ASSISNTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO.
-------------------------
CONTRATADO: SIMÃO MEOTTI ME
VALOR DA DESPESA: R$ 5.940,00 (cinco mil novecentos e
quarenta reais)
-------------------------
CONTRATADO: JOSEMAR ANTONIO KINZEL ME
VALOR DA DESPESA: R$ 3.912,00 (três mil novecentos e doze
reais)
-------------------------
CONTRATADO: ADIR ANDERSON DUMKE - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 5.952,00 (cinco mil novecentos e
cinqüenta e dois reais)
========================================
=================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2017
PROCESSO Nº 24/2017 HOMOLOGAÇÃO: 17/03/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO
CEDRO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MAESTRO PARA A BANDA SÃO
JOSÉ, REGENTE DE CORAL/PROFESSOR PARA
ESTRUTURAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CORAL ESTRELA D`ALVA,
OS ROUXINÓIS, CORAL DA TERCEIRA IDADE LUZ E ALEGRIA,
CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR DE INSTRUMENTOS MUSICAIS,
PROFESSOR DE OFICINAS DE DANÇA FOLCLÓRICAS E
CLÁSSICAS PARA OS IDOSOS DO MUNICÍPIO, PROFESSOR DE
AULAS ARTISTICAS GAÚCHAS PARA ALUNOS DO MUNICIPIO.
-------------------------
CONTRATADO: LETICIA SANZOVO 06408165923
VALOR DA DESPESA: R$ 14.112,00 (quatorze mil cento e doze
reais)
-------------------------
CONTRATADO: JOACIR LUIZ GARLET FACCIN
VALOR DA DESPESA: R$ 14.850,00 (quatorze mil oitocentos e
cinqüenta reais)
-------------------------
CONTRATADO: GUSTAVO HENRIQUE JUNG 00784534969
VALOR DA DESPESA: R$ 13.030,20 (treze mil trinta reais e vinte
centavos)
-------------------------
CONTRATADO: GILSON MARCIANO DE LARA 02661912908
VALOR DA DESPESA: R$ 13.950,00 (treze mil novecentos e
cinqüenta reais)
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-------------------------
CONTRATADO: ISMAEL MULLER MAGALHAES 08627033951
VALOR DA DESPESA: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais)
-------------------------
CONTRATADO: LORENO ECKERT 96668920900
VALOR DA DESPESA: R$ 12.600,00 (doze mil seiscentos reais)
-------------------------
CONTRATADO: JUNGES E CAROSSI LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais)
========================================
=================
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 35/2017
PROCESSO Nº 35/2017 HOMOLOGAÇÃO: 22/03/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO
CEDRO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA CAGERE CASA ASSISTENCIAL
LTDA EPP, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO
DE PESSOAS ESPECIAIS ATRAVÉS DO SERVIÇO DE ALTA
COMPLEXIDADE, PARA PROTEÇÃO INTEGRAL DA USUÁRIA
"CLEUNICE MOREIRA DA SILVA", CONFORME DETERMINAÇÃO
JUDICIAL N.0000893-59.2014.8.24.0065.
-------------------------
CONTRATADO: CAGERE CASA ASSISTENCIAL LTDA. - EPP
VALOR DA DESPESA: R$ 52.320,00 (cinqüenta e dois mil trezentos
e vinte reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso XXIV da Lei de Licitações.
========================================
=================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2017
PROCESSO Nº 23/2017 HOMOLOGAÇÃO: 22/03/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO
CEDRO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE MÃO DE
OBRA ESPECIALIZADA PARA CONSERTAR SISTEMA
HIDRÁULICO EM GERAL, ESTABILIZADOR, COMANDO
DIANTEIRO E TRASEIRO, TRANSMISSÃO, CONCHA DIANTEIRA,
TROCAR CALÇOS DO MOTOR E AJUSTAR RODAS DA
RETROESCAVADEIRA JCB 4CX ECO ANO FABR. ANO 2011.
PM-13518.
-------------------------
CONTRATADO: PAVIMAQUINAS COM.PCS. E SERV. LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 20.898,06 (vinte mil oitocentos e noventa
e oito reais e seis centavos)
========================================
=================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2017
PROCESSO Nº 28/2017 HOMOLOGAÇÃO: 22/03/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO
CEDRO
OBJETO: REGISTROD E PREÇO para AQUISIÇÃO DE ÓLEO
LUBRIFICANTE PARA USO E MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS, DAS
MAQUINAS, DOS CAMINHÕES E OUTROS EQUIPAMENTOS DA
MUNICIPALIDADE, bem como, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA QUE FORNEÇA SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO E
DETONAÇÃO, E SERVIÇOS COM ROMPEDOR DE ROCHA, AMBOS
PARA EXECUÇÃO NAS OBRAS DO MUNICÍPIO E DETONAÇÕES
NECESSÁRIAS PARA O BRITADOR MÓVEL DO MUNICÍPIO.
-------------------------
CONTRATADO: TRANS MAESTRI LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 167.000,00 (cento e sessenta e sete mil
reais)
-------------------------
CONTRATADO: AGROVETERINARIA PRINCESA LTDA - EPP
VALOR DA DESPESA: R$ 3.160,00 (três mil cento e sessenta reais)
-------------------------
CONTRATADO: LUBRIMAC DISTRIBUIDORA DE PECAS E
LUBRIFICANTES LT
VALOR DA DESPESA: R$ 8.600,00 (oito mil e seiscentos reais)
========================================

=================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2017
PROCESSO Nº 26/2017 HOMOLOGAÇÃO: 23/03/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO
CEDRO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS PARA
O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, VISANDO DEFENDER
OS INTERESSES DO MUNICÍPIO EM AÇÕES JUDICIAIS, DE
JURISDICAÇÃO CONTENCIOSA OU VOLUNTÁRIA, ESTEJA O
MUNICIPIO NO PÓLO ATIVO OU PASSIVO DE TODAS AS NOVAS
AÇÕES OU AÇÕES QUE ESTEJAM EM ANDAMENTO EM TODOS
OS GRAUS DE JURISDIÇÃO.
-------------------------
CONTRATADO: ADELAR ANTONIO BRESCOVICI
VALOR DA DESPESA: R$ 75.480,00 (setenta e cinco mil
quatrocentos e oitenta reais)
========================================
=================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2017
PROCESSO Nº 29/2017 HOMOLOGAÇÃO: 23/03/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO
CEDRO
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM GEOFONAMENTO E
MAPEAMENTO DE REDE PARA REALIZAR PESQUISA DE
VAZAMENTOS NO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO
MUNICÍPIO.
-------------------------
CONTRATADO: SANDRINI & BOTEGA LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 89.549,10 (oitenta e nove mil quinhentos
e quarenta e nove reais e dez centavos)
========================================
=================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2017
PROCESSO Nº 30/2017 HOMOLOGAÇÃO: 27/03/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO
CEDRO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MÓVEIS,
ELETRODOMÉSTICOS, CORTINAS E UTILITÁRIOS DOMÉSTICOS
PARA O CORPO DE BOMBEIROS, AQUISIÇÃO DE UMA MOTO
PODA PARA SECRETARIA DE ESPORTES, UM COLORIMETRO E
UMA ESTRUTURA METÁLICA EM AÇO PARA O SEMAE.
-------------------------
CONTRATADO: TREVISOL LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 1.759,00 (um mil setecentos e cinqüenta
e nove reais)
-------------------------
CONTRATADO: RUI NIEDERMAIER -ME
VALOR DA DESPESA: R$ 10.193,00 (dez mil cento e noventa e três
reais)
-------------------------
CONTRATADO: POTENCIA SOM E INFORMÁTICA LTDA ME
VALOR DA DESPESA: R$ 644,00 (seiscentos e quarenta e quatro
reais)
-------------------------
CONTRATADO: E L F COMERCIO DE PURIFICADORES DE AGUA
LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 2.378,00 (dois mil trezentos e setenta e
oito reais)
-------------------------
CONTRATADO: MAGALI SOLDÁ & CIA LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 3.700,00 (três mil e setecentos reais)
-------------------------
CONTRATADO: JACKSON UBIRATAN VARGAS
VALOR DA DESPESA: R$ 24.742,00 (vinte e quatro mil setecentos e
quarenta e dois reais)
-------------------------
CONTRATADO: GESUL COMERCIAL LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 4.717,30 (quatro mil setecentos e
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dezessete reais e trinta centavos)
-------------------------
CONTRATADO: COMERCIO DE ARTIGOS DE INFORMATICA
IRACEMINHA LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 9.810,00 (nove mil oitocentos e dez reais)
-------------------------
CONTRATADO: ERICSON CASTOLDI COREZOLA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 8.150,00 (oito mil cento e cinqüenta reais)
========================================
=================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2017
PROCESSO Nº 33/2017 HOMOLOGAÇÃO: 30/03/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO
CEDRO
OBJETO: REGISTROD E PREÇO para AQUISIÇÃO DE DOCES
PARA CONFECÇÃO DE PACOTINHOS QUE SERÃO
DISTRIBUIDOS PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO NAS DATA COMEMORATIVAS REFERENTE PÁSCOA, DIA
DA CRIANÇA E NATAL.
-------------------------
CONTRATADO: SUPERMERCADO ANGELI LTDA - EPP
VALOR DA DESPESA: R$ 10.476,00 (dez mil quatrocentos e setenta
e seis reais)
-------------------------
CONTRATADO: A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 6.859,40 (seis mil oitocentos e cinqüenta
e nove reais e quarenta centavos)
========================================
=================
São José do Cedro, 05/04/2017
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA - Prefeito Municipal

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/2017
PROCESSO Nº 7/2017 HOMOLOGAÇÃO: 21/03/2017
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO JOSE
DO CEDRO
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS PARA MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA DO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
-------------------------
CONTRATADO: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR
LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 17.990,40 (dezessete mil novecentos e
noventa reais e quarenta centavos)
-------------------------
CONTRATADO: ANGEOMED-COM.DE PRODUTOS
MED.HOSP.LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 2.220,00 (dois mil duzentos e vinte reais)
-------------------------
CONTRATADO: DIMASTER COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 73.193,00 (setenta e três mil cento e
noventa e três reais)
-------------------------
CONTRATADO: CENTERMÉDI COM. DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 64.346,00 (sessenta e quatro mil
trezentos e quarenta e seis reais)
-------------------------
CONTRATADO: MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 12.929,00 (doze mil novecentos e vinte e
nove reais)
-------------------------
CONTRATADO: A G KIENEN & CIA LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 57.971,00 (cinqüenta e sete mil
novecentos e setenta e um reais)
-------------------------

CONTRATADO: S&R DISTRIBUIDORA LTDA ME
VALOR DA DESPESA: R$ 17.425,00 (dezessete mil quatrocentos e
vinte e cinco reais)
-------------------------
CONTRATADO: COMERCIAL CIRURGICA RIO CLARENSE LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 53.870,00 (cinqüenta e três mil oitocentos
e setenta reais)
-------------------------
CONTRATADO: AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 11.040,00 (onze mil quarenta reais)
-------------------------
CONTRATADO: PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 56.682,00 (cinqüenta e seis mil
seiscentos e oitenta e dois reais)
========================================
=================
São José do Cedro, 05/04/2017
FERNANDO JULIO WILL - Gestor Do Fms

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL N.11/2017
PREFEITURA MUN. DE SÃO JOSÉ DO CEDRO - SC
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº11/2017 – Registro de preço
O Fundo Municipal de Saúde, do Município de São José do Cedro, 
usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Fe-
deral 8.666/93, demais alterações vigentes, Lei Federal 10.520/02 
e Decreto Municipal nº 5.253/2013 promove Processo Licitatório 
nº 11/2017, Edital de Pregão Nº 11/2017, REGISTRO DE PREÇO 
para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, MATERIAL DE 
HIGIENE, LIMPEZA E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA USO NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Recebimento do credencia-
mento, envelope de proposta e habilitação até às 14:00 horas do 
dia 20/04/2017. No mesmo horário será feito o credenciamento 
das proponentes, dos representantes e realizado a abertura das 
propostas para lançamento no sistema, para iniciar os lances, no 
Setor de Compras, Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, 
sita na Rua Jorge Lacerda 1049, São José do Cedro – SC, maiores 
informações, www.prefcedro.sc.gov.br, pelo e-mail compras@pref-
cedro.sc.gov.br, telefone: 0xx49-36430247, no Depto de Compras, 
das 07:45h às 11:45h e das 13:30h às 17:30. São José do Cedro. 
Fernando Julio Will – Responsável pelo FMS.

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL N.38/2017
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO - SC
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº38/2017
REGISTRO DE PREÇO

O Município de São José do Cedro, usando de suas atribuições 
legais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais al-
terações vigentes, Lei Federal 10.520/02 e Decreto Municipal nº 
5.253/2013, promove Processo Licitatório nº38/2017, Edital de 
Pregão Nº38/2017, Objeto: REGISTRO DE PREÇO para AQUISI-
ÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, GENEROS ALIMENTÍ-
CIOS, ELETRODOMÉSTICOS E MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA 
USO NA SEDE DO CORPO DE BOMBEIROS DE SÃO JOSÉ DO CE-
DRO. Recebimento, abertura e julgamento às 08:00 horas do dia 
20/04/2017, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da Prefei-
tura Municipal, sita na Rua Jorge Lacerda 1049, São José do Cedro 
– SC, maiores informações, www.prefcedro.sc.gov.br, pelo e-mail 
compras@prefcedro.sc.gov.br, ou telefone: 0xx49-36430247, no 
Depto de Compras, das 07:45h às 11:45h e das 13:30h às 17:30, 
site da Prefeitura de São José do Cedro – SC. Antonio Plinio de 
Castro Silva – Prefeito Municipal.

http://www.prefcedro.sc.gov.br
http://www.prefcedro.sc.gov.br
mailto:compras@prefcedro.sc.gov.br
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EXTRATO TOMADA DE PREÇO N.27/2017
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO
MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO – SC.
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº27/2017.
A Prefeitura Municipal de São José do Cedro, usando de suas atri-
buições legais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, de-
mais alterações vigentes, promove Processo Licitatório nº 27/2017, 
Edital de Tomada de Preço Nº 27/2017, Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
AGÊNCIA DE PUBLICIDADE PARA FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS 
DE PROPAGANDA PARA O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
CONFORME ESTABELECE A LEI Nº 12.232, DE 29 DE ABRIL DE 
2010. O recebimento dos envelopes de habilitação e propostas fica 
prorrogado até às 09:00 horas do dia 25/04/2017. Abertura dos 
envelopes às 09:00 horas do mesmo dia, no Setor de Compras, 
Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Rua Jorge 
Lacerda 1049, São José do Cedro – SC, maiores informações, www.
prefcedro.sc.gov.br, pelo e-mail– compras@prefcedro.sc.gov.br, 
pelo telefone: 0xx49-36430247, no Depto de Compras, das 07:45h 
às 11:45h e das 13:30h às 17:30. São José do Cedro. Antonio Plinio 
de Castro Silva – Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 228/2017
PORTARIA Nº 228/2017

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o inciso IX do Artigo 69 da Lei Orgânica do Município, 
e de acordo com o Artigo 67 da Lei Municipal 2.020/93, de 28 de 
abril de 1993;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 10 (dez) dias de férias ao Servidor Público Muni-
cipal Edson Finger, ocupante do cargo efetivo de Assistente Social, 
Grupo ANS, Nível 08, Matrícula 3111, referente ao período aquisi-
tivo de 12/01/2016 a 11/01/2017, para serem gozadas no período 
de 11 a 20 de abril de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 11 de abril de 2017.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São José do Cedro,
em 04 de abril de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

ALEXANDRE VOGT,
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 229/2017
PORTARIA Nº 229/2017

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Inciso IX, do Art. 69º, da Lei Orgânica Municipal, e 
de acordo com o § 2º, do Art. 4º, da Lei Complementar nº 001/99, 
de 30 de dezembro de 1999;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder à servidora pública municipal Silvane Consalter 

Tente, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Grupo TSG, Nível 01, Matrícula 1269, o 5º (quinto) triênio, refe-
rente ao período de 08/04/2014 a 07/04/2017, junto à Prefeitura 
Municipal de São José do Cedro – SC, no percentual de 03% (três 
por cento), perfazendo um total de 15% (quinze por cento) de 
adicional por tempo de serviço, calculado sobre o salário base, a 
partir de abril de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
retroagindo seus efeitos a 01 de abril de 2017.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São José do Cedro,
em 04 de abril de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

CELIA OSMARI TOIGO
Secretária Municipal de Educação e Cultura.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 230/2017
PORTARIA Nº 230/2017

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Inciso IX, do Art. 69º, da Lei Orgânica Municipal, e 
de acordo com o § 2º, do Art. 4º, da Lei Complementar nº 001/99, 
de 30 de dezembro de 1999;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder à servidora pública municipal Lourdes Fátima 
Lermen Pesente, ocupante do cargo efetivo de Técnico de Enfer-
magem ESF, Matrícula 3037, o 6º (sexto) triênio, referente ao perí-
odo de 06/03/2001 a 01/05/2001 e de 02/06/2014 a 06/04/2017, 
junto à Prefeitura Municipal de São José do Cedro – SC, no percen-
tual de 03% (três por cento), perfazendo um total de 24% (vinte 
e quatro por cento) de adicional por tempo de serviço, calculado 
sobre o salário base, a partir de abril de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
retroagindo seus efeitos a 01 de abril de 2017.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São José do Cedro,
em 04 de abril de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

FERNANDO JULIO WILL
Secretário Municipal de Saúde.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

http://www.prefcedro.sc.gov.br
http://www.prefcedro.sc.gov.br
mailto:compras@prefcedro.sc.gov.br
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PORTARIA Nº 231/2017
PORTARIA Nº 231/2017

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de 
acordo com o inciso IX, do Art. 69º, da Lei Orgânica Municipal, e 
conforme Parágrafo único, do Art. 8º e Art. 8º da Lei Complemen-
tar nº 001/99, de 30 de dezembro de 1999;

RESOLVE:
Art. 1º. Declarar estável a servidora pública municipal Lucia de 
Morais Pereira Gessinger, admitida para exercer o cargo efetivo de 
Técnico de Enfermagem ESF, Matrícula 3002, conforme Decreto de 
Nomeação nº 5.385, de 10 de abril de 2014, por ter concluído o 
estágio probatório.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 09 de abril de 2017.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São José do Cedro,
em 04 de abril de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

FERNANDO JULIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 232/2017
PORTARIA Nº 232/2017

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Inciso IX, do Art. 69º, da Lei Orgânica Municipal, e 
de acordo com o § 2º, do Art. 4º, da Lei Complementar nº 001/99, 
de 30 de dezembro de 1999;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder à servidora pública municipal Lucia de Morais 
Pereira Gessinger, ocupante do cargo efetivo de Técnico de Enfer-
magem ESF, Matrícula 3002, o 1º (primeiro) triênio, referente ao 
período de 10/04/2014 a 09/04/2017, junto à Prefeitura Municipal 
de São José do Cedro – SC, no percentual de 03% (três por cen-
to), perfazendo um total de 03% (três por cento) de adicional por 
tempo de serviço, calculado sobre o salário base, a partir de abril 
de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
retroagindo seus efeitos a 01 de abril de 2017.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São José do Cedro,
em 04 de abril de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

FERNANDO JULIO WILL
Secretário Municipal de Saúde.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 233/2017
PORTARIA Nº 233/2017

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Inciso IX, do Art. 69º, da Lei Orgânica Municipal, e 
de acordo com o § 2º, do Art. 4º, da Lei Complementar nº 001/99, 
de 30 de dezembro de 1999;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder à servidora pública municipal Raquel Lazzari, 
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo 
TSG, Nível 01, Matrícula 1271, o 5º (quinto) triênio, referente ao 
período de 08/04/2014 a 07/04/2017, junto à Prefeitura Municipal 
de São José do Cedro – SC, no percentual de 03% (três por cento), 
perfazendo um total de 15% (quinze por cento) de adicional por 
tempo de serviço, calculado sobre o salário base, a partir de abril 
de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
retroagindo seus efeitos a 01 de abril de 2017.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São José do Cedro,
em 04 de abril de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

CELIA OSMARI TOIGO
Secretário Municipal de Educação e Cultura.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 234/2017
PORTARIA Nº 234/2017

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Inciso IX, do Art. 69º, da Lei Orgânica Municipal, e 
de acordo com o § 2º, do Art. 4º, da Lei Complementar nº 001/99, 
de 30 de dezembro de 1999;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder à servidora pública municipal Eliane da Silva Ale-
xandre, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Grupo TSG, Nível 01, Matrícula 2686, o 2º (segundo) triênio, refe-
rente ao período de 03/04/2014 a 02/04/2017, junto à Prefeitura 
Municipal de São José do Cedro – SC, no percentual de 03% (três 
por cento), perfazendo um total de 06% (seis por cento) de adicio-
nal por tempo de serviço, calculado sobre o salário base, a partir 
de abril de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
retroagindo seus efeitos a 01 de abril de 2017.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São José do Cedro,
em 04 de abril de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.
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CELIA OSMARI TOIGO
Secretária Municipal de Educação e Cultura.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 235/2017
PORTARIA Nº 235/2017

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 69º, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º. Designar à servidora pública municipal Marlene Alves Gar-
cia Gomercindo, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, Grupo TSG, Nível 01, Matrícula 2616, para ter exercício jun-
to à Secretária Municipal de Educação e Cultura, neste município, 
a partir de abril de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
retroagindo seus efeitos a 01 de abril de 2017.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São José do Cedro,
em 04 de abril de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

CELIA OSMARI TOIGO
Secretária Municipal de Educação e Cultura.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 236/2017
PORTARIA Nº 236/2017

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições do seu 
cargo e de acordo com o inciso IX do Artigo 69, da Lei Orgânica 
do Município;

RESOLVE:
Art. 1º Suspender a partir de 1º de abril de 2017, os efeitos da 
Portaria 248/2015, de 30 de junho de 2015, que concedeu adicio-
nal de insalubridade em grau médio, à servidora pública municipal, 
Marlene Alves Garcia Gomercindo, ocupante do cargo efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo TSG, Nível 01, matrícula 2616, 
por motivo de não estar mais atuando junto a Secretária Municipal 
de Saúde, conforme Portaria 235/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publica-
ção retroagindo seus efeitos a 01 de abril de 2017.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São José do Cedro,
em 04 de abril de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

CELIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal de Educação e Cultura.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 237/2017
PORTARIA Nº 237/2017.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, 
nos termos do Art. 37 da Constituição Federal, combinado com o 
inciso IX, do Artigo 69º, da Lei Orgânica do Município, Lei nº. 2020, 
de 28 de abril de 1993 e, Lei Complementar nº. 053, de 24 de maio 
de 2016, Edital de Concurso Público nº. 001/2013, e Decreto nº 
5.985, de 21 de fevereiro de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a partir de 05 de abril de 2017, a servi-
dora pública municipal Juliana da Silva Vogt, Matrícula 3464, ocu-
pante do cargo temporário de Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo 
TSG, Nível 01.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 05 de abril de 2017.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São José do Cedro,
em 05 de abril de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

CELIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal de Educação e Cultura.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 238/2017
PORTARIA Nº 238/2017.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o inciso IX do Artigo 69 da Lei Orgânica do Município, 
e de acordo com o Artigo 67 da Lei Municipal 2.020/93, de 28 de 
abril de 1993;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 30 (trinta) dias de férias a Servidora Pública 
Municipal Marisa Fávero Schmidt, ocupante do cargo efetivo de 
Assistente de Saúde, Grupo SAU, Nível 03, Matrícula 22, referente 
ao período aquisitivo de 04/04/2016 a 03/04/2017, para serem go-
zadas no período de 04 de abril a 03 de maio de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publi-
cação retroagindo seus efeitos a 04 de abril de 2017.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São José do Cedro,
em 05 de abril de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.



06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 746

FERNANDO JULIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
055/2017 - SRP - PR Nº 046/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, ATRAVÉS DO 
SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, 
que realizará Sessão de Licitação no dia 19/04/2017, às 14h00min, 
no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Caxias, 789, 
conforme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/2017. 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. MODALIDADE PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 046/2017. OBJETO: AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRE-
TO A SEREM UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS 
NO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC, NO ANO DE 
2017. Informações e/ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 
3344-8500 – ramal 8502. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste – SC, 05 de Abril de 2017.
RAFAEL CALEFFI
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE RETIFICAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 052/2017 - SRP - PR Nº 044/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC
RETIFICAÇÃO DO EDITAL

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, ATRAVÉS DO 
SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, 
que resolve RETIFICAR a especificação do item 01 do Anexo I, do 
Edital, e a data de entrega e abertura dos envelopes, do PROCES-
SO LICITATÓRIO Nº 052/2017. SISTEMA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS. MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2017. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE SÊMEN BOVINO DE DIVERSAS RAÇAS PARA UTILI-
ZAÇÃO NO PROGRAMA MUNICIPAL DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC NO ANO DE 
2017. (PUBLICADO NO DOM/SC DIA 28/03/2017, ED. 2220, PG. 
704). Designando-se nova data para entrega e abertura dos enve-
lopes para o dia 19 de Abril de 2017, às 15h15min e 15h30min res-
pectivamente, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque 
de Caxias, 789. Informações e/ou cópia da íntegra deste Edital: 
fone (49) 3344-8500 – ramais 8564/8588. Site www.saolourenco.
sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste – SC, 05 de Abril de 2017.
RAFAEL CALEFFI
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 5.639, DE 04 DE ABRIL DE 2017.
DECRETO Nº 5.639, DE 04 DE ABRIL DE 2017.
Abre crédito especial, por superávit financeiro, no orçamento pro-
grama de 2017, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Or-
gânica do Município, autorização contida na Lei Municipal nº 2.317, 
de 03 de abril de 2017 e de acordo com o art. 43, § 1º, inciso I, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito especial, por supe-
rávit financeiro, adicionando-se pelo crédito orçamentário o valor 
de até R$ 10.057,01 (dez mil, cinquenta e sete reais e um centavo), 
nas seguintes dotações orçamentárias:

06.00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA - SAF
06.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA - SAF
06.01.06.122.4503.2.008.3.3.30.00.00.00.00.00.03.0010 138 Apli-
cação Direta R$ 6.689,59
06.01.06.122.4503.2.008.3.3.30.00.00.00.00.00.03.0000 139 Apli-
cação Direta R$ 3.367,42

Art. 2º Para atendimento da suplementação de que trata o art. 1º, 
decorrerá a utilização do superávit financeiro, em conformidade 
com o que estabelece a Lei Municipal nº 2.307, de 19 de dezembro 
de 2016 e o art. 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste, SC, 04 de abril de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 5.640, DE 05 DE ABRIL DE 2017.
DECRETO Nº 5.640, DE 05 DE ABRIL DE 2017.

Revoga o Decreto nº 4.978, de 05 de novembro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 55, 
inc. VII, da Lei Orgânica do Município, combinado com o artigo 148 
do Código Tributário Nacional, tendo presentes as disposições da 
Lei Complementar Municipal nº 104, de 29 de setembro de 2009;

DECRETA:
Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 4.978, de 05 de novembro de 
2014, que “regulamenta a Lei nº 581, de 23 de dezembro de 1988, 
que institui o Imposto sobre a Transmissão "Inter-Vivos" de Bens 
Imóveis e dá outras providências”.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 05 de abril de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

http://www.saolourenco.sc.gov.br
http://www.saolourenco.sc.gov.br
http://www.saolourenco.sc.gov.br
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2017, DE 31 DE 
MARÇO DE 2017 - ICSL.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2017, DE 31 DE MARÇO DE 2017 
- ICSL.
Origem: Processo Licitatório nº 001/2017, Modalidade Pregão 
Presencial nº 001/2017 e em conformidade com a Lei Federal nº 
8.666/1993 e Lei Federal nº 10.520/2002.
Contratante: Instituto Cultural de São Lourenço, CNPJ nº 
08.806.043/0001-70.
Contratada: WEBER SEGURANÇA LTDA. ME, pessoa jurídica de di-
reito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 07.544.527/0001-26.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇO DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL 
PRESENCIAL NÃO ARMADA, PARA O INSTITUTO CULTURAL DE 
SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC.
Valor: R$ 2.148,00 (dois mil, cento e quarenta e oito reais) men-
sais, totalizando o montante de R$ 19.332,00 (dezenove mil, tre-
zentos e trinta e dois reais) até 31 de dezembro de 2017.
Pagamento: Os pagamentos serão realizados de acordo com a 
ordem cronológica estabelecida pelo Decreto nº 5.586, de 03 de 
janeiro de 2017, que será de, no máximo, 30 (trinta) dias, acom-
panhada da respectiva nota fiscal, cujo documento deverá conter 
todas as especificações.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
contrato serão custeadas através de recursos próprios do Instituto 
Cultural de São Lourenço, por conta do orçamento deste exercício 
financeiro de 2017.
Dotação Orçamentária:
D - 002/2017 - 17.01.13.392.4516.2.031.3.3.90.00.00.00.00.00.0
0.1000 - Manutenção das Atividades do Instituto Cultural de São 
Lourenço do Oeste - SC.
Data de Assinatura: 31/03/2017.
Vigência: de 31/03/2017 a 31/12/2017.
Signatários: Rennã Higor Fedrigo (Presidente da Autarquia) - pelo 
Contratante e Ademir Eugenio Weber - pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 069/2017, DE 31 DE 
MARÇO DE 2017.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 069/2017, DE 31 DE MARÇO DE 2017.
Origem: Processo Licitatório nº 053/2017, Modalidade Dispensa de 
Licitação para Compras e Serviços nº 003/2017 e em conformidade 
com o art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações posteriores.
Locatário: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Locadora: Peromar Representações Comerciais Ltda. EPP, CNPJ nº 
01.463.402/0001-95.
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL COMERCIAL PARA O FUNCIONA-
MENTO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DO MUNICÍPIO 
DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC, LOCALIZADO NA RUA JARBAS 
MENDES, Nº 270, SALA 02, NO EDIFÍCIO PEROMAR, BAIRRO BRA-
SÍLIA, EM SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC.
Valor: R$ 2.650,00 (dois mil, seiscentos e cinquenta reais) men-
sais, referente ao período de 03 de abril a 31 de dezembro de 
2017, totalizando o valor R$ 23.850,00 (vinte e três mil, oitocentos 
e cinquenta reais), para o exercício financeiro de 2017.
Pagamento: Os pagamentos serão realizados de acordo com a 
ordem cronológica estabelecida no Decreto nº 5.586, de 03 de 
janeiro de 2017, que poderá ser de, no máximo, 30 (trinta) dias, 
a contar do início da locação, constante do objeto deste contrato, 
acompanhada da respectiva Nota Fiscal, cujo documento deverá 
conter todas as especificações.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução deste 
contrato correrão por conta do orçamento do exercício financeiro 
de 2017, através recursos próprios do Município.
Rubrica Orçamentária:
D - 106/2017 - 11.01.08.244.4509.2.029.3.3.90.00.00.00.00.00.00

.01.0000 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de As-
sistência Social - Secretaria de Assistência Social.
Data de Assinatura: 31/03/2017.
Vigência: de 03/04/2017 a 31/12/2017.
Signatários: Rafael Caleffi (Prefeito Municipal) - pelo Locatário e 
Pedro Martini – pela Locadora.

LEI Nº 2.320, DE 05 DE ABRIL DE 2017.
LEI Nº 2.320, DE 05 DE ABRIL DE 2017.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar a abertura de crédi-
to especial, por anulação de dotações, no orçamento programa de 
2017, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e autorização contida no artigo 43, § 1º, 
inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e na 
Lei Municipal nº 2.307, de 19 de dezembro de 2016, faz saber a 
todos os habitantes que a Câmara de Vereadores aprovou e este 
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito especial, por 
anulação de dotações, adicionando-se pelo crédito orçamentário 
o valor de até R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), na seguinte 
dotação orçamentária:

06.00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA - SAF
06.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA - SAF
06.01.06.122.4503.2.008.3.3.30.00.00.
00.00.00.01.0010

137 Aplicação 
Direta R$ 24.000,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação de que trata o art. 1º, 
em conformidade com o que estabelece o art. 43, § 1º, inciso III, 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e a Lei Municipal 
nº 2.307, de 19 de dezembro de 2016, serão utilizados recursos 
provenientes da anulação total das seguintes dotações:

06.00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA - SAF
06.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA - SAF
06.01.06.122.4503.2.008.3.3.90.00.00.
00.00.00.01.0010

25 Aplicação 
Direta R$ 23.000,00

06.01.06.122.4503.2.008.4.4.90.00.00.
00.00.00.01.0010

29 Aplicação 
Direta R$ 1.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 05 de abril de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 582, DE 04 DE ABRIL DE 2017
PORTARIA Nº 582, DE 04 DE ABRIL DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe con-
fere o artigo 55, incisos V e IX, da Lei Orgânica do Município, com 
base no artigo 58 da Lei Complementar nº 118, de 23 de junho de 
2010, combinado com o artigo 119 da Lei Complementar nº 154, 
de 09 de setembro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Atribuir, a partir de 04 de abril de 2017, a servidora pública 
municipal ELIZANGELA CALEGARI TAPPERO, ocupante do cargo 
efetivo de Técnico de Apoio Administrativo, matrícula nº 1929/01, 
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o Adicional de Responsabilidade Nível 4 (AR- 4), por exercer ati-
vidade com qualificação diferenciada, além das previstas para o 
exercício do cargo de que é titular.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta 
das dotações específicas do Orçamento em execução.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Lourenço do Oeste - SC, 04 de abril de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2017.

PORTARIA Nº 583, DE 04 DE ABRIL DE 2017
PORTARIA Nº 583, DE 04 DE ABRIL DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe con-
fere o artigo 55, incisos V e IX, da Lei Orgânica do Município, com 
base no artigo 58 da Lei Complementar nº 118, de 23 de junho de 
2010, combinado com o artigo 119 da Lei Complementar nº 154, 
de 09 de setembro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Atribuir, a partir de 04 de abril de 2017, ao servidor públi-
co municipal EDISSON ARI PILETTI, ocupante do cargo efetivo de 
Técnico de Apoio Administrativo, matrícula nº 1943/01, o Adicional 
de Responsabilidade Nível 5 - AR- 5 por exercer atividade com qua-
lificação diferenciada, além das previstas para o exercício do cargo 
de que é titular”. (NR).

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta 
das dotações específicas do Orçamento em execução.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 04 de abril de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2017.

PORTARIA Nº 584, DE 04 DE ABRIL DE 2017
PORTARIA Nº 584, DE 04 DE ABRIL DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe con-
fere o artigo 55, inciso VII da Lei Orgânica do Município, de acordo 
com os artigos 75 a 78 Lei Complementar nº 118/2010, de 23 de 
junho de 2010 e com o Decreto 4.281 de 26 de setembro de 2011.
RESOLVE:
Art.1º Conceder, a partir de 04 de abril de 2017 Adicional de Pe-
riculosidade índice 30%, ao Servidor FABIO QUADROS MARTINS, 
ocupante do cargo de Técnico de Apoio Administrativo, matricula 
nº 1785/02, por exercer atividades insalubres na Gerência de Ma-
nutenção de Equipamentos e Veículos.

Art.2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta 
das dotações especificas do Orçamento em execução.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 04 de abril de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2017.

PORTARIA Nº 585, DE 04 DE ABRIL DE 2017
PORTARIA Nº 585, DE 04 DE ABRIL DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confe-
rem os incisos VII e IX, do artigo 55 da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:
Art.1º REVOGAR, a partir de 04 de abril de 2017, a Portaria nº 201, 
de 05 de março de 2007, que designa o servidor público munici-
pal MARCIO ALVES RODRIGUES para desempenhar suas funções 
junto a Associação de Bombeiros Comunitários de São Lourenço 
do Oeste.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta 
das dotações específicas do Orçamento em Execução.

Art.3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 04 de abril de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2017.

PORTARIA Nº 586, DE 04 DE ABRIL DE 2017
PORTARIA Nº 586, DE 04 DE ABRIL DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe con-
fere o artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica Municipal e com 
base no inciso IV, do art. 41, da Lei Complementar nº 118, de 23 
de Junho de 2010,

RESOLVE:
Art.1° Instituir, a partir de 04 de abril de 2017, o Regime Individual 
de Trabalho, em favor da servidora pública municipal ELISE LEO-
POLDINO, ocupante do cargo efetivo de Psicólogo, matricula nº 
3384/01, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, sendo 
das 08h00min às 12h00min e das 13h00min as 17h00min, de se-
gunda a sexta-feira.

Art.2° As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta 
das dotações específicas do orçamento municipal em execução.

Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 04 de abril de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2017.



06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 750

PORTARIA Nº 587, DE 04 DE ABRIL DE 2017
PORTARIA Nº 587, DE 04 DE ABRIL DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confe-
re o artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município, e de 
acordo com o previsto no artigo 115 da Lei Complementar nº 118, 
de 23 de junho de 2010,

RESOLVE:
Art.1º Conceder Licença sem Remuneração para Tratamento de 
Assuntos Particulares, ao servidor municipal REINALDO FRANCIS-
CO GUERRA JUNIOR, ocupante do cargo efetivo no cargo de Téc-
nico de Apoio Administrativo, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, matrícula nº 3007/01, a partir de 17 de abril de 
2017 até 31 de dezembro de 2017.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 04 de abril de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2017.

PORTARIA Nº 588, DE 04 DE ABRIL DE 2017

PORTARIA Nº 588, DE 04 DE ABRIL DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe con-
fere o artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município, de 
acordo com o artigo 110, §4º da Lei Complementar nº 118 de 23 
de junho de 2010 e de acordo com o Decreto nº 4.166, de 11 de 
fevereiro de 2011,

RESOLVE:
Art.1º Conceder licença para tratamento de saúde, a servidora pú-
blica
Municipal ROSEMARY TEREZINHA SARTOR LEINDECKER, ocupan-
te do cargo efetivo Professor de Educação Infantil, matrícula nº 
1400/01, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, de 04 a 
13 de abril de 2017.

Art.2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta 
das dotações especificas do Orçamento em execução.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 04 de abril de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2017.

PORTARIA Nº 589, DE 04 DE ABRIL DE 2017
PORTARIA Nº 589, DE 04 DE ABRIL DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe con-
fere o artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica Municipal e com 
base ao disposto no artigo 100, inciso III, da Lei Complementar n° 
118, de 23 de junho de 2010,

RESOLVE:
Art.1º Conceder Licença para Casamento, ao Servidor Público Mu-
nicipal RENATO CAVASINI, ocupante do cargo efetivo de Professor 
de Ciências, matrícula n° 3401/01, com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais, nos dias 05, 08 e 09 de maio de 2017, sem preju-
ízo de seus direitos.

Art.2º As despesas decorrentes desta Portaria, correrão por conta 
das dotações específicas do orçamento municipal em execução.

Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 04 de abril de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2017.

PORTARIA Nº 590, DE 04 DE ABRIL DE 2017
PORTARIA Nº 590, DE 04 DE ABRIL DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confe-
re o art. 55, inciso VII da Lei Orgânica Municipal, de acordo com o 
artigo 31 da Lei Complementar nº 118, de 23 de junho de 2010 e;

CONSIDERANDO o parecer favorável da Junta Médica Oficial do 
Município de São Lourenço do Oeste, quanto à necessidade de 
manter a readaptação da servidora Daniella Françozi, a fim de que 
a mesma evite sobrecarga física que agrave seu quadro de saúde;

CONSIDERANDO a importância de promover condições para a re-
cuperação e reabilitação laborativa da servidora, mediante função 
compatível com sua condição funcional e física;
RESOLVE:
Art. 1º Manter a Readaptação da servidora pública municipal Da-
niella Françozi, matrícula nº 1256/02, nomeada pela Portaria nº 
573, de 26 de agosto de 2011, ao cargo de Agente Comunitário 
de Saúde e de Combate às Endemias, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Saúde, para desempenhar funções administrativas junto 
a Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, em virtude da 
permanência da limitação que sofreu em sua capacidade física, 
conforme Parecer da Junta Médica Oficial do Município, com efeitos 
a partir de 29 de março de 2017.

Art. 2º A readaptação de que trata o art. 1º desta Portaria, não 
implica em mudança de cargo, tampouco não acarreta decréscimo, 
nem aumento de remuneração do servidor, conforme disposto nos 
arts. 31, § 2º e 32 da Lei Complementar nº 118, de 23 de junho 
de 2010.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 29 de março de 2017.
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São Lourenço do Oeste - SC, 04 de abril de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal
Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2017.

PORTARIA Nº 592, DE 04 DE ABRIL DE 2017
PORTARIA Nº 592, DE 04 DE ABRIL DE 2017.

Altera a Portaria nº 552, de 24 de março de 2017, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe con-
fere o artigo 55, incisos V e IX, da Lei Orgânica do Município, com 
base no artigo 58 da Lei Complementar nº 118, de 23 de junho de 
2010, combinado com o artigo 119 da Lei Complementar nº 154, 
de 09 de Setembro de 2013,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar o art. 1º da Portaria nº 552, de 24 de março de 
2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:
Art.1º NOMEAR, a partir de 03 de abril de 2017 o Senhor ALCIDES 
MARIA DA SILVA, para exercer o Cargo em Comissão de GERENTE 
DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS, Nível AGA-1, 
em conformidade com a Lei Complementar nº 154, de 09 de se-
tembro de 2013.
Parágrafo único: Pelo exercício da função o servidor receberá Adi-
cional de Responsabilidade nível 3 (AR-3).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 03 de abril de 2017.

São Lourenço do Oeste - SC, 04 de abril de2017
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2017.
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São Miguel do Oeste

Prefeitura

DECRETO 8.840 REGULAMENTA PROGRAMA 
DISTRIBUIÇÃO LEITE
DECRETO N. 8.840/2017

REGULAMENTA O PROGRAMA DE DISTRIBUIÇÃO DE LEITE ESPE-
CIALIZADO, CRIADO PELA LEI MUNICIPAL N. 7.144/2015; REVO-
GA O DECRETO 8.546/2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o inciso 
VII, do art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de outubro de 
1990, c/c o art. 6º, da Lei Municipal n. 7.144/2015, e,

Considerando a necessidade de normatizar e racionalizar o forneci-
mento de leite estabelecido na Lei 7.144/2015;

Considerando que há a necessidade de fixar a responsabilidade de 
cada Secretaria sobre quais os tipos de leite devem providenciar.

DECRETA:
Art. 1º As fórmulas que serão atendidas pelo programa criado pela 
Lei 7.144/2015 são as seguintes:

I – Fórmula a base de soja: elaborada com proteína isolada da 
soja, isenta de lactose e sacarose, sendo indicado para crianças 
com intolerância à lactose, galactosemia, ou que tenham alergia 
ao leite de vaca;
II – Fórmula semielementar: formulações elaboradas a base da 
proteína de soro de leite ou de soja, extensamente hidrolisadas, 
sendo indicadas às crianças que apresentem alergia a proteínas de 
certos alimentos;
III – Fórmula Elementar: elaborada a base de hidrolisado proteico, 
isenta de lactose, sacarose, frutose, galactose e glúten, sendo in-
dicada para crianças portadoras de intolerância a lactose, celíacos, 
alérgicos a proteína do leite de vaca;
IV – Fórmula isenta de lactose: composição das fórmulas modifica-
da a base de leite de vaca, sendo isenta de lactose, sendo indicada 
para crianças que são intolerantes a lactose e celíacas;
V – Fórmula antiregurgitação: indicada para crianças que possuam 
disfunção fisiológica.

Art. 2º Somente serão fornecidos os leites especializados, aos pa-
cientes oriundos da rede pública de saúde municipal.

Art. 3º Para o fornecimento de leite especializado os pacientes de-
verão cadastrar-se junto a Secretaria Municipal de Saúde ou no 
NASF e deverá apresentar os seguintes documentos:

I – Cópia de Certidão de Nascimento ou RG da criança;
II – Cópia do Cartão SUS da Criança;
III – Cópia do RG do Pai/mãe responsável pela retirada da fórmula;
IV – Comprovante de residência atualizado;

V – Laudo do médico pediatra atestando patologia, com validade 
de 6 meses;
VI – Exame que comprove a patologia para qual é necessário o uso 
da fórmula:
a) para fórmula sem lactose a partir do nascimento; e,
b) para fórmulas a base de soja/semielementar/elementar, exame 
com um ano de idade para manutenção do recebimento da fór-
mula.
VII – Prescrição dietética de nutricionista com a fórmula e 

quantidade diária ou encaminhamento para acompanhamento com 
o nutricionista da saúde do município;
VIII – Caderneta da criança com dados antropométricos atualiza-
dos mensalmente;

Art. 4º O tratamento obrigatoriamente terá acompanhamento efe-
tivo da equipe do ESF, que o paciente estiver vinculado.

Art. 5º O fornecimento mensal das fórmulas especializadas dar-se-
-á às crianças de 0 (zero) a 48 (quarenta e oito) meses, conforme 
prescrição nutricional, limitando a:

I – crianças com idade entre 0 a 06 meses: até 08 latas de 400g 
ou 04 latas de 800g;
II – crianças com idade entre 06 a 18 meses: até 06 latas de 400g 
ou 03 latas de 800g;
III – crianças com idade entre 18 a 24 meses: Até 04 latas de 400g 
ou 02 latas de 800g;
IV – crianças com idade entre 24 a 48 meses: Até 02 latas de 400g 
ou 01 lata de 800g.

Parágrafo único. Em casos excepcionais, e sob orientação médica e 
nutricional poderá ser fornecido quantidade superior ao estabele-
cido no presente ato, tendo como limite máximo 10 latas de 400g 
mensais.

Art. 6° Os demais tipos de leite para fins de nutrição das crianças, 
serão fornecidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social, 
atendendo crianças de zero a seis meses de idade.
Parágrafo Único: O fornecimento deverá obedecer à prescrição mé-
dico-nutricional, limitando-se a até 08 (oito) latas de 400g ou 04 
(quatro) de 800g por mês.

Art. 7° É vedado o encaminhamento médico-nutricional por marca, 
devendo constar apenas a recomendação da fórmula infantil de 
partida.

Art. 8° Serão atendidas as famílias residentes no município de São 
Miguel do Oeste, as quais encontram-se em situação de vulne-
rabilidade social e econômica, cuja renda mensal per capita não 
ultrapasse o valor estipulado pelo Programa Bolsa Família ou sob 
análise profissional, mediante estudo socioeconômico e/ou parecer 
social que consubstancie a inclusão da família no programa.

Art. 9° Para o fornecimento do leite através da Secretaria de As-
sistência Social, os usuários deverão apresentar-se munidos da se-
guinte documentação:

I – Cadastro Único (atualizado);
II - Certidão de Nascimento ou RG da criança;
III – RG do Responsável;
IV – Comprovante de residência;
V – Prescrição médica que recomenda a fórmula infantil de partida;
VI – Negativa do fornecimento pela Secretaria de Saúde.

Parágrafo Único. As famílias que receberem o benefício serão in-
cluídas nos serviços socioassistenciais ofertados pelas equipes de 
Proteção Social Básica (CRAS) e de Proteção Social Especial (CRE-
AS) do município.

Art. 10 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, em especial o Decreto 
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8.546/2016.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em, 04 de abril de 2017.
WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

LEONIR CARON
Secretário de Saúde

MARTA REGINA SOTILLI
Secretária de Assistência Social

Nédio Dariva Pires de Lima
Advogado Assessor Geral

Este Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina e nos demais
órgãos oficiais do Município em conformidade com a Lei Orgânica 
Municipal.

Mônica Spiess
Assessoria Especial

PROCESSO LICITATÓRIO N. 70/2017 - PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO N° 70/2017
TOMADA DE PREÇOS N° 08/2017

O Município de São Miguel do Oeste – SC, a partir do Secretário 
de Administração, leva ao conhecimento dos interessados que fará 
realizar licitação na Modalidade de TOMADA DE PREÇOS, Tipo Me-
nor Preço Global.
OBJETO: Contratação de empresa para serviços de mão de obra 
com fornecimento de materiais para a implantação e iluminação no 
campo do Bairro Andreatta e construções de banheiros e vestiários, 
no Município de São Miguel do Oeste – SC, conforme Convênio com 
o Governo do Estado de Santa Catarina Proposta nº 0000018640, 
de acordo com Memorial Descritivo, Orçamentos, Cronograma Fí-
sico-Financeiro e Projetos partes integrantes deste Processo Lici-
tatório.
Entrega dos envelopes: Até às 08h45min do dia 03 de maio de 
2017.
Abertura: às 09hs do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site:
www.saomiguel.sc.gov.br
São Miguel do Oeste/SC, 05 de abril de 2017.
ALFREDO SPIER
Secretário de Municipal de Administração

PROCESSO LICITATÓRIO N.59/2017 - PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO N° 59/2017
PREGÃO PRESENCIAL N° 45/2017
A Prefeitura Municipal, a partir do Secretário da Administração, leva 
ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na 
modalidade de Pregão, Tipo Menor Preço por Item.
OBJETO: Aquisição de Veículo tipo Camionete Pick UP nova desti-
nados para a Secretaria de urbanismo mais especificamente para 

fiscalização de sistema de iluminação pública do Município de São 
Miguel do Oeste – SC, de acordo com o anexo I do edital.
Entrega dos envelopes: Até às 15h45min do dia 24 de abril de 
2017.
Abertura: às 16h do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações 
vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site:
www.saomiguel.sc.gov.br
São Miguel do Oeste/SC, 05 de abril de 2017.
ALFREDO SPIER
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

REVOGAR EDITAL
EDITAL DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE

Processo Licitatório nº 56/2017
Edital Pregão Presencial nº 42/2017

O Senhor Secretário Municipal de Administração, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, na forma da legislação vigente, e, 
considerando o Memorando que não houve participantes no refe-
rido processo licitatório, decido revogar o Processo Licitatório, com 
base no Art.49 da Lei 8.666/93.
São Miguel do Oeste- SC, 05 de abril de 2017.
Alfredo Spier
Secretário Municipal de Administração

REVOGAR EDITAL
EDITAL DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE

Processo Licitatório nº 51/2017
Edital Pregão Presencial nº 40/2017

O Senhor Secretário Municipal de Administração, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, na forma da legislação vigente, e, 
considerando o Memorando que não houve participantes no refe-
rido processo licitatório, decido revogar o Processo Licitatório, com 
base no Art.49 da Lei 8.666/93.
São Miguel do Oeste- SC, 04 de abril de 2017.
Alfredo Spier
Secretário Municipal de Administração

REVOGAR EDITAL
EDITAL DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE

Processo Licitatório nº 55/2017
Edital Pregão Presencial nº 41/2017

O Senhor Secretário Municipal de Administração, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, na forma da legislação vigente, e, 
considerando o Memorando que não houve participantes no refe-
rido processo licitatório, decido revogar o Processo Licitatório, com 
base no Art.49 da Lei 8.666/93.
São Miguel do Oeste- SC, 04 de abril de 2017.
Alfredo Spier
Secretário Municipal de Administração
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Schroeder

Prefeitura

DECRETO Nº 4.080/2017, DE 05 DE ABRIL DE 2017.
DECRETO Nº 4.080/2017, de 05 de abril de 2017.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, em exercício no uso de suas atribuições legais, consubstan-
ciadas na Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o nível salarial do cargo efetivo dos funcionários abaixo relacionados, conforme disposto no art. 15 do Plano de Carreira 
e Remuneração do Pessoal da Administração do Município de Schroeder – LC nº. 004/98, de 19/05/1998:

Nome     Nível Anterior   Nível Atual
Adelsio Luis Kohler   24    25
Ademir José Pereira   09    10
Andreia Czechowski de Oliveira  09    10
Erno Lauri Radetzki   17    18
Guideleine Alves    10    11
Marciane Neumann Stortz   23    24
Maria das Graças Campos Oliveira  09    10
Romeu Dereti    21    22
Rafaela Susan Kienen   29    30
Raquel keske    09    10
Rubiamar Batista Moreira Iancovski  23    24
Sueli Mariane Eichstadt   09    10
Suzana Mara Murara Demathe  25    26
Volmir Inácio Kraemer   40    41

Art. 2º Fica alterado o nível salarial do cargo efetivo dos funcionários abaixo relacionados, conforme disposto no art. 25 do Plano de Carreira 
e Remuneração do Pessoal do Magistério do Município de Schroeder – LC nº. 096/2010, de 14/12/2010:

Nome     Nível Anterior   Nível Atual
Claudiane Maria Ehlke Vieira  B-2-II    B-3-II
Eberton Vargas Trentin   C-3-II    C-4-II

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/6/2008.

Schroeder (SC), 05de abril de 2017.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 07/2017-FAS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato de Contrato nº. 07/2017-FAS
Dispensa de Licitação nº. 07/2017-FAS
Processo nº. 11/2017-FAS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: ESTEBRA AGÊNCIA DE TURISMO LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº. 85.325.074/0001-50, estabelecida na Rua 28 de agosto nº 
2334, Centro, na cidade de Guaramirim, Estado de Santa Catarina, CEP: 88.270-000.
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Objeto: aquisição de passagem aérea, sendo:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID. VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL

01

"Passagem aérea ida dia 07/04/2017de Rio de Janeiro/RJ (Ae-
roporto Santos Dumont), destino Curitiba/PR (Aeroporto Afonso 
Pena). Volta dia 08/04/2017 de Curitiba/PR (Aeroporto Afonso 
Pena) destino Rio de Janeiro/RJ (Aeroporto Galeão)

01 Passagem 729,50 729,50

VALOR R$ TOTAL 729,50

Valor do Contrato: R$ 729,50 (setecentos e vinte e nove reais e cinquenta centavos),
Data da Assinatura: 06/04/2017 – Vigência: 31/12/2017
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

I ERRATA DE PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 15/2017-FMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, CEP: 89275-000 – SCHROEDER/SC
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (47) 3374-6500
e - mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br – site: http://www.schroeder.sc.gov.br

I ERRATA DE PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 15/2017-FMS
PROCESSO Nº. 20/2017-FMS
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições torna público, para conhecimento dos interessados a errata de data referente ao Edital de 
Pregão Presencial REGISTRO DE PREÇOS nº. 15/2017-FMS, visando a contratação de empresa especializada em aferição (calibração) e 
manutenção de balanças das Unidades de Saúde da Secretaria de Saúde do Município de Schroeder /SC, ao longo de 12 meses, ficando 
assim determinado:

Leiam-se:

1.2 Os envelopes nº. 01 - Proposta Comercial, nº. 02 – Habilitação, bem como os documentos necessários para o Credenciamento, deverão 
ser entregues até a data e horários abaixo determinados, a saber:

a) Data: 27 de abril de 2017.
b) Local: Prefeitura Municipal de Schroeder/SC.
Setor de Licitações, localizado no piso térreo da Sede da Prefeitura Municipal, sito à Rua Marechal Castelo Branco nº. 3201, Centro, Schro-
eder/SC.
c) Credenciamento e entrega dos envelopes até: às 08h45min.
d) Abertura do processo: às 09h.

3.1.3 O recebimento dos envelopes da documentação, proposta comercial e credenciamentos acontecerão até dia 27 de abril de 2017 às 
08h45min, devendo os mesmos serem protocolados, diretamente no Setor no Licitações, conforme item 1.1 - b.

Schroeder, 05 de abril de 2017.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7.061/2017, DE 5 DE ABRIL DE 2017.
PORTARIA No7.061/2017, DE 5 DE ABRIL DE 2017

REESTRUTURA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE SCHROEDER – CAE.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, em no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE :

Art. 1º Reestruturar a composição do Conselho Municipal de Alimentação Escolar do Município de Schroeder – CAE, a saber:

I. Representantes do Poder Executivo
q Rosania Hackbarth - Titular
q Maria Joana Bellarmino - Suplente
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II. Representantes dentre Entidades de Docentes, Discentes ou Trabalhadores na Área da Educação:
q Geziane Machado - Titular
q Kleberson Wendt - Suplente
q Luciana Santos Schneider - Titular
q Ilvane Wudtke - Suplente

III. Representantes de Pais de Alunos:
q Beatriz Renken Piegas – Titular
q Andréia Czechowski de Oliveira - Suplente
q Maigred Pachmann - Titular
q Cristiani Feustel Hafemann – Suplente

IV. Representantes Indicados por Entidades Civis Organizadas:
q Odair Barcelos Afonso – Titular
q Edemirson Flohr - Suplente
q Roseli Salete Kerber Rieger – Titular
q Valfrido Pedro dos Santos – Suplente

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/6/2008, 
revogando-se a Portaria nº6.626/2016, de 26 de julho de 2016.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 5 de abril de 2017.
OSVALDO JURCK   HARILDO KONELL
Prefeito Municipal  Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico
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ATA CREDENCIAMENTO 03/2017-PMS (SEQUÊNCIA 01)
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ATA PREGÃO PRESENCIAL 05/2017-FMS (SEQUÊNCIA 01)
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ATA PREGÃO PRESENCIAL 15/2017-FMS (SEQUÊNCIA 01)
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DISPENSA 07/2017-FAS

 

 FUNDAMENTO LEGAL:

 JUSTIFICATIVA 

 RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:
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Seara

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 042/2017
Processo Licitatório nº 042/2017
Edital de Pregão Presencial nº. 025/2017

O Município de Seara, SC., Comunica aos interessados, que de acordo com a lei nº. 10.520/02 e lei nº. 8.666/93, estará recebendo até às 
08h30min do dia 19/04/2017, “envelope de credenciamento, da proposta e da documentação” referentes à prestação de serviço com trans-
porte de mulheres participantes da convenção das mulheres agricultoras das diversas comunidades do município até o centro comunitário 
de Linha Água Bonita, interior, Seara - SC. A íntegra do Edital de Pregão Presencial poderá ser obtida no Departamento de Licitações do 
Município ou no site www.Seara.sc.gov.br e informações pelos telefones (49) 3452-8328 ou 3452-8327.

Seara, SC., 5 de abril de 2017.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal

http://www.seara.sc.gov.br/
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Serra Alta

Prefeitura

DECRETO 087/2017
DECRETO Nº 087/2017 DE 05 DE ABRIL DE 2017.

“CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE À SERVIDORA PÚBLICA MU-
NICIPAL IDINÉIA CECATTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

DARCI CERIZOLLI, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferi-
das no art. 40 da Lei Orgânica do Município, e em especial à Lei n° 
10.710, Leis Municipais nº 498/2001 e Lei n° 684/2005,

DECRETA:
Art. 1° - Fica concedida Licença Maternidade, de 05 de abril de 
2017 a 01 de outubro de 2017, à Servidora Pública Municipal 
IDINÉIA CECATTO, ocupante do Cargo comissionado de Diretora 
de Departamento, Nível CC-03, 40 horas semanais, descritas no 
Plano de Carreira do Município, com lotação na Secretaria de Edu-
cação, Cultura e Esportes, conforme Plano de Cargos e Remunera-
ção do Município de Serra Alta.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3º da Lei Municipal nº 958/2013, revogando-se às demais 
disposições em contrário.

Serra Alta/SC, 05 de abril de 2017.
DARCI CERIZOLLI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

EDERSON CEREZOLLI
Secretário de Administração

DECRETO 088/2017
DECRETO Nº 088/2017 DE 05 DE ABRIL DE 2017.

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DA SERVI-
DORA FABIANA PARIZOTTO POR PRAZO DETERMINADO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”

DARCI CERIZOLLI, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições legais, em especial as conti-
das no art. 40 da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com 
a Lei Municipal nº 498/2001, Lei Municipal nº 684/2005, Lei n° 
692/2006, e alterações posteriores.

CONSIDERANDO a ausência de candidatos aptos e habilitados para 
o cargo de Professor de Educação Física, relativo ao Processo Se-
letivo n° 002/2016, e;

CONSIDERANDO que será contratado em caráter emergencial, até 
a realização de um novo Processo Seletivo,

DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a carga horária de 20 (vinte) horas, para 40 
(quarenta) horas semanais, pelo período de 06 de abril de 2017 a 
05 de junho de 2017, da Servidora FABIANA PARIZOTTO, para o 
cargo de Professora de Educação Física, Nível 62, do Grupo 6-MAG, 

com lotação junto à Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, 
de acordo com o Plano de Cargos da Prefeitura Municipal de Serra 
Alta/SC, admitida em caráter excepcional de interesse público.

Art. 2º Os direitos do contratado são os previstos na Lei Municipal 
n° 692/2006, bem como, na Lei Complementar n° 684/2005, e 
alterações posteriores.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3º da Lei Municipal nº. 958/2013, revogadas às disposições 
em contrário.

Serra Alta/SC, 05 de abril de 2017.
DARCI CERIZOLLI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

EDERSON CEREZOLLI
Secretário de Administração

DECRETO 089/2017
DECRETO Nº 089/2017 DE 05 DE ABRIL DE 2017.
DISPÕE SOBRE ATRIBUIÇÃO DE ADICIONAL DE TITULAÇÃO AO 
SERVIDOR PÚBLICO MARCOS DOS SANTOS E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

DARCI CERIZOLLI, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
anexo VI, do art. 9º e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 
684/2005, e alterações posteriores,

DECRETA:
Art. 1º Fica atribuído Adicional de Segundo Grau sobre o vencimen-
to do servidor público MARCOS DOS SANTOS, de acordo com sua 
escolaridade e respectivo percentual constante no anexo VI da Lei 
Complementar nº 684/2005, e alterações posteriores.

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação des-
te decreto, serão utilizados os recursos consignados no orçamento 
vigente.

Ar. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, re-
troagindo efeitos a partir de 20 de março de 2017, condicionada 
sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º da 
Lei Municipal nº 958/2013, revogadas às disposições em contrário.

Serra Alta/SC, 05 de abril de 2017.
DARCI CERIZOLLI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

EDERSON CEREZOLLI
Secretário de Administração
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DECRETO 090/2017
DECRETO Nº 090/2017 DE 05 DE ABRIL DE 2017.
DISPÕE SOBRE ATRIBUIÇÃO DE ADICIONAL DE TITULAÇÃO À 
SERVIDORA PÚBLICA CAMILA MABEL SGANZERLA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

DARCI CERIZOLLI, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
anexo VI, do art. 9º e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 
684/2005, e alterações posteriores,

DECRETA:
Art. 1º Fica atribuído Adicional de Especialização sobre o vencimen-
to da servidora pública CAMILA MABEL SGANZERLA, de acordo com 
sua escolaridade e respectivo percentual constante no anexo VI da 
Lei Complementar nº 684/2005, e alterações posteriores.

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação des-
te decreto, serão utilizados os recursos consignados no orçamento 
vigente.

Ar. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, re-
troagindo efeitos a partir de 20 de março de 2017, condicionada 
sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º da 
Lei Municipal nº 958/2013, revogadas às disposições em contrário.

Serra Alta/SC, 05 de abril de 2017.
DARCI CERIZOLLI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

EDERSON CEREZOLLI
Secretário de Administração

PORTARIA 048/2017
PORTARIA Nº 048/2017 DE 05 DE ABRIL DE 2017.

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE DANIELA SIGNOR DO CARGO 
DE PROFESSORA DE EDUCAÇÃO FÍSICA, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

DARCI CERIZOLLI, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições legais, em especial as contidas 
no art. 40 da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 498/2001, Lei Municipal nº. 684/2005 e alterações 
posteriores,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a Sra. DANIELA SIGNOR, portadora do CPF 
nº. 081.548.769-06, RG n°. 5.521.290-5 SSPDC/SC, do Cargo de 
Professora de Educação Física, lotada junto à Secretaria de Edu-
cação, Cultura e Esportes, Nível 62, do Grupo 6-MAG, com carga 
horária de 20 horas semanais.

Art. 2º Aplica-se a exoneração desta portaria o Regime Geral de Pre-
vidência Social, conforme art. 154, da Lei Municipal nº. 498/2001.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3º da Lei Municipal nº. 958/2013, revogadas às disposições 
em contrário.

Serra Alta/SC, 05 de abril de 2017.
DARCI CERIZOLLI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

EDERSON CEREZOLLI
Secretário de Administração
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Siderópolis

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO FMS COMPETÊNCIA 03/2017 
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SIDEROPOLIS
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 30/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SIDEROPOLIS
Contratada...: ALEXANDRE FRASSETTO 83337733972
Valor ............ : 76.500,00 (setenta e seis mil e quinhentos reais)
Vigência ....... : Início: 01/03/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Convite p/ Compras e Serviços Nº.: 3/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.033.3.3.90.00.00.00.00.00 (37)
Objeto .......... : Contratação de serviços de Transporte dos pacien-
tes do
CAPS- Centro de Atendimento Psicológico de Siderópolis, durante o
exercício de 2017.
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 31/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SIDEROPOLIS
Contratada...: RTM RINCAO TERRAPLANAGEM E MAO DE OBRA
EIRELI - ME
Valor ............ : 329.117,38 (trezentos e vinte e nove mil cento e 
dezessete
reais e trinta e oito centavos)
Vigência ....... : Início: 01/03/2017 Término: 28/08/2017
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
1/2017
Recursos ..... : Dotação: 1.009.4.4.90.00.00.00.00.00 (1),
1.009.4.4.90.00.00.00.00.00 (2)
Objeto .......... : Contratação de empresa especializada para a 
construção
da UBS - Unidade Básica de Saúde na localidade de Rio Jordão 
(projeto
padronizado - padrão 1 - Ministério da Saúde) numa extensão de
269,76m², referente à proposta nº11270545000134 do Programa 
de
Aceleração do Crescimento - PAC do Ministério da Saúde, com
contrapartida do Município de Siderópolis.
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 32/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SIDEROPOLIS
Contratada...: ATTUALE CONSTRUCAO CIVIL LTDA - EPP
Valor ............ : 354.671,59 (trezentos e cinqüenta e quatro mil 
seiscentos e
setenta e um reais e cinqüenta e nove centavos)
Vigência ....... : Início: 01/03/2017 Término: 28/08/2017
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
2/2017
Recursos ..... : Dotação: 1.009.4.4.90.00.00.00.00.00 (1),
1.009.4.4.90.00.00.00.00.00 (2)
Objeto .......... : Contratação de empresa especializada para a 
construção
da UBS - Unidade Básica de Saúde no centro do município (projeto
padronizado - padrão 1 - Ministério da Saúde) numa extensão de
269,76m², referente à proposta nº 11270545000114003 do Pro-
grama de
Aceleração do Crescimento - PAC do Ministério da Saúde, com
contrapartida do Município de Siderópolis.
-----------------------------------------------------------------------------
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SIDEROPOLIS
Contratada...: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSP.LTDA
Valor ............ : 15.245,27 (quinze mil duzentos e quarenta e cinco 

reais e
vinte e sete centavos)
Vigência ....... : Início: 07/03/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 3/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.024.3.3.90.00.00.00.00.00 (8),
2.027.3.3.90.00.00.00.00.00 (20), 2.040.3.3.90.00.00.00.00.00 
(42)
Objeto .......... : Contratação de empresa(s) especializada(s) para o
fornecimento parcelado de: MEDICAMENTOS DE USO CONTRO-
LADO;
MATERIAIS MEDICO-HOSPITALARES; MATERIAIS ODONTOLOGI-
COS,
visando a manutenção das Unidades de Saúde do Município de
Siderópolis, durante o exercício de 2017.
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 34/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SIDEROPOLIS
Contratada...: FUFA SC COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA
Valor ............ : 37.560,00 (trinta e sete mil quinhentos e sessenta 
reais)
Vigência ....... : Início: 07/03/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 3/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.024.3.3.90.00.00.00.00.00 (8),
2.027.3.3.90.00.00.00.00.00 (20), 2.040.3.3.90.00.00.00.00.00 
(42)
Objeto .......... : Contratação de empresa(s) especializada(s) para o
fornecimento parcelado de: MEDICAMENTOS DE USO CONTRO-
LADO;
MATERIAIS MEDICO-HOSPITALARES; MATERIAIS ODONTOLOGI-
COS,
visando a manutenção das Unidades de Saúde do Município de
Siderópolis, durante o exercício de 2017.
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 35/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SIDEROPOLIS
Contratada...: METROMED-COM.MATERIAL MEDICO HOSPITALAR
Valor ............ : 6.519,30 (seis mil quinhentos e dezenove reais e 
trinta
centavos)
Vigência ....... : Início: 07/03/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 3/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.024.3.3.90.00.00.00.00.00 (8),
2.027.3.3.90.00.00.00.00.00 (20), 2.040.3.3.90.00.00.00.00.00 
(42)
Objeto .......... : Contratação de empresa(s) especializada(s) para o
fornecimento parcelado de: MEDICAMENTOS DE USO CONTRO-
LADO;
MATERIAIS MEDICO-HOSPITALARES; MATERIAIS ODONTOLOGI-
COS,
visando a manutenção das Unidades de Saúde do Município de
Siderópolis, durante o exercício de 2017.
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 36/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SIDEROPOLIS
Contratada...: LENOIR ALVES RODRIGUES - ME
Valor ............ : 30.093,00 (trinta mil e noventa e três reais)
Vigência ....... : Início: 15/03/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Convite p/ Compras e Serviços Nº.: 4/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.024.3.3.90.00.00.00.00.00 (8)
Objeto .......... : Fornecimento parcelado de lanches para atender 
aos
funcionários da Secretaria Municipal de Saúde do município de
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Siderópolis, durante o exercício de 2017.
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 37/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SIDEROPOLIS
Contratada...: MAGAGNIN & ENRICONI SOLUCOES DIGITAIS LTDA 
- ME
Valor ............ : 10.999,56 (dez mil novecentos e noventa e nove 
reais e
cinqüenta e seis centavos)
Vigência ....... : Início: 15/03/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Convite p/ Compras e Serviços Nº.: 5/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.024.3.3.90.00.00.00.00.00 (8)
Objeto .......... : Locação de impressora multifuncional em perfeito 
estado de
funcionamento, para impressão de material gráfico, projetos e de-
mais
serviços relacionados, durante o exercício de 2017.
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 38/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SIDEROPOLIS
Contratada...: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSP.LTDA
Valor ............ : 3.575,33 (três mil quinhentos e setenta e cinco 
reais e trinta
e três centavos)
Vigência ....... : Início: 17/03/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 4/2017
Recursos ..... : Dotação: 1.009.4.4.90.00.00.00.00.00 (2)
Objeto .......... : Aquisição de equipamentos hospitalares e de es-
critório,
para equipar a Unidade de Saúde Vila Rica no Município, através do
convênio nº 112705450001150-03, entre o Município de Sideró-
polis e a
União Federal, por meio do Ministério da Saúde.
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 39/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SIDEROPOLIS
Contratada...: HERCILIO DE MATTIA - ME
Valor ............ : 2.683,00 (dois mil seiscentos e oitenta e três reais)
Vigência ....... : Início: 17/03/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 4/2017
Recursos ..... : Dotação: 1.009.4.4.90.00.00.00.00.00 (2)
Objeto .......... : Aquisição de equipamentos hospitalares e de es-
critório,
para equipar a Unidade de Saúde Vila Rica no Município, através do
convênio nº 112705450001150-03, entre o Município de Sideró-
polis e a
União Federal, por meio do Ministério da Saúde.
-----------------------------------------------------------------------------
Siderópolis, 5 de Abril de 2017

EXTRATO CONTRATO PMS COMPETÊNCIA 03/2017 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDEROPOLIS
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDEROPOLIS
Contratada...: MOVELMAQ EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 
LTDA
- ME
Valor ............ : 47.638,00 (quarenta e sete mil seiscentos e trinta 
e oito
reais)
Vigência ....... : Início: 07/04/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Convite p/ Compras e Serviços Nº.: 17/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.007.4.4.90.00.00.00.00.00 (51),
2.007.4.4.90.00.00.00.00.00 (52)
Objeto .......... : Fornecimento parcelado de móveis e equipamen-
tos para

equipar as escolas da rede pública municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 26/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDEROPOLIS
Contratada...: JANIO VENTURINI - ME
Valor ............ : 20.637,00 (vinte mil seiscentos e trinta e sete reais)
Vigência ....... : Início: 02/03/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Convite p/ Compras e Serviços Nº.: 11/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.007.3.3.90.00.00.00.00.00 (48)
Objeto .......... : Fornecimento parcelado de materiais esportivos 
para
atendimento aos programas de esporte instituídos no município, 
durante o
exercício de 2017.
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 27/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDEROPOLIS
Contratada...: PATRICIA FRITZEN - ME
Valor ............ : 32.954,50 (trinta e dois mil novecentos e cinqüenta 
e quatro
reais e cinqüenta centavos)
Vigência ....... : Início: 02/03/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Convite p/ Compras e Serviços Nº.: 11/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.007.3.3.90.00.00.00.00.00 (48)
Objeto .......... : Fornecimento parcelado de materiais esportivos 
para
atendimento aos programas de esporte instituídos no município, 
durante o
exercício de 2017.
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 28/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDEROPOLIS
Contratada...: JAZIDA DE AREAO RECCO EIRELI - ME
Valor ............ : 18.000,00 (dezoito mil reais)
Vigência ....... : Início: 02/03/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Convite p/ Compras e Serviços Nº.: 12/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (102)
Objeto .......... : Fornecimento parcelado de material tipo "areão" 
para
manutenção dos serviços da Secretaria de Obras durante o exer-
cício de
2017.
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 29/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDEROPOLIS
Contratada...: PATRICIA FRITZEN - ME
Valor ............ : 28.743,50 (vinte e oito mil setecentos e quarenta 
e três
reais e cinqüenta centavos)
Vigência ....... : Início: 06/03/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Convite p/ Compras e Serviços Nº.: 13/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.007.3.3.90.00.00.00.00.00 (48),
2.007.3.3.90.00.00.00.00.00 (49)
Objeto .......... : Fornecimento parcelado de materiais escolares 
para
distribuição gratuita aos alunos da rede municipal de ensino du-
rante o
exercício de 2017.
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 30/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDEROPOLIS
Contratada...: JANIO VENTURINI - ME
Valor ............ : 28.695,30 (vinte e oito mil seiscentos e noventa 
e cinco
reais e trinta centavos)
Vigência ....... : Início: 06/03/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Convite p/ Compras e Serviços Nº.: 13/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.007.3.3.90.00.00.00.00.00 (48),
2.007.3.3.90.00.00.00.00.00 (49)
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Objeto .......... : Fornecimento parcelado de materiais escolares 
para
distribuição gratuita aos alunos da rede municipal de ensino du-
rante o
exercício de 2017.
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 31/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDEROPOLIS
Contratada...: ANA COMIN BRESSAN - EPP
Valor ............ : 65.049,00 (sessenta e cinco mil e quarenta e nove 
reais)
Vigência ....... : Início: 06/03/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Convite p/ Compras e Serviços Nº.: 10/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.016.3.3.90.00.00.00.00.00 (106)
Objeto .......... : Fornecimento parcelado de Materiais elétricos para
manutenção da rede de iluminação pública e manutenção das re-
partições
públicas municipais, durante o exercício de 2017.
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 32/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDEROPOLIS
Contratada...: ELIS BONGIOLO 064.832.729-29
Valor ............ : 22.750,20 (vinte e dois mil setecentos e cinqüenta 
reais e
vinte centavos)
Vigência ....... : Início: 07/03/2017 Término: 07/06/2017
Licitação ...... : Convite p/ Compras e Serviços Nº.: 14/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Prestação de serviços de transporte para as uni-
dades
escolares, conforme linhas descritas no Edital e de acordo com o 
quadro
demonstrativo dos roteiros e distâncias determinados pela Secre-
taria de
Educação.
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 33/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDEROPOLIS
Contratada...: JOSIANE OZORIO GANCALVES 05600691971
Valor ............ : 29.214,00 (vinte e nove mil duzentos e quatorze 
reais)
Vigência ....... : Início: 07/03/2017 Término: 07/06/2017
Licitação ...... : Convite p/ Compras e Serviços Nº.: 14/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.009.3.3.90.00.00.00.00.00 (55),
2.009.3.3.90.00.00.00.00.00 (56), 2.009.3.3.90.00.00.00.00.00 
(58)
Objeto .......... : Prestação de serviços de transporte para as uni-
dades
escolares, conforme linhas descritas no Edital e de acordo com o 
quadro
demonstrativo dos roteiros e distâncias determinados pela Secre-
taria de
Educação.
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 34/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDEROPOLIS
Contratada...: JR CONSTRUCOES E TERRAPLENAGEM LTDA EPP
Valor ............ : 297.336,09 (duzentos e noventa e sete mil trezen-
tos e
trinta e seis reais e nove centavos)
Vigência ....... : Início: 07/03/2017 Término: 04/09/2017
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
1/2017
Recursos ..... : Dotação: 1.005.4.4.90.00.00.00.00.00 (91),
1.005.4.4.90.00.00.00.00.00 (117)
Objeto .......... : Contratação de empresa especializada em serviços 
de
pavimentação asfáltica e drenagem de Ruas localizadas no muni-
cípio de

Siderópolis/SC, conforme contrato de repasse nº 819668/MINIS-
TÉRIOS
DAS CIDADES/CAIXA, através do processo nº 2624.1024683-
13/2015
entre a União Federal, por intermédio do Ministério das Cidades,
representado pele CEF, e o Município de Siderópolis-SC.
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 35/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDEROPOLIS
Contratada...: DIONI LUIZ BURNAGUI
Valor ............ : 14.400,00 (quatorze mil quatrocentos reais)
Vigência ....... : Início: 07/03/2017 Término: 07/03/2018
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
1/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (102)
Objeto .......... : Locação de um terreno rural, situado no Bairro 
Rio Fiorita,
no Município de Siderópolis, registrado no Registro no 2º Ofício de
Imóveis, sob matrícula nº 11.614, para a instalação e funciona-
mento de
uma Unidade de Britagem.
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 36/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDEROPOLIS
Contratada...: COOPERATIVA DE AGRICULTORES FAMILIARES DE
SIDEROPO
Valor ............ : 108.389,30 (cento e oito mil trezentos e oitenta e 
nove reais
e trinta centavos)
Vigência ....... : Início: 09/03/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Outras Modalidades Nº.: 1/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.008.3.3.90.00.00.00.00.00 (54)
Objeto .......... : CONTRATAÇÃOde agricultores e/ou grupos for-
mais e
informais de agricultores familiares para aquisição de gêneros ali-
mentícios
da agricultura familiar objetivando a composição da merenda es-
colar
destinada aos alunos da Rede Municipal de Ensino, durante o exer-
cício de
2017.
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 8-73/2014 - Contrato Nº: 73/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDEROPOLIS
Contratada...: CONFER CONSTRUTORA FERNANDES LTDA
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 09/03/2017 Término: 09/05/2017
Licitação ...... : Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
9/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Contratação de empresa especializada em serviços 
de
pavimentação asfáltica na localidade ALTO RIO MAINA no municí-
pio de
Siderópolis, numa extensão de 1700,00m conforme Programa de
Transferência: 2013000640 - Pacto pelos Municípios/FUNDAM - 
Fundo de
Apoio aos Municípios.
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 37/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDEROPOLIS
Contratada...: MAGAGNIN & ENRICONI SOLUÇÕES DIGITAIS LT-
DA-ME
Valor ............ : 21.439,12 (vinte e um mil quatrocentos e trinta e 
nove reais
e doze centavos)
Vigência ....... : Início: 15/03/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Convite p/ Compras e Serviços Nº.: 15/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.004.3.3.90.00.00.00.00.00 (9)
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Objeto .......... : Locação de impressora multifuncional em perfeito 
estado de
funcionamento, para impressão de material gráfico, projetos, có-
pias
coloridas e demais serviços relacionados, durante o exercício de 
2017.
-----------------------------------------------------------------------------
Siderópolis, 5 de Abril de 2017
Contrato Nº..: 38/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDEROPOLIS
Contratada...: RIO JORDAO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
Valor ............ : 119.392,79 (cento e dezenove mil trezentos e no-
venta e
dois reais e setenta e nove centavos)
Vigência ....... : Início: 16/03/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 7/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (118)
Objeto .......... : Fornecimento parcelado de combustíveis, através 
de
empresa(s), para manutenção dos serviços de recuperação de es-
tradas,
que sejam fornecidos nos POSTOS DE ABASTECIMENTO do lici-
tante
vencedor, conforme convênio nº 2016TR001908, entre o Município 
de
Siderópolis e o Estado de Santa Catarina, por meio da Agência de 
Estado
de Desenvolvimento Regional de Criciúma.
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 1-05/2017 - Contrato Nº: 05/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDEROPOLIS
Contratada...: INFOWAY - COMERCIO DE INFORM. E TELECOM. 
LTDA
ME
Valor ............ : 3.500,00 (três mil e quinhentos reais)
Vigência ....... : Início: 23/03/2017 Término: 06/02/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 1/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.004.3.3.90.00.00.00.00.00 (9)
Objeto .......... : Contratação de empresa especializada em Serviço 
de
Comunicação Multimídia para a prestação de serviço de Internet 
via Fibra
Óptica e internet via rádio, distribuídos nas repartições públicas do
município de Siderópolis, incluídos equipamentos em comodato,
instalação, configuração e todas as demais condições constantes 
em
edital.
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 6-52/2017 - Contrato Nº: 52/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDEROPOLIS
Contratada...: BETHA SISTEMAS LTDA
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 24/03/2017 Término: 16/06/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 36/2013
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Locação de sistemas integrados de gestão pública;
Licenciamentos de sistemas; Serviços de conversão, instalação,
implantação e treinamento; Serviços de suporte técnico, quando 
solicitado;
Serviços de manutenção legal e corretiva dos sistemas implanta-
dos, tudo
em conformidade com as descrições contidas no Edital.
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 39/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDEROPOLIS
Contratada...: VHC EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS LTDA.
Valor ............ : 65.500,00 (sessenta e cinco mil e quinhentos reais)
Vigência ....... : Início: 05/04/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Convite p/ Compras e Serviços Nº.: 16/2017

Recursos ..... : Dotação: 2.016.4.4.90.00.00.00.00.00 (107)
Objeto .......... : Aquisição e instalação de de 01 (uma) cesta aérea 
em
chapa de aço estrutural de alta resistência, conforme descrição 
contida no
Edital, para equipar o caminhão utilizado na manutenção dos Ser-
viços de
Iluminação Pública do Município.
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 41/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDEROPOLIS
Contratada...: CLARO SA
Valor ............ : 68.496,00 (sessenta e oito mil quatrocentos e no-
venta e
seis reais)
Vigência ....... : Início: 10/04/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº.: 2/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.004.3.3.90.00.00.00.00.00 (9)
Objeto .......... : Contratação de pessoa jurídica para prestação de 
Serviços
de Telecomunicações Móvel Pessoal
- SMP, com Tecnologia Digital, na modalidade pós-pago, com ha-
bilitação
e fornecimento, em regime de comodato, de aparelhos telefônicos
celulares e equipamentos para transmissão de dados e acesso a
internet, inclusive Serviço de tráfego de dados para acesso inter-
net, e
custos de tarifas por minutos para chamadas locais, para ligações
originadas de todos os órgãos, ligados à Administração Mun
-----------------------------------------------------------------------------
Siderópolis, 5 de Abril de 2017
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Sombrio

Prefeitura

094/2017
PORTARIA Nº 094 DE 03 DE ABRIL DE 2017
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO QUE ESPECIFI-
CA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO – SC, em exercício, Senhora 
Gislane Dias da Cunha, usando da competência privativa que lhe 
concede a Lei Orgânica do Município de Sombrio – SC, e em con-
formidade com a Lei 1.414 de 20 de maio de 2003, (Estatuto do 
Servidor Público Municipal).

RESOLVE:
Conceder a 1ª Licença Prêmio ao servidor efetivo, Sr. LANDOALDO 
ISOPPO, Médico, com Carga Horária de 20 (vinte) horas semanais.

MATRICULA PER. AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
5503 2011 à 2016 03/04/2017 a 02/06/2017

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio - SC, 03 de abril de 2017.
Gislane Dias da Cunha
Prefeito Municipal e.e

Registrada e Publicada nesta Secretaria em data supracitada.

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças e Administração

DEC. 133/2017
DECRETO Nº. 133 DE 10 DE MARÇO DE 2017.

“CONFIRMA FERIADO NACIONAL DA PAIXÃO DE CRISTO E TIRA-
DENTES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO-SC, Senhor Zênio Cardoso, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município de Sombrio – SC, de 06 de abril de 1990, e

Considerando que a Portaria nº. 369, de 29 de novembro de 2016, 
do Ministério de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, 
que “Considera feriado Nacional os dias 14 de abril, Paixão de Cris-
to (feriado nacional); e 21 de abril, Tiradentes (feriado nacional)”.

DECRETA:
Art. 1º. Fica confirmado feriado os dias 14 de abril de 2017, ”Paixão 
de Cristo” (feriado nacional); e 21 de abril de 2017, ”Tiradentes” 
(feriado nacional), no Município de Sombrio,

Art. 2º. O atendimento dos serviços públicos e atividades conside-
radas essenciais de coleta de lixo, vigilância e SAMAE, nas datas 
mencionadas nos Artigos 1º do presente Decreto, deverá ser ga-
rantido pelos órgãos da administração municipal, por intermédio de 
escalas de serviços ou plantão.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio - SC, 10 de março de 2017.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria em data supracitada.

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças e Administração

DEC. 135/2017
DECRETO Nº. 135, DE 31 DE MARÇO DE 2017.

ESTABELECE HORÁRIO ESPECIAL DE ATENDIMENTO NAS UNIDA-
DES DE SAÚDE – ESFs (POSTOS DE SAÚDE) E NA SECRETARIA 
DO BEM ESTAR SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SOMBRIO-SC, NO DIA 
QUE ESPECIFICA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO-SC, em exercício, Senhora 
Gislane Dias da Cunha, no uso de suas atribuições legais estabe-
lecidas na Lei Orgânica do Município de Sombrio – SC, de 06 de 
abril de 1990, e

Considerando o dia Mundial da Saúde, comemorado em 07 de abril;

DECRETA:
Art. 1º. Fica estabelecido que Secretaria Municipal de Saúde (Pos-
tos de Saúde - ESFs) e a Secretária do Bem Estar Social, do Muni-
cípio de Sombrio, não prestarão atendimento no dia 07 de abril de 
2017, (sexta feira), no período vespertino, (participação no Semi-
nário de Saúde Integrada), no horário das 13;30 às 18h00.

Art. 2º. Fica Excluído do Presente Decreto a Unidade Central de 
Saúde (Posto de Saúde), anexo ao Hospital Dom Joaquim, que 
funcionará normalmente.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio - SC, 31 de março de 2017.
Gislane Dias da Cunha
Prefeito Municipal e.e

Registrado e publicado nesta Secretaria em data supracitada.

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças e Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 009/2017
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 009/2017
PROCESSO SELETIVO - EDITAL 001/2016 (SAÚDE)

Pelo presente Edital, o Prefeito Municipal de Sombrio, Senhor. ZÊ-
NIO CARDOSO, vem a público convocar os candidatos aprovados 
no Processo Seletivo – 001/2016, (SAUDE), abaixo relacionados, 
sendo que os referidos candidatos deveram apresentar-se no De-
partamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Som-
brio, munidos dos documentos exigidos pelo Edital de Processo 
Seletivo Edital nº. 001/2016, (Saúde), para contratação imediata:

01- AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE (CENTRO)
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Nome do Candidato Classificação
Leticia Carlos da Rosa 7

01- AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE (SÃO LUIS)

Nome do Candidato Classificação
Diandra Monteiro Silveira 9

01- AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE (GUARITA)

Nome do Candidato Classificação
Elisangela Matos 9

01- AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE (JANUÁRIA)

Nome do Candidato Classificação
Luciana Gomes Carvalho 10
Bianca Scaini Marinheiro 11

01- AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE (BOA ESPERANÇA)

Nome do Candidato Classificação
Suzete Colares Pereira 8

Município de Sombrio- SC 15 de março de 2017.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 013/2017
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 013/2017
PROCESSO SELETIVO - EDITAL 001/2016 (SAÚDE)

Pelo presente Edital, o Prefeito Municipal de Sombrio, em exercí-
cio, Senhora Gislane Dias da Cunha, vem a público convocar os 
candidatos aprovados no Processo Seletivo – 001/2016, (SAUDE), 
abaixo relacionados, sendo que os referidos candidatos deveram 
apresentar-se no Departamento de Recursos Humanos da Prefei-
tura Municipal de Sombrio, munidos dos documentos exigidos pelo 
Edital de Processo Seletivo Edital nº. 001/2016, (Saúde), para con-
tratação imediata:

21- CONDUTOR SOCORRISTA (SAMU)

Nome do Candidato Classificação
Juarez Bauer de Matos 6

05- TÉCNICO EM ENFERMAGEM

Nome do Candidato Classificação
Jucilene dos Santos Generoso 1

Município de Sombrio- SC 05 de abril de 2017.
Gislane Dias da Cunha
Prefeito Municipal e.e

LEI. 2313/2017
LEI Nº 2313, DE 30 DE MARÇO DE 2017.

“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DOS ESTU-
DANTES UNIVERSITÁRIOS DE SOMBRIO – AEUS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO – SC, em exercício, Senhora 
Gilslane Dias da Cunha, faz saber a todos os habitantes deste Mu-
nicípio, que a Câmara Municipal Aprovou e ele sanciona a seguinte 
Lei:

Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública a “ASSOCIAÇÃO DOS 
ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DE SOMBRIO”, “AEUS”, fundada 
em 10 de abril de 1993, com sede na Rua Santo Antônio, º 225, 
Centro, nesta cidade e Comarca de Sombrio – SC, pessoa jurídica 
de direito privado, sem fins lucrativos, com duração por tempo 
indeterminado, CNPJ nº 95.783.247/0001-38, devidamente r4egis-
trada no Cartório de Registro Civil, Títulos e Documentos e Pessoas 
Jurídicas da Comarca de Sombrio – SC, sob número de ordem 245, 
folha 163, livro A-01, com suas finalidade e competências definidas 
no artigo 4º, capítulo II, do seu Estatuto Social vigente.

Art. 2º. À associação de que trata o artigo anterior, ficam assegura-
dos todos os direitos e vantagens constantes na legislação vigente.

Art. 3º. É obrigação da entidade declarada de Utilidade Pública, na 
forma desta Lei:

I – Cumprir leal e fielmente os objetivos propostos no Estatuto 
Social;
II – Comunicar a ocorrência de qualquer alteração nos seus Esta-
tutos Sociais;
III – Comunicar o fim das atividades e a consequente extinção da 
entidade;

Art. 4º. Será revogada a Declaração de Utilidade Pública nos se-
guintes casos:

I – Infringir o0 disposto no artigo 3º da presente Lei;
II – Desviar-se do seus fins;
III – Exercer, na prática, comprovadamente, atividades diversas 
das declaradas nos estatutos.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio (SC), 30 de março de 2017.
Gislane Dias da Cunha
Prefeito Municipal e.e

Registrado e Publicado nesta Secretaria em data supracitada.

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças e Administração

PORT. 091/2017
PORTARIA Nº. 091 DE 03 DE ABRIL DE 2017
NOMEIA SERVIDOR APROVADO PELO CONCURSO PÚBLICO
EDITAL N° 001/2015 (ADMINISTRAÇÃO)

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO-SC, em exercício, Senhora 
Gislane Dias da Cunha, no uso da competência privativa que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Sombrio, de 06 de abril de 
1990 combinado com a Lei nº. 1.414 de 20 de Maio de 2003.
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear o servidor abaixo relacionado, aprovado no Con-
curso Público Edital nº. 001/2015 (Administração), para o cargo de 
Auxiliar de Ensino Infantil, com Carga Horária de 30 (trinta) horas 
semanais, como segue:
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NOME
Sandra Regina Dadalt

Esta Portaria Entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio – SC, 03 de abril de 2017.
Gislane Dias da Cunha
Prefeito Municipal e.e

Registrada e publicada nesta secretaria em data supracitada

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças e Administração

PORT. 092/2017
PORTARIA Nº. 092 DE 03 DE ABRIL DE 2017
NOMEIA SERVIDOR APROVADO PELO CONCURSO PÚBLICO
EDITAL N° 001/2015 (ADMINISTRAÇÃO)

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO-SC, em exercício, Senhora 
Gislane Dias da Cunha, no uso da competência privativa que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Sombrio, de 06 de abril de 
1990 combinado com a Lei nº. 1.414 de 20 de Maio de 2003.
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear o servidor abaixo relacionado, aprovado no Con-
curso Público Edital nº. 001/2015 (Administração), para o cargo de 
Professor de Séries Iniciais, com Carga Horária de 20 (vinte) horas 
semanais, como segue:

NOME
Denise Beatris de Oliveira

Esta Portaria Entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio – SC, 03 de abril de 2017.
Gislane Dias da Cunha
Prefeito Municipal e.e

Registrada e publicada nesta secretaria em data supracitada

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças e Administração

PORT. 093/2017
PORTARIA Nº. 093 DE 03 DE ABRIL DE 2017
NOMEIA SERVIDOR APROVADO PELO CONCURSO PÚBLICO
EDITAL N° 001/2015 (ADMINISTRAÇÃO)

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO-SC, em exercício, Senhora 
Gislane Dias da Cunha, no uso da competência privativa que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Sombrio, de 06 de abril de 
1990 combinado com a Lei nº. 1.414 de 20 de Maio de 2003.
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear o servidor abaixo relacionado, aprovado no Con-
curso Público Edital nº. 001/2015 (Administração), para o cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, com Carga Horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, como segue:

NOME
Silvoneia Maciel da Silveira

Esta Portaria Entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio – SC, 03 de abril de 2017.
Gislane Dias da Cunha
Prefeito Municipal e.e

Registrada e publicada nesta secretaria em data supracitada

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças e Administração

PORT. 095/2017
PORTARIA Nº. 095 DE 04 DE ABRIL DE 2017
NOMEIA SERVIDOR APROVADO PELO CONCURSO PÚBLICO
EDITAL N° 001/2015 (ADMINISTRAÇÃO)

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO-SC, em exercício, Senhora 
Gislane Dias da Cunha, no uso da competência privativa que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Sombrio, de 06 de abril de 
1990 combinado com a Lei nº. 1.414 de 20 de Maio de 2003.
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear o servidor abaixo relacionado, aprovado no Con-
curso Público Edital nº. 001/2015 (Administração), para o cargo de 
Auxiliar de Ensino Infantil, com Carga Horária de 30 (trinta) horas 
semanais, como segue:

NOME
Cristiani da Rosa Patrício

Esta Portaria Entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio – SC, 04 de abril de 2017.
Gislane Dias da Cunha
Prefeito Municipal e.e

Registrada e publicada nesta secretaria em data supracitada

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças e Administração
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Sul Brasil

Prefeitura

DECRETO 081/2017
DECRETO Nº 081 DE 05 DE ABRIL DE 2017.

“CRIA EQUIPE TÉCNICA PARA DIAGNÓSTICO E SIMULAÇÃO DE 
PROPOSTAS A SER APRESENTADO PARA EQUIPE DE ELABORAÇÃO 
DE PROPOSTA DO PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUL BRASIL/SC., Sr. EDER IVAN MAR-
MITT , no uso de suas atribuições legais e, com base no inciso 
VII do artigo 41 da Lei Orgânica do e, Lei de Planos de Cargos e 
Salários da Educação 344/200.

Considerando a meta 18 da Lei 13.005 de 25 de junho de 2014, 
que institui: “assegurar, no prazo de 2 (dois) anos, a existência de 
planos de Carreira para os (as) profissionais da educação básica e 
superior pública de todos os sistemas de ensino e, para o plano de 
Carreira dos (as) profissionais da educação básica pública, tomar 
como referência o piso salarial nacional profissional, definido em 
lei federal, nos termos do inciso VIII do art. 206 da Constituição 
Federal“;

Considerando a necessidade de elaboração de um plano de car-
gos e salários, para os servidores públicos da educação básica da 
Secretaria de Educação do Município de SUL BRASIL, ensejando 
assim, ao servidor efetivo a progressão na carreira;

DECRETA:
Art. 1º. Fica instituída, a Equipe Técnica que fará o diagnóstico 
para apresentar à Comissão Coordenadora de Estudos do Plano de 
Cargos e Salários dos Servidores do magistério da Secretaria de 
Educação do Município de SUL BRASIL, a qual competirá realizar 
todos os levantamentos necessários para elaboração do diagnós-
tico situacional e simulação de proposta de plano de carreira dos 
servidores da educação básica da Secretaria de Educação do mu-
nicípio de SUL BRASIL.

Art. 2º. A Equipe Técnica de que trata o artigo 1º deste Decreto, 
fica assim constituída:

I – Representante da Secretaria Municipal de Educação

MARISA REGINA WEBER CAPRINI – RG nº 3.848.505 / CPF nº 
003.777.319-43

II - Professora Representante das Escolas Municipais da Sede Mu-
nicipal

JULEIDE PICCININ WICERT – RG nº 2.995.207 / CPF nº 
824.709.109-78

III - Professora Representante dos Diretores Escolares

MARISETE MARIA K. DE SOUZA– RG nº 2.996.595 / CPF nº 
020.192.079-40

IV - Representante da Secretaria Municipal de Administração

VALDECIR TOSETTO – RG nº 3.126.388 / CPF nº 023.182.099-28

Art. 3º. A Equipe Técnica deverá participar de formação específi-
ca disponibilizada pelo MEC através da SASE/DIVAPE para o uso 
de planilhas e diagnóstico e sistema de simulação de plano de 

Carreira.

Art. 4º. O prazo para a Equipe Técnica apresentar a conclusão de 
seus trabalhos, será fixado pela comissão coordenadora;

Parágrafo único. O prazo previsto neste artigo poderá ser prorroga-
do a critério da comissão coordenadora.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor, na data de sua publicação 
Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril 
de 2015, Diário Oficial dos Municípios.

SUL BRASIL 05 DE ABRIL DE 2017
EDER IVAN MARMITT
PREFEITO MUNICIPAL

JOÃO PAULO GUBERT
CHEFE DE GABINETE

DECRETO 082/2017
DECRETO Nº 082 DE 05 DE ABRIL DE 2017.

“CRIA COMISSÃO PARA ELABORAÇÃO DE PROPOSTA DO PLANO 
DE CARGOS E SALÁRIOS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUL BRASIL/SC., Sr. EDER IVAN MAR-
MITT , no uso de suas atribuições legais e, com base no inciso VII 
do artigo 41 da Lei Orgânica Municipal e, Lei de Planos de Cargos 
e Salários da Educação Lei nº 344/2000.

Considerando a meta 18 da Lei 13.005 de 25 de junho de 2014, 
que institui: “assegurar, no prazo de 2 (dois) anos, a existência de 
planos de Carreira para os (as) profissionais da educação básica e 
superior pública de todos os sistemas de ensino e, para o plano de 
Carreira dos (as) profissionais da educação básica pública, tomar 
como referência o piso salarial nacional profissional, definido em 
lei federal, nos termos do inciso VIII do art. 206 da Constituição 
Federal“;

Considerando a necessidade de elaboração de um plano de cargos 
e salários, para os servidores públicos da educação básica da Se-
cretaria de Educação do Município de Laguna, ensejando assim, ao 
servidor efetivo a progressão na carreira;

DECRETA:
Art. 1º. Fica instituída, a Comissão Coordenadora de Estudos do 
Plano de Cargos e Salários dos Servidores do magistério da Secre-
taria de Educação do Município de SUL BRASIL, a qual competirá 
realizar todos os levantamentos, estudos, reuniões e audiências, 
para apresentação ao Prefeito Municipal, de proposta de plano de 
carreira dos servidores da educação básica da Secretaria de Educa-
ção do município de SUL BRASIL.

Art. 2º. A Comissão de que trata o artigo 1º deste Decreto, fica 
assim constituída: (EXEMPLO) “as representações para a Comissão 
são definidas pelo municípios”.

I - Dirigente Municipal de Educação

MARISA REGINA WEBER CAPRINI – RG nº 3.848.505 / CPF nº 
003.777.319-43

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art206viii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art206viii
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II - Professora Representante dos Diretores/Gestores Escolares

RUBIA TERESINHA DE MATTOS – RG nº 1.271.081 / CPF nº 
430.139.459-15

III - Professora Representante das Escolas Municipais ou do Con-
selho Municipal de Educação

JULEIDE PICCININ WICKERT – RG nº 2.995.207 / CPF nº 
824.709.109-78

IV - Representante da Secretaria Municipal de Educação

MARISETE M. K. DE SOUZA – RG nº2.996.595 / CPF nº 020.192.079-
40

V - Representante da Secretaria Municipal de Administração e Fi-
nanças

PAULO CESAR HUBNER – RG nº 3.601.369 / CPF nº 020.964.699-
37

VI - Representante da Câmara Municipal de Vereadores

RUBENS MARTINS– RG nº 2.162.7720 / CPF nº942.269.389-68

VII - Representante do Departamento Jurídico

EVANDRO MARCELO DE OLIVEIRA– RG nº2.432.851 / CPF nº 
868.871.579-34

IX - Representante do Sindicato

LENICE GIARETTA LOCATELLI– RG nº 3.127.856 / CPF nº 
016.393.949-74

Art. 3º. A Comissão deverá contar com um Presidente e um Se-
cretário, a serem designados na primeira reunião dessa comissão, 
dentre os membros indicados pelos respectivos órgãos.

Art. 4º. O prazo para a Comissão apresentar a conclusão de seus 
trabalhos, ou seja, a proposta de plano de carreira será até novem-
bro de 2017, podendo ser prorrogado.

Parágrafo único. O prazo previsto neste artigo poderá ser prorroga-
do/alterado a critério da Administração Municipal.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor, na data de sua publicação
Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril 
de 2015, Diário Oficial dos Municípios.

SUL BRASIL 05 DE ABRIL DE 2017
EDER IVAN MARMITT
PREFEITO MUNICIPAL

JOÃO PAULO GUBERT
CHEFE DE GABINETE

PREGÃO PRESENCIAL 026/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SUL BRASIL
AVISO DE LICITAÇÃO/PREGÃO PRESENCIAL
PARA REGISTRO DE PREÇO
Processo Administrativo nº.031/2017
Edital: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO 
nº.026/2017
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS EXPEDIENTE E LIMPEZA PARA 

ADMINISTRAÇÃO.
Recebimento dos envelopes: 08:45 horas do dia 24 de abril de 
2017
Abertura dos envelopes: 09:00 horas do dia 24 de abril de 2017
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário:
Av. Dr. José Leal Filho 589, nos dias úteis, de segunda à sexta-fei-
ra, das 07:45 às 11:45 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone 
(49)3367-0030 ou pelo www.sulbrasil.sc.gov.br.
SUL BRASIL – SC, 05 de abril de 2017.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL 027/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SUL BRASIL
AVISO DE LICITAÇÃO/PREGÃO PRESENCIAL
PARA REGISTRO DE PREÇO
Processo Administrativo nº.032/2017
Edital: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO 
nº.027/2017
Objeto: AQUISIÇÃO DE TROFÉIS E MEDALHAS ESPORTIVAS.
Recebimento dos envelopes: 14:45 horas do dia 24 de abril de 
2017
Abertura dos envelopes: 15:00 horas do dia 24 de abril de 2017
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário:
Av. Dr. José Leal Filho 589, nos dias úteis, de segunda à sexta-fei-
ra, das 07:45 às 11:45 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone 
(49)3367-0030 ou pelo www.sulbrasil.sc.gov.br.
SUL BRASIL – SC, 05 de abril de 2017.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL 028/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SUL BRASIL
AVISO DE LICITAÇÃO/PREGÃO PRESENCIAL
PARA REGISTRO DE PREÇO
Processo Administrativo nº.033/2017
Edital: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO 
nº.028/2017
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIDATICOS E DE LIMPEZA 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Recebimento dos envelopes: 08:15 horas do dia 25 de abril de 
2017
Abertura dos envelopes: 08:30 horas do dia 25 de abril de 2017
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário:
Av. Dr. José Leal Filho 589, nos dias úteis, de segunda à sexta-fei-
ra, das 07:45 às 11:45 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone 
(49)3367-0030 ou pelo www.sulbrasil.sc.gov.br.
SUL BRASIL – SC, 05 de abril de 2017.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

http://www.sulbrasil.sc.gov.br
http://www.sulbrasil.sc.gov.br
http://www.sulbrasil.sc.gov.br
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Tangará

Prefeitura

CONCORRÊNCIA 001/2017
MUNICÍPIO DE TANGARÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 070/2017
CONCORRÊNCIA Nº 001/2017

O Prefeito do Município de Tangará, Estado de Santa Catarina, comunica aos interessados que a licitação na modalidade Concorrência nº 
001/2017, a qual tem por objeto CONCESSÃO PARA EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS DE TAXI NO MUNICÍPIO DE TANGARÁ/SC. Os envelopes 
contendo as propostas de preços serão recebidos até as 14h00min do dia 22/05/2017, com abertura às 14h00min do mesmo dia. O edital 
e seus anexos podem ser obtidos na sede Administrativa do Município, sito a Av. Irmãos Piccoli, 267, Fone 49 3532-1522. 

Tangará–SC, 05 de Abril de 2017.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL



06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 776

LEI COMPLEMENTAR Nº 092, DE 04 DE ABRIL 2017.

 

1 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 092, DE 04 DE ABRIL 2017. 
 
 

“DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO SISTEMA DE CARREIRA E SALÁRIOS DE 
PESSOAL DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE TANGARÁ, CRIA, EXTINGUE E 
MODIFICA CARGOS, ALTERA NÍVEIS E CARGA HORÁRIA, FIXA VENCIMENTOS E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 
 

 
NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e demais vigentes, faço saber a todos os 
habitantes que a Câmara de Vereadores aprovou, 
e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1°. Esta Lei Complementar institui o plano de cargos e vencimentos da Administração 
Municipal Direta, reestrutura, cria, modifica e extingue cargos, e efetua reposição de 
vencimentos. 
 
Parágrafo Único. O Plano de Cargos e Vencimentos da Administração Indireta será 
regulado em lei própria. 
 
Art. 2°. O Quadro de Pessoal da Administração Municipal Direta é composto por: 
 
I – cargos de provimento em comissão de livre nomeação e exoneração; 
 
II – cargos de Agentes Políticos;  
 
III – cargos de provimento efetivo. 
 
Art. 3º. Os cargos em comissão de livre nomeação e exoneração que integram o quadro de 
pessoal da administração pública municipal são os seguintes: 

 
I - Assessor Jurídico; 

II - Assessor Jurídico Adjunto (Em Extinção); 

III - Assessor de Imprensa; 

IV - Diretor de Departamento; 

V - Assessor de Gabinete do Prefeito. 
 
Parágrafo Único. Os cargos em Comissão de livre nomeação e exoneração, com os 
respectivos vencimentos estão especificados no Anexo I da presente Lei.  
 
Art. 4º. Os cargos de provimento efetivo estão reunidos através dos seguintes grupos: 
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I - Serviços Braçais  

II - Serviços Operacionais; 

III - Serviços Administrativos; 

IV - Serviços Técnicos Profissionais;  

V – Serviços Técnicos Científicos. 
           
Parágrafo Único. Os grupos de profissionais mencionados no caput deste artigo e seus 
vencimentos estão especificados nos Anexos III e IV, que fazem parte integrante da 
presente lei. 

 
Art. 5º. Os Anexos da presente Lei encontram-se nos seguintes termos: 
 
I - ANEXO I - Cargos Comissionados; 

II - ANEXO II - Quadro de Subsídio; 

III - ANEXO III - Quadro de Pessoal Permanente; 

IV - ANEXO IV - Tabela de Vencimentos dos cargos de Provimento Efetivo;  

V - ANEXO V - Tabela de Cargos em Comissão em Extinção; 

VI - ANEXO VI – Tabela de Cargos em Comissão Extintos;  

VII - ANEXO VII - Tabela das Atribuições, Carga Horária, Habilitação Profissional e 
Condições para Provimento de Cargos do Quadro Permanente de Pessoal da Administração 
Municipal Direta;  

VIII - ANEXO VIII - Tabela das Atribuições dos Cargos em Comissão do Município. 

 
Art. 6°. Considera-se servidor público, para efeitos do Quadro de Cargos e Vencimentos, os 
titulares de cargo público efetivo, em comissão e funções gratificadas, integrantes da 
Administração direta, da autarquia com personalidade de Direito Público. 
 
Art. 7°. Para efeitos desta Lei Complementar, a retribuição pecuniária devida na 
Administração pública direta do Município compreende: 
 
I – como vencimento básico, a retribuição devida pelo efetivo exercício do cargo, para os 
servidores por ela regidos; 
 
II – como vencimentos, a soma do vencimento básico com as vantagens permanentes 
relativas ao cargo ou emprego público, fixadas em lei própria; 
 
III – como remuneração, a soma dos vencimentos com os adicionais e gratificações de 
caráter individual e temporário, referentes a retribuição pelo exercício de funções públicas; 
 
IV – Como subsídio, a remuneração dos agentes políticos é fixada em parcela única, vedado 
o acréscimo de qualquer gratificação, adicional ou outra espécie remuneratória. 
 
Parágrafo Único. Os integrantes de cargo de provimento em comissão serão remunerados 
exclusivamente por vencimento básico, fixado em parcela única, vedado o acréscimo de 
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qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie 
remuneratória. 
 
Art. 8º. O Secretário Municipal, nomeado pelo Prefeito Municipal, perceberá subsídio, na 
qualidade de Agente Político, com valor e vagas constantes do Anexo II da presente lei. 
 
Art. 9°. A retribuição pelo exercício de funções públicas não será computada, nem 
acumulada para fins de concessão de acréscimo ulteriores e será devida apenas quando o 
servidor estiver efetivamente no seu exercício. 
 
Art. 10. Para os efeitos do plano de cargos e vencimentos da administração direta entende-
se por: 
 
I – cargo público – a unidade simples e indivisível de competência a ser expressada por um 
agente, previstas em número certo, com denominação própria, atribuições específicas, com 
vencimentos pagos pelos cofres públicos, ou seja, é o lugar instituído na organização do 
serviço público, com denominação própria, atribuições e responsabilidades específicas e 
estipêndio correspondente, para ser provido e exercido por um titular, na forma da lei; 
 
II – servidor – a pessoa legalmente investida em cargo ou função públicos; 
 
III – quadro de pessoal – conjunto de carreiras, cargos e funções públicos de um mesmo 
órgão ou poder, agrupadas segundo as respectivas ocupações, natureza de atribuições e 
graus de complexidade; 
 
IV – quadro permanente – é o conjunto de cargos de provimento efetivo; 
 
V – categoria – é o conjunto de cargos públicos segundo as respectivas ocupações, 
natureza de atribuições e grau de complexidade; 
 
VI – classe – é o agrupamento de cargos de provimento efetivos da mesma profissão, e com 
idênticas atribuições, responsabilidades e vencimentos, divididos para fins de progressão 
horizontal; 
 
VII – carreira – é o agrupamento de classes de semelhante natureza de trabalho 
escalonadas segundo diferentes níveis de vencimento indicando um caminho natural de 
promoção, cujo acesso é privativo dos titulares dos cargos que a integram, mediante 
provimento originário; 
 
VIII – nível – é a designação numérica de cada cargo correspondente ao escalonamento nas 
tabelas de vencimentos; 
 
IX – promoção – é a passagem do ocupante de um cargo de uma certa classe à imediata, 
dentro do mesmo nível e de forma horizontal; 
 
X – lotação – é o número de servidores que devem ter exercício em cada repartição ou 
serviço fixados nos Quadros de Pessoal do Poder Executivo Municipal; 
 
XI – função – é a atribuição ou o conjunto de atribuições que a Administração confere a 
cada categoria profissional;  
 



06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 779

4 

 

XII – estabilidade – é a garantia constitucional de permanência no serviço público outorgada 
ao servidor que, nomeado para cargo de provimento efetivo, em virtude de concurso público, 
tenha transporto o estágio probatório de três anos, após ser submetido a avaliação especial 
de desempenho por comissão instituída para essa finalidade. 
 
Art. 11. Os cargos do Anexo V serão extintos quando todas as suas vagas tornarem-se 
desocupadas por qualquer das modalidades de vacância indicadas no art. 40, incisos I a IV, 
da Lei Complementar nº 57/12; 
 
Parágrafo único. O cargo de Assessor Jurídico Adjunto será extinto quando do provimento 
efetivo do cargo de Advogado. 
 
Art. 12. Ficam extintos os cargos do Anexo VI. 
 

CAPÍTULO II 
DA ESTRUTURA DO QUADRO PESSOAL 

 
Seção I 

Dos Cargos de Provimento em Comissão 
 
Art. 13. Os cargos de provimento em comissão para direção, chefia e assessoramento é de 
livre nomeação e exoneração do Chefe do Poder Executivo Municipal, podendo ser provido 
por cidadãos não integrantes do Quadro Permanente de Pessoal do Município e serão 
remunerados através de vencimento básico pelo efetivo exercício do cargo fixado em 
parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba 
de representação ou outra espécie remuneratória.  
 
Art. 14. Caso a nomeação para ocupar cargo comissionado recair sobre servidor do quadro 
permanente, este poderá optar entre seus vencimentos ou os subsídios inerentes ao cargo 
em comissão. 
 
Art. 15.  Os cargos de provimento em comissão que compõe o quadro de pessoal da 
Administração municipal direta, bem como o valor do vencimento, são os discriminados no 
Anexo I desta Lei Complementar. 
 
Art. 16. Os cargos de Assessor Jurídico e Assessor Jurídico Adjunto somente poderão ser 
ocupados por advogados, devidamente inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil, 
Seccional de Santa Catarina.   
 
Parágrafo Único. O ocupante de cargo de Assessor Jurídico, além dos requisitos antes 
previstos, deverá ter experiência profissional da área do Direito Administrativo.  
 
Art. 17.  O cargo de Secretário da Secretaria da Educação, Cultura, Juventude, Esportes e 
Lazer deve ser ocupado por servidor com formação em grau superior, na área da educação. 
 
Art. 18. Os demais cargos constantes do Quadro de Pessoal da Administração Direta 
poderão ser ocupados por pessoas, preferentemente, com formação mínima em nível de 
ensino médio.  
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Seção II 
Das Funções Gratificadas 

 
Art. 19. A função de confiança a ser exercida exclusivamente por servidor público efetivo 
poderá ocorrer sob a forma de função gratificada. 
 
I – em nível superior, quando para o desempenho da função, por sua alta especificidade, for 
exigido curso superior e habilitação profissional específica; 
 
II – em nível médio, quando para o desempenho da função for exigida formação mínima de 
segundo grau, ou experiência na função pública há mais de cinco anos; 
 
III – em nível básico, quando para o desempenho da função for exigida formação primária.  
 
Art. 20. A função de confiança é instituída por lei para atender atribuições de direção, 
chefia e assessoramento, que não justifiquem o provimento por cargo em comissão. 
 
Parágrafo Único. A designação para o exercício da função gratificada, que nunca será 
cumulativa com o cargo em comissão, será feita por ato expresso da autoridade 
competente. 
 
Art. 21. O valor da função gratificada será de 30% (trinta por cento), para as atribuições de 
assessoramento, de 50% (cinquenta por cento) para as atribuições de chefia e de 80% 
(oitenta por cento) para as atribuições de direção sobre o vencimento do cargo de 
provimento efetivo.  

 
Art. 22. O valor da função gratificada continuará sendo percebido pelo servidor que, sendo 
seu ocupante, estiver ausente em virtude de férias, casamento, licença para tratamento de 
saúde, licença à gestante ou paternidade, serviços obrigatórios por lei ou atribuições 
decorrentes de seu cargo ou função.  

 
Art. 23. É facultado ao servidor efetivo do Município, quando indicado para o exercício de 
cargo em comissão, optar pelo provimento sob a forma de função gratificada correspondente. 
 

Seção III 
Dos Cargos de Provimento Efetivo 

 
Art. 24. Os cargos de provimento efetivo e o número de vagas são os descritos no anexo III 
desta Lei Complementar, cuja investidura dar-se-á mediante concurso público de provas ou 
provas e títulos, de acordo com a complexidade do cargo, acessíveis a quem preencher os 
requisitos estabelecidos em Lei.  
 
Parágrafo Único. A especificação das atribuições e qualificação profissional dos cargos de 
provimento efetivo são aquelas descritas no anexo VII desta Lei Complementar. 
 
Art. 25. O valor do vencimento básico dos cargos de provimento efetivo, constituídos em 
classes alfabéticas (“A” “B” “C” “D” “E”) e níveis numéricos (“01” a “21”), são os fixados no 
Anexo IV desta Lei Complementar.  
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CAPÍTULO III 
DA PROGRESSÃO FUNCIONAL 

 
Art. 26. O progresso funcional, direito exclusivo do servidor do quadro permanente de 
pessoal da Administração municipal, dar-se-á mediante progressão horizontal.  
 
Art. 27. A progressão horizontal dar-se-á de uma classe alfabética (“A” “B” “C” “D” “E”) para 
outra de valor superior na forma da Lei.  
 
Parágrafo Único. A progressão de que trata o caput do artigo será concedida a cada 4 
(quatro) anos, sendo que o vencimento da classe alfabética corresponde ao vencimento da 
classe anterior acrescido de 15% (quinze por cento). 
 

Seção I 
Da avaliação para a progressão 

 
Art. 28. A avaliação para progressão deve medir o desempenho e a formação continuada do 
servidor no cumprimento das suas atribuições, levando em consideração a pontuação e os 
critérios comportamentais, estratégicos e operacionais.  
 
Parágrafo Único. Ao atingir a soma de 80% (oitenta por cento) de eficiência nos critérios 
estabelecidos, o servidor terá direito à progressão horizontal, realizada em tempo hábil. 
 
Art. 29. Para que o servidor tenha direito à progressão horizontal, faz-se necessário que 
atinja, em quatro avaliações anuais, pontuação mínima de que trata o parágrafo único do 
artigo anterior. 
 

Seção II 
Da avaliação dos cursos de aperfeiçoamento ou capacitação para progressão 

 
Art. 30. A progressão por curso de aperfeiçoamento ou capacitação – Progresso Horizontal 
– que se dará através de comprovante de participação em cursos na área de atuação, 
sendo que deverá somar o mínimo de 160 (cento e sessenta horas) de curso, realizados no 
período aquisitivo, dará direito a obter a pontuação a que tem direito para progressão na 
carreira. 
 
§ 1º. A apresentação de títulos ou certificados de aperfeiçoamento/capacitação deverá 
ocorrer até o dia 20 de dezembro do ano em que o servidor tiver direito a requerê-la e a sua 
concessão/pontuação será feita no mês de fevereiro subsequente. 
 
§ 2º. Terão validade os cursos de aperfeiçoamento/capacitação realizados na área de 
atuação do servidor, registrados no órgão competente.  
 

Seção III 
Do Processo de Avaliação 

 
Art. 31. A avaliação anual de desempenho será realizada por comissão de avaliação 
integrada, de forma paritária, por três servidores públicos municipais estáveis e três 
representantes da Administração Municipal, todos de nível hierárquico não inferior ao do 
servidor a ser avaliado, tendo três deles pelo menos três anos de exercício no órgão ou na 
entidade a que ele seja vinculado. 
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§ 1º. A comissão de que trata este artigo será instituída anualmente pelo Chefe do Poder 
Executivo. 
 
§ 2º. A avaliação será homologada pelo chefe do Poder Executivo, dela dando-se ciência ao 
interessado. 
 
§ 3º. O conceito da avaliação anual será motivado exclusivamente com base na aferição dos 
critérios previstos nesta Lei Complementar e no Estatuto do Servidor Público Municipal, 
sendo obrigatória a indicação dos fatos, das circunstâncias e dos demais elementos de 
convicção no termo final da avaliação, inclusive o relatório relativo ao colhimento de provas 
testemunhais e documentais, quando for o caso. 
 
§ 4º.  É assegurado ao servidor o direito de acompanhar todos os atos de instrução do 
processo que tenha por objeto a avaliação de seu desempenho. 
 
§ 5º. O servidor será notificado do conceito anual que lhe for atribuído, podendo requerer 
reconsideração para a autoridade que homologou a avaliação no prazo máximo de dez dias, 
cujo pedido será decidido em igual prazo. 
 
Art. 32. Contra a decisão relativa ao pedido de reconsideração caberá recurso ao chefe do 
Poder Executivo, no prazo de dez dias, na hipótese de confirmação do conceito de 
desempenho atribuído ao servidor. 
 
Art. 33. Os conceitos anuais atribuídos ao servidor, os instrumentos de avaliação e 
respectivos resultados, a indicação dos elementos de convicção e prova dos fatos narrados 
na avaliação, os recursos interpostos, bem como as metodologias e critérios utilizados na 
avaliação, serão arquivados em pasta ou base de dados individual, permitida a consulta pelo 
servidor a qualquer tempo. 
 
Art. 34. Não logrando êxito na avaliação, o servidor perderá a promoção a que teria direito. 
 
Art. 35. Não será concedida a Progressão Funcional se, no período aquisitivo 
correspondente, o servidor sofrer qualquer uma das seguintes punições ou afastamentos: 
 
I – qualquer penalidade; 
 
II – ter falta injustificada ao serviço no período de um ano; 
 
III – chegadas atrasadas ou saídas antecipadas sem autorização da Chefia imediata e 
devidamente documentadas; 
 
IV – contar com mais de 30 (trinta) faltas justificadas, contínuas ou alternadas; 
 
V – que esteja em licença para tratamento de assuntos particulares. 
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CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 36. Ficam extintos todos os cargos que foram criados por leis anteriores e que não 
constarem expressamente desta Lei Complementar, salvo os casos de mudanças de 
denominação ou titulação. 
 
Art. 37. Outros direitos e vantagens que não constem desta Lei complementar, o regime de 
provimentos, vacância de cargos públicos, o regime disciplinar e o respectivo processo, bem 
como o regime de previdência social dos servidores, serão regulados pelo Estatuto do 
Servidor Público do Município de Tangará. 
  
Art. 38. O Chefe do Poder Executivo poderá firmar convênios com outras entidades de 
direito público ou entidades filantrópicas, para pôr-lhes a disposição, servidores municipais, 
com ou sem ônus para a municipalidade, desde que esses serviços resultem em interesse 
social e não tragam prejuízos para a Administração Municipal. 
 
Art. 39. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão a conta das dotações 
orçamentárias próprias e vigentes. 
 
Art. 40. As remunerações, retribuições e subsídios fixados por esta Lei Complementar serão 
revistos anualmente de forma geral, mediante lei específica.  
 
Art. 41.  Esta Lei entra em vigor na nata de sua publicação. 
 
Art. 42. Revoga-se a Lei Complementar Municipal nº 59 de 02 de Janeiro de 2012; a Lei 
Complementar Municipal nº 63 de 18 de Julho de 2012; Lei Complementar Municipal 067 de 
07 de Junho de 2013; Lei Complementar Municipal nº 075 de 12 de Agosto de 2014; Lei 
Complementar Municipal nº 081 de 10 de Junho de 2015. 
 
 

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ-SC, 04 DE ABRIL DE 2017. 
 
                                               
 

NADIR BAÚ DA SILVA 
Prefeito Municipal 



















06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 784

9 

 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
 

ANEXO I 
 

 

 
 
 
 
 

DISCRIMINAÇÃO QUANTID.  
CARGOS NÍVEL VENCIM. 

SECRETARIA DE GABINETE DO PREFEITO 
 
Assessor do Gabinete do Prefeito 
Assessor Jurídico (30h) 
Assessor Jurídico Adjunto (30h) 
Assessor de Imprensa 
Assessor Jurídico Inativo (20h) 

 
 

01 
01 
01 
01 
- 

 
 

CC 24 
CC 26 
CC 26 
CC 23 
CC 24 

 
 

3.230,62 
8.747,81 
8.747,81 
2.962,14 
3.230,62 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
FINANÇAS 
Assessor de Secretário 
Diretor de Administrativo, Planejamento e Finanças 
Diretor de Divisão de Finanças (Inativo) 

 
 

01 
01 
- 

 
 

CC 24 
CC 24 
CC 19  

 
 

3.230,62
3.230,62 
1.885,96 

SECRETARIA DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HABITAÇÃO 
Assessor de Secretário 
Diretor da Unidade Sanitária e Vigilância Epidemiológica 
Diretor de Assistência Social, Fundo Municipal da Criança e 
Adolescente 
Diretor do Fundo Municipal de Habitação 

 
 

01 
01 
 

01 
01 

 
 

CC 24 
CC 21 

 
CC 21 
CC 21 

 
 

3.230,62 
2.423,00 

 
2.423,00 
2.423,00 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA,  
JUVENTUDE, ESPORTES E LAZER 
Assessor de Secretário 
Diretor da Educação e Cultura 
Diretor de Juventude, Esportes e Lazer 

 
 

01 
01 
01 

 
 

CC 24 
CC 21 
CC 21 

 
 

3.230,62 
2.423,00 
2.423,00 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
Assessor de Secretário 
Diretor da Agricultura e Meio Ambiente 

 
01 
01 

 
CC 24 
CC 21 

 
3.230,62 
2.423,00 

SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO 
Assessor de Secretário 
Diretor de Infra-Estrutura, Obras, Transportes e Urbanismo 
Diretor de Departamento de Estradas e Rodagem 

 
01 
01 
01 

 
 

CC 24 
CC 21 
CC 21 

 
3.230,62 
2.423,00 
2.423,00 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
TURISMO 
Assessor de Secretário 
Diretor de Desenvolvimento Econômico e Turismo 

 
 

01 
01 

 
 

CC 24 
CC 21 

 
 

3.230,62 
2.423,00 
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TABELA DE SUBSÍDIOS 

 
ANEXO II 

 

NÍVEL SUBSÍDIO VAGAS 

PREFEITO 16.720,00 01 

VICE-PREFEITO 6.176,00 01 

SECRETÁRIOS  6.426,00 07 
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QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE 
 

ANEXO III 
 

 
 

CATEGORIAS VAGAS CLASSES NÍVEL 

SERVIDORES BRAÇAIS 

Operário Braçal 90 A. B. C. D. E. 01 

Zelador de Serviços Internos 16 A. B. C. D. E. 03 

Vigia 07 A. B. C. D. E. 03 

Jardineiro 06 A. B. C. D. E. 03 

SERVIÇOS OPERACIONAIS 

Operador Trator Agrícola 05 A. B. C. D. E. 05 

Pedreiro 08 A. B. C. D. E. 06 

Chapeador 01 A. B. C. D. E. 09 

Carpinteiro 10 A. B. C. D. E. 06 

Soldador 01 A. B. C. D. E. 09 

Telefonista 03 A. B. C. D. E. 05 

Borracheiro 01 A. B. C. D. E. 05 

Motorista 35 A. B. C. D. E. 08 

Motorista (Secretaria Saúde) 08 A. B. C. D. E. 08 

Operador Máquinas Pesadas 30 A. B. C. D. E. 09 

Mecânico 05 A. B. C. D. E. 12 

Agentes de Defesa Civil Municipal (Bombeiros) 07 A. B. C. D. E 07 

Agente de Infraestrutura - Externo 02 A. B. C. D. E 11 

Orientador Social 02 A. B. C. D. E 09 

Monitor Social 06 A. B. C. D. E 08 

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

Recepcionista 05 A. B. C. D. E. 06 
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Auxiliar de Escriturário 06 A. B. C. D. E. 06 

Escriturário 12 A. B. C. D. E. 07 

Tesoureiro 02 A. B. C. D. E. 17 

Almoxarife  02 A. B. C. D. E. 11 

Agente Administrativo de Infraestrutura (obras) 01 A. B. C. D. E. 09 

Agente Serviços de Identificação (identidade) 02 A. B. C. D. E. 12 

Assistente Administrativo 02 A. B. C. D. E. 10 

Analista Administrativo 02 A. B. C. D. E. 12 

SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 

Coordenador do Sistema de Controle Interno 01 A. B. C. D. E. 15 

Auxiliar de Contabilidade 03 A. B. C. D. E. 11 

Escriturário II 03 A. B. C. D. E. 11 

Técnico Agrícola 05 A. B. C. D. E. 10 

Contador 02 A. B. C. D. E. 18 

Engenheiro Agrônomo 02 A. B. C. D. E. 17 

Engenheiro Civil 01 A. B. C. D. E. 17 

Médico Veterinário 02 A. B. C. D. E. 17 

Fiscal de Tributos 02 A. B. C. D. E. 13 

Fiscal de Tributos Externo 02 A. B. C. D. E. 13 

Vigilante Sanitário 02 A. B. C. D. E. 11 

Técnico de Informática 02 A. B. C. D. E. 11 

Analista Departamento Recursos Humanos 02 A. B. C. D. E. 15 

Auxiliar Departamento Recursos Humanos 02 A. B. C. D. E. 10 

Comprador 02 A. B. C. D. E. 12 

Turismólogo 01 A. B. C. D. E. 12 

Advogado  01 A. B. C. D. E. 21 

Analista de Licitações e Contratos 01 A. B. C. D. E. 15 

SERVIÇOS TÉCNICOS CIENTÍFICOS    

Auxiliar de Laboratório 04 A. B. C. D. E. 06 

Auxiliar de Consultório Dentário 01 A. B. C. D. E. 06 
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Auxiliar de Enfermagem 06 A. B. C. D. E. 06 

Técnico em Enfermagem 15 A. B. C. D. E. 09 

Farmacêutico 01 A. B. C. D. E. 13 

Fonoaudiólogo 01 A. B. C. D. E. 13 

Assistente Social 03 A. B. C. D. E. 15 

Psicólogo 02 A. B. C. D. E. 15 

Fisioterapeuta 01 A. B. C. D. E. 15 

Enfermeiro 04 A. B. C. D. E. 17 

Dentista 01 A. B. C. D. E. 14 

Médico Pediatra (10h) 01 A. B. C. D. E. 16 

Médico Gineco-Obstetra (10h) 01 A. B. C. D. E. 16 

Médico Clínico Geral (10h) 01 A. B. C. D. E. 16 
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TABELA DE VENCIMENTOS PARA CARGOS EFETIVOS 
 

ANEXO IV 
 

 
NÍVEL  CLASSE A   CLASSE B   CLASSE C   CLASSE D   CLASSE E  

1 937,57 1.078,21 1.239,94 1.425,93 1.639,82 

2 965,70 1.110,57 1.277,12 1.468,70 1.689,00 

3 989,84 1.138,32 1.309,06 1.505,41 1.731,22 

4 1.014,59 1.166,77 1.341,79 1.543,07 1.774,53 

5 1.039,94 1.195,95 1.375,32 1.581,61 1.818,87 

6 1.132,48 1.302,36 1.497,70 1.722,39 1.980,76 

7 1.212,56 1.394,45 1.603,63 1.844,20 2.120,84 

8 1.297,02 1.491,56 1.715,35 1.972,64 2.268,52 

9 1.615,32 1.857,64 2.136,26 2.456,72 2.825,25 

10 1.792,86 2.061,81 2.371,07 2.726,78 3.135,78 

11 2.109,00 2.425,37 2.789,17 3.207,56 3.688,72 

12 2.308,21 2.654,48 3.052,64 3.510,53 4.037,12 

13 2.504,45 2.881,06 3.313,22 3.810,20 4.381,76 

14 2.990,18 3.438,71 3.954,52 4.547,68 5.229,83 

15 3.144,04 3.615,65 4.158,02 4.781,76 5.499,00 

16 4.834,54 5.559,73 6.393,67 7.352,74 8.455,64 

17 4.306,80 4.952,83 5.695,77 6.550,13 7.532,67 

18 4.577,46 5.264,09 6.053,72 6.961,79 8.006,03 

19 3.144,04 3.615,66 4.158,02 4.781,76 5.499,00 

20 2.401,72 2.761,99 3.176,30 3.652,73 4.200,63 

21 8.500,00 9.775,00 11.241,25 12.927,43 14.866,05 
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TABELA DE CARGOS EM COMISSÃO EM EXTINÇÃO 

 
ANEXO V 

 

 
CARGO 

VAGAS 
EXISTENTES 

VAGAS 
OCUPADAS 

VAGAS EM 
ABERTO 

Assessor Jurídico 
Adjunto 

 
1 

 
1 

 
- 

Chefe do Gabinete do 
Prefeito 

 
1 

 
1 

 
- 
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TABELA DE CARGOS EM COMISSÃO EXTINTOS 
 

ANEXO VI 
 

 
CARGO 

VAGAS 
EXISTENTES 

VAGAS 
OCUPADAS 

VAGAS EM 
ABERTO 

Assessor do gabinete do Vice-
Prefeito 

 
1 

 
- 

 
1 

Diretor Administrativo  
1 

  
- 

 
1 

Diretor de Planejamento  
1 

 
- 

 
1 

Diretor de Finanças  
1 

 
- 

 
1 

Diretor de Indústria, Comércio e 
Desenvolvimento Econômico 

 
1 

 
- 

 
1 

Diretor de Turismo e Eventos  
1 

 
- 

 
1 
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TABELA DAS ATRIBUIÇOES, CARGA HORÁRIA, HABILITAÇÃO 
PROFISSIONAL E CONDIÇÕES PARA PROVIMENTO DE CARGOS 
DO QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL DIRETA 
 

ANEXO VII 
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Tigrinhos

Prefeitura

DECRETO 032/17
DECRETO N°. 032/2017, DE 05 DE ABRIL DE 2017.
DISPÕE SOBRE O ROL DE RESPONSÁVEIS NOS TERMOS DA INS-
TRUÇÃO NORMATIVA Nº 20 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTA-
DO DE SANTA CATARINA E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS;

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo a Lei Orgânica Municipal e com o disposto no artigo 12 da 
Instrução Normativa nº 20 do Tribunal de Contas de Santa Cata-
rina.

DECRETA:
Art.1° Ficam arrolados os responsáveis conforme disposto no arti-
go 12 da Instrução Normativa TC- 20/2015.

1) Prefeito Municipal
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA – CPF nº 589.844.969-87;

2) Secretario Municipal de Administração e Fazenda
CLEITON SOETHE – CPF nº 038.560.929-94;

3) Secretaria Municipal de Saúde
SOLANGE MARGARETE TESKE - CPF nº 020.230.939-88;

4) Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes
MARCIA ZAPPANI - CPF nº 056.338.729-75;

5) Secretario Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos
JOSÉ NELSON ALVES DA SILVA - CPF nº 960.868.239-87;

6) Secretario Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
JULIO DUARTE DE BORBA - CPF nº 558.802.159-20;

7) Secretaria Municipal de Assistência Social
ESTELA REGINA DE LIMA SCHAFER - CPF nº 018.350.219-13;
8) Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Eco-
nômico
DANIELA LAPAZZINI - CPF nº 051.681.659-40;

9) Fiscal de Tributos
ALDERI PAULO SCHAFER – CPF nº 020.387.959-75.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua eficácia à publicação no DOM/SC.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Tigrinhos/Santa Catarina, 05 de abril de 2017.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito

DECRETO Nº 030/17
DECRETO Nº 030/2017, DE 05 DE ABRIL DE 2017.

“CRIA COMISSÃO PARA A EXECUÇÃO DA REELABORAÇÃO E ADE-
QUAÇÃO DE PROPOSTA DO PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS”.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito de Tigrinhos, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica e,

Considerando a necessidade de reelaboração/adequação do plano 
de cargos e salários, para os agentes públicos do setor da educa-
ção básica da Secretaria de Educação do Município de Tigrinhos/
SC,

Considerando que dessa forma o agente público efetivo poderá ter 
progressão na carreira,

DECRETA

Art. 1º. Fica instituída, a Comissão Coordenadora de Estudos do 
Plano de Cargos e Salários dos Servidores do magistério da Secre-
taria de Educação do Município de TIGRINHOS/SC, a qual competi-
rá realizar todos os levantamentos, estudos, reuniões e audiências, 
para apresentação ao Prefeito Municipal, de proposta de plano de 
carreira dos servidores da educação básica da Secretaria de Educa-
ção do município de Tigrinhos/SC.

Art. 2º. A Comissão de que trata o artigo 1º deste Decreto, fica 
assim constituída:

I - Dirigente Municipal de Educação:

Marcia Jappe Zappani – RG nº 4.760.743/ CPF nº 056.338.729-75

II - Representantes dos Diretores das Escolas

Marizete Marafon Ganzer – RG nº4.188.923 / CPF nº 038.588.909-
79
Roseli T. B. Campos - RG nº4.106.930 / CPF nº037.031.749-19

III - Representantes dos professores das Escolas Municipais:

Idiane Hemsing Neu– RG nº 4.589.252 / CPF nº 042.918.069-14
Jane Sirlei Timm Andretta- RG nº 3.719.756/ CPF nº 022.919.309-
90
Luciane Wilsmann Soethe- RG nº 4.157.415/ CPF nº 034.302.189-
77
Claudia Rodrigues Hirscheiter- RG nº 4.219.781/ CPF nº 
042.544.199-70

IV - Representante da Secretaria Municipal de Educação:

Eliane Miorando – RG nº 1.619.856 / CPF nº 904.533.109-82
Marcia Adriani de Oliveira - RG nº 3.855.233 / CPF nº 036.227.759-
12

V - Representante da Secretaria Municipal de Administração, Finan-
ças e Controle Interno:

Cleiton Soethe – RG nº3.746.795 / CPF nº 038.560.929-94
Luciane Pissatto - RG nº3.098.756 / CPF nº981.870.409-63

VI - Representante do Conselho Municipal de Educação:

Cleoni Cassol - RG nº 2.645.576 / CPF nº 596.423.430-53
Maraisa de Vargas- RG nº 4.188.954 / CPF nº 043.175.589-20

Art.3º. A Comissão deverá contar com um Presidente e um Se-
cretário, a serem designados na primeira reunião dessa comissão, 
dentre os membros indicados pelos respectivos órgãos.



06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 864

Art. 4º. O prazo para a Comissão apresentar a conclusão de seus 
trabalhos, ou seja, a proposta de plano de carreira será até novem-
bro de 2017, podendo ser prorrogado.

Parágrafo único. O prazo previsto neste artigo poderá ser prorroga-
do a critério da Administração Municipal.

Art.5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua eficácia à publicação no DOM/SC.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Tigrinhos/SC, 05 de abril de 2017.
Derli Antonio de Oliveira
Prefeito

DECRETO Nº 031/17
DECRETO Nº 031/2017, DE 05 DE ABRIL DE 2017.

“CRIA EQUIPE TÉCNICA PARA DIAGNÓSTICO E SIMULAÇÃO DE 
PROPOSTAS A SER APRESENTADO PARA EQUIPE DE REELABORA-
ÇÃO/ADEQUAÇÃO DE PROPOSTA DO PLANO DE CARGOS E SALÁ-
RIOS”.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito do município de Tigrinhos/
SC no uso de suas atribuições legais e,

Considerando a meta 18 da Lei 13.005 de 25 de junho de 2014, 
que institui: “assegurar, no prazo de 2 (dois) anos, a existência 
de planos de Carreira para os profissionais da educação básica e 
superior pública de todos os sistemas de ensino e, para o plano de 
Carreira dos profissionais da educação básica pública, tomar como 
referência o piso salarial nacional profissional, definido em lei fede-
ral, nos termos do inciso VIII do art. 206 da Constituição Federal“;

Considerando a necessidade de reelaboração/adequação do plano 
de cargos e salários, para os servidores públicos da educação bási-
ca da Secretaria de Educação do Município de Tigrinhos/SC,

Considerando que dessa forma o agente público efetivo poderá ter 
progressão na carreira;

DECRETA:
Art. 1º. Fica instituída, a Equipe Técnica que fará o diagnóstico 
para apresentar à Comissão Coordenadora de Estudos do Plano 
de Cargos e Salários dos Servidores do magistério da Secretaria 
de Educação do Município de TIGRINHOS/SC, a qual competirá 
realizar todos os levantamentos necessários para reelaboração do 
diagnóstico situacional e simulação de proposta de plano de carrei-
ra dos servidores da educação básica da Secretaria de Educação do 
município de TIGRINHOS/SC.

Art. 2º. A Equipe Técnica de que trata o artigo 1º deste Decreto, 
fica assim constituída:

I – Representante da Secretaria Municipal de Educação:

Marcia Adriani de Oliveira – RG nº 3.885.233 / CPF nº 036.227.759-
12

II - Representantes das Escolas Municipais da Sede Municipal:

Idiane Hemsing Neu– RG nº 4.589.252 / CPF nº 042.918.069-14
Jane Sirlei Timm Andretta- RG nº 3.719.756/ CPF nº 022.919.309-
90
Luciane Wilsmann Soethe- RG nº 4.157.415/ CPF nº 034.302.189-77

Claudia Rodrigues Hirscheiter- RG nº 4.219.781/ CPF nº 
042.544.199-70

III - Representantes dos Diretores Escolares:

Marizete Marafon Ganzer – RG nº4.188.923 / CPF nº 038.588.909-
79
Roseli T. B. Campos - RG nº4.106.930 / CPF nº037.031.749-19

IV – Representante da Secretaria Municipal de Administração:

Cleiton Soethe – RG nº3.746.795 / CPF nº 038.560.929-94

V – Representante do Setor de Finanças e Controle Interno:

Luciane Pissatto - RG nº3.098.756 / CPF nº981.870.409-63

Art. 3º. A Equipe Técnica deverá participar de formação específica 
disponibilizada pelo MEC através da SASE/DIVAPE para o uso de 
planilhas e diagnóstico e sistema de simulação de plano de Car-
reira.

Art.4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua eficácia à publicação no DOM/SC.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº 033/17
DECRETO Nº 33/17, de 06 de abril de 2017.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DOS REPRESENTANTES DO CONSE-
LHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
DO MUNICÍPIO DE TIGRINHOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o Inciso VI, do Artigo 68, da Lei Orgânica,

DECRETA:
Art. 1º. Ficam designados os Membros do CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE do Município de 
Tigrinhos, Estado de Santa Catarina,
sendo:

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:

a) CLUBE DE MÃES:
TITULAR: TÂNIA SANDRA HONNEF BERNHARD
SUPLENTE: ADILCE MELLA BRUXEL

b) REPRESENTANTES DOS GRUPOS DE IDOSOS:
TITULAR: MARIO BONETTO
SUPLENTE: ILANI CRISTINA RUSCHEL BRENTANO

c) REPRESENTANTES DAS APPs:
TITULAR: MARILENE SCHLEICHER
SUPLENTE: ZELIA RODRIGUES

d) REPRESENTANTES DAS ASSOSCIAÇÕES COMUNITÁRIAS:
TITULAR: MARLENE LUIZA TESTON FARINON
SUPLENTE: CARLOS ARNALDO WOLFF

e) REPRESENTANTE DOS USUÁRIOS:
TITULAR: JANETE PINHEIRO
SUPLENTE: LAUDICELIA APARECIDA TELES MAGGI
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REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS:

a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE:
TITULAR: MARI ADRIANE PERONDI
SUPLENTE: DIANA LOVANI TRENTIN KOBS

b) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
TITULAR: MARCIA ADRIANE DE OLIVEIRA
SUPLENTE: ANDRENIZE CRISTINA ROSSA LUNKES

c) SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:
TITULAR: DANIELA LAPAZZINI KUHN
SUPLENTE: ALDERI PAULO SCHAFER

d) ASSISTÊNCIA SOCIAL:
TITULAR: VERA LUCIA BACZINSKI
SUPLENTE: ESTRELA REGINA DE LIMA SCHAFER

e) REPRESENTANTES DOS EQUIPAMENTOS DA ASSISTÊNCIA SO-
CIAL (CRAS/CREAS):
TITULAR: SALETE TERESINHA SAUSEN
SUPLENTE: ANGELICA ROANI WOLFF

Os representantes do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE terão mandato de 02(dois) anos.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua eficácia à publicação no DOM/SC.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito

Tigrinhos/SC, 06 de abril de 2017.

DECRETO Nº 034/ 17
DECRETO Nº 034/17, 06 DE ABRIL DE 2017.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DOS REPRESENTANTES DO CONSE-
LHO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE TI-
GRINHOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o Inciso VI, do Artigo 68, da Lei Orgânica,

DECRETA:
Art. 1º. Ficam designados os Membros do CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE do Município de 
Tigrinhos, Estado de Santa Catarina:

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:

a) CLUBE DE MÃES:
TITULAR: TÂNIA SANDRA HONNEF BERNHARD
SUPLENTE: ADILCE MELLA BRUXEL

b) REPRESENTANTES DOS GRUPOS DE IDOSOS:
TITULAR: MARIO BONETTO
SUPLENTE: ILANI CRISTINA RUSCHEL BRENTANO

c) REPRESENTANTES DAS APPs:
TITULAR: MARILENE SCHLEICHER
SUPLENTE: ZELIA RODRIGUES

d) REPRESENTANTES DAS ASSOSCIAÇÕES COMUNITÁRIAS:
TITULAR: MARLENE LUIZA TESTON FARINON
SUPLENTE: CARLOS ARNALDO WOLFF

e) REPRESENTANTE DOS USUÁRIOS:
TITULAR: JANETE PINHEIRO
SUPLENTE: LAUDICELIA APARECIDA TELES MAGGI

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS:

a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE:
TITULAR: MARI ADRIANE PERONDI
SUPLENTE: DIANA LOVANI TRENTIN KOBS

b) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
TITULAR: MARCIA ADRIANE DE OLIVEIRA
SUPLENTE: ANDRENIZE CRISTINA ROSSA LUNKES

c) SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:
TITULAR: DANIELA LAPAZZINI KUHN
SUPLENTE: ALDERI PAULO SCHAFER

d) ASSISTÊNCIA SOCIAL:
TITULAR: VERA LUCIA BACZINSKI
SUPLENTE: ESTRELA REGINA DE LIMA SCHAFER

e) REPRESENTANTES DOS EQUIPAMENTOS DA ASSISTÊNCIA SO-
CIAL (CRAS/CREAS):
TITULAR: SALETE TERESINHA SAUSEN
SUPLENTE: ANGELICA ROANI WOLFF

Art. 2º - Os representantes terão mandato de 02(dois) anos.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua eficácia à publicação no DOM/SC.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito

Tigrinhos/SC, 06 de abril de 2017.

EXTRATO DE CONTRATO 019-2017
EXTRATO DE CONTRATO
MUNICIPIO DE TIGRINHOS

O MUNICIPIO DE TIGRINHOS – torna público, para conhecimento 
dos interessados, que foi celebrado contrato nº. 019/2017 com o 
Senhor ARCELINO LUIS ORSO – CPF: 806.570.289-91, no valor 
total de R$ 4.850,00, para prestação de serviço de contabilidade 
em substituição a servidora municipal efetiva, tendo em vista que 
a mesma está usufruindo do período de férias.

TIGRINHOS/SC, em 05 de Abril de 2017.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO 027-2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE TIGRINHOS

EXTRATO DE PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 027/2017.
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 020/2017.
Licitação Exclusiva para ME/EPP

O Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no 
uso das suas atribuições legais, torna público para conhecimento 
geral dos interessados que fará realizar licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR LANCE, para Contratação 
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de Empresa Especializada para Elaboração do Plano Plurianual da 
Assistência Social e Realização da Conferência Municipal da As-
sistência Social, conforme especificações constantes no Anexo I 
do edital. O recebimento das propostas e documentação será até 
as 09h00min do dia 25/04/2017, no departamento de Compras e 
Licitações do Município de Tigrinhos, e a abertura será realizada ás 
09h10min do mesmo dia. Maiores Informações bem como cópia 
do Edital poderão ser obtidas junto a Prefeitura Municipal, sito na 
Avenida Felipe Baczinski, 479, Tigrinhos/SC, fone: 49- 36580064. 
Tigrinhos (SC), 06 de Março de 2017.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 102/2017
PORTARIA Nº. 102/2017.
CONCEDE ADIANTAMENTO DE DIÁRIAS PARA A SECRETÁRIA MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com a lei Municipal n°. 011/97 e decreto Municipal n°. 
043/00.
RESOLVE:
Art.1º. Conceder a Secretária Municipal de Educação Sra. MARCIA 
JAPPE ZAPPANI, adiantamento do equivalente a 03 (três) diárias, 
no valor de R$ 525,00 cada, totalizando o valor de R$ 1.575,00 
(hum mil quinhentos e setenta cinco reais), para sua viagem á Flo-
rianópolis/SC, no período de 10 a 12 de Abril de 2017, Com objetivo 
de participar do XVI Fórum Ordinário da UNDIME/SC, Gestão da 
rede Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA EM 04 DE ABRIL DE 2017.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em quatro de abril de dois 
mil e dezessete.

Cleiton Soethe
Secretário Municipal de Administração e Fazenda.

PORTARIA 103/2017
PORTARIA Nº. 103/2017. DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE GRA-
TIFICAÇÃO POR GRAU DE INSTRUÇÃO PARA O SERVIDOR PÚ-
BLICO MUNICIPAL ESTÁVEL SR. CELSO PAULO WOLMANN E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Or-
gânica Municipal e no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Tigrinhos – LC 035/2015 de 03/11/2015;

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR GRAU DE INSTRUÇÃO 
para o Servidor Público Municipal Sr. CELSO PAULO WOLMANN, 
Efetivo, Operador, com matrícula n°. 495/01, o percentual de 5% 
(cinco por cento) para Ensino Médio, tendo como referência o ven-
cimento base, nos termos do Art. 83 e parágrafos, da Lei Municipal 
Complementar nº 035/2015 de 03/11/2015 - Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municiais de Tigrinhos, conforme requerimento do 
servidor e seu deferimento.

Art. 83 A Gratificação por Grau de Instrução é a vantagem pecu-
niária atribuída ao servidor público municipal estável, integrante 
de graduação escolar, além daquela exigida para desempenhar o 
cargo provido.
[...]
§ 4º. As Gratificações serão calculadas em percentuais a seguir, 
tendo como referência o vencimento base:
a) 05% (cinco por cento) para Ensino Médio ou Curso Técnico 
Profissionalizante;
b) 08% (oito por cento) para o Ensino Superior;
c) 10% (dez por cento) para o nível de Especialização ou Pós-Gra-
duação;
d) 12% (doze por cento) para o nível de Mestrado ou Doutorado.
[...]

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA EM 05 DE ABRIL DE 2017.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em cinco de abril de dois 
mil e dezessete.

Cleiton Soethe
Secretário Municipal de Administração e Fazenda.
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Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº012/2017
PORTARIA 012/2017
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA A SERVIDORA PÚBLICA SRA. SOLANGE SIMARA RUSCHEL E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SILVENIO JOÃO SCHNEIDER, Presidente do Poder Legislativo do Município de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com a Lei Municipal Complementar n°. 035/2015 e de acordo com o Art. 23, Inciso III, Alínea “A” do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de Tigrinhos.

RESOLVE:
Art. 1º Fica Concedida Licença por motivo de doença em pessoa da família a Servidora Pública Municipal Efetiva Sra. SOLANGE SIMARA 
RUSCHEL, CONTROLE INTERNO, 20 horas semanais, cadastrada sob matrícula nº 041, pelo período de 01 (um) dia, a partir 04 de Abril de 
2017, retornando em 05 de Abril de 2017, nos termos do art. 100 da Lei Municipal Complementar n°. 035/2015 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Tigrinhos), conforme Atestado Médico apresentado.

Lei Municipal Complementar nº 035/2015

Art. 100 Poderá ser concedida licença ao servidor ocupante de cargo efetivo, por motivo de doença do cônjuge ou companheiro, do pai, da 
mãe e do filho, mediante comprovação médica.
§ 1º. A licença somente será deferida se a assistência direta do servidor for indispensável e não puder ser prestada simultaneamente com 
o exercício do cargo;
[...]
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES,
MUNICIPIO DE TIGRINHOS SC, EM 05 DE ABRIL DE 2017.
SILVENIO JOÃO SCHNEIDER
Presidente do Legislativo
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Tijucas

Prefeitura

PORTARIA N° 797, 03 DE ABRIL DE 2017
PORTARIA N° 797, 03 DE ABRIL DE 2017.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito Municipal de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VIII, do art. 
82 da Lei Orgânica do Município, de acordo com a Lei nº 2457 de 26 de março de 2013 e demais disposições legais,

RESOLVE:
Art. 1º CEDER o senhor LUIZ ROGÉRIO DA SILVA, matrícula nº 1518, para prestar serviços no Senado Federal, no Gabinete do Senador 
Dário Berger, exercendo o cargo em comissão de Auxiliar Parlamentar Pleno, AP-07.

Art. 2º O referido servidor optara pelo recebimento da remuneração integral do cargo em comissão do Senado Federal, sendo realizado o 
desconto previdenciário e repassado ao respectivo instituto de previdência a que está vinculado.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

ELOI MARIANO ROCHA
Prefeito Municipal
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Timbé do Sul

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO 9/2017
RESOLUÇÃO 09/2017

REENQUADRA SERVIDOR NO CARGO DE SECRETÁRIO GERAL DA CÂMARA DE VEREADORS DE TIMBÉ DO SUL.

A Presidente da Câmara Municipal de Timbé do Sul, no uso das suas atribuições, RESOLVE:

Art. 1°- Revogar os efeitos da Resolução n° 05/2017 de 01 de fevereiro de 2017, que coloca a disposição da Prefeitura Municipal servidor 
efetivo da Câmara Municipal, reenquadrando-o na função de origem de Secretário Geral da Câmara Municipal de Vereadores.

Art. 2°- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar de 01 de abril de 2017.

Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrario.

Timbé do Sul, 31 de março de 2017.
Joselia Scot Pezente
Presidente

Publicada e registrada a presente Resolução na Secretária da Câmara na data supra.

Luiz José Warnier
Agente Legislativo
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Timbó

Prefeitura

PORTARIA NO 182, DE 20 DE MARÇO DE 2017
PORTARIA No 182, DE 20 DE MARÇO DE 2017
Concede exoneração à Servidora Pública Municipal ocupante de cargo de provimento efetivo.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e pelo 
art. 49 da Lei Complementar n° 01, de 22 de outubro de 1993,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO à Servidora Pública Municipal, conforme abaixo relacionada:

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

NOME CARGO PROVIMENTO EFETIVO PORT.DE NOMEAÇÃO A CONTAR DE

Hengell Oliveira Auxiliar de Serviços Administrativos N° 1795, de 06/11/2015 20/03/2017

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 20 de março de 2017; 147° ano de Fundação; 82° ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA Nº 181, DE 16 DE MARÇO DE 2017
PORTARIA Nº 181, DE 16 DE MARÇO DE 2017

Nomeia Servidora Pública Municipal para o exercício de cargo efetivo na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, inciso X, combinado com o art. 70, inciso II, alínea “a”, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 1990,

RESOLVE:
Art.1° NOMEAR, com base nos arts. 11, inciso I, e 12 da Lei Complementar nº 01, de 22/10/93, com nova redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 139, de 02/07/98, e Lei Complementar nº 137, de 02/07/98 e alterações, a servidora abaixo relacionada, aprovada no Concurso 
Público n° 01/2016:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Cargo: Enfermeiro
Ref.Salarial: GP-65

NOME CPF JORNADA SEMANAL

Fernanda Regina Vicente Dalpiaz 052.340.929-09 30h

Art. 2º CONVOCAR a Servidora nomeada para, nos termos dos arts.19 à 22 da Lei Complementar n° 01, alterada pela Lei Complementar n° 
139, de 02/07/98 c/c Edital de Concurso Público nº 01/2016, realizar o exame médico e comprovar o atendimento dos requisitos necessários 
a posse no cargo para o qual foi nomeada.

Parágrafo único. Torna-se automaticamente SEM EFEITO O PRESENTE ATO DE PROVIMENTO, se a servidora nomeada não cumprir no prazo 
legal, os requisitos necessários à efetiva posse no cargo.

Art.3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 16 de março de 2017; 147º ano de Fundação; 82º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

Câmara muniCiPal

Parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
ao Projeto de Lei nº 09/2017
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Projeto de Lei nº 09/17 – Autoriza o Município de Timbó a repassar 
recursos financeiros do FUNREPOM ao FUMPOM para aquisição de 
armamento aos policiais militares de Timbó.

Iniciativa do Projeto: Prefeito Jorge Augusto Krüger.
Relator: Vereador Martinho de Souza Filho

I - RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Prefeito, que pretende 
repassar contribuição com recursos do FUNREPOM ao FUMPOM, 
para a aquisição de armamento aos policiais militares de Timbó, no 
valor de R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
O projeto foi protocolizado nesta Casa Legislativa no dia 27 de 
março corrente. O Presidente da Mesa Diretora desta Casa Legisla-
tiva despachou o projeto à esta Comissão no dia 28 de março, em 
Sessão Ordinária, conforme art. 126 do Regimento Interno, para 
apreciação dos aspectos legais e constitucionais. No dia 29 de mar-
ço o Presidente da Comissão o encaminhou à Assessoria Jurídica 
para elaboração de orientação técnica.
No dia 05 de abril a Comissão teve como pauta o projeto em sua 
reunião ordinária, quando exarou seu parecer que ora segue.
Esse é o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Quanto ao aspecto da técnica legislativa, o projeto de lei comple-
mentar está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998.
O projeto foi apresentado pelo Prefeito Municipal, que possui ini-
ciativa privativa para dispor sobre a matéria, assegurada pela Lei 
Orgânica Municipal em seu art. 30. Portanto, formalmente viável o 
projeto neste sentido.
Nos termos da Constituição Federal, a obrigação de se compro-
meter com a segurança pública é atribuída à União e aos Estados, 
nos termos do art. 144 da Carta Magna. Todavia, a participação 
colaborativa da sociedade civil também se impõe, uma vez que a 
Segurança Pública é direito e dever de todos.
Sendo assim, os municípios, sempre que possível poderão transfe-
rir recursos para colaborar com o Estado e a União, nas questões 
que digam respeito às ações de segurança pública em seu territó-
rio. Todavia, tal possibilidade deve estar prevista em sua legislação 
orçamentária e possuir autorização legislativa, nos termos do inciso 
VI do art. 15 da Lei Complementar Federal n.º 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal).
No caso concreto, verifica-se que os valores repassados correrão 
por conta das atividades previstas no Orçamento Programa 2017, 
de acordo com o art. 2.º da proposição, respeitando-se, portanto, 
a previsão contida no art. 26 da Lei Complementar Federal n.º 
101/2000, outrora referida.
Cabe salientar que todo e qualquer atos que a Administração Públi-
ca deseja realizar precisará, obrigatoriamente, estar alicerçado na 
finalidade e no interesse público, por serem princípios expressos 
pela Constituição Federal no seu art. 37, cabendo esta análise às 
comissões de mérito.

III - CONCLUSÃO
VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Relator desta Comissão se manifesta pela 
tramitação do Projeto de Lei n° 09/2017.
Esse é o voto.
DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

Votaram com o Relator, aprovando o Parecer:
Vereador Rubens Borchardt
Vereador Haroldo Fiebes
Sala das Comissões, em 05 de abril de 2017
Rubens Borchardt
Presidente

Martinho de Souza Filho   Haroldo Fiebes
Relator     Membro

Parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
ao Projeto de Lei nº 10/2017
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Projeto de Lei nº 10/2017 – Autoriza a concessão de atividades 
culturais por entidades deste Município.

Iniciativa do Projeto: Prefeito Jorge Augusto Krüger
Relator: Vereador Martinho de Souza Filho

I - RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo, que 
autoriza o Diretor Presidente da Fundação Cultural de Timbó a con-
ceder auxílio financeiro para manutenção de atividades culturais 
por entidades deste município.

Respectivo Projeto foi protocolizado nesta Casa Legislativa em 27 
de março corrente. O Presidente da Mesa Diretora desta Casa Le-
gislativa despachou o presente projeto a esta Comissão no dia 28 
de março em Sessão Ordinária, conforme art. 126 do Regimento 
Interno para apreciação dos aspectos legais e constitucionais. No 
dia 29 de março a proposição foi encaminhada pelo Presidente 
da Comissão à Assessoria Jurídica para elaboração de orientação 
técnica.

No dia 05 de abril a presente Comissão teve como pauta o presente 
em sua Reunião, exarando seu parecer que ora segue.
Esse é o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

a) Das emendas pela Comissão e pelos Vereadores
Pelo que se observa da proposição em questão, será concedido 
auxílio financeiro à Banda “Municipal Acordes Celestes”, confor-
me preceitua o inciso III de seu art. 1.º. Todavia, o nome correto 
da beneficiária em questão é “Banda Musical Acordes Celestes”, 
conforme podemos observar do comprovante de inscrição no Ca-
dastro Nacional de Pessoas Jurídicas que vai em anexo. Assim, se 
faz necessária a elaboração de emenda modificativa no sentido de 
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corrigir a situação em comento.

b) Da análise e do mérito pelo Relator
No que tange à técnica legislativa, com a adoção da emenda su-
pra, o presente projeto atende aos preceitos da Lei Complementar 
Federal nº 95 de 1998.

A Constituição da República Federativa do Brasil no artigo 215 es-
tipula ao Estado o dever de garantir a todos o pleno exercício dos 
direitos culturais e acesso às fontes da cultura e apoiar e incentivar 
a difusão das manifestações culturais.

Sendo assim, o Município de Timbó através da Lei Complementar 
171 de 24 de março de 2000, criou a Fundação Cultural de Timbó. 
A citada Lei prevê no inciso VIII do art. 2º, que a Fundação terá 
como finalidade colaborar financeiramente na manutenção e de-
senvolvimentos de coros, orquestras, bandas, grupos folclóricos e 
outros grupos culturais.

No caso ora em análise, o acima exposto será efetivado através 
da concessão de auxílio financeiro. O auxílio é matéria que depen-
de de autorização legislativa para ser levada a efeito, conforme 
a disposição prevista no inciso VI do art. 15 da Lei Orgânica do 
Município.

O Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, através do Pre-
julgado 1532, se posicionou de maneira favorável ao repasse de 
auxílios a sociedades desportivas, recreativas e culturais.

Portanto, a apresentação deste Projeto atende aos preceitos legais 
e constitucionais conforme o todo exposto, devendo o mesmo se-
guir o seu trâmite regimental.

III - CONCLUSÃO
VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Relator desta Comissão se manifesta pela 
tramitação do Projeto de Lei n° 10/2017.
Esse é o voto.

III - CONCLUSÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

Votaram com o Relator, aprovando o Parecer:

Vereador Rubens Borchardt
Vereador Haroldo Fiebes

Sala das Comissões, em 05 de abril de 2017
Rubens Borchardt
Presidente

Martinho de Souza Filho  Haroldo Fiebes
Relator    Membro

Parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
ao Projeto de Lei nº 11/2017
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Projeto de Lei nº 11/17 – Autoriza a concessão de auxílio financeiro 
para manutenção de modalidades esportivas às entidades deste 
Município.

Iniciativa do Projeto: Prefeito Jorge Augusto Krüger
Relator: Vereador Martinho de Souza Filho

I – RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo, que 
autoriza o Diretor Presidente da Fundação Municipal de Esportes a 
conceder auxílio financeiro para manutenção de modalidades es-
portivas a entidades deste Município.
Respectivo projeto foi protocolizado nesta Casa Legislativa no dia 
27 de março corrente. O Presidente da Mesa Diretora desta Casa 
Legislativa o despachou a esta Comissão no dia 28 de março, em 
Sessão Ordinária, conforme determina o art. 126 do Regimento In-
terno, para apreciação dos aspectos legais e constitucionais. No dia 
29 de março a proposição foi encaminhada à Assessoria Jurídica 
para elaboração de orientação técnica.
No dia 05 de abril a presente Comissão teve como pauta o presente 
em sua reunião, exarando seu parecer que ora segue.
Esse é o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

No que tange à técnica legislativa, o presente projeto atende aos 
preceitos da Lei Complementar Federal nº 95 de 1998.
A Constituição da República Federativa do Brasil, no § 3º do inciso 
II do artigo 217, determina que é dever do Estado fomentar a prá-
tica desportiva e incentivar o lazer como forma de promoção social.
Sendo assim, o Município de Timbó através da Lei nº 1.443, de 
19 de janeiro de 1993, criou a Fundação Municipal de Esportes. A 
citada Lei prevê no inciso VII do art. 2º, que a Fundação terá como 
objetivo executar a política de esportes, recreação e lazer, tendo 
como uma das prioridades a celebração de convênios, contratos, 
acordos e termos de compromisso ou protocolo com pessoas fí-
sicas e entidades públicas ou privadas, para a realização de seus 
objetivos.
No caso ora em análise, o acima exposto será efetivado através 
da concessão de auxílio financeiro. O auxílio é matéria que depen-
de de autorização legislativa para ser levada a efeito, conforme 
a disposição prevista no inciso VI do art. 15 da Lei Orgânica do 
Município.
O Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, através do Pre-
julgado 1532, se posicionou que é possível o Município repassar 
auxílios à sociedade desportiva e recreativa como forma de incen-
tivo ao esporte local, devendo ser autorizada por lei específica, 
atendendo às condições estabelecidas na Lei de Diretrizes Orça-
mentárias e estar prevista no orçamento anual ou em seus créditos 
adicionais, condicionada a apresentação das prestações de contas 
e à observância das atividades dos entes beneficiados.
Portanto, a apresentação deste Projeto atende aos preceitos legais 
e constitucionais conforme o todo exposto, devendo o mesmo se-
guir o seu trâmite regimental.

III - CONCLUSÃO
VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Relator desta Comissão se manifesta pela 
legalidade do Projeto de Lei n° 11/2017.
Esse é o voto.
DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

Votaram com o Relator, aprovando o Parecer:
Vereador Rubens Borchardt
Vereador Haroldo Fiebes

Sala das Comissões, em 05 de abril de 2017
Rubens Borchardt
Presidente

Martinho de Souza Filho   Haroldo Fiebes
Relator     Membro
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Parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
ao Projeto de Lei nº 12/2017
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Projeto de Lei nº 12/17 – Autoriza a concessão de auxílio financeiro 
à APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Timbó, e 
fornecimento de merenda escolar na forma que dispõe.

Iniciativa do Projeto: Prefeito Jorge Augusto Krüger
Relator: Vereador Haroldo Fiebes

I - RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo, que 
autoriza a concessão de subvenção à APAE - Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Timbó, bem como o fornecimento de 
merenda escolar.
Respectivo Projeto foi protocolizado nesta Casa Legislativa em 27 
de março corrente. O Presidente da Mesa Diretora desta Casa Le-
gislativa o despachou a esta Comissão no dia 28 de março em 
Sessão Ordinária, conforme determina o art. 126 do Regimento 
Interno para apreciação dos aspectos legais e constitucionais. No 
dia 29 de março o projeto foi encaminhado à Assessoria Jurídica 
para elaboração de orientação técnica.
No dia 05 de abril esta Comissão teve como pauta o presente em 
sua reunião exarando parecer que ora segue.
Esse é o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

No que tange à técnica legislativa, o presente projeto atende aos 
preceitos da Lei Complementar Federal nº 95 de 1998.
O art. 127 da Lei Orgânica de Timbó estabelece que o Município 
auxiliará em programas de assistência à criança, ao adolescente, 
ao idoso e ao deficiente.
Entretanto, visando à lisura e a transparência das subvenções con-
cedidas pela municipalidade a entidades beneficentes, é de extre-
ma importância o respeito à legislação que regulamenta a conces-
são de tais subvenções, sob pena de se caracterizarem infrações 
não toleradas pelas autoridades, inclusive pelo Tribunal de Contas 
do Estado de Santa Catarina.
A Lei Orgânica do Município de Timbó estabelece competir à Câma-
ra Municipal a autorização de concessão de auxílio ou subvenções 
(inciso VI do art. 15), o que, entretanto, não dispensa o cumpri-
mento de demais requisitos legais.
A transferência de recursos a entidades privadas sem fins lucrati-
vos encontra amparo na Lei Federal nº 4.320/64 e na Lei Estadual 
nº 5.867/81. Ademais, a Constituição Federal, no inciso VIII do 
art. 167, e a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 
nº 101/2000), dispõem que a destinação de recursos a entidades 
privadas dependerá também do atendimento às condições estabe-
lecidas nas Leis Orçamentárias do Município ou através de créditos 
adicionais (artigo 26 da LRF).
As despesas em relação à execução da Lei correrão por conta das 
atividades previstas no Orçamento Programa 2017, segundo cons-
tam nos §§ 1.º e 2.º do artigo 1º desta iniciativa legal, respeitan-
do-se assim, a previsão contida no art. 26 da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000.
No que diz respeito à prestação de contas, segundo §2.º do art. 
2.º e § 3.º do art. 3.º do projeto, a APAE deverá prestar contas 
dos recursos recebidos, na forma da lei, inclusive quantificando os 
benefícios recebidos em seus balancetes mensais e anuais.

III - CONCLUSÃO
VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Relator desta Comissão se manifesta pela 
tramitação do Projeto de Lei n° 12/2017.
Esse é o voto.

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

Votaram com o Relator, aprovando o Parecer:
Vereador Rubens Borchardt
Vereador Martinho de Souza Filho
Sala das Comissões, em 05 de abril de 2017
Rubens Borchardt
Presidente

Martinho de Souza Filho   Haroldo Fiebes
Membro     Relator

Parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
ao Projeto de Lei nº 13/2017
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Projeto de Lei nº 13/17 – Autoriza a concessão de auxílio financeiro 
à Rede Feminina de Combate ao Câncer de Timbó.

Iniciativa do Projeto: Prefeito Jorge Augusto Krüger
Relator: Vereador Haroldo Fiebes

I - RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo, que au-
toriza a concessão de subvenção social à Rede Feminina de Com-
bate ao Câncer.
Respectivo Projeto foi protocolizado nesta Casa Legislativa em 27 
de março corrente. O Presidente da Mesa Diretora desta Casa Le-
gislativa o despachou a esta Comissão no dia 28 de março em 
Sessão Ordinária, conforme determina o art. 126 do Regimento 
Interno para apreciação dos aspectos legais e constitucionais. No 
dia 29 de março a proposição foi encaminhada à Assessoria Jurídi-
ca para a elaboração de orientação técnica.
No dia 05 de abril a presente Comissão teve como pauta o presente 
em sua Reunião, exarando seu parecer que ora segue.
Esse é o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

No que tange à técnica legislativa, o presente projeto atende aos 
preceitos da Lei Complementar Federal nº 95 de 1998.
É competência da Câmara de Vereadores a autorização para con-
cessão de auxílios e subvenções conforme inciso VI do art. 15 da 
Lei Orgânica Municipal.
Do conteúdo do projeto, verificamos que se trata de auxílio de ca-
ráter social, o que configura sua condição assistencial, atendendo-
se, portanto, as determinações do Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina, conforme seu prejulgado 1211.
Verificamos que as despesas para execução desta Lei, que se trata 
de auxílio de caráter social, possuem dotação própria prevista no 
Orçamento Programa para 2017.
A Rede Feminina de Combate ao Câncer é uma entidade de direito 
privado, sem fins lucrativos e declarada de utilidade pública pela 
Lei nº 2.096, de 28 de junho de 2000. Em conformidade com a 
legislação vigente pode ela ser alvo de transferências financeiras, 
devendo, contudo, submeter-se à prestação de contas, o que está 
previsto no projeto.

III - CONCLUSÃO
VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Relator desta Comissão se manifesta pela 
tramitação do Projeto de Lei Ordinária n° 13/2017
Esse é o voto.
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DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

Votaram com o Relator, aprovando o Parecer:
Vereador Rubens Borchardt
Vereador Martinho de Souza Filho

Sala das Comissões, em 05 de abril de 2017
Rubens Borchardt
Presidente

Martinho de Souza Filho   Haroldo Fiebes
Membro     Relator

Parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
ao Projeto de Lei nº 14/2017
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Projeto de Lei nº 14/17 – Autoriza a concessão de auxílio financeiro 
ao Clube dos Universitários de Timbó - CEUTI.

Iniciativa do Projeto: Prefeito Jorge Augusto Krüger
Relator: Vereador Haroldo Fiebes

I – RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo, que 
pretende autorizar a concessão de auxílio financeiro ao Clube dos 
Universitários de Timbó - CEUTI.
Respectivo projeto foi protocolizado nesta Casa Legislativa no dia 
27 de março corrente. O Presidente da Mesa Diretora desta Casa 
Legislativa o despachou a esta Comissão no dia 28 de março, em 
Sessão Ordinária, conforme determina o art. 126 do Regimento 
Interno, para apreciação dos aspectos legais e constitucionais. No 
dia 29 de março o projeto foi enviado à Assessoria Jurídica para 
elaboração de orientação técnica.
No dia 05 de abril, esta Comissão teve como pauta o presente em 
sua reunião exarando parecer que ora segue.
Esse é o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

No que tange à técnica legislativa, o presente projeto atende aos 
preceitos da Lei Complementar Federal nº 95 de 1998.
Inicialmente cabe ressaltar que o CEUTI possui reconhecimento 
de Utilidade Pública, tanto Municipal, através da Lei nº. 512/70, 
quanto Estadual através da Lei nº. 4.755/72.
Sobre a legalidade e constitucionalidade do projeto, em se tratando 
de concessão de subvenção social, verifica-se que o presente aten-
de aos requisitos demonstrados no Prejulgado 1211 do Tribunal de 
Contas do Estado de Santa Catarina, especificamente os preceitos 
do art. 16 da Lei Federal 4.320 de 1964.
Quanto à atuação prioritária dos Municípios no ensino fundamen-
tal, conforme §2º do art. 211 da Constituição da República Fede-
rativa do Brasil, há de se ressaltar que o Município atua priorita-
riamente suas receitas dos impostos para com a educação infantil 
e fundamental. Por tal, a autorização de concessão que é objeto 
do presente projeto não acarretará problemas quanto ao mínimo 
constitucional prevista no art. 212 da Constituição Federal.

III - CONCLUSÃO
VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Relator desta Comissão opina pela tramita-
ção do Projeto de Lei n° 14/2017

Esse é o voto.

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

Votaram com o Relator, aprovando o Parecer:
Vereador Rubens Borchardt
Vereador Martinho de Souza Filho

Sala das Comissões, em 05 de abril de 2017
Rubens Borchardt
Presidente

Martinho de Souza Filho   Haroldo Fiebes
Membro     Relator

TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO - CONTRATO 
06/2014
TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 
06/2014

Contratante: Câmara Municipal de Timbó
Contratada: CASVIG – Catarinense de Segurança e Vigilância Ltda.
Objeto: Prestação de serviços de monitoramento eletrônico, aten-
dimento e assistência técnica de alarmes.

O valor da mensalidade pelos serviços objeto do Contrato 06/2014 
fica reajustado para R$ 825,00 (oitocentos e vinte e cinco reais), 
a partir de 24/03/2017, alterando o valor estabelecido no contra-
to, observado o índice de reajuste (IPCA-IBGE) estabelecido na 
mesma cláusula, cuja vairação entre março/2016 e fevereiro/2017 
foi de 4,7588%, atendendo o item 13.8. do Edital do Pregão Pre-
sencial nº 01/2014. O registro deste reajuste por apostila está res-
paldado nas disposições do § 8° do art. 65 da Lei n°. 8.666/1993, 
bem como do Acórdão n°. 976/2005 do Plenário do Tribunal de 
Contas da União.

Timbó (SC), 27 de Março de 2017.
Douglas Emanuel Marchetti
Presidente
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Três Barras

Prefeitura

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 12/2017.
“AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL”.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS – SC.
Procedimento Licitatório nº. 12/2017 - Edital Pregão nº. 11/2017.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS - SC torna público 
para conhecimento dos interessados, que sob a regência da Lei Fe-
deral nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 2.851 de 07/03/2005 
e da Lei de Licitações nº 8.666/93 com as alterações da 8.883/94, 
recebera até as 09 h e 00 min. do dia 20 de abril de 2017, Pro-
postas para aquisição de 02 (dois) tratores agrícolas novos, com 
potência mínima de 95 CV, 4 X 4 e implementos agrícolas diversos 
(semeador, grade niveladora, carreta agrícola, ensiladeira, concha 
traseira, roçadeira e subsolador), de acordo com as especificações 
contidas no edital.
Recursos Financeiros: R$ 150.000,00 provenientes do Contrato de 
Repasse nº 1.028.182-28/2015 (SIAFI Nº. 826395) – Ministério do 
Desenvolvimento Agrário; R$ 97.500,00 provenientes do Contrato 
de Repasse nº 1.033.304-90/2016 (SIAFI Nº. 833355) – Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; saldo com recursos Pró-
prios da Prefeitura.
Abertura / Sessão de disputa: em reunião pública, na Prefeitura 
Municipal, às 09 h e 00 min. do dia 20 de abril de 2017.
Informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Coordena-
doria de Licitações, na Avenida Santa Catarina, nº. 616, Centro – 
Fone / Fax: 47 3623-0121 – Três Barras – SC.
Três Barras - SC, 03 de abril de 2017.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI - PREFEITO MUNICIPAL
NILTON AVANIR HURMUS - PREGOEIRO

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 13/2017.
“AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL”.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS – SC.
Procedimento Licitatório nº. 13/2017 - Edital Pregão nº. 12/2017.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS - SC torna publico 
para conhecimento dos interessados, que sob a regência da Lei Fe-
deral nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 2.851 de 07/03/2005 
e Decreto Municipal nº. 3.016/2006, e, da Lei de Licitações nº 
8.666/93 com as alterações da 8.883/94, recebera ate as 09 h e 00 
min. do dia 24 de abril de 2017, Propostas para “Registro de Preço 
de Combustíveis (Gasolina Comum, Etanol e Arla), destinados a 
manutenção da frota veicular da Prefeitura.
Sistema de Entrega: Abastecimento direto no(s) Posto(s) da(s) 
Contratada(s).
Abertura / Sessão de disputa: em reunião pública, na Prefeitura 
Municipal, às 09 h e 00 min. do dia 24 de abril de 2017.
Informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Coordena-
doria de Licitações, na Avenida Santa Catarina, nº. 616 Centro – 
Fone/Fax: 47 3623-0121 ou pelo e-mail editais@tresbarras.sc.gov.
br - Três Barras - SC.
Três Barras - SC, 03 de abril de 2017.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI – PREFEITO MUNICIPAL
NILTON AVANIR HURMUS - PREGOEIRO

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 14/2017.
“AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL”.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS – SC.
Procedimento Licitatório nº. 14/2017 - Edital Pregão nº. 13/2017.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS - SC torna publico 
para conhecimento dos interessados, que sob a regência da Lei Fe-
deral nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 2.851 de 07/03/2005 
e Decreto Municipal nº. 3.016/2006, e, da Lei de Licitações nº 
8.666/93 com as alterações da 8.883/94, recebera ate as 09 h e 
00 min. do dia 25 de abril de 2017, Propostas para “Registro de 
Preço de Serviços de Consertos de Pneus (Borracharia)” destinados 
a manutenção da frota veicular da Prefeitura.
Sistema de entrega: mediante solicitação do contratante, indepen-
dente de quantidade mínima a ser solicitada ou quantidade de en-
tregas que serão realizadas.
Abertura / Sessão de disputa: em reunião pública, na Prefeitura 
Municipal, às 09 h e 00 min. do dia 25 de abril de 2017.
Informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Coordena-
doria de Licitações, na Avenida Santa Catarina, nº. 616 Centro – 
Fone/Fax: 47 3623-0121 ou pelo e-mail editais@tresbarras.sc.gov.
br - Três Barras - SC.
Três Barras - SC, 03 de abril de 2017.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI – PREFEITO MUNICIPAL
NILTON AVANIR HURMUS - PREGOEIRO

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 15/2017.
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS – SC
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº. 15/2017.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE 
TRÊS BARRAS – SC inscrito no CNPJ sob o nº. 11.491.075/0001-39.
Contratadas:
LABCENTER LABORATORIO DE ANALISE CLINICAS S/C, CNPJ 
83.799.874/0001-88;
PENINHA S/S LTDA, CNPJ 79.366.316/0004-02;
Objeto: Contratação de laboratórios para prestação de serviços na 
realização de exames de analises clinicas ao Fundo Municipal de 
Saúde de Três Barras.
Valor: Tabela SUS mais complemento conforme edital de creden-
ciamento nº. 01/2017.
Fundamento legal: Lei 8.666/93 e suas alterações e Edital de Cre-
denciamento Nº. 01/2017.
Três Barras – SC, 03 de abril de 2017.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI – PREFEITO MUNICIPAL
ANTONIO EDUARDO MARTINS WEINFURTER - JURIDICO

mailto:editais@tresbarras.sc.gov.br
mailto:editais@tresbarras.sc.gov.br
mailto:editais@tresbarras.sc.gov.br
mailto:editais@tresbarras.sc.gov.br
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Treze Tílias

Prefeitura

EXTRATO DE I TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 13/2016
EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 13/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS
CONTRATADO: RONEI SILVA 03176888988
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de pavimentação 
com paralelepípedo ou pedra irregular, totalizando 6.000 m² em vias públicas do município de Treze Tílias, conforme descrição constantes 
do anexo do presente edital.
PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão Presencial nº 10/2016

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DO ACOMPANHAMENTO
2.1. O prazo contratual fica prorrogado para mais 12 meses, a partir do dia 14 de março de 2017.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Todas as demais cláusulas permanecem inalteradas.

DATA ASSINATURA: 13/03/2017

TREZE TÍLIAS, 13/03/2017



06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 877

Trombudo Central

Prefeitura

TOMADA DE PREÇOS 02/2017 PMTC
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
TOMADA DE PREÇO PMTC Nº 02/2017

O Município de Trombudo Central, por intermédio da Prefeita Municipal Srª Geovana Gessner, com a autoridade que lhe é atribuída, torna 
público, para conhecimento dos interessados que, conforme dispõe a Lei 8.666/1993, fará realizar licitação na modalidade de TOMADA DE 
PREÇO PMTC Nº 02/2017, tipo de licitação MENOR PREÇO, regime de execução GLOBAL visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA PARA PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTAS QUADRADAS DE PEDRA ARDOSIA FRISADA, DRENAGEM PLUVIAL, SINALIZAÇÃO VIÁRIA 
E PAVIMENTAÇÃO DOS PÁSSEIOS EM PAVER DA RUA SÃO PAULO EM UMA EXTENSÃO DE 274M. O recebimento e abertura dos envelopes 
relativos à licitação dar-se-á as 09:00h do dia 25 de abril de 2017, na Prefeitura Municipal de Trombudo Central, Secretaria de Administração 
– Setor de Licitações, Praça Arthur Siewerdt, 01, Bairro Centro, Trombudo Central – SC. A íntegra do presente edital poderá ser solicitada, 
no horário das 08:00 às 17:30 horas, pelo telefone (0XX47) 3544-0271 ou através do email licita@trombudocentral.sc.gov.br.

Trombudo Central, 31 de março de 2017.
Geovana Gessner
Prefeita Municipal

TOMADA DE PREÇOS 03/2017 PMTC
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
TOMADA DE PREÇOPMTC Nº 03/2017

O Município de Trombudo Central, por intermédio da Prefeita Municipal Srª Geovana Gessner, com a autoridade que lhe é atribuída, torna 
público, para conhecimento dos interessados que, conforme dispõe a Lei 8.666/1993, fará realizar licitação na modalidade de TOMADA DE 
PREÇO PMTC Nº 03/2017, tipo de licitação MENOR PREÇO, regime de execução GLOBAL visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA PARA PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTAS HEXAGONAIS DE CONCRETO, DRENAGEM PLUVIAL, SINALIZAÇÃO VIÁRIA E PAVIMENTAÇÃO 
DOS PÁSSEIOS EM PAVER DA RUA JOINVILLE EM UMA EXTENSÃO DE 216,34M. O recebimento e abertura dos envelopes relativos à lici-
tação dar-se-á as 09:00h do dia 24 de abril de 2017, na Prefeitura Municipal de Trombudo Central, Secretaria de Administração – Setor de 
Licitações, Praça Arthur Siewerdt, 01, Bairro Centro, Trombudo Central – SC. A íntegra do presente edital poderá ser solicitada, no horário 
das 08:00 às 17:30 horas, pelo telefone (0XX47) 3544-0271 ou através do email licita@trombudocentral.sc.gov.br.

Trombudo Central, 31 de março de 2017.
Geovana Gessner
Prefeita Municipal
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Tubarão

Prefeitura

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
Nº 072 1956/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 072  1956/2015

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AKU9185 54024237E 2336920/0 26/07/2013 R$ 127,69 

IGD8092 54583204E 162 * I5010/0 30/12/2014 R$ 574,61 

IOT1463 55606149D 230 * V6599/2 04/07/2013 R$ 191,53 

LYD7898 54024413E 2326912/0 25/07/2013 R$ 53,20 

MBP4149 54583455E 162 * I5010/0 27/12/2014 R$ 574,61 

MBP4149 54583456E 230 * V6599/2 27/12/2014 R$ 191,53 

MBP4149 54583457E 230 * IX6637/2 27/12/2014 R$ 127,69 

MBU4498 55607050D 230 * V6599/2 28/06/2013 R$ 191,53 

MCM3755 54023601E 230 * IX6637/2 17/07/2013 R$ 127,69 

MCM3755 54023602E 230 * XI6653/2 17/07/2013 R$ 127,69 

MCS1932 54579887E 230 * XVIII6726/1 29/12/2014 R$ 127,69 

MCS1932 54579888E 230 * IX6637/2 29/12/2014 R$ 127,69 

MDY2087 54022476E 230 * VII6610/2 30/06/2013 R$ 127,69 

MFF5802 54024073E 2336920/0 19/07/2013 R$ 127,69 

MGJ2442 55599278D 230 * X6645/0 03/07/2013 R$ 127,69 

MGJ2442 55599279D 230 * IX6637/1 03/07/2013 R$ 127,69 

MHL4835 54023776E 162 * V5045/0 12/07/2013 R$ 191,53 

1 / 2
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

ANDRE LUIZ BERMUDEZ PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DE POLICIA

2 / 2
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
Nº 072 1957/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 072  1957/2015

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AHM2361 54022973E 181 * IX5460/0 01/08/2013 R$ 85,12 

BBX1979 54022767E 2286530/0 14/07/2013 R$ 127,69 

KYM1453 54023474E 181 * XVIII5550/0 09/07/2013 R$ 85,12 

LZZ8692 54580035E 181 * XVII5541/1 18/12/2014 R$ 53,20 

MBE7136 54023002E 181 * IX5460/0 24/06/2013 R$ 85,12 

MCS1932 54579889E 1695207/0 29/12/2014 R$ 53,20 

MCS1932 54579890E 1675185/1 29/12/2014 R$ 127,69 

MDH7972 54924010C 181 * XVII5541/6 16/08/2013 R$ 53,20 

MEN1160 54917800C 181 * XVII5541/1 08/07/2013 R$ 53,20 

MIZ7776 54583604E 252 * VI7366/2 08/12/2014 R$ 85,12 

MKU8266 54583623E 181 * XVII5541/4 12/12/2014 R$ 53,20 

MLT0745 54583609E 181 * XVIII5550/0 09/12/2014 R$ 85,12 

MML0405 54005688N 257 § 8º5002/0 05/12/2014 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

DIONISIO DE QUADROS

AUTORIDADE DE TRANSITO

1 / 1
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
Nº 072 1960/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 072  1960/2015

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MBE5435 54022551E 162 * I5010/0 14/06/2013 R$ 574,61 

MVF2703 54023305E 230 * I6556/4 26/06/2013 R$ 191,53 

MVF2703 54023306E 230 * V6599/2 26/06/2013 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

ANDRE LUIZ BERMUDEZ PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DE POLICIA

1 / 1
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
Nº 072 1961/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 072  1961/2015

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AHZ6360 54581432E 1675185/2 15/12/2014 R$ 127,69 

KKJ2327 54923124C 181 * XVIII5550/0 25/06/2013 R$ 85,12 

MET8430 54923302C 181 * XVII5541/4 26/06/2013 R$ 53,20 

MGE2164 54930017C 181 * XVIII5550/0 17/12/2014 R$ 85,12 

MKS1709 54928216C 181 * XVII5541/1 05/12/2014 R$ 53,20 

MKS8069 54929831C 181 * XVII5541/6 08/12/2014 R$ 53,20 

MLS3458 54062900D 181 * XIII5509/0 19/12/2014 R$ 85,12 

MLT0745 54580040E 181 * XVIII5550/0 18/12/2014 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

DIONISIO DE QUADROS

AUTORIDADE DE TRANSITO

1 / 1
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
Nº 072 1964/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 072  1964/2015

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

IFL1003 54582042E 230 * V6599/2 09/01/2015 R$ 191,53 

IFL1003 54582043E 162 * I5010/0 09/01/2015 R$ 574,61 

MBW5249 54583325E 2326912/0 25/12/2014 R$ 53,20 

MEC2476 54023664E 2216408/0 15/12/2014 R$ 85,12 

MEN3638 54023347E 2326912/0 19/07/2013 R$ 53,20 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

ANDRE LUIZ BERMUDEZ PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DE POLICIA

1 / 1
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
Nº 072 1965/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 072  1965/2015

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

DEV8159 54580997E 181 * XVII5541/3 19/12/2014 R$ 53,20 

HMT3007 54579770E 181 * IX5460/0 04/12/2014 R$ 85,12 

LZP8329 54919918C 181 * IX5460/0 14/05/2013 R$ 85,12 

MDR6173 54923272C 185 * I5703/0 24/06/2013 R$ 85,12 

MKQ9368 54923235C 252 * VI7366/2 01/07/2013 R$ 85,12 

MKV9316 54582034E 181 * XVIII5550/0 17/12/2014 R$ 85,12 

MLG3887 54930153C 214 * I6122/0 15/12/2014 R$ 191,53 

MLI4934 54930062C 181 * XVII5541/4 18/12/2014 R$ 53,20 

MLK4879 54929068C 181 * XVII5541/2 06/01/2015 R$ 53,20 

MLT3348 54928123C 181 * VIII5452/1 19/01/2015 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

DIONISIO DE QUADROS

AUTORIDADE DE TRANSITO

1 / 1
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
Nº 072 1968/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 072  1968/2015

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AZZ0024 55605909D 2336920/0 29/01/2013 R$ 127,69 

BWZ9111 55605939D 2336920/0 01/02/2013 R$ 127,69 

CIA9946 55603236D 230 * V6599/2 08/02/2013 R$ 191,53 

LWY7702 54062711D 230 * V6599/2 29/01/2013 R$ 191,53 

LWY7702 54062712D 2326912/0 29/01/2013 R$ 53,20 

LXV8855 55605614D 230 * V6599/2 02/02/2013 R$ 191,53 

LXV8855 55605615D 162 * I5010/0 02/02/2013 R$ 574,61 

LXV8855 55605616D 230 * IX6637/1 02/02/2013 R$ 127,69 

LYQ5372 55605901D 2336920/0 29/01/2013 R$ 127,69 

LYU7692 55605257D 162 * I5010/0 28/01/2013 R$ 574,61 

LYV8815 55606628D 2336920/0 27/02/2013 R$ 127,69 

LZZ0613 54583332E 1755274/1 05/01/2015 R$ 1.915,38 

MBU5119 54579995E 230 * V6599/2 07/01/2015 R$ 191,53 

MBU5119 54579996E 230 * I6556/5 07/01/2015 R$ 191,53 

MCA8966 55605623D 230 * V6599/2 14/02/2013 R$ 191,53 

MCJ9327 55605112D 230 * V6599/2 25/02/2013 R$ 191,53 

MCO4178 54581762E 162 * I5010/0 15/09/2014 R$ 574,61 

MCO4178 54581766E 1755274/1 15/09/2014 R$ 191,53 

MCQ8436 55606301D 230 * V6599/2 08/02/2013 R$ 191,53 

MCW8851 55605245D 162 * I5010/0 05/02/2013 R$ 574,61 

MCW8851 55605246D 230 * V6599/2 05/02/2013 R$ 191,53 

MDN3590 55605213D 230 * V6599/2 23/01/2013 R$ 191,53 

MES9521 54582264E 230 * V6599/2 03/10/2014 R$ 191,53 

MFW1136 55605767D 230 * V6599/2 04/02/2013 R$ 191,53 

MGK9361 54582039E 252 * IV7340/0 17/12/2014 R$ 85,12 

MGU9719 54583952E 162 * I5010/0 23/12/2014 R$ 574,61 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MGY3804 54580583E 230 * V6599/2 06/12/2014 R$ 191,53 

MID7687 55606308D 230 * V6599/2 26/02/2013 R$ 191,53 

MID7687 55606309D 2326912/0 26/02/2013 R$ 53,20 

MKN7116 54054648D 162 * I5010/0 30/01/2013 R$ 574,61 

MMM0348 55605389D 2336920/0 18/01/2013 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

ANDRE LUIZ BERMUDEZ PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DE POLICIA
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
Nº 072 1969/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 072  1969/2015

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AIZ7425 54921715C 181 * XVIII5550/0 14/03/2013 R$ 85,12 

AKL3165 54921458C 181 * XVIII5550/0 06/02/2013 R$ 85,12 

DBC6628 54577378E 181 * XVIII5550/0 20/12/2014 R$ 85,12 

LWS6552 54026443E 181 * VIII5452/1 21/12/2014 R$ 127,69 

LYO2719 55601694D 1675185/1 17/01/2013 R$ 127,69 

LZJ8391 55604625D 252 * VI7366/2 28/01/2013 R$ 85,12 

LZZ0613 54583330E 1955835/0 05/01/2015 R$ 127,69 

LZZ0613 54583331E 1915797/0 05/01/2015 R$ 1.915,38 

MAM5668 54921346C 181 * XVIII5550/0 30/01/2013 R$ 85,12 

MBE7005 54919300C 181 * XVIII5550/0 05/02/2013 R$ 85,12 

MBT5155 54920970C 2086050/1 08/01/2013 R$ 191,53 

MBW7015 54921467C 181 * XVII5541/1 14/02/2013 R$ 53,20 

MEU6178 55598343D 2086050/1 02/02/2013 R$ 191,53 

MEZ6695 54929065C 181 * XVII5541/4 22/12/2014 R$ 53,20 

MGK5529 55967118B 244 * II7048/1 25/01/2013 R$ 191,53 

MGK5529 55967119B 2086050/1 25/01/2013 R$ 191,53 

MGK5529 55967120B 1995878/0 25/01/2013 R$ 85,12 

MHI8302 54921165C 2076041/2 10/01/2013 R$ 127,69 

MIK7863 54927990C 252 * VI7366/2 26/08/2014 R$ 85,12 

MKY9530 54062399D 252 * VI7366/2 17/11/2014 R$ 85,12 

MLX0540 54929839C 181 * XVIII5550/0 18/12/2014 R$ 85,12 

MMM0348 54920740C 181 * XVIII5550/0 17/01/2013 R$ 85,12 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

DIONISIO DE QUADROS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
Nº 072 1972/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 072  1972/2015

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

CGG4667 54581626E 230 * IX6637/2 30/01/2015 R$ 127,69 

CHV6406 54579080E 162 * I5010/0 09/09/2014 R$ 574,61 

CHV6406 54579081E 230 * V6599/2 09/09/2014 R$ 191,53 

COJ6975 55828352E 230 * V6599/2 28/01/2015 R$ 191,53 

COJ6975 55828353E 230 * IX6637/2 28/01/2015 R$ 127,69 

LYE8620 54583210E 230 * V6599/2 07/01/2015 R$ 191,53 

MEE3410 55606315D 230 * V6599/2 28/02/2013 R$ 191,53 

MEI8950 55604834D 2326912/0 24/01/2013 R$ 53,20 

MFF6644 55606395D 230 * V6599/2 27/02/2013 R$ 191,53 

MFK5640 55606855D 2326912/0 01/03/2013 R$ 53,20 

MYU2240 55606765D 2336920/0 01/03/2013 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

ANDRE LUIZ BERMUDEZ PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DE POLICIA
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
Nº 072 1973/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 072  1973/2015

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AHU9100 55607654D 181 * XVIII5550/0 15/03/2013 R$ 85,12 

FQB2323 54577135E 181 * XVII5541/1 23/01/2015 R$ 53,20 

HXV7203 54582084E 181 * VIII5452/1 13/09/2014 R$ 127,69 

LYF9920 55601578D 181 * IX5460/0 19/03/2013 R$ 85,12 

LYV3547 54920430C 181 * XVII5541/1 04/03/2013 R$ 53,20 

MAK8142 55603244D 2086050/1 08/03/2013 R$ 191,53 

MAR9866 55605129D 181 * XVII5541/1 14/03/2013 R$ 53,20 

MDQ5926 55600697D 181 * XVII5541/1 14/03/2013 R$ 53,20 

MEG7726 54921416C 181 * XVIII5550/0 14/03/2013 R$ 85,12 

MFH8417 54000460N 257 § 8º5002/0 25/11/2014 R$ 85,12 

MFL1513 55606057D 214 * I6122/0 10/03/2013 R$ 191,53 

MGK9361 54582037E 244 * III7056/1 17/12/2014 R$ 191,53 

MHR2181 55606966D 2086050/1 29/01/2015 R$ 191,53 

MIG0757 55606816D 181 * XVIII5550/0 15/03/2013 R$ 85,12 

MJA3498 54921430C 181 * XVII5541/1 18/03/2013 R$ 53,20 

MJW7689 54000461N 257 § 8º5002/0 25/11/2014 R$ 85,12 

MKF4838 54928273C 181 * XVII5541/1 07/01/2015 R$ 53,20 

MKG1792 54000456N 257 § 8º5002/0 17/11/2014 R$ 85,12 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

DIONISIO DE QUADROS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
Nº 072 1976/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 072  1976/2015

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

CGG4667 54581624E 230 * IV6580/0 30/01/2015 R$ 191,53 

CGG4667 54581625E 2326912/0 30/01/2015 R$ 53,20 

LWV3530 54583657E 230 * IX6637/2 09/01/2015 R$ 127,69 

LWV3530 54583658E 230 * I6556/5 08/01/2015 R$ 191,53 

MGE5340 54024962E 230 * V6599/2 09/01/2015 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

ANDRE LUIZ BERMUDEZ PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DE POLICIA
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
Nº 072 1977/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 072  1977/2015

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MAG8603 54928380C 181 * XVII5541/4 07/01/2015 R$ 53,20 

MKA1385 54000459N 257 § 8º5002/0 20/11/2014 R$ 85,12 

MKE3061 54577134E 181 * XVIII5550/0 23/01/2015 R$ 85,12 

MMK9824 54580948E 186 * I5720/0 31/12/2014 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

DIONISIO DE QUADROS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
Nº 072 1980/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 072  1980/2015

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

EBJ9470 54582962E 230 * IX6637/2 30/01/2015 R$ 127,69 

EBJ9470 54582963E 230 * XIII6670/0 30/01/2015 R$ 127,69 

EBJ9470 54582964E 230 * IX6637/2 30/01/2015 R$ 127,69 

EBJ9470 54582966E 230 * IX6637/2 30/01/2015 R$ 127,69 

MAX4567 55604944D 162 * I5010/0 18/01/2015 R$ 574,61 

MAX4567 55604945D 230 * V6599/2 18/01/2015 R$ 191,53 

MBC6915 54582967E 230 * IX6637/2 30/01/2015 R$ 127,69 

MCQ6128 54581732E 230 * V6599/2 15/01/2015 R$ 191,53 

MCQ6128 54581733E 162 * I5010/0 15/01/2015 R$ 574,61 

MCQ6128 54581734E 1755274/1 15/01/2015 R$ 1.915,38 

MCZ8996 54576838E 230 * IX6637/2 25/10/2014 R$ 127,69 

MDB7369 54583339E 230 * I6556/1 10/02/2015 R$ 191,53 

MFC6802 54579880E 162 * I5010/0 19/09/2014 R$ 574,61 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

ANDRE LUIZ BERMUDEZ PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DE POLICIA
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
Nº 072 1981/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 072  1981/2015

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

BRG5417 54929362C 181 * VIII5452/1 07/10/2014 R$ 127,69 

IGW8461 54577131E 181 * XVIII5550/0 23/01/2015 R$ 85,12 

MEC7071 55606963D 2086050/1 23/01/2015 R$ 191,53 

MFO9513 54577214E 181 * XVII5541/6 30/04/2014 R$ 53,20 

MGK9361 54582040E 1935819/7 17/12/2014 R$ 574,61 

MKV9673 54583793E 181 * XVIII5550/0 27/01/2015 R$ 85,12 

MVA0344 54580437E 1685193/0 11/01/2015 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

DIONISIO DE QUADROS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
Nº 072 1984/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 072  1984/2015

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MKO9398 54928084C 181 * XVII5541/6 06/02/2015 R$ 53,20 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

DIONISIO DE QUADROS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
Nº 072 1987/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 072  1987/2015

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AGV3873 54582536E 162 * I5010/0 20/02/2015 R$ 574,61 

AGV3873 54582537E 230 * IX6637/2 20/02/2015 R$ 127,69 

AGV3873 54582538E 2326912/0 20/02/2015 R$ 53,20 

MAV9611 54580593E 230 * IX6637/2 03/02/2015 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

ANDRE LUIZ BERMUDEZ PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DE POLICIA
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
Nº 072 1988/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 072  1988/2015

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ITV6233 54928125C 181 * XVII5541/2 22/01/2015 R$ 53,20 

MGE6123 54582719E 181 * XVII5541/1 03/02/2015 R$ 53,20 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

DIONISIO DE QUADROS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
Nº 072 1991/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 072  1991/2015

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

EAL8560 54580596E 230 * V6599/2 04/02/2015 R$ 191,53 

MAM9059 55828504E 1655169/1 01/03/2015 R$ 1.915,38 

MHD5414 55265778C 162 * II5029/2 05/03/2015 R$ 957,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

ANDRE LUIZ BERMUDEZ PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DE POLICIA
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
Nº 072 1992/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 072  1992/2015

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ABW4336 54582383E 181 * IX5460/0 07/11/2014 R$ 85,12 

CNZ7797 54579648E 181 * VIII5452/1 27/02/2015 R$ 127,69 

IMY2648 55828804E 181 * XVIII5550/0 02/03/2015 R$ 85,12 

MAM9059 55828505E 1675185/1 01/03/2015 R$ 127,69 

MFS2565 54922679C 181 * XVII5541/1 02/03/2015 R$ 53,20 

MHF9255 55828812E 181 * XVIII5550/0 02/03/2015 R$ 85,12 

MIV6057 54922677C 181 * XVII5541/1 02/03/2015 R$ 53,20 

MKU2014 54929543C 181 * XVII5541/1 04/03/2015 R$ 53,20 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

DIONISIO DE QUADROS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
Nº 072 1995/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 072  1995/2015

Página : 1 / 5

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAL2215 54024121E 230 * VII6610/2 18/08/2013 R$ 127,69 

AEE8665 54023577E 230 * V6599/2 02/09/2013 R$ 191,53 

AEE8665 54023578E 230 * VII6610/2 02/09/2013 R$ 127,69 

AGX1840 54022988E 230 * I6556/4 28/08/2013 R$ 191,53 

AHP0628 54024792E 230 * V6599/2 08/08/2013 R$ 191,53 

AME4825 55607573D 230 * V6599/2 01/08/2013 R$ 191,53 

AME4825 55607574D 230 * I6556/1 01/08/2013 R$ 191,53 

AME4825 55607575D 2326912/0 01/08/2013 R$ 53,20 

BJL7712 54025271E 230 * IX6637/1 02/09/2013 R$ 127,69 

CAD6231 54024669E 2326912/0 11/08/2013 R$ 53,20 

CGF8474 55603383D 230 * V6599/2 15/08/2013 R$ 191,53 

CHA8585 55609033D 230 * V6599/2 29/08/2013 R$ 191,53 

CKQ8716 54025561E 2336920/0 03/09/2013 R$ 127,69 

CMG9617 54024406E 230 * IX6637/2 25/07/2013 R$ 127,69 

CMG9617 54024407E 230 * XXII6769/1 25/07/2013 R$ 85,12 

CMG9617 54024409E 2376963/0 25/07/2013 R$ 127,69 

CNC6466 54059638D 230 * IX6637/1 04/09/2013 R$ 127,69 

CNC6466 54059639D 162 * VI5053/1 04/09/2013 R$ 191,53 

CNE2343 55605971D 162 * I5010/0 18/08/2013 R$ 574,61 

DJC4348 54025571E 2336920/0 04/09/2013 R$ 127,69 

DUO3007 54025384E 2336920/0 29/08/2013 R$ 127,69 

ICV3962 55605324D 230 * V6599/2 10/09/2013 R$ 191,53 

ILG4889 54025766E 162 * I5010/0 11/09/2013 R$ 574,61 

ITJ6523 54024084E 2336920/0 22/07/2013 R$ 127,69 

JJR8333 54923792C 230 * V6599/2 29/08/2013 R$ 191,53 

JJR8333 54923793C 162 * I5010/0 29/08/2013 R$ 574,61 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

JVV9447 54025373E 2336920/0 28/08/2013 R$ 127,69 

KMJ7690 55260318C 162 * I5010/0 08/09/2013 R$ 574,61 

LAJ0983 54025498E 230 * V6599/2 22/08/2013 R$ 191,53 

LMB1762 54025475E 162 * I5010/0 19/08/2013 R$ 574,61 

LWY9981 55603919D 230 * V6599/2 27/07/2013 R$ 191,53 

LXK6031 54025486E 162 * I5010/0 21/08/2013 R$ 574,61 

LXK6031 54025488E 230 * I6556/1 21/08/2013 R$ 191,53 

LXM4124 54025461E 230 * V6599/2 15/08/2013 R$ 191,53 

LXM4124 54025462E 162 * V5045/0 15/08/2013 R$ 191,53 

LXM4124 54025463E 2326912/0 15/08/2013 R$ 53,20 

LXM4317 54579999E 230 * IX6637/2 07/02/2015 R$ 127,69 

LXO6405 54024554E 162 * I5010/0 05/09/2013 R$ 574,61 

LXO6405 54024555E 230 * V6599/2 05/09/2013 R$ 191,53 

LXP4741 54025301E 230 * V6599/2 14/08/2013 R$ 191,53 

LXP4741 54060340D 162 * I5010/0 14/08/2013 R$ 574,61 

LXP4741 54060341D 230 * I6556/1 14/08/2013 R$ 191,53 

LXP4741 54060342D 230 * VII6610/2 14/08/2013 R$ 127,69 

LXP4741 54060343D 230 * IX6637/2 14/08/2013 R$ 127,69 

LYK8001 54025225E 2336920/0 15/08/2013 R$ 127,69 

LYL7069 54022778E 2326912/0 23/07/2013 R$ 53,20 

LYU3482 54025230E 2336920/0 15/08/2013 R$ 127,69 

LYZ3602 54025490E 230 * I6556/1 21/08/2013 R$ 191,53 

LZB1508 54024118E 162 * I5010/0 15/08/2013 R$ 574,61 

LZB1508 54024119E 163 c/c 162 * I5061/0 15/08/2013 R$ 574,61 

LZB1508 54024120E 230 * IX6637/1 15/08/2013 R$ 127,69 

LZF6061 54023169E 230 * V6599/2 15/08/2013 R$ 191,53 

LZJ4258 54060335D 230 * V6599/2 10/08/2013 R$ 191,53 

LZO8271 54025399E 2336920/0 30/08/2013 R$ 127,69 

LZZ1209 54024736E 2336920/0 07/08/2013 R$ 127,69 

MAJ3303 54025240E 2336920/0 16/08/2013 R$ 127,69 

MAK8142 54059641D 230 * I6556/1 11/09/2013 R$ 191,53 

MAL5313 54024909E 2336920/0 09/08/2013 R$ 127,69 

MAM8255 54580598E 162 * I5010/0 12/02/2015 R$ 574,61 

MAR9401 54025599E 2336920/0 09/09/2013 R$ 127,69 

MAS8000 55608222D 230 * V6599/2 24/07/2013 R$ 191,53 

MBD0748 54023609E 162 * I5010/0 01/08/2013 R$ 574,61 

MBK7145 54022345E 230 * V6599/2 03/09/2013 R$ 191,53 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MBK7145 54025681E 162 * V5045/0 03/09/2013 R$ 191,53 

MBK7145 54025682E 2326912/0 03/09/2013 R$ 53,20 

MBK8972 55605323D 230 * XI6653/2 07/09/2013 R$ 127,69 

MBL9577 54023813E 230 * V6599/2 19/08/2013 R$ 191,53 

MBQ0255 54025665E 162 * I5010/0 10/09/2013 R$ 574,61 

MBQ0255 54025666E 2326912/0 10/09/2013 R$ 53,20 

MBQ0255 54025667E 230 * V6599/2 10/09/2013 R$ 191,53 

MBQ1478 54023579E 162 * I5010/0 09/09/2013 R$ 574,61 

MBR3081 54024447E 230 * I6556/1 31/07/2013 R$ 191,53 

MBU8393 54022346E 230 * V6599/2 04/09/2013 R$ 191,53 

MBU8393 54022347E 230 * I6556/1 04/09/2013 R$ 191,53 

MBY2739 54022381E 230 * V6599/2 07/08/2013 R$ 191,53 

MBY2739 54060326D 230 * VII6610/2 07/08/2013 R$ 127,69 

MCP4428 54024025E 230 * VII6610/2 08/08/2013 R$ 127,69 

MCV1638 54024787E 162 * I5010/0 07/08/2013 R$ 574,61 

MCV1638 54024788E 230 * I6556/4 07/08/2013 R$ 191,53 

MCV1638 54024790E 230 * I6556/1 07/08/2013 R$ 191,53 

MCW4152 55609032D 1655169/1 18/08/2013 R$ 1.915,38 

MCX4995 54025814E 2336920/0 11/09/2013 R$ 127,69 

MCX7112 54025304E 230 * V6599/2 29/08/2013 R$ 191,53 

MDE1156 54022374E 162 * I5010/0 30/07/2013 R$ 574,61 

MDE1156 54022375E 230 * IX6637/2 30/07/2013 R$ 127,69 

MDE8222 54022385E 230 * V6599/2 18/08/2013 R$ 191,53 

MDE8222 54022386E 230 * IX6637/2 18/08/2013 R$ 127,69 

MDF0197 54583639E 252 * IV7340/0 10/02/2015 R$ 85,12 

MDH1742 54024175E 230 * V6599/2 31/08/2013 R$ 191,53 

MDQ4574 55608923D 162 * V5045/0 28/08/2013 R$ 191,53 

MDT0562 54025476E 230 * V6599/2 19/08/2013 R$ 191,53 

MDT4829 54025474E 230 * V6599/2 19/08/2013 R$ 191,53 

MDW1267 55603385D 162 * I5010/0 21/08/2013 R$ 574,61 

MDW1267 55603386D 2326912/0 21/08/2013 R$ 53,20 

MEM2487 54022332E 2326912/0 02/09/2013 R$ 53,20 

MEP2282 54025479E 230 * V6599/2 19/08/2013 R$ 191,53 

MES8178 54060344D 230 * VII6610/2 18/08/2013 R$ 127,69 

MFB6656 54025356E 2336920/0 26/08/2013 R$ 127,69 

MFC6749 54025421E 2336920/0 20/08/2013 R$ 127,69 

MFE8303 54025161E 230 * V6599/2 10/09/2013 R$ 191,53 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
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MFE8303 54025162E 162 * I5010/0 10/09/2013 R$ 574,61 

MFJ2304 54025106E 230 * I6556/4 12/09/2013 R$ 191,53 

MFW8591 54025438E 2336920/0 23/08/2013 R$ 127,69 

MFZ1799 54025424E 2336920/0 21/08/2013 R$ 127,69 

MGD6640 54025655E 2326912/0 04/09/2013 R$ 53,20 

MGG6183 54025387E 2336920/0 29/08/2013 R$ 127,69 

MGN8073 54025377E 2336920/0 28/08/2013 R$ 127,69 

MGQ7419 54025450E 2336920/0 26/08/2013 R$ 127,69 

MGW1714 54025866E 230 * V6599/2 12/09/2013 R$ 191,53 

MHE5830 54024507E 162 * I5010/0 22/08/2013 R$ 574,61 

MHE5830 54024508E 230 * IX6637/2 22/08/2013 R$ 127,69 

MHE7389 54025588E 2336920/0 03/09/2013 R$ 127,69 

MHF1328 54025823E 2336920/0 12/09/2013 R$ 127,69 

MHI0026 54579997E 162 * I5010/0 04/02/2015 R$ 574,61 

MIA8725 54023534E 230 * V6599/2 22/08/2013 R$ 191,53 

MIA8725 54023535E 230 * IX6637/2 22/08/2013 R$ 127,69 

MIB8875 54025309E 230 * V6599/2 30/08/2013 R$ 191,53 

MIS8205 54024724E 2336920/0 07/08/2013 R$ 127,69 

MIT6070 55609036D 2236432/2 31/08/2013 R$ 127,69 

MJA3498 54025104E 176 * I5282/0 10/09/2013 R$ 957,69 

MJA3498 54025105E 176 * V5320/0 10/09/2013 R$ 957,69 

MJV8974 54023537E 230 * V6599/2 30/08/2013 R$ 191,53 

MJV8974 54023538E 162 * V5045/0 30/08/2013 R$ 191,53 

MKC9756 54022818E 162 * V5045/0 05/09/2013 R$ 191,53 

MKS7550 54025576E 2336920/0 04/09/2013 R$ 127,69 

MUA3988 54022293E 162 * V5045/0 16/08/2013 R$ 191,53 

NGV0149 54025592E 2336920/0 06/09/2013 R$ 127,69 

NRG9810 54025495E 230 * V6599/2 22/08/2013 R$ 191,53 

NRG9810 54025496E 162 * I5010/0 22/08/2013 R$ 574,61 
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TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

ANDRE LUIZ BERMUDEZ PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DE POLICIA
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
Nº 072 1996/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 072  1996/2015

Página : 1 / 4

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AFA5473 54923786C 181 * XVIII5550/0 29/08/2013 R$ 85,12 

ANQ4034 54921637C 181 * XVIII5550/0 28/08/2013 R$ 85,12 

AQI8304 54924156C 181 * XVIII5550/0 16/08/2013 R$ 85,12 

BOJ6086 54923694C 181 * XVII5541/6 15/08/2013 R$ 53,20 

CAP4720 54923461C 181 * VIII5452/1 04/08/2013 R$ 127,69 

CGF2767 54024465E 181 * IX5460/0 11/09/2013 R$ 85,12 

CMN3805 54920526C 181 * XVII5541/5 20/08/2013 R$ 53,20 

COR5964 54022975E 181 * IX5460/0 05/08/2013 R$ 85,12 

CPY4215 54928646C 181 * VIII5452/1 04/02/2015 R$ 127,69 

CRO7376 54923781C 181 * XVIII5550/0 29/08/2013 R$ 85,12 

DFM5353 54025761E 181 * XVIII5550/0 09/09/2013 R$ 85,12 

DFY7314 54025864E 181 * XVIII5550/0 11/09/2013 R$ 85,12 

DLR7405 54023779E 252 * VI7366/2 29/07/2013 R$ 85,12 

FGH9911 54924451C 181 * XVII5541/5 09/09/2013 R$ 53,20 

HKV3503 54923397C 181 * XVII5541/4 05/09/2013 R$ 53,20 

ICV3962 54024130E 181 * VIII5452/1 10/09/2013 R$ 127,69 

IGL3406 54924172C 181 * XVII5541/4 22/08/2013 R$ 53,20 

IHY7257 54923431C 214 * I6122/0 14/08/2013 R$ 191,53 

IHY7257 54923432C 1955835/0 14/08/2013 R$ 127,69 

IOF1079 54924454C 252 * VI7366/2 09/09/2013 R$ 85,12 

ITY8844 54923764C 181 * XVIII5550/0 09/08/2013 R$ 85,12 

JOZ7569 54924603C 181 * XVII5541/2 13/09/2013 R$ 53,20 

LWW1215 54922599C 181 * XVIII5550/0 10/09/2013 R$ 85,12 

LXA0729 54924766C 181 * XVII5541/2 17/09/2013 R$ 53,20 

LXF2718 54924164C 181 * XVII5541/5 21/08/2013 R$ 53,20 

LXF9159 54928240C 181 * XIII5509/0 11/03/2015 R$ 85,12 
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Código da Infração /
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LYG8818 54923399C 181 * XVIII5550/0 12/09/2013 R$ 85,12 

LYJ3180 54022327E 206 * II6009/1 20/08/2013 R$ 191,53 

LYK3877 54923774C 181 * XVIII5550/0 21/08/2013 R$ 85,12 

LYQ0209 54919088C 181 * XVIII5550/0 29/08/2013 R$ 85,12 

LYR4062 54924026C 181 * XVII5541/4 28/08/2013 R$ 53,20 

LYU3572 54924167C 181 * XVII5541/5 22/08/2013 R$ 53,20 

LZE8236 54024180E 181 * XVIII5550/0 07/09/2013 R$ 85,12 

LZR4733 54924417C 181 * XVII5541/1 11/09/2013 R$ 53,20 

LZY6644 55265786C 181 * XVII5541/5 09/03/2015 R$ 53,20 

MAO5994 54923394C 181 * XVIII5550/0 29/08/2013 R$ 85,12 

MAT3622 54930073C 181 * XVII5541/1 23/02/2015 R$ 53,20 

MBA9450 54924169C 181 * XVIII5550/0 22/08/2013 R$ 85,12 

MBL9577 54023812E 1955835/0 19/08/2013 R$ 127,69 

MBL9577 54023814E 1935819/1 19/08/2013 R$ 574,61 

MBL9577 54023815E 244 * III7056/1 19/08/2013 R$ 191,53 

MBL9577 54023816E 244 * IV7064/0 19/08/2013 R$ 191,53 

MBL9577 54023817E 202 * I5908/0 19/08/2013 R$ 127,69 

MBL9577 54023818E 203 * II5932/0 19/08/2013 R$ 191,53 

MBM7387 54923788C 181 * XVIII5550/0 29/08/2013 R$ 85,12 

MBR0272 54919081C 181 * XVII5541/4 01/08/2013 R$ 53,20 

MBR7788 54924763C 181 * XVII5541/4 17/09/2013 R$ 53,20 

MBX0459 54920533C 181 * XVII5541/4 04/09/2013 R$ 53,20 

MCE3307 54924308C 181 * XVII5541/6 04/09/2013 R$ 53,20 

MCJ7971 54923381C 252 * VI7366/2 14/08/2013 R$ 85,12 

MCO6574 54924173C 181 * XVII5541/1 22/08/2013 R$ 53,20 

MDF2223 54924236C 181 * I5380/0 16/09/2013 R$ 85,12 

MDX6057 54924162C 181 * XVIII5550/0 20/08/2013 R$ 85,12 

MEI2248 54922590C 1675185/1 02/09/2013 R$ 127,69 

MES2973 54924002C 181 * XVII5541/4 13/08/2013 R$ 53,20 

MET2860 54058642D 244 * V II7099/1 24/08/2013 R$ 127,69 

MEW4568 54022819E 181 * XIII5509/0 05/09/2013 R$ 85,12 

MEX9921 54924005C 181 * XVII5541/4 14/08/2013 R$ 53,20 

MEZ8221 54923970C 181 * XVII5541/1 12/09/2013 R$ 53,20 

MFB1439 54924259C 181 * XVIII5550/0 03/09/2013 R$ 85,12 

MFE1294 54896700C 181 * XVII5541/2 11/09/2013 R$ 53,20 

MFH6733 54924711C 181 * XVII5541/5 16/09/2013 R$ 53,20 

MFN3319 54924553C 181 * XVII5541/2 11/09/2013 R$ 53,20 
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MFY0541 54924165C 252 * VI7366/2 22/08/2013 R$ 85,12 

MFZ4967 55597300D 181 * XVIII5550/0 23/07/2013 R$ 85,12 

MGK8578 54025471E 186 * II5738/0 13/08/2013 R$ 191,53 

MGQ7262 54923375C 181 * VIII5452/1 12/08/2013 R$ 127,69 

MGR1386 54923241C 181 * XVIII5550/0 07/08/2013 R$ 85,12 

MHC7928 54023944E 1675185/1 23/07/2013 R$ 127,69 

MHF2482 54924037C 181 * XVII5541/1 09/09/2013 R$ 53,20 

MHH7036 54583591E 181 * XVII5541/6 04/03/2015 R$ 53,20 

MHT6036 54930089C 181 * XVIII5550/0 18/03/2015 R$ 85,12 

MHZ9402 54025762E 181 * XVIII5550/0 09/09/2013 R$ 85,12 

MIB7375 54923584C 181 * XVII5541/1 10/09/2013 R$ 53,20 

MIC2995 54024046E 181 * XVII5541/6 04/09/2013 R$ 53,20 

MIG4357 55828503E 181 * XVII5541/1 10/02/2015 R$ 53,20 

MIL6107 54023792E 181 * XVIII5550/0 05/08/2013 R$ 85,12 

MIS3308 54581455E 181 * XVII5541/1 04/02/2015 R$ 53,20 

MIT8297 54922013C 181 * VIII5452/1 17/07/2013 R$ 127,69 

MIX2677 54025774E 181 * XVII5541/1 12/09/2013 R$ 53,20 

MIY3044 54923730C 181 * XVIII5550/0 12/08/2013 R$ 85,12 

MIZ4922 54918737C 181 * XVIII5550/0 20/08/2013 R$ 85,12 

MIZ7847 54924317C 181 * XVII5541/6 06/09/2013 R$ 53,20 

MJA3756 54924025C 252 * VI7366/2 28/08/2013 R$ 85,12 

MJB8983 54025872E 181 * XVIII5550/0 14/09/2013 R$ 85,12 

MJG3982 54918797C 181 * XVII5541/2 12/09/2013 R$ 53,20 

MJM1943 54923441C 181 * XVIII5550/0 15/08/2013 R$ 85,12 

MKC9756 54022817E 181 * II5398/0 05/09/2013 R$ 53,20 

MKF5468 54024043E 181 * XVII5541/1 02/09/2013 R$ 53,20 

MKG5491 54023083E 2086050/1 07/09/2013 R$ 191,53 

MKO1928 54025714E 2126092/0 13/09/2013 R$ 191,53 

MLB0188 54924555C 181 * XVII5541/2 12/09/2013 R$ 53,20 

MLH4966 54929376C 181 * XVII5541/1 06/02/2015 R$ 53,20 

MMD4403 54920527C 181 * XVII5541/6 20/08/2013 R$ 53,20 
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TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

DIONISIO DE QUADROS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
Nº 072 1999/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 072  1998/2015

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AMH2793 55829122E 181 * XVII5541/2 07/04/2015

AOG6805 54912249C 181 * XVII5541/1 30/03/2015

AQA3937 55829134E 181 * XVII5541/2 04/05/2015

ARZ4616 54931469C 181 * XVII5541/1 01/04/2015

BKH0505 55830357E 181 * XVII5541/4 04/05/2015

BME7748 54931497C 181 * XVII5541/1 05/05/2015

CMD9094 54581491E 1675185/1 03/04/2015

FAF9239 54931470C 181 * XVII5541/1 01/04/2015

IVC9208 55830521E 181 * XVII5541/2 07/04/2015

LXI2474 55829818E 1675185/1 08/04/2015

LYS0646 55828795E 186 * I5720/0 04/04/2015

LZA4742 54029068E 231 * IV6823/1 02/04/2015

LZV9412 54931521C 252 * VI7366/2 01/04/2015

MAH8282 54029043E 1955835/0 03/05/2015

MAH8282 54029044E 1705215/2 03/05/2015

MBA8096 55828611E 181 * XIII5509/0 07/04/2015

MBJ0882 54931480C 181 * XVII5541/1 15/04/2015

MBM4819 55829813E 214 * I6122/0 02/04/2015

MBO2326 55829047E 1955835/0 03/05/2015

MBO2326 55829048E 186 * I5720/0 03/05/2015

MBO2326 55829049E 1695207/0 03/05/2015

MBO2326 55829050E 1915797/0 03/05/2015

MCV8144 54922690C 181 * XVII5541/1 07/04/2015

MDK1396 55829308E 181 * VIII5452/1 22/04/2015

MDP6776 54930520C 181 * XVII5541/2 10/04/2015

MEF1810 55829086E 181 * VIII5452/1 04/05/2015
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MEJ4736 54931474C 181 * XIII5509/0 07/04/2015

MEL2911 54930526C 2086050/1 16/04/2015

MFD8232 55829796E 1935819/2 27/04/2015

MFU9339 54930512C 181 * VIII5452/1 02/04/2015

MFZ2310 55830520E 181 * XVII5541/1 07/04/2015

MGH3495 54930677C 181 * XVII5541/1 15/04/2015

MGN4623 54931203C 181 * XIII5509/0 29/04/2015

MGN6779 54579492E 1m 182 * III5592/0 04/04/2015

MHJ8237 54930676C 181 * XVII5541/2 15/04/2015

MHS4446 55830516E 1955835/0 03/04/2015

MHU3920 54931477C 181 * XVIII5550/0 13/04/2015

MHZ7842 55829405E 1675185/1 03/05/2015

MIE9438 54040362N 257 § 8º5002/0 13/04/2015

MIO6881 55829508E 252 * VI7366/2 02/05/2015

MIP9347 55830424E 181 * XVII5541/1 07/04/2015

MJD6222 54931202C 181 * XVIII5550/0 29/04/2015

MKF6669 54930516C 181 * XIII5509/0 08/04/2015

MKK4502 54583849E 181 * XVII5541/4 13/04/2015

MLL3448 55829815E 1675185/1 02/04/2015

MLQ5697 55830261E 181 * XVII5541/6 09/04/2015

MLS4918 54930315C 181 * XVII5541/2 20/04/2015

OKF8525 55830518E 181 * XVII5541/1 07/04/2015

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

DIONISIO DE QUADROS

AUTORIDADE DE TRANSITO

2 / 2



06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 912

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
Nº 072 2000/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 072  2000/2015

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AMH2793 54924554C 181 * XVII5541/2 11/09/2013 R$ 53,20 

CCA2852 54025855E 181 * XVII5541/1 11/09/2013 R$ 53,20 

DFZ6299 54582484E 2086050/1 02/03/2015 R$ 191,53 

KEF3535 54930202C 181 * XVII5541/2 03/03/2015 R$ 53,20 

LYN7154 54576745E 181 * XIII5509/0 23/02/2015 R$ 85,12 

MAM2262 54582741E 181 * XIII5509/0 13/03/2015 R$ 85,12 

MAW5691 54583589E 181 * VIII5452/1 19/02/2015 R$ 127,69 

MBR6487 54578586E 1955835/0 26/02/2015 R$ 127,69 

MBR6487 54578588E 1705215/1 26/02/2015 R$ 191,53 

MFH3953 54922676C 181 * XVII5541/2 02/03/2015 R$ 53,20 

MGA9257 54922594C 181 * XIX5568/0 09/09/2013 R$ 127,69 

MGK8718 54918730C 181 * XVII5541/5 15/08/2013 R$ 53,20 

MHO5014 54924563C 181 * XVII5541/2 13/09/2013 R$ 53,20 

MHQ8160 55265775C 1675185/1 04/03/2015 R$ 127,69 

MIE9438 54928287C 181 * XIII5509/0 25/02/2015 R$ 85,12 

MJG1525 54923778C 181 * XIX5568/0 21/08/2013 R$ 127,69 

MJP5347 54912208C 181 * XVII5541/2 18/02/2015 R$ 53,20 

NEL1973 55828401E 181 * XVII5541/3 16/02/2015 R$ 53,20 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

DIONISIO DE QUADROS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
Nº 072 2003/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 072  2003/2015

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LRQ0023 54583744E 162 * V5045/0 02/04/2015 R$ 191,53 

LWW8655 54923726C 230 * V6599/2 05/08/2013 R$ 191,53 

LWW8655 54923727C 162 * I5010/0 05/08/2013 R$ 574,61 

LYV7286 55829963E 1655169/1 28/03/2015 R$ 1.915,38 

LYV7286 55830508E 162 * I5010/0 28/03/2015 R$ 574,61 

MBH8472 54024981E 230 * IX6637/2 28/03/2015 R$ 127,69 

MCG2357 54582746E 230 * V6599/2 16/03/2015 R$ 191,53 

MDZ5794 55829060E 230 * VI6602/0 01/03/2015 R$ 191,53 

MHR8578 55828853E 162 * I5010/0 18/03/2015 R$ 574,61 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

ANDRE LUIZ BERMUDEZ PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DE POLICIA
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
Nº 072 2004/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 072  2004/2015

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

COH4338 54930036C 181 * XVII5541/1 24/03/2015 R$ 53,20 

DLG2708 54582977E 181 * IX5460/0 25/03/2015 R$ 85,12 

IIZ4506 54923776C 181 * XVIII5550/0 21/08/2013 R$ 85,12 

LYR6746 54024848E 181 * V5428/1 10/02/2015 R$ 191,53 

MCZ6796 54924250C 181 * XVIII5550/0 20/09/2013 R$ 85,12 

MFE2495 54062296D 181 * XVIII5550/0 27/03/2015 R$ 85,12 

MJO6589 54919848C 181 * XIX5568/0 24/09/2013 R$ 127,69 

MJT8982 54928144C 181 * XVIII5550/0 24/03/2015 R$ 85,12 

MKP3515 54929536C 2086050/1 25/02/2015 R$ 191,53 

MLJ9101 54930187C 185 * I5703/0 20/03/2015 R$ 85,12 

MLX8750 55829760E 181 * XIII5509/0 20/03/2015 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

DIONISIO DE QUADROS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
Nº 072 2007/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 072  2007/2015

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAY5491 54023821E 230 * IX6637/1 29/08/2013 R$ 127,69 

ADE4900 54024449E 230 * IX6637/2 31/07/2013 R$ 127,69 

ADM6225 54025433E 2336920/0 22/08/2013 R$ 127,69 

CCF3709 54023574E 2326912/0 21/08/2013 R$ 53,20 

CCF3709 54023575E 230 * IX6637/1 21/08/2013 R$ 127,69 

CNM7344 54024719E 2336920/0 05/08/2013 R$ 127,69 

DHG6985 54025430E 2336920/0 22/08/2013 R$ 127,69 

DTT1887 54024949E 2336920/0 13/08/2013 R$ 127,69 

IGH5358 54025211E 2336920/0 14/08/2013 R$ 127,69 

IIB8553 54024710E 2336920/0 05/08/2013 R$ 127,69 

LXG0328 54024721E 2336920/0 06/08/2013 R$ 127,69 

LYE4880 54024107E 162 * I5010/0 27/07/2013 R$ 574,61 

LYE4880 54024108E 230 * IX6637/1 27/07/2013 R$ 127,69 

LYE4880 54024109E 230 * IX6637/2 27/07/2013 R$ 127,69 

LYG2103 54024123E 230 * V6599/2 24/08/2013 R$ 191,53 

LYG2103 54024124E 162 * I5010/0 24/08/2013 R$ 574,61 

LYU3716 54059644D 230 * V6599/2 22/09/2013 R$ 191,53 

LYU3716 54059645D 162 * I5010/0 22/09/2013 R$ 574,61 

LYU3716 54059646D 230 * XVIII6726/1 22/09/2013 R$ 127,69 

LYW1503 54024446E 230 * IX6637/2 31/07/2013 R$ 127,69 

LYZ2478 54024205E 2336920/0 24/07/2013 R$ 127,69 

LZC4103 54025414E 2336920/0 19/08/2013 R$ 127,69 

LZS1724 55608227D 2326912/0 26/07/2013 R$ 53,20 

LZS1782 54060346D 230 * V6599/2 21/08/2013 R$ 191,53 

LZS1782 54060347D 162 * I5010/0 21/08/2013 R$ 574,61 

MAB2518 54025429E 2336920/0 22/08/2013 R$ 127,69 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MAV9181 54025312E 230 * V6599/2 02/09/2013 R$ 191,53 

MBB0578 54023532E 230 * V6599/2 22/08/2013 R$ 191,53 

MBB0578 54023533E 162 * I5010/0 22/08/2013 R$ 574,61 

MBP1018 54022372E 230 * V6599/2 29/07/2013 R$ 191,53 

MBZ7666 54024722E 2336920/0 06/08/2013 R$ 127,69 

MCG8635 54025367E 2336920/0 27/08/2013 R$ 127,69 

MCV9062 54025439E 2336920/0 23/08/2013 R$ 127,69 

MCY3593 54024222E 2336920/0 25/07/2013 R$ 127,69 

MDV6866 54025395E 2336920/0 30/08/2013 R$ 127,69 

MEI4402 54581099E 162 * I5010/0 04/03/2015 R$ 574,61 

MEQ6151 54024706E 2336920/0 01/08/2013 R$ 127,69 

MFC8915 54024907E 2336920/0 09/08/2013 R$ 127,69 

MFD7259 54025241E 2336920/0 16/08/2013 R$ 127,69 

MFN8509 54059633D 162 * I5010/0 12/08/2013 R$ 574,61 

MFN8509 54059634D 230 * IX6637/2 12/08/2013 R$ 127,69 

MGL5309 54024801E 162 * I5010/0 05/08/2013 R$ 574,61 

MHF5119 54025257E 230 * I6556/1 27/08/2013 R$ 191,53 

MHF5119 54025258E 2326912/0 27/08/2013 R$ 53,20 

MHF5119 54025259E 230 * IX6637/2 27/08/2013 R$ 127,69 

MHF5119 54025268E 2326912/0 02/09/2013 R$ 53,20 

MHN1201 55266780C 230 * XXII6769/1 18/08/2013 R$ 85,12 

MHQ0560 54582417E 230 * V6599/2 01/03/2015 R$ 191,53 

MJB1728 54025236E 2336920/0 16/08/2013 R$ 127,69 

MJB8576 54024748E 2336920/0 07/08/2013 R$ 127,69 

MMJ9190 54022328E 1755274/1 21/08/2013 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

ANDRE LUIZ BERMUDEZ PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DE POLICIA
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
Nº 072 2008/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 072  2008/2015

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAY5491 54023819E 214 * I6122/0 29/08/2013 R$ 191,53 

AAY5491 54023820E 1955835/0 29/08/2013 R$ 127,69 

BGR1603 54024876E 1675185/1 03/10/2013 R$ 127,69 

CIC5146 54923145C 181 * XVIII5550/0 12/08/2013 R$ 85,12 

CWO0481 54924004C 181 * XVIII5550/0 14/08/2013 R$ 85,12 

DWI2515 54024873E 2086050/1 24/09/2013 R$ 191,53 

JJD3253 54924709C 181 * X5479/0 16/09/2013 R$ 85,12 

KDC0705 54923867C 181 * XVII5541/2 25/09/2013 R$ 53,20 

LCJ4476 54923684C 181 * XVII5541/5 30/07/2013 R$ 53,20 

LXI3949 54024027E 181 * X5479/0 09/08/2013 R$ 85,12 

LXN5848 54923458C 181 * XVII5541/1 31/07/2013 R$ 53,20 

MDE1612 54054550D 206 * V6033/0 07/08/2013 R$ 191,53 

MDG5591 54924079C 181 * VIII5452/1 16/08/2013 R$ 127,69 

MDM3744 54023782E 181 * XVIII5550/0 01/08/2013 R$ 85,12 

MDU8481 54923910C 181 * XVIII5550/0 12/08/2013 R$ 85,12 

MFJ2559 54022373E 181 * XVIII5550/0 30/07/2013 R$ 85,12 

MFJ2559 54054547D 181 * XVIII5550/0 30/07/2013 R$ 85,12 

MFK5640 55608446D 1675185/1 27/09/2013 R$ 127,69 

MGD2587 54025701E 244 * I7030/1 08/09/2013 R$ 191,53 

MGM6078 54924543C 2086050/3 14/10/2013 R$ 191,53 

MHO2490 54924432C 181 * XVIII5550/0 17/09/2013 R$ 85,12 

MHU6356 54918726C 181 * XVIII5550/0 09/08/2013 R$ 85,12 

MIA4732 54924001C 181 * XVII5541/4 13/08/2013 R$ 53,20 

MJB8983 54924235C 252 * VI7366/2 14/09/2013 R$ 85,12 

MJN1490 54919828C 181 * XVIII5550/0 23/07/2013 R$ 85,12 

MJN6938 54921145C 181 * XVIII5550/0 05/08/2013 R$ 85,12 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MKD1085 54919997C 252 * VI7366/2 02/09/2013 R$ 85,12 

MLN6440 54924716C 181 * XVIII5550/0 18/09/2013 R$ 85,12 

MLQ7944 54922031C 181 * XVII5541/6 12/09/2013 R$ 53,20 

MMD9643 55599295D 181 * IX5460/0 02/09/2013 R$ 85,12 

MMJ9190 54022329E 214 * I6122/0 21/08/2013 R$ 191,53 

MML5950 54923577C 252 * VI7366/2 15/08/2013 R$ 85,12 

OKG2270 55829812E 181 * VIII5452/2 01/04/2015 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

DIONISIO DE QUADROS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
Nº 072 2011/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 072  2011/2015

Página : 1 / 6

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AGS4896 54025902E 2336920/0 18/09/2013 R$ 127,69 

AJH5974 54023166E 230 * IX6637/1 03/08/2013 R$ 127,69 

AJK6533 54026109E 162 * I5010/0 30/09/2013 R$ 574,61 

AJK6533 54026112E 230 * V6599/2 30/09/2013 R$ 191,53 

AJK6533 54026113E 2216408/0 30/09/2013 R$ 85,12 

AJR1117 54024773E 2326912/0 05/08/2013 R$ 53,20 

AKU2475 54022326E 230 * V6599/2 15/08/2013 R$ 191,53 

BJL7712 54027504E 230 * IX6637/1 03/10/2013 R$ 127,69 

BJL7712 54027506E 252 * IV7340/0 03/10/2013 R$ 85,12 

BPP7595 54023973E 162 * I5010/0 05/08/2013 R$ 574,61 

BPP7595 54023974E 230 * V6599/2 05/08/2013 R$ 191,53 

BPP7595 54023975E 230 * IX6637/2 05/08/2013 R$ 127,69 

BYC9130 54024501E 162 * I5010/0 03/08/2013 R$ 574,61 

BYC9130 54024502E 230 * V6599/2 03/08/2013 R$ 191,53 

BZO1813 54025292E 162 * V5045/0 03/09/2013 R$ 191,53 

CDH5013 54026002E 2336920/0 24/09/2013 R$ 127,69 

CGG4678 54025917E 2336920/0 18/09/2013 R$ 127,69 

CIS5282 54025386E 2336920/0 29/08/2013 R$ 127,69 

CRD1944 54024775E 2326912/0 05/08/2013 R$ 53,20 

CYR4395 54025929E 2336920/0 19/09/2013 R$ 127,69 

DBV2968 54026003E 2336920/0 24/09/2013 R$ 127,69 

DFP7756 54026012E 2336920/0 25/09/2013 R$ 127,69 

DHG2394 54024458E 230 * V6599/2 21/08/2013 R$ 191,53 

DQO3335 55603390D 230 * V6599/2 04/09/2013 R$ 191,53 

DRZ2052 54023074E 230 * V6599/2 30/07/2013 R$ 191,53 

DXE6732 54025936E 2336920/0 19/09/2013 R$ 127,69 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

DXG2851 54024735E 2336920/0 07/08/2013 R$ 127,69 

EUL2270 54024717E 2336920/0 05/08/2013 R$ 127,69 

GPJ3161 54025468E 230 * V6599/2 15/08/2013 R$ 191,53 

GTB4592 55608275D 162 * I5010/0 14/09/2013 R$ 574,61 

HMP9976 55605437D 2326912/0 19/09/2013 R$ 53,20 

HMP9976 55605438D 230 * V6599/2 19/09/2013 R$ 191,53 

HPW7690 54025351E 2336920/0 26/08/2013 R$ 127,69 

HRW4452 54024430E 2326912/0 26/07/2013 R$ 53,20 

IAU1612 54025945E 2336920/0 20/09/2013 R$ 127,69 

IFE6915 54024756E 230 * V6599/2 05/08/2013 R$ 191,53 

IFE6915 54024757E 162 * I5010/0 05/08/2013 R$ 574,61 

ILC5141 54025930E 2336920/0 19/09/2013 R$ 127,69 

IOH9066 54022580E 162 * I5010/0 14/09/2013 R$ 574,61 

IRV7123 54025815E 2336920/0 11/09/2013 R$ 127,69 

KGH0424 54025723E 230 * V6599/2 18/09/2013 R$ 191,53 

KGH0424 54025724E 2326912/0 18/09/2013 R$ 53,20 

KGH0424 54025727E 230 * IX6637/2 18/09/2013 R$ 127,69 

LUV6762 54025219E 2336920/0 14/08/2013 R$ 127,69 

LXA4265 54023628E 162 * I5010/0 16/09/2013 R$ 574,61 

LXC6406 54025319E 230 * V6599/2 16/09/2013 R$ 191,53 

LXC6406 54025320E 162 * I5010/0 16/09/2013 R$ 574,61 

LXE1098 54063696D 162 * V5045/0 10/10/2013 R$ 191,53 

LXH7632 54025677E 230 * V6599/2 12/09/2013 R$ 191,53 

LXH7632 54025678E 230 * IX6637/2 12/09/2013 R$ 127,69 

LXH7632 54025679E 230 * IX6637/1 12/09/2013 R$ 127,69 

LXT5088 55603925D 162 * V5045/0 09/09/2013 R$ 191,53 

LXY6394 54025201E 2336920/0 13/08/2013 R$ 127,69 

LYA2215 55605441D 230 * XVIII6726/1 25/09/2013 R$ 127,69 

LYB2249 54024701E 2336920/0 01/08/2013 R$ 127,69 

LYB3670 54023981E 230 * IX6637/2 23/09/2013 R$ 127,69 

LYB3670 54023982E 230 * IX6637/2 23/09/2013 R$ 127,69 

LYB5203 54025731E 162 * I5010/0 23/09/2013 R$ 574,61 

LYE4360 54025508E 230 * V6599/2 02/10/2013 R$ 191,53 

LYH7852 54583820E 162 * I5010/0 11/03/2015 R$ 574,61 

LYI5312 54022589E 162 * V5045/0 04/10/2013 R$ 191,53 

LYU5375 54063689D 230 * V6599/2 04/10/2013 R$ 191,53 

LYU5375 54063690D 162 * V5045/0 04/10/2013 R$ 191,53 
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LYV6126 54583406E 230 * V6599/2 07/04/2015 R$ 191,53 

LYV6126 54583407E 162 * I5010/0 07/04/2015 R$ 574,61 

LYV6126 54583408E 2326912/0 07/04/2015 R$ 53,20 

LYY1587 54024746E 2336920/0 07/08/2013 R$ 127,69 

LYY9238 54060345D 230 * V6599/2 21/08/2013 R$ 191,53 

LYY9983 54024737E 2336920/0 07/08/2013 R$ 127,69 

LZE3960 54024305E 230 * V6599/2 24/07/2013 R$ 191,53 

LZH4840 54923729C 162 * I5010/0 05/08/2013 R$ 574,61 

LZH4978 54022593E 230 * V6599/2 05/10/2013 R$ 191,53 

LZH4978 54022594E 162 * I5010/0 05/10/2013 R$ 574,61 

LZN0905 54024143E 230 * V6599/2 29/09/2013 R$ 191,53 

LZN0905 54024144E 162 * I5010/0 29/09/2013 R$ 574,61 

LZR7245 54024468E 230 * V6599/2 22/09/2013 R$ 191,53 

LZZ0480 54024139E 230 * V6599/2 18/09/2013 R$ 191,53 

LZZ0480 54024140E 162 * I5010/0 18/09/2013 R$ 574,61 

LZZ0480 54024141E 230 * VII6610/2 18/09/2013 R$ 127,69 

LZZ0480 54024142E 2326912/0 18/09/2013 R$ 53,20 

MAG8903 54025709E 162 * I5010/0 12/09/2013 R$ 574,61 

MAG8903 55599300D 230 * V6599/2 12/09/2013 R$ 191,53 

MAM5484 54025919E 2336920/0 18/09/2013 R$ 127,69 

MAM7599 54025417E 2336920/0 20/08/2013 R$ 127,69 

MAN9760 54923808C 230 * V6599/2 14/08/2013 R$ 191,53 

MAO0500 54023979E 230 * V6599/2 16/09/2013 R$ 191,53 

MAO0500 54023980E 162 * I5010/0 16/09/2013 R$ 574,61 

MAR9217 54060452D 162 * I5010/0 26/09/2013 R$ 574,61 

MAR9217 54060453D 230 * IX6637/2 26/09/2013 R$ 127,69 

MBE1520 54023382E 162 * I5010/0 26/09/2013 R$ 574,61 

MBE1520 54023383E 230 * V6599/2 26/09/2013 R$ 191,53 

MBF2408 54023584E 230 * V6599/2 20/09/2013 R$ 191,53 

MBF2408 54023585E 162 * I5010/0 20/09/2013 R$ 574,61 

MBH8472 54583796E 230 * IX6637/1 03/03/2015 R$ 127,69 

MBH8472 54583797E 230 * IX6637/2 03/03/2015 R$ 127,69 

MBK2220 54026464E 2336920/0 04/10/2013 R$ 127,69 

MBM2983 54024360E 230 * IV6580/0 27/08/2013 R$ 191,53 

MBM2983 54024361E 230 * V6599/2 27/08/2013 R$ 191,53 

MBN3113 54023526E 2326912/0 16/08/2013 R$ 53,20 

MBS7763 54023576E 230 * V6599/2 31/08/2013 R$ 191,53 
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MBS8448 54023970E 230 * V6599/2 01/08/2013 R$ 191,53 

MCC9087 54025362E 2336920/0 26/08/2013 R$ 127,69 

MCD1306 54579793E 162 * I5010/0 12/03/2015 R$ 574,61 

MCD1942 54025332E 230 * V6599/2 27/09/2013 R$ 191,53 

MCD9251 54025972E 162 * I5010/0 02/10/2013 R$ 574,61 

MCD9251 55603400D 230 * V6599/2 02/10/2013 R$ 191,53 

MCE3246 54025842E 2336920/0 16/09/2013 R$ 127,69 

MCF7616 54025838E 2336920/0 16/09/2013 R$ 127,69 

MCG7959 54024342E 2326912/0 15/08/2013 R$ 53,20 

MCI1448 54924207C 230 * V6599/2 20/08/2013 R$ 191,53 

MCI1448 54924208C 162 * V5045/0 20/08/2013 R$ 191,53 

MCI4313 54024131E 230 * V6599/2 16/09/2013 R$ 191,53 

MCJ2551 54024225E 2336920/0 25/07/2013 R$ 127,69 

MCL6934 54063687D 230 * V6599/2 04/10/2013 R$ 191,53 

MCM7683 54025318E 230 * V6599/2 16/09/2013 R$ 191,53 

MCP8772 54024224E 2336920/0 25/07/2013 R$ 127,69 

MCR5250 54023388E 230 * I6556/1 08/10/2013 R$ 191,53 

MCS2152 54024506E 162 * I5010/0 15/08/2013 R$ 574,61 

MCT0973 54025426E 2336920/0 22/08/2013 R$ 127,69 

MDE0601 54025415E 2336920/0 20/08/2013 R$ 127,69 

MDE6012 54024781E 162 * V5045/0 07/08/2013 R$ 191,53 

MDH4129 54024716E 2336920/0 05/08/2013 R$ 127,69 

MDI1498 54023542E 162 * V5045/0 05/09/2013 R$ 191,53 

MDM1051 54022798E 230 * IX6637/2 14/09/2013 R$ 127,69 

MDU9609 54024933E 2336920/0 09/08/2013 R$ 127,69 

MDX7826 55604450D 230 * V6599/2 21/08/2013 R$ 191,53 

MDZ1877 54024607E 162 * I5010/0 01/08/2013 R$ 574,61 

MDZ1877 54024608E 252 * IV7340/0 01/08/2013 R$ 85,12 

MED7556 54023614E 162 * I5010/0 22/08/2013 R$ 574,61 

MED7556 54023615E 230 * IX6637/1 22/08/2013 R$ 127,69 

MER3341 54024480E 162 * V5045/0 09/10/2013 R$ 191,53 

MES0212 54025970E 230 * V6599/2 01/10/2013 R$ 191,53 

MEW8062 54022577E 162 * I5010/0 13/08/2013 R$ 574,61 

MEW8062 54022579E 230 * IX6637/2 13/08/2013 R$ 127,69 

MFD0718 54024715E 2336920/0 05/08/2013 R$ 127,69 

MFG9800 54024285E 230 * IX6637/1 10/09/2013 R$ 127,69 

MFH3696 54024704E 2336920/0 01/08/2013 R$ 127,69 
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MFN8509 54059629D 230 * IX6637/2 02/08/2013 R$ 127,69 

MFP3332 54026130E 230 * V6599/2 07/10/2013 R$ 191,53 

MFT5202 55599345D 162 * I5010/0 15/03/2015 R$ 574,61 

MFY7704 54026471E 2336920/0 07/10/2013 R$ 127,69 

MGD3580 54027555E 162 * I5010/0 05/10/2013 R$ 574,61 

MGG3976 54025946E 2336920/0 20/09/2013 R$ 127,69 

MGO4404 54025820E 2336920/0 12/09/2013 R$ 127,69 

MGV0881 54026081E 230 * V6599/2 30/09/2013 R$ 191,53 

MGV0881 54026082E 2216408/0 30/09/2013 R$ 85,12 

MHD0973 55605434D 162 * I5010/0 12/08/2013 R$ 574,61 

MHD0973 55605436D 230 * XVI6700/0 12/08/2013 R$ 127,69 

MHE1982 55608323D 162 * I5010/0 28/08/2013 R$ 574,61 

MHH6927 54025913E 2336920/0 18/09/2013 R$ 127,69 

MHJ1131 54022397E 230 * V6599/2 05/10/2013 R$ 191,53 

MHK3386 54025412E 2336920/0 19/08/2013 R$ 127,69 

MHM9211 54025485E 162 * I5010/0 21/08/2013 R$ 574,61 

MHN5492 54026452E 2336920/0 03/10/2013 R$ 127,69 

MHT8737 54026040E 2336920/0 01/10/2013 R$ 127,69 

MHW9738 54025456E 162 * I5010/0 14/08/2013 R$ 574,61 

MHW9738 54025484E 162 * I5010/0 20/08/2013 R$ 574,61 

MIB7781 54025321E 230 * V6599/2 19/09/2013 R$ 191,53 

MIB7781 54025322E 162 * V5045/0 19/09/2013 R$ 191,53 

MIF2284 54024324E 230 * V6599/2 26/07/2013 R$ 191,53 

MIM7896 54024436E 230 * I6556/1 29/07/2013 R$ 191,53 

MIR6625 54025212E 2336920/0 14/08/2013 R$ 127,69 

MJC8757 54024307E 2326912/0 24/07/2013 R$ 53,20 

MJE3266 54024769E 2326912/0 05/08/2013 R$ 53,20 

MJP9321 55265792C 252 * IV7340/0 17/03/2015 R$ 85,12 

MKR3676 54063679D 230 * V6599/2 02/10/2013 R$ 191,53 

MKX2988 54025660E 2326912/0 10/09/2013 R$ 53,20 
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TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

ANDRE LUIZ BERMUDEZ PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DE POLICIA
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
Nº 072 2012/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 072  2012/2015

Página : 1 / 5

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ACG2276 54924597C 181 * XVIII5550/0 03/10/2013 R$ 85,12 

AID0440 55829753E 181 * XVII5541/4 19/03/2015 R$ 53,20 

AKA5538 54024883E 1675185/1 07/10/2013 R$ 127,69 

AKR8937 54923933C 181 * XVIII5550/0 02/10/2013 R$ 85,12 

AKU2475 54923911C 181 * XVIII5550/0 12/08/2013 R$ 85,12 

AKV1105 54025173E 1675185/1 03/10/2013 R$ 127,69 

ALQ3199 54025861E 181 * XVII5541/4 11/09/2013 R$ 53,20 

AME1254 54924017C 181 * XVII5541/4 24/08/2013 R$ 53,20 

AME1254 54924347C 181 * VIII5452/1 09/10/2013 R$ 127,69 

ANC7558 54026064E 181 * XVIII5550/0 27/09/2013 R$ 85,12 

AOR2887 54918445C 181 * XVIII5550/0 19/08/2013 R$ 85,12 

BJG5461 54025783E 181 * XVIII5550/0 17/09/2013 R$ 85,12 

BJL7712 54027505E 231 * VII6858/0 03/10/2013 R$ 85,12 

BMO4074 54924324C 252 * VI7366/2 18/09/2013 R$ 85,12 

BNI6524 54923851C 181 * XVIII5550/0 05/08/2013 R$ 85,12 

BOW5199 54025956E 181 * XVIII5550/0 24/09/2013 R$ 85,12 

BXL5329 54924781C 181 * XVIII5550/0 07/10/2013 R$ 85,12 

BZY3867 54930074C 181 * XVII5541/6 02/03/2015 R$ 53,20 

CCA2852 54923971C 181 * XVIII5550/0 12/09/2013 R$ 85,12 

CJC8014 54025291E 1675185/1 03/09/2013 R$ 127,69 

CJC9553 54899840C 181 * XVII5541/1 06/09/2013 R$ 53,20 

CKM7852 54924954C 181 * XVII5541/6 01/10/2013 R$ 53,20 

CMA4136 54025770E 181 * XVIII5550/0 12/09/2013 R$ 85,12 

CRC3569 54924032C 252 * VI7366/2 28/08/2013 R$ 85,12 

CSE5382 54923769C 181 * VIII5452/1 21/08/2013 R$ 127,69 

CVB0349 54924564C 181 * XVII5541/2 13/09/2013 R$ 53,20 
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DFM6969 54026062E 181 * XVIII5550/0 27/09/2013 R$ 85,12 

DIE9992 54930082C 181 * XVIII5550/0 12/03/2015 R$ 85,12 

DKG5489 54924050C 181 * XVIII5550/0 16/09/2013 R$ 85,12 

DTD3878 54025757E 181 * XVIII5550/0 05/09/2013 R$ 85,12 

DTJ6688 54923483C 181 * XVII5541/4 11/09/2013 R$ 53,20 

DZW5775 54582732E 181 * XVIII5550/0 10/03/2015 R$ 85,12 

ICK5194 55828512E 181 * XVII5541/1 25/03/2015 R$ 53,20 

IEY4865 54923443C 181 * XVIII5550/0 15/08/2013 R$ 85,12 

IOA7416 54923692C 181 * XVIII5550/0 15/08/2013 R$ 85,12 

ISX7172 54026301E 1675185/1 03/10/2013 R$ 127,69 

IVR7581 54928243C 181 * XVII5541/1 18/03/2015 R$ 53,20 

JYY7857 54923410C 181 * XVIII5550/0 08/08/2013 R$ 85,12 

KGH0424 54025725E 215 * I * a6173/2 18/09/2013 R$ 127,69 

KGH0424 54025726E 1675185/1 18/09/2013 R$ 127,69 

KNJ4795 54925111C 181 * XVII5541/2 07/10/2013 R$ 53,20 

LBF2064 55603394D 181 * XV5525/0 16/09/2013 R$ 85,12 

LBT6294 54924437C 181 * XVIII5550/0 17/09/2013 R$ 85,12 

LNC9165 54026128E 1675185/1 07/10/2013 R$ 127,69 

LWW1215 54026124E 1675185/1 07/10/2013 R$ 127,69 

LWX7071 54924494C 181 * XVII5541/1 01/10/2013 R$ 53,20 

LWY2435 54025799E 181 * XVIII5550/0 19/09/2013 R$ 85,12 

LXP7679 54924548C 181 * XVII5541/1 16/10/2013 R$ 53,20 

LXR0685 54923457C 181 * XVIII5550/0 31/07/2013 R$ 85,12 

LXT6554 54921623C 181 * XVIII5550/0 08/08/2013 R$ 85,12 

LYE4880 54023086E 181 * VIII5452/1 05/09/2013 R$ 127,69 

LYH0392 54923988C 181 * XVIII5550/0 20/09/2013 R$ 85,12 

LYO3451 54923991C 181 * XVIII5550/0 23/09/2013 R$ 85,12 

LZM1068 54923889C 181 * XVII5541/4 11/10/2013 R$ 53,20 

LZW3272 55604432D 181 * XVIII5550/0 19/07/2013 R$ 85,12 

LZY1330 54930175C 181 * XVIII5550/0 12/03/2015 R$ 85,12 

MAA0713 54024363E 1675185/1 07/10/2013 R$ 127,69 

MAI7746 55603399D 1675185/1 02/10/2013 R$ 127,69 

MAJ4702 54025952E 252 * VI7366/2 20/09/2013 R$ 85,12 

MAN7704 54924085C 181 * XVII5541/6 22/08/2013 R$ 53,20 

MAS1599 54923249C 181 * XVIII5550/0 12/08/2013 R$ 85,12 

MAS4778 54024637E 181 * XVII5541/1 02/09/2013 R$ 53,20 

MAV4603 54924838C 181 * XVII5541/5 04/10/2013 R$ 53,20 
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MBJ4762 54922023C 181 * XIX5568/0 30/08/2013 R$ 127,69 

MBK4152 54924088C 181 * XVIII5550/0 22/08/2013 R$ 85,12 

MBL8422 54025330E 181 * XVIII5550/0 27/09/2013 R$ 85,12 

MBR0507 54924319C 181 * XVII5541/6 10/09/2013 R$ 53,20 

MBV6015 54924046C 252 * VI7366/2 13/09/2013 R$ 85,12 

MBZ1742 54054549D 1965843/3 06/08/2013 R$ 127,69 

MCD0866 54022983E 181 * IX5460/0 16/08/2013 R$ 85,12 

MCD8769 54925103C 252 * VI7366/2 07/10/2013 R$ 85,12 

MCM6536 54923772C 181 * XVIII5550/0 21/08/2013 R$ 85,12 

MCN3124 54919846C 181 * XVII5541/2 20/09/2013 R$ 53,20 

MCW9157 54924481C 181 * XVII5541/1 23/09/2013 R$ 53,20 

MDC2832 54925052C 181 * XV5525/0 08/10/2013 R$ 85,12 

MDC7250 54921646C 181 * XVII5541/1 09/09/2013 R$ 53,20 

MDC7846 54024678E 2086050/1 06/10/2013 R$ 191,53 

MDC8276 54025873E 181 * XVIII5550/0 17/09/2013 R$ 85,12 

MDL9944 54923244C 181 * XVIII5550/0 07/08/2013 R$ 85,12 

MDT9662 54919838C 181 * XVII5541/6 10/09/2013 R$ 53,20 

MDU6677 55828820E 181 * XVIII5550/0 05/03/2015 R$ 85,12 

MEB3162 54924464C 181 * XVII5541/2 11/09/2013 R$ 53,20 

MEN4605 54923766C 181 * XVIII5550/0 09/08/2013 R$ 85,12 

MEO2909 54925053C 181 * XVII5541/1 08/10/2013 R$ 53,20 

MEX9921 54920532C 181 * XVII5541/5 04/09/2013 R$ 53,20 

MEY4932 54025792E 252 * VI7366/2 19/09/2013 R$ 85,12 

MFC3115 54924242C 181 * XVII5541/6 16/09/2013 R$ 53,20 

MFR8586 55829757E 181 * XVII5541/2 20/03/2015 R$ 53,20 

MFS2620 54924458C 181 * XVII5541/1 10/09/2013 R$ 53,20 

MFV0722 54023784E 181 * XVIII5550/0 01/08/2013 R$ 85,12 

MFV7150 54924844C 252 * VI7366/2 08/10/2013 R$ 85,12 

MGE1676 54924099C 181 * XVII5541/5 26/08/2013 R$ 53,20 

MGF2527 54931526C 181 * VIII5452/1 07/04/2015 R$ 127,69 

MGJ0808 54024048E 252 * VI7366/2 05/09/2013 R$ 85,12 

MGL0357 54923996C 181 * XVII5541/1 26/09/2013 R$ 53,20 

MGN7755 54923935C 181 * XVII5541/6 04/10/2013 R$ 53,20 

MGT3935 54923892C 181 * XVII5541/6 15/10/2013 R$ 53,20 

MHC1279 54921630C 181 * XVIII5550/0 16/08/2013 R$ 85,12 

MHJ6397 54924237C 181 * XVII5541/5 16/09/2013 R$ 53,20 

MHO5577 54924525C 181 * XV5525/0 04/10/2013 R$ 85,12 

3 / 5



06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 929

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MHO5577 54925051C 252 * VI7366/2 04/10/2013 R$ 85,12 

MHS2091 54924726C 181 * XVII5541/4 09/10/2013 R$ 53,20 

MHT5110 54924718C 252 * VI7366/2 18/09/2013 R$ 85,12 

MHU1484 54924823C 181 * XVII5541/2 30/09/2013 R$ 53,20 

MHW5046 54924717C 1955835/0 16/09/2013 R$ 127,69 

MIA1159 54924057C 181 * XVIII5550/0 15/08/2013 R$ 85,12 

MIA4153 54025787E 252 * VI7366/2 19/09/2013 R$ 85,12 

MII6631 54924327C 181 * XVII5541/6 23/09/2013 R$ 53,20 

MIJ0090 54582734E 181 * XVIII5550/0 10/03/2015 R$ 85,12 

MIJ1801 54024135E 252 * VI7366/2 18/09/2013 R$ 85,12 

MIK3702 54025784E 2086050/1 18/09/2013 R$ 191,53 

MIN9693 54025884E 181 * XVIII5550/0 17/09/2013 R$ 85,12 

MIP0042 54923982C 181 * XIX5568/0 18/09/2013 R$ 127,69 

MIP4788 54928793C 252 * VI7366/2 17/03/2015 R$ 85,12 

MIQ0073 54923924C 181 * XVIII5550/0 04/09/2013 R$ 85,12 

MIQ7749 54924033C 181 * XVII5541/5 29/08/2013 R$ 53,20 

MIW4459 54924701C 181 * XVIII5550/0 12/09/2013 R$ 85,12 

MIW9846 54924573C 181 * XVII5541/2 17/09/2013 R$ 53,20 

MIX9820 54924570C 181 * XVII5541/2 16/09/2013 R$ 53,20 

MJC1760 54923821C 181 * XVIII5550/0 03/09/2013 R$ 85,12 

MJC2531 54924087C 181 * XVII5541/6 22/08/2013 R$ 53,20 

MJC8433 55828758E 181 * XV5525/0 07/03/2015 R$ 85,12 

MJG7359 54923923C 181 * XVIII5550/0 04/09/2013 R$ 85,12 

MJH8623 54924828C 181 * XVIII5550/0 02/10/2013 R$ 85,12 

MJM0787 54025897E 181 * VIII5452/1 24/09/2013 R$ 127,69 

MJM0787 54025898E 181 * VIII5452/1 24/09/2013 R$ 127,69 

MJM1881 54923593C 181 * XVII5541/4 02/10/2013 R$ 53,20 

MJM6994 54921633C 181 * XVIII5550/0 20/08/2013 R$ 85,12 

MJN0127 55830455E 181 * VIII5452/1 15/03/2015 R$ 127,69 

MJS0780 55603817D 1675185/1 26/07/2013 R$ 127,69 

MJS3238 54924082C 181 * XVIII5550/0 22/08/2013 R$ 85,12 

MJS9378 54583592E 1935819/1 04/03/2015 R$ 574,61 

MJS9378 54583593E 1935819/2 04/03/2015 R$ 574,61 

MJY4090 54025892E 181 * V5428/1 24/09/2013 R$ 191,53 

MJY4733 54922689C 181 * XVII5541/1 07/04/2015 R$ 53,20 

MJY9726 54924557C 181 * XVII5541/2 12/09/2013 R$ 53,20 

MKA0793 54025708E 181 * VIII5452/2 12/09/2013 R$ 127,69 
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MKE8163 54919825C 181 * VIII5452/1 17/07/2013 R$ 127,69 

MKG2795 54924768C 181 * XVII5541/2 18/09/2013 R$ 53,20 

MKI0348 54919096C 181 * XVIII5550/0 10/09/2013 R$ 85,12 

MKN0574 54582840E 181 * XVII5541/4 30/03/2015 R$ 53,20 

MKN2199 54026072E 181 * XVIII5550/0 27/09/2013 R$ 85,12 

MKO7906 54924339C 181 * XVIII5550/0 02/10/2013 R$ 85,12 

MKR8356 55830509E 252 * VI7366/2 30/03/2015 R$ 85,12 

MKX1363 54928234C 181 * XIII5509/0 04/03/2015 R$ 85,12 

MKY6466 55828826E 181 * VIII5452/1 11/03/2015 R$ 127,69 

MLE5043 54924824C 181 * XVII5541/4 30/09/2013 R$ 53,20 

MLO5214 54912221C 214 * I6122/0 17/03/2015 R$ 191,53 

MLP1363 55828602E 181 * XIII5509/0 16/03/2015 R$ 85,12 

MLP7344 54024018E 181 * XVIII5550/0 01/08/2013 R$ 85,12 

MLR5914 54025790E 252 * VI7366/2 19/09/2013 R$ 85,12 

MLT5250 54912216C 181 * XVII5541/1 09/03/2015 R$ 53,20 

MMF5791 54924013C 181 * XVIII5550/0 20/08/2013 R$ 85,12 

MML0018 54923690C 252 * VI7366/2 26/07/2013 R$ 85,12 

MML7488 55828609E 252 * VI7366/2 07/04/2015 R$ 85,12 

MSQ1410 54024473E 181 * VIII5452/1 28/09/2013 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

DIONISIO DE QUADROS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
Nº 072 2015/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 072  2015/2015

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

BGN4160 54029031E 162 * I5010/0 29/03/2015 R$ 574,61 

BGN4160 55830600E 230 * VII6610/2 29/03/2015 R$ 127,69 

CYH3274 54583828E 162 * I5010/0 25/03/2015 R$ 574,61 

HGP0225 55829215E 230 * IX6637/1 31/03/2015 R$ 127,69 

KHK5277 55829076E 162 * I5010/0 21/03/2015 R$ 574,61 

LYH7852 55828828E 230 * V6599/2 11/03/2015 R$ 191,53 

MAS5944 54582744E 2326912/0 16/03/2015 R$ 53,20 

MBU4741 54582831E 2326912/0 13/03/2015 R$ 53,20 

MBU4741 54582832E 162 * V5045/0 13/03/2015 R$ 191,53 

MBY0155 54583342E 162 * I5010/0 28/03/2015 R$ 574,61 

MBY0155 54583343E 2326912/0 28/03/2015 R$ 53,20 

MDC0087 54024592E 162 * I5010/0 21/03/2015 R$ 574,61 

MDI5798 55829071E 2326912/0 13/03/2015 R$ 53,20 

MDI5798 55829074E 252 * IV7340/0 13/03/2015 R$ 85,12 

MEA1054 55830582E 230 * IX6637/2 25/03/2015 R$ 127,69 

MEB3846 54583643E 162 * I5010/0 19/03/2015 R$ 574,61 

MEB3846 54583644E 230 * IX6637/2 19/03/2015 R$ 127,69 

MFB9761 55828772E 230 * V6599/2 21/03/2015 R$ 191,53 

MGL3983 55830575E 230 * VII6610/2 20/03/2015 R$ 127,69 

MIS1698 55828832E 230 * V6599/2 18/03/2015 R$ 191,53 

MJR8946 54583228E 230 * V6599/2 27/03/2015 R$ 191,53 

MKX9866 55830651E 230 * V6599/2 18/04/2015 R$ 191,53 

MLL8870 55828771E 2326912/0 21/03/2015 R$ 53,20 
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Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

ANDRE LUIZ BERMUDEZ PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DE POLICIA
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
Nº 072 2016/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 072  2016/2015

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AJB3182 54922586C 181 * XVII5541/1 02/09/2013 R$ 53,20 

AKT0902 54919091C 181 * XVII5541/1 06/09/2013 R$ 53,20 

ANS0613 54924759C 181 * XVII5541/2 17/09/2013 R$ 53,20 

ATB9894 54583857E 181 * XVIII5550/0 21/03/2015 R$ 85,12 

DJE8997 54931506C 181 * XVII5541/2 26/03/2015 R$ 53,20 

DLR2413 55829761E 181 * XVII5541/5 20/03/2015 R$ 53,20 

EAQ7752 54583175E 181 * XVIII5550/0 26/03/2015 R$ 85,12 

ENP0111 54912230C 181 * XIII5509/0 23/03/2015 R$ 85,12 

IUF8942 54928136C 181 * XIII5509/0 20/03/2015 R$ 85,12 

LXK1158 54025156E 1675185/1 02/09/2013 R$ 127,69 

LYH0112 54025275E 1675185/1 02/09/2013 R$ 127,69 

MAB7996 54931461C 181 * XVIII5550/0 26/03/2015 R$ 85,12 

MAL9989 54923870C 2086050/1 25/09/2013 R$ 191,53 

MAN6002 55829953E 181 * XVIII5550/0 26/03/2015 R$ 85,12 

MAR1590 55830562E 181 * XVIII5550/0 19/03/2015 R$ 85,12 

MAV2474 54024017E 181 * XVIII5550/0 01/08/2013 R$ 85,12 

MBY0155 54583344E 1955835/0 28/03/2015 R$ 127,69 

MCZ4193 54928146C 181 * I5380/0 24/03/2015 R$ 85,12 

MDH2848 54579791E 181 * XVII5541/1 11/03/2015 R$ 53,20 

MDJ0487 54923581C 181 * XVII5541/1 21/08/2013 R$ 53,20 

MDM2746 54931514C 181 * XVII5541/2 30/03/2015 R$ 53,20 

MDZ5454 54931538C 181 * XIII5509/0 11/04/2015 R$ 85,12 

MEB3846 54583645E 244 * III7056/1 19/03/2015 R$ 191,53 

MFC0127 55829110E 181 * XVII5541/2 20/03/2015 R$ 53,20 

MFH7697 54912250C 1675185/1 30/03/2015 R$ 127,69 

MGN2886 55830554E 181 * XVIII5550/0 19/03/2015 R$ 85,12 
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MGW1184 55829082E 252 * VI7366/2 29/03/2015 R$ 85,12 

MHF1309 54022816E 181 * XVIII5550/0 05/09/2013 R$ 85,12 

MHK8533 54923797C 181 * XVIII5550/0 02/09/2013 R$ 85,12 

MHW4432 54930190C 181 * XVIII5550/0 20/03/2015 R$ 85,12 

MHY8713 54930303C 181 * XVII5541/5 25/03/2015 R$ 53,20 

MJG7031 54930030C 252 * VI7366/2 12/03/2015 R$ 85,12 

MJJ9838 54029146E 181 * XIII5509/0 21/03/2015 R$ 85,12 

MJL2373 54923987C 181 * XVIII5550/0 20/09/2013 R$ 85,12 

MJO8220 54581479E 181 * XVII5541/4 14/03/2015 R$ 53,20 

MJZ0404 54583680E 181 * XVIII5550/0 18/03/2015 R$ 85,12 

MLG5953 54931518C 181 * XVII5541/2 30/03/2015 R$ 53,20 

MLI5826 55828359E 2086050/1 01/04/2015 R$ 191,53 

MLK2234 54912218C 181 * XVIII5550/0 12/03/2015 R$ 85,12 

MLL2134 55265795C 181 * XVIII5550/0 24/03/2015 R$ 85,12 

MLN5854 55830469E 181 * XVIII5550/0 27/03/2015 R$ 85,12 

MLZ1695 54583174E 181 * XVIII5550/0 26/03/2015 R$ 85,12 

MLZ4718 54931519C 186 * II5738/0 30/03/2015 R$ 191,53 

OPT4267 54930214C 181 * XVII5541/1 07/04/2015 R$ 53,20 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

DIONISIO DE QUADROS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
Nº 072 2019/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 072  2019/2015

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AFO5405 54024671E 230 * V6599/2 18/09/2013 R$ 191,53 

AFO5405 54024672E 2326912/0 18/09/2013 R$ 53,20 

AGR0367 54025400E 2336920/0 02/09/2013 R$ 127,69 

CDM6265 54024460E 230 * IX6637/2 23/08/2013 R$ 127,69 

CDZ8119 54025801E 2336920/0 09/09/2013 R$ 127,69 

CPQ5185 54024634E 230 * V6599/2 29/08/2013 R$ 191,53 

CPQ5185 54024635E 162 * V5045/0 29/08/2013 R$ 191,53 

GVJ3260 54025361E 2336920/0 26/08/2013 R$ 127,69 

GVK5696 54025813E 2336920/0 11/09/2013 R$ 127,69 

IAW9549 54024181E 230 * V6599/2 11/09/2013 R$ 191,53 

IAW9549 54024182E 2326912/0 11/09/2013 R$ 53,20 

IBI0504 54024466E 230 * V6599/2 14/09/2013 R$ 191,53 

IBI0504 54024467E 230 * I6556/4 14/09/2013 R$ 191,53 

IDQ5559 54025833E 2336920/0 13/09/2013 R$ 127,69 

IDU5917 54025371E 2336920/0 28/08/2013 R$ 127,69 

LNU0685 54024887E 2326912/0 08/10/2013 R$ 53,20 

LXC4138 54023545E 162 * I5010/0 12/09/2013 R$ 574,61 

LXF3739 54022788E 230 * V6599/2 24/08/2013 R$ 191,53 

LXF3739 54022789E 162 * V5045/0 24/08/2013 R$ 191,53 

LXL8181 55603391D 230 * V6599/2 07/09/2013 R$ 191,53 

LXL8181 55603392D 162 * I5010/0 07/09/2013 R$ 574,61 

LXW1965 54579800E 230 * V6599/2 06/04/2015 R$ 191,53 

LYF5778 54924605C 162 * I5010/0 13/09/2013 R$ 574,61 

LYF5778 54924606C 230 * V6599/2 13/09/2013 R$ 191,53 

LYH0112 54025276E 2326912/0 02/09/2013 R$ 53,20 

LYS0646 55828783E 230 * V6599/2 04/04/2015 R$ 191,53 
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LZB0001 54025926E 2336920/0 19/09/2013 R$ 127,69 

LZG8932 55605322D 230 * V6599/2 20/08/2013 R$ 191,53 

LZK0471 55609038D 230 * I6556/1 08/09/2013 R$ 191,53 

LZT1683 54024866E 230 * V6599/2 22/08/2013 R$ 191,53 

LZT1683 54024867E 162 * I5010/0 22/08/2013 R$ 574,61 

LZT1683 54024868E 2216408/0 22/08/2013 R$ 85,12 

MAA1523 54923790C 230 * V6599/2 29/08/2013 R$ 191,53 

MAH4695 54025267E 230 * I6556/1 02/09/2013 R$ 191,53 

MAS6567 54026131E 230 * IV6580/0 07/10/2013 R$ 191,53 

MBC4534 54025777E 162 * I5010/0 16/09/2013 R$ 574,61 

MBC4534 54025778E 230 * V6599/2 16/09/2013 R$ 191,53 

MBD0675 55829856E 162 * I5010/0 27/04/2015 R$ 574,61 

MBF1108 54024802E 162 * I5010/0 30/08/2013 R$ 574,61 

MBF8093 54923750C 230 * V6599/2 29/08/2013 R$ 191,53 

MBM1843 55608434D 230 * IV6580/0 02/09/2013 R$ 191,53 

MBM1843 55608435D 162 * I5010/0 02/09/2013 R$ 574,61 

MBY4488 54024805E 162 * I5010/0 15/09/2013 R$ 574,61 

MBY4488 54024806E 163 c/c 162 * I5061/0 15/09/2013 R$ 574,61 

MCF5812 54581949E 162 * I5010/0 02/04/2015 R$ 574,61 

MCO9802 54025804E 2336920/0 10/09/2013 R$ 127,69 

MCQ2834 54059632D 230 * IX6637/2 08/08/2013 R$ 127,69 

MDT0181 54025274E 162 * I5010/0 02/09/2013 R$ 574,61 

MED0356 54025163E 230 * V6599/2 10/09/2013 R$ 191,53 

MFE2342 54023630E 162 * V5045/0 21/09/2013 R$ 191,53 

MFE2342 54023631E 230 * IX6637/2 21/09/2013 R$ 127,69 

MFG0512 54022790E 230 * V6599/2 24/08/2013 R$ 191,53 

MFG0512 54022791E 162 * I5010/0 24/08/2013 R$ 574,61 

MFK6750 54025261E 162 * V5045/0 28/08/2013 R$ 191,53 

MFK6750 54025262E 2326912/0 28/08/2013 R$ 53,20 

MFN3542 54025491E 230 * I6556/4 22/08/2013 R$ 191,53 

MFX5208 54025289E 2326912/0 03/09/2013 R$ 53,20 

MGH5352 54025664E 162 * I5010/0 10/09/2013 R$ 574,61 

MGJ9848 55828777E 162 * I5010/0 31/03/2015 R$ 574,61 

MHA1141 54025656E 162 * I5010/0 04/09/2013 R$ 574,61 

MHP0365 54025307E 2326912/0 29/08/2013 R$ 53,20 

NPL8492 54025380E 2336920/0 29/08/2013 R$ 127,69 
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TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

ANDRE LUIZ BERMUDEZ PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DE POLICIA

3 / 3



06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 938

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
Nº 072 2020/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 072  2020/2015

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ALG9218 54025734E 1675185/1 27/09/2013 R$ 127,69 

ARB0652 54922027C 181 * XVIII5550/0 12/09/2013 R$ 85,12 

AXU4675 54583831E 181 * IX5460/0 25/03/2015 R$ 85,12 

BUA0025 54025862E 181 * XVIII5550/0 11/09/2013 R$ 85,12 

BZY3867 54024033E 181 * VIII5452/1 30/08/2013 R$ 127,69 

CLP0146 54922581C 214 * I6122/0 29/08/2013 R$ 191,53 

GAS0090 55828513E 181 * XVII5541/1 29/03/2015 R$ 53,20 

HBS3656 54025754E 181 * XVIII5550/0 05/09/2013 R$ 85,12 

HJK5536 54923586C 181 * XVII5541/2 13/09/2013 R$ 53,20 

IJQ3309 54924575C 181 * XVII5541/2 17/09/2013 R$ 53,20 

INC7026 54025494E 1675185/1 22/08/2013 R$ 127,69 

JLT1349 54924325C 181 * XVII5541/2 18/09/2013 R$ 53,20 

LNQ1687 54924757C 181 * XVII5541/2 16/09/2013 R$ 53,20 

LNU0685 54924957C 181 * XVII5541/2 02/10/2013 R$ 53,20 

LXZ3899 54025113E 181 * III5401/0 03/10/2013 R$ 127,69 

LYW6677 54924248C 181 * XVII5541/2 20/09/2013 R$ 53,20 

LZP6872 54923919C 181 * XVII5541/5 27/08/2013 R$ 53,20 

MAD6885 54924351C 181 * XVIII5550/0 03/09/2013 R$ 85,12 

MAQ2822 54919840C 181 * XVIII5550/0 10/09/2013 R$ 85,12 

MBF1108 54024803E 1705215/2 30/08/2013 R$ 191,53 

MBF1108 54024804E 1955835/0 30/08/2013 R$ 127,69 

MBP0602 54924424C 181 * XVIII5550/0 17/09/2013 R$ 85,12 

MBP0602 54924444C 181 * XVII5541/4 19/09/2013 R$ 53,20 

MBT2878 54923467C 181 * XVIII5550/0 13/08/2013 R$ 85,12 

MBT6821 54924035C 181 * XVIII5550/0 05/09/2013 R$ 85,12 

MCF5812 54581950E 181 * VIII5452/1 02/04/2015 R$ 127,69 
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MCR6546 54025780E 181 * XVIII5550/0 17/09/2013 R$ 85,12 

MCX2659 54924807C 181 * XVII5541/6 16/09/2013 R$ 53,20 

MDL1267 54924467C 181 * XVII5541/1 12/09/2013 R$ 53,20 

MDR1536 55603924D 1675185/2 08/09/2013 R$ 127,69 

MDX6497 54924469C 252 * VI7366/2 12/09/2013 R$ 85,12 

MEB4194 54023088E 181 * VIII5452/1 05/09/2013 R$ 127,69 

MEC5984 54923857C 214 * I6122/0 18/09/2013 R$ 191,53 

MEE9845 54923854C 181 * XVIII5550/0 29/08/2013 R$ 85,12 

MEH7910 54921634C 181 * XVII5541/1 28/08/2013 R$ 53,20 

MEQ4297 54930613C 181 * XVIII5550/0 17/04/2015 R$ 85,12 

MEV1593 54924556C 181 * XVII5541/2 12/09/2013 R$ 53,20 

MFT7170 54922697C 181 * XVII5541/4 24/04/2015 R$ 53,20 

MFY2944 54924609C 181 * XIII5509/0 19/09/2013 R$ 85,12 

MGB3146 54924715C 187 * I5746/1 18/09/2013 R$ 85,12 

MGH2032 54025988E 252 * VI7366/2 04/10/2013 R$ 85,12 

MGJ9848 55828780E 2086050/1 31/03/2015 R$ 191,53 

MGU0441 54025772E 181 * XVII5541/6 12/09/2013 R$ 53,20 

MGX2704 55609035D 252 * I7315/0 30/08/2013 R$ 85,12 

MGX2937 54922384C 181 * XVII5541/4 12/09/2013 R$ 53,20 

MHD8969 54928230C 181 * XVII5541/1 20/02/2015 R$ 53,20 

MHR8307 54922576C 2086050/1 21/08/2013 R$ 191,53 

MIQ0689 54924093C 181 * XVII5541/1 22/08/2013 R$ 53,20 

MIR7194 54923770C 181 * VIII5452/1 21/08/2013 R$ 127,69 

MIW6242 54923398C 181 * XVIII5550/0 12/09/2013 R$ 85,12 

MJA4553 54924532C 2086050/3 08/10/2013 R$ 191,53 

MJF4369 54930675C 181 * XVII5541/1 15/04/2015 R$ 53,20 

MJI9573 54923782C 181 * XVIII5550/0 29/08/2013 R$ 85,12 

MJJ6016 54924470C 181 * XVII5541/1 13/09/2013 R$ 53,20 

MJU5271 54923368C 181 * XVII5541/4 08/08/2013 R$ 53,20 

MJV4795 54924503C 181 * XVIII5550/0 13/09/2013 R$ 85,12 

MJW8674 54924436C 181 * XVIII5550/0 17/09/2013 R$ 85,12 

MJZ6324 54924229C 181 * XVII5541/6 10/09/2013 R$ 53,20 

MKA0086 54931360C 186 * II5738/0 24/04/2015 R$ 191,53 

MKB8489 54924097C 181 * XVII5541/5 26/08/2013 R$ 53,20 

MKJ7606 54923479C 181 * XVIII5550/0 09/09/2013 R$ 85,12 

MKK4867 54919844C 181 * XVIII5550/0 17/09/2013 R$ 85,12 

MKM5089 54931310C 181 * XIII5509/0 08/04/2015 R$ 85,12 
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MKP7099 54924440C 181 * XVIII5550/0 17/09/2013 R$ 85,12 

MKW4412 54930601C 181 * XVII5541/4 27/03/2015 R$ 53,20 

MKZ7306 55829768E 181 * XVII5541/5 01/04/2015 R$ 53,20 

MLD4626 54931370C 252 * VI7366/2 02/05/2015 R$ 85,12 

MLF1019 54924448C 181 * XVII5541/6 19/09/2013 R$ 53,20 

MLR7777 54931525C 252 * VI7366/2 01/04/2015 R$ 85,12 

MLV6429 54025326E 181 * XIX5568/0 22/09/2013 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

DIONISIO DE QUADROS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
Nº 072 2023/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 072  2023/2015

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AYE0051 54931375C 230 * IV6580/0 04/05/2015 R$ 191,53 

CTJ9911 54025582E 2336920/0 04/09/2013 R$ 127,69 

DNO1855 54025554E 2336920/0 02/09/2013 R$ 127,69 

GZP3825 55608436D 1655169/1 05/09/2013 R$ 1.915,38 

GZP3825 55608437D 162 * V5045/0 05/09/2013 R$ 191,53 

GZP3825 55608438D 230 * V6599/2 05/09/2013 R$ 191,53 

GZP3825 55608439D 2326912/0 05/09/2013 R$ 53,20 

IFP3437 54025313E 162 * I5010/0 02/09/2013 R$ 574,61 

KFD8716 54025279E 162 * I5010/0 02/09/2013 R$ 574,61 

KFD8716 54025280E 230 * V6599/2 02/09/2013 R$ 191,53 

KFD8716 54025282E 230 * I6556/4 02/09/2013 R$ 191,53 

LXZ3899 54025112E 230 * V6599/2 03/10/2013 R$ 191,53 

LXZ3899 54025114E 230 * IX6637/2 03/10/2013 R$ 127,69 

LYU2867 54025827E 2336920/0 13/09/2013 R$ 127,69 

MAG5565 54025715E 162 * I5010/0 14/09/2013 R$ 574,61 

MAG5565 54025716E 230 * V6599/2 14/09/2013 R$ 191,53 

MAO5521 54583231E 162 * I5010/0 03/04/2015 R$ 574,61 

MAO5521 54583232E 230 * V6599/2 03/04/2015 R$ 191,53 

MAQ1808 54023550E 162 * I5010/0 29/09/2013 R$ 574,61 

MAQ1808 54024677E 230 * V6599/2 29/09/2013 R$ 191,53 

MBF1541 54931397C 230 * V6599/2 09/05/2015 R$ 191,53 

MBF9513 54025108E 230 * V6599/2 12/09/2013 R$ 191,53 

MBF9513 54025109E 230 * IX6637/2 12/09/2013 R$ 127,69 

MCF3744 54025559E 2336920/0 03/09/2013 R$ 127,69 

MCZ2338 54026104E 162 * V5045/0 30/09/2013 R$ 191,53 

MEZ7330 54025803E 2336920/0 10/09/2013 R$ 127,69 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MGC3280 54583357E 230 * IX6637/2 02/05/2015 R$ 127,69 

MGC3280 54583358E 2326912/0 02/05/2015 R$ 53,20 

MGE4861 54025659E 162 * V5045/0 09/09/2013 R$ 191,53 

MGP7458 55607870D 162 * V5045/0 10/09/2013 R$ 191,53 

MHN8856 54025977E 230 * IX6637/2 02/10/2013 R$ 127,69 

MHN8856 54025978E 162 * V5045/0 02/10/2013 R$ 191,53 

MLF8340 54931544C 230 * V6599/2 15/04/2015 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

ANDRE LUIZ BERMUDEZ PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DE POLICIA
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
Nº 072 2024/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 072  2024/2015

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AGL9914 55830422E 181 * XVII5541/1 07/04/2015 R$ 53,20 

IJF9637 54025755E 181 * XVIII5550/0 05/09/2013 R$ 85,12 

IKU2001 54922029C 181 * XVIII5550/0 12/09/2013 R$ 85,12 

ISJ5864 54059635D 181 * VIII5452/3 12/08/2013 R$ 127,69 

LXE2720 54025296E 1675185/1 03/09/2013 R$ 127,69 

MAN4905 54025157E 1675185/1 02/09/2013 R$ 127,69 

MCH7741 54923471C 181 * XVIII5550/0 12/08/2013 R$ 85,12 

MDK5898 54024129E 252 * VI7366/2 09/09/2013 R$ 85,12 

MFT9974 54924333C 181 * XVII5541/5 01/10/2013 R$ 53,20 

MGR0009 54924360C 185 * I5703/0 17/09/2013 R$ 85,12 

MGR4369 54930678C 181 * XVIII5550/0 17/04/2015 R$ 85,12 

MHM6464 54025751E 181 * VIII5452/1 05/09/2013 R$ 127,69 

MIJ2753 54924560C 181 * XVII5541/2 12/09/2013 R$ 53,20 

MJG2896 54930674C 181 * XVIII5550/0 14/04/2015 R$ 85,12 

MJL0040 54923798C 181 * XVIII5550/0 02/09/2013 R$ 85,12 

MKA1905 54931543C 181 * XVIII5550/0 14/04/2015 R$ 85,12 

MKL3817 54931966C 214 * I6122/0 08/05/2015 R$ 191,53 

MLH6865 54930170C 2096068/1 12/03/2015 R$ 127,69 

MLO2030 54921639C 252 * VI7366/2 30/08/2013 R$ 85,12 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

DIONISIO DE QUADROS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
Nº 072 2027/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 072  2027/2015

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

CIC3744 54579486E 162 * I5010/0 02/04/2015 R$ 574,61 

CIC3744 54579487E 230 * IX6637/2 02/04/2015 R$ 127,69 

CIC3744 54579488E 163 c/c 162 * I5061/0 02/04/2015 R$ 574,61 

DEA2973 55830434E 2326912/0 11/04/2015 R$ 53,20 

MAX1267 54578295E 230 * V6599/2 07/05/2015 R$ 191,53 

MBK4679 55828865E 230 * V6599/2 14/04/2015 R$ 191,53 

MEL2459 54583363E 162 * I5010/0 10/05/2015 R$ 574,61 

MEL2459 54583364E 230 * V6599/2 10/05/2015 R$ 191,53 

MHI4581 54028591E 230 * V6599/2 14/05/2015 R$ 191,53 

MJP9517 55830656E 2487218/0 18/04/2015 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

ANDRE LUIZ BERMUDEZ PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DE POLICIA

1 / 1



06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 946

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
Nº 072 2028/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 072  2028/2015

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AKV3061 55603947D 1675185/1 02/04/2015 R$ 127,69 

AKV3061 55603948D 252 * VI7366/2 02/04/2015 R$ 85,12 

LYZ7939 55828297E 181 * VIII5452/1 16/04/2015 R$ 127,69 

MCP6972 55828614E 181 * XVIII5550/0 10/04/2015 R$ 85,12 

MFR8586 55830266E 181 * XVII5541/7 10/04/2015 R$ 53,20 

MGG5560 55828295E 181 * XIII5509/0 13/04/2015 R$ 85,12 

MHR2612 54931540C 181 * XVII5541/2 11/04/2015 R$ 53,20 

MID3460 55830264E 181 * XVII5541/5 10/04/2015 R$ 53,20 

MJK7724 54931969C 181 * XVII5541/6 14/05/2015 R$ 53,20 

MLQ5112 54931532C 181 * XVIII5550/0 09/04/2015 R$ 85,12 

MLS3031 55828293E 181 * XIII5509/0 13/04/2015 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

DIONISIO DE QUADROS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
Nº 072 2031/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 072  2031/2015

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MBQ5522 54931329C 230 * V6599/2 24/04/2015 R$ 191,53 

MBS5041 55829835E 230 * V6599/2 23/04/2015 R$ 191,53 

MEB3846 55830703E 162 * I5010/0 18/04/2015 R$ 574,61 

MEB3846 55830705E 230 * VI6602/0 18/04/2015 R$ 191,53 

MEG1442 55830268E 162 * I5010/0 18/04/2015 R$ 574,61 

MHT1955 54930327C 252 * IV7340/0 28/04/2015 R$ 85,12 

MJE9301 55830625E 230 * V6599/2 16/05/2015 R$ 191,53 

MJV5258 55832901E 230 * VI6602/0 19/05/2015 R$ 191,53 

MKS7944 54581637E 162 * V5045/0 25/04/2015 R$ 191,53 

QHA8220 55829172E 162 * V5045/0 14/04/2015 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

ANDRE LUIZ BERMUDEZ PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DE POLICIA

1 / 1



06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 948

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
Nº 072 2032/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 072  2032/2015

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

DTB0403 54931952C 181 * XVII5541/4 25/04/2015 R$ 53,20 

EJJ1481 54576797E 1675185/1 19/05/2015 R$ 127,69 

IMV6006 54931950C 181 * VIII5452/1 26/05/2015 R$ 127,69 

LYY9806 54930693C 214 * I6122/0 25/04/2015 R$ 191,53 

MEJ0018 55828661E 181 * XVII5541/1 10/03/2015 R$ 53,20 

MEP1521 55829125E 1955835/0 11/04/2015 R$ 127,69 

MEZ5544 55829713E 181 * XIII5509/0 21/05/2015 R$ 85,12 

MFN2351 54931490C 181 * XVIII5550/0 23/04/2015 R$ 85,12 

MHP4324 54930684C 2086050/1 23/04/2015 R$ 191,53 

MIV7082 54930221C 181 * XVII5541/2 09/04/2015 R$ 53,20 

MKQ4527 55829800E 181 * XVIII5550/0 30/04/2015 R$ 85,12 

MLQ3846 54930320C 181 * XVIII5550/0 28/04/2015 R$ 85,12 

OKG2270 55829793E 181 * XVII5541/4 22/04/2015 R$ 53,20 

QHA8220 55829167E 214 * I6122/0 14/04/2015 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

DIONISIO DE QUADROS

AUTORIDADE DE TRANSITO

1 / 1



06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 949

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
Nº 072 2035/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 072  2035/2015

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LXI2001 55828675E 230 * V6599/2 01/05/2015 R$ 191,53 

LYF8221 55830352E 230 * V6599/2 01/05/2015 R$ 191,53 

LYF8221 55830353E 162 * V5045/0 01/05/2015 R$ 191,53 

LYL9892 55829280E 2326912/0 26/05/2015 R$ 53,20 

MAL1522 54931604C 230 * V6599/2 21/05/2015 R$ 191,53 

MBZ7339 54028586E 162 * V5045/0 30/04/2015 R$ 191,53 

MBZ7339 54028587E 2777579/0 30/04/2015 R$ 1.915,38 

MGE5592 55830178E 162 * V5045/0 07/05/2015 R$ 191,53 

MKH7622 54029038E 230 * V6599/2 02/05/2015 R$ 191,53 

MLN9891 54583080E 2326912/0 28/04/2015 R$ 53,20 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

ANDRE LUIZ BERMUDEZ PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DE POLICIA
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
Nº 072 2036/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 072  2036/2015

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LBP1943 54931961C 181 * XVIII5550/0 04/05/2015 R$ 85,12 

MCY3906 55829131E 181 * XVIII5550/0 30/04/2015 R$ 85,12 

MFT0754 55829795E 181 * XVII5541/2 27/04/2015 R$ 53,20 

MIA8383 54931056C 186 * II5738/0 06/05/2015 R$ 191,53 

MIG6879 54931201C 181 * XVIII5550/0 23/04/2015 R$ 85,12 

MKR2278 54931207C 181 * XVIII5550/0 05/05/2015 R$ 85,12 

MKV9523 54576766E 181 * XVIII5550/0 30/04/2015 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

DIONISIO DE QUADROS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 072 1954/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 072  1954/2015

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AQG2038 54580795E 2326912/0 01/02/2015

DLP4500 54582689E 2216408/0 26/01/2015

JGT3358 54581459E 230 * V6599/2 19/02/2015

LXB9127 54580650E 162 * II5029/2 31/01/2015

LZM7080 54581628E 230 * V6599/2 04/02/2015

MAS3512 54582480E 230 * V6599/2 10/02/2015

MBM9754 54583355E 1755274/1 22/02/2015

MBP8061 54581098E 162 * I5010/0 12/02/2015

MBP8061 54583854E 230 * V6599/2 12/02/2015

MBP9214 54581026E 230 * IX6637/2 17/01/2015

MCF1768 54024964E 162 * I5010/0 14/02/2015

MCF1768 54024966E 2326912/0 14/02/2015

MCR6272 54582338E 230 * IX6637/2 18/02/2015

MCX6171 54581028E 252 * IV7340/0 20/02/2015

MDL5641 54582891E 230 * V6599/2 19/02/2015

MDX7633 54583671E 162 * I5010/0 16/02/2015

MDX7633 54583672E 230 * V6599/2 16/02/2015

MEP2630 55828708E 230 * V6599/2 21/02/2015

MFT2866 54581741E 162 * I5010/0 23/01/2015

MFT2866 54581742E 230 * I6556/1 23/01/2015

MFT2866 54581743E 230 * XXII6769/1 23/01/2015

MGA5172 54581737E 230 * XVI6700/0 19/01/2015

MGU2727 54581891E 230 * VI6602/0 17/02/2015

MHE5210 54582893E 230 * V6599/2 19/02/2015

MKM0329 55828709E 230 * V6599/2 21/02/2015
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

ANDRE LUIZ BERMUDEZ PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DE POLICIA
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 072 1955/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 072  1955/2015

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AGQ1195 54583586E 181 * XVIII5550/0 19/02/2015

DLP4500 54582688E 181 * XVII5541/4 26/01/2015

DYC1665 54062290D 2086050/1 23/02/2015

LWX5405 54583711E 181 * XVIII5550/0 29/01/2015

LZI9381 55609304D 1955835/0 15/02/2015

LZM7080 54581629E 181 * VIII5452/1 04/02/2015

LZY1330 54583773E 181 * XVII5541/1 23/01/2015

MDG8240 54577138E 181 * XVII5541/1 19/02/2015

MFC1086 54581896E 181 * VIII5452/1 23/02/2015

MFK7152 55606965D 2086050/1 29/01/2015

MFL0029 54583714E 181 * XVII5541/1 18/02/2015

MGE5807 54583673E 181 * XV5525/0 22/02/2015

MIE7182 55828305E 181 * XVII5541/6 14/02/2015

MJC4883 54583790E 181 * XVIII5550/0 27/01/2015

MJC7928 54582474E 2086050/1 28/01/2015

MKP0513 54583775E 181 * XVIII5550/0 23/01/2015

MKV9316 54023737N 257 § 8º5002/0 27/01/2015

MLE5014 54583216E 181 * XVIII5550/0 29/01/2015

MLK4879 54028804N 257 § 8º5002/0 23/02/2015

MMH0053 54928126C 181 * XVII5541/1 22/01/2015
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

DIONISIO DE QUADROS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 072 1958/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 072  1958/2015

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ASK5405 54582900E 230 * IX6637/2 27/02/2015

DMM4274 54580798E 2326912/0 06/02/2015

DMM4274 54580800E 162 * V5045/0 06/02/2015

IFP3645 54023669E 162 * I5010/0 30/01/2015

IFP3645 54023670E 2326912/0 30/01/2015

IFP3645 54023671E 230 * IX6637/2 30/01/2015

IFP3645 54023672E 230 * IX6637/2 30/01/2015

IFP3645 54023673E 230 * V6599/2 30/01/2015

LYT1316 54583506E 162 * I5010/0 30/01/2015

LYT1316 54583507E 230 * V6599/2 30/01/2015

LZG0782 55828255E 162 * I5010/0 01/02/2015

LZG0782 55828256E 230 * IX6637/2 01/02/2015

LZI9381 55828753E 252 * IV7340/0 15/02/2015

MBY1655 54582392E 230 * V6599/2 24/02/2015

MBY1655 54582393E 162 * I5010/0 24/02/2015

MCD1981 54582541E 162 * I5010/0 26/02/2015

MCD1981 54582542E 2216408/0 26/02/2015

MCE4982 54024847E 230 * V6599/2 29/01/2015

MCL6934 55829052E 230 * IX6637/2 27/02/2015

MDB0786 54583814E 162 * V5045/0 31/01/2015

MDC9701 54578292E 230 * V6599/2 24/02/2015

MDF7878 54579550E 230 * V6599/2 25/02/2015

MDT1137 54580595E 230 * V6599/2 04/02/2015

MEK4535 54583356E 162 * I5010/0 28/02/2015

MEQ0312 54583333E 162 * I5010/0 31/01/2015

MEQ0312 54583334E 230 * I6556/1 31/01/2015
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MEQ0312 54583335E 2326912/0 31/01/2015

MEY4274 54582895E 230 * V6599/2 25/02/2015

MEY4274 54582896E 162 * I5010/0 25/02/2015

MFQ2586 54581031E 162 * I5010/0 25/02/2015

MHK1246 54582532E 2326912/0 03/02/2015

MHL4656 54582529E 230 * V6599/2 24/01/2015

MID5929 55828801E 230 * V6599/2 24/02/2015

MIV2833 54581463E 162 * V5045/0 26/02/2015

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

ANDRE LUIZ BERMUDEZ PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DE POLICIA
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 072 1959/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 072  1959/2015

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AIY4509 54912210C 181 * XVII5541/1 26/02/2015

LSL0247 54912211C 181 * XVII5541/2 27/02/2015

LXO3725 54928649C 181 * XVII5541/2 09/02/2015

LYC5332 55828254E 181 * VIII5452/1 30/01/2015

LZD7307 54929535C 181 * XVII5541/1 25/02/2015

MBW2431 54930302C 181 * XVII5541/1 25/02/2015

MCM1682 54928231C 181 * XIX5568/0 23/02/2015

MFY7114 54582894E 214 * II6130/0 25/02/2015

MGV4585 54582647E 181 * XVIII5550/0 26/02/2015

MHK1246 54582531E 181 * XVII5541/4 03/02/2015

MIB2483 54583066E 181 * XVII5541/1 18/02/2015

MKZ5137 54579777E 181 * XVII5541/1 27/02/2015

MLT3348 54030851N 257 § 8º5002/0 03/03/2015

OKE6270 54582720E 181 * XVII5541/4 03/02/2015

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

DIONISIO DE QUADROS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 072 1962/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 072  1962/2015

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ABU9731 54582390E 162 * I5010/0 03/02/2015

ABU9731 54582391E 230 * XVIII6726/1 03/02/2015

CIM0423 54579459E 162 * V5045/0 05/02/2015

CIM0423 54579460E 2326912/0 05/02/2015

EAT3164 55828802E 230 * VII6610/2 27/02/2015

HOU4053 54582268E 230 * IX6637/2 28/02/2015

HOU4053 54582269E 162 * V5045/0 28/02/2015

ILD2625 55608190D 230 * V6599/2 04/02/2015

LWS6250 54580797E 230 * V6599/2 05/02/2015

LXS5163 54583674E 162 * I5010/0 01/03/2015

LXS5163 54583675E 230 * I6556/1 01/03/2015

LYY4982 54583667E 230 * V6599/2 08/02/2015

LYY4982 54583668E 162 * I5010/0 08/02/2015

LZG5480 54583217E 162 * I5010/0 04/02/2015

LZG5480 54583218E 230 * V6599/2 04/02/2015

MAK3390 55828803E 230 * XIII6670/0 27/02/2015

MAR6999 54582690E 230 * V6599/2 06/02/2015

MDI2942 54583957E 2216408/0 23/02/2015

MDI2942 54583958E 162 * I5010/0 23/02/2015

MDX4520 54582327E 230 * V6599/2 02/02/2015

MDX4520 54582328E 162 * I5010/0 02/02/2015

MED1615 54029065E 230 * V6599/2 03/02/2015

MEZ0213 55265776C 230 * V6599/2 04/03/2015

MFS3165 54581092E 2216408/0 06/02/2015

MFS3165 54581093E 230 * IX6637/2 06/02/2015

MFT2866 54024963E 162 * I5010/0 01/02/2015
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MGL3650 54580590E 230 * V6599/2 31/01/2015

MGL3650 54580591E 162 * I5010/0 31/01/2015

MGL3650 54580592E 2326912/0 31/01/2015

MJV5339 55265774C 230 * V6599/2 03/03/2015

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

ANDRE LUIZ BERMUDEZ PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DE POLICIA
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 072 1963/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 072  1963/2015

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AKV3061 54928083C 181 * XVII5541/1 28/01/2015

CPZ1089 54024967E 181 * XVII5541/1 02/03/2015

DVI3538 54928082C 181 * XVII5541/1 28/01/2015

ISF0608 55829154E 181 * XVIII5550/0 03/03/2015

KJP4670 54024584E 181 * VIII5452/1 03/02/2015

LQT1072 55828502E 214 * II6130/0 02/02/2015

MBV0312 54928385C 181 * XIII5509/0 25/02/2015

MCE8826 54583902E 2086050/1 04/02/2015

MCY5978 54930029C 181 * XVII5541/1 04/02/2015

MDF9461 55829152E 181 * XVIII5550/0 03/03/2015

MDI4279 54930159C 181 * XVIII5550/0 03/03/2015

MDK1396 55828557E 181 * XI5487/0 27/02/2015

MFA4049 54582638E 181 * IX5460/0 05/01/2015

MFE3691 54928382C 181 * XVII5541/6 12/02/2015

MFQ4687 54024586E 181 * IX5460/0 02/03/2015

MGU0529 54928644C 181 * XVII5541/2 04/02/2015

MHE1367 55828818E 181 * XVIII5550/0 02/03/2015

MHW2199 55829151E 181 * XVIII5550/0 03/03/2015

MIS5756 54930161C 181 * XVIII5550/0 03/03/2015

MIX6676 54928090C 181 * XVII5541/2 27/02/2015

MJE2725 54929544C 181 * XVII5541/1 04/03/2015

MJJ6967 54583716E 181 * XVII5541/5 02/03/2015

MKT4694 54930162C 252 * VI7366/2 09/03/2015

MKT5433 54582697E 181 * XVII5541/2 04/03/2015
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

DIONISIO DE QUADROS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 072 1966/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 072  1966/2015

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AOM2218 54581096E 230 * IX6637/2 11/02/2015

AQJ3784 54583719E 230 * VII6610/2 05/03/2015

BMP2236 54583911E 230 * VII6610/2 07/03/2015

BZY3867 54581456E 230 * XVI6700/0 05/02/2015

CRH6966 54582260E 230 * V6599/2 22/09/2014

CXL6894 55608195D 230 * VII6610/2 07/03/2015

IOX4317 55608198D 2326912/0 09/03/2015

LNE0291 55828552E 230 * V6599/2 08/02/2015

LWV6856 55828657E 2326912/0 06/03/2015

LXM2462 55828756E 1755274/1 07/03/2015

LXM2462 55828757E 162 * I5010/0 07/03/2015

LXM4317 54581747E 162 * I5010/0 05/02/2015

LYK1829 54581881E 230 * V6599/2 11/02/2015

LYK1829 54581882E 162 * I5010/0 11/02/2015

LYU8847 55828652E 230 * V6599/2 05/03/2015

LYU8847 55828653E 162 * I5010/0 05/03/2015

LYU8847 55828654E 2326912/0 05/03/2015

LZN8120 54581458E 230 * V6599/2 11/02/2015

MAF9137 54581460E 230 * V6599/2 19/02/2015

MAF9137 54581462E 162 * I5010/0 19/02/2015

MAF9137 54582692E 2326912/0 19/02/2015

MAN2040 54582399E 230 * V6599/2 07/03/2015

MAN2040 54582400E 162 * I5010/0 07/03/2015

MAP1291 55828851E 230 * V6599/2 07/03/2015

MAZ0012 54583224E 162 * V5045/0 13/03/2015

MBE4644 54582357E 230 * XVI6700/0 01/10/2014
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MCB1092 54579786E 230 * V6599/2 09/03/2015

MCB1092 54579787E 162 * V5045/0 09/03/2015

MCH4023 54582421E 252 * IV7340/0 05/03/2015

MCL7206 54582489E 2326912/0 07/03/2015

MCQ0215 54581577E 1655169/1 05/10/2014

MCZ0823 54581095E 230 * V6599/2 11/02/2015

MCZ5213 55599332D 162 * V5045/0 11/03/2015

MDC6800 55828655E 230 * V6599/2 05/03/2015

MEY2808 55265770C 230 * V6599/2 12/02/2015

MFE3146 54582259E 230 * V6599/2 20/09/2014

MFK2672 54582976E 1755274/1 15/03/2015

MFY0538 54576827E 230 * I6556/1 30/09/2014

MGH1337 54582261E 162 * I5010/0 22/09/2014

MHV4012 54582892E 230 * V6599/2 19/02/2015

MIC9040 54581443E 162 * II5029/1 04/03/2015

MIC9040 54581444E 230 * IX6637/2 04/03/2015

MID6388 54582888E 230 * V6599/2 19/02/2015

MID6388 54582889E 162 * V5045/0 19/02/2015

MIR0304 55828258E 230 * IX6637/2 09/02/2015

MJM2996 55608197D 252 * IV7340/0 09/03/2015

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

ANDRE LUIZ BERMUDEZ PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DE POLICIA
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 072 1967/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 072  1967/2015

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AJD1992 54929440C 181 * XIII5509/0 22/09/2014

DEV2803 54928504C 181 * XVII5541/2 29/09/2014

DLP4500 54929848C 181 * XVII5541/2 05/02/2015

GWX7116 54578735E 181 * XVIII5550/0 01/10/2014

IKA4981 54929525C 181 * XVII5541/5 10/02/2015

LXO4102 54928086C 181 * XVIII5550/0 09/02/2015

LZI0631 54928944C 181 * I5380/0 18/09/2014

LZO3144 54928284C 1685193/0 13/02/2015

MAX3752 55828259E 181 * XIII5509/0 13/02/2015

MBE6995 55830253E 181 * XVIII5550/0 09/03/2015

MCB1092 54579788E 1955835/0 09/03/2015

MCB5528 54583908E 181 * XVIII5550/0 05/03/2015

MCL7206 54583595E 1935819/1 09/03/2015

MCL7206 54583596E 1935819/2 09/03/2015

MCQ3036 54579783E 181 * I5380/0 07/03/2015

MCX0321 54580296E 215 * I * a6173/2 06/10/2014

MDB5216 54582604E 181 * XVII5541/6 01/10/2014

MEC2931 54579144E 244 * I7030/2 18/03/2015

MEG7303 55828821E 181 * VIII5452/2 09/03/2015

MEL6957 54583582E 181 * VIII5452/2 10/02/2015

MEP6120 55604949D 181 * XVII5541/4 14/02/2015

MFB6655 55828601E 181 * XVIII5550/0 09/03/2015

MFF2866 54578727E 214 * I6122/0 22/09/2014

MFU8884 54928556C 252 * VI7366/2 26/09/2014

MFY0538 54576825E 244 * II7048/2 30/09/2014

MGP1796 54578728E 214 * I6122/0 22/09/2014
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MHE0055 54929526C 186 * II5738/0 12/02/2015

MHG9712 54582188E 252 * VI7366/2 01/10/2014

MHH9464 54581440E 181 * XVIII5550/0 12/02/2015

MHW4706 54929222C 252 * VI7366/2 26/09/2014

MIB3425 55828307E 181 * XVII5541/4 14/02/2015

MIC9040 54581445E 1955835/0 04/03/2015

MIJ2947 54582189E 181 * XVIII5550/0 01/10/2014

MIO0733 54582731E 181 * XVIII5550/0 10/03/2015

MIO7121 54028069N 257 § 8º5002/0 18/02/2015

MIQ4980 54582452E 181 * XIII5509/0 29/09/2014

MIR0304 54579463E 182 * IX5657/0 09/02/2015

MIR0304 54579464E 1675185/1 09/02/2015

MIR0304 54579465E 182 * I5576/0 09/02/2015

MJA2099 54929224C 252 * VI7366/2 26/09/2014

MJE6842 54578784E 181 * XIII5509/0 01/10/2014

MJK6873 54582644E 181 * XVIII5550/0 10/02/2015

MJT1213 54928285C 252 * VI7366/2 19/02/2015

MJT9764 55829159E 181 * XVIII5550/0 04/03/2015

MJU1914 54929976C 214 * I6122/0 16/09/2014

MJV7618 54925597C 214 * I6122/0 29/09/2014

MKD8204 54062891D 186 * II5738/0 01/10/2014

MKX3741 54928946C 181 * XVII5541/2 19/09/2014

MLT2061 54929433C 181 * XVII5541/2 17/09/2014

MMD0630 54583641E 252 * VI7366/2 11/02/2015

MMD7489 54928227C 181 * XVII5541/2 10/02/2015

MMF5683 54582607E 181 * XVII5541/4 02/10/2014

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

DIONISIO DE QUADROS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 072 1970/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 072  1970/2015

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

CPD7116 54581027E 230 * IX6637/2 13/02/2015

KKC1303 54582340E 230 * IX6637/2 22/02/2015

LYN6402 54581032E 230 * IX6637/2 25/02/2015

LZZ4353 54576748E 162 * I5010/0 27/02/2015

LZZ4353 54576749E 230 * V6599/2 27/02/2015

MAT6106 54581835E 162 * I5010/0 07/03/2015

MAU9351 54583724E 230 * V6599/2 07/03/2015

MBR0419 54581466E 230 * V6599/2 27/02/2015

MBR0419 54581467E 162 * V5045/0 27/02/2015

MBT2817 54581895E 230 * V6599/2 18/02/2015

MBV3152 55829054E 230 * V6599/2 27/02/2015

MCA1651 54582394E 162 * I5010/0 27/02/2015

MCM7008 54581465E 230 * V6599/2 26/02/2015

MDU4679 55828260E 230 * V6599/2 28/02/2015

MEA9697 55830401E 162 * I5010/0 09/03/2015

MEA9697 55830402E 230 * V6599/2 09/03/2015

MEP7414 54582898E 162 * V5045/0 27/02/2015

MEP7414 54582899E 2216408/0 27/02/2015

MFN6115 54582333E 230 * V6599/2 17/02/2015

MFN6115 54582334E 162 * I5010/0 17/02/2015

MFN6115 54582335E 230 * IX6637/2 17/02/2015

MFV7079 55828308E 162 * III5037/1 18/02/2015

MFV7079 55828309E 2326912/0 18/02/2015

MGX4680 55828704E 162 * I5010/0 06/02/2015

MGX4680 55828705E 230 * V6599/2 06/02/2015

MHK4871 54580642E 230 * V6599/2 27/10/2014
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MLM6008 54581030E 230 * VII6610/2 25/02/2015

MLM6008 54582540E 162 * V5045/0 25/02/2015

MMI8794 55829001E 2326912/0 25/02/2015

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

ANDRE LUIZ BERMUDEZ PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DE POLICIA
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 072 1971/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 072  1971/2015

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

BZH5000 54912207C 181 * XVII5541/2 18/02/2015

EBJ1230 54920544C 181 * XVIII5550/0 29/10/2014

ERR6678 54928246C 181 * XVII5541/1 18/03/2015

ILU1898 54577137E 252 * VI7366/2 12/02/2015

IVC9208 54928087C 181 * XVIII5550/0 09/02/2015

LOR2206 54583067E 181 * XVII5541/1 18/02/2015

LYZ4937 54929530C 252 * VI7366/2 20/02/2015

MBC4667 54930254C 181 * XVIII5550/0 12/03/2015

MBI0230 54579778E 181 * XVII5541/1 27/02/2015

MBL9113 54929456C 181 * XVII5541/4 24/10/2014

MCA2969 54929502C 2086050/1 30/10/2014

MDA1973 54930092C 181 * XVII5541/2 18/03/2015

MFR3555 54929549C 181 * XVII5541/4 11/03/2015

MGW6810 54579776E 181 * XVII5541/1 24/02/2015

MHQ9812 54928551C 252 * VI7366/2 20/09/2014

MIK9860 54928290C 181 * XVIII5550/0 10/03/2015

MIV3369 54929596C 214 * I6122/0 16/10/2014

MJT7283 54576746E 181 * XIII5509/0 23/02/2015

MMD1042 54928245C 181 * XVII5541/1 18/03/2015

MMK5113 55828825E 181 * VIII5452/1 09/03/2015
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

DIONISIO DE QUADROS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 072 1974/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 072  1974/2015

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AIL6184 54583642E 162 * I5010/0 14/03/2015

BUA2110 55599333D 230 * V6599/2 11/03/2015

BUA2110 55599334D 162 * V5045/0 11/03/2015

CQP3987 55828830E 2326912/0 16/03/2015

CQP3987 55828831E 2216408/0 16/03/2015

JNH7117 54582748E 230 * V6599/2 19/03/2015

KRV0665 54583166E 230 * V6599/2 21/03/2015

KRV0665 54583167E 162 * I5010/0 21/03/2015

LWS6718 54579142E 230 * V6599/2 08/03/2015

LWX7071 55829014E 162 * I5010/0 19/03/2015

LXH8630 54581041E 230 * V6599/2 18/03/2015

LXH8630 54581042E 162 * V5045/0 18/03/2015

LXY6066 55828271E 230 * V6599/2 21/03/2015

LYD9300 54579469E 230 * V6599/2 27/02/2015

LYD9300 54579470E 162 * I5010/0 27/02/2015

LYD9300 54579471E 230 * VI6602/0 27/02/2015

LYR4276 54029066E 230 * V6599/2 17/03/2015

LYR4276 54029067E 162 * I5010/0 17/03/2015

MAC5492 55828761E 230 * V6599/2 09/03/2015

MAC5492 55828762E 162 * I5010/0 09/03/2015

MAE0615 54581749E 230 * IX6637/2 24/02/2015

MAE0615 54581750E 230 * V6599/2 24/02/2015

MAJ3518 55599324D 162 * I5010/0 11/03/2015

MAJ3518 55828764E 230 * V6599/2 11/03/2015

MAN3904 54582723E 230 * XIII6670/0 28/02/2015

MAV6085 54027969E 1655169/1 25/02/2015
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MBC7207 54583512E 162 * I5010/0 27/02/2015

MBC7207 54583513E 230 * IX6637/2 27/02/2015

MBE2580 55830503E 1755274/1 21/03/2015

MBE4592 55830405E 230 * V6599/2 11/03/2015

MBE6275 55599348D 230 * V6599/2 15/03/2015

MBE6275 55599349D 162 * I5010/0 15/03/2015

MBI3205 54582495E 2326912/0 13/03/2015

MBI3205 54582496E 162 * V5045/0 13/03/2015

MCV4241 54583515E 162 * I5010/0 01/03/2015

MCX3634 55828412E 162 * I5010/0 14/03/2015

MCX3634 55828413E 230 * I6556/1 14/03/2015

MCX3634 55828414E 230 * IX6637/2 14/03/2015

MDB7369 55829002E 230 * IX6637/2 26/02/2015

MDC7746 55828267E 162 * I5010/0 15/03/2015

MDG5955 55828416E 230 * V6599/2 22/03/2015

MDG5955 55828417E 162 * V5045/0 22/03/2015

MDT3279 55829015E 162 * III5037/2 19/03/2015

MDT3279 55829016E 230 * V6599/2 19/03/2015

MDZ1594 54579795E 230 * V6599/2 15/03/2015

MDZ1594 54579796E 162 * I5010/0 15/03/2015

MDZ1594 54579797E 230 * IX6637/2 15/03/2015

MEC2476 54027970E 1655169/1 25/02/2015

MEC2476 54027972E 162 * II5029/2 25/02/2015

MEF7436 54582143E 2326912/0 14/03/2015

MER2026 54579649E 2326912/0 03/03/2015

MFD0062 55830563E 162 * I5010/0 19/03/2015

MFD0062 55830564E 230 * IX6637/2 19/03/2015

MFF3388 55830410E 162 * V5045/0 17/03/2015

MFF3388 55830411E 2326912/0 17/03/2015

MFS9954 55829069E 252 * IV7340/0 13/03/2015

MFV2144 55829055E 230 * IX6637/2 27/02/2015

MFV2144 55829057E 230 * V6599/2 27/02/2015

MGR3038 54582142E 230 * V6599/2 06/03/2015

MHX3281 55599337D 230 * V6599/2 19/03/2015

MHX3281 55830551E 162 * I5010/0 19/03/2015

MHZ9370 54029295E 230 * VII6610/2 27/02/2015

MHZ9370 54029297E 230 * I6556/4 27/02/2015
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MHZ9370 54579779E 1755274/1 27/02/2015

MHZ9370 54579781E 162 * II5029/2 27/02/2015

MID9903 54582494E 162 * I5010/0 13/03/2015

MIS7074 55830604E 230 * V6599/2 16/03/2015

MJE9950 54581945E 230 * V6599/2 12/03/2015

MJE9950 54581946E 162 * I5010/0 12/03/2015

MKT7849 55829207E 162 * I5010/0 19/03/2015

MKT7849 55829209E 164 c/c 162 * I5118/0 19/03/2015

MLK3585 54024587E 230 * V6599/2 03/03/2015

MLM6008 54582539E 230 * I6556/1 25/02/2015

MLT9838 54581037E 162 * I5010/0 18/03/2015

MLT9838 54581038E 230 * IV6580/0 18/03/2015

MLT9838 54581039E 230 * V6599/2 18/03/2015

MLZ5828 54583825E 252 * V7358/0 15/03/2015

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

ANDRE LUIZ BERMUDEZ PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DE POLICIA
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 072 1975/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 072  1975/2015

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ADW8852 55828770E 181 * VIII5452/1 19/03/2015

CLO4332 54029144E 181 * XVII5541/2 21/03/2015

CMK7894 54583666E 181 * V5428/4 08/02/2015

CPC0770 55829153E 181 * XVIII5550/0 03/03/2015

CRA6226 55828766E 186 * II5738/0 12/03/2015

CSC2044 54912206C 181 * XVII5541/2 18/02/2015

DFM5136 55830561E 181 * XVIII5550/0 19/03/2015

DLG5086 54930180C 181 * XIII5509/0 20/03/2015

FEF8337 54930193C 181 * XVII5541/2 24/03/2015

ICM8741 55830555E 181 * XVIII5550/0 19/03/2015

LXF8447 54928288C 181 * XIII5509/0 25/02/2015

LYI1774 55829754E 181 * XVII5541/6 19/03/2015

LZK0997 55828357E 181 * I5380/0 11/03/2015

MAJ3518 55599325D 1955835/0 11/03/2015

MAJ3518 55599326D 1705215/2 11/03/2015

MAJ3518 55599327D 1935819/1 11/03/2015

MBE0782 55830560E 181 * XVIII5550/0 19/03/2015

MDC7746 55828268E 2086050/1 15/03/2015

MDQ7628 54582499E 252 * VI7366/2 17/03/2015

MEF5205 54579789E 181 * XVII5541/1 11/03/2015

MEI7303 55829113E 181 * XIII5509/0 20/03/2015

MEK4211 54930094C 181 * XVII5541/4 19/03/2015

MEP1122 54912220C 181 * XVIII5550/0 16/03/2015

MEV8237 55828404E 181 * XVII5541/1 28/02/2015

MFR3555 55830559E 181 * XVIII5550/0 19/03/2015

MFV9537 54930301C 181 * XVII5541/2 10/02/2015
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MGW8240 54580170E 181 * VIII5452/1 12/03/2015

MHC4366 55828827E 181 * XVII5541/1 11/03/2015

MHD7500 54929538C 181 * XIII5509/0 25/02/2015

MHE2286 54029030E 181 * XVII5541/3 12/03/2015

MHE4163 55830465E 181 * XVIII5550/0 19/03/2015

MHR9466 54929533C 181 * XVII5541/2 20/02/2015

MHW0160 55830556E 181 * XVIII5550/0 19/03/2015

MHZ9370 54579780E 1955835/0 27/02/2015

MIC0003 54029299E 181 * XVIII5550/0 12/03/2015

MII0941 54030852N 257 § 8º5002/0 03/03/2015

MJH5400 55828815E 181 * XVIII5550/0 02/03/2015

MJL3439 55830408E 181 * XVII5541/1 17/03/2015

MJR4737 54929545C 181 * XIII5509/0 04/03/2015

MKA4988 54583819E 181 * XVII5541/5 11/03/2015

MKH9491 55830462E 181 * XVIII5550/0 19/03/2015

MKL2013 54581837E 181 * IX5460/0 15/03/2015

MKL8521 55830452E 181 * XVIII5550/0 12/03/2015

MKQ8730 55830254E 181 * XIII5509/0 20/03/2015

MLB0468 54062291D 181 * XIII5509/0 24/02/2015

MLE5043 54930077C 181 * IX5460/0 05/03/2015

MLG0924 54581838E 181 * IX5460/0 15/03/2015

MLG3897 55829111E 181 * XVII5541/2 20/03/2015

MLZ5828 54583823E 1675185/1 15/03/2015

MMA9451 54577140E 181 * XVII5541/1 24/02/2015

OKH3977 54912203C 181 * XV5525/0 25/02/2015

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

DIONISIO DE QUADROS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 072 1978/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 072  1978/2015

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

BRD6814 54579482E 162 * I5010/0 26/03/2015

BRD6814 54579485E 163 c/c 162 * I5061/0 26/03/2015

CBS0008 54583684E 230 * V6599/2 23/03/2015

CBS0008 54583685E 162 * I5010/0 23/03/2015

CFX4087 55828774E 2326912/0 21/03/2015

IBA1647 54581048E 230 * V6599/2 23/03/2015

LXH6037 55828356E 230 * V6599/2 06/03/2015

LXR7868 55828558E 230 * V6599/2 05/03/2015

LXR7868 55828563E 230 * IX6637/1 05/03/2015

LYE9219 54583176E 230 * XVI6700/0 26/03/2015

LYL5333 54027630E 162 * I5010/0 23/03/2015

LYL5333 54027631E 230 * V6599/2 23/03/2015

LYL5333 54027632E 230 * IV6580/0 23/03/2015

LZJ9240 55828418E 230 * V6599/2 28/03/2015

LZJ9240 55828419E 162 * I5010/0 28/03/2015

MAS9233 55828665E 162 * I5010/0 31/03/2015

MAT4669 54582836E 2326912/0 25/03/2015

MAY7061 54582698E 2326912/0 05/03/2015

MBC1861 55828859E 162 * I5010/0 30/03/2015

MBC3141 54583855E 230 * V6599/2 26/02/2015

MBC3141 54583856E 2326912/0 26/02/2015

MBE2132 54027628E 162 * I5010/0 21/03/2015

MBE2132 54027629E 230 * V6599/2 21/03/2015

MBL9957 54581040E 230 * V6599/2 18/03/2015

MBM5348 54027634E 230 * V6599/2 25/03/2015

MBO2326 54582839E 2216408/0 27/03/2015
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MBP8472 54579784E 230 * V6599/2 07/03/2015

MBP8472 54579785E 162 * I5010/0 07/03/2015

MBX0147 54581947E 230 * V6599/2 20/03/2015

MBX0147 54581948E 162 * I5010/0 20/03/2015

MBX2729 54582835E 230 * V6599/2 25/03/2015

MCT2562 54577683E 2216408/0 05/03/2015

MCY5753 55830612E 230 * V6599/2 27/03/2015

MDK5784 54583959E 162 * I5010/0 24/02/2015

MDO3658 55828567E 162 * II5029/1 26/03/2015

MDO3658 55828833E 230 * I6556/1 26/03/2015

MDO3658 55828834E 230 * IX6637/2 26/03/2015

MDO5179 55830251E 230 * V6599/2 06/03/2015

MDY0687 55828666E 162 * I5010/0 31/03/2015

MDZ6025 54583722E 230 * V6599/2 07/03/2015

MED7068 54583071E 2326912/0 02/03/2015

MEK5151 54583229E 230 * IX6637/2 31/03/2015

MEK5151 54583230E 1655169/2 01/04/2015

MEQ0312 55830597E 162 * I5010/0 27/03/2015

MER9200 54582699E 162 * V5045/0 05/03/2015

MEX3135 55828282E 230 * V6599/2 02/04/2015

MEX3135 55828283E 162 * I5010/0 02/04/2015

MEX3135 55828285E 2326912/0 02/04/2015

MFA0207 54582550E 252 * IV7340/0 09/03/2015

MFD5699 54576547E 252 * IV7340/0 06/03/2015

MFG9545 55829211E 162 * I5010/0 30/03/2015

MFG9545 55829212E 230 * IX6637/2 30/03/2015

MFQ5532 54582837E 162 * I5010/0 27/03/2015

MFS4345 55829808E 162 * V5045/0 27/03/2015

MGA5214 54581840E 162 * I5010/0 30/03/2015

MGI3931 54580442E 2326912/0 05/03/2015

MGN0367 54583732E 162 * I5010/0 30/03/2015

MGN1770 54583514E 162 * I5010/0 27/02/2015

MGU6887 54583718E 230 * V6599/2 03/03/2015

MGW5142 55830595E 230 * V6599/2 27/03/2015

MGW5142 55830596E 162 * I5010/0 27/03/2015

MGW5386 54583720E 162 * V5045/0 05/03/2015

MHD9290 54582423E 2326912/0 06/03/2015
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MHD9290 54582424E 162 * V5045/0 06/03/2015

MHQ9379 54582549E 162 * V5045/0 07/03/2015

MHT1588 55830577E 230 * V6599/2 21/03/2015

MHT1588 55830578E 162 * V5045/0 21/03/2015

MHT9971 55828656E 162 * I5010/0 06/03/2015

MHT9971 55828658E 230 * I6556/5 06/03/2015

MHX6004 54582819E 2326912/0 28/02/2015

MHY1969 55828277E 162 * II5029/2 29/03/2015

MJN4376 55829213E 230 * V6599/2 30/03/2015

MJN4376 55829214E 162 * I5010/0 30/03/2015

MJS8228 55829007E 230 * IX6637/2 05/03/2015

MJW4651 55830609E 230 * V6599/2 25/03/2015

MJW4651 55830610E 162 * I5010/0 25/03/2015

MJZ4230 54928386C 230 * V6599/2 05/03/2015

MKY0857 55828664E 162 * I5010/0 30/03/2015

MLL6694 55830412E 2326912/0 25/03/2015

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

ANDRE LUIZ BERMUDEZ PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DE POLICIA
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 072 1979/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 072  1979/2015

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAA9588 54029300E 181 * XVIII5550/0 12/03/2015

AAA9588 54583177E 1675185/1 26/03/2015

AEM9242 54931512C 214 * I6122/0 26/03/2015

ANR5407 54930163C 181 * VIII5452/1 09/03/2015

ATP3631 54581484E 181 * IX5460/0 22/03/2015

BRD6814 54579483E 1675185/1 26/03/2015

BRD6814 54579484E 250 * I * a7234/0 26/03/2015

BRD6814 54583832E 252 * VI7366/2 26/03/2015

CFX4087 55828773E 1955835/0 21/03/2015

DHT6564 55829810E 181 * XVII5541/4 30/03/2015

EBR4775 54931517C 181 * XVII5541/2 30/03/2015

EIY3332 55828273E 181 * XVIII5550/0 27/03/2015

IQZ0546 54928097C 181 * I5380/0 25/03/2015

LAJ0279 55829160E 1675185/1 03/03/2015

LAJ0279 55829161E 252 * VI7366/2 03/03/2015

LAJ0279 55829162E 1675185/2 03/03/2015

LXI2178 55828274E 252 * VI7366/2 27/03/2015

LXR7868 55828559E 1675185/1 05/03/2015

LYS5179 54930660C 252 * VI7366/2 06/04/2015

LYU1119 54928800C 181 * XVIII5550/0 26/03/2015

LYW0475 54912235C 181 * XVII5541/2 25/03/2015

LYW0475 54931503C 181 * XVII5541/2 26/03/2015

LZJ9240 54581449E 244 * I7030/1 28/03/2015

LZJ9240 54581450E 1955835/0 28/03/2015

LZV5405 54029032E 181 * XVII5541/1 31/03/2015

MAH7286 54581485E 181 * XIII5509/0 23/03/2015
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MAL5442 55830051E 181 * IX5460/0 22/03/2015

MAR1658 54912239C 252 * VI7366/2 26/03/2015

MAX2597 54928149C 181 * XVII5541/1 24/03/2015

MBH9906 55830467E 181 * XVIII5550/0 27/03/2015

MBO4942 54931467C 181 * XVIII5550/0 30/03/2015

MCF8515 54928799C 181 * XVIII5550/0 26/03/2015

MCG2489 55829958E 1675185/1 27/03/2015

MCG2489 55829959E 181 * XVII5541/5 27/03/2015

MCG8085 54912238C 252 * VI7366/2 26/03/2015

MCT2562 54577682E 181 * IX5460/0 05/03/2015

MCX8996 55829009E 181 * VIII5452/1 14/03/2015

MDB8566 54029298E 181 * XVII5541/1 04/03/2015

MDC9175 55828608E 181 * XIII5509/0 25/03/2015

MDE8492 55829960E 181 * XVII5541/5 27/03/2015

MDF2919 54581944E 181 * IX5460/0 04/03/2015

MDL0405 55828605E 252 * VI7366/2 23/03/2015

MDV3867 54912240C 252 * VI7366/2 26/03/2015

MED0470 54029033E 181 * XVII5541/1 31/03/2015

MEO0080 54582733E 181 * XVIII5550/0 10/03/2015

MEY6843 54024977E 1695207/0 26/03/2015

MEY9538 54583225E 181 * XVII5541/5 23/03/2015

MFB6661 54930038C 181 * XVII5541/2 24/03/2015

MFG7340 54928250C 181 * XVIII5550/0 25/03/2015

MFI4712 54931302C 181 * XIII5509/0 06/04/2015

MFN2167 54930503C 181 * XVII5541/6 25/03/2015

MFN4228 55829809E 1675185/1 30/03/2015

MFS2565 54039526N 257 § 8º5002/0 07/04/2015

MGJ8210 54581834E 181 * IX5460/0 07/03/2015

MGO8264 54024978E 181 * VIII5452/1 27/03/2015

MGX1758 54583731E 181 * XVII5541/5 23/03/2015

MHC5313 54583679E 181 * XVIII5550/0 12/03/2015

MHR7686 54930602C 181 * XVII5541/4 27/03/2015

MIJ5445 54931524C 181 * XVII5541/1 01/04/2015

MIN4489 54931528C 181 * XIII5509/0 07/04/2015

MIR3242 54930662C 181 * X5479/0 06/04/2015

MIV7688 54928292C 252 * VI7366/2 23/03/2015

MIW1622 54583739E 252 * VI7366/2 31/03/2015
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MIW2962 54928137C 181 * XVIII5550/0 20/03/2015

MJM3653 55829170E 181 * XVIII5550/0 05/03/2015

MJM4617 54931515C 181 * XVII5541/4 30/03/2015

MJS3435 54062300D 1675185/1 27/03/2015

MJY9693 54930605C 181 * XVII5541/1 31/03/2015

MJZ4230 54928387C 186 * I5720/0 05/03/2015

MKH7840 54930192C 181 * XVII5541/2 24/03/2015

MKJ4995 54929541C 181 * XVII5541/2 03/03/2015

MKL7061 55829766E 181 * XVII5541/4 30/03/2015

MKN8485 55829064E 181 * VIII5452/1 09/03/2015

MKO0657 55828813E 181 * XVIII5550/0 02/03/2015

MKR9853 54928134C 181 * XVII5541/2 18/03/2015

MKX8370 55828805E 181 * XVIII5550/0 02/03/2015

MLI6341 54930652C 181 * XVII5541/4 31/03/2015

MLJ5872 54931402C 252 * VI7366/2 26/03/2015

MLW5961 54929540C 181 * XVII5541/2 03/03/2015

MMA0701 55829811E 181 * XVII5541/6 01/04/2015

MMB5527 54931462C 181 * XVIII5550/0 26/03/2015

MMC2787 55265796C 181 * XVIII5550/0 24/03/2015

MMD2508 54582822E 252 * VI7366/2 05/03/2015

MMF0326 55828807E 181 * XVIII5550/0 02/03/2015

MVJ2110 54930653C 181 * XVII5541/6 31/03/2015

MVJ2110 54930654C 1955835/0 31/03/2015

OKH7602 54931452C 181 * XVII5541/1 26/03/2015

QHA7155 54583171E 181 * XVIII5550/0 26/03/2015

QHC0624 54576750E 181 * XIII5509/0 03/03/2015

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

DIONISIO DE QUADROS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 072 1982/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 072  1982/2015

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ALF2937 55828792E 162 * V5045/0 08/04/2015

AOM2218 54024591E 230 * VII6610/2 07/03/2015

LZN0302 54582848E 162 * V5045/0 07/04/2015

MBB3637 55829163E 162 * I5010/0 07/03/2015

MBL2051 54582488E 162 * I5010/0 07/03/2015

MBT9631 54582397E 230 * V6599/2 07/03/2015

MBT9631 54582398E 162 * I5010/0 07/03/2015

MCR6456 55829072E 162 * V5045/0 13/03/2015

MEQ3783 54024971E 162 * I5010/0 07/03/2015

MEQ3783 54579472E 230 * IX6637/2 07/03/2015

MHN5938 54576546E 230 * VII6610/2 04/03/2015

MKN7116 54582490E 252 * IV7340/0 09/03/2015

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

ANDRE LUIZ BERMUDEZ PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DE POLICIA
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 072 1983/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 072  1983/2015

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AJL6939 54583179E 181 * XVIII5550/0 01/04/2015

AKV1105 54929086C 181 * XVIII5550/0 09/04/2015

DRP5687 54582729E 181 * XVIII5550/0 09/03/2015

IKA0577 54930607C 181 * XIII5509/0 31/03/2015

IOZ0574 55829805E 252 * VI7366/2 25/03/2015

MAL4590 54931309C 181 * I5380/0 08/04/2015

MAX3556 55608194D 1675185/1 07/03/2015

MDI3113 55830252E 181 * XVIII5550/0 09/03/2015

MFH3120 55828781E 181 * XIII5509/0 31/03/2015

MHU2523 54930177C 181 * XVII5541/4 16/03/2015

MJS3435 55829816E 1675185/1 02/04/2015

MJW8674 55608200D 181 * XVII5541/1 10/03/2015

MKE4545 54583180E 181 * XVIII5550/0 01/04/2015

MKR3282 54583178E 181 * XVIII5550/0 31/03/2015

NJF0987 54579799E 181 * XVII5541/1 11/03/2015

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

DIONISIO DE QUADROS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 072 1985/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 072  1985/2015

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LYG1667 55828951E 230 * VII6610/2 13/03/2015

LZK5232 55828793E 162 * I5010/0 08/04/2015

LZK5232 55828794E 230 * V6599/2 08/04/2015

LZN0302 55830156E 230 * V6599/2 07/04/2015

LZQ1923 55829203E 162 * I5010/0 07/03/2015

LZQ1923 55829204E 2326912/0 07/03/2015

LZY4149 54581035E 230 * XXII6769/1 07/03/2015

MAR9217 55829034E 162 * I5010/0 08/04/2015

MAR9217 55829035E 164 c/c 162 * I5118/0 08/04/2015

MAR9217 55829036E 230 * V6599/2 08/04/2015

MAR9217 55829038E 230 * IX6637/2 08/04/2015

MBV5096 55829022E 162 * V5045/0 01/04/2015

MBV5096 55829023E 2326912/0 01/04/2015

MBV9610 54925599C 1755274/1 14/04/2015

MCA9289 54583194E 230 * V6599/2 06/04/2015

MCA9289 54583195E 162 * I5010/0 06/04/2015

MCF6328 54581034E 230 * IV6580/0 07/03/2015

MCJ4577 55830155E 162 * I5010/0 07/04/2015

MCQ8061 54583725E 162 * I5010/0 09/03/2015

MCQ9135 54581481E 230 * V6599/2 14/03/2015

MCQ9135 54581482E 162 * I5010/0 14/03/2015

MCW5860 54581842E 230 * IX6637/1 04/04/2015

MCW5860 54581843E 230 * IX6637/2 04/04/2015

MCX6171 54583518E 230 * V6599/2 06/04/2015

MEC2931 55829031E 230 * V6599/2 08/04/2015

MEC2931 55829032E 230 * IX6637/2 08/04/2015
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MEE4269 54582286E 162 * I5010/0 05/04/2015

MEE4269 54582287E 230 * V6599/2 05/04/2015

MER9200 55828651E 2326912/0 05/03/2015

MFA0207 54582426E 162 * I5010/0 09/03/2015

MFB8577 55830420E 230 * V6599/2 04/04/2015

MFY1281 55830419E 230 * XVI6700/0 04/04/2015

MGL6781 54583836E 230 * V6599/2 09/04/2015

MGP5627 54583749E 230 * V6599/2 03/04/2015

MGQ9337 54582291E 162 * II5029/1 09/04/2015

MHB6865 55828667E 230 * V6599/2 03/04/2015

MIB9767 55830430E 2326912/0 09/04/2015

MIO7368 54583677E 162 * I5010/0 09/03/2015

MIO7368 54583678E 230 * V6599/2 09/03/2015

MKD3264 54577142E 162 * V5045/0 16/03/2015

MKM9691 54583200E 2326912/0 08/04/2015

MKN7116 54582425E 162 * I5010/0 09/03/2015

MKN7116 54582427E 230 * V6599/2 09/03/2015

MLN2026 54583185E 230 * V6599/2 03/04/2015

MLN2026 54583186E 162 * V5045/0 03/04/2015

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

ANDRE LUIZ BERMUDEZ PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DE POLICIA
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 072 1986/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 072  1986/2015

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

CHP7487 55828613E 181 * XVII5541/4 09/04/2015

EEP1998 54930669C 252 * VI7366/2 09/04/2015

EUB6238 55829774E 252 * VI7366/2 07/04/2015

HAK2185 54931472C 181 * XVII5541/1 04/04/2015

IFA6540 54930178C 214 * I6122/0 16/03/2015

IKA0577 55828782E 181 * XIII5509/0 31/03/2015

IQE6267 54929378C 181 * IX5460/0 13/04/2015

JIM5515 54583183E 181 * XVIII5550/0 02/04/2015

LXY0358 55828286E 181 * X5479/0 04/04/2015

LYT0880 55830426E 181 * XVII5541/1 07/04/2015

LZX5403 55830404E 181 * XVII5541/1 10/03/2015

MAQ6891 54931471C 181 * XVII5541/1 01/04/2015

MAR9217 55829037E 1955835/0 08/04/2015

MCK5213 55599343D 244 * I7030/2 12/03/2015

MDS1804 54928236C 252 * VI7366/2 04/03/2015

MFR0881 54929095C 181 * XVIII5550/0 15/04/2015

MGA1407 54930524C 181 * XVII5541/1 14/04/2015

MGF7774 54930093C 181 * XVII5541/2 18/03/2015

MGR6772 54581490E 252 * VI7366/2 03/04/2015

MHK3297 54929093C 181 * XVIII5550/0 13/04/2015

MHN9570 54580447E 2086050/1 08/04/2015

MIA6839 54929096C 181 * XVIII5550/0 15/04/2015

MIA7675 55829123E 181 * XVII5541/4 07/04/2015

MIN3317 54928241C 181 * XVIII5550/0 11/03/2015

MIR0635 54928297C 181 * XVII5541/4 26/03/2015

MIU3242 54928298C 181 * XVII5541/1 13/04/2015
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MIY6373 54930165C 181 * XVII5541/6 09/03/2015

MIZ9256 55828823E 181 * VIII5452/2 09/03/2015

MJY7859 55829101E 181 * XVIII5550/0 09/03/2015

MKI6953 54931481C 181 * XVIII5550/0 15/04/2015

MKP2895 55608199D 181 * XVII5541/1 10/03/2015

MKU2369 54912225C 181 * XVII5541/2 18/03/2015

MKY4733 54922681C 181 * XVII5541/4 05/03/2015

MLA9819 54930666C 181 * XVII5541/1 08/04/2015

MLG6662 55830423E 181 * XVII5541/1 07/04/2015

MLR5914 54930668C 252 * VI7366/2 08/04/2015

MLV5107 54928237C 214 * I6122/0 09/03/2015

MLY5030 54929550C 181 * XVII5541/2 11/03/2015

MMH4106 54928239C 181 * XIII5509/0 10/03/2015

MMK7881 54930515C 181 * XIII5509/0 02/04/2015

OKF7380 54929548C 181 * XVII5541/6 09/03/2015

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

DIONISIO DE QUADROS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 072 1989/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 072  1989/2015

Página : 1 / 4

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAW3151 54582345E 230 * VI6602/0 10/04/2015

AEQ5728 54576550E 162 * V5045/0 19/03/2015

CDQ8562 54581446E 230 * IX6637/2 18/03/2015

CDU3835 55830105E 230 * IX6637/2 18/04/2015

CIE7419 55828358E 230 * V6599/2 23/03/2015

CRW4236 54582742E 162 * V5045/0 16/03/2015

CRW4236 54582743E 230 * V6599/2 16/03/2015

DMW6230 55830502E 230 * V6599/2 20/03/2015

IML3456 54583728E 230 * V6599/2 17/03/2015

IMZ7224 54582280E 162 * V5045/0 24/03/2015

IMZ7224 54582281E 230 * IX6637/2 24/03/2015

JIK8348 54582838E 162 * V5045/0 27/03/2015

LWX6210 55599329D 230 * V6599/2 11/03/2015

LWX6210 55599330D 162 * I5010/0 11/03/2015

LXD6475 55830557E 230 * V6599/2 19/03/2015

LXD6475 55830567E 230 * IX6637/1 19/03/2015

LXM4317 55829012E 162 * I5010/0 17/03/2015

LXM4317 55829013E 164 c/c 162 * I5118/0 17/03/2015

LYD6327 54928300C 230 * V6599/2 17/04/2015

LYG7592 55829909E 162 * I5010/0 10/04/2015

LYR2489 54582341E 230 * IX6637/2 15/03/2015

LYV3105 55828759E 230 * V6599/2 09/03/2015

LYV3105 55828760E 162 * I5010/0 09/03/2015

LZA9857 54582979E 162 * I5010/0 18/04/2015

LZG4880 54583341E 2326912/0 14/03/2015

LZJ1200 54583847E 2216408/0 13/04/2015
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LZU4574 55828289E 230 * V6599/2 12/04/2015

LZU4574 55828290E 162 * I5010/0 12/04/2015

LZX4414 54930528C 230 * V6599/2 16/04/2015

MAG3910 54582749E 230 * V6599/2 19/03/2015

MAG7050 54583729E 230 * V6599/2 17/03/2015

MAQ2001 54581049E 230 * V6599/2 24/03/2015

MAV6266 54582747E 230 * V6599/2 17/03/2015

MBQ8873 55829304E 230 * V6599/2 16/04/2015

MBQ8873 55829305E 162 * I5010/0 16/04/2015

MBQ8873 55829306E 163 c/c 162 * I5061/0 16/04/2015

MBS6591 55828952E 230 * IX6637/1 17/03/2015

MBT0385 55828769E 162 * I5010/0 15/03/2015

MCB5680 55828836E 230 * V6599/2 11/04/2015

MCB5680 55828837E 162 * I5010/0 11/04/2015

MCB6844 55829785E 162 * I5010/0 18/04/2015

MCB6844 55829786E 230 * IX6637/2 18/04/2015

MCB6844 55829788E 230 * VII6610/2 18/04/2015

MCB6844 55829790E 1755274/1 18/04/2015

MCB6844 55829791E 252 * IV7340/0 18/04/2015

MCB6844 55829792E 230 * VI6602/0 18/04/2015

MCD8402 54583800E 230 * V6599/2 07/03/2015

MCD9627 54024979E 162 * V5045/0 27/03/2015

MCD9627 54024980E 2326912/0 27/03/2015

MCE8482 54581036E 2326912/0 18/03/2015

MCH1131 55830615E 162 * I5010/0 12/04/2015

MCH1131 55830616E 230 * V6599/2 12/04/2015

MCH1131 55830617E 230 * I6556/1 12/04/2015

MCJ1994 54583519E 162 * I5010/0 18/04/2015

MCJ1994 54583520E 2326912/0 18/04/2015

MCJ3752 54582293E 162 * I5010/0 13/04/2015

MCJ3752 54582294E 230 * IX6637/2 13/04/2015

MCQ7906 54581631E 230 * XI6653/1 11/04/2015

MCT2562 55830613E 162 * I5010/0 27/03/2015

MCV1638 55829205E 230 * V6599/2 19/03/2015

MCV1638 55829206E 162 * II5029/2 19/03/2015

MCV8165 55599335D 230 * V6599/2 12/03/2015

MCV8165 55599336D 162 * I5010/0 12/03/2015

2 / 4



06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 989

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MCX6171 54579145E 2326912/0 18/03/2015

MDL1412 55830593E 162 * I5010/0 27/03/2015

MDP5311 55830158E 230 * V6599/2 08/04/2015

MDX4387 55828278E 162 * I5010/0 31/03/2015

MDX4387 55828279E 230 * IX6637/2 31/03/2015

MEC2931 55829033E 252 * IV7340/0 08/04/2015

MEL2667 55830652E 230 * VI6602/0 18/04/2015

MEN5871 55828862E 230 * V6599/2 11/04/2015

MEN5871 55828864E 162 * I5010/0 11/04/2015

MEN5871 55830435E 2326912/0 11/04/2015

MER9484 54580171E 162 * V5045/0 01/04/2015

MEZ4491 54582295E 230 * V6599/2 18/04/2015

MEZ4491 54582296E 230 * I6556/1 18/04/2015

MFO1571 54582292E 162 * I5010/0 13/04/2015

MFQ2586 55828863E 162 * I5010/0 10/04/2015

MFW0920 55830618E 2326912/0 16/04/2015

MFW0920 55830619E 230 * V6599/2 16/04/2015

MFW5371 54583861E 230 * V6599/2 08/04/2015

MFW5371 54583862E 162 * I5010/0 08/04/2015

MFZ2150 54581633E 230 * V6599/2 13/04/2015

MFZ2150 54581634E 162 * I5010/0 13/04/2015

MGB9960 55828663E 162 * V5045/0 28/03/2015

MGF1457 54581050E 230 * V6599/2 24/03/2015

MGF1457 54582834E 162 * I5010/0 24/03/2015

MGT3580 54583864E 162 * I5010/0 12/04/2015

MGT3580 54583870E 162 * I5010/0 12/04/2015

MHE8957 55829254E 230 * V6599/2 14/04/2015

MHI3352 54581043E 2216408/0 21/03/2015

MHI3352 54581044E 162 * I5010/0 21/03/2015

MHI3352 54581047E 252 * IV7340/0 21/03/2015

MHI3361 55828854E 230 * V6599/2 20/03/2015

MHI7491 54583869E 162 * I5010/0 16/04/2015

MHX3685 54583227E 230 * V6599/2 25/03/2015

MIA2424 54581478E 2216408/0 14/03/2015

MID5798 55830431E 230 * V6599/2 11/04/2015

MIN3120 55830605E 230 * V6599/2 16/03/2015

MIO0269 55828569E 230 * V6599/2 15/04/2015
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MJA3217 54583914E 2777579/0 18/04/2015

MJB9097 55829020E 230 * V6599/2 23/03/2015

MJD7932 54583473E 1755274/1 14/03/2015

MMB5752 55829252E 162 * I5010/0 14/04/2015

MMI2934 54576549E 2326912/0 18/03/2015

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

ANDRE LUIZ BERMUDEZ PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DE POLICIA
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 072 1990/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 072  1990/2015

Página : 1 / 4

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAW3151 54582344E 181 * XVIII5550/0 10/04/2015

AJD4534 55830501E 250 * I * a7234/0 20/03/2015

ASS0455 55830055E 2086050/1 15/04/2015

BYB2878 54928100C 181 * XVIII5550/0 26/03/2015

BYO4656 54930199C 181 * XVII5541/1 24/03/2015

CJS0666 54931513C 181 * VIII5452/1 30/03/2015

CKK6238 54930211C 181 * XVII5541/2 27/03/2015

CLC5649 54581474E 181 * XVIII5550/0 10/03/2015

CLM9893 54931327C 181 * XVII5541/1 22/04/2015

COO9810 54929097C 181 * XVIII5550/0 17/04/2015

CZI2135 55828515E 181 * XVII5541/1 18/04/2015

DBO6871 55829778E 181 * XVII5541/5 13/04/2015

DMX6320 54582828E 181 * XVII5541/1 11/03/2015

DQJ3613 54931325C 181 * XVII5541/2 18/04/2015

ERP4571 54931504C 181 * XVII5541/2 26/03/2015

FBS7912 54930226C 181 * XVIII5550/0 10/04/2015

FDA4878 54029147E 181 * VIII5452/1 11/03/2015

ICG1910 54930097C 181 * XVII5541/2 25/03/2015

ICG1910 54931509C 181 * XVII5541/2 26/03/2015

IKQ0498 55829105E 181 * XVIII5550/0 16/03/2015

IMZ7224 54582270E 1955835/0 13/03/2015

IMZ7224 54582271E 1705215/2 13/03/2015

IOT1463 55828607E 181 * XVII5541/4 24/03/2015

IVR7581 54930204C 181 * XVII5541/2 03/03/2015

JPH0461 54928140C 181 * XIX5568/0 20/03/2015

LON0290 55829302E 181 * XIII5509/0 15/04/2015
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LWR0180 54583726E 181 * XVII5541/1 17/03/2015

LWV0710 55830464E 181 * XVIII5550/0 19/03/2015

LWX1911 55830263E 181 * XVII5541/4 10/04/2015

LXB5684 54583597E 181 * XVIII5550/0 16/03/2015

LXD6475 55830558E 1955835/0 19/03/2015

LXD6475 55830565E 2106076/0 19/03/2015

LXD6475 55830566E 1675185/1 19/03/2015

LXD6475 55830568E 220 * XIV6394/1 19/03/2015

LXD6475 55830569E 203 * I5924/1 19/03/2015

LXD6475 55830570E 1935819/1 19/03/2015

LXD6475 55830571E 186 * I5720/0 19/03/2015

LXD6475 55830572E 1705215/1 19/03/2015

LXD6475 55830573E 1705215/2 19/03/2015

LYF1685 54930194C 181 * XVII5541/2 24/03/2015

LYO3063 54029139E 181 * XIII5509/0 11/03/2015

LYU3016 55829956E 181 * XVIII5550/0 27/03/2015

MAB2023 54930100C 181 * XVII5541/2 31/03/2015

MAF7829 55829910E 181 * XIX5568/0 11/04/2015

MAU4174 55599350D 244 * I7030/1 15/03/2015

MBH3538 54912242C 214 * I6122/0 27/03/2015

MBJ7424 55830466E 181 * XVIII5550/0 19/03/2015

MBV0312 54930610C 181 * XVIII5550/0 14/04/2015

MBV9610 54931316C 2166190/0 14/04/2015

MBW2533 54930081C 181 * XVIII5550/0 11/03/2015

MBW2533 54931505C 181 * XVII5541/2 26/03/2015

MBX7113 55829783E 2086050/1 18/04/2015

MCB6385 54931254C 181 * XVIII5550/0 23/04/2015

MCB6844 55829787E 1965843/3 18/04/2015

MCB6844 55829789E 1935819/8 18/04/2015

MCH7318 55829902E 181 * XVIII5550/0 26/03/2015

MCP4268 54928266C 181 * XVII5541/1 16/04/2015

MCV2729 54930200C 181 * XVII5541/2 24/03/2015

MCV9535 55829759E 252 * VI7366/2 20/03/2015

MCX9116 55599346D 181 * XIII5509/0 15/03/2015

MDB9352 55830460E 181 * XVIII5550/0 19/03/2015

MDJ0414 55829817E 252 * VI7366/2 08/04/2015

MDS0336 54024975E 181 * I5380/0 15/03/2015
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Código da Infração /

Desdobramento

MEA2303 54930084C 181 * XVII5541/2 16/03/2015

MEC2078 54928148C 181 * XIX5568/0 24/03/2015

MEL4836 54930050C 1735240/0 25/04/2015

MEO7164 54579798E 181 * XIII5509/0 16/03/2015

MES9794 55828617E 181 * VIII5452/1 13/04/2015

MET5236 55599341D 181 * XVIII5550/0 12/03/2015

MEZ2556 55828616E 181 * XVII5541/2 10/04/2015

MFB0089 54931531C 181 * XVIII5550/0 09/04/2015

MFJ2559 54930186C 181 * XVIII5550/0 20/03/2015

MFO7849 54930508C 181 * XVII5541/4 31/03/2015

MFP0998 54930096C 181 * XVII5541/2 25/03/2015

MFT2866 54582833E 1955835/0 23/03/2015

MGF3154 54029143E 181 * V5428/3 15/03/2015

MGK5885 55828415E 181 * XVII5541/1 20/03/2015

MGN9974 54930080C 181 * XIII5509/0 11/03/2015

MGP8401 54930511C 181 * XVII5541/4 31/03/2015

MGR4369 54930678C 181 * XVIII5550/0 17/04/2015

MGS5310 55829301E 186 * II5738/0 10/04/2015

MGS6026 55830553E 181 * XVIII5550/0 19/03/2015

MHA4743 54928142C 181 * XVII5541/2 24/03/2015

MHD3828 55828507E 181 * XIII5509/0 17/03/2015

MHT6030 55830166E 181 * XVIII5550/0 17/04/2015

MIA2424 54581477E 181 * XVII5541/4 14/03/2015

MIH4700 55830706E 182 * VI5622/2 18/04/2015

MIJ5124 54931453C 181 * XVII5541/1 26/03/2015

MIL3039 55829802E 252 * VI7366/2 20/03/2015

MIR4644 55828510E 181 * XVIII5550/0 06/04/2015

MIR9198 55828765E 181 * VIII5452/1 12/03/2015

MIT8148 54930314C 181 * XVII5541/2 20/04/2015

MIU1253 55828517E 181 * XVII5541/1 18/04/2015

MIU2658 54062297D 181 * XVIII5550/0 27/03/2015

MIV5760 55829751E 181 * XVII5541/4 17/03/2015

MIX7199 54930217C 181 * XIII5509/0 08/04/2015

MJA3217 55828867E 1955835/0 18/04/2015

MJB9097 55829018E 244 * III7056/1 23/03/2015

MJB9097 55829019E 1955835/0 23/03/2015

MJL2836 54930085C 181 * XIII5509/0 16/03/2015
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MJO3403 55829771E 181 * XVII5541/2 02/04/2015

MJR5279 54582500E 252 * VI7366/2 20/03/2015

MKB2113 54930205C 181 * XVII5541/2 03/03/2015

MKE2373 54582750E 181 * XVIII5550/0 10/03/2015

MKL8987 54931546C 181 * XVIII5550/0 17/04/2015

MKO3133 55830591E 181 * XVIII5550/0 27/03/2015

MKO3431 55829957E 181 * XVIII5550/0 27/03/2015

MKR0529 55828767E 181 * XVIII5550/0 12/03/2015

MKR1595 54577487E 181 * XIII5509/0 13/04/2015

MKX8836 55830165E 181 * XVIII5550/0 17/04/2015

MLH2157 55829008E 186 * II5738/0 13/03/2015

MLR2640 54581472E 181 * XV5525/0 10/03/2015

MLU1904 54928389C 181 * XVII5541/6 07/04/2015

MMB4473 55829807E 181 * XVII5541/4 25/03/2015

MMD7364 54583844E 181 * XVIII5550/0 13/04/2015

MMF7073 55830163E 252 * VI7366/2 14/04/2015

MMH4106 55829109E 181 * XIII5509/0 19/03/2015

MUV0833 55829075E 2086050/1 15/03/2015

QHC4027 54581483E 181 * XVII5541/6 18/03/2015

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

DIONISIO DE QUADROS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 072 1993/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 072  1993/2015

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AGJ8209 54582284E 230 * V6599/2 01/04/2015

AGJ8209 54582285E 162 * I5010/0 01/04/2015

AMP0171 54931954C 162 * V5045/0 28/04/2015

BNM3191 55829834E 230 * V6599/2 23/04/2015

BNM3191 55830272E 162 * II5029/1 23/04/2015

BZN7620 55828662E 162 * I5010/0 26/03/2015

CKZ8536 55830655E 230 * V6599/2 18/04/2015

CPT0430 55830473E 230 * V6599/2 01/04/2015

CRN9774 55829652E 162 * I5010/0 27/04/2015

HOU4053 55830523E 230 * IX6637/2 19/04/2015

HOU4053 55830525E 2326912/0 19/04/2015

IHE3804 55828452E 162 * I5010/0 01/05/2015

JFG6399 54582442E 162 * I5010/0 01/05/2015

LWU2379 54029073E 162 * I5010/0 22/04/2015

LXW2289 54029069E 230 * IX6637/2 19/04/2015

LXW2289 54029070E 230 * IX6637/2 19/04/2015

LXW2289 54029071E 162 * I5010/0 19/04/2015

LYD6327 54930044C 162 * I5010/0 17/04/2015

LYK1491 55830598E 230 * V6599/2 28/03/2015

LYK1491 55830599E 162 * I5010/0 28/03/2015

LYL6242 55829851E 162 * I5010/0 13/04/2015

LZA4610 54931256C 162 * I5010/0 27/04/2015

LZA4610 54931257C 230 * V6599/2 27/04/2015

MAM4620 55829837E 230 * V6599/2 24/04/2015

MAQ9818 55829854E 162 * III5037/1 27/04/2015

MBE2613 55830052E 230 * V6599/2 03/04/2015
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MBE2613 55830053E 162 * V5045/0 03/04/2015

MBE2613 55830054E 2326912/0 03/04/2015

MBJ9471 55829915E 230 * V6599/2 17/04/2015

MBM9063 54930522C 230 * V6599/2 10/04/2015

MBO2326 55829045E 1655169/1 03/05/2015

MBP0756 55828861E 230 * V6599/2 06/04/2015

MBV8311 54930547C 2326912/0 30/04/2015

MCB6021 55828916E 230 * V6599/2 27/04/2015

MCM7683 54581639E 162 * I5010/0 25/04/2015

MCP1707 54024986E 2326912/0 12/04/2015

MCP1707 54024987E 230 * V6599/2 12/04/2015

MCS0166 54582276E 162 * I5010/0 24/03/2015

MCS0166 54582278E 230 * IX6637/2 24/03/2015

MCS0166 54582279E 230 * V6599/2 24/03/2015

MCS9096 54930330C 252 * IV7340/0 30/04/2015

MCZ2452 54930549C 230 * V6599/2 02/05/2015

MDF2142 54583188E 162 * I5010/0 03/04/2015

MDF2142 54583197E 2777579/0 03/04/2015

MDG5181 54582439E 162 * V5045/0 01/05/2015

MDO3894 54581841E 162 * I5010/0 30/03/2015

MEC6220 54583192E 230 * V6599/2 06/04/2015

MEL2713 55830056E 230 * V6599/2 20/04/2015

MEL2713 55830057E 230 * XVIII6726/1 20/04/2015

MEQ0312 55829858E 162 * I5010/0 27/04/2015

MEQ0312 55829859E 230 * IX6637/1 27/04/2015

MEQ0312 55829860E 1755274/1 27/04/2015

MES7999 54583741E 162 * V5045/0 01/04/2015

MFC3371 55830356E 230 * V6599/2 01/05/2015

MFL4604 55830471E 162 * I5010/0 01/04/2015

MFL4604 55830472E 230 * V6599/2 01/04/2015

MGA7671 54931364C 230 * VII6610/2 26/04/2015

MGD6581 55830273E 2326912/0 23/04/2015

MGI4959 54583193E 230 * I6556/1 06/04/2015

MGJ9848 55828779E 163 c/c 162 * I5061/0 31/03/2015

MGO6180 54583168E 162 * I5010/0 21/03/2015

MGU0441 54580172E 2326912/0 02/04/2015

MIK2838 54579097E 230 * IX6637/2 28/03/2015
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MIK2838 54579098E 2326912/0 28/03/2015

MIO0269 55830522E 162 * I5010/0 15/04/2015

MIW6842 55830271E 230 * XVI6700/0 23/04/2015

MJD7568 54582283E 230 * IX6637/1 30/03/2015

MJQ6378 55830611E 230 * IX6637/2 05/04/2015

MKZ1187 55830414E 230 * V6599/2 26/03/2015

MKZ1187 55830415E 162 * V5045/0 26/03/2015

MKZ1187 55830416E 2326912/0 26/03/2015

MLP7614 55830659E 162 * V5045/0 29/04/2015

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

ANDRE LUIZ BERMUDEZ PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DE POLICIA
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 072 1994/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 072  1994/2015

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AJC0278 54576765E 181 * XVIII5550/0 30/04/2015

ANY2408 55829951E 1955835/0 23/03/2015

AOQ1146 55829770E 181 * XVII5541/5 01/04/2015

CFW1090 54929091C 181 * XVIII5550/0 13/04/2015

CKK6238 54929076C 181 * XVII5541/2 24/03/2015

CSZ4668 54024997E 181 * XVIII5550/0 23/04/2015

DAI6378 54929092C 181 * XVIII5550/0 13/04/2015

DOR7181 54931465C 181 * XVII5541/1 30/03/2015

ERK7891 55828902E 181 * XVII5541/1 07/04/2015

GYL5919 55829954E 181 * XVIII5550/0 26/03/2015

IMM9811 55830427E 181 * XVII5541/1 07/04/2015

IPW6874 54929088C 214 * I6122/0 09/04/2015

IVC9208 54922686C 181 * XVII5541/2 30/03/2015

KHG9548 55829116E 181 * XIII5509/0 23/03/2015

LNF7188 55830510E 181 * XVII5541/4 31/03/2015

LXH4537 54930322C 181 * XVII5541/2 28/04/2015

LYF1685 54929084C 181 * XVII5541/2 30/03/2015

LYY8389 55828610E 181 * XIII5509/0 07/04/2015

LZV9412 55828624E 252 * VI7366/2 27/04/2015

MAQ9818 55829855E 1685193/0 27/04/2015

MAZ7434 54931051C 181 * XVII5541/1 30/04/2015

MBF3392 54931054C 181 * XVII5541/5 30/04/2015

MBN9738 54930550C 244 * I7030/2 02/05/2015

MBO2797 54930661C 181 * XVII5541/1 06/04/2015

MBR6487 54039524N 257 § 8º5002/0 07/04/2015

MBR6487 54039525N 257 § 8º5002/0 07/04/2015
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MBV8344 55830614E 181 * VIII5452/1 06/04/2015

MBW8521 54930099C 181 * XVII5541/1 30/03/2015

MCG1564 54931306C 181 * XVII5541/1 07/04/2015

MCR6456 54930548C 2086050/1 02/05/2015

MCT2562 54579096E 181 * VIII5452/1 28/03/2015

MDB8478 55829769E 244 * III7056/1 01/04/2015

MDB9887 54929080C 181 * XVIII5550/0 26/03/2015

MDC9043 54930502C 186 * II5738/0 25/03/2015

MDF2142 54583189E 1955835/0 03/04/2015

MDF2142 54583190E 1695207/0 03/04/2015

MDM7243 54931259C 181 * XVIII5550/0 29/04/2015

MDP5146 55830468E 181 * XVIII5550/0 27/03/2015

MDS8919 54930037C 181 * XVII5541/2 24/03/2015

MDT9442 54930656C 252 * VI7366/2 31/03/2015

MDX0236 54062295D 181 * XVIII5550/0 27/03/2015

MEH5459 55830589E 181 * XVIII5550/0 27/03/2015

MEV7234 54930658C 252 * VI7366/2 01/04/2015

MFC5142 54930673C 252 * VI7366/2 13/04/2015

MFY9941 54930651C 181 * XVII5541/2 31/03/2015

MGH7455 55829651E 244 * II7048/1 27/04/2015

MGI7472 54931523C 181 * XVII5541/2 01/04/2015

MGZ7521 55830001E 181 * VIII5452/1 23/04/2015

MHC9840 54930608C 252 * VI7366/2 31/03/2015

MHE4073 55830587E 181 * XVIII5550/0 27/03/2015

MHJ9807 54931301C 181 * XIII5509/0 01/04/2015

MHR3100 54931377C 206 * III6017/4 04/05/2015

MIG3359 54931255C 252 * VI7366/2 25/04/2015

MIH1835 55830620E 186 * II5738/0 26/04/2015

MIH4431 55828838E 181 * XI5487/0 23/04/2015

MIL3712 55828511E 181 * XVII5541/1 25/03/2015

MIL5663 54931404C 252 * VI7366/2 26/03/2015

MIO1422 54582431E 1675185/1 25/03/2015

MIP8533 54930688C 181 * XVIII5550/0 24/04/2015

MIS7712 55829515E 1675185/1 02/05/2015

MIU3027 54931311C 214 * I6122/0 08/04/2015

MIZ5956 54581487E 181 * XVII5541/6 30/03/2015

MJE0275 55265797C 181 * XVIII5550/0 24/03/2015
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MJM6720 54931266C 181 * XVII5541/2 05/05/2015

MJR6907 54583181E 181 * VIII5452/1 01/04/2015

MKA1671 54582978E 181 * VII5444/0 29/03/2015

MKD9155 55829752E 181 * IX5460/0 17/03/2015

MKE1888 54930604C 181 * XVII5541/4 31/03/2015

MKE3606 54929082C 181 * XVII5541/2 26/03/2015

MKE8041 54931962C 181 * XVIII5550/0 04/05/2015

MKU0492 54930667C 181 * XVII5541/1 08/04/2015

MKZ2062 54931951C 181 * XVII5541/1 25/04/2015

MLF0086 55829767E 181 * VIII5452/1 30/03/2015

MLM8561 55830506E 181 * XVIII5550/0 26/03/2015

MLQ5697 54922687C 181 * XVII5541/2 31/03/2015

MLU4707 54930518C 181 * XVII5541/5 08/04/2015

MLU9434 54930671C 181 * XIX5568/0 10/04/2015

MLX8750 54044679N 257 § 8º5002/0 05/05/2015

MMJ5153 55830590E 181 * XVIII5550/0 27/03/2015

QHJ4371 54931152C 181 * XVII5541/4 28/04/2015

QHK7911 54931156C 181 * IX5460/0 04/05/2015

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

DIONISIO DE QUADROS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 072 1997/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 072  1997/2015

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AKE5609 55830267E 162 * V5045/0 18/04/2015

AUE8804 55828672E 230 * V6599/2 30/04/2015

CYB8692 55830432E 2326912/0 11/04/2015

DEC0360 54582343E 230 * XVIII6726/1 06/04/2015

IGE5777 55830417E 230 * XVI6700/0 04/04/2015

IGP1416 54580448E 230 * IX6637/2 08/04/2015

IGP1416 55828514E 2326912/0 08/04/2015

IMO0754 54583834E 230 * V6599/2 05/04/2015

IMO0754 54583835E 2326912/0 05/04/2015

IMY4796 55830708E 162 * I5010/0 27/04/2015

JFG6399 55828676E 230 * IX6637/2 01/05/2015

JXM3542 55830159E 162 * V5045/0 09/04/2015

LWU5591 55828680E 230 * V6599/2 01/05/2015

LXB9945 54931381C 230 * V6599/2 06/05/2015

LYB5054 55829088E 162 * I5010/0 04/05/2015

LYB5054 55829089E 230 * V6599/2 04/05/2015

LYO6466 54029035E 230 * IX6637/1 01/05/2015

LZH8490 55828682E 162 * V5045/0 04/05/2015

LZQ6290 55829655E 162 * I5010/0 04/05/2015

LZS0852 54579489E 230 * I6556/1 02/04/2015

LZS0852 54579490E 2326912/0 02/04/2015

LZS0852 54580444E 1755274/1 02/04/2015

MAH8282 54029041E 230 * V6599/2 03/05/2015

MAH8282 54029042E 162 * I5010/0 03/05/2015

MAQ8800 54582446E 230 * VII6610/2 04/05/2015

MAQ8800 55829845E 230 * V6599/2 04/05/2015
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MAW2190 54582847E 230 * V6599/2 07/04/2015

MAW2190 54582849E 162 * I5010/0 07/04/2015

MBB5315 55830153E 230 * V6599/2 07/04/2015

MBB5315 55830154E 162 * I5010/0 07/04/2015

MBK9701 54583750E 230 * V6599/2 06/04/2015

MBO2326 55829046E 1755274/1 03/05/2015

MBO4479 54581488E 230 * V6599/2 03/04/2015

MBO4479 54581489E 162 * I5010/0 03/04/2015

MBZ1319 55828790E 230 * V6599/2 08/04/2015

MBZ1319 55828791E 162 * I5010/0 08/04/2015

MCH7782 54029040E 230 * V6599/2 02/05/2015

MCK5213 54583082E 230 * IX6637/2 01/05/2015

MDD1623 54930106C 230 * V6599/2 06/05/2015

MDF5744 54582346E 230 * IX6637/2 10/04/2015

MDQ0850 54580173E 1655169/1 06/04/2015

MDQ0850 54580174E 230 * V6599/2 06/04/2015

MDQ0850 54580175E 162 * II5029/2 06/04/2015

MEF1810 55829087E 2216408/0 04/05/2015

MEL7137 54583860E 230 * V6599/2 06/04/2015

MEN4653 55829843E 2326912/0 04/05/2015

MEV6178 54583083E 230 * IX6637/2 03/05/2015

MFZ3991 55603949D 162 * I5010/0 03/04/2015

MGH0742 55828788E 162 * III5037/1 05/04/2015

MGH0742 55828789E 2326912/0 05/04/2015

MGH0742 55830474E 230 * IX6637/2 05/04/2015

MGJ2180 54583253E 1655169/1 03/04/2015

MGN6779 54579491E 230 * V6599/2 04/04/2015

MGN6779 54580446E 2326912/0 04/04/2015

MHO7919 54582850E 230 * V6599/2 08/04/2015

MHS4446 54583187E 162 * I5010/0 03/04/2015

MIB8767 55830429E 230 * V6599/2 09/04/2015

MIO6518 55829917E 230 * V6599/2 28/04/2015

MIQ4369 54582288E 162 * I5010/0 05/04/2015

MJS2260 54583742E 230 * V6599/2 02/04/2015

MJS2260 54583743E 2216408/0 02/04/2015

MKK4502 54583850E 230 * V6599/2 13/04/2015

MLC0049 55829264E 162 * V5045/0 09/05/2015
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MMB7741 54576768E 162 * V5045/0 04/05/2015

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

ANDRE LUIZ BERMUDEZ PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DE POLICIA
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 072 1998/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 072  1998/2015

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AMH2793 55829122E 181 * XVII5541/2 07/04/2015

AOG6805 54912249C 181 * XVII5541/1 30/03/2015

AQA3937 55829134E 181 * XVII5541/2 04/05/2015

ARZ4616 54931469C 181 * XVII5541/1 01/04/2015

BKH0505 55830357E 181 * XVII5541/4 04/05/2015

BME7748 54931497C 181 * XVII5541/1 05/05/2015

CMD9094 54581491E 1675185/1 03/04/2015

FAF9239 54931470C 181 * XVII5541/1 01/04/2015

IVC9208 55830521E 181 * XVII5541/2 07/04/2015

LXI2474 55829818E 1675185/1 08/04/2015

LYS0646 55828795E 186 * I5720/0 04/04/2015

LZA4742 54029068E 231 * IV6823/1 02/04/2015

LZV9412 54931521C 252 * VI7366/2 01/04/2015

MAH8282 54029043E 1955835/0 03/05/2015

MAH8282 54029044E 1705215/2 03/05/2015

MBA8096 55828611E 181 * XIII5509/0 07/04/2015

MBJ0882 54931480C 181 * XVII5541/1 15/04/2015

MBM4819 55829813E 214 * I6122/0 02/04/2015

MBO2326 55829047E 1955835/0 03/05/2015

MBO2326 55829048E 186 * I5720/0 03/05/2015

MBO2326 55829049E 1695207/0 03/05/2015

MBO2326 55829050E 1915797/0 03/05/2015

MCV8144 54922690C 181 * XVII5541/1 07/04/2015

MDK1396 55829308E 181 * VIII5452/1 22/04/2015

MDP6776 54930520C 181 * XVII5541/2 10/04/2015

MEF1810 55829086E 181 * VIII5452/1 04/05/2015
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MEJ4736 54931474C 181 * XIII5509/0 07/04/2015

MEL2911 54930526C 2086050/1 16/04/2015

MFD8232 55829796E 1935819/2 27/04/2015

MFU9339 54930512C 181 * VIII5452/1 02/04/2015

MFZ2310 55830520E 181 * XVII5541/1 07/04/2015

MGH3495 54930677C 181 * XVII5541/1 15/04/2015

MGN4623 54931203C 181 * XIII5509/0 29/04/2015

MGN6779 54579492E 1m 182 * III5592/0 04/04/2015

MHJ8237 54930676C 181 * XVII5541/2 15/04/2015

MHS4446 55830516E 1955835/0 03/04/2015

MHU3920 54931477C 181 * XVIII5550/0 13/04/2015

MHZ7842 55829405E 1675185/1 03/05/2015

MIE9438 54040362N 257 § 8º5002/0 13/04/2015

MIO6881 55829508E 252 * VI7366/2 02/05/2015

MIP9347 55830424E 181 * XVII5541/1 07/04/2015

MJD6222 54931202C 181 * XVIII5550/0 29/04/2015

MKF6669 54930516C 181 * XIII5509/0 08/04/2015

MKK4502 54583849E 181 * XVII5541/4 13/04/2015

MLL3448 55829815E 1675185/1 02/04/2015

MLQ5697 55830261E 181 * XVII5541/6 09/04/2015

MLS4918 54930315C 181 * XVII5541/2 20/04/2015

OKF8525 55830518E 181 * XVII5541/1 07/04/2015

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

DIONISIO DE QUADROS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 072 2001/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 072  2001/2015

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AJI8616 55830484E 230 * VII6610/2 15/05/2015

BGL7116 54576778E 162 * I5010/0 08/05/2015

BGL7116 54576779E 230 * V6599/2 08/05/2015

BOP3069 54576781E 2326912/0 09/05/2015

DUH5287 55831253E 230 * V6599/2 06/05/2015

DUH5287 55831254E 230 * IV6580/0 06/05/2015

HHP4780 54580176E 2296548/0 18/04/2015

IDX6207 54583482E 230 * VII6610/2 03/05/2015

IEV0230 55831401E 162 * I5010/0 07/05/2015

IEV0230 55831402E 230 * V6599/2 07/05/2015

IGS4938 54577488E 162 * I5010/0 29/04/2015

IGS4938 54577489E 230 * V6599/2 29/04/2015

IMT3141 54931710C 230 * V6599/2 14/05/2015

INP8707 54582448E 230 * V6599/2 05/05/2015

ISO1796 55831651E 162 * I5010/0 08/05/2015

ISO1796 55831652E 2216408/0 08/05/2015

LAJ0983 55829557E 162 * I5010/0 09/05/2015

LAJ0983 55829558E 230 * IX6637/1 09/05/2015

LXO0744 55830485E 230 * V6599/2 15/05/2015

LXR5042 55830174E 230 * V6599/2 07/05/2015

LYR4123 55831352E 162 * V5045/0 06/05/2015

LYR4123 55831353E 2326912/0 06/05/2015

LZJ2411 55828917E 230 * V6599/2 01/05/2015

LZJ2411 55828918E 230 * XVIII6726/1 01/05/2015

MAH8282 54029046E 230 * VII6610/2 03/05/2015

MBV1283 54931723C 230 * V6599/2 18/05/2015
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MBX3282 55831455E 2326912/0 10/05/2015

MCE4216 55829848E 162 * V5045/0 06/05/2015

MCE4216 55829850E 2326912/0 06/05/2015

MCI0715 54931067C 230 * IX6637/2 14/05/2015

MCJ4788 55828922E 230 * V6599/2 09/05/2015

MCJ4788 55828923E 162 * I5010/0 09/05/2015

MCV3649 55830269E 2326912/0 18/04/2015

MCY4435 55830475E 2216408/0 09/04/2015

MCZ7922 55828683E 230 * I6556/1 06/05/2015

MDG5181 54582438E 230 * V6599/2 01/05/2015

MDG5181 54582440E 230 * IX6637/1 01/05/2015

MDZ5867 55828924E 230 * V6599/2 09/05/2015

MDZ5867 55828925E 162 * I5010/0 09/05/2015

MDZ5867 55828926E 230 * IX6637/1 09/05/2015

MEA2566 55831607E 230 * XI6653/1 08/05/2015

MEA2566 55831608E 230 * XVIII6726/1 08/05/2015

MEC0296 54579493E 230 * IX6637/2 10/04/2015

MEC0296 54579494E 162 * V5045/0 10/04/2015

MEC0296 54579495E 2326912/0 10/04/2015

MEF0677 54931483C 162 * V5045/0 17/04/2015

MEJ2845 54931703C 230 * V6599/2 12/05/2015

MET4082 55828684E 230 * V6599/2 07/05/2015

MET4082 55828685E 162 * I5010/0 07/05/2015

MET4082 55831503E 230 * VII6610/2 07/05/2015

MFG3817 55830580E 230 * V6599/2 24/03/2015

MFG3817 55830581E 162 * I5010/0 24/03/2015

MFL0895 54931701C 252 * IV7340/0 12/05/2015

MFZ7139 54576787E 2326912/0 16/05/2015

MFZ7348 55829658E 162 * I5010/0 07/05/2015

MGI5836 55830654E 162 * V5045/0 18/04/2015

MGP5627 55828869E 162 * I5010/0 07/05/2015

MHD5414 55830201E 162 * I5010/0 07/05/2015

MHD5414 55830203E 2326912/0 07/05/2015

MHD9210 54576783E 162 * I5010/0 16/05/2015

MHD9210 54576784E 230 * I6556/1 16/05/2015

MHN6822 54931928C 230 * V6599/2 16/05/2015

MHN9050 54576788E 162 * I5010/0 16/05/2015

2 / 3



06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1008

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MHN9050 54576789E 230 * V6599/2 16/05/2015

MHS7586 55829561E 230 * IX6637/1 10/05/2015

MHS7586 55829562E 230 * IX6637/2 10/05/2015

MIC5660 55831556E 230 * IX6637/2 13/05/2015

MJS2912 55831454E 230 * V6599/2 10/05/2015

MJZ4422 55830531E 2326912/0 05/05/2015

MKU5224 55831601E 162 * I5010/0 08/05/2015

MKU5224 55831602E 164 c/c 162 * I5118/0 08/05/2015

MLA7542 54583691E 162 * I5010/0 14/05/2015

MLA7542 54583692E 2326912/0 14/05/2015

MLA7542 55830112E 1755274/1 14/05/2015

MLA7542 55830113E 230 * V6599/2 14/05/2015

MLA7542 55830115E 163 c/c 162 * I5061/0 14/05/2015

MMB7741 54576769E 230 * V6599/2 04/05/2015

MZD8880 55828866E 2296548/0 18/04/2015

QHP4151 54582447E 162 * I5010/0 05/05/2015

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

ANDRE LUIZ BERMUDEZ PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DE POLICIA
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 072 2002/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 072  2002/2015

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AMX6867 54928395C 181 * XVII5541/2 29/04/2015

AXC9045 54931385C 2086050/1 06/05/2015

BGV8051 54931279C 181 * VIII5452/1 10/05/2015

BZO2660 55828516E 181 * XVII5541/1 18/04/2015

CQY9678 54930312C 181 * XVII5541/5 20/04/2015

DHP8894 54931818C 181 * XVIII5550/0 13/05/2015

DJC2937 55830441E 181 * XVII5541/5 13/05/2015

DYA5997 54931064C 252 * VI7366/2 12/05/2015

EBS9337 54927200C 252 * VI7366/2 21/04/2015

EJH7283 54931535C 252 * VI7366/2 09/04/2015

ELY1711 55831365E 181 * XVII5541/4 12/05/2015

GZW5039 55829707E 181 * XVII5541/4 14/05/2015

HBJ3748 54931537C 214 * I6122/0 09/04/2015

IAR3712 55830278E 181 * XVII5541/4 08/05/2015

IDK8843 54931342C 181 * IX5460/0 14/05/2015

IJJ4459 55831555E 181 * XVII5541/1 12/05/2015

IJN2039 54931870C 181 * XVII5541/1 16/05/2015

JJH5031 54931802C 181 * XVIII5550/0 07/05/2015

JMY4427 54930628C 181 * XIII5509/0 15/05/2015

LXD1961 55829827E 1955835/0 12/04/2015

LXK2022 55828835E 2076041/2 11/04/2015

LYN9625 54930213C 181 * XVII5541/1 07/04/2015

LZN1513 54930333C 252 * VI7366/2 06/05/2015

MAH8282 54029045E 186 * II5738/0 03/05/2015

MAH8282 54029047E 2106076/0 03/05/2015

MAH8282 54029048E 1935819/1 03/05/2015
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MAO8355 54928396C 181 * XVII5541/6 02/05/2015

MAS3511 54931101C 2086050/1 24/04/2015

MBE1014 54931855C 252 * VI7366/2 08/05/2015

MBL4716 54931339C 181 * XVII5541/2 12/05/2015

MCI7677 54930618C 181 * XVIII5550/0 24/04/2015

MCJ4788 54583084E 1955835/0 09/05/2015

MCJ4788 55828840E 220 * XIV6394/1 09/05/2015

MCL2927 55829704E 181 * IX5460/0 13/05/2015

MCR5956 54930533C 181 * XVII5541/1 22/04/2015

MDG6689 54931337C 181 * XVII5541/1 07/05/2015

MDK0631 55829657E 181 * VIII5452/1 07/05/2015

MDN3891 54931160C 186 * II5738/0 11/05/2015

MDP5330 55830188E 186 * II5738/0 13/05/2015

MDP9025 55829520E 2086050/1 06/05/2015

MDU5061 54930621C 181 * XVIII5550/0 28/04/2015

MDV5448 54579498E 181 * XIII5509/0 15/04/2015

MEC0296 54579499E 1955835/0 10/04/2015

MEF0677 54931482C 186 * II5738/0 17/04/2015

MEH9925 54931816C 181 * XVII5541/1 13/05/2015

MFI8743 55829522E 181 * XVII5541/1 07/05/2015

MFQ6377 54931812C 181 * XVIII5550/0 07/05/2015

MFV0933 55832752E 181 * XVII5541/6 12/05/2015

MFY3896 54931810C 181 * XVIII5550/0 07/05/2015

MFZ7348 55829659E 244 * I7030/2 07/05/2015

MGM4487 55829708E 252 * VI7366/2 14/05/2015

MHD5414 55830202E 1955835/0 07/05/2015

MHW7570 54931823C 181 * XVII5541/3 15/05/2015

MIA4825 54582842E 181 * XVII5541/5 02/04/2015

MIF2030 54931859C 181 * XVII5541/5 14/05/2015

MII3310 54931278C 181 * XVII5541/5 09/05/2015

MIK9486 55831456E 252 * VI7366/2 14/05/2015

MIN5324 54931214C 181 * XVIII5550/0 07/05/2015

MJA3498 54931862C 181 * XVII5541/2 14/05/2015

MJI8840 54931803C 181 * XVIII5550/0 07/05/2015

MJU6902 54930331C 186 * II5738/0 06/05/2015

MJW9550 54930316C 181 * XVII5541/2 20/04/2015

MKE7129 55829772E 181 * XVII5541/5 02/04/2015

2 / 3



06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1011

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MKI9910 55829507E 1675185/1 02/05/2015

MKP5424 55830439E 181 * XVII5541/6 11/05/2015

MLA7542 55830114E 1695207/0 14/05/2015

MLV2241 55829126E 1955835/0 11/04/2015

MMC9727 54930231C 181 * XVII5541/3 26/04/2015

MMK5888 54931550C 181 * XVII5541/6 17/04/2015

MML1741 54931971C 214 * I6122/0 18/05/2015

MRR7372 55832806E 252 * VI7366/2 20/05/2015

QHC5960 55828288E 181 * XVII5541/1 12/04/2015

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

DIONISIO DE QUADROS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 072 2005/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 072  2005/2015

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AKR5206 54581650E 1655169/1 17/05/2015

AKR5206 54583483E 2326912/0 17/05/2015

IKG7426 55829660E 230 * IX6637/2 17/05/2015

JIM5515 55830116E 230 * XVI6700/0 14/05/2015

KDJ1145 54028588E 230 * V6599/2 04/05/2015

LWT4511 55830450E 230 * V6599/2 19/05/2015

MAV0664 54576792E 162 * I5010/0 18/05/2015

MBN4219 54582297E 162 * I5010/0 23/04/2015

MBY0155 55830106E 230 * IX6637/2 18/04/2015

MCA1651 55829852E 230 * V6599/2 14/04/2015

MCA1651 55829853E 162 * I5010/0 14/04/2015

MCQ1488 55829408E 230 * V6599/2 13/05/2015

MCQ1488 55829409E 162 * I5010/0 13/05/2015

MDC4769 55830107E 230 * V6599/2 22/04/2015

MDK9481 54583866E 162 * I5010/0 12/04/2015

MDL6048 55831612E 2216408/0 16/05/2015

MEK0242 54583687E 230 * V6599/2 12/04/2015

MEK0242 54583688E 162 * I5010/0 12/04/2015

MEK0242 54583690E 230 * I6556/1 12/04/2015

MEM8050 55832754E 1755274/1 16/05/2015

MEQ3857 54579496E 230 * V6599/2 11/04/2015

MEQ3857 54579497E 230 * IX6637/2 11/04/2015

MEQ5253 55829966E 162 * I5010/0 23/04/2015

MEQ5253 55829967E 230 * V6599/2 23/04/2015

MEU7783 55829968E 162 * I5010/0 23/04/2015

MFI0971 54576793E 2326912/0 18/05/2015
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MFJ9214 55829972E 162 * I5010/0 13/05/2015

MGI5836 55830653E 230 * V6599/2 18/04/2015

MGK0942 54576795E 230 * V6599/2 08/05/2015

MGN0367 55831366E 162 * I5010/0 18/05/2015

MHC0779 55830702E 230 * V6599/2 14/04/2015

MHR0465 55830274E 162 * I5010/0 23/04/2015

MHV9661 54931718C 230 * V6599/2 18/05/2015

MIO6420 54931717C 230 * V6599/2 16/05/2015

MIR2211 55829974E 230 * V6599/2 13/05/2015

MIT7625 55829861E 230 * V6599/2 08/05/2015

MIT7625 55829862E 162 * I5010/0 08/05/2015

MJD7196 55832753E 162 * I5010/0 16/05/2015

MJE9950 55829358E 162 * V5045/0 13/05/2015

MJE9950 55829359E 2326912/0 13/05/2015

MJJ2208 54583076E 162 * I5010/0 19/04/2015

MJK3903 55831603E 230 * XVIII6726/1 08/05/2015

MJM5430 54583233E 230 * V6599/2 16/04/2015

MKO0575 54583525E 230 * V6599/2 16/05/2015

MKO0575 54583526E 162 * I5010/0 16/05/2015

MLJ2042 54576791E 230 * XVI6700/0 18/05/2015

MLT1554 54581635E 230 * V6599/2 14/04/2015

MLT1554 54581636E 162 * I5010/0 14/04/2015

MMC3058 54931714C 252 * IV7340/0 14/05/2015

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

ANDRE LUIZ BERMUDEZ PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DE POLICIA
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 072 2006/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 072  2006/2015

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ADJ2508 55828576E 181 * XIII5509/0 12/05/2015

DHS1640 54930685C 181 * XVII5541/1 24/04/2015

EQI0481 55829128E 181 * XIII5509/0 14/04/2015

HXJ1337 55830282E 181 * VIII5452/1 13/05/2015

KOV7657 55832853E 181 * VIII5452/1 19/05/2015

LWT4511 55830449E 1675185/1 19/05/2015

LYC3961 55830193E 1955835/0 16/05/2015

LYV4846 54931164C 181 * XVII5541/6 18/05/2015

LZA4877 54931253C 181 * XVIII5550/0 23/04/2015

LZI6338 54930681C 181 * XVIII5550/0 17/04/2015

LZY6644 55829718E 181 * XVII5541/4 21/05/2015

MBN4219 54582300E 1955835/0 23/04/2015

MBS2013 54931295C 214 * I6122/0 15/05/2015

MBW4466 55829218E 181 * IV5410/0 25/04/2015

MBW6580 54931874C 214 * I6122/0 18/05/2015

MCK2612 54025000E 2086050/1 23/04/2015

MCL9448 54930609C 181 * XVII5541/1 08/04/2015

MCU8785 55829781E 181 * XVII5541/5 13/04/2015

MCW9282 55830189E 186 * II5738/0 13/05/2015

MDA7169 54931320C 214 * I6122/0 16/04/2015

MDM6545 54931872C 181 * XVII5541/2 18/05/2015

MFZ4967 55828619E 252 * VI7366/2 14/04/2015

MGS7279 54931321C 214 * I6122/0 16/04/2015

MHH0683 54929386C 181 * VIII5452/2 15/05/2015

MHV8747 55829141E 181 * XVII5541/4 21/05/2015

MHW6399 54930043C 181 * XVIII5550/0 10/04/2015

1 / 2



06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1015

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /
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MJI3791 54930535C 2076041/2 24/04/2015

MJP4242 55829127E 181 * XVII5541/4 13/04/2015

MJW3861 54930683C 181 * XIII5509/0 23/04/2015

MJW6127 54930626C 252 * VI7366/2 15/05/2015

MKO8009 54922696C 181 * XIII5509/0 17/04/2015

MKQ6181 54930228C 181 * XVII5541/2 23/04/2015

MLH5406 54930680C 181 * XVIII5550/0 17/04/2015

MLJ8663 55830265E 181 * XIII5509/0 14/04/2015

MLN2969 54931069C 181 * XVII5541/1 16/05/2015

MMD7489 54930220C 181 * XVII5541/2 09/04/2015

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

DIONISIO DE QUADROS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 072 2009/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 072  2009/2015

Página : 1 / 4

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ABI0029 55828674E 230 * V6599/2 01/05/2015

ADE4071 55829844E 230 * V6599/2 04/05/2015

AOG3249 54029037E 230 * XVIII6726/1 01/05/2015

BOP3691 55829528E 162 * I5010/0 23/05/2015

BOP3691 55832807E 230 * IX6637/2 22/05/2015

COO6814 55832913E 162 * I5010/0 21/05/2015

CSW1588 55833107E 2326912/0 23/05/2015

CYP4996 55833108E 230 * IX6637/2 23/05/2015

DUH5287 54576776E 230 * IX6637/2 06/05/2015

EEP1998 55829286E 162 * V5045/0 01/06/2015

FRM1949 54581641E 230 * V6599/2 03/05/2015

GPU2237 54583521E 162 * I5010/0 24/04/2015

GSK5693 55828842E 1755274/1 11/05/2015

IHB4953 55831380E 230 * IX6637/2 01/06/2015

IJF9562 54583874E 230 * V6599/2 21/05/2015

IJO8949 55829268E 162 * V5045/0 22/05/2015

IJO8949 55829270E 230 * IX6637/2 22/05/2015

IJO8949 55829977E 230 * IX6637/2 22/05/2015

IJO8949 55829978E 2326912/0 22/05/2015

IKB2125 55830197E 2216408/0 21/05/2015

ILF0512 55830351E 230 * V6599/2 01/05/2015

ILS2414 55828871E 162 * I5010/0 23/05/2015

IRF5148 55830627E 230 * XVIII6726/1 16/05/2015

KBP6732 54582982E 162 * I5010/0 30/04/2015

KGY2882 55832902E 230 * V6599/2 20/05/2015

KGY2882 55832903E 162 * V5045/0 20/05/2015
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LXD2855 54931830C 230 * V6599/2 21/05/2015

LXM0963 54583086E 230 * IX6637/1 21/05/2015

LXM0963 54583087E 230 * I6556/1 21/05/2015

LXM0963 55828847E 162 * I5010/0 21/05/2015

LXM0963 55828849E 230 * V6599/2 21/05/2015

LXM2462 54581495E 162 * I5010/0 31/05/2015

LXM2462 54581496E 230 * V6599/2 31/05/2015

LYA0766 54583872E 162 * I5010/0 18/05/2015

LYA0766 54583873E 2326912/0 18/05/2015

LYF8626 54029036E 230 * V6599/2 01/05/2015

LYT6922 54931400C 230 * V6599/2 09/05/2015

LZA9135 55833110E 230 * V6599/2 25/05/2015

LZA9135 55833112E 162 * I5010/0 25/05/2015

LZA9135 55833117E 164 c/c 162 * I5118/0 25/05/2015

LZE0098 54029077E 230 * IX6637/1 30/05/2015

LZP3071 55832915E 162 * I5010/0 23/05/2015

LZW6892 54582443E 230 * V6599/2 01/05/2015

MAS3511 55828921E 2216408/0 02/05/2015

MAV8974 54931725C 230 * V6599/2 20/05/2015

MAV8974 54931726C 2326912/0 20/05/2015

MAW8753 54582441E 230 * IX6637/1 01/05/2015

MAX7431 55829653E 1755274/1 30/04/2015

MAX7431 55829654E 230 * V6599/2 30/04/2015

MAY5479 54583359E 2216408/0 02/05/2015

MAY5479 54583360E 2326912/0 02/05/2015

MBB0812 55828677E 230 * V6599/2 01/05/2015

MBB0812 55830354E 2326912/0 01/05/2015

MBC3039 54931914C 230 * VII6610/2 09/05/2015

MBF8531 54583234E 230 * V6599/2 24/04/2015

MBF8531 54583235E 2326912/0 24/04/2015

MBF8531 54583236E 162 * V5045/0 24/04/2015

MBJ7137 55829256E 230 * V6599/2 25/04/2015

MBJ7713 55830478E 162 * I5010/0 25/04/2015

MBL7696 54930541C 252 * IV7340/0 24/04/2015

MBU9065 55831407E 162 * I5010/0 22/05/2015

MBU9065 55831408E 163 c/c 162 * I5061/0 22/05/2015

MBV4929 55829309E 230 * V6599/2 18/05/2015
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MBY6971 54931399C 230 * V6599/2 09/05/2015

MCN5521 55831357E 230 * V6599/2 06/05/2015

MCN5521 55831358E 162 * I5010/0 06/05/2015

MCO4307 54576771E 230 * I6556/4 04/05/2015

MCW8787 55830184E 162 * I5010/0 07/05/2015

MCW8787 55830185E 230 * V6599/2 07/05/2015

MCX4533 55830621E 162 * I5010/0 28/04/2015

MCZ0306 55830668E 230 * V6599/2 18/05/2015

MCZ2089 54931104C 230 * VII6610/2 26/04/2015

MDH4135 55830170E 230 * IX6637/2 01/05/2015

MDJ8401 54931356C 230 * V6599/2 24/04/2015

MDN2749 54931828C 162 * I5010/0 21/05/2015

MDP6691 54931373C 230 * V6599/2 04/05/2015

MDS6919 55832805E 162 * I5010/0 20/05/2015

MDW5832 55828692E 162 * I5010/0 22/05/2015

MDZ9252 55829222E 1755274/1 25/04/2015

MED6161 55829261E 162 * I5010/0 05/05/2015

MEI6661 55828671E 2326912/0 30/04/2015

MEJ5887 54583081E 162 * I5010/0 29/04/2015

MEQ2607 55832952E 162 * I5010/0 22/05/2015

MES1672 55828913E 230 * V6599/2 19/04/2015

MES1672 55828914E 162 * I5010/0 19/04/2015

MES1672 55828915E 230 * VI6602/0 19/04/2015

MFF6830 55828670E 2326912/0 29/04/2015

MFG3810 54582444E 230 * V6599/2 01/05/2015

MFL6518 54582450E 162 * I5010/0 05/05/2015

MFM7820 55830707E 230 * V6599/2 22/04/2015

MFV8799 55828868E 230 * V6599/2 03/05/2015

MFX3700 55833104E 162 * V5045/0 21/05/2015

MFX3700 55833105E 230 * V6599/2 21/05/2015

MFZ2899 55830533E 230 * V6599/2 15/05/2015

MGF1457 55830109E 162 * I5010/0 26/04/2015

MGF1457 55830110E 1655169/1 26/04/2015

MGI0753 54024988E 2326912/0 19/04/2015

MGJ7801 55830671E 1755274/1 20/05/2015

MGX4752 55832917E 230 * V6599/2 27/05/2015

MGY4707 54926226C 230 * V6599/2 21/05/2015

3 / 4



06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1019

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MHA7447 54029074E 162 * I5010/0 02/05/2015

MHE2906 54578293E 230 * V6599/2 28/04/2015

MHI7491 55831461E 162 * I5010/0 20/05/2015

MHI7491 55831462E 164 c/c 162 * I5118/0 20/05/2015

MIP2941 55828930E 230 * V6599/2 21/05/2015

MIP2941 55828931E 162 * II5029/1 21/05/2015

MIU2326 54583871E 162 * I5010/0 26/04/2015

MJB9099 54577496E 162 * I5010/0 18/05/2015

MJE3257 55833101E 2326912/0 20/05/2015

MJQ4095 55828904E 2326912/0 15/04/2015

MKC7704 54583528E 2326912/0 20/05/2015

MLG6938 55829219E 230 * IX6637/2 25/04/2015

MLG6938 55829220E 2326912/0 25/04/2015

MMJ5793 55829273E 162 * I5010/0 23/05/2015

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

ANDRE LUIZ BERMUDEZ PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DE POLICIA
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 072 2010/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 072  2010/2015

Página : 1 / 4

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ACB4774 54931083C 181 * XVII5541/1 22/05/2015

AKG2239 55830058E 182 * VII5630/0 27/04/2015

ARE2109 54931916C 185 * I5703/0 09/05/2015

ARE4928 54931953C 252 * VI7366/2 28/04/2015

ASH7810 54044376N 257 § 8º5002/0 04/05/2015

AXQ2323 54930614C 181 * XVIII5550/0 17/04/2015

BIG0009 54931011C 252 * VI7366/2 23/05/2015

BOP3691 55832808E 181 * VIII5452/1 22/05/2015

CGZ9286 54931911C 2086050/1 09/05/2015

CKM7108 54931273C 181 * XVII5541/4 07/05/2015

CRK5996 54931076C 181 * XVII5541/1 20/05/2015

CXM9912 55829839E 252 * VI7366/2 30/04/2015

CYB8723 55829717E 181 * IX5460/0 21/05/2015

DFH1938 54931333C 181 * XIX5568/0 02/05/2015

IJF9562 54583875E 1955835/0 21/05/2015

IJO8949 55829979E 1675185/1 22/05/2015

IPJ0889 55829830E 252 * VI7366/2 20/04/2015

ISL4040 54931154C 181 * XVII5541/2 29/04/2015

KAD6997 54930224C 181 * XVII5541/2 09/04/2015

KXJ7131 55831364E 181 * XVII5541/4 12/05/2015

LQI0837 54583238E 181 * IX5460/0 01/05/2015

LXH4537 54931079C 181 * XVII5541/2 22/05/2015

LXQ8149 55830275E 181 * XVIII5550/0 30/04/2015

LXZ8131 54931754C 181 * XVII5541/4 23/05/2015

LYM3713 54931233C 181 * XVII5541/1 25/05/2015

LYZ6616 54931708C 1725231/1 12/05/2015
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LZC1932 54931877C 214 * I6122/0 22/05/2015

LZN1431 55830675E 250 * I * a7234/0 23/05/2015

MAS3511 55828920E 181 * VIII5452/1 02/05/2015

MBF6405 54931374C 206 * III6017/4 04/05/2015

MBK9807 55828625E 252 * VI7366/2 27/04/2015

MBL7696 54930539C 1955835/0 24/04/2015

MBL7696 54930540C 244 * I7030/2 24/04/2015

MBO2797 54930695C 252 * VI7366/2 27/04/2015

MBU0324 54931366C 252 * VI7366/2 30/04/2015

MBX1314 55830276E 181 * VIII5452/1 30/04/2015

MBZ8785 54931003C 181 * XVII5541/4 07/05/2015

MBZ8785 54931937C 181 * XVII5541/1 20/05/2015

MCC9117 54581646E 181 * XIII5509/0 04/05/2015

MCD5066 54931758C 181 * XIII5509/0 25/05/2015

MCO6589 54931223C 181 * XVII5541/6 13/05/2015

MCR7065 54930546C 2086050/1 28/04/2015

MCZ0700 54931498C 181 * XVIII5550/0 05/05/2015

MCZ0700 55829969E 181 * XVII5541/4 29/04/2015

MDA0850 54931910C 1935819/1 08/05/2015

MDF9533 54930318C 182 * I5576/0 28/04/2015

MDI3623 55829401E 182 * VII5630/0 27/04/2015

MDL9764 55828627E 181 * XIII5509/0 28/04/2015

MDM3552 55831552E 244 * II7048/1 10/05/2015

MDM6996 54931947C 252 * VI7366/2 22/05/2015

MDM8003 54931493C 181 * I5380/0 29/04/2015

MDV2269 54931345C 181 * XIII5509/0 19/05/2015

MDY1713 54930536C 181 * XVII5541/4 22/04/2015

MED5972 54931317C 181 * XVII5541/1 15/04/2015

MED8197 55830359E 181 * XVII5541/1 20/05/2015

MEG3056 54931940C 181 * XVII5541/2 22/05/2015

MES1672 55828911E 1955835/0 19/04/2015

MES1672 55828912E 186 * II5738/0 19/04/2015

MEZ2223 55831457E 2086050/1 18/05/2015

MEZ7283 54931387C 2086050/1 06/05/2015

MFE3412 54931172C 181 * XVII5541/1 25/05/2015

MFP7266 55830059E 181 * VIII5452/1 03/05/2015

MFQ1735 55829971E 186 * II5738/0 08/05/2015
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MFV4935 55829529E 2497226/1 26/05/2015

MGA9326 55830358E 181 * XVII5541/1 20/05/2015

MGD6581 54931007C 252 * VI7366/2 09/05/2015

MGG3927 54931957C 181 * XVII5541/5 30/04/2015

MGJ7801 55830670E 1955835/0 20/05/2015

MGN3510 54931005C 181 * XVII5541/3 09/05/2015

MGO3594 54931837C 181 * XVII5541/1 25/05/2015

MHB0389 55829133E 2086050/1 30/04/2015

MHE6441 54024996E 181 * IX5460/0 21/04/2015

MHE8151 54931359C 181 * XIX5568/0 24/04/2015

MHN8680 54931260C 181 * XIII5509/0 29/04/2015

MHQ2016 55829531E 182 * VI5622/2 26/05/2015

MHT3895 55828573E 181 * IX5460/0 03/05/2015

MIA7473 54931389C 2086050/1 06/05/2015

MII4182 55828908E 1935819/1 19/04/2015

MII4182 55828909E 2086050/2 19/04/2015

MIM5470 54931378C 186 * II5738/0 04/05/2015

MIR7717 54931755C 181 * XVII5541/6 23/05/2015

MIT8226 54930694C 252 * VI7366/2 25/04/2015

MIV8068 54931398C 206 * III6017/4 09/05/2015

MIW6842 55831557E 2086050/1 16/05/2015

MJT3639 55829525E 252 * VI7366/2 18/05/2015

MJT5054 55829722E 252 * VI7366/2 22/05/2015

MJW6178 54922698C 181 * XVII5541/4 24/04/2015

MJX0602 54931297C 181 * VIII5452/1 19/05/2015

MKK4616 55830539E 252 * VI7366/2 18/05/2015

MKK4616 55830540E 1695207/0 18/05/2015

MKK5160 54930041C 181 * XIII5509/0 10/04/2015

MKP7999 55829513E 252 * VI7366/2 02/05/2015

MKS6113 54931959C 181 * XVII5541/1 02/05/2015

MKU7498 54931229C 181 * XVII5541/3 15/05/2015

MLG5953 54931208C 181 * XVIII5550/0 05/05/2015

MLY6773 54931268C 252 * VI7366/2 05/05/2015

MMA0343 54931258C 181 * XVIII5550/0 29/04/2015

MMA1924 54931384C 252 * VI7366/2 06/05/2015

MMC2617 54930624C 181 * XVIII5550/0 08/05/2015

QHF4781 55829797E 181 * XIII5509/0 28/04/2015
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

DIONISIO DE QUADROS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 072 2013/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 072  2013/2015

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AOH5548 54583522E 2326912/0 03/05/2015

AOH5548 54583523E 162 * V5045/0 03/05/2015

BLL3408 54576799E 162 * III5037/1 19/05/2015

BXL7838 55831451E 230 * V6599/2 07/05/2015

BXL7838 55831452E 162 * I5010/0 07/05/2015

BXL7838 55831453E 164 c/c 162 * I5118/0 07/05/2015

GSK5693 55828841E 230 * IX6637/2 11/05/2015

HOE7081 55830172E 162 * I5010/0 06/05/2015

IRF5148 55828800E 2216408/0 16/05/2015

LWS8168 54583693E 230 * V6599/2 18/05/2015

LWW8028 55828934E 230 * V6599/2 02/06/2015

LWW8028 55828935E 162 * I5010/0 02/06/2015

LWW8028 55828937E 164 c/c 162 * I5118/0 02/06/2015

LXF8910 54931707C 230 * V6599/2 12/05/2015

LYD0402 54577492E 162 * I5010/0 07/05/2015

LYD0402 54577493E 230 * V6599/2 07/05/2015

LYT5499 54581644E 230 * V6599/2 03/05/2015

LYT5499 54581645E 162 * I5010/0 03/05/2015

LZA2953 54576772E 162 * I5010/0 04/05/2015

LZF1318 54931390C 2326912/0 06/05/2015

MBZ1664 54576775E 230 * V6599/2 06/05/2015

MCH2431 55829452E 230 * V6599/2 23/05/2015

MCH2431 55829453E 162 * I5010/0 23/05/2015

MCK2612 54931709C 230 * V6599/2 14/05/2015

MCM2229 54583362E 230 * V6599/2 10/05/2015

MCS9096 55829283E 252 * IV7340/0 01/06/2015

1 / 3



06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1025
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MCW8787 55830186E 230 * IX6637/2 07/05/2015

MDK9481 55829355E 162 * I5010/0 09/05/2015

MDM3552 55831551E 230 * V6599/2 10/05/2015

MDM3552 55831554E 2216408/0 10/05/2015

MDN4672 55829983E 162 * I5010/0 02/06/2015

MDN4672 55829984E 230 * V6599/2 02/06/2015

MDN4672 55829985E 164 c/c 162 * I5118/0 02/06/2015

MDN4672 55829986E 2326912/0 02/06/2015

MDP9047 54583370E 230 * V6599/2 27/05/2015

MDP9047 54583371E 162 * I5010/0 27/05/2015

MDP9047 54583372E 164 c/c 162 * I5118/0 27/05/2015

MET7327 55830182E 230 * V6599/2 07/05/2015

MET7327 55830183E 162 * I5010/0 07/05/2015

MFK8480 55828928E 2326912/0 17/05/2015

MFX4772 55830438E 230 * V6599/2 03/05/2015

MGI5836 55832814E 162 * I5010/0 29/05/2015

MGK5743 55829285E 230 * V6599/2 01/06/2015

MGY0406 55832803E 230 * IX6637/2 16/05/2015

MGZ8222 55831400E 162 * I5010/0 09/06/2015

MHJ7661 54577491E 162 * I5010/0 06/05/2015

MHM7153 55830194E 230 * VII6610/2 17/05/2015

MHO1799 55830527E 162 * I5010/0 05/05/2015

MIE0389 55831605E 162 * I5010/0 08/05/2015

MIE0389 55831606E 164 c/c 162 * I5118/0 08/05/2015

MIU6990 55829096E 230 * IX6637/2 09/05/2015

MJZ6580 54583373E 230 * V6599/2 30/05/2015

MJZ6580 54583375E 2326912/0 30/05/2015

MJZ6580 54583376E 164 c/c 162 * I5118/0 30/05/2015

MKK6950 54576790E 230 * V6599/2 17/05/2015

MKS6854 55829265E 1655169/1 09/05/2015
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Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

ANDRE LUIZ BERMUDEZ PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DE POLICIA
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 072 2014/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 072  2014/2015

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AHY3374 54581844E 1675185/1 05/05/2015

CYC0512 55829706E 181 * VIII5452/1 13/05/2015

EQI0316 54931608C 252 * VI7366/2 28/05/2015

FBL2611 54931864C 252 * VI7366/2 15/05/2015

GSK5693 55828843E 186 * I5720/0 11/05/2015

GSK5693 55828844E 1955835/0 11/05/2015

IPJ5410 55829519E 252 * VI7366/2 07/05/2015

IVC9208 54931287C 181 * XVII5541/4 13/05/2015

JSD2736 54931978C 181 * XIII5509/0 26/05/2015

KAO8836 55829509E 1675185/1 02/05/2015

LYL9892 55829279E 1675185/1 26/05/2015

LYQ0208 55829275E 1675185/1 26/05/2015

LZQ8831 54931274C 181 * XVII5541/2 07/05/2015

LZT5771 55832856E 181 * VIII5452/1 19/05/2015

LZW5689 54931291C 181 * XVIII5550/0 13/05/2015

MAA4795 54931288C 181 * XVII5541/4 13/05/2015

MAW1595 54931338C 181 * XVII5541/2 12/05/2015

MBJ9187 55830062E 181 * VIII5452/1 13/05/2015

MBO6012 55830063E 181 * IX5460/0 10/05/2015

MBP9214 54931063C 2086050/1 12/05/2015

MCE1232 54931296C 181 * XIII5509/0 19/05/2015

MCF5465 54931177C 252 * VI7366/2 29/05/2015

MCG2489 54931735C 181 * XVII5541/2 26/05/2015

MDB9887 54931801C 181 * XVIII5550/0 07/05/2015

MDC5909 54930232C 2086050/1 27/04/2015

MDE2758 55828421E 181 * XVIII5550/0 04/05/2015
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MDM3552 55831553E 186 * I5720/0 10/05/2015

MEB3336 55829506E 2086050/1 02/05/2015

MEN6627 54932006C 181 * XVII5541/1 01/06/2015

MEP8522 54931979C 181 * XVII5541/5 29/05/2015

MES6145 55828424E 186 * II5738/0 04/05/2015

MEU6178 55828839E 1675185/1 03/05/2015

MFC5142 55830709E 181 * XVII5541/4 09/05/2015

MFE0367 54931341C 181 * XVIII5550/0 13/05/2015

MFH8454 54931977C 181 * XIII5509/0 26/05/2015

MFR0726 54931821C 181 * XVII5541/2 15/05/2015

MGH6364 55831362E 252 * VI7366/2 09/05/2015

MGJ7801 55830672E 1695207/0 20/05/2015

MGJ7801 55830679E 186 * II5738/0 20/05/2015

MGK9361 55830064E 1935819/1 09/05/2015

MGK9361 55830065E 186 * I5720/0 09/05/2015

MGQ9981 55829512E 1675185/1 02/05/2015

MGT3935 55831382E 186 * II5738/0 01/06/2015

MGZ0085 54050541N 257 § 8º5002/0 05/06/2015

MHE3322 55829510E 1935819/1 02/05/2015

MHM8777 54931062C 2086050/1 12/05/2015

MHS7739 55829705E 181 * XVII5541/2 13/05/2015

MHT0285 54931806C 181 * XVIII5550/0 07/05/2015

MHV9774 55829521E 252 * VI7366/2 06/05/2015

MIM2063 54930243C 181 * XVII5541/2 11/05/2015

MIM2063 54931871C 181 * XVII5541/2 18/05/2015

MIP0514 54577498E 2086050/1 28/05/2015

MIP7428 54930233C 181 * XVII5541/5 05/05/2015

MIQ1909 55828422E 181 * XVIII5550/0 04/05/2015

MIR1774 54931965C 181 * XVIII5550/0 04/05/2015

MJG4543 54930619C 181 * XVIII5550/0 24/04/2015

MJH9760 55830279E 181 * XVII5541/4 08/05/2015

MJJ8220 54931213C 181 * XVIII5550/0 07/05/2015

MJL5342 54930352C 181 * XVII5541/4 05/05/2015

MJL8459 54931285C 181 * XVII5541/2 13/05/2015

MJM0092 54932007C 181 * XIX5568/0 28/05/2015

MJM2211 54930616C 181 * XVIII5550/0 24/04/2015

MJZ9974 55830061E 2086050/1 09/05/2015
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MKC3341 54931340C 214 * I6122/0 12/05/2015

MKD0132 54930249C 181 * XVII5541/2 14/05/2015

MKO3431 54927521C 181 * IX5460/0 29/04/2015

MKQ9300 55830442E 181 * XVII5541/4 13/05/2015

MKR5349 54931804C 181 * XVIII5550/0 07/05/2015

MKU9477 54931388C 2086050/1 06/05/2015

MKY3441 54930335C 181 * XVII5541/4 08/05/2015

MLZ1375 54931811C 181 * XVIII5550/0 07/05/2015

MMA2751 54930245C 181 * XVII5541/4 13/05/2015

MMM3484 55830440E 252 * VI7366/2 11/05/2015

MRP9859 54930250C 181 * VIII5452/1 15/05/2015

NFH2504 55828578E 181 * XVIII5550/0 19/05/2015

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

DIONISIO DE QUADROS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 072 2017/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 072  2017/2015

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AGD2997 55831391E 164 c/c 162 * I5118/0 05/06/2015

AGD2997 55831392E 2326912/0 05/06/2015

AGD2997 55833126E 230 * V6599/2 05/06/2015

AGD2997 55833128E 162 * I5010/0 05/06/2015

AGD2997 55833129E 230 * I6556/1 05/06/2015

AGD2997 55833130E 230 * IX6637/1 05/06/2015

AGD2997 55833131E 2216408/0 05/06/2015

AHP9125 55831259E 2777579/0 14/06/2015

AHP9125 55831260E 2326912/0 14/06/2015

BWO4658 55833052E 162 * I5010/0 04/06/2015

BWO4658 55833053E 164 c/c 162 * I5118/0 04/06/2015

CIC3436 54931752C 162 * I5010/0 21/05/2015

CIC3436 54931753C 163 c/c 162 * I5061/0 21/05/2015

CLS0882 54931721C 230 * V6599/2 18/05/2015

DDA4592 55833103E 2326912/0 21/05/2015

IDX6207 55832452E 230 * XVI6700/0 06/06/2015

IKF0681 54931715C 230 * IX6637/2 14/05/2015

IUJ5841 55829136E 230 * XVIII6726/1 19/05/2015

KQC7002 55830208E 230 * V6599/2 03/06/2015

LWY8264 55831399E 230 * IX6637/2 07/06/2015

LXF8075 55830538E 230 * V6599/2 16/05/2015

LXM2462 55831701E 230 * XIII6670/0 31/05/2015

LXO0474 54931713C 230 * V6599/2 16/05/2015

LYM6820 55828310E 230 * V6599/2 31/05/2015

LYM6820 55828311E 162 * I5010/0 31/05/2015

LYM6820 55828312E 230 * IX6637/2 31/05/2015
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LYT3612 55830545E 162 * I5010/0 22/05/2015

LYT3612 55830546E 230 * V6599/2 22/05/2015

LYV4839 55833113E 162 * I5010/0 25/05/2015

LYV4839 55833114E 164 c/c 162 * I5118/0 25/05/2015

LYV4839 55833116E 2216408/0 25/05/2015

LZG5272 55829865E 230 * VII6610/2 01/06/2015

LZO6363 55829290E 162 * V5045/0 08/06/2015

MAA5542 55832909E 230 * V6599/2 21/05/2015

MAI3381 55832914E 2326912/0 21/05/2015

MAN6851 55830022E 2216408/0 26/05/2015

MAN6851 55830023E 230 * IX6637/2 26/05/2015

MAN6851 55830024E 252 * IV7340/0 26/05/2015

MAS9233 54576826E 2326912/0 09/06/2015

MAS9233 54576844E 230 * V6599/2 09/06/2015

MAS9233 54576845E 230 * IX6637/2 09/06/2015

MBY9078 55830663E 162 * I5010/0 15/05/2015

MCQ9739 55829864E 230 * XIII6670/0 14/05/2015

MCY4543 55832553E 230 * V6599/2 09/06/2015

MDA9043 54930104C 2326912/0 06/05/2015

MDD7597 54583698E 230 * XVI6700/0 07/06/2015

MDD7597 55832453E 230 * IX6637/1 07/06/2015

MDF7697 55831615E 162 * I5010/0 21/05/2015

MDF7697 55831616E 164 c/c 162 * I5118/0 21/05/2015

MDH4080 55829526E 162 * I5010/0 22/05/2015

MDH4080 55829527E 164 c/c 162 * I5118/0 22/05/2015

MDL3374 54931730C 230 * V6599/2 22/05/2015

MDL3374 54931731C 162 * I5010/0 22/05/2015

MDO3894 55829973E 162 * I5010/0 13/05/2015

MDX1571 54577497E 230 * XVI6700/0 21/05/2015

MEC2931 54576846E 230 * IX6637/2 10/06/2015

MEC2931 54576847E 230 * XXII6769/2 10/06/2015

MEF2824 55829298E 252 * IV7340/0 10/06/2015

MFN5009 54932155C 230 * V6599/2 11/06/2015

MFV6951 55831611E 230 * V6599/2 16/05/2015

MGE1913 55831384E 230 * V6599/2 02/06/2015

MGE1913 55831385E 230 * IX6637/2 02/06/2015

MGH7455 55831470E 230 * XXII6769/1 05/06/2015
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Código da Infração /

Desdobramento

MGH7455 55831471E 230 * IX6637/2 05/06/2015

MGK9361 55828927E 162 * I5010/0 13/05/2015

MGZ0046 55832910E 162 * I5010/0 21/05/2015

MGZ0046 55832911E 2326912/0 21/05/2015

MGZ8222 55832551E 230 * V6599/2 09/06/2015

MGZ8222 55832552E 164 c/c 162 * I5118/0 09/06/2015

MHF5150 54583695E 230 * V6599/2 23/05/2015

MHF5150 54583696E 2326912/0 23/05/2015

MHS5940 55831374E 230 * V6599/2 22/05/2015

MHS9349 55832905E 2326912/0 20/05/2015

MIL1485 55829272E 230 * V6599/2 22/05/2015

MIO1422 55830528E 2326912/0 05/05/2015

MJS3562 55833109E 230 * V6599/2 25/05/2015

MJZ6580 54583374E 162 * I5010/0 30/05/2015

MKP0513 55829289E 230 * V6599/2 03/06/2015

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

ANDRE LUIZ BERMUDEZ PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DE POLICIA
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 072 2018/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 072  2018/2015

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ADS0177 55832811E 181 * VIII5452/1 18/05/2015

AEA0105 54932009C 181 * XVII5541/4 05/06/2015

AGE6030 55828633E 181 * XVIII5550/0 15/06/2015

AIW8880 55830006E 181 * XVIII5550/0 18/05/2015

AMA2793 55829723E 252 * VI7366/2 28/05/2015

AOZ3759 54931850C 181 * XVIII5550/0 29/05/2015

AVV7128 55830669E 181 * XVIII5550/0 18/05/2015

BRD3419 54580177E 252 * VI7366/2 08/06/2015

EFW5619 55830283E 181 * XIII5509/0 18/05/2015

HRH5969 54931933C 181 * XIII5509/0 20/05/2015

IPA6172 55831625E 252 * VI7366/2 09/06/2015

IPM0399 54932154C 206 * III6017/4 11/06/2015

KQC7002 55830207E 1675185/1 03/06/2015

LRQ8056 54931014C 181 * XVII5541/4 06/06/2015

LXX1705 55829524E 202 * I5908/0 14/05/2015

LYO7699 54931653C 181 * XVII5541/1 22/05/2015

LZG6257 55829139E 1675185/1 21/05/2015

LZT3462 54931923C 181 * XVII5541/1 16/05/2015

MAK9881 54932019C 181 * XVII5541/5 15/06/2015

MBB7514 55829538E 186 * II5738/0 07/06/2015

MBN2401 54931757C 181 * XVIII5550/0 25/05/2015

MBX9748 54931968C 181 * XVII5541/1 13/05/2015

MBY9749 54931020C 181 * XVII5541/5 06/06/2015

MCB9814 54931184C 181 * XVII5541/1 06/06/2015

MDC1975 54931077C 181 * XVII5541/1 20/05/2015

MDJ5196 54930339C 181 * XIII5509/0 09/06/2015

1 / 3



06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1034

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MDU9022 55829411E 2086050/1 14/05/2015

MDV1535 54581647E 181 * VIII5452/1 08/05/2015

MER1025 54931112C 181 * XVII5541/6 06/06/2015

MET5236 55829148E 1675185/1 08/06/2015

MEZ9997 55830667E 181 * XVIII5550/0 18/05/2015

MFA8850 54931186C 252 * VI7366/2 15/06/2015

MFB3773 54931869C 181 * XVII5541/1 16/05/2015

MFK6519 55832954E 2086050/1 22/05/2015

MFO4766 54931942C 181 * XVII5541/2 22/05/2015

MGB8536 55829455E 2086050/1 08/06/2015

MGE1913 55831387E 1675185/1 02/06/2015

MGH7455 55831469E 1955835/0 05/06/2015

MGK9361 55829410E 1955835/0 09/05/2015

MGN4498 54930625C 181 * XVII5541/4 14/05/2015

MGZ9862 55830443E 181 * XVII5541/5 13/05/2015

MHF1933 54931863C 181 * XVII5541/5 15/05/2015

MHM9855 54931165C 186 * II5738/0 19/05/2015

MHV9774 55832801E 252 * VI7366/2 12/05/2015

MII2186 55828850E 1955835/0 04/06/2015

MIQ7749 55830297E 181 * XVIII5550/0 15/06/2015

MIV2833 54931655C 181 * XVIII5550/0 22/05/2015

MJC8433 55831610E 181 * IX5460/0 16/05/2015

MJE1388 55829716E 181 * VIII5452/1 21/05/2015

MJF4897 54931173C 181 * XVII5541/6 25/05/2015

MJJ1897 55828577E 181 * XIII5509/0 12/05/2015

MJS0780 55832855E 181 * VIII5452/1 19/05/2015

MJS2033 54923835C 2086050/1 24/05/2015

MJT9681 54931656C 181 * VIII5452/1 25/05/2015

MJU7206 54932058C 181 * XVII5541/2 10/06/2015

MJV8862 55829732E 181 * XVII5541/4 29/05/2015

MJW9550 54930239C 181 * XVII5541/2 08/05/2015

MKC9756 54931019C 181 * XIII5509/0 06/06/2015

MKI2717 54930240C 181 * VIII5452/1 10/05/2015

MKP9491 54931237C 206 * III6017/5 27/05/2015

MKR0673 54931158C 181 * XVII5541/5 07/05/2015

MKW7768 55829729E 252 * VI7366/2 28/05/2015

MKX3843 54931168C 181 * XIII5509/0 22/05/2015
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MLD8072 54931973C 181 * IX5460/0 21/05/2015

MLH0314 54932055C 181 * XVIII5550/0 06/06/2015

MLR6185 54931018C 181 * XIII5509/0 06/06/2015

MLY6773 54931222C 252 * VI7366/2 13/05/2015

MMB5720 55829712E 252 * VI7366/2 20/05/2015

QHR5600 54931972C 181 * XIII5509/0 19/05/2015

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

DIONISIO DE QUADROS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 072 2021/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 072  2021/2015

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAW1293 55832578E 230 * V6599/2 16/06/2015

ACD2672 55833132E 230 * V6599/2 10/06/2015

AMO2607 55831467E 162 * I5010/0 30/05/2015

BYF6830 55831474E 162 * V5045/0 11/06/2015

BYF6830 55831475E 2326912/0 11/06/2015

COT2532 54931831C 230 * V6599/2 23/05/2015

LOK4882 55828582E 230 * V6599/2 12/06/2015

LXA2510 55832925E 230 * V6599/2 15/06/2015

LXA2510 55832926E 162 * I5010/0 15/06/2015

LXB3885 54932171C 230 * V6599/2 16/06/2015

LXY8931 55832569E 230 * V6599/2 15/06/2015

LXY8931 55832570E 164 c/c 162 * I5118/0 15/06/2015

LXY8931 55832571E 162 * I5010/0 15/06/2015

LXY8931 55832572E 2216408/0 15/06/2015

LYU2867 55829661E 230 * I6556/4 21/05/2015

LZP7783 54583532E 162 * I5010/0 25/05/2015

LZS4433 55828932E 230 * V6599/2 31/05/2015

LZT2531 55833265E 2326912/0 19/06/2015

MAY7854 54931729C 230 * V6599/2 22/05/2015

MBJ6607 55832651E 230 * V6599/2 14/06/2015

MCJ4577 55828713E 162 * I5010/0 22/06/2015

MCO6274 55832577E 230 * VII6610/2 16/06/2015

MCV1721 54931732C 230 * VII6610/2 23/05/2015

MDN4932 55833301E 230 * V6599/2 12/06/2015

MDN8152 55830119E 230 * IX6637/2 24/05/2015

MDT9978 54931949C 230 * V6599/2 23/05/2015
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Código da Infração /

Desdobramento

MEA1922 54583097E 230 * V6599/2 16/06/2015

MET7652 55830009E 230 * V6599/2 22/05/2015

MFD9102 55831627E 230 * V6599/2 13/06/2015

MFD9102 55831628E 162 * I5010/0 13/06/2015

MFD9102 55831629E 164 c/c 162 * I5118/0 13/06/2015

MFG4416 55829276E 2326912/0 26/05/2015

MFO5506 55832701E 230 * VII6610/2 15/06/2015

MFS9872 55830004E 230 * V6599/2 18/05/2015

MFV8799 54583098E 162 * I5010/0 16/06/2015

MGI4217 55833151E 162 * I5010/0 22/05/2015

MGR6161 55831381E 230 * V6599/2 01/06/2015

MHG8046 55830011E 2326912/0 22/05/2015

MHH3257 55832501E 230 * IX6637/2 04/06/2015

MIH5812 55830677E 163 c/c 162 * I5061/0 23/05/2015

MIH5812 55831409E 162 * I5010/0 23/05/2015

MIH5812 55831410E 230 * V6599/2 23/05/2015

MIU3316 55831617E 230 * V6599/2 24/05/2015

MIU3316 55831618E 162 * I5010/0 24/05/2015

MIU3316 55831619E 164 c/c 162 * I5118/0 24/05/2015

MIY4893 55829297E 230 * V6599/2 09/06/2015

MJE7069 54583096E 230 * V6599/2 15/06/2015

MJR8433 55830680E 162 * I5010/0 09/06/2015

MKA0793 55832460E 2326912/0 12/06/2015

MKU7498 55832252E 162 * I5010/0 15/06/2015

MKU7498 55832253E 164 c/c 162 * I5118/0 15/06/2015

MLC8840 55832556E 2326912/0 10/06/2015

MLX2243 55831426E 163 c/c 162 * I5061/0 12/06/2015

MLX2243 55831427E 162 * I5010/0 12/06/2015

MSA9712 55829274E 230 * V6599/2 23/05/2015
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Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

ANDRE LUIZ BERMUDEZ PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DE POLICIA
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 072 2022/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 072  2022/2015

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAW1293 54932031C 181 * XVIII5550/0 15/06/2015

AEH9123 54931844C 181 * XVIII5550/0 29/05/2015

ANU4359 54931617C 181 * XVII5541/1 16/06/2015

AQR7632 54931876C 186 * II5738/0 22/05/2015

ASA0292 54931175C 181 * XVII5541/6 27/05/2015

CKL0507 54931736C 252 * VI7366/2 26/05/2015

DZX9383 54931010C 252 * VI7366/2 23/05/2015

EZS2074 55828637E 181 * XIII5509/0 15/06/2015

FKK7164 55829530E 182 * VI5622/2 26/05/2015

ILI2431 55829745E 252 * VI7366/2 16/06/2015

IQL5890 55830198E 203 * V5967/0 22/05/2015

LXM9964 55830293E 181 * XVIII5550/0 15/06/2015

LYE2868 55828636E 181 * XVIII5550/0 15/06/2015

LYR8456 54932045C 181 * I5380/0 19/06/2015

LZK5472 54931769C 214 * I6122/0 07/06/2015

MAC4029 54931756C 214 * I6122/0 23/05/2015

MAN5421 54932351C 206 * III6017/4 19/06/2015

MAV0833 55833359E 181 * XVIII5550/0 17/06/2015

MAX7274 54931082C 181 * XVII5541/2 22/05/2015

MBI0482 54931097C 181 * XVII5541/1 11/06/2015

MBQ0354 54932020C 181 * XVII5541/1 15/06/2015

MBU2962 55829456E 181 * VIII5452/2 12/06/2015

MBU2962 55829457E 181 * XVII5541/1 12/06/2015

MCA4704 54931558C 1955835/0 16/06/2015

MCA4704 54931559C 186 * II5738/0 16/06/2015

MCE3619 54932358C 186 * II5738/0 20/06/2015
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MCE7965 54932059C 181 * XVII5541/1 12/06/2015

MCN5188 54931232C 181 * XVII5541/1 25/05/2015

MCX5645 55830494E 1935819/1 11/05/2015

MCX5645 55830495E 1915797/0 11/05/2015

MDB9887 54928398C 181 * XVII5541/1 13/05/2015

MDS9371 55829976E 1955835/0 22/05/2015

MEE9272 55832869E 181 * XIII5509/0 09/06/2015

MFA3071 54924102C 252 * VI7366/2 22/05/2015

MFD9102 55831630E 244 * II7048/1 13/06/2015

MFG4416 55829277E 1695207/0 26/05/2015

MFH0657 54931228C 181 * XVII5541/3 15/05/2015

MFZ4169 54583242E 181 * IX5460/0 02/06/2015

MGE7106 54932004C 181 * XVII5541/1 28/05/2015

MGP2017 55832321E 1955835/0 18/06/2015

MGQ2390 55828635E 181 * XVIII5550/0 15/06/2015

MHE6015 54932050C 186 * II5738/0 19/06/2015

MHX6552 55832312E 181 * XVIII5550/0 17/06/2015

MIF5686 54931095C 181 * XVII5541/1 11/06/2015

MIO1052 54583878E 181 * XVII5541/3 13/06/2015

MIR2983 54932156C 181 * XVIII5550/0 11/06/2015

MIU6011 54930633C 181 * XVIII5550/0 18/06/2015

MJH3849 54931078C 181 * XVII5541/2 22/05/2015

MJN1211 55828643E 181 * XVIII5550/0 16/06/2015

MJW5740 55828644E 181 * XVIII5550/0 16/06/2015

MKJ4758 54931944C 181 * XVIII5550/0 22/05/2015

MKJ6426 54930259C 181 * XVII5541/3 25/05/2015

MKK4733 55830008E 1675185/1 21/05/2015

MKL9077 54931094C 181 * XVII5541/1 11/06/2015

MKO3470 54932017C 181 * XIII5509/0 11/06/2015

MKP2095 55828699E 1675185/1 10/06/2015

MKW9961 54583529E 2086050/1 21/05/2015

MKW9961 54583530E 252 * VI7366/2 21/05/2015

MKW9961 54583531E 1675185/1 21/05/2015

MLC8840 55832555E 1675185/1 10/06/2015

MLE7950 55832319E 181 * XVIII5550/0 17/06/2015

MLP1363 54924101C 181 * VIII5452/2 21/05/2015

MLP9484 54932187C 181 * XIII5509/0 23/06/2015
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MLU4744 55829543E 181 * XVIII5550/0 11/06/2015

MMC2626 54931984C 181 * XVII5541/1 16/06/2015

MMD7392 55831568E 181 * XVII5541/6 09/06/2015

QHE6924 55832875E 181 * XIII5509/0 16/06/2015

QIQ6800 54932160C 252 * VI7366/2 15/06/2015

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

DIONISIO DE QUADROS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 072 2025/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 072  2025/2015

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

CIS6175 55829995E 230 * XXII6769/2 27/06/2015

CJO3359 54029079E 162 * V5045/0 18/06/2015

CTI5735 55831623E 230 * V6599/2 07/06/2015

ICA5321 55833158E 230 * V6599/2 30/06/2015

ICA5321 55833159E 162 * I5010/0 30/06/2015

ICA5321 55833160E 164 c/c 162 * I5118/0 30/06/2015

IHB4953 55828694E 230 * V6599/2 01/06/2015

IJK2823 54932195C 230 * V6599/2 23/06/2015

JUI1337 54932403C 230 * IX6637/2 25/06/2015

LXR4923 54932410C 230 * V6599/2 29/06/2015

LXY8931 55833252E 230 * IX6637/2 15/06/2015

LYB2168 55833363E 2326912/0 19/06/2015

LYP0173 55829287E 230 * V6599/2 03/06/2015

LYR4123 55828710E 230 * V6599/2 22/06/2015

LYR4123 55828714E 162 * V5045/0 22/06/2015

LZD4707 54932401C 230 * V6599/2 25/06/2015

MBF5894 55829603E 230 * V6599/2 23/06/2015

MBL8340 54930340C 252 * IV7340/0 25/06/2015

MBR8734 55832584E 162 * V5045/0 18/06/2015

MBR8734 55832585E 2326912/0 18/06/2015

MCI3508 55832920E 230 * IV6580/0 01/06/2015

MEN0103 55835404E 230 * V6599/2 20/06/2015

MEP8203 55833361E 2326912/0 18/06/2015

MFO5506 55829981E 230 * I6556/1 01/06/2015

MFP7877 54029078E 230 * V6599/2 01/06/2015

MFW1241 55829566E 162 * I5010/0 29/05/2015
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MFY0822 55833051E 230 * V6599/2 20/05/2015

MGA5172 55829567E 230 * IX6637/1 30/05/2015

MGA7671 54932407C 230 * IX6637/2 27/06/2015

MGS9443 55835402E 230 * V6599/2 17/06/2015

MGU0151 55830069E 162 * I5010/0 26/06/2015

MHL6221 54583697E 230 * V6599/2 23/05/2015

MIW8399 55831379E 162 * V5045/0 01/06/2015

MIW8399 55833120E 2326912/0 01/06/2015

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

ANDRE LUIZ BERMUDEZ PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DE POLICIA
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 072 2026/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 072  2026/2015

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AJP1193 54931664C 181 * XVII5541/4 08/06/2015

DDU8961 55828629E 181 * XVIII5550/0 01/06/2015

DMA4864 55830125E 181 * XVII5541/3 30/05/2015

ELY1711 55833374E 181 * XVIII5550/0 24/06/2015

HBA0446 54932364C 181 * XVII5541/2 27/06/2015

HDO8675 54931739C 181 * XVIII5550/0 28/05/2015

IKJ2766 55832932E 252 * VI7366/2 30/06/2015

IMV6006 54056053N 257 § 8º5002/0 30/06/2015

LXT2517 54932457C 181 * XVII5541/4 19/06/2015

LXW4457 54931845C 181 * XVIII5550/0 29/05/2015

LZQ2764 54931551C 186 * II5738/0 26/05/2015

LZV9412 55832336E 252 * VI7366/2 25/06/2015

LZY6644 55830682E 181 * XVIII5550/0 19/06/2015

MAN3537 55831487E 181 * XVIII5550/0 23/06/2015

MAN4375 55832857E 181 * XVIII5550/0 19/05/2015

MCG7377 54931086C 181 * XVII5541/1 05/06/2015

MCR5145 54931827C 181 * XVII5541/1 19/05/2015

MCT2258 55831377E 214 * I6122/0 26/05/2015

MCX5645 55830496E 1915797/0 14/05/2015

MCX5645 55830498E 203 * I5924/1 14/05/2015

MDE2634 54931760C 2096068/1 27/05/2015

MEB0446 54931840C 227 * I6483/0 27/05/2015

MEL0330 54931994C 181 * XVIII5550/0 22/06/2015

MEP5331 54931085C 181 * XVII5541/1 01/06/2015

MEU1924 54930341C 1675185/1 25/06/2015

MFB8537 54931887C 181 * XVII5541/4 25/06/2015
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MFO8779 55831412E 1675185/1 26/05/2015

MFW4667 54931763C 181 * XVIII5550/0 29/05/2015

MGB1173 55831378E 252 * VI7366/2 26/05/2015

MHD7107 55830070E 181 * VIII5452/2 26/06/2015

MHQ0897 54931176C 181 * XVII5541/2 27/05/2015

MHR7247 54932362C 181 * XVII5541/2 27/06/2015

MIA4825 55828628E 252 * VI7366/2 01/06/2015

MIE2271 55832318E 181 * VIII5452/1 17/06/2015

MIG2125 55831414E 1675185/1 26/05/2015

MIV2170 54931179C 252 * VI7366/2 28/05/2015

MIV8274 54931553C 181 * XVII5541/4 28/05/2015

MIY3496 55832929E 181 * VIII5452/2 27/06/2015

MJG5355 55829980E 1685193/0 25/05/2015

MJM3804 54582350E 2086050/1 30/06/2015

MJS0496 55831626E 252 * VI7366/2 09/06/2015

MJT4480 55829534E 252 * VI7366/2 01/06/2015

MKC8850 54930337C 181 * XVII5541/2 26/05/2015

MKK1008 55829532E 252 * VI7366/2 30/05/2015

MKN7764 54931841C 181 * XVII5541/1 29/05/2015

MLB0709 55831376E 252 * VI7366/2 26/05/2015

MLP4707 55829748E 181 * XVIII5550/0 22/06/2015

MMD5065 55830066E 181 * VIII5452/1 21/05/2015

MMF4979 54931893C 181 * XVII5541/2 29/06/2015

MMK0810 54931240C 181 * XVIII5550/0 29/05/2015

NFX4932 55831419E 1675185/1 26/05/2015

OIC7405 54583257E 181 * XVIII5550/0 25/06/2015

OKG7271 54932005C 181 * XVII5541/1 28/05/2015

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

DIONISIO DE QUADROS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 072 2029/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 072  2029/2015

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ALU1357 55831566E 2326912/0 09/06/2015

ALU1357 55831567E 230 * IX6637/2 09/06/2015

ANB6632 55830138E 230 * VII6610/2 25/06/2015

CKM5602 55833393E 162 * V5045/0 30/06/2015

CKM5602 55833394E 230 * V6599/2 30/06/2015

CKM5602 55833395E 2326912/0 30/06/2015

CKM5602 55833396E 230 * IX6637/2 30/06/2015

CTA3811 55830143E 230 * IX6637/2 01/07/2015

CYR0813 54583377E 230 * V6599/2 07/06/2015

CYR0813 54583378E 162 * I5010/0 07/06/2015

CYR0813 54583379E 230 * XVI6700/0 07/06/2015

CYR0813 54583380E 230 * VII6610/2 07/06/2015

CYR0813 54583381E 230 * IX6637/1 07/06/2015

DER2693 54932411C 230 * V6599/2 29/06/2015

DGJ3641 55831575E 230 * V6599/2 27/06/2015

DGJ3641 55831576E 162 * I5010/0 27/06/2015

DGJ3641 55831577E 230 * IX6637/1 27/06/2015

DMB0755 54583915E 162 * V5045/0 04/07/2015

DMB0755 54583916E 2326912/0 04/07/2015

IEM9188 55829463E 230 * V6599/2 28/06/2015

IXJ8855 54931747C 230 * IX6637/2 09/06/2015

LXY7142 55831261E 162 * I5010/0 01/07/2015

LYF6381 55828700E 1755274/1 10/06/2015

LYX6766 55832823E 230 * V6599/2 21/06/2015

LYX6766 55832824E 162 * V5045/0 21/06/2015

MAC6505 55829601E 230 * IX6637/2 03/06/2015
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MAQ8270 54027636E 230 * V6599/2 27/06/2015

MBD5285 54932167C 230 * V6599/2 16/06/2015

MBD5285 54932168C 162 * V5045/0 16/06/2015

MBY0155 55830131E 164 c/c 162 * I5118/0 07/06/2015

MCV2729 55832451E 230 * V6599/2 03/06/2015

MDE7157 55830139E 162 * I5010/0 27/06/2015

MDE7157 55830142E 164 c/c 162 * I5118/0 27/06/2015

MDF7149 55831472E 230 * V6599/2 07/06/2015

MDF7149 55831473E 162 * I5010/0 07/06/2015

MDS1773 55829292E 162 * I5010/0 09/06/2015

MDS1773 55829293E 230 * V6599/2 09/06/2015

MDS1773 55829294E 2216408/0 09/06/2015

MDS1773 55829295E 164 c/c 162 * I5118/0 09/06/2015

MDS1773 55829296E 252 * IV7340/0 09/06/2015

MDX0962 55835352E 162 * I5010/0 01/07/2015

MDX0962 55835353E 230 * V6599/2 01/07/2015

MDX0962 55835354E 164 c/c 162 * I5118/0 01/07/2015

MED3172 55830499E 230 * V6599/2 12/06/2015

MED3172 55830500E 230 * VII6610/2 12/06/2015

MEX8612 55829665E 162 * I5010/0 04/07/2015

MFD3268 55831621E 230 * IX6637/2 07/06/2015

MGA5172 55830120E 2216408/0 26/05/2015

MHQ1390 55828313E 230 * V6599/2 09/06/2015

MKX7873 55830290E 2326912/0 11/06/2015

MLU4541 54583094E 230 * V6599/2 12/06/2015

MLV9163 55833161E 2777579/0 02/07/2015

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

ANDRE LUIZ BERMUDEZ PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DE POLICIA
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 072 2030/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 072  2030/2015

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ADN1551 55832597E 186 * II5738/0 26/06/2015

AUC4458 55830016E 1675185/1 26/05/2015

BEB3888 54932463C 181 * XVII5541/1 01/07/2015

CRE4920 54931800C 2086050/1 05/07/2015

DGI6753 55833506E 251 * I7293/0 05/07/2015

DMB0755 54583917E 186 * II5738/0 04/07/2015

DNZ8878 54930345C 181 * XVII5541/4 30/06/2015

DPS8231 55828646E 181 * XVIII5550/0 16/06/2015

DTZ1618 54932384C 181 * I5380/0 01/07/2015

FFC8008 54931666C 181 * XVII5541/6 09/06/2015

HDB3393 54932381C 181 * XVII5541/5 01/07/2015

HFS1432 55828579E 181 * XVIII5550/0 19/05/2015

HMP9976 55835052E 181 * XVIII5550/0 02/07/2015

ICE4911 54923840C 214 * I6122/0 07/06/2015

IMR5556 55831570E 181 * IX5460/0 25/06/2015

IOO5185 55831483E 181 * VIII5452/2 23/06/2015

JPC7473 55828649E 181 * XVIII5550/0 16/06/2015

JUP1952 54932459C 181 * XVII5541/1 30/06/2015

LXF4213 54931898C 1835673/1 02/07/2015

LXM9622 55831572E 181 * XVII5541/5 25/06/2015

LYF6381 55831425E 1955835/0 10/06/2015

LYN8089 54931678C 181 * IX5460/0 06/07/2015

LYP9252 55832816E 2086050/1 06/06/2015

LYR4955 54931895C 181 * XVII5541/2 01/07/2015

LYW0475 54931197C 181 * XVII5541/2 25/06/2015

LYW6220 55831424E 1675185/1 10/06/2015
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LZL0642 54932120C 214 * I6122/0 26/06/2015

LZL3690 54932157C 181 * XVIII5550/0 11/06/2015

MAB2023 54931658C 181 * XVII5541/2 26/05/2015

MAJ8802 55831496E 181 * VIII5452/1 29/06/2015

MAL3220 55832342E 181 * XVIII5550/0 29/06/2015

MAN8322 54931556C 181 * XIII5509/0 08/06/2015

MAR5798 54930361C 181 * XVII5541/4 28/05/2015

MAY1834 55833386E 181 * XVIII5550/0 29/06/2015

MAY7722 55828630E 181 * XVIII5550/0 15/06/2015

MBT4228 54931985C 181 * XIII5509/0 16/06/2015

MCA8618 54930349C 181 * XIII5509/0 01/07/2015

MCC7881 54931239C 181 * XVII5541/2 27/05/2015

MCH4170 54932029C 181 * XVIII5550/0 15/06/2015

MCI3454 54932162C 252 * VI7366/2 16/06/2015

MCV5661 55833502E 2086050/1 30/06/2015

MDE2701 54931249C 181 * XVIII5550/0 08/06/2015

MDF4195 54932078C 181 * XVIII5550/0 26/06/2015

MDH5133 54931114C 252 * VI7366/2 06/06/2015

MEM7363 54923837C 181 * VIII5452/2 07/06/2015

MFD0747 55831571E 181 * XVII5541/4 25/06/2015

MFI3329 55834802E 252 * VI7366/2 29/06/2015

MFO6970 54931791C 181 * XVIII5550/0 02/07/2015

MFY3635 54932018C 1715223/1 11/06/2015

MGA5172 55830121E 181 * IX5460/0 26/05/2015

MGA6794 54932386C 181 * XVII5541/5 01/07/2015

MHG1380 55832349E 181 * XVIII5550/0 01/07/2015

MIJ8365 54931750C 252 * VI7366/2 09/06/2015

MIK8789 54931241C 181 * XVIII5550/0 29/05/2015

MIK8842 55832862E 181 * XVIII5550/0 19/05/2015

MIP5847 54583265E 181 * XVII5541/5 01/07/2015

MJB3443 54932013C 181 * XVII5541/1 05/06/2015

MJG0641 54931022C 252 * VI7366/2 06/06/2015

MJL9394 55829728E 252 * VI7366/2 28/05/2015

MJN1970 55828645E 181 * XVIII5550/0 16/06/2015

MJQ6907 54931794C 181 * XVII5541/6 02/07/2015

MJZ7335 54932383C 181 * I5380/0 01/07/2015

MKE1408 55834804E 252 * VI7366/2 29/06/2015
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MKI2447 54931013C 181 * XVIII5550/0 25/05/2015

MKK2422 54931113C 181 * XVII5541/6 06/06/2015

MKP1046 55833391E 181 * XVIII5550/0 29/06/2015

MLB8161 54931786C 252 * VI7366/2 30/06/2015

MLC4218 54931615C 181 * XVII5541/6 12/06/2015

MLG6652 54932024C 181 * XVIII5550/0 15/06/2015

MLR4338 54931196C 181 * XVII5541/2 25/06/2015

MLU0530 54931570C 181 * XVII5541/4 03/07/2015

MMA9081 54583268E 252 * VI7366/2 02/07/2015

MMH4672 55834782E 181 * XVII5541/4 01/07/2015

MMI0029 54932086C 181 * XVII5541/1 02/07/2015

MMJ0262 55832338E 252 * VI7366/2 26/06/2015

OKE9788 54931180C 2086050/1 01/06/2015

QHF0574 55832340E 181 * XVIII5550/0 29/06/2015

QHK3341 55830137E 181 * V5428/1 23/06/2015

QHO0061 54923836C 2086050/1 24/05/2015

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

DIONISIO DE QUADROS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 072 2033/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 072  2033/2015

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ADU0829 54932099C 162 * I5010/0 09/07/2015

BNA3416 54931672C 162 * V5045/0 20/06/2015

CGU7305 55828581E 2216408/0 09/06/2015

CIC3744 54932159C 230 * IX6637/2 15/06/2015

CKI2948 55832472E 2326912/0 30/06/2015

CQY9678 55831656E 162 * I5010/0 14/06/2015

CQY9678 55831657E 164 c/c 162 * I5118/0 14/06/2015

CTI5735 55831624E 1655169/1 07/06/2015

ELR2530 55830697E 162 * V5045/0 03/07/2015

GLJ0116 55833008E 230 * I6556/1 07/07/2015

HFD2506 55833364E 162 * V5045/0 19/06/2015

KLK7535 55835114E 230 * IX6637/2 07/07/2015

KLK7535 55835115E 162 * V5045/0 07/07/2015

KLK7535 55835116E 2326912/0 07/07/2015

LNT8633 55830133E 230 * V6599/2 16/06/2015

LWZ8858 55829546E 2216408/0 15/06/2015

LXB7104 54932421C 230 * V6599/2 05/07/2015

LYP0907 55832504E 162 * I5010/0 07/06/2015

LYP0907 55832505E 230 * V6599/2 07/06/2015

MAR7825 55832820E 2216408/0 21/06/2015

MAR7825 55832825E 230 * IX6637/2 21/06/2015

MAW3368 54932425C 230 * V6599/2 07/07/2015

MAW9668 55832964E 230 * V6599/2 20/06/2015

MAW9668 55832965E 162 * I5010/0 20/06/2015

MAW9668 55832966E 2777579/0 20/06/2015

MBC1892 54931561C 162 * I5010/0 20/06/2015
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MBC1892 54931562C 163 c/c 162 * I5061/0 20/06/2015

MBC1892 54932068C 162 * I5010/0 20/06/2015

MBC1892 54932069C 230 * IX6637/2 20/06/2015

MBS9863 55828873E 162 * I5010/0 20/06/2015

MBS9863 55828874E 230 * V6599/2 20/06/2015

MBS9863 55828875E 164 c/c 162 * I5118/0 20/06/2015

MBT3553 55833306E 230 * V6599/2 12/06/2015

MBY0155 55830130E 162 * I5010/0 07/06/2015

MCB6750 55835412E 230 * VII6610/2 04/07/2015

MCD3380 54932028C 230 * V6599/2 15/06/2015

MCF0713 55832474E 230 * V6599/2 04/07/2015

MCF8301 55833402E 230 * V6599/2 30/06/2015

MCF8301 55833403E 162 * V5045/0 30/06/2015

MCF8301 55833404E 2326912/0 30/06/2015

MCG6473 55832459E 2326912/0 12/06/2015

MDE2378 55830693E 230 * V6599/2 01/07/2015

MDE5093 55833322E 252 * IV7340/0 04/07/2015

MDF0917 55832566E 2326912/0 12/06/2015

MDG5955 54027639E 162 * V5045/0 09/07/2015

MDG5955 54027640E 2326912/0 09/07/2015

MDG5955 54027641E 230 * IX6637/1 09/07/2015

MDM0203 55833302E 162 * V5045/0 12/06/2015

MDM0203 55833303E 2326912/0 12/06/2015

MDV8813 54027642E 230 * V6599/2 09/07/2015

MDY0373 55834852E 230 * V6599/2 10/07/2015

MDY0373 55834853E 162 * I5010/0 10/07/2015

MDY0373 55834854E 163 c/c 162 * I5061/0 10/07/2015

MDY0373 55834855E 252 * IV7340/0 10/07/2015

MEC3379 55828584E 162 * V5045/0 08/06/2015

MEJ6592 54932417C 252 * IV7340/0 01/07/2015

MES4132 55829175E 230 * V6599/2 05/07/2015

MES4132 55829176E 162 * I5010/0 05/07/2015

MES4132 55829177E 230 * I6556/1 05/07/2015

MFX3760 55833138E 230 * I6556/1 17/06/2015

MGA7671 54932448C 230 * IX6637/2 11/07/2015

MGD3924 54930556C 2326912/0 09/07/2015

MHD7779 55829987E 162 * V5045/0 15/06/2015
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Código da Infração /

Desdobramento

MHJ1353 54932426C 230 * VI6602/0 07/07/2015

MHR6012 55835407E 230 * IX6637/1 30/06/2015

MHX3326 55830684E 2326912/0 26/06/2015

MID7933 55833134E 162 * I5010/0 12/06/2015

MID7933 55833135E 164 c/c 162 * I5118/0 12/06/2015

MIE7127 55833007E 230 * V6599/2 07/07/2015

MIR5833 54932450C 230 * V6599/2 11/07/2015

MIU2122 54932444C 230 * IX6637/2 11/07/2015

MIU2122 54932445C 230 * V6599/2 11/07/2015

MMJ3995 54915518C 230 * IX6637/1 09/07/2015

NRU7875 55831429E 230 * VII6610/2 15/06/2015

NRU7875 55831430E 230 * IX6637/2 15/06/2015

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

ANDRE LUIZ BERMUDEZ PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DE POLICIA
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 072 2034/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 072  2034/2015

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AOM3338 55829545E 2086050/1 13/06/2015

AQX5452 55829737E 181 * XVII5541/5 09/06/2015

CFX6209 54931619C 181 * XVII5541/6 17/06/2015

COO9810 54931885C 214 * I6122/0 19/06/2015

DAP5227 55835104E 181 * XVIII5550/0 02/07/2015

DJC2937 54932806C 181 * XVII5541/5 07/07/2015

FHA1950 54931098C 181 * XVII5541/1 11/06/2015

HBH6410 54915516C 181 * XV5525/0 01/07/2015

ICQ8267 54931646C 252 * VI7366/2 04/07/2015

IEU8880 55832311E 181 * XVIII5550/0 17/06/2015

IHH0569 54932174C 181 * XVIII5550/0 17/06/2015

IJQ6540 55829742E 181 * XIII5509/0 15/06/2015

INT9271 54931659C 181 * IX5460/0 28/05/2015

IQH8058 55834783E 252 * VI7366/2 01/07/2015

ISN1359 55828631E 181 * XVIII5550/0 15/06/2015

JEW8935 55833352E 181 * XVIII5550/0 17/06/2015

KWL1092 54931425C 181 * XVII5541/4 15/07/2015

LCM6740 55832307E 181 * XVIII5550/0 16/06/2015

LXX2399 54932848C 181 * XVII5541/4 13/07/2015

LXZ3185 55831423E 1675185/1 10/06/2015

LYH6032 55828634E 181 * XVIII5550/0 15/06/2015

LYL3814 54932231C 181 * XVIII5550/0 16/07/2015

LYU6862 55835112E 181 * XVIII5550/0 06/07/2015

LYV1045 54932102C 181 * XVII5541/2 12/06/2015

MAA6214 54932043C 181 * I5380/0 19/06/2015

MBG2771 54931649C 181 * XVII5541/4 06/07/2015
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MBG8996 54932089C 181 * XVII5541/2 06/07/2015

MBG8996 55834851E 181 * XVII5541/4 06/07/2015

MBI4481 55835051E 181 * XVIII5550/0 02/07/2015

MBX9748 54932030C 181 * XVIII5550/0 15/06/2015

MCI4726 54583385E 244 * VIII7102/1 23/06/2015

MCJ4258 55832306E 181 * XVIII5550/0 16/06/2015

MDI9139 55829734E 181 * XVII5541/4 08/06/2015

MDQ1658 55833354E 181 * XVIII5550/0 17/06/2015

MDW1850 54931120C 181 * XVII5541/1 11/07/2015

MDW9859 54932851C 181 * XVIII5550/0 08/07/2015

MEN9750 55828639E 181 * XVIII5550/0 15/06/2015

MEZ8353 55834788E 186 * II5738/0 01/07/2015

MFH2302 55833356E 181 * XVIII5550/0 17/06/2015

MFW4760 54932751C 2086050/1 06/07/2015

MGA6035 54931093C 181 * XVII5541/1 11/06/2015

MGE5833 55828640E 181 * XIII5509/0 15/06/2015

MGF2922 54931647C 181 * XVIII5550/0 04/07/2015

MGK1164 54932106C 252 * VI7366/2 16/06/2015

MGL9373 55832315E 181 * XVIII5550/0 17/06/2015

MGO1644 54932227C 181 * XVII5541/4 16/07/2015

MHD7779 55829988E 252 * VI7366/2 15/06/2015

MHT3065 55829149E 181 * XVII5541/5 05/06/2015

MHV4926 55834784E 186 * II5738/0 01/07/2015

MID0458 54932703C 214 * I6122/0 07/07/2015

MIF9872 54932471C 252 * VI7366/2 07/07/2015

MIN5738 55832313E 181 * XVIII5550/0 17/06/2015

MIO8241 54932108C 181 * XVII5541/2 16/06/2015

MIO9442 54931667C 181 * XIX5568/0 12/06/2015

MIP7528 54932466C 181 * XVII5541/1 02/07/2015

MIR3098 54931671C 181 * XVIII5550/0 18/06/2015

MIX4852 54932207C 181 * XVII5541/2 08/07/2015

MIY2576 54932833C 181 * XVII5541/4 11/07/2015

MIZ3137 54932441C 2086050/1 11/07/2015

MJC7627 54932829C 181 * XVII5541/7 11/07/2015

MJK6873 54931668C 181 * XVII5541/5 15/06/2015

MJV3188 54932118C 252 * VI7366/2 26/06/2015

MJX4185 54932474C 181 * XVII5541/1 08/07/2015
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MJZ1345 54930629C 181 * XVII5541/5 03/06/2015

MKF3716 55830298E 181 * XVIII5550/0 15/06/2015

MKH3828 55835110E 181 * XVIII5550/0 06/07/2015

MKW5050 55833505E 2086050/2 01/07/2015

MKX5871 54932301C 181 * VIII5452/1 07/07/2015

MLM9963 54932206C 181 * XIX5568/0 08/07/2015

MLQ2291 54931673C 181 * XIII5509/0 30/06/2015

MLW4342 54932701C 214 * I6122/0 03/07/2015

MLX0166 54932038C 181 * I5380/0 17/06/2015

MLX4600 54932826C 181 * XVII5541/4 11/07/2015

MMF0322 55832314E 181 * XVIII5550/0 17/06/2015

MMF4747 55829916E 181 * XVII5541/3 18/06/2015

MMJ2747 54932423C 214 * I6122/0 05/07/2015

MMJ8482 54932813C 181 * XVIII5550/0 07/07/2015

MRP9859 55832303E 181 * XVIII5550/0 16/06/2015

NRU7875 55831428E 1675185/1 15/06/2015

OKE4319 54931645C 181 * XVII5541/6 04/07/2015

QHC3450 55831569E 181 * IX5460/0 13/06/2015

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  5 DE ABRIL DE 2017

DIONISIO DE QUADROS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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Tunápolis

Prefeitura

 JUSTIFICATIVA DE ANULAÇÃO-PROCESSO Nº 46/2017    TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

JUSTIFICATIVA DE ANULAÇÃO-PROCESSO Nº 46/2017
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2017

OBJETO: EXECUÇÃO EM REGIME DE EMPREITADA GLOBAL PARA PINTURA DA GUADRA DO GINÁSIO CACILDO FROELICH.

Considerando as razões expostas no documento datado em 04.04.2017, exarado pelo setor de engenharia do Município, determino que o 
processo licitatório na modalidade de Tomada de Preços nº 01/2017, Processo nº 46/2017 seja ANULADO, com fulcro no artigo 7º e 49 da 
Lei 8.666/93 e na súmula nº 473 do STF, quais sejam:
�Art. 7º As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, à seguinte sequência:
(....)
§ 2º As obras e serviços somente poderão ser licitados quando:
I � houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível para exame dos interessados em participar do processo lici-
tatório;
II � existir orçamento detalhado em planilhas que expressam a composição de todos os seus custos unitários
(....)
Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal:
"A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou 
revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação 
judicial."
Mas há também que observar o artigo 49 § 3o da Lei Federal de Licitações que rege que no caso de desfazimento do processo licitatório, 
fica assegurado o contraditório e a ampla defesa.
Portanto com o intuito de maior agilidade do serviço público, e para que não venha incorrer em mais prejuízos à administração pública 
municipal resolve anular o certame licitatório cumprindo o exposto no Art. 49 da Lei nº 8.666/93:
�Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilega-
lidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado”.

Publique-se o referido ato, intimando os interessados.

Tunápolis, SC, aos 04 de abril de 2017.
RENATO PAULATA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO 1888/2017
DECRETO Nº 1888/2017, DE 06 ABRIL DE 2017.
DISPÕE SOBRE TRANSFERÊNCIAS DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RENATO PAULATA, Prefeito Municipal de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, especialmente as disposi-
ções da Lei Orgânica Municipal e especialmente a Lei 1285/2016,

DECRETA:
Art. 1º O Chefe do Poder Executivo Municipal determina a abertura de Créditos Adicionais Suplementares na Lei de Meios vigente, no valor 
de até R$ 99.994,00 (noventa e nove mil novecentos e noventa e quatro reais), o qual será onerado à conta das dotações orçamentárias 
abaixo especificadas:

Órgão: 10.00 SECRETARIA MUN. SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL
Unidade: 10.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Proj./Ativ. 10.301.0012.1.024 Construção, Ampliação e Conservação Unidade de Saúde

4.4.90.00.00.00.00.00. 1033 Aplicações Diretas 99.994,00

TOTAL .............................................................................................................  R$ 99.994,00
Art. 2º Servirá de recursos para o que trata o artigo anterior, o excesso de arrecadação causado nesta fonte de recurso.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Tunápolis,
06 de Abril de 2017
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.

Cleverson Inácio Kerkhoff
Técnico em controladoria Interna.

DECRETO 1889/2017
DECRETO Nº 1889/2017 DE 06 DE ABRIL DE 2017.
ABRE CRÉDITO ESPECIAL PARA CRIAÇÃO E SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÕES QUE ESPECIFICA O ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
RENATO PAULATA, Prefeito Municipal de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, especialmente as disposi-
ções da Lei Orgânica Municipal e especialmente a Lei 1300/2017,

DECRETA:
Art. 1º o Poder Executivo Municipal determina a abertura de um Crédito Adicional Especial na Lei de Meios vigente, no valor de até R$ 
4.698,95 (Quatro mil, seiscentos e noventa e oito reais e noventa e cinco centavos) o qual será onerado à conta da dotação orçamentária 
abaixo especificada:
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL 
Órgão: 03.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
Unidade: 03.02 ENCARGOS E SERVIÇOS GERAIS

Proj./Ativ 06.181.0000.2.008 Manutenção da Segurança Pública (Convênios Trânsito e Rádio Patrulha)

4.4.30.00.00.00.00.00.3104 Transferências a Estados (xxx) 4.698,95

Art. 2º Para o atendimento do Crédito determinado no artigo anterior deste ato, o Chefe do Poder Executivo Municipal, determina a proceder 
à redução das dotações orçamentárias abaixo discriminadas e constantes do mesmo orçamento, a saber:

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL 
Órgão: 03.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
Unidade: 03.02 ENCARGOS E SERVIÇOS GERAIS

Proj./Ativ 06.181.0000.2.008 Manutenção da Segurança Pública (Convênios Trânsito e Rádio Patrulha)

4.4.90.00.00.00.00.00.3104 Aplicações Diretas (171) 4.698,95

Art. 3º Em conseqüência da abertura do crédito adicional especial autorizado no artigo 1°, as Tabelas e Anexos demonstrativos das respecti-
vas peças das respectivas orçamentárias, ou seja as despesas do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária 
Anual, serão alteradas nas importâncias correspondentes, no valor de R$ 4.698,95 (Quatro mil seiscentos e noventa e oito reais e noventa 
e cinco centavos).
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Tunápolis, SC,
aos 06 de abril de 2017.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

Este Decreto foi publicado
em data supra.

Cleverson Inácio Kerkhoff
Técnico de Controladoria Interna

EDITAL 01/2017 CV
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TUNAPOLIS
RUA DA MATRIZ, Nº53, CENTRO
89.898.000 – TUNÁPOLIS – SC

Processo de Compra N°.: 01/2017
Pregão Presencial n°: 01/2017
Data Emissão: 05/04/2017
Forma de Julgamento: Menor Preço Unitário por Item
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01 – PREÂMBULO:

1.1 – A CÂMARA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS, ESTADO DE SANTA CATARINA, através de sua PREGOEIRA e Equipe de Apoio, comunica aos 
interessados que está promovendo o Processo Licitatório na Modalidade de Pregão Presencial, do tipo Menor Preço Unitário por Item, sob 
regime de entrega parcelada conforme dispõe a Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002; Lei Complementar n° 123/2006, Lei Complementar 
Nº 147, de 07 de Agosto de 2014, Lei n. 8.666/93 e legislação vigente e pertinente à matéria. Os envelopes de nº 01 contendo as “propos-
tas de preços” e de nº 02, contendo a “documentação de habilitação” serão recebidos pela Pregoeira, na Secretaria da Câmara Municipal 
de Vereadores, estabelecida na Rua João da Matriz, nº 53 – Tunápolis - SC, CEP 89.898-000, até as 14h do dia 19/04/2017 iniciando-se a 
Sessão Pública no mesmo horário do mesmo dia e local.

02 – DO OBJETO:

2.1. A contratação de empresa especializada para dar publicidade aos atos oficiais e/ou institucionais exarados pela Câmara Municipal de 
Tunápolis, em órgão da imprensa escrita (jornal), em espaço preto e branco, e/ou em cores, conforme especificação no anexo I, com circula-
ção semanal e com distribuição mínima de 300 exemplares por edição no município de Tunápolis, para o ano de 2017, tudo em conformidade 
com o presente Instrumento Convocatório e seus anexos.

03 CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR NA LICITAÇÃO:

3.1-Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação, que preencherem as 
condições de credenciamento e demais exigências constantes deste Edital.

3.2- Não poderá participar empresa:
3.2.1 - Concordatária ou que estiver sob regime de falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação;
3.2.2 - Que estejam reunidas em consórcio, ou sejam, controladas, coligadas ou subsidiárias entre si qualquer que seja sua forma de cons-
tituição.

3.2.3 - Estrangeiras que não funcionem no País.

3.3 - Será vedada a participação de empresas declaradas inidôneas por Ato do Poder Público de TUNAPOLIS, ou que estejam temporaria-
mente impedidas de licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública Municipal ou quaisquer de seus órgãos descentralizados 
(incisos III e IV do art. 87, da Lei nº 8.666/93).

3.4 - Não poderá participar direta ou indiretamente da licitação, servidor, agente político ou responsável pela licitação, na forma do art. 9º, 
III, da Lei nº 8.666/93.

3.5 - A participação nesta licitação significará a aceitação plena e irrestrita dos termos do presente Edital e das disposições das leis especiais, 
quando for o caso.

3.6 - DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE:

3.6.1 Conforme estabelece a Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, o ITEM ou LOTE, cujo valor 
orçado seja igual ou inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), é de exclusiva participação de MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE, que comprovaram o enquadramento no credenciamento.

3.6.2 As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem participar deste certame usufruindo os benefícios concedidos pela Lei 
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, deverão observar o disposto nos subitens seguintes.

3.6.3 A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 
123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, deverá ser comprovada, mediante apresentação da seguinte documentação:

a) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do licitante onde conste o seu enquadramento como Empresa de Pequeno 
Porte ou Microempresa. As sociedades simples, que não registram seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar certidão do Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu enquadramento nas hipóteses do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. A Certidão deve estar 
atualizada, ou seja, emitida a menos de 120 (cento e vinte) dias da data marcada para a abertura da presente Licitação.

b) Declaração de enquadramento em conformidade com o art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, afirmando ainda que não se enqua-
dram em nenhuma das hipóteses do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, sendo esta, assinada pelo administrador da empresa 
e pelo contador responsável, conforme modelo anexo no presente edital.

c) Não havendo 03(três) empresas MPES habilitadas para o certame, será aberto espaço para o credenciamento para as demais empresas 
e cooperativas que não se enquadram nos benefícios da LC 123/06 e LC 147/14.

d) Em caso de não haver outros interessados para participar do processo, o certame será realizado com qualquer numero de empresas.

3.6.4 Os documentos para fins de comprovação da condição de microempresa e empresa de pequeno porte deverão ser apresentados fora 
dos envelopes, no ato de credenciamento das empresas participantes.

04 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E DO CREDENCIAMENTO:
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4.1 - No dia, hora e local designados no preâmbulo deste Edital, a pregoeira receberá os envelopes contendo as propostas comerciais e 
os documentos exigidos para a habilitação, em envelopes distintos, fechados, contendo, na parte externa, além do nome da empresa, a 
seguinte identificação:

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TUNÁPOLIS
A) PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2017
PROCESSO DE COMPRA Nº 01/2017
ENVELOPE Nº 01 – Proposta Comercial
PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL)

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TUNÁPOLIS
B) PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2017
PROCESSO DE COMPRA Nº 01/2017
ENVELOPE Nº 02 - Documentação
PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL)

4.2 O horário do credenciamento será até as 14h do dia 19/04/2017 impreterivelmente, e será efetuado conforme a ordem de chegada dos 
interessados.

4.2.1 O representante do licitante deverá se apresentar para credenciamento, junto a Pregoeira, devidamente munido de documento que 
o credencie a participar deste certame e a responder pelo licitante, devendo ainda identificar-se, exibindo a Cédula de Identidade ou outro 
documento equivalente.

4.3 O credenciamento far-se-á através de instrumento público ou particular de procuração, com firma reconhecida, conforme modelo Anexo 
deste edital, ou documento que comprove os necessários poderes especiais para formular ofertas e lances de preços, e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame, em nome do licitante.

4.3.1 No caso de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa licitante deverá ser apresentada cópia autenticada do Estatuto 
ou Contrato Social juntamente com as alterações que comprovem sua capacidade de representação legal, com expressa previsão dos po-
deres para exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia 
da ata de reunião ou assembléia em que se deu a eleição.

4.3.2 No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração, com firma reconhecida de dirigente, sócio ou proprietário da 
empresa licitante, deverá ser apresentada no momento do credenciamento, cópia autenticada ou cópia simples, acompanhada do respec-
tivo original, do Estatuto ou Contrato Social acompanhado da última alteração estatutária ou contratual, e ata de eleição da Diretoria em 
exercício, no qual estejam expressos os poderes do signatário para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

4.3.3 A empresa licitante que não se credenciar, na forma disposta acima, ficará impedida de apresentar lances, manifestar durante a ses-
são, considerando-se apenas sua proposta escrita.

4.4- A empresa que não se fizer representar deverá encaminhar, juntamente com os envelopes da proposta e da documentação, cópia do 
ato constitutivo ou do contrato social, bem como, declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, conforme o modelo do 
Anexo III. Tais documentos deverão ser encaminhados fora dos envelopes da Proposta e da Documentação, sob pena de impedimento em 
participar do certame.

4.4.1 - O não comparecimento do titular e/ou do representante credenciado não enseja a inabilitação, nem a desclassificação do Licitante. 
A empresa que não se fizer representar participará do certame apenas com a sua proposta escrita.

4.5 - Nenhuma pessoa física ou jurídica poderá representar mais de um Licitante.

4.6 - Os documentos de credenciamento, os quais farão parte do presente processo de licitação, deverão ser entregues separadamente dos 
envelopes da Proposta e da Documentação.

4.7 - Far-se-á o credenciamento até o horário estipulado para o início da sessão de processamento do pregão.

5. - DA PROPOSTA COMERCIAL:

5.1- A Proposta Comercial contida no Envelope nº 01 deverá ser apresentada na forma e requisitos indicados nos subitens a seguir:

a) Emitida de preferência por computador ou datilografada, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devi-
damente datada e assinada pelo responsável pela empresa, em todas as páginas e anexos.

b) Conter Razão Social completa e CNPJ da licitante, sendo este último, obrigatoriamente o mesmo da Nota de Empenho e da Nota Fiscal, 
caso seja vencedora do certame.

c) Descrição geral quanto aos objetos a serem fornecidos, de acordo com as especificações do ANEXO I, em caso de divergência entre o pre-
ço unitário e total prevalecerá o unitário. No preço cotado já deverão estar incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas 
e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e 
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outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

d) Na cotação dos preços para a presente licitação, os participantes deverão observar o uso de somente (2) duas casas decimais após a 
vírgula nos valores unitários e nos totais propostos, caso contrário o item será automaticamente desclassificado.

e) Não serão aceitas propostas sem a assinatura do representante da empresa devidamente identificado, sob pena de desclassificação.

f) Conter prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias contados da data limite para a entrega dos envelopes. Se o prazo 
for omitido, a proposta será considerada por 60 (sessenta) dias, contados da data da apresentação.

5.2-Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica submissão a todas as condições estipuladas 
neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital.

5.3 A Pregoeira considerará como formal os erros de somatórios e outros aspectos que beneficiem a Administração Pública e não implique 
nulidade do procedimento.

06 – DA HABILITAÇÃO:

No envelope nº 02 – Documentação, deverão constar os seguintes documentos:

6.1 - Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal mediante Certidão Conjunta de Quitação de Tributos e Contribuições Federais e à 
Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional / Receita Federal do Brasil;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943.

g) - Declaração da empresa proponente, sob as penas da Lei, que atende ao inciso V, do artigo 27, da Lei n° 8666, de 21 de junho de 1993, 
que se refere ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal, de que não possui em seu quadro de empregados, trabalhadores me-
nores de dezoito anos realizando trabalhos noturnos, perigosos e insalubres, e de menores de dezesseis anos trabalhando em qualquer tipo 
de função, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.
6.2 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.2.1 - Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de fiel cumprimento, emitidos por pessoa jurídica de direito público, comprovando 
que a proponente prestou ou vem prestando serviços similares aos licitados, conforme objeto do presente edital, atestando o seu efetivo 
desempenho.
6.2.2 - Declaração da empresa proponente, sob as penas da Lei, que possui no mínimo 300 (trezentas) assinaturas do jornal que circulam 
dentro do Município de Tunápolis/SC, (entendendo-se cidade, bairros e comunidades do interior do município). A declaração deverá ser 
datada, assinada, carimbada pelo sócio administrador da empresa e com firma reconhecida em cartório, devendo ser entregue na docu-
mentação a via original.

Obs.: - Os documentos de habilitação preliminar poderão ser apresentados em via original ou cópia autenticada por qualquer processo, 
sendo por tabelião de notas ou por servidor do Legislativo de Tunápolis - SC., ou por publicação em Órgão de Imprensa Oficial.

- A Pregoeira e a Equipe de Apoio farão consulta ao serviço de verificação de autenticidade das certidões emitidas pela INTERNET, ficando 
a licitante dispensada de autenticá-las.

- Caso a validade não conste nas certidões, estas serão consideradas válidas por um período de 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data de sua emissão.

07 - DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO:

7.1 - Aberta a Sessão Pública, os interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, apresentarão declaração dando ciência 
de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo sugestivo anexo no Edital) e entregarão os envelopes conforme item 04 
do Edital, sendo que esta declaração deverá ser apresentada juntamente com a procuração ou carta de credenciamento, porém fora dos 
envelopes.

7.2 - Para fins de julgamento, o critério adotado para a adjudicação do objeto deste PREGÃO será o MENOR PREÇO POR ITEM. Serão des-
classificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, e que forem superiores aos valores máximos admitidos por item, 
conforme ANEXO I do Edital.
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7.3 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas Comerciais, que deverão estar em conformidade com as exigências 
do presente edital, ocasião em que se classificará a proposta de menor preço e aquelas que apresentem valores sucessivos e superiores 
até o limite de 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no 
item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer 
que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes.

7.4 – Não será concedido o uso do telefone celular, notebook ou qualquer outro meio de comunicação no momento da sessão de lances, 
haja visto que exige-se do representante da empresa poderes para formulação de propostas e para a pratica de todos os atos relativos ao 
certame, desta forma deverão vir os representantes munidos com seus lances mínimos.

7.5 - No curso da Sessão Pública, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores, serão convidados individu-
almente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a proclamação 
do vencedor. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta 
dos lances.

7.6 - A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida a palavra à licitante, na ordem decrescente dos preços, 
sendo vedada à oferta de lance com vista ao empate, ou o uso de mais de duas casas após a vírgula. Dos lances ofertados não caberá 
retratação. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, implicará a exclusão do licitante da etapa de lan-
ces verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. Caso os licitantes não 
apresentem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, 
podendo, a pregoeira, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

7.7 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pela Pregoeira, as licitantes manifestarem seu desinteresse em 
apresentar novos lances.

7.8 – Nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, após o encerramento da etapa competitiva, como critério de desempate, será dada 
preferência à contratação para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, desde que o menor preço ofertado não seja de uma Micro-
empresa ou Empresa de Pequeno Porte.

7.8.1 – O empate mencionado no caput deste item será verificado na situação em que a proposta apresentada pela Microempresa ou Em-
presa de Pequeno Porte seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à menor proposta apresentada na fase de lances, ocasião no qual 
proceder-se-á da seguinte forma:

7.8.1.1 – A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada, de acordo com o disposto no subitem 7.8.1, será convocada 
pela Pregoeira, para no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado.

7.8.1.2 – Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma do subitem anterior, serão convocadas 
as remanescentes que porventura se enquadrem na situação definida no subitem 7.8.1, na ordem classificatória para o exercício do mesmo 
direito.

7.8.1.3 – Em caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que se encontrem no 
intervalo estabelecido no subitem 7.8.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta.

7.8.1.4 – Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, o objeto licitado será adjudicado em favor da pro-
posta originalmente vencedora do certame, na própria sessão pública, após verificação da documentação de habilitação.

7.8.1.5 – Se duas ou mais Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte apresentarem propostas com valores iguais, o desempate será 
mediante sorteio.

7.9 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas válidas selecionadas e as não selecionadas para a etapa de lances, na 
ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado. A Pregoeira verificará a aceitabilidade da pro-
posta de valor mais baixo comparando-o com os valores máximos consignados no ANEXO I a este edital, fazendo dele parte integrante para 
todos os fins e efeitos, decidindo, motivadamente, a respeito.

7.10 - Sendo considerada aceitável a proposta comercial da licitante que apresentou o menor preço, a Pregoeira procederá à abertura de seu 
envelope nº 02 - DOCUMENTAÇÃO, para verificação do atendimento das condições de habilitação deste Edital. Constatada a conformidade 
da documentação com as exigências impostas pelo edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto.

7.11 - Em caso de a licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira a inabilitará e examinará as ofertas subsequentes e a qua-
lificação das licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva 
licitante declarada vencedora. Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, a Pregoeira poderá negociar com a licitante 
vencedora, com vistas a obter preço melhor.

7.12 -As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste certame licitatório, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (artigo 43, da Lei 
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Complementar nº 123/2006).

7.12.1 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será assegurado 
o prazo de 10 (dez) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, para 
a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa (§ 1º do artigo 43, da Lei Complementar nº 123/2006).

7.12.2 – A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º do artigo 43, da Lei Complementar nº 123/2006, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 
facultado à Câmara convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

7.13 - Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira declarará o vencedor, proporcionando, a seguir, a oportunidade às 
licitantes para que manifestem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta desta manifestação, imediata e motivada, importará 
na decadência do direito de recurso por parte da licitante, registrando na ata da Sessão Pública a síntese das razões de recurso apresenta-
das, bem como o registro de que todos os demais licitantes ficaram intimados para, querendo, se manifestar sobre as razões do recurso no 
prazo de 03 (três) dias, após o término do prazo do recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo, em Secretaria. A 
ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública caracterizar-se-á como renúncia ao direito de recorrer.

7.14 - Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes credencia-
dos, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação exigida para a habilitação e dos 
recursos interpostos, estes, em conformidade com as disposições do item acima. A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pela Pregoeira 
e por todos as licitantes presentes. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para a continuação dos 
trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes.

08 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:

8.1 - Tendo a licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão Pública do Pregão, terá ela o prazo de 03 (três) dias consecutivos para 
apresentação das razões de recurso. As demais licitantes, já intimadas na Sessão Pública acima referida, terão o prazo de 03 (três) dias 
consecutivos para apresentarem as contrarrazões, que começará a correr do término do prazo da recorrente.

8.2 - A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de admissibilidade dos recursos.

8.3 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do 
certame pela Pregoeira à licitante vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.

8.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame à 
licitante vencedora e homologará o procedimento.

8.5 – O recurso não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.6 – O(s) recurso(s) será(ão) dirigido(s) à Câmara Municipal e por intermédio da Pregoeira, será(ão) encaminhados ao Presidente do Le-
gislativo, devidamente informado, para apreciação e decisão, no prazo de 05 (cinco) dias.

9 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

9.1 - Os recursos financeiros serão atendidos pela seguinte dotação do orçamento vigente, da Câmara Municipal de Tunápolis:

DOTAÇÃO:

Unidade Orçamentária Descrição

Órgão 1 – Poder Legislativo Municipal
Projeto/Atividade 2.001 (dotação 03) 3.3.90.00.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas

10. DA FORMA DE PAGAMENTO, DO DOCUMENTO FISCAL E REAJUSTE.
10.1 O pagamento será efetuado até o 10º dia do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, através de depósito em conta corrente 
indicada pela contratada, mediante a apresentação da Nota Fiscal,
10.2 A Contratada deverá encaminhar a Nota Fiscal, informando a Agencia Bancária e o numero da Conta a ser efetuado o pagamento. Não 
será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais.
10.3 Em caso de devolução da Nota Fiscal para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir após a sua reapresentação.
10.4 A critério da contratante, poderão ser utilizados créditos da contratada para cobrir dívidas de responsabilidades para com ela, relativos 
a multas que lhe tenham sido aplicadas em decorrência da irregular execução contratual.
10.5 Os valores mencionados neste Edital não sofrerão reajuste.
10.6 A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos do-
cumentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros 
CNPJs.
10.7 A licitante vencedora deverá enviar a Secretaria da Câmara 1(um) exemplar da edição que conste a publicação, independente da Câ-
mara manter ou não, assinaturas com a CONTRATADA.

11 - DO PRAZO, FORMA DE RECEBIMENTO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO
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11.1 As publicações deverão ser feitas de acordo com as necessidades do Legislativo, devendo ser efetuadas dentro do prazo solicitado pelo 
ente. Caberá somente a Câmara a produção das matérias a serem publicadas, a qual as enviará a contratada através de arquivo magnético, 
e-mail ou documental.
11.2 As publicações serão de acordo com a necessidade da Câmara Municipal de Vereadores de Tunápolis, reservando-se a mesma como 
prazo máximo, às 20:00 horas das terças-feiras para o envio das matérias à licitante vencedora, para publicação ainda na edição da mesma 
semana.
12 – PENALIDADES:

12.1 – Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as licitantes, conforme a infra-
ção, estarão sujeitas as seguintes penalidades:
a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar com a Câmara pelo prazo de 2 anos 
e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação;
b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Câ-
mara pelo prazo de 2 anos;
c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Câmara pelo prazo de 
5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação.
d) executar o contrato com atraso injustificado: à penalidade de multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor total 
da(s) obrigação(ões) não cumprida(s), por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento).
e) Pela inexecução total ou parcial do objeto, a Câmara de Tunápolis poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa detentora as 
sanções previstas artigo 7 da Lei Federal nº 10.520/2002, e, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da(s) obrigação(ões) não 
cumprida(s).

12.2 – Nenhum pagamento será efetuado pela Câmara enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao 
fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

13 - DISPOSIÇÕES GERAIS:

13.1 -A licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinen-
te e suficiente para justificar tal conduta, ou anulada por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado, conforme dispõe o artigo 49 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada.

13.2 - As reclamações referentes à documentação e às propostas deverão ser feitas após declarada vencedora a empresa, quando serão 
registradas em ata, sendo vedada a qualquer licitante observações ou reclamações posteriores, a este respeito.

13.3 - A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor, bem como a inte-
gral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

13.4 - Os casos omissos serão dirimidos pela Pregoeira, com observância da legislação regedora, em especial a Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 atualizada, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 Lei Complementar n. 123/2006.

13.5 - No interesse da Administração Municipal, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou indenização, poderá ser:

a) Adiada a abertura da licitação;
b) Alteradas as condições do Edital, obedecido o disposto no § 4º do art. 21 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada.

13.6- Ao receberem cópia deste Edital, os interessados deverão deixar registrado na Câmara de Vereadores o endereço, telefone, fax ou 
e-mail para qualquer comunicação.

13.7– Informações fornecidas verbalmente por elementos pertencentes ao Legislativo Municipal não serão consideradas como motivos para 
impugnações.

13.8 - Até dois (02) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, pro-
vidências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. Caberá a Autoridade Competente decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro 
(24) horas. Em caso de deferimento da impugnação contra o ato convocatório, será tomada uma das seguintes providências:
a) Anulação ou revogação do edital;
b) Alteração do edital e manutenção da licitação, republicação do edital e reabertura do prazo de publicidade;
c) Alteração no edital e manutenção da licitação, dispensada nova publicação e reabertura do prazo nos casos em que, inquestionavelmente, 
a alteração não tenha afetado a formulação das propostas.

13.9- Recomenda-se aos licitantes que estejam no local indicado do preâmbulo deste Edital, com antecedência de quinze (15) minutos do 
horário previsto.

13.10 - É fundamental a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos direitos de ofertar lances e manifestar intenção 
de recorrer.

13.11 - Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem documentação e/ou elaborarem proposta relativa ao presente 
PREGÃO.
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13.12 - Quaisquer pedidos de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital deverão ser dirigidos à 
Câmara Municipal no endereço anteriormente citado, ou pelo telefone (49) 3632-1300.

TUNÁPOLIS – SC, 05 de abril de 2017.
ARNO MÜLLER
Presidente

ANEXO I

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TUNAPOLIS
RUA DA MATRIZ, Nº53, CENTRO
89.898.000 – TUNÁPOLIS – SC

Processo de Compra N°.: 01/2017
Pregão Presencial n°: 01/2017
Data Emissão: 15/03/2017
Forma de Julgamento: Menor Preço Unitário por Item

QUANTIDADE E PREÇO MÁXIMO ADMITIDO PELO ITEM

Item Quantidade Unid. Preço Máximo 
Unidade Especificação

1 3.465 Cm/coluna 1,80
Espaço em preto e branco em Jornal de circulação semanal para 
publicações legais e/ou de atos institucionais da Câmara Municipal de 
Vereadores.

QUANTIDADE E PREÇO MÁXIMO ADMITIDO PELO ITEM

Item Quantidade Unid. Preço Máximo 
Unidade Especificação

2 420 Cm/coluna 3,50 Espaço colorido em Jornal de circulação semanal para publicações de 
atos institucionais e/ou campanhas.

As quantidades constantes do Anexo I são estimativas de consumo, não se obrigando a Câmara à aquisição total.

OBS: O preço máximo e a descrição do item foram realizados pelo Presidente do Legislativo

ANEXO II

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

PROCESSO LICITATÓRIO N° 01/2017
PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2017

Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ____________________, portador(a) da Cédula de Identidade n.º _________________ 
e CPF sob n.º ____________________, a participar da licitação instaurada pela Câmara Municipal de Tunápolis, na modalidade Pre-
gão Presencial n° 01/2017, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 
__________________________, bem como formular propostas verbais, recorrer e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

 _____________ , em ____ de ______ 2017.

Carimbo e Assinatura do Credenciante
ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO firmando o cumprimento aos requisitos de Habilitação

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2017

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório – PREGÃO PRESENCIAL nº 01/2017 da Câmara Municipal de Tunápolis 
- SC, que esta empresa atende plenamente os requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida 
no edital convocatório.

 _____________ , em ____ de ______ 2017.

Carimbo e Assinatura do Representante Legal

ANEXO IV
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MODELO DE PROPOSTA
PROCESSO LICITATÓRIO N° 01/2017
PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2017
Nome da Empresa:
CNPJ:
Endereço:

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos itens, objeto da presente licitação, modalidade Pregão Presencial n° 01/2017, acatan-
do todas as estipulações consignadas, conforme abaixo:

Item Especificação Produto Und Qtdade Vlr Un. R$ Vlr Total R$
1
2

Valor total da proposta: R$ ________ ( ______ por extenso _________ ).

Obs: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhis-
tas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a 
contratação.

* Declaramos que os itens ofertados atendem a todas as especificações descritas no edital.

* VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: ______________ (no mínimo, 60 - sessenta - dias da data-limite para a entrega dos envelopes).

PRAZO DE ENTREGA: ___________________________________________
DATA: .../ ..... /.....

 ____________________________________________ 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE E CARIMBO DA EMPRESA

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2017
PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2017

ANEXO V

MODELO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

(Apresentar no credenciamento fora dos envelopes)
 ___________________________________ , inscrita no CNPJ sob o nº __ _____________, por intermédio de seu representante legal, 
o(a) Sr.(a.)
 ______________________ , portador(a) da Carteira de Identidade nº
 _______________ , do CPF nº _______________, DECLARA, para fins sobs sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que 
esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE,conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006.

 __________________ , ____ de ____________ de 20__.

(assinatura do responsável pela empresa)
(assinatura do Contador)
OBSERVAÇÃO:

Assinalar com um “X” a condição da empresa

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2017
PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2017

ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Vereadores de Tunápolis, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 
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03.063.493/0001-05, com endereço na Rua da Matriz, 53, neste ato representado por seu Presidente, Senhor Arno Müller, portador do 
RG nº 1.415.060 e CPF n° 469154519-00, residente e domiciliado na Linha Pitangueira, Interior, neste Município, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE.

CONTRATADO: O vencedor do certame.

FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 8.666/93, e Processo Licitatório nº 01/2017 e Pregão 
Presencial n° 01/2017.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO.
1.1 A contratação de empresa especializada para dar publicidade aos atos oficiais e/ou institucionais exarados pela Câmara Municipal de 
Tunápolis, em órgão da imprensa escrita (jornal), em espaço preto e branco, e/ou em cores, com circulação semanal e com distribuição 
mínima de 300 exemplares por edição no município de Tunápolis, para o ano de 2017, tudo em conformidade com o Instrumento Convo-
catório nº01/2017 e seus anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO/ FORMA DE PAGAMENTO.
2.1 Pela prestação dos serviços previstos neste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor equivalente ao espaço utilizado 
no mês de referência, sendo o pagamento efetuado até o 10º dia do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.

2.2 A CONTRATADA deverá enviar a Secretaria da Câmara 1(um) exemplar da edição que conste a publicação, independente da Câmara 
manter ou não, assinaturas com a mesma.
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE.
3.1 Efetuar o pagamento ajustado.
3.2 Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato, acompanhando-a, por seu representante legal ou pre-
posto habilitado, às audiências designadas.
3.3 Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços contratados, sob os aspectos quantitativos e 
qualitativos, anotando em registro próprio, eventuais falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, 
exijam medidas corretivas por parte da Contratada.
3.4 Fornecer informações e documentos necessários para a perfeita entrega dos serviços com vistas à execução do objeto deste Contrato.
CLAUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
4.1 A CONTRATADA obriga-se a publicar na edição da mesma semana em que foram recebidas as matérias enviadas pela CONTRATANTE 
até às 20h00min das terças-feiras.

4.2 Publicar e fazer a diagramação dos textos e campanhas enviadas pela CONTRATANTE, sem alterações.
4.3 Indicar, para possíveis contatos, nome e numero do telefone da pessoa que ficará responsável pelos serviços objetos deste contrato.
4.4 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE obrigando-se a atender as reclamações a respeito da qua-
lidade dos serviços prestados.

4.5 Levar imediatamente ao conhecimento da CONTRATANTE qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer durante a vigência deste 
contrato, para adoção das medidas cabíveis.

4.6 A CONTRATADA obriga-se a cumprir todas as solicitações feitas pela CONTRATANTE, contidas no objeto contratado, de maneira a aten-
der as necessidades dos serviços públicos municipais.

4.7 A CONTRATADA assumirá integralmente a responsabilidade quanto aos encargos trabalhistas e sociais decorrentes da execução dos 
serviços.

4.8 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do mesmo.

4.9 A CONTRATADA cumprirá o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso V do artigo 
27 da Lei n. 8666, de 21 de junho de 1993, com a redação que lhe deu a Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999.

4.10 Responsabilizar-se por eventuais danos ou prejuízos causados, por sua culpa ou dolo, à CONTRATANTE ou a terceiros, em decorrência 
da execução do objeto contratado.
4.11 A fiscalização e o controle por parte da Câmara, não implicarão em qualquer responsabilidade por parte desta, nem exoneração ao 
CONTRATADO do fiel e real cumprimento de quaisquer responsabilidades aqui assumida.
clausula QUINTA - Regime de Execução.
5.1 As publicações deverão ser feitas de acordo com as necessidades da Câmara Municipal, e disposição dos recursos financeiros, cabendo 
somente à Câmara a produção das matérias a serem publicadas, o qual as enviará a CONTRATADA através de arquivo magnético, e-mail 
ou documental.
5.2 As publicações serão de acordo com a necessidade da Câmara Municipal de Vereadores de Tunápolis, reservando-se a mesma como 
prazo máximo, às 20:00 horas das terças-feiras para o envio das matérias à licitante vencedora, para publicação ainda na edição da mesma 
semana.
5.3 Qualquer comunicação entre as partes relativa ao presente contrato será formalizada por escrito em 02 (duas) vias, uma das quais 
visadas pelo destinatário, o que constituirá prova de sua efetiva entrega.

CLÁUSULA SEXTA – DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS.
6.1 Os recursos financeiros serão atendidos pela seguinte dotação do orçamento vigente, da Câmara Municipal de Tunápolis:
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DOTAÇÃO:

Unidade Orçamentária Descrição

Órgão 1 – Poder Legislativo Municipal
Projeto/Atividade 2.001 (dotação 03) 3.3.90.00.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO.
7.1 O Presente contrato tem sua vigência compreendida desde a sua assinatura até o dia 31.12.2017, podendo ser prorrogado até o limite 
permitido pela Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL.
8.1 O presente contrato poderá ser rescindido: a) por ato unilateral e escrito da administração nos casos de inexecução total ou parcial; b) 
amigavelmente, por acordo entre as partes; c) judicialmente, nos termos da legislação, respeitados, no primeiro caso, os direitos da Admi-
nistração conforme previsto no art. 77 da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES.
9.1 O não cumprimento as obrigações assumidas ou dos preceitos legais aplicáveis sujeitará o Contratado às seguintes penalidades:
I – advertência;
II – suspensão do direito de licitar junto a Câmara;
III – declaração de inidoneidade;
IV – multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da proposta no caso de inadimplência.

CLÁUSULA DÉCIMA – F ORO COMPETENTE.
10.1 Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga, com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para adoção de 
medidas judiciais oriundas do presente contrato.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Tunápolis – SC, ___ de _________ de 2017.

Presidente da Câmara   Contratado

EDITAL DE CHAMAMENTO 01/2017
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2017

O MUNICIPIO DE TUNÁPOLIS, Estado de Santa Catarina, com sede na Rua João Castilho, 111, Centro, tendo em vista o disposto na Lei 
Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015, torna público o presente Cha-
mamento Público para a seleção de propostas visando ao fomento, desenvolvimento e implementação de projetos, com organizações da 
sociedade civil que desenvolvam ações de caráter cultural, de acordo com as condições fixadas neste instrumento e seus anexos.

RETIRADA DO EDITAL E ANEXOS

Local da retirada do Edital e anexos: compreendendo as especificações técnicas do objeto descrito no item 1.1: Internet, gratuitamente, no 
sitio eletrônico do Município de Tunápolis - endereço eletrônico www.tunapolis.sc.gov.br, no link “Chamamento Público”.

O Edital completo e seus anexos também poderão ser adquiridos na Prefeitura de Tunápolis, sito na Rua João Castilho, 111, de segunda a 
sexta-feira das 7h30min às 11h30min e das 13h15min às 17h15min, junto ao setor de compras do Município.

ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES
DATA/HORA: O recebimento dos envelopes nºs 01 e 02, respectivamente “Proposta de Parceria” e “Documentação”, deverão ser entregues 
mediante Protocolo no setor de compras do Município. A ABERTURA DOS ENVELOPES SE DARÁ ÀS 10h DO DIA 08 DE MAIO DE 2017.

Os interessados deverão apresentar 02 (dois) envelopes fechados de forma a não permitir sua violação, até a data e hora estipuladas para 
a entrega dos envelopes, cada um deles correspondendo a uma fase do processo de Chamamento Público. Os envelopes da Organização da 
Sociedade Civil participante deverão ser preferencialmente em papel opaco e devidamente identificados, conforme segue:

ENVELOPE Nº 01-PROPOSTA DE PARCERIA
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 001/2017
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
REPRESENTANTE:
TELEFONE E E-MAIL:

ENVELOPE Nº 02-HABILITAÇÃO
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 001/2017
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
REPRESENTANTE:
TELEFONE E E-MAIL:

Estando presentes os prepostos devidamente credenciados de todas as organizações participantes na abertura do envelope de Proposta 
(envelope nº 01) e concordando com o resultado de seu julgamento, a abertura dos envelopes de Habilitação (envelopes nº 02) se dará no 
mesmo dia da abertura do envelope nº 01, de acordo com o item 6.3 do Edital.

http://www.tunapolis.sc.gov.br
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1 – OBJETO E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

1.1 – Chamamento Público para a recepção e seleção de propostas técnicas de Organização da Sociedade Civil, visando à celebração de 
TERMO DE COLABORAÇÃO tendo por objeto MINISTRAR AULAS DE INSTRUMENTOS MUSICAIS PARA A BANDA MUNICIPAL E GRUPO DE 
VIOLÕES, AULAS DE PATINAÇÃO, EVENTOS ARTÍSTICOS E CULTURAIS COMO FESTA ANUAL DOS CORALISTAS, CURSOS DE DANÇAS FOL-
CLÓRICAS ALEMÃES E GAUCHESCAS. - durante o exercício de 2017.

1.1.1 – VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 35.000,00 - (TRINTA E CINCO MIL REAIS).

1.2 O presente chamamento público reger-se-á pelo disposto na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei Federal nº 
13.204, de 14 de dezembro de 2015 e demais legislações aplicáveis;
- Tipo de Chamamento Público: TERMO DE COLABORAÇÃO;
- Critério de julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL

1.3 – Anexos do Edital:

a) Anexo I - Modelo de Credenciamento
b) Anexo II - Modelo de Proposta
c) Anexo III - Modelo de Declaração do Menor
d) Anexo IV – Modelo de Declaração de Parentesco
e) Anexo V – Termo de Referência

1.4 – Poderão participar deste chamamento público as organizações do ramo pertinente ao seu objeto que possuam:

a) no mínimo, 02 (dois) anos de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ;
b) experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante;
c) capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades previstas e o cumprimento das metas estabelecidas.
1.5 - Os documentos solicitados deverão ser apresentados em original ou por processo de cópia autenticada por cartório competente, por 
publicação em órgão da Imprensa Oficial ou por servidor da Administração mediante conferência da cópia com o original, desde que per-
feitamente legível;

1.6 - A documentação e propostas deverão ser apresentadas sem emendas ou rasuras;

1.7 - Deverão ser apresentados, unicamente, os documentos solicitados, evitando-se duplicidade e a inclusão de documentos supérfluos;

1.8 - Na análise das propostas, serão desconsideradas as que deixarem de cumprir integralmente ou em parte qualquer um dos itens dos 
envelopes nº 01 e nº 02, as disposições deste Edital e as especificações técnicas para execução do objeto da parceria;

1.9 - Na análise das propostas, serão desconsideradas as que forem manifestamente inexeqüíveis, presumindo-se como tal àquelas que 
contiverem preços unitários vis ou expressivos, face aos correntes no mercado;

1.10 - Somente poderão usar da palavra, rubricar documentos e propostas, apresentar reclamações, impugnações, recursos, fazer questio-
namentos, assinar atas e parcerias, o representante da proponente devidamente credenciado perante a Comissão de acordo com o item 2 
deste Edital, através de procuração com poderes específicos ou carta de credenciamento (ANEXO I). Juntamente com a procuração ou carta 
de credenciamento, deverá ser apresentado à comissão uma cópia do Ato constitutivo ou estatuto social em vigor.

1.11 - Não serão consideradas as propostas apresentadas após a data e horário indicados neste edital, mesmo quando remetidas por via 
postal.

1.12 - Após a fase de habilitação não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Comissão de Seleção.

1.13 - Ressalvado a hipótese prevista no item 1.12, a desistência da organização vencedora do presente Chamamento Público, o Município, 
poderá aplicar qualquer uma das sanções previstas pelo artigo 73 da na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei 
Federal nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015.

1.14 - As propostas, depois de abertas, serão irretratáveis e irrenunciáveis.

1.15 – No presente Chamamento Público é vedada a participação de organizações da sociedade civil em consórcio.

1.16 – Não será permitida a subcontratação dos serviços para execução do objeto da parceria. A organização vencedora ficará responsável 
por todos os serviços contemplados no plano de trabalho aprovado pela Comissão de Seleção, e deverá dispor de um responsável técnico 
com experiência comprovada na supervisão dos referidos serviços.

1.17 – É vedada a participação no presente chamamento público de pessoa física ou jurídica da qual seja sócio cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até segundo grau, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou 
de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo comissionado, em exercício no âmbito do Município de Tunápolis. 
A comprovação desta exigência se dará através de declaração, a ser apresentada no envelope nº 02 - habilitação.
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2 – CREDENCIAMENTO
2.1 – O representante da organização deverá apresentar, na Sessão Pública, os documentos necessários para a formulação de propostas e 
para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame.
2.1.1 – Se a organização se fizer representar pelo seu presidente, deverá este apresentar documento que comprove tal condição.
2.1.2 – Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente habilitado por meio de procuração ou termo de credencia-
mento, acompanhado pela devida documentação conforme observado no Anexo I deste Edital.
2.1.3 - O credenciado deverá apresentar documento de identidade para a Comissão de Seleção.
2.1.4 – Apresentação de Declaração de Cumprimento das Condicionantes Legais, conforme modelo constante no anexo IV.
3 - DA HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PARCERIA

3.1 – Até a data e horário determinados neste Edital, serão recebidos pelo Departamento Cultural do Município de Tunápolis - SC, para fins 
de protocolo, os seguintes envelopes:

3.1.1 - ENVELOPE Nº 02 - “DOCUMENTAÇÃO”, o qual deverá conter como condição básica para participação no chamamento público, os 
seguintes documentos:

3.1.1.1 – Habilitação Jurídica

I – cópia do estatuto social registrado e eventual última alteração promovida no estatuto social da organização da sociedade civil ou certidão 
de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil;

II - prova da propriedade ou posse legítima do imóvel, caso seja necessário à execução do objeto pactuado;

III - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;

IV - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número 
de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles;

V - decreto de autorização, em se tratando de organização da sociedade civil estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

VI – Declaração de Parentesco, podendo ser utilizado o modelo do Anexo IV deste edital.

3.1.1.2 – Regularidade Fiscal e Trabalhista

I - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede da organização da sociedade civil, ou outra equivalente, 
na forma da lei;

III - prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por lei.

IV - Prova de inexistência de débitos trabalhistas

V – Prova de Regularidade do Alvará de Funcionamento.

3.1.1.3 – CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7. DA CF.:

I - Declaração de que a organização não emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos 
de idade, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, emitido 
pela Delegacia Regional do Trabalho ou pela própria empresa licitante, conforme ANEXO III deste edital.

3.1.1.4 – DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

I – Declaração de que a organização da sociedade civil dispõe de Capacidade Técnica e operacional, bem como possui todos os materiais e 
equipamentos necessários ao pleno desenvolvimento das atividades previstas e o cumprimento das metas estabelecidas;

II - Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove experiência prévia na realização, 
com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante.

a) Somente serão aceitos atestados que contenham no mínimo as seguintes informações básicas: identificação da pessoa jurídica contra-
tante e contratada para execução dos serviços, nº de inscrição no CNPJ, especificação dos serviços executados, contendo ainda o carimbo 
e assinatura do representante legal do ente expedidor.

3.1.1.5 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

I - Certidão Negativa de Falência ou Concordata ou Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor da sede da organização, datada de no 
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máximo 60 (sessenta) dias anteriores a data de abertura dos envelopes.

3.2. ENVELOPE Nº 01 - “PROPOSTA DE PARCERIA”

3.2.1 - A proposta de parceria deverá apresentar os valores expressos em reais, contendo os preços unitários bem como os seus somató-
rios, para execução do objeto, datilografadas ou digitadas em uma via, papel timbrado, sem entrelinhas, emendas, rasuras ou borrões que 
afetem a sua idoneidade. A proposta deverá ser numerada e rubricada em todas as folhas e assinada na última, pelo representante legal, 
e deverá conter ainda os seguintes elementos:

3.2.1.1. Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da entrega da proposta.

3.2.1.2. Com uma única opção de preços, deverá apresentar preços finais, considerando que nos mesmo estão inclusos todos e quaisquer 
ônus e encargos que incidam sobre o objeto.

3.2.1.3. Indicação do banco (Instituição Financeira Oficial), agência e conta corrente onde deseja ter creditado os valores devidos caso 
venha a ser celebrar parceria com o Município de Tunápolis.

3.2.1.4. Serão desclassificadas as propostas das organizações da sociedade civil que:

I - Apresentarem valor acima do máximo estipulado no Edital;

II - Apresentarem preço unitário superior aos valores constantes no termo de referência e no edital;

III – Deixar de apresentar a discriminação no plano de trabalho, dos encargos (FGTS, férias, 13º salário, rescisão, etc.) e/ou demais tributos 
que venham a incidir sobre o pagamento de profissionais diretamente envolvidos na execução do objeto da parceria. Poderá, a critério da 
Comissão, ser concedido prazo para apresentação do detalhamento referente aos tributos e encargos sobre a remuneração dos profissionais.
3.2.1.5. Pequenas falhas e erros formais poderão ser sanados pela Comissão de Seleção.

4 – DA DOTAÇÃO

4.1 - Os recursos orçamentários necessários para a execução do objeto do presente chamamento público, correrão por conta de dotação or-
çamentária do exercício 2017, Despesa 89 e 214 – Transferência a instituições privadas sem fins lucrativos, da unidade – Cultura e Turismo.

5 - DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DE PARCERIA E DO PROCEDIMENTO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

5.1 - Até a data e horário, em local indicado neste Edital, a Comissão de Seleção receberá os envelopes contendo a documentação e as 
propostas;

5.2 A abertura dos envelopes nº 01 e 02, contendo as Propostas de Parcerias e os documentos de Habilitação, respectivamente, será re-
alizada em ato público, do qual se lavrará Ata Circunstanciada, assinada pelos representantes das organizações presentes, devidamente 
credenciados pela Comissão de Seleção;

5.3 Poderá a Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase do chamamento público, promover diligência a fim de esclarecer ou com-
plementar a instrução do processo;

5.4 Será considerada inabilitada a organização da sociedade civil que não atender a todos os requisitos estabelecidos neste Edital e seus 
Anexos;

5.5 Somente será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação da organização da sociedade civil (envelope nº 02) que apre-
sentar melhor proposta, facultando-se aos representantes das organizações presentes e devidamente credenciados, o exame dos mesmos;

5.6 Caso a Comissão de Seleção julgue conveniente, o seu critério exclusivo poderá suspender a reunião, a fim de que se tenham melhores 
condições de analisar os documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e/ou horário em que voltará a se reunir com os 
interessados, ocasião em que será apresentado o resultado das propostas e da habilitação;

5.7 Em nenhuma hipótese, será concedido prazo para apresentação da documentação exigida no Edital e não apresentada até a data fixada 
para a reunião destinada à apresentação das propostas e habilitação, salvo quando a organização da sociedade civil for a única proponente 
no chamamento público ou no lote a que tenha apresentado proposta;

5.8 A Comissão e participantes devidamente credenciados deverão rubricar todos os documentos apresentados e os envelopes lacrados, 
contendo as propostas e os documentos de habilitação, que ficarão em poder da Comissão, até o julgamento final;

5.9 Caso nenhuma das organizações participantes do presente edital preencham os requisitos determinados neste edital, a critério da Co-
missão de Seleção, será concedido prazo de até 5 (cinco) dias para que as mesmas sanem as inconformidades, tal notificação será feita 
através do endereço eletrônico fornecido pelas participantes devendo o mesmo fazer parte da proposta, de forma que o não fornecimento 
do mesmo implicará na responsabilidade desta em buscar as informações pertinentes ao presente edital;

5.9.1 O não comparecimento de qualquer dos participantes à nova reunião marcada, não impedirá que ela se realize, não cabendo ao au-
sente o direito a reclamação de qualquer natureza;
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5.10 Do resultado da avaliação da proposta caberá recurso suspensivo, salvo se todas as organizações estiverem presentes à sessão e seja 
possível sanar os vícios constatados pela Comissão de Seleção.

5.10.1 Havendo desistência expressa deste ou após o julgamento dos recursos apresentados, caso a organização venha a ser desclassifica-
da, será devolvido o ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, incólume;

5.10.2 Em caso de desclassificação da proposta, não havendo recurso por parte da OSC interessada, será devolvido o ENVELOPE Nº 02 – 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, incólume;

5.11 Primeiramente serão abertos os ENVELOPES Nº 01, contendo as Propostas de Parceria. Após a verificação do conteúdo das propostas 
das organizações, será aberto o ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO da proponente melhor classificada;

5.11.1 Aberto os envelopes das propostas, os respectivos documentos serão rubricados pelos membros da Comissão e, facultativamente, 
pelos representantes das organizações, devidamente credenciados e presentes à reunião;

5.11.2 Não serão consideradas classificadas as propostas que deixarem de atender a qualquer das disposições deste Edital e seus anexos;

5.11.3 Caso a proposta vencedora não preencha os requisitos deste edital no que tange aos documentos de habilitação, a mesma será 
inabilitada e terá prazo para recurso nos termos do item 5.10 e seguintes;

5.11.4 Caso seja confirmada a inabilitação da organização com a melhor proposta, ficará a critério da Comissão de Seleção, desde que 
devidamente justificado, a abertura do ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO da segunda colocada que seguirá os mesmos 
trâmites da primeira abertura e assim sucessivamente em caso de novas inabilitações;
6 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

6.1 No julgamento das propostas, atendidas as condições prescritas no Edital e seus anexos, levar-se-á em conta:

6.2 No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará da seguinte forma: 1. Maior experiência comprovada na 
execução do objeto do presente chamamento público; 2. Persistindo o empate, mediante sorteio, em ato público, para o qual todas as 
organizações serão convocadas.

6.3 Se todas as organizações estiverem presentes à sessão em que for comunicado o resultado de julgamento das propostas, através de 
representante devidamente credenciado e com poderes para desistir de recursos, poderá a Comissão proceder à imediata abertura dos en-
velopes nº 02, na hipótese de todos os participantes desistirem do direito de recorrer, sendo necessário apresentação de termo de renúncia 
ou que se faça constar em ata a desistência.

6.3.1 Se todos os participantes estiverem presentes à sessão em que for comunicado o resultado do julgamento de habilitação, através de 
representante devidamente credenciado e com poderes para desistir de recursos, poderá a Comissão declarar vencedora a proponente que, 
tendo atendido a todas as exigências do edital, apresentou a MELHOR PROPOSTA.

6.4 O resultado da classificação final das propostas de preços será publicado no site do Município, para conhecimento dos interessados e 
abertura dos prazos para interposição de recursos. Após o julgamento definitivo dos recursos, se houver, a Comissão de Seleção elaborará o 
respectivo Quadro de Classificação Final que será submetido à homologação da autoridade competente, quando, então, será a organização 
adjudicada para assinar o termo de colaboração.

6.5 Do resultado do julgamento, caberá recurso com efeito suspensivo.

7 – DAS DISPOSIÇÕES PARTICULARES DA PROPOSTA

7.1 Poderão ser aceitas propostas em que se constatem erro de cálculo, reservando-se a participante o direito de corrigi-los na forma se-
guinte:

7.1.1 Erro na multiplicação de preços unitários, pelas quantidades correspondentes; será retificado mantendo-se o preço unitário e a quan-
tidade, corrigindo-se o produto;

7.1.2 Erro na adição será retificado conservando-se as parcelas corretas, trocando-se o total proposto pelo total calculado;

7.1.3 No caso de discordância entre o preço unitário e o total de cada item, prevalecerá o primeiro; ocorrendo discordância entre o valor em 
algarismo e por extenso, prevalecerá este último.

7.1.4 As propostas acima do valor máximo serão desclassificadas.

7.1.5 As propostas que apresentarem preços unitários superiores àqueles definidos na planilha de orçamento estimativo serão desclassifi-
cadas.

8 – DA FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO

8.1 Com a organização vencedora será celebrado Termo de Colaboração, nos moldes da Lei 13.019/2015.
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8.2 Após a adjudicação e homologação do processo, a organização vencedora será convocada no prazo de até 05 (cinco) dias úteis para 
assinatura do termo, através de fax, correio ou e-mail. Após a convocação, a organização vencedora terá o prazo de 03 (três) dias úteis para 
assinar o termo. No caso de não atendimento à convocação no prazo estipulado neste edital, a Administração convocará as organizações 
remanescentes, na ordem de classificação, nas mesmas condições da primeira colocada, inclusive quanto aos preços atualizados.

8.3 A organização se obriga a manter as condições de habilitação apresentadas no chamamento público, durante toda a execução da par-
ceria.

9 - DA FISCALIZAÇÃO DA PARCERIA

9.1 A fiscalização será executada pelo Gestor da Parceria e pela Comissão de Monitoramento e Avaliação, baseada nas avaliações das metas 
e atividades previstas no plano de trabalho, devidamente acompanhada por um representante designado pela organização.

9.2 As metas, atividades e resultados efetivamente executados pela organização da sociedade civil vencedora serão avaliados parcial e 
mensalmente pelo gestor da parceria, lançados no relatório de monitoramento e avaliação, que depois de conferidos, serão assinados pelo 
Responsável Legal da organização e pelo gestor devidamente designado pela Administração Pública.

10 - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

10.1 As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão liberadas em estrita conformidade com o cronograma de desembolso 
aprovado, transferidos eletronicamente na conta indicada pela organização vencedora, não havendo sob hipótese alguma antecipação de 
pagamento.

10.2 Caso não haja a comprovação do recolhimento das obrigações sociais, o pagamento será suspenso até comprovada sua regularização.

11 - DA RESCISÃO DA PARCERIA

11.1 - O instrumento a ser firmado com a organização vencedora poderá ser rescindido de pleno direito, a qualquer tempo, desde que 
previamente comunicado em prazo não inferior a 60 (sessenta) dias.

12 – OBRIGAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO VENCEDORA

12.1 - Iniciar a execução do objeto pactuado após assinatura do termo de colaboração;

12.2 - Comparecer em juízo nas questões trabalhistas propostas por seus empregados contra si, ou contra o Município, assumindo o pólo 
passivo, defendendo-se judicialmente e reconhecendo perante a Justiça do Trabalho, sua condição de empregadora, arcando com o ônus 
de eventual condenação, inclusive honorários;

12.3 - Fica ainda responsável pelos prejuízos e danos pessoais e materiais que eventualmente venha a causar à Administração ou a terceiros 
em decorrência da execução do objeto do presente edital, correndo exclusivamente às suas expensas os ressarcimentos ou indenizações 
reivindicadas judicial ou extrajudicialmente;

12.4 - Pagar seus funcionários em dia, independente do dia do pagamento realizado pelo Município;

12.5 – Facilitar a fiscalização pelo Município, por meio da atuação do Gestor e da Comissão de Monitoramento e Avaliação durante a vigência 
da parceria;

12.6 – Cumprir em sua integralidade, as exigências do presente edital de Chamamento Público.

13 – OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

13.1 – Exercer a fiscalização da parceria por meio do gestor designado, bem como pela Comissão de Monitoramento e Avaliação, que 
verificarão o cumprimento das metas e obrigações pactuadas e apontarão as incongruências verificadas, se houver, as quais deverão ser 
sanadas pela organização vencedora.

13.2 - Efetuar os pagamentos de acordo com o cronograma de desembolso constante no plano de trabalho.

14 – DAS SANÇÕES
14.1 Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho, a administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à orga-
nização parceira as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar termos de fomento, termos de colaboração e 
contratos com órgãos e entidades do Município de Tunápolis, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
c) declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar termos de fomento e/ou de colaboração e contratos com 
órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e do Município, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a orga-
nização da sociedade civil ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo da sanção prevista na alínea “b”.
14.2. As organizações da sociedade civil, bem como seus presidentes, diretores e demais membros, declarados impedidos de participar 
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de chamamentos públicos, celebrar termos de colaboração e fomento e termos de parceria com a administração pública municipal, serão 
incluídas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar.

15 - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO E RECURSOS
11 12 13 14 15 15.1 As impugnações aos termos do presente edital de chamamento público serão recebidas, processadas e julgadas pela 
comissão de seleção juntamente com o órgão demandante, nos termos do presente edital;
15.2 Aos proponentes será assegurado o direito de interposição de recurso, o qual será recebido, processado e julgado nos termos do pre-
sente edital de chamamento público.
15.3 Os recursos e contra-razões de recurso, impugnação do Edital, deverão ser dirigidos à Presidência da Comissão de Seleção e protoco-
lados junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, localizada na Rua João Castilho, n° 298, Município de Tunápolis/SC, em 
dias úteis, no horário das 7h15 às 11h30 e 13h15 às 17h15.
15.4 Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos por telefone ou verbalmente por servidores deste Município, inclusive 
membros da Comissão de Seleção, não serão considerados nem aceitos como argumentos para reclamações, impugnações ou reivindica-
ções por parte das organizações.
15.5 É vedada a organização participante do Chamamento Público a utilização de recurso ou impugnação como expediente protelatório ou 
que vise tumultuar o procedimento do chamamento público. Identificado tal comportamento poderá o Presidente da Comissão de Seleção, 
ou se for o caso, a Autoridade superior, arquivar sumariamente os expedientes.
16 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1 O órgão demandante reserva-se o direito de solicitar novos documentos ou esclarecimentos que entender necessários para proceder 
o julgamento deste chamamento público, bem como revogar o mesmo, no todo ou em parte, por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta e devendo anulá-lo por ilegalidade.

16.2 A Organização deverá observar os prazos estipulados no Edital.

16.3 Nos casos de omissão do presente Edital prevalecerão os termos da Lei 13.019/2015.

16.4 A organização contratada é responsável pelos danos causados indevidamente à Administração ou terceiros. A organização é respon-
sável, ainda, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do objeto do termo de colaboração.

16.5 O Município de Tunápolis reserva-se o direito de anular ou revogar o presente chamamento público, nos casos previstos no Edital, no 
todo ou em parte, por Conveniência Administrativa, Técnica ou Financeira, sem que disso caiba aos concorrentes o direito a indenização 
ou reclamação de qualquer natureza.

16.6 Todos os atos relacionados ao julgamento da habilitação e proposta, recursos administrativos, bem como todas as demais decisões 
referentes a este chamamento público, serão comunicados às organizações mediante publicação no site do Município de Tunnápolis -SC e 
através dos e-mails indicados pelas instituições.

16.7 As notificações relacionadas à interposição de recursos serão encaminhadas através dos endereços eletrônicos indicados pelas organi-
zações quando do credenciamento e constantes nas etiquetas dos envelopes de habilitação e proposta.

16.8 A apresentação de proposta atesta que a organização tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações inerentes à execução do objeto do presente chamamento público.

16.9 O início da vigência do termo de colaboração, dar-se à, a partir de sua respectiva assinatura.

Tunápolis, SC, aos 05 de abril de 2017.
RENATO PAULATA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI COMPLEMENTAR 49/2017
LEI COMPLEMENTAR Nº 49/2017.

Dá nova redação ao anexo IV da Lei 1.188/2014 de 27 de Agosto de 2014 que Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração de 
Pessoal da Câmara de Vereadores do Município de Tunápolis, Estado de Santa Catarina e dá Outras Providências.

O Prefeito em exercício do Município de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou, e, eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Com-
plementar:

Art. 1º Fica alterado o anexo IV, nível 01, DAS 1, aumentando a carga horária de 10 horas semanais para 20 horas semanais, de servidor 
comissionado, em cargo de Direção e Assessoramento Superior - DAS, Assessor Jurídico, do quadro de Servidores da Câmara Municipal de 
Vereadores de Tunápolis, passando a remuneração de 6,24 para 12,48 pisos.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão à conta das dotações orçamentárias vigentes para este fim.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Tunápolis, SC,
aos 06 de abril de 2017.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

Esta Lei Complementar foi publicada
em data supra.

Cleverson Inácio Kerkhoff
Técnico de Controladoria Interna

ANEXO IV

VENCIMENTO DOS CARGOS DO QUADRO DE PESSOAL

A) DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR – DAS
NÍVEL PISOS DAS 1 DAS 2
01 12,48 A
02 12,00 A

DAS 1: Assessor Jurídico (20 horas semanais)
DAS 2: Secretario Executivo (40 horas semanais)

B) ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR – ANS
NÍVEL PISOS ANS 1
01 4,00 A
02 4,40 B
03 4,84 C

ANS 1 : Contador (10 horas semanais)

C) ATIVIDADES DE SERVIÇOS AUXILIARES – SAL
NÍVEL PISOS SAU 1
01 1,00 A
02 1,10 B
03 1,21 C

SAU 1: Auxiliar de Serviços Gerais (10 horas semanais)

RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

PROCESSO DE COMPRA N°.: 67/2017 PREGÃO PRESENCIAL N°: 51/2017 REGISTRO DE PREÇOS N°: 10/2017 
DATA EMISSÃO: 03/04/2017 FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO  POR LOTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAPOLIS
RUA JOÃO CASTILHO Nº 111
89.898.000 – TUNÁPOLIS – SC

Secretaria de Administração/Departamento de Compras
Processo de Compra N°.: 67/2017
Pregão Presencial n°: 51/2017
Registro de Preços n°: 10/2017
Data Emissão: 03/04/2017
Forma de Julgamento: Menor Preço por LOTE

- O Município de Tunápolis – S.C., ESTADO DE SANTA CATARINA, através de sua PREGOEIRA e Equipe de Apoio, comunica aos interessados 
que está promovendo o Processo Licitatório na Modalidade de Pregão Presencial, do tipo Menor Preço Unitário por LOTE, para REGISTRO 
DE PREÇOS conforme dispõe o Decreto Municipal nº 1.247, de 28 de outubro de 2009, Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 
Complementar 123/2006, com aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, vigente e per-
tinente a matéria. Os envelopes de nº 01 contendo as “propostas de preços” e de nº 02, contendo a “documentação de habilitação” serão 
recebidos pela Pregoeira, no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal, estabelecido na Rua João Castilho nº111 – Tu-
nápolis - SC, CEP 89.898-000, até as 8h do dia 19 de abril de 2017 iniciando-se a Sessão Pública no mesmo horário do mesmo dia e local.
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Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas, visando a aquisição PEÇAS E MATERIAIS DESTINADOS NA MANUTENÇÃO DA 
FROTA DE MÁQUINAS E VEÍCULOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO.
Entrega e abertura dos envelopes dos documentos e proposta até as 8h do dia 19 de abril de 2017 Informações do Edital, no Setor de 
Compras do Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx49) 3632-1122. Email: compras@tunapolis.sc.gov.br.

Tunápolis, SC., 03 de abril de 2017.
RENATO PAULATA
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 69/2017 EDITAL DE TOMADA DE PREÇO PARA COMPRAS E SERVIÇOS Nº 02/2017
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 69/2017
Edital de Tomada de Preço para compras e serviços nº 02/2017

O Município de Tunápolis, torna público para o conhecimento dos interessados, que na forma da Lei 8.666, de 21/06/93, se acha aberto 
o Processo de Licitação, na modalidade de Tomada de Preço tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO EM REGIME 
DE EMPREITADA GLOBAL (MATERIAIS, SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS) PARA PINTURA DA QUADRA DE ESPORTES, CONFORME PROJETO 
TECNICO, MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHA ORÇAMENTARIA, IDENTIFICADOS COMO ANEXO AO EDITAL.
Entrega das propostas até as 9:30 do dia 24 de abril de 2017.
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou pelo telefone (0xx49) 3632-1122.

Tunápolis,.SC 06 de abril de 2017.
RENATO PAULATA
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE FOMENTO 01/2017
TERMO DE FOMENTO Nº 01/2017

O MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, com sede na Rua João Castilho, 111, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Renato Paulata, brasileiro, 
casado, portador do CPF nº 605.081.919-04 e RG nº 1.857.045, doravante simplesmente designado de MUNICÍPIO e do outro lado a 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TUNÁPOLIS-APAE, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, com 
sede Rua João Castilho, inscrita no CNPJ n.º 78.483.641/0001-31, representada neste ato pelo Presidente Sr. Marino José Frey, brasileiro, 
casado, portador do CPF n.º 345.967.559-49, doravante designada simplesmente de ENTIDADE, resolvem celebrar o presente TERMO DE 
FOMENTO para que o FOMENTADOR, conforme as condições adiante estabelecidas, decorrente da Lei Municipal nº 1294/2017 e DISPENSA 
de CHAMAMENTO PÚBLICO, previsto no art. 31 da Lei Federal 13.019/2014, na modalidade TERMO DE FOMENTO nº 01/2017, observadas 
as normas e disposições estabelecidas na Lei Federal n.º 13.019/2014, e demais normas pertinentes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O objeto do presente Termo é o desenvolvimento das atividades da Asssociação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Tunápolis-APAE, 
em estrita observância com o indicado nas Especificações do Plano de Trabalho na modalidade de TERMO DE FOMENTO nº 01/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DA CONTRAPARTIDA

2.1 – O MUNICÍPIO de TUNÁPOLIS repassará à ENTIDADE a quantia de R$ 110.000,00 (Cento e dez mil reais) conforme plano de trabalho, 
dividido em parcelas mensais durante o exercício de 2017.
2.2 – A contrapartida será da prestação dos seguintes serviços:

SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência e suas Famílias
SERVIÇO 1 - Atendimento socioassistencial aos familiares das pessoas com deficiência;
SERVIÇO 2– Acesso Avaliação e Elaboração de Laudo Diagnóstico;
SERVIÇO 3– Orientação Encaminhamento a Benefícios: trabalho conjunto o CRAS - Centro de Referência de Assistência Social;
SERVIÇO 4 - Prevenção das Deficiências
SERVIÇO 5 – Convivência e Fortalecimento de Vínculos: Grupo de Mães;
serviço 6 – Oficina com a Horta e jardim
SERVIÇO 7 – Autodefensoria e Autogestão para o trabalho.
SERVIÇO 8-Serviço Social na Busca pela Inclusão das Famílias na Comunidade.
SERVIÇO 9- Promoção da autonomia e independência dos usuários – Atividades de vida diária e prática.
SERVIÇO 10- Interlocução com a rede de Serviços

Serviços DE Habilitação e REABILITAÇÃO - Área da Saúde

1 - Serviços de Psicologia
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2 - Serviço de Fonoaudiologia
3 - Serviços de Fisioterapia
4- Serviço Terapia Ocupacional
5-Serviço Psiquiatria
8-Estimulação Essencial.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PLANO DE TRABALHO E DO DESEMBOLSO

3.1 - O pagamento será efetuado conforme plano de trabalho em parcelas mensais.
3.2 - Os valores fixados a partir da assinatura deste TERMO, não serão reajustados.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE DURAÇÃO DO TERMO E DAS ALTERAÇÕES

4.1 - O presente termo terá vigência até 31.12.2017.
4.2 - Este Termo poderá ser alterado ou prorrogado, nos casos previstos pelo disposto na Lei n. 13.019/2014, sempre através de Termo 
Aditivo, numerado em ordem crescente.

CLÁUSULA QUINTA - DA CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1 - As despesas decorrentes deste TERMO correrão por conta do orçamento, conforme segue:

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE

6.1 - Transitar os recursos em conta bancária exclusiva para cumprimento do Termo de Fomento;
6.2 - aplicar os recursos exclusivamente nas finalidades estabelecidas no presente termo;
6.3 – com relação aos pagamentos efetuados com os recursos provenientes deste Termo, observar o disposto no artigo 53, § 1º, da Lei 
Federal n. 13.19/2014;
6.4 - prestar contas dos recursos recebidos na forma de estabelecido na Lei 4.320/64, Instrução Normativa TC 14/2012 do Tribunal de 
Contas de Santa Catarina, e Lei nº 13.019/2014;
6.5 - fornecer dados complementares ao MUNICÍPIO, sempre que solicitado;
6.6 - contabilizar os recursos financeiros repassados pelo presente Termo;
6.7 - excluir o MUNICÍPIO de qualquer responsabilidade civil, penal, trabalhista ou previdenciária, decorrentes da execução do objeto;
6.8 - dar ampla publicidade divulgando em seu sitio eletrônico as parcerias celebradas, contendo o objeto, data da assinatura do termo, 
nome do órgão responsável pela parceria, valores recebidos e a prestação de contas;
6.9– é vedado pagar a qualquer título, servidor ou empregado público do Município com recursos deste Termo;
6.10 – divulgar amplamente participação do Município no evento em questão, mediante inserção do Brasão do Município nos materiais de 
divulgação do evento e nos meios de comunicação.

DO MUNICÍPIO

6.11 – Em cumprimento ao disposto na alínea “g” do artigo 35 da Lei nº 13.019/2014 fica designado como Gestor responsável a Sra. Ange-
lita Teresinha Stulp Bourscheid, a qual terá as seguintes incumbências, conjuntamente com a comissão de:
a) Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
b) informar o superior hierárquico sobre quaisquer fatos que comprometam a execução da parceria e irregularidades na prestação de con-
tas, e sobre as providências para solucioná-las;
c) emitir o Parecer Técnico conclusivo de análise das contas, fundamentado no Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação;
d) disponibilizar estrutura (materiais e equipamentos) para as atividades de monitoramento e avaliação.
6.12 - Em cumprimento do disposto na alínea “h” do artigo 35 da Lei n. 13.019/2014, a Comissão de Monitoramento e Avaliação, designada 
pela Portaria nº 4353/2017, realizará o monitoramento e avaliação da presente parceria.
6.13 - Responderão solidariamente o Gestor e a Comissão por fatos inverídicos.
6.14 - Assinalar prazo para que a ENTIDADE adote providências necessárias para o exato cumprimento das obrigações decorrentes deste 
Termo de Fomento, sempre que verificada alguma irregularidade, sem prejuízo da retenção das parcelas dos recursos financeiros, até o 
saneamento das impropriedades ocorrentes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA ENTIDADE

7.1 - Arcar com eventuais prejuízos causados, por dolo ou culpa, a Administração Pública e/ou a terceiros, provocados, por ineficiência ou 
irregularidades cometidas por seus empregados, filiados ou prepostos, na execução dos serviços, objeto do presente termo;

7.2 - As despesas diretas ou indiretas tais como: encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações 
civis e quaisquer outras que forem devidas a empregados da ENTIDADE no desempenho dos serviços para o cumprimento deste termo, 
ficando ainda o MUNICÍPIO, isento de qualquer vínculo empregatício com os mesmos.

DO MUNICÍPIO

7.3 - Acompanhar a execução do termo zelando pelo cumprimento das normas estabelecidas, fazendo garantir o direito e os deveres das 
partes.

CLÁUSULA OITAVA –DOS PRAZOS PARA ENTREGA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
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8.1 – A entidade deverá remeter, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar do dia do repasse dos recursos, a documentação da pres-
tação de contas.

CLÁUSULA NONA – DA RESTITUIÇÃO

9.1 - A ENTIDADE compromete-se a restituir no prazo de 30 (trinta) dias os valores repassados pelo MUNICÍPIO, atualizados pelos índices 
de remuneração das cadernetas de poupança, a partir da data de seu recebimento, nas seguintes hipóteses:
a) A inexecução do objeto desta Colaboração;
b) não apresentação do relatório de execução físico/financeira e prestação de contas no prazo exigido;
c) utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da estabelecida.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

10.1 - A presente Parceria poderá ser rescindida por infração legal ou descumprimento de suas Cláusulas e condições executórias, bem 
como por denúncia precedida de notificação no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, por desinteresse unilateral ou consensual, respondendo 
cada partícipe, em qualquer hipótese, pelas obrigações assumidas até a data do efetivo desfazimento.
§ 1º - Quando da denúncia, rescisão ou extinção da Parceria, caberá a ENTIDADE apresentar ao MUNICÍPIO no prazo de 10 (dez) dias, 
documentação comprobatória do cumprimento das obrigações assumidas até aquela data, bem como devolução dos saldos financeiros 
remanescentes, inclusive dos provenientes das aplicações financeiras.
§ 2º - É prerrogativa do MUNICÍPIO, assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto colaborado, no caso de paralisação 
ou da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
as seguintes penalidades:
a) advertência;
b) suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar termos de fomento, termos de colaboração 
e contratos com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
c) declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar termos de fomento, termos de colaboração e contratos 
com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja pro-
movida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade 
civil ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II deste artigo.
11.2 - A sanção estabelecida no item 11.1, conforme o caso, é facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 
(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

12.1 - A execução deste Termo será acompanhada e fiscalizada pelo Gestor e pela comissão de Monitoramento e Avaliação, nos termos da 
Lei 13.019/2014.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

13.1 - Será de responsabilidade do MUNICÍPIO, providenciar a publicação deste Termo por extrato, nos termos da legislação vigente, a 
contar da data de sua assinatura.
13.2 – O Plano de Trabalho, nos termos previstos no artigo 22 e seus incisos, c/c parágrafo único do artigo 42, ambos da Lei Federal nº 
13.019/2014, constará como anexo ao presente termo, sendo dele parte integrante e indissociável.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO

14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Itapiranga - SC, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quais-
quer questões oriundas do presente Termo de Fomento.

E, assim por estarem de acordo, ajustados e contratados, após ser lido e achado conforme, as partes, a seguir, firmam o presente Termo, 
em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Tunápolis (SC), aos 05 de abril de 2017
Renato Paulata   Marino José Frey
Prefeito Municipal  Presidente Entidade

Testemunhas:

Nome:    Nome:
CPF:    CPF:

Assessoria Jurídica
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Urupema

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL 013/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUPEMA
SETOR DE LICITAÇÕES
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2017
A Prefeitura Municipal de Urupema, SC, torna público para conhecimento de quem interessar que fará realizar no dia 20/04/2017, ás 
09h00min, na sede da Prefeitura Municipal, à Av.: Manoel Pereira de Medeiros, 155, pregão presencial pelo menor preço por item, ob-
jetivando a aquisição de caminhão usado, equipado com prancha tipo carrega tudo para transportar máquinas pesadas da Secretaria de 
Transportes, Obras e Serviços Públicos. Cópia do Edital e/ou maiores informações no endereço acima citado ou pelo fone (49) 3236-3014 
ou licitacao@urupema.sc.gov.br, das 08h00min as 12h00min e das 13h30min as 17h30min ou pelo site http://www.cidademaisfriadobrasil.
com.br/

Urupema, 06 de Abril de 2017.
EVANDRO FRIGO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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Urussanga

Prefeitura

CONTRATO N° 124/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Extrato do Contrato: 124/2017
Data de assinatura: 27/03/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
CNPJ: 07.164.711/0001-40
Objeto: Fornecimento parcelado de material médico hospitalar.
Vigência até 31/12/2017.
Valor global R$ 133.100,00

CONTRATO N° 125/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Extrato do Contrato: 125/2017
Data de assinatura: 27/03/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 03.505.263/0001-40
Objeto: Fornecimento parcelado de material médico hospitalar.
Vigência até 31/12/2017.
Valor global R$ 25.239,00

CONTRATOS N° 123/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Extrato do Contrato: 123/2017
Data de assinatura: 27/03/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 00.802.002/0001-02
Objeto: Fornecimento parcelado de material médico hospitalar.
Vigência até 31/12/2017.
Valor global R$ 2.420,00

EDITAL PL 01 2017 FMAS PR 01 2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2017/FMAS

Objeto: aquisição PARCELADA de aparelhos de ar condicionado. 
Entrega dos envelopes: até as 10h do dia 20/04/2017, na Prefeitu-
ra Municipal de Urussanga/SC, sito à Praça da Bandeira, 12 – Setor 
de Licitações. Abertura dos envelopes: as 10h do dia 20/04/2017, 
no mesmo local da entrega dos envelopes. Edital: o edital estará à 
disposição dos interessados das 08h às 11h30 e das 13h às 17h, de 
segunda-feira à sexta-feira, em dias úteis, no Paço Municipal Lydio 
de Brida, na Praça da Bandeira, n.º 12 ou retirado no site oficial 
desta municipalidade www.urussanga.sc.gov.br, no ícone LICITA-
ÇÕES. Outras informações através do e-mail rosane@urussanga.
sc.gov.br.

EDITAL PL 08 2017 FMS PR 08 2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE URUSSANGA - CPLJ

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2017/FMS

Objeto: aquisição parcelada de material para escovação dentária. 
Recebimento dos envelopes: até 14h30 do dia 18/04/2017 na Pre-
feitura Municipal, sito à Praça da Bandeira, 12 – Setor de Licita-
ções. Abertura dos envelopes: às 14h30 do dia 18/04/2017. Edital: 
o edital estará à disposição dos interessados das 08h às 11h30 
e das 13h às 17h, de segunda-feira à sexta-feira, em dias úteis, 
no Paço Municipal Lydio de Brida, na Praça da Bandeira, n.º 12 
ou poderá ser acessado no site oficial desta municipalidade www.
urussanga.sc.gov.br, no ícone LICITAÇÕES, Outros esclarecimentos 
poderão ser solicitados no e-mail rosane@urussanga.sc.gov.br ou 
através do telefone (48) 3465-1188.
Rosane Zatta.Pregoeira

http://www.urussanga.sc.gov.br
http://www.urussanga.sc.gov.br
mailto:rosane@urussanga.sc.gov.br
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Vargeão

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 45/2017 
Extrato de EDITAL
Edital de Pregão Presencial n° 45/2017

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Município de Vargeão torna público que, de acordo com a Lei Fede-
ral n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei n.º 8.666/93 e suas alte-
rações e de acordo com o Decreto Municipal n.º 75/2012, de 31 de 
dezembro de 2012, que realizará no dia 19 de abril de 2017 ás 09 
horas, processo licitatório na modalidade Pregão Presencial, do tipo 
menor preço por item, visando à aquisição parcelada de medica-
mentos para distribuição gratuita no Posto de Saúde do Município 
de Vargeão, de acordo com as especificações constantes do Edital 
de Pregão nº 45/2017. Informações complementares serão pres-
tadas através do e-mail licitacao@vargeao.sc.gov.br, fone fax (49) 
3434-0148, informando o número da licitação. O Edital encontra-se 
disponível para download no site da Prefeitura Municipal de Var-
geão, no link http://e-gov.betha.com.br/transparencia/01028-002/
con_licitacoes.faces

Vargeão, SC, 05 de abril de 2017.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal

EXTRATOS DE CONTRATOS DE Nº 187 /2017 A Nº 
190 /2017
EXTRATOS DE CONTRATOS de nº 187 /2017 a nº 190 /2017

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: DIEGO RIBEIRO - ME
OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes des-
tinados a secretaria de assistência social do Município de Vargeão 
para 2017.
VALOR: R$ 94,00 (NOVENTA E QUATRO REAIS).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações processo licitatório 
44/2017, pregão Presencial 40/2017 e Contrato nº 187 /2017
Vargeão, SC, 05 de abril de 2017.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: JACKSON NEIMAR PEDRASSANI ME
OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes des-
tinados a secretaria de assistência social do Município de Vargeão 
para 2017.
VALOR: R$ 1.898,00 (HUM MIL OITOCENTOS E NOVENTA E OITO 
REAIS).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações processo licitatório 
44/2017, pregão Presencial 40/2017 e Contrato nº 188/2017
Vargeão, SC, 05 de abril de 2017.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal
ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: JANDIRA CAPPELLARO RODRIGUES & CIA LTDA - 
ME
OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes des-
tinados a secretaria de assistência social do Município de Vargeão 
para 2017.
VALOR: R$ 2.785,00 (DOIS MIL SETECENTOS E OITENTA E CINCO 
REAIS).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações processo licitatório 
44/2017, pregão Presencial 40/2017 e Contrato nº 189/2017
Vargeão, SC, 05 de abril de 2017.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: WRJ COMERCIO DE MOVEIS E ELETRODOMESTI-
COS LTDA
OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes des-
tinados a secretaria de assistência social do Município de Vargeão 
para 2017.
VALOR: R$ 3.900,00 (TRES MIL E NOVECENTOS REAIS).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações processo licitatório 
44/2017, pregão Presencial 40/2017 e Contrato nº 190 /2017
Vargeão, SC, 05 de abril de 2017.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal

http://e-gov.betha.com.br/transparencia/01028-002/con_licitacoes.faces
http://e-gov.betha.com.br/transparencia/01028-002/con_licitacoes.faces
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Vargem Bonita

Prefeitura

LEI COMPLEMENTAR N.114/2017
LEI COMPLEMENTAR Nº 114/2017, DE 04 DE ABRIL 2017.

“INSTITUI O PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL DO MUNICÍ-
PIO DE VARGEM BONITA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

MELÂNIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita de Vargem 
Bonita (SC), no uso de suas atribuições legais que lhe confere, faz 
saber a todos que o Legislativo Municipal aprovou e ela sanciona 
a presente LEI:

Artigo 1º - Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal no 
Município de Vargem Bonita – REFIS/Vargem Bonita 2017, destina-
do a promover a regularização de créditos do Município relativos 
a Impostos, Taxas, Contribuições de Melhoria e preços públicos, 
ocorridos até 31 de dezembro de 2016, constituídos ou não, inscri-
tos ou não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade 
suspensa ou não.

Artigo 2º- O ingresso no REFIS/Vargem Bonita 2017 possibilitará 
regime especial de consolidação e parcelamento dos débitos fiscais 
a que se refere o artigo 1º, na forma definida na tabela abaixo:
Percentual de Desconto
Forma de Pagamento Juros Multa
À Vista 100% 100%
Em 06 parcelas 95% 95%
Em 12 parcelas 90% 90%
Em 24 parcelas 85% 85%
Em 36 parcelas 80% 80%
Em 48 parcelas 75% 75%
Em 60 parcelas 70% 70%

§ 1º. O valor mínimo da parcela será de R$ 50,00 (cinquenta reais) 
para pessoa física e R$ 100,00 (cem reais) para pessoa Jurídica;

§ 2º. Os contribuintes com débitos tributários já parcelados, em re-
fis anteriores, ou com base no Código Tributário Municipal poderão 
aderir ao REFIS/Vargem Bonita 2017, deduzindo-se do número má-
ximo fixado no caput deste artigo, o número de parcelas vencidas 
e pagas até a data de adesão.

§ 3º. Tratando-se de débitos tributários inscritos em dívida ativa, 
objeto de ação executiva, o pedido de parcelamento deverá ser 
instruído com o comprovante de pagamento das custas judiciais, 
suspendendo-se a execução até a quitação do parcelamento.

§ 4º. A primeira parcela deverá ser paga no ato do parcelamento.

§ 5º. A opção pelo REFIS/Vargem Bonita 2017 importa na manu-
tenção dos gravames decorrentes de medida cautelar fiscal e das 
garantias prestadas nas ações de execução fiscal.

Artigo 3º- A adesão ao REFIS/ Vargem Bonita 2017 implica:

I – na confissão irrevogável e irretratável dos débitos fiscais;
II – na expressa renúncia a qualquer defesa ou recurso administra-
tivo ou judicial, bem como desistência dos já interpostos, relativa-
mente à matéria cujo respectivo débito queira parcelar;
III – na ciência acerca dos executivos fiscais e respectivos valores, 
nas hipóteses de ações de execução fiscal pendentes;
IV – aceitação plena e irretratável de todas as condições 

estabelecidas;
V – no compromisso de recolhimento dos respectivos tributos do 
exercício corrente.
Artigo 4º- O requerimento de adesão deverá ser apresentado:
I – através de pedido formal;
II – distinto para cada tributo, com discriminação dos respectivos 
valores e números das ações executivas, quando existentes;
III – assinado pelo devedor ou seu representante legal com pode-
res especiais; e,
IV – instruído com:
a) comprovante de pagamento das custas judiciais e honorários, 
no caso de execução fiscal;
b) cópia do Contrato Social ou Estatuto, com as respectivas alte-
rações que permitam identificar os responsáveis pela gestão da 
empresa;
c) instrumento de mandato.

Parágrafo único – O Contribuinte que possuir ação judicial em cur-
so, na qual requer a destituição do crédito tributário, o restabeleci-
mento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, 
deverá, como condição para valer-se das prerrogativas desta Lei, 
desistir da respectiva ação judicial ou administrativa e renunciar a 
qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a referida ação, 
protocolando requerimento de extinção do processo com resolução 
do mérito, nos termos do inciso V do caput do art. 269 da Lei n. 
5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código de Processo Civil, no ato 
da adesão do parcelamento do REFIS.

Artigo 5º- Constitui causa para exclusão do contribuinte do REFIS/
Vargem Bonita 2017, com a consequente revogação do parcela-
mento:

I – o atraso no pagamento de duas parcelas consecutivas ou qua-
tro parcelas alternadas, relativas aos tributos abrangidos pelo Pro-
grama de Recuperação Fiscal;
II – o descumprimento dos termos da presente Lei ou de qualquer 
intimação ou notificação efetuada no interesse de seu cumprimen-
to;
III – a decretação da falência do sujeito passivo, quando pessoa 
jurídica;
IV – a cisão, fusão, incorporação ou transformação da pessoa ju-
rídica, exceto se a nova sociedade ou a incorporadora permanece-
rem estabelecidas no Município e assumirem a responsabilidade 
solidária ou direta do REFIS, sendo a aceitação a critério da admi-
nistração tributária;
V - a prática de qualquer ato ou procedimento tendente a omitir 
informações, a dirimir ou subtrair receita do contribuinte optante.

Parágrafo único - A exclusão das pessoas físicas e jurídicas do Re-
fis Municipal implicará na exigibilidade imediata da totalidade do 
crédito confessado e ainda não pago e, se for o caso, automática 
execução do débito ou continuidade da dívida já ajuizada, resta-
belecendo-se, em relação ao montante não pago, os acréscimos 
legais na forma da legislação aplicável à época da ocorrência dos 
respectivos fatos geradores.

Artigo 6º- O prazo para adesão ao REFIS/Vargem Bonita 2017 en-
cerra-se impreterivelmente em 30 de novembro de 2017.

Artigo 7º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Bonita, 04 de Abril de 2017.



06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1083

MELÂNIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

Registrado e publicado a presente Lei Complementar no Site Oficial 
dos Municípios – DOM em 05/04/2017, de acordo com a Lei Muni-
cipal nº 937/2013 de 03 de abril de 2013.

SUÉLEN FAVRETTO
Secretária de Administração e Finanças

LEI N.1098/2017
LEI Nº 1.098/2017, DE 04 DE ABRIL DE 2017.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE VARGEM BO-
NITA A FIRMAR TERMO DE SUBROGAÇÃO EM CONTRATO DE CON-
CESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE BEM PÚBLICO CONFORME 
ESPECIFICA.

MELÂNIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vagem Bonita, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos 
os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereado-
res aprovou e fica por mim sancionada a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica autorizado o Poder Executivo do Município de Var-
gem Bonita a firmar termo de subrogação e sucessão nos benefícios 
concedidos e obrigações assumidas pelo Concessionário Juscemar 
José Zenaro ME, inscrito no CNPJ sob o nº 20.217.960/0001-
15, sendo esta a partir da subscrição do termo de subrogação, 
com a anuência do Poder Executivo, sucedida pelo Empresário 
Individual José Ribeiro do Vale (Borracharia do Vale), CNPJ nº 
27.088.068/0001-20, em todos os direitos e obrigações decorren-
tes do Contrato Administrativo.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Vargem Bonita, 04 de Abril de 2017.
Melânia Aparecida Roman Meneghini
Prefeita Municipal

Registrado e publicado a presente Lei no Site Oficial dos Municípios 
– DOM em 05/04/2017, de acordo com a Lei Municipal nº 937/2013 
de 03 de abril de 2013.

Suélen Favretto
Secretária de Administração e Finanças

LEI N.1099/2017
LEI Nº 1.099/2017, DE 04 DE ABRIL DE 2017.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR CUMPRI-
MENTO DE ACORDO JUDICIAL HOMOLOGADO POR SENTENÇA.

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso e cumprimen-
to de atribuições legais conferidas pela legislação em vigor, faço 
saber, de que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar 
o cumprimento de acordo judicial homologado por sentença nos 
autos da Ação de Execução Contra a Fazenda Pública n. 0000372-
72.2016.8.24.0218, movida por Simara Inês Gazzoni Bittencourt, 
na importância de R$ 82.879,77 (oitenta e dois mil oitocentos e 
setenta e nove reais e setenta e sete centavos) em 08 (oito) par-
celas de R$ 10.359,97 (dez mil trezentos e cinquenta e nove reais 
e noventa e sete centavos).

Art. 2º- As despesas decorrentes desta Lei correrão a conta de 
dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando disposições em contrário.

Vargem Bonita, 04 de Abril de 2017.
Melânia Aparecida Roman Meneghini
Prefeita Municipal

Registrado e publicado a presente Lei no Site Oficial dos Municípios 
– DOM em 05/04/2017, de acordo com a Lei Municipal nº 937/2013 
de 03 de abril de 2013.

Suélen Favretto
Secretária de Administração e Finanças

LEI N.1100/2017
LEI Nº 1.100/2017, DE 04 DE ABRIL DE 2017.

APROVA O PLANO DECENAL DOS DIREITOS HUMANOS DA CRIAN-
ÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso e cumprimen-
to de atribuições legais conferidas pela legislação em vigor, faço 
saber, de que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica aprovado o Plano Decenal dos Direitos Humanos da 
Criança e do Adolescente do Município de Vargem Bonita, com vi-
gência por 10 (dez) anos, a contar da publicação desta Lei, na 
forma do Anexo, com vista ao cumprimento do disposto no art. 7ª 
e no art. 8º, ambos da Lei Federal nº 12.594/2012 e a Resolução 
171/2014 do CONANDA.

Art. 2º - São diretrizes do Plano Decenal:

I – Direito à vida e à saúde;
II – Direito à liberdade, ao respeito e à dignidade; I
II – Direito à convivência familiar e comunitária;
IV – Direito à educação, à cultura, ao esporte e ao lazer;
V – Direito à profissionalização e à proteção no trabalho;
VI – Fortalecimento das estruturas do sistema de garantia dos di-
reitos da criança do adolescente.

Art. 3º - As metas previstas no Anexo desta Lei serão cumpridas no 
prazo de vigência deste Plano Decenal, desde que não haja prazo 
inferior definido para metas e estratégias específicas.

Art. 4º - O Município promoverá, no decorrer do Plano Decenal: 
I - campanhas educativas; II – seminários; III – formações pro-
fissionais.

Art. 5º - O Município atuará de forma a acessar recurso de cofi-
nanciamento junto ao Estado e a União para a execução das metas 
previstas no Plano.

§ 1º Caberá aos gestores municipais adotar as medidas governa-
mentais necessárias ao alcance das metas previstas neste Plano.

§ 2º As estratégias definidas no Anexo desta Lei não elidem a 
adoção de medidas adicionais em âmbito local ou de instrumentos 
jurídicos que formalizem a cooperação entre os entes federados, 
podendo ser complementadas por mecanismos nacionais e locais 
de coordenação e colaboração recíproca.
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§ 3° O Município criará mecanismos para o acompanhamento local 
da consecução das metas deste Plano.

Art. 6° - O plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e os orça-
mentos anuais do Município serão formulados de maneira a asse-
gurar a consignação de dotações orçamentárias compatíveis com 
os objetivos, ações e metas deste Plano, com a finalidade de viabi-
lizar sua plena execução.

Art. 7º - Os Poderes do Município empenhar-se-ão na divulgação 
deste Plano e da progressiva realização de seus objetivos, ações e 
metas, para que a sociedade o conheça amplamente e acompanhe 
sua implementação.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Vargem Bonita, 04 de Abril de 2017.
Melânia Aparecida Roman Meneghini
Prefeita Municipal

Registrado e publicado a presente Lei no Site Oficial dos Municípios 
– DOM em 05/04/2017, de acordo com a Lei Municipal nº 937/2013 
de 03 de abril de 2013.

Suélen Favretto
Secretária de Administração e Finanças

LEI N.1101/2017
LEI Nº 1.101/2017, DE 04 DE ABRIL DE 2017.

“AUTORIZA CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE BEM PÚ-
BLICO”

MELÂNIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita de Vargem 
Bonita (SC), no uso de suas atribuições legais que lhe confere, faz 
saber a todos que o Legislativo Municipal aprovou e ela sanciona 
a presente LEI:

Artigo 1º - Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizada 
a firmar e efetivar a concessão de direito real de uso de uma área 
com 5.713,11 m² (cinco mil, setecentos e treze metros, com um 
onze centímetros), no Lote denominado “1” “D”, no Distrito In-
dustrial de Vargem Bonita (SC), com edificação medindo 300,00 
m² (trezentos metros quadrados) à empresa Enderle Transportes 
Rodoviários Ltda ME – FM TRANSPORTES.
Artigo 2º - Fica também a Chefe do Poder Executivo autorizado a 
conceder no que couber, os benefícios/incentivos, previstos na Lei 
257/97 de 06 de outubro de 2007, com exceção por ora a doação.
Artigo 3º - O prazo da concessão será de 10 (dez) anos, podendo 
ser prorrogada por igual período, através de termo aditivo, no inte-
resse da administração pública.
Parágrafo Único. O descumprimento das obrigações, por parte de 
Concessionária, contida na Lei 257/97, bem como dos termos da 
presente concessão e da proposta apresentada, implicará na revo-
gação da mesma, com a imediata reversão da posse e domínio do 
bem a favor do Município, independentemente de indenização por 
benfeitorias realizadas.

Artigo 4° - Fica a presente concessão real de uso dispensada de 
licitação ante a existência do interesse público devidamente justi-
ficado.

Artigo 5° - As despesas para o cumprimento da presente Lei cor-
rerão por conta de dotações orçamentárias próprias do orçamento 
vigente.

Artigo 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Vargem Bonita, 04 de Abril de 2017.
Melânia Aparecida Roman Meneghini
Prefeita Municipal

Registrado e publicado a presente Lei no Site Oficial dos Municípios 
– DOM em 05/04/2017, de acordo com a Lei Municipal nº 937/2013 
de 03 de abril de 2013.

Suélen Favretto
Secretária de Administração e Finanças

PROCESSO 004/2017 IL 001/2017 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO LICITATÓRIO FMS Nº 004/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO FMS Nº 001/2017
Objeto: Contratação de Laboratório de Análises Clínicas, para a 
realização de EXAMES CLÍNICOS, compreendendo a COLETA E A 
ANÁLISE CLÍNICA LABORATORIAL, de procedimentos realizados 
nas Unidades de Saúde do Município, conforme encaminhamento 
médico e autorização do Fundo Municipal de Saúde, mediante re-
muneração e pagamento pelos valores fixados na Tabela de Proce-
dimentos Ambulatoriais do SIA/SUS vigente.
- Os Exames Clínicos, objeto desta Inexigibilidade são os relaciona-
dos no Grupo II da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais do SIA/
SUS – Exames Laboratoriais em Patologia Clínica, que passa a ser 
Termo de Referência do presente Edital.
– A presente Inexigibilidade destina-se a atender a demanda de 
exames clínicos dos Usuários do Sistema de Saúde de Vargem Bo-
nita que excederem ao Teto Físico Financeiro do Município, fixado 
na PPI de Assistência Ambulatorial.
Valores Estimados para o Exercício de 2017: R$ 40.000,00 (Qua-
renta mil reais).
Credenciado Contratado: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS 
IRANI LTDA – ME, inscrito no CNPJ sob o nº 08.748.750/0002-39, 
com sede à Av. XV de Novembro, nº 1472, sala B, centro da cidade 
de Vargem Bonita – SC.
Recursos: Orçamento Municipal.
Informações: Prefeitura Municipal de Vargem Bonita – SC., Rua Co-
ronel Vitório, 966 – Centro – Fone 49 3548-3000; e-mail compras@
vargembonita.sc.gov.br

Vargem Bonita, 04 de Abril de 2017.
ALDACIR SALETE DA SLVA DE OLIVEIRA
Gestora do FMS

mailto:compras@vargembonita.sc.gov.br
mailto:compras@vargembonita.sc.gov.br


06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1085

Vidal Ramos

Prefeitura

LEI Nº. 1.946/2017, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2017.
LEI Nº. 1.946/2017, de 15 de Fevereiro de 2017.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO FIRMAR TERMO DE CONVÊNIO 
OU CONTRATO E CONCESSÃO DE USO COM A COOPERATIVA RE-
GIONAL AGROPECUÁRIA VALE DO ITAJAÍ E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

LAÉRCIO DA CRUZ, Prefeito Municipal de Vidal Ramos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições:

Faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Mu-
nicipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. – Fica o poder executivo municipal autorizado nos termos 
desta Lei, a Firmar Termo de Convênio ou Contrato de Concessão 
de Uso através do Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural com 
a Cooperativa Regional Agropecuária Vale do Itajaí, objetivando a 
utilização da Unidade de Secador de Grãos e possibilitando inves-
timentos e melhorias da estrutura física para incrementar o recebi-
mento de grãos e cereais naquela unidade.

Art. 2º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, 15 de fevereiro de 2017.
LAÉRCIO DA CRUZ
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei, nesta Secretaria e nos locais 
de costume em 15 de fevereiro de 2017.

LEI Nº. 1.947/2017, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2017.
LEI Nº. 1.947/2017, de 22 de Fevereiro de 2017.
AUTORIZA FIRMAR TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LAÉRCIO DA CRUZ, Prefeito Municipal de Vidal Ramos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições;

Faz saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. – Fica o Poder Executivo Municipal a firmar Contrato de 
Prestação de Serviços com a EPAGRI – Empresa de Pesquisa Agro-
pecuária e Extensão Rural de Santa Catarina, objetivando a pres-
tação de serviços de assistência técnica e extensão Rural no muni-
cípio de Vidal Ramos.

Art. 2º. – As despesas decorrentes da execução da presente Lei, 
correrão por conta da dotação orçamentária abaixo discriminada:

0601 – DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E MEIO AMBIENTE
20.606.1601-2021 – Assistência ao Produtor Rural
335043.00 – Subvenções Sociais

Art. 3º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. – Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, 22 de fevereiro de 2017.

LAÉRCIO DA CRUZ
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei, nesta Secretaria e nos locais 
de costume em 22 de fevereiro de 2017.

LEI Nº. 1.948/2017, 02 DE MARÇO DE 2017.
LEI Nº. 1.948/2017, 02 de Março de 2017.
AUTORIZA CUSTEAR DESPESAS COM AS PROGRAMAÇÕES DO DIA 
DA MULHER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LAÉRCIO DA CRUZ, Prefeito Municipal de Vidal Ramos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições;

Faz saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado nos termos 
desta Lei, a custear despesas com as programações a serem reali-
zadas no dia 04 de Março de 2017, por ocasião do Dia Internacional 
da Mulher, até o limite de R$. 15.000,00 (quinze mil reais).

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei cor-
rerão por conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas 
no Orçamento Municipal Vigente.

Art. 3º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, 02 de Março de 2017.
LAÉRCIO DA CRUZ
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei, nesta Secretaria e nos locais 
de costume em 02 de março de 2017.

LEI Nº. 1.949/2017, DE 29 DE MARÇO DE 2017.
LEI Nº. 1.949/2017, de 29 de Março de 2017.

ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 34 DA LEI MUNICIPAL Nº. 
1.025/93, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1993 QUE DISPÕE SOBRE A 
POLITICA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LAÉRCIO DA CRUZ, Prefeito Municipal do Município de Vidal Ra-
mos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições;

Faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei

Art. 1º. - Fica alterada a redação do Artigo 34º da Lei Municipal nº. 
1.025/93, de 18 de novembro de 1996, que dispões sobre a Política 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que passa a ter 
a seguinte redação:

Art. 34º. - A remuneração mensal dos membros do Conselho Tute-
lar corresponderá a 100% (cem por cento) do nível de vencimentos 
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I - 1 da Tabela de Vencimentos do Plano de Cargos e Salários do 
município de Vidal Ramos na forma de que dispõe a Lei Comple-
mentar nº. 038/2010, de 01 de dezembro de 2010 e corresponde 
à carga horária de 20 horas semanas de trabalho a serviço do 
Conselho.

Art. 2º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, 29 de Março de 2017.
LAÉRCIO DA CRUZ
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei, nesta Secretaria e nos locais 
de costume em 29 de março de 2017

LEI Nº. 1.951/2017, DE 29 DE MARÇO DE 2017.
LEI Nº. 1.951/2017, de 29 de Março de 2017.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LAERCIO DA CRUZ. Prefeito Municipal de Vidal Ramos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;

Faz saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. - Fica aberto no orçamento do Município de Vidal Ramos 
crédito adicional Suplementar no valor de R$. 545.000,00 (qui-
nhentos e quarenta e cinco mil reais), para a suplementação do 
seguinte programa:

0501 – EDUCAÇÃO E CULTURA
12.361.1501-2023 – Manutenção do Transporte Escolar
44.90.00.00.00.00.00.01.00806 – Aplicações Diretas (67) 
............... R$. 545.000,000

Art. 2º. - De acordo com a Lei 4.320/1964, artigo 43, parágrafo 1º, 
inciso IV, serão utilizados como recursos para abertura do crédito 
suplementar de que trata a presente Lei a ser operada mediante 
Decretos específicos, as receitas provenientes da Operação de Cré-
dito autorizada por Lei Municipal.

§ 1º – Os créditos abertos deverão corresponder à efetiva arreca-
dação, segundo a liberação financeira dos recursos provenientes 
da operação de crédito, atendido o critério disposto no caput deste 
artigo.

§ 2º - O saldo da operação de crédito contratada por força da 
Lei referida no caput deste artigo que não for liberada durante o 
exercício, deverão ser incorporadas na previsão orçamentária do 
próximo exercício.

Art. 3º. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, 29 de Março de 2017.
LAERCIO DA CRUZ
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei, nesta Secretaria e nos locais 
de costume em 29 de março de 2017.

LEI Nº. 1.952/2017, DE 29 DE MARÇO DE 2017
LEI Nº. 1.952/2017, de 29 de Março de 2017.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A ABER-
TURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DA RECEITA 
DO MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS PARA O EXERCÍCIO DE 2017 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LAÉRCIO DA CRUZ, Prefeito Municipal de Vidal Ramos, Estado de 
Santa Catarina,, no uso de suas atribuições;

Faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte lei:
Art. 1º. - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento 
R$. 545.000,00 (quinhentos e quarenta e cinco mil reais), para a 
suplementação na seguinte programação:

4.2.0.0.0.00.00.00.00.00 – RECEITAS DE CAPITAL
4.2.1.0.0.00.00.00.00.00 – Operações de Crédito
4.2.1.1.0.00.00.00.00.00 – Operações de Crédito Internas
4.2.1.1.4.01.00.00.00.00 – Operações Crédito Internas para Pro-
gramas de Educação ..................................................................
..............................  R$. 545.000,00

Art. 2º. - Como recursos para abertura do crédito Suplementar de 
que trata a presente Lei, a ser operada mediante Decretos espe-
cíficos, serão utilizadas as receitas provenientes da Operação de 
Crédito autorizada por Lei Municipal, na proporção do excesso de 
arrecadação sobre o valor estimado no orçamento.

§ 1º. - Os créditos abertos deverão corresponder à efetiva arreca-
dação, segundo a liberação financeira dos recursos provenientes 
da operação de crédito, atendido o critério disposto no caput deste 
artigo.

§ 2º. - O saldo da operação de crédito contratada por força da 
Lei referida no caput deste artigo que não for liberada durante o 
exercício, deverão ser incorporadas na previsão orçamentária do 
próximo exercício.

Art. 3º. - Esta Lei entra em vigor na data se sua publicação, revo-
gadas
as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, 29 de Março de 2017.
LAÉRCIO DA CRUZ
Prefeito Municipal
Registrada e publicada a presente Lei, nesta Secretaria e nos locais 
de costume em 29 de março de 2017.
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Videira

Prefeitura

CERTIDÃO
C E R T I D Ã O

Certificamos, para os devidos fins e a quem possa interessar que 
a numeração referente aos Decretos nº 13.903/17 e 13.904/17 
deixou de ser utilizada, inexistindo, dessa forma, os decretos mu-
nicipais correspondentes as citadas numerações.

Igualmente, certificamos que a falta da numeração seqüencial dos 
decretos municipais não gerou prejuízo ao erário público municipal, 
somente causará reflexos ao arquivo público municipal, quanto à 
numeração dos mesmos.

O referido é verdade e dou fé.

Videira, 04 de abril de 2017.

KAROLINA BORSATTI
Departamento de Expediente

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO N° 13.911/17
DECRETO Nº 13.911/17, DE 03 DE ABRIL DE 2017.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Es-
pecifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, considerando o disposto na 
Lei nº 3.429/17, de 03 de abril de 2017,

DECRETA

Art. 1° Fica aberto, no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de 
Videira, crédito adicional no valor de R$ 1.432.897,64 (um milhão 
quatrocentos e trinta e dois mil, oitocentos e noventa e sete reais 
e sessenta e quatro centavos), à suplementação das seguintes do-
tações orçamentárias:

15 – Fundo Municipal de Saúde
01 – Fundo Municipal de Saúde
Proj/Ativ – 2.063 – Atenção Básica
3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0064.8– Aplica-
ções Diretas 141.416,62

15 – Fundo Municipal de Saúde
01 – Fundo Municipal de Saúde
Proj/Ativ – 2.064 – Atenção de Média e Alta 
Complexidade
3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0065.17 – Aplica-
ções Diretas 717.469,00

3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0065.20 – Aplica-
ções Diretas 20.000,00

3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0065.59 – Aplica-
ções Diretas 100.000,00

3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0065.67 – Aplica-
ções Diretas 22.335,28

3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0165.59 – Aplica-
ções Diretas 21.676,74

4.4.90.00.00.00.00.00.00.03.0065.20 – Aplica-
ções Diretas 10.000,00

15 – Fundo Municipal de Saúde
01 – Fundo Municipal de Saúde
Proj/Ativ – 2.065 – Vigilância Epidemiológica e 
Promoção da Saúde
3.1.90.00.00.00.00.00.00.03.0066.16– Aplica-
ções Diretas 50.000,00

3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0066.16– Aplica-
ções Diretas 50.000,00

15 – Fundo Municipal de Saúde
01 – Fundo Municipal de Saúde
Proj/Ativ – 2.066 – Vigilância Sanitária
3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0049.0– Aplica-
ções Diretas 50.000,00

15 – Fundo Municipal de Saúde
01 – Fundo Municipal de Saúde
Proj/Ativ – 2067 – Programa DST/AIDS
3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0066.18 – Aplica-
ções Diretas 50.000,00

15 – Fundo Municipal de Saúde
01 – Fundo Municipal de Saúde
Proj/Ativ – 2068 – Assistência Farmacêutica
3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0068.0– Aplica-
ções Diretas 200.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 1.432.897,64

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 03 de abril de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 03 dias do mês de abril de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO N° 13.912/17
DECRETO Nº 13.912/17, DE 03 DE ABRIL DE 2017.
Nomeia Chefe do CREAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento na Lei nº 2.100/09 e alterações;

RESOLVE

Art. 1º Nomear, SALETE DALPIZOL VANZ, para exercer o cargo 
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comissionado de Chefe do CREAS, símbolo DAS-5, criado pela Lei 
nº 2.100/09 e alterações, com carga horária de 40 horas semanais 
e remuneração de Lei, para ter exercício na Secretaria Municipal de 
Saúde e Ação Social.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos 
a partir de 07 de abril de 2017.

Videira, 03 de abril de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal
Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 03 dias do mês de abril de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO N° 13.914/17
DECRETO Nº 13.914/17, DE 04 DE ABRIL DE 2017.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Es-
pecifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, considerando o disposto na 
Lei nº 3.411/16 de 19 de dezembro de 2016.
DECRETA

Art. 1° Fica aberto, no Orçamento da Prefeitura Municipal de Vi-
deira, crédito adicional no valor de R$ 936.516,90 (Novecentos e 
trinta e seis mil, quinhentos e dezesseis reais e noventa centavos), 
à suplementação das seguintes dotações orçamentárias:

09 – Secretaria Municipal de Infraestrutura
01 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos
2.047 – Manutenção da Secretaria de Infraestrutura
4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.0000 – Aplicações Diretas 738.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.0060 – Aplicações Diretas 198.516,90
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 936.516,90

Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, correrá 
por conta do superávit financeiro de recursos próprios e do recurso 
vinculado de alienação de bens do exercício de 2016.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições 
em contrário, em especial o Decreto nº 13.872/17.

Videira, 04 de abril de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 04 dias do mês de abril de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 0331/17
PORTARIA nº 0331/17

Nomeia Comissão Municipal Permanente de Seleção de Projetos/
Convênios.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 

legais e com fundamento na lei Federal nº 13.019/14 e no Decreto 
nº 13.810/17,

RESOLVE

Art. 1º Designar, para comporem a Comissão Municipal Permanen-
te de Seleção de Projetos/Convênios, os seguintes servidores:

I - Representantes da Procuradoria Jurídica:
Titular: Patrick Ferrão Custódio
Suplente: Rodolfo Pires Filho

II - Representantes da Secretaria Municipal de Administração/Fi-
nanças:
Titular: Dionisio Robaskewicz Neto
Suplente: Josiane Pereira dos Santos

III - Representantes da Fundação Municipal de Esportes:
Titular: Ederson Leobert
Suplente: Jacson Andrei Cardoso

IV - Representantes da Secretaria Municipal de Saúde e Ação So-
cial:
Titular: Andrea Berto
Suplente: Gustavo de Oliveira Piva

V - Representantes do Departamento de Ação Social:
Titular: Rosemeri Pinto da Silva Neto
Suplente: Luana Baraúna

VII - Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Ederson Buyno
Suplente: Camila Regina Rostirola

VII - Representantes da Secretaria Turismo e Cultura:
Titular: Gedna Melsiana Rissi Claudino
Suplente: Idiane Caetano Gonçalves

Art. 2º O gestor do projeto de cada área, será o membro titular de 
cada área de interesse.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 31 de março de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração ao 
31 dia do mês de fevereiro de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 0332/17
PORTARIA nº 0332/17

Nomeia Comissão Municipal Permanente de Monitoramento e Ava-
liação de Projetos/Convênios.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na lei Federal nº 13.019/14 e no Decreto 
nº 13.810/17,

RESOLVE

Art. 1º Designar, para comporem a Comissão Municipal Permanente 
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de Monitoramento e Avaliação de Projetos/Convênios, os seguintes 
servidores:

I - Representantes da Procuradoria Jurídica:
Titular: Patrick Ferrão Custódio
Suplente: Rodolfo Pires Filho

II - Representantes da Secretaria Municipal de Administração/Fi-
nanças:
Titular: Josiane Pereira dos Santos
Suplente: Karolina Borsatti

III - Representantes da Fundação Municipal de Esportes:
Titular: Jacson Andrei Cardoso
Suplente: Sergio Ozzelami

IV - Representantes da Secretaria Municipal de Saúde e Ação So-
cial:
Titular: Fatma Francischetto
Suplente: Rose Baldo

V - Representantes do Departamento de Ação Social:
Titular: Ilva Farina
Suplente: Rosemeri Pinto da Silva Neto

VII - Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Tânia Regina Cesco
Suplente: Sandra Trancoso

VIII - Representantes da Secretaria Municipal de Turismo e Cultura:
Titular: David Cordeiro Schimit
Suplente: Odirlei Marcelo Alflen

Art. 2º O gestor do projeto de cada área, será o membro titular de 
cada área de interesse.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 31 de março de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração ao 
31 dia do mês de março de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 0333/17
PORTARIA nº 0333/17
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais e com fundamento no art. 221 da Lei Complementar 
nº 130/12 e à vista do que consta no Processo Administrativo nº 
5486/2017,

RESOLVE

Art. 1º Conceder Licença Prêmio de 03 (três) meses a servidora 
LOURDES BARNADETE NUNES DA SILVA, Professora, a partir de 1º 
de abril de 2017 até 1º de julho de 2017, referente ao quinquênio 
de 01 de fevereiro de 2011 até 24 de julho de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus 
efeitos a partir de 1º de abril de 2017, revogadas as disposições 
em contrário.

Videira, 03 de abril de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 03 dias do mês de abril de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 0334/17
PORTARIA nº 0334/17
Autoriza o Uso do Largo da Estação Ferroviária

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 125, parágrafo 4º, da Lei Orgâni-
ca do Município, e a vista do que consta no Processo Administrativo 
nº 5838/2017;

RESOLVE

Art. 1º Autorizar o uso do Largo da Estação Ferroviária, no dia 07 
de abril de 2017, no período das 09h00min às 17h00min, pelo Cur-
so de Nutrição da UNOESC – Campus de Videira, para a realização 
do Projeto “Dia Mundial da Saúde” para prestação de serviços do 
referido curso.

§1º Os responsáveis pela organização do evento se comprometem 
a garantir as condições abaixo especificadas:
a. Serviço de segurança no local do evento;
b. Fica vedado a instalação de objetos e/ou equipamentos ou simi-
lares que possam danificar o local;
c. Responsabilizar-se pelo uso e conservação dos bens pertencen-
tes ao patrimônio público;
d. Não ceder o uso da área a terceiros, nem utilizá-la para fim di-
verso do ora estipulado;
e. Ao pagamento da taxa referente ao ECAD – Escritório Central de 
Arrecadação de Direitos Autorais, no prazo de 72 (setenta e duas) 
horas antes da realização do evento, nos casos de utilização de 
músicas de artistas que estão em atividade ou, que faleceram há 
menos de 70 (setenta) anos;
f. Será de responsabilidade exclusiva da entidade, o pagamento de 
quaisquer despesas, tributos, tarifas, emolumentos, ou contribui-
ções, federais, estaduais ou municipais, que decorram da presente 
autorização, bem como da atividade para a qual a presente auto-
rização lhe é concedida, cabendo-lhe providenciar, especialmente 
os alvarás e seguros obrigatórios legalmente exigíveis e quaisquer 
outras exigências legais;
g. Recolher imediatamente, ao término do evento, o material uti-
lizado e deixar o local nas mesmas condições que foi encontrado;
h. Acondicionar o lixo acumulado durante o evento em sacos plás-
ticos e colocá-lo em local apropriado;
i. Em caso de extravio e/ou dano, total ou parcial, dos bens utili-
zados, obrigar-se-ão ao ressarcimento dos prejuízos decorrentes.

§2º A Prefeitura Municipal de Videira fica isenta de qualquer casu-
alidade sobre os participantes do referido evento, ficando os orga-
nizadores inteiramente responsáveis pelos mesmos.

§3º Fica proibida a obstrução da passagem de pedestres, em razão 
da utilização das calçadas e passeios pelo Curso de Nutrição da 
UNOESC – Campus de Videira, quando da realização do evento.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 03 de abril de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 03 dias do mês de abril de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 0335/17
PORTARIA nº 0335/17
Autoriza o Uso de Bens Públicos Municipais

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 125, parágrafo 4º, da Lei Orgâni-
ca do Município, e à vista do que constam no Processo Administra-
tivo nº 5547/2017,

RESOLVE

Art. 1º Autorizar o uso do espaço do Estádio Municipal Luiz Leoni, 
pelo prazo máximo de 90 (noventa) dias, pela Escola de Educação 
Básica Municipal Fidélis Antônio Fantin, a partir do dia 05 de abril 
de 2017, todas as quartas-feiras e sextas-feiras das 17h15min às 
18h15 min, durante o período de 2 (dois) meses, para a realização 
de treinos de futebol, tendo em vista que a escola está represen-
tando o município de Videira na etapa microrregional do Moleque 
Bom de Bola.
§1º Os responsáveis pela organização do evento se comprometem 
a garantir as condições abaixo especificadas:
a. É de inteira responsabilidade da entidade o uso, conservação e 
transporte de bens públicos não podendo haver qualquer alteração 
em suas estruturas físicas;
b. A entidade não poderá ceder o uso dos bens a terceiros, nem 
utilizá-los para fins diversos do ora estipulado;
c. Em caso de qualquer dano ao bem público utilizado a entidade 
obriga-se ao ressarcimento dos prejuízos decorrentes;
d. Será de responsabilidade exclusiva da entidade, o pagamento de 
quaisquer despesas, tributos, tarifas, emolumentos, ou contribui-
ções, federais, estaduais ou municipais, que decorram da presente 
autorização, bem como da atividade para a qual a presente auto-
rização lhe é concedida, cabendo-lhe providenciar, especialmente 
os alvarás e seguros obrigatórios legalmente exigíveis e quaisquer 
outras exigências legais;
e. Serviço de segurança no local do evento;
f. Proibição de venda de produtos fumígeros (cigarros, charutos, 
etc), bebidas alcoólicas ou embaladas em garrafas de vidro;
g. Proibição de instalação de objetos e/ou equipamentos ou simila-
res que possam danificar o local;
h. Responsabilizar-se pelo uso e conservação dos bens pertencen-
tes ao patrimônio público;

i. Recolher imediatamente, ao término do evento, o material utili-
zado e deixar o local nas mesmas condições que foi encontrado;
j. Acondicionar o lixo acumulado durante o evento em sacos plásti-
cos e colocá-lo em local apropriado;
l. Realizar o pagamento dos gastos com energia elétrica.

§2º A fim de apurar eventuais danos cabe a Fundação Municipal de 
Esportes, através de servidor devidamente qualificado, vistoriar e 
atestar, por meio de termo de devolução, as condições do espaço 

do Estádio Municipal Luiz Leoni quando da devolução do mesmo.

§3º A Prefeitura Municipal de Videira fica isenta de qualquer casu-
alidade sobre os participantes do referido evento, ficando a Escola 
de Educação Básica Municipal Fidélis Antônio Fantin inteiramente 
responsável pelos mesmos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 03 de abril de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 03 dias do mês de abril de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 0336/17
PORTARIA nº 0336/17
Autoriza o Uso de Parque Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 125, parágrafo 4º, da Lei Orgâni-
ca do Município, e a vista do que consta no Processo Administrativo 
nº 5699/2016,

RESOLVE

Art. 1º Autorizar o uso da Concha Acústica situada no Parque do 
Rio do Peixe, pelo Senhor Vonei Lins, no dia 17 de junho de 2017, 
das 15h00min às 20h00min, para realização do evento “Marcha 
para Jesus”, que será realizado por várias denominações, com ex-
pectativa de público estimado em 500 pessoas.

§1º Os responsáveis pela organização do evento se comprometem 
a garantir as condições abaixo especificadas:
a. Serviço de segurança no local do evento;
b. Proibição de venda de produtos fumígeros (cigarros, charutos, 
etc), bebidas alcoólicas ou embaladas em garrafas de vidro;
c. Fica vedado a instalação de objetos e/ou equipamentos ou simi-
lares que possam danificar a o local;
d. Responsabilizar-se pelo uso e conservação dos bens pertencen-
tes ao patrimônio público;
e. Não ceder o uso da área a terceiros, nem utilizá-la para fim di-
verso do ora estipulado;
f. Recolher imediatamente, ao término do evento, o material uti-
lizado e deixar o local nas mesmas condições que foi encontrado;
g. Acondicionar o lixo acumulado durante o evento em sacos plás-
ticos e colocá-lo em local apropriado;
h. Em caso de extravio e/ou dano, total ou parcial, dos bens utili-
zados, obrigar-se-ão ao ressarcimento dos prejuízos decorrentes.

§2º A Prefeitura Municipal de Videira fica isenta de qualquer casu-
alidade sobre os participantes do referido evento, ficando os orga-
nizadores inteiramente responsáveis pelos mesmos.

§3º A fim de apurar eventuais danos cabe a Secretaria Municipal 
de Turismo e Cultura, através de servidor devidamente qualificado, 
vistoriar e atestar, por meio de termo de devolução, as condições 
das dependências da Concha Acústica situada no Parque do Rio do 
Peixe, quando da devolução do mesmo.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 03 de abril de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 03 dias do mês de abril de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 0361/17
PORTARIA nº 0361/17
Autoriza o Uso do Largo da Estação Ferroviária

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 125, parágrafo 4º, da Lei Orgâni-
ca do Município, e à vista do que consta no Processo Administrativo 
nº 5904/2017;

RESOLVE

Art. 1º Autorizar a colocação e exibição de uma faixa no Largo da 
Estação Ferroviária, pela Comunidade Terapêutica São Francisco, a 
partir do dia 10 de abril de 2017, para divulgação do Bingo Solidário 
da Comunidade que acontecerá no dia 17 de junho do corrente 
ano.

Parágrafo único - A Prefeitura Municipal de Videira fica isenta de 
qualquer casualidade sobre o texto e/ou imagens da referida faixa, 
ficando a Paróquia Imaculada Conceição, inteiramente responsável 
pelos mesmos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 05 de abril de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 05 dias do mês de abril de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

RETIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
01/2017 - FMAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS
RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
01/2017 - FMAS
O Departamento de Licitações torna pública a retificação do extra-
to da Inexigibilidade de Licitação nº 01/2017-FMAS, veiculado na 
edição nº 2223 do Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina 
– DOM/SC, no dia 31/03/2017, devido a um erro de digitação no 
tocante a data de homologação e vigência do processo, passando 
a ter a seguinte redação:
- HOMOLOGAÇÃO: 30/03/2017
- VIGÊNCIA: 30/03/2017 a 31/07/2017

Videira - SC, 05 de abril de 2017
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 
44/2017 - FMAS
O Departamento de Licitações torna pública a retificação do ex-
trato do contrato nº 44/2017, veiculado na edição nº 2223 do Di-
ário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC, no dia 
31/03/2017, devido a um erro de digitação no tocante a data de 
homologação e vigência do processo, passando a ter a seguinte 
redação:
Data de Assinatura: 30/03/2017.
Vigência ........ : Início: 30/03/2017 Término: 30.07.2017
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Vitor Meireles

Prefeitura

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE 002/2017
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE 002/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA – Município de Vitor Meireles
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2017
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vitor Meireles
CONTRATADO: BANDA PORTAL DO SUL LTDA - ME
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS ARTISTICOS PARA 28ª FESTA EM COMEMORAÇÃO A EMANCIPAÇÃO POLITICO 
- ADMINISTRATIVO DO MUNICIPIO.
VALOR TOTAL: R$ 9.500,00 (Nove mil e quinhentos reais).

Vitor Meireles – SC, 06 de Abril de 2017
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 101/2017
PORTARIANº. 101/2017

BENTO FRANCISCO SILVY, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:

de acordo com o Artigo 76, da Lei Complementar Municipal nº. 007/2003, de 13 de maio de 2003,

Nome: ALEX ARTHUR HAESER
Cargo: ODONTÓLOGO

Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, na Secretaria de Saúde, 10 (dez) dias de férias, 
pelo período de 11/04/2017 a 20/04/2017, referentes ao período aquisitivo de 01/12/2015 a 30/11/2016.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a partir de 11 de abril de 2017, condicionada a sua validade à publicação 
no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 05 DE ABRIL DE 2017.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ 

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº. 055/11.
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Xanxerê

Prefeitura

EXTRATO 10º ADITIVO AO CONTRATO 0133/2014 
Extrato 10º Aditivo ao Contrato nº 0133/2014
Contratante: O Município de Xanxerê,
Contratado: Adriana Maciel Chaves ME
Objeto: Cobertura da quadra de esportes da Escola Pequeno Trabalhador.
Fica prorrogado o prazo de execução dos serviços para até 28/06/2017, contados a partir de 01/03/2017, conforme Parecer Jurídico e Pa-
recer do Controle Interno anexos ao termo aditivo.
Xanxerê-SC, 22 de Março de 2017. Avelino Menegolla- Prefeito Municipal.

EXTRATO 7º ADITIVO AO CONTRATO 0011/2015
Extrato 7º Aditivo ao Contrato nº 0011/2015
Contratante: O Município de Xanxerê.
Contratado: Digimaq Multimarcas Com. de Maq. E Suprim. Ltda
Objeto: Locação e Manutenção de Impressoras Multifuncionais com fornecimento de suprimentos (Toner) para Impressoras.
Fica aditado ao Contrato Originário e seus Aditivos o Fornecimento de suprimentos, por cópias registradas, (cartucho de Toner), com estima-
tiva de 1.000 (um mil) cópias mensais para o Conselho Tutelar, de acordo com Ofício da Secretaria Municipal de Assistência Social em anexo. 
A impressora Ricoh SP 3510 que está no Conselho Tutelar vai ser transferida para a Secretária de Assistência Social, conforme demonstrado 
no Oficio da Secretária anexo ao Termo Aditivo.
Xanxerê-SC, 04 de abril de 2017. Avelino Menegolla- Prefeito Municipal
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Xavantina

Prefeitura

ATA PL 11.2017.4
ATA 004

Processo Licitatório nº. 011/2017 – Tomada de Preços nº 002/2017
Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de forma continuada de serviços em gestão, consul-
toria e auditoria nas áreas administrativa, legislativa, tributária, gestão de recursos humanos ao Gabinete do Prefeito Municipal, conforme 
especificações constantes nos Anexos �C� e �E�, deste Edital.

A Comissão Permanente de Licitações, ao constatar que o prazo legal para interposição de recurso administrativo, relativa à etapa da habi-
litação encerrou-se, sendo que o recurso impetrado já foi objeto de análise no momento oportuno, entendeu que se encontram satisfeitas 
as condições para que se viabilize a abertura das propostas comerciais, que ocorrerá no dia 07 de abril de 2017, às 08:30h.

Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que vai assinada pela Comissão Permanente de Licitações.

Xavantina, 05 de abril de 2017.

Presidente da Comissão de Licitações – CLEIDIR ELEANDRO KEMMRICH

Membros: TACIANE CAON:

Suplente: JOSELINO LUIZ NAISSINGER:

PP 021/2017 PMXV
MUNICÍPIO DE XAVANTINA – SC

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2017 PMXV

Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação de profissional para prestação de serviço especializado em atividades de informá-
tica, conforme especificações constantes no Anexo "C" deste Edital.
Forma de Pregão: Pregão Presencial.
Tipo: Menor Preço por item.
Recebimento das propostas: até às 08h30 do dia 20/04/2017.
Abertura: dia 20/04/2017, às 08h45.
O Edital e informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Xavantina, localizada na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163, 
Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:45 às 11:45 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou pelo telefone (0**49) 3454-3100.

Xavantina - SC, em 05 de abril de 2017.
ENOIR FAZOLO,
Prefeito Municipal.
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Associações

feCam

RESOLUÇÃO Nº 006/2017 - REPRESENTANTES DA FECAM NO GRUPO DE TRABALHO REFERENTE À AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS VIA ATA ÚNICA DE REGISTRO DE PREÇOS
RESOLUÇÃO Nº 006/2017

A Presidente da Federação Catarinense de Municípios – FECAM, ADELIANA DAL PONT, Prefeita de São José, no uso de suas atribuições 
estatutárias,
RESOLVE:
1- Em atendimento às deliberações estabelecidas na reunião realizada dia 29 de março de 2017, às 10 horas, na sede da Federação Catari-
nense dos Municípios – FECAM, junto com o Presidente do Tribunal de Contas de Santa Catarina, e representantes da Secretaria de Estado 
da Fazenda e da Saúde, criar um grupo de trabalho composto pelos seguintes membros:
- Adeliana Dal Pont – Presidente da FECAM;
- Rodrigo Giácomo Guesser – Diretor Executivo da FECAM;
- Janice Merigo – Assessora em Saúde da FECAM;
- Juliana Plácido – Assessora jurídica da FECAM.

2- O grupo tem por objetivo tratar sobre a viabilidade da aquisição de medicamentos através de “Ata única de Registro de Preços e Logística 
de Distribuição”, a ser praticada pelo Executivo Estadual em adesão dos Municípios Catarinenses, a fim de alcançar a redução de custos no 
processo de aquisição de medicamentos distribuídos pela Rede Pública de Saúde.
3- As reuniões contarão com a participação de representantes do Tribunal de Justiça, Ministério Público Estadual, Secretaria de Estado da 
Fazenda e da Saúde, Procuradoria Geral do Estado, Tribunal de Contas do Estado e a FECAM.
4- Esta resolução entra em vigor nesta data.

Florianópolis/SC, 31 de março de 2017.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita de São José
Presidente da FECAM
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Consórcios

agir

ATA Nº 042 DE 20.02.2017 - REUNIÃO ORDINÁRIA 
DO COMITÊ DE REGULAÇÃO - AGIR
ATA Nº 042/2017, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2017 DA REUNIÃO 
ORDINÁRIA DO COMITÊ DE REGULAÇÃO DA AGÊNCIA INTERMU-
NICIPAL DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – AGIR 
REALIZADA EM BLUMENAU/SC.

Aos vinte dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete, 
de acordo com a convocação publicada no Diário Oficial dos Muni-
cípios, edição nº 2.172, página 818, de 19.01.2017, às 14 horas, 
reuniu-se o Comitê de Regulação da AGIR, no Auditório Menor da 
Associação dos Municípios do Médio Vale do Itajaí – AMMVI, depois 
de verificada a presença dos conselheiros em número legal. A reu-
nião contou com a presença dos seguintes Conselheiros Titulares: 
senhor Anísio Fantini, senhor Luiz Alberto de Souza, senhor Richard 
Buchinski, senhora Adriane Grätsch Thiem, senhora Sandra A. A. 
de Oliveira, senhor José Carlos Spengler, senhor José Vilson Bras-
siani, senhor Guilherme Schmidt Pimentel, e senhor Ricardo Ale-
xandre da Silva; e dos Conselheiros Suplentes: senhora Lucia R. V. 
Zermiani, e senhor Ernâni Bolognini; da senhora Maria de Fátima 
Martins – Assessora Jurídica da AGIR, senhora Giovana Peron – Es-
tagiária da AGIR, senhor Caio Barbosa de Carulice – Agente Admi-
nistrativo Técnico da AGIR, senhora Ana Claudia Hafemann – 
Agente Administrativa da AGIR, senhor Vitor Zanella Junior 
– Ouvidor da AGIR, senhor Ademir Manoel Gonçalves – Economista 
da AGIR, senhor André Domingos Goetzinger – Agente Administra-
tivo da AGIR, senhor Raphael Santos Machado – Estagiário da 
AGIR, senhora Vanessa Fernanda Schmitt – Diretora Administrativa 
da AGIR, e senhor Luciano Gabriel Henning – Assessor Jurídico da 
AGIR. Os trabalhos desta Reunião Ordinária do Comitê de Regula-
ção da AGIR foram iniciados pelo Presidente do Comitê de Regula-
ção, senhor Ricardo Alexandre da Silva, que cumprimentou a todos 
os presentes, e designou a senhora Giovana Peron para secretariar 
os trabalhos. Em seguida, foi apresentada a Ordem do Dia, qual 
seja: 1 – Leitura e Aprovação da Ata Anterior; 2 – Relatório Ouvi-
doria; 3 – Relatório Procedimentos Administrativos e Técnicos; 4 
– Consulta Pública para Resoluções Normativas; 5 – Assuntos Ge-
rais. Referente à leitura e aprovação da ata da reunião anterior 
(item 1), ficou dispensada a leitura devido ao envio da ata por 
e-mail aos Conselheiros no dia dezesseis (16) de fevereiro do cor-
rente ano, e em razão de não ter havido manifestações acerca do 
relatado, considerou-se a mesma aprovada. Na sequência, para 
tratar do item 2 da pauta (Relatório Ouvidoria), o Presidente do 
Comitê de Regulação da AGIR, senhor Ricardo Alexandre da Silva, 
passou a palavra ao senhor Vitor Zanella Junior, Ouvidor da AGIR, 
que apresentou os procedimentos da ouvidoria entre os meses de 
dezembro de 2016 e fevereiro de 2017, iniciando pelo Procedimen-
to nº 031/2016 [Reclamação cobrança de tarifa de esgoto - R. 
Araxá, Blumenau (CDC 3062)], informando que o usuário alegou 
que houve cobrança indevida da tarifa de esgoto, porém após ve-
rificação in loco constatou-se que a rede já estava disponível e a 
casa interligada, portanto a Diretoria Geral da AGIR expediu Deci-
são no sentido de não haver ilegalidade na cobrança. Em seguida, 
o Ouvidor da AGIR abordou o Procedimento nº 032/2016 (Acom-
panhamento de reclamações de água turva em Botuverá), infor-
mando que houve reclamações de turbidez na água no bairro Alto 
Pedras Grandes, onde o abastecimento é fornecido pela Prefeitura. 
Em contato com os responsáveis, foi informado à AGIR que houve 
uma parada no abastecimento, e quando este retornou houve des-
prendimento de algum resíduo que havia nas tubulações, porém foi 
realizada uma descarga na rede e a situação já está normalizada. 

Tratando do Procedimento nº 033/2017 (Reclamação de água suja 
na Rua Braz Wanka, Vila Nova - SAMAE Blumenau), o senhor Vitor 
Zanella Junior informou que após interrupção no abastecimento, a 
água retornou turva. O SAMAE realizou descarga na rede e a situ-
ação foi normalizada. Já no Procedimento nº 034/2017 (Adequa-
ções Call Center 115 – Blumenau), o Ouvidor da AGIR comentou 
que alguns usuários queixam-se por não conseguirem entrar em 
contato com o atendimento do SAMAE, informando que as ligações 
são redirecionadas para a prestadora de Joinville, sendo a ligação 
de celular, telefone fixo ou público, e ainda informaram a impossi-
bilidade de contato, e ouviam-se mensagens de que não seria pos-
sível completar a ligação. O SAMAE foi notificado para que tome as 
devidas providências para solução da questão. Em seguida, no Pro-
cedimento nº 035/2017 (Reclamação de falta de água em Guabiru-
ba – CASAN), o senhor Vitor Zanella Junior informou que um mo-
rador do bairro Lajeado Baixo reclama de constantes paradas no 
abastecimento de água. Os técnicos da AGIR instalaram aparelho 
(data logger) na casa do reclamante para verificar a pressão na 
rede de água e a frequência das interrupções do abastecimento, e 
o equipamento será retirado no dia vinte e quatro (24) de fevereiro 
para verificação dos resultados. O Ouvidor da AGIR também abor-
dou o Procedimento nº 036/2017 [Reclamação de ausência de co-
municação de aviso de corte (CDC 8461) - SAMAE Blumenau], co-
mentando que usuário queixou-se de ter havido corte sem aviso 
prévio na fatura, e foi enviado Ofício ao SAMAE solicitando mani-
festação acerca do caso. O senhor Vitor Zanella Junior comentou 
ainda acerca da realização do projeto “A AGIR Quer Ouvir Você” no 
Município de Gaspar no dia dezesseis (16) de fevereiro, ressaltando 
que foram concedidas entrevistas para a TV Gaspar e para a Rádio 
Sentinela do Vale, e informando que o próximo Município a receber 
o projeto será Rodeio, no dia três (03) de março. Dando seguimen-
to aos trabalhos, o senhor Ricardo Alexandre da Silva prosseguiu 
ao item 3 (Relatórios Procedimentos Administrativos e Técnicos), 
passando a palavra à senhora Ana Claudia Hafemann, que apre-
sentou os Procedimentos Administrativos abertos entre os dias 
quinze (15) de dezembro de 2016 e vinte (20) de fevereiro de 
2017, iniciando pelo Procedimento nº 020/2016 (Análise da pro-
posta de alteração do Regulamento dos serviços prestados pelo 
SAMAE de Blumenau e pela empresa Concessionária), informando 
que o texto está sob análise da AGIR para eventuais alterações de 
redação para melhor entendimento. Passando ao Procedimento nº 
021/2017 (Reajuste tarifário anual dos serviços públicos de coleta, 
transporte, tratamento e destinação final de resíduos sólidos domi-
ciliares no município de Brusque/SC, oriundo do Contrato de Con-
cessão n° 195/2003, firmado entre a Concessionária Recicle Cata-
rinense de Resíduos Ltda. e o município de Brusque/SC), comunicou 
que foi concedido reajuste de 6,29%, conforme índice acumulado 
do IPCA entre os meses de janeiro e dezembro de 2016. Abordan-
do o Procedimento nº 022/2017 (Reajuste tarifário dos serviços 
públicos de esgotamento sanitário prestados pela Concessionária 
Odebrecht Ambiental – Blumenau S.A. no município de Blumenau/
SC), comentou que está em fase de análise. Dando seguimento aos 
trabalhos, o Presidente do Comitê de Regulação da AGIR passou a 
palavra ao senhor Caio Barbosa de Carulice, para tratar dos Proce-
dimentos Técnicos, onde este informou acerca do Procedimento nº 
004/2016 (Processo de liberação da área para implantação da ETE 
- Itoupava) que visa acompanhar o processo de liberação de terre-
no para construção de uma nova estação de tratamento de esgoto 
no bairro Itoupava Central. Neste momento, o Conselheiro Guilher-
me S. Pimentel informou que há três terrenos em avaliação para 
execução da obra, e que foi solicitado auxílio da AGIR para inter-
mediar a situação junto ao SAMAE de Blumenau, visto que o prazo 
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para finalização da obra é 2019. Tomando a palavra novamente, o 
senhor Caio Barbosa de Carulice informou acerca dos Procedimen-
tos abertos para acompanhamento da revisão dos Planos Munici-
pais de Saneamento Básico dos catorze (14) municípios consorcia-
dos à AGIR, informando que todas as Prefeituras serão visitadas, e 
que haverá supervisão das metas de cada plano. Também comen-
tou acerca do Procedimento nº 019/2017 (Rua Rudolfo Hollenwe-
ger, Bairro Garcia – Blumenau/SC), informando que a AGIR está 
mediando o conflito entre a Secretaria de Serviços Urbanos (SE-
SUR) e Concessionária Odebrecht Ambiental, e que foram solicita-
dos documentos de vistorias às entidades para averiguação dos 
responsáveis pela manutenção do pavimento que cedeu nesta via. 
Na sequência, o senhor Ricardo Alexandre da Silva, Presidente do 
Comitê de Regulação da AGIR, passou ao quarto item da pauta 
(Consulta Pública para Resoluções Normativas), informando que 
seriam apresentadas as alterações feitas na Resolução Normativa 
nº 006/2016 – Procedimentos para coleta, sistematização de dados 
e cálculo de indicadores, para avaliação da evolução de desempe-
nho da prestação dos serviços públicos de abastecimento de água 
e esgotamento sanitário dos municípios reguladores pela AGIR; na 
Resolução Normativa nº 007/2016 – Procedimento e metodologia 
de cálculo de reajuste das tarifas e preços públicos a serem obser-
vados pelos prestadores de serviços públicos de abastecimento de 
água e de esgotamento sanitário, dos municípios consorciados à 
AGIR, quando do reajuste das tarifas e preços públicos de água e 
esgoto; e na Resolução Normativa nº 008/2016 – Procedimentos e 
metodologia de revisão tarifária a serem observados pelos presta-
dores dos serviços públicos de abastecimento de água e de esgo-
tamento sanitário, dos municípios consorciados à AGIR, quando da 
revisão das tarifas de água e esgoto. Em seguida, passou a palavra 
ao senhor André Domingos Goetzinger, Agente Administrativo da 
AGIR, que iniciou a apresentação das alterações realizadas na Re-
solução Normativa nº 007/2016, tratando do artigo 9º, que aborda 
a publicidade da Decisão da Diretoria Geral, onde o texto foi alte-
rado, possibilitando ao prestador acompanhar o procedimento em 
andamento. Posteriormente tratou do Anexo que aborda o índice 
para reajuste do valor de produtos químicos, informando que a 
probabilidade maior é de que o índice utilizado seja o IGPM, mas 
ainda será realizada mais uma análise para confirmação do uso. 
Seguindo no Anexo, já na questão de reajuste dos investimentos, 
ficou decidido que o índice a ser utilizado será o IGPM. Tratando da 
fórmula paramétrica, no quesito energia elétrica, será aplicado o 
indexador IEE (Índice de Energia Elétrica), utilizando o reajuste 
médio ao consumidor da prestadora do serviço da região, neste 
caso, a CELESC (Centrais Elétricas de Santa Catarina). Houve ainda 
uma breve discussão sobre compra de energia elétrica de fontes 
alternativas, o que reduz os gastos. Ainda com a palavra, o senhor 
André Domingos Goetzinger passou às alterações na Resolução 
Normativa nº 008/2016, tratando do artigo 9º, onde será incluso 
parágrafo que garante ao prestador o direito de acompanhamento 
do processo de revisão. No artigo 11, que trata da prática das alte-
rações da revisão e sua publicação, ficou suprimida a obrigatorie-
dade de publicação em jornal. No item 1.1.1 do Anexo I, que trata 
de faturamento, será usada a mesma terminologia do Sistema Na-
cional de Informações sobre Saneamento (SNIS). No item 5.1 do 
Anexo I, que aborda a base de remuneração de ativos, o senhor 
André Domingos Goetzinger informou que serão utilizadas as nor-
mas contábeis e do Sistema Nacional de Informações sobre Sane-
amento (SNIS), e que posteriormente será feita Resolução Norma-
tiva específica para este tema. Na sequência, iniciou a abordagem 
das alterações na Resolução Normativa nº 006/2016, informando 
que nesta nova análise foram levados em consideração os valores 
do Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento (SNIS) do 
país, da região Sul, do estado de Santa Catarina, dos catorze mu-
nicípios regulados pela AGIR, e do Plano Nacional de Saneamento 
Básico (PLANSAB). Comentou também que as informações dos in-
dicadores serão avaliadas dentro de um período de um (01) ano, e 
a Conselheira Sandra A. A de Oliveira questionou se os dados a 
serem enviados são de um ciclo fechado de doze (12) meses, ao 

que o senhor André Domingos Goetzinger confirmou, mas salien-
tou que não necessariamente coincidirá com o calendário civil. A 
Conselheira Lucia R. V. Zermiani comentou que o texto também 
deve citar se o envio das informações é bimestral ou mensal, e 
após breve discussão, ficou acordado que pelo período de um (01) 
ano o envio das informações mensais será bimestral, podendo ser 
alterado posteriormente. No artigo 9º, o senhor André Domingos 
Goetzinger informou que não somente os Planos Municipais de Sa-
neamento Básico podem ser levados em conta na avaliação dos 
indicadores, também é necessário considerar o Plano Nacional de 
Saneamento Básico, os Planos Plurianuais (PPA), Leis de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) e Leis Orçamentárias (LO). Passando ao arti-
go 11, que trata do Relatório Anual de Indicadores da Prestação 
dos Serviços de Abastecimento de Água e de Esgotamento Sanitá-
rio, ficou acordado que as informações enviadas bimestralmente 
serão constantemente analisadas e validadas pela AGIR, e em 
ocorrendo algum caso de dúvida, o prestador será noticiado, pos-
sibilitando correções. Passando ao artigo 12, que trata do envio de 
informações sobre a contabilidade regulatória e dados do Sistema 
Nacional de Informações sobre Saneamento (SNIS), ficou acorda-
do que o envio será bimestral no primeiro ano, podendo ser altera-
do posteriormente. O senhor André Domingos Goetzinger ainda 
falou que os dez (10) indicadores elencados pela AGIR e aplicados 
na fórmula paramétrica são modelos nacionais, e em alguns indica-
dores onde que não havia meta nacional ou no Sistema Nacional de 
Informações sobre Saneamento (SNIS), a AGIR utilizou critérios 
próprios para avaliação. Visto que somente as metas dos indicado-
res é que poderiam ser alteradas, foi realizada uma nova divisão 
nos valores de medição dos indicadores, com maior escalonamen-
to, e levando em conta a realidade da nossa região. A senhora 
Maria de Fátima Martins também apontou a utilização de novas 
nomenclaturas para a escala de grau de desempenho. Tratando 
dos números a serem considerados na fórmula paramétrica, a se-
nhora Sandra A. A. de Oliveira questionou acerca dos casos de ruas 
de placa amarela, e o senhor André Domingos Goetzinger informou 
que se houver prestação de serviço, estas serão consideradas nos 
cálculos, conforme os termos da Instrução Normativa 24. Houve 
uma breve discussão entre os presentes acerca da publicação do 
ranking da classificação dos prestadores de serviço, e ficou acorda-
do que nas disposições transitórias da Resolução Normativa nº 
006/2016, estará previsto que este entrará em vigor somente no 
ano de 2019, quando serão iniciadas as publicações. Entretanto, os 
indicadores já serão utilizados a partir de 2018. A senhora Maria de 
Fátima Martins informou que, após as devidas alterações, corre-
ções e complementações nas Resoluções Normativas nº 006/2016, 
007/2016 e 008/2016, estas serão enviadas para nova Consulta 
Pública. Dando sequência aos trabalhos, no item 5 da pauta (As-
suntos Gerais), o senhor Ricardo Alexandre da Silva, Presidente do 
Comitê de Regulação da AGIR, abriu palavra aos demais, e a se-
nhora Vanessa Fernanda Schmitt informou acerca do processo de 
alteração do Protocolo de Intenções da AGIR, comentando que os 
projetos de lei já foram encaminhados às Câmaras de Vereadores 
dos municípios consorciados à AGIR, e que no Município de Blume-
nau a lei já está aprovada. Também comentou acerca da reunião 
com representantes da Prefeitura de Joinville e da Companhia 
Águas de Joinville, que estão em busca de um novo órgão regula-
dor, e a AGIR está entre as opções de Agência. Também citou os 
contatos que a AGIR tem mantido com órgãos do Ceará, do Rio 
Grande do Norte e da Bahia, fomentando a atuação de consórcios 
públicos na área de regulação. Abordou ainda o aplicativo que está 
sendo desenvolvido para a AGIR, que será mais uma opção aos 
usuários dos serviços de saneamento básico para contatar a ouvi-
doria da Agência. Tomando a palavra novamente, o senhor Ricardo 
Alexandre da Silva apresentou a todos o senhor Ernâni Bolognini, 
que assumiu a vaga de Conselheiro Suplente aberta após a saída 
do senhor Jonas Luiz de Lima para atuar como vereador no Muni-
cípio de Indaial. Em seguida, o senhor Ernâni Bolognini cumpri-
mentou a todos e assinou o termo de posse. O senhor Ricardo 
Alexandre da Silva informou ainda que a próxima reunião do 
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Comitê de Regulação será no dia vinte e sete (27) de março. Nada 
mais havendo a ser tratado, o Presidente do Comitê de Regulação, 
deu por encerrados os trabalhos desta reunião ordinária, determi-
nando que eu, Giovana Peron, secretária “ad hoc”, lavrasse a pre-
sente ata e que, depois de aprovada pelo Comitê de Regulação, 

será assinada e publicada nos termos estatutários.

Ricardo Alexandre da Silva Giovana Peron
Presidente do Comitê de Regulação Estagiária da AGIR e Secretária 
“ad hoc”

Ciga

ATA DA DÉCIMA QUINTA ASSEMBLEIA GERAL DO CIGA - 27/01/2017 - TERMO DE RERRATIFICAÇÃO
TERMO DE RERRATIFICAÇÃO
ATA DA DÉCIMA QUINTA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DO CIGA

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO. ATA DA DÉCIMA QUINTA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DO CIGA. EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 02, DE 
11 DE JANEIRO DE 2017.

O CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL (CIGA), com sede à Rua General Liberato Bittencourt, n.º 1885, Centro 
Executivo Imperatriz, Sala n.º 1307, Bairro Canto, CEP 88.070-800, Florianópolis/SC, inscrito no CNPJ sob o n.º 09.427.503/0001-12, neste 
ato representado por seu Primeiro-Secretário, Senhor Robson Jean Back, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 016.399.209-60, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, pelo presente Instrumento, vem RETIFICAR, de ofício, a Ata da Décima Quinta Assembleia 
Geral Ordinária do CIGA, realizada em 27 de janeiro de 2017, na cidade de Florianópolis (SC), mediante as seguintes cláusulas e condições:

I – DA RETIFICAÇÃO
CLÁUSULA PRIMEIRA. Tendo em vista que, por um equívoco, perfeitamente perceptível e corrigível, sem qualquer prejuízo às partes ou a 
terceiros, pois que inclusive preservada a autenticidade, a integridade e a legibilidade do arquivo original, constou na Ata da Décima Quinta 
Assembleia Geral Ordinária do CIGA, em seu parágrafo primeiro, ‘Edital de Convocação n.º 07/2017’, quando na realidade deveria constar 
‘Edital de Convocação n.º 02/2017’, retifica-se, por este instrumento:
a) a redação do parágrafo primeiro para fazer constar ‘Edital de Convocação n.º 02/2017’, em vez de ‘Edital de Convocação n.º 07/2017’.

II – DA RATIFICAÇÃO
CLÁUSULA SEGUNDA. Em decorrência da correção acima, fica consolidada a publicação da Ata da Décima Quinta Assembleia Geral Ordinária 
do Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal – CIGA, RATIFICANDO-SE todos os demais termos e condições, não alterados ou 
substituídos por este instrumento, devendo ser publicado no órgão oficial de divulgação dos atos do CIGA, como condição indispensável à 
sua eficácia.
Por conseguinte, este texto não substitui o publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC, em 13 de fevereiro de 
2017, Edição n.º 2191, páginas 1203-1269, apenas o complementa, a fim de que passe a constar a numeração correta do aludido Edital 
Convocatório.
O presente Instrumento é assinado em 02 (duas) vias, na presença das testemunhas abaixo.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Florianópolis, 29 de março de 2017.

ROBSON JEAN BACK
Prefeito de São Martinho
PRIMEIRO-SECRETÁRIO DO CIGA

TESTEMUNHAS:

GILSONI LUNARDI ALBINO
DIRETOR EXECUTIVO DO CIGA

MORGANA ARENT MICHELS BAGINI
GERENTE ADMINISTRATIVA DO CIGA

Extrato de Contrato n. 169 - Prefeitura Municipal de Rancho Queimado
EXTRATO DE CONTRATO Nº 169/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Prefeitura Municipal de Rancho Queimado
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rancho Queimado
CNPJ: 82.892.357/0001-96
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 3Âº TERMO ADITIVO AO CONTRATO 12/2016
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, 
que disponibiliza:
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Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/SC): serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação, destinado à 
publicação de atos oficiais expedidos pelos órgãos públicos do ente municipal consorciado ao CIGA, veiculado no endereço eletrônico www.
diariomunicipal.sc.gov.br, na rede mundial de computadores, que atende aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e 
interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP Brasil); - ORDEM DE COMPRA:

VALOR: R$ 3.150,00 (três mil e cento e cinquenta reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2017.

Florianópolis, 28 de marÃ§o de 2017.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato de Contrato n. 170 - Prefeitura Municipal de Rio Rufino
EXTRATO DE CONTRATO Nº 170/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Prefeitura Municipal de Rio Rufino
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio Rufino
CNPJ: 95.991.071/0001-00
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 2Âº TERMO ADITIVO AO CONTRATO 47/2016
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, 
que disponibiliza:
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/SC): serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação, destinado à 
publicação de atos oficiais expedidos pelos órgãos públicos do ente municipal consorciado ao CIGA, veiculado no endereço eletrônico www.
diariomunicipal.sc.gov.br, na rede mundial de computadores, que atende aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e 
interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP Brasil); - ORDEM DE COMPRA:

VALOR: R$ 3.150,00 (três mil e cento e cinquenta reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2017.

Florianópolis, 30 de marÃ§o de 2017.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

CimCatarina

ADITIVO 0007_2017 CT0010_2014 - REVOLUCION
TERMO ADITIVO N.º AC17CIM0007

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA

CONTRATADO: REVOLUCION SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA – ME

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SOFTWARE DE CONTROLE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO.

CONTRATO - ADITIVOS 0010/2014/CIMCATARINA - ADITIVO 0023/2014, 004/2015, 007/2015, 0017/2015, 008/2016

DATA: 01.09.2014
VIGÊNCIA: 01.09.2014 a 31.08.2017

Art. 1º - - Em conformidade com o item 12.1.3 do termo de referência, devido a inclusão do Municípios de Luzerna e do Município de Vargem 
ao programa de licitação do CIMCATARINA e utilização do sistema de Controle Processo Administrativo Licitatório, altera-se o percentual de 
utilização de 6.9625% para 7.3855% conforme lista abaixo:

ORDEM CÓDIGO MUNICÍPIO ÍNDICE %

1 1 Abdon Batista 0,75 0,2644%
2 5 Água Doce 0,75 0,2644%
3 21 Arroio Trinta 0,6 0,2115%
4 49 Brunópolis 0,6 0,2115%
5 51 Caçador 2,05 0,7227%
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6 53 Calmon 0,6 0,2115%
7 80 Curitibanos 1,55 0,5464%
8 93 Fraiburgo 1,45 0,5112%
9 94 Frei Rogério 0,6 0,2115%
10 108 Ibiam 0,6 0,2115%
11 117 Iomerê 0,6 0,2115%
12 123 Irani 0,75 0,2644%
13 126 Itá 0,85 0,2997%
14 148 Lebon Régis 0,85 0,2997%
15 153 Luzerna 0,60 0,2115%
16 154 Macieira 0,6 0,2115%
17 162 Matos Costa 0,6 0,2115%
18 167 Monte Carlo 0,75 0,2644%
19 198 Pinheiro Preto 0,6 0,2115%
20 215 Rio das Antas 0,75 0,2644%
21 228 Salto Veloso 0,75 0,2644%
22 267 Tangará 0,75 0,2644%
23 272 Timbó Grande 0,6 0,2115%
24 286 Vargem 0,6 0,2115%
25 289 Videira 1,75 0,6170%
Total 20,95 7,3855

Art. 2º - Fica alterado o valor do item 1 da clausula primeira conforme abaixo:

ITEM UNID. DESCRIÇÃO VALOR CONTRATADO R$ VALOR ALTERADO
R$

1 Serv./Mês

a) Licença de uso de software de Controle de Processo 
Administrativo Licitatório, não exclusivo, para uso de for-
ma temporária, não transferível, oneroso, sem limitação 
quanto ao número de usuários simultâneos, composta 
por: Cadastros, Controle de Execução de Processos e 
Relatórios.
b) Atualização legal, corretiva, evolutiva e suporte 
técnico.
c) Hospedagem do Software.

6.250,16 6.629,88

Art. 3º - Altera-se o valor total do contrato presente na clausula terceira passando de R$ 75.001,93 (setenta e cinco mil e um reais e noventa 
e três centavos) para R$77.280,24(setenta e sete mil duzentos e oitenta reais e vinte e quatro centavos)

Art. 4º - Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições contratuais.

Por estarem assim contratadas as partes, firmam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as 
testemunhas abaixo identificadas.

Florianópolis (SC), 01 de março de 2017

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE- CIMCATARINA REVOLUCION SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA – ME
Elói Rönnau Roberto Pires da Silva
Diretor Executivo Contratado
CONTRATANTE

Testemunhas:
1ª -
2ª -
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Cimvi

CONTRATO Nº 2016/019 - DISTRATO - REPUBLICADO POR INCORREÇÃO NO TEXTO ANTERIOR
DISTRATO - RESCISÃO CONTRATUAL CONSENSUAL

Pelo presente instrumento de distrato, de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIMVI, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 03.111.139/0001-09, com sede na Rua Tupiniquim, nº 1.070 – Zona Rural, Cidade de Timbó - SC, 
neste ato representado por seu Presidente, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado, FREITAG LABORATÓ-
RIOS LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 10.743.183/0001-99, com sede na rua Nereu Ramos, nº. 95, 1º andar, 
sala 05, cidade de Timbó – SC, representada por Alexandre Rocha Freitag Filho, portador do CPF nº 005.465.109-30, doravante denominado 
simplesmente CONTRATADO; resolvem, de comum acordo, rescindir o Contrato Administrativo nº 2016/019, firmado em 27/06/2016, já 
alterado pelo Termo Aditivo firmado em 19/12/2016, na forma deste e pelos motivos adiante expostos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PRAZO E FUNDAMENTO DO CONTRATO RESCINDENDO:

1.1 - O Contrato Administrativo nº 2016/019 objetiva a prestação de serviços de coleta e análise laboratorial de efluente em atendimento 
à Portaria do CONAMA nº 430/2011 e demais legislações em vigor, em frequência semanal e mensal, nas dependências do Aterro Sanitário 
em Timbó, de conformidade com a Licitação nº 008/2016 (Pregão Presencial).

1.2 - O prazo de vigência do contrato teve início na data de sua assinatura (27/06/2016), com término previsto para 31 de dezembro de 
2016, sendo prorrogado até 31 de dezembro de 2017 através do Termo Aditivo celebrado na data de 19/12/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO:

2.1 - Apesar disso, interessam-se o CONTRATANTE e o CONTRATADO em rescindir a aludida avença, em razão de que o saldo existente 
(tabela abaixo) das análises objeto do contrato nº 2016/019 não será mais necessário ao CONTRATANTE:

LOTE ÚNICO – Prestação de serviços de coleta e análise de efluente nas dependências do Aterro Sanitário.

Sub-I-
tem Quantidade Unidade Descrição

Preço (R$)

Unitário Total

01 18 UN

Coleta e análise de efluente da Saída do Tratamento Físico Químico

Parâmetros: Alcalinidade (mg/l); Amônia (mg/l); Contagem Colifor-
mes Fecais (NMP/100ml); Contagem Coliformes Totais (NMP/100ml); 
Condutividade (μS/cm); Cor Real (Pt/Co); DBO5 - Demanda Bioquímica 
de Oxigênio (mg/l); DQO - Demanda Química de Oxigênio (mg/l); 
Fenóis (mg/l); Fósforo (mg/l); Nitrato (mg/l); Nitrito (mg/l); Nitrogênio 
Kjeldahl (mg/l); Nitrogênio Amoniacal (mg/l); Óleos e Graxas (mg/l); 
Oxigênio Dissolvido (mg/l); pH – Potencial de Hidrogênio; Potencial 
Redox (mV); Sólidos Dissolvidos (mg/l); Sólidos Sedimentáveis (mg/l); 
Sólidos Totais (mg/l); Sólidos Voláteis (mg/l); Sulfeto (mg/l); Tempera-
tura (°C); Turbidez (NTU).

Frequência das coletas e análises: SEMANAL.

331,08 5.959,44
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02 14 UN

Coleta e análise de efluente das Lagoas Anaeróbia, Facultativa, Matura-
ção na Estação de Tratamento de Efluentes

Parâmetros: Alcalinidade (mg/l); Amônia (mg/l); Contagem Colifor-
mes Fecais (NMP/100ml); Contagem Coliformes Totais (NMP/100ml); 
Condutividade (μS/cm); Cor Real (Pt/Co); DBO5 - Demanda Bioquímica 
de Oxigênio (mg/l); DQO - Demanda Química de Oxigênio (mg/l); 
Fenóis (mg/l); Fósforo (mg/l); Nitrato (mg/l); Nitrito (mg/l); Nitrogênio 
Kjeldahl (mg/l); Nitrogênio Amoniacal (mg/l); Óleos e Graxas (mg/l); 
Oxigênio Dissolvido (mg/l); pH – Potencial de Hidrogênio; Potencial 
Redox (mV); Sólidos Dissolvidos (mg/l); Sólidos Sedimentáveis (mg/l); 
Sólidos Totais (mg/l); Sólidos Voláteis (mg/l); Sulfeto (mg/l); Tempera-
tura (°C); Turbidez (NTU).

Frequência das coletas e análises: MENSAL.

331,08 4.635,12

SALDO DO CONTRATO NÃO EXECUTADO 10.594,56

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:

3.1 - As condições gerais da presente rescisão são as seguintes:

I - O CONTRATADO já executou 20 (vinte) unidades do subitem 01 e 22 (vinte e duas) unidades do subitem 02 do contrato nº 2016/019, 
cujos valores já foram ou ainda serão pagos pelo CONTRATANTE a título de pagamento pela prestação dos serviços, não havendo qualquer 
valor adicional a ser pago pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO;

II - O CONTRATADO autoriza o CONTRATANTE a promover o distrato consensual do Contrato Administrativo nº 2016/019, anuindo com os 
atos a serem implementados para este fim, por seus meios e na forma da Lei.

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

4.1 - Para fins de plena e irrevogável validade deste instrumento, caberá ao CONTRATANTE sua publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM/SC.

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO:

5.1 - Para dirimir questões decorrentes deste Distrato, fica eleito o Foro da Comarca de Timbó/SC, com renúncia expressa a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja.

E por estarem dessa forma as partes convencionadas, assinam o presente instrumento de rescisão contratual - distrato - em três vias, de 
igual teor e forma, juntamente com as Testemunhas, que a tudo presenciam.

Timbó - SC, 23 de Março de 2017.
CONTRATANTE
Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí

CONTRATADA
Freitag Laboratórios Ltda EPP
Testemunhas:

Patricia Barbaresco   James Schmitt
CPF nº 095.555.009-24   CPF nº 648.520.169-68
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Cis/amarP 

CONTRATO ECO RADIOLOGIA STA MARIA 109/2017
EXTRATO DE CONTRATO 109/ 2017

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO VALE DO RIO DO PEIXE-CIS-AMARP, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 
sob número 11.023.771/0001-10, com sede a Rua Manoel Roque, 99 e ECO RADIOLOGIA SANTA MARIA LTDA, CNPJ 85.357.523/0001-42, 
situada na Rua Oswaldo Cruz, nº 47, Videira/SC.
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços.
Objeto: Tem como objeto à prestação de serviços na área de Exames Diagnósticos e/ou Consultas Especializadas.
Amparo Legal: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Termo de Credenciamento: 109/2017.
Prazos: inicia-se em 03 de Abril de 2017, encerrando-se em 31 de dezembro de 2017.
Valor: conforme produção mensal com valores de procedimentos pré-definidos na tabela CIS-AMARP.
Data da Assinatura: 29/03/2017
Signatários: Prefeito Luciano Paganini contratante e Sara Jane da Silva Basílio contratado.

Cis/amauC

PROCESSO SELETIVO N° 01/2017 - CONVOCAÇÃO 
DOS APROVADOS 20H
EDITAL 01/2017
PROCESSO SELETIVO DE NUTRICIONISTA

CONVOCA Ç Ã O

A senhora NEUSA KLEIN MARASCHINI, Presidente do CIS AMAUC, 
no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto Social e de acor-
do com o resultado final do Edital nº 01/2017, CONVOCA a senho-
ra VALESKA GRZYBOWSKI, profissional em Nutrição aprovada no 
processo de seleção, para que compareça na sede do CIS AMAUC, 
sito à Rua Marechal Deodoro, 772 – 12º andar – Edifício Mirage 
Offices, na cidade de Concórdia, até o dia 16 de março/2017, às 8 
horas, com o objetivo de tratar sobre a contratação e início das ati-
vidades no Município de Piratuba. O não comparecimento na data 
mencionada ou a ausência de justificativa será entendido como de-
sistência, ficando o CIS AMAUC liberado para contratação de outro 
profissional para suprir a vaga.

Concórdia SC, 02 de março de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Presidente do CIS AMAUC

PROCESSO SELETIVO N° 01/2017 - CONVOCAÇÃO 
DOS APROVADOS 40H
EDITAL 01/2017
PROCESSO SELETIVO DE NUTRICIONISTA

CONVOCA Ç Ã O

A senhora NEUSA KLEIN MARASCHINI, Presidente do CIS AMAUC, 
no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto Social e de acor-
do com o resultado final do Edital nº 01/2017, CONVOCA a se-
nhora CAROLINA MENEZES DE GREGORI, profissional em Nutrição 
aprovada no processo de seleção, para que compareça na sede do 
CIS AMAUC, sito à Rua Marechal Deodoro, 772 – 12º andar – Edi-
fício Mirage Offices, na cidade de Concórdia, até o dia 16 de mar-
ço/2017, às 8 horas, com o objetivo de tratar sobre a contratação 
e início das atividades no Município de Piratuba. O não compare-
cimento na data mencionada ou a ausência de justificativa será 
entendido como desistência, ficando o CIS AMAUC liberado para 
contratação de outro profissional para suprir a vaga.

Concórdia SC, 02 de março de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Presidente do CIS AMAUC

Cis/ammvi

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA -  CLÍNICA DE MEDICINA INTERNA POMERODE LTDA.
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA QUE FIRMAM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ (CISAM-
VI) E A EMPRESA CLINICA DE MEDICINA INTERNA POMERODE LTDA, NA FORMA ABAIXO:

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ (CISAMVI), pessoa jurídica de direito público interno, de natureza 
autárquica, inscrito no CNPJ sob o n. 03.269.695/0001-08, constituído sob a forma de associação pública, com sede administrativa na Rua 
Alberto Stein, n. 466, bairro Velha, Blumenau/SC, simplesmente denominado “CISAMVI”, representado neste ato por seu Diretor Executivo, 
Sr. Cleones Hostins, brasileiro, solteiro, servidor público, CPF n. 007.944.929-83, residente e domiciliado na Rua Prefeito Leopoldo Schramm, 
365, na cidade de Gaspar/SC, nomeado em Assembleia Geral Ordinária, realizada no dia 30 de novembro de 2016 – Resolução 131/2016, e a 
empresa CLINICA DE MEDICINA INTERNA POMERODE LTDA, com sede na Rua Hermann Weege, nº 2727, sala 09, bairro Centro, em Pome-
rode (SC), inscrito no CNPJ sob no 00.481481.950/0001-85, neste ato representado por seu sócio administrador Eckart Rudolf Liesenberg, 
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inscrito no CPF nº 299.708.309-53, conforme instrumento de representação que se faz anexar, firmam o presente Termo de Reconhecimento 
de Dívida, de acordo com as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira: O CISAMVI reconhece que a empresa CLINICA DE MEDICINA INTERNA POMERODE LTDA prestou os serviços descritos 
e detalhados conforme tabela abaixo:

Discriminação 
dos Serviços

Número da 
Nota Fiscal

Data da Nota 
Fiscal

Valor da Nota 
Fiscal

Valor Pago 
(dentro do 
contratuali-
zado)

Valor Glosado 
(irregular)

Base Utili-
zada para 
Definição do 
Preço pago.

Valor Re-
conhecido 
neste termo.

Valor retido 
referente 
IRRF PJ e 
Contribuições 
Sociais

Valor líquido

3 monito-
ramento 
ambulatorial 
de pressão 
arterial

1705 18/10/2016 255,00 0,00 255,00

Creden-
ciamento 
05/2017 
(Tabela SUS)

30,21 15,68 14,53

3 consultas 
médicas: 
pneumologia

1764 30/11/2016 135,00 0,00 135,00
Creden-
ciamento 
01/2017

150,00 8,30 141,70

1 consulta 
médica - 
cardiologia

1765 30/11/2016 75,00 0,00 75,00
Creden-
ciamento 
01/2017

50,00 4,61 45,39

1 eletrocar-
diograma 1765 30/11/2016 75,00 0,00 75,00

Creden-
ciamento 
05/2017 
(Tabela SUS)

5,51 x 5,51

4 monito-
ramento 
pelo sistema 
Holter 24 hs 
(3 canais)

1771 05/12/2016 340,00 0,00 340,00

Creden-
ciamento 
05/2017 
(Tabela SUS)

120,00 20,91 99,09

Total -------- 306,22

Tendo como Ordenador de Despesa à época o Sr. Carlos Cesar da Silva inscrito no CPF sob o nº. 312.767.419-87.

Cláusula Segunda: A empresa CLINICA DE MEDICINA INTERNA POMERODE LTDA declara, sob as penas da Lei, que os valores expressos 
na(s) Nota(s) Fiscal(s), que instruem e justificam este instrumento, contemplam todos os custos de qualquer natureza incidentes sobre os 
serviços constantes da Cláusula Primeira, inexistindo quaisquer outros débitos relativos a eles.

Cláusula Terceira: Em face do disposto no art. 50 do Estatuto do CISAMVI, que dispõe que todas as contratações do Consórcio observarão o 
que assevera a legislação de licitações e contratos administrativos, e em observância ao parágrafo único, do artigo 59, da Lei n. 8.666/93, a 
despesa discriminada na Cláusula Primeira, apurada e atestada por seu ordenador, é, neste ato, reconhecida pelo CISAMVI, para os efeitos 
preconizados nas legislações pertinentes.

Cláusula Quarta: O CISAMVI se obriga a efetuar o pagamento da importância de R$ 306,22 (trezentos e seis reais e vinte e dois centavos), 
abrangendo o principal e eventuais acessórios, no prazo de dez dias, a contar da data de publicação deste instrumento no Diário Oficial.

Parágrafo único: O pagamento será realizado mediante depósito bancário na conta corrente nº 2779-0, agência 726-8, do Banco Bradesco 
(237), em favor de Clínica de Medicina Interna Pomerode LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 00.481.950/0001-85.

Cláusula Quinta: Efetuado o depósito bancário, a empresa CLINICA DE MEDICINA INTERNA POMERODE LTDA confere ao CISAMVI, por este 
instrumento, a mais ampla, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação, para nada mais reclamar ou pleitear a qualquer título ou pretexto, 
no que se refere à prestação dos serviços constantes da Cláusula Primeira.

Cláusula Sexta: O presente ajuste tem força de título executivo extrajudicial, obrigando os acordantes, herdeiros e sucessores a qualquer 
título.

Cláusula Sétima: O foro competente para dirimir quaisquer questões resultantes do presente acordo é o da Comarca de Blumenau/SC, o 
qual prevalecerá sobre qualquer outro.

Assim, por estarem justas e contratadas, firmam este Termo de Reconhecimento de Dívida, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para um 
só efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

Blumenau, 27 de Março de 2017.

Cleones Hostins    CLINICA DE MEDICINA INTERNA
Diretor Executivo    CISAMVI POMERODE LTDA
    Eckart Rudolf Liesenberg
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Testemunhas:

Nome: Monica Menezes   Nome:
CPF:     CPF:

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA -  UNIANGIO LTDA.
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA QUE FIRMAM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ (CISAM-
VI) E A EMPRESA UNIANGIO LTDA, NA FORMA ABAIXO:

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ (CISAMVI), pessoa jurídica de direito público interno, de natureza 
autárquica, inscrito no CNPJ sob o n. 03.269.695/0001-08, constituído sob a forma de associação pública, com sede administrativa na Rua 
Alberto Stein, n. 466, bairro Velha, Blumenau/SC, simplesmente denominado “CISAMVI”, representado neste ato por seu Diretor Executivo, 
Sr. Cleones Hostins, brasileiro, solteiro, servidor público, CPF n. 007.944.929-83, residente e domiciliado na Rua Prefeito Leopoldo Schramm, 
365, na cidade de Gaspar/SC, nomeado em Assembleia Geral Ordinária, realizada no dia 30 de novembro de 2016 – Resolução 131/2016, e a 
empresa UNIANGIO LTDA, pessoa jurídica, com sede na Rua Prefeito Frederico Busch Junior, nº 124, bairro Garcia, na cidade de Blumenau, 
inscrita no CNPJ sob o nº 01.530.839/0001-02, neste ato representado por Edson Luis Barbi Bottura, portador da Carteira de Identidade 
nº 16.819.125-8 e inscrito no CPF sob o nº 088.078.728-70, conforme instrumento de representação que se faz anexar, firmam o presente 
Termo de Reconhecimento de Dívida, de acordo com as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira: O CISAMVI reconhece que a empresa UNIANGIO LTDA prestou os serviços descritos e detalhados conforme tabela abaixo:

Discrimi-
nação dos 
Serviços

Número da 
Nota Fiscal

Data da Nota 
Fiscal

Valor da 
Nota Fiscal

Valor Pago 
(dentro do 
contratuali-
zado)

Valor Glosa-
do (irregular)

Base Utili-
zada para 
Definição do 
Preço pago.

Valor Re-
conhecido 
neste termo.

Valor retido 
referente 
IRRF PJ e 
Contribuições 
Sociais

Valor líquido

37 densito-
metria óssea 958 13/09/2016 2.038,70 0,00 2.038,70

Creden-
ciamento 
05/2017 
(Tabela SUS)

2.038,70 125,37 1.913,33

1 ultrasso-
nografia de 
tireóide com 
doppler
(procedi-
mento pago: 
ultrassono-
grafia de 
tireóide)

959 13/09/2016 3.424,00 2.792,83 420,60

Creden-
ciamento 
05/2017 
(Tabela SUS)

24,20 x 24,20

1 ultrassono-
grafia pélvica 959 13/09/2016 3.424,00 2.792,83 420,60

Creden-
ciamento 
05/2017 
(Tabela SUS)

24,20 x 24,20

3 ultrasso-
nografia de 
próstata por 
via abdomi-
nal

959 13/09/2016 3.424,00 2.792,83 420,60

Creden-
ciamento 
05/2017 
(Tabela SUS)

72,60 x 72,60

1 ultrassono-
grafia região 
inguinal 
(procedi-
mento pago: 
ultrassono-
grafia parede 
abdominal)

959 13/09/2016 3.424,00 2.792,83 420,60
Creden-
ciamento 
07/2012

44,80 x 44,80
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1 ultras-
sonografia 
carótidas 
(procedimen-
to pago: ul-
trassonogra-
fia doppler 
colorido de 
vasos)

959 13/09/2016 3.424,00 2.792,83 420,60

Creden-
ciamento 
05/2017 
(Tabela SUS)

39,60 x 39,60

32 densito-
metria óssea 1000 19/12/2016 1.763,20 0,00 1.763,20

Creden-
ciamento 
05/2017 
(Tabela SUS)

1.763,20 107,82 1.655,38

Total -------- 3.774,11

Tendo como Ordenador de Despesa à época o Sr. Carlos Cesar da Silva inscrito no CPF sob o nº. 312.767.419-87.

Cláusula Segunda: A empresa UNIANGIO LTDA declara, sob as penas da Lei, que os valores expressos na(s) Nota(s) Fiscal(s), que instruem 
e justificam este instrumento, contemplam todos os custos de qualquer natureza incidentes sobre os serviços constantes da Cláusula Pri-
meira, inexistindo quaisquer outros débitos relativos a eles.

Cláusula Terceira: Em face do disposto no art. 50 do Estatuto do CISAMVI, que dispõe que todas as contratações do Consórcio observarão o 
que assevera a legislação de licitações e contratos administrativos, e em observância ao parágrafo único, do artigo 59, da Lei n. 8.666/93, a 
despesa discriminada na Cláusula Primeira, apurada e atestada por seu ordenador, é, neste ato, reconhecida pelo CISAMVI, para os efeitos 
preconizados nas legislações pertinentes.

Cláusula Quarta: O CISAMVI se obriga a efetuar o pagamento da importância de R$ 3.774,11 (três mil setecentos e setenta e quatro reais 
e onze centavos), abrangendo o principal e eventuais acessórios, no prazo de dez dias, a contar da data de publicação deste instrumento 
no Diário Oficial.

Parágrafo único: O pagamento será realizado mediante depósito bancário na conta corrente nº 17270-7, agência 1109-6, do Banco Bradesco 
(237), em favor de Uniangio LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 01.530.839/0001-02.

Cláusula Quinta: Efetuado o depósito bancário, a empresa UNIANGIO LTDA confere ao CISAMVI, por este instrumento, a mais ampla, rasa, 
geral, irrevogável e irretratável quitação, para nada mais reclamar ou pleitear a qualquer título ou pretexto, no que se refere à prestação 
dos serviços constantes da Cláusula Primeira.

Cláusula Sexta: O presente ajuste tem força de título executivo extrajudicial, obrigando os acordantes, herdeiros e sucessores a qualquer 
título.

Cláusula Sétima: O foro competente para dirimir quaisquer questões resultantes do presente acordo é o da Comarca de Blumenau/SC, o 
qual prevalecerá sobre qualquer outro.

Assim, por estarem justas e contratadas, firmam este Termo de Reconhecimento de Dívida, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para um 
só efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

Blumenau, 27 de Março de 2017.

Cleones Hostins    UNIANGIO LTDA
Diretor Executivo CISAMVI  Edson Luis Barbi Bottura

Testemunhas:

Nome: Monica Menezes   Nome:
CPF:     CPF:
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CiaPs

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2017 - RETIFICADO
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2017

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CIAPS, CNPJ nº 21.568.943/0001-95, constituído sob a forma de asso-
ciação pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, com sede operacional na Rua Quintino 
Bocaiúva, nº 542, centro, na cidade de Apiúna – SC, Fone (47) 3380-8253, torna público a abertura de CONCURSO PÚBLICO destinado a 
prover vagas dos empregos públicos abaixo relacionados, o qual reger-se-á de acordo com as instruções deste Edital.

1 – DA DENOMINAÇÃO, HABILITAÇÃO, CARGA HORÁRIA E SALÁRIO:

1.1 - A denominação, número de vagas, carga horária semanal e salário inicial dos empregos públicos objeto do Concurso Público nº 
01/2017, obedece ao abaixo exposto:

EMPREGOS PÚBLICOS DO QUADRO DE PESSOAL DO CIAPS

Nº de vagas Denominação Carga horária semanal Salário/mês R$

1 Técnico em Enfermagem 40 horas 1.771,69

1 Auxiliar de Serviços Gerais 40 horas 1.033,49

1.2 - O presente Concurso será realizado mediante aplicação de prova escrita, na cidade de Apiúna/SC, em local a ser divulgado juntamente 
com a relação dos inscritos.

1.3 - São requisitos básicos para ingresso no CIAPS:
a) nacionalidade brasileira;
b) gozo dos direitos políticos;
c) a quitação com as obrigações militares e eleitorais;
d) o nível de escolaridade exigido para o exercício do emprego, e/ou os requisitos especiais para o seu desempenho, conforme itens 1.4 e 
1.5;
e) idade mínima de 18 anos;
f) aptidão física e mental;
g) possuir Carteira Nacional de Habilitação (CNH), se for o caso, inclusive para eventual condução de veículos do CIAPS em deslocamentos 
a serviço, exceto se contratado na forma estabelecida no § 5º do art. 47 do Estatuto (disponível em www.ciaps.sc.gov.br);
h) pagamento de preço público para inscrição e/ou deferimento da isenção.

1.4 - Os requisitos relativos às alíneas “a”, “b”, “c” e “f”, à escolaridade, e os demais requisitos ou habilitações exigidas deverão ser compro-
vados no ato da posse/contratação, sob pena de revogação do ato de provimento e desclassificação do candidato, além da convocação do 
sucessor imediato na ordem de classificação, para assunção da vaga. O candidato aprovado que assumir o emprego deverá se submeter a 
contrato de experiência, por noventa dias, durante o qual sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação especial para o desempenho 
das funções do emprego público, conforme Regulamento de Pessoal.

1.5 - São requisitos para posse, além daqueles estabelecidos nos itens anteriores deste Edital:

Emprego Público Habilitação necessária para a Posse/Contratação

Técnico em Enfermagem Curso Técnico na área; inscrição e registro junto ao Conselho Regional Enfermagem.

Auxiliar de Serviços Gerais Escolaridade de Ensino Fundamental (completo).

2 - DA DIVULGAÇÃO:

2.1 - A divulgação oficial do Edital de CONCURSO PÚBLICO nº 01/2017 será efetuada através de publicação na íntegra no site do CIAPS 
(www.ciaps.sc.gov.br), no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC (www.diariomunicipal.sc.gov.br) e no site www.scconcursos.com.br, bem 
como, na forma de extrato, em Jornal de circulação regional.

2.2 – A integra do Edital será encaminhada aos departamentos e/ou setores de Recursos Humanos das Prefeituras dos Municípios de Apiúna, 
Ascurra e Rodeio para conhecimento e promoção de divulgação pelos seus meios regulamentares (sites oficiais, mural, etc.).

3 - DA INSCRIÇÃO E DO PROTOCOLO DE DOCUMENTOS:

3.1 - Para participar do Concurso Público nº 01/2017 o candidato deverá inscrever-se e seguir estritamente as normas deste Edital que de-
clara conhecer e concordar, bem como se compromete a conhecer quaisquer outros avisos, erratas ou comunicados publicados no site oficial 
do CIAPS (www.ciaps.sc.gov.org.br), no site www.scconcursos.com.br e no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC (www.diariomunicipal.

http://www.ciaps.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.scconcursos.com.br
http://www.ciaps.sc.gov.org.br
http://www.scconcursos.com.br
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sc.gov.br), dos quais não poderá alegar desconhecimento.

3.2 - As inscrições serão efetuadas exclusivamente via internet, sendo que o candidato deverá acessar o site (www.scconcursos.com.br), 
no período informado no ANEXO III deste edital.

3.3 - São de inteira responsabilidade do candidato os dados informados no ato da sua inscrição, bem como o correto preenchimento do 
Requerimento de Inscrição e demais formulários exigidos para a participação no presente Concurso Público.

3.3.1 - Os dados informados na inscrição não poderão ser complementados ou alterados, salvo o endereço do candidato, cuja mudança 
deve ser comunicada via protocolo no CIAPS, pelo próprio candidato.

3.4 - O valor para inscrição no Concurso Público nº 01/2017 será de R$ 23,72 (vinte e três reais e setenta e dois centavos) para o emprego 
com habilitação de escolaridade no ensino fundamental completo (Auxiliar de Serviços Gerais) e R$ 47,44 (quarenta e sete reais e quarenta 
e quatro centavos) para o emprego com habilitação de escolaridade no nível médio, conforme art. 31 do Regulamento de Pessoal do CIAPS, 
revisado pela Resolução nº 32, de 2017, ressalvadas as hipóteses de isenção nele previstas.

3.5 - Para inscrever-se, o candidato deverá:

a) Acessar o site www.scconcursos.com.br durante o período de inscrição, descrito no item 3.2 deste edital, onde terá acesso ao Edital e 
seus Anexos;

b) Ler completamente o edital e seus anexos;

c) Se não tiver cadastro, efetuar o cadastro através da Área do Candidato. Se já possuir cadastro, acessar seu cadastro através da Área do 
Candidato;

d) Clicar em Inscrever-se e selecionar o emprego público para o qual pretende concorrer;

e) Conferir atentamente os dados cadastrais informados;

f) Confirmar a inscrição;

g) Imprimir o Requerimento de Inscrição;

h) Imprimir o Boleto Bancário referente ao preço público para inscrição da vaga escolhida, e efetuar o pagamento em qualquer agência 
bancária, em postos de autoatendimento ou home banking, até a data de encerramento das inscrições; ou, apresentar requerimento de 
isenção devidamente instruído com os documentos comprobatórios da condição, conforme item 3.7 e subitens.

3.5.1 - Para o pagamento do valor da inscrição somente poderá ser utilizado o boleto bancário gerado na inscrição. Prestar atenção para o 
horário bancário.

3.5.2 - O candidato que não tiver acesso à internet ou tenha dificuldade para realizar sua inscrição, terá a seu dispor terminal com internet 
e pessoal treinado para ajudar na inscrição, no período acima compreendido, em dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 08h30min às 
11h30min e das 14h00min às 16h30min, junto a sede do CIAPS.

3.5.3 - O não pagamento da taxa de inscrição, ou o deferimento de sua isenção, até o vencimento previsto no boleto implica na não efeti-
vação da inscrição, com o consequente cancelamento desta.

3.5.4 - Antes do recolhimento do valor da inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos para tomar 
posse do emprego público, se aprovado, pois o valor, uma vez recolhido, não será restituído em hipótese alguma.

3.6 – É, única e exclusivamente, responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos oficiais deste Concurso Público, cuja divulgação 
será feita no site do CIAPS (www.ciaps.sc.gov.org.br), no site www.scconcursos.com.br e no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC (www.
diariomunicipal.sc.gov.br).

3.7 - Ficam isentos do pagamento do preço público para inscrição no Concurso Público nº 01/2017 do CIAPS os candidatos comprovada-
mente doadores de sangue, atendidas as condições estabelecidas nos subitens abaixo.

3.7.1 - Considera-se, para enquadramento ao benefício da isenção do pagamento do preço público para a inscrição como candidato doador 
de sangue, somente a doação de sangue promovida a órgão oficial ou a entidade credenciada pela União, pelo Estado ou por Município.

3.7.2 - A comprovação da qualidade de doador de sangue será efetuada através da apresentação de documento expedido pela entidade 
coletora, que deverá instruir requerimento de pedido de isenção a ser protocolado na sede do CIAPS até a data prevista no Anexo III deste 
edital.

3.7.3 - O documento previsto no subitem anterior deverá discriminar o número e a data em que foram realizadas as doações, não podendo 
ser inferiores a três (03) vezes nos doze (12) meses imediatamente anteriores à abertura do prazo de inscrição para este Concurso.

3.7.4 - O candidato que requerer o benefício deverá inscrever-se normalmente no Concurso Público, via internet, entretanto sendo 

http://www.ciaps.sc.gov.org.br
http://www.scconcursos.com.br
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comprovada a qualidade de doador, nos termos do edital, e deferida a isenção, não precisará pagar o boleto bancário.

3.7.5 - A constatação de falsidade nas declarações apresentadas, além das sanções penais cabíveis importará na exclusão da inscrição do 
candidato neste Concurso Público.

3.7.6 - Sendo indeferido o pedido de isenção da taxa de inscrição, restará ao candidato pagamento da respectiva taxa de inscrição até a 
data limite constante no boleto.

3.7.7 - Não haverá recurso contra o indeferimento do requerimento de isenção da taxa de inscrição.

3.7.8 - Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição, fora da hipótese e das condições previstas neste edital 
(3.7 e 3.7.1) e no Regulamento de Pessoal do CIAPS, ou ainda apresentado via fax, correio eletrônico ou fora do prazo estabelecido.

3.8 - Com o intuito de formalizar todos os pleitos inerentes a este certame, deverão ser protocolados na sede do CIAPS, devidamente ins-
truídos com a documentação necessária:
a) Requerimento de Isenção do Preço Público da Inscrição;
b) Requerimento de Solicitação de Condição Especial para a Realização de Provas;
c) Requerimento de Atualização de Endereço e Dados de Contato;
d) Todos os Recursos definidos neste Edital.

3.8.1 - Todos os documentos que não são apresentados em original ou que não podem ter sua autenticidade verificada via internet, deverem 
ser apresentados com CÓPIAS AUTENTICADAS em Serviço Notarial e de Registros (Cartório de Notas).

3.8.2 - Para todos os casos que envolvem a remessa de documentos para os fins deste item (3.8), será considerado, para efeitos de proto-
colo, a data de recebimento do objeto na sede do CIAPS.

3.8.3 - As despesas relativas à remessa postal de documentos ou ainda em relação às cópias de documentos exigidos correrão a expensas 
do próprio candidato.

3.8.4 - É de responsabilidade exclusiva do candidato o preenchimento correto dos meios de protocolo, sendo que o CIAPS não se respon-
sabiliza por equívocos cometido pelo candidato.

3.8.5 - Os prazos e condições de protocolo são estabelecidos, de maneira individual, nos itens relativos a cada pleito passível de protoco-
lização.

3.8.6 - Não serão reconhecidos os protocolos efetuados de maneira diversa a estabelecida neste item do Edital, ou ainda, realizados de 
maneira intempestiva.

4 – DA DATA E DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS:

4.1 - As provas para os empregos públicos que trata este edital serão realizadas na data prevista no Anexo III, com início às 09h00min, no 
Município de Apiúna - SC, nas dependências da Unidade de Ensino identificada no edital de homologação das inscrições, com ampla divul-
gação nos meios especificados no item 2.1.

4.1.1 - Será vedado o acesso ao local de prova objetiva para todos os candidatos que se apresentarem após as 09h00min, sob qualquer 
alegação.

4.2 - O candidato deverá comparecer, com antecedência mínima recomendada de vinte (20) minutos do horário fixado, munido de caneta 
esferográfica de tinta azul ou preta, seu documento oficial de identificação com foto e seu comprovante de inscrição.

4.3 - Ao terminar a prova o candidato entregará, obrigatoriamente, sua folha de respostas assinada e o caderno de provas.

4.4 - As provas objetivas terão a duração conjunta de 03 (três) horas, incluindo o tempo de marcação na folha de respostas.

4.5 - O candidato somente poderá deixar o local da prova 30 (trinta) minutos após o seu início.

4.6 - Em hipótese alguma será permitido ao candidato:
a) Prestar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identidade que contenha, no mínimo, retrato, filiação e assinatura.
b) Prestar prova sem que seu pedido de inscrição esteja previamente confirmado.
c) Ingressar no estabelecimento de exame, após o horário estipulado.
d) Prestar provas fora do horário ou espaço físico predeterminados.

4.7 - Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de prova, durante a realização das 
provas, salvo o previsto nos itens 11.7 e 11.7.1 do edital.

4.8 - Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, sendo esta em etapa única, conforme horário estabelecido neste edital; O can-
didato ausente, por qualquer motivo, será eliminado do Concurso Público.

4.9 - Após ser identificado e instalado em seu local de prova, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material de estudo 
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ou leitura, enquanto aguarda o início das provas.

4.10 - Durante as provas não serão permitidas quaisquer espécies de consulta ou comunicação entre os candidatos, nem utilização de livros, 
códigos, manuais, impressos ou anotações, calculadoras, relógios digitais, agendas eletrônicas, pagers, telefones celulares, BIP, Walkman, 
gravador ou qualquer outro equipamento eletrônico ou similar.

4.11 - Os telefones celulares, pagers e quaisquer outros aparelhos de comunicação deverão permanecer desligados durante todo o tempo 
de realização das provas, do contrário o candidato que infringir esta determinação será automaticamente eliminado do Concurso Público.

4.12 - Será também, eliminado do Concurso Público o candidato que incorrer nas seguintes situações:
a) Deixar o local de realização da prova sem a devida autorização;
b) Tratar com falta de urbanidade examinadores, auxiliares, fiscais ou autoridades presentes;
c) Proceder de forma a tumultuar a realização das provas;
d) Estabelecer comunicação com outros candidatos ou com pessoas estranhas, por qualquer meio;
e) Usar de meios ilícitos para obter vantagem para si ou para outros;
f) Deixar de atender às normas contidas no caderno de provas e às demais orientações cedidas.

4.13 - Em nenhuma hipótese haverá substituição de folha de respostas, por erro do candidato.

4.14 - Na hipótese de candidata lactante, será facultada a possibilidade de amamentar o filho durante a realização da prova, sem qualquer 
suspensão ou acréscimo ao tempo de prova, desde que leve um acompanhante (observado os itens 3.8 e 11.7.1), o qual será responsável 
pela criança e permanecerá em outro ambiente.

5 - DAS PROVAS E CRITÉRIOS DE DESEMPATE:

5.1 - Serão considerados aprovados, os candidatos que alcançarem, no mínimo, 5,0 (cinco) pontos na nota final da prova escrita.

5.2 - Para os empregos de que trata este edital, a avaliação deste Concurso Público constará de prova escrita objetiva (classificatória).

5.3 - A prova escrita será sem consulta, envolvendo conhecimento das disciplinas de Língua Portuguesa/Interpretação de texto, Matemática, 
Conhecimentos Gerais e Conhecimentos Específicos, com 25 (vinte e cinco) questões de múltipla escolha (A, B, C e D), sendo apenas uma 
correta, conforme segue:

CONTEÚDO QUANTIDADE DE QUES-
TÕES

PONTUAÇÃO

INDIVIDUAL TOTAL

Língua Portuguesa/Interpretação texto 05 0,30 1,50

Matemática 05 0,30 1,50

Conhecimentos Gerais 05 0,20 1,00

Conhecimentos Específicos do Emprego 10 0,60 6,00

TOTAL 25 -- 10,00

5.4 - Os conteúdos programáticos das provas escritas encontram-se no Anexo I deste Edital.

5.5 - Caso os candidatos obtenham idêntica pontuação final na(s) prova(s), serão utilizados, sucessivamente, os seguintes critérios de 
desempate:

I - que tiver obtido melhor grau na matéria de peso mais elevado, ou seja, nas questões de “conhecimentos específicos do emprego”;

II - que tiver maior idade, considerando-se a data de nascimento;

III - que tiver maior número de dependentes, observada a legislação previdenciária.

5.5.1 - Os critérios de desempate de que trata este item (5.5) será aplicado sucessivamente na ordem dos incisos anteriores, prevalecendo 
o critério do inciso I sobre o do inciso II e o deste sobre aquele do Inciso III, respectivamente.

5.6 - Para efeito da aplicação das normas do presente Edital será considerada a idade do candidato no dia da aplicação da prova escrita.

5.7 - Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará através de sorteio público.
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6 – DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO E DOS RECURSOS:

6.1 - O gabarito oficial da prova escrita objetiva será divulgado no 1º dia útil posterior ao da aplicação da prova, no site oficial do CIAPS 
(www.ciaps.sc.gov.org.br) e no site www.scconcursos.com.br.

6.2 - Quanto ao gabarito divulgado, caberá pedido de recurso, desde que devidamente fundamentado, protocolado junto ao CIAPS, no prazo 
máximo de dois dias úteis, conforme previsto nos Anexos III e IV deste Edital.

6.3 - O recurso deverá ser protocolado na sede do CIAPS, com as seguintes especificações:
a) Nome do candidato;
b) Número de inscrição;
c) Número do documento de identidade;
d) Emprego para o qual se inscreveu;
e) A questão objeto de controvérsia, de forma individualizada;
f) A fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do recurso.

6.3.1 - Os recursos deverão conter também o endereço completo para correspondência, e será dirigido à Comissão Técnica, que decidirá 
sobre este no prazo de dois dias úteis.

6.3.2 - Os recursos somente serão apreciados se apresentados tempestivamente e se pago o preço público de preparo.

6.3.3 - O preço público instituído pela Resolução nº 02, de 21/10/14 (Regulamento do Quadro de Pessoal do CIAPS), para recurso de revisão 
de provas em Concurso Público, corresponde a 50% (cinquenta por cento) daquele estabelecido para a inscrição do candidato.

6.3.4 - O pagamento do preço público para recurso de revisão de provas é condição indispensável para conhecimento do recurso, ficando a 
cargo do recorrente seu recolhimento antes do protocolo do recurso, bem como sua comprovação junto às razões de recurso.

6.4 - Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar, deverá ser elaborado um recurso para cada questão, sob pena 
de sua desconsideração, e os mesmos deverão conter indicação do número da questão, da prova e anexar cópia da bibliografia mencionada 
também sob pena de sua desconsideração.

6.5 - Não serão aceitos recursos encaminhados via fax e/ou via eletrônica, devendo ser digitado e estar embasado em argumentação lógica 
e consistente. Em caso de contestação de questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação 
plausível.

6.6 - Os recursos inconsistentes serão indeferidos e os encaminhados fora dos prazos serão desconsiderados.

6.7 - Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito.

6.8 - A(s) resposta(s) do(s) recurso(s) ficará(ão) a disposição do candidato, que deverá retirá-la junto a Comissão Especial, no CIAPS. A 
Comissão Especial constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso a outra autoridade 
nem recurso adicional pelo mesmo motivo.

6.9 - Se da análise do recurso resultar anulação da(s) questão(ões), o(s) pontos referente(s) a(s) mesma(s) será(ão) atribuído(s) a todos 
os candidatos.

6.10 - No caso de troca de gabarito, por erro ou falha de digitação na indicação da resposta correta no gabarito provisório, será corrigido 
no gabarito final.

7 – DO RESULTADO:

7.1 - A relação com a classificação dos candidatos aprovados será publicada até a data prevista no Anexo III deste Edital, através de pu-
blicação no site oficial do CIAPS (www.ciaps.sc.gov.org.br), no site www.scconcursos.com.br e no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC 
(www.diariomunicipal.sc.gov.br), não sendo fornecida a classificação por telefone.

7.2 - Quanto à classificação divulgada, caberá pedido de recurso, no prazo de dois dias úteis, desde que devidamente fundamentado, à 
Comissão Especial, no prazo máximo estabelecido no Anexo III deste Edital.

7.2.1 - Os recursos deverão conter nome do candidato recorrente, número de inscrição, endereço completo para correspondência, assina-
tura do mesmo, sua fundamentação e será dirigido à Comissão Especial que decidirá sobre este no prazo de dois dias úteis.

7.2.2 - Os recursos somente serão apreciados se apresentados tempestivamente e se pago o preço público de preparo.

7.2.3 - O preço público para recurso corresponde a 50% (cinquenta por cento) daquele estabelecido para a inscrição do candidato.

7.2.4 - O pagamento do preço público para recurso é condição indispensável para conhecimento do recurso, ficando a cargo do recorrente 
seu recolhimento antes do protocolo do recurso, bem como sua comprovação junto às razões de recurso.

7.3 - A resposta do recurso ficará a disposição do candidato, que poderá retirá-la junto a Comissão Especial, na sede do CIAPS.

http://www.ciaps.sc.gov.org.br
http://www.scconcursos.com.br
http://www.ciaps.sc.gov.org.br
http://www.scconcursos.com.br
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7.4 - Após análise dos recursos será publicado o resultado final no site oficial do CIAPS (www.ciaps.sc.gov.org.br), no site www.scconcursos.
com.br e no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC (www.diariomunicipal.sc.gov.br).

7.5 - A Comissão Especial, coordenadora do Concurso Público, constitui-se em última instância para recurso ou revisão, sendo soberana em 
suas decisões. Não caberão, recursos ou revisões adicionais.

8 - DAS VAGAS:

8.1 – O(s) candidato(s) selecionado(s) será(ão) chamado(s) individualmente, através de AR, contato telefônico ou meio eletrônico, confor-
me o caso, de acordo com as necessidades do CIAPS, observado o prazo de validade do Concurso Público.

8.2 - O candidato classificado que não se apresentar na data e horário estabelecido, e/ou não atender a convocação para tomar posse no 
emprego, perderá a vez para os candidatos subsequentes, independentemente da assinatura de termo de desistência.

8.3 - O candidato que se recusar a entrar em exercício no emprego no local indicado, após a posse, terá o ato de contratação revogado, 
perdendo a vaga conquistada no Concurso Público.

8.4 - Não será permitida troca de vagas entre os candidatos.

8.5 - Às pessoas com deficiência, é assegurado o direito de inscrição no presente Concurso Público, para os empregos cujas atribuições 
sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores, sendo reservado com exclusividade um percentual de 10% (dez por cento) do 
total das vagas oferecidas para cada emprego, de acordo com o art. 37, inciso VIII, da Constituição Federal e § 2º do art. 8º do Regulamento 
de Pessoal do CIAPS – Resolução nº 02, de 21/10/14.

8.5.1 - Caso a aplicação do percentual de que trata o item 8.5 deste Edital resultar em número fracionado, igual ou superior a 0,5% (meio 
ponto percentual), este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, dando-se direito a inscrição com reserva de vaga. 
No caso de resultar em número fracionado, inferior a 0,5% (meio ponto percentual), não haverá reserva exclusiva de vagas, devendo fazer 
a inscrição comum concorrendo regulamente com os demais candidatos.

8.5.2 - Para os empregos não contemplados com vaga reservada para portadores de necessidades especiais, em função do número de 
vagas, será aplicado a ordem geral de classificação.

8.5.3 - O candidato portador de necessidades especiais concorrerá a todas as vagas oferecidas no emprego público escolhido, utilizando-se 
da vaga reservada somente quando, tendo sido aprovado, não puder ser nomeado através de sua classificação na lista geral.

8.5.4 - Considera-se pessoa portadora de necessidades especiais aquela enquadrada nas categorias previstas no art. 4º do Decreto Federal 
nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, e alterações.

8.5.5 - O candidato portador de necessidades especiais participará da seleção em igualdade de condições dos demais candidatos no que se 
refere ao conteúdo, avaliação, duração, data, horário e local de realização das provas, obedecidos aos procedimentos deste Edital.

8.5.6 - Para solicitar qualquer tipo de atendimento diferenciado durante a realização da prova, deve ser efetuado o procedimento descrito 
nos itens 3.8 a 3.8.6 e 11.7 a 11.7.1 deste edital.

8.5.7 - Tendo sido aprovados no Concurso Público os portadores de necessidades especiais serão submetidos a Perícia Médica Oficial para 
comprovação da deficiência informada pelo candidato, se for o caso, e no ato de seu exame admissional para comprovação da compatibili-
dade de suas limitações com o exercício das atribuições do emprego público.

09 - DA ADMISSÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS:

09.1 - A admissão dos candidatos aprovados obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação final, pela ordem decrescente da pontua-
ção aferida, estabelecida de acordo com o item 7 (sete) deste Edital.

09.2 - No ato da posse será exigido original (ou cópia autenticada em cartório, no caso de posse por procurador) da Carteira de Identidade, 
CPF, Título de Eleitor com comprovante de regularidade (comprovante de votação ou justificativa da última eleição), Certificado de Reser-
vista (sexo masculino), CNH, duas fotos 3x4 coloridas, comprovante de escolaridade, comprovante de residência e, em caso de deficiência, 
declaração médica expressando ser compatível a deficiência com as atribuições do emprego público pretendido.

09.3 - Caso o candidato convocado para assumir o emprego público não preencha os requisitos para a posse, ou por qualquer motivo, 
venha a desistir do mesmo, o CIAPS convocará o próximo candidato classificado, seguindo a ordem final de classificação para o respectivo 
emprego.

09.4 - Para todas as admissões é obrigatório o exame médico admissional. Os candidatos serão avaliados com os conceitos “Apto” ou 
“Inapto”, sendo considerados aprovados para contratação os candidatos que obtiverem conceito “Apto”. O médico designado para o exame 
médico admissional poderá exigir exames complementares caso necessário para correta avaliação das condições laborais do candidato.

09.5 - Os candidatos admitidos deverão possuir e/ou abrir conta corrente no Banco do Brasil, para depósito da remuneração salarial.

http://www.ciaps.sc.gov.org.br
http://www.scconcursos.com.br
http://www.scconcursos.com.br
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09.6 - Na hipótese de desistência do candidato, notificado para tomar posse do emprego público, o mesmo deverá assinar declaração 
desistindo da vaga. O candidato não se manifestando no prazo de 15 (quinze) da convocação, considerar-se-á desistência tácita, sendo 
convocado o próximo classificado.

09.7 – Toda documentação deve ser entregue e os exames admissionais (incluindo os complementares solicitados) realizados com êxito no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação do ato de provimento, prorrogáveis por igual período mediante requerimento justificado, 
sob pena de revogação do ato e perda da vaga.

10 – DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO E DA HOMOLOGAÇÃO:

10.1 - O prazo de validade do concurso será de 02 (dois) anos, contados da data de sua homologação, podendo ser prorrogado uma única 
vez por igual período.

10.2 - A homologação do Concurso Público se dará após o decurso do prazo recursal da classificação ou após o julgamento dos recursos 
recebidos, através de publicação na imprensa oficial.

11 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

11.1 - A inscrição do candidato importará no conhecimento do presente Edital e valerá como aceitação tácita das normas do Concurso 
Público.

11.1.1 – As atribuições resumidas dos empregos ofertados neste Concurso Público constam do Anexo V deste Edital.

11.1.2 - A aprovação em concurso não cria o direito à nomeação, mas esta, quando se der, respeitará a ordem de classificação dos candi-
datos.

11.1.3 - Os candidatos aprovados neste concurso e nomeados para emprego público efetivo ficarão submetidos ao Regime Jurídico Traba-
lhista (Celetista) e ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS/INSS), bem como ao Estatuto do CIAPS e seu Regulamento do Quadro de 
Pessoal, com cumprimento de Contrato de Experiência por período de noventa (90) dias, durante o qual sua aptidão e capacidade serão 
objeto de avaliação especial para o desempenho do emprego público.

11.1.4 - Preenchidas as vagas deste Concurso, e abertas outras, por resolução, para os mesmos empregos públicos, dentro do seu prazo 
de validade, serão preenchidas pelos candidatos aprovados, se ainda houver, conforme a classificação.

11.2 - Durante a vigência deste Edital o candidato classificado deverá manter seu endereço e número telefônico devidamente atualizado, 
protocolando comunicação das alterações junto a sede do CIAPS.

11.3 - Fica assegurada a fiscalização do processo, em todas as suas fases, pelas entidades interessadas.

11.4 - Fica delegado competência à COMISSÃO ESPECIAL, designada pela Resolução nº 36, de 30/03/2017, para coordenar e controlar 
todas as etapas do presente Concurso.

11.5 – Fica delegado competência à COMISSÃO TÉCNICA, constituída pela Resolução nº 37, de 30/03/2017, para elaborar, aplicar, julgar, 
avaliar e rever as provas do presente Concurso, direta ou indiretamente.

11.6 – Decorrido o prazo prescricional (cinco anos) da homologação do Concurso Público, e não se caracterizando óbice administrativo, legal 
ou judicial, é facultada a incineração das provas e demais registros escritos, de posse da Comissão Técnica, mantendo-se, entretanto, em 
arquivo o processo administrativo do Concurso Público e os registros do CIAPS a ele referentes.

11.7 - Os candidatos portadores de deficiência, com necessidades ou condições especiais que necessitarem de qualquer tipo de atendimento 
diferenciado para a realização das provas deverão solicitá-lo, por escrito no ato de inscrição, com o preenchimento do Requerimento de 
Condição Especial para Realização de Prova (Anexo II), indicando claramente os recursos necessários para a realização das provas, efetuan-
do o seu protocolo devidamente instruído com documentos comprobatórios da situação, na forma prevista neste edital (itens 3.8 a 3.8.6).

11.7.1 - Do mesmo modo a candidata lactante que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá solicitar por 
escrito, com o preenchimento do Anexo II indicando o acompanhante que irá permanecer em sala reservada para essa finalidade. Este re-
querimento deve ser protocolado na forma deste Edital (itens 3.8 a 3.8.6). Não haverá compensação de tempo em razão de amamentação 
e/ou de outra necessidade especial.

11.8 - São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo I - Conteúdos Programáticos das Provas Escritas.

b) Anexo II - Requerimento de Condição Especial para Realização de Prova.

c) Anexo III - Cronograma do Concurso Público;

d) Anexo IV – Formulário de Recurso;
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e) Anexo V – Descrição Sumária das Atividades de cada emprego.

11.9 – Os candidatos poderão ter acesso ao Estatuto do CIAPS, ao Regulamento do Quadro de Pessoal e as demais Resoluções citadas neste 
Edital, via internet, no site www.ciaps.sc.gov.br.

11.10 - Os casos omissos serão resolvidos pelo CIAPS, de acordo com a legislação vigente.

Apiúna, em 31 de Março de 2017.
Paulo Roberto Weiss
Presidente do CIAPS

ANEXO I

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS DAS PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA

PARA O EMPREGO DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO (AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS)

Língua Portuguesa: Compreensão de textos – O verbo – Estrutura do período, da oração e da frase – Ortografia, acentuação e pontuação 
- Denotação e conotação – Fonologia – Classes Gramaticais – Formação de Palavras.

Matemática: Conjuntos numéricos (números naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, complexos) e suas operações; Sistemas de 
Medidas: comprimento, área, volume, capacidade volumétrica, massa, ângulo e tempo; Regra de Três (simples, composta, diretamente 
proporcional e inversamente proporcional), razões e proporções; Juros Simples.

Conhecimentos Gerais: História e geografia do Brasil e de Santa Catarina. Aspectos econômicos, políticos e sociais do Brasil e de Santa 
Catarina. Atualidades do Brasil e do mundo. Esportes, turismo e lazer.

PARA O EMPREGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO (TÉCNICO EM ENFERMAGEM)

Língua Portuguesa: Compreensão de textos – Textos não literários de diversos tipos, textos literários de autores brasileiros: crônica, conto, 
novela, romance, poema, teatro. Literatura – A literatura brasileira: das origens aos nossos dias. Conhecimento linguístico – Morfossintaxe: 
o nome e seus determinantes. O verbo. As palavras de relação – Estrutura do período, da oração e da frase – Concordância nominal e verbal 
– Regência nominal e verbal – Colocação pronominal – Estrutura do parágrafo – Ortografia, acentuação e pontuação. Estilística: Denotação 
e conotação. Figuras de linguagem: figuras de palavras, figuras de sintaxe e figuras de pensamento.

Matemática: Conjuntos numéricos (números naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, complexos) e suas operações; Sistemas de Medi-
das: comprimento, área, volume, capacidade volumétrica, massa, ângulo e tempo; Regra de Três (simples, composta, diretamente propor-
cional e inversamente proporcional), razões e proporções; Estatística: termos de uma pesquisa estatística, Representação e Interpretação 
Gráfica, medidas de tendência central, medidas de dispersão, testes de significância; Cálculos algébricos, produtos notáveis, fatoração de 
expressões algébricas, simplificação de expressões algébricas; Equações, Inequações, sistemas polinomiais de 1º e 2º grau; Sequencias e 
Progressões; Matrizes, Determinantes e Sistemas Lineares; Análise Combinatória; - Probabilidade; Matemática Financeira: Juros simples e 
compostos; Estudo de funções: 1º grau, 2º grau, exponencial, logarítmica e trigonométrica; Geometria Plana e Espacial, trigonometria: no 
triângulo retângulo e triângulos quaisquer; Geometria Analítica: ponto, reta, circunferência e cônicas; Polinômios e equações polinomiais.

Conhecimentos Gerais: História e geografia do Mundo, do Brasil e de Santa Catarina. Aspectos econômicos, políticos e sociais do mundo, do 
Brasil e de Santa Catarina. Atualidades do Brasil e do mundo. Esportes, turismo e lazer. Economia mundial, nacional, estadual e municipal. 
Aspectos de Ciências, Cultura, Cinema, Artes e Tecnologia.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (REFERENTE A CADA EMPREGO).

PARA O EMPREGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO (TÉCNICO EM ENFERMAGEM)

Procedimentos básicos da enfermagem. Técnicas, Tipos de Curativos, Administração de Medicamentos (diluição, dosagem, vias e efeitos 
colaterais). Medidas de controle das doenças transmissíveis; doenças transmissíveis não imunizáveis e parasitárias. Doenças sexualmente 
transmissíveis. Doenças transmissíveis imunizáveis. Imunização: Conceito, tipos, principais vacinas e soros utilizados (indicação, contraindi-
cações, doses, vias de administração, efeitos colaterais), conservação de vacinas e soros (cadeia de frio). Esterilização: conceito, método de 
esterilização. Assistência de enfermagem à mulher no pré-natal. Assistência de enfermagem à criança: No controle das doenças diarreicas, 
no controle das infecções respiratórias agudas, no controle das verminoses. Assistência de enfermagem ao adulto. Conceito, causas, sinais 
e sintomas, tratamento e assistência de enfermagem das patologias: hipertensão arterial, pneumonias, hemorragia digestiva, diabetes 
mellitus, acidente vascular cerebral, traumatismos (distensão, entorses e fraturas). Primeiros Socorros. A inserção dos Serviços de enfer-
magem no Sistema Único de Saúde (SUS). Código de Ética e Lei do Exercício Profissional. Funcionamento os sistemas: locomotor, pele e 
anexos, cardiovascular, linfático, respiratório, nervoso, sensorial, endócrino, urinário e órgãos genitais. Agentes infecciosos e ectoparasitos 
(vírus, bactérias, fungos, protozoários e artrópodes). Doenças transmissíveis pelos agentes infecciosos e ectoparasitos. Saneamento básico. 
Promoção da saúde e modelos de vigilância. Estratégia de Saúde da Família. Atuação nos programas do Ministério da Saúde. Educação 
em saúde. Doenças de notificação compulsória. Assistência ao indivíduo, família e comunidade com transtornos: agudos, crônicos dege-
nerativos, mentais, infecciosos e contagiosos. Assistência de enfermagem no pré, trans e pós-operatório. Assistência de enfermagem em 
urgência e emergência. Atualidades relativas à profissão. Lei Orgânica dos Municípios do CIAPS. Conhecimentos de Informática: Word, Excel 
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e Navegadores de Internet nas versões a partir de 2003. Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia.

PARA O EMPREGO DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO (AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS)

Conservação dos instrumentos de trabalho. Noções de limpeza e higiene; Limpeza de pisos, tapetes, móveis e objetos diversos; Limpeza 
de paredes, tetos, portas, rodapés, luminárias, vidraças e persianas; Limpeza de ralos, caixa de gordura, vasos e pias; Uso e cuidado com 
materiais de limpeza e higiene, detergente, desinfetante e defensivo; Limpeza de ruas e coleta de lixo; Produtos apropriados para limpeza 
de: pisos, paredes, vasos sanitários, azulejos, etc.; Noções de microbiologia: contaminação, desinfecção, micróbios. Higiene ambiental 
(instalações/equipamentos e utensílios). Saúde do trabalhador (higiene e saúde de manipuladores). Combate às pragas e vetores urbanos. 
Higienização de legumes, verduras, frutas, carnes, peixes, aves e ovos. Doenças transmitidas por alimentos. Boas práticas de manipulação 
e controle na produção de alimentos. Etapas da produção de refeições: recepção e armazenamento de gêneros alimentícios, pré-preparo, 
preparo e distribuição. Noções básicas de conservação, manutenção, cozimento, armazenamento e reposição dos alimentos. Adequação da 
alimentação do escolar e do adolescente. Pirâmide de alimentos. Controle de estoque e técnicas de armazenamento de gêneros alimentí-
cios. Manuseio e conservação de equipamentos e utensílios. Higiene dos alimentos, ambiental, dos utensílios e equipamentos. Prevenção 
de acidentes. Noções básicas de relações humanas no trabalho. Noções básicas de segurança e higiene do trabalho e uso de Equipamentos 
de Proteção - EPI inerente às atividades a serem desenvolvidas. Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia.

Obs.: Legislação federal disponível in www.planalto.gov.br

ANEXO II

REQUERIMENTO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DE PROVAS

 _______________________________________________ , inscrito(a) ao Concurso Público nº 01/2017 do Consórcio Intermunicipal de 
Atenção Psicossocial - CIAPS, inscrição n° ____________, concorrendo ao emprego público de ____________________________, portador 
do CPF n° ______________ e do documento de identidade nº _____________, residente e domiciliado(a) na ______________________
_____________, nº _____, Bairro ____________________, Cidade _________________, Estado _____, CEP. ________, requer a Vossa 
Senhoria condição especial para realização de provas, conforme itens 3.8 a 3.8.6 e 11.7 a 11.7.1 do presente Edital:

(Assinale a sua opção)

1) ( ) Prova Ampliada

Fonte nº _________ / Letra _________

2) ( ) Sala Especial

Especificar: ______________________________________________________ 

3) ( ) Leitura de Prova

4) ( ) Outra Necessidade

Especificar: _____________________________________________________ 

Nestes termos,
Pede deferimento.

Apiúna, _____ de ______________ de 2017.

Assinatura do(a) Candidato(a)

ANEXO III

CRONOGRAMA DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2017

DATA PREVISTA ATO

04/04/2017 Publicação do Edital no DOM/SC (www.diariomunicipal.sc.gov.br), no site do CIAPS (www.ciaps.sc.gov.br) no site 
da empresa contratada (www.scconcursos.com.br) e, na forma de extrato, em jornal de circulação regional.

04 a 24/04/2017 Período de inscrições

04 a 15/04/2017 Período para solicitar isenção do pagamento da taxa de inscrição, devidamente instruído com os comprovantes 
estabelecidos no edital.

20/04/2017 Divulgação da lista de isentos do pagamento da taxa de inscrição
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04 a 25/04/2017 Prazo para pagamento da taxa de inscrição

27/04/2017 Homologação provisória das inscrições e divulgação do local das provas

28/04/2017 e 02/05/2017 Prazo para recurso contra não homologação da inscrição

04/05/2017 Homologação final das inscrições

07/05/2017 Data das provas escritas

08/05/2017 Publicação do gabarito oficial

09 e 10/05/2017 Prazo para recurso contra as questões da prova escrita e gabarito provisório

15/05/2017 Publicação do gabarito oficial retificado, se for o caso

15/05/2017 Publicação da classificação provisória

16 e 17/05/2017 Prazo para recursos contra a classificação provisória

19/05/2017 Publicação do resultado final do Concurso Público n° 01/2017

19/05/2017 Homologação do Concurso Público n° 01/2017

DATA PREVISTA ATO

04/04/2017 Publicação do Edital no DOM/SC (www.diariomunicipal.sc.gov.br), no site do CIAPS (www.ciaps.sc.gov.br) no site 
da empresa contratada (www.scconcursos.com.br).

06 e 07/04/2017 Publicação do Edital, na forma de extrato, em jornal de circulação regional.

07/04/2017 Republicação do Edital, com retificação do cronograma, no DOM/SC (www.diariomunicipal.sc.gov.br), no site do 
CIAPS (www.ciaps.sc.gov.br) no site da empresa contratada (www.scconcursos.com.br).

04/04 a 05/05/2017 Período de inscrições

04/04 a 02/05/2017 Período para solicitar isenção do pagamento da taxa de inscrição, devidamente instruído com os comprovantes 
estabelecidos no edital.

04/05/2017 Divulgação da lista de isentos do pagamento da taxa de inscrição

05/04 a 08/05/2017 Prazo para pagamento da taxa de inscrição

10/05/2017 Homologação provisória das inscrições e divulgação do local das provas

11 e 12/05/2017 Prazo para recurso contra não homologação da inscrição

16/05/2017 Homologação final das inscrições

21/05/2017 Data das provas escritas

22/05/2017 Publicação do gabarito oficial

23 e 24/05/2017 Prazo para recurso contra as questões da prova escrita e gabarito provisório

30/05/2017 Publicação do gabarito oficial retificado, se for o caso

31/05/2017 Publicação da classificação provisória

05 e 06/06/2017 Prazo para recursos contra a classificação provisória
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12/06/2017 Publicação do resultado final do Concurso Público n° 01/2017

12/06/2017 Homologação do Concurso Público n° 01/2017

Obs.: Cronograma sujeito a alterações, divulgadas no site do CIAPS (www.ciaps.sc.gov.br), no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC (www.
diariomunicipal.sc.gov.br) e no site www.scconcursos.com.br.

ANEXO IV

FORMULÁRIO DE RECURSO / CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2017

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL E/OU COMISSÃO TÉCNICA DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2017 DO 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL – CIAPS:

NOME DO(A) CANDIDATO(A): _____________________________________,
CPF nº ________________, Nº DE INSCRIÇÃO: ______________, concorrendo ao emprego público de ___________________________
___________, vem recorrer:

Tipo de Recurso (Assinale o tipo de Recurso)
( ) CONTRA o indeferimento da inscrição.
( ) CONTRA a formulação das questões da prova escrita e respectivos quesitos.
( ) CONTRA a opção considerada como certa na prova objetiva, conforme o gabarito oficial.
( ) CONTRA a pontuação atribuída para a classificação final.

REFERENTE PROVA:
Nº da Questão: __________________________________________________
Gabarito Oficial: __________________________________________________
Resposta do Candidato: ___________________________________________

Fundamentação do Recurso:

Observação: Preencher a máquina ou digitar e entregar este formulário em 2 (duas) vias, na sede do Consórcio Intermunicipal, no endereço 
supra. Uma via será devolvida com protocolo.

Apiúna (SC), ______ de __________________ de 2017.

Assinatura do(a) Candidato(a) Assinatura do Recebedor/Responsável

ANEXO V

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES DE CADA EMPREGO - CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2017

TÉCNICO EM ENFERMAGEM: Auxiliar no atendimento à pacientes nas unidades hospitalares e de saúde pública sob supervisão; Orientar e 
revisar o auto cuidado do cliente a alimentação e higiene pessoal; Executar a higienização ou preparação dos clientes para exames ou atos 
cirúrgicos; Zelar pela limpeza, conservação e assepsia do material e do instrumental; Executar e providenciar a esterilização de salas e do 
instrumento adequado às intervenções programadas; Manter atualizado o prontuário dos pacientes; Verificar a temperatura, pulso e respi-
ração e registrar os resultados nos prontuários; Ministrar medicamentos, aplicar imunizantes e fazer curativos; Fazer a orientação sanitária 
de indivíduos em unidade de saúde; Atividade auxiliar, na área de enfermagem, desenvolvidas junto ao indivíduo, família a comunidade 
visando a prevenção de doenças, promoção e recuperação da saúde; Executar outras tarefas e serviços determinados e excepcionais, ine-
rentes a função e/ou fora das atribuições normais, por força das necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela 
Diretoria do CIAPS.

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: Operar eletrodomésticos e outros equipamentos e utensílios; Lavar manualmente ou por meios mecânicos 
louças, talheres e utensílios; Fazer e servir café, água e outros alimentos solicitados nas dependências dos órgãos; Preparar e servir refei-
ções e proceder a aquecimento de alimentos; Receber e examinar o material destinado à preparação de alimentos e bebidas e acondicio-
ná-los em recipientes adequados; Informar previamente à Chefia imediata sobre a necessidade de material para o desenvolvimento normal 
dos serviços; Manter e zelar pela conservação dos equipamentos e utensílios utilizados; Efetuar o controle do material existente no setor, 
discriminando-o por peças e respectivas quantidades, para manter o estoque e evitar extravios; Executar serviços de limpeza e conservação, 
zelando pela ordem e segurança no ambiente de trabalho, observando as normas e instruções, para prevenir acidentes; Notificar toda e 
qualquer ocorrência que dificulte o bom andamento dos trabalhos, visando o conserto ou reparo de aparelhos ou substituição de materiais; 
Manter o ambiente de trabalho limpo e com boa aparência; Proceder a coleta e remoção de resíduos, aplicação de ceras industriais, conser-
vantes, lustradores e limpadores em móveis e pisos, retirada do pó ou varrição de pisos, carpetes e tapetes nos escritórios e áreas externas; 
Coleta e remoção de papéis usados, colocação de desodorizantes, aplicação de detergentes, lavagem e higienização em sanitários; Retirada 
de resíduos e limpeza dos vidros das portas e janelas; Reposição de materiais de higiene pessoal, tudo visando ao asseio e conservação dos 
prédios públicos e das áreas limítrofes; Efetuar corte de grama, bem como a poda de árvores e arbustos; Capinagem de áreas verdes com 
a retirada de todo material para depósito de lixo; Executar outras tarefas e serviços determinados e excepcionais, inerentes a função e/ou 
fora das atribuições normais, por força das necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria do CIAPS.

http://www.ciaps.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.scconcursos.com.br
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Cis/amerios

BALANCETE DE DESPESA CIS/AMERIOS MARÇO DE 2017

 

  Estado de Santa Catarina                  Balancete da Despesa                               Marco de 2017             Folha:     1
  CIS/AMERIOS-Cons.Intermunicipal Saude

 Unidade Gestora.....:  CIS - Amerios

 Fonte de Recursos...:     100 Recursos ordinarios
 Orgao...............:  01    CIS - AMERIOS
 Unidade Orcamentaria:  01.01 ADMINISTRACAO

      Dotacao              Saldo Inicial    Suplementacoes          Reducoes         Reservado    Total Creditos  Saldo Disponivel
                                          Empenhado no Mes  Liquidado no Mes    Anulado no Mes       Pago no Mes  Empenhos a Pagar
                                          Empenhado no Ano  Liquidado no Ano    Anulado no Ano       Pago no Ano  Pagtos a Efetuar
 10              Saude
 10122            Administracao Geral
 101220002         MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CIS-AMERIOS
 101220002.2.004000 Adminitracao
 3.1.90.00.00.00.00  APLICACOES DIRETAS
     1
                              100.000,00              0,00              0,00              0,00        100.000,00         84.658,53
                                                  5.418,20          5.418,20              0,00          5.418,20              0,00
                                                 15.341,47         15.341,47              0,00         15.341,47              0,00

 3.1.90.11.01.00.00  VENCIMENTOS E SALARIOS                    - Desdobramento da Despesa
    10
                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                  4.216,50          4.216,50              0,00          4.216,50              0,00
                                                 11.665,65         11.665,65              0,00         11.665,65              0,00

 3.1.90.13.01.00.00  FGTS                                      - Desdobramento da Despesa
    11
                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                    337,32            337,32              0,00            337,32              0,00
                                                  1.031,81          1.031,81              0,00          1.031,81              0,00

 3.1.90.13.02.00.00  CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS - INSS      - Desdobramento da Despesa
    12
                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                    864,38            864,38              0,00            864,38              0,00
                                                  2.644,01          2.644,01              0,00          2.644,01              0,00

 3.3.90.00.00.00.00  APLICACOES DIRETAS
     2
                            1.750.000,00              0,00              0,00              0,00      1.750.000,00      1.671.246,64
                                                  1.025,21          1.025,21              0,00          1.025,21              0,00
                                                 78.753,36         78.753,36              0,00         78.753,36              0,00

 3.3.90.30.01.00.00  COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS  - Desdobramento da Despesa
    15
                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                    139,34            139,34              0,00            139,34              0,00
                                                    139,34            139,34              0,00            139,34              0,00

 3.3.90.36.30.00.00  SERVICOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS          - Desdobramento da Despesa
     4
                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                 10.621,00         10.621,00              0,00         10.621,00              0,00

 3.3.90.39.11.00.00  LOCACAO DE SOFTWARES                      - Desdobramento da Despesa
     6
                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                  1.600,00          1.600,00              0,00          1.600,00              0,00

 3.3.90.39.50.00.00  SERVICOS MEDICO-HOSPITALAR, ODONTOLOGICO  - Desdobramento da Despesa
     5
                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                 62.363,21         62.363,21              0,00         62.363,21              0,00

 3.3.90.39.81.00.00  SERVICOS BANCARIOS                        - Desdobramento da Despesa
    13
                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                     63,81             63,81              0,00             63,81              0,00
                                                    165,29            165,29              0,00            165,29              0,00

 3.3.90.47.12.00.00  CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP             - Desdobramento da Despesa
    14
                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                    822,06            822,06              0,00            822,06              0,00
                                                  1.740,32          1.740,32              0,00          1.740,32              0,00

 3.3.90.47.18.00.00  CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA SB SERVICOS   - Desdobramento da Despesa
     9
                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                  2.124,20          2.124,20              0,00          2.124,20              0,00

 4.4.90.00.00.00.00  APLICACOES DIRETAS
     3
                               10.000,00              0,00              0,00              0,00         10.000,00         10.000,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 Total Unidade Orcamentaria
                            1.860.000,00              0,00              0,00              0,00      1.860.000,00      1.765.905,17
                                                  6.443,41          6.443,41              0,00          6.443,41              0,00
                                                 94.094,83         94.094,83              0,00         94.094,83              0,00
 Total do Orgao
                            1.860.000,00              0,00              0,00              0,00      1.860.000,00      1.765.905,17
                                                  6.443,41          6.443,41              0,00          6.443,41              0,00
                                                 94.094,83         94.094,83              0,00         94.094,83              0,00
 Total Fonte
                            1.860.000,00              0,00              0,00              0,00      1.860.000,00      1.765.905,17
                                                  6.443,41          6.443,41              0,00          6.443,41              0,00
                                                 94.094,83         94.094,83              0,00         94.094,83              0,00

 CPcetil - Contabilidade Publica - Emissao: 04/04/2017 as 13h53min (1)
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  Estado de Santa Catarina                  Balancete da Despesa                               Marco de 2017             Folha:     2
  CIS/AMERIOS-Cons.Intermunicipal Saude

 Unidade Gestora.....:  CIS - Amerios

 Fonte de Recursos...:     300 Recursos Ordinarios
 Orgao...............:  01    CIS - AMERIOS
 Unidade Orcamentaria:  01.01 ADMINISTRACAO

      Dotacao              Saldo Inicial    Suplementacoes          Reducoes         Reservado    Total Creditos  Saldo Disponivel
                                          Empenhado no Mes  Liquidado no Mes    Anulado no Mes       Pago no Mes  Empenhos a Pagar
                                          Empenhado no Ano  Liquidado no Ano    Anulado no Ano       Pago no Ano  Pagtos a Efetuar
 10              Saude
 10122            Administracao Geral
 101220002         MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CIS-AMERIOS
 101220002.2.004000 Adminitracao
 3.3.90.00.00.00.00  APLICACOES DIRETAS
    22
                                    0,00        187.790,66              0,00              0,00        187.790,66         81.388,48
                                                 87.414,01         87.414,01              0,00         87.414,01              0,00
                                                106.402,18        106.402,18              0,00        106.402,18              0,00

 3.3.90.36.30.00.00  SERVICOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS          - Desdobramento da Despesa
    23
                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                  4.620,00          4.620,00              0,00          4.620,00              0,00
                                                  5.580,00          5.580,00              0,00          5.580,00              0,00

 3.3.90.39.11.00.00  LOCACAO DE SOFTWARES                      - Desdobramento da Despesa
    25
                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                  1.600,00          1.600,00              0,00          1.600,00              0,00
                                                  3.200,00          3.200,00              0,00          3.200,00              0,00

 3.3.90.39.50.00.00  SERVICOS MEDICO-HOSPITALAR, ODONTOLOGICO  - Desdobramento da Despesa
    24
                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                 79.965,01         79.965,01              0,00         79.965,01              0,00
                                                 96.201,18         96.201,18              0,00         96.201,18              0,00

 3.3.90.39.99.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU  - Desdobramento da Despesa
    28
                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                    305,00            305,00              0,00            305,00              0,00
                                                    305,00            305,00              0,00            305,00              0,00

 3.3.90.47.18.00.00  CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA SB SERVICOS   - Desdobramento da Despesa
    26
                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                    924,00            924,00              0,00            924,00              0,00
                                                  1.116,00          1.116,00              0,00          1.116,00              0,00

 Total Unidade Orcamentaria
                                    0,00        187.790,66              0,00              0,00        187.790,66         81.388,48
                                                 87.414,01         87.414,01              0,00         87.414,01              0,00
                                                106.402,18        106.402,18              0,00        106.402,18              0,00
 Total do Orgao
                                    0,00        187.790,66              0,00              0,00        187.790,66         81.388,48
                                                 87.414,01         87.414,01              0,00         87.414,01              0,00
                                                106.402,18        106.402,18              0,00        106.402,18              0,00
 Total Fonte
                                    0,00        187.790,66              0,00              0,00        187.790,66         81.388,48
                                                 87.414,01         87.414,01              0,00         87.414,01              0,00
                                                106.402,18        106.402,18              0,00        106.402,18              0,00
 Total Geral
                            1.860.000,00        187.790,66              0,00              0,00      2.047.790,66      1.847.293,65
                                                 93.857,42         93.857,42              0,00         93.857,42              0,00
                                                200.497,01        200.497,01              0,00        200.497,01              0,00

 CPcetil - Contabilidade Publica - Emissao: 04/04/2017 as 13h53min (1)
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  Estado de Santa Catarina                  Balancete da Despesa                               Marco de 2017             Folha:     3
  CIS/AMERIOS-Cons.Intermunicipal Saude

 Unidade Gestora.....:  CIS - Amerios

                                                               Resumo Final

 Fonte de Recursos         Saldo Inicial    Suplementacoes          Reducoes         Reservado    Total Creditos  Saldo Disponivel
                                          Empenhado no Mes  Liquidado no Mes    Anulado no Mes       Pago no Mes  Empenhos a Pagar
                                          Empenhado no Ano  Liquidado no Ano    Anulado no Ano       Pago no Ano  Pagtos a Efetuar
 Recursos ordinarios        1.860.000,00              0,00              0,00              0,00      1.860.000,00      1.765.905,17
                                                  6.443,41          6.443,41              0,00          6.443,41              0,00
                                                 94.094,83         94.094,83              0,00         94.094,83              0,00

 Recursos Ordinarios                0,00        187.790,66              0,00              0,00        187.790,66         81.388,48
                                                 87.414,01         87.414,01              0,00         87.414,01              0,00
                                                106.402,18        106.402,18              0,00        106.402,18              0,00

 Total Geral
                            1.860.000,00        187.790,66              0,00              0,00      2.047.790,66      1.847.293,65
                                                 93.857,42         93.857,42              0,00         93.857,42              0,00
                                                200.497,01        200.497,01              0,00        200.497,01              0,00

                     ___________________________     ___________________________     ___________________________
                       JAIRO RIVELINO EBELING              FABIANE GALERA               NAIRO CEZAR MORANDINI
                             Presidente                 Sec. Adm e Financeira        Contador CRC/SC 020.101/0-8

 CPcetil - Contabilidade Publica - Emissao: 04/04/2017 as 13h53min (1)
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BALANCETE DE RECEITA CIS/AMERIOS MARÇO DE 2017

 

  Estado de Santa Catarina                  Balancete da Receita                               Marco/2017                Folha:     1
  CIS/AMERIOS-Cons.Intermunicipal Saude

  Unidade Gestora: CIS - Amerios

       Receita                     Descricao           Previsto Liquido    Arrecadado no Mes   Arrecadado no Ano           Diferenca

    100 Recursos ordinarios

 1.0.0.0.00.00.00.00 RECEITAS CORRENTES                    1.860.000,00           116.159,36          290.190,45       -1.569.809,55 
 1.3.0.0.00.00.00.00 RECEITA PATRIMONIAL                      25.000,00             2.610,23            9.217,16          -15.782,84 
 1.3.2.0.00.00.00.00 RECEITAS DE VALORES MOBILIARIO           25.000,00             2.610,23            9.217,16          -15.782,84 
 1.3.2.5.00.00.00.00 REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCA           25.000,00             2.610,23            9.217,16          -15.782,84 
 1.3.2.5.02.00.00.00 REMUNERACAO DE DEPOSITOS DE RECURSOS
                     NAO VINCULADOS                           25.000,00             2.610,23            9.217,16          -15.782,84 
 1.3.2.5.02.99.00.00 REMUNERACAO DE OUTROS DEPOSITOS DE
                     RECURSOS NAO VINCULADOS
             1                                                25.000,00             2.610,23            9.217,16          -15.782,84 

 1.6.0.0.00.00.00.00 RECEITA DE SERVICOS                      10.000,00                 0,00                0,00          -10.000,00 
 1.6.0.0.99.00.00.00 OUTROS SERVICOS
             2                                                10.000,00                 0,00                0,00          -10.000,00 

 1.7.0.0.00.00.00.00 TRANSFERENCIAS CORRENTES              1.825.000,00           113.549,13          280.973,29       -1.544.026,71 
 1.7.2.0.00.00.00.00 TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMEN        1.825.000,00           113.549,13          280.973,29       -1.544.026,71 
 1.7.2.3.00.00.00.00 TRANSFERENCIAS DOS MUNICIPIOS         1.825.000,00           113.549,13          280.973,29       -1.544.026,71 
 1.7.2.3.37.00.00.00 TRANSFERENCIAS A CONSORCIOS PU        1.825.000,00           113.549,13          280.973,29       -1.544.026,71 
 1.7.2.3.37.01.00.00 Bom Jesus do  Oeste
             3                                               100.000,00             2.126,00            6.378,00          -93.622,00 
 1.7.2.3.37.02.00.00 Caibi
             4                                               140.000,00            18.857,00           28.285,50         -111.714,50 
 1.7.2.3.37.03.00.00 Cunha Pora
             5                                               130.000,00             8.611,20           25.833,60         -104.166,40 
 1.7.2.3.37.04.00.00 Cunhatai
             6                                                75.000,00             1.974,00            5.922,00          -69.078,00 
 1.7.2.3.37.05.00.00 Flor do Sertao
             7                                                90.000,00             8.842,37           12.218,37          -77.781,63 
 1.7.2.3.37.06.00.00 Iraceminha
             8                                               120.000,00             7.755,40           23.266,20          -96.733,80 
 1.7.2.3.37.07.00.00 Maravilha
             9                                               320.000,00            22.742,00           68.226,00         -251.774,00 
 1.7.2.3.37.08.00.00 Modelo
            10                                               120.000,00             7.178,75           21.536,25          -98.463,75 
 1.7.2.3.37.09.00.00 Palmitos
            11                                               110.000,00             6.524,40           19.573,20          -90.426,80 
 1.7.2.3.37.10.00.00 Riqueza
            12                                               100.000,00            12.195,20           18.292,80          -81.707,20 
 1.7.2.3.37.11.00.00 Romelandia
            13                                                70.000,00             2.395,20            7.185,60          -62.814,40 
 1.7.2.3.37.12.00.00 Saltinho
            14                                                50.000,00             1.728,80            5.186,40          -44.813,60 
 1.7.2.3.37.13.00.00 Sta Terezinha do Progresso
            15                                                60.000,00             3.864,80           11.594,40          -48.405,60 
 1.7.2.3.37.14.00.00 Sao Miguel da Boa Vista
            16                                                60.000,00             1.985,00            5.955,00          -54.045,00 
 1.7.2.3.37.15.00.00 Saudades
            17                                                80.000,00             3.534,80           10.604,40          -69.395,60 
 1.7.2.3.37.16.00.00 Tigrinhos
            18                                                50.000,00             3.234,21            6.916,21          -43.083,79 
 1.7.2.3.37.18.00.00 MH-SUS - PRODUCAO
            19                                               150.000,00                 0,00            3.999,36         -146.000,64 

               Total Fonte ..............                  1.860.000,00           116.159,36          290.190,45       -1.569.809,55 

               Total Geral ..............                  1.860.000,00           116.159,36          290.190,45       -1.569.809,55 

                     ___________________________     ___________________________     ___________________________
                       JAIRO RIVELINO EBELING              FABIANE GALERA               NAIRO CEZAR MORANDINI
                             Presidente                 Sec. Adm e Financeira        Contador CRC/SC 020.101/0-8

 CPcetil - Contabilidade Publica - Emissao: 04/04/2017 as 13h51min (1)
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Ciass

RESOLUÇÃO 04/2017 (CORRECAO PRAZO)
CIASS – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE DE TURVO E MUNICIPIOS LIMÍTROFES

RESOLUÇÃO No 004/17, de 09 de Fevereiro de 2017.
NOMEIA SERVIDOR ACT EM CARACTER EMERGENCIAL DO CIASS DE TURVO E MUNICIPIOS LIMITROFES.

TIAGO ZILLI, presidente do CIASS – CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE DE TURVO E MUNICIPIOS LIMÍ-
TROFES, no uso das atribuições que lhe compete o art.25 do Estatuto/contrato.

RESOLVE

Art. 1º - Nomear em caracter emergencial a Servidora ACT abaixo relacionada:

SERVIDOR   CPF    CARGO

Camila Farias   059.4032.439-08   Psicologa

Art. 2º - O prazo de contratação em caráter temporário, relacionado no art. 1º desta Resolução, iniciará em 01 de Janeiro de 2017 até 30 
de Junho de 2017.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 09 de Fevereiro de 2017.
TIAGO ZILLI
Presidente da CIASS DE TURVO
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Editais de Notificação

aurora

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8110 192/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8110 192/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCY5219 54589082C  05/12/2010   54790    181 * X                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AURORA/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 DANIEL GARCIA                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8110 194/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8110 194/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZW0544 54589084C  05/12/2010   57380    186 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AURORA/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 DANIEL GARCIA                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8110 196/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8110 196/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYO4901 54589086C  01/01/2011   55172    181 * XIV                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AURORA/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 DANIEL GARCIA                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8110 197/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8110 197/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZM1274 54589087C  23/01/2011   57200    186 * I                                                                     
 MAY0836 54589096C  13/02/2011   65482    229                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AURORA/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 DANIEL GARCIA                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8110 198/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8110 198/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CRA5027 54589098C  20/02/2011   55250    181 * XV                                                                    
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AURORA/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 DANIEL GARCIA                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8110 200/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8110 200/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYT0779 54589107C  21/05/2011   57380    186 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 AURORA/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 DANIEL GARCIA                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8110 202/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
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                       DE TRANSITO N.8110 202/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHU2674 54589114C  03/07/2011   55411    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AURORA/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 DANIEL GARCIA                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8110 203/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8110 203/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZG1104 54589124C  30/09/2011   57380    186 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AURORA/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 DANIEL GARCIA                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8110 205/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8110 205/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBE1314 54589127C  12/10/2011   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AURORA/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 DANIEL GARCIA                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8110 207/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8110 207/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
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 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCW1969 54589121C  22/09/2011   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AURORA/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 DANIEL GARCIA                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8110 208/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8110 208/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIC9150 54589130C  13/10/2011   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AURORA/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.
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 DANIEL GARCIA                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8110 209/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8110 209/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEI9767 54589131C  22/10/2011   51691    165                                                                         
 MEI9767 54589132C  22/10/2011   51691    165                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AURORA/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 DANIEL GARCIA                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8110 210/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8110 210/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXW2956 54589133C  27/10/2011   57380    186 * II                                                                    
 MJC0909 54589149C  20/11/2011   57380    186 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AURORA/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 DANIEL GARCIA                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8110 213/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8110 213/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HAI5365 54589148C  20/11/2011   57380    186 * II                                                                    
 LYZ6880 54589143C  19/11/2011   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AURORA/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 DANIEL GARCIA                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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botuverÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8196 268/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8196 268/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZJ5041 55502651B  03/12/2010   65992    230 * V                                                                     
 MHX1135 55502493B  31/10/2010   51691    165                                                                         
 MHX1135 55502492B  31/10/2010   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOTUVERA/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8196 269/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8196 269/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZO9161 55049949B  16/12/2010   73400    252 * IV                                                                    
 MEP2314 55502559B  11/11/2010   65992    230 * V                                                                     
 MEP2314 55502558B  11/11/2010   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEP2314 55502557B  11/11/2010   50100    162 * I                                                                     
 MHP3036 55502602B  16/11/2010   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MHP3036 55502601B  16/11/2010   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOTUVERA/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8196 271/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8196 271/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BGR3778 55502652B  01/01/2011   65992    230 * V                                                                     
 LXS6468 55502299B  05/07/2010   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBG9094 55502549B  08/12/2010   66450    230 * X                                                                     
 MCM7574 55502546B  06/12/2010   52070    169                                                                         
 MEH9984 55502565B  08/12/2010   66102    230 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 BOTUVERA/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8196 273/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8196 273/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIG6700 55502653B  06/01/2011   73400    252 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOTUVERA/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8196 274/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8196 274/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEI1064 55502566B  17/12/2010   52070    169                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOTUVERA/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8196 276/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8196 276/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 EAE1111 55502655B  08/02/2011   73150    252 * I                                                                     
 MBN0854 55502656B  08/02/2011   50371    162 * III                                                                   
 MBN0854 55502657B  08/02/2011   50881    163 c/c 162 * III                                                           
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 BOTUVERA/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8196 277/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8196 277/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYS6794 54138104D  25/02/2011   50100    162 * I                                                                     
 LYS6794 54138105D  25/02/2011   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDA5507 55502569B  22/01/2011   54600    181 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOTUVERA/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8196 278/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8196 278/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
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 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYY7000 54138108D  02/03/2011   51851    167                                                                         
 MGZ5911 55502573B  02/03/2011   51851    167                                                                         
 MHC1486 55502665B  17/02/2011   58350    195                                                                         
 MHC1486 55502666B  17/02/2011   50100    162 * I                                                                     
 MHC1486 55049950B  17/02/2011   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOTUVERA/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8196 279/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8196 279/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEM5012 55502670B  16/03/2011   65992    230 * V                                                                     
 MEM5012 55502669B  16/03/2011   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEM5012 55502668B  16/03/2011   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 BOTUVERA/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8196 280/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8196 280/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWT6314 55050128B  14/04/2009   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 LWT6314 55050127B  14/04/2009   50100    162 * I                                                                     
 LXN4336 55502571B  24/02/2011   65640    230 * II                                                                    
 MFV4558 55502572B  02/03/2011   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOTUVERA/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8196 281/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8196 281/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 KHU2253 55502574B  20/04/2011   51851    167                                                                         
 LXG8947 54138118D  26/04/2011   51851    167                                                                         
 MGT3824 55502610B  26/03/2011   52070    169                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOTUVERA/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8196 282/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8196 282/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHK6762 54138120D  27/04/2011   69120    232                                                                         
 LYM0490 55502524B  22/10/2010   50100    162 * I                                                                     
 LYM0490 55502525B  22/10/2010   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYW0552 54138121D  06/05/2011   50100    162 * I                                                                     
 LYW0552 54138122D  06/05/2011   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYW0552 54138123D  06/05/2011   65992    230 * V                                                                     
 MBJ4104 55502485B  22/10/2010   70302    244 * I                                                                     
 MBW1398 55502488B  22/10/2010   58350    195                                                                         
 MET7889 55502483B  22/10/2010   55500    181 * XVIII                                                                 
 MGD2619 55502489B  22/10/2010   58350    195                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOTUVERA/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8196 283/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8196 283/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYS4650 54138125D  12/05/2011   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOTUVERA/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8196 284/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
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                       DE TRANSITO N.8196 284/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDX6731 55502589B  13/05/2011   67693    230 * XXII                                                                  
 MEC7364 55502616B  16/05/2011   69120    232                                                                         
 MEC7364 55502671B  16/05/2011   50450    162 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOTUVERA/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8196 285/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8196 285/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDE2198 55502579B  03/05/2011   50100    162 * I                                                                     
 MDE2198 55502580B  03/05/2011   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MHM2792 55502677B  31/05/2011   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
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 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOTUVERA/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8196 286/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8196 286/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BHM8645 55502530B  26/10/2010   65992    230 * V                                                                     
 BXI7339 55502593B  08/06/2011   52070    169                                                                         
 LXU0488 55502581B  12/05/2011   66020    230 * VI                                                                    
 MEH1490 55502590B  13/05/2011   65992    230 * V                                                                     
 MHD3193 55502232B  13/05/2011   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOTUVERA/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          
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governador Celso ramos

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 379/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8062 379/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MMA0303 54567804C  13/12/2010   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 381/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8062 381/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJE7969 54803059C  19/12/2010   54521    181 * VIII                                                                  
 LYI0738 54803164C  19/12/2010   67001    230 * XVI                                                                   
 LZA2139 54803114C  19/12/2010   55500    181 * XVIII                                                                 
 MAZ5665 54803051C  17/12/2010   54521    181 * VIII                                                                  
 MBF4751 54802852C  14/12/2010   51851    167                                                                         
 MBK2415 54803117C  19/12/2010   55500    181 * XVIII                                                                 
 MCR9386 54803126C  19/12/2010   55500    181 * XVIII                                                                 
 MEK8538 54803155C  19/12/2010   55411    181 * XVII                                                                  
 MFA0676 54803052C  18/12/2010   69120    232                                                                         
 MID6717 54803152C  19/12/2010   55411    181 * XVII                                                                  
 MJR6969 54803055C  18/12/2010   66102    230 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 382/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8062 382/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BFN2978 54803092C  04/01/2011   65992    230 * V                                                                     
 BXJ6272 54803188C  30/12/2010   55411    181 * XVII                                                                  
 IED2456 54803222C  01/01/2011   55411    181 * XVII                                                                  
 JXG0997 54803196C  01/01/2011   55500    181 * XVIII                                                                 
 LJT1091 54802386C  01/01/2011   67001    230 * XVI                                                                   
 LJT1091 54802387C  01/01/2011   65800    230 * IV                                                                    
 LJT1091 54802388C  01/01/2011   66102    230 * VII                                                                   
 LXV2496 54802477C  31/12/2010   51851    167                                                                         
 LYZ9028 54803065C  26/12/2010   55500    181 * XVIII                                                                 
 MAK5144 54803172C  25/12/2010   55500    181 * XVIII                                                                 
 MCK6937 54803232C  04/01/2011   65992    230 * V                                                                     
 MDC8619 54803098C  05/01/2011   67001    230 * XVI                                                                   
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 MDV7993 54802479C  04/01/2011   55411    181 * XVII                                                                  
 MEU5785 54803073C  26/12/2010   55500    181 * XVIII                                                                 
 MFA6884 54803177C  26/12/2010   54527    181 * VIII                                                                  
 MFE6165 54803070C  26/12/2010   55500    181 * XVIII                                                                 
 MFE8808 54803176C  27/12/2010   54527    181 * VIII                                                                  
 MFE8808 54803174C  26/12/2010   54527    181 * VIII                                                                  
 MFV3864 54803069C  26/12/2010   55500    181 * XVIII                                                                 
 MGJ4150 54803206C  26/12/2010   54790    181 * X                                                                     
 MGL9495 54803087C  29/12/2010   50100    162 * I                                                                     
 MGL9495 54803088C  29/12/2010   65992    230 * V                                                                     
 MGN2623 54567810C  29/12/2010   57200    186 * I                                                                     
 MGN2623 54567810C  29/12/2010   65992    230 * V                                                                     
 MGN2623 54567810C  29/12/2010   70301    244 * I                                                                     
 MGQ2833 54803192C  31/12/2010   70301    244 * I                                                                     
 MHJ1800 54803127C  19/12/2010   57200    186 * I                                                                     
 MHJ1800 54803135C  19/12/2010   55500    181 * XVIII                                                                 
 MHK5688 54803161C  19/12/2010   50100    162 * I                                                                     
 MHK5688 54803162C  19/12/2010   51691    165                                                                         
 MIC2969 54803191C  30/12/2010   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 384/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8062 384/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IFV2246 54803167C  20/12/2010   65992    230 * V                                                                     
 IFV2246 54803168C  20/12/2010   69120    232                                                                         
 IJJ6703 54803121C  19/12/2010   55500    181 * XVIII                                                                 
 LZZ5372 54803151C  19/12/2010   55411    181 * XVII                                                                  
 MBD9046 54803250C  08/01/2011   57380    186 * II                                                                    
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 MFF8288 54803105C  18/12/2010   55500    181 * XVIII                                                                 
 MFV6933 54567814C  10/01/2011   65992    230 * V                                                                     
 MGB4203 54803099C  08/01/2011   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 385/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8062 385/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXG1188 54567818C  08/01/2011   55411    181 * XVII                                                                  
 LXV5819 54803159C  19/12/2010   55411    181 * XVII                                                                  
 LYD6745 54802951C  09/01/2011   55411    181 * XVII                                                                  
 MAR3801 54803096C  04/01/2011   70481    244 * II                                                                    
 MAR3801 54803097C  04/01/2011   58350    195                                                                         
 MBZ8315 54802497C  08/01/2011   55411    181 * XVII                                                                  
 MEP7390 54802988C  16/01/2011   55500    181 * XVIII                                                                 
 MGC0360 54567815C  08/01/2011   55411    181 * XVII                                                                  
 MGK7152 54803094C  04/01/2011   70301    244 * I                                                                     
 MGK7152 54803094C  04/01/2011   70481    244 * II                                                                    
 MHX2746 54802903C  06/01/2011   54521    181 * VIII                                                                  
 MMJ5225 54803166C  20/12/2010   50450    162 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 386/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8062 386/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BBB1465 54803066C  26/12/2010   55500    181 * XVIII                                                                 
 CQO6585 54803212C  31/12/2010   55411    181 * XVII                                                                  
 ILY1882 54803067C  26/12/2010   55500    181 * XVIII                                                                 
 LYT7809 54803216C  01/01/2011   55411    181 * XVII                                                                  
 MBR6188 54803082C  28/12/2010   55500    181 * XVIII                                                                 
 MEU2724 54803009C  26/12/2010   55500    181 * XVIII                                                                 
 MGC9665 54802982C  15/01/2011   55500    181 * XVIII                                                                 
 MGE8722 54803071C  26/12/2010   55500    181 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 387/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8062 387/2011                                                                    
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BOT9806 54802862C  23/01/2011   55411    181 * XVII                                                                  
 LYS9976 54803160C  19/12/2010   55411    181 * XVII                                                                  
 MCF3790 54803200C  01/01/2011   55500    181 * XVIII                                                                 
 MCG4435 54567808C  29/12/2010   55500    181 * XVIII                                                                 
 MCL0727 54802868C  23/01/2011   55411    181 * XVII                                                                  
 MDT7937 54802871C  25/01/2011   65992    230 * V                                                                     
 MEF1550 54803185C  30/12/2010   55411    181 * XVII                                                                  
 MEX6046 54803005C  26/12/2010   55500    181 * XVIII                                                                 
 MGD5342 54802858C  23/01/2011   55411    181 * XVII                                                                  
 MGH8712 54803150C  29/12/2010   54527    181 * VIII                                                                  
 MGZ4615 54802876C  27/01/2011   67001    230 * XVI                                                                   
 MHJ9510 54802969C  13/01/2011   65992    230 * V                                                                     
 MHJ9510 54802969C  13/01/2011   50100    162 * I                                                                     
 MIE0419 54802970C  13/01/2011   69120    232                                                                         
 MIV7179 54803187C  30/12/2010   55411    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 389/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8062 389/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
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 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIZ0108 54803247C  08/01/2011   67001    230 * XVI                                                                   
 ARA2931 54802952C  09/01/2011   54527    181 * VIII                                                                  
 BCD0600 54802391C  03/02/2011   51851    167                                                                         
 BGQ8789 54802493C  08/01/2011   55411    181 * XVII                                                                  
 LYU8780 54802977C  15/01/2011   55500    181 * XVIII                                                                 
 MDD1373 54802498C  08/01/2011   55411    181 * XVII                                                                  
 MET1498 54802986C  16/01/2011   55500    181 * XVIII                                                                 
 MET1498 54802986C  16/01/2011   55250    181 * XV                                                                    
 MFZ2180 54802878C  27/01/2011   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 390/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8062 390/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DVL0599 54802993C  12/02/2011   55500    181 * XVIII                                                                 
 ICE3110 54802888C  29/01/2011   69120    232                                                                         
 JGS9979 54803254C  13/02/2011   55411    181 * XVII                                                                  
 MBI6161 54567821C  21/01/2011   70301    244 * I                                                                     
 MGJ4900 54802975C  15/01/2011   55500    181 * XVIII                                                                 
 MHM6840 54802805C  10/02/2011   55411    181 * XVII                                                                  
 MIR3489 54802803C  10/02/2011   70301    244 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
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 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 392/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8062 392/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CLL8887 54567828C  29/01/2011   66102    230 * VII                                                                   
 LXX3106 54567811C  10/01/2011   69120    232                                                                         
 LYQ6916 54567846C  20/02/2011   55500    181 * XVIII                                                                 
 LZL5132 54802883C  28/01/2011   50100    162 * I                                                                     
 MAB9454 54802886C  29/01/2011   66102    230 * VII                                                                   
 MBG8996 54802882C  28/01/2011   55411    181 * XVII                                                                  
 MFF4222 54567829C  18/02/2011   50100    162 * I                                                                     
 MFF4222 54567830C  18/02/2011   65992    230 * V                                                                     
 MFV7373 54567822C  24/01/2011   55411    181 * XVII                                                                  
 MGG2558 54802390C  03/02/2011   73150    252 * I                                                                     
 MHA7626 54567837C  19/02/2011   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 394/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8062 394/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCW9287 54802684C  05/03/2011   53800    181 * I                                                                     
 MER8394 54802690C  07/03/2011   55500    181 * XVIII                                                                 
 MGA2364 54567834C  19/02/2011   55500    181 * XVIII                                                                 
 MHR7348 54803000C  13/02/2011   55411    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 397/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8062 397/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGK5692 54567848C  20/02/2011   55500    181 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 399/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8062 399/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBX7365 54803259C  23/03/2011   51851    167                                                                         
 MBX7365 54803259C  23/03/2011   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 400/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8062 400/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFF8366 54802682C  05/03/2011   55500    181 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 403/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8062 403/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BNI3129 54803138C  25/12/2010   55500    181 * XVIII                                                                 
 MAM5669 54802918C  22/04/2011   50100    162 * I                                                                     
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 MAM5669 54802918C  22/04/2011   70301    244 * I                                                                     
 MAM5669 54802918C  22/04/2011   58350    195                                                                         
 MAM5669 54802919C  22/04/2011   65992    230 * V                                                                     
 MAM5669 54802919C  22/04/2011   65800    230 * IV                                                                    
 MEF7039 54802747C  10/12/2010   50450    162 * V                                                                     
 MEF7039 54802746C  10/12/2010   65992    230 * V                                                                     
 MER3343 54803304C  09/04/2011   70301    244 * I                                                                     
 MER3343 54803304C  09/04/2011   70481    244 * II                                                                    
 MHU8415 54803008C  26/12/2010   55500    181 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 404/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8062 404/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACV9444 54802811C  07/05/2011   69120    232                                                                         
 ACV9444 54802812C  07/05/2011   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 405/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8062 405/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCJ0116 54803306C  23/04/2011   50100    162 * I                                                                     
 MCJ0116 54803307C  23/04/2011   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 407/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8062 407/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAL5008 54803308C  23/04/2011   65992    230 * V                                                                     
 MCY7519 54802694C  20/04/2011   65992    230 * V                                                                     
 MCY7519 54802698C  20/04/2011   50100    162 * I                                                                     
 MCY7519 54802700C  20/04/2011   66102    230 * VII                                                                   
 MFH8767 54802398C  23/04/2011   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 409/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8062 409/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIG8569 54802699C  27/05/2011   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 411/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8062 411/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHH8535 54803332C  17/06/2011   66371    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 412/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8062 412/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
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 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAJ5376 54803331C  14/06/2011   66371    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 413/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8062 413/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCY6288 54803266C  05/07/2011   66371    230 * IX                                                                    
 MCY6288 54803029C  06/07/2011   70481    244 * II                                                                    
 MCY6288 54803030C  06/07/2011   66371    230 * IX                                                                    
 MHH8535 54803340C  06/07/2011   66371    230 * IX                                                                    
 MHV5265 54803338C  06/07/2011   66371    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 415/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8062 415/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHN0349 54803019C  01/06/2011   70302    244 * I                                                                     
 MHN0349 54803019C  01/06/2011   70561    244 * III                                                                   
 MHN0349 54803020C  01/06/2011   58350    195                                                                         
 MHN0349 54803020C  01/06/2011   66371    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 416/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8062 416/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
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 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHW0385 54803036C  11/08/2011   65992    230 * V                                                                     
 MHW0385 54803038C  11/08/2011   65561    230 * I                                                                     
 MHW0385 54803037C  11/08/2011   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 418/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8062 418/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBS5559 54803347C  16/08/2011   54521    181 * VIII                                                                  
 MIK6367 54803348C  16/08/2011   54521    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 420/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8062 420/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDR7961 54803032C  30/07/2011   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 422/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8062 422/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
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 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MES3052 54803039C  17/08/2011   66371    230 * IX                                                                    
 MJT4799 54803269C  31/08/2011   50100    162 * I                                                                     
 MJT4799 54803270C  31/08/2011   66371    230 * IX                                                                    
 MJT4799 54803271C  31/08/2011   66531    230 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 426/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8062 426/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAE3004 54803040C  01/10/2011   65992    230 * V                                                                     
 MIO4474 54802897C  17/10/2011   70561    244 * III                                                                   
 MIO4474 54802898C  13/10/2011   52151    170                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 428/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8062 428/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZR9205 54802856C  20/01/2011   50100    162 * I                                                                     
 MEI9655 54802857C  23/01/2011   55411    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 429/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8062 429/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCD6826 54802815C  26/10/2011   70561    244 * III                                                                   
 MCD6826 54802816C  26/10/2011   50100    162 * I                                                                     
 MGR0839 54803289C  06/11/2011   65482    229                                                                         
 MJT4799 54802817C  26/10/2011   50100    162 * I                                                                     
 MJT4799 54802818C  26/10/2011   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 430/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8062 430/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMZ8851 54404760D  12/11/2011   66102    230 * VII                                                                   
 LYZ8736 54404752D  26/10/2011   54521    181 * VIII                                                                  
 MAR6731 54404786D  14/11/2011   51851    167                                                                         
 MEL7313 54404767D  12/11/2011   51851    167                                                                         
 MGW4430 54404787D  14/11/2011   51851    167                                                                         
 MIN1368 54404756D  11/11/2011   50100    162 * I                                                                     
 MIO4474 54803294C  08/11/2011   70481    244 * II                                                                    
 MIO4474 54404753D  07/11/2011   63941    220 * XIV                                                                   
 MIO4474 54404754D  07/11/2011   52151    170                                                                         
 MIO4474 54803293C  08/11/2011   50100    162 * I                                                                     
 MIO4474 54803293C  08/11/2011   66371    230 * IX                                                                    
 MIX3177 54803288C  05/11/2011   54527    181 * VIII                                                                  
 MJA8298 54404755D  11/11/2011   50100    162 * I                                                                     
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 NKE2435 54404764D  12/11/2011   58350    195                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 432/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8062 432/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCD6826 54803041C  16/11/2011   70561    244 * III                                                                   
 MCD6826 54803042C  16/11/2011   66531    230 * XI                                                                    
 MDG6377 54404792D  14/11/2011   55250    181 * XV                                                                    
 MEQ5359 54803043C  16/11/2011   70561    244 * III                                                                   
 MIU2483 55130797A  30/08/2011   70561    244 * III                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 433/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8062 433/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCV4543 54404779D  13/11/2011   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 434/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8062 434/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYA4785 54802833C  04/12/2011   55411    181 * XVII                                                                  
 LYU9463 54404790D  14/11/2011   51851    167                                                                         
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 MBV3276 54404783D  14/11/2011   51851    167                                                                         
 MHL0428 54404772D  13/11/2011   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 435/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8062 435/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAS2168 54404423D  11/12/2011   55500    181 * XVIII                                                                 
 MBV2131 54404504D  09/11/2011   65992    230 * V                                                                     
 MBV2131 54404501D  09/11/2011   66371    230 * IX                                                                    
 MBV2131 54404502D  09/11/2011   66531    230 * XI                                                                    
 MBV2131 54404503D  09/11/2011   65561    230 * I                                                                     
 MDG0582 54404800D  14/11/2011   51851    167                                                                         
 MFH1852 54803045C  05/12/2011   54521    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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Herval d'oeste

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 540/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8032 540/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIC4917 54642986C  22/11/2010   51691    165                                                                         
 MHF4357 54642552C  20/11/2010   50100    162 * I                                                                     
 MHF4357 54642553C  20/11/2010   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MHF4357 54642556C  20/11/2010   51691    165                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 550/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8032 550/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIG2816 54642819C  13/01/2011   50100    162 * I                                                                     
 MIG2816 54642820C  13/01/2011   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 563/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8032 563/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXE8733 54643115C  18/02/2011   65992    230 * V                                                                     
 LXE8733 54643116C  18/02/2011   50100    162 * I                                                                     
 LXE8733 54643117C  18/02/2011   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAP8668 54643106C  02/02/2011   65992    230 * V                                                                     
 MAP8668 54643107C  02/02/2011   50100    162 * I                                                                     
 MAP8668 54643108C  02/02/2011   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDE5704 54643121C  25/02/2011   69120    232                                                                         
 MDE5704 54643122C  25/02/2011   73400    252 * IV                                                                    
 MDE5704 54643123C  25/02/2011   66371    230 * IX                                                                    
 MDE5704 54643119C  25/02/2011   65992    230 * V                                                                     
 MET3560 54643249C  19/02/2011   65992    230 * V                                                                     
 MET3560 54643250C  19/02/2011   50450    162 * V                                                                     
 MGT5477 54643201C  08/02/2011   65992    230 * V                                                                     
 MGT5477 54643202C  08/02/2011   65800    230 * IV                                                                    
 MGT5477 54643203C  08/02/2011   65561    230 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            



06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1170

 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 581/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE - DEMUTRAN - 281310                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8032 581/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DFM8436 54737295A  25/03/2011   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 TAIZE SAVI                                                                                                           
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 593/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8032 593/2011                                                                    
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXD9024 54643363C  31/05/2011   50100    162 * I                                                                     
 LXD9024 54643364C  31/05/2011   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYG0464 55849943A  01/05/2011   50100    162 * I                                                                     
 LYG0464 55849944A  01/05/2011   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYG0464 55849945A  01/05/2011   65992    230 * V                                                                     
 LYG0464 55849946A  01/05/2011   66102    230 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 611/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8032 611/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANB8437 54643386C  18/07/2011   50100    162 * I                                                                     
 ANB8437 54643387C  18/07/2011   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
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 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 619/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8032 619/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWT6718 55849514A  31/08/2011   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 636/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8032 636/2011                                                                    
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEG1619 55555303C  24/10/2011   50100    162 * I                                                                     
 MEG1619 55555304C  24/10/2011   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MIM2750 55555383C  30/09/2011   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MIM2750 55555384C  30/09/2011   50100    162 * I                                                                     
 MIM2750 55555385C  30/09/2011   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 637/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE - DEMUTRAN - 281310                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8032 637/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZT0650 55555462C  30/09/2011   72340    250 * I * a                                                                 
 MAA3251 55555488C  30/09/2011   51930    168                                                                         
 MIM2750 55555386C  30/09/2011   62700    220 * II                                                                    
 MIM2750 55555500C  30/09/2011   52070    169                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 TAIZE SAVI                                                                                                           
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 638/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8032 638/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CFF0003 55555451C  23/09/2011   65992    230 * V                                                                     
 MGO2836 54643312C  08/10/2011   51691    165                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 640/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE - DEMUTRAN - 281310                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8032 640/2011                                                                    
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BBW0066 55555355C  07/10/2011   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 TAIZE SAVI                                                                                                           
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 644/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE - DEMUTRAN - 281310                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8032 644/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCZ2132 55848312A  22/11/2011   55411    181 * XVII                                                                  
 MGO7026 55555528C  01/11/2011   58350    195                                                                         
 MGO7026 55555530C  01/11/2011   52152    170                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 TAIZE SAVI                                                                                                           
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

nova trento

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8153 651/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8153 651/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXS8456 54918720D  11/12/2011   55680    181 * XIX                                                                   
 MAN1762 54918713D  20/11/2011   55680    181 * XIX                                                                   
 MFO2980 55929181C  11/12/2011   55680    181 * XIX                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NOVA TRENTO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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Petrolândia

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8143 352/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8143 352/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHM7240 54575802C  31/07/2011   54600    181 * IX                                                                    
 MIN9475 54575445C  18/07/2011   65482    229                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PETROLANDIA/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8143 353/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8143 353/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIC5305 54575450C  07/08/2011   54600    181 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PETROLANDIA/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

Porto belo

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 567/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8167 567/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DRP9548 55669227B  06/11/2010   60501    208                                                                         
 MAV0666 54977563C  01/11/2010   73662    252 * VI                                                                    
 MDL7290 54977664C  03/12/2010   66610    230 * XII                                                                   
 MDP0180 54977632C  11/12/2010   51691    165                                                                         
 MDQ4712 55668920B  08/12/2010   53800    181 * I                                                                     
 MEB5702 54977901C  03/12/2010   65992    230 * V                                                                     
 MEG6565 54977571C  05/11/2010   73662    252 * VI                                                                    
 MFB8121 54977660C  03/12/2010   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 PORTO BELO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 569/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8167 569/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHT5397 54977627C  04/12/2010   51691    165                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 570/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO - 282650                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8167 570/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DTV7254 54977592C  27/11/2010   55680    181 * XIX                                                                   
 MCP1520 54977585C  21/11/2010   65992    230 * V                                                                     
 MCP1520 54977584C  21/11/2010   58350    195                                                                         
 MCP1520 54977583C  21/11/2010   50450    162 * V                                                                     
 MIR1175 54977824C  07/12/2010   57380    186 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 VANESSA ROCHA DE OLIVEIRA                                                                                            
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 571/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO - 282650                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8167 571/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFW9800 54977763C  25/12/2010   69120    232                                                                         
 AKP7119 54977752C  24/12/2010   60760    210                                                                         
 ALM9932 54977764C  26/12/2010   59670    203 * V                                                                     
 BUU9002 55669704B  17/12/2010   65992    230 * V                                                                     
 CYX1374 54977710C  19/12/2010   66102    230 * VII                                                                   
 HPG1385 54977769C  27/12/2010   65992    230 * V                                                                     
 IAZ4958 54977778C  27/12/2010   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IAZ4958 54977779C  27/12/2010   66371    230 * IX                                                                    
 IAZ4958 54977776C  27/12/2010   65992    230 * V                                                                     
 IAZ4958 54977777C  27/12/2010   50100    162 * I                                                                     
 IVS5555 55669708B  20/12/2010   60681    209                                                                         
 LXQ3046 55668901B  03/07/2010   50100    162 * I                                                                     
 LYP4516 54977753C  24/12/2010   50450    162 * V                                                                     
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 MAH8297 54977818C  07/12/2010   73662    252 * VI                                                                    
 MAK8304 54977712C  19/12/2010   69120    232                                                                         
 MAY7587 54977738C  23/12/2010   58350    195                                                                         
 MAY7587 54977739C  23/12/2010   70302    244 * I                                                                     
 MAY7587 54977740C  23/12/2010   65992    230 * V                                                                     
 MCX9902 54977749C  24/12/2010   50100    162 * I                                                                     
 MCX9902 54977748C  24/12/2010   65992    230 * V                                                                     
 MDH2033 54977737C  22/12/2010   65992    230 * V                                                                     
 MFY8948 55669702B  17/12/2010   50371    162 * III                                                                   
 MFY8948 55669703B  17/12/2010   51341    164 c/c 162 * III                                                           
 MGP5067 54977730C  21/12/2010   65992    230 * V                                                                     
 MHG2429 54977587C  25/11/2010   73662    252 * VI                                                                    
 MHI2891 55667887B  01/01/2011   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 VANESSA ROCHA DE OLIVEIRA                                                                                            
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 573/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8167 573/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDA4112 54977665C  06/12/2010   65992    230 * V                                                                     
 MDM0342 55667874B  30/12/2010   50450    162 * V                                                                     
 MDM0342 55667875B  30/12/2010   65992    230 * V                                                                     
 MMA0804 55667886B  01/01/2011   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 575/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8167 575/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IKF7471 55668922B  17/12/2010   65992    230 * V                                                                     
 IKF7471 55668923B  17/12/2010   50450    162 * V                                                                     
 LZB4087 54977719C  20/12/2010   65992    230 * V                                                                     
 MBG6764 54977676C  08/01/2011   55250    181 * XV                                                                    
 MDV1824 55668402B  04/01/2011   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEL3710 54977732C  23/12/2010   65992    230 * V                                                                     
 MFH9500 55668417B  07/01/2011   65992    230 * V                                                                     
 MGJ8454 54977772C  27/12/2010   50450    162 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 576/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8167 576/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IKD8734 55669712B  23/12/2010   65565    230 * I                                                                     
 MFL3221 55667900B  04/01/2011   51851    167                                                                         
 MGV5789 54977735C  22/12/2010   65992    230 * V                                                                     
 MJR1908 54977757C  25/12/2010   66102    230 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 577/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO - 282650                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8167 577/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHD3314 55667885B  01/01/2011   65992    230 * V                                                                     
 ALC8780 54977493C  09/01/2011   50450    162 * V                                                                     
 BTF1761 55669723B  22/01/2011   51691    165                                                                         
 BTF1761 55669724B  22/01/2011   69120    232                                                                         
 BTF1761 55669725B  22/01/2011   51770    166                                                                         
 DQI6767 54977760C  25/12/2010   69120    232                                                                         
 EGV2017 54977756C  25/12/2010   66102    230 * VII                                                                   
 IJN1908 54977858C  01/01/2011   55500    181 * XVIII                                                                 
 LOM3757 54977674C  08/01/2011   50450    162 * V                                                                     
 LOM3757 54977673C  08/01/2011   65482    229                                                                         
 LOM3757 54977675C  08/01/2011   55250    181 * XV                                                                    
 LZG9326 54977747C  24/12/2010   66371    230 * IX                                                                    
 LZG9326 54977746C  24/12/2010   65992    230 * V                                                                     
 MAP6720 54977487C  08/01/2011   65992    230 * V                                                                     
 MAP9828 54977155C  19/01/2011   65482    229                                                                         
 MAP9828 54977156C  19/01/2011   54521    181 * VIII                                                                  
 MAR6257 55669388B  15/01/2011   55680    181 * XIX                                                                   
 MAY9699 55669728B  23/01/2011   51851    167                                                                         
 MAY9699 55669727B  23/01/2011   69120    232                                                                         
 MBS4060 54977780C  27/12/2010   65992    230 * V                                                                     
 MBT5639 55668432B  13/01/2011   66102    230 * VII                                                                   
 MCK2255 55669711B  23/12/2010   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCK2255 55669710B  23/12/2010   50100    162 * I                                                                     
 MCQ5713 54977903C  22/12/2010   61220    214 * I                                                                     
 MCX4902 54977683C  16/01/2011   73400    252 * IV                                                                    
 MDP3006 54977494C  09/01/2011   51930    168                                                                         
 MEX5767 54206103D  24/01/2011   50450    162 * V                                                                     
 MEZ3008 55668437B  17/01/2011   73400    252 * IV                                                                    
 MEZ3008 55668438B  17/01/2011   58350    195                                                                         
 MFY5805 54977678C  16/01/2011   50100    162 * I                                                                     
 MFY5805 54977679C  16/01/2011   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MGO0200 54977347C  15/01/2011   58780    199                                                                         
 MGQ9207 54977782C  28/12/2010   69120    232                                                                         
 MHH4108 54977762C  25/12/2010   69120    232                                                                         
 MHX0846 54977785C  30/12/2010   50450    162 * V                                                                     
 MHZ9905 54977684C  16/01/2011   50100    162 * I                                                                     
 MHZ9905 54977685C  16/01/2011   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MVM1692 54977913C  21/01/2011   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 VANESSA ROCHA DE OLIVEIRA                                                                                            
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 579/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
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                       DE TRANSITO N.8167 579/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DKA4685 54206107D  01/02/2011   65565    230 * I                                                                     
 IKO0094 54206110D  02/02/2011   59670    203 * V                                                                     
 MAZ1311 54977176C  27/01/2011   54522    181 * VIII                                                                  
 MCT5435 54977181C  02/02/2011   65561    230 * I                                                                     
 MDI4090 54977178C  30/01/2011   51691    165                                                                         
 MFZ5353 54977160C  25/01/2011   57380    186 * II                                                                    
 MFZ5353 54977162C  25/01/2011   70481    244 * II                                                                    
 MFZ5353 54977158C  25/01/2011   50100    162 * I                                                                     
 MGX3178 54206111D  02/02/2011   50100    162 * I                                                                     
 MHH4168 55668407B  05/01/2011   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 581/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8167 581/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               



06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1186

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFG7967 54977173C  12/02/2011   65992    230 * V                                                                     
 AFG7967 54977174C  12/02/2011   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 AFG7967 54977175C  12/02/2011   50100    162 * I                                                                     
 APG2360 55668418B  07/01/2011   50450    162 * V                                                                     
 DME6864 54977185C  07/02/2011   69120    232                                                                         
 MCF3766 54977687C  26/01/2011   65992    230 * V                                                                     
 MCF3766 54977688C  26/01/2011   69120    232                                                                         
 MCJ8135 54977633C  24/12/2010   65992    230 * V                                                                     
 MCO1703 54977180C  31/01/2011   70301    244 * I                                                                     
 MCO1703 54977179C  31/01/2011   50100    162 * I                                                                     
 MFT7632 54977907C  05/01/2011   65992    230 * V                                                                     
 MGG5997 54977690C  13/02/2011   54521    181 * VIII                                                                  
 MGM6481 54206122D  13/02/2011   65992    230 * V                                                                     
 MHZ6356 55668425B  09/01/2011   51770    166                                                                         
 MHZ6356 55668423B  09/01/2011   51691    165                                                                         
 MJP8390 54977717C  20/12/2010   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 583/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO - 282650                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8167 583/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALX3592 54977201C  15/02/2011   50100    162 * I                                                                     
 CZH8658 54977152C  14/01/2011   73662    252 * VI                                                                    
 HOZ3102 54977167C  30/01/2011   65992    230 * V                                                                     
 IED6318 54977695C  25/02/2011   73662    252 * VI                                                                    
 LWR9331 54977691C  17/02/2011   54521    181 * VIII                                                                  
 MBQ4696 54206116D  05/02/2011   50450    162 * V                                                                     
 MFF7780 55668446B  21/01/2011   73662    252 * VI                                                                    
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 MFO0879 54977500C  14/01/2011   58780    199                                                                         
 MHW3648 54977166C  29/01/2011   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 VANESSA ROCHA DE OLIVEIRA                                                                                            
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 585/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO - 282650                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8167 585/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CJA8859 54206104D  26/01/2011   65992    230 * V                                                                     
 MAH2613 54977169C  30/01/2011   58350    195                                                                         
 MAH2613 54977168C  30/01/2011   60412    207                                                                         
 MBC1952 54977919C  16/02/2011   59750    204                                                                         
 MCK0160 54977209C  03/03/2011   52232    171                                                                         
 MDE8446 54206130D  17/02/2011   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 VANESSA ROCHA DE OLIVEIRA                                                                                            
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 587/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO - 282650                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8167 587/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZU7248 54206126D  17/02/2011   65992    230 * V                                                                     
 MIA5764 54977171C  03/02/2011   54521    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 VANESSA ROCHA DE OLIVEIRA                                                                                            
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 588/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8167 588/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGT0245 55668927B  23/02/2011   50100    162 * I                                                                     
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 590/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8167 590/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXD8234 54977920C  25/02/2011   65992    230 * V                                                                     
 MBP2307 54206125D  17/02/2011   65992    230 * V                                                                     
 MFG0800 54977208C  21/02/2011   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 592/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO - 282650                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8167 592/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXB4476 55669236B  17/04/2011   65482    229                                                                         
 MDD6343 54977698C  06/03/2011   55411    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 VANESSA ROCHA DE OLIVEIRA                                                                                            
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 594/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8167 594/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BJO2790 55669230B  02/04/2011   50100    162 * I                                                                     
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 LZN2040 55669825B  25/04/2011   66372    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 596/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8167 596/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 JWT1684 55669820B  22/04/2011   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 598/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8167 598/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDR5527 54977575C  07/11/2010   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFY6011 55669824B  23/04/2011   65482    229                                                                         
 MHY2510 54977709C  19/12/2010   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 600/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO - 282650                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8167 600/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 MDJ1166 55669821B  22/04/2011   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 VANESSA ROCHA DE OLIVEIRA                                                                                            
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 601/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8167 601/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDX0027 55668934B  12/05/2011   65992    230 * V                                                                     
 MEA7452 54977421C  05/05/2011   65992    230 * V                                                                     
 MEA7452 54977420C  05/05/2011   65565    230 * I                                                                     
 MEE0210 55668932B  30/04/2011   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 603/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8167 603/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFN3581 55668936B  24/05/2011   65561    230 * I                                                                     
 MFN3581 55668937B  24/05/2011   66372    230 * IX                                                                    
 MFN3581 55668935B  24/05/2011   50371    162 * III                                                                   
 MHD1166 55669232B  28/04/2011   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 605/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8167 605/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBI8511 55668933B  06/05/2011   65992    230 * V                                                                     
 MFF2505 55668906B  14/07/2010   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 606/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO - 282650                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8167 606/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJW0912 55669850B  06/06/2011   69120    232                                                                         
 LYS2072 54977215C  11/06/2011   65482    229                                                                         
 MEF6003 54977930C  06/06/2011   65992    230 * V                                                                     
 MEN7263 54977933C  09/06/2011   65992    230 * V                                                                     
 MEN7263 54977934C  09/06/2011   50450    162 * V                                                                     
 MFA2429 55669849B  06/06/2011   50450    162 * V                                                                     
 MFA2429 55669848B  06/06/2011   65561    230 * I                                                                     
 MFD9555 55669829B  31/05/2011   51691    165                                                                         
 MHM4577 55669826B  22/05/2011   55250    181 * XV                                                                    
 MJM2779 55669839B  03/06/2011   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 PORTO BELO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 VANESSA ROCHA DE OLIVEIRA                                                                                            
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 607/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO - 282650                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8167 607/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJG2046 55668722B  16/01/2010   59242    203 * I                                                                     
 LZE8111 55669843B  03/06/2011   69200    233                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 VANESSA ROCHA DE OLIVEIRA                                                                                            
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 609/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8167 609/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXP5340 54977943C  15/06/2011   65992    230 * V                                                                     
 LXP5340 54977944C  15/06/2011   50450    162 * V                                                                     
 MCB8136 55669833B  03/06/2011   69120    232                                                                         
 MEQ2567 54977938C  15/06/2011   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 610/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8167 610/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCS0183 55669835B  03/06/2011   69200    233                                                                         
 MCS0183 55669834B  03/06/2011   50100    162 * I                                                                     
 MFM5438 54977206C  18/02/2011   69120    232                                                                         
 MHD9226 54977924C  06/06/2011   50100    162 * I                                                                     
 MHY4443 54977940C  15/06/2011   50100    162 * I                                                                     
 MIG4340 55669847B  06/06/2011   65992    230 * V                                                                     
 MIU8779 54977941C  15/06/2011   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 612/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8167 612/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBN5113 55669844B  04/06/2011   50100    162 * I                                                                     
 MBN5113 55669845B  04/06/2011   69200    233                                                                         
 MBP2307 54977425C  23/05/2011   65561    230 * I                                                                     
 MBR7801 54977191C  27/06/2011   65992    230 * V                                                                     
 MFW9879 54977195C  27/06/2011   65992    230 * V                                                                     
 MFW9879 54977194C  27/06/2011   50100    162 * I                                                                     
 MIM7044 54977840C  03/07/2011   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 613/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
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                       DE TRANSITO N.8167 613/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCX4382 54977937C  15/06/2011   60503    208                                                                         
 MCX4382 54977936C  15/06/2011   50100    162 * I                                                                     
 MFW0902 54977942C  15/06/2011   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 614/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8167 614/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CRK4228 55668948B  15/07/2011   54521    181 * VIII                                                                  
 LWR1317 54977198C  19/07/2011   51691    165                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
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 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 615/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8167 615/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HRE8253 55669739B  17/07/2011   51691    165                                                                         
 HRE8253 55669740B  17/07/2011   52741    175                                                                         
 MFO8919 55668171B  04/08/2011   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 616/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8167 616/2011                                                                    
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DME6864 54977226C  30/07/2011   51691    165                                                                         
 MAN4254 55668170B  02/07/2011   65992    230 * V                                                                     
 MCF3766 54977848C  27/07/2011   66372    230 * IX                                                                    
 MGZ8357 54977197C  16/07/2011   65561    230 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 618/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8167 618/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDV4037 55668947B  21/07/2011   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MDV4037 55668945B  21/07/2011   52152    170                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
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 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 620/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8167 620/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXU1019 54977504C  31/08/2011   65992    230 * V                                                                     
 LZP4020 55669431B  27/08/2011   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 622/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8167 622/2011                                                                    
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBE9254 55669742B  19/07/2011   50100    162 * I                                                                     
 MBE9254 55669741B  19/07/2011   69200    233                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 623/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8167 623/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MED9590 54977216C  13/08/2011   50100    162 * I                                                                     
 MED9590 54977218C  13/08/2011   51691    165                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 625/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8167 625/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMD5851 54206152D  18/09/2011   65482    229                                                                         
 MCI8150 54977501C  31/08/2011   50100    162 * I                                                                     
 MFD0828 54977948C  14/09/2011   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 626/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8167 626/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            



06/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2227

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1205

 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHQ7410 54977871C  20/09/2011   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MHQ7410 54977869C  20/09/2011   65992    230 * V                                                                     
 MHQ7410 54977868C  20/09/2011   50100    162 * I                                                                     
 MHQ7410 54977870C  20/09/2011   66371    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 628/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8167 628/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZP5819 54977502C  31/08/2011   65800    230 * IV                                                                    
 LZP5819 54977503C  31/08/2011   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 630/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO - 282650                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8167 630/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DAE0066 54206167D  11/10/2011   65992    230 * V                                                                     
 MCO1567 54206162D  02/10/2011   65561    230 * I                                                                     
 MCO1567 54206161D  02/10/2011   50100    162 * I                                                                     
 MDF3953 54977509C  09/10/2011   51851    167                                                                         
 MFA6624 54977949C  27/09/2011   65992    230 * V                                                                     
 MFG2906 55668444B  20/01/2011   73662    252 * VI                                                                    
 MIP8204 54206165D  08/10/2011   65482    229                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 VANESSA ROCHA DE OLIVEIRA                                                                                            
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 631/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
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                       DE TRANSITO N.8167 631/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBF5757 54977508C  30/09/2011   50100    162 * I                                                                     
 MFA6624 54977950C  27/09/2011   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 632/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO - 282650                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8167 632/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DJE2338 54977224C  02/11/2011   54600    181 * IX                                                                    
 DMV1165 54206180D  27/10/2011   67001    230 * XVI                                                                   
 IMQ8409 54206174D  23/10/2011   50100    162 * I                                                                     
 MGM3157 54206178D  23/10/2011   50100    162 * I                                                                     
 MGU8238 54977222C  23/10/2011   65482    229                                                                         
 MHI1979 55669748B  30/10/2011   51691    165                                                                         
 MID0628 54206173D  23/10/2011   66102    230 * VII                                                                   
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 MID0628 54206172D  23/10/2011   66020    230 * VI                                                                    
 MID0628 54206176D  23/10/2011   66371    230 * IX                                                                    
 MID0628 54206170D  23/10/2011   65561    230 * I                                                                     
 MID0628 54206169D  23/10/2011   50100    162 * I                                                                     
 MID0628 54206171D  23/10/2011   66371    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 VANESSA ROCHA DE OLIVEIRA                                                                                            
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 633/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO - 282650                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8167 633/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IED7272 54977228C  08/08/2011   58191    193                                                                         
 MGZ2710 54977248C  18/11/2011   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 VANESSA ROCHA DE OLIVEIRA                                                                                            
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 635/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8167 635/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALB1165 54977243C  10/11/2011   54870    181 * XI                                                                    
 JNM1168 54206191D  13/11/2011   65992    230 * V                                                                     
 MCX2710 55669749B  12/11/2011   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 636/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8167 636/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 MIO2823 54206179D  23/10/2011   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

rio dos Cedros

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8094 435/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8094 435/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWW1040 54774770C  28/11/2010   50450    162 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DOS CEDROS/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8094 437/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8094 437/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDQ1139 54775042C  02/12/2010   50450    162 * V                                                                     
 MDQ1139 54775041C  02/12/2010   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DOS CEDROS/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8094 438/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8094 438/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADM8216 54774980C  19/01/2011   65992    230 * V                                                                     
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 ADM8216 54774981C  19/01/2011   66371    230 * IX                                                                    
 ADM8216 54774982C  19/01/2011   67261    230 * XVIII                                                                 
 AHE1687 54775047C  05/01/2011   69120    232                                                                         
 AHE1687 54775046C  05/01/2011   65992    230 * V                                                                     
 MAQ9527 54774979C  18/01/2011   50450    162 * V                                                                     
 MHK8486 54775043C  01/01/2011   70481    244 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DOS CEDROS/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8094 439/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8094 439/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAQ9527 54775115C  17/10/2010   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DOS CEDROS/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8094 441/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8094 441/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AOM8160 54774426C  20/01/2011   65992    230 * V                                                                     
 LXS7632 54775057C  10/01/2011   51930    168                                                                         
 LXS7632 54775058C  10/01/2011   73400    252 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DOS CEDROS/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8094 443/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8094 443/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 CLK7614 54774986C  21/01/2011   51852    167                                                                         
 LYM9850 54775069C  09/02/2011   50100    162 * I                                                                     
 MAY1061 54775066C  09/02/2011   51851    167                                                                         
 MBZ7448 54774428C  01/02/2011   50100    162 * I                                                                     
 MBZ7448 54774427C  01/02/2011   65992    230 * V                                                                     
 MEC7828 54775045C  05/01/2011   65992    230 * V                                                                     
 MKS0673 54775153C  04/02/2011   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DOS CEDROS/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8094 445/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8094 445/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKP7948 54775156C  04/02/2011   50100    162 * I                                                                     
 LYE4729 54775152C  03/02/2011   65992    230 * V                                                                     
 LYE4729 54775151C  03/02/2011   50100    162 * I                                                                     
 MBX0673 54775121C  26/01/2011   70301    244 * I                                                                     
 MCR2069 54775155C  04/02/2011   65992    230 * V                                                                     
 MCR2069 54775154C  04/02/2011   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 RIO DOS CEDROS/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8094 446/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8094 446/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 JNW5149 54774988C  06/02/2011   65992    230 * V                                                                     
 MCE8073 54774920C  05/04/2010   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DOS CEDROS/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8094 447/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8094 447/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACB1103 54775133C  16/03/2011   67261    230 * XVIII                                                                 
 ACB1103 54775132C  16/03/2011   50100    162 * I                                                                     
 AIA4271 54775130C  12/03/2011   52741    175                                                                         
 LXA0377 54775124C  22/02/2011   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DOS CEDROS/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8094 449/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8094 449/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYL4805 54775138C  30/03/2011   51851    167                                                                         
 LYL4805 54775139C  30/03/2011   51852    167                                                                         
 MHC2425 54775201C  05/04/2011   65992    230 * V                                                                     
 MHX0601 54774999C  29/03/2011   50100    162 * I                                                                     
 MJZ7060 54774994C  29/03/2011   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 RIO DOS CEDROS/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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